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BERNARDES FU.HO: 
Relativo ao o· de Julho . . . . . . 131 
SObre o Requerimento n.• 80 

de·· 1947 ... ·;·..... ... .. . . . . . . . J!70 
Recorre . sObre d e c 1 a IL o da 

Mesa. . . . . . . . . . . . . . . . . 271 c 872 
Pesar pelo talcclmenio do De-

. •&embargador José AntOnio .. 
Nogueira, em nome do Par-

.tldo R&publlcalio:·.· ;;.; • • :. ; .. :, ,. ... ·. 584• 

CARLOS SA.BOYA: 
. · con.sld•eracões sObre documénto 
..,. 'da Assembléia Leglsla.tlv.a. .do. 

coará:.· ..... · .. ;_~~~-·~·~·:.:........ sot 

X 

. Territórios· tedera:ts· e· grandes&. 
nacional;· A admlnlstraQILo 'do 
Capltllo .Janarl· Gentil Nu-· 

· .. nes; Qovernador. ·do .. Amapá 381 ~ 

C!CERO. DE VABCÇ>NCElLOS: .. · '• . 
Peàar' · 'pelo tatechnen.to ·: 4ó . 

. Deputado Manuel. Xavle.r. ·de 
' ,.. Oliveira..',: ..... ;"""~.-·. o .• , •. ." .• ~-·; •. ;. .. ".112 
.. , Congratulações pela promulga• 

· (lllo: da Con&tltul<illo d~ Ala- · · ·• 
gôil.s·· ~, ~:.';'", ;,·, ._· •• .-~:., •• ;·,o... 208 

Voto .. em· sep'arado aObre:· o· Pro-
'jeto n:•. n; de· 19n · .•. ; •.••. · ·: ftli 

DlJRYAL•CRÚZ: ••. 

Par.ecer .verba.l• sObre a. .Propo··· 
' ·• .BIQII.O n.~- H. de 1917' '·. :; .. ;. ••• ••• 

l'&p •.. 
Sr.' Gabriel GonzaJ.os VIde la, 
Presidente da. ·RepQblloa · do · 
Chllo ........... ~ .... · .. ;., . . ... . . 108. 

SObre o discurso; pronunciado 
pelo Sr. Ivo d' Aquino, a. res• 
polto . da eleiçi'Lo doa "Vloe· :·-·: 
Governadores estaduais . . . . 103 · 

· 'Solicitando . seja· rem~e.tlda. A 
Comlsallo · de. Flnancas a. 'Pro-. - · 

. pQslollo n.• .. U ·de .19(7, • ; .... • 1211 
' comlsalo• ... para~>mpresentar o. 

· . Senado ·nas cerimOnias fdne~ 
· · ·bres • ·&m . homenagem ·ao 
. Deputado Manuel. Xavier de 

Ollvelra. ..... ~··-··· ..•• _ . ..._,-~:;., •·•.•·, 111 . 
· Requer ur.gênola;· )!ara. votaoll.o · .. 

da Proposlgll.o' n.• 64. de ·1947- ,181 ' 
. SoUclta. seja: ·convidado. o,, Se~ 

nadar.·. D.urval. Crull •1a. .. ler,. ,o ··. · - · 
seu: parecer. sObre .. a, • Propor 
slcll.o .n.• 64 de. 1947 · ., •.. , .:.,.· .. 311 

SObre· declsiLo 4ependente··.da. .. , .. .,_. 
· Comls•llo. de. ConstltulgiLo .. e·• .. · · : . 
. J:Us~h;a. ,:-:.·:·-.:;~,~ ·: .. .-.-~ ... .. · .... , .. ~~.-~:;,_ · .. lfl :··· 

· Re'!uer, 1.y~rltlcliglo c d~; :v.otaç~o .. 271 
. Comunicando . · .. que ·a, .. ·oomlsal\o; . · , 

de· ·Que ... pa.or-tlclnou.,.:aei dealn·•.'.'; . 
. oumblu" .da.' .ml.-llô .. :recebldll. asa 

. Sollclta .. nejelçll.o,; d&, ;emenda.·,,::; . • 318 · 
· SObroe · parecer· relatlvo•··il.• ·Lei-·' · · 

. · Orgll.nlca . do ... Dlatrlto. Federal 285 .. 
Autonomia do Dlstrltci ·.F~d<Íf&l:. ,,_' 

· ., -e ponto de vista 'do· 'liéu Par·. · .. 
.tldo. -,.:.:-.-, ~. ,:;_~-~ · .... : ... -~ ·.:.·.···;.\•' ~: . .. -. ~ ·.· .. 301 . · ." 

ETELVINO' LINB: ' · · · .. Observaçllo ;; sObre'.' ai' . Emendl; · 
.. · • ·n.~ 17 .de. '1.94.7. ao .. :Projeto· de_ . . . , .. 

. Reqúe~endo , .à .. ,,IÍlaernll.o, ', noà, .. · 
·· · · ··· ':l\.nâ.is';. d'ã:• •:r::aaa;; d&·. Cónstí- ·· 

Lei . Orgll.nlca do· ·Dtatrlto. Fe,:. · ·~ --.. - ;·_derá.r. ._:,, .- :·.:- ... -;~::.~·-r:':;.~ .. .:.;::·~-;:~·:;\~-: ... ·~··· ··11t:.-.;·· 

' 

. . tulcll.p ,.perna,'!lbu!l&P.a.' , é :re• . 
. , .. ·.batendo acuaa.çlies A. mesma. '531 

EUCLYDES VIEIRÁ:: ; . . ' 
' <A. quest!Lo do seu diploma d'e 

· Senador ... , , . t": ••••• , .•••••••• , ...... · 4:6 
Agradeclmentoa O:o Senado pela."· .... 

aolldarledade ·. e : protestO&' · . 
'' ·contra a· anulaon:o .d'o ·seu· dl• . · 

pl'oma ·'de' S'enador: .';·. >:;~·.·;.·,51 
Pede ··tntormaçftes · A •· Comlllliilo . 
· •de Constltul~:llio e· JiUitiCIJ&' ... o. : · 

Modttlcagllo,. .da•. :·Lell•'ae· ... Intt'th·'• '· · .. 
ducll.o áo<C6di8'0.· Civil • ;:;., ·an 

' Petl~ · !~f~~~~o~,r·~~~a:'~~~~ri • · .. ··· . 
. . . . . v~~·- . .... ~ .. •:•-•. ~ ...... •·• .. ·.·.-~.:·.;:··~ -:'1.! · .. 
· .· .. Pes~a:t ,'Ji~l'o, tâleélil\i>!l~ó. de Renr,,>r . · 

.rlq ue, .. Ca.au·lcla.no .. ; de .. ~oii,Za• . 
.,, . escritor norte"rl'ogrande)ll_a, ·, .. •sa ·:. 
. " soil~e· o,Úléalmentô ·~do' sr. j3e-: . • •... 

llsá.rlo.·::TAvora·. '···· ''''·"· ;· :.':'. ,..,,, , .. 64.0 
'·FILINTO MtlL~:ER:> ·•·li•.· •\. '·' 1·. . 

· . bre a .qu.estiLo de s&u dlplon:Ja 
.Congratula-11e pela .. ;promulga~.: 

. Qio da .Constltulollo,.,de ... alo .·. 

"'i·,· .. \ ,•;, -,· ... :. -·~: •. ··· :': .:·)~~~.:.~- .• !·.: . 
66 . : .. Homenagem'. aoa. Cónstltuln·te• ' ·· •· 

· do·.'Estadoii,de··· ·Mato. •-·Gro•so;;• • . 

Paulo .. e·. apreaenta. ·. oilln!l!~ · .. 
.. . . de. maglstradoá •Obre ·a. quea· · . 

. · ~~- :':d'e'. sêll;. dlpl~.JI1a. ·. · ....... ~ .•.• : .)31 

· .·. pela ., ·promJlll'aoLo· c;de•,:··•ua .· · · · 
·-~ Conatltulclo- ·:· ~-..-.·-.·~~~ . ,.;,_ .. ~~·.-~ ; .--·.: •.. . : -::· 28' 

' ·. • I , ' ·, • (" ' ,·I I 'o • •' • • '! 'I'. ''),1' ' •'>' I; . 

FI,A.'VIO,',Gt,!lli{~B·í _;:.· . .. ' ;:_ · 

·FERREIRA· DE'' BOUZ'.k:.' ·' .: ' ,,. · SObre· emenda refattv~~o a.o·• PrÔ; ,,. ·- · · 
: .. :. ·jeto de-Lei :org&nlca.dci·DI~ · · ·· 

.. 

·· .• ó.~f'~~ta\ment~·,dq .àen~c1o~,.mU:~ ·· 
clldes ·VIeira, . do Senado.. .. U 

' ·-"'·',, ·' -,, , . ! .· .. •, I 

· trlto Federal . ·;_.--. ... :._:_._: . .-.-;: ... -....... 306, 
SObre Let Orgl\nlcli' do .. Distrito .. 

· 1· · · · · - · · · • ... ao•· Homnnaa-em . aoa·. Est11dos. Uni, , 
- dos 'da ,Aml!rl~a:. 'do Nortl,"" ' 

. •, . pe!'a.·· pasaageni. _do anlversà". 
rio ;de' sua;' lnde~e.ndencla, e·· . 
aos partlcipa,ntes ·.elo movi·.· 
monto do ·5 do Julho· .. ; .. :;·. 

Clentltlca.ndo . à· Casa,. .do d&·· · .: 
sempenho . da ComlssiLo . no_, 
meada Para. representar o 
Sanado, . no embarque. .do. 

I 

. ..Federa ; -~ ... ';:_~!· ·.-,.·.·o o • ·• :, .• ........ •. ~- · v 
· , '····••I •'•c.-.-........ ,,. •· .·: • · ·,_ \' .;.-

:.F.RANCISCO ,G.ALLOT'l;I:. ,·,;,, ,_., : . 
-·· ·D~c~r~i:ito· d~ voto ·'~~bli â.u·' ; · . 

-tdnomlà .do''D!Strlto' Federal 814. 
7.0 ~· ·: SOI>re- .o· prg.jt\te. ·que ''coni!ede . . , 

. honras de Contra-Almirante.:.: ... 
ao Ca.pltll.o de Mar .e ,Guerra. 
Alvaro .A:Iberoto . da.·· ::Mota:· • · 
S'lva ......... , ..... ,. ,;;!~ .:;. ~, •.• •• 53' 
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GETqLro' . .vARGAs: .. - MAGALHAEs BA:RATA: 
P~oble~~·' econÓnite~·fln&~celto .SOlírci o 6 dé Julho ' ·! 1~· )' 

do'·: Pais • ·• • • • • •·• ~ • • • • • ~ • •· • • • 31 · MATHIÂS- óLYMPio': , .. ~-~. •.' • • -::: _;: ·_:, . 
. . H.ü!:ILTON' NOGpEmA·:. ! ! I~vto'labÚ!dado : d'o~ .. mancla.tÓe • . : 

· Autoliomla ·da·.CAmai'a- doa V e-· ·legislativos/ •.• ; , ....... ; .... · •. SI i. : ·: .. 
readó~es· do:. Dfatrlto : Feder.ü 189 . MELLd'''VIANNAi ··. ' . ·. : . f' 

·:~·_R. equ(,r, aeJa.::·:permltldo· .. a;.,....ye;..· · .. - ... -. -- ... ~ _. .. . ... ,_._:. · · ;-. · . .. :.·, · · .. ·. -· ..... ; 
. ··rea~orea ; .•. ;pre~n~eac.:- ooupa.r , · Declaraolo· ·de,·;.voto •Obre·: e~-·· .;..:· . 

. ::·:.... !\l&a,rea. n.o reclnt.o do ,Senado 2_94 . tlnolto de .. maudat.o ··:... ...... 171 ·. 
: · · SOI;lre:. em~n4a .,que,. 1J:Pr~ae11tou .• :, .Permlssl!.o ··a . Ve_readciree para ·· 
.. ·. ao· Pro;teto· d·e· Let· .. orgAn-lca. .. · , .. ocupo.rem·luga.r no.recrnto·do 

··' do·- 'Dlatrlto'- Federai ....... ~.;, •. JD'J. :.: .... · · aen·ado · ·,-, · ..•• ~.~to~~-· o •.• :;:_.::.-·;,,·,:~- llt 
. ;·, Preterl!nóla.>•pa:ri;•,::võtaolo ·de· · · · :Requer ... ,.preférAiicla:, . pa.ra; · • .. , . · · 
':' · enl·enda.·da Comtúllo·de,Conl• ·.::.·Emenda. .. n;o.·a .. ~:·Projeto ele: . '. 
·. · tltulgft.o .e Juatlo&·_·I .. ~,,,.;.,, ... · ... ~Ol · · . Ler. OrgAnlca. d6' Dlatrlto •.,.·;. ·: .. , 

. Posar .. pelo (a.leclmeillto ,·do· ·Pa· , . dora.l. .,: ,:.;· .• :.,.; . ; .• ,,,. ., •. : • ;'·; •. ·.•. ,.,: .101 · •:· .; •. 
· . . <Ire Eduo.r~o Ma.&"alhllea, Lua· · Pede" verltlcacllo · de· vota.Qilo · .;:, · _.111 ·:::.. . .:; 
. . ·tosa_',,, ••••••• · •.••••...•.••• ~ ........ 381 Sôbre emenda,, QUIG\·;Iulg& ... ,pre:-.. ·.· .... ·" .· .. -->L 
.. Sobre · comunlcadci ;: ilá:':Agencla · judlcada. · .. ·, ·.,,; ..• ; · .. · .. 1·• ..... , ;; lU·,· ::,, .. 

Nacional·:-,: ... :;.-.:· .. •· •.• ·:-• ~·-• ~-o···~• •\*: • 48T : :Apreae·nta ·emenda .·:&·J.·P,ropoaJ:.. .. ~ . • ... "·. ·.(, 
Ev.oluclo .m\l·ndi&Ir ·:'clvlltsa.olo : · .. : cllo'· n;•, 42 .. de. \1H7. · .!'i,u·.:.~ •. ; . 14e · :> · 

· ··•· '· crlstlt .. ; ; ·; ..... ; .. .-;;.o't; • .. , • ;.; .•. · 625 "' · SObre.;: o· Projeto n;• · 8'<d&::19J7.' ati .. '>'' . 
. HENRIQrJE DÉ,.NOVA:ES:' ·,, ·: ·, • ·: Pe:e~~!:~~:::~c,~~:~t.o:t:~fnro ,c'(,, . 
. •· l Homenagem: ,,a,<i'ra.nclaco .. ' ;de. . ·Nogueira..·,; ••. ••·•·: •• '. ;,. ;·.:;; •• : .III: · · 
• Paul!' B1~-~~~~-·':.~;·_··.•·::..~,.~6.7 ,•, n_' ·'.-sov;A. E$.'.F,:riiio:_'.' : .. ; .. :·.:·,.:.;·.· .. ·· . 
ISM 

1'11\ ,•' I ;·,,..,,,• :• ... 

.. A~.D.lil··~.'f;ms: .. (.·.,·; ··:::.,·., .. ·''; '·:·cimít·:: prOd'u!ill~e aproveita'.· ··.·. ·~ 
Pede;.,:Jnto.rma.olles•. IObre ... ·.di.,. · mento; •conaeqUênclas da; 11• . ...-. .. .. 

''· · · .cuqlo,<;da.·, Propoal04o ·•n.• .. 30 · .. :. . · · . vre .lmportaiilto 'da ''Jutà :· a ;,t ': 
.· : : . de .. 1947. ·.• •• ,;,·,;; ~·· ...... ,. ~ •••• ;. 4ee -''' Sdltelta.'::lprcrroeacllc · do,• e~P•• ,. ·o: . ·( 

· --IvO·.:~AQU'zNó:) -. · \ :': .. ·- ·: · :~ , .. -. -~ ·.·., ~ .. -.- ·; ·" -·atente~·; ...... ~-~·.· .... ' .. ~-~ ..... ~~ .. -......... t~: • ~·•-:-: ':\~;.: 
........... ,, ........... ~ .. - .-•, ... ,,,_, ... ~, '.· ·'Prciducllo:·aoucarelra .. em.,Ji'er• · ,..,.,.~·· 

........... c: .... :. Opl.,!llll'! .i.::Peaa_oal ,, e:·, co.naldera ......... :._,_.., l ,: :. nambuco .... _;·: .. ) .• ; ... "". '·""' • : .. · .. IOid·;;;· 
. . · ·ooes ···•obre:::elelçio·.· doe · Vlce~.· · ······ ... · · ... . · · · · ·.: · .... · ... :.. .· .· ·;;- ·:::'·.'' 

,; · Gove~na.dor~s .. eata.du.als·. 0:.,; .. 16.,, PIN~OA.r.EIX():: . ... · .'• ·' .·.::·. ;. ·r;,: 
. At~tamento .. do·· Sena.dor. .:mu- ; .- , Sobre. o·., 5. ·.de . Julho· .. ; , , •• ;_ •.• . . 81 .. · .... 

,, :;1: elyo:Je•: V!eo.tra, . d.o ·~~enado : .. ·· 47 .· .· súliàtftufç'·~. ~a; ... Oomlasló .c!é · .. · .. ,, .':.;' 
· · .·.· .. Congl"&tulo.cl!es: ·.pelo. "Dia da.. .FOrco.a:>-Armadas .. , .; .•. ; •.• ;.,.,, ·: fl ... : .:.·, 

· ·. :Independêncl·&"1'dos :·Esta.dos . · 1 .· . . SOj)~e· .a.· dlita..·l)aclolia.l .cía. Co~·. · ' . · · · ;·· ... 
· ;unl!l~s,.!Ja,.r~.~êrlc..a., .d.o .No~te ., 64 .~ ·. toin)ila. .:e .!fa..;Bélitlce, : • ••. :"·"; 171'• ... ,;_ 

;;.~·: So,llc~ta, ... li~Ja. ~e,ntlda.,,., ~\1.& .. tna- · . , : .': SObre projeto ,de .;aesoluclto .. Que . · : . : • ; .•·, 
. crie lo para. o dia· seguinte • 187 . concede llcenca. ao . Senador . · .• :: ·.•;'. 

, SObre .· .em~nda. Jlropoata. ·.·.pelo _GOes. ·Monte_lro . , .. , . :· .• ; ••• ,; · 5.U· :• ;.:.: ·~· 
· · ........ Senador .... Attlllo .:.Vlvacq!la· .• .. . 292. . ... · ... .. ... ... .. ..... · ... ·. · .. ·. · .... ···:::.;~.· 

· . Comentando" emendá': • ;.. .. .... ·804 ... PLINIO ... POMPEU: . ,. . . . :· ·.~, 
Respoet_ a. a. ... discurso do 'Sr. Ge· · · · ·· · · · :· ... · ,., · .Contra-to -com a Ita.blra. . Iron: · · 

·. · Est~~~eC>s~J~~ ·~~: ':P~oJetQ:"n.~ 328 • conslderacilea.;a respeito ;.;.. aei >;',;{: 
· 9 de '1947:.· ........ : .. ;· .. ,.·.:. 399 . 'PRESIDENTEi. , . ·. ,-

. P-esar :pelo, ·falecimento 'do. ri e- . · · :• :· ;;:·: 
· 11embo.rgador . Joail AntOnio. . ·Sesslto BB(lreta· .. .-; ..... · • .- ...... 11 '··'"··' 

. Nogueira.· ........... , , ; , • . .... '521 Nomea~~o para a .comlaallo, de . ti;;;:., 
. 'Qu.e~tões de.otdem e veritlc&• · , . s'll'OrQtS dArmada.s j"."t· ... ;"i, · ·,, ~.: 

• 

Qilo .. de votaollo· ,'; .......... ··. sas · ubme en o ·requer men o · ao• . . 
.,. ·Dl~cordo.ndo .. da.. emenda: apre- · a.preolaçD.o da.. Cua. 128 ·e. · • .· ··:; 

· sentada.. A Propos!Q!Lo n.• 61. · Submetendo o. . votos .. ·retirada · <•: 
..• de. ' 1947 . . .. .. .. .. .. .. .. .. . • . 539 . de . emenda apresentado. . .. .. .llt 

· · · · SObre·· declsllo da. Comlsalto de 
··JOÃO 'VÍLLASBOAS:· constltulçllo é' Justlca.-·a. rea- · 

, ·SObre. 'â Ag~nola. No.clon~l ,·, 118 · . ·peito de. ·segunda. .dlscuMilo 
Requerendo· ·retIra. d·a do de. assunto .JA vencido· em 
· emenda. · ... , ............. , . . • 133 primeira .. · ...•...•.•..•. · ...•• 
6o.llenta· .o esptrlto de Justlca Enviando . requerimento A .Cc-

do Projeto . .n.• ·9 de' 1H7 ; . 401 mlsslto do · Constltulçlto e· 

. LUCIO CORUlliA: ' sot~:tl~~tcl~ ',i~ • T~ii,~;;~Í. 'sup~: 

Ui 

••• 

-'• ., 

' ' 

• : J 

, ... .. 

SObre o projeto do sua au1to- · . rio r Eleitoral , ..•.• , .••.••• lfl' '' .. 
ria, t•ehttlvo no o.rt. · 271 Submetendo. a voto• requeri· 
do COdl~to de Processo· Civil 235 ·manto que lndepondo · do 



l'Ap, 
npolamonto e rllllpondendo. a 
questões de ordem 270-271 e 272 

. SObre verltlcaçiLo da votacl!o 272 
Submete requerimento ao pie· 

nárlo- ........ , . ... . . . . . . . . . . . . 294 
· Permlt& a Vereadores tomar 

. <ISBento no · recinto · do Se-
nado . . . . . . . . . . . . . . . .. 294 e 296 

Submete ao plenârlo aprova-

• 

. SALGADO FILHO: 
1 ' ~ • . ' . ' 

Pede lnclusll.o · nos· .Anata do· 
Senado . de , hlegra.ma reoe• 
b!do, •• • ~ •••.•.•.• ~····. 1 .... '1 .,e 

.Anula~llo do .mandato do .sena.· · 
dor Euclydes · VIeira ... ; . . . . · 60 

contesta a.llanoa." entre os Par• I 
•tidos· Trabalhista. .. e·. ·Coma·· 

.IIT . ~ILo de aub·emenda ......... · IIG 
Esclarece o plenário sobril .vo· Pode ·n:umento•'diHiuadro da'ta· 

:. •, 'taciLo' de . preferênclla ..... ·.. 304 qulgratla. ...... ~' .. ·: ..................... zu< 
··ntata: ·._ •.•.• -, ...... :~-~ •. ~ •• · •. -. .~ .• _.·.··._. ~ 

' ... · 
J!lxpreesa.ndo, pelo . ta eclmento : · . • - ·. . .. · · . , · · · ·· 

do avia-dor. Ribeiro· de ·Barros, Definindo: dlretrlzes. de·. lnte· ..... 
-. ·pc.>lar pessoal o .do, Sena-do • . 383 · . . résse; pllbll,co ........... ,. ...... :. 3U. · 

.Sil bmete a.o. pLenário .. questl!o Pesar· pelo : fiÜeclm:e.nto do: à.vti-. ::;. · .. 
.· . de ordem ~·; .. , ......... · •• ;; . (85 do~ .Tol!o ·Ribeiro. 'de :Barro• . asa: · 
: , Escln.rece:: : lnflll'ma.çl!o . pedida. · . · Pesàr pelo'.faleclrriento do· De· 
,,. · ·, sObre . a.. :.Propostçllo · ·n.• ·· 30 . · · · semba.rgador·" Jós_é · .AntOn·l·o . 

. · . .·. •' 

.. 

i·'·: elo 11947·- .. _·;,,, .. _ .. :·,, .-. 499.-e .úOO Nogueira·, ·· .. d,,., ·· · · -. S2t 
' . . ' · .... -.- ............ -.. :·······. ,..,_ 

IUJlEi!RO .GONÇALVES: •··' . · . ·'. , . · .·· .. · .. · . · · 
·. . . . . . . . . . , . , S.ANTQS. :t:OEVES: .,; •: ; .. :. . . , · 

Considerações ··a. respeito· de.. ·.' congra.tula.cões poJa.. promuln· . 
·leitura do · "Diário' Oficial•·: . ·çl!o . da.·· Conatltulgll.o do .. :E•· • .. · 

• ... · ·Pariora.ma. da vida.· burocrá· · "-'·· • . pfrlto Santo •· •••••. : •.••.. ···' 4'1'7' · 
Uca. do ·Pafs. • Nomeações .de · · .. · · · · 
ma.!J)latrados, ·podido de' ln·.. SEVERIANO' .NUNESi:,t:· ",' :.·., · \ 
tormacõ·•• sObr.o a.s. mesmas · .A 1 •' 'd. · · d to · ··· 11• · 
ao· M:ln•lstêrlo da .. Justloa, ..... 'lU. . ·• nu .ac .. o · e· .m~~ . . R: .. a··;., ..... •· • .: .. • 

St~bstltutlvo ao<Projeto' n.• s·. v:msp'ASIANO' M.ARTINS: •. 
·de 1947 ..... .'.-.; ...... ,-; ... 393 Rent\ncla ·de lllembrÓ' 4&.•-...Co-• ··· 

: . ..'l~~E.·.m. ·RTO GLASS:EJR( · · • · ml!IBllo:~de .FOrças: Armadu,' .. 
. . •. . . '• requerimento" a: r8llpelto·:.•• • .,· li· 

A.ll•tónomla. do'•Distrtto :Federal· 88 · : " . · .. · •. :· 
;.,:: .DeclaracAo. de voto .IObre· 0 VICTORINO FRmiRE::.· . .,, .. 

• • .. ' ' ,· • • 'j ........ ~.•; •• ···: :- ,• •. ~ ' 

Projeto. de. Lei .QrgAnlca:· 'do; ·.Afastamento .. do · Senador. Eu•: · .•:. 
,_ .-. jDtstrlto Federa) :·, ... : . .,,, .·.. 311. · .. clydíla•.Vlelra.; ·do: sena.do .. 'Co··:• ...... 

• · · . · · · · mentárlo-- a.~ dl.leurao .•. c4o"''~·" ''·'· 
:, SÃ.TINOCo: •.. < ...... c' "'"· ,,. ··· na4or•··Getullo. Vargas~··;· .. ; ·.47, 

Bltttacl!o , · economico~tlnanoolra.: ·. <. •• .. O~·Sr; Getulto' :VÍÍ.rga.s .'ê'' Ó' .seu · 
,'.(lo Pa.fs~· DesequUtbrlo fntrc·-· '· · GovêrnO .-.~·~:;_.,~~-.·.-;/.: .. ·~~{~.~ .-_l.ft. 

' 1 :Pr:oducAo· rural ·e Industrial; · · · · ·· .. ' . · " •: "·" .· · · · · 
. Plano de organizações rurais.. ' WALDEMAR .. ..PEDROSA:., .. ,· · ' .. ·· .. -.. 

··: Projeto para restil.uraçAo· da. ':.,.· litocurs'o '•·contr&"dlploma.oitô.:de·. ·,. ~. 
:.tconomla· · c_ae-~t~a. ·. _.·: . ~ ... , -.. , · 410- ·. · candldatol :-·~ .. ~ ~ ·•··; · .. 1 •. 1 ; I : ~-:; ~ ·~-~~ • lt7· . 
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Pi\s8. 
CONTRATÔ: 

. - com tt, 
'o curso do 

:P6p, 
CóDIOO: 

Itablro. I~:~on. DI e-Projeto rólatlvo ao art. 271 
do - de Processo Civil. ·:Pis
eurso do Sr. Luc lo Corrêa 

Sr. PUnJo , P,omJ)eu 362 

CóDIGO CIVIL: 
llodlticaçllo da Lei do Introdu· 

r.llo ao -. Discurso · do 

225 

. Sr.. Ferreira de Souza .... , · 373 
COLOMBIA: 

Discurso do sr·;':' PhÚo; Alei~·:,.: ·· 
sObre a data 'naelonal dà. ..,... 372 

C01!'1ISSÃ0: 

CRll:DITO: -.... 

- especial no ' Ministério .d1o 
Vlaclto, . para melhoramento · -· o aparelhamento da Eatrad& 
de Ferro D. Teresa Cristina. 

-'- c.speclal ao Mln•lstêrlo d& 
. ·: ·:tustlca; ... ; para.·; ,11espesas di· 

versa.a · ...••........• -•.•.•.•• ·, •• 1 
' , ' I ' 

71 
CRISTIANISMO: . · 

' :.\~olo ~~ral do :...,.;. DJscltr~o ;. , 
· .. do Sr • .Andrade :Ramos· < .. ·• .·lJ.· 

DECISÃO':";.. ' ., .. ' . •' ' . 

·Pedido de lntormag~es: ·.ê. .. --4e .. , ,. 
.constlttilc!lo e Justiça · eObro·· · · 
anulação. de· ,dlplomp.: de: Se, 
nadór;; Discurso •·411. Sr ... :Eu·c 
clydes VIeira ..•.• · · · ·.; · ·• . . 66 ~ ·deiJénd.ente da Comlasao: b• .. 

Rentlncla de ·membro' de -'- <. · ·88 Constltulçllo .e Justiça .. DI1.", .. , ; : . 

· · ' ' · r• '' ',; ' '. ;. 1' . 

. Nom~aG!lo .. para a ..,.-.. de .FOrgu· · curso . do ·sr·. '"Ferreira·· de'",·. · ... .- · 
Âfll'ia,da.â :·.·• •• · .•.. ~.: ••.• ;·. ~-.'~ • ,:~ ·• · 71 Souza:.·-:1·'. ~-~ •• ·.··-.·-~ •• ~ .. :~ .• -.·',)~\-·; ~":·:·, ~~::271 

~ Desempenho de -·do .,Senad() .• · ·, .... : ...... , ... ,. , . :·:!; .. -:,. 
· . · .. : .. · 103', '163. e' 288 DECLARAC40 .. DE ,YOTO: ,.:,.,., 

CO?.!UNICACÃO: : ·' <· ;: Do ;Sr .. l\tello Vlo.nna··,s~bre:.!.e;t<;. ' • 
•· - .. dde .. _ágradec!mentO ·.·O.() 

1 
Se;-... . tlngllo :de mandato ........ · .... , .. %72 

na o. Discurso do .sr •. A oy- .< .. · · · ·•.· ·· · .. '·, '·'' · .. 
. si o de, Cf\rvalho,•.: ,,:,; ... ,·, ~ ·. 187 · D~~ ·Srs:· ::FrS:ncÚi'c~ ... GiiiÍoti:í ·8:: 
·COMUNICADO: .· · . . . . · Rt>be~to Glasser sObre -aut.o-1, ,:: 

. - .dá :Agenóla Naolonaf:') Diil" .. . ·.· ~P~11fl; 11~ .. -J)I~t;lto ·'·Í~~~~~ m 
· · cursôs'·dos.'Srlii''Ivo.d'Âquln.o· · ,;:; · "F·I 'r"A·. L' t'.~·. ·.'.' 1 , o' 

·' e·Hamllton'NogÚelra.;'ll8·1l' 48f .DI,.,.,.IO .O C_,. •::'o···:··• .. -.1,,,,_. •..•. 

COlllU1\'IST.A.: :.:.· • ··· .: ...... -: · Consldevaoilos. a respeHo:.:•:da;·::;'·. 
Dlsc A s . s· I d ""llh leitura.·. do ,-. Discurso do . ' ur~o -.o r. . ~ fl'S. 0 

"· o,,_.,:· ·sr '. RJiielro ·'aonoiilves: ;·,.: .';'· "·114 · · cont.estandoi.al!anga:' entre· os . . ~ .. · ·, .. , . , ;.: . . , . . . ..•. :rc• .········· 
· ' Partidos Trà.bàlhlsta e - .. 227 ·DIPLC>:M;A::-'. '·· .: • ... :: '·'', <•.l.' . 

' ...... 

• 

CONGRATULACOES: . : '' :: .. :,, . . ... '. 
· ... .' . Anulai;tto .. i! a:::'- . dê.' 'Sànadoi'.' ......... "· , :. , 

'- ·PoliL :pt:onn:ilgaçilo ';·da.: • Cons;· · · Dlíii;uriio ·. ao ... s;.; '· :;Euclydes ·:: '" ;_ · 
tl~ul(:llo ·de: ':Aiagoas:;' •·•D-Is- . ;-.· .Vieira ·.,, ~:, .-., .. , ,· 4&;•• &l:!e· :.:: 61'· 

.. eur.so Jdci :.,sr.; !·C1cei''ó •de yas-· · .. 1... • : .,·!,,·.v ~, .. :, ... :~ :~nr.·: ; ... ;
1

: .
1 

.~ ••. <· ,;
1 

... 1 
.. I conoclos .•.•. • • ~ ••••• o ••• ~:.:. ',' ~: ;:. .!01 DIPLOMAOÃO.: .. ·. ' .. , ,·,::_,.,, I': u u~.-;..! :·. ':· .. ;.::.,.' . ' 

- pela..' pronnlls-acllo da. Co:qs· .... , · · · · · · ·. · · · 
. tltulçlto de Mato Grosso. Dls.: · " Re~urs'o ,c~ntra : . .::..:.: dt~.,'<ia!ullda~.· 

curso ·do.-c .Sr .... J:Nllnto Müller :.''234 .• : tos, :Discurso· do'·Sr: .. Walde• 
"- poJa.. :.promuJ~·•"o :d• ... ··Cona~.. ·:niar· Pedrosà' '" '·"'"" ·•·•· :.·: .. . u. 197 · -lli'Qt , ~ ' ' ' ... o O I o o o o O t,t O O o, I I 

.· tltulcllo. do .Esplrlto Santoi' · · . · ERA · · '·'--~'-'· :-:..1. 
Discurso do Sr. Santos Ne,v,ep , .477 .. DIST~I.'fp, .. ;t;;1!J;J? ", , . L: ;·.(.·r 1:.: ,.,:;..n 

1
; 1.. • : • · 

-.pela prcmulgacllo· da . Cons•.• .· .. · . · .A.utoll"Ómla· .. ·. ao·. ;;=,• .:o.Dtsc\Ít'lli:JS·• :: .· - .... 
·u~ulcilo·::dc,Pernambilco •. Dia· ·. · ... dos Srs, .- Attlllo · VJvacqua ''"'. . .. 
. curso .'.d9 ·.sr.· Apolf?.nló ~ :Sà)és' 530 Ferrel·ra de Souza. 149;. 311 ·-e:. 309 

.CONSTITUIÇÃO: J·:' · '' · ·: . Autono.rpla. dp.., ,CII.milra. :.t~.oa: .' ': . 
· · Veraadoro·s ; do~::..;:.;·. Discurso··· 1· 

Promuls-aono da- dl'!Aí8:g:iia.S '".;: · · dó-'sr·:' Hamlltóri Niíltiielrii:·)· 111 
'Diso.urso:.do.Sr.•Cicero.ile>:Vaa-· ... · · ,.·, ........ , .... , •..... "' ..... , .... , .... . 

conceloa ,.,·:,r.; •• ;, .• ,, .••• r.o'r,:~i'~.! ..... ~';·~·l 208 Discurso· ·.do Sr .... F.erre,lra .. ~& .... : ..•. 
:Pr.omulgaçllo: .. :da.; _,,·.de .. Mato ··Souza .sObre pareéer'··rehil;lvô • '"': 

Gross~\r• Discurso ,do ·Sr,··F11•., · ê.··Let···Orgll:nlcá. do; r,-"- 1,.;-;•;.;JtDi: 
Unt ·uüll · ' ., .. _~,~~ .. -., .. :·· n·1· _,, ... _,. .... _ .. ·, -~-- · . o·~ er .... /'.,; ...... -~ .. ,-~-~ 234·. -· ·- .. ·· · ·. · · · · ·· · ., · · · 

Promuls-ncllo dll. - .. <lo,."Esplrlto . : · 'ECONOMIA: · ' .. · . ., ··.,• • 
·Santo .. Dlscursó''do ·Sr: 'san· '·· ·' Rostauraotto

1 
da.·- cafeed'ra.J'.ri:: . 

tos N.eyes ... :. · '" •:· • ;,, .•.. •··· · •'• · · 477 . · Dlsourso': do .. -sr; · :stl ... ·''l'lnoco ... 480. 
Prom)lls-açno.da·,- de.,Pernam" .. · ...... : .. ··.: .• · ,. .. .,, ... < 

buca,. Discursó.,de; Sr:, .Apo-: lll~llliCÃO: ·••·· · .. · .. . , ,-
lonio- Sal_ca. ·-·~-·-····· .•• : .••• : •• -. ã:JO 

CONSUMO:. . ·· ·· '·: • - de Vlee·GovernadoN>s ... esta- ,, .:. 
duais. Discursos dos Srs. Ivo 

do Caroá·. ," l)lscurso · ·do 
. -Sn; ~ovaes .Filho ......... • , ., . 3 

' .· • r r ~~ 

· d' Aquino.' e Farrelrii. .do. SouZa. · · 
' . . . ·. ,. lD •. 101 

'-. '. ,".' 1.' ., 
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EMBARQUE: .. , . , . 

Comlssllo 'do: Senado~ ·ao ,,.2 ·.,'J~ ' 
· ·sr· .. Gabriel G·onzajes 'VIdela; 

Presidente da Re,pdbllcà. · do . 
ehue:· · ·.-.· .. : ......... ; .. ·. :·-·.·.-~ /: .. ··. ·i·.tos 
... ·._ • • : ... ! • ,i :· ·:: ; ,. l . ,. 

'EMENDA:i ·:. ' '·' 
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' PAp. 
INDICAÇÃO: 
-- n.• 8 .do 1947, Da Comlss!lo 

Especial·, de · Revls!Lo do Re-
glme.nto Interno . , ...... , • • 471 

INFORMAQOES: .... 

Pedido 'de __ :ao Mlnlatr~. ·da. 
· .'· . Juatlêa sObre nom-encllo de 

magistrados. Discurso do 
Sr. Ribeiro Gon(:alves , .-... · 114 

Pedido. __ do ...:.., do Sr. ,Ferreira. -
· -d,e Sou·z_a ·-. ;~ ~ ...... ,..,- ....... -~ .. :. 485 
. Ped-Ido .. de·--', do. Sr; .Isrnar de 

GOes, sObre dlsousl!llo'· da. 'Pro• 
· posJclto n.• 30"de 1947 .. 499 e . 500 ' . INDUSTRIAL: " 
Desequlll!rrlo .. entre ~ :-- produ• . 

-· ' -· ~!lo .. :..:.. e a. rural. Dlacurso. · 
do Sr"·Sá: Tlnooo .. .. ..... 480 

lNTER:l!ISS_E: 
lJisóursó .do Sr.- Salgado 'Filho~ 

definindo · dlretrlles de -
ptlbUco ·_._ ... _.· .•.•.• -._;·-, ..••.. _;~_"· 8&! 

. _, . . ·-
.. ' .. ..... 

Re<iuerlm&nto: -do Sr. :Mello 
Vlttnna sObre o Projeto de . 
Lei. OrgllnlcS: .do Distrito Fe· 
deral . .... ; ...... · ...... ~ ..... . 

. ll!ocUtlcaçllo .. da. ;-- de . Introdu•
cllo ao COdlgo Civil. DI.ICUNO . 
do Sr. Ferreira de Souza ..• ;· 

. LIO;A;: ' . 
::· APold a . .:.!.. de Intelectuali 
·· ·- Anti-Fa.aolsta.a, . Discurso do 

Sr,:) · :Arthur Sa.ntoa· ..... ' , • 

MAGISTRADOS: '· ;>c :- ·-· 

· · Conslderaoôe.a aGbr~ ::n!lméaolo .. 

300 

3'13 
·--.. 

491 .• . 

de -'-; Discurso do Sr. ·Ribeiro 
·,.; ·aoiJQâlvea .. ~.- ........ ·: ...•... ·114. 
- OpfnUlo de ..,.. aGbre quéstlo de . 
, . . dlplom;i, DIBCUriO_ dO' Sr, J!lUo . -

-. clydes .VIMra .. ; ... ~. '.' . ~-. ,· . .-·~ 131 · 
MANDATOS:· . :· ., · . ; -.... , -.- · 

' .. :' ..,· , .. ' _ .. ' . . 
Anulaollo .i!e·;·..::;.,.- •DiacuNo- do : 

Sr, Severlano Nunee ... •. ; • • .11• 
·, Invlolabllldade 'dói ....:. )eglalatl- ,· . 
· vos; ·.Discurso do sr;·Mathlas, , · · 

. INVIOLABILIDADE:". OlYin•plo • ;·_; .... ; .. •; .... · , .. , ._285 
· · · · · • · ·' . J.tA.Numtl . XA tt.m :à Dl!l . OLI· ,, 

--· -do&: mandatos leglslatlvoa. · · VEI"'A · · 
Discurso .. do Sr;-· :Math·las .:_:.. " : .... : .. •· .. _ ..... '·.' 

_ Oly:m,pln ........ .-·.· ..... ;. ;.-., _.: %65 · '•: P e a a· r :'pelo . :taleclmento'•·do·• •: . ·"· 
· · · : · Deputado · -., DlscurÍio do' _ . . 

- IT.AIIÍRA· .. Ili.ON: : .. , ,. : -. • · •< Sr o'Cioéro de. Vaaoonaeloa • '. lU · ., .. >• '• ·-. .. -. '.l .. · '; :. :. ' ·;. ···\. ;,' .'. :: .· 
·. : · Contraio .·com -_a,.,.,.. :Discurso do - . MATO ·GROSSO:·:: : . · · . 

Sr, ;Pllnlo 'POJl1peu ! "~ •,; •. 362 ·: :xc>n!~nag~m :;ela :~~orri~t&'aolo ·. , . ·: · 
. .Jo.to''RmEIRO ·DE-BARROS:.''_. ·:.da. Constltulcllo .de .....,,•Dis-•: 

. ·-·· 

• · '!-, ".''' · •-- - · " ... ,_ · . , .' _ _. curso do Sr. Flllnto -MUller: lU ; 
Pe:~i~4~~10 ~f;l:.clm~~~~r!~:-•':do ·-- -- ·- Íliml'..ótAn:Es ::MA.Rio: s".t: · ~ •· ·, '- _;_ ' ·- · .. ·: ·- · 

::-•,·-- ,_. sr;·,.·:sa.lii'a:~ci _ll'llho ·;;_:::.· •• ~·: asa :FREIRE~:' ._. ..' ': ._•:r.--. ::.-.·: 

10Sl!l AN']'ONIO NOGUEIRA: · • . Pêsa.r :Pelo. t&lechuento_ do.- ex·. ~• , . 
· · · - · · Senador• .;..;., ·Discurso": ·do. · · 

P-esàr pelo ia:t'ecímento' 'do :De~ sr· ... Andrade Ramos • • ....... ta 'I · _ · · 
:. . •. •embargador· ~':·Discursos MJilNSI.'GEM: -, •: . - ' - _ .. , -· .- '' 0 - _. 

, ' · diversos • ;';_; 521;· 622, 623. •e G24 .. . 
.. :_;_ . .J_OS!!l FEÚCrAN,o_··: F __ -_.E_-_R_· _N_ AN ___ DE, s_' _-__ :_ --.· • n.• ,-·60 _·:~8 1D47, :do_,s;, .. P~~~- ' 

I 

I· 

I o . dente ''•d&, Repdblloa, re.tl~. . 
.. i· P NHEIR _: · •· - .. : · , _ _-.. - .. , tulndo' 'o• aut6_S'ra.fill:.da..:.Pro• ..... -

· pentem1rlo, ·da. morte., de .:,;;, ·_ postóiLo'· n:• ; 33 de_19U · .' .• : ;.. · 62 
VIsconde: de Silo.-. Leopoldo. . · n.•- 61:-de'--1947;·•-do !Sr ... -.Pre•t~ · 

· Discurso :.:ao- sr, . Aloyslo de· · · denté:--dao · :Repdblloa, -subme·.-· · 
, ·_: · Carvalho , , '.,,;., ._._ .. ; ... ,.,_; . U tendo A aproyágllo do'· Senado--

·. 'JUSTIÇA: --
·, ;., '. 

DlaC!lirso 'do.,, Sr .. :. Jollo , .Vdllas". 
. b(\a$, . .aall~ntando, ..• o esp!Tito_ . 

- de,~ do Projeto.,n,~· _9 d~ 1947 ... 401 
'•' _.·" .... · ; ''• '-.. ... TA;-'· . ' 

'~~ .. ' ,- . ' . ·• . " ' ' 
; ·Livre' 'linportacllo da -. Dls· 

·curso do Sr. Nova.es:Fillio' .. ;:• -.·-3 
· LEI: · 

Paroéer .. rêlat-lvo à ...:.. • Orgllnloa.. 
· do. Distrito' Federal. :Discurso.' 

-- · do Sr. Ferreira de Sou=a . . 29G 
lllsoursos; . diversos sObre -

Orgllnlca do· Distrito Federa.! 
297, 298, 305, 315, 318 e 319 

a. escolha· de ·nome'·.'Jiara.· Em; • ,. · 
' ba.llCa.dor _. · E.-.:tráor(Unârlo . e 
Pl,enlpotenciArlq:· junto'. a.o Go•., .--
verno ._ .. do ·Equador ~ ....... · •. , .. :.• .. ·. 

1 
IJ~ · .. · ·· · 

MERCADOS; . :, ' :· '·-· . ~: 

. A.celt-'aclló claa · tlb~Ü · ~. caro&· > 
pelos·- .....;· <lBt~~a.ngetros:'•-.:Dia-· ... _.: . 

-.. curso· ' dó': sr; Nova.es ,, Flllu)·:. 3 · ._. 
.... ESA· .. :'.· .. ·· .. ,.·,._.>'\. , ·.·. ,_ .. ... ··''·,• ..... ,, 

,Recurso- sobre · declslto da. -. 211, 
:MlNISTlllRIO: . 

- da ,Yiaol1·o •. Cr6dlto eal?e.olál 
P.ttra. .melhoramento e apare
lhamento dá Estrada. ·de Fer• 
ro. D. Tereaa. Crl•tlna .... 7 
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Pl.\g&, 
da Justlca. 'CrêcÚto especial 

,: pnra.. tervJcos diVersos •• , .. • . -.7i 
Pedido· de. lnformacõe.s ... ao·-

f 
tl-a Ju~tli:n sObre nomoa __ r. à o. .. 

. •· ·do, magistrados. Discurso do · 
, Sr,' Illbelro Goncalves , ;·... 1 I L 

:M:I!:IISTRO: . 
Teias-rama·· do ~ · ãa .Áeronl.\u- " 

':tlca· ao _Sr. Salgado .Filho .•• ' 8 

NO:WiJAQÃO: 
::__ de magistrados, Discurso do " ' 
· · Sr.·. Ribeiro: Goncatves ..... lU · 

J'I)oJll MHÓ· ' . ·._ . ' 
.· D~ourso elo·-~ .. :Bernardes FI-

lho ·sObre ·o ~ . ;~~ ~. ·~ ~.~, .... ,_, · l:Jf 
NULIDADE: '-. . .. , . 

... -.. , 
'' • 

. '11', 

,• . 

... l'ÁI'S" 
remessa · do· autOgra.fo , da 
-Pr<>poslcllo n.• .as .de 1947 ·•• .au 

Dos .. Sr!J ... ·Embaixadores. da 
. Franca e . lia Rept!bllca . M-
gentlna,. agradecendo . home- . 
nagens, · pela ·data . nacional 

• • 

... 

. ·dar]Úeles Pa.tSes~ .·~o .. ~ .......... , 47t 
Do Sr .. Presidente ·lia 'Assem- .. 
. bléla_ ·t.egt,latlira · lle .. Mlnu "''· · 

sObre'· a quest!lo 'dos man- • · 
:···:.·.da.to~·.: ; .•• ·~.~. ,., ~·-~·~·.'•,. ~.:·.; •• : 4.17 ·. · • 
Do \Sr .. Jl,l:lnlstro'"da~. Ilelagõee 

Exteriores .-.sObre resolucões 
· .adotadas nà. ·xxxvr Conte-· 
· rllncla lnterparlamentar, rea- ·. ·,' 
· ltzada _na, cidade -do ,_Cairo ... · 4il- ·· 

Do Sr.; Presidente da .. Assem-··. 
'. 'bléla. Legislativa, do Estado . 

do. Amazonas,. encaminhando' -: 
' resoluoAo da ine.snm, •. , , ..• · . 451 

. Do · Presidente :.da_ Assoclacllo .-: 
. A.' ::... de seu diploma de· s~iíu" · dos·. ex-Combatentes do. Bra-· 

· · ·,dor;· Discurso ·do- Sr. EuciY<i'es :·_:'si!, -encaminhando 'relacr.o, de . 
. VIeira : , , , ;; ...... , ;;;\.;, ;, , :, 4& ex-combatentes· desemprega-· ·.ul'· . 

·. ~: d.os. · •• ~.·. •.• ·•··• ,., , ~ ••••• i•l• ...... ~ .• •:·· ,.u ,·· 
OF1Cio:·· · " ' . Do Sr. Prestd.ente da ··C:Omfssll.o 

Do .. Sr. ·Mht,lstro . .-da 'Ed~cacllo Especial ·.de. :Revisito tdo ·ne-· 
. _sObre dlstrlbulcllo de aux!llos ·glmento Interno· ao·.Sr,"; Pre-

às populações; rurais. dos Es-· . · . sldente, ,do Senado, encaml• -.• '.,, ·· .. 

t d S d N d t .. 1" nhan_ do',o pro3eto .. de reforma·· · a o ._ o • or. es e . ....... •'•·•'•. . • 1 b 1 ·. · '"51 · 
... Do. Sr_. ·M;trilstro .·da .. Marinha, '• e a orado._pe •lL.mesmn ' .. ;, • 

· . agMdeoendo. à · comunlcacllo Dos . Srs .. · . Erribalxàdores da· ·. · 
de que tOra enviada· à .san-: ,., CoiOmbla e da'PdiOn!li, agra-
cilo a P ropos.!c!lo · n• a~ · · decendo . homenagens, . · por 

. de .'1947· , .... , ...... , ... , ·• ~- • .-.· · .. 122· . transcurso· de. data. nacl_onal · 4tt ··.· ·· 
· D_o · sr. · M\nlàtrci da· .Agrlcul·:::· ... --~-., .;Do. Presidenta·. dà: · cc>rlteâerao&.o :'.· ·• · ··•·. •·.· 

· tura, agradecendo, a comunl-. .,. , : · Nacional. dos ·Trabalhadores .. 
:cucãõ·'àe que. !OI:a ~nvl:ida- .à. · 'na Indtlstrla,.:remetendo ·.me-
san~Ao ·. a, Propoa!gAo ,, n~·.- .36 . . :mortal . relativo . a· sugestões· 
de · 1947, •. ,:,_-,·,·,. • •• .-••• _. .• • :. •, ., 1Z2 . sObrec a-JncorporacAo. de ·abo· 

Doo' Sr •. --Carlp. · Chi aro,. Nllriclo-·· ·nos._ conceélldos aos . trabalha-.· 
· ApostOIJoo. do ·Rio· de' Jane I-. · · . dores,· .em .. virtude ' dos. De-

,.' 

· .. · 

1 ., ' 

· .. ·.-;.. 

.'· ro> agradecendo voto de· con.- . . . oretos-lels"'.li.••: 3.813.'·e 4,.361, ,Ut: 
• gratulacões ·pelo ':'transcurso · Do sr' Presidente àÓ ·Tribunal ·· ·· ·· · ... ·. ;,·. 

: ~~ 8"DiaM·
1
do

1 
.
1
Pa_pad• ·,'Ma; • • •

1
• ·h· ; ·. 185 · .Supiirlor Eleitoral, remetendo ...... ·.. ·'-' .:;. _;·:·_ :;_'_, 

: .... r·,·:·: . n s ro a . r n a, . . a .. Resoluçlln Ln,• · 2;·069- c-relâ~ · 
.. agrad_~cando c9m.un1caca9;,ao- .... .- ,.,_, "ti VI( à' · antilàcao;' .dos. dlplo~ '· , 
-·_bre·:o·_,docr_eto .QU.j est-abelece,•: . . mas ·de. Senador: e· Suplente,. 

. , ~poc!'- especial de ,exames, na.·· , · ex1Jedldos. em tavor.. doi; 
· .. Escola,:;•Nn~al-_.·, ;·,_,, .· .. ; .,-.·, ,-.:. 223·. •srs.: Euci:Ydes,,Vlelra ,e ,·.calo 
· »o . ·Sr.: . ·.Ministro·<: ·aa<· VJa,o&O~ - · · ·. Simões · .. · ..... · ..... :, . ~· .. · .. · .. ·.· .• · ... :~:: :·· .f!Jl , . 

O:agrade:oendo· .. a' 'coniunlcaoAo, Dos ·Sra.· 'EmbaJxadores· .··doe . 
de' .. Qlle .. to! ·.:encamllllinda ~a ,Estados-.:.Unldos <la·Amêrlca · 
sancllo: , a Propoatcllo .. ·n.•. 39 · · ,_do Norte e. da Bélgica,. agra• · 

·~·~·de ... 1947· ; . .- ....... ~ ................ ; :>!ZI decend0,:homenagens-
1
presta· ·.·· . 

~:sr.·. Ministro~ das"Relag!les . das !Lquelos· pafses· ... _; .• ;_.. 5tl. 
" Exteriores sObro visita a Pa-- río s·;.·,' ·Ministro das- Relacõea · 
1. :I'IS ·.dos: dlretOrlos do· Sena.do. Exteriores, .comunicando che_-

o ,da Càmara, .. do Grupo Fra.n•.' ,gnda .. de. congressistas lng!G.· 
, oa-Brasll :da. ,Assembleia' Le- · ses a esta capital, 'bem oomo 
glslatl~a •. ; .• ~ ••• _. .. ;:,_ ..•.• ._.-.. 186., vlslta·qu_e tarllo.-ao,Senado U1 

!lo· ,Sr.· Ministro Préaldente ·.do 
· Tribunal Superior · Eleitoral 
, .ao Sr. Presidente .do Senado 
·'sobre ·anulàgAo de. dlplomaa 
. dos 'Srs .. F.luclydes. Vlulrn· e· 
Calo' ' Stmo·es, · :candidatos · a 
Senador e . Suplente:·.; . ·, . . . . ~U 

Do Sr.·· Ministro das Relnc!los 
Exteriores, agra_decendo a 

OF1CIOS 
Do Sr. 1.• · Secrot;rlo · da Cll.· 

mnra dos Deputados, -encaml-· 
nhando' as 'Seguintes Propo- · 
slcõcs:· · 

n o li7 •....••••••...•..••• · • ~ • 
n:oa 58 o G9 ••• ,·, ••• ', •••• ,', •.• • ·· 

' ' 

71 
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'PAga. 
n.•• G6 o. 63, 
Jl,ON 64 " G8 
n.oo 09 a. 75 
n.oo 7i a 81 

••••••••• o •••••• o • 184 
o o 'o o o o o o o o o o o o O o o o 285 
:··o; o o 'o,',·,, o,:, o o o o o o 276 

355 
888 

• •• o' •••• o· .• '''.'.'•' ••• •· 

n, a ... j o O o O o o o o o O O 0 O O O O O 0 O I 0 0 0 0 

n.o• 83 a 88 c Projeto de Raso" 
lu~!í.o do ·Congresso· Nacional, 
n.' 7· de 1947 ... : ...... ~.... 410 · 

n.• 89 •· ...•••••• , •.• , ••• ,: ; •• ,·.. ·49.0· 
• no ·· · ·· · · · ~01 n. , , ··;·.·· ·~··.:.··:~:···.~.··:·····t·~ : 

Do Sr. Secretltrlo· da Presldên· , 
"dOnCia da·. Rep~bllea, devol· 
vendo . autógrafos dns Pro· 
poslcl.ies: 

,, 
·, Pág&, 

brê o Requerimento n.• 7!' 
de 19f7 ........ ~; •. .' •.•••• ,,·.. J.82 

n:• 112 ·de ·1947 ·__., Da. ComlssOo 
de ·Finanças ·sObre a Propo· · 

•slçAo ·n.• 49' do 1947 -.. •. _ .•... ; 167' 
n.• 113 do 1947.- D~~o .Comlss!Lo 

de ConstttuiQ!lo e Justlc<t sO-
bre a Proposlg!lo n.• 42 de 
1947 .•.•......••. ;o ••• ~ •••••• !23. 

n.• 115 de· 194 7 - Dn. Coni.lssilo 
• do Constltulç!lo e Justlca so'.· 

bre n :ProposiQ!lo · n.~ H do . 
1947- .• o. o •••• ·······-·· ••• :.~. ·181 

n.• 116 de 1947 .-.. Da-·Comlssilo · ... 
·.;de ConstttuiQ!lo e Justlca-.-sO·· 

n,g -~9 ,:,.-_, • o " "o o,.,., o o i o,-,-~~' 228 ~tio;:' O -~~?~~~~~~~.~~~ ~,·.: .:~, ~-~, .2!tB. _-
n,OB -27 . e 4_3 •• ; •••••••.•• • •• •. • . 451 n.• 117 de 1947.·- .Da Co·mlss!lo . ~ 
n.oo ~6. 58 c. 59 · • :, .. ... ·;. • • ·.• • · 5,01 de Constttulç!lo e JusUGa aO· 

OPINIÃO:· · · bre o Requerimento n.• .77 de 

Ob 
... "! ... -'-, ·,, !,• 1947"·.~·····''..!-''.-•.•• _ •• : .......... ·. 238 

- " re·-e olç1ío dos Vlo,,·Go- ·n.• 11.8-de 1947-- Da.Ccimlssilo · 
vornndorea, • .. D I s,c ii r s o .· do· de Cons.tttulg!Io e Jnstlca sO-

_sr. ryo d'·Aqulri'o -~ ...... ..... 15 bre a Proposl.gll'Ô n.~ 27' de'·· · 
.. PAtS: ~-1947"·. ;, ••...• -.-.... ...•••• •• • • . •.• 238 

· · · ·n.•. 119. d.e 1947 ...: Da Comlss!lo 
Dlscul·so do .. sr: Ge.tullo V ar-: de Constttulg!lo e Justlca sO- · 

gas sObre o ·problema ·.eco- · bre a' P:'oposlção :·n.•· __ -43 ·d~: 
. nOmlco-flnancelro ·do - · ·... . · 21 1947, :-·; ~ . : ... ;;, ._:. .. : ....... ; • .. · il89 

Sltuacl\o,· , econômlco,tinàricelra. . ·. ; n.• .120 de.-1947'"'""' Da ·Comlss!lo_ 
. do -. Dlscu.,so dÓ. Sr, S:'t: 'l'i- 'de: 'FOrcas Arm!Lda.s .. sobre .a. 

· · · • · 'naco · .. : •..... ,., •.•..•••. ; . ; .. · t80 . Pronoslcin o ·n.• ':43 ... de "1947 ·., . ·!39 .- ·, 
· Panorama. da vldn.:burocrátlím · ri.•. 121-de 1947 -'-.·Da .Comlss!lo 

. -do .,-. Dli:cursci _-d.o Sr;· Ri-. ·de Constituição·· e· Justlçit · sl1·· 
_ bel~o_._Goncalves_,,,,-.:· .. ; ..••.. 114 brc o. Proleto·.n.•,-1. de_ 1947- :· 
p .A~AN.(:: · · : . · , : ·, • . .. . ,, ~- Lei · Orgll.nlcn: do plstrlto.-

· · . Federal ·-~:, .·, ,;, •. ~ · ••..•. ·/: .•. ; .• · 259 
·. :cang-ratula<:ões:: petâ: :prÍ)rrnilgn•., . . . • .. ri.•" "122. ·.de · .... 194.7' . .,..,.. .. _Redacn:o. 

• • I 

>i 

... 
' · · · 'c!lo ·. dn Constltulç!Lo do -';- ·. ·· · · finar dn emenda :do· Senado· 

'L'i_scurso do.Sr. 'Arthur·.Santos .'231 · ·a. ·proposlo!lo-'n.~ • s·4,'de.-.. 19'47," . . · .. : 
• · · · que prorroga; .a· ·vlgênclt:L' da·· · ,.-_:.: · 

P.A:ll.lllCEIR: " ·_,, L 1 8 d 1946 · ·· ••t · .. a n.• e · ......... :.. .•• 
·n.•l04:de.l947::...., Da Comiss!lo • n:• 123·.do.'.l947:- Da. Com!ssí'to·'• .. 

do Itolncües Exierlores ·SObre de Constl tulç!lo a<Justlgn. 'ao: ·, · ... · 
o Projetá de . Resolução do bre: ·o. Requerimento:· .nr ·78 · :. · ·· · 
Congresso .. Nacional- .. n.•. ·.6 de 1047 · .• • .. · ··· ·' , '; • · • . · ."._ ·!64 · · · · ·., 
da .1947 .: ... .-.... ,:;;~·.;',: ... , 9. n.ot24 de 1947-':-::- Da Comlss!l

0
o· :.''' ·. 

n.• 105 de 19.47 ·:..,.·Da Corrilss!t'o .. 'de EducaGI'to·.l"e Cultura • s •· . ', , 
' ~'' Q,w.t!tu!Qüu·. e JútiL!GU :ao~:··: < bro •.:.. Propo~i\o n.•·;;61 .. de · · 
. bre· n._ Pr.opoãlç!lo .. 'n.• ·zs·,dil. . · 1947 · .... 1 ..... , ... ,,;.-,,,;, .• .i.,;· .. ·sn 

·. 't947'·' · · ·· "" · · · .. ·· · 's• ·n.•::t· ~-5 ·a· a· 1•.47-_,:::.:.D· a.·c'o' m''f'ss_tio· 
' ··················:········· ~ - iJ l'·' too· de 1947 ..:. Relativo .ll. .. _._.de Flnanças:•.sObre' a.··propo· · · · 
·r,el· Orgnntca ·do· Dllit:rlto Fe· · ·._sigilo: n.• 36 de 1947 ·; ;,, , ...... lU .. 
dera{:·, •. ; .... ··.; .•• :.·~.;.· ••••• ~;:~-••. ! .. '&8 · 11 ,a,12·6 de 1947·~ na.:Comi's~!:io ·:· ... 

n.• 107 de· 1947 - Da Comlssn:o· ·' de'. Flnanc;:ns,_ .sObre_ a -P,ropo· · ·• , 
· de ÇonstitU"IgãÔ• e Justlr,a 'sO' ' , , : ; slg!'Lo n.• . 59. de ·1947-· ·• : •. ; •. : •. :' 171 

bre· ·o, Requerimento '.n.• ·· GS · : .\ · n.• 12_7 .. ·de 1947 , ;_; •Da_· .,'Cô'm, Is•. : . 
. de 194·7· ·,·,·,·./.~~': .• ·.·;,\",·.~ ••• ·:·'Is· ·al"~o·d·e: Flnan·r.as sObra.·a·.Pro ... ' . ,.: 
n.•. 1.08 . M · 194~ :· Da> Comlss!lo · " . poslall.o n.• 23 _, d'e, 1947· ••.•. '· . 178 

'do ·noln.~õea··:mxterlores sObre ri.• ·128 'di>:.1. 9_47_ ~ Da.·.comlsàno_ ·. · 
o. Requerimento n.• G4 de 1947 7S c i1 Ob 

n.•. 1.09. de,'1047·.-:. Da ·càmls· de Edltcaçllo ·rr u tura ·s ra · 
•:allo; de' Conlitltulol!o·· e Jus- '·a Propost_cll.o.' ~·~·.fi-s· ·_d~:-_19l?' · ~za 
tlca. sObre o · Requérlmento · n.•· 12·9. de: 19.47 ~·Dà:._Coll!lssltó •• ;; 
n.• GO de' 1947 · .... ; ; ....... ' 77 fte ·FOrt;Jas Armadas· sObre. a· 

ft,• ao ·do 1947 - Da Comlssll.o · ,- Proposlçno n.• 58 "de. 19.47 j·... 118 
do Constltulçll:o e Justl~a· aO· n:• 1 so de 1947 ·-' Dá ··ao.mls-
bre · o Requerimento n.• · 71 . s!lo_' de. Constltul~llo-. e Justiça, 
de 1947· • •........ •.• • • • . • • • . 11" sob~o o Projeto. n ·s ·d· 19'" li' . . . ' .. ,.. .. . 

Jt.• 11 de 194? - Da Comlssllo n.• 131 de 1947 -'- Da· Comlss!lo 
·. 4e Con~tltulgllo'·e Just!~l<. aO· de Constltulc!lo e Juatlca só· 



' . 
.. Páge. P~gs. 

bre rÍ Proposlcllo n.•. Gfi de · · ' jeto n.• 9 de 1947 . ; ......... · ·HG 
·tgn .... .- ..... · ............... . U4 n.• 151 do 1947- Da Comi••"-

•.• 13! do .. l.!47·- Da Comissão ·de- lDducnclto e .. Cultura sObre· 
de· Flnnncns sObre n· Propo· emenda apresentada n·prope· 

· 111lc!Lo· n.• 55 · de · 1947. ·.. . • • . • 225 siallo . n.• .61 de 194.7 / •• ;·,. •.• 47G 
, •·• 138 de' 1947 -.Da Comtss!10 · • n.• ·152 de .1947 -'-.. Da ComlasAo 
· de ·constltulcllo ·e. Justiça sO· .• de ConstltuicilO e Justlca .~li" 

. brc o R~.querlmento · n.• .81 bre .o Projeto n.•. 12 de .1947':. 494 
. :· de -1!147. •· ••. , •• , • • • • • • • • • •.• . . 828 · n.• . 153' de '194 7 .:..... Da ,.comissl!.o;>• 
n.• .. 1~4 de .1947 - Da Comlss!Lo . ··de Fôrctl.s Armadas ,sObl·q>o · . · 

· de-·constHulçllo·c Justlca·.So~· . Projeto .n.• 12 ele 1947 .;.,, ·· 494 
.... bre"·o· Requerimento•:.n;• 83· ···' n.• 154-'de 1947 -·na·comiM4o· .. · 
· de.:194.7 .. :.;.·.,;--·;·,.;,·: •..•. ;;· •. ·.ua · de F.:dueaçll.o .. c Cultura liObro. 

'n.• 135 de 1947 ·-·na·· Cornlssno · o Pro!eto n:• 14 do 1947 .... ·. '4M 
. de· Constltulg!lo e .Tustloa sO · n.•-155 de.1947 .....: Da .Cornlssilo . 

bre o Requerimento' n.• "83 . · .. ,, . De FOrcas . Armadas .sObre ·a. . 
de.· 1947 ;. : .. .... · .. ,; ...... ;. 887 · · ·.Propos!~!lo n.• l4 'de .1947 .. , 49.5 .· · 

n',• 136 de. '1947' -"Da Coirils•ão ·. · · n.• .. 15G.do 1947- Da Comisallo · :· 
de Constltu.l~Ao e Just!Qtl··so". •·... . · .. ·: ele Constltu!QàO e. ·JusU~tt sC>· . ... · ·· · 

bre' · à:.R'equo~lineti.to:· n.• · .. BG_ .de·, · 'brc. o Requerimento · n.• ,$9 •· 
· · 1947 ... ,, ......... :···· .. --.... ·_;,,., . 387 ~· de 1'9-47 _.·.'.~.·:~.·:_;-~ .•. ~ .. ·.:· .. ,;-.•.. · 502 .... -· 
n:• 137.· de 1947 ·..::: Dn-CórnJssll.o n.• 157. de l947. - Da Comiaello 1;: 

de ·Constituição e Justiça sO•. · . . de donstltu!Q!lo e··Justlça sO- ·. 
: bre o nequerlmelito n:• 87··:de ··· i · bre · o Requerimento n.• .. 90· · 
. 'I!J4.7 · ,· •• · • .-: • •.•• · ~.: ••••• ·; •· ••.•. · · •.... ·· 887 ' d• • "4"' · · ~ . . 1'!:(}2 · ........... , ............................. !) ·.,·· 

n.! 138 de 19:47 ~' .. Da Comisslto · n.• 158 de· 19.17 - Da. Coinfssl\o 
. de Constltulç!lo.' e Justiça· ·so~ . de constltulall.o e: .Tustl~a. sO- · 

· bre O·Reque_rlmonto n.• 85 .de·.. bre .. o• -.Pr.ojeto .:n.• 8 do· 19.-17 .. jjj8 
1947: .,,,;; ......... ;.;;,;,,: .,.: 887 n,• 159 de 1947.-'- Da.Comlssilo 

n.• 139 de. 1947 . ..-:-·na· Comlss!lo · . · ·!I e. Finan'cà.s sO,bro .. o pJ•njeto 
de Constt't.uicllo ~: .Tustlca sO· ' . n.•.:. s ·.g·• . .19'4,11: •. _;.;;. ,., . ·.·· ., ... 518. 
bre·· il: . . Proposlcito · n.•: 51' de . n,• 180, de: '1;947 . __; Da:·Conüss:t-<;> 
1947 · ·,; • • :. · •·• •;; · ·' · · • · • • • :' 428 - • de· .. F-inanças sObre. a Propo~ 

n.0 uo:'de .1947 ;_·Da' C~'mfss!lo . ·. . siQilo n.•., 81 de• 1947-'';; ... 1• ,'. '519 . , • 
·de:. Flnanc·as. sObre :•a .l'ronoc· · n.• :161.. de: 1.947 ->Da Conilss:to'' 
alcllo n.• -51 .de 1947 0:. ; ....• , . 428' . -:.:.·de. FJnanQas•:: .-Ohr~ a,:PJ•opo~: . 

ri.• 1Ú:.;da:·1n'47. '"'-''Da·:c,jmifisltô·.· ·.< . 'aiQ1!o· n·.•. 74 de 1947 .. : ..•.... 519. 
. de . Flntincns.' sObre. n .. Propo· . . · n.• ·.162 de,l947 .._ Do. Comlsall.o 
si~no n;• ·64 de•.194'/: . ,· ;· ... ,:. · 429 · · de F.lnancas. ·sObre a Propo··· . .- .. 

n:• ·142 'dê ln4i· :..::::Da 'Coin'issl!o' : · · .. > slc!lo n.•.: 70 ;de ·194.7 ........ • .. :. 520 ' · 
'-.~e F'i-nan~ns .'sObre i· Propo·· .. · . ·;.~"1.63 de '1947 ._;_:Da Comi•Íltt~ •· · . ' 
. · .si~no · n.• 6.5 · ·ae :1'947 ·;-; .. ·;·,.; • 429 · de. EducacO:o.' e .Cultura. sllbre. 
n.• .ua de 1947· '.;..·Da· C~lssl!o 11. Proposlc!1o' .. n .. •.:·4o. de • 19H. 520 

·de·. Fl·nimcns sO.bre n . .:?.ropo·, '• ·. n.• .1.64 de. ,1947 ·""": Dt1. Comialido 
:elclto .. n.• 66 •de ·19.47. · .•• ;:, ; : .•.•. ·.cso·. ·.do Flnnncas. sObre :a Propo· · · 

n;• .. lH .. de .1947 . ....:; ·Da,.Comlssllo. ;· · . siolio .n.•· ·40 ile. 1947 ........ ; · •. · .. ~2l · ··· ···'· · 
... de Fl·nano.as,.,sl\hrA::·o.:·-~'·ono-· . ·: '· ., .n:o .. rr,p' de '19_4·7--..-"_'Dn Comliisllo· ·.: · ·· 
. slç!l.o·. n;• .. 52 de :·1947 · • ,.,:, ,·, •· ... 480 · de .FinanQas. sObre · n Propo-. 

n.• 145' de .. -19.47 - :Da•:Co'missllo ., · · · :cslc!l.o n.•_-s2 .. d• 1'94.7'' ... , •.•• : . 6'21· :~ 
·dO·:· R. eda.o!Ío de. Le.is . sObre'" · 
:emendas.· do.:setiado· r. Pro~:·., PARTIDP:·· · • ~ · · :· 

· :posicno 'que· regula a', situa~ Pesar· .do _;_. :R~i>ubl!M~o, ;élo, 
cll.o. dos so~_vidores .de'· iixtln~ · ' faleolm-e.nto .'dO Desembarga., : ... 

. tos Territórios •· .' •••••.•••. -.,'fsi .. dor ,.Jos~. ,'.ÀntOnio. Noguclr~~< 624 · · 
;.t 146 de·. 1947 - Da .. ComlsRilO.. · · · · 
. de' Finarigas ·,sObre a Propo·· · · · .PERMISSA:O.: >:. : . · 
·-aicllo.n.• 68;ile.:.1941 .::·;,;,, 482 · · . .,

8
·' ·a· .. .; ·· t r. m·:. 

· • 147 d ·19 '7" · · .,.,_ c· - n , rea ore.s vnra · omn • . ·. . 
" · · ·. e • · ....,· • ....,. omlssllo'· · · ·· . asseri to 'no recinto do Senado.· 296 ' 

de .Constltui9tLo e .Tustl~~ .so-· · · 
· bre '·o' Requ_er1inen'to n.• 88 .. , ''PERN~llrBUCO:· 

};.:nJ~' iii47;:..:.: Ii~· Ú~riii88nó 488 Pr~au~no .aci;cnr<>Írn · •m -. 
de :ConstitulçtLo e ,J'qiltlce; sO· Dlscul'l!o do Sr. Nrwaes !<'Ilho" 502 
br.o ,. a ProJiosicno · · n,• ao · Co~l!'ratulac!!e8 pela promulga-
de -1947. , .-: ...... ;;; , .; . .. • • . 4!3 \~tLo .. dn Constttulr,ilo • do ·....;., · 

.• .149 .de· 1947 ·- ,Redaçl\o Dl.scurRo do· Sr, Aplllnnlo 
tina!· .do: Projoto n.•· 1 ·de Snlt>• ............ , . . . . . . . . . . r.::o 

' - ·- ..• . . 
. .,· ' .. 

,. 

-. 

-.. 

.. 

1947.- Lei Orgilnlca do Dls· p 
trlto- ·Federal ; • ; , • ; •... , ·, .• ' 431 · ERU: 
• 150 de 1947 · . .,:;_ Redncllo .Homenagem l\ n~p\i\,1l<ia u<> 
paro. !.•· disousàllo· d.o Pro• · -, pelt~ dntn dr< •ua ind•P~'~•· 

. . . 



··.XX 

• 
dllncln. Dlscur~o do Sr. AI· 
varo 1\fn.la .......... ; • .. .. 407. 

PESAI~: 

Pelo falecimento do ex-Sena-' 
· dor Melc!ades ·Mflrlo Só. Frei-

re .. :Piscurso do Sr. Andra_de 
. Ramos .• , ...• , •....•••••.••.• 

Pelo falecim-ento do Deputado 
Manuel Xavier· .de · Ollvelra. 
Discurso do sr·. . Cl<>ero de 
Vn.sconc&los ·'• •..• :. ; ..•..• '~ 

11'1 

162 
. Pelo 'falecimento do · P a dr. e 

Edu'ardo Magalhães T.ustos:L. 
Dl~curso do Sr. Hamilton No· 
guelra. .••••• ~ .••••••.• , ••• ~ •• 881 

Peln falecimento do Sr. JoAo. 
Rlb.elro de Barros, aviador 
civil. Discurso . do Sr •. Sal-
g·ado Filho ... '.. •.. . . . • . . . . . 3!3 · 

Pelo -f<ileclmento de. Henrique· 
Ca:str.!clan:o de Souza, . escrlc 
tor · ·norte·rlog-raJJdese, D!s- .. 
curso · do Sr. Ferreira de 
Souza. .. .... , .. .. .. .. ..... .. . · 4n6 

Pelo. falec!ménto de· .Henrique 
... Cast"lc!ano ·de Souz(l., · llterttto 
.. · norte'rlograndense ;. Discurso 

. rio- Sr. Augusto .Melra .-.,.. ·497 
Pelo falecimento do. Desembar·· · 

·gador José AntOnio Nogu-eira. 
Discursos diversos 521, 522,' 

. . .. 523 e 52' 
Pelo · faleclmento do· Sr. Bel!· · 
, só.rló Távora: Discurso · do 
. Sr.. Ferreira de. Sou~a · .. · .. · 540 

' 'PLANO: --, .. '"' .. ·'· 

- de organlzacões rurais. Dls· 
·cnrso do Sr. Sá Tlnoco · • , ; • 

PREFER:QN'CIA: 
.. ' • .. ' I ' 

:._ pq.ra ·a. Enl.enda. n.n 3, do . 
Proj,eto .de r.el : Orgll.n'Jca do 
Distrito · Federal, ·,·Requeri· 
.manto do Sr. Mello · Vlanna 

. Roquer!mento''de· .,:.,_.do Sr. H::v 
milton 'Nogueira,. parn Vota
tito de . omendà '. ·.,., .:, , •.•• ' 

- parn votacno · de , emenda .• 
':Discurso do Sr .. Arthur Santos 

-
480 

801 

302 
.PROBLEMA: \·' •'' 

....:.. _ ÚonOínlco-flnanoillro do 
· ··Pais.' Discurso do Sr. -Getu- .. 

llo Vn.rgn.s •••••.•••••. ;,,;,·· 
' . 

PRODUOÃO: 

-,. e aproveitamento do· caroó.. 
Discurso. do Sr. Nova. os Filho ~ 

Desequllfbrlo entre - rural e · 
· Industrial. Discurso do Sr. Sá/ 

Tlnoco . , : • , ••• , .• , •• ,' ••• ,,. •.. 4.88 
...;,. · acucarclra em . Pernambuco. 

Discurso do Sr. 'Novn.os Filho 502 

PRO,TETO: 

n.• 1 de 1947 -- 'Lei Orgll.n.Joa 
. do Distrito Federal • , 139 c 281 

- .P.(q~· i . 
n.• 9 di>. 1947 - Manda c~ten• 
. . der nos clvls, n!Lo funcioná· 

rlos1 pú.bllcoA,. que servem ·na11 
Comissões· Demarcadora<,· de· 

. Fronteiras do Bras !I, as va.n· 
'tagens do· art. 23 .'do .Ato dae 
Dlsposlclíes ·. Constltuclo~aht .· au 

.1.'ransltórhts ...•.. :, 39 •. e 
Substitutivo ao·- n:• •9 de' 1947, 4U -. ' \. 

· n.• 12 de· 1947 - Concedendo 
·:as honras de . Contra·Aimt•: ·· 
· ran te ao 'Ca.pltAo . de. Mar· • .. 

·Ou errá. ·.Alvaro Alberto di:· • . . 
Mota. .e· ·suva ..... , ..... ,,. .....• , "SI .. 

:n.• 14 d~ '1947 · - :Pernitt!nd·o 
a transfertJnC!a .dos. alunos. do 
1.• ano do· curso de aspirante 
/J.. ·guarda-marinha ;do . corpo ~
da .. Armadà, . para .o 1.• ano : 
dos cursos para oflcla.ts d_e 
Fuz!lelros Navais ou, parn.. o 
corpo· .. de'·. ofl'clals · de · Inten· u~ .. 
d~;-nto .. s. ~a.vrds .... ~-....... ~ .... •· 

n.• is o:Je' 1947 ·-'-i.· ritsplle sObre' .. 
a· d!strlbulcn.o a entldrides ·a•· .· 

· · slstonclals . e· culturais, do 
crOdHo· de· Cr$. SO.OOO;OOO.OOc 
da --verbn. · orcamen tárla,- "Ser-
viçoS C· .Encargos"; db Mtnls .. ·· ·. 
têrlo da Educaç!Lo :e · Satlde . ,. 71 

n • 17 de '1947 ,.... :Dó.: nova re· 
· dar,Ao 'ào art .. 271 e .'se_u· PS.• ', 

' rlt'grafo, · do .. Código de 'Pro• 
. , . cesso . C! v !I (Deereto;IG! . nü-

. · .. , ... me·ro'-r;aos,::·do··"lS :a;;: :setom·"' · .. ,, 
bro. d-e.· 1939) ··,; ,.; ••• ··, ,_,:., .• •-• •. -214 

' • " • ' ' 1_ ' ' ••• ,.. ~ • • ' 

n.• 1.8 de'· 1047'.- Altera "dispo~, ~, 
· slções. dà J.el. _de Introduçllo S7l 

· .. ao .Código · Civil , •• •.• •.•. •, • • • 

"n:• 19' de• '1947.' -"- .. Orla.. noa'. 
quadros· do. Exêrlclto bras!· 
·lelro, unldade_s :_agrlcolas . a. 
unidades · pecuárias,· ·ê.: seme• 

..... ·Jhança das-- jlt· :exl~ten_tes-.unl~ ·. .. '; 
. 'dades rodo\'lârla.s, ,8 . dá o~·. ·, . 

, . · tras · provld~ncla.s. , .,.;.; •,-•· • ~ · 447 · 
· n.~ 20 de" 1947· ;..... Promove ·me· ' · · 

dldas .para' · resta.uraçAc , da.: 
economia. oafeelra ..... : • _._.,. ~ ·: · ~U 

P~ci.íti:l'o .. DE nii:sd:Lu()xo DO. -
CONGRESSO. N;\QIONAI~; . · · 

. ... ... :·;·"' :· ' .. .-·-·_:::_ .:._.:": ' \' 

n/ '6:de '1947 - :A:prov,a .o •con- . ' . 
. vOnlo''Intern.merlca.no;do· luta..,· . · 

'' 'contra o· gafiLnhoto·~ u.- 78 • "111 
, \ , I , , I • ; 

n.• .7 de·· 19-17 ....:. ·.Ratifica· ''óa · 
textos da- nova : ConstltulçAo 
da Organlznç!lo· ·rnterna.clona.l · · 

, ,.'do •Trabalho· ·e. da' Convenç!lo · 
sObre ·a Revls!to dos Artigos.· 
Fina.! a, · aprovados· ::pela. _Con~ 

'rar!lncla do:•rraba:Jho em 1948- 'ne 
n1>. 8 d~ 'l947 _: Concede: 11~ 

oenca ao Senador . Pedro Au· 
rello do OOes Monteiro· ~14 



,•. 

.,., . . Pdge. 
l"RO,TETO Dlil RFJSOLTJQ.'I.O . DO 

ilmNADO: · 

n~rorma. do · Regimento · .rn" 
'terno ·,,;,,, .·,.,, ,·;·,,,; Hq tJ.. 476.' 

.. 
l"ROPOSIÇ,\0: 

a.•: !3 . de 19{7 ::...... Vota.~tl.o e 
discussão 1lnlca :: .· ... :, 123.· e 377 

· a.• 27· de 1.9.47"-'- Extingue, ·a 
t.•. 'Coletorln• Fedem! .de. Ita· 
plcuru,: n'o, :matado: dn Bahla, · 

'• i 

•· e ·dâ'· outras ·,provldnnclna ; ; .a52 
a.• 30· de 1947 .;.;... 'Dlspõé 50bre · 
. ou adicionais · dó · ImpOsto de. 

... · re.nda .·. ···~··•.•·•~~·:, ..... ,,, .. · .. ;~. 409 
. ·.Pedido. de ·Informa. c õ. ii" dó. 

Sr .• ·lsmar de· Gões; sObre·. a . 
......... n:~ ao'·de 1947' .... ;,;,,•, •199 

•·'''·35'' de· '19'47' ·...:... · ·Autorba. ó · 
Poder Executivo' a· p~rmttlr' a 

. T&nda:· de· selos. federais' ·pelas 
•Ir~ ri elas ·'postais ' · · te!'ér,-rAfl". 
cas, .. onde· 1\!Lo ·Jiouver. cole• 

· .. · 1 torht.s .... , ~. :-, , /~' .. · .. ; .-~ :. ~ ·. ·: 382 
· •·' 39 de, 1947 -.Abre ao·.MI· ·. · 

11lstêrlo 'da: Ylac11o o:. crcldlto · 
· espe!'lal de Cr$ J.4.543.120,oo, 
para·. melhoramento. e· apare
lhamento .da Estrada de Fer~ ·· · 
ro .. D; Teresa. Cristina .. : .• : · ·7 

R.• 42 .de: 1947 ....:. Altera o '·nd" 
meró' JJ do::f.rt,· 798e·do, Có· 
dlgo · de Proce.sso. Civil . ; .. :. '.34~ 

·•·' ·. 43 de '1947 - 'll!odltlca a 
exigência do• ... art .. 8." do De· 

. oreto·le!'•·n· .• :8.760, de.~21.···de, 
· janélro.· d• 1946, ·para· o," ln·, . 

.... ll'resso ··dos ... sub,tenentes ·,no ',,._. . 
· · · · 'Ci :·a; o: ·do .Exército· .. :. : ••• , · .• 5'52 

a.•. 61 · cle .. .l947 ..:..,. Eleva o. PIL" · 
. . ·dri!.o .de · vcriclmerito .dó ,cargo · 
.. ·de.·. au.-élllar . de,·. au't6J)sla: dó · 
. · quadro. supl~.mentar'J•do .MI" · 
. nlstêrlo ·da · Justiça e NegO~· 

elos' 'Intcrlàréa: ·.,., ,', ......... i" UI. 
. · •·' li2 .·de' 1'&47 · ·~. Concede au-' • 

.. . ltlllo·;.a. :Fundagllo ·Abrlgc do. 
. Cristo Redentor· ........ · .... · ~se 

· :a.•·; f):!•"do·.ln47 ·.:..; "Pr'ôrrogà Íl. :· ·. 
Tlgl\ncla da ·Lei n:• · 8 ~e '19 , ·. 

'• de .. dezembro' de ·1945• "·•· ,:,, : 2U 
a:•, 66" de :1947 "-: Dlspõ~ sObre 
· Cuncjloml.rlos da: .carreira de 
·oontador ·. ·.dos. ·quadros • per~ 
manente" .e,' suplementat do· 
ll!nlstêrlo da·· Fazertda ... ·.,,. · 408 

n.•. 56 •dil1D<Í7 - DA. nova. ·rê:.· 
dag!l:o · à'.letra "e" das lsen· 
qiles ·co.nstantes .d!L .· allnon J, 
-parelhõs, máquinas,. e .ilrte· 

·.fatos de metal,· Tnbcln· ·A;·c dó 
l)ecrHo·lel. n.• 7. 404 de 1906 , , 30 

•·' 57 de ·1947 ....:. ·Autoriza ·a 
abrir, relo·)Unlstêrlo da Jus· 
tiQI', o · or6dlto · espeolnl' .de' 
CrJ fiM. 000,00,· .Pnra atender 
!l despesas: de· qualquer na· 

.1urozn 'com· dil!gênclns; ln· 
vestlgnaues, servlaos de ca· 
t•Ator secreto ou reservado 75 

.Páge . 
n.• 68 'de 1947 Faculta iJ. 

transferencla do 1.• nno· do 
Curso" Superior da Armada' 

• 

da Escola Naval, para os de' 
In·tendentes, e. Fuzileiros Na~. 
vals , , ........ , .......... • .. . 129 . e 401 · 

n.• 59.', .de l947 -· .Autoriza· .. o 
Poder Executivo a .abrir,. pelo·.: 

· Ministério" da Fázenda,. o" crê· 
d!to e.sJ>oclal de. .. .... ~. '·' ~ .,; 

. Cr~ '3;238;271,00,. para .. pa·gn· ;. . 
, menta de dividas · relaolo.· ; · 
nadas ·;., ,; ,·, .... : .·.,. ·,, ,., , .. :· .. ;. llt 

n.• 60·. de· .'19~7 - Sú.ilpenáe; .~ ··· ·, 
até 31. ·de' dezembro .. de' 1948; . 
a· ;,xecu~;:l!o· ·do .ar.t .,4,•, '•do, 
Decreto-lei· n,•. · 6.922,· ·de,· '4. , 

. de outubro de.194•t .... 164'' e· 2t4 
.' :.:n.• Gl de 1947:...:..; Permite a· ti"::.·.· 

•· xaç:tto do 'Gpoca êspeclal 'para\'•. . •. ' 
a.: pr.est•açi\o .de .provns ·~··16~, ' 

-. · .. ·. . ... · :·>.378> .. o39 e .UI 
n,o. ,.62, _de,_ .. 1947 . ~•.Regula .. a. 

· · carreira do Ministério· Pd•. 
f>llco .Federal;,· ..... ,., ... ; .. ' lll 

·n." 63' de. 19.47 ...... Regula. ·á si~·· 
tuaç!lo · dos· ·.reformados. e 
apos ... ntndos ·pelo .. ar:t. 177 da •: . 

. constltulQil.o de .. 1937. . . .. ... ... .ui 
n.•. 64 ... de 1947.-.. ,Abre ,".a'o 'MI-· .... 

n·Istêrlo 'da· '.Educ11'QI1.o, o .Sad· ,. 
de ó crt!dlto espeCial ·; de .· 
Cr$ 30.0.000,00, dest'!nad.o .. a . 
despesas , com ·. o • trans~orte. ·. 

:: do 'Arquivo · da' Casa lmpe~ , 
riil.l · ..... · .. _ ....... ··,,·,.,· . . 236 e. -487 

n.• .• 65. ·de ' 19·17 · -'-··Autoriza .. a . 
. · abrh-; pelO), Mlnlstêrlo.:das ·.Re;,.,, .... ,, 

· Iii~õiis Exteriores; · o crêdlto " 
esiJeclal. de 364 .. 734 ·cruzeiros, : 
destinados no pagamento .da , 
contrlbulc!LO ··do :·'Brasil · para. 
a Unl1fo ·Pan•Amerlcana• 23G.·e · 487 

n.• 66 ·de I'U47':~ Concede lsen• 
çl1o de ·.direitos de· Importa·, 
çllo e .demais· taxas· aduanel" 
r1ui '·vara''lililll: ·caixa,· conten~ .. 
do ·uma , Imagem ·de 'liU!.~ ,. ·. . ..... 

: · · ···qeira-: ... . · .. ·.;;·:_·;.,. :··:·,:,..,;·. ·.-·a3o· _- e·:,..•s7 .... -. 
it;o'.'67 'de'1947.''- AIÍre.ao MI· .. · ., · 
. nlstêrlo· da Vlacllo.::e·· Obra• 

Pdbl!cas o 'crêdlto · especial · 
de cr' 6, 584;80, paré. paga' 
manto . a concesslon~rlo~ de 
portos· ...... · .... '-.- ... ·· .. ~ ... · ..... _;,' 181 . . · 

n • 68 .. de 1947 · - Estabelece' : •. · · · 
. medidas. para. a . assistência .. · . 
econllmlca .da .borracha, l!atu· 

· · ·rnl. brasileiro, .e dll. outral 
. ·provldênalaa •.. ·.... .... .... .... 211 

,. · n.• ·sn de 1947 -, Autorlzl\.. o· 
·Poder Executivo a abrir,. pelo. 
Ministério das Relacões Ex~ 
terlor<is,. o cr~dlto suplemcn·. 
ta r de Cr$ 30 .. 000,00 !1. .. Yerba 
ctue especifica , , ., .. , ....... , . , 275 · 

n.• 70' de H47 ;_, Concede au· 
xlllo· 11. Assoclnçíto dos ex· 
Alunos dos , Padres Lav.e~rls· 
tns e . .Amigos do Cnrnca , . 278 
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x.• 7! de 1,47 - .. Dispõe HObro n.•. 82 de 1947 Autoria~>· a 
a a•mtnlutraçllo dos Terrf-.. abertura,. 'pelo'·Mlnlstêrlo dl\1 '· 
tMlos . . . . . . . . . • . • . . • . • . . . . . ns Relacões Exteriores·, do .. cri· · 

n.• 7! do 1947 - . Abre, pelo dito suplementar 'de .: .. •• ··'· 
:U:lnlatêrlo ·da Vlacllo, o .crê" Cr$ 18.6. 700,QO,: li verba qu• 

.... ·d.tto. supJem&ntn.r.de·........ espec1t1ca. · •·•··••••••••••.·~···~ 311 
Or$ l!,ooo.ooo,o~. para. atrm-· .n.•· 83 de 1947- Aplica· o De-
der Aa. obras· do. Dc)la.rta·.· creto-lel n.• 8.922,· de _28 da 

: 111ento Nacional dtl Obras. e janeiro. de· 1946, aos · atuaiJ 
. lianeamento na Baixada. Flu· Instrutores· das dl9clpllna• 
. alnense · ........ .. _,;, .... ·i... 2T8 dos ensinos •. tupdamental •• 

a.• n· do 1947 -.Concede· a complementar. das ·:mscolas.'de 
BenJa.mlm do Oliveira· a. pen· . · ,._... :A.eronâutloa, o Nava.l .. ·..... Ut 
a h mensal .. de Crf 1. 000,00 .JTI 'n.o · 84 · de I047 ..,.- n.eorgllulaa .. 

'n.• ·u de 1947 -·· Abre'.o .. crê~ o. Tribunal:. de .·Cont11•. da 
dito .. de Cr. 180.000,00,- par&· · ·' • · .Unll!o, em :.ta.ce -<la, CoT.IItt~ . 
paga.r ajuda. de custo 11o rnem• .' . ·. tulcl!o. de. ·1946 · : ... •·· ...... ;. • · 411 

·'iroa da camara. dq~ Depu· r . n.• 85 de 1947 - Prorrogá, at• •. · 
tadoa ...... · .. ·" .... • ....... • !T7 . o ·encerramento do exeil'cfclo · 

~t.• 16 ·de 1947 . ....:.. ·Abre, peló·' de· .1948;- a., vigência.' do cr•~ 
· :U:Inlstllrlo da Fazenda, ·.o cré·. · · dito eapeola.l. aberto ·ao "III"· 

dito de -Crf . 6,997;452,76, nlstêrló .. dllo .VIa.ollo e .• Obras 
JJara. atender a ·pagamentos P11bllcas . .i>el.o . Decreto-lei 
em. virtude .de sentenoa. ju•. . .. <. n.:• ·.'6. 90'6' de_ 19'44', · ..• _,,; ··~,>. , .. U7 · 
dlolárla · · · ·: · · ·; • • • ~- • · · • · . .: 277 · .n.• · '86 ~de .·· 1947 · ....:... Autoriza' ... · · a.• · 78 de'· 1947 · - Autoriza .o abertur~~o; · pelo .Minlstêrlo da 
Poder Ex_ecutlvo a: abrir, pelo A •· ti · d •dtt lllnlstMio dá . .VIa.cito . e Obras . eron .. u ca. o ore o .. ea-
PObllcas, O; crédito·•. especial ·· 'pech(l de ··Cri · •.53.433.000,01,. · 
de· Crf . 60,460, 500,00', para' à. . .para. .. despesas contratuais : . < ~7 · 

.- _aqnlslgllo das. unidades tlu~ n.~>s7 de -Í947 ·.2..:<AutÓ~l~a' o 
vla!s .que espeolfjca. .. ;; •••• ·•. I &I ' · . Poder· -Executivo ·:a. . abrir .,o·: 

•·' TT Íle 1947 - Faculta. a lns~ .. · · cr~dlto .·suplorrientar llotê ; ;-,· 
.. crioilo dos m<>mbros -do. p 0 • '(Jr$' a,.400.00'0,00'•à•. verba 3. 

der . Legisla ti v o . no · quadro conslgnaclto. I,: sub-conslgna• • 
de· contribuintes do ,.Instl- Ql!.o 28, a.llnea·:ol, letra. a.,..do .· 

. {~~~~~· ~~:v~~:r~rdo~e~ssl:~ .· .. • u;,~~õ:..t~E~t~r~rJt!·?r\~~~-- -~~r 
.Jlla_t.ado. •-•···'•• ···.•····•···;.;,; .. ·; • S56· :o .. :'·n:•.··ss•·cte· 'i947 .. '-"-. Autorlan;···o · · 

n.• .78 ·:de 1947_ - Autorlzllo :o· . Poder lllxecutlvo .llo ·abrir, pelo· . 
· Poder :. Executivo ·:.'a· . t~.brlr, .· Mlnl~têrlo • d.as . n.elag_tlea: · Ell~ ·, . 
· JIOio ·Minlstllrlo' .. da Fazenda, terlores, o . erê.dlto .. esrcolal 
o· crêdlto . especial. de . • .. ..... de Cr' · 1 ~MO :ooo,oo . para. 
Cr' 6 .• 011,60, para xiB.~ra.mento · · ocorrer às .despesas qu~. 'e"':: 
"' ·.oficial legislativo da . Se-· pecltlca . , ....... ;; •.• : •••••• , ... '.:is··. 
cret_a,rlll~da_Cll.mara dos P.epil· . ·· • n;• ,89 de 1947, :..,;,.co~cede a.~"·, 
ta.dos · · · · · ·;; · "·' ··•· ···'· •· •·• • .a&l .. xllto <ê. .A:ssocllloQilo Brasileira· . 

.. . ·ti.~ 79 de .1947 :..... Prorroga_ por · · de ·Escritores,. para. .. a·. reall" ·, .: .. " . 
. · 11eb, m~s~a., O· prazo . conoedld'o ··: . "zagi!o' ilô ,Segundo: •ConB'l'euo · .. · ·. 

•• · soaledlld&s e por aclleiJ, .com d E lt B 11 I 481 . ·"&e_de' no Brlll!ll,, :P!Ira.· cúmprl- . . . ~:-.: .. e .. ,sr.r. ore~.,·. ~as c ros ·r·• .. . . 
·monto da.s exlg!lnolas do--ar·"· · n.• ·:90.'.de: 1947 ..:..:,C:onoe-·!é ·o.' ' 

.. tlgo·. 1.•, do Dccreto·l~tl ·1111~ '· auxilio·. de Cr' 400.000,00, .. ao 
1nero I. 783, .de 6·9-1946 .. ; , !ii·· 3.•.· Congresso Americano•. :e 
·· ·· - · · .. 4,o Congresso. ,Braslletro·:. :d.e~· 

. n.• 80 de' 1947 - · Transforma·· :.· .. Urologia : '· •. ~- •. ,:, ;·.;.,.; ·,: .• ,,,., "112 · . 
. , cargo Isolado, .. de . provimento · 

. o.tet!Yo, '.no · quadro perma· 
aente. no· Mlnlstt!rlo · d·a.· Edu• 
oaQilo e · Sa.1lde ·, •.. •'· ·., :~ .. , . · 

•··· Sl 'de. 1'947 - ·Autortzii. .o 
Poder _lllxeoutlvo .n otb-rlr, no.· 
CWinlstGrlo da.a Relagões .lllx" 
·'terlores, o . crêdlto . especial. 
. de Cr• 40, 800,00, para a.ten- · 
der 110 pit.gaménto de contrl~ . 
bulcéles ii. lt.epa.rt!Qilo Intor
naclona.l de Tarifas · Adua.; 

· nefrns · · ·.· ····· ... ············· 

U Dlll. roLHO:: , : . . . 

158 ' r,Ús~~r'so: do ·sio; ~Ítredo NeV'fs 
' .\-·Y,.' ': ', ','· ,;:<." '• ·.' •• .. ·, 
QUEST)i.O: · ··.. . . 
; ,:~ de· an~incll~· ·dá • .. dlploitla.· ., 

· . Discursos do .Sr. Euclydea 
._ 1 vlelra.· .;,;:.; .. ;.•45~-n, 88 ,. 

QUlllS1'.i\O DE ~RDEM: . . 

23t 

131 . 

lãf, 
· - sObre ó Projeto _do L~l n • 

. 54 da .. CI\ma.ra dos Doputndo"- Ui' 
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·A . oltull~llo do momento, ' 

Pá 
n:~.-7'6,-.dtl !;47 .. : .. :Voto de· eon-. 

gratulacões pela .data. de. H 

· aeccsAárla. DIAcur•o do Sr. 
1 .Andrad·e Ra.moli 0 .. o. ··~·o o~ o~,.. 1.~ 

. ' , .. 
RlilCl:N']:O: · 
- Pérmtnl!o ·. para . Vereadores 
· ocuparem' lugares no. - do 

·~--·' ee:n_a.,do o o~ o o o o.: 0,0 ;., ;o. '29.-i • t9.Si ·-. 

de Julho ............. · 230 e 
n;o·. 77 ,'de· 1947 -'Voto' de eon· ' 
- · .gratulacõea ·pela . promulga
"~clto da Carta ·Polttlca' do Pn
.raná .,., .;."·.-,-..... ,:, .. · ._231, 268 ·e 2 

n.• 7.8 · de• 1947"- . Congratula·· 
cõea com . o povo. amazonense 

.:pela · promulgacllo ole<· sua. 
· . Constltillca.o · , ,,. , ; , •.• .-240 · • . a 

..:..: c·ontr'• 'dlpÍomanito dê cari- n~• .:79 ,de 1947' _;.. :Vqto _de,con-
~ • . . .. · gratulaoOea· com ·o povo· bala-

·: .• ldatos.--Dlscurso do Sr . .Wa.l'- . ·no p'ela· ilromulgiLÇII.o. d·e aua . 

·RECURSO: · · ' 

-do!J)a~. Pedrosa· ... ::: .. :.: ... 19,7 c tlt lll · · ·270 · ·a . , . . .. .· . ... . . " ons u ç o · ..... · ...... :- ·.e 
· REGJMEN'l'O:'' : · -" . n.• .so: de 1947·.:::..... Sllbre' ó,.jul~ o 

Projeto de .r~forrná do, ·-·:111- :gamento ·do, Recurso·. n.•.·U4, 
. tern'o.:;, •. ;.: •••.. _._ .•. .- ... '451 ,a: .476 · .. , ... ·. d1e.Bil!!~Pa~lo, .. relaUvo A:dlc • 

'· .. -:.·p om&ta.o., ...... ~';, •• -••••. ~ .• -.:-.:··-~:...."·-
·REJEIÇÃO:. . . . .. n.• 81 ele. 1947 -Voto ele'.con• •· 

·Diseul'so ,do sr.:· Férreira. de . gratulacaea .pela promnlga". : • 
.so,uza. ·.sObre. ·o'-':'._ de :eme~da 289_ . ··:.·elo' dá' ConstltúlciLo. de .Mato. · 

·· Groaso_.:~ .-.o~o·.·o-t_o.·oo~·o:·,J7S:·.e .-l'i 
··-REQUERIMENTO! . ·, ':. · ' . n.• .82,. de · 1947' ·;;;,_ SGbr·~ ,: a .. 

. . . / n.i"H ''de· ÚÍ41. ·~-.SObre prete~ Emend·a n.• .3 .ao' ProJeto 'de·-··' 
. . rê nela :de emenda -.-. ,,.,. ;., ; • soa Lei Orgântcà. do Dlstdto. Fe- .. 

·no• ·sa····ao .. ··1947 ~,'Homena·gem . .: ... ·. de.-al· __ ·;,·~L·~·~~-·~~:.-.:·o· .• ;v·.oo-o·.~:·o .. :.al" 
.. · .. ·a ,_Josa· Feliciano' · Fernandes·. n.• ''83·' de :1947· -.;;..;. .H'omenarem 

Plnhelr'o, . VIsconde .. de , Silo· . ·· . pelo · centenário . de ,I;: na.scl-
. ·Leopoldo · ,:; .• · .•.... )4; 7.7 .e 117 · mento'·de·'·Frnnclsco de' Paula. · .. 

. n:•. 64 de '1947 ·.,-:Congratula· , Blcalho··,;,;·,;;,; .... ,; '328 1 ·•o 
:·cOes com a Amêrtca..do Norte, n .... '84 Jl.e 1947 .;:.::;. DlsPénsa· de 

· pelt~ ·· pa.ssa.gem •do ·an!v-ersá.- membro' .. da 'Colillssllo }llspe-
. rJo -da .. sua · 'iridopendGiicfa .. · .o olal de. Inquêrlto .. para ·a. In·: 

, :: ·: , · ·· ' 65; 78 e 117 dllstrla Tl!xtl!, .. · . .-......... · ... ·. 81' 
!1·'"15 de 1]947 - Renunciando n.• :85 'de. 1947 ..,...:; Voto· de •COn• 

lugar' ·ele· membro da' Có· ·· ,. _gratulacões cpela. promulga~ ... ' 
· .. mlssl1o .de.- ·FIIrcaà Armadas _66. ..çllo. da.::constltulc!lo .. de·. Clolâs '· .. · · 

,. •:.:n.~··-6.6•'·dce'1947'·--·-sülirii ·a.··paa-· ... " · .. , , ' > 382 ·e. 40: 
· oa.gem. de ij de .Julho .. 70, 77, . · n.•· 86. de .1U7 ~··voto"congra,, . 

. ·, , · · . · · · : · · .·.. 117 .·.e · 118 · tulat6rlo pela· . emanclpncao .·· .. · 
· .n.• ', 67 .. de. • I 947 ~. Solicitando ' . · . . polftlca -.da. ·.'·Co!Omblâ.• .. _372 .: e 405 
,;.. "llcenga.·_,.-~·~;.:;.;~··;, o,';,~:;.:,_~-.-.-~~;.;:- ·'lOS . ..-.noo·.-87 .. de .1947 _.;.,.:··conS'ratula-

. · ,, ri:•. 68 • de· '1947: .:;..,., N~inea~llo . · ., · óões' .. c·om o povo e· o: ·Sobe" · · .. 
···de. comlasllo,. para;. represen· . ·. rano. bel"'a, . por transcurso ... :;.·· 

. · ·. ·· otar·, ·ô ·,Senado· no,•.·desembar·~ . de· data. nacional · .• , . ·372' e·· 4Gt 
. .-que•::do.:St •. Washington. Lurs · .n.•· 88 .de :'19n:- :'Voto de .'cori· ".· . 

"" ·. . '. Perelril.·. ele" Sousa.' ..••.• •'.tOS e na. " . 'gratu'la~ões. com .. o' .. PO:V.O •.. :0 -;.' 
n;•, 89. da.',-.1047 -:-.-·!>ede···lntcr"· ..... --- · · · o:"GoYtirnu"'polon·Ga ; . · .40.2~'!e ":.,s 
)'iri'a.çties ·- -.a.o·. o :Ministério .. d~ ·· . • n.• ·89 de ·.1947 .~ .Voto de. con-i.· . : 

:- · ··.rustlçà.' '-o, .-~-~ ...... ·.0·;;_; ~--• • : •• •<· ·11·1 ... g-r.atUlaclSes.~ _pela.r promuhfa-:/. · 
· .ri'.• . 70 ·de: 1947 .. -.: SObre ·.re· . _ , -ollo . da:.Carta·, Constitucional · 
. . messa ·da. ·Proposlçl!o . n:• as · . · · · .. ·<lo· ··Espfrlto • Santo . ; • '. '79 e· &li 
·.' · de ... _1947, .à: Comissão ,de ,Ji'l~ . ... . ~ · n.~ lio, de. 1947 ..,.... Voto- de·'-.con- · 
· ·: ·.nt;t.ncas . · o.o o'o o o o.i'o. o. o o,,!!o •. _o: o lJS.· gra.tulaçOes .···pela:- ·promUJg~~. ;· 

· . ;-.. n.• 71 . de- ·19'47 ,.... Congratula-· · çiLo. ·.dilo. Cónstltulç!lo .'catar!·: 
. -Q~es ·· pol~."lndepenelêncla . da · nense· . ;";; .'. ....... ·.·,:.: .· 4-84-·e· ·.~34 
··'.Argentina ; ••.•. 131, .·183 e 106 n.•-,91° do: 1947 - .Audiência da:· 

· n.• "72 de · 1947' ...;;.· Voto de· con~. ,Comissão· de, RelagOes ·: .Iilxte·. 
·· . ·gratulaç!les : i>ela · data.. de. 9 r lares.·. -sObro· .a Proposlçllo. · 
· de Julho·,; ... ; ... ; 131; 163 a '196:.-. .·n.• .85 ele 194-7 .... ; .. ; .... ·• 487· 
· n.• · 73 · de' '1947 :..:... Voto ,de pe- · n.• . 92 dé .. 19n - Homenagem ' 

ear pelo !aleclmento do Depu- ao Peru, peb. sua.. lndepen~ 
ta.do 1\fanuel Xavier de ·ou- . dêncln .......................... 491 
volra .- .............. ;-... .-.;. ; ; 162 ... n.• 93 do 1947 - 'Voto -de. con· 

n.•· 1.4 • de 1947 - Urgência para · · gratulncl!es .pela proniulga- • 
discussão. da· Propoalc:lo· n,• Q!lo da. Constltulcllo. mara· 

• ts.f de- 1947 :o. •·· o ... o o o-... ;., 231 nhense • , ... o o~. o.o,. o o ..... · .. , ol!l 
n.• 75 de 1947 ...;... Urgl!ncla parn n.• 94 de 1947 · ~ Audiência ·d" 

. a .. -dlscuasllo da Proposlclo ·· Comlssllo · d~ Finanças sObre· 
a.• 80 do 1941 , ••• , ••• 224. e . 373 a. Propos!Qllo n.• 30 de 1947 &ot · 
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. • Págs . l'!i.gs. 
11.• Oú de 1947 - Congr.atuln

~ties · pela promulgação,· da 
· gnrlo Filho .. .. .. .... .. 7 . e 8. 

- a respeito de dlcurso pro-
Constltutc1ío pcrnambucana '531 fe·rJdo ........ o o ••••••• o •• o.. a 

n.• 96 de 1947 - I'ede trnns· 
crlç!\o nos Anais do Senado, 
da Constftulçllo · pemambu-

. cn.nn. . , ..• , ••• , •• , ••• , • • • • • • 5SS 
Voto de pesar pelo· falactmento 

do ·' ·ex-Deputado· 1\Ielclades 
Mário ile Sá Freire ... , 137 e 163 

- do. Sr. Novaes Filho, sol!·, 
cltnndo prorro~n"úo do ex
padlento . · .. :. \ ~ ... ~. ,, ........•. ·. lSG 

' RJDSQI;UÇXO: 
.,;_ n.•. '2,069, sObre lnvalldaçlto· 

de diplomas·· de. ·senador e· 

Do Sr, Mt'nlstro' da Aeronáu- · 
ttca ao Senador -Salgado Fl-

'lho, congratulando-se ,. por. 
discurso proferido •..•..... 

Da Assoclaí;tto Comerclnl c'. In
dustrial de Plrassununga e 
·de !unclonnrtos dn Esc'ola. de 
Aeronáutica de ·· Plrassunun-
ga, congratuJ.ando;se .. com o 
Senndor Salgado, 'Filho, por 
discurso ·.proferido · ...... ; ... 

''Do Pre~ldente da · Assocla~tto 
dos, Plantadores· de Cana d•. ' · 

. AlagOas, sObre . extlnçi,o · ,do. 

I . 

a 

'suplent~s .•.. ; ....... : ... ,.-.... -.-· 491 
'Instituto do. · Ac1lcar ,e · do 

-Alcool" .... ;~ .. ·;,;,, ..... ·,· ..... t-38 

RJ1JS'l' .A URACXO: 
Projeto Pata ::_ · .da oco~ o mi~ 

cateelrn, Dlsoúrso 'ao· Sr. Sá 
'l1inoco · ... ; ; , . , ....... , . . . . . . 480 

Do Sr. Artur Vlrg!llo e outros, ·' 
da: ba9ca!'ln. do P. S',D , .. D& : 
.Assembléia , Constituinte. , _.do , , . 

.. .Amazonas, sObre"''collgacão. 
U.D.N.-P.'].'.B·. ;·· ... :·.,;.~ .. :~·.· .. ;. :tsa 

. Do . Presidente da .. .Assoclaçil.c>. · 
RESUi\fO: , Con\erclal, Indusú'lal .e. Agrl· 

• · · ·'' 1 Bl cola . de .. Cat~tnduva; . Estado_,., 
~ .. ....:. blogr"flco de Fransc sco - . . de .. S!\O. Paulo, .. s,Obre · sltua•tt. G calho·. lleferêncla do Sr. 1ten- ·. • ···d · · •· SS4 das classes .que 'representa . 131 . 

ri~Uo' e. Novaes ; · ·.· · · ···•· .~. J:'•e'J\tanuelL1lclo de. Sousa Neto 
RURAL:' ·· •Obre ato, .do Governador··,_ do., , 

· · · . . " · Estadô do Plau(· ..... : • • ; .. . !35 
· Desequlllbrlo entre a -produção : . Do Sr.· Presidente'. ·da·:'Asseni-

-· a· a Industrial. ·Discurso do bléla Legislativa do ·· Rio 
.·s·r. Sá · .Tinoco. ; .. "· .. • ..... · 4SO Grande. do Sul, comutilcande 

SÃO. FRANCISCO:· promulgacllo .da·.Carta:-,Cons• 
'tttuclo_nal daquele ,lllstado. ,.·. !36 

ÀproveiÚünento M'Rto' -'-. VI· • . ,. Do sr.~.-Governador :do· Esttido ·. ' 
11lta prosldenclal. · Discurso .. .de ... .Alagôas,_;_ comunJcn.n~~: .... :: ....... . 
do. ·~r •. ,\polonto "·Eales ...•.. ·. 1'6S. ,, . pro'núilgac,llo:. da Carta'.'Co'ns· .··. 

S.i.O PAULO: 
P•·oinuti;nolto · ·da ·· Colllltltulclto 

· Íle ·-. Discurso· do Sr. gn •. 
clydes · VIeira , .... , , , .. ·. ·;. . i3L 

SENADO: 

·Arastamell'to do sr. .EiiclYdes 
V•lelrn do·· . Discurso .·do 
Sr,. l~o, .d'Aqulno .' .... ·.... ~-7 

Comlsslio .do·-; · no·: embarque 
do Sr. Gnl:irlel· <lon•nlcs. ·V.I-. 

· dela,. 'P.resldente. da Rep1lbll-
ca· , do : Chlle ., .. ,·, · ... : . .... ·, 1 03 · 

.. . . - ,.., . 
-Comlssito do -, nas· c.erfmO-

nlns ... !llncbre.s · do De]>utado 
·ManueL Xavier · de · Oliveira. -163 

Permlss!lo · a Vereadores· para 
tomarem: assento' i no recinto 
do - • ,·,. ·, ·,, , . .., , •. ,·, · ... ·294 .e· .. 295, 

TAQUJÇ).RAF1A: 

Aumonto do ·qua'lf'ro' dn --. Dls-· 
curs_o, do . Sr ... SalS'·!'do · Fllho · 232 

l'lilLEGRAMA: .. 

Inolusilo no·s .Aruils de - re• 
oobldo, Discurso do Sr. Sal- · 

· .~ltur.lonn.r •daquille. Estado. ·:. 236 
Do . Sr.. Governador:. :do .. Estado'.,,· .. · · 

do Pará, comunl<:ando . pro
·mulgagllo da Ciàtà. 'Conatt" 
tuclonlll 'dáqu~Ié:. Eatâdo:,. ;, · 235· 

rio, ·Presidente · d~ <Fe;dêra'çllo 
· das Associações Rurais,' do. . 
•Estado ; do'. Rio: Grande_ do.·, 
·sul,.· oferecendo aug&~~tões. ao ~t. , . :·-· 

' ·ProJ:eto·' de· Lei .. àôbra·: it. ::.mo:: • : .. , .. 
. ratórla. doa pecuartstaa ·.r;.·.· 23& 

· Do ··sr. · Góvernador· 'ao ':E~tado -'; · · 
do Ala'gOas~ it!h'ndPco·n<lo · cnn' .: . ·, 
do lendas,·· belo faleclm~.nto .. · 
dn . Denutà<lo · M:ínuel'.'· ··Xa· ·: .. 
·vi~•· :• de-.,'Ollvelra •·.·•·• >.': .. :. : T'355 .. ' 

' , - ' 'o • ' I 1• ' '. ,• ' '• ' 
Do -Presidente· da , Sociedade.. . . · 

'Golllnla .de, Pe.cuâria,":. agra"., · 
' éiaceriéio.· .a apron:çlLo ;dO. prq- . • .. 

. jeto' de prorrogacllo, · da, mo,- .. 
ratOJ•In~ peauárln;•.,•. :· ....... , .. , S55· 

·Dos .Srs,' Oove••nadores dos Ea-
ttidos .,do' Amazonas, ''Mina& 
GerrJ!s, ·Mato :Grosso.· ·e· , Pa-

. rnnú, comunicando lt promul- ., 
gaclin da Constltulall.o do• 
referidos Estados ·, .•. , , ; ... ' 355 

Dos Srs, Governador da Golá.a 
e· Presidente dn· Assembléia 

'· •• 1 
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Pá.gs. 
r~oglalatlva de Sergipe,· .co
municando a. promulgaci'lo dn. 
Constltulcllo de seus • E,.,_ 
tados · •• , ~ ••.• , ,··,,,.,, .. ·.,. ... . ·:lOS 

Do Presidente- d!t Assocluci'lo 
dos Lavradores e Fornecedo· 
raa de Cana· do Munlclplo . de 
Ig-araPa'va sObre o projeto 
Que vlsn. extinguir o Instl-

, tu to do Açt\car e do álcool 408 
. ·Do Sr. Presidente d•a Assem

bléia Legislativa -do Estado. 
da Bahla sObre cancelamento 
do : diploma· do Senador.: Eu, 

·clyde_s VIeira ..... · .. · ..... ;. 408 
De Sr.· José Gumerclndo Mar.-

ques. Otero{ .. comunicando ;ha-
ver sido. e elto para· o cargo 

· - de· Vloe-Governador · do · Es-
tado· de Goiás o Sr. Hozanah" · .. , 

·de ·Campos Gulmarlles · •.. ;,' · 400' 
Do Presidente do Sindicato ·da · 

Ind1lstrln. de: AQ1lcar de· MI· 
nas Gerais .sObre •cláusula. de· 
tra.tado .celobra.do entre . os·, 
Governos brasileiro. ·e chi-' 
lerio· .. ; .-,·~ ,,;·.~ ._.-;., ,·,,, ;.~ ... ~, ... 490 . . ' '' ' .. .. ' " -· . 

·Dos Sra .. Presidente . da Assem
bléia Leglsla.tlvtl de J:>ernn.in· . · .. ·· 
buco e .Governador do Estado· . 
d'o · Esplrlto' Santo; comunl-·. 
c&ndo" promulgaçilo da Cons-

. tltulç11o. 1· dos l'efe.rldos Es~ · 
· ~ados· . , . , . ~ .... . :; , ........ ;.,· .501 

VEREADORES: 
. . 

Autonomia da C!imam dos. 
Discurso do Sr. · Hamilton 
Nogueira· · , ........•....••• , . 

· Pe.rmlssilo n. - para tomarem 
. . assento no recinto do Senado 

VERTFTCAÇ.:t.O: .. 
294 e 

-- de votacllo. Requerimento 
do .Sr, l!'errelrn. da Souzn. 

' ' ' . 
,VTCE-GOVERNADORES: 

. \ . ' 
Elelçl!.o dqs ·-. D·ldcurso do. 

Sr~ Ivo ·D' Aquino · ........ •, .. · 
EJ,elçllo dos -. Discurso ·do 

Sr. Ferreira· de ·Souza · ...... . 
I '· • , 

· _VI~ITA: 

-·.presidencial :o:o Rio Si'lo 
· Francisco. Discurso do Sr . 

llt. 

272 

li 

103 

· Apolon'to Salas ..... _ .. ; .. .. . 1r.a . ,' 
vo·rAOAo: . . .. . ·. · · . 
· · Urgência~ para ~-,da · Proposl.

çllo n.• 54 de 1947, Discurso· 
·:do Sr. FerreiraJ·'de ·Sou:.a . . 1ÍIIi 

Verlflc.a.çllo de ..:;;.;,·,Requer,fmcn- . 
:to .do Sr. ·Ferreira _de_ Souz·a .2_72 

Verlflc.a.çi'lo de -. •.·Requertmen- . 
to do .Sr. AttUio YIV>acqua . , .. 294 

· Preferl!ncla ·para '-' de emenda; · 
c Discurso do· Sr. krthur. San•: 
tos 'o •••• ·,' •••• ~-•••••.• ·.o •• ;.- ..... ·.ao a 

VO.TO: .. . 
· do ex-Senador· Melclades Má.·· 

, 

. ' 

· .·T_ .BRRI_T __ ó __ mos.·.:_ . . ·.. . .· . '- ·de . pesar pelo . falecimento 

'- federais e~ -.grt~ndeza naolo- rio ' de Sá. ·Freire. Discurso , · · · , 
· rio.J ... :·Discurso. ··doe Sr.-·:·carlos:· · -· -- .. .. ... do'." Sr;·: .Andrade :·Ramos·.:--;·.·;c; ··u'l''···,•·cc•·;: 

Saboya· .·, ,· .. ·.,,.; ~- ..... '.. .. · .. , 388 'Declaração de - ... 272, 277, · 
· · · · ' •, · . 314 e 916 

.TRA!ÜLHIST.A: : · •· Justlflcacllo de, -· do: Sr. An· · 
Discurso.- do •Sr;' Salgado Filho, 
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70." Sessão, em 1 de julho de 1947 
PRESID:r!;N<JIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDEN'.fE 

As 14 horas comparecem os se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
S~veriano Nunes. 
Ma.galháes Barata. 
Victoririo Freire. 
Cloctomir Cardoso. 
Jo<:qu.m Pires .. 
Mathias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
José Américo. 
Novaes Fill1o. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Walter F;cranco. 
M.Hynard Gomoes. 
Aloysio de Carvall1o. 
Pereira Moacyr. 
Henrique de Nóvaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Sá Tinoco; · 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna. 
Lev1ndo Coelho. 
Euclydes Vieira. 
Dario Cardoso. 
Alfredo Nasser. 
Vespasiano Ma·rtins. , 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallott1. 
Lúcio Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Ismar de Góes. (37) • 

O SR. PR.ESIDENTE - Acham-se 
presente•S 37 Senhores Senadores. Ha
vel1do número legal, está !llberta a ses
são. Vaj-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 1. 0 SUPLENTE (servindo· de 
2. 0 Secretá1'io) procede à leitura da 
ata da sessão anterior, que, posta em 
diseussão, é sem debate aprovllldo.. 

deol.~~·Ié3~
0 

s~:~~~TARIO 
EXPEDIENTE 

Aviso: · 

(servindo 

Do Sr. Ministro das Re1açõe8 Ex
teriores, enviando cópia da carta em 
que o Denutado Max Brusset, Presi
dente do Grupo de Amizade Françr.
Brasil em Paris manifesta o desejo <!e 
.ver criado grupo idêntiqo no Parlamen-

"' to :Srasiieiro. - A Comissão de Rela
ções Exterior.es, para ser anexado ao 
Oficie S-13, de 1947. 

o SR. PRESIDENTE - Está H11àa 
a leitura do -expediente. N"ão há ora
dol'CS inseri tos. 

O SR. NOVAES- FILHO - Peço n 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senadcr. 

O SR. NOVAES FILHO- Sr. Pl·e
sidente, venho ocupar, por alguns ins
tantes, a atenção do Senado, a fim 
de transmitir aos pcderes coiDJpek·n
tes um a.pêlo que re.c;ebi · d-e <:erLo JG"!:
po de prcdutores do meu Estado; apê
lo que reputo muito justo e digno da 
melhc·r· atenção. 

Sabem as Srs. SP.nadores dos sofn
mentos .dos serta.ne.ios do Norde.ste, 
sempre atingidos pelas sêcas periódi
cas, que tudo devastam, dizimando re
banhes, extinguindo culturas, caus2.n
do-lhes até, muitas vêzes, falta d'águ:::. 
para os próprios -lares. 

E durante êsse perfodo de sécas, é 
terrível ·o padecimento dos sertanejo~ 
no Nordeste. E' indescritível, mesmo. o 
que ali ocorre. 

Mas há, acima dêsse sofriment.o, um 
sentido maior .a.inda, qua.l seja o de 
a1pégo e amor à terra em que nas
ceram. E nunca p!.lct~ a teJ"l'ívei ca
lamidade das sêcaí t,angú-los de onde 
viram, pela primeir& vez, a luz do sol; 
ali perma,necem, numa constância co-



ltlondor:t, trabalhando, embora p-er~ 
{iendo sempre. 

A Natureza, porém, sempre pródiga 
ne sua proteção ao homem, reservou 
:i.auele clima hostil certas partícula~ 
1iÓedes curiosas. 

Assim é que ums planta nativa e 
&bundante nos sertões do nordeste -
o caroá - que sempre fo1 aproveitada 
pa.ra fab1·ico de cordas, revelou aos 
:;e!'tal1ejos um meio econômico de man
ter-lhes a vida durante as estiagens 
terrivels que t.u<l.o devoram por ali 
a.!' ora .. 

Durante o periodo da última guer· 
ra., o cu.roá teve seu a.proveitan:~nto 
mt.:it.o mcrementa<lo, e pequenas e ru
d!menk:res fábricas surgiram por to
do::; os sertões dos Esta<lo.s do nordes
te. e muito especialmente, parece-me, 
nos de Pe·rnambuco e da Paraíba. In
felizme-nte, a mane-ira atrasadis.sima 
como ainda beneficiamos a fibra do 
caroá, não permite à nossa indústria 
aproveitá-la com a mesma· fadlidade 
e igual intel"êsse ·ecouômico ·cem que 
se· vale da juta. Ma.s, mesmo as.sim,· 
puderam os sertanejos, nucleando-se 
em d3rredor daquela nova fonte de ri
qul?2a., alimentar grandes esperanças, 
pois, num movimfrnLo ccns_tal1te de tra
balho, penetra~·sm com a fibra <lo ca~ 
roá até mesmo ·em diferentes merca
dos estrRne;-eiros. 

A.ssim é que, na Inglaterra, nos Es
ta-dos Unido1s, na Argentina e no Uru
gus.l jé. a fibra do nosso caroá tem ti~ 
cto uma aceitação que equivale, no que 
diz respeito ao Estado de Pernambu- · 
co, a 50 % da sua produção. Essa 
planta, que quase nada valia, mas que 
r·~sisLe galha~·damente às sêca.s do nor
deste, representa, no cenário econômi
co do meu Estado, fator a.preciável de. 
trabalho .e de progresso. 

No aM último, a produção de ca
roá, em Pernambuco, atingiu a cêrca 
de 6.500,00 quilos, rendendo perto de 
Cr$ 30. 000.000,00, o que é de inte.rês
se indiscutível para a depaupera-da, fa
tigante e cansativa economia do povo 
ilertanejo. 

Agora, Srs. Senadores, liberada a 
entrada da juta no país, alarmam-se 
os produtores sertanejos, pela certeza 
de que as nossas fábricas. de aniagem 
não terã.o ma:s preferência pela fibra 
dos nossos sertões, em vista de certas 
dificuldades que ·ainda. ocasiona seu 
G.proveltamento. por falta de adapta
fâo, como j{t . referi,- das ·.máquinas 
com que hoje são trabalhadas no Bra
llil. 

Daí o apêlo que recebi dos produto
res de caroá de Pernambuco, para 
que os porleres competentes detcnni
nem o consumo, em maior percenta
gem dessa fibra, por parte das fábricM 
ele aniagem, a fim de que a liv.re im
portação da juta não venha pnjudi
car, ou talvez mesmo ocasionar um 
colapso, a essa nova fonte de viela que 
a Providência Divina abriu para ame
nizar o sofriJnen.to intermináv~l do 
povo dos distantes sertões do nordeste. 
Chego a julgar fácil ao govêrno brasi
leiro admitir a entrada da juta atra
vés de certos e determinados métodos, 
de forma a resguardãr no mercado 
interno uma parte para o consumo· da 
fibra de caroá, evitando, assim, um 
dcseauilibrio tão profundo e t'm de
sencanto tão grande à economia do 
sel'tanejo nordestino. 

Se assim proceder o govérno, como 
espero, determinando 20 mesmo tem
po. uma percentagem de cons;<r::1o ~s 
fii.bricas de aniagem, teremos C<~cendl
do úma prodt:ção que é, hoje, c,-;teio, 

.. consolo e motivo p:~rmanente, onde o 
"povo sertanejo busca certa_s C:!'Y) ;;en
sações para seu trn.balllo mfo.l· ·. ,:vel. 
sen1pre destl·uido pelas seca~. _1 '1c.le
mentes cme assol?.m aquela reg ... ;.o .. 

Estou êerto. Sr. Presidente, rl.• que 
o a pêlo do qual sou, com mu' :.n ~ or-

h J.. _, t'J'~'Y\tO ,,... • • .... ,.l"C<" gul. -O: porL;a-voz. c.a o............... ...v. .. -v ........ ....,..., ..... 

do meu Est!J.do, sobretudo dos sN·ta
nejos tão ace::os no seu pn.tric :ym1o, 
tão denodados na defesa dos · r;:·. :O:des 
princípios que o Brasil tem def"!::~l;do. 
n8o ficará sem eco, s~'rá tom9C'l ~a 
devida conta pelo govêrno da E~nu
blica, nesta hora entregue à sere~)jda
de, à isenção de ânimo. ao senso I?a
triótico do p;:-ecl~ro presidente Eunco 
Dutra, ,cujo govêrno está resolvendo. 
todos os problemas que se ligam à ~o
nomia e às finanças do pais, e feh~
mente já conseguiu minorar as co:::J.dl
ções de vida tão atribul~das desta ,:,n
cantadora cidade do R1o .de Jane •• o. 

Aos meus olhos de homem do cam
po, que sou e sempre hei de ser, ba
tido de sol a sol, cultivando a terra e 
semeando' a cana, comovia-me o · es
petáculo terrivei e constrangedor das 
filas intermináveis de habitantes do 
Rio de Janeiro", horas a fio. esper:;~ndo 
a oportunidade de adquirir. em quan
tldnde inferior às nee8ssldndes do seu 
consumo, o pão, a manteiga, a ca.rne 
o leite e outJ·os !)'êneros dE' alim()nta
ção indispensávei_s à subsistência. Fe
lizmente, já P.s!1e quadro desapareceu 
e, se o custo da vida ainda é elevado, 
·em relação às precárias condições 



_,_ 
!l(lUWti•Jalõ do povo brasileiro; já não 
contemplamos mais aquelas cenas de
w!adoras, que muito afligiam e tanto 
tempo r0ubavam às populações des
protegldns do l'l.io de Janeiro. 

Por ncompanhar o desenrolar .dêsses 
ttcontec!mcntos e sentir até onde vai 
o patl1otlsmo, a vontade deliberada de 
~certar do presidente Eurico Dutra 
é QUe nenhuma dúvida tenho em que 
G apêlo dos produtm·es de caroá de 
Pernambuco .será. levado na devida 
conta pelo govêrno ela República, go
Yêrno que, aproveito o •ensejo para 
a-crescentar. arrosta até com a impo
uularidade c;:ue tod0s os homens · pú
blicos temem e ql'ié' por vezes surge 
atrav~s dê ::nrdidas passíveis de con
trovérsias de discussão, de pontos {if.l 
Yir;tns difercn tcs, no a:·ã e no desejo 
tÁe colimarem um cbjetivo, . qual o de 
faclllt:tr e p;:cmover melhores condi
ções de vida para o pcvo. 

Ninguém poderá perder ele vista dois 
fatos importantíssimos que se apre
sen.taram ao pr·esid::entc Eurico Dutra, 
q,uarldo teve q:uc assumir, depoi8 de um 
pJejto livre e democrático, a chefia da 
Naçáo Brasilch·a: o primeiro repre
~:;;ntado _pelas dificuldades de readap
t3.r o país a um clima democrático, a 
um regime de franquias, depois de lar
eo periodo ·de regime de exceção. A 
outra 'dificuldade ou e S. Excin'", no .seu 
silêncio, na sua modéstia" e no seu 
retraimento está vencendo galharda
mente é a de readaptar as condições 
de vlda da nacionalidade, de economia 
de gu::na, à Economb de paz,'sem 
mais .aquele progresso fáéii e rápido · 
Que surgia . sem mais nem menos, 
nquelas riquezas que se criavam ·da 
noite para o dia, mas pelo contrário, 
<ealizar o equilíbrio e dar estabilidade 
ro .. uma economi.a que demanda paciên
cia, observação, rigor e patrlot!smo 
nas medidc1.s a tomar, porque ela há 
de viver da mais pura realidade, den
tro das condições da vida br.asileira. 

.Por consequência, foram dois fatos 
1mport;1ntíssimos que não devem esca
par à. observação de nenhum brasilei
ro e que -S. Excia. - Deus seja louva
do! - está vencendo e vencendo com 
galhardia. e bom senso. 

O Sr. Andrade Ramos - V. Excü~. 
•le pennit~ um aparte? (Assentimento 
do orador) - E tudo isso tem sido fei
to. combatendo o inflacionismo e re
sistindo às novas emissões. . 

O SR. NOVAES FILHO - . Muito 
çato pela colaboração de V. Bxcia . 

. . . combatendo o inflacionismo, co
•• dill4oe multo bem o nobre colega, 

Sr. Senador Andrade Ramos, o infla
cionismo que trouxe a todos os paise~; 
consequências tão danosas, enrique
cendo a pouquíssimos e emprobre:cen
do a quase todos. 

Combatendo o ulflaclonismC> tem o 
Govên:o, · naturalm·ente, de incorrer 
- como ~stá incorrendo o Presidente 
Eurico Dutra - no desagrado e nos 
debates do Parlam:nto e da impren
sa; atravé.s c!e medidas que é obriga
do a tomar, algumas delas suscetív-eis 
de reparo e de .críiticas, p1as tôdas -
s•ejamcs sinceros - rea.lizadas dentro 
cia alta e. m:1·itória preocupação de 
melhorar as condjções de vida do povo 
brasi.l·3iro, que já não suportava en
.c:ar-ech:aento t:io gra::J.de, .: a c!es;,o}eito 
·dos aume::1tos que vinha 'C>btenóo no 
seu niwl d-2 salário. 
·o Sr. Andrade Ramos - Da1~do ou.. 

tro pode·r a.Quisi.tiYo às massas. 
O SR. NOVAES FILHO -- Haja 

vist:J. o que ocorreu em · relaçãC> ao 
parqu.e d.a nossa indús:tria têxtil. 
Devo referir-n1e n .. o -caso como r·e-pre
sen:tante c!.:: Pernambuco. que dispõe 
ae mag11íficas fábr:cas e é c qua.rto 
produtcr de tecidos do País. Nem 
'DC•deria deixar d·e fazer a.13'lill1as res
Üições · às' medidas de início toma.das 
com o fim espe·cial c:L." barate·ar os te
cidos no mercado intern<:> 'bl'll!'ileiro. 

Felizmente, o que todo o país está 
pres-enCiand-o é que o Govêrn.o não 
f)<:ou adSJtrito nem ·preocupa{lo em 
manter oualqua medida tom::da com 
a1to obj.::tiv.o, mas qu·e, 1;a prá;tic.a, 
haja demonstrado certo pr·ejuízo. ou 
inconveniência. E assim é no que diz 
resneito à cxpor,taÇão d·e tecidos. O 
Govêrno está at:l'ertando r.'ledid:L~ ca.pfi,
zes de tranquilizar nosso m' rcado 
tJrodutor. ajus-tando providêndas que· 
satisf-açam às necessl dad-es internas e 
externas· qo nosso comércio. 

E Pernambuco, neste ser.or - te-
"nho até grande a:egria ,'m anunciar 
- muito antes :b. guerra iá penetra
va em vários mercados sul-~meri~ 
nos, proc~·rando coloc·ar a n·ossa pro
dução, condicionando-a ao gós.to e às 
preferências c!aquêlo;s . mercados. As
sim é qu.e ven.;zuela, Honduras. e Bo
lívia chegaram a realizar grande:; 
comprn3 de teddos na cidad-e do Re
Cif·e. Daí. o constrangimento e, mes
mo, a amargura com que cs lndus
trlais pernambu•ca.nos foram n:r[}reen
dido.s. ant; a me·did·a C:·~· prc.;.))JJçã.o 
total da eJ..-portação 'de te cicios. . 

O Sr. Andrade Ramos - Foi uma 
inadvertência. 



O SR. NOVA.óS PILHO- Pví uma 
inadver•tê~1cia - di<: mU:to bem o no~ 
bre colega - mas felizment-e já cor~ 
rigida pelo espírito pa.trió tico do Pre~ 
sid<:nte da R·:pública, que só tem uma 
preocupação: servir J.:.sm aos brasilel~ 
ros, :>i.gniiic.an do o Brasil. 

Po1.s bem. Sr. PresiC:-ente; eu que 
acom ;anho o desenrolar dos fatos 
-econÕ:nico.'3 e financ~iros do país, c~r
to estou d·e que o govênno, disposto a 
ador,ar providências tá·o .enér::-icas, 
combn.ti·das. por c-ertos espíritos, para 
melhc·rar as Mllàições de vida do 
'Oov.o brasile:ro e corri:::ir as falhas e 
.do:: feitos apontados ·na adoção dessas 
medidas; não ~>e recusará a consi6e 
rar o a.pêlo d·e que e!':.tou sendo V'eí
cu!o perante o Senado da República, 
por par.te dos modestc•s orodUitores de 
caro~ d·2 Pernambuco. 

O Sr. Andrade Ramos - V. Ex·ce .. 
lênci::t permite um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Andrade Ramos - Pode se 
atender ao continzcnciamento das ex~ 
p~rt;:;;ções ou importações por forma 
técnica e ·não arbi:~rária. Rdiro-me 
ao c-émt3ng.enciamento geo-econômico. 
Com vantagens para Perna1nbuco·, po~ 
d-e-se deixar entrar a· juta em San
tos. restringindo-lhe () dP.sembarque 
no Estado d.: V, Ex. "• onde o caroá 
é abundante. Resolve .. se, assim, o· nro
blema, de maneira genérica. 

O SR. NOVAES FILHO - Muito 
obrigado p-ela coJ.a.boraçá<J de Yo·ss::t 
Ex." · Nem é outra coisa o que nós, 
pernambucanos, esperamos do govêr_ 
no nesta hora - hora de r.;alizações, 
de trabalho e, mais do- que tudo, nora 
de· confiança. De confiança, dig<J 
bem ... 

O Sr. Andrade Ramos 
bem! 

Muito 

O SR. NOVAES FILHO ... poa·-
que, já no último ano. se compulsar
mos os da·dos da produção br~siJ.eira, 
recolheremos, d-essa Idtura, impreE;~ão 
magnífica ãe Cv.J.1Sôlo e entusiasmo. 
Em todos os setores da 'produção n::t
cional, houve gra.11de supP.ravit: todos 
produziram, com ex•traoràinária van
tagem paJ'a as· condições de vida dos 
brasileiros ~- também com o alto s-en~ 
tido de ,ajudar o dP.senvolvimentu 
económico de nossa pátria. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O oti
misn;o de V. Ex. a deve alegrr..r .nos 
bast.ante. 

6 

~~ . 
,,- ,, .... J-.•-- .... ,, ............. - .... ·~ 

O SR. NOVAES FILHO - GTa~n• 
a Deus. sempre fui e sd·ei otimi&t.a,-. 
l<.men t.an::: o nrw dispô r da inteligéncJCI. 
nem na cultura do O'~ cl nobre f:olega 
ela :B:thia ... 

O Sr Aloysio de Carvalho - N~o 
se tr!l ta disso. · 

O SR. NOVAES FILHO- .... pa.r.(l. 
colo-cá-las a serviço de uma prQJPtt
ga!1d!l tenaz, àe combate ao P•osslnri:s
mo ;:~·ermanente do povo brasileiro. 

O Sr. Andrade Ramos Qu~ 
uma psicose. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - .Ai 
sim, V. &--;:." tem razã~. Devemos 
combater o p~ss!mismó do povo bra
sile-iro. oponào-llll;: o otirnismo de que 
o ilustre Senador dá tão bril.ha."l't.e 
!IllOStra no discUl·so que está profe-
rindo. · 

O SR. NOVAES FilBO - Não 
estou aqui apenas refletindo t;>tim1smel, 
mas também declarando que. ao com~ 
pulsar os dados estatísticos do últilne 
ano, referentes à produção brasildra, 
recolhi a impressão, de que tudo mar~ 
cha para um notável progresso, a does~ 
peito d~s dificuldades oriundas ela :~e~ 
gunda guerra , mundial_·e dos emba
raços dos movimentos politico~ in
ternos. 

Assim, somen~e motivos existem para 
que o Brasil confie ·em seu govêrno, 
entregue a um homem -experiente, pa
tri-ota, sereno e modesto, cuja única 
ambição tem sido, como já disse. ser
vir aos brasileii'cs, para bem servir no 
Brasil. 

Sr. Presidente, espero a colaboração · 
de todos os meus eminentes pares :na 
d-efesa. da j.usta pr-etensão dos proà.u- -
tores de caroá do nordeste, daquela 
.gente que, batida por um sol incle~ 
mente, moureja e trabalha, daquela 
gente em que o sofrer, em vez de 
criar desprêso ou indiferença pela sua 
terra, muito a.o contrário, cade ve:o 
mais exalta o seu grande amor ao ser
tão e a sua grande confiança no Bra. 
si!. (M.uito bem; muito bem. Palmas. 
O orador é cumprimentado) . 

Comparecem mais os Srs. Sena-
dores: 

Salgado Filho. 
Adalberto Ribeiro. 
Carlos Saboya. 
Alvar.o Adolpho. 
Etelvina Lins. 
Durval Cruz. 
Filinto Müller. 
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Augusto Meira. 
Attilio Vivacqua. 
Hamilton Nogueira (10) . 

Deixam d·e comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Waldcmar Pedrosa. 
José Neiva. 
Fernandes Tá v ora. 
Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wanderley. 
Apolonio Sal·es. 
Pereira Pinto. 
Pinto Aleixo. 
Caries Prestes. 
Bernardes Filho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Getulio Vargas (15) . 

O SR. PRESIDENTE ·- Continua 
a hora do expediente. (Pausa) ; 

Não harendo mais quem peça a 
palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
E' sem debate aprovada, em dis

cussão única, a seguinte 

PRO~OSIÇÃO 

I~.0 39 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério 

<ia Viação e Obras Públicas o crédito 
especial de Cr$ 14.543.120,00 Cquator
Zie milhões quinhentos e quarenta e 
três mil e cento e •vinte cruzeiros) , 
para atender a despesas com melho
ralnentcs e apar.ellla.rnenlio da Estra
da de Ferro D. Teresa Cr!.stiua, sen
do: 

Material Cr$ 
c) Aquisição de má-

quinas operatrizes . . 1 .. 085.000,00 

b) Aquisiçã·o de cem · 
(100) truques e 
accesssóri·os para va
gões d'e transportes 
de carvão com ca
pacidade p:1ra . . 
25.000 kg, ·········· 5.754.200,00 

a) Aquisição de mate
teria! rodante, inclu-
sive um automóvel 
de linha .......... . 603.920,00 

7.4-13.120,00 ------

Obras, desapropriações, aquisição do 
imóveis e equipamentos 

aJ Empedramento e 
r·e!fôrço de pontes 

b) Substituição de 
trilhos ........... . 

c) Construção de casa 
de turma e outros 
edifícios ........... . 

d) Construção de cem 
(100) caixas de ma
deira para vagões .. 

c) Prosseguimento da 
construção do ra
nial de Treviso 

Total 

Cr$ 

2. soo. 000,00 

300.00C,OO 

500.000,00 

2. 500.000,00 

1. 000.000,00 
-------

7. 100 000,00 

: 14. 543.120,00 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrá..'io. (' 

O SR. Pi'?.ESIDENTE - Está es
gotada a matéria da ordem do dia. 

O SR. SALGADO FILHO - Peço 
a palavra para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a p::-.- · 
lavra o nobre Senador. 

O ·sR.. S.ALG ... A ... DC FILI-iO - t ... J 
(Para explicaçüo pessoal) Sr. Presiden
te, é interessante que constem dos 
"Anais" do Senado não todos, mas al
guns dos têrmos, de um telegrama que 
recebi do ilustre Ministro da Aeronáu
tica, os quais evidenciam a nobreza de 
S. Ex."., revelada a propósito de algu
mas palavras por mim aqui proferidas 
sôbre a sua gestão, em que ao la.do da 
critica a alguns de seus atos, eu 
elogiava outro:;;,. 

Diz S. Ex.". 
"Li maior aprêço discurso pro

ferido Vossência tribuna Senado 
da H.epública pt Agradeço pala
'liras Vossencia c os conceitos sô
bre digna cfkialidade da Aero
náutica intei:-amente devotada ao 
serviço da Pátria como Vossencia 
bem sabe pt Peço· continue hon
rar-me suas sugestões sempre ex
pressa.s li:1guagen1 elevada. . .. " 

S. Ex.n. fe:::-me, nêsta altura, al
guns elogios que peço licença para 
deixar de ler· e, a seguir, promete-me 
uma missiva comentando trechos do 
meu discurso, a fim de cientificar-me 

·( •) Não foi revisto pelo orador. 
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d:J.s providências por S. Ex.". tema
das. 

Como essa atitude revela superior 
entendimento daqucb autoridade 
quanto ao Yalol" ela critica constru
tiva, julguei de meu dever traz0-la ao 
conhecimento do Senado, para que 
o cxem!)lo frutifique e as observa
ções relevadas sejam sempre conside
radas como cooperação benéfica aos 
setores da aclminis traçá o pública. 

A propósito ainda dêsse meu dis
curso, desejava também figurassem 
nos "Anais" telegramas recebidos de 
Pirassununga, um da dign:?" .-'..ssocia
ção Comercial e Industrial daquêla 
localidade. agradecendo a defesa a que 
proceài da perman:Sncia . ali da Es
cola de Aeronáutica e mostrando as 
vantagens dessa orientação; e ou
tro dos trabalhadores e funcionários 
do Ministério d::J. Aeronáutica, desta
c::dos p~lra essa obrn, os quais igual
mente formulam seu agradecimento, 
sobre~udo qu:mto. às palavras do ilus
tre líder do P. S. D., proferidas na.:. 
qucla oportunidade cm apôio ao em
preendimento ... ·~,... tantos benefícios 
tr:uá à 1'3iação · Nacional. 

Ers.!n est:J.s, Sr. Presidente. as con
siderações que desejo.va fazer a pro
pósito do assunto. (Muito bem.; mui
to bem). 

O SR. PRESIDENTE - Mais ne
nhum Sr. Senador desejando usar 
da palavra. e nada havendo a tra
tar, vou enccrmr a sessão. Designo 
para a n1anhfi u. seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trz;balho de Comissões. 
l,evantc-se 

horas. 
a sessão às 15,00 

T:ElLEJGRAIVLAS A QUE SE REFERE 
O SiENHOR SENADOR SALGADO 
FILHO, EM SEU D]jSCURISO. 
Senador Salgado Filho. 
Li maior aprêço discurso proferido 

Vossência tribuna senad-o da Renúcli
ca. Agradeço palavras Vossênciâ e os 

conceitos s6bre digna oficialidade da. 
Aeronáutica inteirament.c devotada ao 
s·erviço Pitria como Vossência bem 
sabe. Peço continue honrar-m-e suas 
sugestões sempre express~s lingua
gem altura sua fidaLguia cultura áig
nida.ct.e parlamentar brasileiro. Na 
manifestação suas idéiz.s e pontos vis-
ta reconheci mais uma vez homem • 
público inde.pendente e sereno. Em 
missiva pessoal reservo-me esclarecer 
Vossência algtms pontos a fim facili
tar sua crítica recebida grande acata-

. mento. Saud9.ções atenciosas. - Ar
mando Trompowski." 

"Senador Salgado Filho - Senado 
Federal. 

Associação Comercial Industrial· P1-
rassununga aplaude e apoia irrestrita
mente feliz atuação V. Ex.a questão 
prosseguimento obras Escola Aeronáu
tica Pirassununga e espera continue 
V. Ex." justíssima campanha até so
lução final. atts. - Atilio de 
Franceschi." 

"Senador Salgado Filho - Senado 
Fed·eral - Rio. 

Os infra-assinados representantes 
o~erários funcicn·ários militantes e 
demissionados das obras da Escola 
Aeronáutica Pirassunun,ga, sens1bili
zados agradecem operosa manif-esta
ção V. Ex." referentes continuidade 
desta granàiosa obra. bem assim trans
mitem por vosso intern>éáio os agra
decimentos a S. Ex." Sena-dor Ivo 
-d'Aquino pelo favorável e brilhante 
aparte comungando solidariedade con
clusão primorosa gigantesca obra na
cional. R-eiterando seus efusivos agra
decimentos comissão em suas preces, 
súplica a Deus pela conservação sua 
preciosa saúd·e. Joacy Carenro 
.ZVlcntei;o, Caetano .l'vf_ü-u·ru Fozzi, Ar
tur Pereira Uugaretti, Moacir Pauvy, 
de Bani, Damião Laves, F1·ancisco Sil
va, Dorival Oliveira, Atílio Bissaco, 
Bruno Silva Filho, Martimeiano Ca
margo, João Gaspar Oliveira, Gílio To
janelo, Inácio Bucno, Marcelino Mo
raes, Manuel Henrique, A.bel Morcelli, 
Filício Menaldo, Luís Boreli, João 
Franco, Douglas Bueno, Enílio Irve
sem, Professora Diva dos santos." 
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71 n Q -. ....,t.ssao, em 2 àe julho de 1947 
PRESID:tl:NCIA DO SR. JOAO VILLASBOAS, 2.0 SECRETARIO 

Jl...s 14 horas comparecem os 
Srs. Senadores: 

'Waldemar P~drosa. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Mt:-ira. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plínio Pompeu. 
Novaes· Filho. 
Etelvina Lins. 
Gó-es Monteiro. 
Pinto Aleixo. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
L:"'vbdo Cüe1ho. 
Euclyàes Vieira. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucia Conêa (24) • 

O SR. PRESIDENTE A{!ham-se 
pres<::ntes 24 Srs. Senadores. Haven
do número legal, está aberta a sessão 
Vai-s<: proceder à leitura da ata. 
· O SR. 1.0 SUPLENTE <servindo de 

segzmdo Secretário) , proce·c!e à lei tu
ra da ata da s.zssão . anterior, que. 
posta .:m discussão, é sem debace 
aprovada. 

O SR.. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de primeiro) declara que não há ex
pe~ien~e e ,Iê. o seguinte parecer, que 
va1 a Jmpr:m1r. - ·-

P!~RECER 

N.0 104 - 194'/ 

Da Comissão de Relações Exte
ricres sôbre o Projeto de Resolu
ção do Congresso Nacional de 1947. 
Relator - Sr. Alfredo Neves. 

A Câmara dos Deputados o Senhor 
Presidente da República enviou men-

sagem, em 4 de novembro de 194!i, 
submetendo à aprovação do Congr~
so Nacional o "Convênio Interame
ricano de Peritos na luta contra o 
Gabnl1oto", firmado entre o Brasil e 
diversos países americano~. 

ln<u;.-ma a mensagem presideneiol 
que o referido Convênio, que f!!i 
assinado por ocasião da Conferên- · 
cia Inte1·nacional de PeTitos na luta 
cont:·a o Gafanhoto, .reunida na Ca
pital do Druguai, de 15 a 19 ele se
tembro do ano próximo passado. m·
ganiza o combate ao acridio em ·todo, 
o continénte e estabelece, por i'ôxça 
de seu art. 3.0 , a criação do Comité 
!ntern.mericanc Permn.ncnte ~ti
acridiano, com séde em Buenos Ai
res, cuja finalidade é realizar estudos 
contínuos e coordenar os trabalhos 
que no sentido da· luta contra o ga
fanhoto efetuarem os paises contra
tantes. 

Os gastos que demandem a m~o
nutenção do mencionado Comité se
rão cobertos por contribuiç~o pl"opvr
cion:>.l dos países signatários. O CoB
vênio determina ainda que oe Go
vernos interessados estabeleçam, den
tro de seus próprios territórios, e 
na · medida de suas possibilidades, os 
serviços técnicos necessários para 
realizar os trabalhos de investigação 
e luta, ficando aberto à aàesno de 
outros países americanos. 

O Convênio será ratificado de 
acôrclo com a legislação de eada um 
dos países contratantes, baste.ndCl 
que só dois países o ratifiquem, sem. 
pre que um deles seja a República 
Argentina, para que de imedbto 
entre em vigor e possa funcionar o 
respectivo Comité. 

A providência contida no acOrdo 
diplomático de que são :signat!'i.:rioll 
as Repúblicas Argentina, BoliVht, 
Brasil, Salvador, Paraguai c Urngnal 
é da maior conveniência c OJJO:rtitou-



dadc. S::tl)emos todos os p.rejuizos 
que o gafanhoto causa à lavoura e 
às pastagens. p.rlncipalmente nos 
estados sulinos do nosso pais, quase 
que pcrlõdicamcntc, custando o com
bate aos acridios invasores algumas 
centenas de milh:t'res de cruzeiros, 
além dos danos materiais que causa, 
por onde passam em formação de 
verdadeiras nuvens. 

Con!:::iderundo, ademais, a conve
n18nci:.t de um combatE' sistemático 
e oportuno a essa pe!'l1iclosa praga 
por todos os meios possíveis, nacio
nais e internacionais, de modo a re
primir-se, desde Jogo as primeiras 
levas de gafanhotos no· ponto inicial 
de sua formação, não temos dúvidas 
em aconselhar ao Senado a aprova
ção da proposição que homologa o 
Co:wf:nio Intcrame:icano . na luta 
contra o gafanhoto. . ,, 

Sala' das Comissões, em 1.0 de ju
lho de 1947. - Alvaro Mata.. Presi
dente. - Alj1·edo Neves, Relator. -
A7'thur Sa.ntos. - 1viaihias Olimpio. 
- Flavio G·uimaraes. 

CONV:tl:NIO INTERAMERICANO DE 
LUTA CONTRA O GÀFANHOTO 

Os Excelentíssimos Senhores Pr~?.,;i
dentes da República Argentina, das 
República da Bolícia, dos Estado.s Uni
dos do Brasil. da República de El Sal
va,dor, da República de Guatemala, da 
República dos Estados Unidos Mexica
nos, da República do Panamá, da Re
pública :do Paraguai e da República 
Oriental do Uruguai preocupados com 
as incessantes invasões que ocasiona. o 
gafanhoto ·e no desejo· de ajustar dis
posições que atuali.um as já contidas 
no Convênio Interamericano firmado 
em Montevidéu, no ano de 1934, desig
naram, cem êsse objetivo. seus Pleni
potenciários, a saber: 

o Sr. Presidente da Reuública 
Argentina, os Senhores: Contrâ-Almi
rante· Gregório A. Portillo, Engenhei-. 
ro Agrônomo Juan B. Marchionatto , 
Capitão Veterinário Angel P. Santa
gostino; · "" 

O Senhor Presidente da Repúbllca 
da Bclívia, · o Excelentíssimo Senb.or 
Encarregado de Negócios no Uruguai 
Raul Botelho Gonzalez; 

O Senhor Presidente da República 
dos Estados Unidos do Brasil, os Se
nhores . Engenheiros Agrônomos Jef-
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ferson F. Rangel, Aristóteles G. Ara:tl• 
jo e Silva, Armando D. Ferr·eira Lima, 
Francisco Déndolo de Seta, João Hy
nínio de Carvalho e Vicente Majo da 
Maia.; 

O Senhor Presidente da Repúbli<.a 
de E! Salvador, o Exce!entissimo Se
nhor Enviado Extraordinário e Mi
nistro Plenitpo,tenciário no Uruguai, 
Júlio C. Rosello; 

O Senhor Presidente da República, 
de Guatemala, o Excelentíssimo Se
nhor Cônsul no Uruguai Gilberto Be-
tancor Lizarazú; ·· 

o Senhor Presidente da República 
dos Estados Unidos Mexicanos, o Se
nhor Cônsul Alfonso Alvarez; 

o Senhor ~residente. da República. 
de Pw..amá, o Excelentíssimo Senhor 
Germán G. Guardia Jean; 

o Senhor Presidente da Repúb'!lca 
do Paraguai, o S·enhor E..'1genheiro 
Agrônomo Rogélio F.err.eira Guerre
ro; 

o Senhor Pl"esidente da República 
Oriental do Uruguai, os Scnhor.:!s: En~ 
genheil'o AgTônomo Júlio G. de Soto 
Engenheiro Agrônomo Alfredo L. 
W·eiss, Doutor Adolfo Baldomir, En
genheiro Agrônomo Agustin Trujillo 
Peluffo. Doutor Alberto Gallinal, Eu~ 
genheiro Agrônomo Francisco Mesa 
,-..,. _ _.:..,._ ,.,A.....,.., ... 1 1\ . ..::J.-.1-Ç- l""t,..,...f-"'~1,,.. .t""' ... -: •• ~.ço.; 
'-,;fQ.LJ..lV..L.L1 VV.I..Lt:IU.J. .CJ.UV.L.&.'V ""CAih)l,..,;.o,r,.....;:, V~.&.Uoo.&..L 

e Engenheiro Agrônomo Aquiles Sil
veira.Guido. 

Os quais, após terem exibido seus 
Plenos Pcdel·.es, achados em bôa e de
vida fmma, convieram no seguinw: 

ARTIGO I 

Os Governos Contratantes se com
prome-tem a estabelec·er, dentro de. 
seus r·espectivos paises, e na medida 
que llles seja possível, os serviços téc
nicos necessárics para realizar os. tra.
balhos de inv•estigação e luta contra 
o gafanhoto. 

ARTIGO II 

Para assegurar a eficiência dos servi
ços a que se refere o artigo anterior, 
é necessário que cada um dos paíse"s 
con t.ra tantes: 

a) Crie uma seção destinada a rea
lizar investigações sôbre o gafanlwto; 

b) Instale uma rêde de info.rma.çõe:; 
para determinar o movimento das nú
vens de gafanhotos; 

c) Combata o gafanhoto. tanto nas 
zonas de invasão, como nas de invel·
nada; 
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ARTIGO III 

Cria-se 0 Comité Intcramericano 
Pernutnente Antiacridiano, com :;ede 
na cidade de Buenos Aires, no qual 
cada país contrak'1nte poderá estar l'e
present:l!do por um técni-~o. que se::ã 
ftSsistido por assessores, se o seu res
pectivo Govêrno assim julgar conve
niente. 

ARTIGo IV 

S<:rá da competência do Comité In
·teramJe~ricano Permane11te Ant'iacri-
diano. . 

a) - Realizar um estudo contínuo 
do gafanhoto, coordenando os traba
lhos: que efetuem. 0 s pa.íses contratan
tes, para determinar as áreas grega
rig·enas e vigiar as nuvens incipientes 
{!e gafanhotos, ·assim como as meàidas 
para combater •OS mesmos ·e quaisquer 
outras de interêsses ceu"llum; 

b) - Coordenar o trabalho que l'ea
lizem os uaíses contratantes. nos 
anos de invâsão, para combater o ga
fanhoto. 

ARTIGO V 

o Comité, pam melh·or cumprimen
to <'!e suas funções, se comunicará di
retamente com as Instituições ou fil."1-
cionários técnicos dos pa1ses contra
tantes. 

ARTIGO VI 

Os gastos provenientes: do flli'"1cio
namento do Comité Interame.ricano 
Permanente Antiacridiano serão custe
ados por contribuição proporcional 
dos países contratantes. O Comité 
subm.eterá, anualmente, à aprova.çãU 
dos Govêrnos: signatários seu orça
m~e·nt-o d·e despesa. . .assim conw a cofia 
que, . a ~u juízo, coresponda a cada 
1Ull dêles. 

ARTIGo VII 

Quando o Comité decidir, ou algum 
dos países contratante§ o solicitar, ce
lebrar-se-áo "Conferências Interna
cionais de Peritos na luta contr::t. o 
Gafanhoto" ·em lugar que deterinine 
o Comité Interamericano Permanen
·te Antiacridiano. ~'i. ; 

ARTIGO VIII 

o Comité Internamericano Pemla
nentc · Antíacridlan0 dará a conhecer, 
em Relatório Anual e em publicações 
de caráter oficial, as investigações e 
tra.ballio.s por êle realizados e ·fará 
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tuna ressenha dos trabalhos antiacri
dianos efetuados nos demais países du 
Mundo. 

AnTIGO IX 

O presente Convênio fica aberto pa
ra que possam a êle aderir outro3 
países da América que não o t.enham. 
assinado e que aceitem na !ntegra 
os seus têrmos. 

A adesão será notificada, por via 
diplomática, ao Govêrno da Repúbiic~t 
Argentina e, por meio dêste, aos ou
tros paíeses signatários. · 

ARTIGO X 

o presente Convênio será ratifica-:
do de acôrdo com a legislação de cada 
um das países contratantes e os resp~=C
tivos instrumentos de ratificação sm:ão 
depositados no Ministério das Relações 
Exteriores e Culto da República Ar
gl:n.tina. no mais oreve prazo possíV'&.., 
fazendo êste depósito as vezes de tro
ca de ratificações. 

Bastará que só dois países o rati
fiquem - desde que um dê~es se
ja a República Argentina -, para. 
que entr.e imediatamente ·em vigor o 
presente Convênio e possa funcionar 
o Comité previsto no Artigo III. 

Feito em Montevidéu, aos dezenovc 
· dias do mês de sc:tcm.br0 do ano tre 
mil nov·ecentos e quarenta e seis, em 
um só exemplar. que ficará depos:i.ta
do nos arquivos ào Ministério das Re
lacões Exteriores da República Orien~ 
tai do Uruguay, o qual remeterá di;.; 
pias autenticadas aos países signatf't
rios. 

Argentina: 

Gregório A. Portillo. 
Juan B. l'.1:archionatto. 
Angel F. Santagostino. 

Bolívia: 
Ad. Referendum, 
Raul J;Jotelho Gons.alve:o. 

Brasil; 
Jefferson F. Range!, 
Armanoo D. Ferreira Lima. 
Aristóteles G. D'Araujo e Silva. 
João Hygino de Carvalho. 
Francisco Dánd<>lo de Seta. 
Vicente Majó Da Maia. 

EZ Salvador: 
Ad. Referendum, · 
Julio C. Rosello. 

• 



Guatcm.a!a: 
Ad. Rcfe!."êndum, 
Gilberto Bentancor Lizarazú. 

ll!éxico: 
A(.'!.. Refercndum, 
iillo-n.so Alvar<Jz. 

P'mamd: 
Germán G. Guardia Jean. 

Pe.ragtroi: 
~lio J!lerreym Guerrero. 

Uruattai: 
•tu-li() G. de Soto. 

AJ;rvedo L. Weiss. 
.Ado~fo Baldomir. 

ustin 'TIJ:ujillo ~eluffo. 
ert0 Gallinal, 

f'::rancisco Mesa Carrión. 
A;?ivlfQ Castells Carafí. 
Aqlúles Silveir·a Guida. 

l'ROJ~:I.'O DE RES<:L UÇÃO DO CQNGru::SSO 
NACIONAL 

N .. • 6 - de 1947 

Apr.o.va o Convênio Interamericano de 
Pe~·l.tos na luta contra o geJanhoro 
o Oa.ngresso Nacional decreta: 
Art. 1.o Fi-ca aprovado o "Convênio 

Inoorameri>Cano de luta contra o ga
'f.a.nhoto", firmado entre o Brasil e 
&versos países americanos, em Mon
t6vidéu. a 1!1 Ue sttenJ.bro de 1946, por 
ocasi'&o da Conferência Internaciona! · 
de Peritos na luta contra o gafa
nhoto, reunida naquela Capital, de 15 
a 19 <ios ref-eridos mês e ano. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a ·leitura do expediente. 

'I'em ~ palavra o Senador Andra
de Ramos. or.ador inscrito. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Se
l'lhOr Presid-ente, as tradições do Se
nado, seu ambiente habitual de gran
de calma e s-erenidade não permitem 
que muitos assuntos, . do momento, 
q'll·e estão sendo debatidos com pai
xll.o e n-ervosismo. possam ser trata
do,g r.q_ui com êsse mesmo espírito. 
Entr~tanto, conside1·ações de ·ordem 
geral podem e devem ser feitas, para 
mostrar QtH' esta C::tsa, cultivando os 
exemplos do seu passado, guardando 
a sua aust-eridade, cons.erva o direito 
à iiiUa opinião, às suas interpretações, 
:lOS ctebaks, anim'ados de superior in
tcrê:;sc c do bem público. 

l!l-

Sr. Pr.esidenLe, nesta hora de mui
tas apreensões p:ua o mundo, ape
nas emergindo de uma guerra tão 
devast.aàora e cujos males longe de 
ser superados, é para o lado do oci
d·ente e para as Américas qu·e se vol
tam as esperanças da civilização. 
Ante êsse sõpro gelado de incompre
ensões, psicoses, violências e exibicio
nismos sociais e politicas, que se ain
da não são os C!llafrios de morte, 
mas são os sintomas ele moléstia 
grave, tanto mais pel'lgos.'L pois o nú
mero dos que pediam ajudar a assi
nalé.-la, a combatê-la, diminui por 
oportunismos políticos, e se quedam 
no ce>modismo ou se deixam conta
minar .. 

A mecliocridade tantas vêz,es s.e de
senvolv-e, não tem consciência da sua 
própria inferioridade ,agita as massas 
e procura se:duzí-las, com as promes
sas as mais ilusórias e inéptas, crian
do a perturbação geral. Pregam, a 
diminuição do trabalho, fomentam 
a inércia, a preguiça e o desejo de 
obter o mais possível, com a menor 
soma de esfa.rços. Os campos se des~ 
povoam e a produção diminui. Os 
preços sobem, o mi'.l-estar cresce, e 
as místicas totalitárias procuram ba
ses nessas ruínas. 

No período que o mundo atravessa 
e com êle a nossa pátria amada, que 
por súas próprias .ca.ndições deve e 
pode reagir contra êsses males, fir
m::J.ndo a sua den1ocracia. e vencendo 
a pressão económica, a dissipação dos 
nossos recursos, por despesas suntuá
rias, reduzindo as interwmções do Es
tado e tôdas as injustificáveis lutas 
entre o capital e o trabalho. dimi
nuindo greves e dissídios coletivos, 
não se pode esquecer que, mais que 
o capital e o trabalho, vale a orga
nização, que só a democracia liberal 
permite e consolida. 

Ainda há dias, um grande escritor 
paulista, homem de profunda cultu
ra em ciências sociais e económicas, 
o ilustre Sr. Mário Pinto Serva, es
crevia nas colunas do venerando 
"Jornal do Comércio": 

"A experiência russa, de 1917 
para cá, já demonstrou exausti
vamente a impossibilidade de tô
das as teorias de Karl Marx e 
outros. E, o que se observa atual
mente na Rússia é um regime que 
fatalmente se destrói a si mes
mo, um regime suicida, que ·na fa
talidade dessa auto-destruição só 
tem o recurso da guerra, para 
tentar inütilmente escapar a ~ua 
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própria extinção, JJOII." fõrça dos 
êrros insanávels da sua estrutura. 
interna.. Como a Alemanha de 
Hitler, como a França de Nap()~ 
leão I, o regime vigente na Rús
sia ou cái por si mesmo, desde 
logo, ou pmvoca uma guerra 
qualqu-er para s-e escapar à pró
pria d-estruição". 

Sr. Presidente_. parece que desgra
çadn.mcnte caminhamos para a estra
da que assinala o ilustre publicista 
brasileiro e, quando eu l-eio ou ouço 
falar nesta América Latina de tão 
flores-centes esperanças e de tantas 
tradições católicas, em mais armamen
tos, em uniformização de armamen
tos, em conferências, eu me sinto com 
o coração apertado, e penso que tudo 
isso seja· uma auto reação, uma de
fesa do organismo democrático,_ re
ceioso, cheio de pavor da perda da
quelas quatro liberdades, com que o 
saudoso Presidente -Rooselvelt - quis 
iluminar o mundo. Sr. Presid-ente, o 
que é entretanto certo, verificável in
felizmente, .mais vêzes do que seria 
necessário, é que a dialética e a psi
cose materialista .do marxismo, pre
texta liberal demo:Jra.cia e vai conta
minan-do outros espíritos que não es
tão nas massas, mesmo em altos pos
tos onde podiam ser guias de sere
nidade e comprc-en.s.ão, buscando fir
mar a opinião sã, as idéias boas, 
pelas discussõe::; sensatas e calmas, 
pelas provas documentais, pela exe
gese doo textos, e a tudo isso, prefe
rem a violência e a· calúnia, o escan
dalo e o exibicionismo. 

E assim a corrupção . dêsse virus 
cres-ce nas massas sedentas d·e me
lhorar ,em busca de menores sofri
mentos e de melhores guias. A moléstia, 
que tais a.tos provocam, vem minan
do, quiçá destruindo as organizações 
políticas,. culturais e produtoras e se
rão justamente as classes méclias, e as 
m:1ssas que mais sofrerão. · 

:tl:ste estado de vibração descontro
lada, vai criando desejos irrealizáveis, 
quimeras de desordem mental e as
sim infelizm-ente as assinala o cres
cimento das psicoses nervosas, que 
tantas vêzes vão terminar seus tristes 
dias nos hospitais e nos manicômios, 
me;·gulhad.os que foram seus espíritos 
nessas águas tumultuosas das paixôes 
incontidas. 

Mas, Sr. Presidente, em fac-e de 
perspectivas tão difíceis e desolado
ras, de descontrol-es e violências, de 
nervosismos e neuropatias que se alas-
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tram, devemos desanimar, devemos 
rcc'lar? Não, é justamente a hora do3 
sacrifícios, da n~ação calma e refleti~· 
da, ela reorganização do trabalho e da 
vida, da união das vontades livres e 
firmes e tudo há de vir melhor. A mis
são do futuro, não pode ser domina~ 
da por esta situação passageira e ln
tranquila. Há que vencer a decadên
cia econômica, e mais do que isso a 
decadência moral, a intolerância, a 
calúnia, a inv-eja que arruínam a mo
cidade, a educação, o ensino, em uma 
palavra, a própria democracia cristã, 
c d::ti a exaltação dos s-entimentos e 
de paixões inferiores, o recrudescer de 

. exóticas ideologias. Houve em todos 
os t-emoos lutas políticas e religiosas, 
lutas de classe, revoluções, guerras. 
Infelizmente, nos tempos de hoje elas 
existem e prosperam com um mal 
maior, pois talvez só em nosso tem
po, existe êste mal maior, que são 
os ápologistr"s da violência, das lutas 
de classes, das greves, dcs distúrbios, 
da guerra, ativando a intriga, a into
l-erância, a politiquice caluniadora, o 
oportunismo dos recalqu-es das derro
ta::;, e tudo dcseduca.ndo e desenca
minhando as massas e f-e1in::lo mais 
ainda o decôro e a Nação. 

Apologistas do proveito próprio, 
eo·oistas e orgulhosos, que malsinam 
a~ obras alheias, vorque nã0 têm 
próprias. 

o delito •é t.1í,o v.·ave co-mo a apolo
gia do delito, que pode preparar uma 
série de d-elitos. 

Mas, Sr. Presidente, repito, :?. hora 
não é de desanimar, nem recolher 
a sombra de louros e trabalhos fa
tigantes, de longos an-os passados; a-o 
contrário, é de tranqüila e serena
mente unirmo-nos e- combatern;os o 
bom combate. como ensinava 0 Após
-colo dos gentios, S. Paulo,. pois a 
-tribulação produz .a paciência. Fio pa-
ciência a prova, e a p1·ova a espe-
rança. E o exemplo titânico. b(::m 
atun-1 nós encontramos nesta hora 
aziaga, em -nossa própria raça, nessa 
culta. progressista e intelectua! raça 
latina, haja vista a beleza das rea
ções e dos sacrifícios da Flança, 
da Itália e da Bélgica, após '1 mai.-; 
cruenta 'das guerras e a mais d·eso!a
dorn. e espoliadora d8.s ocup:~ções, e 
novo-s governos -se form-am e se for
tificam enfrentando situações difíceis 
suportando a oposição dos conmnis
~as. fortes nos sagra-dos :lirf'itos dos 
seus mandato:;. Mas, quando isso pa
recia impossível, nesta .con.ltmturn. 
atormentada d·e após gu-erra, em· busca 
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de um:t paz tão almejada e da me. 
lllOl'a ele uma economia tão anuina
da, está sucedendo, se firmando, com 
a g1·aça de Deus. 

Ainda há dia:;, na França de. Jean
ne d'Al'c, o Prime1ro Minlstro Ra
ma.ctier, êste ancião cheio de patrio
õismo, obtinha. uma b!rilhante vitó
ria para seu novo gabinete na As
sembléia, e premido por problemas 
mais semelhantes aos nossos:, infla
cionismo e ameaças de greves, :?.firma
va- feliz, no seu memorável discurso 
de' 23 de junho último: 

"Trata-se neste momento ele im
pedir o perigo inflacionista, de 
impedir sobretudo que ê.sse peri
go inflacionista ganhe todo o nosso 
corpo social. Estamos aqui para 
lutar contra a inflaçã.o. E' a ra. 
zão de ser do nosso govêrno. Der
rubai-·nos se o quise-reles. Náo im
porta. Não pedimos uma politlCa 
o.ue conduziria·· a França ao de
sastre. Foi para fazer essa po
litica de impedir o desa.st::e 'da 
França que a vós se dtrigiu o 
Presidente Leon Blu.'TI, em dezem
bro do ano passado. f:le prGcla
mou seu objetivo comum: prote
ger o f~ranco, aumentar o poder 
aquisitivo das massas laboriosas. 
E' êste ainda e sempr.e o objeto 
da nossa ação. O impulso infla
cionista foi contido. A· França 
conserva ínte-gxa a sua moeda". 

S!.'. ?residente, podemos dizer aná
logamente que o govêrno, o Sei'ado 
e a Câmara, cada um na sua esfera, 
continua o combate ao inflacionismo; 
e 6 humilde orado;- apresentou dois 
projetas neste sentido, o de n.0 7 de 
18 de abril modificando as opera
ções cam,biais e o de 10 de junho defi
liindo o cruzeiro, busc~"1do u.1n n1elhor 
poder aquisitivo, 'vinculando as res·er
vas de ouro, detendo as emissões do 
T·esouro e ·ambos caminham das · Co
missões· para o seu estudo, as corre
ções, as emendas e as di:Scussões d~ 

·plenário. 
O Sr. Novaes Filho - O trabalho de 

V. Ex." representa magnifica colabo
ração ao Senado. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Agra. 
decido a V. Ex.n. · 

Assim, o Senado está atento, pode 
errar e corrigir erros, pode discutl;r 
neste ou aquêle sentido, mas de que 
não pode pri va.r-se, ou a que não pod~ 
!altar, é de ·debater, opinar, discutir, 

emend:ll', rever, tal é a essê!1Cia de sua 
função e a glória da suo. vida. 

O Sr. Novaes Filho - Muito bem. 
O SR. ANDRADE RAMOS- Guar

do no meu espírito as palavl'as que, 
na sexta-feira última, 27 de junho, 
resso~.ram neste augusto recinto, pro
feridas pelo eminente estadista, o 
grande Presidente Gonzalez Vid.c;la, 
da nação amiga, a República cto Chile. 
Com sua voz clara e a seremdad.e de 
doutrinador, proclamava: 

"Além da base fundamental de 
úma democracia o Senado é tam
bém o conservador permanente do 
ritmo jurídico de urna nação. Até 
eLe não chegam as nobres p~J.XÓ'.:s 
que cindem os grupos !)Olíticos" •. 

E' dentro dêste conceito lapidar e 
arístoi:leliano, que nós, senadcres fe
derais, procuramos cumprir a nessa 
missão ·e os nossos árduos deveres. 
Mas, Sr. Presidente, onde buscar as 
fô1·ças morais, as· energias, as reser
vas, nas agud2,s lutas, ;;antas V'êzes 
desiguais, pelos caracteres e pelss cir
cunstâncias? 

No fundo das nossas consciências 
apoiados pela nossa santa religião. 
Ainda l1á pouco, milhões e .:niL'lões 
·de seres .humanos ~estejavam, com 
alegria e pompa, o dia do Santo Pa
dre, e nós aqui, no Senado, consig
namos, em aprovação unânime, as 
hcmen:1gcns do n.1ais pl"üfulldo res
peito e amôr filial ao Pontifioe glo
riosamente reinante, S. Santidade Pio 
XII, o anjo da paz. 

Sr. Presidente, é justamente no' 
Gênio do Cristianismo onde ap...."'€n
demos a civilização da bondade, do 
pe!l'dão e do dever; é nos seus ensinos 
e preceitos, na suas bemaventuranças 
·e parábolas que encontraremos as 
fôrças morais, as energias novas para 
o' bom combate da hora atual; é lá. 
que está a fonte de água viva, de 
que o Divino Mestre falou no pO'ÇO 
de Jacob à Samaritana. · 

E' o que estão fazendo a França, 
a Itália, a Bélgica, a China. em mstg
níficos exemplos de restauração de 
valores, de luta ,contra o inflacionis
mo e os totalitarismo~. se!r.pré a~so
ciados, pública ou secretam€nte. 

Não venhamos ::-eceios dos ~acrifi
cios, das restrições, das lu~a.s de opi
nião no cumprimento do nosso cte:ver, 
na defesa e na salvag-uarda da de
mocracia e dos princípios puros de 
uma economia organir.aàa, inviolá.vei.s 
que somos constitul'icnalmente no 
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e.."ercício do mandato por nossas opi
niões, palavras e votos. 

Há cêrca de 18 anos lemos um livro 
que muito nos impressionou e no qual, 
já naquela época, bebíamos Iiçõ~s de 
puro govêrno democrático. Fol a obra 
notáV'el do grand-e democrg ta presi
dente ela Nação Americana Calvin 
Coolidge, cujo titulo era "0 preço da 
liberdade". 

Tanto nos deleitamos. com os en
sinos da política e da moral de Coo
lld·ge que escrev·emos para o veneran

··do "Jornal do comércio", em 1 de 
setembro d-e 1929, longo estudo de 
apreciação com muitos trechos e que 
motivou uma carta amiivel do emérito 
americano, autor do notável trabalho. 

O Sr. Novaes Filho - V. Ex." per
mite um aparte? (Assentimento do 
orador) - ll:stes conceitos oem rene
tem o alto sentimento, o càriter e o 
pa trictismo de V. Ex.a. · 

O SR. ANDRADE RAMOS - Muito 
obrigado a V. Ex.a. 

ll: com seus conceitos profundos e 
formosos que vamos concluir: 

· Nós temos necessidade de apren-
der e mostrar por nosso exe-mplo 
o _prinCípio da tolerância; nós so
mos uma nação féita de muitas 
raças. A li:berdade de pensar não 

. significa simp:esmentes o privilé
gio de se: pôr de acôrdo com ou
trem: significa o direito do lu?.
gamento individual. 

·O gênio do nosso tempo não é Unica
~nte material, êle tem seu domímo 
espiritual e signl.ficativo e com êle 
devemos servir à verdade e à lei, para 
esmagar a violência e conquistar a jus
tiça, a paz e a liberdade. 

É na retidão dêsses propósitos e a 
serviço da grandeza dêsses ideais que, 
no crepúscUlo da n<:>ssa .trabalhosa 
jornada, com verdadeiro devotamen
to nOIS dias de provação, aqui estamos 
para · o .. bem da nossa cidade e da 
nos,s,a pátria e continuaremos impas
síveis, cumprindo o nosso mandato 
com a mesma dignidade, todo labor e 
espfrito de . .;acriffcio. Assim Iios am
pare o Senhor Jesus, o Divino Mestre · 
que nos ensinou: só a verdade vos 
libertará. E a verdade, o· caminho 
e a vida nele encontraremos. U't1:uito 
bem; muito bem. Palmas. O orador 
é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua. a 
hora. do expediente . 
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O SR. IVO D'AQUINO - P:;{!o _a 
P:l!avra. 

o SR. PRESIDENTE - Tem a pa
bvra o n·Jbre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO- Sr. Pre
sidente, neste momento, em vários 
Estados e. bem ass:m, na Câmara dos 
Deputados, se está agitando a ques
tão de saber se a eleição dos vice
governado-res estaduais pode ser feita 
por sufrág-io direto ou indireto. · 

Nã-o é assunto que possa deixa.r de 
p1·ender-nos a atenção, porque _várias 
constituições e..staduais já se tlêm 
orientado na adoção de um ou de 
outro sistema. 

Entendo, Sr. 'Presidente, , que, e:m 
matéria constitucional, cumpre a cada 
um de nós, como repr.esentantes que 
somos da Nação, opinar com fran
queza e le·alctade. 

H& várics mes.es, firmei ponto de 
vista sôbre o caso, e o que. vou ex
pender nesta Casa - • e-sCusado é 
dizer - é opinião minha, pessoal, de 
estudioso das questões de- direito cons
·titucional que tem procurado e sem
pre procurará interpretar, com sin
ceridade, acima de quaisquer p::-eo
cupações partidárias, os textos do 
Estatuto que rege a nacionalictade 
ln'ailileira. 

No art. 134 da Constituição 1-"'ederal, 
está declarado textualmente: 

'·O sufrágio é universal e di
reta; o voto é secreto; e fica as
segurada a represe·ntação propor
cional dos partidos políticOIS na
cionais, na forma que a lei esta-
belecer." · 

Esta regra constitucional, como se 
vê pela sua redação e conteúdo, não 
tem outra exceção senão a que foi 
determinada na própria Carta Magna. 

E que- exce·ção é essa ? 
l>: a contida no art. l.o do ·"Ato das 

Disposições Constitucionais Transitó
rias'', o qual reza: 

"A Assembléia Nacional Consti
tuinte elegerá, no dia que se seguir 
ao da promulgação dêste Ato, o -Vi-· 
ce-Presidente da República para ü 
primeiro período constitucional. 

§ 1.0 Essa eleição, para a qual 
não have-rá inelegibilidades, far
-se-á por escrutínio secreto e, em 
primeiro turno,· por maioria abso
luta de votos, ou, cm segundo 
turno, po1· maioria r~tiva." 



Oomo se vê, Sr. Presidente, a úni
ea exccção es~abelecidà à re.g-ra do 
.sufrágio, que é direto, é a cue nca
bei de ler. E foi estatuída pe!Ô próprio 
legislador constituinte, que tinha, por 
delegaçào da Nação e pela própria 
natureza das suas funções, todos os 
poderes para regular a m:1téria da 
organizaç::i.o política e administrativa 
do pais. 

A~sim, pela o!·d.em dêsses argumen
tos, ·entendo que o J.cgislador ordinário 
não P8de. de modo ::~lgum, fugir à r.::
gra p!·edsa e cl::~r.::t ctecor!"·2nte do ar
tigo 13·1 da Constituiç~.o F'ed·eral. 

Dir-se-á: mas a. ca.rgo de Vire-G.o
vern.:~.dor ·1e Rstado não está previsto 
na Gonstituic?.o. E r-ealm~nte não o 
está. Por qn~ não foi previsto? Po!" 
uma· razão muito simpl-es: porque o 
legisbC:or ccmstituinte quis d-eixar às 
ASS€mbléins Ccmtituhltes F..staduais a 
liber-d:ui·e de crbr ou niio o cargo de 
Vice-Governr.clc:r · 

O sil~ncio. d::1 ncss,a Carta Magna a 
respeito, Sr. Presidente, não impl}.tt:t 
lice-nça de o l·e:;-islr.rior constituinte ei!
tadu.al f;-0d·eT estnbelc·cer CJU~ U €·l€1ção 
para Vice-Governador seja feita por 
sufrá.giõ indireto. 

Ocorre, ainda. um~ cü·cu_Tlst.ância 
relevante. O art. 5.0 da nossa Lei Bá
sica diz o seguinte, -em s-eu n• XV, alí-
n-ea a: · 

. ._ 

"·Compete à União legislar sõbre 
d1re-ito civil, comercial, pe·na.l, oro
cessual, eleitoral, aeronáutico é do 
trabalho"; 

E' evidente, pois, qu.e o l-egislador 
esta<:usl niio poà·erà, abso·lut:J.mente, 
est<:belecer quaisqu-er r-eg:::a.s _gu.e ira
portem regular 0 processo ~.Jeitoro..I. 
O mais que será admissível é a. 
Constituição Es-tadual fix.::w: o· dia da 
eleição, mas esta, no meu ent.':-nd.e!t', só 
se pod-e·l"á -efetu11r por sufrágio direto. 

Veja V. Ex.'', Sr. Pl·esidente, como 
t.enho razão. O art. 23 da Constituição 
de 19<16 determina: 

".A.. autcmcrnia dc·s mU11icípios se
rá ass.e-gurada: 

I - p2b el·eiçi:o· do Prefeito e 
~ dcs ~v:e1·cs.dcTe-.~:'' 

C-omo E·e v-e·rifi-:a d-êstc texto. não 
se estab.e·l~c-e absolutamente qu.e tal 
~leiçii.o scj::~ direta ou índireta. 
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P2T.gunto ao Sena,do: o le,gislad<JL• 
C5tn.dual porl-eTá deliberar, amanh!'l, 
por exemplo. qu.e os P1·eJe-itos rnunici~ 
·pais sejam ·eleitos p-elos Conselhos, ont 
que estes órg·ãos se rc·nov.s·m, V3.IDOO: 
dizer, no se·u têrçc, por c-1-eiçú,o rlêle~ 
p:·óp1·ios? 

Evid·en~emen te não. Porque, embor:J. 
CJ dispc.sitiv.o constitucional fnl-e sím
plesme·n~e em e.J.eição, é cla,ro qu-e esta 
providência dCY·e ficar subo~dinada à 
regra g-3ral e pr-ecisa, do sufrágio di
rcto c t;niversal. 

Entendo. portanto, Senho,res S-e1'k"l.-· 
dores, que e-sta é a boa interpr-e-tação 
da no;;.sa Lei Básica. Vou rne·smo um 
p.ouco mais lo·ng·e: o le.gisla<lor con.s
t1tuinte teve :'1 prec.cupaçã·o de que a 
vontade popul:lr S·C filtrasse e se cris
tali.z.as.<>e a tra'\'éS do sufrágio direto.. . 

S-e po:rv·entura admítfss.emos que as 
eleições de PJ:efeito se pudess-em fazer 
pelo Cons-elho l\1unicipal. caminharía
mos, taNez sem querer, para um r·~
me de cooptação, qu-er diz-eQ·, pura um 
r·egirn-e em que os própria.s interessa
dos acabariam de·ntro d·e um grupo, 
fazendo o pr·z·enchimento dos cargos 
el-etivos. 

Não é · d-e ago-ra que estâmos ado
tando esE:a orientação. Tôdas a's Leis 
eleitorais, d·e 19•30 para cá, . têm pro~ 
curado assegurar o slstenia do sUfrágio 
'Clir·e,to, univ-ersa.J. E quàn·do exceção 
existe .a P.s.~'1· r.egra, e1!l é .so\::mpre d-e
clar2Jda no próprio texto ccnstitucio
na.l. 

Sr. Pr-esidente, não quero ii: mais 
long-e na minha argumentação. 

O Sr. Etelvina Lins - V. Ex." me 
permit·~ um apar.te? 

O SR. IV:O D'AQUINO 
muito ·pra.zer. 

Co.m 

O Sr. Etelvina Lins - Pr-e-liminar· 
mente que·ro dize:;:- que não tenho ain
da ponto de vista firma.do 'sôbre êsse 
assunto. - isto é, s.e a primeira· elei
ção de Vic·e-Governador dev-e ser pe-lo 
proc-e-sso direto ou. indireto. Hú r!l.ZÕes 
dê um lsdo e d-e outro. Entretanto, o 
argumento invocado por V. Ex.o. em 
relação ac·s Pref-eito,s, b:t..'!eado no ar
tigo 2S da C.onstituição Fed-eral, pare
ce-me fraco. E assim me expre-sso por
que o c8.rgo de Pr·efeito está pr-evisto 
na Co·:'lstituição, o que não acontece 
com o de vicc·-gc~,.r-e·rna•dor. Talvêi fôsse 
um cod1ilo do 1egislador constituililte, 
que deve ter previsto. no Ato das DJs
po:;ições Transitórias o cargo de vice-
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g-cv-cl·n::~.dor, estabel-zc-2ndo, para os Es
tados em que fôss·e criado o processo 
de cleiç:lo dircta, mesmo para a pri
meira deíção. 

O SR. IVO D'AQUINO - Jâ ex
pliqu.ei ao S-ena.do - ·e assim resporndo 
a V. Ex." - que a pr-eocupação do l-e
gisla-dor constituinte foderal foi siltm
ciar a re·speito do cargo de vice-gover
nado.!'., cloei~ndo, 'des.ta s.oa-t-e, liber
d:ade aos Estados para o cria•rem, ou 
não. 

Sustento, já qu.e a Constituição si
lenc.ia a re·s.p.eito, que ela não p·ermite, 
uma v-ez criado o cargo de vice-go
verns.dor, seja sua eleição feita por 
sufrágio indireto. Quando exemplifi
quei' com os cargos de prefeitos e ve
readores, pretendi · demonstrar que, 
embora a Constituição fale apenas em 
eleição, não nos parece deva ser feita 
pelo processo indireto. 

O Sr. Vespasiano l/Iartins - E se
creto. 

O Sr. Etelvina Lins - A Constitui
çã-o não precisa definir o modo por 
qu.e d-evt: processar-se a eleição. O ar
gumento de V. Ex. é fraco .. A· Consti
tuição est:l!be1ece regra gerai e precisa 
O ca·rgo de prefeito ·está previsto no 
art. 28 da Constituição. Ela é pre
cisa. 

O SR. IV:O D'AQUINO -- Não t-e~ 
nho necessidade, absolutamente, para 
desenvolver minha argumentação, de 
citar os crusos de prefeitos e vereado
res; mas se os citei, foi para ilustrar 
a exposição que venho fazendo, por
que, para mim, basta que a regra es
tabelecida seja a do sufrágio direto, 
para todos os casos a ela se àisdpli~ 
nare·m. 

Na. ord~m dest.a. argumentação, mi
nha conclusão é fatal: não se pOde 
permitir outra eleição 'senão a direta, 
salvo no caso em que 'a própria Cons
tituição Federal criou a exceção. 

O Sr. Joaquim Pires -Muito bem. 

O SR. IV:O D'AQUINO - Há me
se:!., cc•nversava eu com o Deputado 
Soo.res Filho a respeito dêste assunto 
e S. Ex.", sem dúvida um dos mais 
brilhantes juristas na Câmara dos 
Deputa·dO<S, constitucionalista ilustre e 
que concorr·eu co:m se·u saber, com es
fôrço, assiduid!:d·e c competência para 
a elaboração da· Constituição ftder·al, 
dizia-m~ que, no seu entellder, a elei
ção de Vice-Governadoii' só poderia 
ser f<!ita pelo sistema dl.reto. 
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Naquela ocasião, eu não tinha opi· 
nião tormada sôbre o a·ssunto e res
pondi-lhe que: iria estudar a m.atér.i.!l 
e, depoi!'-, leal:m.·eme. daria. minha opi-
nião. 

Depois de fazer êsse estudo, não pu~ 
de a-e1xar de chegar à~ mesmas con
clu::,bes a qus havia chegado atl'.lêle 
D·eputaão 

O meu intuito, nesta hora, é deix::tr 
desde jã exposta minha opinião pes
soal a !'espeito dêste assunto, porque, 
dentro em breve, será aberta di;:::cu<::
são em tômo dêle, d0ntro do Pal'la
mento e talvez até dentro da Justi«a 
Eleitoral, e não é, absolutamente, 
questão pacífica, em que se admita 
uma só opinião. Por isso mesmo, :.neu 
intuito neste momento é ressalvar 
a orientaçio pessoal que me gui.<trá 
naquela oportunidade. 

Eram ~s considerações que deseja"!'a. 
fazer. (lVIuito be?n; muito bem.) 

Comparecem mais os sr~. Se
nadorzs: 

Adalberto Ribeiro. 
Joaquim Pires. 
Getúlio Vargas. 
Alvaro Maia. 
Ernesto Dorneles. 
Arthur Santos. 
Cícero ele Vasconcelos: 
Filinto Müller. 
Ismar de G6€s. 
Pereira Moacyr. 
Carlos Saboya. 
Durval Cruz. 
Georgina Avelino. 
Bernardes Filho. 
Aloysio de Carvalho. 
José Américo. 
Atti!io Vivacqua. 
Alfredo Nasser. (19) 

Deixam de comparecer os Se-
nllo;:es Senadores: 

Magalhães Barata. 
Victorino Freire. 
José Neiva. 
Mathias Olympio. 
Fernandes Távora. 
Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wander1ey. 
Apolônlo Sales. 
'Walter Franco. 
lVIaynard Gomes. 
Alfredo Neves. 
Sá Tinoco. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Marcondes Filho. 
Roberto Simonsen. 
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Pedro Ludovico .. 
F%vio Guimarães. 
S:tl!;ado Filho. (19) 
O SR. PRESIDENTE - Continua 

a hora do expediente. 
. Niio havendo mais quem peçn, a 
palavra na hora do expediente e cons
tando a Ordem do Dia ele Trabalho das 
Comissões, vou encerrar a sessúo, de
signando para a de amanhã, ~ seguinte 

' 

ORDEM DO DIA 

Discuss[IO única do parecer d::. co
rnissiio de Relações Exteriores <::óbre 
a Mensagem n.0 44, de 194'1, relativa à 
escolha de nome para o cargo de 
Embaixador Extmordinário e Pleni
potenciário junto ao Govêrno da ao
lívia. 

Levant:1-se a sessão às 15 horas e 
10 minutos. 

·~_,.,....,.;... _____ _, .. ~. 

L 
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72.o. Sessão, em 3 de julho de 194í 
PRESID:!.l:NCIA Í>O SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

Às 14 horas comparecem os 
Srs. Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Meira. 
Victcrino Freire. 
Clodom1r Cardoso. 
Joaquim Pires. 
.Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
José Américo. 
Etelvina Lins. 
A.polônio Sa1es; 
Cícero de Vas<:oncelos. 
Góes Monteiro. 
11ln.,.,.C~l•;._ ,.rio r""' ... 'nn1'h ..... 

.,.,,~.V.J.:J V ••H.- "'""U..a. l' ""',lo.L.&.V • ' 

P·ereira Mo.acyr. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
:H~ilton Nogueira. 
Andrade R::.mos. 
Levindo Coelho. 
Eu·~I~rdes 'Vieix.s... 
Dário Card<Jso. 
.João Villasbôas. 
.Roberto Glasser. 
.Arthur Santos. 
Francisco Gallotti. 
Lúcio Corrêa. 
Getúlio Vnrgas. 
Ernesto Dornelles (33) . 

O SR. PRES!DUDNTE - Acham-se 
present.es 33 Srs. 'S·enadores. Havzndo 
número legal, está aberta a sessão.· 
Vai-se proceder 3- leitura da a~a. 

O SR. 1.0 SUPLENTE - (Servindo 
àe 2.0 secretário), prc·cede à leitura da 
ata da sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo 
de 1. 0 ) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Aviso: 
S - 14 de 1947, do Sr .. Ministro da 

Justiça, encaminhando eY.;pediente em 
que o repretsentante d·o Ministério .Pú
blico local solícita liCC!J.Ça prévia pa
ra processar. o Sr. Lms Carlos Pres
tes. - A Comissão de Constituição e 
Justiça . 

- Do Sr. Ministro da Educagão, 
nos seguintes têrmos :. 

N.0 OG.473 - Em 30 de junho de 1947. 
Sr. Secretário: · 

Atendendo a solichação constante 
de s~u .ofício n. 0 141, de 3 do corren
te. tenho a honra de transmitir a V. 
Ex.", apensas ao pres-ente, as infor
mações com que êste Ministério, ba
seado noo esclarecimentos prestados 

'pelo órgão competente do seu · De;par
t.amento d·e Administração vem sa- · 
tisfazer ao requ~rimento formulado 
pelo Sr. Sena·dor Ribeiro Gonçalves e 
outros ilustres Senadores. 

Alproveito a oportunidade para re
novar a V. Ex."' meus protest-os . de 
apreço e mais distinta consideração . 
- Clemente .M':triani. · 

Cópia . 
"P.roc. 51.101147 

I . 
Sr. Diretor do D. A.: 
O Senado Federal tra·nsmite a êst.e 

Ministério o Tequerimento, por cópia 
a fls. 2, a.presentado pelo Senador Ri
beiro Gonçalves e antros e aiT,lrovado 
em sessão de 3 do corrente mês, sô
bre medidas de amparo a:s populações 
rurais dos diversas Estados do Nordes
te. cujas propriedades foram danifica
das e as ativiclades interrompidas pe
las últim:ns inundações, e bem assim 
sôbre as providências tomadas em de
f·esa da saúde dos habitantes daque
lns regiões. 
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O Ministério d:l Edl!C:tÇüo e Saúde, 
<:listribtúu por conta da importáncia de 
Crf, 13. 50·0. o'oo,co, po.sta à sua dis1)osi
~ão, no Banco do Brasil S. A. , pelo 
Ministério da F~:t.cnda os segulnt8s 
a.uxíllos: 

Estados 
Pará ................ . 
Maranhão .......... . 
Piauí · ................ . 
Ceará ............... . 
Rio Grand·e do Norte . 
Paraíba ............. . 
Pernambuco ....... . 
Ala.goas ............. . 
Goiás ............... . 
Minas Gerais ....... . 
Bahia ............... . 

Total 

Importâncias 
500.000,00 

1. 800 o (}00,00 
1. soo. 000,00 
1. 800 o 000,00 

500 o 000,00 
1. 800 o 000,00 
1. 800. O•OUiOO 
1. 000. 000,00 

500.000,00 
500.000,00 

1.500.000,00 

13.500.0.00,00 

l!13s.es auxilies. que s~ destin2m à 
assistência aos prejudicados com as 
inu..."'ldaçõz-; ocorridas naqueles Esta
dos, for::.m entregues aos govêrnos es_ 
taduais nara fvplica~áo s-egundo con
dições estabel-ecidas por êste Ministé
rio com o fim doe obter distribuição 
eaui ta ti va. 

-Para êsse fim, recomendou o Se
nhor Ministro aos govêrnos estaduais 
qu-e as importância:s f&ssem arbitradas 
e pagas por intermédio de comi::;::;õe-5 
iot::ais. constituídas pelo juiz de 
direito ou juiz municipal. p~lo promo
.tor público,, pelo prefeito municipal, 
pelo diretor do grUIPo escolar ou por 
professor local' e pelo vigário da pa
róquia, presididos pela primeira dessas 
a utorida·d~s. 

Entre os PO·::leres dessas comissões 
locais, se inclui o de resolver se pa,rte 
d() ~nudlio poderd. ser apli,cada na in
denlzacão, à Prefeitura local, das des
pesas de assistência por -ela realizadas 
e que comprometem o resnectivo or
çs·m3nto bem como na rBparacão de 
obras públicas danificadas .3m· conse
Qiiêncla.s das enchentes. 

Os Estados beneficiados prestail'ã.o 
contas, oportunamente, das impoil'
tã.ncias que receberam. 

Além dos · auxilios acima refcridcs 
êste Ministério providenciou a re..: 
messa, para cada um dos Estados do 
Nordeste, de medicamentos const!Luí
dos de uma barrica de sulfadiazine e 
~ amarra.r!os com 12 caixas de vaci
na.s r..ntitlificas. 

Jl: o que ca·be a esta, Divisão infOU'mar 
~bre o assunto. 

D. O., cm 14 de junho de 1947. 
AbeZardo de Almeid,a Nogueira, Dire-

tor. - Confere com o original. 
J. N. Ferreira da Costa, Oficial de 
Ga·'binete. 

Ofício do Sr. 1.0 Secretário d..'l. Câ
mara dos D3·putados, encaminhando 
a seguinte 

PROPOSIÇAO 

N.0 56 - de 1947 

Dá nova redaçáo à letra "e" 
das isenções constantes da alínea 
I, aparelhos, máquinas e arte/a
tos de metal .. Tabela A, do Decre
to-lei n,0 7. 404 de 1945. 

(Projeto n.0 105-A - de 1947 da Câ·· 

mar a) 

o Congresso Naclonal 
Decreta: 
Art. 1.0 A letra e das isenções 

constante da alínea I, Aparelhos, Má
quinas e Artef.a,t.cs c1e Metal, Tabela A, 
do decreto-lei n.0 7.404, de 22 de mar
~-o de 1945, fica assim l'edigida: 

e) os veículos de qualquer espécie, 
"chassis" 011 carroserias, inclusive os 
elevadores, os arcos e cubos de aço 
para rodas, aparelhos de choque e -
tr.ação, ·engates, eixos rodas de ferro 
fundido "coquilhado" para vagões de 
estradas de f.erro. cilindros para freies 
s~p!ltn.s de fr.eio,. assiln como· quaiquer 
peça de aÇo ou ferro empregada ex
clusivamente em locomotivas, tenders, 
vagões ou carros para estradas de 
f.err-o''. 

Parágraf.o único - Nenhum prOI";e
dimento fiscal será intentado para co
brança do impôsto suprímkio em vir
lude desta lei. 

Art. 2.0 Revogam-se as ãisposi.;ões 
em contrário. · 

As Com.issões de Constituição e Jus
tiça e de FinanÇas. 

O SR .. PRESIDENTE- Está finda a 
leitura do expc<lie·n t·e. 

Comparece:ram mais os Se-
nhores: 

Sa1g·a<Io Filho. 
Pinto Aleixo. 
Ferreira de Souzg., 
Vesps si a 11 o M~.rti::1s. 
Ivo <l'Aquino. 
Caxlos Saboya. 
Bernardes F'ilho. 
Alfre<:lo Nssser. 
Walter Franco. 
Durval Cruz. 
Alfredo Neves. 
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Pl1ini;o Müller. 
Ribc·iro Gonça.lves. 
. ..'ilve.ro Mr.j~. 

Attillo Vivacqu&. 
Novaes Filho (16) • 

Deix:uam de compa:·ecer cs Se-
nho.res: 

Ma.ga!hãe:; Barata. 
José Neiva.. 
P.erna.nc!es Távora. 
Vergniaud W2.D.derle;y. 
Mayn a.rd Gomes. 
C:J.rlos Przstes. 

· 1\lello Vianna. 
Marco:naes !'<'ilho. 
Roberto SimC11sen. 
Pedro I .. 1H:lov1co. 
Flt.vio GJ.:imar!'\es. 
rsmar de Góe.S (13) • 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. · 

'IIe·m a palavra o Sr. Senador Getú
lio Vargas, orador ins.crito. (Palm(!s 
1:as galerias. O Sr. Presidente taz 
:oa:r os tímpanos.) 

Atenção. &; galerias não se podem 
manifestar. 

O SR. GETúLIO VARGAS (Lê o 
:seguinte discurso) - Senhor Presi
dente, agradeço de todo coração a 
acolhida que minhas palavras rece
bera.m nesta Casa. Agradeço o .apôio 
e as criticas. Disse, desde o primeiro 
momento, que meu objetivo era co
laborar para a soluçã.o do problema 
económico nacional, unir o meu es
fôrço e a mmha experiência ao vo.sso 
sab'er. à vossa competência. 

O ilustre líder do P. S. D., Senador 
Ivo D' Anuino, declarou que eu par
tira de premissas errôneas e que, por
tanto. minhas conclusões . deYiam ser 
falhas. É verdade, Sr. Presidente. O 
Senador Ivo D' Aquino mostrou, em 
&õUS dlscursos, que minhas premissas 
eram erróneas. · 

De fato, não imaginava eu que o 
Govêrno estivesse •' empenhado· numa 
deflação. Até dias atrás sabíamos que 
a política r1~0netária do Govêrno não 
tinha essa diretriz. Sabíamos que o 
Govêrno estava empenhado em reduzir 
as emissões. E êsse programa salutar, 
traçado, como 'f)em mostrou o nobre 
Senador Ivo D' Aquino, pelo meu Go
l'êrno, e infelizm.ente não executado, 
também ·não estava sendo exe•t:utado 
pelo emérito Presidente da República. 
Mas reduzir as emissões não significa 
fazer deflação. E eu ainda não aprendi 
QOmo fazer efetiva e e·ficientemente 

deflação sem se alcançar o equilíbrio 
orçame!1tário. Estou aprendendo ago
ra. juntamente com muitas outras 
coisas. 

E~tn.va eu convencido da concentra
ção dos esforços do Govêrno para 
aumentar a produção:· E, ainoa, da 
conjugação de tôdas as ene·rgias para 
se àlcarícar o bem estar do povo. 

Tendo· conhecimento da formação 
de uma crise em São Paulo, achei que 
era meu dever, desde que os paulistas 
se· lembraram de mim, mostrar como 
era profunda minha gratidão e acudir 
em defesa da economia de São Paulo, 
alertando o Govêrno que eu supunha 
desconhecex a realidade. 

Sei, por experiência, que em tõrno 
dos Pre:sidentes se formam cortinas 
de fumaça e os ambiente-s palacianos 
são quase sempre risonhos e felizes. 
Choveram os. protestos. NãrJ há .crise, 
declarou o Sr. Ministro da Fazenda. 
Isto significa, bem claramente, que, 
para o mundo oficial, a crise não 
e-xistia.· 

Senhor Presidente, mais uma vez eu 
partia de uma premissa errônea. Ob
s,ervando os reflexos da orientação fi
nanceira nas massas trabalhistas, eu 
me limitara a focalizar o problema 
do oP-erariado paulista. sem. trabalho 

e- buscando meios de sobreviver. Estava 
longe da realidade. A crise se estendia 
do Amazonas ao Chui. Uma crise es
tranha, uma crise de encomenda, uma 
crise incrível, uma crise pré-fa
bricada. Fiquei impressionado com 
o fenômeno e resolvi r€afir
mar, como reafirmo, que niio de
sejo, de forma alguma, fazer explora
çã::> política, criticar quem quer que ·
seja, combater esta ou aquel.a orien
tação. Não desejo, tampouco, Sr. Pre
sidente, discut.ir problemas políticos 
nem ace·nder ou reacender animosi-
dades. · 

Existem, como é natural, várias di
vergências nos julgamentos sôbre os 
homens e as coisas. Mas há pontos 
sôbre os quais sinto existir perfeita. 
harmonia~ Não são os meus pontos 
de vista. São de todos. Todos os ho
mens que sentem ·a responsabilidade 
de um mandato sabem que têm deve
res em relação aos que os elegeram. 
E todos os que nos eleg-e-ram pensam 
de uma só forma: deixar de emitir 
é uma necessidade. mas a deflação vio
lenta é um perigo. E ainda mais: a 
retração de crédito .é uma catástrofe. 

Pensávamos todos, no Brasi~. que o 
louvável esfôrço em se controlar o 
ritmo emissionista não significaria 
a drenagem de todos os recursos des
tinados à produção para o Banco do 
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Brasil poder atender às despesas do 
Govêrno. O que estamos verificando, 
porém, é apenas isso. Todos os ban
cos reduziram suas operações. O Banco 
do Brasil continua re-tirando da cir
culaçito destinada à produção tudo o 
que consegue. E os peGUaJ.'istas, os 
agricultores, os industriais, os comer
ciantes, os construtores, todos _enfim 
que produzem, só têm o caminho do 
desespero. Três grandes po-rtas estão 
abertas: mor1üória, concordata, fa
lência. As demais se fecharam. ' 

E eu perdendo meu tempo, mergu
lhando . num oceano de cifras para 
provar que a politica monetária es
tava causando precisamente o que se 
queria alcançar ! . . . · 

Na verdade·, Sr. Presidente, se, como 
v·erifiquei, o programa do Govêrno é 
desencadea:r:, com a restrição de meios 
de pagamento tão violenta, uma per
turb::-,ção econômica e financeira, não 
precisa d-e mais nada para ter a se
gurança do s·eu êxito. De minha parte, 
continuo .achando que não pode ser -
programa de Govêrno algum quebrar 
a pecuária, arruinar a hwoura, fechar 
fábricas, aniquilar o comérCio e criar 
o problema do desemprêgo. Acho de 
tôda conveniência que as correntes-po
liticas responsáveis pela vida da Nação 
se definam ém face dessa orientação, 
por seus .líderes autorizados. 

Precisamos dizer ao povo· se estamos 
de acôrdo com a restrição de créditos, 
o cerceamento à· lib.<;rdade de comér
cio, de produção, e a destruição do 
direito ao trabalho. 
. O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex."' dá 

licença para um ap:ute ? 
. O SR. GETúLIO VA...-q,GAS - Cem 

te>do o pra.zer. . 
O Sr. Ivo d'Aquino- Acm V. Ex." 

que o cerceamento e a disciplina do 
Ct>mércio se iniciaram no Gcvêrno atu
al? 

O SR. GETúLIO VARGAS- Vos
sa Ex." esp-ere, que contarei tôda a 
l:lisl;ória. 

O St. Ivo d' Aquino ·---' Aguardo, en
tão, que V. Ex. 11 exponha o seu ponto 
de vista. . 

O SR. GETúLIO VA.B,GAS- (Len
do) - Precisamos dizer ao povo se 
est::m10s apoiando um::t orientação mo
netC:ria que r.§.o permitirá aos gover
nos estaduais o pagamento do fun
cion::llismo d-entro de ·noventa dias, 
como declarou o nobre Senador Ivo 
d'Aquino. 

Mas não nos devemos limitar ao es
tudo co problema de créditos pv:tl·a a 
produção. Temos algumas questões vi-

tais que dependem do nosso pronUil
ciamento. Uma delas é a que se rela
ciona com o valor internacional do 
cruzeiro, ou com o padrão ouro. Já 
·temos, nesta Casa, um projeto apre
sentado pelo Senador Mário Ramos. 
O Govi:\rno tinha liberado o câmbio, 
abandonando tôda e qualquer restri· 
ção c::unbial, criando, porém, uma re
tenção de 20% do produto das expor
tações, que eram pagos em Letras do 
Tesouro. Agora volta à politica de 
câmbio da "m::tlfadada Ditadura", ar
rematando 30% das cambiais pelo 
preço que bem <mtender e bas-eada 
numa lei ditatorial anterior à Cons-ti
tuição e, portanto, ao sistema demo
cráttco. Mas não aboliu a retenção 
de 20% das cambiais. o que justifi
cou essa retenção -de 20% foi a liber
dade. de câmbio. Desaparece a l!ber-

. dade e permanece a retenção. A ten
dência internacional, especialmente 
dos Est.ados Unidos, é no. sentido de 
redução do valor do dolar em face do 
ouro, para. favore-cer as suas export!ll
ções. A tendência observada no seio 
do Govêrno é aumentar o vs.lor do 
cruzeiro para dificultar as expro-ta
ções e!il geral. 

Existe, finalmente, outro problema 
básico. que tanto se tem foc::tlizado 
nos últimos meses e especialmente noo 
últimos dia.s: o Brasil deve ou não 
ser uma Nação industrial. 

Devo -distinguir que industrialização 
não significa o abandono da produção 
rural. Algt1mas Nações só podem vi
ver pela. atividad-e industrial, como a 
Bélgica, porque seus campos não :;ão 
svflcientes para alimentar o povo. 
Aliás, quase tôdas as Nações da Euro
pa se encontram nessa situação, com 
maior ou menor concentracão de ha
bitantes por hectare. O B·rasil pode, 
ao mesmo tempo, ser como é, Nação 
pasto~·i!, ag-rária, produtora de. maté
rias primas vegetais e minerais e, fi-
nalmente. industrial. , 

O Sr.· Ivo d'Aquino - V. Ex.n me 
permite um aparte ? (Assentim.ento do 
oradm·) Foi isso exatamente o que 
ace-ntuei no meu discurso. E penso ter 
demonstra.do que a produção brasilei
ra diminuiu, sobretudo nos anos de 
194.3 e 1944. 

O SR. GETúLIO VP..RGAS-:- Que 
espBcie de produção ? 

O Sr. Ivo d' Aauino - A pro-dução 
ag-rícola, em geral, não scg·uia o mes
mo rítmo da produção industrial: Foi 
exatamente a tese que sustentei no 
meu discurso. Vejo, agora, com pra.-. 
zer, que V. Ex." está dentro do mcs, 
mo ponto de vista. 
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O SR. GETúLIO VARGAS- Vossa 
Ex.a pensa que, por isso, deve sc1· 
reduzida a produção industrial ·~ 

O Sr. Ivo d'Aquino --Ao contrário. 
ConsicleJ:o que a produção agrícola e 
industrial devem ter o mesmo ritmo. 
Por isso, estraüho que a po!Hica eco
nômica do Govêrno anterior não se 
tivesse oreocuoado com o aumento da 
proõugáo agrícola. 

O SR. GETúLIO VARGAS - A 
todos esses pontos darei resposta no 
correx do meu di-scurso. Essas afir
mações V. Ex." já as fez anterior
mente. 

(Lendo). 

Eccnômicamente é uma das Nações 
mais completas do mundo. Limitar a 
atividade de uma Nação que se encon
tra entre as três primeiras do mundo 
como potencial de energia hidroelé
trica e jazidas de ferro, limitar essas 
energias à vida rural significa dar 
provas ele incapacidade e de mentali
dade colonial. 

Desejo, Sr. Presidente, acentuar que 
a preocupação máxima do meu Go
vêrno foi a D-"fes:1 Nacional. Justa
mente pensando na defesa da nossa 
Pátria é que procurei executar os 
conselhos dos nossos técnicos milita
res na reestruturação das nossas Fôr
ças .ltrmadas, criei fábricas militares, 
arsenaL~ el por fim, pensei que a ex
periência da .primeira Guerra Mun
dial seria suficiente pa:ra demonstrar 
a necessidade de uma retaguarda 
industrial. A segunda guerra velo 
provar- o acêrto de nossa orientação. 
A indústria da Inglaterra, dos Es
tados Unidos, do Canadá. decidiram 
o destino dos povos, com o milagre 
da produção. 

Senho:r ?residente, a industrializa
ção é o anseio de tódos os povos, por
que indústria<-representa a fase mais 
elevada da civilização. Tôdas as 
nações do mundo pensam no desen
volvimento industrial. e poucas pos
suem os méios que o Brasil tem. As 
Nações se dividem em duas catego-· 
rias: as que poderi:J. dar canhões e as 
que só podeni. dar carne para ca
nhões. Prefiro ver o povo brasileiro 
inscrito na categoria das primeiras, 
mesmo desejando ardentemente · uma 
paz que quase nunca de nós depende. 

Cada soldado na linha de frente 
eyJge ·o trabalho de dez operários na 
retaguarda. Por isso, a própria agri
cultura ..se industrializa. Nós estamos 
:lpenas no limiar cj.e nossa estrada 
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de i:lclustrializaçfto c j:.í acham que 
carni:1ll~mos n1uito. 

É lamentável, profundamente la
mentável, essa mentalidade que só 
pode ser orig·lnada do que chamei de 
·•comple:-w contra o trabalhador bra
sileiro". Como se combater o paupe
rismO- sern a valori~ação do t1·abalho? 
Como se valorizar êsse trâbalho sem 
eficiência? Como se alcançar a efi
ciência sem a multiplicação do valor 
elo l1omem pela energia da máquina? 

Se me aprese~tassem u.1n progra
ma de mecanização da lavoura, para 
se intensificar nossa produção agrí
cola, eu o aplaudiria com entusiasmo. 
Sa me apresentassem um programa 
de r~vigoramento de tôdas as nossas 
energias de produção, não pouparia 
minha solidariedade.. Mas o qu~ . se 
esboça, além de se1· a desordem eco
nómica, é aJg-o de mais grave e pro
fundo: é a destruição da retaguarda 
de nossa defesa. 

O Sr. Ivo D'A.quino .- Exatamente 
· do que não se cuidou no Brasil foi 

da mecat1~zação. da lavoura. Nossas 
lavradores vivem das sobras do mo
vimento comercial dos produtos agri
colr.s. · Estimo que V .. Ex.". acentue 
justamente um ponto que há mui
tos anos, não merece a atenção do 
Govêrno. 

O SR. GETúLIO VARGAS - Pos
!iO afirmar a V. Ex.". - e o Senador 
A'Jolcnio Sales, que está presente. é 
te-stemunha - que o meu govêrno · 
havia feito uma grande encomenda 
de máquinas agrícolas. Não a fiz 
antes nor causa da. guerra. No en
tanto foi cancelada depois que dei
xei o govêrno. 

o Sr. ivo D' Aq!Jino - V. Ex.". 
então, apoia inteiramente a tése que 
defenào? 

O SR.. GETúLIO VARGAS 
.Apoio, não há dúvida. (Lendo). 

Exe·cito, l\1:arinha e Aeronáutica, 
sem a retaguarda industrial, repre
sentam apenas um conjunto herói
co de técnicos sem material. 

Existem homens sinceros e bem 
intencionados, teóricos e idealistas, 
nessa campanha contra a industria
lização, Mas, por" coincidência, à tes
ta dessa luta se encontram nomes 
que se .destacam por suas ativiclades 
como r-epresentantes de trusts .ntel·
nacionais, que sempre combateram a 
criação da siderurr;;ia no Brasil, ou, 
então, que sempre lutaram contra a 
exploração do ' carvão nacional, ou 
q1.1.e pretenderam entregar nosso ferro 
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e o Vnle do Rio Doce a grupos es~ 
trangeiros. 

Senhor Presidente, apresentei ci~ 
fras e estas não foram contestadas. 
Afirmei que estavamos atravessando 
uma crise e os fatos o estão provan
do. Níio qniz nem quero culpar nin~ 
guém. Não pretendo, repito, acusar 
quem. quer que seja. Os meus dis~ 
cursos estão nos Anais do Senado e 
podemos voltar ao assunto dentro 
de alguns mêses, quando, infelizmen~ 
te, minhas previsões se realizarem. 
As resucstas aos meus discursos tam~ 
bém sê acham nos Anais. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.". 
permite um aparte? <Assentimento 
do orado1·). Desde que V. Ex.". estâ 
falando em siderurgia, Vale do Rio 
Doce, carvão nacional e atribuindo 
a brasileiros o estarem ligados a 
tntsts e pretenderem entregar a es
trangeiros a exploração dessas ativi
dades, V. Ex.". prestaria um grande 
serviço ao Brasil declinando nomes. 
' O SR. GETúLIO VARGAS- Devo 
dizer a V. Ex.". que êsses nomes··são 
co;il1ecidos. Têm até livros publi
cados a respeito (Riso). E aproveito 
a ocasião para fazer justiça ao ex
president·e Aa-tlmr Bernardes que, 
no govêmo de Minas Gerais, como no 
da República, combateu a entrega do 
V:31e cio Rio Doce a um dêsses trusts 
intr~r,,~.cionrds: 
.. O S1·. Bernardes Filho - Muito 

obrigado a V. Ex.~. pela referência. 
O Sr. Plínio Pompeu - V. Excia. 

'Clá lic-en·~a pal·a um. aparte? (Assenti
mento do orador) Em 1937 corria na 
Câmara um projeto de orig-em gover
namental, mediante o qual s-e preten
dia a utoriznr o govêrno a ·fazer um 
contrato com a Itabira Iron. Como 
eu integrava a Comissão de Obras 
Públicas, d-ei voto contrário em sepa
rado, porque o govêrno pret€ndi.a que 
a Itabira Iron .tivesse um cáis perpé
tuo e uma estrada com noventa anos 
de concessão. O Senador Arthur Ber
nardes, que, naciu-ela época, também 
fazia parte. da Comissã;o. declarou que 
o único p&ís em que e~istia um pôrto 
entregue a est-rangeiros era a China. 
O fato passou-se no govêno. de V. 
Excia., e nós, que éramos da oposi
ção combatemos o projeto. 

O SR. GETúLIO VARGAS 
Explico a V. Excia.: O contrato d·e 
ooncessão à. Itabira Iron foi feito no 
govêrno do Presidente Epitác:!o Pes
soa. Depois, no do Sr. Arthur Ber
na.rdes, propôs-se a sua aprovação. No 

meu govêrno, tudo isso foi reme~ido 
à Câmara dos Deputados para que 
·emitiss·e parecer. 

O Sr. Plínio Pompeu - Não era 
questão fechada para o Govêrno a 
aprovação do contrato? 

O SR. GETúLIO VARGAS 
Absolutame~te. Tanto que, depois de 
1937, anule1 o contrato Farqhular. 

O Sr. Plínio Pompeu - O então 
Deputado Artur Bernardes pediu a 
resp-eito o parecer da Comissão de 
Fôrças Armadas, onde ficou o pro·ces- . 
so até o golpe de 1937. 

O SR. GETúLIO VARGAS 
Pareceres existem e inúmeros. O no
bre Senador José Américo pode dar 
seu testemunho de que, quando l\!11-
nistro da Viação, . foi nameada uma 
Comissão para que estudasse o assun

.to. 
O Sr. José Américo - A respeito. 

posso adiantar que o contrato da Ita
bira Ircn foi rescindido no govêrno 
d·e V. Excia., sendo eu Ministro da 
Viaçã-o. 

.O SR. GET'uLIO VARGAS 
Perfeitament€. O contrato foi rescin
dido quando o nobre Senador Sr. José 
Américo era Ministro da Viação. 

O Sr. Plínio Pompeu - As condi
ções apresentadas posteriormente eram 
piores do que no tempo do Govêrno 
Epitácio Pessoa, porque, nêste, a Com
panhia obrigava-se a transformar 
5 o/o do minério explorado. 

O SR. GETúLIO VARGAS -' 
O meu govêrno não opinou. Mandou 
o pedido ao Congresso, para oue êste 
diliberasse. E lá ficou se;m que nada. 
fôsse resolvido·. Só depois de 10 de no
vembro de HJ.37, foi tudo_anulado pe- . 
lo meu govêrno criando-se, então, a. 
Companhia do Vale do· Rio Dooe. 
<Continuando a leitura) . 

J\1ais cêdo do que pensava o Govêr
no veio a resposta dos produtores de
sesperado.s desmentindo com seus apê
los o espirito de Pangloss. Não vou 
pedir a inserção, nos "Anais", de to
dos os telegramas, de tõdas as entre
vistas, cl.e tôdas as declarações de pro
dutores em tôrno do soflimento a que 
estão condenados. · 

O Govêrno considera · "queremistas" 
ou "comunistas" todos ':>S que não 
achar.em qut: devem ir à falência, to
dos os que reclamarem créditos ou fi
nanciamentos. Todos os que precisa,.. 
rem do organismo bancário brasileiro 
são especuhdores. E, pelo que ouvi, a. 
causa de especuladores colhidos pela. 
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liõcvcra polícia bandiria. A causa dos 
traballladores é demagGgia. 

Mas os fatos, dentro de pouco, va
lerão mais do que as minhas palavras, 
que não qu·er·em ouvir. Sei perfeita
mente que a política monetária esbo
çada subrepticiamente e agora d·ecla
~:ada, é insust·entável. Posso apresen
tar uma prova: as declarações do Di
retor da Carteira de Câmbio do B:m
co d<l Br a si!: 

. "Inspirados - disse S. S. - no 
procedimento cambial da Instru
ção n.0 20, .estávamos vendendo 
mais câmbio do que comprávamos, 
tra:z;endo. em conseqüência. um 
d·es€quilíbrio em nossa balança 
comercial com o exterior e tinha
mos que fazer face a êsse deficit 
com as nossas reservas penosa
mente -acumula.das durante a guer
ra.". 

Isto quer dizer, bem claramente, 
que já estávamos com deficit na ba
lança de pagamentos. A política de 
restringir as exportaçõ.es e . favorec.er 
as importações deu resultado. ·E que 
r-esultado! ... 

·Quer dizer ainda mais: que . só o 
comércio imuortador estava satisfeito. 
E agora neni. ê~se setor da nossa eco
nomia foi deixado tranquilo. 

Diz aJnda ü DireiJor da.. Carteira 
Cambial: 

"As perspectivas atuais são as 
de que obteremos um equilíbrio 
em nossa balança comercial". 

E tínhamos saldo! ... 

Lembro-me, bem, a· propósito, de 
um livro de Balzac intitul::.do "La p·eau 
du chagrin' . O protagonista tinha en1 
seu poder um pedáço r!e p·ele mágica. 
Ia r•zalizando seus 'desejos e a pele se 
encolhia. Cada v.ez menor se tornava 
a.eu talisman. Assim os recursos da 
Nação Brasileira ·e do Estado mingaam 
dia a dia. Vamos deflacionando a re
ceita e inflacionando a despesa. A Re
ceita e a Despesa de uma Nação se 
representam cem a Expc,rtação e a 
Importaç:io. E o talisman, as reservas 
que deixei. vão minguando. 

Desd·e 1930 r.té 1944 os meios de pa
gamento passaram do índice 10{) para 
o índk" 720. É necess:irio e impo-r
tante esclarec'Jr que êsse índice 720 
corresponde à média de aumento da 
circulação fiduciárb e da mo·eda es
criturai. O índice da mo·eda fiduciá
ria, em relação a 1939, é 480, e o d.a 
moeda escritura] é 1. 004. 

A emissão de . papel moeda não tem 
uma 1•elação tão e.streita com os prc<;os 
coll!forme se afirma. E é fácil verifi
car isso cotejando os índices de Ta
lares médios por tonelada produzid:J. 
dos g·âneros alimentícios e ctzs ma;té
rias primas e da produção industrial 
básdca desde. 1939. ·Tomando-se por 
base o índice 100, em 1.93!), em 1944, 
o índice 173 de valores mé<lios àa pro
dução à,e gêneros allmeill·ti.cioo; de Jli{). 
da produção de maté-rias primas e d~ 
:J.Ol da produção inclustri.al báaica . 

Já se tem afirmado, muitas veze11, 
que a produção agrícola no Brasil. 
"·~m diminuído". Não sei onde vão 
buscar êsses odadós. Mas no Instituto 
Nacional de 01lografia e. Estatística e 
nos estudes apresentados pelo S1·. Ra
fael Xavier, <J, que verificamos é au.e a 
produção de gêneros alimentícios: que 
em 1939 tinha. o índice 100 em 1944 ti-
nha o índice 135. · ' 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. ~cia. di 
liJCença para um aparte? (Assentimen
to do orador) . - :íl:sse índice se re
fere ao valor ou à quantidade? 

O SR. GUITULIO VARGAS - Re
f.ere-se à ·quantidade. 

o Sr. Ivo d' Aquino - v. E"..;:cia. ie:m 
certeza de que se refere à quanti<l~-
de? . 

O SiR. GETULIO VARG:AS - Sim, 
Senhor. 

O sr:. Ivo d'Aquino - Então, pro
curarei demonstrar s. V. Ex:cia. o cme 
aliás, já fiz - que o Í..'lot:Uce rela tlvÔ i{ 
quantidade diminui. E' possível i.Tlle 
o índice relativo ao v·alor tenha ~u
mentado. Mas o valor decorre d:i in
fla~ão. Temos que fundamentar êss~ 
índices na quantddad•e da Droducão e 
r.ão no seu valor. Não tenho, nó mo-

. meillto, elementos para contrariar 911 
dados que V. Ex.cia. anresenta ou con
frontá-los com os que 'apre.sentei. Mas 
apreciarei de}Jois o diECV.!'SO de Vossa 
Excelência . 

O Sr. José Américo - O n<lbre apar
teante pod•e declarai' aue o aumento 
da produção não corres)Jon<leu ao oa 
população. · 

O SI'R. GiETOLIO VAP...GJI.JS E' 
po~S.sível. O que estou afirmando, po
rém, é que houve aument-o da prod1t
ção. 

O Sr. Ivo cl'Aquino - Houve au
mento em relação 2.<l V<•lor, mas não 
em relação à quantidade. Porque o 
valor depende da infla~fio. 

O SR. GE'I'UI..IO V."u."t,GAS (Len
do) - E o que mais imuorta clestacnr 
é que, dentro dos gênÊrüz ~limentt-



-26 

cúos, o f cij :to passou paj:a o índic·c 1•53: 
o açuci;tl' para o índice 140; a batata 
para o índice 179 e o arroz para o 
índice 241. Não b:üxoJ, portanto, a 
p!·odução de gêneros alilnentí·cios. Au
ll1{)ntou e sensivelmente. 

Conrorme e.xpllquel mm1 discurso, os 
cálculos de baixa foram feitos ~evan
do-se em conta a p!·odução d·e café 
anterior a 1930 e a produção atu.al, 
que é, indi~cutívelmente, bem mais re
duzida. E todos sabem por que: não 
valia a poena produzir quando não se 
enc011trava mercado para consumo. 

D'outro lacto, os que falam em baixa 
de p!·odução em relação ao .tumento 
de meios d·e pagamento, é pr-eciso que 
re:flitam sôbre o--indice d-e aumento de 
volume não só dos gêneros alimentí
cios como,das matérias primas, que, 
de 100 em· 1929, passou para 358 em 
194.1, e o mdice d·3 produção industrial 
bási·ca que, de 10.0 em 1929, passou 
para 1.2.17 em 1944. 

Rel-ativamente à pmdução indllStrial 
brasileira não exis·te uma estatística 
completa determinando seu aumento 
de volun:'ce. As estatísticas de produ
çã.o industrial são elaboradas na base 
do Yalor do Impôsto de Go;nsumo. Te
mes, porém. possibilidades de chegar 
a uma estimativa bem superior ao ín
dice d·e 700, consdd·erando-se produção 
industrial a atividad<e de construção 
civil. 

Não há um deseauilibrio tão violen
to entre os n1,eiü.s êJ..e ps..ganitntü e os 
bens de consumo. E êste ponto é, pr.s- . 
cisarnente, o "Calcanhar de Aquiles" 
da .orientação monetária do Govêrrio 
E é precisamente d.eViido a êss·e êrro 

· que a produção naóonal se reduzirá 
na. p:oporção àa redução d·os meios de 
pagamento, porque, Sr. Pl·esidente, 
inegávelmente tivemos um forte au
mento não só no meio circulant;e COXllO 
11a mc.ecta escriturai. Mas is.to i:ePl·e
senta. apenas a média geral das neces-

. sidades de de~'envoivimento de um 
país. Numa Nação de €conomia já sa
turada, êsse aumento de meios de 
pagamento pode determinar grandes 
crises .. Numa Nação qomo o Brasil, de 
ecc-nomia em evoluçii.o. o aument-o de 
meios de pagamento,. acompn,nhado 
pelo aumente de bens de consumo -
como se está verificando que se efe':.uvu 
- e. aindà por uma elev.ação propor
cional de tributação, que retira os ex
cessos da circulação pélo meio fiscal, 
11io ;repr-esenta ·O menor perigo. Peri
go, sim, é a redução dos meios de ua,
ga.mento. E .tanto mai sgrave quando 
vai alcançar tôda a estiutura do Es
tad-o e não sómemte a Viida econômica 
do País. 

Pergunto, S1·. P1·esidente, quem está 
def.endendo c Govêrn<J? Eu, que cha
mo a atenção para a gravidade dare
dueào de meios de pagamento, afetan
do 'as possibilidades ele recursos finan
ceiros da administraçào pública, ou 
quem e·f·etua essa redução de meios 
de pag:ament.o, destrói tôdas as P<JSSl.
bilidades dos orçamentos Federal .Esta
duais e Municipais, e coloca o Govêr
no na impo·~sibilidade de dispôr de 
meios? 

Tomando-se em COu.'1ta o índice 100 
para o conjunto de orçamentos Fe
deral, Estadu:üs r:· Municipais, em 1929, 
tivemos, em 1944, o índice 439. Há 
uma quase rigorosa coincidência entre 
o nível do papel moeda emitido e o 
nível dos orçamentos públicos. Não 
existe a menor coinci.dência entre os 
nív,eis · da e:missão de pap-el moeda e 
os doo preços ou valoJ:es de pro·dução. 

A Receita Federal passou de 100, em 
39, para 3'74 em 1944. A soma das re
C·eitas estaduais passou de }00 para 
5·57 e a das receitas municipais para 
464. Todos sabemos que a tendênci:l. 
da despesa é 5Uibir e a prova se en
contra nos orçamentos posteriores a 
1944. . 

Já temos, neste ano de 1947, pre
visões pouco -animadoras. O café bai
X.QU de preç0 sensfv.elmente, devendo 
produzir na balança de exportação me
nos 1 bilhão de cruzeiros. Pouco algo
dão teremos para exportar. A estima
tiva da 'Bolsa de Mercadorias de São 
Paulo, para a safra d·o algodã-o dêste 
ano. é de 173. 349 toneladas, em re
lação às 4ii3. 193 toneladas de 1944. 
As nossas disponibilidades de e:l..-porta
çãQ S·erão, portanto, bem reduz1das. 

O ó1eo de caroço de a1godão, cuja 
falta já se vem fazend·o sentir êste 
ano, nos dará uma produção ainda 
111ais l'eduzida. · 

O Sr. Ivo .D' Aquino - V. Excelên
cia pede >EXiplicar-me, já que argu
menta dessa forma,· por que a ori·ell
tação que ·teve em seu govêrno ·foi r:.o 
sentido de reduzir a produção do 
cz.fé ? 

O SR. GETl)LIO VARGAS - Já 
declnrd a V. Ex." QU·~ o cafê era pro
duto em super.pro.dução, para absOll'
ção do qual não havia merca•do no 
ll!Ulido; ao passo que os outros tinham 
lr>ilito mercado. Não se compreende 
porque se restr:11giu a produção .dês
ses outros. 

o Sr. Ivo d'Aquino - Havia ma;.r. 
cado interno e .J> café estava por um 
preço exorbitante; no entant..o. quei
mava-se ca,fé no Br::t.sil ! 
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o Sr. José Américo - Existe algo 
mais gr5. v e do que a redução da pro
dução, como fôsse a proibiçáo da cul
tura do c::üé. 

O SR. GETfTLIO VARGAS - Quei
ITI!OU-·S•2 café pJ·rque havia super-· 
produção. 

O Sr. José Amé;·ico - Logo, o cJ..e
Cl'éscim.o da produçào é conseqüência 
c:::. o::ientação de V. Ex. a, prooibincl.o 
novas culturas .. 

O SR. GETCrLIO VARGAS -Como 
disse, a;> lado da super-produção, não 
11-avia mz-rcados de consumo. 

O Sr. José Américo - Então, a rea
ção quanto à produção foi além d·os 
limites previstos. ·· 

O SR. GETúLIO VARG9S -Essa. 
parte es.tá .:xplicada no meu dis-curso. 

O Sr. Hamilton Nogueim - Não 
h<tvia possibilidade de· g;eraçã.o espc:n
tãnea; não se plantou, não nasceu 
c,'l.fé. 

O Sr. Ivo à' Aquino - Estou argu- -
me11tando simplesmente pc·rque des•:
',iava que o nobre or:ador ficass-e· in
teiram·ente clentro da sua tese. 

O SR. GETúLIO VARGAS 
tou dentro da minlla t·:se. 
1Zuando a leitura) . 

Es
(Conti-

De quase· noventa mil to·nela.das em 
Hl45, teremos apenas 32 · mil toneladas 
para o consumü clü ano vlndouro. 
~ste é um !)o,nto de capital import-ân
cia, conhecida como é a crise de gor
duras no rnundo int•:iro e sabendo-se, 
como sabemos, que a redução da pro
dução ào óleo fatalmente repercutirá 
nos valores das demais gorduras, ele
vando-os senslvelmc:r.te. 

E' fácil v·::rificar, po.r essas cifras, 
~ue te1·emo.s uma; prc.funda re·dução 
na mais imp~·rtante de tôdas as nos

_sas forragens, que. é a to1·ta de algo
dão, cem uma cci:nse:).üente el-evacão 
do custo do leite e de todos os séus 
deriva.dos. 

A Bolsa de Mercadorias· 'de São 
Paul.o ~stima ·=m menés de oito mi
lhões de sacas a produção de milho 

. cequê1e Estado .êstc ano. Não preciso 
oo~ntuar o que isso significa·. 

E-stamos apenas no principio da 
execu-ção do plano de redução de 
!Yeios de pagamento. A retração de 
crédito go.Jp·eou de forma dolorosa a 
espinha dorsal da economia brai'ilei. 
r a. Tud-o qu.;: v·cnho expondo, Senholl' 
Pre~idente, é grave. muito grave, e 
niíÃl é com ataques pessoais. com 
c~mpa.nhas de caráter político, que se 

conseguil':i soluc!cnar o problema eco
llÕH"Ü{:O do Brasil. 

N C. o é pccSsivel ;;:bandonar oe cles
truir valores de prociu~i'..o, vinculados 
à no·.ssa ec.onomia, c.omo se estu fa
zendo. O abandono em aue se en
contram os nossos prL"'1cip.is pmdutcs,' 
desde o café a cera de can1aúba. o 
c=:cau, o ::tlgodao, us óleos V·tg·etals, a 
dolorosa pc.siçã::> dc·s nossos pzcuaris- . 
tas, o cerceamento ao· créciito para o~ 
produtore.;; cc carne e os Ui.nrnistas, 
e ainda mais, a J:mitação de recur
sos aos rizicultores, tudo isso, Senhor 
PK:::.idcnte, não faz prever o desen
volviment-o da noc:::s:J. produção. 

Ir_~mos r-eduzir· ~s meios de pa.p;à
mento e a produção sando que esta 
em proporção muito maior do que a 
dos meivs de pagamento, poroue o 
Gov·êrno, na pl·o,po-rção qu.c fôr cfesan
volvendo o s-:;u programa, será obriga_ 
cio a nngir ca.:la ·vez mais, e emitir 
sem. lastro. visto como nüo terá nem 
ao menos o recurs.:> dos saldes da Ba
lança Comercial para assegurar um 
la-st-ro de ov.ro e·div1sas à sua •:missão 
de pap·el-moeda. · , 

O Sr. José Américo - Se não seo 
favo!·e-czr a pro?ução com créditos, 
h a verá necessidade d.e se emitir. 

O SR. GETúLIO VARGA.S - Vos
sa Ex." tem plena razãq no. que afir
ma. (Continuando a leitura) : 

R<otou rerfe·itament.e de acôrdo com 
todos os que acha.m. que a concen
tração de poo.deres nas mãos de um 
hom.;r.:1 só pede s-er provisória e nUJl
ca s~ mantém corr.o regirne defini-
tivo. · 

O Sr. Arthur Santos- Entretanto, 
V. Ex." manteve essa ccmcentracão 
de poderes durante 15. anos. · -

O Sra 
não foi 
(Riso) . 

17 espasia.no .lJ.i' a.r-tins -- ~--!c.s 
definitiva; fo~ p:::.ovisória. 

O SR. GETúLIO V.tLB-GAS - Não 
foi definitiva, foi provisória. (Aplau
sos e manitestaqões das galerias) . 

O Sr. Arthur Santos - Sr. Presi
dente,- protesto contra o modo. desres
peitoso por que estão sendo, feitas as 
rranifestaçõcs nas galerias ! E' um 
insulto ao Senado ! Repito. prot;.;sto 
contra êsse des-re<Joeito · a.cintD'so. 
(r11JDiatlos) . • 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
Peço a V. Excla.. Sr. Presidente, que 
mantenha a disciplina nas galerias. O 
Senado deve ser respeitado; sobretudo 
no momento em que o nobre Senador 
Enolidcs Vieira vê cassado o seu man-
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dato por mna exorbitància do Tribu
nal SttJlerior Eleitoral. 

Secundanclo o Sr. Arthur San·
los, jazcn~ veementes JJro_testos 
centra, a atitude das galenas os 
Srs. Senadores :José .4mérico, V'i
torir.o Freire, Ferreira de Souza e 
outros Sl's, Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
o~ tímpanos) - Advirto _severamente 
as galerbs de que as farei evacuar, se 
c·ontinuarem a perturbar a ordem dps 
trabalhos desta Casa. como acabam 
cie fazer. 

O Sr. Arthur Santos - Basta de 
m!stificaçõcs! Nós estamos numa De
mocl·v.cia livre! 

O Sr. Hamilton Nogueira - Essa 
demagogia das galerias não pod·e con
tinuar! 

O SR. GETULIO VARGAS- Rogo 
a todos os meus amigos, que assistem 
~ esta sessão do Senado, que se não 
mr,nlfestem e respeitem a opinião dos 
Srs. Sen:?.dores. qualquer que ela seja 
( Lc7ZdO) . .-

I:ldiscutivelmcnte o anseio geral da 
l'!aç:lo Brasileira, em 1945, era a demo
cracia. E democracia, ao que me pa
rece, ~ o Govêrno do povo. Nesse re
gime - que é aquêle em que nos en
eontramos·- existem três poderes: O 
Executivo, que eY.eeuta, o Legislativo, 
consubstanciado nas duas Casas do 
Parlamento, ~ue traça as dil·etrizes e 
faz as leis, e o Judiciário que as in
t:;rpreta e julga. o Pai:lament~ deli
hera e o El~ecutivo executa. Nao me 
con~ta que tenh:1mos deliber:J.do des
truir a economia nacipnal. 

No momento o Govêmo ainda está 
funcionando como uma Ditadura, ba
:se:1ndo muitas regulamentações e por
tarias em Decretos-leis da Ditadura, 
que n§,o foram revistos pelo Congres
so. E!ll mat6ria econômica, tudo está 
decorrendo rigoros:tmente das auto
rh:açõcs legais expedidas por mim, 
pessoalmente, em beneficio da econo
mia ou na bas·e . de necessidades pre
mentes · do Estado e agora utilizadas 
contra a economia nacional. 

O Sr. Arthur Santos - Vossa Ex
celência permite um aparte? <Asscn
ti·mcnto do orador) A Nação ouve, 
satisfeita a declaraçãú do ilustre Se
nador dé oue o Govêrno d·e Sua Ex
cclênc'ia fo.l d.e ditadura pelo longo 
pericdo durante o qual o exerceu, cr..
tl!'e·tanto, qtwm isso rufirmaSSie, naque
la época, seria coildenado p·elo Tri
bu:n,al de Segurança. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Ia p.ara 
a, cadeia. 

O Sr. Vespasiano _Martins - Nin
guem o po-de negar. 

O SR. GETULIO V ..A..RGAS -
Ignoro tivesse itlguem sido condenado 
por êsse fato. 

o Sr. Arthur Santos - Vossa E..x
cel~·n<:ia ignora tudo, mas o fato po
sitivo é que houv-e condenações do 
Tribunal de Segur.ança, por se afiT
mar que o Estado Novo era uma di
tadura. Agora é V. Ex<:ia. quem vem 
<:onf·essa:r perante a Nação que seu go
vêmo foi uma ditadura. 

o SR. PRJESIDENTE (Fazendo soar 
os tímpanos) - Atenção! Está com 
a palavra o--senador Getulio Varg~. 

O Sr. ·Arthur Santos - Estou usan
do do di:reito de apartear, permitido 
pelo orador. 

O SR. GETuLIO V ARGAS -
Muitos dêsses Dacretos-leis foram me
didas de emergência, para determina--
do momento e determinada situação. 
Justi..ficam-se dentro do quadro de eco
nomia dirigida em tempo de guerra .. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Vossa 
Excelência dá licenca para um aparte? 
<Assentimento do õ1·ador) Quer dizer 
que ·V. Ex<:ia. nega, dentro da atual 
Constituição, o sistema da e<:onom.ia 
dirigida? Acha que só pode ser utili
zado em regime de guerra? 

u :::;'J:'(., GIETüLiü VARGJ<..,S -
Não; não o nego. O que aiirmo é 

o que os Decretos-Leis em que se está 
· b9.seando o Executivo são anteriores à 
Constituição e. portanto, o parlanien
tc deveria revê-los. São inadimissiveis 
num ritmo normal d•e regime d·emoC1'á
tico, em tempo de paz. Não encon
tram alicerce jurídico em face da atual 
Crmstituicão. a menos aue o Pa1·1a,: 
menta, base:ado · nessa ·Constituição 
os · ratifique. 
· O Sr. Ferreira- de Sousa - ~!las Vos

sa Excelência não admite . que. êsse.s 
Decretos-·!eis ·estejam ·em vigGr, en
quanto não e:lq)ressamente revogados? 

O Sr. A1'thur Santos - Realmente, 
estão, desde. que a Constituição não 
os revogou. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Desde 
que nãu sejam inconsti,tucionais. 

O Sr. Bernardes Filho - Aliás, V·OS· 
sas Excelências têm o precedente daa 
várias Constituições em que a praxe 
foi sempre essa. 

O Sr. Feneira de Sousa - Perfeito! 
As leis anteriore-s continuam em Ti
gor. 
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O SIR. GiETULIO V ARGAS -
Quero apenas chamar at-enção para o 
fato de que a ditadura continua. 

O Sr Ferreira de Sousa - Infeliz
m€'nte, nêste ponvo, o orador tem tôda 
rMão, porque continuamos a sofrer 
as consequências da ditadura. 

O SR. GiETULIO VARGAS -
!>-."inguém deu poderes ao Executivo 

para instalar uma ditaduxa económica 
e financeira, que está funcionando 
como garrote sôbre tõdas as fôrças da· 
produção. 

O Sr. Hamilton Nogueira - E con-
tinua a funcionar. ··· 

O SIR. GiETULIO VARGAS ---: 
Mas não funciona a ditadura políti
ca. . . Oficialmente, acaJbaram a 29 de 
outubro, com a ditadura ... 

O Sr .. Arthur Santos - A Nação é 
que acaoou com ela; a Nacão que de
pôs V. Exda. do govêrnó .... 

O SIR. GiETULIO V ARGAS -
.. , mas continuamos com a ditadura 
ec-onômico-financei·ra. 

O Sr. A1·thur Santos - ... contra a 
vontade de V. Excia. 

O SR. GETúLIO VARGAS -
(Lenào) - Na realidade, Sl'. Presi
dente, a ditadura não acabou. Con
tinuamos com uma ditadura mais rí
gida, mais severa, mais inabalável e 
inedutível do que a que se derrubou. 
Não tenho-l·eparos a fazer sôbre o as
sunto. P ... pcnfls apüntü. a ·realidade, q_ue 
todos estão sentindo, aue tuJas estão 
vcrifieando. em tôdas às classes. 

O povo. estava convencido a.:; que ti
nha eleg1do o General nutra Presi
dent-: da' República. Mas auem dirig<! 
a Nação é o Presidente dÓ Banco do 
Brasil ... 

O Sr. Victorino Freire - V. Excia. 
dá licença para um n.pa.rte? (Assen.t!-· 
1nento do oraãor) . - Se fôsse o Presi.., 
dente do Banco do Brasil quem diri
gisse o Chefe da Nacão, êste último 
não teria tomado a atitud·e que assu
miu no dia 29 de outubro. 

O SR. . GETúLIO VARGAS 
... impondo um programa que só tem 
C'Omo objetivo aumentar o valor do 
dinheiro ... 

O Sr. Bernardes Filho - v. Excia. 
permite um aparte? 

O SR. GETúLIO VARGAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Bernardes Filho - Teve Vos
sa E:11.cia.; porventura, ocasião de tro
car impressões com o Sr. Presidente 
da República sôbre. tõdas tlS questões 
económicas e financeiras de que tem 

tratado em seus discursos? Ouviu, 
por ac:::.so, do Cllefe da Nação alguma 
opinião · ou sentiu qualquer omissão 
que pudesse levar V. Excia. a esta 
afirmativa. que é quase injuriosa ... 

O Sr. Vivtorino Freire - Quase in
juriosa, não. Injuriosa . 

. O Sr. Bernardes Filho - ... de aue 
o Brasil est-eja sendo, económica e ·fi
nanceiramente, governado pelo Pre
sidente do Banco do Brasil? Vossa 
E:-:cia. só teria o dh·eito de fazer tal 
afirmação ao Senado se, em conversa 
com o Sr. General Eurico nutra, ti
vesse podido, concluir isso. E não é, 
certamente, por êste fundamento que 
chega a conclusão tão irrenrente e 
injusta. 

O. SR. GETúLIO VARGAS -- No 
tempo do Govêrno d.o grande Gampos 
S::o.les, todos sabiam que quem orien
tava a política econõmica e financei
ra era Joaquim Murtinho. No entanto, 
nunca se a~gou que isso constituísse 
uma injúria para o Sr. Campos Sa!es. 

O Sr. Berna1·des Filho - Onentar é 
uma coisa: Todas· os Presidentes da 

- República se cercam de técrücos e de 
homens capazes, porque, nem sempre, 
podem dedicar-se :w estudo e solução 
de todos os problemas .nacionais. Vos
sa Excia., sr. Senanor Getúlio Vargas, 
g·cvernou o Brasil, e sabe disto perfei
tllmente. E' lamentável a sua afirma
ção. 

O Sr. Victorinó Freire - A parte in-. 
juriosa responderei depois ao honrado 
Seno.dor gaúcho. 

O SR. GETúLIO VARGAS - O 
Presidente do Bancc: do Brasil tem de
senvolvião as suas . teorias largamente, 
chamando-as até de "palavras ora
culares", publicadas nos jornais e 
mf:ncionadas no . rádio, onde essa 
orientacão cconômica e financeira é 
amplan1ente esplanada. 

O Sr. Walter Franco - V. Excia. 
permite um aparte? 

O SR. GETúLIO VARGAS- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Walter Franco - O nobre 
orador ::teaba de fazer uma afirmação 
muito grave. Deveria dar conhecimen
to aos Srs. Senadores dos gmpos eco
nómicos que dirigem atualmente as :!i
nar,ças do Brasil. 

O SR. GF-TúLIO VARGAS - Vol
tarei ao assunto maís adiante. Peço a 
v. Escia. que aguarde um pouco-. 
(Lenclo). 

Impondo, repito, um programa que 
só tem como objetivo aument::1.r o 

'1~\\:'r:" .. :lo"_."""' 
·-:-~; 
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valor do dinheiro; reduzindo os valo
res de trabalho e de iniciativa, e au
mentar, através da impossibidade de 
re·cei ta, as fôrças políticas dos Esta
dos, obrigados, pela redução dos meios 
de pagamento, a recorrer a emprés
timos ao Govêrno · Federal, ficando 
inteiramente à sua mercê. 

Já sabemos, hoje, o que não sabía
mos há dois meses. E é muito por
que tôdas as ilusõ·es elevem desapa-: 
recer. Os que sonharam uma demo
cracia verificarão, dentro d·e pouco 
tempo, quando precisarem de recursos 
para suas administrações,· quem é que 
governP., quem é que manda. O Bra
sil já fêz várias experiências. Está 
fazendo mais uma. 

Sr. Presidente, por trás de tôda 
essa corti.na de fumaça o que se está 
fazendo e a construção do privilégio 
de todos os que possuem dinheiro. 
Num pais onde tínhamos conseguido 
l'eduzir o valor do juro a cêrca de 
8%, voltamos ao índice elevado de 
12%, representando mais 50% sôbre 
o custo geral do dinheiro· para as 
atl\ridades naeionais. 

O Sr. Fen·eira de Souza - v. Exce
lência pensa que os juros anteriores 
eram apenas de 8%? Não tem ciên
cia de qu:e iam além de 12%? Isto 
era ::J.té muito· comum. 

O Sr. Walter Franco - O nobre 
Ol'ador estó. se ref·erindo a juros sô
bre depósitos. · 

O Sr. Ferreira de Souza.- Os ju
l'os sôbre depósitos eram de 4% e 
5%. :f:sses eram sôbre empréstimos. 

O SR. GETúLIO VARGAS ~ Sei 
que o-s particulares estão retirando 
dinheiro dos bancos para fazerem 
empréstimos a outros particular.es 
com juros superiores a 12%. Tai~ 
operaÇões estão senão realiza·das a 
juros altos. 

O Sr. Ferreira de Souza - Meu re
paro referiu-se apenas à taxa de ju
ros, que V. Ex.a diz haver sido re
duzida anteriormente a 8% e que, 
agora, voltou a 12%. Essa afirma
ção de V. Ex. a parece-me sem muita 
bas·e, porquanto o Banco do Brasil 
jamais. negociou,. mesmo no tempo de 
V. Ex. a, a 8%. O próprio Baneo do 
Brasil CC?brava 9 e 10% aos Bancos; 
aos partwulares,. 12%, taxa legalmen
te permitida, embora se soubesse que 
havh comissões por fora. 

O SR. GETúLIO VARGAS - A 
taxa máxima era d·e 9%. 
. O s:·. Ferreira de Souza - A taxa 

máxima era de 12%. 

~~. --~--------~----~~--~---------

O Sr. A1·thur Santos - Foram per
nüticlos juros superiores a 3% are em 
Decreto-lei. 

o sr. Ivo d' Aquino - A taxa es
tabelecida em lei era ele 8% pam hi
potecas rurais e 10% para as hipo
tecas m·banas. 

O Sr. Ferreira de Souza - Os em
préstimos eram feitos. na base de 
12 ~'Ó • 

O Sr. A.rthur Santos - Inclusive 
úm D8-creto-l·ei da ditadura o jul'O 
era superior. 

O Sr. Ivo d'Aquino O dir-eito 
particular ni.lo estava restringido. 

O Sr. Ferreira de Souza - Nunca 
tivemos empréstimos a juros de 8%,· 
nem na Caixa Econômiea, nem no 
Banco do Brasil. 

o Sr. Walter Franco . Diversas 
firmas obtiveram empréstimo no Ban
co do Brasil, a 8%, embora nem 
tôdas goz:..'lssem dêsse privilégio. 

O Sr. Ivo d' Aquino -:- A regra sem
pre foi o juro de 12%. 

O Sr. Ferreira de Souza - Aliás, 
a sêde de negócios é um fenômeno 
da inflaçê,o. Provo8a a procura' ac·en
tuacla d·e dinheiro e os juros sobem. 

O .Sr. Alcysio de Carvalho - As fir
mas que obtinham empréstimos. a 8% 
no Banco do Brasil eram privilegia-
du. · 

O Sr. Ferreira de Souza - Na in
,flação, com abundância de dinheiro, 
os negócios se n1ultipllca.rn. 

O SR. GETúLIO VARGAS - Os 
juros normais e:;;am de 8% (Lendo) : 

Em face das ins!i.nuações nerma
nentes sôbre minhas interiçO.es de 
voltar ao poder. repito, mais uma 
vez, que já governei bastante. Já dei 
:tr.ais do qu.e . um só homem poderia 
dar à sua Pátria. Se fôsse nossível 
r·ecolher-me ao repouso a qu.ê tenho 
dir·eito, não me encontra-ria nesta 
Casa e, aind.':1. m·enos, não prxura
ria . intervil' nos negócios públicos, 
nem mesmo com conse-lhos. 

Chegam. porém, apêlos desesper.a
do,s d·e tra.balhador.es q'ue · tiveram, 
em relação a m.lm, um gesto d·e tal 
nobr·eza que. me dou por ce>m'P·:msado 
pelos sacrifícios e pelas desilusõe.s. 

Os· homens qu·e fizeram do Brasil 
um cle>s maiores pro-ctutor·es de sêda 
do mundo, ·e que cons·eguiram lançar 
no mercad.o 7 milhõ·::s de quilos de 
casulos. êste ano produziram apenas 
2 milhões de quilos. 70 % das fábricas 
de fiação de sêda foram fechadas. 

O Sr. Walter Franco - A que atri
bue V. Ex.n o fechamento d-essas fá
bricas? 

I 

·' 
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O SR. GETULIO VARGAS A 
restrição de crédito. 

O Sr. Walter Franco- Atribuo-a a 
outra causa. Permita-me V. Ex." a.ue 
diga. Os fabricantes de fio d~ sêàa 
para o "rayon" é que foram, real
mente, os grandes expla.radol!'es. 

O SR. GETULIO VAGAS - V. 
Ex." está enganad-0. Nilo me r.e-firo à 
sê da "rayon": falo da ~&da natural. 

O Sr. Walte1· Franco- V. Ex." está 
e.quivocado. Qtrantas fábricas de sêda 
natural temes no Brasil? 

O SR. GETtJLIO VARGAS -Fá
bricas de sêda natural? Estão fecha
das. 

O Sr. Ivo D' Aquino - Setenta por 
C·e·nto . da.s fá.bricas são de sê da 
"rayon". 

O Sr. Walter Franco - A sê da na-· 
tural nenhuma relação tem com essas 
fá;bricas. 

O SR. GETúLIO VARGAS - Os 
da-dos que estou citando me foram 
forn-eci-do:; p:;b Bo!G:. dJe Mercado
rias d·e São· Paulo. São pequenas fá
bricas. 

O Sr. Walte1· Franco - Não a1;inge 
a 40.000 o número de operários des
sas fábricas. 

O SR. GET·úLIO VARGP..S - Sã-o 
fábricas p·equenas. . 

O Sr. Walter Franco - V. Ex.n e-stá 
enganado. 

O SR. GETúLIO VlillGAS - Co
mo no-de V. Ex. cont-esta.r as estatí.s
tica.s- · fornecida.s peL<t. Bolsa de ll.a:.er
cado.rias. de São Paulo? · 

O Sr. Ferreira de Sousa - Tudo se 
deve à politic:;t financ·&ira, à cessação 
da. gu-e·rr.a e à falta de fornecimento 
d-e fios. 

O Sr. Ivo D' Aquino .- A informa· 
ção qú.e possuo no momento é que 
&s fábricas de tecidos não estão o-b
tendo mercado.. A procura d·e artigos 
·tem diminuído. Os atacadistas não 
querem comprar dO·S fabricantes e os 
var·ejistas não querem obter o pro
duto do atacadista, porque nil11guém 
d-e>&eja faz·e:r estoque. Os próprios 
mercados estrangeiros estão retraídos 
em face da produção nacional. Essa, 
a verdad-e. ~ 

O SR. GETúLIO VARGAS - E' 
precis.o não confundir as três gran
des fábricas de sê eLa urayon"' sê da 
artificial. com as outras pequenas fá
bricas. por assim dizer domésticas, 
ou antes p.eql!enas t-ecelag-ens. 

O Sr. Walter Franco - As três 
grand.es fábricas são de fio e não de 
tecidos. 

O SR. GETúLIO VP..RGAS - Não 
me refiro a estas. 

O Sr. Wciltcr Frn.nco - Eu me re
firo a estas, porque foram as que 
mais lwcra-ram. As fábricas a que 
V. Ex." alude sfw as CiUe n'ic obtive
ram êss·es lucros no govêrno el-e V. Ex
celêncb. 

O SiR. GETúLIO VARGAS- Estou 
me reí"-erlndo à::. fábricas d-e seda na
tural. 

O Sr. l'làltcr F1·anco - Essas não 
cxisliem. As que estão ai são d•e &eda 
artificial. Nem há fábricas com nú
mero tão Plevado d·2 op3rários. 

O Sr. l'l!c d'A.quino- V. Ex."·é au
toridad-e, porque é ind.u.strial e conhe
ce o assunto. 

O Sr. 1Valte1 Franco - Posso as
s-egurar que o nobre u1'ador está en
gana.d-o. O pànico que existe é nas fá- . 
bricas de &eda artificial. 

O SR. GETúLIO VARGAS- Essas 
já foram liqUlds.das. já se não conta 
mais com elas (Lendo): ·· 

Estames com-o de.sempcr'zgo de cêrca 
d·e 40 mil operário.s sõme!lt.E nes.;;a 
indústria. Em Vila Am~ricana j"á fe
charam 200 pequenas tecelagens. _pa
ralizando-se 2. 300 t-eares. com o ·de
semprêgo de mais de 3 mil op.erár:ios. 
Numa área d'e 65 mil hecta~·es de 
terra, onde foram plai!ltados 250 mi
!'h5es. de -pé3 dz amcrcir~s, j~. s.e d.er
rubaram mais árvores porque a des-
~aça é total. · 

O Sr. l?;o d' Aq1Lino - V. Ex.P. disse 
250 milhõe.• de pés? 

O SR. GETúLIO VARGAS- Sim. 
. O Sr. Ivo d'Aquino - Agrad-eço a 
inf<Jrw..aç.ão de V. Ex.". 

O SR.. GETúLIO VARGAS (Lendo) 
- A industria de seda é essencial
mente don~éstica. Do plantio da amo
reira e d'!t c:riação do bich0 da s.eda 
viv.em, em Siío Paulo, 20 mil famllia.s 
de trabalbador€i: homens. mulheres e 
crianças. Cêrca de 130 milhõ<:~ de cru
:z;~iros foram aplicados nas f)ações de 
&eda e 500 milhões no plantio de amo
reil·as e na produção d-e casulos. 

. O Brasil, que t-em 2.s condições téc
IJ.1c.as majs pel·feitas. do mur,ào para 
ser o maior p.rod·utoJ: d-e seda foi des
truido nesse setor de sua atividade, 
enquanto o Japão re-toms. os s-eus 
mercados. 
· Isto tud.o é ruína, c isto tud·o é der
ro.c.ade.. 

E, então, Sr. p,resid-ente ~u me 
pergunto: por que lutamos nós? Por 
que foi que o Brasil mr.ndou seus he-

·--.----';"-"'.~··;----·--·-· 
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l'óis aos campos d..; batalha -da Eu
ropa? 

O Sr. Arthur Santos - Para nos 
~rmos li\·res da ditadura, do Els
tado Novo. 

O SR. GETúLIO V.ARGAS- Quem 
deu êsse aparte? 

O Sr. ~1rthu1 Santos - Fui eu. 
}.!!andamos nossos soldados a EurOP<l· 
para d'efend-er a democt·acia. para li
vrar o Brasil àa ditadura e de Estado 
N.ovo e nêle implantM' a democracia. 

O SR. GE'rüLIO VA.."'.GAS - Não 
a.cr·edito que V Ex." esteja enquadra
do entre os acusadores do tempo em 
que se organizou a Fôrça Expedi.cio
llária que iria combater na Europa ... 

O ·Sr. Arthur Santos - Nós, os de
mocratas, é qut fomos os mais entu
siastas defensores da colaboração do 
Brasil junto às Nações que deseja
vam implantar. no mundo, o regime 
c[.e.mccrático. 

O SR. GETúLIO VARGA8 - ... 
os quais procuravam, por todos os 
me.ios, fazer campanha de sabotagem. 

O Sr. Arthur Santos - Quem mai~ 
sabo~ou êsse movim€nrto foi V. E.xoe
lência, que era partidário de uma di-
tâàura permanente no Brasil. . 

O SR. GETúLIO V.ARGAS - Não 
estou incluindo V. Ex." t.,11t1e os que 
~:Lm proc·edel'am. 

O Sr. Arthur Santos - Nem t1ode. 
O Sr.· Hamilton !Vagu.eira ~ O DITiP 

foi s·empre um porta-voz da Al~mdr.ha 
nazista. 

O SR. GIETúi.J:O VA.RGAS - Estou 
discuiindo prc.blemas 0conornicos. Não 
quero l:eva:r o d·eba.te pan, o terreno 
das a<:usaçõ<:s pessoais. 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex.n est·i 
;pro.cura.ndo mostrar um sentido da co
Ia.horaç§ .. o da Fôrça Expedicionári~ do 
Brasil, nos campcs da Europa. 

O SR. GIETú'LIO VIARGAS - Es~ou 
di2endo que houve sabota.g·em da part·e 
de um grupo, no sentido de que essas 
tropas, em v-ez d·e irem combater na 
Europa, se OI'.ga.nizassem para comba
ter o Govêrno. 

O Sr. Aloysio àe Carvalho - vos
sa Ex.a não provará isso absoluta~ 
mente, não apontará nenhum adver
sário seu que 11ouvesse sustentadp em 
praça pública, ou através da impren
sa, que as tro·pu.s, €m v-ez d·e ir·em para 
a Europ""· dev·eS-'·e·m virar-s.:: con t,·a o 
govêrno de V. Ex."·. 

O Sr. José Américo- Em nem,; dll. 
resistência, de que fiz pa.:t.e, pr·1 ~e.s
to, veementemente, contra esta injú-

rh1. inc.ga.da. ac!> d·enwcratas bn.\si
leüos. 

O SR. GETúLIO VARGAS - nã• 
estou faz·~·ndo acusações a V. Ex.a.·· 

o Sr. Harnilton Nogueira - Isso é 
uma acusaçfto demr.,gógica. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - N:ot 
quele tem.po o Brasil todo 'é'stava uni
do no sentido de r.em::-ter seus sCJ.ldadt~ 
.pa.ra a Europa. Só eram CCJ.'.ltm :;o, 
Fórça Expeàicionári.a, que então ~e 
organizava, os totalitários e os que de
f·encllam o f~scismo. 

O SR. GETúLIO V ARGAS - TiYe 
denímcia, do próprio CCJ.mandante ds. 
Fôrça Exnedkionária, 'de qu.e vária~ 
pesscas .procuravam desencaminhar os 
soldados aue s·e desti.navam a essa 
campanha· fora do continente. 
. O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
eram os democratas. Naturalmente 
eram os totalitários que faziam êsse 
trabalho. 

O SR. GE'l'ULIO VARGAS - Nao 
sei. Nunca me citaram nomes. 

o S1·. Aloysio de Carvalho - Ot:r
tamente era denúncia falsa. 

Q SR. GtETú·LIO VARGAS -- A 
d·enúncia foi feit-a por um. chefe mx
litar. 

o Sr. Aloísio de Carvalho - Ca
bia a V. Ex." ma..'ldar a:pm:á-la. Quem 
levou êste fato a.o conheCimento d~ 
v. Ex."? Pod·e dizer os nomes ? 

'O SR. GETúLIO VARGAS - O 
General Cord·eiro de Farias . era um 
dêles. 

o Sr. Aloísio de Carvalho ~ O Ge
neml Co·rdf:·iro de Far' 1 foi o inter
ventor qu.e, no Rio Grande do Sul, dis
cursou u.o povo declarando qu~:, quan
do fôsse o mome•nto àêle seguir para 
a guerra, assumiria o comando das 
fô1·ças ? Não é êste ? 

O SR. GETúLIO VARGA.S - Foi 
êle mesmo quem disse. Acr·escentei 
que d·everiã procurar descobrir quais 
eram essas pessoas. E a quest-ao fic0u 
nêsse pé. 

O Sr. A1·thur Santos - E ntmca 
foram d·escoobertos ... Só poderi:tm ser 
cs correligionários de V. Ex.•. 'i.d':)l}v05 
do Esta.do Novo, contrál'ios à demo
cracia.- Não foi V. Ex." quem mandou 
a Fõrça Expedicionária; a nação f.')i 
que exigiu ê;;sc concurso. 

O SR. GiETú'LIO V·ARGAS- Fe~ 
lizes os go.vêrnos que s·entem os cle
S·ejos dcs povos, quando estão o.dminis
>ra.ndo e que os at-end~m. Qmmco n. 
alg-uns dê.s~.es correligionári.os e itdep-
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tos do Estado Novo, V. Ex." a.gorrt os 
cs~:5. a.poi::mdo. 

Posso a-cl·ewe·ntal· que nunc:c1 me en
v·el·gonhei de ter s·eguido a orientação 
do povo brasileiro. 

O Sr. Arthur Santos -· M:ts não 
pode dize-r QUe foi V. Ex." quem man
dou a Fôrça Exp.edic10nária para com
ba.t.er. na Europa, o totalitarismo, qu·e 
a.m:eaçava o mundo. V. E:x." não pode 
dizer isso. · 

O SR. GETúLIO VA..~GAIS -Fui 
eu quem tornou a ini·ciativa. 

O Sr. Arth·ur Santos - Foi a Nação 
Brasileira; foram as tendências demo
cráticas do nosso povo. 

O SR. GETúLIO V ARIGAS - 1'~
!Ilillo docum::ntos para compl:ovar o que 
afirmo e, e·m tempo opo·rtuno, essa do
cumentação será publicada. 

O Sr. Aloísio de Cm·vaZho - Aguar
daremos essa publicação. 

O Sr. Arthur Santos - De qualquer 
forma, repito que não foi V. Ex." 
quem ordenou a ida da Fôrça Expe
dicionária para os campos da Euro-

' pa. :b,oi, sim, o povo a Nação Brasilei
ra. 

O SR. GETúLIO VARGAS - Foi 
o povo e fui ao encontro dos seus de
sejos. E eu é que representava êsse 
povo na chefia do govêrno. (Aplan
sos nas galerias; rumores de conver-
sas) . · 

O Sr. Vitorino Freire - Sr. Presi
dente as galerias estão aparteando os 
Senadores·. Protesto contra ess~' anor-
malidade. · 

O SR. PRESIDENTE- Informo ao 
nobre Senador que já .estão sendo to
mados enérgicas providências; aguar
da a Mesa, apen:::s, qualquer outra 
manifestação para ordenar a ev~cua
ção das galerias. 

O Sr. Hamilton Nogueira - N:::tu
ralmente, depois do discurso. 

O Sr.. Vitorino Freire - :Obrigado 
a V. Ex." Sr. Presidente. 

O SR. GETúLIO VARGAS -
(Prosseguindo na leitura) . Foi para 
ver, depois das vitórias, os vencidos 
tripudiarcm sôbre uma derrota que 
êles nos estão infringindo dia a dia 
destruindo o bem estar dos nossos la~ 
res e aniquilando os va!ores elo nosso 
trabalho? 

Não Sr. Presidente!. .. 
Não caem bençiios sôbre as cabe

ças da_qt;t.eies que semeiam a desgraça 
e a m1sena nos lares dos trabalhado
res. 

;., .... ..._ ______ __,--,..--

Durante anos e anos enfrentei lu
t:1s terríveis contr:t os qui:!. inab:tli\
vclmente, se colocavam no campo 
opôsto ao progresso do Brasil. Duran
te anos e anos lutei contra monopó
lios, especuladores da ~assa rique7:[t. 
Os advogados do carvao estrange1ro 
:Laziam conferências e escreviam li
vros contra o carvão nacional. Os 
advogados das ~iderurgias estrangei
ras faziam contratos de cessão do 
nosso ferro, que não podia ser. trans
formado em riqueza no Bras1l. Nos 
consell1os e nas Comissões davam-se 
pareceres contra a sid_erurgi~ nacio
nal - invlá.vel, fantas1a, qmmera -
carvão 'e ferro no Brasil não deviam 
eYJstir. não deviam ser aproveitados. 

E são precisamente dois ou três 
dêsses lideres que completam.. com o 
Presidente do Banco do · Bras1l, o _do
loroso quadro dos Quatro cavale1ros 
do Apocalipse. 

Sr. Presidente, a Revolução Brasi
ieira me outorgou um mandato com 
a responsabilidad_e. cl.e um programa. 
ltsse pJ."ograma ío1: 

1.o) - nacionalização das jazidas 
minerais. 

2.o) - nacionalização das ,CJ.Uedas 
d'á"ua e outras fontes de energ1a. 

3/>) - nacionalização dos Baneo~ 
de Depósito. 

4.a) · - nac!onalização das Compa
nhias de Segmos. 

5.o) - custo llistóric~ :Rara o capi
tal estrangeiro, garant1da a sua re
muneração nessa base. 

6 o) - criaç&o da indústria básica. 
Ainda relembro o pr9p·ama traça

do na entrevista ·de Sao. Lourenço, 
nrograma êsse ao qual t1ve o org11· 
iho de dar o meu nome ID?-S que !·~Pr~
sentou 0 obietivo das ma;ores expres
sões intelectuais ~o Bras1l. consagra
das i\ defesa nacwnal. 

O SR. PRESIDENTE <FG:zendo 
:.oar os Umpanos) - Peço llcença 
para observar ao nobre orador que o 
S(;U tempo est:l. esgotado. 

O SR .. IVO D; AQUL:.'l'O - Peço a 
p::.lr.vra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a ];}a
lavra 0 nobre Sena.dor. 

O SR. IVO D'AQUINO (Pel'! or
c!ern) - Sr. Presidente, req~u;;1ro ~:!' 
v Ex." ccosulte a Casa sobre ., .. 
c:ú.nser~te na ::>~:arrogação ela ho;;' d~ 
:t::;:pedlente, a um de que o Sr. ._.ena 
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elo r G c~úlio Var2o1s conclua s<m Liis
( urso. 

O SR. PRESIDENTE- O Senado 
f,(:fcb'l. ele ouvir o r;:querimento do Sr. 
8ênador Ivo D'Aquino. 

Os Srs. Senadores que concordam 
c~,m :1 prorro0açr,o drr hora elo Ex
pediente, qucirar.a p8l'rna:necer senta
dos. (Pa<.lsco) 

f'oi concedj,àu. 
Cord:i,;m::~ com a pabvra o Sena.cJor 

Getúlio Val'gas. 

o sn. GETúLIO XARGAs 
l>gr:::cl;:;~,o ao Sena,dor . Ivo D':tl.quino 
sua iniciativa e à generosidade do 
Sen.?..clo seu asscntüne11to. 

<Continuando a ler) : 

Tenho a sotlsf<ição de afirmar c 
i)rovar que me desobriguei integral
rr.~en~~ da delegação que me foi dada. 
Volta Redonda ai está, p1·oduzindo 
t!';lhos para o Brasil. O Vale do Rio 
D6cc, cmninl~·J do ·a1osso fcn·o, voHou 
;:t ser .noss·o, pois o rc~t:p·eramcs a 
nm a concessão in tc:rnacio:nal. · Os 
B8.!~ccs estrangeil·os já não n1a.is 
wnt"·ulam a economia nacional. O 
Ir~stituto cie HessE:gl!l"üS aí estã, para 
evitar o escoamento de nossas eco
nomias atra.vés de compa.nhias es
tr9.ngeiras. O petróleo sw·giu na 
B::thia, e já atende às necessidades 
de vê?"~ius Esta'ilo~ do I~o-riíe. Hoje, 
quando essas pesquisas deveriam ser 
i!ltE:nsW·cadl.'.iS, para sê alcançar a 
e:volução dessa fonte ·de riqueza, c 
de vida, surgem ·vaticínios sombrios 
de que se pretende entregar nosso 
1:etrõlco à exploraç[Lo internacion~l. 

Não ter:1ho cta.ctos para fazer afir
maçõ~s temerárias. Praza aos céus 
que não seja afeta.da a nossa sobera-
llia e tranqüilidade. · 

E' .bem possível que fabricação desta 
crise a restrição .de meios de paga
mento. a provocação de i.ID1a inquieta- · 
çã0 nos meios econômico.s e financei
ros do Brasil e a redução das nossas 
reservas cambiais tenham como obje
tivo demonstrar a impossibilidade fi
nanceira de o Govêrno, instalar refina
rias e ef.etuar pesquisas de petróleo. 
Não desejo ser temerário nos meus 
julgamentos, mas conheço, por expe~ 
1"iência, as l•lins que tive Je cnfreni.:Jr 
.:. sei pcl".f,eitamente que, em matéri::1 

. de petróieo. tudc. que a no.ssa Ím!1.ginu.
çáo sugert· é pouco em face do qt.e 
pede a<: on tecer . 

O S1·. Walter Franco - V. Ex.•<, 
poderia infornwr-me por que razi'io 
!oi prêso c processado pelo Tribun::tl de 
Segurança Nacional o escritor Mon
teiro LolJato? 

O .SR. GETULIO VARGAS 
O escritor Monteiro LolJato foi pre
so e processado por denúncia do Ge
n2ral Ho!·ta BarlJosa, ent~o Presid,en
te elo Conselho do Petróleo. que se 
julgou injuriado por êle. Foi conde
nado e cu o indultei. 

O Sr Walter Franco - A denún
cia foi s,ecreta? 

O· .SR. GETULIO VA1'1.GAS 
Não. O orc·cesso foi feito no Tribu
nal de Segurança. Nunca o li e não 
o conheci. (Continuando a leit-ura) 

Sou forçado a concluir, diante do 
que está oco:rrendo, que, o qu·e se 
está fazendo em nossa ·terra, é iludir, 
o Chefe da Naç8.o, para provocar a 
nossa ruína, alcançar o ·esgotamenpo 
das nossas energ1as, a fim a~ que nao 
tenhamc·s fõrc:::s de contrõle sobre as 
riaueza.s que recuperamo;;;: Nada, mais , 
dÔ que ·isso. Os llderes da r.amp::m11a 
contra a industrlalizacáo do Brasil 
não agem mi:tis à sombra. Estão às 
claras Caíram as máscaras! ... 

Não é a mim que se pretende des
truir; Sr. Presid·ente, e, sim ao espí
rito de libertação do povo brasileiro, 
que me animou dw:ante quinze anos 
de Govêrrio. ~ o espiTítü de liberta
ção elas energias nacionais, mantido 
vigilante e nobr·e pelo entusiasmo da 
Nação. · 

Posso dizer. como Horácio, qne . er
gui um monumento mais duradouro 
do que o bronz-e: é Volta Redonda, a 
única organização do mundo que se 
acha fora do trust ínter:J.acional do 
aço. 

O Govêrno dev.e ser compelido, pe
la crise, pelas dificuldades financei~ 
ras, pela perturbação geral do País, 
a abrir mão de Volt:l Redonda e do 
Vale do Rio Dôce. É bem possível que 
seja esta a erigem da fabricação des
ta crise. E aqui ficam minhas p-ala
vras, .:amo documento em defesa da 
vida na<:icnal. Nada mais. posso fazer 
a não ser falar e esperar o dia em 
que todos tivêrem n2cessidade de re
correr às urnas. Lá os esperar2i, com 
o povo. E não os esperarei como pre
tendente a qualquer funç.àr). J:i. tenho 
o meu quinl1ão de. servir;os e de d·e
~enganos. Só aspiro ao repouso . 

Q Sr. Jose Américo - v. Ex.", 
diz que só pode falar, mas os sena-
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"1 .. c1or8s têm uma grande faculdade, qne 

c a iniciativa parlamentar. Se V. 
E::. a JUlga que a administração está 
incei-rendo em êrro, devia procurar 
::tLn.lh:u· êsse êrro com um projeto ele 
lei. que é de inici:ülva parlamentar 
e está ao alcrmc~ de todos nós. 

O SR. GETULIO VARGAS 
Nada mais estou fazendo elo que isto: 
provar que estão errados e eviden
ciando até que um dos êrrcs ma.iores, 
é o cerceamento do crédito. Não é 
necessário projeto de ld .. desde que 
o g;ovêrno esteja disposto a dar cré
dito às fôrças de produção. 

(Lendo> . Mas, para evitar nova.S 
decepções, estarei pronto a lutar por 
alguém que tenha a necessária fôr
ça de caráter par.a ser, realmente, um 
açJsnsor dos interêsses do povo br::t
sHziro e um condensador das aspira
çbes .:l:a na·cionalidad-e. 

S::. Pres1dente. a cl'lação do mono-· 
pólio do ::!lnhsiro, que se está efetuan
<ic no Brasil, representa uma das mais 
impressionantes ofensivas do poder fi-
11.::mceiro . contra_ a produção e contra 
os valo:·e~ ie trabalho e d·e iniciati
vt:.. As ietras do Tesouro, emitidas 
como pagamento da retenção de 20% 
sôbr·e. as exportações, formam, nesta 
é-poca. ur.1 áo:; melhor•es negócios de 
agio, retirando ainda mais re-c1,rrscs 
,.:!~ '""i·ini..:ln~.o. _.,..0 ,M,,f.",...,., .d ,.., H·'"' ofi't"''o",...._ 

ç; qt~~ ·;rz;~ti'fili;';"Çã;' 'sôbr';;·"; ~~~~Ó-
mia brasileira devido ... à ação do Go
vêi·no, que facilitava aos produtores 
os recursos nécessários tôdas as vezes 
qne os grupos financeiros os negavam, 
domina o Presidente da República e 
está governando o País. 

As fõrças de produçi.i.o estão sendo 
subjug.ads.s e aniquiladas. !'!áo se pen
sa mais ·eln economia, nã-o se pensa 
mais em produção, só se está cuidan
do, J1o Br~,sn, em fazer o jôgo dos 
grupos fimmceiros que, possuidores de 
dinheil'r', des·ejam ·-valorizá-lo a todo 
custo com. sacrifício dos que não o 
possuem e\'dele precisam para desen
volver a sua atividad·e. 

No ::hoque entre as fôrças da fi
nança e da indústria quem sofre é o 
tra.b~t~ha,lm·. cc-nctenaclo bru~i!.lmente, 
por essa hx~-:l a conh2ccr misérias e 
anr;ús'" .. i~~:: n1~io;·es c~.:-::. c:~~.:; os que já 
tjnh:J d:: .su::::orL3l'. l\J(·:~·.~' ~·~2 Eto Gi"a.
balhador uma parcela dê! <linhei:·o pa
ra re~.iu~t~mcnto de seus sétlúrios, 
ale:;ando-.sc que isso afctar:i o custo 
da pro~iucü.o. Mas ::\11menta-,;c a par
ceia de Jlll'OS do dinh8iro, que hoje 

-.,.,·-·-------...... '--------~~ 

::;ú cil:cula em cCünlJlo negro. O custo 
da produção não baixa. Antes pelo 
c.:ont;r~rio: com a reclucão de meios 
p::1.ra desenvolver-s·e, :."!sse custo au
m-enta cCLda vrz mais. 1~ a êle se 
scresce o dos financiamentos, q.1e só 
se efewam subre])tí:::iamsnte, na b::tse 
de empenhes c natm·alS comi.ssõ·ôs. 

O Sr. Ferreira de Souza - Vossa 
Excia. perinite um · a.parte? ·- (As
sentimento do orador) Vossa 
Excia. faz, agora, uma acusação ao 
govêrno e à alta administração. Gos
taria que V. Excia., desta feita ou 
de outra, nos trom·:esse argumentos 
mais pessoais e identificando os ca
sos. V. Excia. disse que os créditos 
não são distri!Juidos e que qua.."l:do o 
são, precedem subxepticiamente as 
autoridades governamentais, pôr fôrça 
de · empenho. São acusações serissi
mas que o Senado deve ter empenho 
em conhecer. 

O. SR. GETúLIO v.,.iRGAS 
O Senado tem 1.1ma Comissão no
meada para êsse inquérito. 

O Sr. Ferreira de Souza - A 
. Comissão foi nomeada para apurar 

as causas da crise na indústria ele 
tecidos. Mas a acusação de · distrj. 
buição subreptícia de créditos. . fr.ita 
por V. Excia. é muito mais séria, 
po!·que atinge· a honest1d~ .. de dos ho
mens encarregados de distribuir os 
créditos no Brasil. O Senado deve 
ter empenho em conhecê-los. 

O SR. GETúLIO VARGAS 
A Comissão pode entrar · no exaftle 
dessa matéria, também. (Lendo) : 

A alta finança estendeu seus ten
táculos sôbre o Brasil e está sugan
do tudo. E o Govêrno toma as me
didas em -deftisa. dos interesses dessa 
política, que não pode ser uma poli
tica de Estado, porque é· nociva, é 
contraprçducente e agressiva &s fôr
ças do trabalho e benéfica semente 
à.s fôrças de especulação. 

· O Sr.· .FerreiJ'a de Souza - ·Acha 
o nobre orador que essa distribui
ção subreptícia de créditos atinge a 
indústria de tecelagem ? Repare V. 
E::cia. que é acusação mnito grave 
em relação ~ qual o Poder Legisla
tivo eleve ser informado. Temos or
dem de conhecer o fato. 

O .SR. GETúLIO VARGAS 
Existe uma Comissão nomeada pelo 
Senado relativamente à indústria de 
tecido:;. 
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O Sr. Walter Franco - Mas a sua 
~tribuiçilo é completa.nente diferen
te. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Nada 
tem que ver com os créditos. 

O SR. GETúLIO VARGAS 
Era só dar-lhe· um pouco mais de 
elasticidade. 

O Sr. Ferre~ra de Souza - Eis 
o qi1e V. Excia. deveria pro pôr ! 

O SR. GETúLIO VARGAS 
Posso propôr. pois não. 

O Sr. Fcn·eira de Souza - Já o 
deveria ter feito. 

O Sr. Bernardes Filho - Vossa 
E:mia. prestaria valioso auxílio à 
Comissão, prontificando-se a dar, pe
rante ela, seu depoimento. ·Seria um 
grande serviço à Nação. 

o Sr. Walter Franco - A denún
cia é muito grave. 

O SR. GETULIO VARG.AS -· Se 
estou pedindo o inquérito não posso 
dar testemunho. Chegam ao meu co
nhecimento muitas denúncias nesse 
sentido, mas ninguém dei,ca documen
tos. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex.• 
como Senador, tem o direito de falar 
e dar informações. 

O Sr. Hamilton Nogueira- Mas não 
tem o direito de faz-er afirmações va-
gas. 

O SR. GETULIO VARGAS <conti
nuando a ler) - Em lugar de se preo
cupar com as especula.;ões, o Govêrno 
cria a grande especulftção, a maior 
de tôdas, aquela que ~ sintese de tõ. 
das as es,peculações, ·.>orque é a es-
peculação do dinheiro. · 

Todos sabem que o crédito d~ixou 
de ser um fato para ser apenas uma 
palavra. E um GoV<êrno que não dá· 
crécütos às fôrças d~ proctuçãp nac)O
nal, um GoV'êrno que suste~1ta a po
lítica de retenção de crédito~. não pode 
esperar do ·povo outra resposta que 
não seja a retenção do seu crédito 
em relação ao êxi+o de sua adminis
tração. 

Argumento com fa<;os, com dados 
positivos, com o panorama que se des
dobra ao•s nossos olhes. ~ão me ve
nham C·om teorias, .~O'!t doutrinas, pqra 
outras épocas, ou~ro~ povos e condi
ções de vida diferentes das nnssas. 
As teorias muitas vezes pouco valem 
fora dos teorh;.tas. Elas passam como 
as modas e se esfacelam diante da 
realidade. 

O Sr. Walter Fmnc:o- Tenho a im
pressão de que deveríamos obedecer a 
um limite: nem os excessos praticados 
durante a ditadura, nem os abusos que 
estão havendo agora com o créd1to 
no Brasil. 

O SR. GETULIO VARGAS - De 
pleno acõrdo. V. Ex.a fala sempre 
na justa medida, 

(Continuando a leitura I - Quando 
deixei o Govêrno,. a admin!.stração que 
me sucedeu pôs à venda ouro que 
se achava depositado n:J Banco do 
Brasil. Ninguém foi comprar. O povo 

· acreditava no valor !io seu papel moe
da. 

Não havia sido fl:!ita a me11or res
trição de crédito. Não se havia dimi
nuído a moeda escritLL-al. Mas havia 
confiança. Hoje, não nS. mais dinhei
ro; ninguém mais dispõe de recursos; 
ninguém mais tem credito. E não há 
também confiança. · 

Senhor !'~residente, pela primeira 
vez na llistória política, econômic1\. e 
social de São Paulo, reuniram-se os 
representantes de tôdas as classes 
produtoras daquele E5tado para pe
dir providências ao Govêrno. 

A indústria e a ~avoura, que vi
vem numa luta histórica e tradicio
nal, esqueceram as divergências do 
passad.o. Desapareceram também as 
divergências entre indústria e comér
cio, que são tradicionais pelo CO
nh-ecido antagonismo de seus lid·eres. 

Era indispensável um acontecimen
to realmente excepcional ·para que 
tôdas essas correntes. esquecessem di
vergências de interêsses e choques pes
soais. Tôdas !::'SSas fôrças, que repre- · 
sentam a espinha dorsal da €Cone
mia brasileira, estivcr~un sob o mes. 
mo teto, na Bolsa de Mercadorias, 
e, unânimemente, a aprovarem um 
memorial apreseDtado ao Sr. Presi-
dent.e da República. ·• 

Não é possfveJ...considerar especula-
dores· todos os produtores de São 
Paulo. 

As classes conservado-ras de 
Paulo afirmam o seguinte: 

São 

"Convocadas pela emergência de 
uma crise econômica-·flnauceira de 
oonseqüência•s imprevisíveis, as 
classes produtoras :lo Estado de 
São Paulo se reuniram, em ses
são éspecial, na Bôlsa de Merr,a
dorlas, e delit.eraram advogar, 
junto às autoridades responsáveis. 
d.o País, a execução de providên
cias polftico-administra.tivas ur-

I 
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gentes e indisp.cnsávcis parn. o 
restabelecimento da tranquilida
de econômica e social do Pais". 

Entre as provid[lncias solicitadas 
eo·nvém destacar as ~egui.ntes: 

. 1) o estabelecimento d-P. uma políti
oa ooonômica-financeira orientada no 
~e.nti<l.o da conc~ssão de maiores fa
cilidades de créd.:.t,c.; 

2) o fimmciamento das atividades 
p!"oduto.ras; · 

:n ampla liberdade de exportação, 
ressalvando a retenção dos produtos 
alimentici·os no volume indispensável 
à satisfaçã-o· do abastecim-ento do mer
cado interno; 

4) r-enovação e ampliação do · plano 
d<e recuperação económica da lavoura, 
chamado Plano de Emergência - am
paro à produção, de algodão ameaça
d•l} de desaparecimento - efetuando
Sõoe d·esde já, como inicio de . cumpri-

. mento da promessa oficial, o pagd
m-ento a·I}S maquinistas dos seus pre
juízos, reconhecidos pela Nota do Mi
nistério da Fazenda -de 17 de setem~ 
bro de 194•6; 

á) eliminação da retenção de 20 % 
.~;õbre as Letras de Exportaçã-o. 

Isto, Sr. .?residente, foi o que as 
classes conservadora!> nediram na se
!::.'l.ana passada. N·énhuin..'l providência 
p-ortanto, havia sido ainda tomada. 

Os trabalhadores· de São Paulo pe
d.em muito menos, Sr. ·Presidente. Pe
dem que lhes seja assegurado o di
rei.to da viver. Pedem, como cidadãos 
brasil-eiros, que não se lancem suas 
famílias ao dEsesp~ro do desemprêgo. 
Pe.d·em que nã·o se transforme em mi
liéri::l. o qU·t! el'a esl)eranç.a de bem es
ta.r. Os trabalhadores paulistas não 
estão impondo. não estão exigindo. 
!Dstão pedindo a esta Caza que se 
ihes reconh~ça o direito de trabalhar. 
Estão pedindo ao Congr·e;sso Brasileiro 
que &e lhes assegure a·. possibilidade 
de existência. Estão quase imploran
do que não s·ejam condenados a mor
rer ãe fome. 

A minha pala vrs. aí está, Sr. Presi
dente 

Dirij.o a todos os responsáveis pelo 
destino do Brasil um apêlo: reflitsm 
ser·ename·nte sôbre as responsa.bilida
des de uma atitude. Eu vos trouxe 
11ma. mensagem de paz política, d·e paz 
OO<:ial. Meu apê10 é o de um homem 
que deseja, ardentem·ente encerrar sua 
Tida politica num clima de harmonia 
dos homens e bem estar do povo. 

Diss·::, repito e r·::petirei: não enal'
do ódio, nem mesmo ressentimento&, 
e, hoje, nem mesmo má:;;uas tenho em 
face da gent:Tosa acolhlda que tenho 
nesta casa. 

Sr. Pr.esident8, 
O ilustr.e Sr. João Neves da Fon

toura, quando Ministro do Ex~eri_9r, 
tinha concluído tôdas as negocwçoeli, 
em relação aos nossos congelados em 
Londres, acertando detalhes definiti
vos sôbre a utilização dêsses recursos 
para o reequipamento indu~trial do 
Brasil em cor.dições perfeltamente 
razoá.J·eis, acautelando os nossos inte
rêsses e, ao mesmo tempú, cooperan
do ·dentro da linha das nossas possi
bilidades com o esfôrço britânico de 
reerguim:ento da sua economi...'l.. 

Posso . afirml3.r que nã.o me preo
cupam de forma alguma, os congela
dos na Inglaterra, _c~mll-ecidas. como 
s2.o as nossas necesswades de 1mpor- · 
tação d-e máquinas ingl@s.as. tl:sses con
·gelados nem ch·egam a 20 . % da.s ne
·cessidades de compras do Bras:.l na. 
Inglaterra nos próximo~ t!'ês anos. 

o acôrdo foi desfe1to, e tomamos, 
no mercado financeiro uma atitude 
de agressão a um País que sempre nos 
forneceu os recm·sos indispensáveis 
para o desenvolvimento dos serviços 
públicos e, ainda, para a~er;tder ~ ne
cessidades da nossa admm1straçao. _ 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex ... 
dá licença para um aparte? 

O SR. GETúLIO VARGAS- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Bernardes Filho - Em ma
téria de congelado.s em Londres, Vos
sa Excelência estará por-ventura in
formado sôbre se o Govêrno inglês 
consentiria em nos ceder máquinas e 
equipamentos? 

O SR. GETúLIO VARGAS :::._ Foi 
o acôrdo feito pelo Sr. João Neves 
da Fontoura q1:ando Ministro do Ex
terior e posso responder afirmativa
mente ao aparte de V. Ex". 

O Sr. Bernardes Filho -Hoje quase 
nosso afirmar a V. Ex". que o Go
vêrno inglês não pretende atende~· lt 
semelhante acôrdo. 

O SR. GETúLIO VARGAS Per-
feitamente. Mas naquela ocas lã o a 
Inglaterra faria tal fornecimento e 
quem não o aceitou foi o govêrno do 
Brasil. 

O Sr. Bernardes Filho - Não cabe 
culpa a.o Govêrno atual. 

O SR. GETúLIO VARGAS- O 
Govêrno Brasileiro não apvi.on o acôr-
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do feito rJClo Sl'. João Neves da Fon
tot'l':l. seü Ministro do Esterior Alias, 
o Ex.~cutivo poderá expli-::ar sua ma· 
neir::t de agir a través do se·n li der. 
(Lendo): 

Hfl. outro ponto que merece 1.1m es·· 
pecíul reparo. O grrtnde técn:.-:o bra
sileiro, que é o Coronel 2dm· .. mclo 
Macedo Soares, esteve, como lVilnistro 
da Viação, realizando nos Estado~ 
Unidos todos os entendimentos para 
o reequipamento dos nossos meios de 
comunicação, e em modo e.3pcdat, 
d::;.s nossas estradas de ferro. conse
guimos um acôrdo, com fina11CÜ\men
to norte-americano, que deixavn, in
tactas as nossas reservas. O Govêrnc 
declarou, . orgulhosamente, que não 
necessitava de empréstimos. l?t:lr que 
não necessitava de empréstimos?. Por 
que considerava svficientes as reser
vas que a minha admm~-ot~·aç:3.o clé'.
xou? Não são suficientes, Sr. Presi
dente. Não são suficiente3 po1·que o 
crescimento do Bra.Jil, q·uer qu.eiram, 
quer não queiram, .,~e prQces>t. a pas
sos de gigante. 

Precisamos ·e precisal'err.os .. ~i.nda du
rante mu.ito tempo, da cooparação 
internacional, e não nos ~ dad::J re
cusar a execução rápida ele um pro
grama como o que o Coronel Edmun
do Macedo Soa.res e Silv;'t projetou e 
que, levado a . têrmo sem aietar as 
nossas reservas, permitirh q1:e estas 
continuassem servindo como recurso 
d-e emergência, para um caso de crise 
financeira internadonal. 

O Coronel Edmundo Macedo Soa
res merece todo o acatamento Ja 
Nação. E' um dos maiores ~écnicos 
não só ·do Brasil mas do nossJ conti
nente. Sua palavra é ouv~da, e aca
tada fora do Brasil. Mas não serviu 
para o nosso Govêrno. 

O Sr. José Américo - Parece que 
foi tentada operação Je ::rédito para. 
pagame11to do equipamenGo das es
tradas de ferro, que não podia ser 
atendido pela falta de divisas, ou de-· 
vido ao congelamento. . . 

O SR. GETuLIO VARGAS - O 
Coronel Edmundo de Mace-.'lo Soar-<>s 
levou aos Estados Umdos um Pl'()gra
ma de reequipamento do Drasi!. 

O Sr. José Américo - .t>am sr:r fei
to mediante opemção de cr~rlito. 

O SR. GETúLIO VAR.GAS - Me~ 
diante financiamento 'J!Olo "Import • 
anel Export Ba.nk". Não tocava nas 
nossas reservas. Essa a grande van~ 
tagem. Entretanto, êsse empréstimo 
não foi feito. 
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O Sr. Aljreclo Ne1Je.~ - Dou me11 
testemunho pes!:;Oal. O Coronel Edmun
do de Macedo Soares e Sllva, e::ntãG 
Ministro da Viação, elnbol'o.:J um pla
no de melhoria de transpJrte:; ):,ara 
todo o território do Pais. Tive opor
tunidade de_ conhecê-lo qi.!~tndo Fre
Sldla a Comissão de lnvesti"'ação Eco
nómica e. ali compareceu S. Exn. a 
meu convite. ~2uando de r-egresso dos 
Estados Unidos, procurei S. Ex". pa!'a 
conhecer dos resuHaclos da sua missão. 
Soube em detalhes das dificuldades 
que encontrou para ch.;gar, a1i11al, a 
um!l solução muito favorável aos in~ 
te~·esses do D;Dsso País. Basta que s-e 
sa1ba q1.•e os JUros do emp1éstimo con
seguido seriam de 4%, sendo que todo 
? ~umerário nos viria em utilidade\5 
md1spensáveis à· normalização ;:lo nos
so s1stema de transportes, pri>lcipal
J??.ent·e do ferroviário. Posteriormente, 
J::t o Coronel Edmun~o de Macedo 
Soares e Silva .substi'"".lído no Minis
tério, da Viação, foi !Ul;{ado àispl:'nsá
vel esse empréstimo, diant'3 das nos
sas possibilidades de divisz>.s n.a. Nortê 
America. 

O Sr. Ribeiro GcmçaZves - Fez mes
mo ~a Eonferência, a esse respeito, na 
Asscc1açao de Imprensa. 

O SR. GETULIO VARGAS- Agra
deço a contribUição de VV. Excias. de~ 
mo1~strando . exa tam-ente que . esse 
eqtupamento Já poderia ter sido obtido. 

_o S1-. .Jc·sé Améi·icü - Quer ãiZer que 
nao houve vantagem cm acumular re~ 
servas, porque os congelados eram des~ 
tim .. dos ao equipamento das estrada~ 
de ferro. 

O SR. GETULIO VARGAS- Real-
mente. · 
, O S..~'· José Américo - No entanto, 
ae Rcorçlo com as tentativas feitas pe
lo ex-titular àa Pasta da Viação Be
ria preciso recorrer ao empréstimo à 
operação de crédito, para consegUir es
se material. 

O SR. GETULIO VA..."?.GAS - O 
pior ê que não se fez o empréstimo pa
ra o equipamento ... 

O Sr. josé Américo - Realmente 
não ::>e fez. 

O SR. GETULIO V."..RGAS ... e as 
r~s·ervas que .estão desaparecendo, iem 
que o matenal venha para o Bre.sil. 

O Sr. José Américo - Isso é verda
de. 

O SR. GETULIO VARGAS (Len
do) - Senhor Presidente, não insi
nuei que as dificuldades de ordem 
econômica e financeira decorriam da 
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indiferênça do Govêrno em acudi-las. 
Disse que existiam dificuldades. Es
tava certo de que o Govêrno as acudi
ria. Por isso falei. Não tenho outro 
meio de me comunicar com o Executi
vo a não ser esta tribuna. o Executi
vo negou que existissem dificuldades. 

.~}gora jP. se afirma que "a situação 
dec'?rre não apenas de fatores atuais 
·senao de antecedentes herdados". Por
tanto, existem fatores atuais. Mas foi 
p1·ecisamente isso que declarei e que foi 
contestado e agora o ilustre· lider con
firma. 

Quanto aos antect:d-entes herdados o 
Deputado Souza Costa, líder da ban
cada gaucha do P. S. D. que agràde
ça a referência do lider do P. S. D. 
no Senado sôbre esses · antecedentes 
"com juros e êrros acumulados e cul
tivados há mais de dez anos no trato 
dos problemas económicos e financei
ros do Brasil". 

Nas afirmações do eminente líder do 
P. S. D. sõbre o café existem dois as
pectos do probl€ma: o que se relaciona 
com a valorização e o que se apresenta 
c~~ a utilização do caof·é para dis.tri
bwçao ao povo. Quanto ao primeiro 
v-em de 1911, eom o Conv. d·e Tauba
té. E~a Colômbia não desenvolveu suas 
plantações depois de 1930, porque não 
fizemos mais valorizações. Nesse deta
lhe reside a diferença entre a política 
do café do meu Govêrno e a anterior 
O Dep2.·rt!lmento do Café defendeu o 
preço indispensável não só aos nrodu
tores como ao Govêrno, porque Ô Bra
sil precisava de lim preço razoável de 
café para obter cambiais. Café no -
Brasil é câmbio. Ninguem se esqueça. 
E ·ouem se esauecer sofrerá as conse-
quências. • 

O Sr. Ferreira de Souza - Parece
me que os · agricultores de café não 
pensam assim. Acham que a cota de 
sacrifício, a retença do Departamento 
Nacional do Café. -era gran'demente 
lesiva e .atribuíam, até, a ela a dimi
nuição da cultura do café em São 
P.aulo. 

O SR. GETULIO VARGAS - Esse 
assunto era muito discutido entre êles 
mesmos. A questão é que se realizou o 
Convênio Cafeeiro com· delegados dos 
vários produtores dos :J!:stados e estes 
a.provaram a política do Departamen
to. 

O S'r. Ferreira de Souza - Num mo
mento em que a política governamen
tal domin:i va sempre. 

O SR. GETULIO VARGAS - Ela 
sempre domina, mesmo arrora. (Risos). 

(Lendo): 

Encontrei estoques de 30 milhões 
de sn;·~as. Uma. ID!;lralha impedindo 
a s:uaa da produçao. Queimóu-se 
café no Brasil como se queimou tri
go na Argentina, n·OS Estados Unidos 
e no Canadá, c_arnt:iros na Austrália, 
casulos no Japao. E' uma conjun
tu:a da superprodução. O D-eparta
~nento ~acional do Café atendeu 
as necessidades do consumo interno 
a.o contrário do que pensa o St:na~ 
dor Ivo D'Aquino, distribuindo mi
lhares e milhares de s::.cas como sub
vcrlção aos· tonadores, aos estabe
Iec~m;entos de varêjo e. a. instituições 
SOCiaiS. ' 

O Sr. Ivo d' Aquino - Essa dis
tribuição foi muito precária, apenas 
para certas . organi2lações. Muitos 
luc~·aram porque o café sempre es-' 

· teve alto no Brasil. · 
O SR.· GETULIO VARGAS - Fol

go em que V. Excia. esteja .aí. Pro
curava-o, e não o encontrava~ 

<Riso). 

O Sr. Ivo .a• Aquino - · Os nc~'SOB 
· p:reços sempre foram altos. 

O SR. GETULIO VARGAS - O 
.preço interno foi baixo. 

(Lendo): 

Por isso nosso preço interno \::J. G 

baixo. E subiu quando acabaram 
com o D. N. C. 

A crise têxtil é. resulta11te de um 
golpe d·e especulação audaciosa, fel
to à sombra do Govê."'lo e com as 
cc:nsequências 'de um tiro pela cula
t.r:,. Em março e abril de 1946 os 
preços do algodão subiram vertlgi
nosamente. Muitos industriais e 
comerciantes estavam com negócios 
feit::Js no estrangeiro, na base de pre
ços baixos. Não podiam, de forma 
algumu., faltar a esses compromissos. 
Ent.:?.o convenceram o Govêrno a 
pr-oibir a exportação. 

O Sr. Ferreira de Souza V. 
Excia. então atribui a proibição da 
exportação de tecidos à necessidade 
de evitar o cump1·imento de contra
tos I" o exterior? 

Assim sendo, os exportadores. que 
não podiam exportflr pelo preço con
tratado, consegui:am do govêrno 
tssa· profbiçã,o como meio para justi
ficar. junto nos compradores. o 
não cumlJrimen~o dos contrates. 
Esta nfirmação é sumamente rrrave. 
Acredito mesmo que o Sr. Presidcn-
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te da República, homem honesto, não 
saiba disto. V. Excia. talvez possa 
apurar. 

O SR. GETULIO VARGAS 
~ste é assunto qw~ aquela Comissão 
poderá apurar. 

O Sr Ferreira de Souza De 
ucõrdo com V. Excia. : - a Comis
são poderá apurá-lo. 

O SR. GETULJ:O VARGAS (Len
do) - o Govêrno serviu de joguete 
nessa manobra, fornecendo a situação 
jurídica para o não cumprimento dos 
contratos. Agora os compradores do 
exte1ior reagem. ~· só isso. 

Disse o Senado1· Ivo d' Aquíno que o 
que se tem notado é a falta não ape
nas de uma planificação mas de uma 
orientação econômica uniforme. Quan
to à planificação estava sendo feita .. 
Desaoareceu a. Comissão de· Plarieja
menfo .Nacional e sumiu· misteriosa
mente também a .sua ver.ba, que era 
de 12 milhões de cruzeiros. Quanto à 
orientação uniforme, o que se pode 
verificar é que cu:mpri, como Presi
deüte, as p1·omes.sas que fiz como can
didato. 

Sustenta ainda o Senador Ivo. 
d' Aquíno que o Instituto do Mate foi 
benéfico. Como conseqüência da sua 
atuação o produtor, qu:e recebia .... 
Cr$ 3,50 por arroba, passou a receber 
')? ..,.....,,,P7~;,..t'\.C' 
... v ....... \A,or..oO_ ......... 

Está o ilustre Senador "de acôrdo 
com todos os órgãos de defesa da pro
dução." Sua divergência é apenas em 
relação ao financiamento, que afirma 
ter sido feito "irracionalmente". l''~a 
verdade, não existe a menor ligação 
administrativa entre o mecanismo de 
defesa do produtor e o do financia
mente. ~.a:a.s não há def-es.a possivel 
para o prodtito:r quando ·não dispõ·e 
de recursos. Sem crédito não se ani
ma a produção. Fala-se na ch:;.,mada. 
inflaçã.o de crédito pecuário. Se em 
43 e 44 o Govêrno não fortalecesse a 
posição dos pecuaristas, a demanda 
exce·pc'ional de carne liquidaria nos
sos rebanhos. E a excelente posição 
dos 11ossos rebanhos é devida princi
palmente ao inte1·ê.sse dos pecuaristas 
em criar mais do que em vender. E' 
injusto que o Govêrno hoje abando
ne ao sacrificio os que se entusiasma
ram na fo.nnação e defesa de um dos 
mais notáveis patrimônios do Brasil, 
e que, uma vez sacrificado, condena
ria as. gerações do futuro. 

. . 
No amplo panorama da economia 

nacional o ilustre Senador Ivo d' Aqui-

no só apresenta uma falha: a cl.a Ia
ranja, que n5.o foi financiada nem 
amparada. E' verdade: várias provi
dências tomadas foram ta:r.dias e a 
mais importante de tôdas - o fri
gorífico do Cais do Pôrto, e!Special 
para frut~9.s - f.o.i destruído em 1944 
por um incêndio, na véspera de en
tral' em funcionamento. A ·crise da 
laranja é devida, em parte, a ês.se de
sastre, e, em parte às dificuld.s.des de 
tl·an.sporte. 

O Sr. Francisco Galotti - Hoje, o 
frigorífico funciona, a inteiro conten-
to. · 

O SR. GETúLIO VARGAS- Agra
deço a informação ele V. E.'C.a. (Pros;... 
seguindo na leitura) : 

Em tempo de guerra, com a crise 
de combustível, transportava-se prin
cioalmente lenruL Mas todos viram. 
nâs ruas caminhões do Ministério da 
Agricultura, .vendendo a preços bai
xos nossas laranjas. Preciso . ainda 
desta·car um detalhe dé importância: 
a, produção em parte sacrificada era 
a que se destinava a exportação, de 
paladar diferente da qu·e estavamos 
acostu:mados para consumo interno. 
Finalmente, ·aos reparos sôbre indus-

~ trialização, que se não fez, observo. 
apenas a dificulade. de encontrar e 
obter maquinismo. 

Passo às criticas sôbre a borracha .. 
Diz o Senador Ivo D'Aquino que fi
zemos um acôrdo a prêço vil e sem 
garantias para o futuro. O prêço foi 
bem. superior às m-édias normais an
teriores. E foi criado o . Banco da. 
Borracha pa1·a financiamento da pro
duçiio. Quanto ao futuro da borracha, 
comn de qualquer outro produto nos
so, estará sempre à . mercê de dois 
fatores: prêçc e · qualid2.de. O Gc- · 
vêrno promete providências para a 
cêra de carnaúba. 

v. Ex.'>, mesmo, Sr. Senador Ivo 
d'Aquino, .afirmou na qualidade de li
der, que a cêr,a. .de carnaúb:J. seria 
atendida como O finanC1Uil1ent::; ofi
cinJ, Já o terá .sido? 

O Sr. .Joaquim Pires - Até hoje 
não o foi. 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex." sabe 
pel·feit'amente que todo o financiamen
to e apoio de crédito .dependem de 
estudos e planos. Nem acredito que se 
possa rrsoJver o assunto cm 2·:l: horas 
e, mes1no, em uma semana porque não 
depende só da aprovação do govêrno; 
dcpend.e também dos lnt.:m:.ssados. 

' .... 
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O SR. GETúLIO VARGAS - Re
ceio bem, St·. líder, que êsse finan
eiamento venha tarde, como os cara
bineiros de Offenbach. (Prosseguin
do na leitura). 

Senhor Presidente, colhendo uma 
1'rnse elo eminente Senador Ivo 
D'Aquino a ela me associo para justi
ficar o espírito de minha atitude. "A 
mim parece - disse o líder do PSD 
- que qualquer medida de ordem 
econômica não pode deixar de ser 
acompanhada de estudos e conside
rações de ordem social". 

Como justificar, em face dêsse 
conceito, a indiferença com . que · se 
fala em fechar fábricas e despedir 
millm:res de operários? Se o plano 
monetário tem a conseqüência do 
dcsemprêgo de dezenas de milhares 
de operários, pode estar certo, finan
ceiramente, mas socialmente está er
rado.. E errado está sob o ponto de 
vista da solidariedade humana. 

O Sr.· José Am.él ico - E' como a 
queima do café. Econômicamente po:.. 
dia estar certa mas .socialmente es
tava errada. o café devia te!' ·Sido 
cmdo ao povo, com0 o fiz, em 1932, 
aos. f!z.g~ladoS. · 

O SR. GETúLIO VARGAS - l'ff:>s 
o café f:>i distribui::o ,-..:;rJ.vé~ ~e ins
tit.uições, de torradores; ae várlas or
ganiz~ções apropriadas para isso. 
. o S1·. Jose Américo - A queima 

de ~afé, apls.udida por V. Ex.'\ está 
hoje condenàda pele mundo inteiro. 

O SR. GETúLIO VARGAS 
(J.endo) - No plano do I11stituto do 
Açúcar e do Alcool foi previsto o 
aspf:'ctc. social de form<t mais com
pleta do que o ilustre senador ima
gina. O Estatuto ela lavoura cana
vieira repn.senta o equilíbrio social 
que consolidou a economià da cima 
No Q.r>1Ínn ... ,.,.,_.,...;,....;....,. ... J ..... - ___ .;._~,.!- .:~~ 
--· -~-.,.......,., 1 ...,...,.., ... ..,b ... .a..&.YU U .U..lU.L.LV,lJV.U.U .U . .L-

dispensável poltfica.mente, pe~a.s con
dições elo NCirdeste, e econõmicamente 
peLa· estrutura da produ('ão. com uma 
distribuição. de .benefícios industriais 
aos lavradores. A irapaduira é uma 
produção que irepresenta, em açúcar, 
o que o carro de boi é em transporte. 
Pode ser ideal de involução econô
mica mas não programa de uma Na
ção que pensa em Volta Redonda. 

Acõlho ainda duas crfticás - a de 
qt;e os açudes ficaram incompletos, 
porque não se fez a irrigação das 
áreas servidas, e a de que o pro
blema ela Baixada foi resolvido par-

cialmente: solucionou-se o da terra 
mas não o da malária. · 

Quanto aos açudes do Nordeste, em 
meu Govêrno se fez mais do que des
de a Independência e nesta Casa se 
encontram homens como os eminen
tes Senadores José Américo e AIJolõ
nio Sales, que podem esclarecei- a 
matéria. · Além do mais, nunca pre
tendi ter resolvido todos os oroble
n::?.~ nacionais. Ainda há muito por 

· fa?.er no Brasil. · 

DiRse o Senador Ivo D' Aquino que 
ac. Govêrno falta coordenação admi
nistrativa entre o Ministério da Fa-

. · z.::ncle~, a politica financeil'a, a politica 
agri~ola, a agro-industrial e acresceu- · 
ta, textualmente: 

"A realidade é que . são !ôrças 
divergentes, sem harmonia, sem 
ritmo, sem disciplina enquadrada". 

O Sr. Aloysio de Carvalho E' 
V .. Ex." quem está diZendo isso? 

O S'R. GETULIO VA..~GAS- Não; 
é o Senador Ivo D' Aquino (Riso.) 
(Lendo) Quem diz isto do Govêrno 
é o líder do partido m::1joritário no 
Senado. Harmonia, ritmo e disciplina 
dependem mais do ambient-e e. dos 
horr.::1::: (:<!). :'iJ·.~ç? :~ elo que de enqua
'~l':t:1tCr:.éo.s. :-r::;~ ú cem um ministério 
a mais ou a menos que se solucionará 
o problema brasileiro_ · 

Já mostrei que não tem fundamento 
a afin.J.ação de . que nossa produção 
de gêneros alimentícios baixou. Pre
ciso ainda acrescentar que alguns 
.produtos que não ofe·recem aumento 
sensivel, como o milho, eram expor
tados e hoje não o são mais. E é 
indispensável que se observe que· a 
únic11. -baixa efetiva foi na, produção 
do café; desde longos anos em crise 
de. superprodução. Outro produto nas 
mesmas condicões é o cacau. Mas 
feijão, arroz, mandioca, açúcar,. bá
sicos da alimentação nacional, tive~ 
raro" aumento sensível. O ilustre pro
fessor Andrade Ramos declara que há 
deficiêncfa nos dados estatísticos. E, 
quanto ao mais, não são estatísticas e, 
sim, estimativas, 

Preciso ainda esclarecer que em 1944 
e· 1945 tivemos condicõcs climatéricas 
desfavoráveis, do conl'iecimento de to
dos. Mas desejo dest::war como a 
atual política monetária tem conse
guido combater o custo da vida, ci
tando a tabela apresentada. nesta Casa 
pelo eminente Senadoir Andrade Ra
mos: 

' 

• 
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Leite 

AlTO:!: 

Pão 

Massas 

Açúcar 

Banha 

.. o • o ••••• o ••• o • o ........ o ••••• 

.. : : : ·.: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : -: I 
••••.•••• o ••••• o ••••• o ••••••• 

o ••••••••••• o o ............ o ••• 

• o o ....... o ••••••••••••••••••• 

Manteiga • o ........... o ••••••••• ·• o •• 

Café •• o .............. o ••••••• o •••• o •• 

Feijão 

Diz ainda o ilustre Senador Andrade 
:Ramos que êsse.s são os preços médios 
no Rio de Janeiro E acresoenta, tex
tualmente: "a preço de tabela 
não há." 

Se não há ao preço da tabela, é 
porque .tudo é vendido no càmbiu 
11egro. 

O Sr. Ivo D'Aquino - V. Exn 
permite um aparte? (Assentimento 
do orador) - V. Ex." acredita que, 
em 1943. 1944 e 1945, se conseguissem 
gêneros alimentícios, no Brasil, pe-. 
los preços das tabelas? 

O SR. GETúLIO VARGAS 
Pelos ·preces ctas tabelas? 

O Sr. Ivo d'Aquino- Slm. Pt'rgun
to se os gêneros podiam ser adquiri
dos. pelos urecos das tabelas. sem 
câmbio negro - · 

O SR. GETúLIO VARGAS 
Obedecia-se muito mais à tabela, 
porque havia filas. e quando os con
sumidores chegavam nos centros de 
abastecimento encontravam o produ
to. Hoje, não há mais filas, ·mas 
também não é oreciso, porque não se 
encont.ra o nroduto. (Riso) 

osr. Ivo d'Aquino -- E' exata
mente o ·contrário. Af é que V. Ex.a 
está enganado. Em 1943 e 1944 não 
existiam os produtos. Posso afirmá
lo. O sal, por <?xemplo, não existia 
em Estado 2-lr-;um do Brasil. 

Aumento Médio por Ano 

"I 

De 1942 I 1946 e 
a 

I 
l/2 ano 

1945 de 1947 

0,20 0,73 

0,30 0,27 

0,40 1,33 

0,17 2,93 

0,27 0,66 

1,30 6,72 

3,07 5,32 

0,30 3,66 

0,17 1,66 

O Sr. Ferreira de Souza - Existia 
muito no R1o Granae do Norte. 

O Sr. Ivo d' Aquino - T3.1vez nem 
no Rio Grande do Norte. 

O SR. GETúLIO VARGAS 
VV. EEx.u sabem que o Brasil se 
enccntr~vu bloqueado. E êsses assün
tos esta va.m sob a alçada da coorde-
nação. . 

O Sr. Ivo· d' Aquino - Estou res
pondendo ao argumento de V. Ex .... 

O SR. GETúLIO VARGAS 
Agora há oroduto.s de mais no câm
bio negro. 
· o . fJr. Ivo d' Aquino - Em 1942 

e 1944 nem mesmo no câmbio negro 
eram obtidos. 

O Sr. Hamilton Nogueira- v. Ex.• 
'tein tôcla a raziiü. A babei~· t:ra cum~ 
prida. A prova é que um quitandeiro 
foi condenado pf•lo Tribunal de Se
gurança porque aumentou o preço .... 

O SR. GETúloiO VARGAS 
IDiriginão-se ao Sr. Ivo D'Aquino) 

- V. Ex." vê que o Sr. Senador 
Hamilton Nogueira apresenta seu de
poimento. 

O S1· Hamilton Nogueira - v. Ex ... 
conhece o caso porque nêle esteve 
envolvido um dos grandes campeões 
da resistência. o Dr. Heráclito So" 
bral Pinto, que. a propósit,o, lançou 
o mais tremendo libelo contra o go
vêrno cte V. Ex.". 

.,., ··-·· ~·-··- ~ ..... .,._,.....-:;--------~ -
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O SR. GETúLIO V ARGAS 
E' verdade. 

O Sr. Ivo D' Aquino - Na época 
. em que faltava sal e ê.sse produto 
estava tabelado a trinta e poucos 
cruzeiros, quem queria pagar mais 
de cinqüenta cruzeiros ootinha a mer
cadoria e ouem queria pagar ao pre
ço da t::.bela. nunca o conseguia. 

O Sr. Fen·eira de Souza - Dizem 
qne a ISSO era extr:.tnha a Comissão 

. de Mnrinha M~r<:ante. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Não quero 
dizer a que:n cabe a res>Jonsabilidade. 
Estou acentua:r.(do o fato~ e o que 
querp dizer, -esperandc · que o nob:e 
orador comprzeilda bei<l meu pensa
mento. é que não se podem atribuir 
ac govérno atual males dos quais êle 
não· tem cu.t:Pa. Em todas os go
vernos, na emergência por que pas
l;amos, quem esteve em contacto com 
o povo. sentiu as masrna dificulda-
des. · 

O SR. GETUT....IO ~lARGAS ·
Também não j;,fi!:mei que o~ govêrno 
tem a Cll'~;J;'l. · d·e tais male~'· Disse 
qu;- o gov~:nc tinh<t düi~u~iades 
'-' . sovêrno negou que as tivesse e 
qw; houvesst .:;n~e. En~ão. ft;i 0 bri;; 
g;,uo) a demoN:trar. Agora, v. Ex. 
m.s .f<aça a, umR pequena digres.C'fi~J 
pa•::~. _ oizcr oue · nunca,. como agora., 
l:<.·t:'\'e tant·~· me:·cado negn 1 Riso .I 
V. Ex." afinncu .~ue nã . 11avia mer-

. cado negró e eu respondi que as mer
cadorias de alimentação, quase tô
cas ~ão vendil.La:. llJ mercado o· g:-c 
.:: .JU(? temos câmbto negro d<.> auto
móveis e de geladeiras. 

G Sr.. Ivo d'~4.qu~TZo - Hi cinco 
~nil!> havia câ.m..J~o negro até de ga-
sv:!na. · 

V :;;~. Fe-rr.,:.~a· ãe Súu?.a. -- B :l!z:n~ 
que era oficioso. 

o SR. · G..t~:rnuo V.\~ rA3 
A ga&olina, na.. .. w'.~ tetr.po . .::ó r1 a fo:
::lV''& às Fôrç •-:; Armadas. 

v :Jr. V~ctortr.~ Freire - E também 
c da .manteiga urge:~.ttn:L. 

O :Jr. · Ivo d' Aquino - Câmbio ne
gro rempre existiu. 

O SR. GETULIO VARGAS -
Existe o merc.a<lo negro de geladeiras 
e <le· automóveis. 

O Sr. Arthur Santos - Mas êsse 
não faz mal ao povo. · · 

O Sr Ferreira de Souza -- Não é 
·tão grave quanto o do sal. 

O SR. GET'GLIO VARGAS 
Há mercado negro de quru;e todos os 
produtos de importaç_ão. Há. mercado 
negro de licenças de importaçã.>. Há 
mercado negro de licenças de expo::
tação. E existe o maior . de tcdos os 
mercados negros - o do clinlJ.eiro que 
está se tornando a mercadoria mais 
cara do mundo. 

E .os dólares para as nossas transa
ções comerciais só se obtêm .no câm
bic. riegro. 

Estamos marchando para 0 merca
do negro dos emprêgos. As novas g<:
rações, que fundavam sua esperança 
em conquistar emprêgos pela demr.ns
tração de c::>.pacidade nos ccncm·sos, 
são, hoje, obrigadas a c.cupá-los pelo 
empenho, pelo fi:!hotismo e ·pelo su-
bôrno. ' · 

O Sr. Ferreira de Souza .:.... Nunca 
foi assim no Brasil?. . . . 

O Sr. Hamilton Nogueira - Na 
Faculda-de Nacional de Medicina, em 
tôda a sua existência. só dois ·orofes
sores não fizeram concurso. E foi du
rant e0 govêmo de V. Ex. o.. 

O Sr. Arthur Santos - Essa orien
tação não foi seguida no Estado No
vo. 

O SR. GETULIO V ARGAS -
V. Ex.a está sendo injusto na..<; sua..<; 
acusa~ões. Uma das maiores, reitas 
ao DASP, era exatamente a de tirar 
dos Ministres a faculdade de nomear 
funcionários interinos e exigir o con
curso. 

O SR ~1 GETULIO VARGAS -
Enfim, estamos marchando para o 
mercado negro do trabalho. Os ope
rários, forçados áo desemprêgo. terão 
naturalmente de se subordinar a tõ
das as imposições, não já para dar o 
pão, ma.s a boca pa:ra sustento ãas 
suas famílias. -

O Sr.· Andrade Ramos - V. EY-a 
dá licença para um aparte? (Assenti
mento do orador) Quanto · à tabeh 

.de preços por mim apresentada e que 
o nobre Senador fez o favor de citar. 
. esclareço que se referia aos anos de · 
1943 e 1946. Infelizmente, os preços 
foram subindo. Citei-a para demons
trar que o fenômeno ocorria em fun
ção da inflà.ção. As emissões cresce
ram e os preços as IS.COmpanharam. 

O SR. GETULIO VARGAS 
Foi essá a intenção do nobre colega. 
V. Ex.a citou os preços englobada
mente; eu citei a· média por ano. 

.. 
~ 

' , . 
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O Sr. Andrade Ramos - Está Cij,t"
to; compreendo a intenção de V. Ex.". 

O SR. GETULIO VARGAS 
Não era meu objetivo discutir os pro
blemas do povo com caráter po!itico. 
Insisto· em afirmar que não acompa
nharei a <iiscuss§.o nesse tom. Tanto 
o professor Andrade Ramos, como o 
illlstre lider Ivo d'Aquino, acham que 
"é necessár:io restabelecer a confian
ça". 

o· Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
não acha qUe tudo é conseqüência de 
fatos anteriores, vindos talvez do go
vêmo de V; Ex.a? As crises econômt
cas não deflagram assim de momellto; 
são o resultado, sempre, de fatos an
teriores. 
·O SR .. GETULIO VARGAS 

O !lustre lider Senador Ivo d'Aqiüno 
disse .. que há antecedentes e há fat-o
res atuais. Peço ao nobre lider da .. u. 
D. N.~ não se enquadre no grupo dês
ses , acusadmes que· querem atribuir 
tudo que · está acontecendo hcde ao 
meu gavêrno. 

O Sr;. Ferreira de Souza - Não me 
·enquadro nesse grupo. 
· O SR. GETULIO VARGAS 

Muito bem. Afirmei ser muito cómodo 
dize!'-se qu~ .o meu Gc~·êrno foi a·:ca.u;.. 
sa de tudo. Isto explica a· inércia, a 
inépcia dos responsáveis pela adminis
tração, como ~ de seus . . defensores, 
·conselheiros·~ apaniguados. · 

o Sr;· Bernardes -Filho --0 govêrno 
-do nobre ~actor foi a causa de muita 
e<:dsa .. 
·.o Sr .. .Ivo à'.l1flJ.ino -··.Permite o 

nobre omdor·um aparte?. (Assentimen
to do orador) Foi por ter V. Ex. a tra
tn.do da. politiuiv eooD.ülli.lôo-flua.rl{~eira 
do pais que coloquei· a minha critica 
num ângulo muito ~argo, abrang-endo 
o govêrno de V. Ex. a e até os anterio
Tes. A politica do café; por exemplo, 
a que me ·r-e~ert --"-. e o orador can
finnou a minha rafirmação ·- vem, 
,talveZ, de quarenta anos. Sustentei 
simplesmente que foi pena não tivesse 
o governo de v. Ex." corrigido a an(l
malia. 

O SR. GETULIO VARGAS- Man
da a boa educação que os presentes 
;se considerem excetuados dessas criti
cas~_Eu_não me referi a V. Ex.s. 

Essas palavras revelam o que .todos 
&entcm: não há cm1fiança. (Lendo): 

Volot,emos ao tema do meu prime-~ro 
discurso. Como se obter confiança 
quando a preocupação é polftloo e não 
administrativa? Como obter a confian
ça das classes conservadoras impondo 
diretrizes que; a experiência de seus 
llder.e.S r·epele .e acoimando de im."ni

. gos políticos ou explor:adores e espe-
. culadores os que ponderam e sugerem 
providên<:las de interêsse geral? Como 
se conquistar- a confiança dos tl:aba
~a.dores afirmando-ISe qu' de~ 
abandonar uma profissão adquirida 
em anos de s31Crifici0 e experiência e 
seguir·em para os campos ni.una -im
provização · seni eficiência? Como · se 
alcançar a confiança internacional na 
:indecisão sôbie ó valor da nossa moe
da, no afastamento da linha de Bret
ton W:oods .e com· a série de :restrições 
à importação e à exportação? Como 
se fortalecer o poder raquisitivo da. nos
sa moeda quando tudo. se faz , para 
dizer que nada vale? Como se anima.! 
os servidores de Estado mostrando-se 
que dentro · d·e meses não · receberão 
seus vencimentos, por falta de recur
sos?· 

O ilustre Senadox Ivo d'Aquino fa
lou em providências do. Ministro -da 
Fazenda. O memor1al dcs produtores 
·está nas mã.os de uma comissão. Eis 
as urovidêne1a.s. 

senhor Presidente, em setembro o 
arado sulcará· a terra na zona central 
do BraSil, para a sementeira .de· .ce
reais. Não há financiamento. Em ju
nho ·encen·am-se os balanços de semes-

.. tre das firma,s com-erciais .e das indús
trias. Mas todo o panorama da. an
gústia col·etiVJa. já se l'eflete no-seio das 
m81SSas Crabalhistas, que o!ham para 
um futuro sem esperanÇai;. A produ
ção desanimada. a circulação da. ri
queza· ent11ávaãa e, finalmente, ·como 

· cons·equência, a queda de arrecadaçã-o 
Também na ·vi·da do Estado, ·no crça
mento. cantinuaremos deflaciona.nd<> a · 
receita e inflaciona.ndo a despesa. 
' Vou · esperar em silêncio o destl.o
bramento do programa do Executivo, 
Uma vez que a colabgração de minha. 
experiência serviu apenas :PaTa propor
danar oportunidades de \S.gressões pes
soais a .mim e de ataques de tôda t~S
pécie, vou esperar em silêncio, repito, 
a aplicaÇão da panacé:La da deflação. 

O Sr. Ivo à' Aquino - V. Ex."' per
mite um apa.rte? . . 

O SR. GETULIO VARGAS 
Com todo o pra.zer. 

I 
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o Sr. Ivo d'Aquino - Acho que 
V. Ex." está sendo injusto. Não o 
agredi, J:Jessoalmente, quando respondi 
aos seus discursos. 

O SR. GETIULIO VARGAS 
Digo, sem·pre, que os presentes estão 
excetuados. Refiro-me aos ataques 
mandados publicar contra mim, nos 
quais se procura inverter a ordem 
oo acontecimentos. m<Jdifioando meus 
a.rgu.n1entos e deturpando fatos. 
. Sei perfeitamente que as possibili

d:ules de novas tributações são reduzi
das. Sei que a:s possibilidades de an·e
eadaçáo . fora·m garroteadlas pela polí
tica monetária. Sei que os. malabaris
mos do Banco do Brasil as vão esgo
tando. Sei que a l"eSistência dos .. pro
dutOil'es é limitada. Sei que os Gover
l!los EstadUlais necessitarão, em con
junto. d~ empréstimos equivalentes a 
mais de meio bilhão, até O• fim do ruw, 
para pagar o funcionalismo. 

CUmpri meu dever. alertando o Go
vêrno, definindo as posições e def,;:r~
dendo .os tl'abalhadores. Estão conhe
cidas 1RS responsabilidad-es. Os lideres 
dizem que o Govêrno .sabe o que está 
fa.zendo. Que· o povo medit~'- bem sô
bre isto: não é conseouência de êrro 
ou de equivoco, ou de ilusão ou de ·boa 
fé .ou de má -ori·ent::tçiio o. que est.fi, 
acontecendo. E' resultante de uma, 
convicção. o Executivo sabe o :que· · 
está fazendo, sabe 0 que vai acontecer 
e quer que aconteça. <Muito bem; 
muito õem.· ·,Palmas das galerias. O 
orador é cu:mprimentado) . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(Pela ordem) - sr, Presidente, peço 
a v·. Ex. a. mande pôr OI'd-~lli nas tli-
"bunas. · 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
os· tímpanos) - Atericão! As gale·rias 
não se podem manifestar. 

O SR. PRESID·ENTE - Esgotada a 
hora do ex.pooiente, vai-se passa.r à 
Ordem do Dia. 
. O SR. EUCLYDES VIEIRA -Peço 

s. palavra pela ordem .. 
O SR. PRESIDENTE-· Tem a pa

lavra o nobre Senador. 
O SR. EUCLYDES VIEIRA (*) CPe-

1a ordem) - Sr. Presidente, nobres 
SenadDil'es. Reportando-me ao mi'u 
discurso proferido na sessão de 13 de 

C"') Não foi revisto pelo orador. 

maio, venho reafirmar qtie, quando re
.cebi do meu Estado o mandato de se
nador, vim para e-sta Casa com o úni
co propósito de bem servir à Nação. 

Acredlto que as minhas· palavras te
nham sido bem recebidas, pDil'que o 
senti no convívio de amigos. Conside
rei o mandato dos mais honrosos, cer
to, como estava, de que emanava. do 
povo livre de São Paulo, daqueles que, 
não se subordinando a partidos, pro
curavam para sua repres·entação na 
alta Câma.Ta um homem que, até en
tão, nada entendia de política, porque 
sempre trabalhara na profissão de ser
vidor público. 

O Sr. Francisco Gallotti - Exerci
da sempre com a maior eficiência. 

O Sr. Euclydes Vieira- Milito obri-
gado a V. Ex.a. . 

O eleitorado que aceitou minha can
didatuTa, lançada a 1. 0 dé janeiro 
para o pleito de 19 do mesmo· mês, eil'a 
certamente comp:csto de homens u.:. 
vres, que e•scolhlam · candidato ca.paz 
de representar o Estado acima de qual-
quer p:úxão política. · 

Por êsse ·motivo, sentia-m~ em cer
w. segurança no Senado, convencido <ie 
que teria meu mandato garantido, .por 
oito anos,· de acõrdo .com a lei. 

Dai a ·minha -suroresa·. · 
Embora' soubesse que, em 16 de mar

co. hA.vil'l . .<:ido .a.nresenta.do recurso 
éoúra a expooiçãÔ <io meu diploma, 
não poderia prever que, téndo sido o 
mesmo oferecido fora do tempo hábil, 
taxativamente marca<io pela lei, de 
cinco dias a.1)ÓS O registro da Ir'..inha 
candidatura fôsse o Superioi· Tribu
nal Eleitoral apreciar-lhe o mérito. 

No .entanto, o que hoje ocorreu ainda 
11ã.o me dá a certeza de suas conse
qüências. Foi a.preciada e aceita a pre
liminar, por tJ:ês votos contTa dois, de 
que o recurso havia sido apresentado 
fora do tempo hábil. Contudo, en
trando no .me·rito, quando já parecia 
inca.bível tal apreciação, eis que, por 
três votos, afirmou o Tl.ibuna.l que o 
registro era nulo pcxque o Diretório 
do Partido que indicara meu nome não 
havia sido registrado a.té o dia 4 ·de 
jan'eiro, e somente o fõra no dia 6. 
por exigência do TJ.•ibunal Regional 
Eleitora.! de São Paulo. 

Dois magistrados afirmaram que se 
tratava de coisa julgada, mas outros 
três entenderam tomar co!t1hecimen
to da matéria depois de terem con
cltúdo que a preliminar, <ie apresen
tação do · recurso fora do prazo, era 
procedente. 
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Diante disso, não sei quem poss!l. 
sentir-se seguro no pais, em relação 
a mandatos eletivos. Poderia mesmo 
indagar. se os mandatários de todos 
os partidos estão tranqililos. Pergun ~ 
taría, ainda, se todos os partidos ti
veram seus diretórios políticos muni
cipais registra.dos e-.m tempo hábil? 

O Sr. AZoysio de Carvalho - Afigu~ 
ra-se que o parecer do Sr. Dr. Pro
curador Geral junto ao Tribunaa 
Eleitoral esclarece perfeitamente a 
questão. Se houve falha fonnzl no 
registro. da candidatura de V. Ex. o., 
os sufrágios populares sanaram essa 
falta. Está no parecer do Sr. Pro
curador junto ao Tri·bunal Eleitoral, 
está no reg·ime democrático, como está. 
clar~ente e:xpresso na Constituição 
que os poderes emanam do povo. 
Essa, a verdadeira doutrina. 

O Sr. "Hamílton Nogueira - Não 
sei se o nobre orador ouviu. no calor 
da discussão aqui travada, o meu pro
testo contra a ofensa que o Senado 
acaba de sofrer, :porquanto a nulidade 
do mandato de V. Ex.~ é um aten
tado à integridade. à autoridade e à 
independência do Senado. 

O Sr. Joaquim Pires - Apoiado. 

O SR. EUCLYDES VIEIRA- Eis 
Sr. · Presidente, dois apartes confir
mativos do meu ponto de vista. Tinha 
~ se.g-üranç:a de que, no Senado, teria 
mandato Púr oito anos, apesar do re
curso apresentado . por insistência de 
uin dos candidatos derrotados. 

São Paulo, Sr. Presidente, teve qua
tro chapas. O autor do recurso foi. 
duas vêz~s derrotado, como candidato 
a Senador. Entendeu que o único 
meio de chegar a esta Casa do Con
gresso seria til·ancto-me a cadeira que 
o povo paulista me pr~orcionou. 

E quando falo em povo paulista, 
,pc:;so a.firu1!i.r que nao se ·trata só
mente do Pártido Social Progressista, 
nem, como querem dizer do Partido 
Comunista. Figurei nas chapas de to
dos oo outros candidatos, noraue sa
biam que ·. o meu nome Íhes daria 
votos. · 

Daf, a divergência que houve entre 
os cwndldatos do P. S. D. e os de 
outros partidos. 

Apareceram chapas em S. Pa,ulo 
com o meu nome e o de Roberto Si
monsen; com o meu nom(;. e o de 
Cândl-do de Almeida; com o meu no
me e o de Portinari, aquele em que 
devia ser votado; com o meu nome e 
o de Ernesto Lima. 

.F'oi assim, Sr. Pl'esidente, que obti
veram outros candidatos votação ele
vada. Meus sufrágios não foram só 
dos comunistas; foram também das 
classes Ia·boriosns de S.Paulo ; e não 
sfro só dos tra:bnlhador~~ mas dos que 
alí exercem profissões liberais. Minha 
candidatura foi apoiada pela ~ola 
de Engenharia de S. Paulo. 

o Sr. Francisco Gallotti - Posso 
· da:r ineu testemunho de qu~ V. Ex. o. 
é um grande nome. 

O SR. EUCLYDES VIEIRA- Obri-
gado a V. Ex. o. . 

o golpe que hoje recel>o não é des
ferido contra mim, mas contra. o povo 
paulista ·que sa pronunciou a meu 
favor.· 

o Tribunal temendo questões poli
ticas, resolveu entrar . no mérito da 
cau.5a. Nã.o quero mudar o juizo que 
sempre fiz da magistJ:atura do meu 
pais.· Vivo num Estado em que os 
Juizes são fnte.gr<!s e nã_o admitem 
que quem quer que seja interfira nos 
seus julgamentos. 

o Sr. Salgado Filho - Muito bem. 
O SR.. EUCLIDES VI'EIRA - Sr. 

Presidente, não trouxe para o Rio de 
Janeiro a malícia dos politicas. que 
conheci bem no meu Estado e que 
querem dominar sempre, seja· pela 
fórç;:., seja pela violência, seja .ca.iSsan
do ·mandatos. 

o Sr. Andrade Ramos - Ilnteliz
. mente é a verdade. 

O SR. EUCLYDES VIEmA .. ;_. E' 
pois, considerando-a, co~tra S.: Paulo 
que recebo a oposição à minha per
manência no Senado. 
o Sr. Hamilton Nogueira - V:oo· 

sa Ex." se:rá sempr·e considerado como 
um dos mais conceituados Senadores. 

o Sr. Ferreira de Sm!-Z!t - Pa!'ece
me que, no fundo, há. uma cassação 
de mandato, q~ só o Senado poderia 
.faz,; r. 

o Sr. Hamilton , Nogueíra '- Sem 
dúvida alguma. 

O SR. EU~DES · VIEIRA -
Não sou jurista; sou engenheiro. Pela 
primeira vez, posso afirmar, fui a um 
Tribunal de Justiça ouvir um Minis
tro pronunc:ar-se em um .pr:ocesso. A 
a1ão ser no Tribunal do ·Jun, em que 
servi jamais estive numa côrt.e de 
justiÇa. Sempre entendi que os juizeS 
devem pronunciar-se. com intel.ra· .li~ 
berdade d·e consciência - (Sta liber
dad,e de cons-ciência que todo o povo 
brasileiro exige. 
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O Sr. Aloysio de Carvalho - Muito 
bem. . ... 

O SR. EUOLYDES VIEffiA 
Talvez se-ja esta a minha despedidà. 
S2 o fôr, deixo a todos os amigos o 
meu abraç.o cordial. Alguns adquiri 
no Senado, outros já os conhe·cia an. 
tes. Estejam todos ce-rtos de qu·e não 
sou· h<mlcm que procura a luta, mas 
z.ceitc·-a quando me é imposta. 

Era o que tinha a dizer. U!:Z"uito 
bem; muito bem. Palmas prolonga. 
das. o orador é muito curnprimern-
tado). 

O SR. VICTORINO FREIRE- Pego 
a palavra pela orciem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senado1·. 

O SR. VICTORINO · FREIRE (*) 
CPe?.a ordem) - Sr. Presidente, sem 
desejar diõcutir o mérito d:;t decisão 
d·O Egrégio Tribunal Supe-rior El·:ito
ral, quero, em nome do meu partid·o, 
manifestar a nossa trist.eza por ver 
a.fastar-Se dêste recinto o Senador 
paulista, Sr. Euclydes Vieira aue V8rn 
•2xercendo nesta Casa seu · niand::tto 
com o relêvo de ums inteligência pre
clara e O· equilibrio de uma honesti
dade modelar. <Muito bem) • 

·"' 
Sr. Pr·e.Bidente, c S·enad-o ~abcu de 

ouvir mais um discurso ~ suposta 
colsb<>ração ao govêrno do General 
Eurico G.a.s.p.ar Dutra, pronunciado 

. pelo representante do Rio Grande do 
Sul, o nobre Senador Getúlio Vargas. 
Não suponham, Sr. Presidente, vossa 
Ex." e o Senado, qu.e, pelo discurs() do 
ilustre representante gaúcho, possa 
sentir-me, de qualquer forma, abatido. 
Quanto à parte técnica da oração de 
S. Ex ... , responderei cabal e comple
t:.unente, dentro em breve. 

E, nessa oportunidade, a nação bra.:. 
sileira ficará sabendo, por meu inter
médio - e vou fazê-lo com dooumoôn
tos na:s mãos e· testemunhos irrecusá
veis - a história da ignomínia sem 
parelha sofrida pelo General Eurico 
Gas~ Dutra na última c-ampanha 
preSlde::lCial. O Senado também fica
rá coll.b-:eend·o os de.scalabros e as li
beralid.ades praticac.as pe1a ditadura 
nos Institutos e outras repartições go.
vemame:ntais. 

O poder que o General Eurico Gas
par Dutra exerce. tem suas orig>Zns 
no voto popular e . na tribuna da 

·c•) Não foi revisto pelo orador. 

consciên.cia n:u:ional. sua propagan-· 
da foi f.eita à luz do s-ol. S. Exce
lência não o detém com o fruto de 
uma revolução ou de um golpe auda
cioso; detem-no com o apôio do elei
torado brasileiro e mercê de um pleito 
escorreito e livre, que o levou à Presi
dência da República. E o exerce com 
patriotismo, dignidade e atenção pe
los destinos do Brasil.· 

Rc·pil::>, c~m a:errada veemência e 
energia, a afirmativa do Sena<lor Ge
túl.io Vargas, de que S. Ex."· o Pre
sid·ente Eurico Ga.spar Dutra .seja um 
Joguete, ou esteja assessoriado p·;lo 
pr·eside.nte do Banco do Brasil. D.ar.ef 
re~.pcsta e-smag·aciora e definitiva a 
S. Ex." J::í. em aparte d·eclar:~i que, 
se o S:. G2nera1 Surico Gaspar Du
tu fô&se homem m~ncjável pm· auxi
liares de sua imediata confianç:a. Sua 
Ex." não teria tomado a atitude que 
<~::O.:Hoeu, interpretl:'.ndo o anseio do
país, no dia 29 de outubro, quand·o, 
juntamente com outros g.enera:s ::ias 
tôrças de terra, mar e ar. jogava. 
fora do Palácio Guanabara, a dit!1dU
l'it nefaSta que ali enraizada (muito 
bem) havia quinze anos, tendo seu· 
chef.ç de lá saído sem reação, sem bu
lha nem matinada. 

Pc·d·e o Senado ficar certo de que o 
General -Eurico Dutra jamais_ afirma
rá à Naç<i.o: "d~-~tf. pôst·o não .sere!' 
afastado, nem pela ~raição, nem pela 
violência, porqu.: m~nha vida respon
de por essa decisão extrema". Não o 
a.firmará para depois tenta•r . uma 
tnansação, como .a ·tentou o sr. Getú
lio Varglts ás 19 h·u:·as do dia 29 de 
outubro·, quando a capitulaçã.o tomou 
as formas mais humilJ1antes e desgra
ça;das. 

Esta a explicação brc:ve qu.e dese
java dar ao Senado, porque dentro de 
!'OU0!'ts hor?.s res.po·nderF.l., de mOO(l· 
csbal e compl~to, -ao . bo.nrado Sena
ãcr gaúcho. Então, caber-me-á rasgar· 
o véu, que S. Ex.a não rasgou, e o 
Brasil ficará conhecendo, com abun
é'.lncia de detalhes tôda a h'stória 
do "Queremismo" no Brasil. (Muito· 
bem. Muito bem. PaZrnas). 

O SR. IVO D'AQUINO - Peço a 
pala vr.a pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a ...,:l
lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO ("') (pela 
ordem) - Sr. Presidente, confesso
que somente agora, no fim da sessão,. 

C") - Não foi revisto pelo orador .. 
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ao ouvir o discurso p1·onunciado pelo 
nobre representante de São Paulo, 
Sr. Euclydes Vieira, fui sabedor de 
que o egrégio Tribunàl Superior El"'i" 
torai resolveu considerar nulo o seu 
registro como canciidato daquele Es~ 
tacto ao Senado d·:.t República. 

Não me cumpre, Sr. Presidente, 
discutir .nem entrar na aprecia·ção das 
decisões daquele Egrégio Tribunal 
Superior que, a meu vêr, ex·erceu 
funções.· que lhe cabem por lei e deu 
uma decisão que nos cumpre acatar 
e respeitar. Mas, de qualquer .man-ei
ra, quero deixar bem claro nesta 
Casa que embora o nobre represen
tante do Estadq de São Paulo pert.en
.ça a Partido outro que não aquele 
em que me alisto, nem por isso dei~ 
xarei de cumprir o d.·ever perante .:. 
Senad.o, de manifestar o pesar . com 
que verei. a sua ausência do nosso 
convívio. 

O Sr. Francisco Galloti - Perfei
tamente. 

O SR. IVO D'AQUINO - Nêste 
pouco tempç em que o ·.Sr. Senador 
Euclydes Vieira se assentou nas ban
cadas desta casa, todos nós ;...._ creio 
que posso afirmá~lo - sem distinção 
de partidos, pudemos aquilatar da 
sua honradez, do seu elevaC.o espir!~ 
to públicci e da dignidace com que 
p~ocurou. servir .e, estou c~r:to, ser
vm ao mandato que lhe foi reserva-
do. .. 

O Sr. Salgado Filho - V. Ex.~' f:az 
muito bem, · em falar assim porque 
está interpretando o sentir ·geral. 

O SR. IVO D'AQUINO - Pemü
tam o Senado e o nobre S.enador que 
assim me expresse. Faço~o porque 
penso que desta forma, ao manifestar 
o· meu pensamento, obedeço ap.en::ts 
ao cumprimento · de um dever, não 
!!.penas ·de· Cü:rte-zia~ mas de expi-inlit 
o sentimento e a convicção que estão 
no espírito de tod..as os men1br.::>s 
desta Casa. (.M'uito bem; muito 
bem. Palmas). 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -.:. 
Peço a palavra, pela ordem. 

O SR .. PRESIDENTE - Tem a 
pala vr.a o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (*) 
(Pela ordem) - Sr. Prru!dente, nin
guém mais ·_insuspeito para aqui le
vantar a voz em defesa. das boas ln-

<•> Não foi :revisto pelo orador. 

vestiduras populares, do que cs re
presentantes da União Democrática 
Nacional. A noosa bandeira foi, sem
pre ec;ta: devolver ao povo as fun
ções de nom.ea·r · seus l'eQJresentantes 
e governantes sem atribuir a nenhwna 
outra autoridade superior, pOSil!bilida
de de a êle se sobrepor, impondo sc
luçws contrárias à vontade da Na
ção. 

O Sr. José Américo - V. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. FERREIRA DE SOUZla. 
com prazer. 

O Sr. José Américo- Essa. é a dou
trina q11e o lider da U. D. N., tal
vez· esteja sustentando· nesta hora, na 
outra Casa do Congresso . 

O SR. FER..."ttEmA DE SOUZA 
De tal quilate, Sr. Presidente, é a 
nossa. coerência, que, conso::>.nte·· o 
aparte com que acaba de ma honrar 
e,s::;a figura nctá,vel e digna de homr,m 
público e · bra·sil eiro que é o Sr. Mi
nistro José Américo. de Almeida ... 

O Sr, José Amhico --AgrAdeço a. 
de:f~rência. de V. 'Ex.n. . 

O SR. FERRE-TftA DE 'SOU!!~A 
- ... nesta hora, embora sõbre as
. sunto difer-ent-e;' deve estar sendo sus
tentada na -Câmara dos Deputados· a 
mssma asserção que acàbo de fazer.
Será, naturalmente, sustentada com 
!r~is .b1·ilho, ma1s segu.ri!.nça . .. 

O. Sr. Ribeiro Gonoalves Não 
3JP0lado. • 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
· ... embora· não com mais sinceridade, 
pela figura do nosso nobre . ccmpa... 
nh.eiro, líder da U. D. N. naquela Ca_ 

· sa, Sr. Prado Kelly. · 
Se assim somw, Sr. Presidente, te

mos autoridade - e suprema autor!-:
dade- pa:ra junta,r nossas palavras às 
dos eminentes oradores. que nos an
tecederam, no sentido deiamcnt~.,. (21.le 
uma maioria, ·no Tribunal SUIJ)erior 
Eleitoral, conhec-endo, hoje, . de um 
recurno extemporâneamente interpôs
to, tivesse resolvido p~rdoe-me o Se
nado a. eX!Pressão - cassa;r - cassar o 
diJploma do ilustre Senador. 

O SR. EUC:LYDES VIEIRA- Pre
limillarm.ente, o Tribunal reconlleoeu 
que o recurso era extemporâneo e 
não fôra a.presentado em t.empo há
bil. Mas, por !nsistêncla de wn doo 
Ministros, tomou conhecimento do 
mérito. 
··o.sR. FERRIEI!RA DE SOUZA 

O escla.recimento do nobre colega. é 
precioso. 

I 
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DiZia eu, Sr. Presidente, lMtimava 
tivesse essa maioria do Tribunal re
sol'Vido entrar no mérito da matéria 
repelida na preliminar, para - repito 
a eÀ"PNISSão - cassa·r o diploma de 
um Senador, depois que êste, no pleno 
gozo doo seus dil•eitos, legalmente in
ve~t!da pela, delib3ração popular se 
sentou no nosso meio, honrando o 
manclatu, agindo com a malc·r corre
ção;· pro::cdendo dentro do s-eu ponto 
de v.l3ta ·pessoal e da. orientação do 
seu pa;rtido. 

Deplors-ndo, Sr. Presiden·.;e, o acon
tecimento, a União Democrática Na
cional aproveita o momento e ued·e a 
atenção da Casa e do País para essa 
espé<:le de alargamento de funcõ~s da 
Justiça Eleitoral, que, se assim con
tinua!', poderá mais tarde, confundir
se com as cébbres Comissões deoura-
dore.s do Parlamento. · 
_ Esta<remos aqui nós, a postos, na 
defesa das prerrogativas dos ·membros 
do. Congresso Nacional certos de aue 
o eminente Senador Euclydes Vietra 
co.nsigâ do Poder Judiciário a repara
ção dos seus direitos, que são os di
re_itos do povo paulista - sem oue o 
prindpio da separação de poderês -e 
o dogma da soberania popular G.ejam 
feridos de. qualquer_ fprma,, . . 

·Ai ficári.,. Sr. Presidente, as e'"pres
sões. e-cm que o_ meu Partido. la-:rnren
tando c acontecimento de hoje e unin.: 
do-se às que proferiu- o nobre líder., do 

· , Pan:tião· So·cial Democrático;· meti oue
rido amigo Ssnador Ivo D'Aquino: di
rige um a~êlo a ~. E'.{." no sentido de 
que su.as palavra,s não sejam de des-
pedida... . ·. 

O Sr. José ·Américo - ConfiJ:::me já 
·manifestei. S. Ex." não .deveria tra

Z:er-nos suas despedidas. 
O 'SR, FERREIRA DE SOUZA 

.. . mas da tcüt~r pelo~ meios c-c!1st.t
tucionais, a r.:!integração nos seus di
reitos e o respeito à vontade uonu-
1ar. -,; · -

O Sr. AUt]usto Meira - P~nnit-e o 
nobre colega um. aparte? (Assenti
mento do orador) - Não poderá o 
Senador -Eucly.des Vieira impetra.r 
mandado de seguran~a. para firmar o 
seu d!i!3ito? 

O S~.. FERR.EIRA DE SOUZA 
como profisslc·nsl, entendo que pode 
ser ()e.:,, u.e ma.nclado de segurança, ex_ 
-pedtdo 'P€1o Snpremo Tribunal Fe
deral. 

O Sr. Ettclydes Vieira - Não sendo 
.i~u·l~t.:J.. dmco1~h~~o as conseqüências 
dc!-:.sa. õe1Jl~rr~ç~~o. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Vê assim V. Ex.", Sr. Pr-esidente, por 
que pedimos a atenção do pais para o 
a,busCY d·os recursos interpostos extem
porânea.mente, pretendendo de&razer 
situaçõ~s politicas jâ mantidas. 

O Sr. José Américo - - Como 
no caso do Amazonas, em que se in
·terpôs recurso para anular uma elei
ção eiri blooo, envolvendo o Governa-: 
dor, que tomou· posse hâ mais de dois 
meses, e, portanto, um govêmo que 
está funcionando todo êsse tempo. 

O ·SR. FERREIRA DE SOUZA
Diz bem -S. Ex." como no . caso . do 
Amazonas. o Senador Euclides Vieira. 
tem razão ao pedir a a·tenção do 
pais... · . · 

O Sr. Sevenano Nunes - O recurso 
referente· ao Estado do Amazonas é a 
súmula de todos os recursos já jul-, 
gados pelo Tribunal. · · 

o Sr. José Américo - Para anular 
tõda uma eleição. 

o· Sr. Severíano Nunes - Com ale
gações, que já foram julgadas pelo 
Tribunal. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
E' o que me faz temer, Sr. Preside!!-te,. 
é que, nessa maré de revisões elei
t;rais, apreciando recursos lnterpostv:s 
fára de temp.o, faa:enodo ··retrair em 
n,1lina.de. não venha. amanhã, a Jus
tiÇa .. Eieitoral apanha'!' a qualquer a.e 
nós, 'levando as suas considerações a. 
!própria el!iição de 2 de Dezembro ae 
1945. 

Sr. Presid-ente, a União Demoerát1ca 
""'!;racional, aderindo às expressões aqUI 

propostas, em tômo do caso ao no
bre Senador .Euclides Vieira, e repe
tindo o a pêlo feito por S. Ex." tem a 
declarar que, assim procedendo, con
tinua no seu•pôsto, permanente no seu 
lugar de defensora impertérita da 
vontade popular, dêsde os tempos idos, 
de 1944 e 1945, em que combatia. na.. 
surdina, a ditadura, e pregava que o 
único meio- de salvar o Brasil- era a 
democracia. 

Somos coerentes, Sr. Presidente, e 
dêste terreno nunca nos af.astm·emos. 
(Muito bem; muito bem. Palma.~.) 

O SR. ATI'ILIO VIVACQUA - Pe
ço a palavra pela ord?m. 

O SR .. PRESIDIENTE - Tem a. pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA (Pela 
ordem> - Sr. Presidente, o Partido 
Republicano, cujas tradições demoorá
ticas mergulham nas próprias o1·~gens 
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da Itepública, rançadas como furam na 
Convenção de Itú, não pode deixar 
de lamentar, com o mais pro:'undo sen. 
tímento, o afastamento de um dos 
membros desta Casa. E so.bretuao 
qll.lndo se trata de um rerprasentanté 
da enverg·actura intelectual e morl:l.l do 
ilustre Senador Euclydes Vieira, que 
tan1o tem nonrado e enaltec1do ·seu 
~andato, dentro da mais J;lobre e ele
vada compreensão dos seu;:. deveres. 
CApotados.) 

Ainda não conhecemos os funda
mento.s do ac61·dão do egrég·io Tribu
nal Ele~torai. Mas de qua1.quer forma, 
110s regnnes democrl}ticcs, é s~mpre de 
causar apreensão quando· Wl.l m:mdato 
legislativo, que é a expressao da so
b_erania popular, sofre insegU!'ança ou 
!lSCO~ 

O apelo, aqui feito, no sentido da 
nossa vigilância em defesa da coisa 
julgada, em matéria de diplomacão 
eleitoral, isto. é, de decisão seláda 
com o prestígio e a inviolabilidade do 
voto, êsse apelo não pode deixar de 
ecoar em nessa consciência jurídica e 
de~ocráticá .. E certamente, na opor
turudade dev1da, quando se fizer o 
exame do caso, o Senado saberá ter 
a solidariedade atenta e corajosa para 
defender, não só as suas .prerrogati
vas; como, também, os fundamentos 
ela democracia, que só podem assentar 
Da . .so~eranie. de sufró.gio. !!:leito corno 
.foi, por êsse núcleo Vivaz e palpitante 
de .civismo .nacional, que é São Paulo, 
o eminente colega i~gressou nesta 
Casa com uma das mais dignas cre
denciais da Vida pública. o ilustre. 
Senador Euclydes Vieira, pode estar-·~ . 
certo de que o Senado da República 
presta a S. Ex." a mais ·sincera e elo
quente homenagem de apreço, e de 
que saberemos ·Considerar o grave as
sunto à luz da consciência republica
na,. 

Com, êste preito aos méritos de s. 
Ele." e com esta afirmação d.~ iJlincf
I>1os, o Partido Republicano se associa 
à.s expressivas demonstração eles de
!Il!l.is partidos, feitas em virtude de 
a..contec1mento que tant<l lamf!nt.amos 
(.Muito bem; muito bem.' ' 

O SR. SALGADO FILHO - Peco 
n. palavra. pel3. ordem. . • 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o z:~obre Senador. 

O SR. SALGADO FILHO (>:>) -. 
(Pela ordem> - Sr. Presidente, des
con,heço alnda os têrmos, em que 

( .. l, Não foi revisto pelo orador. 

estã redigida a decisão do SUi,>Clior 
Tribunal Eleitoral. Todavia, diante 
das manifestações expressas nesta 
Casa pelos meus nobres colegas, não 
me· é lícito silenciar. Portanto, em 
nome do Partido Tl'abalhista, venho 
trazer o meu protesto contra a ofen-

. sa feita, não só ao Senado, da ReM· 
pública, ccmo, sobretudo, ao povo 
paulista, quando manif€stou sua Ton
tade inequívoca. sufragando o nome 
do ilustre Sr. Euclydes Viel.m. na. 
eleição para Senador Federal. 

S. Ex." no exercício da Ruas fun
ções parlamentares tem corresponM 
dido à confiança dos seus mz.ndemtes, 
conservando a integridade da repre
sentação à altura dos voto.s que lhe 
foram 1 conferidos. Não acredito mes-· 
mo haja alguém com coragem bas
tante para vir ao Senado ocupar sua. 
cadeira. 

A Justiça Eleitoral anulou o man
dato do nobre Senador pela simples 
nuga processual de não. estarem re. 
gistrados alguns diretórios municipais. 
Mas a vontade do povo paulista, por
ventura, não se manifestou, . pelas· 
ul'nas. elegendo-o seu digno repr~
sE:ntante? o eleitorado nã.o decidiu. 
que S. Ex." aqui permaneça para 
dignificar a cadeira que ocupa? 

O Sr. AZoysio de Ca7'VaZho - Acres-· 
ce a circunstância de que, no tempo 
própriO.. não foi apresentadõ ree.mso 
c:::.ntra êsse registro 

O Sr. AttiZio Vivacqua - Aliás -· 
digamos a verdade - a maior parte 

· dos, diretórios não estava registrado 
no Brasil. . 

O Sr. · Euclydes Vieira - Parece-· 
me ter havido uma decisão do Su
perior Tribunal, admitindo que as 
eleicões sanam as irregulalidades ào 
1·egistro. 

O Sr. Aloysio de Ca7'Valho - O pa-
recer do S:-. ·Dr.. Temintócle. ·-C~- . 
valcanti, Procurador do_ Trlbunal, 
afirma com muita razao, Que a 
votação sana essa irieguia.rtdSide que· 
não chega a ser u...-na. nulidade. E' 
uma nuga processual; uma irre~
l'idade formal. 

O SR. SALGADO FILHO - Se-· 
nhor Presidente, a um antigo ad:vo
gado. que sou. custa a. acreditar que 
um Tribunal, depois de recon!1~cer 
que a interposição do recurso foi !eita. 
fora do prazo legal, tome conhec!
·mento do mesmo e .iulgue o s>eet · me
rito, abandonando o julgamento c:irv. 
preLiminar, que decide ri'efe::et'lC!~;
mente. Após o julga:menco d:.l pli)H
minar, no sentido em que foi lWü-

--c~,,.,..--· . 
. 
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ferido, não era possível a apreciação 
do mérito. 

Embora considere verdadeiras as pa
lavras proferidas pelo nobre Senador 
Euclydes Vieira, a mim, como antigo 
profissional no fôrc de Rio de Ja
I:.eiro, profissional que me digno de 
ser probo e honesto, custa-me a acre
ditar - repito - que um Tribunal, 
d·t::pois ele declarar que um recurso 
foi interPosto fora do prazo, entre 
na apreciação do seu mérito. 

O Sr. Euclydes Vieira - Se. V. Ex.'~ 
desejar, poderei citar o testemunho 
de outras pessoas, que estiv·eram pre
sentes· ao julgamento. 

O SR. SALGADO FILHO - V. 
Ex." não ore01sa invocar ou'tros tes
temunhos. Basta-me as palavras do 
nobre Senador. Mas o meu espanto, 
como profissiona.l foi tão grande que 
me fê:l: duvidar da existência da 
monstruosidade que é apresentada aos 
nossos olhos. 

Mas, Sr. Presidente, qualquer 'que 
seja o julgado. temos a convicção 
àe que não constituirá a última 
pa!s.vra, aquela palavra que a Or
denação Filipina dizia fazer do bran
co preto e do quadrado redondo, 
:referi.."ldo-se à condição das coisas 
julgadas. E S. Ex." não trepidará 
em fazer valer, perante o Supremo 
Tribunal Federal, o direito .que lhe 
assegura a lei, na defesa não só do 
seu mandato; mas, principalmente, do 
voto do· 'povo paulista. 

EStou certo de que .s. Ex." não 
esmorecerá no exercício dêsse direito. 

o ' Sr. Attilio Vivacqua - -Muito 
bem. 

O SR. SALGADO FILHO- Quais
quer que sejam, os Tribunais não po
derão rasgar os votos espontânea
mente dados pelo povo paulista. num 
pleito livre, sem grave ofensa às 
A::;sembiéia:; Lt:gi::;làtlVà::; jXü'à as quiJ.lS 
mandou os seus_ representantes. O 
povo tem o direito de revoltar-se 
porque não vê consi:tgrado aquilo que 
a Constituição lhe garante e que os 
Tribunais são obrigados a respeitar 
acima de tudo. 

Estou certo de que o Supremo Tri
bunal Federal, composto de Juízes 

dig-nos, meditará na sua decisão e 
não se aterá a uma nuga processual, 
como eram antigamente os toques de 
campainha nas audiências, para cas
sar o mandato de um cidadão eleito 
(muito bem) pelo povo, mandato 'J.Ue 
é exercido com dignidade. Admitid;o:. 
a hipótese de que não o exercesse, só 
ao Senado competiria cassá-lo por 
falta de cumprimento do dever. 

E' o Senado, é o povo que procla
mam que o representante é digno e 
está a altura do grande Estado ban
deirante. 

Era o que tinha a dizer. (JVI·uito 
bem; muito bem. Palmas.) 

O SR. EUCLYDES VIEIRA - Peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE---: Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. EUCLYDES VIEIRA - (Pela 
ordem) Sr. Presidente, pecti a palavra 
apenas para agradecer a prova de 

· solidariedade que acabo de réceber 
do Senado da República e com a qual 
está fazendo justiça a São Paulo oor
que, posso afirmar, nenhum recurso 
foi interposto à contagem de votos por 
mim obtidos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito lJern; 
muito bem. Palmas.) · 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a hora do expediente. 

Constando da Ordem do Dia a dis
cqssão única do parecer Õ"'- Comissii.o 
de Relações Exteriores sôbre a men
sagem n.0 44, de 1947, relativa a es
colha de nome para o cargo de Em
baixador Extraordinário e Plenipoten
ciário junto ao Govêrno da Bo!ivia, 
transformo a sessão pública em s~
creta. 

A sessão passa a ser secreta ds 
16 horas e 50 minutos. sendo reu;

. berta às 17 horas e 15 ·minutos. · 

O SR. PRESIDENTE- Nada mais 
11avencto a tratar, vou encerrar a ses
são, designando para a de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho de comissões. 
Encerr::.-se a sessão às 17. horas e · 

20 minutos. 

I 
L. 
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PRESIDlJ:NCIA DO SR. GEORGINO AVELINO - 1. 0 SECRETARIO. 

As 14: horas comparecem os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa~ 
Severino Nunes. 
AUg1lsto Meira. 
Victcrino Freire. 
Clodomir Cardoso. 

- Joaquim Pires. 
Ribeirv Gc nçalves. 
.f>linio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza; 
iiC'Ütlberto Ribeiro. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Apolonio Sales. 
Cícero de V:aticoncellcs. 
Góes Monteiro. 
Vvalt;cr . F'l"i?.llCO. 
Aloysio de Carvalho. 
Pin•·o Aleixo. 
Attilio Viv::wqua. 
Santos Neves. 
Per.eira Pinto. 
Sã Tinoco. 
H::tmilton Nogueira. 
Anãrade Ramos. 
.Bernardes · Filho . 
Eucl~·des Vieira. 
Dario Cardoso. 
Alfredo Nasser. 
João Villasbôas. 
V.esp.asiano Martins. 
Robert<J Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d' Aquino. 
Francisco Gallotti. 
L!lcio Corrêa. 
Getúl'c Varg-as. 
Saleado Fllho. (39). 

O SR. PRESIDENTE - Acham
se pr·esentes 39 S;rs. Senadores. Ha
v~ndo número legal, está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitw·a da 
ata. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO (servindo 
de 2. 0

) - Procede à leitura da; ata 
da sessão antericr que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 2. 0 SECRETARIO (s.ertJin
do de .1. 0 ) -. Lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagem: 

N. o 50, de 1947, do Sr. Presidente 
da República, restituindo os autogr~. 
fos ãa Proposição n. 0 33, de 19~7, que 
estabelece época especial de exames 
na Escola Na'Val, ·per ter decidido não 
lhe. dar sua sanção, nem lha negar, 
adotando a solução prevista no § 2. 0 

do artigo 70 da Constituição. 

São lidos e vão a imprimir os. se-
euint.es 

PARECER 

N.0 105 - 1947 

Da Comissão de· Constituição e 
Justiça sôbre a Proposição 11-.0 1 23, 
de 1947. 

(Relator, Sr. Carlos Saboya) . 

A emenda de autoria do nobre Se
nador Villasbôas, a nosso .ver, apenas 
-ro:nD-+o. n,.o,...c.i~l'\~ n.l"''.'1"'1c:d·on.f-.oeo ,:J-. .Aoi- ...... ,;1,...("1 
--J:'-W""' J:".._..,...,_...,., ... .., ..,...,..,..,~., .................... """''-' ... AUV ""Uolt..:l' 
Disposições Transitólias, da Carta; de 
1946. . . 

Assim • como tivemos ocasião de fri
ear anteriormente, não· vemos necessi
dade de legislação para C<lllSag.rar di
reitos já assegurados. Deve, portanto, 
ser rejeitada a emenda, salvo melhor 
jUÍZO. ' 

Sala das Comissões, em 3 de julho 
de 1947. - Attilio Vivacqua, Presi
dente. - Carlos 'Saboya, Relator. -
Arthur Santos. - Ferreira de Souza. 
- Waldemar Pedrosa.·- Lúcio Cor
rei·a. - Etelvina Lins. · AZoysio de 
Carvalho. 



F.MENDA 11 QUE SE REFERE O PARECER S>JPRA 
Emenda à ProposiÇão n.0 23, de 1947 

Acrescente-se depois de "extra
numerários" - o seguinte: "que te
nham sido beneficiados pelo art. 23 
da.S Disposições Transitórias da Cons
tituição Federal". 

Justificação 

A .situação que o pro.js-to visa para 
ê~s funcionários é a de preferirem 
a· quaisquer outros para o aproveita
ment?· Para isso, porém, é preciso 
que eles se encontrem em igualdade 
de condições com outros funcionários 
da União. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 
1947 .. - João Villasbôas. 

PARECER 

N.0 lOS, de 1947 

Reàação pa1·a segunda discussão do 
Projeto n.0 1 - 19.47 . 

CAPíTULO I 

"'DA COMPETÊNCIA 

Art. 1.0 . O Distrito· Federal será 
administrado por um: PrcJeito, de 
nomeação do Presidente da Reuú
blica,. e te:_á Câm~ra eleita pelo pÓvc, 
com funçoes legislativas. 

§ 1.0 São mantidos os limites geo
gráficos atualmente ·· re·conh?cidos ao 
Distrito Federal, s.em prejuiZo dos 
seus dii·eitos às áreas que se acham, 
desde tempos imemoriais, sob sua 
pc~s~ e_fetiva, e ainda das que possa 
ve1vmdrcar como de sua legitima pro-
pri·edade. · 

§ 2.0 Efetuada a transferência da 
Capital, o atual Distrito .Federal que 
passará a constituir o·. Estado da 
Guanabara, rege1·-se-á pela Consti
tuição que fôr votada por sua As
sembléia L"gislstiva. 

Art. 2.° Cüii1üt:te &ü Distrito Fê
dera!' exercer, em geral, todo e- qual
quer poder ·cu direito que não lhe 
fôr negado, explícit.a ou implicita
mente, por cláusula expressa da Cons
tituição ou de lei federal, e especial~ 
mente: 
· I - Organizar os seus servicos ad

ministrativos de conformidade com 
esta lei; 

II - Prover às n.ecessidades de seu 
govêrno e de sua .administração, po
dendc, todavia, ·em caso de calami
dade pública, pedir auxílio à União; 

III - Organizar o Estatuto dos 
seus funcionários, respeitados os prin-
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cípios estabelecidos na Constituição; 
IV - Elaborar leis supletivas ou 

complementares da legislação fe
deral, nos têrmcs e limites do arti

. go 6. o da const.ituição; 
V - Decretar impostos sôbre: 
a) propriedade imobiliária. em ge

ral; 
b) transmissão de propriedade cau

sa 11w1·tins; 
c) ·transmissão de propriedade imo

biliária inter vivos e sua incorpora
cão ao cauital de sociedade; ' 
- d) vendãs e consignações efetuadas 
por comerciantes e produtores, in
clusive industriais, isenta, porém, a 
primeira operação do peqTheno pro
dutor como tal definido em lei; 

e) exportação de mercadcrias de· 
sua produção para o estrangeiro até 
o máximo de cinco por__ cento ad 
valorem, · vedados quaisén2rer . adicio-
nais; . 

j) indústrias e profissões; ........ . 
g) atos emanados de seu govêrno, 

negócios de sua economia ou regu
lados por lei de sua competência; 

h) licenç.as; 
i) diversões'públicas; . 
VI - Decretar quaisquer impostos 

não atribuídos privativamente à com
petência da União, observado, no que 
couber, o preceito do artigo 21 da 
Constituição Federal. 

VIII - Cobrar; 
a) contribuições de melhoria, quan

do se verificar valorização do imóvel, 
em conseqüência de cbras públicas; 

b) taxas;. 
c) multas de qualquer natureza; 
d) quaisquer outras rendas que pos

sam provir de exercício de suas atri
buições, u:-.mzação e retribuição de 
·snls bens e se1·viços. 

§ 1.0 O ilnpôsto territorial não in
cidirá. sôbre: síi;ios de área inferior a· 
vi11te ·hectares. auando os cultive. só 
ou com sua · f.ainília, o prcprietí:írio 
que não possua outro imóvel. 

§ 2.o o impôsi"o de transmissão de 
propriedad-e imobiliária inter vivos ou 
sua incorporação ao capital d~> socie
dades inc~dirá sôbre tôdas as ferroas 
legais de transm'iss~io inclusive sôbre 
as cessões de direito à arrematação" ou 
adjudi cução. · 

~ 3.0 A contribuição de melhoria 
não poderá ser exig;idr. em limiks su
perior·rs à despesa realizada, nem ao 
acré~cimo de vaiar que da obra de
ccrrer para o imóvel beneficiado. 

§ 4.o A arrecadação, cobrança ~ 
fiscalização dos impostos se efetuarão 

'' 
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de conformidade com a lei que os 
instituir e regular. Poderão ser ins~ 
tituídos conselhos com participação 
de s contribuintes para decisão dos re.: 
cursos administrativos na forma que 
a I "i regular. 

§ 5.0 As multas por infração das 
leis, regulamentos e posturas, por fal~ 
ta de pagamento de impostos, taxas 
e outras contribuiçoos fiscais, e, bem 
!lss!m'. ~s de cassaçãü, intprdição 
destelhamento e demcllção de prédios, 
obras e construções, apreensão, trans
porte, guarda. depósito, destruição dos 
bens apreendidos e venda dos mesmos 
por conta e risco de seus donos, des
pejo, seqüesto e venda de cbjetos 
para indenizaçáo de d·esp~sas feitas, 
são cobradas executivamen'"e. · 

§ 6.o A Fazenda do Distrito Fe~ 
deral, por seus repre1:entantes, inter
virá, obrigatõriament('!, em todos os 
processos judiciais, con~enciosos ou 
administrativcs; dos quais possam re
sultar para ela direitos ou obrigações, 
cabendo-lhe verificar por intermédio 
dos seus avaliadores e peritos conta
dores. os valores que lhe pertençam 
ou sôbre os quais se de;,am calcular 
impcs~os. 

§7.0 A aplicação das penalidades 
e sancões previstas em l~i far-se-á 
compulsoriamente, por via adminis
trativa, assegurados à parte os recur
sos que, no caso, couberem. 

v lii - B.eaiizar operações de cré
dito, nos têrmos da Constituição Fe~ 
deral; 

IX - Fazer concessão de serviços 
públlccs não reservados à União; · 

X - Es'abelecer planos de coloni
zação e de aproveitam·ento das terras 
·devolutas. visando fixar os habitantes 
empobrecidos e os desempregados, e 
assegurar aos posseiros a preferência· 
·para aquisição das terras, onde te
nham mc·rada habituaL 

XI - Declarar a desapropriação de 
imóveis por necessidade ou u'ilidacte 
pública e qu~ será processada de 
·acôrdo com o art. 141 e seu parágrafo 
15 da Constituição vigente. mediante 
prévia e justa indenização em dinhei
ro e na forma da avaliação judiciária 
quando não houver acôrdc. 

Art. s.o Compete ao Distri~o Fe
deral, concorrente com a União: 

I - Velar na guarda da Constitui
ção e das leis; 

II - Cuidar da .saúde e assistência 
públicas; 

III - Proteger as belezas naturais 
e os monument.os de valor histórico 
cu artístico; • '' 

IV - Promover a colonização; 
V - Fiscalizar a aplicação dM leis 

sociais; 
VI - Difundir a instrução pública 

em todos os seus -graus. 
Art. 4.0 Ao Distrito Federal, por 

seus órgãos públicos, no desempenho 
da missác ess-t::udal àe promover o 
bem comum da coletividade, incumbe. 
especialmente: 

a) z~Iar pela cidade, com a orga
nização de serviços que proporcionem 
maior confôrto à população; 

b) cuidar da saúde e da assistên
cia, sobretudo dos serviços de amparo 
à maternidade, à infância, à Telhice 
e aos inválidos; 

c) assegurar do melhor modo pos
siv~l as condições materiais e morais 
que permitam o desenvolvimento das 
energias individuais, o aproveitamen

. te das capacidades e o aperfeiçoamen-
to da cultura. 

CAPiTULO II··. 

DOS ÓRGÃOS DO GOVÊRNO 

Art. 5.0 o Govêrno do Distrito Fe
deral será rxercido por um Prefeito 
e pela Câmara dos Vereadores com 
a cooperação e assistência dos demais 
órgãos de que tr.ata a presente lei. 

Do-.Poder Legislativo 

Da Câmara dos Vereadores 
Art. 6.o O Poder Legislativo será 

exercido pela Câmara dos Vereado~ 
res, composta de cinqüenta r~pre
sentantes, eleitos por ·sufrágio direto · 
dos elei'ores do Distrito Federal, na 
fc rma da lei eleitoral. 

§ 1.0 São el"giveis para a Câmara 
dos Veradores os brasileiros natos, no 
exercício dos direitos politicas e maio
res de 21 anos. · 

§ 2.0 São inelegiveis para a Câmara 
dos Vereadores: 

a) o Presid"ntc da Rcp"Óbiica, c Vi
ce-Presidente da República, os Minis
tros de Estados, o Prefeito e os Secre
tários do Dlstrito, até seis meses de
pois de c-ss.adas definitivamente as 
respectivas funções; . 

b) o Chefe do Departamento Fe
deral de Seguranga Pública, os Dele
gados especializados e distritais, os 
Ccmandant~s de fôrças do E.<::6rcito, 
da Armada, da Aeronáu:ica e dll. Po-
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lfeia lVIilitnr existentes no Distrito, o 
Co:n:md:mte do Cô:-po ele Bombeiros, 
até quat1·o meses depois ele c::tssacl::ls 
dciinitivamenLc as respectiva;; f~;m
c&··s; 
- c) os map;is!;rr>.dDs bem comD os che
fes clD Ministéric· Público Federal e 
local; 

d) os escrivãos eleitorais ou os ser
venLuários ãe justiça que estiverem 
tempori\riam··nte nessas funções, até 
três :meses cJ.epois ele haver cessado o 
seu exercicio; 

c) os parentes-cons:;mguíneos e afins 
até o 3.0 grau do Prcfeitc, até s~is 
meses depois de hav-er ê.ste deixado 
defi.nitivamen'e o cargo, salvo se já 
tiverem exercido o mandato ant-:rior
mentc. 

j) os parentes até 3.0 grau inclu
siv-e os afins. do Presidente da Repú
blica, do Vice-Presidente ela R~p'Ú
blica, elos Minis~ros de Estado e dc.s 
Secretário<; do Distrito, em exercício 
ou que não haj:>.m deixado pelo me
nos 6 meses ant~s da eleicão. 

§ s.o Os dispositivos do parágrafo 
prc~cdente se, aplicam por igual aos 
rtitulares efetivos e in':erinos dos car
gos designados. 

Art. 7.0 Os vereadores não poderão: 

'! - D?sde à expedição do diplô
.ma: 

!!) oee!ebre.r ccntrr!.to Com a admi
.nistração do Distrito Federal; 

b) aceitar c-u exercer cargo, comis
são ou emprêgo público remunerado; 

c) exercer c.argos de .direção, gerên
cia ou sup~rintendência de emp:rêsa 
concessionária de serviços püblicos lo
cais ou subvencionados: pelo Distrito; 
II - Desde a pc·sse: · 
a) S·er proprietário, ãíretor ou ge

rente de emprêsa concessionária de 
serviços pí1blicos locais, ou beneficiado 
eüiii lJl'ivllégio, isenção ou favor àa 
administração do ·Distrito; 

b) ocupar cargo · público, do q_ual 
po::sa ser demitido ad . nutum; 

c) exercer outro mandato legislati
vo, seja fedt'ral, estadual ou munici
pal; 

d) patrocinar causas contra o Dis
trito Federal; 

~ 1.0 "A infração do dispôsto nêste 
· artigo, ou a falta sem licença, i\s ses

sões, por mais de dois meses conse
cutivos, importa perda do m::md::l.to, 
declarada pela Câmara dos Vereado
res, mediante provocação de qualquer 
dos seus membros ou representação 
documentada de partido político ou do 

Procu:-ador Geral do Tribunl\l R.-:zio
nl\1 EI··itoml. 

§ 2.0 Perderi igualmente o m::m(bto 
o vrrel\dor cujc procedimento :;eji 
reput?.do, pelo voto ele do1s tP.!'GOS r1a 
rotnlidf!.cle dos membros da Cámara 
incmep8.tivel com o c1··cõro desta. ' 

§ 3.0 
- Nc s casos elos parágrafos 

anteriores, será asseeurada :::os inte
ressados a mais ampla defesa nos 
têrmos ·do Regimento Interno da Câ
mara dos Vereadores. 

Ar. 8.0 - Enquanto dm·ar o man
dato o ftincioná::io público 'ficará 
afas~·ado de exercício do cargo con
t:mdo-s'C-lhe tempo de serviço ape
nas para promoção pOJ; antiguidade e 
aposentadoria. 

Art. 9.0 - O vereador investido na 
funcão de Prefeito oü: de Secretário 
da Prefeitura do Distrito Federal não 
perde o mandato. 
. Parágriifo. único. O Processo cont1·a 
o vereador no exercício das funcões de 
Pre:::eito ou de Secretário da Prefeitu
ra elo Distrito Federal indeponde de 
licença da Câmara dcs Vereadores. 

Art. 10.- No caso do artig() a11tece
dente e no~ de licmça, perda r'2nún
cia ou morte do Vnreador, será con
vocado o respectivo suplente. 

Parágrafo único. Não havendo su
plente para preencher a vaga o pre
sidente da Câmara dos Vereadores co
muni!!E.l'é. c f2.tc ao Tribunal R-gio
nal Eleitoral para providenciar a 
eleição, .salvo se faltarem menos de 
nove meses p?sa o têrmo do período . 
O Vereadcr -eleit'o para .fi. va~a ex"'r
cerá o mandato pelo tempo rest:=mte. 

Art. 11 - Os Vereadores são invio
Iáveis no exercício do mandato, por 
suas opiniões, palavras e votos. 

... A ... r~. 12 - De.sde a e~pediGfio do di
ploma até a inaugur.a()ãc da legisla
tura. seguinte, os Vereadores não po-
rlr.~.,.n.('\ C"D.,. nl".OC!I"\C" co~ 1""'' o,..., of'1n.~-n'"9-"' 

de-·c;im~· i;ã:ri~nçi'~~c ne;;; j);:;'C·e~~~~ 
dos criminalmente sem prévia licença 
da respectiva câmar.a. 

~ 1.0 - No caso de flagrante de 
crime inafianç:lvel, os autos serão re
metidos, dentro àe OtlArent::> .. e oito 
horas à Câmara dos Vereadores para 
que resolva sôbre a prisi.io e autorize, 
ou não, a form~ção da: culpa. 

~ 2.0 - Nos casos de .que trata êste 
artigo, a Câmara dos Vereadores d"li
berará sempre pelo voto da maioria 
da tot-alidade dos seus membros. 

Artigo 13: - Cada legislatura dura
rá quatro anos, instalando-se a Câma
ra dos Vereadores independentemente 
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c<e convoc;1('i'io Li·~ 1 c!e abril, c funcio
n::Jrú dnr::mtc soce meses, vedada porr
ro,!."~l(.::-to. 

~ 1.0 
- A Cúm::tm poderá ser convc

crtd::t cxtr;wrclin:\ri::tr:.1cnte a rcqueri
mcnl:o de qua.ro q11intos pelo meYJos 
c1c .s·2~.-.. s l"DC!-nbros ou por iniciativa do 
P:·cf2lto. ' 

8 2.0 - JJ·Llrnnt·c o prr..:~o c~ns sessões, 
a Oc':m::tra funsionari to elos c s dias 
úic!s, com ~. prc~2:1ça de pelo m"nos, 
um t.e;·ço dos seus membros, e, salvo 
se ,·,;:solver o conLr:~~·io, em sessões pú
blicas. 

§ 3.0 - :\s dclibcrar.õ.-:s da Câmara 
scr:';o tomaclr:s por maiorb de vo:.cs, 
Dl\:~~·::!;'!:t::.s a 1r. ct:1dc c 1n8is un1 de seus 
i:n:c;'!Jb"es. salvo qu:mclo se tratar de 
inpoci·os e desp· sas, em que as deli
tc:r~:ç-écs sô1~ .. cnte poderão ser toma
elas eor ma;oria absoluta. 

f 4:. 0 A Cf,mn.r::t compete dlspor, em 
Tc~;.t!n·entc interna. s&bre sua organi
~~;,r::_3o, pol!ci:1mcnto, cri2ç:~o c provi
E:.e::to c1e t:Y~·.if:os de sua S2ercta1·.~.f1..; 
1::.::~1 assin.;. fi:'-:8-r subsidio do P:o:cfzito 
e c~os \i"e;:s:::..dol·e:s, no último P.l~o de 
c2-c1a Iert:.S}r~ t:.rr8, 1XI r a.. a l2gislação 
ll':1c_d.ir:d·.a, D2-o c a ]J::ndo qualquer 9.lte
~ aç~~o en1 Ol!t1':1 cJ;oca. 

~ 5.° Fnra a constituição ele suas 
Comissões. a Cârn::tra dispor:\ em seu 
R2~·ín~,:::nl.o Interno a forma de asse
::;,ursr a repr-esentação prcporclonal 
c os pê,l'tiC:o.3 pc líticos nela rcpres:'n
t.dos. 

§ 6.0 Ins'.a!ada a Câmara e el-eita 
a sua JIE2s:1., p:~ssará' aquela ao exame 
e iulr>:nmc!1to cl::1s contas do Prefeito 
r,21fttiV8s, a.o ex-2::.·eíclo anterior, t"'ndo 
em vista o parecer e o rel::ltóric do 
Tr:b11112J de Cm; t:as. Se o Prefei':c ·não 
as pr:-;st8.r, a Cftr:1a1·a elegerá uma Co
missfio !Xt.ra l-v::l.11tá-la, ·e, conforme 
o ;csl;.]t~.do, d-ete1~minará as Pl"üVidên
ci:::s p9.ra p1mição dos que forem acha
dos em culpa. 

SEÇÃO II 

Das Leis 

Ar.t. 14. A iniciativa das leis, res
salva.dos os casos de competência ex
clusiva. cabe ao Prfeitc e a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos 
v--radares. 

~ 1.0 Respei\ada a competência da 
Câmara dos Vereadores, a do Tribunal 
de Contas, no que concerne à orga
nização dos serviços administr::ltivcs 
das respectivas Secretarias, compete 
rxclusivamente ao Prefeito a anicia
tiva das leis que ampliem reduzam 

5ô 

ou criem cmprêgos em serviços já 
c:ds · entc.s, n1Leren1 as categorins do 
funcionalismo, seus vencim:'ntos c 
sistema ele remuneração. 

~ 2.0 Aprovado o prc jcto será êle 
cnviac~o ao Prefdto que, aquiescendo, 
o sanc!on::u::i e p1·omulgar:i. 

~ 3.0 O Pr :Jeito suspender{t as leis 
e resoluções da Cfunura dos Verea
dores opondo-lhes veto, s-emnre oue 
as julg-ar ince nstltucional, côntr:irlas 
:'is leis t'edel·ais, aos clirci':os dos mu
nicipio.s ou c!os Estados, ou dos in
teróss s do me~mo Distrito. 

Considerr,m-se contr~rias aos inte
rêsses do Distrito Federal as de1ibe
raç,C:es da Càm::tra tios Vereadc res que, 
tendo por obje: o a tos administrativos 
::ubordinados a normas r statuídas em 
leis e regulamentos municipais, vio
lm·em as respectivas leis ou os re
gulamentos. 

~ 4.0 O veto oposto pelo Prefeito 
· 8,s le~s e r-soluções cl:l Càmara dos 

-.... 'c!~cn.do!~cs ser:~ sut:neticlo ~o co
nh::cimer.to do Sznado Pederal, qual
aue': que seja <1 naturez?, daqu("les 
âtos. 

3ntend.er-se-:::. aprovado o veto, se 
a decis::lo de Sznado ao rejeitá-lo não 
reunir dois têrços dos votos dos Se
nadores pr.:-sentes. 

~ 5.0 - Rejei~·ado u veto, se o Pre
f.eito não promulg·ar a resolução den
t!'o de dez dias de :recêbin1e11tü da 
comunicação pelo Senado, compotirá 
zo Presidente da C:lmar.a dos Vera
dores promulgá-la. 

§ 6.0 - Consiclerar-se-á aprovado 
o veto que, decorrido o prazc de trin
t::t dias a contar do seu recebimonto· 
pela Secretaria elo Senado Federal ou 
do início dos trabalhos legislativos, 
qun.ndo. a r-emessa S·ê der no int·ervalo 
das sessõ•s, DJi.o fôr rejeitaoo. 

Art. 15. - Os projetas de lei re
,iei'aõos ou não sancionados sõ se 
poderão renovar na mesma sessão le
gislativa, mediante proposta da maio
ria abscluta dos membros da Câmara 
dos Vereadores. 

SEÇÃO III 

Do orçamento 

Art. 16 - O orçamento será mio, 
incorporando-se à receita, obrigatcria
m.en;e, tôdas as rendas e suprimen
tos de fundos e incluindo-se discrimi
nad~.ment~ na despesa as dotações 
necessárias ao custeio de tcdos os ser
viços públicos. 

" 
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~~ 1.o --- l"" 121 ele o::çan1cnto nüo con
l':'~á clispositivo estranho à prev1sao 
l:a rccci:1 e à fix[lc;üo d:t clesp"sa pa
r:\ os s::;rvíços ::tnisl'iormentc criados. 
r~D: o ne lilcluc!~l }.; c!::.s 1. p;:c íbição: 

I -~ auto ri?::::. çáo para ~hertura 
c"·.~ créditos por antecipação ela receí-
J./'"1. 
c~' 

II - A aplícaç:":.o elo saldo c o modo 
dr. cobrir o deficit. 

~ 2.0 - O orç::tmcnto C:a despesa cli
v:ctr-se·-ú em du:,,s p::r~ es: uma fixa, 
c;uê nJ.o poderá ser alte1"ada senão 
-em vir~1:de do. lei ant·:rior; outra va
ri0.vcl, que ob:o;decerá a rigores?, es
pcc:~~l~ZZ\.~ão. 

~ :3.0 -- 1:. proposta orçamentária de
v-:: ser enviada pelo Pr··feito à Cit
n'~-~·co. cl:,ntm do ;.:rime<ro mês de ses
sei o lcg·l'!:113.tiva C!'dinária. 

Ar':. 1'7 - Será p;·orrc gado o orça
l1~2n~o vigente se, até 20 de nov~nlbro 
cc csca ano, não ho-:.1vcr siclo enviado 
so P:iefcito, para a s:J.n~5.o, o Ol'ça
l<:mto votado pela Câmara dos Vere;1.-

Arl;, 18 -· São vefl::>dos n rstô1·no 
a :• VHl1::ts, a concessão de créditos ili
m: aclos e a abertura. :Sem autoriza
ç2..o lcg:srn ti v a, de crédito esuecial. 

8 1.0 A abertura ele crédítÕ ext!·a
or~liná.rio só será aclmitid.a por ne
ccss~dade ure··znte ou impr:--vi.sta, en.1 
c::.::;o de guerra, ccmoc.ão intestina· ou 
C:ll~mid:<de públic:L - ' 

§ 2.0 
- Nilo será admitida a abertu

l'él ele C!"óclitos especiais antes de de
cc:T3do o p:·i!Jl'iro trime.stre, nem a 
c:., créditos suol-smentares an:es do 
~>::;>,unc1o semesúe do exercício finan
ceiro. 

L;·t. 19. O Tribunal de Contas tem 
n sua sede no Distrito F~deral, com 
JUriscliçãc enr Eeu terri~ório e se com
Porú de sete ministros, vitalido,s. no
mcnc!os pelo Prefeito do Distrito Fe
dc:·a1, com aprovação prévia da rsco
lh:t pela Câmara dos Vereadores, den
h-e os b:::esileiros natos, maicres de 35 
a1~os, de rcconl1ecida capacidade e ti
rocín'o jurídico ou financeiro. 

Pnrágrafo único. Os Ministros do 
Tribunal de Contas terão os mesmcs 
Vencimentos dos desembarg.adores do 
Tribunal de Justir.a do Distrito Fe-a- raJ. • 

J'.rt. 20. Ao Tribunal 'de Contas 
compe ·e: 

I - processar e julgar as contas dos 
re:-pomáv-~is por dinhr:ircs. valores 
c mater:ais pertencent~s à Prefeitura 
do Distrito Federal. 

II - etetuar o registro prévio on 
pos•.erior, ccnforme a lei estabel 0 C:Cl", 
dos atas da administração municipal 
de qul! resulte obríg:1ç::io de pagm:rJC11-
to, como sejum: 

a) concessão de pensáo, apos;-ntn
clori:.: ou disponibilidade de fun<:io
nár2o; 

b) contratos, ajustes, acôrdo.s ou 
quaisquer atos que derem origem a 
despesas, bem como a revisão ou prol·
rogação dêsscs a.tos; 

c) ordem de pagamento ·ou de 
adiantamento. 

III - aconipanhf?.r a execuç:'w or
çamentiria, fiscalizando a. apllc:o.ção 
dos créditos orçamentários e extr::v: r-
dinários; . 

IV - verifiear a regularidade da~ 
cauções pr~stadas pelos responsáveis; 

V - examinar os contra:·os que in
teressarem à receita e os atos de ClX!
ração de crédito ou emissão de títuio~. 
crctt;ns.ndo o respectiYo r:-gistro, se 
os mesmos se conforma<ei}1 ccrn a.s 
e~~i::5ê11ci~s 1e6air:.; 

VI - dar narecer sôbre' as con: C<S 

de gestão amial do Prefeito", no Pl':1.ZO 
d~ 30 dias a con!:.ar da. data em qt~c 
as m2sm2,s ferem: apresentadas. 

§ 1.0 A recusa do registro por falta 
de saldo do crédito ou por :imputaçso 
n. crédi .. o impróprio t~i.'~ car~tc1· proi.: 
bitivo. Quando a recusa tiver outrv 
fundamento, a despe::.~ pc der{!. . efe
tuar-s-:: após despacho do Prefeito; re
gistro soT) reserva elo Tribunal de 
Contas e recurso ex-officio pa.m n 
Cim:<ra dos Vereadores. 

§ 2.0 compete, aindn, ao Trlbuna.J 
de Con';as: 

a) eleger seu presidrnte; 
b) elaborar seu regimento interno 

e organizar os serviço!': H1.1 .. '!:ili~..!'~S', 
propondo à Câmara a criação e ex
tinção de cargos de sua Srcretaria e 
a fixação dos respectivos venclnle-n
tos; 

c) conceder licença ~ :íérias, nos 
têrmos da lei, .ac.s- seus membros. 

Art. 21. Não poderão servir con
juntamente, como ministros do Tri
bunal de Contas os parentes consnn
gufneos ou afins, em linha ascen
dent-e ou descendente, e até o 2.0 grau 
na linha cc lateral. A incompatibill
dade resolve-se contra . o último· no
meado, ou sendo a nomeação da mes
ma data, contra o menos idoso. 

Art. 22. Os Ministros do Tribunal 
de Contas não poderão exercer outra 

-----------------~-,..-----
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funçáo pública ou comissi"to r.eri.1tmc
rada, nem a advocacia ou outra pro-
í'issiio. • 
A~t. 23. - Aos T-h:lnistrc s elo Tribu

na.! de Contas ~'l.plic:un-.se tôdas as 
incarnp:::ltibilidndcs por suspclc:ão re 
conhccidD.s ·:los Nrlnistro.s do T1·ibunal 

· d~ Contas da União. 

S2ÇJIO IV 

Do Poder Executivo 

Do Prcfei'.o - Dcs Secretários Gerais 
Jl_rt. 24. O Poder Executivo será 

exercido por um Prefeito de nomea
ção do Presid-nte da República. 

§ 1.0 Far-se-:'1 a nome::<ç:i.o depois 
aue o Senado Fecle2·a1 houver dado 
âss:;:Jtimento ao no:ne proposto pelo 
Presidente da República. 

§ 2.o o Pr:cfei':o será demissível ad 
nuimn. 

~ 3.0 Nos impedimentos d-e duração 
até tri:Jta dias, o Prefeito será subs
tituidc por um oos Sccre'ários por 
êle des~gnado. Se o imJ~e:iimento ex
reri"r êRse p:o-nzo. a substituição far
s--i j)Or nom:e::tPéío interina elo Pre
sidente da República. 

1\rt. 25. - D2n' r o dos limites da 
comnetência do ·Distrlto Federal, ca
be io P::efeito, além da iniciativa das 
iejs, nc s têrmo:s desta lei, a admi
nis · r::u;ão dos ne!;ócios públicos lo-· 
cais. 

§ 1.0 - Compet.e-lh~, especialmen
te: 

I - sancionar e pl'Omulgar as leis; 
II - expecEr c:ec::etos, regulamen

tos e instrncõcs pa1·a fiel e conve
rliên t::: txect;Ção dn.s !e i~; 

III - dirizi!', mperintender e fis
calizar os serviços públicos munici-
pa~s; · 

IV promcver e defender todos 
os in'erêsses elo Distrito Federal de 
acôrdo com a resp "Ctiva legislação; 

V - re:::.liz:w operações de crédito, 
bem como acordar com os credores 
ou mediante autcrização legal; -

VI - decretar a desapl'opriacão de 
imôveis conLiderados por loi de ne
cessidade ou utilidade pública, ou 
depok de prévia e justa indenização 
em dinheh·o; 

VIII - Prover os cargos públicos, 
nomeandc·, promovendo, admitindo, 
con'ratando, reintegrando ou read
mitindo os s~rvidores, e conceder li
cenças, aposentadorias ou· jubilações, 

nos t6l'!nos d~ Conslituicrí.c c dn~:. Jcb 
vig-entes, observadn, ~t co-mpetGnch ela 
Câm:o>.ra c do Tribun:l.l de Contas 
quan· o à org:cniza<;ão elas respectiva.~ 
·sccrc t~:!.'ias. 

VIII - faZ.Cl' :u:·ecadar os im})O~.
tos, taxas, contribuiçõ· s, multas c 
quuisqucr rendas devidas ao Distrito 
Feder~l e dar~lhes uplicação legal: 

IX - providenciar sôbre a cons::r
vação e 8.dmlnistraç8.o dos bens do 
Dl.s~rito Federal e promovcr-lh~s n 
alien::~ção ou a permuta, observadas 
as formalidnd!'S e restrições legais; 

X - prc mover a org::mização de 
plunos .s.dministrativos, subm-eten-do
os à apreciação da Câmara, com a 
indicação dos m 7ios . necessários à 
sua execução: 

XI - regular a d.ireção do tr:11'e~o 
nas vias públicas e m:tnter o llvrc 
trânsi'-c n:::.s servidões ele passagem 
ect.ahelecidas, rem:ovendo quaisqu'l' 
embaraços, que a isto se oponham 

XII - prestar, por escrito. tôdas 
as infonnacõ2s e esclarecimentos que· 
R C:l.mara. · elos Ver"adores· solicitar; 

:XIII man;er relacões com a 
Uniã.o e cs Estados, podendo, como 
representante elo Dicti'ito Federal ce
lebYar ajustes e convençõ~s. aà re
terenrlurn ela Câmara dos Vereado-
-~-,1.\..~· 

XIV - representar o Distri'·o Fe
deral em juízo, por intermédio dos 
Procuradores 0 Advo~adc s da Fa
zenda do Distrito Féderal, quando 
aquêle fôr dem:mdado. tiver de de· 
m.2ndar, ou de qualquer forma in
tervier nos processos juciciais. 

§ 2.0 Dent:::o elo p1·nzo de 30 dias ela 
ins' a l:o~.çfir da Câmara dos Vernado
res, o Prefeito lhe enviará uma 
mensaq:em, informando-a de todos os 
8.tQs àr. .sua gestão- no exercfc'io 
anual im:ed5atame'.1te anterior, e pres
tará as suas con'as. 

Art. 26. O Prefeitc será auxiliado 
no~· um Secretário e por tantos se
êre'ários Gerais quantas forem as 
s~cretarias criadas em lei. 

§ 1.0 O .Sec:::etário elo Prefeito c 
os Secretários Gcr.ais. serão nomea
dos pelo Prefeitc-, ent1·e os brasili· 
ros natos. m:1iores c]o 25 anos, alis· 
ta dos elei'·ores, clomiciliados no Dls
trito Federal, sendo demiso;fveis a.d 
nutum. 

§ 2.0 Os Secretários serão respcn
sáveis pelos atos que subscr-verem 
ou praticarem, ainda que por ordem 
do Prefeito. 
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A!·t. 27. Além das at!'ibuições que 
Ji1es forem conferidas por lei, com
pete aos s·cretários: 

I -- am:ilbr c Prefeito em todoc; 
ns serviços a cargo d::ts Secretarias; 

II - e~:peclir instruções, c; e acôrdo 
com o Prefeito. para a boa execuçiio 
C:as J·is c r·:cg"ulam:mtos; 

III - propor a nomeaçiio, promc
ei'io, admissão, con 1-rato. demissão, re
integração ou reaclmissií.o dos funcio
náric s da. re~pectiva Secretaria, e 

IV - apresentar, anualmente, ao 
Pr·ef.zito minucioso rrla tório dos ser
viços a seu ca1·g·o; 

Art. 23. Além das Sccre':arias Ge
:·ais, que são órgãos de colaboração di
reta do Prefeito, a lei pc derá criar ou
tros órgãos de cooperar.ão do govêrno 
municipal, de:rinindo-lh~ a natureza 
df"< organização e a competência. 

V - Comparecer à Câmara, quan
do conyocados, nos casos e para os 
fins 1údicados nesta lei. 

SEÇ.íf.O V 

DA RESPONSABILIDQDE DO PREFEITO E DOS 
SECRETÁRIOS GERAIS 

Art. 29. O Prefei 'o do Distrito Fe
deral será processado e julgado pelo 
Tribunal- d~ Justiça do Distrito Fe
deral nos crim-es éle responsabilidade, 
depois que a Câmara dos vereadorl',l.'l, 
pele· voto da maioria __ absoluta dos seus 
membros, declarar procedente a 
acusação. 

§ 1.0 - A denúncia nos crimes de 
l'€sponsa.bilid3de será dirigida ao Pre
sidente do 'tribunal de Jusl·iça · do 
Distrito Federal, qu~ convocará uma 
Junta Especial de Investigação com
po;;ta- de um Desembargador eleito 
pelo Tribunal e dois v.ereadores elC'i
tos pela Câmara. 

§ 2.0 - Esta Junta, ouvindo o Pre
feito sôbre os têrm:os da denúncia 
precederá as Investigações que julgar 
n~'cessári.~s. e apresentará, dentro do 
prazo de 20 dias, relatório circunstan
ciado à Câmara dos Vereadcres. 

§ 3.0 Den:ro em trinta dias de~ 
pois de enviado à Câmara o parecer 
a que s~ refere o parágrafo antnrior, 
esta em sessão especialmente convo
cada, que será pública, ou secreta se 
assim o resolver, decretará ou não a 
acusação, crd€nando' se fõr o caso a 
remessa do processo respectivo ao 
Tribu1;1al de Justiça, para o julg.a.
mento cabiv·e!. 
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~ 4.0 
- Decretada a ::.cusaç:1o, fi

cará, desde logo o Pr0feilo ara::;Lado 
do ex: l'cício do cargo. 

Art. 30. Sãc- -crimes dê) responsabi~ 
liclnde os a tos do Prefeito que :ltcn ca
rem contr::t.: 

c) a e:~i.st&ncia da Uni~o ou do Dis
trito Federal: 

b) a Cons'ituiçãa Federal ou a pre- . 
sen t·: Lei Orgánica; 

c) o livre exercício dos poderes 
constitucionais; 

d) c gôzo ou exercício legal dos di
reitos políticos, sociais ou individuais; 

e) a seguranç.a e a tranqüilidade do 
Distrito Fedeml; 

j) probidade na administração; 
g) a guarda ou cmprêgo legal dos 

dinheiros públicos; · 
h) as leis orçamen'.árias; 
i) o cumpl'imento das decisões ju

diciais. 
Art. 31. Os Secretários Gerais do 

Distrito Federal, nos crimes de res
ponsabilidade e nos que fol·~m cone~ 
xos com os do Prefeito, serão uroccs
sados e julxacos p,_;lo Tribui1al de 
Justiça do Distritc· Federal na forma 
..:J..... ,.,-:.. o" ............. <o"" - .... -n ............ .ç,...,... 
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TíTULO 

Dos funcionários públi~os 

Art. 32. Os cargcs públicos do Dis
trito Federal são acessfvc:is a todos os 
brasileiros, · obscrvadcs os requisitos 
que a lei estabelecer. 

Art. 33. E' v o dada a acumulação 
de qua}sqEer cargo salvo a hipótese 
prevista nos arts. 95 n.0 I e 135 da 
Constituição Federal. 

Art. 34. A prinreim investidura em 
cargo de carreira e em outros que a 
lei d"Le1·mlr1::! .. r ef.eLuar-se-ú 1nedlante 
concurso precedendo in.speção de 
saúde. 

A:rt. 35. Sfto es+á veis os funcio
nancs efetivos da Prefeitura do Dis
trito Federal e da Secrf'tari!", da Câ
mara dos Vereadores, depois de dois 
anos· de .exercicio quando noriléado~ 
por concurso e depois de cinco qu::m
do nom ~aclos sem concurs0. 

Parágrafo único.. O disposto neste 
artigo não se .aplica aos cargos de 
confiança nem aos que a lei declare 
de livre nomeação e demissão. 

Art..,, 36. Os funcionárics da Pre
feitura do Distrito Fcd8ral perder~o 
o cargo: 

I. Quando vitalícios, somente cm 
virtude de sentença judicial; 

------------------------------------------------~-------c----~----------~~,~ 
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II. Qmmc~o cstfi,veis, no caso do 
número anterior, no de se excinguir 
o cargo ou nc de s·:·rem demitidos me
dinntc processo administrativo em que 
se lhe tenha assegurado ampla de
fê'Ba. 

Parágrafo único. Extinguindo-se o 
c!"lrgo, o funcion!'i.rio estável ficará em 
disponibilidade remunerada até o seu 
obrigatóric aproveitamento ern outro 
cargo de natureza e vencimentos com
patíveis com o que ocupava. 

Art. 37. Invalidada por sentença a 
demissão de qualquer funcionário, s~
rá êle reintegrado; e quem lhe hou
ver ocupado o lugar ficará destitui
do de plano ou será reconduzido a in
dcnização. 

Art. 38. Os funcionários da Prefei· 
tura do Distrito ·Feder.rJ serão apo
sentados: 

I. Por invalidez; 
II Compulsoriamente, aos 70 anos 

C:e idade. 
~ 1.0 - Será aposentado, se o re

querer, o funcic;.'1úrlo que contar mais 
d:; 35 n,nos de serviço. 

§ 2.0 - Os vencimentos da aposen
tr.doria serão integrais, se o funcio
n{trio contar 30 anos de serviço, e 
proporcionais, se contar tempo menor. 

§ 3.0 Süo integrais os vencimentos 
dr:, aposentadori::::. quando o funcioná
rio se invalidar pnr ncid ~nte ocorri
do nc serviço, por móléstia profissio-
11al ou por doença grave contagiosa 
ou incurável especificada em lei. 

§ 4.0 O prazo par.a. a concessão 
d::< aposentadoria, com· 've11cimentos 
integrais, por invalidez, páderi ser ex
cepcionalmente reduzido;. ncs casos 
que a lei determinar. 

§ 5.0 Os proventos da inatividade 
sc1·ão revis-tos .sem-pre que, por motivo 
de alteração do poder aquisitivo da 
moeda, se modificarem os vencimen~ 
tos dos serven;uárics em inativldade. 

Art. 39. A Prefeitura do Distrito 
Fed'-raJ. é civilmente 1·esponsável pelos 
danos que os seus funcionários, nessa · 
qualidade, causem a terceiros. 

Parágrafo único. Caber-lhc-ã ação 
regressiva contra os funcionários cau
sadcres do dano, quando tiver havido 
culpa destes. 

TíTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

. Art. 40. O Distrito Fed~ral será di
vidido em subprefeituras, tàntas quan
tas a lei estabelecer, por iniciativa do 

·----~ 

ao-

Prefei:o, e continuará na posse c!o 
tcrritó:·io cm que atualment2 exerce 
a sua jurisdição, sem prejuízo dos di
r:::itos a que se refere o artigo 1.0 

§ 1.0 desta lei. · 
Parágrafo único. Os sub-prefeito~ 

serãc d:: livre nomeação do Prefeitu, 
en:t·e os que reunam os requisitos 
constantes do art. 26, § 1.0 • 

A1·t. 41. Presumem-se sujeitos n 
fôro os terrenos particulares compr::· 
endidos nas áreas d~ marinha e man. 
gues do Distrito Federal, bem como 
na área da sesm'aria concedida à ci
dade elo Rio de Janeiro, por Estácio de 
Sá, cm 1565, confirmada e ampliada 
pelo Governador Geral Mem de S:i, 
em 1567, cuja medição julgada por 
sentenca elo Ouviclor Geral M:anuel 
Mcnteli·o de: Vasconcelos, de 20 de 
fevereiro de 1755, consta do livro do 
Tombo das Terras da Cidade de São 
Sebastião do Rio. de Janeiro, e~:is
tente no Arquivo da Prefeitura do 
Distr!Co Fed~ral, e bem assim na s2s
maria chamaàa dos sobejes, doada ao 
Senado da cãmaxa do Rio . de Janeiro 
pelo Govemador D. Pedro rvrascare-
11has, confirm::1da por Carta Régia de 
D. 1\'I::tria I, de 8 de janeiro de 1704, 
salvo prova em contrário.· produzir! a 
peles respc·ctivos proprietários, não 
lhe sendo aplicável a presunção C:e 
que trata o art. 527 do · Código Civil. 

~ 1.0 A remissão do fôrn SP.rfl. feit.!'l. 
por impor:âncla correspondente a 20 
foros e 1 l/2 laudêmios, calculado êste 
sôbre o valor de domínio plAno do ter
reao e das benfeitorias existentes no 
ato da remi::são. 

. § 2.o Efetuado o resgate expedirá a 
Prefeitura do Dis~rito_ Fed"ral cm·ti
ficado de remissão para averbação no 
Registro Gm;al de Imóveis. 

Art. 42. As leis, decretos e regula· 
mentos da Pl·ef?itura do :Plstrito Fe· 
dera! entram em vigor no diA. iJ!!Pcii!-1.· 
to da sua publicação no órgão ol'l.cial 
respectivo, podendo, todavia, a Câ· 
mara dos Vereadores, quanto às leis 
e o Prefeito, quanto acs decretos e re
gulamentos, fixar prazo diverso para 
a obrigatoriedade dêsses atas. 

.<Ut. 43. As obras e serviços da Pre
feitura que não forem executados pela 
própria administração, e o forneci
mento de materiais· e artigcs destina
dos à munlcipr,lidade serão contrata
dos ou adquiridos por concorrência, 
pública ou adminis:rativa, na forma 
que a lei determinar . 

Art 44. Os bens imóveis do Distrito 
Federal 11ão poderão ser objeto de 
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do::-.çrto ou cessão a título gratul to, 
nem poderão ser vendidos ou afora
dos senão cm virtude de lei especial, 
e sempre cm hasta pública prévia' 
mente anunciada por edit::üs alixadcs 
em· lugares público~ c publicados pelo 
menos três vêzes no órgiio oficial da 
Prefeitura, com a antec0dência mí
nima de 30 dias. 

§ 1.0 Esta disposição não se aplica 
aos trespasses dos te:-renos das áreas 
de Lesmaria e dv.s marinhas e man
gues da cidade, nem tampouco às 
árpas rest!ltantes de retificações ou 
alinhamentcs dos logr.adouros públi
cos, os quais deverão incorporar-se 
por · investidura aos prédios conti
gues, na forma prescrita em lei. · 

§ 2.° Fica também sujeita às for
malidades cia hasta pública, nos têr
mOõ .acima indicados, a locação ou 
arrendamento dos bens da Prefeitura 
do Distrito, salvo quando o arrenda
mento não cxczde1· o prazo improrro
gável de seis meses, ou quando se tra
tar de habitações populares ou de ca
sas conotruídas para habitação de 
oper:'íric s on empre::-;nc1os da Prefei
tura, em que se observarão os regu-
lam.:ntos expedidos. . 

§ 3.0 As áreas· co!etivas formadas 
em l'azão dos planos de urbanização 
serão consi6eradas de servidã"o públi
ca cu de zer"lid5.c privG.tivn.. de~ cdiff .. 
cios da quadra. 

Art. 45. Competem à Fazenda do 
Disirito Federal, em juízo todos os 
favores e privilégios de que goza a 
Fs.zcnda Nacional. 

Art. 46. Nenhuma e!';critura públi
ca de alienação pod!>.rá ser lavrada 
e nenhuma partilha, divisão, trans
missão ou entreg<', de béns será .jul
gada, per sentença desde que versem
sôbre bens imóv''is sujeitos a impos
tus ut:vluus à Fn::1t:lLuht tlo Distrito 
Federal, sem que se exiba para que 
conste dos aludidos atos a prova de 
respectiva quitação fisc.al, sob. as pG
nas. que a lei determinar. · 

Art. 47. Serão regulados em lei os 
prccessos e diligências, referentes a 
prédios, J·errenos ou olJras sua demo
lição e interdição, c bem assim os 
contratos e obrigações resultantes. da 
entrega, cessão ou doação de terrenos 
pam abertura ou melhoramento de 
ruas e logradouros. 

Art. 48 - Até que a lei disponha 
de modo diferente fica mantida a di
vis!ío do Distrito Federal cm dezes
seis distritos para efeitos de execução 

______________ , ______________ _ 

61-

e fLcttli~açüo dos serviços que lhe 
conipetem. 

Art. 19 - Incluem-se na receita do 
D.istri lo Federal parn. o exercício de 
l~>i'7, todos os tribu~os cuja arrecacla
çi'to lhe tenha sido atribuícln. pela 
Constituição Federal, regendo-se a 
cobrança ele tais impostos pelas leis 
vigentes. . 

Art. 50. Os têrmos de contratos e 
cbrignçõcs constantes dos livros clns 
repartições, bem como os de entrega, 
aberturas ou doação de terrenos para 

, abertura ou r!"forma de vias ou lo
gradouros públicos, têm fôrça de es
critura pública. Também: a incorpo
ração por investidtU'a se fará per sim
ples têrmo lavrado no livro da repar
tição competente, · que servirá de tí
tulo para t::anscrição no Re3·istro de 
Imóveis. As certidõ~s desses têrmos 
extraídas dos livros em que foram la
vradas por funeionárics da repartição 
a que pertencem, com o visto do di
reter, fazem plena fé, até prova em 
contrário, às inscrições e lançamentos 
cons7antcs dos livros de contabilida
de pública elo Distrito e os ates la
vrados pelos :funcionários administra
tivos. independentemente de confir
mação em juízo, pelos ditos funcio
nários. 

Art. 51. O mandato dos vereadores 
que fcram elnitos .a 19 de janeiro de 
1947, terminará na data em· que se 
extinguir o do atual Presidente da 
República. ·· 

A1·t. 52. Os pa~amentos devidos pe
la Fazenda dO Distrito F-ederal cm 
virtude d.: se11te11ça judiciária, far-se-
5.o na ordem de .npresentaçi'i.o dos pre. 
catórios e a conta dos créditos reii
pectivos sendo proibida a d•signação 
de cases ou de pessoas, nas dotações 
orçamentárias e nos crédi~os extraor. 
çament:'ilios ab-e1·tos para esse fim. 

Parágrafo único. - As dotações or
çamentárias e os créditos abertos se
rão consig-nados ao Poder Judiciário 
recolhendo-se as imoortâncias à re
partição compe: ente: Cabe ao Presi
dente do Tribunal c1e Justiça do Dis
trito Fedoral expedir as ordens de pa
ganHmto, segundo as possib'llidacles do 
depósito e ~utorizar, a requerimento 
do credor precr·ido no seu direito de 
preccd&ncia 0 depois ãe ouvido o Che
fe do Ministé-rio Público, o sermestro 
dn. r;u~u-:.t.1!1 nece!:!sária pura satisf::tzer 
o débito. 

Art. 53. São considerados estáveis 
os atuais servic\ores elo Distri:o Fe
deral que tenham participado das 
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fôrç~s expedicionárias brasileiras ou 
que tenham sido considerados a elas 
incc.rporados em virtude do csfôrço 
de gt;crra, ainqa que em transportes. 

Art. 54. A presente lei entrará em 
vigor na data da sua publicação. 

Sala ctas comissões, em 3 de julho 
de 1947. - lltíiiio Vivacqua, Presi
dent·e. - Arthur Santos, Relator. -
Carlos Sabcya. - Ferreira de Souza. 
- Aloysio de Carvalho. - Lúcio Cor
rêa. - Etelvino Lins. - Waldemar 
Pedrosa. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura de expedie.JJ,te. 

Tem· a palavra o Senador Aloysio 
de Carvalho, primeiro orador inscri
to. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Sr. Presidente, tenho em mãos e 
encaminho à l\1esa, a~sinado por vá
rios Senhores Senado·es, o seguinte 
voto de homenagem: 

.::::~ 

"0 Senado Brasil€iro, regis
tando o centenário da morte de 
J"osé Feli·cic..J.10 Fe!'n:llldes Pin...l;.ei
ro, Visconde de São Le-opoldo, 
pr·asta as homena,gens de seu 
a.prêço e do reconhecime11!;o pá-. 
trio ac·s serviçc.s dêsse insigne ho
mem público, DE·putado às Côr
tes de Lisboa, e à Primeira As
sembléia Constituinte E:rasileira, 
Presidente de Província, Minis
txo do Império, Conselheiro de 
Estado, historia-der e escrit01·". · 

O Visconde de São Leopoldo naLSceu 
em Santos em 9 de maio· de 1774 e 
fale·ceu em Pôrto Alegre em 6 de ju
lho de 18·17. Viveu, port.nnto, 73 anos. 
E, nessa longa vida, ocupo.u tôdas as 
posições que a P<J.litica e a adminis
tração prqp.orcicnam a um homem pú
blico. 

Sua vid.a terá tido em tão longo 
curso, fraque:zs.s ou inco.e.rê~1cias, que 
fo:ra..'11 . apontad.as, ca.m extrema in
jus.tiça, pelos seus contemporâ:ne·os. 
l\1:as, depois da sua morte, a his-. 
tória · vein se faze·n<J.o, imparcial, se
renamente. e podemos hoje aíirmar, 
sem nenhuma dúvida., que, no espólio 
dos serviços dêsse benemérito brasi
leiro, são lncontávels, inestimáveis, os 
préstimo.s à causa públi·ca, e nenhum 
des.serviço :\ sua Pátria, em realidade, 
podemc.s acusar. 

De:putado às Côrtes de Lisboa, 
Deputado à nossa Primeira. A.ssembléia 
Constituia1te, Presidente da Provín
cia de São Pedro do Rio Grande do 
Sul, Ministro do Império, Conselheiro 
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de Estado, um dos fundadores e o pr1-
mei!·o Presid{!nte eleii;o do Instüuto 
Hi.<:';órico Brasileiro, o Visconde ds .São 
Le·oooldo tem a sua l'figie em vfmas 
instituições culturais c cte benefid[!n
cia elo Brasil, entre aquelas as 
Faculda-des ele Direito, ent1·e est.as a 
Santa Casa da Mise·rí.cór<lia de Pôrto 
Alegre. 

As I<'a:culdades de p~1·eito do p_sJs 
r&ver·e11c1am sua mcmona, pc1·que, m
contestil.velmente, devemos à sua visão 
de estadista, ao seu desejo de ampliar 
a cuLtura naci·onal, a funclRção dos cur
sos jw·ídi-cos no Brasil. 

A administração brasileira, reg'i.~ta, 
entre sc:-us mais memoráveis serviços, 
a coloniza.ção no Rio Gl·.ande do Sul, 
qm.ndo os prime·iros imigrantes ale
mães se. instalaram na feitoria que, -
foi, detpois, a Cida.de de São Leopoldo, 
titulo com que o Govêrno Imperial, 
mais ta.rde, lhe agraciou os serviços. 

A po1íttca t~,mbém c atraiu. Depu
tado nas Côrtes de Lisboa e na primei
ra Const,ituinte Brasileira, em ambas as 
ocssiões seu serviço ao Brasil foi s·~m
pr~· .. pautado pa:r sin:cc-::d sentimento de 
ac~rt8.r. fugindo, qu:?...ntc possível, dus 
a2,*lta,çõ-es pa'!'-tidá!·ü:s que·, tanto em 
Lisboa, com<> entre nós, se ma:ruifesta
vam através do choque e·ntre a Me
trópole e a Colônia,· que se deseja.va 
t():::nar autónoma. 

Valeria a pena, Sr. Presidente, -
r;ãb fôssem tão pe·quenos os limites de 
uma justifi.ca.tiva de votos desta na
tureza, - valeria a pena traçar, :ürn
vé.s de tôdas as minúcias, a biografia 
do Vis.co·nde de S. Leop()ldo. Iliamos 
a.co·mnanhá-lo desde o seu nascim€nt(} 
11a cfdade de S:::.ntos, onde foi compa
nheiro de infância de Antônio Czxios, 
dc;pois ainda s<:u compa·nheiro na.s Côr-

.. tes Constituintes Portuguesas, ambos 
:rc~p:c:sc-:nt~,n-do S. -Pn.ulo, c ser\rindo n.o 
Brasil cem o mesmo devotamento, em
bora. os tempera:mentos diversos. 1e
V3.ssem A11tônio Carlos a rejeitar sua 
assinatura à Constituição Portuguesa 
e cond.uziss:;m o Visconde de São Leo
poldo a subrescrevê"la, sozinho. 
· Fo.rmado pe-la Universidade· de Coim
b:::a, na Faculdade de Direii;o Csnô-. 
nico, porque a principio, sua indina~ão 
se voltara. pa.ra o sa•cerdódo, Fe:rncm-

. · des Pil1heiro precisou fi.car em 
Lisboa, entregue aos primeiros traba
lhos que Lhe assegurassem a subsis
téncia, tão parcas as mesadas que o 
velho pai lhe mandava do Brasil. 

D~'ikou- se a tmduções literárias, 
conhecedor. como era. do Inglês e. ao 
lado de Antonio Carlos, realizou o.s 
primeiros estudos. que l11c dariam. 
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posL2!'lo!·:::nent(;, na viela Intelectual do 
país. siLut~<;lio elo.: ir1vejável e inegá
vel relêvo. 

Nessa oportunidade, m:~-nifcstou il!
Lcrêssc em voltar ao Brc1sil oi.J~r;;ndo. 
então diL Cürt0, o luc;ar de Juiz c!J. 
J\.lfD.ude(';:l no Hlo Gr::mdc do Sul. 

Nesse posto. iniciou por assim clizer 
seus serviços ii. Província d·e São Pe
dro elo Rio Gl·tmdc do Sul. A êlc 
elev-emos a criação das alfânder:as do 
Sul c. sobretndo a instalação da 
guarda de fronteira. Foi serviço me
moriv·~l a assinalar, desde logo, sua 
a~uução de verdadeiro estadista. 
Po~teriormente. é eleito tanto por 

São Paulo como pelo Rio Grande do 
Sul às Côrtes Portuguesas optando. 
1JJesse pa.sso. pela . representaçiõi.o de 
São Paulo. para. mais tarde. quando 
eleito também por São Paulo e pelo 
R.io Grande do SuL para à Assem
bléia Constituinte Brasileira -preferir 
r. repres·entação do Rio Grande do 
Sul. 

Com ass:::nto na nossa Assembléia 
Constituinte. elevemos-lhe ,a criação 
do.s Cu::-scs Jurídicos no Brasil. 

E' ele sua iniciativa e de sua funda
l!lcnta.çãD o proj~to fundando os cur
sos jurídicos. Infelizmente. no mo
mento. não foi possível efetivar a idéia 
até porque ccmeç:1mos a divergir sô
hrJ -il lugs:r em que se devia fundar o 
primeiro curso jurídico - se no Sul -- . ' .o e no l'Wrte. 

Fe:rnandes Pinheiro. quando. depois. 
Ministro do Império. não esquece a 
sua, iniciativa e influi para que os 
Deputados do primeiro Congresso Na
ciona.l f!l(}am renascer a idéia que. 
n.final se faz vitoriosa. Por uma 
coincidência. que os fatos teriam de 
determinar. para glória .do Visconde· 
de São Leopolào, é. ê!e asim, quem 
Mtnis':ro do Império, referenda o ato 
da criação dos Cursos Jurídicos. 

Com a dissolução da Assembléia 
C011Stituintc, seus préstimcs são apro
\'e!tados na administração. e ci-1o · à 
frente da província do Rio Gran<te do 
Sul a prestar assinalados serviços à 
callii:J. pública. entre os qtia.ís o referi
do da imigração alemã. 

As crônicas da época registraram 
que o Visconde de São Leopoldo, quan
do teve notícia da chegada dos pri
meiros colonos, foi a borde. receber 
esses imigrantes. o sangue novo que 
cntr:wa para o Brasil pelos ideais que 
já noG animavam o coração de subs
t~tuirmo.s o braço escravc· pelo braço 
hv;:oc, Mas além de ir a bordo mais do 
que receber. os colonos, foi à Feitoria,... 

e êle próprio cm pessoa, e.studou 
Ol'ientou, arranjou as aCcm'od!lçêc~ pa
ra ês.ses prim()i::os colonos. 

Era o (;;:;t:u!ista CJUc :;o.ntiilUava a 
~el·vic;o de sua pátria. era a visão ad
,ni:·ú vel cio homem público. 

Dr' L ascende ao Minis te rio. Mmis
tro do Império numa das épocas ma.!s 
agitadas c trepidantes da vida do pais 
novo. sua assistência junto ao trono 
sempre se fez no sentido da unidade 
pitria. 

Quando caiu. em 1827. recolheu-se 
a Pôrto Alegre, ccr·to de que o os-

_.. tr·acismo iria ser o fim dos seus dias. 
Vivw. então, da sua chácara e tirou 
daí os elementos da sua stlbsistência. 
Mas, um homem da sua têmpera, um 
homem do seu caráter, um 11omem da 
sua probidade. não podia encerrar. 
ainda. a vida pública. E. com a r..bdi
cacão. Fernandes Pinheiro neixa 
Pôi·to Alegre e se aprese1Hn à 
Côrte, como que c-fer~cendo de 
novo, seus serviços. mas. prin
cipalmente oferecendo a prest.ação 

~;l~o~;:sq;: Zsu~o;~~l~~o~in:~.~n~s\~~ 
dicavam. como respon.<:á.vel' pelo.s msles 
ê e:Tos qu2 n1otiv·:tram a ::;bdicac5.o. · 

yolta a Porto Alegre onde teste
m1.mlla, com o mesmo àl1imo d·e sem
pre-, a mesma fid:::lidade aos princioios 
da ordem lcg.al e ela un1dade na.ciÔn.al 
a luta Fa:Tc·Upillla. 

DP. nov() no R.io, int.eg-ra-~P. l'ontrF< 
os fundado!·e.s · cio Instituto Hi.stó1·ico 
Brasileiro, de que é 0 primeiro pre-
sidente eleito. . 

Como d.i.sse, podia ter havido na 
vida.· dêsse homem fra.quezas: Le;m
bramo-uc.s CJUC êle foi refe,·endário do 
ato d·e re·conhecimento da fili1a de 
P·edro I. IVJ:as ~.s fr:lquezas teri2.m sido 
mais do seu espírito conservador. im
pressionado cem os rumos que lhé p~
reciam demasiado liberais do tempo, 
ào que pro.r.riamentc, por interêsse ou 
propósito. 

E:oje, Sr. President·e, podemos com
preender muitas das suas atitudes, 
que teriam pare-cJ do injustificáveis aos 
se:us contemporâneos. Viveu numa 
época em.que os Andrad.as ê!omlnav:am 
com o seu talento, com a sua vibrati
biÜdad·e, com a sua volubilidade. 

Companhe·iro ce Antônio CarLos, não 
podia, rer.imcnt-e, medü· fôrças com o 
talento fj!g-ant,2sco dêsse pn.riamentar. 
E, assim como não o havia seguido, 
t:tuando os De.putados bl'asileiros aban
donaram as côrtes de Lisboa e fugiram 
pa.ra a Ingbt.crra, nc:g-ando sua· assi
natura r\ Col1Stituiçiio. também na 
Comt.ituinte ele 1823 não estava o.o 

.. ~~~--------------------------~~--~~--~~---\, -: ., 



lado ele Antônio Carlos, nns agitações 
de que resultaram a disscluçüo da As
sembléi::l e a prisão elos Andraàas. 

:8.ssc conf!·onto desfa vorúvel, Senhor 
Pre.sillente. também poderia ser feito 
em relar-ão a a· Visconcle de Cairu, 
compan!lêiro d:ts ntl'sr::n;; lutas par
lamentares àcs Andradas, e ap.csar de 
homem de sab;er, do·no de um tem
peramento táo di1'er€nte do de José 
Bonifácio, que te~·ia d·c divergir pro
fundamente ciêste. e sof1·er da sua 
poesia do c·xílio, poesia política, as 
mais ouras reprimendas, as mais 
cruéis acusações. 

Ao Visconde de .São Leopoldo, mem
bro do Conselho â:z Estado. no Im
pério, devemos prestar neste momento, 
n0 ensejo do centenário, d::t sua morte, 
as noGs::ts home11ag.ens, e sobretudc, a 
afirma ç ã o do rcconhccime·nto da 
pát!·ia c:. os seus serviços. 

Queiram as bo-as graças do Brasil 
que possamos ter n inda. no .Presente, 
como no futu:co afo:::a, servido:::es da 
oualiclade do Visconde d-e São Leo-
poldo. _ 

Num i:1st:::.nte de grav-es apreensoes, 
qu8.nd.u o:-asileircs, t:=tlvez t!·ansviado.s 
dc·s seus deveres buscam levar o pais 
nara r~r:..,os 'clesçonheciclos, é justo, é 
nec~ssário, Sr. Presidente. qu-e evo
quemo~ o nom·e dcs mc.:-tos, os feitos 
dos oue p:2.ssa:·an1, e n1ostre1nos à g·e
raç§.Ô de S.!!'!!;!r--~fi, ::ru.e v~i fo:rj~r a. 
verdadeira d-emccracia no Brasil, como 
se pode se2·vir com dignidade e probi
dade P.- J)ii;ria, como serviu o Visconde 
de São 'Leopo2do. (Muito bem; muitp 
bem. Palmas) . 

Vzm à Jl:íesa, é lido e distribuído 
à. Comissão de Constitzdção e Jus
t;<ça o seguinte 

llEQUEUIMENTO 

N.o 63, de 1947 
. -

O Senado Brasileiro, registrando o 
centenário da morte d'e José Feliciano 
Fernandes Pinheiro, visconde de São 
Leopoldo, ·presta as homenagens · do 
seu aprêço e do rcconhecin;ento pá
trio aos serviços dêsse insigne homem 
público, -:- deputado às Côrtes de Lis
bôa e à primeira Assembléia Cons
tituinte Brasileira, Presidente de Pro
vfncia, 1\ifinistro do Império, Conse
lheiro de Estado, historiador c escri
tor. 

Saia das Sessões, ·em 4 de julho de 
1947 .. - Aloysio de Carvalho. - João 
Villasb6as. - Al'thur Santos. Hamil
ton Nogueira. - Ferreira de Souza. 
- José Américo. - Vespa.siano Mar-

tins. - Sa!gaclo Filho. - Ivo d' . .:'!.qui
no. - Plinio PomJJC-u. - Pereira Pin
to. -· Ernesto Dornclles. - Ribeiro 
Gom,al-vcs. - Joaquirn Pires. . . . • .. 

O SR. PRESIDENTE - Continua a 
hora do expc dien te. 

O 5R. IVO D'AQUINO - Peço a 
p<:.lavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o r.obrc Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO (~) (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, pedindo a 
palavra' meu objetivo é requerer que 
o Senado da Repúblico lance em ata 
um voto de congratulações pela pas
sagem, l1oje, do Dia da Independência 
da grande e nobre nação norteamer 
ricana. · 

Ecusado é· acrescentar, Sr. Presi
dente, C1Ue na história da América, 
quiçá na u·o mundo e, principalmente, 
no desenvolvimento do pensamento de
nwcrático, ninguém pode deixar de 
considerar a significação que tem esta 
data para todos os povos, especial
mente para aqueles que amam a li
berdade. 

Tão próxima de nós está a história 
do. grande po;ro, lider - po;ie-se di
zer - da Civilizãção, que tôdas as 
manifestações em nossa pátria, pelo 
dia de hoje, trarão o cunho de um ele
vado s:::ntido. 

Quando se recorda o dia da Inde
lJt::H[~ência dos Bstados Unidos, desde 
logo se alteiam, em nosso pensamento, 
nobres e e.xpresslvas figuras que se 
incorporaram definitivamente à his
tória de Humanidade. \Vashington 
foi a espada que cintilou nos comb"!-tes 
pela liberdade. Jefferson, o estadista 
construto!' dos pl"incípios definitivos 
que rege ainda hoje o pensamento 
an1ericH.no~ - êsse pens:1men.to cm qu~ 
procuram apôio todos os povos, nos 
momentos mais difíceis, nas agruras 
mais imediatas, tanto nas lutas poli
ticas, como nas rdações com os dQ-
mais povos civilizados. · 

Nós, no Brasil, bebemos,. nos ensi
namentos que nos proporciona a 
grande nRção norte-americana, o:~ 
principias que nortearam nossP. Con~
titui()áo de 1891. Mas, muito antes, Já 
o idealismo brasileiro se abeberava 
naquelas nobres fontes, para, ainda 
em pleno regime mom':.rquico, inspi
rar-se nos primeiros movimentos que 
nos apro:;:imaram da Federação e da 
Repúblic:t. 

Talve7. nem todos o saibam - mas 
no. espólio de Tiradentes fol encano-

('') Não foi revisto pelo orr.dor. 
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trado um exemplar da Constituicúo o s·r- ES ~ -\.. PR ~ .!.DENTE - Tem ~ 
norte-americana, em que o precursor palav1·a 0 nobre St:1ac:or. 
da nossa Indc:pendência procurara ins-
pirar-se paxa, se por ventura vito:·ioso O SR. ANDRADE RAMOS ("').-
o movimcuto oue seu iu·ealismo con- <Pela Ol dcm) - Sr. Presiclente a.s 
duzira, buscar ·naquebs :fontes de li- p:1bvras cio nobre Senador Lloi~l~ cte 
berdade, a construção da Iu~ura naçiio Cal·v~unc·, L:\u cl1e!as de c:oqtiéncia 
brasileira. e ele recordaçào, sobre a tJg-ura ve-

Talvez seja üm elemento de curio1• neranda do V is·conde dt: Siio Leopol-
sidade histórica - ·entretanto, quero ~.0· ., com. a . llr:,bilidacl<; com crue S. 
informar ao Senado que o exemplar l!.X • •· umu esse granel e vulto ao do 

. dessa .C.:onscituiçâo se encontra na Bi- Vlsconclc de Cal.ru, gru.nde ecGnvml~-
blioteca FúiJlica de Santa Catarina ta,. que deixou a esta Nação a pri-
oferecido pelo Barão Eom.em de Melo: meua- pagmã da ~ua liberdade corrl 
quando aquela biblioteca foi organi- a abe:·tura do:; portos; às palavras 
zada. '· CJ.Ue acaba de pronunciar o nobre li-

Sr. PresiL."ente, tudo aquilo que es- deel· ct; ,?-1a~ori,a, Sr. Ivo d'Aqulno, 
ta distas, políticos, juristas e homens · m re.açao a, a ata de hoje, ou e tôda 
públicos brasileiros pudessem a1zer e a huma.niàade festeja e c"onsa"Ta 
P.ensar, a respeito dos benefícios i;ra- cu que, na juventi.:de, tantas ve~e_,' • 
z~dos à civilização pela independên- r;os.tava de lêr as: .;:iginas ela his~ 
c1a . nortG; americana, ficaria sempre tóna ame1·icana, julgo-I!le no deyer 
aquem dos benefícios que temos gran- d_e acresc:entar algumas considera-
geado com .esta ded11itiva vitória da ç~es, traz~11do . a_ es.ta Casa uma pc-
humanidade. quena concnbu:ç,to '' oraçiio uue aca-

Não é . meu intuito trazer unia co- ba de preferir o nobre Senâdor por 
1 b - - · Santa Cata,:iD .... . a, cra;:uo, ja não digo erudita, se não ~ 
completa sôb!'C o aL:ontecimento. :i'.:Li- u , Sr· Pl'esicl.ente, uma. ~1emorável 
nha intenção é abrir o meu col·ação a:1~:1 IX~ra a hurnanid::tci:::, pa.s.s:1 hoje, 
e, com· êle pensu, touos os corações sé cl~,a Cl::l qt:~ se ~cs:cJ::t a inde;:;:.::1-
abrem nesta Casa, para o nosso voto denc!n:. ~~ grande Nação· am2ric::t.n::;,, 
de congratulações com os Estados Uni- cem JUbl!o e ale;;na. em toclos os 
dos da América do Norte pelo dia de co.ntinentes, pois ;;ran.Srende às Iron-
boje, no momen~o em que o povo .l;e!ras. de uma pitri::t para esteüder-
daquela nação, de pé em festas e Ge alem, em um surto de p1·ogrcr::so 
transbordante de alegr!a, festeja, com e soli~lari~da·d~ hüílialia, poi~ L&das 
tôda a justiça, uma data que ficou sun,s mst1tmço2s pa:ecem funcionar 
histórica, não apenas para ê.sse povo no _sentido C: a caridadt: e da civili-
mas pa.ra todcs os IJOvos civilizados. zaçao · 
(Muito bem. Mu.ilo bem. Palmas) _ i;; que os pereg1·inos elo May FlO· 

Vem à Mesa, é lido e distribuí
do à Comissf.o. de Relacões Exte-
ri01·es o seguinte -

I\EQUElUKSNTO 

N.0 64, DE 1S47 

Rcque:;:cmos um voto de congra
tulaçoes à g-rande Naç~tO Norte Ame
ricn,na pela passagem da data dz 
sua Indepenüéncia. 

Ssla das ~essões, em '1 .de julllo 
de 19•17: - I v o D' Aquino. - Fran-· 
cisco Gallotii. - !Jucio Con'êci. 
Carlos Saboyc~. - Ernesto Doi'nelles. 
- Ferreim de S011za. - R.ibeiro Gon
çalves. --'- ,JCCJJU~m Pires. - Durval 
Cruz. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora· do expediente. 

O SR. ANDRADE RAMOS- PeçcJ 
a palavra pela ordem. 

wcr traziam em seus corac5cs es~a. 
r -~"" " •" ' • • ' .. - ' \a ...... ai!l~21aetos seus es.pll'lLOs ao amo: 

à libe;·dade e d;,t co:J.fi::tnça e1:1 Deus. 
As nações não :1ascem sem um 

fim, e, como as criaturas. devem 
concorrer pela inte!igimcia, pelo tra
balho e organização para, o bem es
tar do mundo no plano divino. 

A Améticn, tem tidc grn,ncies filhos, 
e b.:::se.s grs.n·des ho1nens ~ .. o os Em
bn.ixa.Uores cl.a Providência, qu-= ,;êm 
na hora precisa e realizam o que 
o destino ·u1es marcot: com do1;es e 

-triunfos, pois 11ão há cruz .sem rc-
tienç2.o. 

Ao pro~Jatnar a indepentiência a 
Declaraçi'i.o começou com c:;tas· sole
nes pc>.la vras: 

"Nós, os repre3ent:lntcs do:s 
:s;,:tados Unidos da América re
unidos em Congresso, fazendo 
ftpêlo "-O Juiz Sup:·emo do mu11-

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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do p:c:·a a r2lid:'w cl:ls no~:;as in
L~..tlçüe.s, raz\.:l;.!o...-~. en1 seu non1e e 
pela a.utcridaà.e do nosso povo 
destas c:o:õnias, sole:1ement.c pu· 
blk::.r c dcclar:~ .. r que cst:J.s colô
nl:t.s uniclas siio c de c;i:·ciw ele
vem sGr Estados livres e indepen
dentes". 

r.['n-.1 :l SC1:.1cntelr[t Ql~C CO!n CS~~a de
Cht!':lÇ2o cr:L lançada com tanta eie
va~:lo e dig·nidade entre os povos da 
tetTa. pelo gênio de George Washin
gton. f:!e foi - di:e:cm seus melho
res historiadores - p::ttrlota e ho· 
mem de ação. Para Washington a 
Revoluçi'io significou um exército no 
cam~Jo de batalha, e sabendo a que 
isso o levaria, prccurou, com calma, 
o Ct'\m!nho da indmendência e f'ez 
uma Nação independênte. Sob was
llillgton a nacionalidade americana 
tornou-s-e um fato consumado. 

Sr. Presidente, não puderam os 
americanos, imediatamente · abolir a 

·escravidão, esta mancha dolorosJ" do 
paganismo. Para r-ealizar as coisas 
maiore.<; há sempre uma expis,ção, e o ~ 
grande mil! foi vencido pelo conflito 
e o sacrifi.cio no norte e do sul, e foi 
d.êssc sac:rifi::io que veio um novo nas-

. cimento ela lib8rdade sagrada pçla 
memória· de Lincoln. · 

E de tudo isso nasceu uma demons
tração inesperada da grande fõrç.a d.~ts 
instituiçóas livres e como que um po
der supe:rior a despertar as cõnsciên
cias e a determinar o destino da 11U-· 
manidade. 

E assim esta Na'Çilo fu:1dad:1. por 
Washington, e feita livre por Lin'!oln 
e qu~. nascendo, escreveu n:o. sua De
claração o mais· solene apêlo :lo Juiz 
Supr.e1no, clan1ou pelo seu amparo· e 
vai realizando, nas horas trágJea~ que 
a humanidade tem vivido, especial
mente nêstes últimos ~rinta e três 
anos a 1'Ua missão de ·'OillJl::nccer e 
defender, onde houver ameaça à de-
mocracia e à liberdade. . · 

ele, a alnra da .. 11;-u.!rica se a·pre
scnta c:.o ludo âoo campeões dtt li
bc1·dacle, ]J1'0clamando: Eis-nos 
aqu·i)"'. 

A frente de tais ccm!)!'Omió:sos, co
mo fiadol'cs eh civiliza~?ão e d·~r:no
eracia. cristi.i estio hoje Trumn.n, 
J\II::l.l'hsall e outl'os emin2ntes ·· espi!'itu. 
d;c América, em cola·boraçfto, portado
res de ur.n grande poder ~spirn:tal e 
m:1t8rial que il!{'S fci concedido r: re
pous:t sôbre o irleal lançado c reali
zados pelos seguidores dos peregrinO.! 
da l'>'Iayflower, por êsses homens da 
humanidade, que s2 chamaram Jor
ges \Vashington, Lincoln, ·wilson, RoO<. 
s·cvelt, que, confiando em Deus, pele
jnram pela Vitória do B2m contra as 
fôrças ào Mal. Ho_nra aos seus filhos! 

Gloria à Nação Americana! (lli"uito 
'bem; muito bem. Palmas) . 

E' lido o seguinte 

P.EQUERTI>!ENTO 

N.0 65, de 1947 

Na forma regimental, ren•1nc!o ao 
meu lugar .de membro da Cnm!.ssão de 
Fôrças Armad:J.s. 

Sala das Sessões, em 4 de julho de 
1947. - Vespasiano Martins . · 

O SR. PRESIDENTE .;... Nos têr
mc.s do art. 94 do Regimento, o re
querin1ent.o que a-caba· de 5.er lido ln
d-epende de apoiamento e ~ão tem 
discussão. Vou submetê lo. à apro
vação do Senado. · 

Os Senhores Senadores AUe ci a pro.. 
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está aprovado. _ 
A Me·sa, oportunamente, indicará o 

nome do substituto do · Sr. Renac1ar 
Vespasiano Martins na re.f~rida C<>
missão. 

Tem a palav-ra o nobre Senador Eu
clydes Vieira, segundo orador inscrito. 

Wilson e Roosevelt ·assim o lizennn. 
cor.:w os guarü~s fieis ~ mtemern.t.os 
daquêles princípios lançado~; pc].os pu
ritanos de Mayflower, desde ·J clit•. c1ue 
sua quilha cingrou a Baía de Mas
sachussets, que Ca·lvin Coolidge já 
bem definia no seu belo discurso 11 o 
Fim da América": 

11 Por toda a parte onde algun~ 
poder proc·m·ou substituir pela 
1·egra da jôrça a regra da consci
ência, nos negócios da humanida-

O SR. EUCLYDE'S VIEIRA (lê o se-· 
guinte discurso) - Sr. Pre~tdente, 
quR-ndo ontem, ainda sob forte iln
pressãa de uma surp:rêsa, enten.d1 que, 
da tribuna do S.cnado, ~eu clev1a de
nunciar aos Senadores e à Nação o 
resultado de um r·ecurso de cassação 
de mandato d.e Senador de São Paulo, 

• afirmei que, pela primeira vez, hav:!a. 
assistido ao julgamento de um pro
cesso em Tribunal Superior. 

Visei apenas conhecer de~alhe do 
recw·so, cujo processo, nálo tinh<l vis

. to. Não conhecia nenhum dos meri
tíssimo Juíze~ e mcsmo_penhum fun-
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ciomirio elo Tl'ibunal. Assist.j ao jul
gamento como simples cidadão br<<
sileiro, fora elo recinto do Tribunal e 
do lugar roBservaclo aos Deleg·a dos de 
partidos. 

Realmente, foi a p1·imena vez, e 
essa a de cassaç~w do meu próprio 
manda to, conferido pelo diploma que 
recebi do Tribunal Eleitorai de São 
Paulo; dlplon1a, do qual, .=onst:1 que 
meu nome fôra sufragado por mais 
de 300. 000 votos, em pleito o mais 
livre do Estado, presidido pelo Imer
ventor . no Estado, o :&x.mo .. Se;J11or 
Embaixado·l' Iv.Iacedo E•oares, da C~·mis
são Executiva do P. S. D. 

Fui em São Paulo o Senador mais 
votado, cabendo-me, portan~o. o man-· 

·da to d·e 8 anos. Ninguém, até a con
clusão da apuração de votos: se havia 
1CJ.:1br:tdo de um único recurso, con... 
t!·c:. o meu registro, ou contra os 
votos: por mim re-cebidos; por que, no
bres Senadores? Certamente, porque, 
o homem em favo1· de qu.em onteJn 
s.e p1·onunciuu o Supremo Tfi.ounal 
Eleitoral, não acreditava que :J.lguém 
e1:1 Sào P::tulo, co:n os votos da Z(}na 
do Nordeste, da S•orocabana e. tam
bér:l àa Alta Paulista e da Mogiana, 
pudesse vencer. 

1'-Jo entanto, tudo havia mud:ldo e 
mudada está., a situação da v.;lha po
lítica e dos politiqueiros velhos de 

· Siin Paulo. 
Co:tl!:>b·vam ainda seu prestigio os 

R,odrigues Alves, Altíno Aranws, e 
tantos outros,_ como o grande Was
hington Luis,· homens de boa têmpera 
e caráter, brasileil·os, paulistas ou 
não,. que jamais se deixaram arrastar 
na poeira, cautelosos e qne pro-
curam... . 

O Sr. Joaquim ·Pires Ferreira e 
vános Senhores Senaãores - Iviultü 
bem. 
. . . sempre, sem vaidade e tôla. pre
tensã-o, manter seu prestígio, úteis à 
causa pública, de São Pat.lo. 

~~lo os que se salvaram de um pas
saci.o já distante. 

1\'a apuraçfro das eleições, obtive 
c~rca de 46% da votação da capital 
c·c São Paulo e 22% do interior· do 
Estado. 

Candidato indicado e. convidado a 
1. o de ·Janeir.o para Senador. com 17 
c:i:~s apenas para propaganda eleito
r~l. tam<W"1l1o êxito não poderia es
l'cl·a:, eis _que . impossível seria ao 
meu partido, obter e levar as cédulas 
com o meu nome a .todos os rincões 
do meu Estado. Não obstante 
sob a chefia de Ademar de Barros 

·-·· ol.:sc~:culos IO!·am vencidos e pu
t..~i.-:l~i·oJ:-1 uULer 22ri0 ~a vot~1ç~WLO do in
Lc,ricr, COl!! complet:J.s vitorias em di
VL'rsas cic:c1c'.~.>. mesmo da Sorocaba
lJ~l. C Ci~-:. l•:JGlüC~v\;. 

Na apnr~'ç.ca ... das clciç:õcs c:a capi
tal, uescle o p1·ünL:iro dia, fO~'"am 
lJarcl. !rrin1 COlll])tlLacios 4.5 a ·16o/o elos 
vctc.s, e apenas cel'ca de 12~>(/ para a 
chapa elo P. S. D. 

E;.1qnanto Aclemar de Barros s,~m
prc m::mtcvc 50%, desde o início da 
<cPUl'li.Ç~'lo c1os votos, Mário Ta v aTes, 
p:.J.ra Governador, obtinha apenas 
f.t.PenD.s 8~{1 çla votuç:ão da capital! 

E:ra o inicio da d:::silusfto dos crm
didato.s do P. S. D. Supunham, 
no entanto, que o interior, lhes daria. 
a vitória final. · 

E' certo que a legenda do P. S. D., 
com o prestigio próprio de seus can
didE:tos a d;:;putados, nc inte:·ior, com 
o apôio dos Pref~tos MUnicipais, 
desde logo indicava que o candidato 
deito pa:m GO'Vernador: não pod·e
ria contar com a. maioria dos depu
tados na Câmarn. Estadual, mas isso 
não importava ·ao P. S. D . porque· 
c Governador ele São Paulo senmre 
afirmou e ::1firma que queria · e qÜer 
gove:-nar com todos os Partidos d.o 
Estado! 

Como o eminênte Presidente da 
República a f irmo u que "o seu. 
govêrno é de todos os brasile!r.os," 
Ademar de Ban-os é e quer ser tam
bém. "o governador ele todos os pau.,. 
lis·tas". 

Com a desilusão final ela conta
. ~em· de votos, pela qual em nenhum 
dia eu perdia o 1.0 lugar durante a 
verificaçi'io, surgiu ... 

" ... ent:io a êsses nossos adve:sá
rios de P. s. D., a ideia dos recur
sos, fôsscm quais fôss~m os moti.vos 
apre~entadüs, embora fór~ do p!~azo 
legal, e após a diplomação dos can
didatos, legitimamente eleitos, cmn 
'registras feitos em tempo hábil P. já. 
passados em julgado. 

O Sr. H a milton Nogueira V. 
Excia. permite um aparte? 

O SR. EUCLIDES VIEIRA Com 
muito prazer. 

O Sr. · Hamilton Nogueira 
Por estranha · coincidência, êsse ato 
t:"'.o lamentável e melm1cólico para a 
vida nolitica do país- a meu vêr. e. 
prirne.ira manifestação pública do 
néo-fascismo que se está introduzin
do no Brasil - s·e verifica no r.Jesrno 
dia em que comemo:;:amos a inde
pendência da grande nação que sem
pr·e afirmou os direitos da sobera
nia popular. 
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O SR. EUCL YDES VIEIRA 
J!c;r:::1e<;o o ap~utc do nobre Sen::tdor 
e s6 me cabe repetir o que já disse: 
n[to sendo jurista nüo pos~o apreciar 
r.s consequências do julg-ado. 

r?rosseguinclo na leitura) : . 

Cont::a êsses r;:gist.ros apresenta-
ram :·ecl!rsos, embora nada poderia 
ser feito contra a apm·r.ção dos vo. 
Los dos c!ei tores. 

Relevem-me, Exmos; Senadores, 
n&.o ter podido ontem, com a calma 
rle llo;)e, completar a denúncia fe!
trt a VV. E::cias. e à Nação, o que 
ora faço. 

Com três votos contra dois, de 
J'c;i:oes do Tribunal pretendem se
jam o.nulados mais de' SOO. 000 do 

·eleito~·<, do paulisü:d 
Ist::> é, con-1 a dEeren-~:::>. cre'· uni voto 

de vm juiz contra trezentos mil. 
Dirijo, po!s, i\, "comissr~o de Justi

ça do Senado, a seguinte pergunta: 
"Ni'i.o sc:rá ê.:t cmnpetencia das C:i
marn.s Legislativas, co1n a melhor 
interpretação que puder colher da 
Cnnsi·,; Li_Ji,:.fi .. o do pais, a .cassaç3.o dos 
mandatos, depois dos parlamentares 
e.sLarem nas í'unc.Scs dos seus mal1da
tos eletivos e de· ter-em presta dr: ccm
promisso e como. legisladores já te
rem ê.aé:.o a sua colaboracão em be
nefício da cc!etividade I:Í:asileira, e 
d.a causa pública"? 

Teria a Assembléia Constituinte de 
19<16 a2;ido acertadamente, lançando 
o sempre muito respeitável P·oder 
Judici:'i.l'io, nas malhas da politica
gero?" 

Ainda por ocasião da última llo
men::-.gem que recebi em Junho da 
culta gente de Campinas, afirmou 
v.m matutino campineiro que "Eu
clydes Vieira nunca 'pleiteou cargos. 
Os que tem ocupado lhe foram ofe
l'ecidcs e os aceitou para servir à 
causa pública". 
Es~a afi:mativa vem confirmar 

o meu propósito de bem servir à 
Nação no Senado e, assim sendo, 
ag-uardo a orientacão do meu Par
tido, para defender o mandato que 
me foi conferido por São Paulo, 
usando dos recursos judiciários que 
a ngssa Constituição indicar. 

Não sendo. jurista, recebi êsse con
selho de Vossas Excelências, nobres 
Senadores, que, sem distinção de 
partidQS, de:am-me sua dignificante 
~olida.ri·edade. 

Confio, ainda, no Supremo Tribu
nal Federal, cúpula do regime, gua::--
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dião inconutivel e sereno da 6rdcm 
juricUca do Brasil. 

(JIIuito bem; nwito bem. Pal
mas) . 

O SIL PEES:;::::mNTE TC!.I-!1 a 
palavra o nobre Senador RolJ::rto 
Glasser, terceL·o ora.cior inscrito. 

O SR. ROBERTO GLASSER 
Sr. P::esidente, en1 homcnagcr.a às 
inúmeras pessoas e entidades cme me 
têm honrado, por cartas e têleg;ra
m~s! com. expressões ele aplauso pela 
mmna :::tltude de . resneito ao . texto 
constitucional oue assegura anv>la 
autonomia leg'i.s.lativa ao Distrito Fe
dcrnl e, por is'so· que, tnis aplauws 
são manifestações de uma opinião 
pública vigilúnte, quero deixar con
signetdo meu agradecimento por es
sas é'emonst:ações de apreço, clei
::an do de l&r os l'eferidos tele<e.-ramas 
e cartas, dada a generosidade~. com 
que meu nome é nêles tratado. 

Não me foi possível silenciar sõbre 
essas -manif·estações, visto est-enderem 
'(JS. signatál·ios seu apr.eço aos nobres 
coJ.egas que adotaram irJP.nticn Ht.it-u
de por ocasi:S.o daqu.ele debate, insis
tindo, também, para qu.e, ~m sessão, 
desse conhecimento ao Senado dos 
têrmos em que se pronunciam. 

Era o que tinha a diz.er. (Muito bem, 
muito bem.) . 

Comparecem mais os S'rs. Sena
dores: 

Alvaro Adolpho. 
Etelvina Lins 
Carlos S::o.boya. 
Durval Cruz 
P.er·eira Moadr - (5) 

Deixam de comparecer os Srs .. 
S1.mador~s: 

Magalhães Barata 
José Neiva 
Mathias Olympio. 
Fernandes Távora 
Vergniaud Wanderley. 
Maynard Gomes 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Nev·es 
Carlos Prestes 
Melo Viana 
Levindo C.oelho 
Marcondes Filho 
Roberto Simonsen 
Pedro Ludovico 
Filinto Müllcr 
Flávio Guimarães. 
Ernesto Dornelles 
Ismar de Góes -· (18) 
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Slt. PRES'LDENT.li! -- F'ind:t 2:. ho
,·;t '.l() eXJJ-2-diellte, passa-se à 

OFmEM DO DIA 

Tr:AHALIIO D.'\S COl\'IISSÕ!~S 

;:>r:·w l1(t mais asstmto a tratar. 

O S:!:~ .. Fl:l~'TO t ... LEI:·;::Q - :?e.;o a 
:;:üaVl'!l. p~ra En~a e:,plicação pessoal. 
~ O SR. PF~ESI:ü·ENT'F: - ,..re1n r.. pa-
'"\'''0 n ,,,'"1..1),'.;1 S .. -~ll~r1,Q\' . ... .. ... ,., .. ..... ...... ... - - ~- ~t. • 

O SR. PINTO ALEIZO ('') - (Pa
re~ u1na e.::]Jlicaqâo pessoal) Sr. 
?_:"J::sil!·:!11t3, \T. Ex-~1 e. o Senado me 
psrdo::::·:;.o a llb-2rdade que tomo de 
G!~of-:::.·ir alg-UI!1~ts palavras, por ante
ê·.r~c~::nc:ln, Slibl'-2 o êpi.só-dio àa nossa 
vjda polipca que a.manl:ã cor.flCnlora-
1.'f:'l1l.J~. 

J~.t..~ndo, 2-ssin1, a tuna ord2m r.ec·e
biC::t d:lqusl.c.s qu:: forarn n1-e1.1s can1a
r::tCl:ts c:-e coE1b~tte, dD.QE·2l·es que co
n:· l~;:CJ so:frera1n nas prjsões ..... 

Nfw ser i po-r minha voz, Sr. Pr~
sL:·2l1t-3: q_ü-c .S·C fará. neste augusto re
.,:;inLo1 o .elo~.do (Ll l'·eb·cldla. 1'-Hi-o pos
S8, p2la ll1il::.l1a QL1alit:r..d9 d·e Senador, 
peh :·.es.ponsa·l.lilidaCle dos postos que 
t..::nho c-cup~<lc no ~xército, fazer o 
{!JíJ~:io cl~qtülo qu·~ é a n·e~ação de 
tecla a fôr ~a qu.e s·e-~ pretend·e impôr. 
D2s·cjo, sim, realçar o civismo daque
les ql!e partiam c-e.:-tos d·e enfrentar 
a mort·e, seguros ele que v.encidos, 
S·2I'bm respons:::bilizac:·os através de 
ur:1 cór.!ir.w e:.::t;·.emamen te sev.ero. mas 
fii.~·2, i.1âo- ohsl-~nte, pr-efel'i3.Jn lutaT p-e
lo seu ideal, uma vez que entendiam 
dGssc mo-do melhor servir à Pátria. 

Pam acjl::êles que conhecem a histó
:·ir. e a fr2.giiid::u::e humana, não res
ta ciúvid2. nenhuma de qu·e o hom-em, 
r-o lado de vi:·tucks, :possui muitas 
v&zr.s defeitos que o c·c:nrlenam peran
t.~ a opinião pública. · ~· por isso que, 
no livro que enc·erra a suprema sabe
doria humana - o Talmud - encon
tramos esta sent2nça lapidar, que me 
permite reprcduzir ao Senado: 

"A espada v-eio ao mundo por 
cg.nsa da justiça retardada e de 
suá perversão. e como cons.zqüên
cia da ofensa cometida por aque
les que não interpretam o alc01·ão 
ccnforme o seu verdadeiro s·enti
do". 

Drd. ·os movimentos subversivos que . 
r. História registra a. mancheias, os 
quais trouxeram, como ainda há pou
co ouvimos pela palavra do líder de 
nosso Partido, o eminente Senador 
Ivo D' Aquino, a independência dos 
Estados Unidos, c, para o Brasil, uma 

l;or.çCw de cplSOúlOS, c:ccla .:1ual nmis 
.en1ocionant8, ~ue scrvü·:tn1 cl~ cn.si
nanler.:.to pa!'~t nossa P:·~~nte. 

E' próprio da história de todos os 
povos que h~1ja, de quando em vez, 
tiranos e, com &lcs, a tirania. Todos 
conhecemo-s ns lut:ls que," desc:;; a 
:11~lis !:ernol::t antig;uid:td<:!,. fcrnrn ~jL1S
telit8.àas cm prol da liberdade, em 
busca. ele t;m clirna que clesse ao ho
mem .,- di;:;o mal - a todos os ho
m:ms a co:1v.:cr;ão de sua própria dig;
nidacl;;. No Brasil tem havido epl
·.sódiO·S d·;;ssa n::ttureza. J?ntre êles po ... 
clen1o~ citar o cl·e 5 di!. julho, prh!1ei
l'O :;êuno ele m-:1a série de episódios 
veriiic:.clos· na Renúblic:1 e onde a nos:. 
sa gente, atrav2.:i d-:; m.ovin1entos su
cessivos, fêz q_uestfio ele, nun1 .SU!)re
mo esfõ1·ço, ir:.lplant::lr no pais o s.n1or 
e o rGsneito à liberdade human:t. 

Sr. · Pi·esidente, to-dos -conh~cemc.s, e 
está bem viva na nossa lembrança -
porque já na idade pro·vecta tive
mos, cs dias do Br:1.sil ele l!J22 para 
cá- á epopéla d2' 00lJ2cabana. &; é 
bem v-erdade aue o n •. malhete famoso, 
que aqu21a' sci1hora, cujo nolnc de
clino coe~ o maior r·esp.eito, Da. úni
t:t Pc~.:tnhJ., 1~::tr1:..lou :.:· .. 0 cli..::L~.: cl::t re
vc-lt:çrr'o ele 1.92:?., só cont-l~1h1. se.:.~::n
ta e cin.co era vos vern1elhos, repl."e
s::ntanclo justamente .. o núm·ero dos 
que tinham sido colhidos p-elas ma
lhas da jl:stiça, não é meDos venla
de qui:! d2sses sessenta e c:inco cravos 
re.fla:d.ra!!l D.!ilh?..n:s, C'lEC: vt:•1n desdoe 
àquela época ccntribuincio com seu 
esfürço, no s·entido d·e ser implanta
do, no Br::tsil, o resp3ito à liberdade. 
Tôda essa .r;2nte constit1üu a r:.~aré 
mcnt::mts áe- 1930, que iniciou no Bra
sil . :i lTIOdificacÜ.O d.e Pn1 ·l'Cci'Üll·~ que 
se cons~derava- traído a.té. então. 

Ni'io estamos ainda sufiGl:;ntemcn
te afastados, em relação ao tempo, 
par>~ ap1·eciarmos êsse ep:sóctio. As 
vozes da amizade, concorrem para 
que os fatos sejam d-eturpados e con
temnlados ao sabor de cada um: mas 
estou bem certo de que. quando avan
çarmos suficientemente no tempo e 
tivermos definitivamente implantado 
no Brasil a verdadeira democracia, 
aouêles que olharem o pP.ssado se ma
râvilharão com os episódios decorri
dos e buscarão certament·e, como ho
menagem a tanta dor, a tanta lágri
ma. a tanto sangu-e derramado, eter
nizar num· monumento àquilo que 
chamarei de protesto contra a tira
nia. Sem dúvida a.lguma.· um Phidias 
ou um Praxiteles encarr-egará rle dar 
forma a êsse monumento, indo bus
car inspiração no episódio de Copa-
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c::<b:ma, que, incontestàv·elmcnte, se
lou de !noüo definiU v o o parentesco, 
muito aproximado, do Brasil com 
Sparta. 

Concluindo, tomo a liberdad·e de 
envla1· à M·%a um requerimento para 
ser submetido à consideração do Se
nado. 

E::::t o que desejava dizer a meus 
pares, Sr. Pr~siciente. (]Vluito bem; 
1/Wito bem. Palmas.) 

Vem à Mesa, é lido e distribuído 
i Comissão de Constituição e Jus
tiça o seguinte 

REQUEHII\!ENTO 

N.0 66 de 1947 

Transcorrendo amanhã a data d-e 
5 de julho, requeremos que, ouvida a 
C::tsa. seja lançado em ata dos traba
lhes,. dêste Sznado Fedei:al, um voto 
de profunda saudade à memória da
queles que, de qualquer modo, toca
dos pe·lo sentimento do mais exaltado 
patriotismo, souberam dar o seu es
fôrço, o seu sangue ou a sua vida. 
pa!·a que em tenas do Brasil se im
plant:lsse, de fato, o regime democrá
tico - supremo ideal político a que 
aspinm os homens verdadeiramente 
livres. ~ 

S:.<la das Sessões, 4 de julho de 1947. 
- Pinto. Aleixo. - Salgado Filho: _ 
P. Góes Monteiro. - Francisco Gal
Zotti. - Bernardes Filho. - Euclides 
Vieira. - Ernesto Dorneles - Arthur 
Santos. - Alcysio de Carvalho. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Peço a pala Vl'a para explicação pes-
soal. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o no.bre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (*) 
<Para explicação pessoal) - Sr. Presi
dente, por uma coincidência verda
deiramente interessante, é hoje o dia 
em que· o Senado presta homenagem 
sincera à própria idéia de liberdade. 

Ouvimos, há poucos instantes, o no
bre Senador Ivo d'Aquino proferir fra
ses de sincero aprêço aos heróis da 
independência norte-americana, per
cebendo a emoção e segw:ança com 
que S. Ex." acentuou a significação 
profunda dê~se fato, em relação aos 

('") Não foi revisto pelo orador. 

povos do mundo em geral e aos ha
bitantes da .1\.mé!·ica, em particular. 

O Quatro de Julho, ma!·cando a In
dependência das colônias britânicas da 
América e inauguraúdo a maior de
mc.crada elo munclo, é uma data tam
bém ·nossa. Todos aquêles que <lmam 
a liberdade, que jamais abandonaram 
sua propaganda, que nunca toleraram 
a sua negação, têm, na nobre nação 
norte-americana, um espelho magni-
fic.J. . 

Wasl1ington, Jefferson, Madi~>on, Ja
d<.':on, todos os chamados jathers oj 
the Constitution não são apenas he
róis de um país isolado: são peróis 
de tôda a humanidade. A lição que 
ler;·aram foi profundamente nobre. Ela 
orgulha c enobí·ece, não somente seus 
patrícios dos Estados Unidos da Amé
rica, mas tôda a, espécie humana e, · 
em particular, tôda.s as gentes ds con
tinente americano. 

Assim, a d:lta é também nossa, doe 
todos aquêles qu:: amam a liberdade e 
sustentam a idéia democrática, não 
compreendendo a vida sem êsse ele-
mento. · 

O Senado está hoje comeme>rando a 
própri:l idéia de liberdade. E é inte
ressante como se casaram. nesta ses
do, duas manifestações - a ·que visa 
os Estados Unido.s da·· América e à 
constante das sentidas e sinceras ·pa
lavras com que nos brindou o nobre 
Senador. Pinto Aleixo, em relação aos 
heró.is de Cinco de Julho de 1922; 

Nã_o lhes disc:uto, Sr. Presidente 
o acerto da atitude, nem é êste o mo.: 
mel}to ele trazer à baila as questões de 
entao. O que vale ressaltar é a pu
;eza de ideais daqueles moços, que en
Jl'entaram a mc1·te com tanta bra
vura, pensando somente nos interês
ses do Brasil. O que vale notar é a 
segurança de convicções com que um 
punhado de mmtares usou das ar
mas em. seu poder para realizar aqui
lo que sinceramente pensavam ser 
útil - e mais do que útil, necessário 

à segurança da· vida democrática 
c da liberdade no País. 

f:, pois, de lembrar que êsse idea
lismo, essa fõrça de convicção, essa 
riedicação absoluta ao bem público, 
êsse. sentido de sacrificio pela pátria, 
fazendo troar os canhões do Forte de 
Copacabana c levantando a mocidade 
heróica da Escola Militar. incorpo
rou à História do Brasil não somen
te um acontecimento de ordem polí
tica, ou de ordem político-millt.ar, 
não apenas uma simples revolução 
vitoriosa ou verídica, pouco importfl., 
mas inscreveu nos fatos históricos da 

. .. 

.... . 

I 
I 

L 
L 

. • .. 



noss:1 terra um dos fatos que m<.tls 
cl.ev~zn. que n1· .. :..J.s hcnl·J.n1, que l":!:1:"..1S 
dignificam o homem cm todos os tem
pos e em todos os povos. 

O episódio dos De:soito do Porte 
de Co!Jr'..eZtbrtna é· qu?,lqucr coisa ele- cx
lraodlnário, é qwl.lquer cois::t que ex·· 
cede ~ tôda a iln::tgin~ção. a tõ:::~ a 
form::t de julgar: é uma das aiil'ma-· 
ções mais completas, m:lis proflmd::J.s, 
n1ais senti elas e n1ais sinc·er3.s de brD.
vura, dignidade, patriotismo. àedil:::t-
çfto. . . · · 

O Sr. Aloysio de Carvalho - De 
sacrifício. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
... de espü·ito de sacrifício, de devo
tamento absoluto a um:1 causa santa 
e pura. 

Naqueles dezoito homens que, CO!l
::;ide.rando-se vencidos, sentindo a 
impossibilidade de, pelas armas que 
empunhavam. fazerem vencer sua 
própria idéia, t1·anspunham a porta 
do Forte e, de peito abel·to, com ar
mas insuficientes. iam enfrentar mais 
de dois milhar~::s de soldados ·.das 
tropas legais, naqueles homens, Sr. 
Presidente. palpitava um coração su
pelior, e a sua vida, a sua idéia. a sua 
atitude. valem como uma síntese da 
vida, das idéias e das atitudes rJ.e 
todo o Brasil. r Mu'ito bem) 

Não há Sr. Presidente, na História 
do mundo. fato de significação q~e 
lhe seja superior, permitam-me os 
historiadores... que valsm os Tre
zentos de Leónidas, do · Desfiladeiro 
das Termópilas, em face dos 18 do 
Forte de Copacabana ?· · 

O .':>r. Aluysio de Carvalho - Guer-
:c; c.s i.JlV.J•;a..xo; .aliás, pelo nobre 

· ·.o: fmto Aleixo. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA -

O Senado vai, assim, externar SU!\ 
homenagem aos que tombaram. aos 
c,;,ue morreram, aos que colocaram a 
idéia da pátria acima de tôdas as· con
veniências e de todos os interêsses. 

O Senado vai homenagear êsses he
róicos e nobres antepassados e bem 
assim, ps que estão sepultados no .::e
mitério de Pistóia. (muito bem), ho
mens em que brilhava a mesma cha
ma, tangidos pela mesma fôrça, se
guros dos mesmos ideais, convencidos, 
como todos nós, da grandeza do Bra
sil e da magnitude dos seus destinos. 

No instante em que nos lembramos 
dos oue tombaram, vale também re
cordar, - e hão de me permitir os 
Senhores Senadores que o faça - a 
figura d·e seu único sobrevivente, figu
ra extraordinária, de exemplo de pu
reza, de homem predestinado, de va-

71-

1·üo capaz de fi!jUl'al' na histórb ·elos 
.,, .. ,"'c',,. h 0'11CI' o d h "' -·· --~ • • ·'"• os on1cns purvs 
ele qu:llquer pai.;; do mundo - o Bl·i
r;adeiro Eduardo Gomes. Ulluito btõm; 
muito bem; pa!nws) · 

C~u.~ t:"!lnbén1 0le :!'t<~,;b:t, as no~.sas 
l-:.on"l:?!lê..gcns - êle, o últin1o ~ qucn1 
~;, mo:·tc pcunou d·24tr·c os heróis ck 
Cop~.·c::.b::....nç:; · Cle, um dcs d-ezoito, u1n 
daqueles que o poeta anônimo no mo
:nsnto c::lcbrou, numa po2sia admi!"~
Vel, tão chei:t cJ.e gn.ca e s~bretuà.o 
de s2ntimento; êle, o último, e que con~ 
tinm1 o mesmo homem, o mesmo he
rói dos dezoito, o mesmo espirita de 
.s:<.crifkio, a me.:-m1 alma 'dedicada ao 
bem público, o me.~mo varão que t·cm, 
em vist:'l. e sobretudo, a idéia de inte
rê.sse do Brasil. 

O Sr. Ribeiro Gàncalves - A morte 
o p:·e.servou para viver na vida a pró
pria imortalida,de. 

O SR. FERREffiA DE SOUZA -
Esta sessão é, assim uma sessão 
glorlcsa, em que. se hcmenagéia a li
berdade.- a libe~fdade declal·ada pela. 
nação norte-americana, dando um 
exemplo a tôda a hum'"nidade; a li
berda.de que se tra:duz no sa.crifích 
tle brasileiros, no sangue de brasileiros 
por ela derramado. Que o Senado, 
n·essa manifestação, se mire bem n~s
se espêlho e, do seu seio jamais pa:-ta 
uma deliberação, surja uma palavl'a, 
se manifeste uma opinião capaz de 
contn~riar a idéia de liberdade e de 
democra·cia . 

H:omen:J.geemcs, pois, os americanos 
e lembremo-nos também de que essa 
idéia fêz coner o sangue dos dezoito 
bravos de CO'])::tcabana. ·(Muito bem; 
.muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE- Nada mais 
havendo ... 

O SR. PINTO ALEIXO ._ Peço a 
pahvq pela ornem. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
la_vra o no.bre Senaàor. 

O SR. PINTO ALEIXO <Pela or
dem) ~ Sr. Presidente, pediria a Vos
sa Excel-ência a fineza de designar o 
colega qu.z dever:i substituir o Senador 
Vespa.siano Mru·tins na Comissão de 
FmcRs Armadas. S. Ex.n conforme a 
Casà tem conhecimento renunciou ao 
cargo naquela Comissão. 

O SR. P1RESIDENTE - De acôrdo 
com o requerimento que acaba de ser 
fo:rmulsdo pelo Sr. Senador Pinto 
Aleixo, designo o Sr. Senador Seve
rlr,no Nunes pa·.t'a substituir o Sr. Se-
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na.dor VeSl1:l~i::mo M::~-l:tins na Comis
s:.:..o u.e F'Cl.!'t.,:.:1s P_!'l!1achts. 

O S:C. Pi ... ESlD:SN.TE - N~da n1als 
hav;::ndo :1 tr:ci;s.r, vou enc::rm1· a s.:s. 
S~o, dfs~granto r~r .. ra. :.1 cie ssgunda-
1cira, 7 üo cor;.·e:nte, a seguinte 

ORD;:-;1\![ DO DlA 

Dis::m·s::io umea. cio Requerim-ento 
n.o 63. d-e lH:,·i, :::oli~itancío um voto 
.ele D.pdç::> 0 rr;8o.lh~c·mento pelc.s S·er
ViÇ!OS }J:rcstuclc.:; 2. .Fútri:1 pelo Vis~con ... 
de c\2 Si'tc Le.opolC:o. <Apres>i11tado 
pelo Sr. Aloy.sw de Carvalho) . 

D~sC!t:ss:io ú . .:.üca c: o I{er;uerin1·ento 
n o e·' · 10·''1 o ·H~it~ .,a· • u1n ·vc'o . · ... , QC .... • .... , ...... L ..... v ....... .-. ... •0 ... 'L 

d" cc;1 ~i'J. tulaçõ':s ú graa::e nação 
D.1cn·t.c·-Sn:~·:!'~·c::tna _çr:la p·3s·.scgem da 
{-·_2..t9. ~a sua Inde:p~:lcl.·êDcia. ( ... -\pr·e
sc:1tac\o p::b Sr. Ivo d'f,qu:no). 

J)iE:cuss:lo única dü hérrnerirn·ento 
n. 0 GG, de 19~7. soiicit:mdÔ um voto 
d.2 ::.-~::r:c.Enn~a s1 uGàc:e à 1ne1uória da
c;ueies qu:~ soube·l·r ... rn d.:1r o seu ·.:sfôr
~)o·. o .rsr::v .. s:;: r.~~~. u.e ou ~ sua vida p3..ra 
~u-e se nn·~::;l~u1t~.::se o regime d:;nlG·
cr:i.t.icCJ no Er:::sil. CAprz.sentado pelo 
Sr. Finto LJ.:ixo) . 

D~~X!E.S5:~~0 (:~!lG~ :~ :J: Projeta. de Re
scluçf~o llo Co:ng·::C520 :N.:lcicna.l nítme ... 
ro G, de lS•!'?, qu:; G}::rova o Cc-nvênlo 
:::r;ter::tm:::·kano d:; Peritos na luta 
-co:.1 trQ. .o ;_;a.J::1 nhot~. 

L?vantrl-~-2 .a 
e 4.0 rn::,utJS. 

15 horas 

--------------~ 

DIS.CU:RSO ENVIADO A M:ESA PELO 
s·.::::~. SL;2\T.P;.C•OI~ 'r/JJ:...GJ,.LI-:t~2.3 BA
EATA, Fl\.:2-A S·'i!~.~~ PUBLICADO 
l'T .. l:.. A T ,..;_ I>:~.3-T .:\. f5 E S.~ l~ O . 

Senhor Pres:dente. recebi o honro
so convite. de um r:rupo de compa
nheiros revolucionirios, para cola bo
rar na celGbração da data que mar
ca na história de i1osso país o perío
do c-ulminante da crise política que 
precedeu e d~terminou a Revolução 
de julho de l!iSO. NiS.o podia fu~;ir a 
essa convocação. Nem sempre. ·.pÕrém. 
os persona.gcns do drama são. os que 
melhor podem dar denoimento sôhre o 
cenário da luta e o· desenvolvimento 
da açiio. Razões de ordem psicoló:.;ica 
e recalques inevitáveis que ficaram no 
espírito dos oue se bateram nor uma 
causa que empolgou até o sacrifício 
da liberdade e da vida. deformam. 
muitas vezes.· o julgamento sôbre ho
mens e acontecimentos. Mas, em mim· 
Senhor Presidente nem as hostilida
des da onda da reação. nem as oíen-

sas e ultrajes rece·bidos. de inimigos 
e advers:irios inconformados. pode
ram abalar a serenidade e a indepen
dência. o sentimento de justiça e de 
lealdade. tôda a vez que tenho de 
voltar os olhos a êsse passado em que 
se forjm·am as transformações politi
cas e sociais, por que tem pa.ssado o 
nosso pais. A história episódica da 
Revolução de 1930 tem sido feita 
abtmd::mt:;mente. Cabe mais ao his
tori::tdc·r futm·o ex~.min:::.r-lhe as cau
sas determinantes e as consequências 
que projetou sôbre o futuro do Brasil. 
Sou dcs que conservam o fogo sagra
do dos idéais q~:e nos levaram a lutar 
por uma renovação. dos nossos costu
mes polítj.eos tendo em vista a gran
deza da pátria e a elevação do nível 

·de vida do povo brasileiro. num re:;i
me democrático de ordem. de equili
brio. de garantia de todos os direitos 
e liberdades. só limitados pelo ,nte
rêsse público e pela segurança social. 
Na fidelid~.de a 'êsse passado está a 
!11:Jicr .hc:m2nagr::m que podemos pres
tar aes companheiros de luta aue tom
b:J.ram em holocausto à nossa-causa e 
aos quais renovamos o preito de nossa 
admiraç:'ío e de nessa saudade. Se
nhc.:: ?resici2nte. o historiador do 
movimento revolucionário que se en
carou em ontubro de 1930 quancio ti
ver de examinar as causas de ordem 
geral que provocaram a sua eclosão. 
sem contar as de natureza ecor:.ômi
ca que afetavam a situação social em 
que o nosso país se arrastava. em re
gime ain::ia semi 7colonial. como· sim
pl2S produtor de matérias primas. não 
boderá cicb;ar de considerar as cau
sas políticas imediatas que levaram a 
essa explosão dos sentimentos co!eti
vos da n::tção. sobretudo no que toca 
:1 ma.ne:ra como ce1·tos. governos da 
pJo:imeira República encaravam a 
atuação e situação das nossa forças 
armadas. em função do govêrno do 
pais. O exército nacional, que havia 
proclamado a 'República a. 15 de no
vembro. assumindo a direç5.o do país. 
nunca. se contagiou de espírito mili
tarista e se constituiu sempre a se
guranr.:a do poder civil e da continui
dade das inst.ituiçõzs. Os nossc:is pre
sidentes da República que têm :Saído 
do seu seio. como Deodoro. Floríano. 
Hermes da Fonseca e Eurico Dutra. 
têm sido a encarnação da ordem civil. 
Nunca sobrepuseram o interesse na
cional ao inLeresse de uma classe ou 
de um grupo. De odoro deu o primei
ro exemplo do espírito de renuncia e 
Floriano. depois de ter jugulado a 
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o·u~rrrt civil, deixava o poder com a 
~csambição dos g'l'andes soldados que 
tt:cio s::t<.:rificam à grandeza da pá
trüt. A maior glória do exército de 
caxia.s está em ser. na paz. o guar
l!i:to ela ordem e o mantenedor das 
instituições consti tuc:onais. Na pró
pl·üt Hevoluçfto de ·outubro. quando a 
onda revolucionária submergia o 
campo da lut:t e desarmava o govêr
n0, cr::un as cl:?.sscs ar1nad:;.s que se 
~-onstituia o órgão de equilíbrio e de 
tr::tnsiç5o e davam mais uma vez a 
comprovação solene do seu espírito de 
d:::·sint~resse e de renur.cia p2las fun
ç:ées de mando. ~~'? circunst~nc:as ~as 
CiU::tis o che{e m1lltar podena ter dls
J)utac!o. as preierências do poder. 
· N:lo havia porque. portanto. negar 
ao e:,:ército a alta consideração que· 
semp1·e fizera por merecer, ou receiar 
ql;ê das nossas forças armadas vics
ccm os .protestes e as re·beldias contra 
1~:·~;ticas de govêrno e processes poli-

. ticos que afetavam a ordem interna 
,..,. do D::tís e ·pareciam ter or:gem mais 

c1.: inenos direta na chamada politica 
·ctos governadores, de tão malsinada 
meni.ória, pelo q;.1e representava de 
c:>mpreensüo às liberdades públ!cas· 
com o domínio. de satrapias estaduais 
e n<Jm rc·girr.e eldtoral que não per
m:J.ia o livre exercício da vontade po
pular. Nilo podia. entretanto deixar 
ú·: rzflsli!·-se no seio do E~:ército êsse 
{::..:a.~o de co:ss.s, já porque era aquêle 
o ~eL:.ro G;: t;l~la. :=llt: de ofici~üs qu~ 
v~:J.l1:11n Ca e.s~cola d2 Ee:njan1in.1 Cons
...... )1,_ . r-~ c- OOLj'-:. r;;r:nlnul-~-1:! ,'"1 r·opti·!lU~ t._w. .U •,;. \.\. .:;. ~ ...... '1 .u~~·v-J:;i ........ ...., ... - .. ~ 

t:·.crçs e n3.o ::.-t ca.:1t~3·1a::a no paul da 
r;c~-~~~cagern p.rc.vh~cla~1_a. já p·o-rqu:; as 
~-c·.::ccn5::é~!·aç:5c.s sc.f.l'la~S psla3 gra:l1-
( ~-:.:; li2'E!'Cl s mit t.::..:: cs c7:i3. va1n u1n:1 ir
r· t::tç3.o CJ'-ls ir ir.. o. volt:n19.r a va2·u de 
~· :s.~8n t2~1 tam·:l1to -c p:::cvocar, depois, 
a rcbelóa g;lcricsa que se sublimou 
em C:::·;õacabana, çm que a bravura 
p~--.. t!·iGt.l·crr- se ccnjúg~ cc-1n a te-nsão 
(os' cs.piritos num amb.iente c:,e irr·:
p:imível t ebclião co.ntra a ordem de 
<::clsas dominantes O sa·criríclo dos 
11 éróis de Gc·p~cab::;na é um índ'ce cio 
\!tce ia nos esr;íritos e uma adv•:.rtên-· 
c::< ::o-s homens que det~nham as res
ponsabilidaC:es _.ÀO gc·v.ên10 do pais, 
r;uc não tinham tido a compreensão• 
à~s rc(l.:ià ades n~cic.:aais e se apega
,,,,m a nrna polític::t d·: rctba e de re
tJ:·:i~mcnto. enqu::.nto o p:;vo sofria 
D~s suas ne.c.rssid.a.des econõm!cas e 
n[io tinllJ. pcGsibilidade de fazzr sen
•tir ~- sua vc·nt.adc. po,r f:üta de um 
rcg;ime repr•:.seDtat!V;:> consentâneo 
com o nosso grau de cultura e com os• 

ar1~2ios de todo o país. Não !:Cr!a :pre
ciso lcmbr?.r, dcr.lr·c os motivc·s que 
no:; l:varam à rcb~lião, r.ós C•S t.zcr:.c·n-

. · tes idealistas que sonhávamos -com 
um::t r~:novaç3.c .nacional, a que·bl'U da 
traci:ção ,·epub!i·cr:na de <:nt.rcr;ar os 
po.stos milit.:m:.s a o.t'iciais genera:~ e 
r::lo a titul:H·'.S clvi3, muito ectlJ.Ci''' 
tcDhamc·s de reconhecer o v:1lor do 
JJl'c,:;rama realiz:-.do p::J.) liJilnislro C::t
lu:;;·c:ras, d-~ uu~ al~o se:ntié.o cc.n:st;uti
vo; a e:wneJ:açào ex-abrupto do Gê:
Ylel·al B::nt;o l·Ül~~jro, d.a, c~he·fia do 
Esc::tco Maior cio Ex~rci.to; o le-cha
men~o viJ·leEto do Clube lVJ:ilit::tr, J.;a. 
S~(fa e1n disposiçfo !.·egula·m·::~n.tsr 
para. igual caE·G C.e ~c.cieC:..ad·es c:vls, 
be~1eficcn t·:.s e recreativas; a pcri~~1.C 
c.o Má·!·cchal Hermes da Fonseca, cx:
J?r~·~ic:.z::.1te da Repúbl:ca, en1 cc1~po de 
tropa co1nar.:.d:::d·c pc·r um T::::n..;.n.t·:
ccJ:on:l; ::t p;:i~·ão z..v.iltante de c·fic.:~·:is 
C: o EJ:é1·cHo que haviam tem ar: c l:::r
t{; ncs levantes militares elo lcccl'tc C::e 
C·o t:n. c:;_l::;~~1.a. e ~n Es·cols. Ivillik~.r G c 
Rc·âlcn2,o, alér.a cl·c out:·.os p:tc.s c~:; :::<>
vêmo. de rest<·içso ao pres~igio Léa.~ 
classeS militares e 2. sua funç:lo coJ>~
t: tucicnal. 

N~~o ou:;.ro In:: ~.~t:r no ·c~·~:11Y.:.~ d.~ 
outras êa,<as :::,., r~ turGza c>vi1 ou 
sccial, q~2 ...... ;i:-l~;.~~1 j~~Stir:tc:t;: o ... ~~yv-i
w·ent{) rz·vclucioná.rio, P·clcs ê:I'rCS de·~ 
govêrnos,. pe-le crbítrio a serviço da 
p-ollticalha de província e :;:elo z:orvi
l'smo politico devidC) 3 falta c'.c uma 
1:eisl:::çãc eleitoral ã.deqmlda e gara:n
tj.C.c·:-a c1c·s sufrá~·ias ~o~t.1lr..:!·es: qu·e 
nad:?. exprimiam em face do reconhe1· 
cin1cnt.~ c10 pode~·c.:: c-:c-2 reprcsentante5 
c.o IJG·Vo o.c nuto dcs C.itaCo·rt~ C:.:!. po
i;ti(!::>.. nacional. O povc ficav::t qu::,~oê 
.s·émcre s~m o direito de e:::cêlha rio:'l 
seus· candlda:tc.s · 2,s a~ss1nbléias legi~
l:::.tiva e ao p?.rlara.ento na·cional. N:io 
tinh::t ccmtQ cx:;Jrimir a ~ua vont2.d.e. 

Não foi: oorém, senl1or Pr<e1:id2nte, 
s. R.evoh~qf,Ô de Outubro um awvi- · 
menta exclusivamente militar, embo
ra. ll:S3.do dirctanTent.e às r-ebeliões de 

· 5 d·e ju1hr~, c..~ 19"·22 e: 19~4. 

A contribuição dcs homens que, no-s 
vál'ics s2tc::es das ativiàa,dcs públicas~ 
da po·lítica, da imprensa e mesmo da 
administraçfto, que s•e vinl1am nota
bilizando ,J·Zla resi.cttncia e rea~;;ã.o 
contra a ordem estabclcdcla, deu r.c. 
m·ovim2YJto rcvc!uciol'.!irio viteorid.so o. 
cunh;:> de revoiuc;ão civil. O Exérdto 
nacional retomou o caminho da.~ suas 
tradicões gloricsas. :\ sombra c::J.s quais 
pode. a nossa grande pátria marchar 
tranqüilamente para o s~ u m{~Jdmo 



dc~c·nvolvlmcnco e ];ara a sua perpe
te.!:::~: C: c. 

N.:sLE: tllil'::t comcmorativ:t, em que 
cc1~))r::uno3 ês:::·:::s movim.:ntos n::tciv~ 
r~nis, da a;:f1o e r:·:~r.::!o. qu2 são mn.r
cos dctl.s'vo:; c:e 1:o.'E::t evo1uçiio polí
tic:1, mo!·:ol e social, pela repe1·cussüo 
que t:vcr:; m no .:cw do povo brasi~ 
l.:ir.::·. ~:;.:::jZL-n!e }JI2l'l1lJ1:ido évocar as 
figur::ts cir..qu;;l:•.s companheiros de 
h1ta qnc- tomb~.n:m c deram as suas 
yid::ts pel::t cr.usa o::tgrada da nossa p<1-
tri.'1, que sa-nh:tr:J.nl e quis e r a 1n 
grande, próspera e feliz. Rendamos 
aqui a noss:1 ccmo.v:da homSl1dgem 
:aos hel·óis de Copacabana, Newton 
!'r::!.do, A.:ierbal Ccrrcia, Carpenter, 
Sirn.:eira Campos; ao Tenente Jansen 
Melo, morto no assalto ao 3. 0 Regi~ 
me!1to de Infantaria:"ao Capitão Jo-a
quim Távora: granel: figura de solda
do e de ci::laclão. gloriosamente tom
bado quanci.o em São Paulo defendia· 
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o.o. seus id2ais rcvolt:cio·nários; os Te_ 
nenles Pcl·teb c A?::n1ri, êstE' abatido 
nas banancas do Par::uli ·é ac1uêle no 
Eio Grande do Sul; o heróico Caplt~~o 
.. i:.~~sis ele Vr:sc.onc~los, exemplo c;c sa
.crificio e cie m:irtir, qu·e se aeb:ou 
fuzilar nas ruas d.a capit::d do meu 
Estado 1:a rebellfto de 19:24; o Coman
óant~ Ga::t:iho Franp, autêntico 11<~
I'ói da marinha de guerra do Brasil, 
n.orLo ao. peu~crar no quartel do 2G. 0 

J?atalhão de Caçac\cres, na mesma ci
cade, ao alvorecer da revolução do 
1930, quando ali penetrava para ass~ 
mir a dirsção da fôrça r~ vvltada. ho
menagem que estendo a todos os que 
ceram as suas vidas péla causa da 
re·denção nacional. 

Que a sua memória e o sacrifício 
C!ue fizeram S·2jam a chama que nos 

. ... ... 
Ir 
' 

há de aquecer e animar na defesa de , 
nossos ideais de g-rancieza da grand<: ~ 
Pátria brasileira ! ..;:· 

1

;, 
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.?RESID:l!:N:CIA DOS SRS. NElREU RAMOS, FRESIDZNTE, . e GEOR
GINO AVELINO,.l. 0 SECRETARIO. 

As 14 horas comparecem os Se-
nhor-es Senadores: 

Álvaro Mala. 
scveriano Nunes. 
Augusto MciJ:a. 
J oa.quim Fll'es. 
Ribcil'o Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
José Amenco. 
N·avais Filho. 
Anolon!io Sale-s. 
GÓes Monteiro. 
Pmto Aleixo; 
:!?creil·a Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Alfredo Neves. 
... ~.~.ndr-adc Rr..mos. 
L e vindo·· Coe1ho. 
Bernardes Filho. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vesp~siano Martins. 
F1linto Müller. 
Roberto Glasser. 
ArthUl' Santos. 
Fnmcisco Gallotti. 
Lucio Correia. 
Salgado Filho (28). 

,, ... 

O Sr. PRESIDENTE - Acham-se 
pre-se·nte·s 28 Srs. Senadores. Haven
do número legal está aberta a sessão. 
Va1-se proceder à leitura da ata. 

O Sr. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2. 0 ) procede à lei"Ul'a da a ta da 
sessão anterior, que, postla em discus
são, é sem debate aprovada. · 

O SR. 2.o SECRETARIO (servinclo 
ele 1. 0 ) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofícios: 

Do Sr. 1.0 Secretário da Câmara, 
encaminhando a seguinte 

PUOPOSICÃO .. . 
N.0 57, de 1947 

Autoriza a abrir pelo Ministé
rio da Justiça o C?' édito . especial 
de Cr$ 500.00,0,00, para atender a 
despesas de qualquer natureza com 
diligências, investigações serviços 
de · ca1·áter secreto ou reservado. 

O Congresso Nacional decr-eta: 
Art. 1.0 E' o Pod·er Executivo auto

riz.aclo a abril' nela Minist~rio da 
Justica e Negócios Interiores o cre
dito ésp·~-cial de Cr$ 500.0CO,OO (qui
nh.en·to:S mil cruz-e·iros) . para atender 
a des,p-esas de qualqu-c-1· natUl'ez'a, com 
dilig·ências investigações e serviços de 
caráter secr-eto ou rt:servado . 

Art. 2. 0 As desp.:;·sas se-cretas,' a que 
se r-ei'e!·-e o crédito de aue trata o 
art. 1.0 serão comprovadas pela for
ma estabekcida no artigo 90-4, do Dr
creta n.0 15.783, d:! 8 de novembro 
de 1922. 

.Al't. 3. o Esta Lei entrará em vi~ur 
na data de sua publicação ê~;vogacta> 
as disposições em contrário. A Comis
são d·e Finanças. 

Do Sr. Dir-etor da Escola Superior 
de Ag-ricultura do Estado de Mina:, 
Ge-rais convidando os Srs. Membros 
do Senado a assistirem aos trabalhos 
da 19.a Semmm . do Fazendeiro, que 
será J'calizada naqu-ela Esco-la -=m ju
lho con-ente. lnteimdo. 

Reque·ri.mento: 
De Aldovrando Graça, ~olicitando 

s-ejam avocados os aut?grafos d.o Pr_?
je·to de Lei .n.0 424, O>f~ 1923, c·ntao 
::upr.ova.do pelo Congr-esso Nacional e 
n:1o sancionado p-elo Sr. Pr·esidcntA' da 
Re·pública, e que trata de p-edido de 
conc-essão para. s-er· feita a Ugaçi:to c.n
tre as cidad·es do Rio de ,Janeiro e 
Niteroi - Arquive-s-c. 
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Do S::.:. P.:.·-2sid·2n t-e· cht i\ssclnblê.i:I. 
L~gi:.;laLi.va do Cc~rá cornnnienndo a 
::rom,_~1~;·2·t;,~ão da Cnn.stituir;ão d:Jqu·:;-1-c 
.:!:st~t·do - Int::irado. 

Do Sr. ,T.osé Auto cic Abr2-u, convi
Cl a. 'J G O· os S rs. P:.. 'l'l~.111·~:.!.lt:t.rc.;; b :·c. ::;i
l·..:'il'O.S n vi.siktr{:T!1 o E . .staclo cio Pl8.UÍ. 
tt fin1 d.:; veri.i'2cn:r·cn1 "in loco" os 
pro-bk;-rnas da.qut:Je Estn.Clo - Inteixa
do. 

Do Presidente da Cooperativa Mis-
. ta dos Plantadores d'e Cana do Sul · 

do Espírito Santo, apelando no sen.
ticlo de ser mantida, dentTo ele sua 
gtual estrutt!ra, a existência do Ins
tituto do Açucar e do Aicool - In
teirado. 

Do Sr. Governador do Território 
de Guaporé, comunicando a recepção 
ali, àa Comissão Parlamentar de Va
Iorizaçii,o Econômica da Amazônia. -
Inteiraélo. 

Do Prc:sider..te da Associado dos 
!?··.1rnc;:edares de C~u1a. de C~pivo.ri 
Estado de São Paulo, pr;otestanto 
cont.ra a p1anejada e'~tinção do Ins
tiLuco ão Açu::ar e do J>_lcool. - In
teirado. 

Do Presidente da ·Associação dos 
Fornecedores e Lrc vradores de C a na 
c e .~~t:?.. Bf:rbn.ra do Oeste, Estado de 
S:'!o Paulo, apelando no sentido de 
ni:i.o ser levada a efeito a extincão do 
Instituto do Açucar e do Alco.ol. 
Inteirado. 

De P.tilio Magnon, Secretário õa As:
socia~ão dos Plantadores de Cana de 
Sertã.ozinllo, São Paulo, protestando 
contr:>- ··o plano de extincão do Insti
tuto do Açucar e do AÍcool. - In
teJrn.do. 

Do Sr. Mlnistro Afrànio Costa, co
nmnicando haver assumido a presi
-dência do Tribunal Federal d'e Re
cursos. - Inteirado. 

São lidos e vão a imprimir os •e,
guintes pareceres: 

PARECER 

N.o 107 - de 1947 

Da Comissão de· Constituição e 
Justiça sôbre o Requerimento nú
mero 63, de 1947. 

Relator - Arthur Santos. 
l"crmulou o honrado rc,)rcscn t::mte 

à~1. Bn11;~.! t.: 2~11;D2~1tG. 111cll1bto d:sta 
Comissio, Sr. Senador Aloysio de 
C:nvalho. vm rc~!UZTimento. pr.otoco
;2do so]J o n." G3. elo ano co::rcntc. 
s:~l;-.'<~rilo ainda por virias Senhores 

m~mbros desta C:<s:t, p::tra Qll•2 o Sa
~-l~""t:1ü p;..:-~1.c.:·:~L l'·t:gi.sll':..~!Hlo o Cêl1LC.!1:~
rio ct~1. nlc,rte C: c J :::·:é Pelicir ... n.cJ F2:r
n:~,nties Pinheiro, Vi.sconclc d·e s:.o· 
Leupolc1o, ·•pr<.ste as homcnngeDS c~o 
seu aDrêco ~ cio r2<.:onhe·cirnento p~U·jo 
·1oç_ ~;,,.\,i(·o--· 6(·.~.::::c in~.l!1'.!·e l)o-rnr·l'.l ·-Jú-
•· ._ "-'-·- • w .• ..;} ..,_....,_..., .__. ... • ... I 

blico". 

Ni!o fc·!·a :t imposic;iio rcgimentetl 
rn~,,,-){J~·tnc!o sub-n1c·tc1·· r::qu::::ri:xn•:n-tos L12 
tAl nature:-;a ao paTcce.r d·2.sta Comi.s
.são. por certo c.s taa·ia o plemíno lHl
biliL::tcio. desde Jogo. a se manifestar 
sôbre a homenagem sugerida ao ense· 
jo C:o tr::tr;scm·so dJ· c't:ntenário. c; o Ia
lcclmento daquele saudoso PD tr;-::io, 
pol.s a soma de seus .sérviços pres,cactos 
ao oais, ck tcàcs conhe'Cido·s, justifi
ca Jjlcn::.mente o voto d·e én.:e tnta o 
Jleciido em e::ame. 

Nestas condi:;_:5es, a Comiss!io (7'e 
Con~tituição -:: Justiça, não sàmclJte 
s~ asscc~a. à hcanenag:e·m a.o b:-11!1::t·71l,..: 
L~·tu19.r do In1ljéric. n1n.s r!CO!::s·eJha :1 o 
S::·!lrt:"lo r:ue ar;~rov?. o requer.:m·e·nt.u d1e 
autoria ·ao Sr. Senador Aloysio ele 
C~?:v::lll1c. 

S0-l'J. das Ccnii.s::õe:s. e1u 4 ck .1"l1lho 
de 19'17. - Atilio Vivacqua, Presi
dente. - Arthur Santos, Relator. -
Ferreira ele Sou:za. - Ccrlos Saboya. 
- Augusto Meira. - Lucia Corrêa. 

N.0 108 - de 1947 

Da Comissão de Relaqões Exte
riÕres sôbre o Requerimento nú
mero 64, de 1947. Relator: Alfredo 
Neves. 

En1 obediêTJcia ao p1·~'Ccito reg·ims·n
tal, é a Comi~são de Relações Exter!o
rcs chama-da a s·e manife~t~r qvanr;o 
ao re·querim~11to de qu2 é primeiro s:g·
ri:J.tário o hom·:::do Senador Ivo d'.l'.qui
no, solicitando um voto de congratu
lacões com a Na·cfto Norte Am·ericana 
pela pa.ss9g·em da ·data da .sua Ind-epen
dência. 

Ta'l acontec:::1cnto histórico deixou 
de · ~:-Jstituir um fato de reper•cu.,são 
na.:::ional para o povo daqui:'le país amigo, 
pant assumir a fciçõ.o universal que 
todos lhe reconhecem. proj•c·tn r.do-se, 
de modo particular, sôbi·o o nosso pac
sado palítico. pelo a·cclerrrnwnto do 
advent.o pá trio que m2rcou n insti
tuiciio das nossas liberdades. Mais, do 
que· isso: o mo.clêlo conFt.itucicnal ado
tndo pr.los Estados Uni<los da .!'.mérl
cn. do Norte V'eio L.fluenciar, mais tar-
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de :l ela tor:-1 :;ii o d:-t Cart:t :::'o-Jit:c:1 d:l
da: ao nc:'so p::.ís pela ::::cnstituint:: cl<= 
1801. 

Sobre-levo.m n. tms ci:·culos !1i:: tó:·l
cos, os laços ele marcada amizade que 
~e-Y:!:"'f)1"f' !!C.S Unll'~1!l1 8.0 !JCVC n:J~··c~· 

americano, explêndida contribuição 
po..ra o fortr,Jecime·nto das boas reh
çõt>~ entr2 as Nações das . .Liméric[~s. 
ju.::tificai:.c~o-se:, a.s~~rn, ~ob tais as·pec
tos, que o Brasil se associe, através do 

S·en.?..do Ftdera.l, à :::o~-rlenlOl'rt';àü <t-2 
que ~ratr~ o !·equeT:;;1::..:,:to :::rn c.:..:-·.?.cc. 

Sala 'd8' Comissões, em 1 de ju!l1o 
de 1947. -- Alvero l!Iaia, Presi·di;nte. 
- Aljredo Neves, Rel:l ter. - Pinto 
Aleixo. - Bernardes Filho. - Artlwr 
Santos. 

PARECER 

N.0 109 - de 1947 

Da Comissão de Constituiçcío e 
Justiça sôbre o Requerimento nú~ 
mero 66; de 1947. Relator: Fer
reira de Souza. 

Assinado pe-Jo ilustre re1Jr·escntante 
do Escado da Bah:a. GenG:::.l Fin:o 
IAlci~:o e por váríc-s outros Se11hore·s 
Sei;adores, fm a.prese·ntado um reque
il'i.rr:entu, :1 pro-pósito da p2..ssag.:m da 
data <ie ·.:o mês oorren'.t:. soli-citan-do 
um voto d2 saudade à memória de 
quantoz st: s2c·ificaram a fim de que, 
no Bras1l, se implantasse o regime de
mo-crático, "supr·emo ideal polít!co a 
qut> aspiram os homens ve-rdadeira
me-rJ te livres". 

O Regimento Interno, ao !·estri11f:ir 
vote-s de .aplauso. louvo;·. co!'.gTatula
ções ou semelhantes. excet-ua aquêlf·s 
Tefercntes a aconte·cimentos de alt2 .. 
tsignificaç:lo nacional, c1:Tida a Comis
são de Constituição e Justiça. 

O re·quer.imento -~::1:1 ex:::me •e enqua
dra, foJ:a ele dí:· :.d:::., na s:-:ce-ção re;;~
mental, dês que os L:ttos políticos que 
e. da ta de 5 de julho faz recordar as
osun:iram t.ais propqrções na vida do 
~ai~, qu" 11~0 bá c o:::-- ncgar-lllt: ~ 
sign·: -2~-;-iic de 111~ acc:ntecime:..,tr de 
alta significação nacicn:o> .. l. 

Isto pôsto. está o r:oquerime11to em 
aprêço em condiçõ-es de ser. aprova
do pelo Sc.na<lc. 

Ss1a ~'.~ Comis~õ~s, c.n 4 ·C~ê .1r~~~10 oe 
1947. - Atílio Vivaqua, Presidente. -
Fe1'Tcira de Souza, Rdztor. - Augus
to li:feira. - Carlos Salloya. - Artlmr 
Santos. - Lucia Co1'1'êa. 
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O SR. PRESIDENTE- Esgo~ada a 
hora do expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Siío s-em debate aprovados os ~C'>· 
gT:i.n te.s reQ u 2rin1en tos : 

REQUERIMENTO 

N.0 63 - 1947 

O Senado Brasileiro, registrando o 
centenário da morte de José Feliciano 
Fernandes Pinheiro, visconde de São 
Leopoldo, presta as homenagens do 
seu aprêço e do reconhecimento pá- . 
trio aos serviços dêsE>_e insigne homem 
público. -Deputado às Côrtes deLis
boa e à primeira Assembléia Consti
tuinte Brasileira, P1·esid:mte de Pro
víncia, Ministro do Império, Conse
lheiro ele Estado, historiador e escri
tor. 

Sala das Sessões, em 4 de julho de 
1947. - Aloysio de Carvalho. - JOão 
Vin:rsbôas. - Arthur Santos. ~ Ha
milton Nogueira. - FerTeira de Souza. 
- José Américo. - Vespasicmo Mar~ 
tins. - Salgado Filho. -·Ivo d'aqr!i
no. - Plinio Pompeu. - Pereira Pin
to. - Ernesto Dorneles. - Ribeiro 
Gonçalves. - Joaquim Pires. 

l!EQUERIMENTO 

N.0 66- 1947 

A QUE SE l!El:'ERE O P.mECER SUPR,\ 

T1·ar..scor: endo ::unanhã a data de 
5 de julho, requeremos que, ouvida a 
Casa, :o:;ja lançado em ata dos t·raba
ll:.os, C:Sste Senado Fecleral um voto 
de profunda saudade à m:;mória da.
queles que, de qualquer modo, toca
dos pelo se11timento do mais e.xaltado 
patriotismo, souberam dar o seu es
fôrço, o seu sangue ou a sua vida, 
para que em ter"·as do Brasil se im
plantasse, de fato. o regime democrá
tico - sup!·emo ià'eal político a que 
aspiram os homens verdadeiramente 
livres. · · 

Sala das Sessões, 4 de julho de 1947. 
-'- Pinto Aleixo. - Salaaclo Filho. -
P. Góes Monteiro. - Francisco Gal
lotti. - Bernardes Filho. - Euclydes 
Vieire. - Ernesto Dornellçs. - A1'thw· 
Santos. - ,1Zoysio de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE - Vai1 se pro
ceder à votação do ReQuerimento nú
mero 6·1, ele 1947. 

Os senhores que aprovam o reque
rimento, queiram conservar-se senta
elos. (Pausa) . 

~----------------------~----~------~--------------~-----------
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,._, ~.provaC:.o o seguinte 
HE<íUEitil\TENTO 

N.0 64- 1947 

.htOJl~'l'U DE !·:F:.:-:OLV\Xo DO CONdr~r·~~-::;;0 
N.-\CION 1\J, 

N.0 6 de HJ,l7 

:!"GE:nueremos um voto de congratüla
çlic:·s à [;l'anuc l-br,::co Norte Americana 
pela pass:cgcm da délta da sua 1ndcr· 
pendencia. 

o Congresso Nacional dccretn: 

Sala dns Sessões, em 4 de jt!lho de 
1947. - Ivo d' Aquino. - Francisco 
Gallo/li. - L?~cio Cotrêa. - Carlos 
Sab01/Cl. _ En:esto Dornelles. ·- Fer
nei7·~:- cZc Scmw. - Ribeiro Gonçalves. 
- Joaqz!im Pires. - Durval Cruz. 

.?_rt. 1. ° Fica aprovado o "Couvênio 
Inter::mericano ele lut;~. contra o 
gafanhoto", firma cio entre o Brasil e 
diversos pníses amcric:mos, em Mon
tevidéu, a 19 de setembro de l!l<:G, por 
ocasião da Conferência InléL·naciona! 
de Peritos na luta contra o gafanho
to, reunida -naquela Capital. de 15 a 
19 dos referidos mês e ano. l 

r~ sem debate apron.clo o seguinte: 
Art. 2. 0 Revogam-se ns dls,tiosições 

em contrário. 

Vem ~. mesa, é lido e dlstribuido às Comissões ele Const1tuiçf~o e Justi';<l. 
de Educação . e Cultura e de Finanç~as o seguinte 

.,. ... c 
J.'i, 

P:lOJETO 

lô- de 1917 

D·i.~;JDe sõbre a rlis/.rib;dçcío a entidades assistenciais 
do c1·éi."Zito cl.c C::::~ 3C. 080. ODO.OO, da veràa orçan2entdria 
E:wargos", do Jl:ini:;tério du Educação e Saúc1e. 

e cuUurais, 
"Serviços ,, 

O Congresso }7 acional decreta: 

!.rt. 1.0 O c:.·0C:.ito c:e tl·inw, milhões de cruzeiros ccr~' 30.CCO.GGC.OO• 
:se.rr1pre que ccnsi~n~1.do nas leis orçamentárias, dcst.ncada d.:t. v2:~:l:.a 3,a ·'Sc-:1·
viços e ~~r!c;1r:~·cs" Co l'-.-:':i.t:is·~;é2:1o da Educaçft.o e S:.::.úde, será cUst:cihu.fdo con:.o 
subve:t1ç~.o p2lo Cc::sclho l'>J~:c~onal do S.:rviço Social t~.s eJ.1ti(tulcs assú:;
tenciais c Cl.Ü .. LUtD!.s, c18V~.da;ncnte habilit2.c12.s na :f(ll'l11et da. lcl. 

P_:rt. 2.0 ... r.... cllstriln.ljyüo c.1as subven~êes !'cferidas no G,rt. 1.0 c:est::1. lc::i. 
fica subol\:1inada as c~otaqõcs fh:adas pela fo!.~lna. se:::;uinte: 

§ ~ 0 - Território do GUõ1DOré. PreJasia ele Pôrto Vell1o ..... . 
Território c~o l~ci-e - Prcl:lsia do Alto Junaí. cm 

Cru:õeiTo c1o Sul, inclusive as SS. Cas:ls de Mis''-
ricórclia do Acl'C o de Sena Mr..cl.ureira ......... . 

Ter.~·itório C:o Rio Branco - Prelasia do Rio Branco 
e Hospital c~ c N. s. de F:itima em Boa Vista .. 

Prelasia óo E.io !-J(:Q:l'O de Uaupés ... o ••••••• o •• o.-•• 

Prel~'csia elo Guam:i, inclusive Mis~ões Dominicru:-,as 
do 1"!rn8·uaü.1 e dz.s Edttcanc1as Inclf;~·cnas do ... ~.lto 
Tapajó:; . . .. ; ................................. . 

Prelasia do Bom Jesus elo Gurgéia, inclusive Hospi-
tal de Sfio 1=::,tlünundo Nona to ................. . 

~ 2.0 
- A entidad.cs assist:::nciais e culturais com sede nos 

Estados: 

.a) c o An1:t::onas ............................... . 
b) do Pari . . .................................... . 
c) do l\!taranhão ............................... . 
d) do Pi.aui . . .................................... . 
e) do Ceará .................................... . 
f) do Rio Grande do Norte ..................... . 
{I) c1a Pn.!·ail)::t . . .................................. . 
h) de P;~n;ambuco ............................. . 
i) de· Abr;oas ................................... . 
j) de Serg-ipe ..................................... . 
kJ cln Bah!a . , .................................... . 
l) do Espirita Santo .............................. . 

m.) do Rio de Janeiro .............................. . 

C r~ 
250. ~:o o ,00 

250.00!3.00 

100.000,00 
200. OGO.i)O 

100.000,(!0 

100 .IJflD,t!D 

CrS 
292. 000,()0 
6?.0. 0GQ,OO 
821. ooo .on 
524.000,00 

1. 455. ooo.co 
512. 000,00 
().11). 000 ,0\) 

1.792.00D,GJ 
640. ODO.OO 
360.000.00 

::r.051.0GO.OO 
· 500. ODO,OO 
1. 200.000,00 
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c! e Minas Gerai:: ................................ · 
de S~~O l.J[Ll.llO .................................. . 
do Paran:'L .................................... . 
ele Santa Catari:·.c ............................. . 
do Rio Cl-l'ftl1dC LO ,Si.."tl ......................... . 
c1c i::!'c)J~ .... s . . .................................... . 
de !\:~~~to cr.:·o.:::.so ..... o ••••••••• o •• o •••••••• o. o •• o 

do I)j,::;t,:::lto I'c~J::l'Dl . , . , ........................ . 

•1. 500. C:';:J,OO 
4. '? C:5 O(~t..: .e o 

82·1. 000,00 
78•J. ouu,Go 

2. 22U. OüG .00 
55U. !JOO ,CO 
28:3. G'_)ft,OO 

3. 3G:J. CGU 100 

Total .................................. 30.000. C0C,CO 

Ar~. 3.0 O l''l~1~-f~n.18l1Lo das svl.Jvençõcs se fa2·á cn1 C:?Ld~.,_, cxcrc!cjo or
ç.amenL::ü:io P.:._; en.uc::-·.dcs a~:-;l~;t2!·1c.i.ais e cultu1·ais que se lJ.al.:lilltc~rc::1 pe
rante o ConsfJho I'T:'!cion:J.l elo S:;rvico Soci:J.J e1n ac61·clo co~1 as cloLuç0es· 
fi:t::::tdas nos §§ 1.0 e 2.0 do :::n·b. 2.0 cicstD. lei, tendo e:.11 eoilsideraçü.o a rc
l::J.ção em :mexo org·anizada relo !"e~erido Conselho. 
· Par:ir:;mfo único. As entidade:; que :r orem mantidas p2la Unilí.o, p;:olcs 
Estados ou pelo D]strHo ~ec~cr!l~, b::m co1no as que r2ccbcren1 clG~.açüe;) por 
verba out1:as dos Ol'Ç~unci1to:-;; d2. .R~pública, nlic poderão ser 1Jc:acficiad:::.,s per 
esta lei, salvo se as w·rlJas à~ mesmas atribuicl::u:; forem not(damente ex<~LU\3, 
a juízo do Conselho Nacional elo Servico Social. 

P_rt. 4." O s2.ldo do crédito re:í'erÍdo no art. 1.0 desta lei, resultnnte 
da falta . de habilitações. ml'2ilaçõcs ou exclusõ"es de entid::,ães j6. bcne
ficia~las. por ve:!.'bas cutras 1~o~:; t6!'ll10s do pnrig-l~'lfo ~~único d_o cn"t. 3.:l. _será 
distnbmdo po2· ac;uebs ent1r:8.d~s ct:j:. subvençcJO 1or cons!der:tc:a e:n:;ua, 
observa~I!."l.S as rest:ricões do S 2. 0 do art. 2.0 desta lei. · 

Art. 5.0 Revog·ám-se as disposições c;:m contr:?.rlo. 
Sala da::; Sessü:~s, em 7 d2 jt!lhn de 1!)·~7. -- Joaq:â;n Pites. - ... ~ióelro 

Gonçah>es. - Atilio TTivacquct. - Bernardes Filho. - Arthur Santos. 

.lustijicatlva 

A C:lma:·a dos Dc,lJUtados a fim de dar cumprimento a resoluc:'lo da 
sua. Con1issJ.o de PinnnçD-s 0 OrçsJYlento, dcter!11lr~ando fôssc feita 3. ln'"!e
diata c1iscrin1i11CL0ão da dotação global de trinta milhões ele cl·uzc~: .. cs 
(Cr~; 30.GOO.OOG,C0), consig;wt.a r:o orçamei1to de 1!:~7, para custeio das 
subvenções às instituições de ::tssistência social, deu !ur;·ar a am'cse;;:,;.t<.;::\o 
do projeto de lei n.0 22fl - 1fJ4G, que nfto passou da 2.a discm"Bfio por exi
gUidade de tempo; não tendo por isso sido submetido à consideração do 
Senado. 

A proposta de Orçamento para 1948 consigna, como o ele 1947 a mesma 
dotação de trinta milhccs c\e cruzeiros (CrS 30.000.000,00), destrtc::!cla a 
vej:JJa 3.a Serviçcs e Encargos elo ::nexo 17, art. 3.0 • Ministério da Educ:lçfto 
e Saúde, pelo que ach::cmos oportuno sub;::.eter desde já à consicleração do 
Senado o projeto pçlo qual deve ser feita a discriminação da dotação 
global acima re:rerida. 

· A discriminação anteriormente feita e consignada era vários orçamentos 
durante a Ditadura. inclusive a do Govêrno Linhares, obedecia a soli
citações e a processos de habilitae5.o que se renovavam em cadn. ano sem 
se ter em vista que tai distribuição devia ser feita equir.atívamente pelas 
entidades assistenciais-e culturais de c::tda Estaclo da União, tendo-se em 
consideração as suas populaçõ'es, critério seguro para se aquilatar das ne
cessidades das mesmas - Acresce que muitas das instituições manf.idas pela 
União e pelos Estados, considerado como tal o Distrito Fedeml, pleítean.m 
com êxito uma parte da dotac;ão em seu b::meficio e outras já fartamente 
beneficiadas eram das que alcançayam m:'>Jor;;s auxílios, tudo em detri
mento de outras muito· mais n:::cessitadas c! os Estados, mas que nada lo
gravam na partilha. O projeto corrige as i!1justiçus, dando a cada i~stado 
uma parte proporcional a sua~ populações para ser distribuida pelas en
tldn.des assistenciais e culturais nos mcsn:os e:.:isten tes, sem pr.;juízo 
das que vem recebendo tais benefícios com as limitações ou ampliações 
dentro das dotações previstas para cada Estado. 

O quadro comparativo que acompanh:-. esta justificativa, ·deixa cla
ramente demonstrada a necessidade da discriminaçiio p:::la forma pro
posta no projeto que esperamos seja aprovado pelo Senado, por ser de 
direito e justiça. 
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R~·lor:{io d~:::; C~"tlh!r:.c,cr; c~slsfcn.
ciais c' culturais oHtani:::adas 1Jelo 
Conselho Naciowtl elo Serviço-Sa
cie~,! r:. rY':'l2 ,c:c "l'Cjcrc o art'i(lo 3.0 

ât:s :'a Lei. 

PrcL:~:~:: de ~"'ôrLo Vcll1o, de Põrto 
Velho. 

'l'!:;;:J\t'.i'ÓF.IO !;O 1\Cro~1 

Prclrt:;.:lcr r1o ./~.H.o JUl't!i, de Cn.::.::..:ch·o 
do Stü. 
Sant~ C:tsa d·:: l·Ei~e.·::~c:S::di~ c!Q !.:..Cl'C, 

de Rio B•·m;c:o. 
Sarrt::t C~sa de Iv11sericórdia, Sena 

MaclurcirR. 

' I\:·~:} .. ~02:.·-;!}.S 

So~ledac1e de Protc~:0.o ú, Iv1aternida
de e t. Infun;:ia. dç co.:r!. 

Jl.:..b:ris·o 1\'i':·::!DÜ!O ,Tt:·G'L:S (Casa d::!. 
Crir;n\'"), de l>.•Ic'P~>.u::. 

A b:·.-i~·o FC.rc.1cnLc!·, c1c r~ .. :;:c.n{~"..lS. 
Cns!l- Dr. Faja.~·dn, Socied~c12 ele !~ln

paro à J\:Iatern1d:l.de c à ~n!'::~nciJ., de 
Mantiu.s. 

E.SC:(·)~~ .. ..: .. 0;!:0-Técni_ca de I·.ú:~n/'!,~_1S, de 
Ivlanáus. 

Gin{~:=io J\7ossa Ecnhorn .A ,,':::Jli2dora 
(anti[!·o Dep. li'emin;no c~c Cc~SQ·io D. 
Boscol, de l\lf~,l1á'JS. 

Li?;::-.., .:~ !11fl _'7'oncnse Co!!ita o. Tuber
culose d:~ T/f:::n:~:.us. 

1\~i~"sê.--.s E_;B]e::;~a!lrls do ... ll ... ~·.i:~t~::onas, de 
Manát:s. 

Patrorjs_to Pl·otü:;sion~::t! Y.i';:n1inino 
Sa:nt:1 'l\:~2·2sinh~ c!a Cr:.choçh·inha, de 
M2.n(tus. 

Socic~c~;::!dc A-~!::::.zo:.1Cj!~_;e d2 Fl·ofessô
res. de J'/E;_:!.J0,us. 

So:::i-:'d::c18 .. ~\~)ostóli.crl do i-\lto Soli-
mões. ds S:lc P~llJlo de Olivença. 
Orf~~a to E::1nt8J T2l'C:.'7.:J., do Tefé. 
Pr21~z!a elo :.:Zio !·Jc;;1:o, de Uaupés 
ex-São Gnbrie!). 

Eomital Nossa Senhors. de F~1tima 
(Prelàzia do :..:uo Bra~1co), de Boa 
Visto,. 

ESTADO DO P/\i!Á 

Associ~ç3-v Dcncflcent\:'! S5.o Sebas
tião~ i:le 2cJé:i·::.. 

cio ele 
Bc16n~. 

As:=:oc1:1~:ao t~::~s E:;e:t1hor2s de Cari
dnd2~ (~C' l?.ch~r'.~. 

..A .s.sacis r[io r1c S:111U.l .. Luiza ele 1\fa-
rillac:. ele , E2!t'!11. , 

L~"sochçfl,o eles P.scotciros Católicos 
de Si'io l'\.:1imunclo, Belém. 

:G::nc:mérita Socieclacle 111cc:"mica Be
neficionte Par,lcnsc de E~Iém. 
C!l.~a, _ele Saúde l\1aritima elo Pará. 

de .0~i\:r11. 
CL:eulo C:tJêl'irlo Bê1cnei.1;.-;c, de Be

!ém. 
Con:_·cc.~er~~:~to Espirita. Calnln110irOt.:i 

c1o Le~-n. de Eclt::m. 
Dl:-::iJC::il:.i.:~!.l'io São Vicente de Pa11lo, 

c~.~ 1~-:~.·::rl~. 
TI:scclc:. P!'8nssicnal Feminina Obrs. 

t"ia ~1·.--~-,:_,;~~F:ncia. c12 Bclén1. 
PC'~·:":~.:.-.::-:(!_,2 t.:-2 I'Jl'e~lc:inet c Ci:tu:·gia 

do P:tr:.:. c!~; "Dc::1é:.n. 
S:-t::1t'-l 8::sn de l\~i~cricó:!:dia do Pa

l'á. do Bc~6:11. 
''Fenr.::ávcl O!·dcm Ter2cir2. de São 

Pr:::.n.::i::::c:o c!o Pn~á. de B::Ién1. 
Prci~:-~;~ do Gu~n1?. 1 c1e Bragança. 
Di~f.C!1~~·~rio Sa~ta Lt:fza de I-..lrartl

lac. de Cai;!ci"i. 
Ec11:c~nc1:}:::1o Santa Ros3., d2 Con·· 

c:-::!('5. ::> do /!.r~;";U?..ia. 
J\~IiSs5.o r.;c;~-Dinic:.tn::t c1e Co::t~:eicãn do 

...'\:::·8.~:!.:~;::1., r-:2 C,Jnc~ieã.o de A:'.'n .. ~U9.:!a.. 
..:'lssoc1 Qcf~o c1ns Irmãs Franscisc0 na.s 

l'-.~i~~~!cn6.l·i:"! ~ da. In!acn1nd:1 Ca!!ceiç~o, 
de r·."!ont::- .A.1~~~TC. 

Sn '1"/"!"' C'c~.::::-t de ~.~i.scr:c6rdi::t de óbi
dos. 

1\.ssoci::!.C'áo d:1s Irmãs Clr!riss2.s, àe 
S:?. 1·ü::: r[~l~ ·. 

Int~J'~!::t.os d?.s ~dPCJ.nd2.s Indf0.'~
nzs r1 :·~.s T!"n'l2-s C19ris:s::tri. na rEisSão 
d·3 São Fl""[}!!cisco, no Alto 'T~-~-:-:a.ió~. 
ele S:~ !l t .... ·~""é!.t'l. 

SociPc1~.d8 d::ts Flll12s ele Cor::tcão 
I"-':!::tc;.:l:::clo d8 M~2·ia, de Vila do !co
r:-~ci. 

Bcil:C[l~1clúrlo São ,Jos6 da Pl·ovi::1&n
cia. c1o B::cna do Corda. 

Centw Artístico Operário Caxiense. 
de Crtxi~:1s. 

Edl?c~nc1á!·io São ,José, c1e Caxias. 
União !:..rtí:>tica Operéria Cm:iense, 

de Cax:.a.s. 
Instituto ele Letras e Ofícios Gome11 

de Seus::<, ele Coroa ti. 
/\.silo Orf:::nológico Santa Luzla. de 

São Luh:. 
1\ssoci:::.cão dRs Senhoras de Cari

dade. de ·são Luiz. 
Cns:t São Vicente de Paulo, de Siio 

L·uiz. 
Cc;,tro A r tis I i. c o Opc1·úrio Mara

nhemc, de S~o Luiz. 
CP.ntro Espfri ta :iMaranhcnse, de S. 

Lui.z. 
Escola Técnlc:1. do Coméreio do Ma

ranhão~ de São Lu:iz. 
Lir;·:c VTar::mhensc Contra n Tuber

culose, de São L ui~. 



Sot.:i:..:cL~c~~ C~ntro C[li~:.::lral. c1c- .SJ.o 
L1; ;: :. 

Temb :Sspírlt rr c::e C:uidadc Dr. 
l'[ c~ o C: u:.-.::::.·~·~:s, de Sr .. o Lni:G. 

Ecll:.:.~í·· nc!~:.~·io Sant~ Cl'n~, de \Til a 
elo i\nll. · 

u·nlfto !u·Listjcn, e Opc~r~:r.:.a J\.mn-
ran:,.in~.. d:~ Anlf~l'~tnLc. ~ . .· 

iTn i.:: l' ~~,.;.,- •. , .. i c .. ·· 01'Y'r~=~rla ;?lor1ense:, 
-· -~··~- ... \4 & ",l.h1··· 1~~ .... 

ele ~?lül'!nno. 
S:~n~::":" C~s:-~ d~ 1'/~Jsericórdl;),, de 

J?2.l'1-:!~~;;.:.:.::t, 1."~:!'!1aib;;;,J. 

Soc:!t.;do.cli; de Prote~§.o ~\ 1\rfa~ernid:l-
• ' T ·'" · · p' ·1a'bn c'- P·o l'-Ge e a, _ntur.J.Clf:!. etc ar1 .:: .1.. ...... , -l~ "" 

nailõ:c\. 
Colé:;;Io Nossa Senhora das Mercês, 

ele Sãó Raimundo Nonato. 
Ccr.tro Espirita Pia uiensc, ele Tere

zina. 
Instit11to de Assistência Hospitalar 

do Pir"ui. de Tcrezina. 

Circulo ele Ope!"ários c il.g-!"iculto
res C::ttólic:os Sii.o José, de Ac:::raú. 

Escol?. Profissional Valdemar Fal-
cão ele Aracatí. 

Ginásio S5o José. de Aracatí. 
Patronc.to Sfto José de Arr.cati. 
Casa do Pobre Santa Luiza de Ma-

rillac. de Baturité. 
Escola Apostólica. de Baturité. 
Instituto Salesiano Nossa Senhora 

Au:üLadora. de Baturité. 
Escola Notm·na São Vicente de 

Paulo de Canindé. 
Patronato Juvenal de Carv~Jho. de 

Cascavel. · 
Abrigo da Velhice Abandonada Je

sus. l'.l!:a.ria e José. de Crato. 
Associação dos Empregados no Co-

mércio do Cr:J.to, de Crato. 
casa de Caridade de Crato. 
cas:J. ele- Velho ?obre, de Crato. 
Gini':.sio Santa Teresa de Jesus. de 

Crato. 
Hospital de srw Vicente de Paulo, 

de Crato. 
Asilo de Mendicidade, de Fortale?a. 

- Asilo de Menores Juvenal Carvalho, 
de Fort:1leza. 

Asilo Bom Pastor. de Fortaleza. 
Associação Beneficente de Moças 

Pobres de Fortaleza. 
Associação da Adoraç:1o Perpl'tua 

do San tissimo Sacramento. 
Obra dos Tuberculosos e Assistência 

i't.s Vocações Femininas. ele Fortaleza. 
Associação das Irmãs Terceiras Ca

puchinhas, de Fortaleza. · 

22-

}\so:ocbç:~w d:1s Senhoras de Carl
c!<' c: c;. ele .f.'o:·t~ü~:éa. 

A;;sociaeiio ele C:1rid:1de ela Medalha 
Mil:1'!.Tosa: ele :F'ort::lleza. 

.t ... ~i:ocbc'!o ele S~LO Pedro da Prala 
de Iracen~.u~ de .?ortalc?.a . . 

Ass::.cd;:.'.~:-LO L1.!i~~:t. ele l\,!rtrlllac. de 
ljlOl'Lalc.?.a. 

A~;soc:ac:'io Osvaldo Cruz. mantene
dora elo In.stituto Pastenr ele Forta
lt:~a. à e Fortaleza. 

E;;;nc!.'lce!üe do Berço do Pobre, ele 
Ji"~ortJ.le·:-~a. 

Cí:rc1~lc Operúrio de Fortaleza. d.e 
Fol'tale:::u. 

Coluna Santo Antônio do Educan
dúrio Santa Maria. de Fort:::deza. 

Cons2rvatório de Música Alberto 
Nepcmuceno, de Fortaleza.. 

Disnensário dos Pobres elo Sagrado 
CoT:::H;'O.o. de Fortaleza. 

Ec1t;cand:irlo Nossa Senhora de 
Lon:·clcs de Portaleza. 

Esc ali de E11f ern1ngem S:io Vicente 
ele Paulo. de Fortaleza. 

Escola de Música Ca.rlcs Gomes. de 
Fort?.leza. 

Escol~ Do!'"Déstic9. S:lo Rafael, de 
Fc.rt3.1 e~::?~. 

Escob Notuma São Vicente de 
Paulo ele Fortaleza. 

Escola Técn'co Pro-fissional Santa 
:tzi\ bel. ele Fortaleza. 

Externato S:lo José. antigo Rosa 
G::ütorno, de Fortaleza. 

Externato São Vicente de Paulo, de 
Fortaleza. 

Faculdade de Ciências Econômicas 
do Ceará. de Fortaleza. 

Fénix Caí::-::1·a1 d::: Portalezg. 
Inst.it.uto Bcncficiente São José, de 

Fort:üeza. 
Instituto de~ Proteciio c Assistência à 

Infância de Fortalêza. de Fortaleza. 
Obras das Vocacões Sacerdotais. de 

Fortaleza. -
Obras de Proteção à Pobreza En

verrronhacla de Fortaleza. 
Orfanato de Colégio da Imaculada. 

Conceiç:í o. de Fortaleza. 
P3tronato de Nossa Senhora Auxi

liadora, ele Fortaleza. 
Patronato São João ela Tauape. de 

Fortaleza. 
Santa Casa ele Misericórdia e o 

Hospital Psiquiátrico São Vicente de 
Paulo. de Fortaleza. · 

SoCiedade Auxiliadora da Materni
dade Dr. João ela Rocha Moreira, de 
Fortaleza. . 

Sociedade de Assistência aos Cegos, 
mantenedo1·a da Casa do Gego do 
Ceará. ele Fortaleza. 

·--__,.,.----------~--------' 
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1 T~:1t•·c-Escola elo Núcleo ele Culr.ura 
.. ~::ti~ ric~~~ ôu Ec.lt!cs.ndár:o Sr:.nta I'v.iu-
1'2:1. c: c I 1

-
1Ul"t.rr1czet. 

un:::o eles 1\í,;c:os Católicos c1e Por
t8.1~:~-~~t. ele Fo1·t:t1cz[t. 

~'~~:,:la Dorn(:sLir:a Ssr;rado Cora,~:w 
c18 Jcst:5 ::ttual Gin:í.-iio Sngr::tclo Co
!''::ç:~o de .Jesus. de Gu.:J.rn.ruiranga. 

::;;.,;col::. Normal S.:nhor do Bonfim. 
c! c !.có. 

;;;scola Nm·m:Ll Ruro.l Santana. de 
I~:·u2. tú. 

3:C5!cital de Santo Antônio dos Po
ly·e~..: ~-1..:. I 1)' 11 !1 tú clP Io·ua t{l 

-é~r62.i~~~Joss~ Senl1ora: da Salete. de 
J·1,_a?.ei.ro do Norte. 

:::C:Ecola Nom1al Rural ó.e Juazeiro, 
{~·.: JL~3.Z·2iro. 

In.stitt;to Santa Teresinha. de Jua
zt:::ro .. 

Orí'anato 
Jr:a:·:ci:·o. 

Jesus. Maria· e José de 

l·nstitutc de Santa.Rita. de Maran-
,...ll,.., 1"'" 

"' P~t::c!l.ato Imaculada Conceicão e 
E'sc~l~. Norm::~ Rm·al Maria Ímacu-
1::~-d a de Pacoti. 

Instituto do Sagrado Coração de Je
sus. de Quixadá. 

Patronato Coração Imaculado 
Meu ia de Russas. 

de 

Cc.s"â c;e l"Zcpouso São José. de Ser
ra elo Estevão (Quixadá). 

As~ociação dos Empregados no Co
mércio d.e SobraL de Sobral. 

Disnensirio elos Pobres de Sobral. 
ele SÔbral. 

Eclucanrlário São José de .Sobral. 
S::.nta Casa ele Misericórdia de So· 

br·::J de s·obral. 
•G:n::isio Santana, Escola Normal de 

Scbr:!l. de Sobral. 
Patronato Maria Imaculada de So

bral. de Sobral. 
Estado do Rio Grande do Norte: 

83 

/:..J::~~j":U !\tf.-,10 l\T'"~tC rl'"' l'J::ltrtl 
• ,_ ~- ,_ ~ ~ ~ .... .:._ • l,.l.... , ... { -~. • •• .. 

il.~...::--".J...;~:!~:.:~~o u:t::. D:.tnl~-lS Clc <...:ariclrrue, 
c1e l';:lt~!l. 

.t';...S~-:~.l~-~~--;r_:~lo de C:1.ric1r:cle lVIantencdo
r::.. do IJ~:.~L:~ls:.'~l·iu Sinf'rünio Ear~:etu. 
cic l\La~:l. 

Gcl~··:··;:w S~nto l .. ntônio, rJc :N~lt::~. 
E~co:a c: AmlJulatório S:i.o José, de 

l\1[~tJl. 
E~coln T{~cnicrt de Cornércio clé N~

t:ll c: (l l'-7 .-, t 0 1 
IT::t~m~t; ·s::~lcsiano de Si:"lo José; 

cl~ ~J!1t2.l. 
Gin~tsio de Nessa SE"nhür::t das Ne

ve-s. de NataL 
Institt!to ele J?rot2çüo e Assistência 

à Intâ:1ci8.. de Nntal. 
Liga de Ensino do Rio Grande do 

Norte m:::.ntc-!l.edora da Escola Do
tr"é:;G!ca dt N:c:t:;J.l àe Nat::.l. 
Materni~ade de Natal. de Nata.l. 
Policiinica ào Alecrim de Nar.al. 
Patronato d·a MedaUia M:lagr.osa. 

de Na tal. ' 
Sociedade Escolas e Ambulatório 

Si:o José de Natal. 
ESTI\DO DA PARAÍBA 

Ca::m d!': Caridade. de Araras. 
Escul::t Núr::n::d S::mta Rita, de Areia. 
Asilo de Mendicidade de Deus e 

Caridade de Campina Grande. 
Dispensário São VIcente de P::mlo, 

de Campina Grande. 
Hospital Pedro r, de C a m pi n ::t 

Grande. 
Asilo do Bom Pastor, de Jo:'io Pes

soa. 
Instituto de Proteçào e Assistência 

tt InfâDci.a, de Jo~co Pe~SO:'L. 
Ginásio de Esper:;.nça, ele João 

Pessoa. 
Instituto São José. de João Pesso:t. 
Obra ele Amparo ao Be"·ço, d·e J odv 

Pessoa. 
Orfanato Dom ülrico, de João .Pes-

soa. · Instituto Cônego Leão Fernandes· 
de Angico. 

Casa do Pobre. de Caicó. 
Educadora Ca!coense de Caicó. 
E~cola Industrial de· Caicó. 
EEcola São José. de Caicó. 

Santa casa de Misericórdia de Jo:"lo 
· • Pessoa, de João Pessoa. 

I•;s.::cia Técnica de Comércio San
t~.> Teresinha. de Caicó. 

Ginásio Diocesano Seridoense. de 
Ca:Có. 

Colégio de Santa .Agueda, de Cearâ.
Mirim. 

Casa de Menores de Currais No
vos. 

Orfanato. Abigail Afonso. de Mar
tins. 

Abrigo Amantino Câmara. Mosso
ró. 

Sociedade de São Vicente de Paulo, 
João Pessoa. 

ESTADO DE PERNAlliDUCO 

Centrá de Beneficência e 
Carlos Cottart, de Afogados 

Cultnra. 
de In-

gazeira. 
Externato Santa Teresinha, ele Al

tir.ho. 
Dispensó.rio dos Pobres de São José, 

de Bezerros. 
Orfanato de No.ssa Senhora do Bom 

Conselho. de Bom Conselho. 
Instituto de Santana, de Bom Jar

dim. 
Dispensário São José, de Carpina. 



t; L~:.:.. ....... .~.·...:..:.LH~Lic. ü~.-· i•'lurL'::i~..~~. 
G-.J.L.-~lu ~··-U.:..L ... ~ip:.d D.iu<:c.::>:lno eh: 

cr~l'~Lid1ULL:J, (.,l' G .. l.l'arüh!ll~. 
l:rÜ!~~.::i~ü :.::..~Lli.<~ .:..)U~.!~t. !.~\; \.._;:_~~·2ll'll1Ul1S .. 
.Ln::;t, .. v~..:~o ..i.:~ 1· o j .. ; _ _,:-.-..:.c, f.l ~t.l c·:e G~tl'~

.::_j~u.!u~~. (~C (~-:.l-~lllllltllS. 

o .i .... ~ú 
(J(JÜ.:2,1U 

L~CO"I' 

etc;:::; .F\,.;,1;1·c0, (!2 C'ra~:a::.Jhun;:,. 
~:.~iüo Jj,li .. H:l·to, ú.:: Gulanl:.:t. 

l::.~~ri.cOl:l c~e Go~~~.!'lia: dr; 

B:::cc:~:'!, .!'ig·r~cola SD.o S::l)~~stl:lo, cte 
Jr~boat~~o. 

C~~.;~~ (1
'"• C~~ric!~1C.1.:; àa 1rnnvula.Lla 

CuGt:>:l.;~-~ú. de 1'·7;-~z::t.-::6 cia I·,,.:a~·.a.- . 
G~~:::~ c_._o :ccbl\~- ue Oill'.l(:l:1-, ue Ulino.~. 
1.:.::~t.:-·.:.:..~ c~ o S~to·l-~!.(.o Cul':.l !]C~ o ele J t> 

;:;r:s, t;...: OLnL~:.l. 
:2:::-:t..:CJJ(.·t .N Ol'!'t~ :Jl Rur::.tl l'.J o.ssD.. so. · 

LL~l:t (~C LCi.i.l'~t...::s, de P~l.lr.rL:,.:.'-25. 
L!:~·~l c2 .::..l:.:1..: .. -:.::o ~ I-.~~·~t...:r:i.l:.l.::cle t,. 

à J.:n~:lnci:~ c.o.s PEll11[:LJ:~~s, c"ie Pal--

::.i~~~~>~:~-~-(:.1-:le Ins~ru:~:to C: :=.::-:::.1c:i::;Gn~i~~
C.'.:: ~-;·:·~~iG~11l"..;CJ. 

Suc.iectude 
de Pcs-

de · Pcs · 
-e!:.:.' :.;.r~~ .. 

l;~l'~.1::r~-.:~~:~c":2 C:c S~"'io L~.ús da O;-.. 
c-.:r;.l ~.':l'C·~i:i.·o (:e S:~~c Francisco de 
l:>L;~.cn.:eü::--'-. c~ e ~\.::si..";~~eira. 

"L:..:.ccl::. l'!G~T~::1.1 t==:,··,:-~11 :N'Jss:::.. S(;:1l1c-
rJ l:.~.:;~!1:0.c:cra.. 62 P:;L::·oli:1a.. , 

U!!iüo Clc-z .i':..:·~:fic:es :_:J::;~.:.~cunonse-.,;, 
~c Pc: ~~·o lü;~. 

!il.Jr::~,·o 'Tcrez~ c18 J-cst1:1, Ge ~-ccif~. 
l.;.:;( (: (::nJ.i.~1 ;--:-..:-::·n.;.:tn:.:::~lC:'.l1f1. de Letr~~ :3. 

(~·~ Bec;:C·2. 
~\.·--;-ilo [~('!'l1 P8stor. Cc Recife. 
llssociaçilo das Senhoras de Cari

c~a.c~c. de r::.ct:ife .. 
Cen t:·o d~ Artes ·e Ofícios dos Ce!;·)s 

de Pcr~"'3r1bnco, de Recife. 
Comna11l1ia ele Cal'idadc, ele R~'

cHe. · 
Com;;rvatério Pernambucano de 

:Música, de Recife. 
EclucancErio da Imaculada Concel

';ão, de F-:,ecifc. 
:8'cob rnchieta, de R~cife. 
Escoln ele Belas Artes ele Pernarn

buco. ele Recife. 
Escola ele En~·enharia de Pcrna:n

~uco. ele Ré'cife. 
E:,~oh de> s:•rvico Socbl de Per

na!T!!:..Pco. d·2 2-ecife. 
Escck P::ro(1uial Pio X. de Recife. 
Escoh Politécnic:~ de Pernar::1bucn 

de Recife. 

~~~olas f'roll~::>lull~~ .. ~ Salc.si~:n~s 
:.:dlL'X:..~s Uü Gv.:.L:c-~·lv Sah:.::i~u:u uu -~~1-
gl-~t, ... ~lJ vont~:~u, cto 1-.:.L.:.;.;..;_-c; • 

.G:{Lt:l'll~llu uo Ora cario da J.>Vll1:\ 
l:.;.l'OVH!l!2l<.:~a, Cu ~,:cell(;. 

J/~t.(:Ulc.l~t,dC u:.: L;lL:.!.lG.!~~S ~t,;ü-llV~-<"!i<.:é13 

L~<..:_ i:-- L.;.:.~.!.1au:IJL~euj CtL: .i·.:.~e;il'ç .. .. .. 
.!:\:ct:E~a:..~c ('\: !'\i.~cll[:.lut LdJ ::~...:c:l!e, 
Ill.sLiLu~o .:''.J,·Jt·;colo~;.:..co ::.Llst.G.!.·.:.:..:o e 

C: cC::;~.'L-~i-l...:ü .F··<' l'll~!l11/JUC..::1!10, .!:.LC 1-~,L:G.ife · 
lllSÜLUtO ou~ér~·lo Cor~~Ç'~O EL::..;~u·ís

tico, w:tncenet:or lia .L~c:Ol:J. PnJ .. ,;.,.::io
n~tl Gr::otuita Súo Jc!S~, C.-e l~c:..:~lc 

Ins·;.,itt~to :..:~~ C::.tr.i::l~u.!~' ~jo \ri-:..;·:.:n1:e 
c:e P<wlo. de ncciie. 

InstiLu to Profis:;ioJw.l .Pcmi1:1no dG 
CD.ricLade. cte Rcc~l'e. 

Jr.rdinJ c!;:: L:.-d~u:cla dos Pobrezi
nhos ele Recife. 

Lir.~·a P·ern:..1n1bu~an:1 Cc-r:tr2.. a rl.Iur
tlüic:~tde Ini·::~nt.il. de Rcc:ú;. 

.Wir,-:.1 !:,elT.:.312"liJEc:-u~a Ou.:.1tr::t ., I'!..l-
t-cr-:::ulos-2, de F~ecife. 

Liga Prot~to.ra da I:-J.l'áncia Dcsv~
JiC~~~ de l~.c.cife. 

Obra. o c J:;:._·sis~êncL1 aos l'.~-~--;· ·_·:J;:;n~· 
e Ivl:C'YlC.i.'CS Desarnpal'íl c. os c:~l c:_ :..~ade~ 
de Recife. rnanicncclcr::t do .:l.~J!'i~·:·o (J.o 
Cl·isto i:~ecle:~tor (:e F{c~~-; _!_··,.~. 

San ta Cc.:::s de rv.~iS3l'i(:órdül c:1 :) .R:.:::
cjfe. c~e E·9:::.ifc. 

Scci-c.dn.c:e cl 0 rvíedicina c! e ?c ~·:·.~:-.;.lYt
buco. C: -e Recife. 

Socicd~:.d0 c~cs -A~ti~:t~_s l\1ec::l~:~;.:os ~ 
Li~~Cl'QÍS c:e P2r:.uln1b"L1.CO, C:-c .:=~-- c . .f~. 

SocicclZ!C:e elo;:. Co:Jpel~adores ;:...:~t-!·o-
quüüs, rn2.nt c·ll-cc:J:·::-·. cio J:.r: :::l~.J.~0 
DCJm V1tal de :=~eclfc. 

F.scol3. P:J i'Oqui:ll C~n·1os Gon~~tlvcs, 
d~ Sal~·:adl1l;1o llllU;:üc::pio do Oli:lclrt) 

Co~é:;.::io Srrn1,:-tn:r. c~c S:lJl't:-~~;:--:. 
Colé~·io ~~ Orfanato cl·2 I'Tnss~ Se-

!!hür8 ~de: A.n~ ;~:"~.ro. :::!;: SPr1-:bi:r.1. _, 
f>oliclin'c8 I'nn~lnc,i:o A1·celi"" /'.mo-

1'Ün de \7a~CCJ~Cclos. c1-c Tan3r~ r~r:n
gfnho S. Bl:nto), 1'.11.m.icipÍo de Siio 
LoutenGo. 

Soci·?rJade U11iDo Iv.!ist~ P"D cfk!en
tt': c~e Tlmbnúb~1. de Timb~1.\;ha. 

""lHa d::t Mcc1~"".E11 ~:!ilag-ros8.. de Vi
la Flon::wo fm!J~;icipio c1·2 Jabor-Etal. 

Cosa dos Po1J1·es, de Vitória de S::tn
to Antão. 

ES'::ADO DE AI.ACÔAS 

Soci2dnde Amor e Onridncle. rnan
tmedora do Hr.spit::tl de Noss8 Se-
1lbnra On Corc.r"jcfío e r18 1\(;:tel~ni
cl:-J;.c Dr. J\~~~!-1t:c] T"-rnncEi o, d-~! !'is
scrnblói&. 

Casa elos Pobres, ele Corur!pc. 
Escob P[:ror:uhll d·2 Nossa Senl1ora. 

Mf:c tio Povo, de Jamguú (distrito 
de Macció). 
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Abri~, o S:i o J o:'w Bosto p~.ra IV::..:· 
:ton:s D::f;:~!npa~:~~(:c~.:. t~..::· l\11~-·:c;L:.i.ó. 

Lsilo d,;:; óriCts D:c·,W:tlil1~túes é!e 
No.r::.s~1 Scnhont clu 13un1 CG~1:=·:.•1J:!.O, c:-~~ 
~/[~ '' 1 :ió. 

A3_l:.:; c1o Ecn~ p~:)Lur_. c":c l\.;"~-~~c~6-. 
!l:~socic..ç~o ti<1>. 8..,lJi.lora.s ;:~c C::.u·jN 

d~lclc. üc l'.·~~c~·íú. 
~t~~~;so·t:lt!.:,::~o dn Ensil1o P~:·,·oc1:!]al, (l,·.· 

1\ic:ccdó. 
CD.su. elo Pobr~;. 
c .. ~ntro E::;piriL~t 

d, 1.'.-:!:::.c~dó 

d::. ]\·~·:"lr~r:fó. 

~ V\llllL:un Cl'08kcs, 

E c.:. uc~Lt; c1:.-', rio I)e:::.11 ~;: tnl, c.: c r~·'í.[' .. c~iC!. 
!E.::c:C!!1 Dcn!f:st:...:a r._.3"s.rL~ 1 n1:::.culn .. -

dE., 6-C! I..~ac{::ó. 
Escola I•.f-01'1::1 1\"!~lZ:.ll'é l:;ara Crianç8.s 

I~·u:Jr2~. de It.:·.'n8c!ó. 
Es~:Ol8 Nos.• S'.:!Ehc~·f!. de F{~tÜ11C~ 

~;::' ;,\ ,·,-:cri6. 
Esc:o~a 0;:>2!'~?-.rirt t~otun.1~1 :t-Jr.ssa Se

::i1C~-~~ elo ~-~.=:-~ti o, c:e ?.:ae~.:.ó. 
P~tc1:]:-~f':C:c dC' o:reito ele l~.l~.gous, 

lc~e ~ .. ~-?.·8Ció. 
PcC·~l':J ~:lo AIH~-o~ no. ?-:lo J?1.·c~·.::css~ 

:i?Cli1ir: .. ~:;.o, 6;: c.r;--~cc.iô. 
Institut-o ds ~~:::sistéi1-cic.. c Prot:;qãc 

S. InT~::::c:ia d: l~ls.p;o~~s, de l\![:::c-~ió. 
Instituto I-ii.sLó:·:.co d-:- Alag·o:::.s, de 

Irrn8.nC!2-C:e do S::-·nbcr Bol11 Jesus 
dos IWr,rítimos, de Macció. 

Pat::·m1ato dr, Vi:-c·cm Poc~crosa, de 
11nc:;i6. 

Sant:?.. C1.'!=~ (!.:; IvT.is~:~:i.có~·din. de IV!rr
ceió de Maceió. 

Soc.:::d~d-~ Avxll~n.dc:!:a. dos CJ:isti-os. 
de iv'I'nc~.:-:-ir). 

Sor.iedD.de dn Amparo So~bl, m::tnte-· 
n8dc-~a c;c; Jl.lbe:·'"·uc Noturno Teres:: 
d.8 J.-:.::ns. d2 lvr::-.~é?1ó. 

Sor.:!c::=iadc c1n /::.r:'1n3ro Soc5.s.1. !118.11-
tcncdor:>.. de P c;1 :?:~o. 

F-~·C019. J\Tctu;n::t c Grgtuita :32-o Tar
cisio de Penedo. 
S:mt~ C~c~ à~ r,nsericórdi2. de Pe

nedo. de Pcne:::o. 
Sociedade :r-."onte Pio dos Artistas de 

Pcnc·do. 
So-ciedad2 Protetor~1.. do E:1sino Pn

roqu;r.l. ::dm!niot.r:oc'cm d~.s Escolas 
Paroq1:i:l!s, de Penedo. 

C:::sa d:i Pobre àe Sã-o Jo~é dét Lag.e, 
de Stio josé à:1 Lege. 

EST:\DO DS SERGIPE 

ParOQUlais. de Pr.nccto, ele P..r:::.caju. 
Associação .1\.racajuana de Benefi

cência, de Aracaju. 
Ho.spit~l de C:l'urrrw. de Ar::IC3.iU. 
Instituto de Prol"er,iio .e Assistência 

à Infância de Sergipe, de Aracaju. 

85-

}:i.l.'::t-iLti.L-o :-:-i.:;t0rico t G-cogr{~nco de 
s~~~-~..:-~1- ·:, :.:-~- !:..·;::·'_(·:~ju. 

C-l~:~Lório Festivo da Iniün-cia De-
.s~~lr-:p~-:.r~·::i.:;, cl~- c~·~)2l:~ 

;_s.~-c-c~:-~f'~to ci::.s S-.:nho!'['_.S ele C::rida
L:;_~ ... :<- c:c S:..:u \/~-::.:-:ns2 tL:.: P .. ~ulo, cl~ Ca
p~l~-:. . 

C:';;o C:.o Livro, ele: C:-:.;J:b. 
::1:-~~-:~ ... :to s~:s·::..·:!.~:o c~::;:~'.:~:.;.} (.~::· .J'c.:t:s 

de }~.stún·ci~"t. 
r.,·~,,._, l"' r, ~-. ' c.~;: ..... 
-~- .. ~ ..... ~.,.v ._~._..,.. 

s:c(;i-.:-:cl~-...cl c c::. 
\il.~f: E1:~!1 1:~.Ll 0 
c~ ... =-~·::-·.l:-c:l~-:. 

Vl:c:at:, de Est{"i.n.:i:1 .. 
Vclh~c~ D·:-s:!n1IJ:.:.r:lcla, 
Acilo S:J.nto f~ntõnio, 

.s~~:C:!2:· ... ._\.: ::~0 B~::.12ficJncis. p_r::lp3-ro 
'cL 1:1.-_:-:·. 2· ~~:.. c:.e E.s ~-:~:nc:~. 

2-.S·c:cl:... c~:;. Cc~·l·2 l.l':cn1inin~ ldzira 
\l~~:rg:::::, de L2.:-2.njei::as. 

I-:c.-:::i::~u :~·2 Ca:·id~~cL; SS.o Jo}o de 
:.: :.-:7:-.:, c\:· ~-~!·:~r~ .i c!:~::~s. 

c~·Ez ·vcTl~:lh::: Br~l~il-.c-i::a, Fil.!.~-:1 na 
C.!.:i::c:c ~ 2 Ptc~-.:.~·it~, CL::! Pl'O!Jl'i?... 

Eclut:".:~nd~'il·i~J No.ss~ Senhor::;. das 
Gi·~:::~~.:::·, -::e ?.:·c~Jl'i~\. 

I-.~_:!.:-)it::-J ds S:-10 \ri-C·ent.e de f'D..UlO, 
de; ?::.·o~"Jl'i~. 

O:·L-: nr: te c12.. In'!r.cu}:tcl~ Cci!1-ce.1 ~ão, 
d-2 s:::0 o~·;;:!:.óyào .. 

P .. ·".:::c:::~i .... ~_-.::c- B-::1:-:::::::~:·l··:: C.o ~-:c~pit:::t.I 
:Gc:..:.1 .J:.::.st:s, c;2 Si.1n:ío Dias. 

s:~nt:J. C:--.. ~.7t. c!<~ !v!i:2::ico::dL1 de P_la
go~n11:::.:.s. 

s~::i.tJ. C~:.:::-.. C:e l\·lir,crica:·di3. da Ci
C:tc:e d:; A!D::l!2.'8S~t, C~·2 Ar.:.'l:~!·~·c.:;e: .. 

F~.-~~1.::~~::·:J /:..nt0nio G·:=-~~l~~c ele: B1r-
F8.:·e:. ~::~~. C:~ -=-=---~,-._c. 

S:-. ~1f.:J. C25::.". c1.: T~.-'!::::cl'i·có:·dL1 de Bel
r:_"lc~ ~c:. d2 E :lri.:cnto. 

l~t:!:~~;o r.~c.s ?J~J!·-:s Bo::1 Jssu..s c:::-~ La .. 
p:~, 62 Bc:n J..;..s1.~s G-.1 Lc.1:·2 .. 

A.siro.- F.ilh~-s d2 An3.., de Cachoeir::t. 
...A....~...:c.c:2.(:3.o elos SEnl1o:·::-. .s G_.[; C~rida

cJe c:e Cs2tHé, C~ C::i~it~. 
Irmand:.:.de da Sant:: Casa de Mise

rjcó.: .. düt à e: C~1na vlcir$S, d.e Can~ viei
ras. 

Santa Ca.s:::, de lVIi.sEricórdi:::. de Cr._lZ 
dD-s Alm::.s, ele Cruz elas Almas 

Scciu.:a.cle Sã0 Vi-cente d8 Paulo, de 
Cur2. rá. . 

SnÍ.t:l Ca.<a cl:c ~Ei!'ericól'dia d·c Es
pl:J n ::1 da, d.e Esplann d:1. 

Asilo c!·2 N-cFs8. Scnbora de Lotn~cte~. 
ele Pcir8 rl2 s~ nt::m8.. 

r~~:11[:ndcr~:: (C S::nt:i 08.S8. d2 1\a:ise
ricó:-c~j~. d2 F-c:ra ck: S9.ntan?.. 

Abrigo Silo Vic-2nte de Paulo, de 
Ilhéus. 

A.ssoc!srão Santa Isabel das S·Snilo
r::ts C:ctóÍicas. 
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llb~·L:5. 
I::·!-.:.l~~llí.U.1.c"Lc ,:8. Siln:· . .J. C::-~set c.lc: rv:ns{;_ 

l'.~C:í~:..;::l ~::_:. l.ill:~u;..:, (~C l'JllL:PS. 
C.:·:-~d;~~to Dol:n Eciuetr~-~o. dt lll1êu.s. 
!..:;~;. :c:li~:~~c- L~n::·Ji2::!~l--~: I-Io:~oital ele 

Pü·~·-. ·i:. ~::-:~ Tl}J(!·:-;. ~ 
l.·::· .. .-:;:.:-:i..::-~Ce c:~~ S~tükt C~t~a ct~· .rv1.isr::

ri-c0 ... ·~-<~ c.:2 IL:llJUl1~l. cl-2 ItabUJ1a. 
:3s~~::..~::~:-:~c :"'!c s:·l":; 'Vie:·.-nLe: à-2 P:tulo 

ri.~.,... -.h •. ~ ... ~ .-~ .... --:"l"t ... -,, ... ,.. .......... -.~.~.._L_.,,~. ... 1 .._,..__ ....... ,.v .. ~ ... .~.~._, 

C(i;l~·t.~·,io r.rayl-úl'-E2'idlo, de Jagua
ql:::r:~. 

COr!1f!.'C-i~1l de 
t7L!~~~-·-. ~:i' O. 

de 

· ScdNl~cle B-~nc.ficente elos Artífices 
Jun~ ... ircn.sc, de Jua~.;;e:ro. 

Scc!cclade ele Noss::< Senhora ele 
Loui·c· c.s da SoGk:cbde de São Vic-ente 
de ?aul0, de Mar::tgog!pe. 

S::c:1L~, Casa cie Misericórdin. de Ma
rago~~·ipe. 

Clt:be Rio-Contense, de Rio de 
Conto.s. 

Acnd.;:;mia de Letras da Bahla, rl<" 
S3.lvador. 

Asilo Bom Pa5tor - Convento õ"t 
Lap~ •. de Salvador. 

Asilo Conc':e de Pe.!·eir:t .:v1arinho, d~3 
Sal v~. dor. 

Associr.çã-o das Senhoras ae Cari
dade. de SalvadOl'. 

Cr,sa Pia e Colégio dos órfãos de 
Sá c Jc.3quim, C.-e Salvador. 

Casa Pia c Orfanato de Nussa Se
nho:H do S2Jete de S::tlvaclu 

C:·uz8.do. C::;.tólico-qoda1 da Paróquh 
da Vitóri::t, de Salvr,dor. 

Eoccla de Belas Artes da Ballia de 
Salv:Hior. · ' 

Escola de Música da Bahia, d;:; Sal
vacor. 

Fundação Anti-Tuberculosa Santa 
Teresinha, de Salvador. 

Fundação Santa Luzia. de Salvador 
Ginásio Salesiano do Salvador (an

tigo Liceu Salesiano do Salvad0r\ ::le 
Salvador. · 

Grupo Espírita Estrela. de Jacó II, 
de Salvador. 

Instituto B!·ãsileíro de Investigações 
de Tuberculose, de Salvador. 

Instituto de Cegos da Bahia, de Sal
vador. 

In:tituto de Econamia e Finanças 
:cta Bahla. de Salvador. 

Instituto de Música àa Bahia, de 
Salvndor. 

Instituto de Proteção e Assistência 
à Infáncia da Bahia. de Salvadnr 

I~stituto Geográfico e Histórico da 
B::tl11:1, de Sn.lvador. 

:ns I i L tüo ::?clitéc:1ico da Eal1i:1., de 

:~u::: ti~ 1: to 'l"\~cnieo .. _r\·cfi:::sicnal .iilber ... 
tu ~\;lcyl::'..~'l't, de s~.Jv~~c1or. 

i..itdt ~:c: :'..rGcs c Olicios, de Salva
dcJ:. 

7_,:g:· l3:tl:;!1:t Conl.r::c a Mm·talicladc 
InL·.ntil, ti e .S:1lv:1::;o;·. 

DiJr:t dG AssELência aos Pobres e 
::o::; ív'i:cnores Venclill1ôes, de Salvador. 

c:,·I;c, n:, ~-u <la Iuwcui~ d!l Concç1ção 
C:u Convento do D2stêrro de ·salva-
dor. ' 

01·L•.nato Htl'Cll!a MOreíra, de Sal
v..:tdoT. 

Ori!l.nato São Ruimundo, d-e Salva
do:·. 

Orfanato S~.nta Iviedalha Mibgrosa, 
ele Salvac1 or. 

Patronato da Imaculada Conceição, 
de S8.ln.dor. 

Pd-ronato Santa Terezinha, de Sal
vador. 

S:::nt::t Casa de Misericórdia, de Sal
va elo r. 

Sociedade Beneficiente dos Sargen
tos da Fôrça Poli::ial do Estado da 
E:tl1in., d_~ S:ti·vadcr. 

!.;iga Santa m::<tt:nse contra a Morta
Ec::1.tie Infantil, cie San to Amaro. 

Mate:·nidade de S:mto Amaro, de 
Santo Amaro. 

Recolhimento ae Nossa Senhora dos 
Hnmil::les, de Sa:1to Amaro. 

Sal1t8 Casa de Mise:·icó~dia de San
to J~m:1:·o. de S::tnt.o Amaro. 

Hospit.al de Nv~sa Sen.nora da Pie
dade, de Smhor do aonfim. 

Conferência do Sag-radJ Coracão de 
M::tria da Sodedade de S§o Vicente de 
Paulo, de Valen:::a. 

S:J.nta Casa de Misericórdia de Va
·Iença, de Valença 

Gra~e Memorial Hoi'pital de ila !ta
eira (ex-Ponte-l'Jova) . 

Sant::~ Casa d-e Mi"c1·icórdia de Vi
tória da Conquist.i. .. de Vitória da Con
quis!.a. 

. MINAS GERAIS 

Escola-de Farmácia e Odontologia de 
Alienas. d2 Alfew:5 · 

Conferência de São ~:''icente de Paulo 
de Alvinó;)olis, de Alvlnónoli.s. 

Co:>fer&ncia Civil de Siio José, do 
Alto Rio Dôce. 

S:~ ta C::tsa de Misericódia de Aragua
rí, de Arap:u::t:::í. 

Associaçüo das Damas d•e Caridade 
de Araxá. de Araxá. 

Conselho Particular de São Vicen
te de Paulo, de Araxá 

Orfanato Sant>i TcTezinlla, de Ara· 
xá. 
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S:J.nb Casa de: l11iseri-0órdirt, de Ara
xá. 

C~.sa elos Pobre::., ela Sociedade: de 
São Vicente de I· a ulo. de Arcos. 

Asilo Bom Pastor, el-e B::trbacena. 
Asilo dos Sagr·ado;, Corações de Je

sus e Maria, de .3CLrbacc-na. 
Associação das Damas de Caridade 

da Paréquia de B::.1·bacena. · ele- Bar
bacena. 

E:c:tm·nn to São M•:;uel, de Barba cena. 
Imtituto Ima,:ulada Conceiçilo. de 

Bar I:;:< cena. 
Policlínica, Ass:stência à Infância e 

Ma temida de, de :Oarbacena. 
Santa C::tsa de Misericórdia de Bar

bacena, de Barbacena. 
Academia Mineu·a de Letras, de Be

lo Horizonte. 
As:Io Bom .PastoJ de Belo. Horizon

te. 
A~ilo Santa Teresa, de Belo Ho

rizcmte. 
As.::istênci:l aos Mendigos da Socie

dade de São Vicente de Paulo, de Belo 
Horizonte. 

.A:>.sccia·~.:i o das D::;.mas de Caridade 
da Catedral de Bôa Via~em. de Belo 
Ho:lzm1te. 

Asoociacão das Damas de Carid•ade 
da P-;róqÜia de São José (Centro), de 
Belo Horizonte. 

Associação das Damas de Caridade 
de Carlos Prate.s Ps.róquia de São 
Francisco das Chagas. Belo Horizon
te. 

A:osociaçã.o das S<::nhoras de Carida
., de da Pa::óauia d"' São José do Cala
fate, d•e Beio Horizonte. , 

Associação das Filhas de Maria Ima
culaca. de Belo P..c;:.:izonte. 

• !' .. :.scc!ação das :::::mhoras de Carida
de da Paróquia à~ São Sebastião do 
Barro Preto, de Belo Horizonte. 

.Associacãc de Assistência ao Peque
no Jornal·eiro. mant-enedora da ex-ca
sa do Peq..;eno-Jornaleiro hoje de
nominada Abrigo Mom.enhor Artur de 
Olive-ira, de Belo Horizonte. , 

Associação de Assistência düs Tu
berculosos Proletários, de Belo Hori-
zonte. . 

Cidade Oz:mam d::t Sociedade de 
São Vicente- de Paulo, cfe Belo Hori
zonte. 

Conselho Particular da Sociedade 
de São Vicente de Pa·ulo. da Paróquia 
de Santa Tereza. de Belo Eorizónte. 

Conselho Particular Vicentino de 
São Francifco das Chagas, Paróquia 
de Carlos Prates. de Belo Horizonte. 

· Creche Menino Jesus, de Belo Hó
ràonte. 

-

Escola de Arquitetura de Belo Ho-
rizonte, de Belo Hori:wnt-e. · 

Escola de Belas Artes de Mina~ Ge
rais, de Belo Horizonte. 

Escola de Engenharia da Unh·~rsi
dad·e d-8 Minas Gerais, de Belo Eo
rizont·e. 

Escol::t Pmrissional Feminina de 
Bt:lu Horizonte. 

Escola Técnica Getúlio Vargas Fi
lho, de Belo Horizonte. 

F::tculdade de Odontologia e Fir
macia da Univ·ersidade de Belo Ho
rizonte. 

Fundação São José, Belo Horizon
te. 

Hospital de Clínicas da Faculda
d-e d·e Medicina da Univ·ersidade de 
Minas Gerais, Belo Horizonte. 

Hospltal de Ginecologb da Facul
dad-e de Medicina da Universidade de 
Minas Gerais, de Belo H.)rizonte. 

Hospits.l São Francisco de Assis da. 
Corporação de Médicos Católicos, de 
B-elo Horizonte. 

Hospital São Vic·ente de Paulo, de 
Belo Horizonte . 

Instituto ·eLe Radium do Estado de 
Minas Gerais. de Belo Ho:·izonte. 

Instituto São João Batista. d·e Belo 
Horizonte. 

Materniiade Hilda Bc.-andão, :Belo 
Horizonte. 

O!'fan::tto Santo Antonio, de Belo 
Horizonte. 

Orfanato Santo Antonio, d·e Belo 
Horizonte. 

P,;nsi6nato Nossa Senhora Auxilia
dora, de Belo Horizonte . 

Sanatório Imaculada Conceição, de 
Belo Horizonte. 

Santa Casa de Misericó:·dia de Be
lo Horizonte, de Belo Horizonte . 

Sociedade Mineira de Agricultura., 
ct.e Belo Horizonte. 

Sociedade Mineira de Agricultu,ra, 
de Belo Horizonte. 

. Sociedade de Amparo à Maternida
de e à Infância, d·e Belo Horizonte. 

Soci.edade de · Leprologia, de Belo 
Horizonte. 

Sociedade Pestalozz!, de Be-lo Ho
rizonte. 

União Espírita Mineira, de Belo 
Horizonte. 

Santa Casa de Bias Fortes, d-e Elas 
Fortes. 

Asilo da Carida.de de Bom Suces-
so, de Bom Sucesso. · 

Escola Normal e de Economia Do
méstica Nossa Senhora Aparecida, 
de Brazópolis. 

Hospital de Siio Francisco, de Ca
bo Verde. 



\t.;;ner:Í\'·:.:1 Ord·é'ln rrc-rceir~!. d·e Sào 
J;~r~~nt.i.'~<";o c;c A~~-:Ls, n1.:1ntcn~clora do 
AS~ lê> '::la S~mlv Antoaio, de C~.bo 
v~r::·r::_~. 

8l'l..:tll.: ~o L~ o:.:.s.1 :3 c~.'úJ.o.::a ...-.".... uxi!ia-
clcr3, ~:.:~ 8~:::üu-:. ~:·,l C.:.c (j~tlllfJO. 

_fl.~llo s: .. o Luis cl::-t 8-.:c: .. --:. d:-t Pieda
dC:' ..... ~::.: c~-.(;~(·. 

Soci2c:ctc:~ Civil de Benefk,;nci::t C::t
cteen':e ·-~::•nt" c:-~s·1 c:·.~ C·""'~oté de Ca.·l .. té ....... ' ..._.~. ~" --~ ' . ...., "'"" . . ... 

Coqfr.:•rl:. •:·i\· .c!'' 1\Tosr.:,..., s·•r"~l1Dr::t d 0 

Loll ·t->ns~ _..;·,~--- .. ?:~o ... i·~d" ... ...-;-::: ....... 1~e- c;l~~ Vi;·~·1,-~ 
- ..,..,_, u..,;" ....., ........... '""""~..,. '-• v~ v _...,ç l .... 

à{~ P::tulo. de Calnbt~oui!·~~ . 
.. t:1.,:;:do cl~1.s ÓJ:Iã.s S~Ío J·o.s~, de Can.1 .. 

p:mlu. 
Coul'c:C:nclc.. de S2.nto Antônio. de 

c-:-'n"''""'""'Ül':t 
· 'i::~~-~~;nJ.'t~ Nessa Senhora das Vi· 

tó!.·i~i.:~. c~ c C~tnlp:n:..ha. 
~Vi.:t tcrnida .:i e i·~ us.s:.:. Sr:nhol'a elo P;.-:. .. -

trocínio, dt: Cnn1p2.:.1ha. 
Palie:lí:..Üe:l \/it::'d B!'G.Sil, ele C:~li..11X1.

nb.:l. 
s~,üt::t Cnsa de 1\:iiserkó:-dia, C::c Cam

pa:l i1a .. 
. S~tnLa C:;.:s~:l~ d-e Ivils2rl-eó~·;.:~ia, São 

\lie-;:::-Jte cl:; ?,~ulo, dt: c~:.rn}Jo 3elo. 
So.::lcdad2 ele Süo Vic2·nte de ?auJu, 

de C~·'<!ü_pos Gél'::t~S. 

Con.s::Jl"lo i?.l.:·Lic:ul~!' da Socied:J.de. 
de s.·--o \;·~c"''li-~ de ·pn11lo (c Capt·l·:'l 
Nov~<~ :cvrui,;C:i):lto de õ'arandài. - .. ~ 

Co:Jleré:l:8i ~ C~2 !'J QSSJ. S~~1l10r:l d .. "l. 
Gra-ça, Sc:.::ic~:ac1e de Sü,o ·vi::2n"~2 d€! 
p .. ~:lo ,..1--. ~......, ·~ tY·li :-~, ..... 

·~"·'"Ol-:;~ ,::'.~6~• i.i··.-:; · Nossa Sm1hora 
I\1i~..,d~~ Ê~~nlC-;;~;~~1o o~raça, de CEn·a
çJ .. 

!' ... silo C:~ Inv:.l.liclos ele C=-trJ.n2;ola. d8 
C.:t l".l1.""l::_;Cl8-. 

02:;:~ cic-: .=:etl'ic~.:.c12 de 02-l'él :1gol::t, :le 
c~ ~'2-,lJ~·;c!:-: .. 

l-iC3!)ital à.:= C.Jrl::::d2, t~c C~i-:!.'=1-ng·o
b. 

So::it;dade d.:; Pl·otê-;.:~ão 0 -'~.ssl.st~·11cis.. 
à I.l1f;j.nc:ia (R8~01l1lrácnto S:to José). 
cie C::: ranê;cl::t. 

S~l;.t~l C~:.sr:. do C!:L~::--.:.10 da !vi2~t::.. Cat .. 
mo c;:J. I'.~:1t::t 

Co:lícr,;ncia de Silo Vlccnt·e de 
Pá ui o. d2 Cnrrno do llio Cl2ro. 

Or13Jnto Noss:J. Se11l1ora elo C:u·-
1110. de CJ.ta~n.:~zcs. 

01·f::.ns.to Dorn Silvé1·io. c!c C.:t!:::t-
' Fl1:1!"~2S. 

So~icd:.::..de \fil~ êo.s Pob:es de San .. 
to I .. ntê~1].o. de C8:-::11nbú. 

Co:1 :·~r·~~1Ci:t Ci"'.7i1 de B5.n C:~ c.t:7..!1:), 
de Ci;~o~~Lnca (n1t~!1i2íJl!o d~ i: .. ~tc- ~L: 
Doe: c) . 

!: :.-il ') S:1o ,Joo c~t:ira, de Concciç:.o, 
Ccn:;[c,::.·0,1ci:-t (.1 '"' S·{o ''\li·C"'~1tr· c1 ~ 1:) 0 11 -

lo. c1c Cn~1c~'tc::1·~ A·~)~1r~cid8..... . ....... ·· · 
Eospib! Im::lCUI::tcb COl1C(•ir,:7LO. cl~ 

Coneei~~it.ü do Lvf~1 to De:Jtro. 
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S:1nt~, Crrsn de C:u-idmlc, <l~ Cor,
quisGa. 

Conselho Particular Vi:;cntino, So
cicd~Hlc de Sio Vicente ele Paulo, de 
Cunscllleiro Laf~d<:~c. 

Colégio-O .. :.: fana to 1\fo:;:;:t S:::~1hora dt; 
Narar.:!. de Cons·c:i1ciro Lataü·Lc. 

Socied~1d~~ t1silo Agl:icola. de ConE:e·-
ll1cll u L<::!:.tlete. , 

Asilo da Vell1icc Dcsmnmc!'ada ele 
Ctn· ... ~·-elo, de Curv-210. · 

Orfail::tto Santo Antôaio. de Cm··· 
·velo. 

Cai~.:a Es-colar de D1an1nntina. Dia.
n1ant1na. 

IFmandaàe de Nossu Sonhorn. cld. 
Saude. mantenedol'a de IIo:::,pik:.l de 
I'Jo.ss:~ Scnho:!.'a da Saúde-, d:.:: .: .... <~t
nuntm::t. 

Orfanato Nossa Senhora das Do
res, cie Di~n1antina. 

Pão Santo Antônio, de Di::tm:cnLi
na. 

Santa. Casa de C:tridade de Di::t:n~·~n .. 
tina, de Diam~,nti"'"'. 

C~.~sel!~<? .!?al'ti;:lllQr da Soci·2d.::de 
ct2 _Sho ~'lC2l1L; ne Paulo. de Div.!.:.:.;.é
pcL:>. 

Santa 0:.-',sa de ~iisericórdh:. Dr. Z::!.
C~i.r!as, de Dore-s do Ind::dá. 

Csn.sqll~9 P:.l·tic~lar . dü·igcnt.c das 
s;on,ere:1CJD.s de Sao Vl88llt~ ele Pc11l
lO, de Es1ners.lcias <ex-S::tnta Quit0-
ria). 

Instituto Sant:J. Terezilúa. d:; Fo::
miga. 

Scmta Casa de Carid:J.de, de Por
miga. 

Sociedade de São Vicente de Paulo, 
de Formig;::c. 

C:.1s:t ele 08.rid~1àe Nos.;:~,_, Senhora do 
Cf' . .Tll"lO d-e GU3.11hâes. 

Conl2:·ênc:ia ele São Vicente de ?.;;1i..L-
lo, C:e Gn.3xu~Jé. ~ 

· Conierêt1cü~ de S.Io Vicente de 
Pz.ulo. de Gun:n<i~é. 

Ir!:n·~ nôade ci e N1i.s.?ricór(1Lt de G"!..1D.
xup2 ~S2..nta CJ.s~) de G-u~G:upé. 

I-Ios~~\lt!:!.l São \fi8eate ele Paulo, de 
Itabiri~o. 

Conselho Prrrticular Vlc.2ntir.o ele 
It8 _iul)~t. ele Itn.jnb:i. 

S::..n·ta Cas~ de l\1ls-cricól'=lia cJ·o. Ttn.-
jubál de: Itajt~b~\. · -~ -

Scci~daL!c Proktora dos Pob1·os. de 
It~.JUb~~. 

!' .. ~sociaçilo da Santa Cnsa ele Cari
dade, r~e Itr~Bl:tr.1ndiba. (c:~-~~{:c- • .Jo:1o 
D;: ~:.sta) . 

!'::ilo ele In:<í:;·cn::Js e ó:·'~t:' . .:lo;) 
It:--'. :rtb:l·CU.!"i. 

Casn d-e Coridade c .t"lssisU}nci:L it 
l'.r:-:. Lc!~nidJ.·dc c it Infúncía de It3-
nlu'nc1ú. 

i\f.;i!o Inf:mtil Siio ~Toio · B:1 Lis~a. de 
Jt-~lJCCeri-..::t. 
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?.ssist0ncia aos M0:lC!igos. i.le It;apt;
er:riz;êt.. 

Conit:r0ncla São ""\t'ric·;;ntc de P:tulo, 
ê. c I ~~1 J_J..:"l (;e ri c::-t . 

l\1~1 L2l'!1id:tCic Sant:t:L;., ~1c It:t:pecel·l
ef!.. 

Scmta C,1sa de Iv:lseri:;órctia, de; Ita-
,.,c • .r•P't':.r••:l 

l"''"'.t;.~~;~l~c~to d~13 I"!~1Dl:ls de C~ridade 
dà l\.fatrlZ d2 Itaún:t, cte It::tú.:.l~L 

conf;:;l·c!nda c:e Sue V!2e21te de 
PD.ulo, de J'"1.::uti.11ga. 

S:tat8. CJ.sa c.:8 lV::i~eri8órciirL. de ,Ja
Gu.tlngu. 

l':tospital Cassi;mo Campolina. d;; 
J ou o Rib<;iro. 

!:.lb~1·gEe elos Pob1·-es, ele Juiz __ dz 
:?c:::D... , ; 

P ... s~lo c1e IVlen-dl~~·os cie Juiz de Fora, 
c:_:; J'..líz de l~o:·a. 

;\.silo de 61·I;:'LoS Jo~to Ernílin. d·2 .Jn:z 

.::.s.soc:i:.c:~o dss D.:tn1::s d2 C8.ridad:. 
c.~ J'uiz c1e li'o:ra. 

J::..ssoci~ção c~c D:::.1"}.rt.S Pl'ot-,C~tGr~Ls Ua 
Inl'ân~ifl., ele t.Tt.:l2; de ~.,or~t. 

..Lls.:;oc:.i.:::.c;ílo elos Cegos de Juiz de 
Fora, ô:; .Juiz C:;:; .Po.~.:J.. 

ússor:i:..~CJfLo S:.:t::l ts. Lulza de 1-Euri-lla.c. 
(i-;:: J. u~Z C. C i-'01'3.. 

Colégio São ,José, c: e Juiz d~ .!?ol"a. 
Const~lho L.::~rti2ul:Li' d3. .Gociecla<L=~ 

de S~o Vicente de Paulo, de Juiz de 
Foru. 

I:~sso1a de E!nge11harla de Julz de 
For;l, ó.e Ju12 d·c Fora. 

Escol8. Paroquial Nossa. Senhora da 
Glól'ls... de ;; uiz ele I-i' oro.. 
· ~~.scol:1 '""ré:cnlca c~e Co1né:·2lo lv.I:.:t-
cl~~hJo Sobr .. ,·lJ·,o c:~ Jt:.:.., '"1-':.\ "Wo,·~ 

~;-. ... ~·:-·'·'1 .. :•0 -ô·: .. ~ll.lo .... ,.-:~ ~'-iuJ:z~ a-:·:~ --.;o·r·~ _.. .... , .. ::;.. ..LJ.............. ' .......... v .. I;; ~ .; •• 

. ~nst~tuto. etc .!i..ssi.st2n::la scci~1,l de: 
• J ~112 ck~ :?ora. 

L·ra tanidade Te.rezinha de Jesús. de 
t.i~;lz c:-e Fcl'~t. 

i''Jtrom.t.o Siio José, d:; Jaiz de Fera. 
· S:1:1t:1 C3sa de ].t!is:;ricórài::t. de J~.llz 

ck I" ora. • 
C:".v~ied:.1d2 Bcncfi·02nte Scpa dos Po-

h:·2~. de J\:iz de Fora. , 
! ... sso:::iac,:fto Asilo c 'i:Iospital .São Vi

CLat.e de PJ.ulo, d:;; L:tn1b:Jri. 
.·~.'~sociucf:.o ?;~ot.e to.i·a dos Pobres e 

1-t~nores -D~s8.n1}:;:1rados, de L.1mbarL 
E:':~ola Domr;s ti.: a Sa :1ta Terçzinhn. 

d: L~ r::lbJ.ri. de La m !.x: :·L . 
. '>:·~~ts. C3s:-t ~3o~~ ,.v ... i.sta. de Lan1b:1ri 
./.bri;.~·o cios I:;:v;Ui:-lcs. de L8Vl'J.S. 
·· ··~:-.--~~:(1 \í'~t% l\·l"~_;::Lc<ro, d:t L' ... s.so·cia-

ç_: ·: :·~ In~j.nci:1 s ~t- 1 1'.i::.tcrnic:~c:e~ d(' 
L ... -~·r~~~ .. 

. 1::tit:.1t,Q. G:~rt:rn·c··.l, Fl~~T'.t·f11C::~Jr d3. 
L .·1·l.'1 Sl1/J2tlor c:e / .. :;rl:!UHt:rn, d::; L2-
v:· ... 

' 
(.:.L.~ c~~ c~rit~~ld::: 

L.-rJ!:Cll~l.in:1. 
L::ojJolc1lncns2, de 
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C onS Cl' .:nti:t Sf: o s~ bu~ L: ão da. So
cled9dl: c!c- .S~tc Vicent-e cie P:~lJl.J: ;-:v 
L c c·pú1C: i na. 

Cct!~·c:·C:l:c:~ C:2 rro.s~:l S:..:1.d1e~·~ t·.~~~ 
Dores ~0. s:.<:i2Cl8dC cl::: 85.o Vic .. ntt· ü:.:; 
l?a ulo, de Lima Dl!art·óc. 

Sa11 ~.:-~ C:l2a~ de Lit11C'. Dt1n.rte. 
Co~;i·c :-.~n;;ia Viccn t;i!...;L de No."'a Sc

n!·1~~t:: .. -... ~o S:;.ntlss:in10 '3ac.rurne:ntc t:~Q 
I\I~~ ul: :.:~~~:r~r:.:1. 

1-_ic:.:;p:U:..l ;;- P~s;lo E·.JO Vicc·r;k G~ 
P..:L~~o, d·::: .1\/.L.:t:r..llu.rrü!'ir.n. 

PJ.:::. t.o Ge i)U21·ü: t~L LU' a Frc-i-sss o·r 
Oli:l Lo ~:e: o li v·~ 11·a. c1 c _;;,,1J,nlll.1iH.:.~·i~=~. 

Se<n.lll:ário l ... postólk~o de i".JC.S2~J.. Se
llhJ·!':t Co S8.ntisstn.1c Sacr~-!ül(J"!~~c. rlB 
M::t ~1l1 ur.nl :-~n1. 

Con'··:':·~nc:l::!. l~Tcf..s:J. S;:11l"JI)l't:.. t.i::-::5 
lVD:re:é;; - Sc.:::.2C:~td:; c:c S7_;_1 ':.r;~~-·t:te 
ci.e. ::.::-·.L1~2l ~~2 r/~;..:r cl::; :2spanhn .. 

.Sc..:.:l2~~.::C~ c:t: J[t.:i.·.:.~:::.~;.; C.e :.~~~-- ..... 
::C~.:J:-.:.-:h~:.. ~:e ivl·:;l' cl-:: "t!!~:p::.•.!h'..1 . 

Asilo de õrfils, de Mariana. 
~-"-:;scc:l:~~-~~:~c: S~Dt:-t Lui~a C:e :r· •. ·L~ .. (~L~.t'-: 

c:::: :-:.::~-:.:·~.::-~:: ... 
C-..:.·::::t::~:..l S~-0 -.v·:·c0nt.~ d& r~::-~r.ic; ~:2· 

lv.i.~t."i:tna. 
Scclcd8:!r: (1c: S0<) V!ccnte c:~- ~-:·:r:l:J. 

de J\1:1riunn. 
Scsie:i~de I·lrt~:-::c:~1 u·nEio 1:-5 ~~·~ .No

VClJ1.D:·v. ::~..:' .r.-:~~.,.!';:!:!.~. 
Conrerêo.cia de· S::io José. c~·e· I\~n.r

tinho C~tlEFOS. 
Cs.s~ Q,~ CJ.:·iC:3Ce de- l\1in~~s !':Jr-:-,;ns, 

de Min"s Nov::::s. 
C.:::: .. 1 te CJ.riC~dc S:ü; ~/i e;~;~ t.c- ôc 

Paulo, ê-2 l'.iirai. 
CcJ~tl'c .Ssl~:::'!.L·.l .t~nlc·T ::; C:~.r.1~_;::.de, 

ê.:: l\f.Cl1.S:t:.rto (CX<L\/Z·Oi~t2 S2.::t,o). 
C~J!(s·~o J\·o~'·;~ S:.::1:l.1Gra C:o ./<;._;·~ll~:l.ro.~ 

d8 !viont~, Carn.1·: lo . 
cc,~.:.2~·ên~i:::. rrc::·sa. scnh!.J;:::.. ~L\ ~.:;?.:· ... 

me C~ Sc~ir.;;:.:a;:"t0. d·e S:1o v·ic:;..-.11~'2 de 
:?o1ulc .. d.: lv1CJ1tc Onrtnelo. 

Snnca C::t::.l C,; C:J.l'id:J.Gc I'T·o::.s~ ... Se
nhor8. c"i::!.s 1':!< rc.0s, c~:; Tviontcs CL:. :t~S. 

Socie~l::.tdf. ::-~.:: :?rotcç;2o :\ I· ... ,J'f·.nc·~.n. 
Sctnt2. 'rel·~·:-:::n1'~~1, c:~ rvrcntcs C.l~!ros. 

C:>..s::t de Carici:::d8 do MurL1é -· :-jcs
pibl S:io Paulo ck Mc;rlaé. 

Asilo d·t· r/~.UZ2 i'Y1;,;i~l~o. d2 J'JIIl~~.~l!.f\bl
nho. 

E.'.:::ci:l. P~l.~·:::c~~~.':-:1 ;·~·\·2i F'lo:i.'l'':"~E:·r:;v c~e 
1\Et :-~··:'.n". i/ r; 11 c- . 

S:1:1t:t Cnsa de Tv1:iserlcórc1i:l, ele Iv7u
Z:ll11 iJi;,]JO. 

COii:~Jilo ::."lJrt·.içt~l::.r d:l Socied::Hlt- c:.: 
SS.o 'lJcc•:.Jt:: dt: nau1o. r: e l'Tcv8 LJrnJ.. 

í-Ios):~L.:"\1 6.- N'"c-~s~1 Sr11hnr~ !~·2' Ln,~r
d:<;, l'>TOV~\ I~irn:t. 

Scc~:-<j:1C.r~ F'Ycr~:·ri-ru Oz;lJ';lrn. rl-r: 

Ccnf:~·:·.:;n~_!::t l:Y·nS'"l .:_:t"'lJ1JC·r:' L;ü C:1!'-·· 
n10, -'·· ·.~:li,_ ... ~·ir.~!. 

• 

" 
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L.: c: :üio São Vicente ele Paulo, de 
Ol Vt::ir~ •. 

s~-~~L~i c~:..:~~l GC \.)llV•. ira, cie Ol.i.v2ira. 
C::;c·: c:c Cnr:ctac:t' Cl'lê Ouro Fino. de 

()~;:L !'}110. 

_,.._;:i!u :::..:2Jto "üHG!llG e: Santa Isabel 
c~:1 1-i.:..:;·lh-:rla, c:0 Ouro Preto. 

1e.~·.c2:~,c:::o cias D:--,mas Bcnf-elLoras 
ele: :-;i::e: v iccn tê cic Paulo, de Ouro 
1:>-,•, • íJ 

~ ·é ~:i~·r:Jlw Panicular, manténedor \1o 
/.d.ir~;_',ú ~ét V-:.:lhice oesar.opa.rada.. Al
b~~·~~·.l.::, ~ D<:;sp-cnsa dos Pobres. ele 
Ol.:ro Pl··eto. 

S.:::; c a Casa de M:sericórdia. do2" 
O<.'l"C: Preto. 

l:I:,~~ .. l t.:d ~~us.sa Senhora da Concei
ç~:ü (c-x-Casa ue Carlciaciel, ele Pará 
c: c: l\1:i1::!S. 

Santa Casa de Pará, de Paráodi
!nas. 

ce::l:·e:r~l:cia SC:J Vicente de Paulo, 
~~~ ~.:nrS:.catu. • 

Jl...ssociação .:las Damas de Caridade, 
,. . ···-. _ ~-~.ssu. 

S~1~1: ... Casa_ de f:.!:iser~córcli:l, de Par-

_ ci:t S"!.o sc~:z.stião, de Pas-
.sa (:}~_i:-. ~1:c. 

:~:.:::c·ci::.ç.:lo ~las 
d·: ~:1;} .~ ::-:.:.; 

,-

lo ::os. 

scmas ~-e Canàade, 

SJntc.. Casa. de Misericórdia. de Pa
;·:·-::;;,!nlo. 

S~n::1 Casa de Misericórdia. de 
PcYC.õcs. 

Sccied:<::1e d·e São Vicenk de Pa,Jlo, 
de -:.1;:·rdões. 

:n:.c:;J,ta: c:e SãJ. Vicente de Paulo, 
de Pl!·an!;·a. 

C0!1ferência de São Vicente do~ Pau~ 
lc·. cie Pitanguí. 

S:c.:nta cas:1 d-e Miser.córàia, de Pi
tr:.r..::;ui. 

S3 Na Casa de Misericórdia, de 
Pimnhy. 

Sec.·:~·:'·lde de São Vicente doe Paulo, 
de Piumhy. 

_t>,.;:!lo S:::.o Vicente de Paulo, de Po
ços de C::lldas .. 

Imtit.uto Jesus Maria José, d-e Po
ços de C::lldas. 

S:tntr. Cna de Misericórct:a. d.: Po
ço:' d2 Caldas. 

Assccbçi'io Santa Luísa de Marillac, 
de Pomba. 

Conferência São Vicente de Paulo, 
de Pcmb:~. 

Hospital de São Vicente de ?a.ulo, 
d-e Pomba.· 

Hospi t:ll de Nossa Senhora das Do
r<:s. de Ponte Nova.. 

Conlcrênci:l de Sfto Vicente de Pau
lo, c:e Pórco Firme (ex-Pôl·t,o Segur-o 
ele hra11gaJ . 

/.~.s~Ls~~~:JcL:t Born Jesus, à·e P.ouso 
E:..legr2. 

. AoWCiaÇãO c!e cm·idacie, CÍ·~· Pouso 
Alegre. 

Escola Domt:stica Santa Terezinha, 
c~ e Pc-uso Al~g'l't;. 

Esco;:~ Profissional Delfim Moreira, 
cie Pouso Alegre. 

Hos):;ila, cie N ::>ssa Senhora das Do
res, d-e ?residente Vargas. 
Ort~na tü N{)ssa Sd1l10ra das Dore11 

de Pr~sidr::nte Vargas. · 
Soc1eaacie a.e São Vicente de Paulo, 

de P:re::;idente Vargas. 
Co·ns8lho Particular da Socieda-de d-e 

São Vicente d•t Paulo de Ressaqui-
nha. . 

Conselho Partkular da Conferência 
de Nossa Senhora da Pe11ha, de Re
sende Costa. 

Irr,:1anc.acie de Nossa Senh;}ra ci.o 
Rosário, d·e Rcs.:nde Costa. 

S.? .. nt.~~ essa c .. e Miss1·icórclia. de Re
sende Costa. 

Hos;)it:li d::! Nossa Senhora da 001~
ceição, de R!o C:?.sca. 

Ab:·igo Irmã Te•resa de J•,SUS, de Sa
ba.rfL. 

Santa Casa de Misericórdia, d€ Sn.
bará. 

Dispens,ilio dos Pobres, de Sacl·a
mento. 

'Escola Noturna Paroquial, de Sacra
mento. 

Asilo Nossa Senh{)ra do Perpétu-o 
Sccorro. de Santa Bárbara. 

.!'.ssociaçi:: o ci:::.s Damas de Carida
de do; São Vicente de Paulo, de San
ta Luzia. 

Hospital de São João d-e Deus, d-e 
Santa Luzia. 

Hospital Antônio Moreira da Costa, 
de Santa Rita do Sa pucaí. 

Sociedade de São Vicente de Paulo. 
Conselho Particular Vicentino de 
Santa Rita do Sapucai. 

Policlínica São Sebastião de Santo 
Antônio do Amparo. 

Santa Casa de Santo Antônio do 
Monte. 

Asilo de São Miguel da Sociedade 
de São Vicente de Paulo. de Santos 
Dumont. 

Hospital de Misericórdia, de Santos 
Dumont. 

Lactário Jesus. de Santos Dumont. 
Associação das Damas de Carida

de, de São Gonçalo do Sapucaí. 
Sociedade de São Vicente de Pau· 

lo, de S. Gonçalo do Sapucai. 
Albergue Santo Antônio, de S~ 

João dei Rei. 

.. 

.. 



.. ' . ' 
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.Associação das Senhoras da Car!
d.acle. de São João del Rei. 

Associação Santa Luiza de Marillac, 
de São João del Rei. 

Conselho Particular 'das Conferên
cias Vicentinas. de São João del Rei. 

Ginásio São Joi:i,o. de São João del 
Rei. 

Santa Casa de Misericórdia ele São 
João del Rei. 

Venerável Ordem Terceira de São 
Francisco ele Assis. de São João del 
Rei. . . 

Associacão Beneficente Santo Antô
nio de Pá-dua. de São João Nepomu
ceno. 

Casa de Caridade de São Lourenço. 
de São Lourenço. 

Pia Associação de Instrução e Ca
ridade mantenedora da Escola Do
mésticà Santa Teresinha. de São Se
bastião do Paraíso. 

Santa Casa de Misericórdia. de São 
Sebastião do Paraíso. 

Sociedade de São Vicente de Paulo, 
d'e São Tomás de Aquino. 

Asilo de Nossa Senhora da Con
ceição. de Sêrro. 

Casa de Caridade de Santa Teresa. 
de Sên·o. de ·Sêrro. 
· Dispensário São -Vicente de Paulo. 
de Sêrro. 

Asilo São Vicente de Paulo. de Sete 
Lagôas. 

Assistência Social Vicentina, de Se
te Lagôas. 

Asilo dos Pobres de Sáo Vicente de 
. Paulo. de Silvestre Ferraz. 

Hospital São Sebastião. de Tom
bos. 

Asilo São Vicente de T,rês Cora-
çõe-S. . 

Hospital São Sebastião. de Três Co
rações. 

Sociedade de São Vicente de Paulo. 
de Três Corações. 

Sociedade de São Vicente de Paulo, 
de Três Corações. 

Sociedade de São Vicente de 'Paulo, 
de Três Pontas. 

Associação Beneficente Oito de Se-
tembro de Uberaba. 

Colégio Oliveira. de Uberaba. 
Hospital da Criança. de Uberaba. 
Jardim da Infância Menino Jesus, 

de Uberaba. 
Orfanato Santo Eduardo. de Ube

raba. 
Santa Casa de lVIisericórd!a. de Ube

raba 
·'Conselho Particular da Sociedade 

de São Vicente de Paulo. de Uber
lândia. 

,. 
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Sociedade de São Vicente· de Paulo 
de Varginba. ' 

Casa cie Caridade de Viçosa <Hos
pital São Sebastião>. de Viçosa. 

Conselho Particular da Sociedade 
ele Silo Vicente de Paulo de Viçosa. 

Conselho Particular Vicentino. de 
Viln. de Cont:.u::em <Município e Co
marca d<: Betiml . 

Conferência de São Vicente de Pau
lo. de Vila de Guaraciaba. 

ES!?ÍRil'O SANTO 

Conferência de São Vicente de Pau
lo de São Sebastião do Alto Guàndú 
de Afonso Cláudio. ' 

Círculo de Operários e Trabalha
dores Católicos. São ·José. de Alegre. 

Conferência de Nossa Senhora da. 
Penha de Sociedade de Sãó Vicentco 
de Paulo. de Alegre 
· Policiínica Antônio Aguirre. de An

golas <Município e Comarca de Vi
tória) . 

Santa Casa de Misericórdia de Ca
choeiro de Itape::nirim. de Cachoeiro 
de Itapemirim. 

Dispensário dos Pobres São Judas . 
Tadeu, de Vitória. 

Instituto Salesiano Anchieta. do 
Jaciguá <ex-Virginia). 

Pia Associação dos Devotos de Ma
ria Santíssima Auxiliadora de Santa. 
Leopoldina. · 

Academia Espírito .santense de Le
Mas .. de Vitória. 

Associação Beneficente . Pró-Matre . 
de Vitória. 

Creche Menino Jesus, anexa ao Co
légio Nossa .Senhora Auxiliadora di 
Vitória. 

Dispensário São Vicente de· Paulo, 
de Vitória. 

Escola Doméstica Medalha Milagro
sa. de Vitória. 

Liga Espfrito-Santense Contra t:. 
Tuberculose. de Vitória. 

Liga Espírito-Santense de Proteção 
e Assistência à Infância, de Vitória. 

Obra ..Soc.ial Santa Luiza (antigo 
Orfanato Santa Cruz) , anexa à San
ta Casa de Misericórdia de Vitória, 
de Vitória. 

Orfanato Coração de Jesus. anexo 
ao Colégio Nossa Senhora Auxiliadora. 
de Vitória. · 

Orfanato Jesus Cristo Rei. de Vi- · 
tória. 

Santa Casa de Misericórdia de Vitó
ria ele Vitória . 

. Sociedade de Assistência a Velhice 
Desamparada de Vitória. 
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Irrn:mlbdc cht Santa C~1;:a ele l\1ise
:r.!Có!·dü"-. de 1\.n~rP .. elos Reis, de !.~.ngTa 
r: os H. eis. 

Grémio Esnírita de Bené'ficência. dé' 
B:UT:! do Pii·ai. 

Escola Domést!c:-t Cecília Monteiro 
c~~ B81Tos r.! c B:1rrn M:1ns8.. 

ll.ssocbci'io das Damas de Carlclaàe 
de C!Wlpcis. de Campos. 

Assodnr.:-ta mn.ntené'àora do Asilo de 
No::sn. ScÍ1l1ol'a elo Carmo de Cam
pos. 

Ginásio Nossa Senhora A m:iliaclora. 
de Campos. 

Asllo . àa Velhice Desamparada de 
C:o.ntagalo. de Cantagalo. 

C8sa de Caridade de Cantagalo. de 
C;1 ntn[":1lo 

Centro Social Nossa Senhora c!o Sa
gntdo Cnraci'io de Conêas (Ivrunicípio 
de Pet.rópolis) . 

C:-~sa de Cr.rlclade de I•A:a(·aé. de Ma
c~~_(:. 

So:::icd::t c1 e Particl1lar l\Cusic:--.1 No v:-~ 
A 1 l~'o!·~~. eh~ 1-·r.flc.::H~. · 

A';sociacilo Bcncficicnte àe Manga
rr. t.i:xt dê 1\1:8 nr;ara tiba. 

Gnmn TI:spíl'it.a de t\E1or, Hnm~ ni
d:-.:. ~ c Cnicacle à e M~ll'quês de V a-, -;. ~ -, :'•., 

. -r;·Jot'·;'l'to ''J~lnnni~no de '<"J'stc'n·,.,;a ~~·!~li... ..:<- '-'J. '-'-"- r.~ .... _. ........ , 
.'30(::;·.1 mnnt.cJ~ec'o~· do Hos~J:tal Alzirs 
'la~:~-'.'1s. c!e MBrQlH?.s de ~ralença.. 

s~~:1t8. Cns~1 de T\1:iserieórdia . de Va-
1:- .:-.e:1. cl :o IVIcll'm~ês de Valcnca. 

C.:'lltro- Espfrita de Damasco. de 
1\~:- :·:~~:it::t .. 
'· j; t>C:~n-it·. <•;') 0 --'n f mP'1l"Q ;, ·r 'f:Üf\...,l)i 
r" r-. ·-~·~_~\'"·~r~:·~:.;.~ ·/' ..... ';..·., .~ -~-~ ''~.:~· ·~·~~-~'~ -...1 .. ~-
.. ,,,._ L L .. ;,_ ... 1fc.nv1.,. \t~ ..~. •.. .11.__ ..... ~.-···"' 

Ec.spitnl c~.c I·/~i:·o.ccn!:1, de I\iln."'~ce-
ln:-:. 

C8i::::t r:os Po~.)rcs dr T'-Tativi::1.:::.C.~·8, !ir:! 
!'·::-: t:-r~~~8.~·:8 do C8.rani;;o1a. 

1' iJri;::o do Cr1sto Rcd·mto•· do Es .. 
t:t-c~o do Rlo 6c tl::-tDcirc (ex-Obra de 
L ssj !=:tên cl a aos J\(L:2!1clisos e ·:!' 1enores 
D~.::>:!.D1P~:~::cs 6.0 B.sl::t~O elo Rio ~~·~ 
. J::-..1:·-:.irD). rlc Niterél. 

P.~:lo Divina Providência, d~ ·~i-
t::;r::-1~. N 

Associn.ção Civil Filhas de Maria 
Im;:cuhdn Par::t o Serviço Domést;
co, de Nit2rói. 

.t.~.S.'jOCi2~áo c;as D:-tn:as de c~rid3,:t~ 
de Sfío Vicente ele Paulo de Niterói. 

Clul.Je Drnmát ico Fluminense, Je 
Ni1.2:-ói. 

Escoh Fluminense, de Medicinn 
V e~ crin:.ír:-1., d c Ni t2.i'Ói. 

E.scola Inclustrial Dom Bosco, r:;e 
:f'Ji tCl"Ói .' 

Paculdade Fluminense de Medic:
m<, de Niterói. 
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Fcdc:t·~(~fto Espír.it:1 rlo Est.nc1o ·1u 
Rio de Jnneiro. de Nitcrói. 

Instituto dC' Prot;;f::tO r ,\~sisW'1-
e;::-t d·C' Nlterói, de Nitcrói. 

:ln si itut o São José (ex-Pcnsion:cto 
Süo José c r~;;:;eoln. Dioecss:tna), .L:· 
NiL!:\rói. 

Jrmrrnrlrrcic ll·:: s:w Vicente ele Pau
Jo, Ii.J.:lr.tk;ncciora do /\silo c.le S"ni-~'< 
Leouolclin::t, c o ;\btir;·o i:cTnã Lopes t.· 
d!"l. Crer.h2 1\rícnino lJ e~~us, d·2 I~itcró~. 

As~.ociar;flo B2nel'iccntc Hospii;~u 
Rcg"io11al c1:-:· :Nov:"l.. Pr'iburgo ex ~,'3an!~·L 
Ca.s~ de MiscricórckL de Nova F;·i
b:..n·r~·o. 

C:Jsa elos Pobres ele São Vicente ele 
Paulo, ele Nova Fribur~·o. 

Centro Espírit::1 Friburguense, ele 
N ~~v a Friburgo. 

Socie(8 ele l.VIusical Beneficente F:u· 
tsrpe F1·iburgucnse, de Nova Fl'ibnT-
go. 

i":.Ssocj·:'.\-ÚO de C~l''.~i::acl:= rrospit: ~,;_; 
Ig11:1 r;u, ele N OV.:\ Ig;tm çu. 

Centro l~spii·it:-t. Pé. EspcTnnsa e 
Cc1ri:<a~lc. r.le Nov:1 Ign1r;u. 

Im:t.ituto In ::•jJ i il '38nto P.nt6n~:>. 
G.c .tJova !gu:lÇ,;U. 

Lar c1e Jesus, de:: Novrr Iguar;u. 
Crts:-t dl.· C:1l'i(:8.clc c1e Pa1·aib~ l 1<i) 

Srtl, tk:' Par::tib~ ('o Sl1l. 
Sú.nt::t f::·~1~~:~ ·:·:c IVliseric6;:c1ia C, c P ~-

1'2-t'·.L ~:e Para tí. 
Orl'~i."l:.::Jo r.::-os::i S2nhor3. ! .. pn.rer.i

cht. ,:e ?ati c~c l~ll·crcs. 

h~socis·ç:J.o )/f.':"· :1t2ri.c:1or~ da Crc:c-.~:.(: 
Sfco José rJo T.tam::n·:tl:i, _ie Pc:trópoli:,: 

..:'\:.:;soci~.ç~to F'l·ote:to:·a do Rccolhi-
mcDto c:.c D-2~vid~jcs de PctrólJ01k;. 
de ?t:i·rõnclb. 

G~sa. Prov~Ctô:!elc, - ::-rospitnl J.:n-
fa.nJ il .?)..1Z~i.·~~ ':"~-Tn;·:.:,·;-!.3 C:. o Al:l:..t~·:.-.:.1 ;__:..:. :.: 
xot.u, ê.:; Pc:trópc.l\s. 

Escola de I\:[úsic~t. S:;:ntJ. C2cília, or.. 
P.et,·ópolis. · 

E c cola Doméstica c Adio Nossa Sc:
nhDra ,;o 1\m:J::ro. C: c Pct.rópolis. 

IIospitrrl Sant:t 'I'e~es2, àe Pct~·(, · 
polis . 

Orfanato Sant::t Isabel, d·~ Pet.rópo
lis. 

Casa de Ca ddacle de Pirai, ele PJ- · 
raí. 

llsscciação de Proteção à Materm· 
d::de G à Infância C.:; Resende, à2 
Resende. 

Escol:-~ Profissional Feminina Sa
l~raclo Coração, de R-esende. 

S::tnta Casa c:e 1\{isericórdia à.e RG
scncle, de aesencle. 

Conf.::rGncia ele Nossa Senhora ,.,-, 
Conce:ç::-w. de Rio Bonito. 

Associação cio Hospital de SãJ 
Gonçalo, de São Gonçalo. E 
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Ccú)m Au:-::Jir~cc·Dl'8 elos PoJ)!·es de 
Siin Go:,calo, c'·C São Gon:::alo. 

Conccn lr:-:~:iío Proletária Gonçalense; 
de ~'35-o G-onq~do. . 

Instituto G onç:~lensc ele i\.~sist0!1-
cia ~J- l\fi~1 t~rnic1aclc .c; ~t l11:fCtnCi:l, -:i~_, 
Sfio Gonçalo. 

Patronato de r\1e~1orcs ._li ... ~:..1' .. 1dúJ..~· 
elos elo Est:tdo do Elo de Jam:lru, ck 
Sfto Gonçalo. 

\fel1Cl'Ú .. '/21 r.:·ma..n~:ade do San~~:..1SilrlU 
. Sacramento, ele Siio Pc·clro cl'."-lclch 

Grupo ~spiriUt Pé c EspcrançD.. rl:' 
Três l'?,ios. 

Hospital :Nossa Sonllol·a rla Concei
ção, ele Tr:Js Rios. 

Asilo FurrlLiim, de Vassouras. 
Irmanc::.n c: e ela Santa Casa cJ.c Mi .. 

sericórdia cie "'fJas.sourn.s, de Vassou
ras. 

AssociaçG.o das D~t.nl8-S de C·r_'.-rida"~t·. 
Sf.io Vicc:-:tc ele Paulo, ele Vergel (e~'
Bo!-n t..7:1r::.~1In) . 

S;:.nta C2:-0.. de B()':l .J~!'(ii~n. df~ 
Verr;:l (c::-:Sr,m Jar:i:m). 

In'·'·;'.l!lO (.'C nll"J'intlltl'l' ""o .'!'ol·--:.v-l,,' ' .- ..., ·J'-' . ln. ~d .... 
gc, n.e Vi h j'.:;:~,·it~ Clv1u:1:cinio de Du-
que de Caxias) . • 

A Fequ2n:c C:rw::o,c:.a de Santa T.-!. 
resln11~ éo Mcninc Jesus. 

bbrigo I.Lrla. Imaculada do Ins•I-
tutc Prot:::tor /dos Pobrcs e Criancas. 

bl::rjc-o Sc::tra dos :>obres. · 
Abrir;o Tc,·esa ele Jesus. 
i'.c::tclcmia Brasileira de Ciência:;. 
Ac:::tricm:a Brasileira üc Nicclici::J.::L 

Mili' c:·. 
t ... c::,c.lC"rn] a l'J:1 cio1:rtl de PalTnúciu. 
Acr~ :. emi::t Nacional de Meclicina. 
t' .. l oisio.n üln. 
J..mbubtório de São Vicente ce 

Paulo c:.a L::tgo:::.. 
Amparo Tcl'esa Cristina. 
.l'.pcio 1''c·atcrnal. 
Asilo Bom !?a stor. 
l' ... s:lo Crcc:11e Naz:ll'cno. 
A~ilo ci.e ó;·fãs Anúlla Franco. 
Asllo c[o Sagrado Coração de Ma-

ria. 
Asilo Espírita Joi:i.o Evan;:;elista. 
Asilo Isabel. 
Assoc!ação Aliança dos Cegos. 
Associaciío Brasileira de Críticos 

Teatrais.-
ltssocia~5 o Bl·asi1cira de Educaçf!.(l. 
!:._ssociaÇCto Brasileira de ?arm~

cêut:cos. 
Associação Civll dcs 

ria Ima cu h da para o 
méstieo (Iõ;scola Santo 

Associado Cristã d·c; 
cte Janeiro. 

Filhas de 
Serviço 

Aclolio) . 
Moços do 

1\'J:,l
Do-

RiJ 
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... 4..ssc:::i~ ~["to Cristã Pe1ninina ~-V 
Rio ut: J:l!lciru. 

Assosi::lç:~·to C::1s Franeiscan:1s Mis
sicnúr2:ts ele l'vi::!rLL. 

1.\ssocin \:[l.o das Scnhor!"tS Drnsilei-
1:~1 ::; . 

.t\sscci~t~:.~~o c:-2 EciUC;).ç::-to PnrniU:-:.r t~ 
soc:al. 

úsc:ociJ.ç::io do Hospital F.l'an~·élico 
do Rio ele Janeiro, m:lntcJ)edo:·:l do 
S~tnaLól'io 1!--:!beu czc!·, de A bcl'né.ssia, 
Cnm1)C3 do Jord:To . 
As~oci2r:üo dos ProfessC.:·cs C::ttó!i

cos elo DÍstri t-o F·:·c:cral. 
1-lssoci:J.çüo E3pü·ita Franci.sco de 

Paula. 
Associ::tçüo .Ni:[d.crnict.adc e Infàncn 

de São Cri:stóvjo. 
Associaçüo Obra do E:;rço. 
Assoc.:iacüo P1·ó-IVlatre. 
Asscciai]::ío ?roteçüo a vet2r;:mrn 

InváL.íos. 
Assccia rã o S:-m;; tório Santa C lar" .. 
.tis:~ocia~.Cto 'I'utclar cl2 JVIc:nore:~, 

m~cnéenc:iora ela C:rsa JI./J:atcn•al M·;JU 
M~Los, c~:..~a d['tS ~.11..:slnhr_iS .,:;- Rceo
ll1imcr..to l:n[an til ltr tm· Ecl'n:m:lcs. 

!"'"ssociar;~io União Geral dos C.2gos. 
CariC::aC:e Soci::!l de Nossa Senhcr;t 

ci::t P::uo:. 
c·asa Det:ln~a. 
C2.s:::1 G::! c::r~.:-:.,nç:-t·. 
C~s:J. ela ?r:.vlcL:ncia. 
Casa de L:lzoTo (8-.ne::a 8 o Ccnt2:o 

Espírit:t L::~.z~ro ... lln10I: c Cn.ricü:cic J . 

Casa 
f;'ÜD,. 

SCLo Jc:~o Butista da. 

CJsé1. ~1e S:-túd c c I1.1~tc:J·nici.aâc de 
Jacr..:·t~rJ_gl:2. 

Cru_;~L CiO .!;""Jubj_'.:; etc 1-7c::;:~:1 s~~nb.~;ra d·e 
C o !1 :-~.c;~ b ~!. n :t . 

C~~~a I.ú~I:~;:, de Tv.T.n.:::il8..c. 
Cc.::a cL: 2~--:.nla ~ü~2s. 
Casa de San~a ]\'Carla. 
C~lSa de: s~.G Á.s!_~-~s pé:.l'Zl U• "'=lclhice 

- Ir~~-~ltul~:i"io 'lisc:Qndc ~~eTrcir~:t D,~{\ ... l-
1J1 e:icl~. 

C:::SJ c~c S:1.:n.t:: I.7:::tl'.la. 
Ccnt:~.·e~ /.:::L.is~.ieo j\'!u~~ic::-..1. 
Ccnt1·o C::triac::!. ~ 
centre- c Educn ·~.:ió e Obras Sociais. 
Cent;o citJS E:~cursion.istas (ex-0-:·n-

t:ro :Exct;rsionista Brasileiro) . 
Centi'"O ~spírlta P. .• J110·r c Verdr..dc. 
C·entro Espírita Ca.1~1inh2h·os ela Ver-

dade. 
Centre :Z.-:;pi:·l.t.J. I-:Ltani1r1~dc e Ar.ncr. 
Ccntl'J P.':)Jiri !.:1 Josquim Murtinho. 
Club2 cios Advo::;ados. 
Colé~~io L~1 ti:lO Ame:icano. 
Gcnscrv:~ tório d2 Musica do Distri

to Feflcrnl. 
Colig·ação Católica Bra.sileira. 
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Cong-re:;:tção dos SagTados Corações 
ele Jesús e de Maria CObras Sociais 
de S:mta Margarida Maria) • 

Confederacão Nacional de Operá
rios CatólicÔs CC. N. O. C.) . 

Conselho Superior da Sociedade de 
São Vicente d·e Paulo. 

Costura e Latário Pró-Infância. 
Cruz V•ermelha Brasil-eira. . 
Cruzada Espírita Suburbana. 
Cruz:1da Nacional Contra a Tuber-

cu.lo.sc a 

Cruzada Nacional de Educação. 
Cruzada Pela Infância do Leme. 
Devoção de Nossa Senhora da Pie-

dade. 
Discípulos pe Jesús. 
Dispensário coronel Horácio Lemos. 
Dispensário dos Pobres da Imacula-

da Conceição. . 
Dispensário e Ambulatório da Me-

dalha Milagrosa. · 
Dispensário São José. 
Dispensário São Vicente de Paulo. 
Escola õ.e Cil1cias, Artes e Profissões 

Orsina :ia Fonseca. 
Escola de Enfermagem Luiza de 

Marilac. 
Escola Doméstica Maria Raythe. 
Escola Edson. 
Escola Gratuita São .Vicente r: 

Paulo. 
Faculci<'lde . de Ciências Econôrnicas 

do Rio de Janeiro. 
Faculdade de Ciências Económicas 

Mauá (ex-Facu1dade de Ciências Eco
nómicas e Admillistrativas do Rio de 
Janeiro). 

Faculdade de Direito do Rlo de 
Janeiro. 

Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras do Instituto Santa Ursula·. 

Faculdades Católicas. 
Fe-deração Brasileira de Engenhei

ras. 
Federação Brasileira Pelo Progres

so Feiniuino . 
. Fede·ração das Academias d·e Letras 

do Br~'LSil. 

Federação das Sociedad'es de Assis
tência aos .Lázaros e Defesa Contra a 
Lepra. · 

Fundação Abrigo do Cristo R·eden
tor. 

Fundação' Ataulfo de Paiva. 
Fundação Casa do Estudante do 

Brasil. 
Fundação Darei Varga~. 
Fundação Romão de Matos Duar

te. 
Grupo Espírita Jesús, Maria e José, 

mantened::..r da Escola Hem·ique de 
Bez-erra. 

Hospital H:,ne:malliano. 
Hospital Siio Zacaria.s. 
Instit uif'ão C ru·los Chagas. 
Instltutõ Brasileiro cJ.e Letras. 
Instituto Central de Estlldos ro Pes-

quisas. 
Instituto Central do Povo. 
Instituto da Ordem elos Advogados 

Brasileiro::;. 
Institmr. de Artes e Ofícios Divina 

Providência. 
InsLHuLo de Geografia -e História 

Militar do Brasil. 
Instituto Irmãs Oblatas do Santís

simo Redentor, mantenedor do · Asi
lo Santa Cruz. 

Instituto Muniz Barreto. 
Instituto Nossa Senhora Auxilia-

dora. 
Instituto Nossa Senhora aa Ajuda. 
Institutc São Francisco de Sal~. 
Irmandad·e do Santíssimo Sacra-

mento da Candelária, perpétua ad
ministradora do Hospital Frei Antô
nio (Antigo Hospital dos Lázaros). 

Lar da Criança. · 
Liga de Proteção aos Cégos do .Bra-

sil. 
Liga Esperantista Brl:tsHeira. 
Liga Espírita do .Brasil. 
Liga Nacional de .Prevenção da Ce

gueira. 
Orfanato Casa de Lúcia. 
Orfanato _da Imaculada Conceição. 

Orfanato Franciscano da Sagrada: Fa-
mília. · · 
· Orfanatc. Nossa Senhora de Nazaré. 

Orfanato Nossa Senhora do A.rripa-
ro. 

Orfana to .Presbyteriano. 
Orfanato Santa Rita de Cássia. 
Orfanato Santo Antônio. 
Orfanato São José.· 
Orfanai.o São Vicente de Paulo. 
Orfanato Suburbano Teresa CJ:ie-ti-

na . 
Organização Taquigráfica .Brasileira 

(~x-Federação Taquigráfica BrasHel-
ra). · · 

P. E. N .. Club do_ Brasil. 
. Patronato de Crianças Pobres da 

Freguezia da Lag~a. · · · 
Patronato de Menores. 
Pàtron:tto Operá·rio da Gávea. 
PequGna Obra de Nossa Senhora 

Auxiliadora. ·· 
Policlínica de Botafogo. 
Policlímca de Copacabana. 
Policlínica Geral do Rio ó.e Janel-

ro. 
S. O. S. (Serviço de Obras Socill.iS). 
Providência dos Desamparados. 
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Santa Casa ele Misericórdia do Rio 
de Janeiro. 

Sindicato dos Atares Teatrais, G::
nógrafos e Cer.otécnicos do );{io d<O Ja
l~eiro (Casa dos Artistas) . 

Scci0dad·e Brasileira de Antropolo
g"..a e Etnologia. 

Sociedade Brasileira de Belas Ar~ 
tes. 

Sociedade Brasileira de Dermato
logia e Sifilig:rafia. 

Soci•edade Brasileira de Economia 
Política. 

Sociedade BrasiLeira d·e Filosofia. 
Sociedade BrasHeira de Geografia. 

(antiga Sociedade de Geografia do Rio 
de Janeiro) . 

Soci·e<iad.e Brasileira de Química. 
Sociedade Científica SupermaJteria~ 

lista Ta.ttwa Nirmanakaia. : 
Sociedade Civil Escolas '.r0cnicas de 

Serviço Sccial. 
Sociedade de Concertos Sinfônicos 

cio Rio <:!<: Janeiro. 
Sociedade de Homens de Letras do 

Brasil. · 
Sociedade de Medicina e Cirurgia do 

R:io. d~ Janeiro. _ 
Sociedade dos Amigos de Alberto 

Torres . 
Sodedade Propagadora das Belas Ar-

tes. · · 
Sodalicio . da Sacra Família. 
·União dos Cégos no Brasil. 

_ União Espirita Suburbana, mantene-
. dora do Asilo da Legião do Bem. -

União Social· Feminina. 
Undão Universitária Feminina. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Sociedade São Vicente de Paulo, de 
Aguai. . 

Ação Católica das Senhoras Católi
cas de Altinópolis, de· Altinópolis. 

Hospital de Misericórdia de Altinó
polis, de Altinópolis .· 

Santa Casa de Misericórdia, ·de Apa
recida. 

Sociedade de São Vicente de Paulo, 
de APW'ecida. 

. .!tssociação das S•enhoras Cristãs, de 
Araçr..tuba. 
~nta Casa de Misericórdia de Ara

çatuba, de Araçatuba. 
Asilo de Mf;ndicidade, de Araraqua-

ra. · 
Irmandade de Santa Casa de Mise

ricórdia de Ara.raquara, de Arara
quara. 

Liga Arar!!quarense Contra a Tu
berculose, de· Araraqu,ua. 

Instituto Nossa Senhora Auxiliadora, 
de Araras. 

Santa Casa de Misericórdia de 
Areias, à'e Areias. 

Irm:J.ndad·e Civil Pró Vib de Silo 
Vicente de Paulo, de Atibaia. 

Asilo São Vicente de Paulo de Ava
ré, de Avaré. 

Santa Casa d·e Misericórdia de Ava
ré, d·e Avaré . 

Conferência do Senhor Bom J·::sus 
do Livramento da Sociedade de São 
Vicente de Paulo, de Bananal. 

Santa Casa de Misericórdia de Ba
nanal,. de Bananal. 

Santa Casa de Misericórdia de .Ba
ri ri,. d·e Barit'i. 

:Hospital Virgílio Poereira, de Bar
rdro. 

Associação das Damas de Caridade, 
áe Barre tos . 

Conservatório Municipal de Música, 
de Barre tos. 

Orfanato Sagrado Corações, de Bar .. 
retas.- . . . 

Santa Casa da Misericórdia de Bar
r~to.s, de Barr·etos. 

Ginás1o de Nossa Senhora Auxilia
dora, de Batatais. 

Santa Casa de Misericórdia e Asilo 
dos Pa.bres de Batatai.s, de Batatai~. 

Colégio São José, de Bauru. 
Conselho Particular Vicentino de 

Bauru, de Ba uru. 
Conservatório· Dramático e Musical 

de Ba uru, de Ba uru. 
Lar dos Desamparados, de Bauru. 
Santa Casa de Misericórdia de Be

bedouro, de Bebedouro . 
Casa Pia São Vicente de Paulo, de 

Botuc.atu, de Botucatu. 
Orfana·to Amando de Barros, de :so

tucatu. 
Centro Católico,. de Br:agança Pau-

Lista. . 
Santa Casa de Misericórdia de ·Bra

gança Paulista, de Bragança Paulista. 
Conferência de São José, .da Socie

dade de São Vicente de Paulo, de 
Ca;:apava. 

Hospital Nossa Senhora d'Ajuda, de 
Caçapava. · 

Jardim da Infância Dona Marocas, 
de Caçapava . 

Irmandade de Misericórdia de Ctt
conde, de Caconde. 

Colégio Sagrado Coração de Jesue, . 
de Cafelândi~L. 

Asilo para Meninas, da Irmandade. 
de Misericórdia de Campinas, de Cam
pinas. 

Asilo Santana, d-e Cmnpinas. 
Associação de Assistência e Proteção 

tws Menores, à·e Campinas. 
Associação de São Vicente de PQ.ll-

lo, de Campinas. -
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tcncC:o!' C:o Inst!tuto P<JlJUb!' HL!mb~r
to clt C~nnpos, J c 0:~!T~~)il1J:;;. 

CL'etilo ü:Jél':\r!c. C:Jmpint'Íl'O, de 
C~l.Yl) pin ::!.S. 

C o n.s-:.:rv:: LGrlt} 1-/t-, i .sk::tl C."~ . .r los G-onlCs 
de C~-1111~::!~ n . ._1.·_:, _c>: .. : C~:_l:l)i.r:~::3. . 

Est-c-~·n:2Lu S··o tlC~~o. d 2 C[l1!1~)1118.S. 
Instituto C::unpineiro dos .'cegos 

Tral>J1!1~!;;,1r(·-~-. C!C Q[:.!.!."!.pi!1~~. 

lVLltcrnici~~~:.:.: de C:trnpin~1s, de C.an1-
pin:n. 

01·i'::n.1to l\l"·u~s2 .. Senl1cra do C:tlv~
rjo .. J.c, C'-" 1-·11)'""') .... 

P~t~ron.àto· 'si~· Pruncisco, de cam~ 
pin:;::;, 

Snn::t túJ:Io :C:r. Cf:.nc1ido FCl'l'{;ir.'-J,, de 
Cal111JÜ18.S. 

Sant.;~. C:·.i.S~~ cL~ l·:I;~·:.ricúTdia. el-e Cflm
pin~s, de OarJ:1pi:n.as. 

Sccisc::::.c.e .:::~;Á·J,_ph:(·i:·s. d-e Eôu-c3J.::.lo· 
e Instrução, mantenedora da Faculda
de ~~e }·dü:~-oii:.t, c.:::0:;.~~i~~s ~ .. Letr:!s e 
da P.acul:.~:~c~··: de C:t}:12irts }~.con61nicas 
~ 1 .... 0~)~~nist~ . .-~.t-iY:-.. c~~ C:?~lnp:n:::..s, de 
Cnn1:.~ln?.~·. 

Sc~:i-:-:l~c:.~ 5\~n1il~il18. d·e ... LtssistGncl~ 
à Ir: ~·::.::.:c:~~. CL: C:--.:ru.;:-~:1.8-S. 

dct'~g;~~~~~~~~o c~;:~~-c;.~f~~~~;; ele 0~1ridade, 
Eô~:~·~~:·l(~_rl·CJ S:1:1C·J P.~-ntônic-, de 

A::.::c<:~:::.:~:-~C'to (~~s r:~·~r.::1::.s C::: C21·id:-.de 
de c~-:.s::!. ~3.:·~'l.J":.c~~~ (c Os.sa El·~n-~?t. 

S::•.~1t~ C.:.~~ .. c:e .i\iiSe\_'ÍCó~·Q:a C~·e Ca
sa B:·:-:. ·~::::~, L~.2 02.2::. B:.7!.nc.:t. 

S3l1~. ~ó_:·i c :\/Tog~-~-ll:.: ;~-e C::is·~.:-:.ta.. 
As.s-oc!r,-::~o b2n2f.ieente CaLanduval 

oe C::.l"n~:u..-;:;.. 
Sc-c:I-c-;::3·~12 (:~

de c~ .. t·~:.:.:luo:::!. 
sc~:cc(~,c'c (~ 

de (]_rzlyi~:'.!.CS. 

;:;;_:} 

.:.:0-
Vi~mts-

V~8~ntç 

.1" 
_,_ 

P:-:"!.'!10, 

~~e :?C.lÜO, 

A.7.s1s·~-~:1c;.:; .;,.;:·::; . I\·~C-::~i:"_j'·:JS 
zeiro, ele Cruzeiro. 

;!-e Cru-

A.sso c i::;;:; o 0~1..· ~-~:-:. j7(::i"l1 ~ i1i:J8. 
zeiro. D'.!~lJ2ns0.:·.:o lnfa;:1til 
Nov:~'.i~. d·c C:T:zci.r·O. 

c1~ Cru
C::tp.itão 

S2.nL1 Casa c~~ .:vlis-~l'i(!Ó.rdia C:-e Cru
zeiro, de Crm:eiro. 

Cc·!1:0~·iho ?,nticular cia Socisd::~de 
Vicent~n!l. de Cunha. 

Asilo Jr..:~~t..:ti.!.::(:-. 0-:·neciç-ão. de D·es-
calvado. -

Irimmdc. de cl::t Santa Cr.sa. ele )\[is-e
rlcórdia, de Dois Córregos. 

Soci~ds Ll·c B·en·:fie{;nt-c E.::;piritn,, d·e 
Dois Co::-rec;os. · 

Sociedar:e d8 S~i.o Vicent2 C.e P:~ulo. 
de Dois Córregos. 

!-Iospital elos Pobr2s de Gnrç:i. d~ 
Garça. 

·--· 0- --------
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Y.Jila \T:ccntü1~, cl::t CLJüf-2r~nch1. d~ 
~::-:-.. o P<~d1·o. Soc:C'd~1C.;;; ele S~~o Vic2nt.e 
de ?::ulo, de G::~r;;::~. 

S:lllL::l Cas~• Lie lVIiEe:·ü;o:·c~l::l de Gra
rnf!) de Gr~ur1n.. 

Asilo l;C h·I~Ecii~.ici:;cle S:mt:t I."1l.Wl. 
cl:.: c:'.::-·.:.' ~:1~ ... ~··-.: ~r,. 

Ca~~l· .:: J Cl·.::; 11 :.~c:. li:: C l.~.t l'U.tl n~~t~·2 t;t, 
c:2 Cl L ~12·~,. l-i.u; U .:. Lá.. 

C~-llLlC ~~~:::lJl:::G:! .l'-1:18!' C LGZ, ~-(; '.3~~
!' 2. tlD ;· 1.:·2 ttt , 

S.sc.:cl:J '1\:.c!n:-c:..t L:·~~ Comé:-c.io !l.ntõ~~o 
H,ü-d:·ig·n.:::.s :'\lvê:\ l1::: Ci-u:.::::.·:~iinguetú. 

C)i!l:~:;2v I·fc:~.s~t Ss:1hül'~t elo C.:l.!'lD01 de 
G·U3l'8 tin~U\::l'Ú. 

·p;.Ac:p~-·,"-1 lV1~·-:-t:-:.,.'""';.-Jade !-ilroe .. i 'C·"J\r~o --.J04~J· "•' ...._ .._.._-I..!.~ L;, .._ • .._ '-' (',;.. I 

d.e C-113 r.s. Lingr;.;;tú. 
Institut-o cl·e Prot:2f'-ÜO 8~ Prin1;~ira 

l!if~":,n·cia dl Guara.tin~i'us tá, de Gus rn
ting·e·2ti 

I::.·1n.~ .. r: :::--.C:-:: c! o S·2nhnr d-Js P!lss-os ·e 
Sants. 8::.s:t cl-: ~v.!::.S~·.ricó!·c!i8. d·e Gu?
i"'D tlr.,?:UCt:.1. de C~ L:?..l'.::t ting;u-ê.-tG,. 

lV~~J. te:·ni ~.1f1 c2 e· de G U:1l'2 tiD :;uztá, c: -e 
Gu~1r.:~.tln:~ :...:.:·t;;;\. 

o:·J?.n~: Lü dv .?i..~~·].::2ili10 .. co-.r.:tçf!o c::.c 
t\·:Zr::'... ~~:-c· G,: r1:·::.: Un~.:;u~·-t.á. 

Orfanato· M:onscnl1or João Felippe, 
6e Guarntinguetá. 

Sc·.:::k:.:~~C.~· ~--l;: S~:·J \Ti-c·2·nte n2: P:tu1-c, 
c~-~ cr:.t:·.:·~:tin:~.u2l:· ... 

Su8icG~;::e ~;0 Süo V~C::nt~e de .?-lul-o, 
c~-& r_.:::~t:~r~.rn;..). (·t:X-Sla. Ho.s.a) 

P...ssDcja.c;~c· Q.;- Pr·ot-::~~.o à Inf~.nr.ia 
c: U. l\ti:--: ~~:·:1idJ.d·2 Ca~3 ·d8. Cr"h1.n-ç::.., de. 
J g.a.!'8 }j.? .. VH .. 

SF.ntEt Cn s~ d2 J\~is·erk~órdi:l C: c I:;s-

Cc·nf.er()!lCi::l de S8.o Vic9nt.e d:e Pa ll
lo, de Igu8}Je .. 

-~-s(:GC!i:::.;·;:~o c!;ts D~-~rr1~.:: de 0::1r.id9àc, 
at Itap·e·l·.ll~Ln2,? .. 

S:t:L:~!tó:·ic i~~é.rico C~ü!·.:·ai, eTc- It ... ":
pir.o. 

S~l!lUl C2 ~a de 1.\1Ii.~:;;::icó:·clia dé- It:;)_pi
ra, de It~tpira. 

Socied:w<= S~o Vicentz de Paulo de 
!tá polis. ~tá polis. 

Conf<:rênda el-e Sfw Vic<::nt;; de Paulo 
de Santo .'i..ntônio, tl·e ILapd. 
S:~nta Cc.sa de Mis·ericórdia de Ita

tiba de Tt3 'tba. 
l'Lssociaçf,ú d-e Vila de São Vicente 

d·e Paulo, dr Itu 
Irmandu r: o:; da Santa Casa cl,; IV!iEe

ricórdi::l ·J" Itu. d·e Itu 
Irmand'Boe do Asilo de Mc:Jdicld!lde 

Nossa Senhora da Candclári!o de It.u, 
de Itu: 

Assodnçho dRs D:1mas de Caridade 
de .J::bol;ic~tbal, d:; Jaboticaba .. 

HospiLal Santa Isabel, de JaboU
c::~b::~l. 

,-i 

I 
•, 



As~c-é'i~;:·:to cl::ts Damas cte C::t!'ldad.c, 
de J;:c:cr..:j 

S:-tnt.a _':t~·:t c-te lVTi::::eri~órc1i~t ·de J.:J.
car~i. d-e J~c:1r-ei. 

Scc,eci:lci<· ele s::o Vlc.enoe d:: Paulo, 
ele Jr..c?.n·:i 

Hospltnl c!·C Jarclinópolis. ele J:ll'-
dinónul1s . 

Asllo ck\ r~.~.T2ncljciaa:cl'~ S[!,o Lour.encú 
.~Jan ·· 

Asilo im::c:ul::tcfa Conceieii.o. de Jau .. 
Il'!Ylc111C~::d.:..: d2· Iv1'.is..:1·lcói:diJ el-e Jaú, 

de J)n 
So.cü:ci:'~L.{:: .:;.e Sf10 ViC·211f0 d-e Paulo 

em J'Ül :.i e Ja li 
ConE.crênci:~ São Joüo B:o:tist~ Ci:l 

Socieclõe ci<: s;;o ílk:ente de P::c ulo, de 
,J 08.11 o~) o 1 i~~ 

Ss.Dta I"J::Ls~-t Ci·t r,'flfo~2rJ<!Ord'ia de Joa
nópolis, de Jormópolis. 

Crcsa é1:: Crian\'a Nossa Senhora do 
Dtf:;t.e:To .. ~~·'2 Jund!al. 

Circulo Operário Jundiaiense, de 
Junrli:::í. 

I-lc~~it~~.l ~l·~ C:J.ric:::tcl-e S8.o Vi.c<~ntc 
de Pc: n1o :' S~nt2 C:J.S8.) d-e JuncEaí. 

Scck·C:~1::-:' I-I1.,~:1:::.nj1:'Íl'irt P!·ov2tcra cTa 
Inf(mcia D8SV2.lica Asilo c Crech:: àe 
Jundi:!i, r:!:· Ju::tdiai. 

Scdcr_~c..cic Jundi::>k:nse d-e Cultura 
ArU~t:~~! ~1 ·8 Ju~"J di~ti. 

Gir;:\,lo São M,1D1'<:1 Je Lavl·inhas. 
l\.sso'C2~-G~o F·:::-r.ninlns. d.e A[.sistência 

à I-1: r ~n<:~:.t·· (·::- L~ r;1 ::1r:.~ o 

so.c:i{>:-~::: ~~·.:-: B2n.2~·:c.cnt-e !:..silo Sã-o V1-
c.entoe c~2 t!aulo d-e Lins. 

!.silo ds Silo Vicsnte d·e p,,ulo, Lo
renr:. o 

P~ilo <: Cs..~~s dos Pcb:r~s c;.r. Srio 
José. c~.e Lorcn~ 

A!:soc~~ ~fi c P:--: t.rc.cinlo dn. S8.!];radn. 
F.amí!i3 Ja~'l2. 1-!(:l!'ia. Jc~é d·e Lorena. 

E~co1;.-~ A~~.Ti!.'.ol2. Ccronel t.Tose Vicen
te, ck: Lorcnit 

E~-cola ?!.·o.fi::;.sional Fc1ni11J!1S Patro
cínio d·e S::io José, d·e Loroena. 

S?:ntq Jrtsa d-e Iv1i~~~icórdln de Lo
ren:t. ele ~~arena 

Socieclad~ de As~lstênda e Pu;;ricul
turao rte Lc:r~na. 

Sc.ch:dad·:: d.c São Vic·cnte d>f Paulo, 
"de Lorena. 

Asilo de Sii.o Vicente d·e P« ulo, de 
Marília. 

Aswcjaçãc elo l'Iospital de Caridade 
de rv:::1ti!o. c'.·c 1\:!:\tão. 

Sod2rladc- c\-2 Sfio. Vic.cn.:.>e cil' Paula, 
de M~ t5.o 

S::mta Ca~a d{) Misc;ricól dir• àe Mi
ra,::,::ol. C:c- 'l.t.:i.7r:ssol. 

A.briQ;o cie M·cncres Mari ~<· Im.ucula
da. dc .. Mo,·nc::l 

Asilo de J\'!'-emTicidade D1·. Adolfo 
Barreto, de Moco(:a. 

D·isp·::nsúrio c1~ ·venerável Ord.cm 
Tcr-c•:irn c!·r- S;\o t~rancisco c!12 Assis, 
de 1\fc-coca. 

Irm:::1d:1rlc C·e Santa Casa de Mise
ricórli~, d·" MGcc:·~a Eospit.:ll Dona Ca
rolina d1: t_t=ig·LK:ir~·clr;l dé f..Jlncocs.. 

In::~ti~t:to Dcn~ Fl:-tcicllnrl cl<• l\1ogi 
d:-ts C~I.,JZ()s 

S~tnt::-l ::::rls.:l de rv.Tis·etií:ordi:..l. d·e 
~,1\"c~·i -G·P.., .-.r, c:~ -r\/íc,o·i-G 1 ~UÇ'U 
··~.t~:ibcl·s-'t;~.;· · i~ntur~·~-.::~do C:?nt.ro E~spi

r.i.t:.i. J-:·sus -~' C:.:· . .t'hL=t Je, ele 1\1og.i -Iv!ú·ll!l. 
Dist~{·nsirio \lc~·~::,. S-2nho'!.··~~ G~s Lá

g.r·im!"'.·s ,.k-_ ~iogi-:,.1h·im o 

S=:l.nt3. Cgsa ck- T-./ii.~·ericórc~i_a de- I'-.Qogi
Miri:::J.. ele ~1o2:i-!V!irlm 

Santa J~s~ d·e Tvf.if·e.ricórdic. d-e 1Vlon
te Ap.:-.:~;.:iv-2: ele ~/Cont.·2 _-\!lr8zivcl. 

Scci-~da ~!-e d·? S3.o Vicent<: d'e Paulo, 
d·e !'Jov:1 3-r ana~J.a 

Con.s-elho P~rt.iculnr el-e Sã,:; Vic-ente 
d.e 'P8.u1o r'l·e P::1raibun~o J.e :?ar:?-ibilna.. 

Orfan2to S~nto Antônio de Pa
raibU!!:t. 

G.'lnt~ 8:1.:::-::-. ~e r-Jris-r:·icô:t:11? Cla Dl
vjno E!::~;i,·~to E::~l_ntol d.·:: P8~·aibunao 

S8.nta Casa c~c ?discricó!'c~ia. de Pà
t:-o·c_ín~r- eTc, 8:-tpecrd. 

S:1nt2.. Jn:-:2 c1.e 1\~is·ericórrlin d-e P-e
drcn·vlho 
· ... .;.s.socia<"':~o Fe>!!.1i!1Jnn d~.; ?rot~('~O 8.. 
I·n"fô.nc18 d·: P.-c::.l:?onoli.s d-e P[·núpolis. 

E'-?.-nt.Zt ':!ns.2 J{' !,, .. '[5.s~ricó:s:di.;; d-2 P·e-
11::":r:oljs_ ~~-t P·::·nápol~s 

Soc:.ecl.~ 6(· (-c S·j o Vic·~n t-e de 
Ps.ulo ~-.; ·•::In~s1nonh~n0:~ .. b:1 

Asi1o d-r~ f\/~~nr:ieid2.ã-2 da Assistênci:!t 
'Vic-0:1t.in::~ .--:.,: ~;;1t-:ol. 

!-7c.r:n5 t.~11 F~·8 nd~cG p_.os.as. c:~- Pinhal. 
JLsilO (1::~ 6r;5 ns '~;or8.-r§ .. c df T\'Iari.~ 

~Tos~-~ T'-.'L;:f- 6·2 Pir8.·Cjc~ l;.~. 
O-rf8ns~.o 2?nr .. -l I\1nrir.. c1·'- !?lrnJu.L 
!·.~ilo r;.c \i.c:Jhjc.? e í~_'T.c~ .. :j{_~j ~:~.d-e à e 

pj::_·~-:-.::1~~:~n-1~.':l ~(· FÜ'2S~VrtP1i<::1o 
P~n::jc!"1to ~: Orrannto J\1''f:nino Deus, 

doe Pi.rno.::s1ti" un~·2.. · 
S:111 !".a ~::..; ~8. c:0 ~·._.:ris·e.l·!c0rcJi2 d.:; PJ ... 

ra:-~UDl,~l~:, cr.o P1rt:'l..:q_111Pnrra 
C ::n t!·o -:~~spi~·it.~ A.-;;-tàni nlÍo 1\1~ r:nc1 

de ?:i·nth11-n~·.q 
8;1 ntn .)?,~8 :-!e l'v':j~(~ricórdia de Pl

l~.? t~nin"o~ C(": Pirnt.inin!:"a. 
o'rr~1 !1:11-.o Dom Bn>,~a· d0 ?o3 <mu

nid1)!o r11- Mc"i das Cn:7rsl 
Bxt•2Tll~tr.o ;; - O;·f.cm:c:.to S:ío ·José, de 

Pôrtn Fc li :•.·. 
Eos1~it.nl D. Bnl!~ina d::> Irmanrtad.e 

de Mi~·~::icóJ•c1i ~. de Pôr to FP-rreir3. de 
Pô:· tn F:' !"rei,·a 

!1 silo Pn r! r e TI;uclicr~s. dú Rib~iri':o 
Pr-r.t8 

P.xtl":l·n ~J.t.o c Cr·cclv~ {;-ol''l.Ç5.0 d~ ~Te
sus rJ.; '-'ihrir:'.o Preto 

Gin:'~o.in ;'\!. S Auxiliar1or<t. de Hi
JY.::i~f: o P;·eto. 
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Instituto Metodista. de Ribeirã,o 
P.reto. 

Patrona t-o Madre l\1azzar.c:iJU, de Ri
l.}eirão PrC>to. 

Sociedade Beneficente Santa C::tsa 
de Ribeirác Preto, Ribeirão Preto. 

Sociedad-e Le~ião Brasileim de Ri..
bei.rilo Pr.::tc. 

Soci<:d:ade São Vicente cte Paulo 
Conferência de São Luís Gonzaga. de 
Ribeirão Preto. 

Asilo el-e São Vicent-e, de Rio Claro. 
Escola ~~ormal.Purís~imo Coração de 

Maria. d:o Rio Claro. 
Escola Paroquial Sagrada Família 

(ex-Colégio Sagrada Família) Rio 
Cla1·o. 

Associação Barbarense das Damas 
de Carid::.de, de Santa B.árbara d·O 
Oest<::. · · 

Asilo de Mendicid:ade Dom'Bosco, d1e 
Santa Cruz das Palmeiras. 

Asilo Caburlotto, de Santa Rita do 
Passa Quatro. 

Irmancl.ade do Hospital de Miseri
córdia d·e Santo André (Santa Casa) 
de Santo .André. 

Asilo ~ Inválidos de Santos, de 
Santos. 

Assist~ncia ao Litoral d'e Anchieta 
-.Ala, j-e Santos. 

Associação Auxílio aos Necessitados. 
de Santos. 

Asscciaçiio Casa do Senhor, de 
Santos. 

Associacão Creche Asilo Anália 
Franco. dê Rantos. 

Associação Ei'eminina Santista. de 
Santos. 

Associação de Proteção à Infância 
- Gota de Leite, de Santos 

Associação Promotora d'e Instrução e 
Trabalho para Cegos, 2. 0 nticleo pro-
fissional de cegos. de Santos · 

;-\.s.Sociação Protetora da Infância 
Desvalida, de Santos, Asilo· clt: órfãos, 
de Santos. 

Centro Espírita Ismênia d'e Jesus -
Oasa dos Pobres de Santos 

Cruz Vermelha Brasileira. filial de 
Santos. d<> Santos 

·Cruzada das Senhoras Católicas. de 
Santos. 

Irmandade da Santa Casa de Mi
.iiericórdia de Santos de Santos. 

Orfa.nato San tis ta, de Sant.os. 
Socioe-dad<' de Sã·o Vicente àE Paulo, 

de Santos · 
Sociedade União Operária, de San

tos. 
Asilo de Mendicidade Dona Maria 

Jacinta, de São Carlos. 
Santa Casa de Misericórdia de São 

Carlos, de São Carlos. 

Casa da Criança de São Joao · o.a 
Boa Vista, de São João da Boa Vis·
ta. 

Santa Casa de Misericórdia -Dona 
Carolina Malhciros, de São João da 
Boa Vista. 

Associação Freiras Filhas de Nossa 
Senhora do Monte Calvário, de São 
José do Rio Pardo. 

Santa Casa de Misericórdia de SãO 
José do :Rio Pardo. 

!'..silo de São Vicente de Paulo, de 
São José do Rio Pardo. 

Asilo Eden, de São José dos cam
pos. 

Assoc!aça,o das 
de de São José 
Santo Antônio), 
Campos. 

Damas de Carlda
dos Campo's <Asilo 
de São José dos· 

Externato São José, de Sao Jose 
dos Campos. 

Institut.o das Pequenas Mlsstona
rias de Maria Imaculada de São Jose 
dos Campos. 

Instituto das Pequenas Missiona.
. rias de Maria Imaculada, Casa San.:. 

ta Inês. de São José dos Campos. 
Liga de Assistência Social e Com

bate à Tuberculose, de São José do:r 
Campos. 

Santa Casa de Misericórdia de São 
José dos Campos, de São José d~ 
Campos. 

Santa Casa de Misericórdia Nossa. 
Senhora da Conceição, de São LulS 
do Paraitinga. · 

Hospital da Casa Pia São Vicente 
de Paulo, de São Manuel. 

Ol"fanato Anál!a Franco, de Sa.o 
Manuel, de São .Manuel. 

Abrigo da Divina Providência Do
na Gertrudes de Campos, de São 
Paulo. 

Amnaro aos Praianos em Bertloga, 
de são PaUlo. 

Amparo Maternal, de São Paulo. 
Asilo do Bom Pastor, de:São PaUlo. 
Asilo Filhas de Maria ·Imaculada, 

de São Paulo. 
Assistência Vicentina aos Menm:

gos de São Paulo. 
Associação Cívica Feminina .. de Sao 

• Paulu. 
Assomação Coral e Sin!lôntca. ae 

São Paulo, de São Paulo. 
Associação Cristã de Moços de Sao 

Paulo, de São Paulo. 
Associacão das Damas de caridaae 

de São Vicente de Paulo, Seção eis. 
Paróqula de Santa Cec1!1a, de S!i.o 
Paulo. 

Associação das Escolas PopUlares 
15 de Novembro, mantenedora Cla 
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-Cruzada Pró-Alfr,bctização de :::mo 
Paulo, de Sào ·PaUlo. 

Associação das sen11oras Evange
licas de São Paulo, de São Paulo. 

Associaçao dos ProflsswnrLis cte 
Imprensa de São Paulo, de Sao 
Paulo. 

Assocwção Espírita AnJo Gabrlet, 
de Sao Paulo. 

Associação Esp1rlta Pai Jacou e 
Avózlnha Lúcia, de São Pauro. 

Associação Evangélica Beneflcente, 
de São Paulo. 

Associação Femln:na Beneficente e 
InstrutiVa, de Sao Paulo. 

Associação Protetora da 'Infâncla ·
Ab!"igo de Santa Maria, de· Sao 
Paulo. 

Bandeira Paullsta de Alfabetlzaçao. 
de São Paulo. 

Casa de Cal'idade Gonçalves Dlas, 
de Sf10 Paulo. 

C:1sa de São José - Asilo de Me-
nores, de São Paulo. " 

Ca.sa. de Saúde e Maternidade Ma
r1::;, Pia, hoje Hospital Aclimação, de 
São Paulo. 

Ga.sa do Atar, de São Paulo. 
Centro de Assistênma Social Braz

Moóca, de São Paulo. 
Centro de Estudos. e Ação Social, ae 

São Paulo. 
Centro Espirita Alavanca Unlão aa 

P:>.z, de São Paulo. 
Centro Espírita Amor e Caridaae, 

de São Paulo. 
Centro Espirita Anacleta Ferre1ra, 

de São Paulo. 
Cen~ro Espirita Auxiliador Pro!e. 

ta Zacarias, de São Paulo. 
Centro Espírita da Paz, Pai Jacob, 

de São Paulo. 
Centro Espírita e Caridade Pal.nlei

r::.. de São Paulo. 
Centro Espirita Florência Maurl

ciu. de São Paulo. 
Centro Espfi·ita Francisco de Paula, 

de São Paulo. 
Centro Espirita Jesús, José e Marla, 

de São Paulo. 
Centro Espirita Paz, Amor e Car!

dsde, de 8_ão Paulo. 
Centro Social Leão XIII, de São 

Paulo. 
Circulo Operário de Vila Prudente, 

de São Paulo. 
Clfnica Infantil do Ipiranga, de SãO 

Paulo. 
Colméía. de São Paulo. 
Confederação Escolar da Juventude, 

de São Paulo. 
Congregação das F!!has de Marla 

Auxiliadora, de São Paulo. 

Conservatório Dramatico e MuslCa! 
de Süo Paulo, de Sao Paulo. 

cruz Vermelha Brasllell'a, Flllal ao 
Est:1clo de São Paulo, de São Paulo. 

C n~z::da Br•:.silelra de São Pa u!o, 
de São Paulo. 

Crttz::tdu Pró-InHmc1a, de São Pau
lo. 

Dlspensá.1'1o · Iv.Ledal.ha IVIilag-rosa e 
Creche Catarina Labouré, de Sao 
Paulo. 

Dlspt:nsário Nossa êenhora da Con
solação, Ambttlatono e Creche :::;anta 
Luiza, de São Paulo~ · 

Escola de Belas Artes de São PaUlo 
de São f'aulo. ' 

Escola Doméstica .F'illlas de Mar1a 
Imaculada, de São Paulo. 

Escola Paulista d~ Medicina, de Sào 
Paulo. 

Escola Técnica de Comércio Sao 
Lu1s, àe São Paulo. , 

Escolas Profissionais Sales~anas ae . 
Sào Pauio. ' 

Externato Nossa Senhora Auxllla
ctura, de S~o Paulo. 

Externato Popular São Vicente dt 
P;,.ulo, de São Paulo. 

Externato Sagrado coração de Je
st:l:;, de São Paulo. 
E~ternato Santa Terezinha, de Sll.o 

Paulo. 
Externato São Vicente de Paulo, ae 

São Paulo. 
Federação de Cegos Laboriosos, de 

São Paulo. 
Fundação Maria AUXiliadora, Cle 

São Paulo. 
Fundação Paulista contra Molés

tlas Venéreas, de São Paulo. 
Grupo Espirita Miguel Arcanjo, de 

São Paulo. 
IgTeja Presbiteriana Independente 

do Brasil, mantenedora do Orfanato 
Betel, de Campinas, de São Paulo. 

Instituição Cristã Farnilia Espirita, 
de São Paulo. 

·Instituto Arnaldo V1eira de Carva
lho- Instituto do R.adium, S. Paulo. 

Instituto de Irmãs Oblatas do San
tíssimo Redentor (Asilo São Paulo), 
de São Paulo. 

Instituto de Organização Racional 
do Trabalho, de São Paulo. 

Instituto de Serviço Social, de São 
Paulo. 

Instituto Dom Basco, de São Paulo 
Instituto Genealógico Brasileiro, de 

São Paulo. 
Instituto Santa Terezlnha, de São 

Paulo. 
Irmandade de Santa Casa de Mise

ricórdia de São Paulo, de São Paulo. 



.ruvcntuclc Un~vcrsltárin Católica., 
de São Paulo. 

La r ele Moças do Ex6rcito da Sal
Y:"!<_,,~o. s:w Paulo. 

Ligr, elas Senhorns Católicas de Stic 
:?aulo, ele s:~o Paulo. 
Lig~ Paulista contra a Tuberculose, 

ele São Paulo. 
lVIaterilid::!..de Sc..ntr:, Terczinha, de 

8üo Paulo. 
Orfrrn:l to Cristovão Colombo, de 

S?to Pc-:.ulo. 
Polic:linica de São Paulo, de São 

Paulo. 
s:n:!icato dos Atares Teatrais, Ce

nó,;Tafos e Cenotêcnicos, de sao 
Paulo. 

Soclcc!ncle Beneficente São Camilo, 
de s:~o P:culo. 

Sociedade ele Bcneficiência São 
Franci.cco de Assis, ele Süo Paulo. 

Socícc!::cde ele l.VIedicina e C1rurg1a, 
de .s:w p~,ulo. 

Sociedade dos Albergues Noturnos 
ce S:io ·Paulo, de Süo ·Paulo. 

• So·e' cela de Luis Pereim Barreto, de 
s~,o Paulo. 

Tr!bn C:J Es~otei:!:os Fir:-.tinin2;a., ele 

Un"f"w Espí:.·Ha C!·istft Beneficiente 
IJr_:..~c1.~Ji!JO LJc~ .... :..is (~r-. Brito cl2 São 

S:::.nt~L C9.s~ de I\'Iisericó:·ãiu Sfio Vi
cerlte c18 P::,ulo. de Si:"w Pedro. 

Irm~ndo.~i8 ele I-:ospit::J de Silo José 
c12 St.1.o \/J.cen t2. 

So2i·:-d::~1:.; à.~ .:".:.s.sistência 2. Inf::ncia, 
de .s~:-;_o ~/;ecnt2. 

CD~1fr~·~rls, S0.;~J \i"iccnte c1S: Paulo, ele 

::::cc:i·.:::l:tc1c de S~to Vicente de Paulc 
- Con~,:-r.Sr,chl. de S:to F~:ancisco de 
As.s>:;, de Srrt::lozinho. 

s~l FÜ~l c a~;~!. de I\r!.i.S2:l'.ic:órdia de Sil
vei r.:'~:. cl2 E:il1;Cirns. 

.As Do ele Velhos A;l i ta Costa, ele So
em To. 

.Asscc:i:J(~O dP E•.1t:caçfto e Cultura· 
de Socorro, c: c Soc-orro. 

Co;•r-::;lho Parti~ulJ.r àa Scciccl3,de de . 
Sf:..a .... Vi:::s11 te d8 Paulo. ele Socorro. 

S:!nt:::. C:ló;:; de ~~nsel"lcórdi::l de So-

G~:~<-~·J~~ :.1:· ~i:; ;\s:~.:.s~ê.:.1c.la ::--.os ~rcces .. 
sit.;::~f's. c:~· Sccc::r_:·o. 

A<1o c~·:: =;:r;~·.:1:~~~~~::··.:1r; d::! S~~o Vlccn-

Sc812c~:t cl.a :l<'~J :~ j 1 t.t·ó_.:-_Lc :--~ \]ila. dos P.o
br·~~s. de Sn:·ccnba. 

O:·r:mJto L:n cl:ls Plor;;s, de Su
?.ano. 

:.---------'-:.'-
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Santa C:1sa de Mis~ricórdirt cl:: Ta
qunrltlng·:~,. de 'I'nq~ariti112:a. 

Asilo Silo Vicente de Paulo, de Ta
tui. 

Gomelho Particular V.iccntir:o da 
Tatuí. de Tntui. 

S:::nta Casa de Misericórdia de Ta
tui. de Tatui. 

Con.selho Particular da Sociedade de 
Silo í/icente de Paulo. de T.::Lw. 

Instituiçi"i.o ele Combate à Tuber
culose em Taubaté. de Taubaté. 

Ol'frtnato Santa Verónica, de Ta:.:t
baté. 

Asilo de Iúv:ilidos de Tieté. 
Conferência ele Silo Vicente ele Paulo 

da Santissimr, Trindade ele Tietê, cte 
Tletê. 

A.ssoc.l::u..:f-io das D:tm3s c!.:; C~ridnde, 
de Valparaiba (ex,. Cachoeira) . 

P ... ssoc1:1(~e::u de ~.tnL: l..J~~lS2.. d2 r.:!3.
rill:?~C, íl::tlp.:t.r:::1fb~ C::;.:-·:;achocir;:t). 

Sant2 C2s~ d:"-l f..;Ilseri-cr)rc1ig Sio 
José, de Valparaíba (ex-Cachoeira) . 
Sccicd~de (c São \Tic2ncc d2 ~:.'2-:..!JO, 

c:e Valp?,r::db:J. . 
1JnL~o Espü:it3- Cc..chccü·cl~sc, ele 

Valp;:raíba. 

:SST,1DQ DO PA'!,~Nf. 

Asila SB.o L vis de CUJ:itibe.. 
Vtcola St:pe,·ior d~ il."T;np]'·"'"~ e 

Ve_t,~J"''1'a.J'J·a el-o· '~~1·~·-~6 ·d~ -c~;,.~,·,.-;~;., 
.... .~._._ ~ l: .:..t .:l.d.:,., l. L. ..... ~....,.._~-. 

Federaçfj.Q E.s)1irlta elo P~nn(: .. :nan
tcncdora elo Albe1·gue Noturno, de 
Cvritiba. 
.. Instituto Néo-Pltagórlco, ele C::Cir!

tu::a. 
Irnirtl1cbcle da Santa Casa de Mise

. ricórdi2. de CU!'itiba. 
Sc-c~ed~l~e Sacorro aos I-.JeccssiL~dos, 

de Curitiba. 
Ii·OSl)itnl Süo Vicente d2 Puulo, de 

Guara Dua v a. 
Dispensário Sfw Vicente ele PcH!lo, 

c1:: J:1.2~rc~dnl1o. . 
Gin?.sio Imaculada Conccicfl.o (c'~

Ima·culadn. Co:nceir.fio) ~ de Jac3~·czi ... 
nho. 

4 

Orfan9.to Silo José el,:: Jacare:,inho. 
Associaçfl.o d:Js Damas de Caridade 

à.e S5.o Vicente de -~.:.l.uJo, cl2 L:li)a. 

Conforênci:J. 'liccntina ele Lo!!c::·Ú1n., 
L0:1c1rh1C!. 

2~1r:ta C8S!l. de Loncll·inJ,, I,onc1:·ina. 
C:l s:--~ Dilri:1c. Prov:c1ê nela, c1;:: {.~DJé. 
7c7ospital do C:!l·iclacle Sfta Pedro, de 

1'/fi116. 
Ccn.rcrôncL1 c1~ 1\ioss:t .Senhora do 

R.osário da :::icci:)cl~ de de S.'io v:~cntc 
de Paulo. de P J!':tn:tgu{t. 
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f,_silo Sfw Vicente de Paulo, de Pon
{.::. Grossa. 

/\,ssGciaçáo ele Fuericultm·a ele Ponta 

Socic-d::1de EsníriLn. Frnn~!:;co de 
Assis de !\rnparU ~os :·:recc:s.sitados, de 
~0onta Grc~s~. 

,'\.sso~i::\ç3o dé> Caridade - Ma tcrni
d.::.dc, cl.e F~lo l··7c;!,ro. 

Sncicdacle Hospital Bom, Jesus. de 
n1o r-re2,·1·o. 

Hospital S;:.o V.:c~nte de: P~ulu, de 
~Z'ol~.I~z.:.n[!.. 

S/'~NTA CA'l'i\HINA 

~~ .... sr-,j.r~nt~.r'io f;:=io P3.ula, ele .t\.scurra. 
onunie:iulo ele Inds.i:J.l) . 

r:Ics.:.}ital de C:tricl:\de São José, de 
Crcs-c.:11~1!1~:-. 

As2lo ele 6rfiis São Vic2nte de Paulo, 
:1 e:::.:·:;o d~. I1·rn8.D :1~cJ c du Divinq Es ... 
:jlrito Santo. de Plol'Ü!nói)olis·. 

t:. s.s~>::.:i~r:5.o Tn:1ü:::> t:Yoz~quü:1, !~1ante
IF!ci.Ol":t elo Asilo de Mendicid::de e da 
11.1!:-:.te~:ni~~~de de Fro~:l::.YlÓ.lJoli.s, cl:: Flo
ri8.1"~Ól::olis. 

P:l8t.:;lcll.de c~n I.;i~·C'~to de rs~:l1t:t C:J.
t~• .. rin~. de Flo!:ianópclis. 

Fiospital ele CC!.r:ctacle a e.1rgo d~ Il'
:.,13!1c!::cde do S2:1l1cr Jesus eles ?assos, 
c'. e P;-ori:-móro11s. 

Circnlo Ope:·:irio de J'oinville, de 
.kinville. 

Oolr~g·io ;Bom .Jesus, de Joinville. 
f-:Ios,:It:o~l ele Caridndc Senhor Bom 

J~~~11~ dos Passo~. c:r L:J.::un~. 
-~.ssoc.:i::~c;.Io Be:ncficcntc S~tnt.:-. I~~:J..

bcl, de La~·es. 
A.:soci:lç}o :i\![~ :'l'e11Se de En~ino. de 

Assoc~::~c::!o Ecncfi,~e:1te Jo~r~uim s:.:o 
~·'irl:ro. dr · s. Pn!llc!sco do Sul. 

Ve~1c1·ivel O:rdc.rn Terceira cl~ S0.,o 
Francis~o d8 Pcnitên8i2 e El·JSpit~l 
d2 Cr,.rjc1a:1c, de s::.o rrancisco do Sul. 

Fíospital Silo Jo;sô, c.~ e 'I'lju~J.. 

ruo Gf:.'\NDE no sur. 

Irr:1c,nclnde d3. Santa C~s:t ele Cari-
ci:1clc. de' Alc~:rete. 

Fu~: c1:-: r.~:to O:·fa n?. to 3icl3.rt d.~ Bn;;ó. 
S~n1·:: Ca:::8 .• ic: C,1ri~:~de t1.c B8g·é. 
S~H~i~-:d:tde BaGeC~lse ele Au~dlio aos 

J'>!., ... ~c~:s~ L.:: c1os, c:.:· E::r:ó: 
"::.l")":i::d~1~~l~ r:..::~~nr.~.'ic::nt.r~ srto Pedro 

c~~~l7:.;~.J c~~ F.r~·n f-~~·inCÍj~,Jn. 

T!ospH:J c1.~ 82rid::clc c B.::.t12~"ic;}~1~i~ 
Ct·2 C~~:1u:·ir:~ rlc C~r·l1or·lr~ cio Sul. 

-~-~l:0L:::.~:-td:· -q:c~;:~th1:-i de' :\n~j.Uo oos 
J·.:l~c·e:s:::ita~.lc.~. cic Ceti. 

Iu~:ULuto :::;:~o h_,.-·é. c1,·: Cnnons . 

A~soci:.te;;\o d:·~s lJ~uuas tl(~ C::u:~·~lJ.ci.t!, 
Uc C~1:·:ia:-.: c~o S~Jl. 

f/L~ t:ern.id:~tde N"oss8. ~;0n.bu~·~·· <:;\ -:~·onl

pt:l:-t~ t:l~ C~:.::L·.:1 ciu .Sul. 
.Sr~~icc1~tc:c~ C::"!~~il:rt.'-lí~ de l\.tr:.i!i~.; ~~o5 

Ncer::~sit;Hlos, ue Cm:i~1S do S1,:l. 

.:'\.c;soci::t(·Ct.o d:1s DLt.rnns c1c C:.t rict:tde 
do P.~J;;2JH.:1.1 E::~o Vi·~ente Ll·.: ·.-=-·:-.~·-~:;J 
de Cr1_;:;-~ fl.Jt:~1. 

rr o.c:::)! t:o.l L~encficcrrte Cib~13i, de 
::Ta Gounilha. 

-'\c:r:, .... ;;..;.,,...-;rJ r:··~,.;d,.,.-1':. c,-~ It·-.r:ll.: r~c ... ,,.._.., ...... ~ :_: .. ~ ... .._. ... ~.:. ~ .• ....,.._. lv -'~::..··· ~ 

!t2! ~Fi. 
S.:nta Casa ele C~l.l'lc1r~c."lc 1 (.: J~1-

G·ua:~ :-~o. 

Cfl-:llerêncht ele 32o \lieente r!:-.' ~--~l~tlo 
de L:'/l'~~r~1cnto. . 

L~ ;:~1 .S 'l_"!.l t:1 ~1c ns~~ de Assistf;_i.c~i :·· ;;"".OS 
Tu ber8tl1 c:)OS c! t: Li·v .!.';J :~1 e:n to. 
Snnt~ C::..s~1 cL: lvfl::i:::r.:~órc1i~l, c~;· i..~l-

v~.·:tl1"2:~nto. de L: ·.lr:::llL·nL•J. 
Sccle:l::tdc Intrl·na-c~011~""t.1 C:. e 1~ ~~:-..:~1iJ 

aos l\J.::·ccssit~tc~os. d<~ Liln·ar~e:-n·~v. 

Sociedade Ab!·ig-o e P:lo dos Pobres •. 
d2 .,}·-::?~:~e;1C:~~·ro.,'T ,..... n '''""l r~ ,..,, .. ~ ;_ 

.r::.ospll8l c,e 1'10.;J.::.a S~nho ... ~ .... ~!.J ... t ...... CJ. 
clal ci.e ?~r~::~j (iviunicip.io de J.··I0'~/~1 
Prat:J.J . 

l-Iospit~1 de G::1~.:1d~:.de de Pssso Fn:-1-
do, ele PJ.sso }?uDdo. 

fr'os~Jit:::l S~io -Vic-2nte ele FJ.ulo, cic 
P='.sso ~Gndo. 

!~s:lo d~ l.-Te:i.1CLG;0S tle .P21D~~:.:~, de 
Pclotf!.s. 

A.silo d2 ÓI"!::os Sfto Bc112::üto, de pe ... 
lotas. 

E},~, i lo ele órl';i cs No:~s[t Se:n:i1o:·8. da 
Co:1cc!çi'Lo. d:~ Fclot2s. 

!~silo c:o 3~;::1 :;-_J~1.:1tor. cl;; PeJo':-: ... ~. 
..:lssoc::~r;:S.o- ~:.;:~1:1s à<:: C;·ricl:.::.C.:.:::, L1e 

Pclotrts. 
Ci:·:;t;lo Opcr:':rio Pe:lotcJ:.it:, Co Pe

lot2,.s. 
Co·nSTCZ':l.\-~:o r1J.. Dout!'i!·!r., Cr~st·~1. da 

Catcclral ci~! Pcloto.s, ele ?c:·lot:~:s. 
'Cre:che S_-:o }1J..'~l..-~1-cisco C: c P8.Uhi, de 

P<:Jotas. · 
E~; cola. Sup.(;r.ior' de Con1ér~··1o C?:...

culd[;_rje clr. Ci~~:1cl::ts E.c~cnD~n::.e~.s' a~1e
xa :l·J Colé2·io Co:1::-:(tga .. ele PclütJ.~. 

rnculC:aclc de Fan;uc:,, :: OdontoJo
g~a de Pclot8.s, ele P-:~rd ~lS. 

I!'1natH1~-:.Cle rlo S.1ntíss~rao .:5a·cr~~ ... 
n1c·nto c s:~o I-<~1·~ncisco cL: P:-:eL"'., de 
Pc10L:iS. 

8:~ J.1 t~ C:! s:-: fi.:; lvrlscri-cércli:1 r1C! Pe
lot:~·.~ .. d~ P~;lot~~.s. 

.Sc-~lc ~:::~ :1 c .:.'\ n~:ílio F~·a tc.rna1 c.l8 se ... 
nl1c-r~:s >.:.;:·):r~ L:"ts. d:~ Pclor·~.s. 

S:lcir.~L1'~:~ c:e Cultura ArListl~:t (lC 
Pc1ot:ls. c~c Pclct:ls. 

Socicc:a.dc c~·C Erlucnç~to C::isLS., de 
Pelo: as. 
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Sociedalll! de São Vicente de PaUlo, 
de Pclotas. 

Asilo de órfãos São Benedito, ae 
Pelo tas. 

/"silo Imltculada, ele Pôr to Alegre. 
A.ssocia(:üo Cristü ele Moços de Por

to ldegre, de Pôrto Alegre. 
Aso;ociaç,ão das Filhas ele Maria Ima

cuhl ela para o Serviço Doméstico, 
mt~l!Le11edora, de Orfanato Marla 
Imr~<.:uladn, de Põrto Alegre. 

Cic·~ulo Operário PõrLo Alegrense, 
de ::•õrto Alegre. 

Conselho Central Metropolitano d::. 
Socieclade de São Vicente de ?aula, de 
Pôrto Alegre. 

Dispensário São Vic-ente ·de Paulo 
de Amparo aos Pobres, de Põrto Ale
gre. 

Instituto de Belas Artes do RIO 
Grande do Sul, de Põrto Alegre. 

Instituto de Belas Artes do Rio 
Grande do Sul, de Pôrto Al-egre. 

Instituto. de Belas Artes do Rio 
Grande do SvJ, de Põrto Alegre. 

Instituto Espírita Dias da Cn•z, ae 
Pôr to Alee-re. 

Instituto HistóriCo e Geogrifico- do 
Rio Grande do Sul, de Pôrto Alegre. 

Instituto Santa Luzia - Escola Pro
fissional para Cegos e Surdos-Mudos. 
de Põrto Alegre. · 

Irmandade de Santa Casa de Mlse
ricórdia de Pôrto AlegTe, de · Põr::o 
Alegre. 

Orfanato Nossa Senhora da Pieaa·-
de, de Pôrto Alegre. . 

Orfanato Sm.nto Antônio do Pão 
dos Pobres, de Pôrto Alegre. 

Sociedade Beneficente Cruze1ms de 
São Francisco, de Põrto Alegre. 

Sociedade Beneficente Humanitária, 
de Pôrto Alegre. . 
p·Sociedade Espírita Allan Karaec, a~ 
_ orto Alegre. , 

Sociedade Médica de Combate ao 
Câncer no Rio Grande do Sul de 
Pôrto Alegre. ' 
. Sociedade Pôrto-AJegrense de Atn:l

Iio aos. Necessitados, de Pôrto Alegre. 
Hospital de Caridade de Quara!, de 

Quaraf. 
Ass~ciação de Caridade Santa Casa 

do R10 Grande, do Rio Grande. 
Biblioteca Rio-Grandense de Rw 

Rio Grande. ' 
Liceu Salessiano de Artes e Offclos 

Leão XIII, de Rio Grande. 
Sociedade de São Francisco de Pau

la, de Rio Grande. 
Sociedade Mantenedora do Dlspeu

sltrio Infantil, Dr. Augusto Duprat, 
de Rio Grande. 

Associação Damas de Caridade a.~ 
Rio Pardo, de Rio Pardo. 

Conferência da Sociedade do ::l~o 
Vicente de Paulo, de Rio Pardo. 

Faculdade de Farmácia de Sa~ta • 
Maria, de Santa Maria. 

Hospital de Caridade de Sa.nta 
Maria, de Santa Maria. 

Orf:mato São Vicente de Paulo :: 
Asilo P.1dre Caetr:mc>, de Santa Marla. 

Patronato Agrícola Alves Ramos. 
de Santa Maria. 

Sociedade Espírita Feminina. Estu
do e Caridade, de Santa Mar1a. 

Sociedade Hospital de Caridade ae 
Santa Rosa, de Santa Rosa. 

Santa Casa de Misericórdia, de San
ta Vltórla do Palmar. 

Asilo Sagrado Coração de Jesus, de 
São BJrja. 

Associação de Caridade Hospital 
dos Pobres, de São Borja. 

Irmandade de Santa Casa •le Oa
ridade, de São Gabriel. 

Hospital Paroquial Nossa Senho:rot 
de Luurdes, de Silva Pais (2. o dle
trito do Município de Nova Pnta). 

Hospital Beneficiente Santa Gema 
Gaee;:111i, de Solednde. 

Asilos Pela e Betânia, de Taquari. 
Sociedade de Literatura e Bene:ri

cência, mantenedora do Hospital São 
Vicente ·de Paulo, de Três de Mmu. 

Hospital de Caridade Bras!linn:>. 
de Tupaciretã. 

Santa Casa de Caridade de Uru
guaiana, de Uruguaiana. 

Sociedade de São Vicente d-e Paulo, 
,mantenedora do Hospital Dom Vital 
de Oliveira, de Vacaria. 

MATO GROSSO 

Instituto Maria Auxiliadora, Ge 
Alto Araguaia. 

I.nstituto Nossa Senhora Auxiliado
ra de Ar>~guaiana. 

B.meficência Hospitalar de Bela., 
Vista. 

Colégio Imaculada Conceição, de 
Cáceres . 

Ordem ·Terceira Regular de s~~~~ 
.Francisco, de Cáceres. 

Associação de Amparo à Matenti
dade e à Infância, de Campo Grande. 

Sociedade Beneficente de Campo 
Grande, mantenedora do Hospital de 
Caridade, de Campo Grande. ,. 

Sociedade Miguel Couto, dos Am1go11 
do Estudante. de Campo Grande. 

Sociedade Beneficência Corumbaen
se, de Corumbá. 

Asilo Maria Auxiliadora, de CoX1p' 
da Ponte. 

Asilo Santa Rita, de Ct•labá. 
Escola Agrícola de Santo Antônio 

de Coxipó da Ponte. ' i 
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E3colas Profissionais Salesian::~s dt: 
Cuiabá. 

Prelazia de Diamantino, de Dia
mantino. 

Instituto Santa Ter.czinha, de Gul
rutin(;a (ex-Lajeado) . 

Asilo e Orfanato das Irmãs da Irna
. culada Conceição, de Poconé. 

Hospital de Caridade Nossa Senho
ra Auxiliadora, de Três Lagoas. 

I:nstituto rvfaria Auxiliadora, ãe Trê:J 
Lagoas. 

GOIÁS 

Conferência de São Vicente de Pau. 
· lo fie Anã polis. 

Ginisio Auxilium, de Anápolis. 
Ginisio Nossa S-enhora Mãe de 

Deus. ele Catalão. 
Asilo Sáo José, de Formosa. 
Conferência de São Vicente ele Pau

la, de Goiás. 
Hospital de Caridade de Goiás de 

Goiás. ' 
Conferência de São Vicente de Pau

lo, de Goiânia. 
Conferência de São Vicente de Pau

lo, de Pôrto Nacim1al. 
Escola Agrícola Dom Basco, de Sil

vânia <ex-Bonfim) . 

O SR. PRESIDENTE - E.stá finda 
a ieitma do expeclicnte. 

V;;;.i ser lido um ecquerimento que 
se acl':t sôbre a mesa, formulado 
telegràficn.mente pelo ..Sr. Senado1· 
Getúlio Vargas. 

O SR. 1.0 SE8RETARIO procede 
à leitura do seguinte 

REQUERilliEN:I:O 

N.o 67, de 1947 

Precisando seguir para o Rio Gran
de do Sul, peço sejam-me concedidos 
quatro meses de licença. Atenciosas 
saudnções - Getúlio Vargas. 

O SR. PRESIDEN':T:'E - Vou sub
m~?ter ü votação o requerimento que 
acaba de ser lido. 

Os Senhores que concedem a li
cençn solicitada pelo Sr. Getúlio 
Vargas, queiram conservar-se senta-
dos. (Pausa) · 

e::ilio, chegar a esta Capital o uül
nente Sr. Washington Luiz Pel"c!l'a 
ele Sousa, que com brilho inecedível, 
n cêri.o, !1om·a e probiclacle exerceu "' 
Presidt:ncb da República ctur2..:ne 
quatro dnos menos 20 cllr,s. 

Rcctuelro que V. ExY se di~·ne no~ 
mern uma Comissüo que represen k 
c St:mtclo e lhe dê as boas vinclas 
por oca.sii'\o do seu desembarrJn-:. 

Sala das Sessões, em 7 de julhu 
de 1947. - Joacruim pires. 

O SR. PRESIDENTE -- Está em 
cliSCL'SS:.lO O [{equerimento ·elo Senhor 
S.•nador Joarjuim Pires, que acaba 
c\e se2· lido. !'Pausa) 

Não hsver.do quem ::e ma~ifesLe, 
declaro-:: encerr:=cda. 

De acôrdo com o Regimento, a 
votr.ção !'ica adiada para a pr·óximit 
st>ssão. 

O SR. FEnREIRA DE SOUZA 
Peço a palavra peJa ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
r1ala vra o nobre senador. 

O SR. PEimEIRA DE SOUZA 
(Pela ordem! - Sr. President-e, d<.:·· 
seja declara!· ,;;, V. Ex. a e à Casa 
que a Comissão nomeada para re
presentar o Se21aC:o por oo::tsiiio Liu 
embarque do Exmo. Sr. Gabri::.:: 
Gonzales Videla, ?l·esidentz do Chi:,•. 
cumpriu a incumbência que l11c foi 
confiada. 

O SR. PRESIDENTE A comu-
nicação do nobre Senador constara, 
da ata. 

Tem a palnvra o primeiro oradc;r 
inscrito, Senador Ferreira de Sousa 

O SR'. FERP.EIRA DE SOUZA -
Sr. Presidente, em dias da semana. 
atrasada, o eminente Senador Ivo 
d'Aquino, líder da bancada do Par
tido Social Demo<!rático, pronunciou 
ir..teressante oração sôbre uma tese 
constitucional de palpitante a.tuali
dade - a que se refere ao método 
de eleição dos vice-governadores, que 
as constituições estaduais porventura 
criarem. 

Lastimei imensamente não est:u 

Está concedida. 
Vem à mesa, é 

o ~eguinte 

presente nesse instante. porque foss.c 
em discurso posterior, fosse em apar
te à. dlserta exposição do digno co-

lido e aprovado 1 ega ... 

REQUERIMENTO 
O Sr." Ivo D'Aquino - Obrigado 

a V. Ex.n. 

N.0 68, de 

Sr. Presidente 
Devendo em breve, 

tria depois de cêrca 

1947 O SR. FERREIRA DE SOUZ·A -
... teria apoiado o ponto de vista por 
S. Ex.n sustentado. 

de volta à Pá- Entendi, porém, Sr. P1·esidente. não 
de 16 anos de ser lícito condenar-me ao silêncio, 
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c-mbo:·:t nc!O ·pucl·~sse étl·l"TI:lr imedi:l
t::un:::nte n.··Opi1;.:!:i'~t'cJ TWl' n1lln :J.ceita. 
·Julg·ue-i do ··rr:...::ü ·Gcver~· co1no politico, 
jurista e fill!.u!o· {t um [j:ll'tlcco de sen
tido n in!i~tinen te àr:PJo-cráL~co, tr,1ZC!' 
a mll;lu col:tbo:·aplo i tese elo ilc1Stl'é' 
senac1CT. ~ . 

Ecalmcntc·, o (ltle se: csb procurm1do 
ÜlZf'!', ago!':l cm. rl;:!'li!lS gstados no 
sen tidQ · dq. per satlsi'a:~cr. intércsses 
de c!·dcm ):olitiCO"P:trticEtrb; àe~recar 
a de: c;::: o c]cs. vice-?;ovrrnaç;or:::s_ pelo 
voto indireto.-. ou se.in ;)Or delib<:rar,:lo 
da !J!'&~rüt .A8sem]Jlúb Constiluinl.<:, 
é Ul"!1 ~cl~~t~\ é l,ln s;vl:)c -cHre-to no te-x
to con~tituciol:al. 

o ·sr. Joié Americo - V. E;;." 
dá :·lj Ct'·:D.~~~;c:paJ:a JU~":l) 2-;i~::.·.te) ( ·~ --=-~ 

O S~ ... l.;13~'R.R..E.IB.A DE SOUZ.i~ -
~,. nnü·to · opc:r·tu'!."'!Ü-~ o ~·r.art~\ d~ ~?;!·:rn.-
Cr'\.· r.,.· ... sl,~,:,,"'t~ .... ~o '~"'"",_,_ ,., ... ·~·ti:-"'"'! . coe1,.,1or 
·J~sé~ .. ;A;;~e~·i·c; d~e·..t:Ifn-efd;~. ·--'"· h._) .. ~ 
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E' o me~mo que estabe!cCi'l' uma 
cxcer,,ão à regra pi'rmanente. 

O Sr. Carlos Saboya - V. Ex." per
mitr: um aparte? (Assentimento do 
orador) - Queria perguntar a V. Ex." 
se a Constituiç,ilo, nas Disposlçoe.~ 
Tr:msitó!·ias. proibc rJ'.lC a:: eleições 
par;, Vice-Governadores sejam Íeiras 
de maneira indireta. Ela quase firmou 
jurisprudência quando permitiu c;ue o 
Vice-?resiàente da Repúblic>~ fbEse 
eleito pelo voto indireto. Se a Cons
tituição Estadual tem o di:·Pito ae 
criar o cargo, não o tem t:1mbém O<:: 
eleger a pessoa que o deve vreencheri' 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Tê-lo-ia se as regras pel'Jl!anentes o 
permitissem. As DisposL:0•'s TransitO
~ias. como disse, estabelf'ó<' . .,m eJ-:ceção 
a regra permanente. Sempre que um 
caso qualquer estiver fm·a da exceção, 
não será por ela beneficia·1o. 

O Sr. Carlos Sc_bcya- V. E.x." sabe 
que determinados prec.::;ito~ a e lei, não 
sendo proibitivos, podem ser esteiJ
àidos. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
V. Ex. a. homem iuteligen~e qu<: é, 
não daria êsse aparte se tivesse me
ditado bem no meu p!'hn2irCJ argumen
to - o de que só à Uni1v Feder9l 
compete legislar sôbre direito eleito
ral. E' possível aos Estados cnar os 
cargos que entenderem nn. sua alta 
administração, inclusive o d·e Vice-Go
vernador e estabelecer a .fr;rma espe· 
cial de c'omposição das suas Câmaras 
Legislativas, admitindo até o princi
pio da bicameralidade. Mas é-lhes de
feso legislar sôbre matéria eleitoral. 
Não podem intervir na forma de pro
nunciamento do eleitorado para efeito 
de preenchimento dos lugares por ela 
criados. Não lhes cabe seque~ regular 
as inelegibilidades. E' -lhes permitido 
estabelecer condições de elegibilldadto, 
mas não reglllar a eleição. 

Tôda a matéria eleitoral é reivindl
cada pela Constituição só e só para 
à União. Vale mesmo notar não ter 
procedido a Carta Magna de 1946, se
quer como a de 1934. que >Jret;;ondendo 
chamar. como o fêz evidentemcntf:, 
para a União, o direito eleitaral na 
sua totalidade, usou no art. 3. 0 , nú~ 
mero XV, letra f, usou das expressões 
"matéria eleitoral da União, dos Es~ 
tactos e dos Municípios, inclusiv~. alls
tamento, processo das eleiçõc3, apura
ção, recursos, proclamação dos eleitos 
e expedição de diplomas 

luJ-

A Constituição de 1946 toi mais po
sitiva, mais drástica, mais tc)enic~ .:: 
segura, porque disse, no 'l rt. 5.0, il.tl
mero XV, lc•tra a: 

"Le2;islar sôl.Jre direito civil, co
mercial, penal, processual, ele'ilo
ral, aeronáutico e do trabalhe". 

Não deixou, assim, aos Estados 
qualquer possibilidade de legislar a rl"s~ 
peito. Nem ao menos falar mais em 
matéria eleitoral nem em processo das 
eleições. 

Todo o direito eleitoral, aqm, com
pr~nde, niu só as questõr.-~ de subs
tância, mas, e sobre-tudo, as questõe>s 
de processo, porque tal direit.o é, sob 
certo ponto de vista, m<::-ls de processo 
do que, propriamente. dr: substár~da. 

O S1·. Carlos Sabo?Ja - Isso n::io 
compreende, naturalmente, os c~~sos 
determinados pela Cons+,ltuicão dc-
~946. . 

O Sl~. l11ERREil~A DE so·uzA 
:i\.:z..s, 2u estúu arg;un1c.ntaúclo com es
s:::. Constituição. Trata-se de leo"islnr 
sôbre direito eleitor::.J para tod; ~'m 
pais. A norm:1 do art. 134 não é se
s~•c~· ip1postu. aos Estados, porque 
eles n:::1 podem legislar sõbre dirt:ito 
eleitoral. 

Se aos Estados é licito criar o car
ro de viC'e-s-overnaàur, se 111es é nus
sivel impor para êsse cargo determi
nadr.s condições de eleg!bi!fdade, se 
CP.be :i: s11a lei detcrmin:::.r os casos em 
que ~le assume o govêrno, QáO lhes 
compete legislar, por qualquer forma 
sôb1·e a m8neirn. de elegê-los ou de 
de eleger os Governadores, os Depu
tados estaduais, mesmo os Vereado
res das Câmaras Municinais do inte-
rior. · 

Isso é direito eleitoral,. privativo d~ 
União. 

Li alg;m·es, Sr. Preside~1te, que em 
defesa de tese contrária, se invocav::t 
a autoridade :'.postolar e extraorclinó,
ria de Ruy Barbosa. 

Nurn jornal qualquer encontrei ~ 
citaciio de . um trecho do mestre. no 
c::uaf o grand!" pcntífice do Direiw 
Constitucional Bra.3ileiro sustenta vz .. 
podere111 os Estados legislar sôbre 
matéria eleitoral. 

Nf~o tenho, Sr. Pres1dente, a menor 
objcção qt:e opôr à. palavr·a do extr·~
ordin{!rio !ider democrático do Brasil. 
lVIas nada tenho que opér, porque S. 
Excia., como todos os juristas que se 
prezam, qm:ndo emH.iu a opinião, fê
lo cm fac·c de uma lei, ou seja, da 
Constituição de 1891. 
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O articulista não se l01nbrou dê::-se 
!'.1-to. Tomou a í'rase de Ruy em sepa
r:1clO e prc;tcndeu adaptá-la a tôda e 
,jn::lquer situaçiio constitucional. 

l''cz mais o desavisado jurist::~: in
vc.cou disposição da Const!tukão de 
I8el, estabelecendo o voto direfo, prc
''endo o sufrágio universal, p·"ra con
trastá-lo com a competr?.ncla do Es
tn do n.o regular ·as su:1s eleiçêe.s. l\1r..z 
n~o reparou em que ela ~e enaundra 
na seção referente ao Poder Lêgisln-· 
tivo Federal, calJítulo II, art. 28, e em 
que o sistcm:1 ali adotado era divcrsc 
do atual. 

Fiel ao sentido fede1·a!ista quase 
exagerado que a norteou, deixou, ne5-
te particular, pouca coisa à Uniii0, a 
cu,io Poder Legislativo competia ape
n~s legislar sôbre o direito eleitoral, 
no que respeit::.. va à eleição par·~ •]ar
!';os federais, consoante se lê no aJ·t. 
:>:,, n.0 21, na, redação da reforma Je 
lD2G. lws Estados, dentro da sua :w
tonomia, caberia legislar, livremente, 
sôbrc as próprias ele:ções e, até, ~ô
b~·e o seu eleitorado, respeitados os li
m~tcs constitucionais s6b1·c a capaci
d:~dc eleitoral ativa. Não .. foi por ou
tra razão, Sr. Presidente, 'que o Esta-
c!n do Ceará conheceu, antes de "Ual
fJüer outra circvnscriçi.'i.o brasileira, o 
\'Oto secreto nas eleições estaduais. 
Tar.~bém r..:'.o foi por outra razão qt!e 
n meu Ests.do, o Rio Grande do Nort~. 
cu:1sagrou em primeiro lugar o voto 
f 21ninino. 

Port::mto, se a Constituiçáo de 1391 
ni'.o pode ser invocnda no momento, 
muito menos poderá sê-lo a opinião 
de Ruy. · 

Sst?.rnos no caso da resposta: legc-:n 
hc~bernus. 

A nova Constituiç:"co, emJ:;o::a sem 
abanàomtl' a idéis federativa, sem 
dc.:;;conllece:r a necessidade da absolu: 
ta autonomia administrativa e, até 
certo !JOnto, política das entidades fe
deradas, r;o,,,o!veu, como o fizera a de 
Hl31, climinujr um poc1co essas fran
qilias e cerrar mais fortemente os la
ços dr:. pl"óprhl União~ Cs Estados e.s
'ci:o privados ele muitíssimas das atri
buiçõcs legislativ:::s e v.dmin:strativao: 
a flés conferidas pela Constitu!ção de 
lD~:l. A Unifio ch2-n1ou n !".ii ass~1ntos 
anteriormente a êles pertinentes. 

ússi::J, por c~:c:nplo, o direito pro
cessual. Ccnl1ccemos a situaçfi.o jurí
dica brasilc!.:rrr até 1!?3·1: multinlicida
dc de processo; regras e formas varia
veis de' Estado para Estado; o mes
:Do direito, a mesmn substância apli
cn.da, por formas diferentes, confor
me !'. c:rcunscriçiio em que servisse o 
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jci:~. i\. Constitui~:w de 1891 rer:;.;Jau 
apenas a o;·gani:.:.açfw federal, deixan
do d(.' !ado, inteiramente, r:. dos Est·•
dos. Dai cc,da um ter feito o que quis. 
Um estabeleceu o sistema uni-cr.me
ral; outro, o bic::t!ncral; um batiSOL1 o 
chefe do Executivo de governado,..; 
outl'o, de pres!dcnte, êstc dando !';m
ções mai::; lal·gas, aqu6le fÜnçõcs res
tritas. 

Também no tocante ao Judiciário, 
cada Estado se regulava por si, pois 
os prhJ.CÍ~)ios substanciais definido/! 
na Conslituiçfto eram quase nada. 

A Constituic5.o de 194G não o;:oce
dcu por essa {orma. Seguil1do a -n,:lcn
tacão dos Constituintes de l!l31, 1'ixou 
determinadas norm:::.s a res!~el t:J dn. 
organizaç.".o dos Estados, e, no (j'.1e 
tange :::.o Poder Judir.i:iric, foi qw:~se 
aos detalhes. · 

Não há pois como traz.er para aqui 
a opinião de quem escreveu sob regime 
e JE:j tãO di V·~l'SCS. 

:.N'O p8.l ticular dz..s .c:elç3~s d-2 v~c.;;-
govsrn~.dor-e s, t-emes por tanto ll c;, r
mas ccnstitucioP.ais de r2·d ar:ilo ses-u
ra, d·e sjgrü:fie~ào pr,e~isc de ob:ig8..
Mrie·cladt> incente·st.:ivel Nii.o val,om 
outros ar~um-ent,os. 

Esse os partidos políticos, insatis
feitos com o mom·e·nto, qu·e·:::·z~1:io fa
zer das sss-em·bléias legislativas pol1-
tos de ::1.poio contra o povo qu-e llKs 
não el-egeu os candidatos ao govê:·no 

·do Esta;do, procurém out:::os expédi
entes, cat~m outras formas de agir e, 
por normas ao seu arbítrio, por nor
mas das Constituições est.adt~:J.~s. ou 
caJ.cando-se nredsa.m·Eiltv. na Cons
tituição Fs·d-eral, pv·gncm por ume. 
fiscalizacft·O mais ri,goros?~ à.:: s..çf:o go
vernamental com;pre·ende-.S·e e é até 
acons·elhá vel Qu.;; por-ém. de·spr.e:>:-sm 
a Cm1stituição por aten.:'!·er sir..1pl-es-· 
mente, a tricas r:nc!';1cntân-eas, a i!.
terêsses ·ocasionais: ... 

O Sr. Carlos Saboya - Não é êsse 
o caso do C-cn.r:.'\. 

ú SR. F'EIRRiE!IRA DGi~ SCUZ_'I. .. 
t·e·nt.em f.erir, de·sp:·e:;o;ar aq1.:ilo q :.r:: J<c.s 
custou tanto a conquistar que tentem 
desconh:?oea t:mr. :J erma, um c:c~Tna. 
do nosso sist-ema d-.:mccnitico isso 
não é somente desaconselhável é pro
fundamente t1'iste. 

l'T,êst.e i.n.ftt.ant-c. Sr. p!_..c;.::ld·2llt.e. e?n 
que ainda tat-c-amo.s no co.meço do r~
gime lcg::J.l, nos prim-2i1'0s dias d~ r·s-s
t:wração da lei, qu::móo fatos, dive-r
sos aind::t nos ameaç:::m, e um la:r:;o 
tempo de cHt<Jàura conto que nos ti
rou o próprio hibito da lc·:;alidP.
d.e; neste instant.:: Sr. Prcsidoênle 
não é ju.~to que os políticos cnfr<:i<-
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ti(c.s:~ QU~lSCflJ·ér· qu-e: .scjarn ~:s irJ~j~~ 
ou·~ :;u<:.tcnt\Cmos, lima: cousa :1os ae
,.,;e UÓÍ!', u.rila ·id-éia ·nos ··ci·::v.e ..!L!lthTf·
[;:\!' po·r ma1wira absolut.a t1_ cl~ ckfeu
d~:::l· r a tGdo· O CU5 to, ·:;.. tOdO O· .":!'·J :lS·:: U 
:wrma Consti~ucib·llal qu·e · :1 :i,Sb11-
bléia Constituinte de 1946 nos legou. 

lOH --

êsse sufrágio universal .. e dircto, o 
seu. r3cmso: no ;ufn'.7;io . in4ü:dto,: à . 
vut:iÇãé' · c:Li' A5~..:i1lb1dr~ · LcgisTátiya.· • 

·quando"' já estavam· certo~ de. vencer, 
. lÚO lhes l'Cl:lllil'cnrJa bçrn. 8. CSperD.J1Ç<l 
que nunt.êm; uu por ouL1.·a,. essa· cel·

. tezn · c<a · vitürla. 
O Sr;. , Ca1;Zos, Saboya .- Por que 

. n5.o.? Estámos conscientes de cumprir 
'uma no:Ú1::t.· Cons~it;ur;;o,Jrtl, ·como es
tarnos até. -agora . consciet:tcs: de que 
nio ferimos :a Constituiçãa, ·rsto, até 
prova em: · contrárw. · · 

Náo -importa· ansli<-:ar S€ e· :>õa OU 
rnf,_ cuu1pri-la e :s:·s·.sp·e-it.á-lJ., l)Ol'que: 
a iJoeleza uo sistema e a Jjrópr.La tran- · 
quilidade c!o~ país dependem, no caso 
n1'2·11o.s da · p2·!'1~·.e;i·ç~i:o Ja.s .r-c·g.ras, cio 
que da ciJJ.e·diên·cir;,· qu-e a ·t:las ·preste- O SR. FERREIRA DE SOUZA -
ml!\S e da segurança na ex·ecução do· Quer dh:er que.'VV. <::xcias. esttici. -, 
slstoma, no alli.or ao E.stf1do d~· dir-ei- :inteir::!m(mte certos ele. que; reco.rrr.n-
w. · . do àci . :Vóto .·iné:lheto; · d0ibndo .de 

'!.:' êsse St; Pr.esid:mliê, :o apê·o que '·parte. o sú'fr8-gio' uni versa) ·,e di!'cto, 
dirijo a todos. Devemós sobretudo no 11ão 'déscumpril·ain a Constituição: 
E73.Si!, cuidar da lsg-úida.de. ·Se. n~:o 0 -.'Sr.' ·çarlos Saboya" _. Estamos 
co:1seg-uirmos outra cousa, se. n:?.o certos _que não ferimos .. a constitui.:.: 
ncs !:fór possível .restitui; -a o :povo 'a. · ~ 1 d 
fdicid;J.d·e: a qu.e çJ.e tem dirdto, ·se . ção ,nci .casO .. d:J. ciEJçao inclr·e1•:t o 

- -a' h" ·nt"l"ct,1ois ~- 0 n'"~ Vice.;Goveh1:1.dor .. · · . · · . >!S :10SS:!:, l "- .,.s h· ·c ·c -~· ":\ .Jc--. ·. . . . . . . . 
mit!r-em ~· vot?.ção el·e providências O _.SR.-. FERREIRA DE 'SOUZA 
ca:Ja:"zs de d:;r tJm 7JC<i<:o C·8 · b~m · es- ·Trato."'se, :ai,· de uma exceção arbi-
bu: -13.0' povo brasileú·o, qu.c 80 mi:rrus ·tril'iá, que ·.eu :não encontro n:1 Cons- · 
1h2 -sssegural'lllOS o regime. àa.lci, -pol~-. tituicão~ -· 
('ttt-:c"e sob o regim-E" c."l lei e só:mnre o ·sr. Carlos Saboya -'-_.Pelas rrH~s-
êlr: 'IU·~ os demais p:·c·J:>I.e::nas po.dzrão mas : :a.zões, ~ 'lJDl' que: V. Excia. fe-a 
se·!' -ctud.ados e ·I">esolvlo.os. exce{]ao. · 

o .. sr. Carlos Sabova- V. Ex." per- · 
m:te Ul!l E.~a.rlie'? (Assentimento elo o·:sR .. FERREIRA DE:~sOUZA 

·-·o) No..s Ci~~r·-· "'t::t"' a·s Não f_iz,·ex.ceção -al!?.'l.lma. A Con~-: 01'!:'-'· r . - ~ L.a .. _.~ " uU 1 ~ 
~:.s ~leoições dos vk·E·-.governc.cior·=s se · tituiç§,q :é que .. a .. fez no 'caso da 
J~:·c-~·eder::tm d:~ ·m;J.n-ci1·:::: -const.itucio- elciçAo ·de Vice.,.Presictente :da Repú- · 
n:'.l.. Nã,o tenho, - a:iás niio ·t,çmcs - : blica. Ela a fez e a Assembléia te-· 
ab 'e lu tn~ente . ·r·bc:eio da eleiçãó • ·di- · : mou, conho~imento. dessa . exceçã,o. ele-. 
r·c·!a:. Se fiz.emos a ek:içiio ·inàireta - 'genclo...o.. . . · . . 
foi ·per -estarmGs c·srtcs ele CJli·e .. abso- o Br. Câ1'Zos S-~boya -;- Declarei a 
!cl!:!'.mente não' feri::-.mos a Constitui- V. 'ExCia.'. que não tememos o :mirá"..; 
ç:i:.c.- O Tribtmal Eleitoral ag-orá dl<"á _gio universal . direto; na eleição de 
se estamos) _errados· ou nilo .. ·:r::s)JoEO:"t'~ Vice-Governado·r. 
~lo.~ o p.r.:n:unciamento éêsse .. ól"gáu. 0. ~R ... FERREIRA. DE SOU:lA -

O- SR: FlERF'uEIRA DB SOUZA -- Seri~, en'tão. o caso de aceitác.Io. 
v. Ex a.. permitirá. que. eu lamem-e .;s- o .. Sr. · Ha1nilton Noguefffa.- Não é 
sa ztitude,dos .P.oliücos c·ear.e;n~s. ;::;;e·, caso de.aceitar ou·não, mas ele cum-
e•st:âJ C·~rto3. d·e qu·e podem . enfr·entar .prir- a Constitu.ição. . 
o ,<;t:frá.gio universal e dir.e'to... o.''Sr. Carlos Saboya - Assim pro-

O Sr.·c.C_arlos· Saboya -:'-.Disso esta- · cedemos certos do direito da As;;em-
rnos certos. bléia' 'Estadual Legislativa de legislar.-

O'' SR. F~l!l!'IJREIR:A DS SÔUZ~'\. ~. 
o sufl·:)..gio indir·eto a que re-correram 
po::k( s·er cõm<Jdo mas n5.o lhrs n:,:o
m-e·n~d'a'.bem tal • c·:rt:z::t: ' ' ' · ' 

o Sr. Carlos Saboya ....:.:. Não- com
preendo bem o que V. Excia. quer 
dii~:..'r. · 

. · 'sôbre · n: eleição do Vice-Gove:·nador. 
. O futuro nos dirá ... 

.. o; s'R.. FÉRREIRA. DE •SOUZA .:..:. 
.Do ,pcmto . de vista politico, eu po
deria pe_rgw1tar: :)C VV. ,, Excias: . se 
conformam · -com o sufrágio direto, 
por -que não·. o aceitaram quando . os 

o. SR; FERREHf.A DE SOUZA - adversã.rlos ·o :invocaram como sendo 
Digo qm: se os p•)Jíti<:cs · cem·enses . a único.. ·forma constitucional de clei.:. 
csLf,.o certos de poderc1n enfrenlar o . . ·ção-? E. do. ponto de ·vista jurídico, 
Bufrú.gio universal c . dlrcto, vale di- . " .. se assim é,'· por 'que ·não cumprem a 
:·.•,'t". ·se estáo ccrt.os da vitoria com:·· Constituição.? · 

I 
I 

I 
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"' 
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O ::::r. Catlos Saboya - Estamos 
cur,wriml.o. -:1 Con,stitui(}:'iu, do no,.;so 
ponto ele vist:L. Do uc V. :i!:xcia., é · 
cl::t::o:. que :ni:í.o. M<1S. é t.ão rr.s]Jcit::tvel. 
o nosso.•ponto de v!sLa como o de 
V. ~~~~::cln. 
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nJ.uitu L.:..~i.:; irnp~rtunte cl0 que o de 
Vil:p-Gov d·na·~lPr:: _ .r:~ ponstitniç:'"te:~, ,es
t~.tLL:!:.:cc . o:. .. :;turahj,j.O un.ivl.::csal,- .nlu;; a 

·l;ró:wb. Ci:.~;.::tituiçüo.·, .pünclo. de ·parte 
· o s;tlu.Lúl·. :pri.n.;ipi.o clen1ucr(it.ko, csta
h~l:~e::u.· ·2· elc'iÇii'c indirCt'à· do . Vico- · 
Pl·~-~;·J.~~;~·.Jit;..: c~b. --Rcpú-tliL;::t .. E- ;;c.. O Vi

O' SR. ·FERREIRA DE SOÚZA · - · ::.r-.Freslf~c:Í1t::, c·.on{1oc1a :1, 'üii1wr~:ln-
:E éb;ro qtic: eu ·e:;tou e;mDciando o da c} o carê~o piiCk ·ser eleito petu vo-
men po:1to de vista. e nfto o de to ilii.J.il··.:tÕ, 'per· 'que ra:õ<io .):l:~'o pr;de 
que~1 quer q:ue seja;_ E o estou enun- c Vicc'-Góvci'nador. sei .·eleito· tainbém 
clãUcl.o, - pç-.rruita-me :.·~·l. E:.;:ci:~.. :-: :pclÜ.:-vo~o-.indiretü-? i\ ·Ouú~LlLi..üt~~ü d.i:. 
da -rn .. 1.ncir:c ·mais elcmr:ntn.r. possível, -cp:,c. pe,rt~n~~: rr·o Estàdo !o cio_ ·e· qual- . 
Por"ue .. quase me· restri.n.io a lêr: o. · ·•!"''' .r.,·~•'o "•un 1"'~ ,, .. o- e V"·d··ct~ .... .~ '-•. 1.\..-.,rr.:-'"!'!:J~t.!..Y..., ... ~---~::; :~~-~ ·t~ .. r · ;-, •'i:Mo.·J~· • 
que·: se . :encontra . ·na Constituição. ;;c.ls~:tucwnaih:e::tc. Pc.ria:no, . o Es. 
Pa!·a· acreditar - pcrmitP.-mc, .. nova- . t:ldó'· t:m · o direito de estabelcce1 . u.. · · 
mente. V. Excia. na sinccricta·- eL:i<;ào como ,o fez. A .verd<~de .é tJU3 
de .a qúe V. Excia. · .aluc1e, quando a Constituir;ão .. admite· que· a ':ilei:;ft:.l 
declara esta_r certo de ·.que cumpre . á se possa faz a dos ·dois modos, nos -• .Ss
Constituiçãci, precis?.ria que v.· Excia .•. ·:. t8.dOS, tan:o pelo. voto -dircto 'cor.1U 
ou .quem quer que fôsse me deri.1o!is- · uelo indin:to. Ambn:s' as· formas ésti;.o 
tmsse · cm primeiro h!ga·r . ser à _As-·:· êlcnLrc: da CO!l.stituiçfí:o: ;A. Coustitm- · 
scm"i::léia Constituinte elo .'Cc::t:-õí. lícito çãoi;r{âQL'-~ bP.~t-arrÇ:;:::pr_eçisa:.:P.o . .<ttsun". . .. 
ciCt!_~.l'l11Ín~Ú: a·· fCl'in2 . de . E.iCir;fro do . to. . . 
Vicé-Presidente ·cto EstaC:o. vale di
zer, legislar sôb:e di:-cito eleitoral; e, 
em- . ..segundo ·.lugZ!!· que·. me_ -esclare-· 
cesse ou provasse ser .a eleição. pelo 
voto dr. Assembleia L:::gislativa· uma . 
forma .de sufr:igio uni.ve.rsal direto. 
Se V. Excia. ou quem quer. que seja 
não · ·con:::egue explicar .. êstes . dois 
pontos, não me é possível acreditar 
de ·maneira· ·absoluta ·- perdoe-me 
ainda V. E::cia., a quem· tanto ·con
side;:-o -··na própria. sinceridade· da 
Assembléia Constituirife. que- delibe
ro;,t. o contrário~ A questão deve ser 
co2Qcada no terreno -constitucional. 

o: Sr. A u.gustd .Jl!T ei.ra -'- V. Ex c ia •. 
m:; · .permite um aparte ? · 

6 ·sR. FERREIRA -DE SOÚZA -
Pois· não. , · .- · · 

O' 'St. Alt[!!t'stó:Mcira ;c_ Qua·l o mais 
importante - o c::!.rgo de Vice-Presi
dente da R.cpúhlic:J. ou c de Vicc-Go
vernador ·cio· Estado? · · · • 

O SR. FERREIRA DE SOUZA-
Com franouezà, rçspondo a V. Ex:'l.. 
que' 'a minha-· form::í. -de m;iúment~u· 
não·: tomou em 'considcráçii.o o poble
ma fie: crd.cm políti_,::a;. i.sto .é; o de sa~ . 
bcr· se uni:'. ca.Tgo •é · mai.; · importarite · 
que:: O ou:-ro, . !:'Obretudo quando . en
cará · a qu-22tão . mais sob o aspecto 
jurírlico .. do qu-e. pclítico ... O que afir
mo· é. t,'lre, em. fa::e da Constitu:_-;:1'-o. 
n5.o-.· é !dto'. e;;tabelecel' n.. el(·icfto elo 
Vicc:::Govei·na-dor peb Ass~mbléi::t 

O~,Sr~ 'Augusto. Metrrt ..,.:. .:11: preciso 
ir por par.tcs .. c~rtamentc o cargo 
de 0V~~e.,Presidentc ·. da Rcpúbllca é 

O SR FERRZIR.A DE SODZ_\ 
O apattc, cem qu2 V. E:·:a. n1'· -~~;n -

. rou, deve ser respondido; ·encarando-o 
· per du~s fn.c..: s. A -prlr.:.1c1ru prr·l~-:-o. 
fu;s·ir. · po'rc~ue,: no ··ni..cme·nto< · ~lilr) )l- ·-· 

srunos· ~errcno m::>t:J.-juridi·~o. mu tn~ 
ta::: o>.· c: a :importância . politi::'L •Clêste 
ou daquêlc cargo.·:· ··estou- no plaD·a· Ju
rídieo. 

O Sr. Aug;:sio Méita· :_ Foi um m
tf_rqs_se lc·gítilnu · q·ue · ·àcternlinou a ele i-

. ção'' indireta. · 
I . 

Q.;_S.R. r<'~RREIR.t\ DE '::JOUZA 
S·:- o C:.;t!\?.·o de· \lice.:.Pl\=::idente. . da . 
-R~pública .é_ ou. nâO-_ .. n1_Ris J.D1nor~ànte
du ;qüc-. o' de·. 'vb?:'.Governaci::r- ·- cto 
Est~·do. ·e 1ndag::::.r;8.c rq.1c · nãc in 1.ere~s-
_ sa à tese aqui discutida. 

Q, Sr: .. t':..2!.[jUSto·.:k1eira . . - ·sen1. ·dúvi.-. 
c:~ c;ue intereszà. e muito. 

O. SR.·. 9ER.REIR .... J.\ ... DE. SOTJZl\. 
NãO Ü1t21'CSS:l, pOl'(!UC 8.. ee.5p0!t0 dO . . 
Vice,..PrccidenL2 .da Repúblka, há dis
posiç&O expl'essa 'tTo l.egislador constl
tuint~. _ unico legislador· ·não · 1mi.itado 

. em c suas decisões .e. qUe. pode, em. prin-
. cípiõ; deliberar o ·que ·encend~:. · · · 

o nobre~,. ~alega, ... S.enn.rlor !.1.ugus1·o 
Me ira, corno· jurísta ·- · eü;inem:~,. sr, I) e,· 
mf'lhor do :JUC. eu, que a :':-::c·cr;rw· em 
dil·:'i1~ó·· • é ·intcr}Jl;et.ada · · -~scril:o!nlC.!ltP., · 
rn~,~,~;ilnC· .:nas r~cr1nas Coilstituetonni8, 

.. náo ;.wdc:ndo o· Jtú·ista da.'!' lr:rgtwza. 
Us i\r;.grCt:::. eXccp~ion~.ls·. ~·às. :nOrn:aS. :;~;.. · 
pcs\ais qne alteram os. prmcíptos r..e
rais. ';Pais ex{:cçüçs· de.veúJ.r.er int2r.:. 
prctada com. o maior rigo•··.,' · 



Assim, chego :l conclusão d-e que •'~
ConsLituição. apesar de t~·· dete!·mi
!1ado, em suas disposições permanen
ws, que o sufrágio é sempre univer
sal e direto e o voto secreto. rc.~ol-. 
veu, no "Ato das Dispus;.çôes Cons 
titucionais Transitórias". 2 ;~;b co•n<' 
norma permanente - para este !JOnto 
peço a atenç:lo do nobr•: Senajor -
resolveu abrir uma únic:'l :>xcec!to pa
ra a eleição do Vice-Pl'eSldfr;te da 
República. Como jurista, n:in encon
tro meio de tirar dai uma conseqüên~ 
cb que a disposição 0XC!:';JCion:;~l não 
prevê. 

O Sr. Augusto Meira -- "\'hs a Cvns
titui\CÜO dci:lara q1.w os EsL::tdos têm 
t0dcs os direitos que nãn :110s são 
vedados na Constituição. 

O SR. FERREIRA OE ~:;OUZA -
:B:sse é ved'ado. V. Ex.a sabe que há 
diversas formas nas leis, sobretudo na 
lei constitucional. de vedar a qll:.i!
quer ;::r~·a:mzação. pode:·. :n:r.íclac!~ oú 
a utoridadel dcter1ninadGts ;lf.l tri·:h::.d8'S. 

E1n uma· delas. fá-lo cUret~tm-ente, 
Proíbe tal ou quál iunçi:io: - ''é ve
dado' "é proibido" "é defeso' et-:·. 
Em outra, cria atribuições priv:.ttivas 
de oPtro ;~·Orl-31' ou entidade. 

o Estado pode ter o seu ~ampc po
lít{co e administrativo limitado, s-e
j::. pon;ue a Constituição dispo'•ha :ii
ret~m·,'nte, seja pc:·que se trntc de 
r1 :.ribuição privativ::nnentc resen·ada à. 
União. ~ uma elas m::meiras de proi
bir, sabe-o V. Exa. muito oem. 

O. art. 5. 0
, n. 0 XV, da 0onst1tui

ç2.o d·~clara competir pr1vati '~amente 
à União legislar sübre Dü·eíto e!eí
toral. Ora, se cabe privativamente à 
União, se sómentc à União compete 
leg-islar sõbre Direito eldtcral, como, 
::n~ão, pode V. E;:a .. sustentar, pr.
ralltc o Senado, não existir :!ispn::;i
çü.o que vede n:os Estados f::tz0-lo? 

Seria possível ::..os EsLados l::g1slar 
sobre Dir,~ito Civil: 

Seria pcssível a qualq!tcr Estado 
impôr normas sôbre Direit .. ) Aeron:ilt
tico? 

Não - responder-me-á V. Exa. 
E por que? 
Porque a Constituição declara com

~Jet.lr !}riva tiv::mente à União expe-dil' 
normas .sõbre essa matéria. 

Não ha fugir. Se estamos no ca.m
vo do Direito Eleitoral e se esse cam
vo é p1iv:::tivo da União, não é pos
sível - permita V. Ex." que a mi
nha lógica e-sbarre diante disso - não 
é possível admitir possa o Estado es-

110-

t.ender a sua capa;;idade letiiS!t~.Liva 
a.tk ai. 

o Sr. A-ugusto Meira - Comp!·-:·en
do e resp:::it.o o pcmto de vista do no
bre Se11 a dor. 

O Sr. Etelvina Lins - Nem ccm-
·petüncia supletiva. os .Estado-i têm 
}Jara legislar sôbre a ma.téría. 

O SR. FERJR·E]RA DE SOUZA. -
?crfdtamente. A legl.slação eleltcral 
é privativa da União. não sendo pos
sível a.o·s Estados alterá-Ja. modifica~ 
la, nem traçar normas próprias, e, 
muito menos, preencher-lhe~ as 
l:::cunas. 

o Sr. Ribeiro Goncalves - Parece 
d-e boa lógica - pois· o Direito não é 
um ilogismo - que, tendo a Cons·titui~ 
cão instituído o sufrágio univer.sal, não 
pode o l-egislador constituinte e:>ta.duail 
subtrair ao eleitor o direito de e;oco
lhe·!' qualquer dos seus re·pr·ese·ntante.s, 
sej:t Vice-.Povernador, Dc·putado Est.a
du~cl ou Deputado F<::den.l. 

O SR. FERRE:DRA DE SOUZA. -
Qualquer representante, porque a ma
:t.éria é de Ol'clem federal. A Co-nsti.
tu.lção fil·mou êste principio federa!. 

. o Sr. Augnsto Meira - A moa.teria 
é de exceção. V. Ex." o a.dmit-e. 

O Sr. Ribei1'o Gonc;alves - A eY.ce
ção é uma única. 

O SR. FER<REJIRA DE SOUZ""'.. -
Jl.. excc-ciioo é uma Ül1ica e t.1·ansitória. 
Serviu,· ap·enas, para a eleição d'o Vi
ce-Pres·i<:l-ente da Re·pública.. Tendo o 
car:'!ter tra.nsitório, é cla.ro que pa.ssou, 

O Sr. Augusto Meira -.O dir~ito 
n?.o é constituído só pela forma extcr
lla da lei; consubstancia qualquer coi
sa d·e re•s.l. E na realidade :?, elei,çáo 
do Vicc .. Governador do Estado é pe·r
f-eit:;mente semelhante à do Vice-Pr<:
s!<:l:.or.te da ~e pública. 

o Sr. Ril;;;iro Gonr.Cllves - A r·eali
·d::>:de seria :> •. usmpaÇão do di-re-ne do 
.eleit.or. 

O SR. F1EiERE!RA DE SOUZ·I'. - O 
meu eminente mestre, Sr. Senador 
,Aug:usto Meira. está. n-este inst8nr.e, 
fug·indo aos l)l'incfpios que S. Ex.n, 
ccmo brilhant.e Professor d:'l Faculda
de de Dircto de Be1tm, prega aos seus 
dio:cip1los. S. Ex." apela agc.ra ))P.ra 
n arc:umcnto da analogia, a fim de 
rc.:;ula!· situações que a lei expressa
mente prev8. Todos nós sabemos que, 
om direito, só recorremos ao argmnen
to ela Jdentic1ade da analogia, quando 
a lei é omissa, quando a norma, ex
posta pelo Jerrisl::ldor, é imprecisa, não 
permite cherrar a umn. conclusão pró~ 
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pri~J-.. Se a lei n:""Lo é omissa, não há 
como proceder por essa forma. 

o Sr. Carlos Saboya - O nob1·e Se · 
l1::telor Ete1vino Lins re·v·e oca•:::;,,, ,_,,_ 
di?:er QH·C l1. lel é orni.ssa; que houve Ulll 
eochilc- do le:J;is,la>Cior neste caso. 

G .:: ::~. l'',C;I:!, ;.:;iRA DE SOUZ"'.. - -
Peço a V. Ex.ii não usar r\~~~s·t~8 a.rg·u
mento, porque êle importa em confun
dir idéias difi:rentes. Uma coisa é a 
onuas5.o d.o legislador e, o:.;tra. ;:t <'X
-clusão d-e determinr.da providência. 
Diz-se que o legislador omitiu, qua.ndo 
com os métodos normais de exeg-ese, 
ne-nhuma regra se encontra sôb1·e a 
hipótes.e. QuaJ1do, porém, o legislador 
prefere uma regra, o fato de êle não 
ter r-egulado diferentemente determi-
1~ado fato ou conse-qüência, n§.o con:s
tittil omissão, mss, sim, a vont:cde ccr,
t,rá!l8. Prlr,ctpal_mep.te quando se tra
ta de un.13. cxc·eç2.o a ~egra gera). 

Se, -no caso houveSSf? omissão, es
taria de acõrdo com o nobre apa:rte
ant-r, C!trlos Sabói-a: teriamos ... de re
-cor.roer a Jutros elem-entos, com:o a ana
logi8., ~ equJdad!~. es prh~·~i~:ios gerais 
de direito. etc. 

O Sr. Carlos Saboya - É o caso 
<i e s~c re-co:-rcr à a.ns..lcg-la. 

O SR. FEP.:R::;:IR.o\ DE SOUZA -
Seri:~ o ca.so se a lei niio tiv-esse esb
he:c<~k!o uma reg-ra. 

O Sr. Carlos Saboya- A eleição in
direta do Vice-Governador é um caso 
de analcgia. 

O SR. F'ERL;_,_:cRA DE SOUZA -
Se V. Ex." consultar os i'.nais da As
sembléh Co-n~titubte - de-claro au-:: 
não s<J-u muito dado a-os arg-C<meni:.os 
históricos consta.ntu; de Anait - mas 
se V. Ex. a compuLsar êsses Anais. ve
·l'i-flca.rã ~1c o as~unto, s-e não foi tra
ta{(o dire·t,Umente. o foi, até certo pon
to. PormuJaTam-se eme·ndas a re's,pei
to da exist·ênci a e da. e l<eição d c Vice
Gc,v·c·rnadot·es dos Estados. E tê-das 
elas caíram, porque a Comissão Cons
't.itu.ciomu, não cont-rariada pelo plen,.-· 
ri.o. ente·n<leu s-er :. a.ssunto da criação 
do cargo da competência das Assem,
b1é1as Estaduais. 

E não estabelec-eu form::t especial 
perc. seu provimento, deixando-o su
b::;:·d1nado à regra geral, i.sto é, ao su-
fn\r:io nniversal. direto c secreto. Por_ 
que- a única exceção a êsse sufrágio, 
Cl'lou-o transitoriamente quanto à 
el-ciçio do Vice-Presidente da Repú
bilcv... 

o Sr. Carlos SabO?Ja- V. Ex." acha 
Q.l•k !\ Uu!fio lJOclc regular·o p1·eenchi-

lll-

mento d-êsse co:.r~o. Por que não o f&~ 
até agoroJ? 

O SR. F!!~fn:>..EIR1'. DE SOUSA 
O nr-t!enel1imento do cargo é materla 
,,st::tiu<!l. O Estado é quem cria o car
p;o e estabel-ece ~s condições de elegi
bilidade. 

O Sr. Carlos Saboya- Mas a União 
j~ não püdia te!· legisla;dc sôbre a. 
forn-:.a ela eleicão no caso de ser cria
do o cargo dé Vice-Presidente? 

O SP. F'EB.P.EIRA DB SOUSA -
Poderia, mas subordinada à r-egra do 
~ :·t. 64 da Constituição. Legislaria 
sem estabele<:er. a eleição indireta pela 
i' ... ~~mbléh Legislativa. 

O Sr. Carlos Saboya - A União 
niic pede l-egislar no presente mornen
·t,:;? 

O SR. FE[;~;_:.EIRrA DE S-uUs.a ... -
P~d::, repito, mas sem estabelecer o 
sPf!ig·io indir·eto. 

O Sr. Cm·Zos Saboya - Por que 
não? 

O Sl~. ~PE:-.:.l.{FffiA DE SO;'S-~ -
Pcrqm~ pela Constituição, a lei elei
toral tem qu,e se subordinar aos três 
p.:-in-cipios: o sufrágio é universal e 
4' irr;to e o voto é sec!-eto. 

O Sr. Augusto Meira Para os 
cargos ji existent2s na Constituição: 
Governador, SenRcior, Deputs-do, Pre
feito. 

O SR. i":s::?REIP.A DS ::>OUSJ>. 
Não só para os cargos "xistentes n<J, 
Constituição. mas também par~. os 
cargos .estaduai.s a norma é a da elei
ção direta. 

O Sr. Carlos Saboya - Corno disse 
o nobr-::! s~n::.dor Aug-usto Meira, a 
Constituiç8.o não proíbe aos Estados 
d-etermin2.rcm a maneira da elei:;,:lo. 

. O SR. :?E:R.R:SiHA DE SO"JSA -
Pennitam-me os nobres aparteantes 
nilo volte ao argumento; iria a1Jenas 
reneti-lo. Proibe e proibe expressa
mênte quando d~ competência priva
tiva a União para legislar sô-bre o as
sunto. · 

O Sr. Auqusto Meira V. Ex.a 
permite outl;o aparte? 

O SH. B,.r.;>ESIDENTE (Fa.,?:endo soar 
os tímpanos) Devo lm1brar ao nobre 
ornclo:· que est:í. t-e·rminr..da a hora do 
expc.c;i-ente. 

O SR. PLi'N,IO POMPIEU - Peço 
a palavra, pela ordem 

O Sl~. PRESIDElNTE - Tem a pa
Jr.vra o nobr:: Senador 



O $H. PLíNIO POMPEU (Pela or
dcrn) · - S:r. Prêsidcnte, rcqu~:iro a 
V. E::: .a c:onsu1te o S.cnado sõbre se 
conccrd::: com a. prono;\·açfto regimen
tal .(]?, ho!:a _elo <;x;;ediente. 

o· S~~. Pl1.:.€SID·:Ii1~TE -- O Senado 
acC~ba c'e ouvir o r~qucrimentG formu
lado ~~elo Sr. S::naàor Plínio Pompeu. 
Os .Srs. ·S.enaào:·es, qu.::. o aprov.am,. 
qucbim permúncêci:: seiit'ados:· -~(Pait--
sa). . . , . . ., 

Est::i aprovado. 
Continua com a pl<lavra o Sr. Se-· 

nadcr Ferre-ira de Sousa .. 
' . - . 

0:· Sl1. .. · B"B.:~r:~:EJl~A D]; s·oTJS A -
Sr., ?residente ::.g:radeÇ() ao~Senado a 
prova à2 coli.sldúação <iue acaba de 
me (r:-r.r. e, a·nt..;;s_ de . .continuar as consi-
dera0_õe,s qúê venho expi!ndendo; ct:e.s·ejo· 
ouvir o apart:e:·ji reclainido, elo nobre 
S€n:td0l' Augusto Meira. 

O. Sr . . A urms::o .11-1 eira - A alta in-. 
teligência c:·e. v.· Ex.n ·é que me. faz 
volt:n· a apa:·tsar. Penso que a ques
tão. é d-; .··autonomia do Esta.do, · .. que; 
te-m todo o poder com exccção do que. 
lhe é -2xpres.s:J.mente vedado. E' ques
tão· t.ôd::: esneci:-:1 e o Esta.d0 acomua. 
nha.<o qw• se faz na Federacão. P·er-. 
gunto: nocl-e o Estado deixar de criar o 
l1:gár ·d·r · Vkc ... Govern:::dor e determi
na r ou-? o .. Governe.dor se.ia substituído 
pelo Pr8sidente da· Assembléia? 

0- SR. F'EJ."'i:.~EIRA DE SO•JSA -
Pode. 

O Sr. Augusto .M'P.ira - E"1tão dei
xa de 1uvcr_ ·consulta ao eleitor:o:,ào. 

0: S~. FZRit-ETRA DE SOUSA -
O caso é dif~ro1t.:. Ai seria a ·Cons
tituirão do Est8~:o det·2rm!nando que 
a 21_ch.stitui~~ão· do Goven1ac1or· :se--.l)t .. ,-:-:
ria _-_p2Jo. Pr.-ê.sirlcnte .da As~emoléia-, · 

O Sr, · A11.qusto Meira - Se a Assem_, 
bléb· determina que. a :mbstituição do 
Governador._ sej?.. feits . pelo Pr~si
dente da Assembléia, deixa de haver 
con~11Íta áó. eleitorado. . 

ó_ Sr .. Attilio Vivacqua .:.,- A Organi.., 
zaçào. Clci Podc1; Legislativo c02'ito: ·da 
for121.a. cie. P.s(!olba dr:s seus. membros; 

O "Br. CarlOs · SrtbCI;a .. _ Podendo 
dotermi•1ar se)' o . presid·C:ltc . da .As
sembléia o s{i.J)stl tnto do Governador· 
seria até dispensável a crinção do 
cargo ele· Vice-:..Govcn1acl'or. e- assim· 
a "ontadr da mnioria le[!islativa es
tadt~:;ll ser!a resDeitnrh da me$ma 
manl?i;·a. · 

O .. Sr Plínio .. Pom.pr.u A preva-
lecei· ci ní·g·1Jnicnto âpresc!itaão pe!o 
nobr,, Senador t. ng·usto Mclr::t, per
gunto: se :o··Estado ·cuyidir um mu-

112-

nídp~o em dois. prccencL:r clesmem
. )))·a:... lo.: ~J0Lic-·:a·· f1.S3·Clll!Jlc.1n :c.ü:t.8rlnJnn.r 
qL:-2 a elci<;:ào:, Cio novo Prefeito se,i;, 
pdo ·voto:· uu::tJ:reto?. 1:.-.' ·•. , •. ...1 

o sr :lugu:;lu J:;cira N[lo: 
O Sr. I'hmo Pé;111;w·:.! EnLüo, V. 

:F:..:.~ esta em cu:,cl':t<il\:iio, porqt:e o 
novo município é críaGão do Estado. 

O sr. · lJ.ugu:;to· Mcn~a - A ekü;:1o 
.::o.s· .l~t·efejtq~ _ c_onscüui . o. caso geral:· 
o ii'ôS' "·estamo.~::· diseiitir!do ·um 'caso 
Especial. POJ:t<núc., r;::o ·v-ejo nada de 
1n<tis· cm ·que ·:i el0içów de Vice-Go:.. · 
ve:.-rJactor se.ia. oclo Drcc<8sso :nctireto. 

O Sr. Plzmo .. Pompr:u - Tracando~ 
··se de município novo. pcln ~;edria ·de•· 

noore colega, deve sct' .teüa a eiconú: 
do :Prefeito· pelo proc-ss.so indir(!tCi. 

O Sr.~ ·AuiJw;to -Mé-;rr. :.:...·si •a· Coils
tit~_içUo tlct"erin:i:nou .. _ ·quC n clci\~8.0'._ Co_: 
Vice-Pl·esicleute (l';; ' ;~.c pública se · n·~· 
z;essc . pelo processo::· indir~to: · c;írgo.
aliás · d<: suma. _ import~n cia, ·n:to ·é 

.. admissível CJUe a do" Covr::::n:;.dor do· 
:Sstr.t1o · f-e· ~·-f::.:.Ga lJ"21o··:rilG:~rr~o sistema?·-~ 

6 Sr. PZinzo .Pom'Cen ......: No casei de 
.. Vice-Prcsit1e::.1te da ;-:cpíÍbl:ca a Cm~s-: . 

tlLUlç:lo . é ·expressa. ·· 

O Sl~. FERREIRil DE SOUZA 
·Sr .. _·-~~c~;_l;J~.r·tc._ V> , ~x~~: vai _;ne -per~ 
mitir e também o uopre Senador 

·~ Augnste. !vieira, na su8. tríplice qua.·· 
l!dac1e ele Semulor pelo· Est::.do do 
?ará;· de JJrciícssor ·c! c Direito e tam- • 
!Jém - %Ül !JUra mim muito grata -
a de. se1' · ·meu.··corrterrãnE:o, ni:i6.· tome~ 

· mais tempo ao· ·s~::nado com r-.;spostfl.!' 
aos novos a.part,es com que .S. Ex." 

·me honrou. Não veja S. Ex." qual
quer desconsicleracii o c pessoal, ·mal 
penso haver l"epetic;o sob for'ma· dF 
ve1·ss., o que já vinha ciiz(;ndo. S. Ex."· 
1 cpetiu ·a tese de rir:(: ser· proibidll 
ao Estado. porc!Ue a Ccmstituiçfi.o nã·~ 

·o proibe. legis.Jar sobre ·o assunto.· 
· Já ·demonstrei', com· os riróprio.S t!§r

mos ·da Constituiqão, SET· ÚáO. somen! F) . 

. proibido como ser o assiinto priva-
.· tivo da União. Também não vem ao 
·caso a ·referência a carrsos de maior 
:ou de:n-l~nor üripórtán<':i'i,· i:Járá éheghr', • 
à inesmit conclusão: · j)orque penso ter · · 
explicaâó: que. n: maior oii menm· hn-

" portfúíciia· política ~élo' c::di:'ci ri'·i.da. tem ' 
que vêr com a questfto )judi:1i6a · 0111 
debate~· :· ...... , ~- · · 

Podia·. dé: f:ito, . o Con>:tHr·i~1té Fe- · 
citral 'e,o;tabelecer mie o Presi c1 ent-e J?.. · 
Eepúb1ica fôsse. eldto relo · proce~so 
inclireto. ·como podia determinar; co· 
mo" dct~>l;niíúou ciut? a .. eleição fõsse 
c1jretfa.~ ·., .. ;:.: 

E' o único leg'islador q1.1e nã.o peias 
legais; :é·'o·tmlco que não tem ·diante 

• 

... ... 
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cir si nOLTü:t:; de d!rerw superior: ·~ 
o ú1lico lus!!.iiC.jor·:qt:e, ·guarü~ulos o.>'· 
pru;ci]Jios de :Dil'eJtü :Nacural;' pode :. 
:r::tzo't·• .o . que· :qui::;~r .. A sua. lei· po.:te 
ser ( in.iusta,, auti-técnica,, reprovável. 
mas nuo é anLi-júl'ü.üca, .:r;:,o & ilegal 

~1.3 

O SI'{.. F'El<.REIH.!"- DE SOUZA --
!J.pcri_~s· ·h a veria· tu:na~ dôsvc:tntageni: ·a: .. 
l'C!!OV:~rfto; ftnun.;· c · talv6~ isso nil.o 
y::o~siSlfit;J.sse c~Ttos · acõrdos uoliOico:!! · 
fJOrcf;.h:i · ·6, crin.~·-i1o·, ·ct[;~)scs c~ú·g·os c ~ 
elelç5.o ._ .. inc!ln:tn. ·· Constitüern a. forn1a. 

· '"1e ·c11l~11~·i 't' , co·,·cto" e·1t., .. -; · t·:q 1· ·:;·,,a" · ._ .. _ ~- ........ ... .. ~ J.. ;.,,_ ._"'~- v.r.U ..:lo Q.uarH::io · ê.s.s~ . 1-c:::;·1:-;la.d.or . as.snn .sez11 
lJeiati, . a~sin1· .. scrn C0!1~r6lc lcgQl .. ~e 
quern que1' que seja:. q'ub e;,cabelecer ,, 
exc.::;çio, fê-lo de ma~mira. expressa, 
Qt:anto: ao resc,mt~. 1·emet-2 p:tra a 
sua -pé<J·te pcn:n:.mentc;: mantida sõba 
estas: bases:. primeil'O; que só à. União 
compei;e: legislar .. sôbrc direito elci
torarl; segundo, mesmo dispondo só-. 
bre -dil~eito eleitoral deye_ o legislador: 
da Ulli.fto. ·a. ter--se . a': &stes tres supo!: ... 
te.s :··.: SUÚ'~.gio Ul)~V.Cl'.Slll, S ufrúgio dk 
~·eta':e. ·voto secxcto;:·:;J. que. acresc~ 
outro, qual o da representação pro· 
porc,ional elos.-. r.;artié.os . . . . . 

1~1{~S- n·~lo 2 fo~·rnrt',·_ctc· __ -escoJllcl·. méto
do à:::: el-::lr:i',o. ê bein .. llOssivel que no 
}Jl'Ó!Jl:±.o p:_~ará ~-.. -·e __ p3t:cc:::-1:.1e. que é 
éc:!~r "ii 'ütr:i ·.:.... o cnrp:o de· Vice-C+civer~ 
nGdoi- ;_" o 1.~roces~-;o' .. do· se:'u nrovirrien...; 
to ténham:se como condiçffo · para a 
nli:>.ii()a de determinados partidos que 

.. cmribQtein o Governador ele;> Estado. 

O: S'i". ··Plínio· Pom'D:=?t ::-: Pere-unto 
·ao ·Senador ·Augusto· Meira: a As-· 
· sc1nbléJa Est.ndual pod-eria criar o: Se

. : n2.do.? .. ~ 

·· O $7-:. Aug:~.;;to Meirq:-:- i,;, 1:iossfvel. 
L', questão colocada .nc~tes .· têrrnos O, Sr. · Plí:nio Pc:m'iJe<t - E de cm e 

~·e;:;iste n qua!ouer al:,;-llmemacão rte forma :se Fi r. eleito? Pelo voto indirc-
orcifln tmrticlúria, à (!uaiquer :eons1- to. ~;ol'q:ue. foi ci-l:::clo peh "~.ssco:mbléia. 
de.r:içi:':o DO '·tocante à ·maior ou me-, o_ Sr. c.arlo.s Sabciya - Talvez ti-
11.01'- síncrri·dade doS· lef':isladores · -c!~s-- véss .. e. mos .a palavra . de V. Ex.·.", cm te ou ·daqtlele :s~ta~lo,· cs~abelr:ccndo 
·formrrs' t!ivn·sas:· resiste à ·comidcr::t-. ::J.os::;_q:,l;.i'-:VO,rJ ·'l~::,,.p~o,,tives.se .havido o, 
ç2.o-' meta . jnridlca da importância ro:r,J1'lr<lcnto aa U. D. N. conosco, 

....... - '1)oiq r~~a . rst::!"'.'ft 8nte,~to1'!!lente de~ 
pc-i:lJ1c~1 c:o c.a-j_·g·o. · 

ossr.: Carlos. Saboya _ Ambas as acôrdo corri·a eleição indireta. 
fO!Ttias: são-· con·s~ltucíonâis. O ;s~. 'fEH.REIRP ... D~-- SOT.JZll. 

o· -Sr.· -A.u.pusto-~MeiTa - -(~ualqucr .. 'Peço.. 4.-~J.--:E~.u .. que 1::1e faç8 .iustir~2.. 
c1c1~:s: ·é cot,i::titucional.· de r~.!:;~ed.lt3.r que . :corno jurista n9.'J 

D- Sr. Carlos Saboya -~ Se. houves- t.raio, a !P.inh!]. convicçfio. nem a· n.cor~. 
:se êss~ intuito.· contr~~~·io como muito do às conveniências. A eleir;ão nelo · 
berrr; · aczntuoú ··o Senador A ugust.o voto· d1rcto ·não restüta de D·refeJ:ên- · 
]'.J:.eii'a. à. Oonstituiçi'to taia cl:2Clar:.L·· cia minha. nem 8. minhA oi)inião. é 
do qna: a. ma!wira a prcvrrlecer .para dct81'DJ;_n:o;d::~ por Pccrtirhuismo políti-
., e-Jr:i(:iía , rll" · Vice.-Governador. co: Á\;O,,.j:'cmtQ..d.e .. vis.t~. :::\ ;-n<;n vêr :-·. 

O -S'r-. Plínio. Pom.veu - A eleicãc e a.quf· jl\1 foi--sustentado"pelo própno 
do Presidente da AsSembléia Ó rcz1o.... . Jir1e:::· · rlo p. S. D., o· !1ahrc .scnrtdor. 
var1~. ~m,nlmcn.tr.. . . . :rvo d'Aquino ~ emergente dn. Cons,-

O,:.Sr.; Carlos·Saboya ....:. Onde há a· tituiç5.o ;.>coc1eral. S<'!i mesmo r.dota-
mesmn · ra:-;;~o, . deve-. ·:haver a mesma ram.no fi~uras eminent!s~imi!s nas le-
disppsição. . . . -tr:>s jmídicr:s do po.ís e fili:l~las a par-· 

o-isR. FERR.ET.RA DE SOUZÀ · . ..:.. tifos q11c não o meu.. . . . 
~ste-:é 6' ·princípio . da :inalogia, que Sr .. Presidente, visam estas conside-
s? s~ _porl~ cmJ?l',egai' ·quando a..lei' não 'racões ·a dcix8.r .bem claro a. min.~a. 
dJsnor..- ·a rcscc'.t'1. opJnião a respeito·. 

o- Sr. Carlos ·saboya ..:..... ·E· o mesmo Tendo resPonsabilidade na feitura 
Que -v~· Ex.": qncr~r seni:.r:1.r a eleicão ·· . da . consti.tiílção. tendo . rcsponsabill
de V.ice'-Presidcnte · di do · Vice-Go~ ·. àaãcs profissionai9 de jurista c respon
vern!iidór~ ' · · · sabilicbdes políticas de membm des-

0 r:SR ., .. p:;;:;::.REIRA · D:i!: SO'UZÀ:, .~ .: · ta Casa, não .. me ·era lícito calar em 
O qu~· não quero é separar· do . cli- · asf;unA;o.-,d~ tal re1evo. 
:-e i to. ,eleitorr-1 as normas básicas es- T,·!itcl'··s·:c· ·de tese · qne c}:ir:;c difini-
tnbdecidns- pr:ra tê,clo ·a B!·nsil. . · çii.o .orceis:-,. para qllC. :\··sombra· da 

O~§r..:.:Carlos Saboya. "'T: Se nãó esti- Co':lc~itnicão. ·ou protr~ddo nor ::ll'fW-
vé.sscmos convenckos (\-e,qtje •a. Assem.~ l'11Cn1:C1o- ·c'.e· inrücdic5.o .ctuv'idosn.; nã.o· :se 
blein,J Estadual . pode. eleger o V1cc- 'chf'ITtlc nF•sh in:>tánte com o :;;6 int,ui-
Go~crnndor, ·estabeleceríamos que o to ele ~~~isfnzer PJixõc:r. pnrtld!i.rias, 

subsUtuto do Gov"rnador seria o Pre- a ncp:?r, n .descumprir ::t Lei Magna 
sldei:\tc. da As:.;cmbléia. · · do país. 



Numa coisn estamos perfeitamente 
gcúrcles. Todos nós cmincn tes se
llndores ouc me escutam tão bonclo
s:uncnte -l,, em particular os mem
oras elo meu partido, objetivamos a 
prosperidade do pais com a resolução 
de r.oc!o::; os seus problemas. Ora a se
g·uranç:a d::. v1da, a tranqiiilidade de 
que havemos mistér, a felicidade do 
povo somente são possíveis num re
gime de perfpita e segura legalidade. 
:E! êsse regime não se compreende se 
a Constituição. se a Lei Magna, de 
biel'J.l'qrtia .Sl1lJC1'iol· a iódas as outras 
1'.:-is, nfio congrega e1n torno de si o 
interêsse, o entusiasmo, a convicção 
e a decisão de todos os homens · de 
i::lt(;lir;ência do pais. 

lv!ais uma vez, Sr. President,", faço 
um apêlo a todos os políticos, porque 
consider2.mos ser m·eciso, sobretudo 
agor:1, ::tssegurar a Constituição cujn. 
autoridade não decorre somente da 
sua vig-<3ncia formal. :!1: preciso que 
da exista bem viva, que com ela nos 
li!:!:uemc;s. Somente assim chegaremos 
11- consecucão dos fins para os quais 

f!QiJj fo;:nc3 enviados. 
::;r. Presic~ente, com êste apêlo, es

tou certo de cumm·ir um dever, e 
afirmo, mais unut vez, por 1nim e 
neles mel1S compa!1heiros. bem como 
iJela C!l.sa, a n?ssa decisi'io enérg'ica 
de defender a le1 por nós rr.e:smos vo
to.cla. e ou e prom~tcmos respeitar. 

T11(1o :e:l~·emos por que ela não seja 
dcstn.C!'8Jizad~. o que v:1le diz~r, dcs
ctunprida. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem. E ui to bem. Palmas. O o1·ador 
é c1:.mprimentadol . 

O SI~. Pl'CESID"lsNT.E - Tem a pa
lavJ"a 0 noo:'e Sena-dor l~ibciro Gon
ç~t-lv·CS, .seguüõ o inscrito. 

O 8Pv. RIBEIRO GONÇALVES (*) 
- sr. Pr.csidente, muitos ccnsideram 
a l·~ltur!l elo Did.1·io Oficial enfadonha, 
111assuda. d8·ssa bori·c1 a. ~ 

D·2 c~):!. ~o. n3,.") ::·2 j r~ bus·ca.r, nas pa
oi" ~o do Ó'""'; o do Govê~rno, a leveza, a ·g~~.;ca. a. finura d:::.s belas ccmp-osi
çécs lit-c.rál~ias. 

Mas é nreciso reconhecer qu~. én. 
miantÓ ao· que ali aparece, se não há 
rir,rla de leve, há, por vezes, muito de 
substancioso. E até reponta, de lonr;-e 
cm longe, na fisionomiad austera. do 
jorn:'ll, o. nota alegre. que en~ncJ::t o 
pit ore::co c1e .sit._nnr;:5es c-ont~o. d~ t61·1~ s, 
au~.l o r::2 u~1! S!~t~co d~.sp~~.c~Jn ,;;!:;~a1 
é.po1adC~ ·!:~lJ.nL-::. .~r,ü·t:l i:1tilnn rev-el:.:rla. 

( *) - Não foi revisto pelo orador. 

O que ó .n: ccssá.~.:iG, corT'C:ado os 
o!llos pel:'ts colunas maciças do jor
nal que a imprensa oficial, dia por 
dia. oferece à leitura de um círculo 
reduzido L·..! homens intc!·essadcs P'~ la. 
vida do pais, é não apa,nhar a apa-. 
rén.cirt pet1 essência· das cJ·isas. i\Iui
k:.s vezes, sol.J a cinza fria e imóvel, 
h :i carvões acesos. 

Do rncsrnü modo c.cvlil·c- quúH~lo 
a oreci.::mo.s a SUD·i ri'ície qui·eta, a for
ni~t espessa do q-ue se divulga na im
P·rensa oJiciaL N·aquela sHuação es
t.á .. tica que se nos of.ersce, à p-rimelra 
vista, l1á, não ra1·o, muito d:e movi
mentJ, d .. ' intcns:ãade, de vibração. 
A qu-estii.Ó é ter o cuidado ci e leQ·-lhc 
as linhas e penetl1aJr -lhe as entr,2li
nhas. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Ai é 
C!Ue est.á o perigC?· 

O SR. RIBEIRO GONÇALV:ES :-
Porqu•2. Sr. Pl·e·side.nts, a:braves ao 
Diário Oficial, descerra-s-e-nos o p_a
noram3. da >ida burocrática do pa:..s. 
P.ea·correndo-o, colo,::amc·-nos em col1-
ta to com os céle hU'e.s trâmites lefl'r.is, 
ü1t1rincadíso.imos, complexos, e que, 
por vez0s, nos deixam int•:ir-a1:::1-ent_e 
atorcJ.c.ados. s:,o despachos que pal
ram em meio ào cami!nho; outros que 
se perdem em labirinto-s; outros q'L!-e 
desaparcc-8m ·2 reap.::recem, em se:;;m
àa, trm.sformac1os. AO k:.do de uma 
nublicacão Lno·c:::nte e, porvent.ul·a, ra
í·amentê Jeve, e - pCir que não dizer ? 
- a tó de al.'n<ma g!·aça, su·rg.: hi-e
rá·tica. rígida; uma e1~posiçã·o ortodo
xa do DASP Q, alinha.dos, os d .. esp>a
chos, as decisõss, os avises. as inJor-
:nn.~5c.s nünist8riais. .. 

E' a vid~1 adnli'nistra tiva do r-aJs, 
palpitante, nos seus aspectos mul:tif'?r
mes. As In$Litui~õ::s de !)r~·~de:r!C'f!-• 
p·ekls col<mas da impr.;nsa oflc1al, deJ
xam ser.tir o que vãc fazendo i·::::-t!}re
vide.nteinente. 110 p:rcse,nte._scm pen
sar na p:-ovidênda que seQ·.::.c ch2.ma
é.as a satisfaz.;:r. no futu:ro. E os. Ins
titut.:>s à-e rx:onomia mostram,. ~a:m
bém, a maneira po1· que vão mngn~
do, às vezes aos r00urtuços. a econmma 
nacional. 

A questão, 'JO·T isso, 11iio está el? 
recolher agl'ado ou r1.es9.c;ractc da lei
tura d-o Diário Oficinl,. mas. sob_Q·eém
rlo, 011 f:wê.Ja d·e ma·n~J,ra proveJtosa, 
penetrando-lhe o sent:do, auscultan-
do-lhe os objetivos. · 

Lendo-o, po:·otan to, verifiquei q_ue o 
mês p:.:ssado ter'a sic;o o mês da or
g!:mização do Tribunal de Recurso.s, 
S·~ não. rôrn. a c nJocslno tempo, 9 131es 
das alt:raçõcs do Ministúric PublJ.::o, 
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Quaü.1·o da J·u~~Ur:a t~o 1.\ti~Jjistêrlo ci(t 
JLv.:ti-ça c N ::~C.-c:ic~) ::L::.:. U.TiGrc.s. l'Jotci, 
c-orn ce1·ta sErprcs~~ - ún _i a e·:...:ullc~
ção que:. tore.~ de peodir :te- l?ü:~ .. ~·r .G;xe
cutivo, GLnt1·o ~k iJ~·cvcs n·lGl1!L.•il-U5 -
a :n::t!10il'~l r::ci· cp;c for~1.t .. 1 os l:J.rsv-;;:; 
de procurador, de promotores. r1P pro
mct.or.-.:s .. sub.stitutas e a~.juntc.s de 
m·ocm·adorcs c'-a gepúbhca prccnchi
doô. Os at<Js t.:;.c!os, via cie l'•ég·r::., se 
ba.sci-s.n1 ern di.c.~~o-sjcfio ele lei, de 19 
de a~ôsco de 191G, qÍ.1e pan::ce contra
ri:.r prcscr:çiíes expressas e ir!·et.r}rqui
veis da prôpri2. Const.itu:ç;:;.o lia I~~pú-
·blic::~. · 

l~·a tc~r.:-a d.~ \r. Ex.a. Sr. Presid·en
tc-. cnP-1:> sub:::tiLuto C:o .!.ll.:..sti'.:- prccura
é~_· é:lev:o:do ao Tl'lbunal de Recurso·2, 
foi. ;1 ]c'l':~1cíl)ic, ci·:osta fo1·nn provl~o 
o :.::·:~·o com t:m nem:::, certamente 
Hu.r:t:·2. ])ias C~reP'.:...:s, ~~ tornada sen1 
efeito a nomeação. Fiquei a com-
n~- _, .. !,....,. ,.,'"' .... , • .:1.,.,,..:_ •. 0 ;llc.-~·<"~ 1 ""''c·~ ClUe ~ 
t~•:· .. ~.:..~, .. J·u !~ ...... .1.-=.'.:..~ .. ~__,..,...__~~~, • •• c"" 

~nt: 1 ~~.r.~ .. c L~O ato l101\Vi:"S.c;·2 C·CCCirrJClO 
jlJ.r:.::.:::.1:..~~:r t2 d"~.~s2 f8lt.3. cl:C: co-ncc:·diin
cia C -.i~ tr0 a lei a,t.ual .:; o fnD c: anJ ~:; n to 
co:;c qu~ a ncmeaç2.o se fizera. Mas, 
lc~·.:. ~t n1h1l1n Sll.spe:ta C.esalJar<:czu. 
pr.~-~~!~i-2 verifiqu-2i a re:a}1d2. de irreto~
CJ~:>·-:,!: 3- ncmeaçj,D :10V8 :=2 cieu nos 
.r.:?·c·~~~cs tênnc-s e C0!11 igu~l ftu:c1a
mc-ilto ao ela nomeacão anterior. Fôra. 
fp.~~,r: h-:>'::,~':'líi~ l"~-:'1 r~l<j~o.~~lt:".?..o c.~a 1'"'"' de -· , - .. .-. ~· n ··•• .. ~- .._, ~ .... .J ..., • .. ....... 

1~ (~: 8~"~'Ú~tn c:? 1.S4S. co-ntrr~ o dispos
to na Constituicão de 18 ele setembro. 
A.ssi~n acontecé'u. t:J.mbéln, ern rela
ção ~ p~rcP.1otor.e.s ~Pb:tltutc.3 r:t:-e ~c
r8:·' P!eva::os a nromotcr·õS no Distnto 
FV c: ::-~~2J e. ta~t-6m, aos estra!"!hcs r'. O 
Ol'n~::·o de Mi:'!:stérlo Fúb~i~o que nele 
lTl:-r:·2ss:Jr21n c::>~O p:·on1c~t~.~es su~:-3t;
tvtro~. -~ <:.OJ!rri c::;crrcu cem o provim?n
to -5·:, c3.rgo Cc proct'.:rac1or ad.iu:1tc- ffo 
prór;~·io Tri·buD;::! c:e R·ecursos. A.ssinl 
ou pior ainda - foi praticado com o 
pre-enchimento d.o cargo de procura
dor da R.e·uúblic:J.. no Est::tdo do ~io 
de Janeil'o.' 

Dlgo pior aincl::t, porque li o pro
vim·ento não se deu p-elo padrão ini
cial .como impõ·e a Constituiç5.o. O 
nomeado par-ece t.er ingressado no 
qua::Jr-o vindo do alto. em aut.cgi:-o ou 
de paraqueda, porque penetrou pela 
cumieira. 

Todos êsses fatos, d·e que não pos
so predsar as c a usn determinantes. 
por mais que tente e busqu.e pe~etrar 
o sentido dos atos que; os defmem, 
levam-me a pedir esclilrecimen~o ao 
Poder Executivo, por mterméd1o do 
Ministério da Justiça, que, estou r..p,r
to, não o recusará. 
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D:c r,1inlla. dúviu:1 partilha também 
a im},r-:n.,~~ ti~·st.a C::Jpit:tl. Em publi
car;ilo !'E<:en te no "C arreio Lia I.1a
nh4". Costn Rego, que pt:rt.L:nc.;:u a 
esta Ciisa d:u,l:o grc,nd<: b!'lll1o a re
pn:;s..;ntJ.ç;io cie Ah~:úas, antes ê de
pois de 1C30, diz nun~'l dt= st.:Z~-S c.;;-1-e
bntda.s ·•cart.1s a Joaquim", em 
que a ironia L-e;;1 qualquer col:a do 
í'ino espírito gaulez com que, nas "Car
tas P2·!"Z~~". o o1·icntal se clir.i~la ao~ 
s.eus ccnteml)Crâ!lcosJ Custa Rege; 
como ,;u assegur-ei, pôe- ::m r-[;-l.e·"'.ro c. 
mesma surD:·:s::l em termos que passe 
a ler: 

"Veja êste caso: o dig-no Ge
ne:-.11 Dutra. ~ern dúvida de bôa, 
fé, viola a Cvnstit.uil;ão, amda 
Impúbere, sc;rnpr-e qu.e .;:la niio 
consagra ou não admit-e as asp:!
raçé·zs ck: un1 d2 s-::u.s :n un1·:-1.·n~os 
amigos. Suce-deu êste fato .em al
~;umas dis nomençõ2s u!t;ma.
m~nte a.ssinadc.s pn r a c~rg·o.s do 
Ministério Púhl:ce. 

o novo Procnr:tdo:· da Repúbli
ca no Estado de S?.n ta Catarina. 
por excrnnlo. !.·ai non:.:e-;..do "na 
fo ''l1' 0 'lo- d;'onooto no a,.ticco ,, o 

~ _.._....., 1.. ·...l- ~-.. .. - -o -; ' 

panigr:;fo 2. 0 , do decreto-lei nu
mc:.-o 9. ôO.S, de 19 de agôsto de 
194.6". Nn. form3 clêste c ispost0. 
acha-se mal nome:tdo. Nem m-e 
diga, Joaquim, J.i,em me peça qt~e 
lhe transcreva o texto, o C]Ual não 
importa conhecer porque deJ?ois 
e-e 19 de arrôsto d-e 1946 (preclsa
sament-e e1~ 18 de setembro do 
mesmo ano) s;:: promulgou a 
Constituiciio e .esta no artigo 127. 
prescreve- que "os memb.1~os do 
Ministério Público da Unlao. do 
DistrHo Fede:-al e dos Tenitórios 
1n"'r-2ssarao nos cargos in·lcirtis da 

.b - '' carreira medzante concurso . 
Temos; pois, que o govêrno deu 

oreferência a um decreto-lel, con
trariando n Constituição. Pm ::na
têria per esta última :-·"rrida em 
têrmos precisos e até im!~ê!'ativos. 
IngressaTão mediante concurso. 
Quer dize1· que só por via do con
curso devem ingressar; e, como 
não houve concurso para a no
meação. o resultado n:lo deix:J. 
dúvidas: o General Dutra violou 
a Constituiçf,o, embora c:n ben::
fício alheio". 

o Sr. Ivo à' Aquino - Vossa Exc{'
lência permi•te um aparte? 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
Estou lendo. 
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O. Sf:· Ivo ú~'/lq!!ino - E en·, con1· 
--mm to pr:1ze1·; o estou ouvindo. Tenho 
.. noti-ci:t, p::·b. ~ P!'Ül1C1r:::. v·~z. c1·~s·s3 · in-3.

téri:l. V. Ex c ia. poderia informar-me 
se lü c:\ I'''.' O lnici:'ll de CJ rr·eira no Ml
nis tério PúbEco Pcd-eral? 

O Sl1.. RIE"2IRO GONÇAL:v-ES 
Estvu pedillC'O 2-'Cl:u.c-cimen tos d·e. ma
ncir:::: 'C]U{~ ni,-O 'me- <sint.o- ·· érit: v<:'fà:1de, 

--h~'bilit:1C~O ~· d=t!' i!1~\")!'111~ÇÔCS·· a· -Vos-
sa .E:.::c·::lêl1.cia. ContuGo,: se não e-xis-

. te C:J.l':~'J r:e carrt:'.:ra hi g·.·?.d:?..·c.8o .de 
padrões. tanto assim que uns.procnra- · 
dores fo:·un nt.rne~dos p~c·::t (1:·_iJ::tdrão 
"K'' .e outros par::t. o padrão "L". 

O Sr. Iro d',:quino :- Est:::u p2d;n
do e~cLll'·ecir~lentos. a v .. Exci.~. 

O ST-~ .. RIB.E!~O G-.QN_Çl~L'VES -. 

) 

Dutra. Seja o nosso, Jo:cqnim. na 
R.epúblic:J. dos c:Jll1ê\l'ac!as, bem- .su
pel'ior 'à ele Platão". 

Sr. Presidente. para ~uc ni:o P.:tire 
qu~11qr:·2! .susp~it~1 .. d·~ ilcg·a1ic!~1d2·J em 
re:l~-c:-ão nos ·a tos do· ·suprcliiO. Iv.L~gis
t,·ado da Rcpúbiica, é que m2 ~~ w·es
so a enviar .à M:;sa .o rcquc!;imen16 ele 
Informações a qué me :-ef~1·i. . 

. Não tenho 'ém vista satisfazer cur.;o
sidades pessoais. ·Inspira-me, :10 con
trário, ~- mais eJ.e-ra cl o espir i to de, co
la bOl':\Ç:lO. Anima-me O d·C8·3jo de. C011-
corre_r, ele qu~lquer 1'o1·ma. pa1·a que 
a açao do governo se desenvoivc1 àen-

CConti·nubndo a· Zer) :' · · · 

"De resto, n;;io a ·violOlFsó nês-

:tro • d·a-quel:::s .• rccomend::tções éóns
t.'ln_tes do·. memorável . Ma nifcsto, de 
Rm, em 1892: - "Com a lei, pela· lei, 
dentro n:1_lei; 'Parque, fora da lei, ,não 

.. há ~e.lvaçao;' ... -(1,~1uito ., llem; . .. múito 
.. bem·. Palmas.) · 

se ~to pois- r. nom~::tc;fw )B.ra ad
'jtr:1t:) do l~:·ocur.:lC:cr c~o 'T:·lbun::tl 
cl~ ?. .. ::::·:::u:·.s·JS. 1.11~1n1gmC:nt~ 1~1~t:1-· 
13 C! o foi- U1C!'{Cido, ~:::11 C'Jl1CU!'SO, 
3 .. !1icl:l. !"J0l' u.·t~ (fSL!jt..") fi~ho d-e 

. r~1.:t:~~o .. ruiz do T.::bün:-..1 su:>~rior: 
El~~U::r.?l.l. 

. . 
Vem a Mes:1. é lido, .. e defê!'ido 

pelo Sr. Presidente o'"seguinte 

REQUER!l\!ENTO 

N.0 69, de 1!}~7 

\ .. 

.. 



ot•tr;,.s >! .-~x';}~ncb constiLucional: do 
conctJ!'~.o (Const .. F'cci. art. 127l: 

. · ::rv::~:s-~ o:; D~s. Joio Borges 'sam
~·priió·:·e~Pl,ác1Gd: Ed_u;tr .. lo c.~e. ::>~1_ Carva- . 

., ·-·1ho,· 'üülii~al:·c):-;;;_, · ... !\::·:<)~·Cnv:; !.l·ú~l~ltC~~ 7. 0 · · 

0-::-~.DE!\-~ ·no Dii\ 

Voiàção elo Bclj,wrimcnto n." 63, 
âe 1~·17, :so!ir~itando u?n l!otr; de 
Clp"·êço e ~·"c•.:nivci.nlánreo ·:•elo.~ 
·t:e1·vü.;os JJres·tacZqs à I'âtr,:a ·~)elo 
VisconC'!c .c! c S'd0 Lcopolc!o . 

, promotor público c 12.0 promotor sub~:-
. -. -~cituto :d.:.i.:'·.J.u~·--,~ 0 -~-~dc' ():sc_::1to >J~de-r.[!.1 

· tJsta:varn- h~~bi!it'adu';, · mr:c;u,ilt·L; con-
curso,: ao '·preenchimento dos.· CJ:lrgos, 

. cor:nCI r:...:i~·-t~.-:a. C-c.nst.iLtti~.;_üo, e. em _-ç:l5:J 

. ·contrá .. 1·i·o, -!)o~~- que .!.'o1·:uu di.spens4dc.s 
·: de~)~1: .form3 Ec:nrlc:. - · . . _ . . . 
· "! Sala· cL'\s Se~~;iJcs,c cm .I .c1e julho de 

19•17 ;.::~. n·ibc/ro, __ G.ougalvcs. 

Os Scnhcrcs que ap:·ova:n o refJUC
rin1·:~~~t.o. q ucll'!lnl .cons·c tV!l:·-s~ :.:~1 t:-J.
àos. CPuusaJ . 

E' aprovado· o séguillte 

. TIEQU::.m.IIri~NTO 

· o· ~n· · .O.n~S~D'71~:rrr4l ~ Es'·á · sôb.,·e-- ·· · 
· -~ ·l -~~~v~'1 ;~.lw;: 'h .L~. ·-~-')a.-.;'~,. .. _ ... __ ·. ··N.0 G3 -. 1047 
~ .ncs ... "' reCiac; •• o,,.pnr .. ~·. a.~~ussao,... .. . . . ..- .... , . . • 

.. do P~·oJet:> 9~~- L~l O:·r:~nica do ·Dis- :. ·-:~9:. S·~n_acl~- B!'~~t.sllen·o, reg1strand'o o 
-t:':i-~d: :p2,d~rii-1-, o·. c."G:? ... J... ·::tgu8.:dari.·.o de- : ce-n~e1~~1no- o~t n1un: . .e ·c.c Jo::::é FeEL:iano 
c·-ut-E-:ó r~D.: rr'.:nzo:_·;reg'i"n1.ent!l! pz.J:a 1n-·· :Férnap_pe.s:_ ?i~1~1;;·1~·~. vi.:scon~e d<~ ·são 

·. ci.üs~::t::> Cl11 '0t?: . .:;n1 ·ct.o .Dia. .L20PC•.tOO. pr~•St.8. :l.S 11Gli1Cru:::?:e:.1S." elo 
__ . s_eu:: a.pL·6ço 2 do reécl1112cin1cnto ·p:á.-

Col:~ nan::.J:-n1 rri::t~s · os. senhor~s-. :~trio aos _S~!~Viços ~êssó i11~ignc 11w-~u-:::n1 
srm1.dÔrP-;: · • . publico, - D2putacto à.s Có:t~.s ccr' L!s-

· :Euclyclcs Vieira. 
:Victcriuo-<F-reia:e--··· ··: ... · ·., '· · 
itslvi:n~ .. iú.Y. .. " ·· 
·c;,.o,.~ C:.e VJ 0eon""]o,~:. 
· cã"t:l~~ saooy'à'. ~" · 
I .. I~t.~T'i1tcl1 . 1·J ::)~; ucir~~ . 
I~il~, _Ü., AqÜi:ü:L 

.. ·w.altcr Fxanco .. 
· · !J.u·•,<=d. Crú;· .. . . . 
~ .Aloy:S:o,.ck G:lr.valho ... 
"Alv:i:i~o'.Ldo!pho.': .. ~-· ·--
Sailtós · 1'-T-::vc ... :· · 
·Jl~-:~·6ú1~~:··-c~:. ~·~ os·o.-~ ~ · 

-- Ad?Jb2-~·tQ. Rlb;2ir6. 
F:·::s:::t:6· :r~hY.·nt~·t:·::.s C15) ~ 

'< ''!~ -~;_ .. -~ 

. bca e à p:-.irnei!'3 . ..t·~ .. ~sc!nb~6iJ. C:::.n.sti
~ui~1te .. B!·asll81!'a, P:cS.Ldc!lt.-e d.e ?ro
vmcia·, Mi:iiíst:o do rmr;crio. Conse-
1h·3iro ele Est~ rin. i1:.:;todaclcii· e e~~·:: cor . 

..:;~! ·.dr:-~ ..,ot"r.:·- .... ~ •. oç;.1 ·' _-1.-. ~--~' .. ::;,, a ... ·""··:::;'""~0;;,, ..... ..,. (". ,ILt:UO de 
19.:;7. - Alcysio de Cc:.rvalho. - João 
Villasbôas; - Arthur Santos. ~ Ila

.·:.~.:niiltsn ~.~oouen:a.~- --Fe.· .. ·r:3irá ·de SD-!.tZa. 

.... :.:.~:;- ·JQs~-- _A1.n~rf!ig. _ 7_~.- .VC:$j:;úi·i~no n: nr
tins. ~ Sal~ia.clo Filho'.-- Ivo d'!i"C;ui
nq ._. . _-. P.Zinio _ Po1npeu. PC/eira 
Pir. .. lo': ·-·E-rnesto D'or·:> .. ,'!es. ·- I! .. ii.':;iro 

, Gpnçcilv_~s. · ~ ';Joaquim Pires. 

0: SR·. P.R:S.S:i:bEN~lS ---Vai-se pl'o
-: ·ceder ~;r.\ votaç~.o --dq · f~t2t!uc:rfr.o.18nt.o nú

lPa,·o r.~t d-~ 19.!7 
.: ·as"CS;l~ho~'.:::~·tiu~ :.:~~ro',·Lu:r o. requ-eri
·n1~~·nto r-· QUC::l·.~;.lfL CU:.Ec..:.·v d r:..,sc .SC tli:~l d O.S. 
c ~0a..usa .. J 

----------···--··-··· 



se implantasse o regime demo
crático no Brasil. \.4:presentado 
pelo Sr. Pinto Aleixo) . 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. 
que: arJrovam o requerimento, quei
n-.m conserv::tr-se sé!ntados. <Pau.~a). 

E.. aprovado o seguint2: 

REQUEIUMENTO 

N.O 56 - 1947 

Tens.concnclo amanhã a data de 
5 (i(; julho, :equeremos que, ouvida 
a Ca:::::t, scj\1 lançado em ata dos tra
balLos, dêste Senado Federal. um 
voto cie profunda saudade a memória 
daq~;êles que, de qualquer modo to
ca~io;:; pelo wntimento do mais exa!
t:::clo patriotismo, s.:mberam dar o seu 
esi0rt_:u, o seu sangue ou a sua vida, 
porr>. que em terr::u:. do Brasil se im
pL!ll:asse, ele fato, o regime clemo
cr2,tico - supTemo ideal politico a 
qu~ aspiram os homens verdade!1·a-· 
r.1cnte livres. 

Salp, das Sessóe~. ·1 de .iull1-o de 
19-±7. - Pinto Aleixo. - Saloado Fi
lho. - P. Góes 1vlonteiro. - Francis
co Gallotti. - Bernardes Filho. -
Euclydes Vieira. - Ernesto Dornelles. 
- Arthur Santos. - Aloysio de Car
va./l~!_~ 

Discussão única do Projeto de 
Resoluçríc, do Congresso Nacio
nal n.o 6 de 19~7. au.e a?Jrova o 
Convênio Interamericano de Pe
ritos na luta contra o aatan hoto. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cuss:io. (Pausa) Se nenhum dos Srs. 
Senaccores de1seja usar da palavra, 
doP-a por encerrada. (Pausa). 

Os Srs. que aprovam o pro
jeto, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa). 

E' :::,provado o seguinte; 

PROJETO DE RESOLUCíiO 
DO CONGRESSO NACIONAL 

N.0 G - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
A:t. l.o Fica &.provado o "Convênio 

Inte:111mericano de luta contra o 
gafanhoto", firmado entre o Brasil e 
diversos paises americanos, em Mon
tevidéu, a Hl de setembro de 1946, 
por ocas!iiú da Conferência Interna
cional de Peritos na luta contra o 
gafanhoto, reunida naquela Capital, 
de 15 :.. 19 dos referidos mês e ano. 
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Art. 2. 0 Revo::ram-se as di.~posiçõe~ 
cm cont:ario. 

O SR. PRESIDENTE - EBJ<otacla 
:t O:acm elo Dia, tem a palavTa o &;
nadar João Villasbôas, inscrito para 
uma explicação p:!ss.oal. 

SR. JOÃO VILLASBOAS ( .. ) (Para 
u-ma e.-cplzcação pessoal) - Sr. Pre
sidente, r.:l.cntre us criaçõ·es do gover
l1ü ditatol'ial, sobressaiu o Departa
mento de Imprensa e Propaganda. 
surgido a feição d:e seus congên-eres 
na Alemanha, Itália, Espanha e Por
tugal. com a finalidade . prinClpal de 
faz·:or propaganda da d1tadura. ou 
melhor, do próprio ditador e de sem 
a tos gov e mamen tais. 

A revolta popular fêz-se sentir des
de o começo contra êsse De~:::.rtamen
to. porqu::! se não cifrou à divulgação 
dos aws governamentais e ao elogio 
permanente do chefe do go~&mo bra
sileiro; alargou suas funçces. com 
grand3 dispêndio das rendas públ!c.1s 
premian:io esc1·itcres. pagando artigos 
oue se distribuíram pela imprensa es
ti-::mgelra. exercendo censtu·a sôbre a 
impl·ensa. indo até ã açáo punitiva 
de j ornallstas . 

Te·rminado. porém, o p.eríodo dita
torial, mLlito se falou sôbr~ o de:::;a
par:;dmento dêsse Departamento, .mais 

·conhecido pela express&o "Dip". Efe
tivamente, foi substituído ou trans
mudado cm Agência Nacional. 

Sr. Pr·~sidente, era de esperar que 
a Agência Nacional se limitasse à 
divulgação dos atos do govêrno e à · 
propaganda dos interêsses nacionais. 
Entretanto, o que se verifica no mo
mento, é que essa Agência amplia 
suas atribuições muito além daquelas 
de que dispunha o antigo Departa
mento de Imprensa e Propaganda. 

O Sr Haniilton Nogueira - 1!: mais 
mna expl'essão do néo-fascismo que se 
e:stá procurando impôr no Brasil. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Agradeço o aparte de V; Ex.". 

A prova do que venho de atirmar, 
Sr. Presidente. é a seguinte portaria, 
J:.ab:ada pelo Diretor da Agência Na
cional e divulgada por um matutino de 
ontem: 

''I - Fica criado por esta Por
taria, o Serviço de Divulgação da 
Conferência Inters-mericana para 
a Manutenção dq. Paz' e da Se-

f ·•) Não foi revisto pelo orador. 
.. • 

i 
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br:··~-:;!_~;_:\. ::.:r. c:Lt~\1;1) V8.r~-;.~S. Aqui, 
1,:: :'s' :.".é:: é~. ::r:·t c.::tr,m::-;ciro está in
c~~~-~~ ... !~ . .-~ cL~ l .. )~::·L:\'::r EH!. livru, sob 0u~: 
l'~·sr ()'.:~;:: b: 1; d:· _ cl'-· (H:~:.sc·:d, ecnn o ~~2-
LT~il~L.(· i:L~-'i_i:u: ''ProiJ1Cl~1~t ele !11~11111-
l(·n:_~:-- ..... ~ ;;~:::. ~: .:-::: s .. ~~-l~.~-~ 1.11(_;!-t cl:) Con-

\f~, ~,:. _:..:.x~·~:-l, ;:;~1' ~---··:·c:;:r..lc:.:..ltC, (lL!Ct.C 
gt:~·- :~· ~-- (.) :.:;·~·~·-, ;.~.:.~·.!!L-~· ({-:._~ ,.~'...~~~! L!Ci:<~ 
G-_~ ,~; ::~ · !._:: ;1 .:.~:; ::~l'. ~~;·~-~--n~~l:-:~::0::~..!.'. 

E ~-ü ~-ü·: C"t 

''Ut:-.::·J;.;~:- .. ·ú .:; ~;,.;_-;._::. :i,:~.·:.U.~S~'"~! ~-~·:·:·!;J'~lS 

r:.:,;- .::·;L .;•,-í:lo (J Bolcti-:n 

1 c l<L~- ;'~~,,'·::.:~~i: ;;_~· ~;~:.~:[:~'()~~~'· t~~~1r~~ 
1~:-:1 ·:t~~ J~,o:·_:::~: ./v~·-,.·!··~ ... 'J Cln~ n:-t•.:: 
f~:.;.1.'J"f.l!!.·~· ,-.,e~-!~~.c a i::-- 1 ~iL.lro r~t-::o: :"l8.S 
(;;:~:·c~is~<.:.~s t::.::t.:·~;::-:l,;:..:~d;-?.!1 L.:c ~·~l·t 123: 
l~~,;. ~ c j_~ c:~'- ·.:·:-·.::.·[·:·: ~\-.'i:~.z-~Ht~ :1 dir::~ç~o 
0:~ ::. u:-ic::n..~~,~~~o \.10 pn!_~l:cr:.(_:ocs no 
1-3 :.· :1 ~:;: l. 

E' o Boletim da Conferencia, é a 
ctivul"':J.~·õw dos assuntos tratados na 
Co;·,:i~l·0·llcia · In~cr-/.m.ericana, que 
v~.l se:r Cl'ientado per êsse estran
gei!·o. 

N~:o se trata mais ele uma simples 
nublic86\o. E' o m·óDrio Bole um 
b::·.;·io · d:t Contcrt:•nciâ Ínter-Amer;
c~·u13 [!UC V!l..i ~.;:::1· orientado e â.irigicto 
por cs Lr['.ngciro ! 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Vos
E'':: ~~:-:cc.-dG;1c.:.:.1 1nc p2rrnite u1n apar
te? 

O 8:2.. JO.i'\.0 VILASBO./>S -'- Os 
ap8.rtes do nobre cole~·a silo sempre 
1·ec::~biclos por r:1ü11 corn grande satis
fac:5.o. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Ohri
g:.ldo a V. Ex.<1.. 'I'o.~tas vezes o no
b:·e colc::;·a tem .''C referido ao Dr. Ho
n1é·:n Pon:õn~n:;!·:i, como cstrange . .ro, 
que eu, presente ao discurso de Vo>~ 
E~ "E:xcelêDcial n:e; sinto na obrlg3.
ç:~:o de di~cr que o Dr. Poznansl~l esra 
no Brasil seguramente há mals de 
vinte anos. integ1·ado na sociedade 
brasileira de tal modo que eu não 
a!)mr: ria as afirm~ttivas, que V. E::.• 
f!lz ti'\o repetidamente. Não posso m
formar se S. S .. já é brn.silciro natu
rnlizado. Não sei se o é. Mas co:l
sidero-o um elemento integ1·ado na 
vida brasilei:-a, porque aqui está na. 
mais de 20 anos, e tôdas as suas re
b.cões são com brasileiros. De modo 
qu·c me permitiria opor apenas essa 
pequer.n restriçfw à insistência com 
que V. Ex.n se refere ao Dr. Roman 
Poznnnski como estrangeiro. Quanto 
ao mérito da objeção de V. Ex.", na
da tenho a dizer. 

' --···"":;::::~ .. \' ---~~- . . .. . . ~. 
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O SR. JOAO VILLASBOAS 
_1\•~Tnllei:o muito o c.c·eJ:,rccimcnto de 
V~ E::-::~~. N- b t V "' ao o s ·::tntc, . .!.X." 
mesmo não termina por afirmar se 
ês.,;c senhor jú é nnttu·alizaclo. Eu 
me firmei na il1l'o!·mação ela ·impren
sa, de onllc rct:rei o teor Cia Porta
rü,, (jtcantlo alirma ser êle cstranf!el
ro. V. Ex.", com seu aparte, que s() 
me pode honrar, não clest.rmu essr. 
afirmativa. Aler;ou que o retendo 
C8 v:::lhciro se cncontr::1. no Brasil na 

· r.~a1s de 20 anos, integra ::lo no me~o 
i)!'adlei~·o. Mas isso não justifica, de 
forma alguma, seja ele incumb:clo de 
tfLo .mport::mte serviço junto à Con
fer.Snc!a Interamedcana, e, muito 
menos, ele orientar a publicação Cio 
boletim. porque, como V. Ex." sabe, 
mesm0 qve seja natur::tlizado, a Cous
tituiç:'i.o lhe ncg:?t esse atributo. 

l'l :JS~: a Cal· ta, no artigo lGO, ~xlge 
que seja brasileiro o orientador de 
Lf'..l~tlr~t:sr public~~Ç~lo no p:11s, e rete-
1"8·-se dJ.rcts!!1entc uo artigo 12!J, nú
meros I e II. O:·a, o ar·Ugo 129, d,z: 

. "srw brasileiros; 
I - os nnscio:!os no Brasil, atn~ 

aa que de pais cstrangen·os, nao 
reo:idindo êstcs a serviço do sell 
pais; 

E - os filhos de braslle~iro ou 
brasileira, nascidos no cstrar:.gei
ro, se os pa:s estiverem a servi
ço do Brasil, ou, não o estando, 
se vicr0m residir no pais. Nes:;e 
caso, atingicl:l. a maioridade, cte
veri.i.o, par~, eonserv::t1· a nac1onu.
lic1ac1e lJ.!'as1leira, optar por ela, 
<.kni.ro em quatro ::,nos." 

Sóment;e nestes dois cnsos são 
conr,iderrrdos os brasileiros capazes <1~ 
0ricnt::.r qualque:· public2.ção no pa1s. 
O terce:ro caso, de bras:leiro natura~ 
lizadu, está excluído expressamente 
p2lo nn. _co da Constituição. 

Port:?tnto, mesmo que aquele cava~ 
Jhciro seja naturalizncto, não poue 
ser ir.ct!mbido ela orientação do ser~ 
vico de divulgac;i'i.o, não somente do 
boletim, m:os também pelo r:idio e por 
tcdo::; os outros meios de publlcidade. 

O item 5 da portn.ria diz que êle 
"oricnt.ará politicamente ... 

O St. Ilc:nz:itt.on. l~Toq?:.Cira - I.sto é 
n1 ui to s-6:-.io. · 

O SR.. JOli.O VILLASBOAS . . . o 
noticiário da Agência relacionado com 
os trabalhos da Conferência". 

---------·--------------------~~-------------------
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Sr. Pre:::idcnte, ê o nosso GovêrHo, 
:1 noso·:c, Chancelaria d~Jcgando pode
res a nm cavalh::!l·l), j:'t ::~.ora de na
cionalidade· dPVkic:::a, IJ:\l'~l crientar 
no}it.i{~~~lncntL· o 11 o(.~·cl~u·lo. 

O Sr. ll::~m:ilton N:J[JII<'ira- V. Ex.a 
dC1 !Jc·ença P:1l':t um ::l)J:::tc? <.1sscnti
mento c.\o craclorJ - o lVI:n:st.ér:o das 
l~cL:tçõss Ext·~·rior::~~ esl~t ~l·~:stado, 
ptL1• i~gGncia l~:::cicnn.l, d.e qu~:lquc:·r in
·t:::!'fcl·ê!:.cla no c2.~o? 

O SR. JOAO VILLASBOAS- É o 
qu~: P~'.rccc, t::f:a Lit.t;!'<! da penaria. 

O Sr. Tlespasim:o J.IaTtins ...:.... Será 
orientado pclit.icam:nt:::· per êsse noti
c:á:·io·! 

O Sr. í-!ami!ton NO(iUeira - E' 12.
men t;ivcl. 

O Sr. Aloysio de Carvaiho - Aliás, 
n por t.arl:J.. p~:~.r .;<.·.c; inót~Ecl. 

O ST. HümiZlon Nom~ciTct - l'Yão pa
:·e-ce inóq LK' ... 

O Si .. tllofsio i! e Cc:rvalho- E, inõ
qua, porque o Ministério do Exterior é 
qu~· {Ll"i~~.:.!·á 2. Cc~1t::r2:l~C~f.. 

O Sr. Vespasiano Martins - Eia 
f::lla C1l1 O!.'lé!-l L.~"..!' }JCll t~.c~~ .t.n~n t•2. 

o sr~. ..TOJ!...O . \liLL!!.SEõf._S 
.;oricnt.'1rá :;nZ-!f:·:.:r~:?nc:z;~c o noticiário 
da Agência reJ.acio1.1f!.do com os trn
t.r11hos da Co::.:.i'eréncia; e 

G.0 - c:-:ec~t:::.::·L o:.il~:·::s i:"!cur.Jbên
cia.:; a pcdi::lo ciCJ :!JJ .. · .. ~c::or C2r2.l". 

S.r·. l='r{~·.'-Jk~·c·n te, 1: .:n.~o kJ;· d·:i~·:r.i~D 
bem ckn·o no ~soirlto eles n1Cl::s dir;~ 1 o.e 
pc..res a gr2.. vid2...de: -de qt~c s~ rcVc:..;t.: 
êste ~to elo Di!·ctar <ia A: .. :;f:r:·.:.::Z:. l~:~::.·:e:-
nal. E é pn~· i.s·.so que. ~~-c:;t['~ trUJt~!~ U.

1 

dirijo urn n:-:0lo ~.o ~G7xr::lo. S.:··. Ivii
nistro elas R·e-la.ç-õ-ss Ext.~r:c!·c.s ne !.:" x~
tido de que torr~~ con}· ··cl1n21:tc.:.: d~ ::
sa pcrt.aTi?.. e ÜJ tC::IVC Dl1 n 110 C~~5:0, r<~ .. l·tt 
qu.:~ a c:·.:·2~1t.:.1.~~:to d:::s rn.:.·:H>CJ.ç6c~ :_l~~ 
ates dcc·_ confcrér:cl2, !":ib ,'qut: ~:ob 
o critório d~I P.gi~ncw Nac:on;t:, ._,,~e 
tem demonstrado, :::.té hoje, ~b•>o1ut:J. 
falta de critério, mesn:r:· na divulc;~.\·:io 
dos a.tos internes do p8ís. U!Inito [;,;-m; 
muito bcrn.) 

O S~. P.1~ESIDI"NT1~- Ni:!àE:. x~!~·J:s 
l12~YC!~do a t:rr. ts.1·, vou \}!1CC:1'l'a:i: t-~ ~-~~-'
sf:.c dc~i.r.·nart.c1o pGrs. n c1t:· ;nn~!t.h:'!. a 
seguinte 

,.lot~~ç::to do R-2·Qtü:r:n~:ntc. 11. u tE) ·di 
19·~7, Go 3~. Jczquirü Pire-s, .scliclL:.:n
do :;;. ncn:.s-rrç:§.c. tiL un1:s.. Ccm!~ .. sj.c f::ra 
rc-prescr:klr o S2.r!.?Co no dc.s:~Jnb~:::c::~c 
do Sr. V\T;;::h~!"!.?,tGn L~iz, i:.x-.F·1'2·Si·d~il·
t.e {i.~ Repúbl:c~. 

Di.st1lSSft-o única à~t F1.·opus~f~úo nn.
rne-!·o 23, de 194:7, qt~e r:cgula a. .sttur.
c0.o dos S2·l'v:dor.s.s dcs extinrc·s 'I'crn
fõric-s de Igurtçú c Ponta Pc-ri'i e d~) 
outras i~'l'c.v:dencias. <Ccn1 r.~~r~·~c-r ff'l~
vcrivel d::!. Co1ni.ssüo d\ C-Cl1!~t:tt~i<-~:.D 
e Just:iç2~) . 

LC? 1e:.:ntct-:J'-? a .rtessr.?o i;s 16 heras 
e !'C m.:·n:utos, 

-- --·....,.,-~...,.""""""""-----------·------



1\E 14 horas comparecem JS 
Srs. Senadore::.. 

AIV!'ll'O 1\1:ala. 
s~~ve!'Ü1}.10 Nune.so 
Alvm·o Ac!olpho. 
/"..L!gu.sto r ... ~eir'-1-. 
Cb::omir Carctoso. 
.jc~ ~11:~~1 ?ire~. 
R!J;r;iro Gonçr:lve!l. 
Plimo Pompeu. 
Gco~·9;irw Avcllno. 
F::rrei~·8.- de Souza. 
1~·:~-~l~:;2:·to R.UJ2iru o 

,j" o::;(: .:~ rn2ricu. 
Etelvina L:n~. 
.t'. ••olómo Sales. 
CÍcero de Vasconcelo3. 
Góe.s .r.;Ionteiro. 
Vl'J.l ~--.:-r Frrrnco o 

pin:.a fl.lriso. 
P2~·cü·a iV!o~-c~n o 

Attilio Vivacqua. 
B:c:;n·ioue ele N ovaes. 
S?.~1 to~ N cves. 
E>:>.m~hon No"'ucira. 
.Anrir:ulc R.~;mos. 
L2.,..iindo CocH1o. 
Euclyc;es Viei:ra. 
D:uio C8l'doso. 
Jo:lo Villasbôas. 
Vespasia.no Martins. 
Rcb;rto Glasser. 
Artlmr Santos. 
Ivo c~' A[!uino. 
Fr:mcisco Gallott1. 
Ll.:cio Corrêa. 
E:·;:csto _ Dornelles (35) . 

O SR. PRESIDENTE _.:, Acham-se 
pres<'ntes 35 Srs. Senadores. Ha
vendo núme;·o leg,al, está aberta a 
s~c;s8.o. V:ü-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servit~-
do de 2."), procede à leitura da ata da 
sessi-\o anterior que, posta em dis
cussão é, sem debate; aprovada. 

ele 

O SR. 1.0 SECRETARIO le o se
guinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS: 

Do Sr. Ministro da Marinha, agra
decendo a comun~cação de que .tol 
enviada à sancão a Proposiçao nú
mero 37, qve autoriza o Poder Exe
cutivo a dcs:c~propnar um terreno ao 
Estado do Piauí, para nele construir 
o edifício da Capitania dos Portos do 
referido Estado, em Amarante. - In. 
teira-do. 

- Do Sr. Ministro da Agricultura, 
agradecendo a comunic_ação de ha
V()r sido envi!'lda à sançao a Proposl
cão · E. 0 3G. ele 1947, que abre àque
ie Ministério, o crédito especlal de 
CrS· 23.3~0.00 ,para pagamento a ex
diaristas do Serviço de Economia Ru
ral. - Inteirado. 

O SR,. PRESIDENTE Está fi!!-
c;8. a lcitur::... do expediente o 

Tcn1 a p~.1avra c Sc::..nctor S2veriP.no 
Nmns. o~·ador ilEcrito. <Pausa) 

Nfi.o c;::t~'- presE:nt;; o 

comp8.rcc2m mais os Srs. Se-
nadores: 

Aloysio de Carvalho. 
S::11~·26o FiJ.';o. 
Ec·rn?.l'd--~ Fi1hoo 
r-.Tn·_r:::cc; p:n·o. 
Victorino Freire. 
Dt~!··.·~: nr,~? .. 
Carlos Saboya. 
A.li:·c~o ... ," -~. 

Filinto Müller. (9) 
Dcixmn c1:: comparecer os Srs. 

Sel'!.adorcs: 
V\78Jd nn1~r Pec~~·o.::::t. 
M~r;·alh!J.~s J:.~_ratn. . 
. jns~ 1\Tc!"'C.r~. 
Mathias Olympio. 
F ... T118l~c!~s T~.vorao 
Vergniaud Wanderley. 

. .. •• .. .. 



lVInvnnrcl GOI!:cs. 
Per"i,ira Pinl.o. 
Sá Tinoce>. 
Mello Vianna. 
C·:. r los _erc:s(,e·_). 
rviarconcles J?.ilho. 
Robc!"to Sü110ns·~'n. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Na:;ser. 
Pl~V.tio GUÜi1aràt:S. 
Gctí:lio Varga.>. 
Ismar de Gó cS. (13) 

O SR. PE3S.!DEl'1TE Continú:t 
::. bora do e:-:p:odicn te. 

r-mo hav2ndo qm~m peça a pala
Vl'a, p::t.ssa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votacão do Re(]<terimento n.0 68 ae l(V_,; soi·iroi+'"t-rrrlo (! ''lOmr.rGl'•(Í.Q 

de u;;~;t· Co?;~i,;~{z~-p~r~ ~ep·r~s'en-
l:.ctJ' o Sc;:.-u:io ;:o C:c~~;;;.bar:·. 7!C âfJ 
Sr. ·v;as?Li:t[Jr~on L?:).z. e:r:-·Presi
àente da l:::_ep;~·:cZic; .. :r. 

Os Senl~.cr·2s ·que o apl'ovarn o Re
ouerimenw n. 0 ml, qt:eirara p.erma
riecer sent8.d os. ( Paur:c:.J 

~ aprov:?.do o seguinte 
~EQ:LJERil~1:ENTO 

N. 0 G8 - 1947 

Sr. P1·esidente: 
D8vendo em breve, de volta à P?.

tria depois ele c.:0rca d~ lG anos de 
exílio, chegar a estfL c,, bit:::l o cm:
nente Sr. -vv~:sbingtoj_1 ·Luiz Pcreir:1 
de Souzs.~ CJUt' cora brilhe Ü1êX.(!edi
vel. a-cfr i c, honra e p!·obidadc. e;.:.erc2u 
a Pre::icWn.;ia da ~epúb1kn.. durante 
cu.atro ano.s, menos 20 dias. 
· Rcoueiro ::me 1.r. E;'a. se di::;ne no

mcei.J"- tun~ éomi.s.siio (!lÃ e r,spr2s.ente o 
Senado c li1.c dê boas vindas por oca
sião do seu clesemb,,·rqtle. 

Sala das Sessões cm 7 de julho de 
1S47. - Joc<-QUim Pires. 

O SR. PRESIDENTE - Dcsir;;·no os 
Srs. Senr.ti0l'e3 Mdlo Vi::>.!ma. J oaqtil:n 
Pires e Andro.cl~ R-amos para consti
tuir·<m a Comissão que reprcs;::n~ará o 
Senado no dcsembaréiUC d0. Sr. Vlas
hing:ton Luiz. 

yr otcxcâo cm Cisc1~ssrío li. nica da 
Pro;Jcsic;ãÔ n.0 ~3, Ce 1D'"17, qu.C! re
gula a situação dos sc1·viclorcs dos 
e:x:i:intos TCI't'itórios de Io·1wc;1í e 
Ponta Porá e dá outras providên
cias. Com pct7"ccer f avorávcl r:Zrt 
Comh·slio de Cons/zluição e Jus
tiça. 
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O SR .PEi?t'7"E"~"i"'-tfo. D ::· C"o·ur;·· ·" 
Pcc;o a pnJa v;.a"'pc-la ·ord~·;n.'"' ~- · 

O SR. PRESlD~·~TrrE - ':.C~rn a 
]JZ!!,wra pela ordem o nobr:~ 2.llc•.cl•Jr. 

O SR. FERl?.J:i~Ii:t . .c",.. J)J~ SOUZA 
<Pela ordem) - Sr. Presid~nLe, na. 
última reuníf..o da Comissão ele Cons
tituição e Justiça. verificüu-sc que o 
proJeto, ret'crente aos serviélcz.es di) 
extinto Território de Pont:J. Pol·ii. de
varia tel' ido também à Comissiio de 
Finanças, de vez que .se trato. de ma
téria econômica e, sobl'etudo, finan·· 
ceira, por assegurar aos f:.mcionár!Ds 
disponibilidade. Não 113 ciúvich! C:é! '1''"' 
o assunto interes~a :ls fin::.n~:as da 
União. 

Nestas condiçõe::;, venho fonmüar 
i:J Mesa esta auesti'io de ord.:D1. S:; a 
Mes:t entendei· que n:i.o pedi". 00l' si 
mesma, corrigir o que se nos afigura 
u.m lapso, rogo considere con~.o J::3u·
r1n1cnto m~u a rc·n1.::sss. cc p:·c~·~~.c c.".. 

Comissão de Finan{Jas, :1. !im cl.:: que 
ela emita o s·eu parecer .sôbre êle. 
Otluito bem) . 

\.Ten1 :1 Mesa e ê lido o se·g·uint·2 

REQUE?.IMENTO 

N.0 70, de 19,17 

Requeiro a remessa. à Co~nissJ.o de 
Finanças, da Proposk;ão n." 2::;, de 
1947. 

Sah das Sessões. em 3 de .h~lho d-e 
1947. - Ferreira de Souza. 

O SR. Pl~.ESIDEI~'r.E - ... VDu sub
lneter à Ca.sa o Requc·rini.ento do Sr. 
Se:i.1ador Fer.reil·a de SoU7.;;t, ~1c~indo 
~emessa da P1·oposição n. 0 23 i'\ Co
missão de Fin::tnças. De acôrdo com 
o art. 94 do Regimento. êsse :r.::::que
rimento ind;;pende de apolame:rüo c 
não tem dis:::ussão. 

Em votação. (P:::..u.sa) . 
Os Sznhorcs que o aprovam, quel

rarn permane(!.cr scnt?..c!os. (Pa·u3a). 
Está aprovado. 
A Prooosl~ão vai à Comi.ss·:'io Jc Fi

rlanças · ju1~t~unt11te ctYt.a ~: ç1:..1cnd~ 
apresenta da pelo Sr. Ser~;:-\ .·i o~: .J uão 
i!illasboas. 

O SR. JOAO VILL1~SEOAS - Peçll 
n. p:JJav.ra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - ~[';:m ~1 pc~
lavl':l o nobl'é Senador. 

O SR. JOl\0 VILLASBO,\S <Pela 
ordem) - Sr. Presidente, peCil R pu
lavra para requerer""u V. Ex." :1 reti
rada da. emenda · qn~· ap.rcsc11td. 



O SR. PR!:;;SIDENTE -- O Sr. Se·· 
nadar Joii.C> V!ll:l.sboas rcqu_,r a ro:ti
rr.da -ela emenda que oier~c.eu à. Pro
posição n.O 23. de 1947. 

Vou submeter 11 votos o pedido. 
Os Senhores que o aprovam quc!

r"m conservar-se sentados. (Pausa). 
E' aprovada o. retirada da seguinte 

Acrescente-se depois de "extranu
mcrários" - o segui!lte: "que; tenham 
.~;ido beneficiados pelo artigo 23 das 
Disposições Tro.nsitórias da Consti
tuição Federal". 

Justificação 

A situação que o projeto visa para 
êsses funcionários é a de prefeTir.:m 
~t quaisquer outros para o aprovei~a
m·anto. Para isso; porém, é pre·clS•) 
aue êles se enc:::mtrcm em igualcacl<: 
de condições com outros funcionários 
da União. 

Sab. das Sessões, em 26 de junho de 
19!.:7. - João Villasboas. 

O SR. PRESIDENTE - Está esgo
tada a Ordem do Dia. 

O SR. SEVERIANO NUNES -
Peço s pabvra para uma e?'plicação 
pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tt:m a pa
lavra o nobrl" Senado1·. 

O SR. SLEVERIJI .. :J'.W NUNES (pa~a 
uma explicação pessoal) - Sr. Presl
dente Srs. Senado.r.es. Ainda não está. 
arref~cida a decep-ção sof:rida pelo S~
n~do da República. e pela opinião pu
blic::t, ainda não c·essa:;:am os comen
tários dos jornais brasileiros, em tôr
no da cassação do mandato do hon
rado Senador paulista, Sr. Euclydes 
Vieira e sou forçado, muito a con
trag;osto, a ocupar esta tribuna, para 
trazer ao conhecimento do Senado 
Fe.Jeral mais uma po-rta., que se abr·e 
par& ~ felonia da. Justiça Eleitoral 
brasileira. 

Diss·e que o faço a CDntragosto, Sr. 
Presidente, porque ainds. estão soan
do em nossos ouvidos as eloquentes 
oalavrM de S. Ex." o Sr. Presiden~e 
da Repúb:ica Chilena, sôbre a posi
ção, dignidade e austeridade do Sena
do, em todos os países d-emocráticos 
do mundo. 

Estou obrigado a comunicar a esta 
Ccs·a o que se vai p·assando pelo meu 
Estado, como conseqüência <ia ameaça 
que pa.ira sõbrc os mandatários do 
povo a,m:::.zonen.se. 

1~4-

O Sr. Hamilton Noqncira - E de 
todo o Bl'D.Sil.. Com ê::;s.:;; preced;::nte, 
nio há mais segurança de m:mda te. 

O SR. S.DVERIANO NUNES -Há 
tempos, estamos recebc~1do noticias àu 
nosso Estado, a respelto da mtran
qüilidade que ali reina, pelo traballlo 
solcrt·e de um politico do· Distrito Fe
derai, o qual quer, a todo trâns.e, ele
ge:--·se pela mi:!:1h2.. tel'l'?.... DE:s{le Q.~l·:: 
não consegue a vitória nas urnas, pre
tende obtê-la perante o Tribunal Su
perior Eleitoral. 

Come foram as eleições no Amazo
nas? Gomo se processaram as eleiç6·3S 
no meu Estado? 

Apelo, nêste momento.' para a _Pa
law·a do maior antagomsta que tlv;;:
mos - o Senador Alvaro Maia., pre
sidente do Part!do Social Democr:J
tico Secção do Amazonas, um dos 
amazonenses mais dignos, um dos ca
racteres que mais avultam na minha 
tErra, um dos homens de maior pn·~
tícto no Estado. Para o testemunho 
d; S. Ex." apelo, nêste instante, a 
fim de que repita, perante o. Se·~1::\
do, sua.s pala Vl'D.S de n-conJlec:men w 
da nossa vitória e de derrota do seu 
Fa::üdo. 

C11m tal p:·oc~dimsnto, o em:nenw 
colen-a não fi-cou dlminuído, Sr. Pre
side~ te: antes, demonstrou educação 
cívica. que nos é comum no Amazonao, 
porquanto nao foi uma derro.ta c::: s~n 
prestígio, e não ficon abalado s2u V·~
lor político no. meu Esta~o .. S. Ex." Vlll 
o P::utido Socnl Democrat1co derrota.
d< tão só pelo desprezo, p·e1a repuls:1 
do eleitorado amazone·nse a êsse can
didato. nosso opositor. 

E per ou e, Sr. Presid·ente? 
Porque, .. à Constituinte de 1933, ?i

rigindo um movim,cntç. ontra poll1,1-
cos de grandes e profundas raízes no 
mc·n Estado. eu e o Senador Alvaro 
Maia elegíamos todos os representan
tes federais e, numa bancada de triil
ta deputados, ekgemo.s vinte e quatro 
do nosso Partido, além da representa
ção federal! Por essa ocasião, confiá
vamos ao nosso antagonista de hoje 
uma das cadeiras da representa.çã.o 
f·edera.l. E como se portou êsse po.Jiti
co, em relação ao mc11 Es.tado? 

Com desenvoltura contra os interês
ses do Amazona·s e. igualmente, pan1 
com o·s amazoner.ses ao tempo da di
tadura. Quandl se cometeu ') sacriíi
cio da queima das bamleiras e 9c.s 
escudos dr.. 2stadc:s. fm·am suas macG 
que l·evD.rum ao fogo a. ba.ndeira ama
zonense. E, V. Ex.n bem o sabe, o 
povo jama.is esquece êsses a.tos abo
minávc"is! 

... 

"''' ~· 

I 
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Pois bem, Sr. PrEsidente; :w r·e<:C· 
bermcs noticias <:l.c intranqüilida•de rei
nante em nossú Estc.do, lcv: .nos ao 
conhec2men Lo da comissão politica <:a 
União Dcmo·crútw:;. N:;cion:?.l - e o 
Deputau'o Jt:racl Magalhães, visitan
do o Sr. PTe:o:idente da H:::pública, re
cebeu de S. Ex.u um d::;.smcntido ca
tegórico - dos boatos que estavam 
::;en-do cspalh:l.dc-s p-elü telr:füne l.üLel·
nacional a respeito do Estado do Ama
zonas. 

Dias de-pois, e·u e os deputados ama
zonenses procur~cmos o General Eurico 
Gaspar Dutra, !€C8bmdo de S. Ex.u 
a ratificaç5.·, do que estou afirman-do. 
S. Ex.n, então, autcJ:"izou se desmen
tissem os boatos, tendo os represen
tant~s amazone-nses firmado uma no
ta da Un:ão Demc.cr:ltica Nacional d<:· 
quêle Estado, já divP!gada nesta Ca
pital e à qual passo a ler: para conhe
cimento do Senado: Oê\: 

"A T_Tnião Den1oc~átic.1 Nacio-. 
nal (S2c~5o cw Estnc\o cto Ama
zonas), -~raz ao conhecimento 
púJ)li:::o ;;s ~~guinccs fatos: 

Que. por intermédio cio tele
fcne intern:::.cional, o Senhor Leo
poldo TavareG da Cunha Melo, 
ca.ndidJ.to derrotado à Tercetra 
Senatória pelo Estado do Ama
zonas, -~iàriame.nte, transmite 
para lVIan::tus notícias alarmante.:; 
cm tõrno do pleito que ali se 
ieriu a :9 de jar,eiro ulti.mc. 
Diàr;amente a cidade é inv3.clid.l 
por boato;:; infunda.dos, entre os 
quais os seguintes: 

a) as eleiçõ2s ~eri'i-o a.nuladas 
porcp.:e o referido candidato der· 
!'atado conseguir:. convencer o 
Senhor Presidente da República 
de que o atual Governador Cuns
tltucional, Sr. L2opoldo Amorim 
da Silva Neves. é elemento ligado 
à corrente "queremista" e prepa-
ra, em Mauauf, uma rebelião pa
ra combater o regime; 

b) a irnclusúo do Minisiru 
Djalma Tavates da Cunha Mele. 
no Tribunal Superior Eleitoral, 
irmão do ex-candidato à Terceira 
Senatória, obedece a um plano 
que visa r.iepurJ.r os c:mcliciato~ 
no pleito de janeiro; 

C! que a Fôrça Federal acan
tonada em lVIanaus vai receber 
ordem de prontidão para sufocar 
:1. popuh:ç:lo logo que ·seja pro
elam:t.da a nulidade das eleições 
do AmliZO;Jas; 

-------------~--------~ 

d) c;uc o S.e,!lllor Vieira de 
/clcnc,,:r <'r::lb~crc::.rá para ac1ucle 
Ji~stD..U.oJ a fil!1. de 8g·uardar sua 
JJOme:tc;:lo paro: a Int:;rvcntoria 
!ot\'O que cGOlTct a :mulaç:7tu do 
pleito nn caus::t. · 

r.:~mo ê.,;scs quutro fatos c.;tç · 
jam c•Jnsr!tuindo gr:we pcrturba
ç~io n;::quc1e Ests.do. ü~ 1·..::·l)l'2~.:!!l .. 
1.:u1t2s da U.D.N. no S2uaciv e 
na Câmara tomar::un as provl
d(,ncias 11-'cessária para tranqui
lizaJ" a oplniãu públlca uG:quela 
unicla-de federativa. E, a~sim, 
ch2garam às seguintes conclu':,ões. 

a) o Sr. Presidente cia Re
pública c•}mun:icou ao Deputado 
J'urs.ci M2.galllães, em re-3po:;ta a 
uma pergunta daquele Deputad(J 
udenista:, que cte.sautor:z:w:1 qual
quer manobra que envolvesse o 
Govêrno no sentido de a::.ular as 
eleições no Estado do Amazonas 
e:: manifestou ttue esta, · peESO:.t.i· 
mente, satisfeito com a situaçáo 
po-litica d~.quele Estado. Tais de
cl'araçõ2s foL'::tnl r?. t!ficads..s i;..•.:- .:-J 
General Dutra em presença éo.o 
Pal'bmen tares Amazonenses; 

1)! que o Sr. Leopoldo Neves, 
Gover:n:J.dúr eleito e empossado h:1 
quase dois meses, fêz declaração 
pública de que está solidário com 
o Sr. Eurico Gaspar :::Jutra; 

c) que nada i!1dic::: que 0 Sr . 
Ministro Djalma Tavares da. 
Cunha Mslo poss:o. t:lflu1r num:1 
cir!c:isf.iu de t::.l ;:n.vid::.de, tt:nr'.o 
.:1n vista. que o T.S.E. al"'"lda, 
IEIY1 sequer conheceu o p::wccer 
do Procuraclor G2r:::I, nem 'l. 
opiniilo do Rel:l tor, mag-isôradüs 
acima da qualquer suspeita, e 
CJ.UE', até hGje, tem dado ;~;mhc, de 
causa L~ coligação ur.let~ista-traba.
lhista, sem lnriício de que o últi
mo recurs() possa merecer a tituae 
cit1erente v1sto como · êste, sem 
matéria 'nova apreciável, é· um 
resvmo das alegações parciais já 
julr,adas. 

Por todos êstes motivos, a U. 
D .N. do Amazonas respons::o..biliza 
o Sr. Leopoldo Tri vares da Cunha 
Melo pelo que possa vir n. suceder 
nc Amazon:::s, em face das infor
mações facciosas e alatmantes 
q~:e está transmitin~o para a 
CGp!tal daquele Estado". 

Ora, sr. Presidente, foi com sur
presa que verifiquei ter o Procurador 
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Ge~·al da Justiça l~cdcral of-erecido, 
ontem, nos autos, o seguinte pé!recel·: 

1\ECUTISO N.0 543 

Do Estado do Amazonas 
Contra exp-2ciiçüo de diplomas. 
H.ecte.; P. S. D. 
l~-ecdo.; T. R. E. e os candi

dat.()S interessados. 
·•Renova-se ne: t~s autos a ar

guiçiic já fc:ib quanto à consti
tuição elo Tribun:ll ne~;icn~ l Elei
toral, não só no que se reJ'e:re à 
convoc::vt;§.o dos m2,.gistrados que 

·compó·em aquele Tribunal, mas 
também dos jurisk-:.s _Ee comple
tam a sua org::miza-çilo. 

A primeira questão ji foi exa
minada por esta Superior Instân
cia que decidiu ser legítima à res
trutll!'açilo de Trilmn:'J, po:· ·mEio 
de novas indicações feitas pelo 
Tribu __ al de Jus ti~:a do Estado pa
ra suprir a falta dos Juizes im
u-edidos (vêr fls. 131). 
- Qu.:.nto aos jur:3tas, entretanto, 
não fôra a questf.o até agora sus
citada Cvêr ninda a fls _ 1"1) • 

\Terifica-s-e, porén1, pelo exame 
eles :.tos que iuncionou n ilus
t~·.n ~r-:j,:_,_~,}_-'11 "i-jll.D;~-n,·al nm 1'".:11-:~ T3_.-
se' d; ju!iJ.ll1'2;t~;-dc~··l'2~~ur;õ~" sêm 
a presen~.a dos juri.s-t:1s !n:lic8dos 
pelo Tribur.a.l dz Just::.:a -para in
tegral o Tribunal Regionnl El-ei
toral. nos têrmos do artigo 112. II 
àa Constituiç:'ío. o qEe, sem dúvi
da, importa em unu irr·e::\·u!?.l'ida
de grave na Con.s.tituição do Tri
bunal e. po:rtanto; na v::>Jidac .. c àe 
suas decisões. 

T-enho scm,Jr-3 enténdido aue as 
nulidades eieitorais deven~ s·er 
consideracas em função da pró
pria v-erdade eleito,1·al e não ele 
condições e::trin.,·ecas que não 
atingem o processo eleitoral em 
sua estrutura e fundam-entos. 

Merecem. no.r~anto l'CVJ.SJO e 
nova m::mif.est.::tçS.o do Tribunal 
Regional devidam2nte o:·~·anizado 
aquel[IS decisões profej·idas por 
Tribunal irregularment-e constitui
da.. 

Para isso d-eve-se nroceder às 
necessirias dilig-êacià~:" 

O Sr. ?erreira de 'louza - V. Ex." 
à?. licença pm·a um apa:·te? (Assen
timento elo orador) Houve recurso da 
decis:i.o do Tribunal Regional para o 
Tribunal Superior? 

O SR. SEVER IA NO NUNES - O 
Tribunal Regional se compés em vir-
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tuclc de clçtcrminaeão elo Tribunal .Su
pz,rior. Acont-e-c8 · qu2 os candidatos 
elo Partido Social DemO:cn\tko esta
vam em g;ráu de parentesco proibido 
com vários juizes que inLCgr;:J.vam o 
Tl'ibtu;al Regional. Devido a êst·e fa
to, -e cn1 fa-c2 c:-c un1a r't:-clanl~çfto for
mulo.da pela Unlto D:::mcc:rt..tica l'la
cional, ficou d{!ciclido qtce a composi
ç~o de Tribunal Rcsional ~cria ao c:ri
tério, e cliscinlina do Tri 1_1n.n1 Sune
r·ior. Esta CÕrt.e toE1ou ::~s ncc:::s~?.iias 
providências, ex}J~ciiu !nstruçõ.es sô
bre como se dcvin. o:·rr-'.ni:o:.'tr o Tri
bunal Regional do .• ~_m2.zon::ts, evi~an
do que, {!Jn casos es:Jccif!cos, s::: verifi
cassem tais inconveniênciP.s. 

<Lendo) 

"De 1ncr~:tis - Tenho :::crnpre 
s~l!:.tentn.do e o tc·~ho feito reitc
r~~ciL:1nenteJ qu··~ a co8.\~ão ou a 
fr~l.!~!e- pre,:::isn.l-n. .ser r.::;o.:~E-i.~as e 
não vag;::•;:r.en-:--.-:'1 .... ~·l·iC"ii:~.J·~s con...,_ 
p~·eendend·o· o WPI:it~- c!:;;-su~ ;:~_ 
neralid;;--:.de, para quç se,i:.~nl ad
mitidas. 

Deve.m ser e!as e~pl:e~:!::-icc.s no 
seutido d8 ~tine;ir ct· tennin::>.das 
s~s~Ces ·:!Ieitornis~ gTt.:)-_ s defJni
dcs ôe eleitores, c2rLos canc1ida
to~:. ~:~1,r; r a qt~c de·v a se.:.· 1:::on t:ncia
C:a. 

As alegadas irregularidades 
silo cornul"lS nos pl~itos clr:Jtcrais 
e 1:.f!o ba.stan1 pura il:v~:!.id::\-!os. 

A prov2. rcita por n~cio 0e jor
nais é de eficácia duvidosa, sa
bi-:lcs CÜ11!0 sno ge::a:i.r;.:.cnte é:.Xtl'E
Y!"!::Ci\JS cs C!oncs::t-:::s e :.:-:.t-é notici:l
l'ios dcs ó:f-;.3.os de pnb1icic1::tde, 
nos pE·l"ícdos de lutas ele.iton.-=t.is,'·. 

S. Ex. a ;:·0~ cre-s:;: ao p1·oc ... :;s.J Que 
~ tr~La da anu:r:.cão ele tcc1o o 1.J1cito 
do 1\n1~zon::t.~ e· 8c.s c!ccu~1e~1to:-; ~ 9.du
ziclcs pelo nass0 opositor. (L,e;ltl.o) 

":C essa observação nlio é p.:;
ct.:liar :::.o nos.so pn.is." 

Ch~mo a atendi::J do S::mr..do nara 
êssc pcricdo, de G·rnnde i!nno-:::fl_l'i..-~.ia: 

(Len(?.O) 

"Inrprcssj~n:;,, cnt1·et::!:nt·.o, a si
tncç~.o 'lo ronr~irlc..to 8. S::n::t(:or. o 
Dr. LeO!)Oldo Cunha Melo, cuja 
canrlid:--ttura sofrrL1 n. ln;lis 3··ver8, 
c::unp:.t11l1~t, c0n1 o int:Jlito m~ni
fcsto ele pcrturb8.r o elc:ilor:.:do 
r~ns vó~).pcr~s da clciçt"~o c;ê;~ afas
tr:ndo unut granc!2 p:1rte, sob a 
!"lcus~ç:J.o de estar o mc~.:.n.1o can-

• 

.... 
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diúaLo Jig::.do lLO:s cJ, ll1cLltos cu
lnuni~tus. '' 

O Sr. Hamilton Nogt!eirc V. 
E::.u dá licenç~ lp,ara un1 npr~!·t ·.~ '? 

O SR. SEVE!':.IANO l\f0!·;:0;S 
Com muito praZCl'. 

O S1'. Harnilton Ncguein: - Nã•J 
parec0 a V. Ex." que 11a contL"adição 
ent;·e a afirmação cto Procm·;:telor du 
Justiç:J. E!eitoml, dizendo que não 
dtve s'~r levada. e1rJ c.onta c. opinião 
da imprer.sa porquC" é apaixonada c, 
ao n1csmo· tcrnpo, referü1d~-se â 
caml)at~ha feita contra o caEdidato 
~ntâg0nista? Essa cnmp~nha n:i.o tc
ria siclo levada a efeito p,ela impren
sa? 

O SR. SEVERIANO NDNE3 -· 
A campanha é da imprensa. 

O Sr. llmi!tcn Nogueira -- Logo, 
há contr:1.c!lçâo do P!·ocm·ador. · 

O S~. SEVE!:'1.IANO NUNES -
A campal!ha é nat'..u·a! e r:o:ciproca. 
Foi feita pelo nosso oposito!· contra 
nós. Goz~ndo do privilégio de ho
mem rico, e:::tipendiou VÓ-l'ios }:.:I'nais 
e a difusora local para nos combater. 
No entanto, o Procurador àl: Justi
ça Eleitoral desconhece-a ou finge 
desconllecê-la, quando nos diY.: res
peito.· 

O S1·. Ferreira· de Souza - Parece 
que o Procurador tinha outro pont::; 
de vista no caso do Estado de Ser
glp,e, quando cieclal'OU q_ue t:i:o C!o~;
siderava vício ou frande ela lei elei .. 
toml a grande, a profunda,- a seris
sima propaganda de caráter religioso 
co11.tra a Uni&o Democr~tica Nacio
nal. 

O SR. SEVERIANO NUNES 
Nas últimas eleições presidenciais, à 
últiú1a hora, a cc.mpm0 l1a dos mar
miteiros seria uma porta aberta para 
anulação da eleição do Prt:sié.cnte da 
República, no entender do Procura
dor. 

O Sr. Ferreim de Souza -No caso 
presente pode tratar-se de fraude: 
mas, cm rclaçfto a Se1·gipe foi dia
m:~tralmcntc o C\Il.OSto! ... 

O SR. SEVERIANO 'NUNE~ (Len
do) : 

Os -:tncumcntos de folhas 145, 146, 
147 e 149, provam as alegações fei
tas !)L>J' este candidato t justlfi
c.:tm. ,, mí'u ver, novo pronuncia-

127-

m..::nt0 das Ul'üas, t:lll rt:la:,:~LO t. 
s-2na t.oria. 

Quanto às nulidades p:trciais, 
por ;ri{'iO d-e <.:Cl1.stH.tüÇ~to da~-) !ne
sns cH:itorais. os do.cnmcr:tcs de 
Iolhss 163 a folb.2.s 16'1 provam 
que os aludido~ funcionários são 
interinos. contrataacs ou extra
numerários. mas somente em re-
12:ção fl Edson Bn<z d>e .!'.lmeida, 
David Alves ck M·elo. consta o 
tempo· a{' s·erviço r menos de cinco 
anos) o que antorizaria contra a 
opinião que V<!nho sustentando, a 
nulids de das seções eleitorais de 
qu-e pal'ticiparam. 

São r:stas as conclusões a que 
cheguei pelo exame do p:rceesso, 
mz.l 'Jlçanizado, avolumaco por 
numerosos documentos cujo valor 
probatório ni'lo pode ser aceito 
porqu.e. ~e revelam certas irregula
rid:acfcs d·et-erminaclas pela paixão 
!Jartidário, não a.ting·-em. entretan
to, a irregularidade do pleito. 

O Sr. HromiUcn Noqnei1'a.- Permita
me V. }!;;{da. um aparte? Niíc sei se 
V. Excia conhece o p:;rcc.er claro, 
Hmnido do m2smo Prc-ct:r<,clor da Jus
tiçá Eleitoral em rel:rr,iio ao caso do 
nosso colega Senador Euc!ides Vieira. 

Tem-se a impr-ess:'i.c de pa!'eeeres 
feitos por pes.soas diferente>. Um, 
imparciaL sereno; outro apmxonado. 
No caso Euclycfes Vieira não dá im
portância ::.1 certos argumernos;_para 
cit:i-los co.mo fundam;;ntais no caso 
da pessoa :ie V. Excia. 

O SH.. SEVERTANO 1\TUNES 
Obrigado o·elo ap:•.rte de V. Excia. 

O parece.> foi arrancado a fórce
p·es. sem ::úvicla, para servil" a .par-

. ticular. Néle se sente, sc.b o prisma de 
um parece: jur~àicc da Justiça Elei
toral. o ieterêsse de servir 2 amigo, 
cujos vínrulos desconheço. 

Sr. Presidente. trouxe ao conheci
mento desta Casa o parecer err. aprêço 
para ediflcRção do própric. S<·nado! 

E nuero Srs. Senndor·8S finalizan
do eiras c:ninha s palavras não para 
acTv-crtir, ~c,mo o fez um g-rand·e jor
nalista ho.]e. doe que estamo~ com o 
18 Cé; Bnm1>Í.!'io à vista. mas para de
monstrar que êst12 parecer é uma 
porta a)Joertr.. uma chave r::trb abrir a 
cas~:v;fto d" todos os manda tos. não 
só d·os Senadores, mas de todos os 

-._,.,...,._........,... ___ ~·----------------------------
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Deputadus e demais repre:;ent.ant"'s 
do povo. 

Era o (! Ll.:: tinha a di?.er (JVIuito 
bern; rn ui to bem i . 

O SR. PRESIDENTE Não ht\ 
oul:ros or::tc1 crc s inseri tos. N ãc, tendo 
sido ainc:a ~!'istrihuid.os avulsos com
pletos, rela ti vos ao Projet.c de L-ei 
Orgânica ào Distrito 'fi'ederal deixo 
de incluí-lo nos trabalhos de amanhã. 

~~-~-"~~·-'"-~"· _, ____ •;.>_...:..-,_,.,,._. ,. ·:- ..... 
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Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão, designando para a 
próxima, a seguinte 

ORDEJ\Z DO DIA 

Trabalho elas Comissões. 
Levanta-se a sessão à:~ 15 ho

ras. 
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Pl~ESlll:8l..JCil~ DO Bl~. NEREU R.t\MOS, PRES!DEl\Jr.CE 

As 14 horas comoareccm cs Se
nhores S-enadores:· 

Alvaro i'v~~üa. 
Sevénano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
/J.ugusto ~1/l·t:.lra. 
Joaquim ?1res. 
P1inio Pompeu. 
Georgino Avelino. 
Ferreü·a de Souza. 
Etelvina L1ns. 
Góes Monteiro. 
Aloysio de Carvalho. 
Pmto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves 
Hamilton No;:;ueira. 
Lcvindo Coelho. 
Bernard·cs Pilho. 
Euclydes Vieira. 
João Viliasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Filinto M:ül!er. 
Roberto Gl8,sser. 
Arthur Santos. 
Francisco Callottti. 
Ernesto Dornelles. 
Salp;3do Pilho <27l . 

O S1R. PIRES<IDEN·':DE - Acham-se 
nroe·sentes 27 S1·s. Senadores, Havendo 
número legal eBté. a·berta a sessão. 
Vai-s·e proceder a !eitura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) procede; à leitura da .at:1 da 
s.es:são anrt-e1·ior. que, posta em dis
cussão- é sem d·e·ba te apro-vada. 

O SR. 1.0 SfEJCR,ETAL.-qJ:O. lê o S.C.· 
guinto 

oríclos: 
Do Sr. 1.0 Secretário da Câmara dos 

Deputados (?.l, (·nc::uninhando a.s se
guin tcs P:·oposiçt:·ss: 

PROPOSIÇÃO 

N.? 58 de 1947 
Faculta a transferência do 1.0 

ano do Curso SE7Je1·ior dt't Arma
da da Escola Naval, para os de 
Intendentes e Fuzileiros Navais. 

.J Con.gTesso Naciona-l decr·eta. 
i..rt. 1.0 E' fa.culta.da no cc:·r·e-n1•e, 

~~.no a. t.rs.nsf·e-r~n-cia cie aspirr .. ntes d-o 
.'' ano do Curso Superior ela Ar

•.!Htda, da E~cola Naval oara o m,;osmo 
.. no C:9.s c::tr:-eirns ci·e Ín~endentes e 
i:''t:zili-~ircs Navais. 

Pará;grafo únlco - Tais transfe,. 
:enci:ls só poderão ser tornadas efe
'lvas ao fim do 1.0 p·::.riodo letivo res
peits..c:o o núnl·e!·o d·e va.gc...s de cn·d~ 
r:·ur~o. 

Art. 2." Os int.er·essados terã0 30 
dias, a conta:· da data da promuu:>.
ção cia pr·2sente lei, para r·2querer 
trans·f·eTênci::~s. 

P~.rá~·ya.fo ú.nico - O 
M?~rinh.?, C:.e.s.ign::.rá tlm:l 
nta.f.essõ:·-:;s da Escola 
êx~uninar dar oa1·e-c·er e 
o.s rE-cmerimentôs. 

Ministro à& 
ccmi~sftü de 
:Na:va.l pa~·a 

classl:flca.r 

Art. · 3.0 Rsvo.gam-se as disposiçõe-s 
cm contr:.'irio. 

Publicado no Diário do Congresso 
N:1cion~ü de 1.0 de jull1o de 1!?47. 

...t.J.s Comissões de Educacão c Cul
t.um c; de Fôrças Arm:J àas. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 59, de 1947 
Antoriza o Poder Executivo a 

abrir pelo Ministério da Fazenda 
o crédito especial de Cr$ ...•.... 
2.238.217,00, para pagamento de 
di vielas de exercícios anteriores. 

O Cc-ngr~sso Naciona.l cl·N:rotn.: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo au

to:·iza·do a abrir pdo Mi!listérlo d.n. 
Faz.enca o crédito especial de Cr$ .. 



?. . ~:~s. ~17,00 úlc!s mi!hü-c.s dm:·?ntos 
e c:-in Lt:. .;:~ oito mil éuz-c-ntos e d·C<:é~
sc·t-:; eru:~·::J!'o:~), pa:ra o·corl·e-r ao pa
f!~·!1n1cr~to d·e àivicla.s d.s- tXe!·cícics r.n•
t·el·lo:·~.s S .. c ncôrdo coon1 n seguint-e 
cliscriminaçãc: 

. !li iniotérios 

Aeronáutk:::t .......... . 
.t\2.Ti.:ul t..uJ:a. ....... . 
IÚiu.caçlo e SE!úd·e . . ..• 
F'az.z·n ô.a 
Gacrra 
Ju:;tiç:t e N"~:;;-ócios Im-e

xlo:N:.s . 
:rv.La!·inlla . . ........ . 
T.!"E! balho Inclústl·ia e 

Ccmérc::.o ......... . 
Viação e Obras Públi· 

cas . 

Tc:t~l . 

1.263,00 
42.365,50 
95.859,90 

330..17190 
123.830,60 

65.434,90 
1. 229.749,70 

21.602,90 

3!26. 619,00 

2.238.217,00 

Art. 2. 0 R:::vcgam-se as disposiçõ·ES 
e1n ccnt-..·áJ.:io. 

Public:1do no Diário do Con!=:resso 
Nacional d::; 1.0 c-:e julho de 1S47. 

A Comissão de ::::'inanças. 
O SR. PRESIDENTE - Está finda 

a leit.um do expedientz. 
Tem a palana o Sr. Sen:::dor Arthur 

Santos, primeiro orador inscrito. 
O 81"1.. ARTHUR SANTO.S C'') 

Sr. Pre.sident8, está em fe.stas a R-e
pública Argentina, nas justas come
mor3,çõ-es de sw~ data ll:i.:?.:::na. 

N•o movimento emancip:~dor dos po-
1~os st;l-a.n1::-ricr~nns há u'a ll~1h:·~ n"!:s
tra de repulsa das colónias contra o 
domír:io das metrópoles, · mas há, 
principalmente, o sentido da implan
Lção, nos ag·ruparnentas qu~ !'!1.2"-ClJ..~u
gavam para a vida Je n:?.ção sobera
na, de regimes fundac\os nas idéias 
g"·eneros3s que a Revoluçi!o Francesa 
trouxe em seu bojo e que os artífic·es 
da ch;mocracia nort.eamcric~ma consu
bst:wciaram, em textos funàam3nt:üs 
de :::ua carta consti.tuci:onal, como di
reitos inerent::s à dignidade da pessôa 
humana. 

O espírito r·evolucionário que armou 
o braço dos caboclos indomáveis nas
cidos nas terras virgens que Colombo 
revelára ~o mundo, tinha 1nenos o 
sentido de um.o. reaçil.o contra as co
rêas de Portugal e Espanha cio que 
a comciência ela própi·ia libcrtlad(!. 
apanágio dos povos livres, "d:::ts prer
rogativas inaliená:vcjs c!e gcvêrnos Ic-

(* l Não foi revisto pelo orador. 
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~·itim::~dos nas sE~s ori~cns p-:1:1 es
colha po~· part€ dos gov-ernadores, com 
a finalidade de assegur:::tr o exerCício 
daqueles d-ireitos que a Revolução 
Francesa proclamava como ins-epará
veis da própria personalidade do ho
nlem . 

Neste sentido, a jornada de 25 de 
maio de 1810, como tantos outros mo
vimentos nativistas que ensouar:.~m cte 
sangue e encheram de glória· os fastos 
ela história da lic~rd.2.de em terras da 
América, foi o episódio do processo li
bertador defbg-rado no hemisfério 
meridional dêste Co-ntinente. nas duas 
primeiras décadas do século XIX e 
que culminaram em 7 de setembro de 
1822, com a proscrição do último go
vê~no da Metrópole sôbre povos do 
Novo Mundo. 

Assim, Francisco Moreno, a alma 
varonil da revolll';;ão argentina, como 
Saavedra, B·elg:·1·ano e tan-t-o~ cutràs, 
são figuras imorta.is da galeria dos 
heróis contin~ntais. ao lado de Bolí
var, Sucre, San Martin, O'Hlg·,~ins, 
Tiradent€s = José Bonifácio. Deuois 
de lutas incruentas r>ara ccnsolidâção 
da vitória, a 9 dz julho de 18'1G, no 
Congresso ele Tucurr.an, proclamava
se, definitivamente, a ind·enenc;ência 
da Argentina. Dali até esta· data, na 
posse integral de seu território, tendo 
bem viVãZ o sentido de auto-.o·cv·er
naç_Êio e de soberania política·, -as ge
raçoes que se sucederam, transforma
ram a antiga colônia na Z!"::mde de
mocracia que é motivo j.e orgull!o pa~ 
ra as nacões do Conti!lent'=!. imnul
sicnaclo pelo pensamento panar.1erica-, 
no que viv!~ica. e anima cs povos con
tinentais n.a sua coexistência. justo é, 
Sr. Presidente, que o Senado br<lsi
leiro express·e um voto d·e conçratula
çêes_ e àe alegria à l'T3.ção .. ~rg·e!ltina, 
2lor:.<.o de nossa cultura, hoje no es
plendor da sus civilização, ncu .. ·-:: na
ç:1o que é, como já di.s.s·e, orzulho da 
democracia ame:::if!:tna n3lo rrve con
quistou no seu d·enodo em dêfêsa dos 
postulados democ:·ático:::; pela t2:1aci
dade, pelo civismo, pela dianidade 
com q~.1e nêstc passr,.do, ainda o recen
t-:: soube construir o eüif:icio monu
mental de uma civilização que se afi:::
Ir-'t sob todos _os asp·ectos, enfileirando 
a nobre nar;fw do Pratl't cnt:e <:s mais 
cultns e mais civilizadas n~tcões do 
mundo contcmpc.rúneo. · 

O Sr. Ferreira de Souza - · Muito 
bem. 

O SR. .-\R THUR SANTO·S O 
Brasil tem orgulho ela naçi!.o pl:ltin:-~, 

• 
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da sua vizinl1:mç:J c ela solidari~cl::i.dc 
com uue :.u11uü:> vivem no il~:misfério 
meridional elo conLinenle am.ericculO, 
anj:u~d9.s c~o n1e.sn1o .scnticlo t.l.cruocr{t
tico c 11onranclo a rrJomó!'ia uDs EC:.<
detr\:s cl~~ .~~-~~1 lib2l'il.:u1: e inc1·:::-(Je!1dbn:.. 
cia tlas nações mncricanas, visto co
mo, ao mc~mo tempo .::m quê eLs pro
cu:·t•.m qu-eiJl'ar os grilhões c;ue as 
prendían.1 2-s r.:.'1etrói.JOles. aíirmr:.,r~m
se cm g:cvl:rnos própl'ios, u<: ínc1ole 
profundamente liberal ~ demo.::riLica, 
consagrando, muito antes C!U·e as na
ções mundiais hounsse:ii1 vo~lamade, 
d•epois da vitória contra as nações 
tct:::litárias, justarnen t-e aqu6les prin
CÍ!)ios impo.st:::rgáveis c~e a.uto-gov·.:r
rt?.\;~.o, de indepenrléncia e de den1o
crcc(!ia. que tSm sido apan:ig-io à2.s 
ti·.?..j ~tórias das n~çées ~.n1Cl~i·canas. 

CoJ.n êsE-2 propósito. Sr. !?r-csid;:nt:! 
ten:1o a ho!1!'3 c:_ . .:; {;l1Viar à :rv:r.::s9., e1n 
11cn1·:; d?'" C0r1.1is~f~o 62 I·~cl:::çt-2.2 :Sx
t~~~:ic::.-~·s c:o Sr:I:?~Co. 1..11~1 !Je~~ido L1

·S :·0l~
gT.s. tt;laçúes corr.:. o gc:vérno e c.on1 o 
povo C:a g:s.ncle Naç~f:·O P ... r~:2ntin:1, p-e
ls 6a tn. n US1Jicios9. ou e ·: a.je se con1'c
n10l'a. (JVIu{io bcnt;~ 1nuilo 1;:.: ... ·. Pal
rnns.) 

Ven1 à Iviz·.ss. e é lido o seguinte 

P.'E:Q'G~i1I}/LF:N'IO 

N.o 71, de 1917 

:?::ss:l:c do hoj·:; ·::c c! c:. ta da Indepen
dêr:-c:l~l c:.2 ..:\!'[It:·:!.1t.in8l :'8Cfü2!ElU05 Un1 
vc>> c~ ccng!·~tulaçõe-s c9m o govêr
:r.o ,. o :;cvG oe-~sa gr:JnCle Façao. 

S:·.1a C:z,s Scssõe-~. 9 de julho de 1947. 
- . .'-:J·thur Santos. --:- Alvaro .;,i aia. -
Pi1:.!-o /:..!eixo. - Bernw·dcs Filho. 

O SR-. PRF.SIDZNTE - De acôrdo 
co:.1 o R;og-:m~nto, o ::eq_uerimento vai 

. se-;· ma:1àado à Comissão respectiva. 
:::Ii out:oo n::;uerimento sôbre a mesa. 

I!EQU:!:TIIMENTO 

N. 0 72, d·e 1947 

R,cq_ueremos que conste ela ata dos 
nossos trab:::.lhos ur!l voto de cong:a
tul~cões com o povo brasile-iro pela 
pa::sa~em da data d-e 9 de julho, ani
vs:·>:2>l·b d::: Revolucão Constituciona
lis~a de São Paulo: 

S::la das s~sSÕ2S, 9 de julho d-e 1947. 
- BenwTdes l~ilho. - ATthUT Santos. 
- Fen·cira de Souza. - Attilio Vivac-
qua. Ivo d' Aquino. AZ07JSio de 
CaTvalliO. - Hamilton Nogueira. -
João Villasb6as. 

O sg, EER-N?.RDES PILHO -
? vl.~ú ~l !).:l_ h\- Vl'U. 

O SI't. P?..ESIDENTE - Tem a pa
l~~vr:.:-t o nobre Ssr~::tüor. 

O S'l-1,. BEI1..NAR-DES I•1IL!IÓ ('1') _ 

s~·. ?r~.-.;i~L~·:Jt.ç, n c:::lt~ de 9 cl:: julho 
~e:.rn pilra t.~·dc-_s nós, n1e:1n1o pa1·n. _aquê
lC'.S q~~;:; se nn]an1 cposto ao rnc-vlmen
t~ ~~t:t'i'J ~:a à 2- S~o P.::~ t~lo, significaçü.o 
1nu1-.:o alt::t e- nobre. Ela C'-11{'-E"L::a os 
::1.n.sci-o~s co!; .. stltucion::tli:.::tas de t~n1 ~ove 
r1u2, Q::~:cl·::nt:; (a~: p:!.·on1css!.l.s de- .r,.~
iY!·~~.e~;ra(.·:J.c d;; su:1 1:::-~t~:ia nn. ordem ju
l'ídic~, iDSEl'f~:lu-::e, c~e ~rn1::1s na n1ão, 
cc·~1t:~n. '!..":L12 C.it:"~::lu!'R que 1 lam·cnt.à
vc·lrn :·n t.c\ fJll12ra . S.s suas finalidades. 

Ncni1U:11 c.ut::o 1ncvimento, - den
tre c:; n:11~itos, com c11:·e se 2chn pon
tilha:!?. a nos::.a história - n-en!mm 
out:·c 5:e r::vc:-stiu de nnanimiô ::1 de tfLO 
cxpl'·CS~lva óenLro de r:rna uniG.aclr: cia 
F-2c1r=;::-::cão, como o da chan1.:tda Re
vo1 P·e G a· Col!S t.i tEci o nali.<:t3. .. 

I-:I:>IllSDS e n1PJher·2"5, vrli1ClS :.~ !110-
çcs, !'i c os e pDb:·2s, ~-: popul::: ção, c:n
fi!n, c:o .Q.T~:ndc E2tsdo àe S::to Paulo. 
11:~0 ~ó ~2 soEcl:J.rizou, con1o lut.C~u pela 
idéia. Fi1h.cs de- cutros E~~~tdos acoxn
}:al~·l18~:::n11-110, fm pc:·n..ssn!.e~1to, qu:-.. n
do. J:'O·l' motivos notó:·ios, n5 .. o se l'U
d ~Jir9..i!l i~~·CO·!';JOr2r p :·la ~çã. o . 

. l'l. r~voluçfl.o p::tul!..sta, Sr. P.r-.ssid~r:t2", 
que. come tôC:.::t.s as outrc..s, s2 \·itü
ric..:n, t!':..1n.sfcrm3.r-~e-ia nun.1 di!'~ito, 
vencid::t constituiu um crime. c:;nç 1::
vou ao ç:xilio c 8. :-.;risfto E1 ui tcs d c: 
s-eu.s chs.fcs. 

l\lL~s a idéia foi vltorios'1. Sr·~·2:!
cla. f':·utifü:~ce. E n col;stitltcion~11~:1-
cff::> do B:·as"il. \··j~1d.2.. pct~co (';cpo"is. foi 
1'·2~'?.~~ com o s~ngr:e d2!'r::rn~clo ne.,~
t3 c2mn::11"!ha. 

Nc:vc ~de JuJho r::n!·cse11ta. no~t::.n
to, p::t:·a o Brasil. Pm' sentido cfe cner
<"ia 2 de vit".::~Ed::d-e elo ~·c-u J;G-VC. Eis 
Po~:-n1s ac!"2·dito intc1·p~et:1~: ·a :JC:1!S~
m.ento r.-e~:al. so.Iicitn.ndo ao Sen~ do 
conc:int:J- c:ue C01!Ste c13. 2.ta d.o.s nns
.~os trnlJ?lhcs de h0jc: um voto ri~ co-n
?;ra tvhrões com o povo b::8 sil~iro D~
h 1J1~~rr:o:em rlr.-.'t1 à3ta. (Mui"lo bem.; 
mui to bem. Palmas.) 

O SR. PP..ES'ID;o;NTE - O requeri
mento s~;·ã e!'vi!iclc à Comissão de 
Ccnstitni ç5 o e Jt:stiça, de acôrdo com 
o R.cr,-imento. 

Tem a p:::lavra. Sr. SE'J'!Sdor .R'1!
clydcs Vieira. s.e:!1Jndo 0rn dor inscrito. 

O SR.. EUCLYDES VIEIRA - Se
nhor P:·-2sic~nte. S!:'.o Paulo t3rá ho;ie 
promulc-ad8, r:, sua Constituição. Esco-

(''') Nilo foi revish peln orador. 



li~cJ":;m os cono:tituintcs paulisbs o clh 
r. t::.· Jc{':ho, po:· o~r consiLi·2l'c1do, no 
:8::-;t~~\,.lo, d::kt gloriosn, con1o, ainda 
:1:::oct, :>.n~!.Ja ele consagrar com bri
llLtn;:.lslllV o ~101:::·-2 Sc-uac.:or B::rnarclcs 
!_;1i J j lU, 

F~li:~ ('EGc,lh:1. porC'<ue a RevolU::Cto 
P:tuJi.:..:L~t cl~ l~~:~~ tillila .sõrn-cnL2 Ulil:l 
finJljt:~1-c.L": ~ volL1. t:o p:.ís ao r<2gin1e 
COl1S ~i L li:Cior!8.l. 

Mcns coes', a~t'tcanos estavam ansio
~·os pela C2r~1ocr~cia. s.:o ?s.ulo n~to 
nôc~ê co·c.:.L:-:: o ::-:..n::L--io dt todos os seus 
iilhcs, 8, com o :Hlxilio C::1s l'ô:·c;as 
ar!.:L'. ~:~:s c! o nos:; o Q:~orioso Ex,;_::cito, 
:.::g::c:·t·21:-: :i::s ::to E'staC.:o, lev:mtou-se 
..:.:r::1 ~t:'!Tl~~:..~, na c:·rt:-zn C:e QU·e lutava 
pelo IJ2r:..1 c:a I·T::.ç:::o, na ccnquista de 
PD:~, ..... P ,-.,V.-. C'"''1 S t' i qi r~~ O 
. s·~::o -~)~~~:lo.~-~1-c-: .. ~:·-~;ti €111 f~sta. 

In.l~}j~~n:·2nt-2, n:lo puC-e l-2var n n1i
:-~l1~-~ ~:'.'2;::-:::n~_::'\ ~ o ~~~:,..:~lf ab:'8.ÇO ::~o~ alni
p;os êlc- r-:-::u E.:t~~c.o. pc:·c:u2 i~so lh~s 
i":::..rL"~ rc~:.s.:-:1-~:t:· t::~·-·.1 .it~ls~:.to qu-e por 
&J.c.::: fel :·:c:::b1.C:.o. r-c.::..1 su2:';-.rê5:J. c di"
~:·...,~ ..... "'. .-;,~a 1 n l ... .,.o·r.-.-.,.; ... 10 '"r.'llo 'J'ribtPr~l 
~·u~ ,l .. ,~.:.~ .._~: • ... "~1,.,; t~~~~~ 1,. -- :;~~'-. • 11/~o-··s-~~i t:! J'l.Ís ~t·o 
........ ..... J.l.... -·---- ''-'-···- ~-- _, '----·~ 

an2. ;':'m ll10ll:·2 !:to c~·~ júbilo, a minha 
i:·->:-:-r~:~a 1::-:!ih~-~.s:~-:.? ato tf~o d-e:plo;·~l.V·eL 
- P-~:ns·Ü C_e tô:i:t. ~ :J.~Jortvnidade diz.er 
.,:~o ~ii ~i1.., .. :1. _::::_.,, ·,:_r,.f.,".:j'("[,ont.o Qli,O e:::tjy.c ..... ". --~-"& .• .....,_ ..... •--;- .... ....., ~--~·..... . '-' 
'-~l!"! .s.·0 PZtl~~·.) 2n:J:i o aluetlao acon-. 
~:c~~:~.: .. ~~o~ c.ps·:ia:·~ dt1l':lnte o l1pso d·e 
t,ci:i'Jo n~~-.. -~~s~·~rio a obter do rn.eu Par
ti,..,o~ . ., o··~ .... ~-.tl")c:-;,.~ a s~rTlli~ 

• .... .._ - ~·- ).l ~ .. ,. ~. '-~--:>'" w. -
?c.:-:so. h::::·?: o.-ecl:J.var qu.2 nao trouxe 

sôrn·:-~:t·-: ~ c:·I·~!1t":u::~~o d·J m-:?u P:trtido, 
ffi:lS r"' O p~·óp:~io :)OVO r. a uEst::!, colhida 
r:tr:::'[:és C:::.s dj~·-~u::~é2s .e pn1·~St!'~s nas 
r1:2s ·~ l!'JS csc:~i'l:ó-;.·ins ~- pc"': qn~ não 
df"lr-_lw .• ,~. ':l -- C"'~ O'"'iniõos o~jU 11""'as d·a 
írlt~:;;:~.~--~ i-r.20'ic-t·;.;~6~--.c~t;duais ~ ~ ... 

pf;,:tc:nto ... j:'. r.:J.o é imi.c3!1~ente em 
ob~r3;.-:--., .... ~·:~ -1. o~·i-·""nti"J_r;;o ,..10 nv=·n P')_~ti-
do~Qi;;~vC;·n't!nl:t~::.·C'i··n·; S-~na~'ó. co~ o 
m cu Il1~ n d ~te de pi!. Aco:1 ,.~ lhado, 
cor:1o f1:i. J:'l').r juristas tão ilvst~··C'S como 
os r.!:'0 1~1~~s sc52n1 nêste r2cinto. h~i 
-().n l"'lva,. ')t.; ,,...., qo~,u··rlnn T .... i11P 1""~~"~1 p,o_ 
d;~·~l ... f:;1~ tc~1~s·--~s · ;1~j·os -le.:r~·~·; pe~
m1tidos ;;E'b Con~t.it.,,iciio. o JP-dido de 
r-3-r:onsh·J.er:;ç§.o 6·P: 1nna sent2n.~a. que, 
nfio só o m.eu E"t8 elo n!l.t:tL mas a 
Nsc:{o t,t+.~i:·:-:. re!J·?le. 

S!". F:-2sidrnte. qnêro t::Imbém arrra
d2C·21' de,t:;. tribtmrt 2. qnantcs me têm 
mnnif.~sts.do sc:.icl::l.ri·eclru:'l.e, por tele
g1'Bn1:-~s. por c3.!'t"'S e m~tr:1s fr.~·mas. 
nssirn cc.:'l"!O ft i:11;,~·cns'1. <1~ P.lo de 
J:ln-~i"!.·.~- ~ r..-c s~;; Cl T':111l0. e ?.s r. e ou
t~·r.s ~str!.:::'!~"S do B:·~sil p2lo int<"'rêssc 
!11ani:c~t::1 c1o cm favr:r r'!~ l~~·it.imiclarle 
do m."ll 111:Jl1Cl~to de S~naà'll" por Sfio 
Pn.ulo. E, d-9vo rlistin::;1~ir bem: - nã.o 
em ckfesa proprinment.e do mandato 
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elo Senador Euclyclr:s Vieir:1, e, ~im, 
f~n1 def.c~:t do 1n~:nd~~to ele un1 Scn:ldor 
ela R.cpúlJ!ica, qu-e obteve o maior nú
mero c!·2 voto.s em s~u Estado. 

Denl::-~ os a.rtlgcs, qu-2 k•nho liclo .cm 
jo~·nais, cl2vo clcstac:<:' p2b sua irupor
t.áncla, os dG llois jul'isl:1s p.1ulist:mos. 

Em p1·imeiro lugar, qn·em reif>rir-me 
ao d2 Ct~nc':iclv 1\:iot:.t :ftiilho, proi'<~E.SOr 
c•.e Direito Constitucional, hom~m pú
blico·, que nüo ]}t-rLenee <lO meu Par
tido, e, po:·tonto, al11eio às no~sas 
pt2Lns6·es pliticas. 

O ilustre constittJcionalista, assim se 
prcmmci:>va nind:1 ont::m, pelo Diário 
de Seio Pa1!lo (Lê) : 

,~-~~:i;io c:::-~ly:::.l1J~"" m~~-S Ó lJad·r•r:'J;:.! 
cons~1~ito~: 1;;-r~._; onc~.~ 'vul!JÔs~,.-A 
Justi!~3, fiJh~1 da reta ra:-;:fi.o, con
t~.rJin2.~~::-t pele z.:lo pJEii::!o dei
xou de ser ~n!·n D ti r.. p~! n o cida
dã~ ultrajm~o r;2.r:1 o~t_cntar. nas 
!.·t1-:.~.1~1s de l::"'.!.8 1'2~··;:.1Ir1ade a1al 
cdi:Jco..c.~~l, rts :JC·~!~:~:~il~d~~:).:::-~ da 
vio~~~r:cjn. c c1::r..:.: I::.:":.~ninr..c;ô:::s in
COlT: ess2. v~\:s . 

Dc;,clr~ qne se crla!·o.m no país, 
1-:;o r~cinto 2tc~ cntEo inviols.~lo do 
Poder tit:diei.~~·~o trH:Jt,}l::-:.l':: cs
peci8.is e tribunnis politicss, as 
r.zpe:'.·c:n:--as ôr~ c~2:"';.10cr:-.ci(}. v~·rn-se 
tr:t.l"'l~fO!T.!.1:~ nela n::1 111:Jis a c:~ b:;:u
Dh~dora C::Z~s dcscsp2l~an:.;?..s. ~~ no 
t?:i:-~,_rn:.."ll poEtico, p~!:a on~-~:::: se 
voltarian1 trJcJ~s r.s víi·hn8~-; . do 
cmltl'8S.'i::nso cios cov.i.Jhos onde 
o sonho de nma re1~úhli<::a dsve-
1<~ r..nro•lt,.~r·· o ;.lr..,.l·aa·o ~.-'.JFJI·o ~<.t ------··-·. _·-'~.t~'- --~ 

rrn:a su3 rccl.l!2a{~'-to, e que o .s:!.s
t()l~1!1. profü:sionaJ e rc:·1i·e.s2P. !:'_:ti
vo reccb~ os m:üs .terríveis gol
pes. 

F?ccebeu-os m'tem.. P..eeebe-os 
Rf.":Ol'a, rn.-l·:-q,~~'!1~1o. por um pre
texto, o mandato de um senador 
da República. 

N::: o SP. tr.1 ta. ó padres cons
critos I de c~cfendc;r-sc o es!)olia
do rC'lo c:J.prichc ele uma clecisão 
hcrJici?..ria porque 0 cspo!i:',d.o é 
o ]~ovo nn sua vontodc livre, a 
Con~tltuir;üo na su::.. m:J..iP.stade 
j1~rírJie:1. Tr:ct:l.- 0 0 isso sim. de 
defender-se as úJ.thnas espcr2.n
Çr!.S rle um!"!. o~·fcm confj:::da à 
n~:lr''!:?J cl:: e•n s;stema, que fez 
dn Poclrr .Juclici~.rio ,ela· sua 
ü,~_t..,~s~~')lid..,G-~. ncln su·~ rt?tj_d!í.o, 
o r:uarc~3.. i-:1(1::'~(~rtivcl da Consti
tvir~o c r1r:; ]l'iS. 

Tr.~t.n-sn 'rc:o .sirn de defen
der-se r.~ 1'•1r:mc: s csner:1nc:cts da 
ordzm .inrí";cn qnc êss:1. s'enten
ça, comunr.:anclo cm:1 os dcsdcns 

-
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ela al·!Jitrr,ricdr.clo, procura des-
trnir. 

Ni::o v:cjam, ó patircs consci:i
tw! e1~1 ;;o~:~;l. atitude qualquer 
Lnt'•-:"t'--:._.'-.e taU" n:"io --:.-·j" í~s.se dn 
l'L~~~~:J~~ .. ,~ !lU _i,;n_~:'..l-i:~O ~i~) .... ~10.~SD de: 
s:\C0l·c:o. a ~~n:;ústia mor~:Ll que 
ttC:l/J!'UHi1:l ~~ :tll:Ja [)O)Jl~l:ctl', dian
te clc.~;:::~l l11l1tilaeCto n:o~struosa 
de !:'lla \'onta.:..!e - . 

i\'.o:::mo J.>o:·que nf,o hú Quem se 
jul[;''ü2 bvil·..:flt.:l:J do por essa dcci
ei:o nc1:1 mc:mw aqueles que 
qucir:>!-,1 ~rfu1sfo;·mar sua derrota 
: tn.~; Ul'!1J.S Cl.i.J vitóri:: contra as 
ll1.'!.12ls. A ir:.c:::rtcza cria~~a, n. fal
ta (~("! sce·t;r~~nr!a proclan1ada, tcrn 
u;:•1 ::s;er~clo tiü de generalidade 
c:r:.e :.üe·~l.nc:.::.. n,__1n1 só Golpe, gre
~·os r: t.roic~no::;. 

1:. jucU:..:~t elcitornl, in ..... ~aàida 
tielo rsr,J)·ito elas f~c:;:úcs, csti es
i.)2ll1::.:nuo' tuna inq_i..~iet~ção que 
,iaD:1is agitou a ::ch!u nacional. 
Qu:'m !!1e conferiu o arbítrio 
dc.st.a se:::.~::;n~a (j(.~-~ dczprc::a a 
hlcr:1l:'l~Uhl dos tJoderc~l ~t1Pl"C!!1C3 
do rc;âr:lc c s~;btrai da vontade 
pordar. prncb:!!f!d:l e eo:!Ii!'l11a-

da, m~1 c:_jrê,ico que era só seu e 
Gc n:c~~s ::.1~J..-.-;_. G~·n1? - . 

Er~1 rrue é)_::oco. e cn1. que paiS 
ci .. .r;:E?.~do se· viu U!n r~1cro r-.rribu
r8l JI'J0itoJ"'T ['"" 'lofor'1,ar-s~ l1U1Yl 
l;~dcr~ --SC1~~~ ... r:.e;';Lt:-~St~s~· CUl;:lZ àc 
coloc:cu s·_1b a CS!Jrt(_a de scns 
caprichos. os pró!;rio~ fundamen
tos d:-~ orC'-~m repubEcaná? 

Ntmca, ó lXHircs con:'clitos! a. 
nr:.cfto se vin Co~1c1u:;_:}da: diante 
da 
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dcso:-:Je;n P-2!.·8.1 ()U2 lhe a:nca
,Ç~. a solicitai· de suas i:nstítui
çoes ele sc1.1s políticos c ele seus 
jui~!,:'S nn.} cc~"':!.---: 4omis~~·D d2 scri2-
Gn.dc, com:J 2.20rn~ c.sti c:-;:iginc:o. 
V6, entanto. aflita e medrosa, 
pass::o_r este are~to, que é um os
cárneo ~ esperança das represen
t:?_.\'[les l('.g;itj1nas. 

De há multo que sopra pelo 
mundo o vento de rebeliões dcs
conl1cci<las. De h:l muito que. 
entre: nós, se rc~Jctsm os males 
do orbítrio. A JUStiça era o re
d11to das últinn.s e melhores es
pcr:?.n(:as. M::ts cem o que es~á 
acontecc~1Go. iá nlio se sn.be ma1s 
onde r.st:ã.o c.t-;.s?~ ,~snPranças~ uma 
vez G112 o T 1·ibPnrtl BJ c::toral 
trn.nspüs, no c:~r-.n1e, r..s irrer;t~la-
rid~dcs dos pleitos. Cf:.. e; ;s1cos 
limites de Sl'::! >:o;n1Jct;}ncia pa1'<t 
fp.~cr côro nos cscn.rré,-~. políticos. 

c.-- ... ')Í'"' '"":""n.:o -:· ~-,~ ":"("1"-'], • .., nu e o povo 
te~~· ·q;;Õr~;, · porq~1e · toâo o pÓ der 

vem do povo e que o Poder Ju
t.:lc.:.::~l'lu .:.l~lO LCül VuüLüdt: pró
fiJ.~.i..~~ L'i~l c~~- ~o n,l::;ur:n, v Jl'C'l ue os 
t!'.i!.:i"L~n~:.J::_; ~:t 1J :::::.::r ... .-; i.!L:Ll·~.~~-~·.~·~·~_:·.to.~: 
L:et lt·i. 1-J;a~:i coj:l o (!tit: c.st~~ acon
t~c\:':lldu n:·t,) ;_;~Li~c::~~u.::; ~r·_ ai:::; 1-~~--.:.la ... 

O :ut~í~rio n~o con1~:s~a co:n a 
dit:1c!l::r:;., i: .. djt:u:Iul:~·L 6 tuna eon
~;t·.'q~~~.:~":-~i~~ Cio a:·:)iU·io. Scl·tc-o 
agora o senador Euclydes Vieira, 
soirc:-o o pró1~rio s:.:;ntido da l'C
pre~.;c:~lt~:d.::.o . .).c:~'!lO::;!:áLicet. S..::>l'rc
mo·-lo, todos :1ós, cii8ntc c:o dcs
pr2~·~o elos dcu:38.S il"Iiortc~is". 

E1n set;;unrlo ~ug~u·, vo~1 le-r outro 
a2·tigo, :)nbl~:::ado no .. Jor·TI!ll do Oo
n1ére;~a" de c;orn:~l60 p:;~ssaC:'D. 

Tr2~t:t-s'2 c:~ te::: ::le Llnl r,~·2 .. :1clc ho
mem público, qual scj:o, o Dr. Anto
:!.~l:.o S].rn:·:·?~i-Ll Dc.:.·lt .. i\·1:i:1i.~ tro no Go
v&:no L~nhs.res, ~ro1"csso1 Ce D~te-ito, 
notável jtlris\:.Ul1.su:to. c1u(-:- s2 }Ytcnun
ci:J., sob c titulo ·Elc:gibili:l.Jde .sob rc
gist!·o~' C:r. .scgu:nle fo:.:n1:::..: 

A clegibilidacle é o principio 
constitucional. Dois úireitos poli
t:.~os, O CU:· V.JtC';.:· ~- G ,d;.:· SC!' ·vo-c.?..dO 
são os rna.is sne-··:nC:os. 2?e~'.J :~:~::
n~:;_i::.·o, ,o c:.c~a_~;~:_(J :e~~;·~- :J~·l:-2.. c e:::~er
C!;:;:o ~o ;Jo:::,:_.:j pubL.co Pelo .se
gundo. o ci~ .. u.Cão p.:;(ie s2.!' eleito 
r~·Pl'êS2.l"lt:-.nt.: do peva f::-~ t::s àois 
di:·citcs ;!C:lH-iC::-·~- 2:u.::r-:L·ln1, ::ltl'é .si, 
~ n1ai.;r i!1t-iL'1id~C:.·2, .~ r~v:.- \"2zes, 
d~pên :;6:~ c:.a 

Ei' c qEe ;Ji.'o;~l::n1:t. v artig-o 138 
da C:Jllst:t::iç::c d2 E~C:: 

"Séio in~ZegiDcis cs inaiistá-
vcls .... ··· 

v:::.:e c~iz::.:·. ~ uc-111 qt:~z qLlê· nr:.o 
pcsss. ali.st:-..r-~e eL::·ito:·, t~n."bém 
nf~o 1::c:~.2:-á s2~ el·{;ito ca~:J. c;..:·gos 
pübl!ccs. 

E:::ttnde- ê.s:;8 !"Lrti~·o ri;.t Co:t.stitui
ção a i!1cL:gibilidade aos asr~:I'an
t2s a o;!cial, .<os sub-trncnL,.s. aos 
sa:-s:ntos. e ao~ slL~nos ü::..s e-s~olas 
znilit.::! !Ts de .. '!1Si!1D superior. 

R:.s.::?.lv~d15 as .:x·:·eçü~.-s a.::!ima 
todos os bra~ileiros natos. alistá
vt:':c:- c:-0o elc.o·.:v"iS rt' O m~~mo 
p~i~1·cíl~!o s;di; d; · Co,~~titui~ftO de 
1291: "s5.o E1cle~h·2is o.o. cida::l5os 
n:":o-::Jlist:5.veis · C--'\rtig,, 70 § 2. 0 ) • 

E náo uod1an.t ::-'!lists ~·-se ele-ito
res. dc-cL~:·av:t o ~ 1.c d&sse mes
rno ::trt:;_yo "o.:; n1er.digo~ o·· r!TI8.lfa
bstos. ;;..s p1'8Ç&!: cl::: p:é :::xr~t~_I:1dos 
os alunos C::h csco!.o .. , militJ!'CS de 
ensino .supe:·ior c os relie;iosos ... 
sujêitcs a vor.;·, de obediência. reg1·a. 
ou t>'t.atuto' (!UC import::s.se re
núncia da liberd::dc individual. 
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Na~; cll~mocracias, o prindpio g·e
rul, ç•m suma, é a ele:;;ibilicbde dos 
cidadãos que ;;e possam alistar elei
tores. 

O ex.::rcício dêsse prmcíplo, po
róm, se subOl'Ciina. con!orrne a es
yec:ie:, a concil•;Ó2S, c: sofre, on ge
ral, ressalvas umaf e outras ex
prE-ssas na Cons titu1r;ão. 

/,: Conc'.iç:óes de elegibilidade 
são c:st:;s: 

I - Fa:·a o Congresso Nacional: 
sE:· brasileir.:. r ArtigrJ 129. ns. I 
e II l esc r: r 11v <;Xercíc! c c os direi
tos polít:cos, (:; ser maior de 21 
é~:1o:c pa:·:; a Câmara dos Depu
~:t:::·os, e de 35 p:tra o Senado Fe
-'c~:J.J (i'-·t'n-o "13) 
"-rst.o /" (;<> or;silei!·o nato, eleitor, 
com nnis de 21 anos pode ser elei
to de:JUt3.'::loj t:, com mais de 35, se
:a~Hicz. 

!.s concl:ço:::s de elegibilidade 
pa:·a i?rc.s:c,enr.e e Vici:é· Presidente 
da F~.epública são t:·.s.tas· s8r br!lsi
lclro la:·t. 22 ns I e Il) est:1r no 
;;::e:-cbo dos direitos politicas, e 
.s:·:" 111aior àe 35 d.nos ·artigo 30) . 
-~,._~ .. ~·,'('.:)c .. ~ (-'_":'1 hldC icl'U"';S à .alA-
;:;:~~b·,-,i;,:;,c1-: p~·.:r . ._0 S"'n-;•d~Ô ~ ~ 
0 ... 1 .. -u. .... \.A._ '-".o....... ..... .... ... • 

Eis o prin~ipio, en trt: YJÓS, é lei: 
a ~?e.':;ib'Zl'iia:Z:.., 5:: ql~~llO:l1).C~~· ~0~ra 
de-')-ntacl.o; ?Jcrc senado1. pa:r-a Pre
siâcnte e '{Jice--Presid·r:nte da Re-pú
blica, cls-sc'.e que seja. para todos 
os c:1sos brasileiro nato e eleitor 
("·"o 0"~"0', o1ig•áVPl ma< olista-
d1~~~ n~~~~i;e·n~~··~o gôzc d~s j.Nd .. i:!··ei-
tcs nolít:..cos. mas n{ ée-rcício 
C&le·s)~. ·e, en1. ps.rt!cularl patra 
d.:c:utrrc'.o o mmimo de 21 anos de 
iôÔ.d2 e Dara .sGn~dor QU Presiden
te e VicÊ-Pl·:c~iclEnte da República, 
o mínimo ele 25 r..nos 

S:}o, pois c1·ês as condições de 
exe:::cício da degibilidade: ·natura
Eda de b:·asili:ira. se1 .::leitor, ter 
cc:r.ulet:J.do '21 ou 35 anos che ida
de, êonforn1e c c~ .. rgo p~.ra o qual 
v::ti ;:e:· eleito 

Agora. as ":xceções de elegibilida
de. Estas sã:l taxativa~ na Cons
titnicfio. Não ap:mas exemplifi
cativas, ou suscetíveis de amplia
çéss. com :1 ;dade ae 21 ou 35 anos, 
pod·e o cidadão ,·eceber votos vá
lidos. e. eleito. nod•? exé·rcer o car
p·o" .. M3~ as ú·nicas. E. por isso, 
n5.o podem rlem resoluções. nem 
delibcracões, nem decisões de 

. qualquer· dos poderes públicos 
acrc·s·centar ltOVas exce"ões. novas 
rc.osalvadn.s, novos casos de inele
gibilidade. 

A elegibilidade é <I regra . .As 
inelegibilidade.;;, as exceções. E 
estas são, nem mais nem menos, 
as que seráo expressas na Constl
tuiçüo. 

S·~ o,unlquer lei ordinária im
puser, para que alguém seja elei
to, ccnc!ição cqniparúvel às ex
cessões de inegibilidade, claro 
está.que semelhante exigência im
portaria em aumentar, pràtica
m:;;nte. ainda que sob outro rótu
lo, os casos d-e exceção enumera
dos, como exclusivos, pela Lei 
Magna do pais. 

:E: pod m·ia alguém a. sério super 
aue está na alç:J.da da lei ordi
nária restringir. para o direito 
politico da elegibilidade, a extensão 
delimitada e precisa. que cons~~
grou a Constitt1içi1o I"eàcral? Não 
valeria g·astar tempo · com desa
nuviar um equívoco cl.êste ja·ez. 
A vc1·dade comesinhr. é q,ue os 
c11.1·citos individu8.is c11.12 :1 Oans
tituiçi'io :1ssegurc, não podem so
fr81· rest~·ir;ões. além das que a 
próp:·ia Constituição lhes pôs no 
cmn!nho. 

Pols bem. .A.s únicas e:~c2~~ões 
do exercício do direi to de ser elei
to, sat~sfeit:-:.s ~s condi<;Õ8S gerais 
de nacionalidad·e e de exercicio 
dos direitos políticos, e 2s c.spe
ci::..is de idade, para cada hipótese. 
si'. o as dos :::.rtir;os 139 e· 140 da 
Constituidí.o. São e::ceçõcs de 
temnc e de parentesco. De tem
po, -no exercício de cargos pú
blicos. E de pn.ren!J.2sco. com 

q:.!C!11 e:-:erça c?.rgos eletivos: ~iio 
compr:nsn transcrever, aqm. es
tes arti~·os, para cuja ciência per
feita basta simples leitura. 

O o1re ao assunto interessa, é 
não figurar, em nenhuma das 
cxcccõe~ ali enumers.das. a do re
gis1To cl:' can,didatm·ns, como con
dição p:?ra a v:::lidad~ dos votos, 
ou elegibilidr.dc do votado. O 
rrn;i:::tro ni".o foi contemniado na 
Ccmstit:uir;8,o. como exceção à 
ele<:;ibilidade dos cidadãos alistá
vets. 
Lo~~ nfio podem. irregularida

des. o;.1 falhas, no registro de 
ca11d\ch't~os a c::trgos el'etivos, im
pori::1.r ein haver por inelegiveis 
c::mdiclnt.os que a Constituição 
considera elegíveis. 

Paro aumentar os casos de ex
ceçfio da elec;ibilídade.. é preciso, 
p·rimeiro, . re.formar a Constitmção. 
Nunca pode a lei ordinária im-

l 
I 

I 
i 
I 
I 
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p:::·:· ao c:;c:·cício da elegibilidade 
(;(Jndi<:.~~Lo nüv:..t, cqulv:..t.tc.ll .. ~;, 11a 
}J!'~~t..lt.:~l, :.:!. c~:.cct;;;.o nova. d:l.tÜüuin
do a cxtcn.;:J.o constitm:ion~tl ch1 
. elegibilidad-e aos cidhd~ws alistá-

... s.cg!i b:.:ü:: o poato cD.pit~tl do 
r~roblem·a. As exccssõcs da elcgi
bilic'.::-.c,e são unic:~mente aquelas 
~r u~ a Con~·;j uulç::t.o prcsc.:rl:veu. 
(~t:.::llCjCCl' C~CC(~ÜO Oll exigê:ncin, 
cc;triv~tl(~nte, oue acaso lnna lei 
,. '~''•üJé' l'Í::t e o Í.;t.i'e 1 c:·'~ 8 d<> to elo 
~n.; t~d~ i;c;l.;·sÚt·~~ional. -E' in-

. '"" eu!lst.!Guclo!I:-:.1. porq~~e opêe nrn 
"' ~:·"!'ãD'' onde !1 Constituiç5.o 1'2..
:..~·~.~lt:1 -:..un "Si!::1" . 

. :. Const:tuid':.o nos de:cl:n::c so
;_~:·l":.c:::cnt-.;: ··desde Qt!e se tj:~1te d8: 
I~!·as!lcJro nato, eleitor, con1 icln.
de d~~ :21 O"!.! :~5 anos. !)Oc!.:: a ci
C.:.:.c1~o scT eleito, cs v-:.:los q;..le lhe 
fol·:-:.:~·.1 d:::c~o~ .s:1o '/:.~l~clo~·~. c e~cito, 
·,;nr1.':\ c··;;-·c··r--:r o r> a .,.,_,·o.~ 
'"·-~is ~_.~~te1;sio- dÓ ·princípio, o 
:;!c~lj.,_~~c d:t cl;~::·'it:~!~c~:::l.: u c~té 
cmd2 v::i. entre nós, o direitêl po!i
t;co ci2 ser eleito, m2nr1r.tário do 
pDvo. ou de qualquer Estado. 

t· r,\tc:rt2. po~·é~n ::! ,.....'rv·::.s1·ltn~:-·:ío: 
'':?~;~-,~ ::r-:~~2Jto (~C -··e1·':l~~·n-"t!ict,g_cl~. r!:.1c 
::..sscr:ura, sofre exccçõcs, e estas 
tt:1:1:--crárjt?s. c ne>s c:-,sos únicos, 
qn~ · vf.,o i::.1clic?.c:os". 

!7:is o "s.in1" J;:.·o~11etic1o da 
Con~f.itui~ão: Tt'~rrfJ. a-:.!.~;lrr!f.('.T c~
czc,:í'üo nas co:1.diç_õcs _e com 0s 
T-:.os.c::-:I-n'J!i con.s'!?.t~ .. c?.o-nu,.·~. s-::r e.let
"fo c7'?11?!.tr.clo. se·n.[!do?·, Presirl"-'.nte 
cn V ice P7·cei:lc'ilf?. d~r. r..er.~í.~Jl-!ca. · 

Br1L i""~O!ém. à J1~q n Jej orcHná
:r)a. e. no caw. ?lnr12 r('sco1l10 da 
d;+.::1 nm·a, em entrcgeitos caboclos, 
e 1·nl")r.::t 1~m Nüo ~.trr.vidn ~.s fn
C'~~~ da Co~1Stlt1J]!'~[:.o. A C81Y~t~t1Ji
ç0.o pl·::ce}tpa _c1~1e é e!,~r;iv!:l q·,J.~m 
:-'P101' CP1~ S:-'t!S·8r.8 ;:,.r:; !,";()!)r11ropS 

(r-e e!a cstatui. E a lei ordinii.
:r'i::-, S? !'Ch?l:1, ()!JOlldO. 2!ém ·d:=tS 
f1~1·'7\ 2. Co!l~t!t,_,~r:~o h:~"'oP r:l~is 
1~1Pft: o rr-rJistro !i(/1" ;v:.rf'.'do. sol:1 
n~n~1 d~ n5.0 !=:1"'!1' d~n!nr·1~."~0o 01.1. se 
(1!JJ1o::n?r1o. ser-lhe c::o~.s~.do o F1:111-
d~ to. Ob0d0rr:r :1 e . .:t:..l r;.:!C-:"t'nc.j8. 
...::~ ]?j contravc~.1to~·f\ f! nõr à 
p1 "'! r,.,.e~~.,. r!lt~o ~ l~::;d~~o rl_r'st:=t lei. n. 
Cm1st!tuici'lo. que. afinal como 
tr.r~0r.: .:.~h0.m. f! n }Pi 0~-"' 1p1s O 
ncr'rr constituinte é a fo.nte ori
P.;n~1'\::> eh !ei é :1. vo7. dir2t:1. d:l 
. s"''1nr':'n:,., n~r.i,...n.~l O ~r~r~ ..... ~· r~e 
j;;.;is!9.~3~ orctintsr:; é c!erivarlo do 
m;.:) :1 Constitu~do 11n,ia esta tui
do. Entrr vm "sim." c'n Ir! constL 
tuci.cnflJ e um "não" da lei ordi-

núl·ia,. só prevalesceria êste r.üo, 
se; o poder derivado supcras~e o 
poC:cr originário, que o gerou. 

l\'.Lts haverá, na~ dcci.~õcs jt~di
ciais sübre a elegibilidade condi
cionc:c.a a r{;gistro por pm·t~do, a 
COJ.:;,J::: CL(:[LO C'lltl'8 O S- -;n. G.::t lel 
:.!úlJ.~~;j~.~l~C:JLJli;,."!.l, C ü ~'!ÚO Cht l!:i o::
dil:~L"ia '? 

:!{{~. E cem t~l clisf:::rc0, ::c Jd 
oràin:iria se apresenk'1., que, em 
~:nr:s !nalll~~s trai~.:oL: 1.:.''-t.s. se dei :.:ou 
envolver, :::.o que nos p:Jrece. a 
Jt:s:ir~~1 El-si tor8.1, apesar da su
pc:L·::.c~:~d~u!c: cl:: st:J. n1i.s~üo. d::t ~ll1-
p::uci~did:::d·~ de stu1s ettituccs, e 
ela firme;;a com que V·em def.cn
C:enc:o a legitimidade do voto. 

.F.stc~o s2ndo ~pl~-~·~ d~s pO!' c!a. o~~ 
. Dc·c':·~tos-lc'.s. 11.0 7. i:-06, C: e 23 de 

!:~::l.iG c~ c 1~-:!:5, e n. 0 [:.::;,~~L ele :!.~ 
r~~ ~.,?.:·"' c10 ,r·:~{~ .-._11'··•1 .-l., Cll:-,~0'-' 

Cl·~. ·~ .. ·;.:.,·~-~~,.,~ .. · -t~~~o·'· c~;l;;~ 1.::~s 0'~~1 ·i: 
\: "--~ -•..1-t '·' ·'- 1 ·• .... L-~V _..._._, •\.4-

nárbS em vigor; 
";-' ·"··~··• (•<· l~l·r:-.n·~-itnc:: (1n.-.t'1_<:- lr:.::r.• 

avillt';'õ di;'Jb~t;~·;~~ arÜ~~~39" ci~ 
:c:·.:-:-~.:!:cto-l::i TI.u .7. G8::', qt:.e ass.;_D.1 
1'·~ i':"l: 

j( .S~n~c::J.tc ;":o~c:n co:~e~1:·;·ç~:- ~\s 
(:! :'~ ~Ô~S ~OJ.J.c1i•J·.:: tc2. rcn·~_:-:;·~· r·.::.c1rJ~, i)Ol" 
!:::::·::::-:o:-..; on ~:.ll::.lv.~·~ c]-..~ p::-~·Uclu.'-5"'. 

Cc-~t('.:Jl'r~r S,r:-. c1'2;r>:--;.-:-s e ::~·:::rcC'r 
o ~;zr.~ito cJe ser el::t.o. Stí1n2:1tc 
pc'(·~~:;!. con-co-;::·2r às el::J.:.õcs ele~·-:_._ 
v:c·'c'. 

j\~:lS f'I11C-1"21? 

Gf-
().~; c2.)1·~·E~:"lt0~ !'C~dSt1"9C1_0S 

n?:·Uctcc; pnlH\:~os, ~~liz a lei 
(~-:;I :\ ~·l ~\.. 

!·O':O vrtr..s cJ~.-c1c_~ 8. qn:-111 n~G 

~~,':: J;·~ i'~F~·,l~;~:~-~~l:::·~~~,~·~i:l~~.r~;li:~i~ 
tr.~· .. -......... 1 8.. ~ri~r1::: d1 l~l ~ :ora c:_;_.s 
b;:~:-")1·.:--:~:::"~ C::.· in.:;I:~:i:.;i1i~!:1'~"2 c~os 
l"'• '··: ';'''" ,., .... c .,_ ~n ~:~ 1 .... , •. -l.-,rlc r•_pP. 

; . ~~~·,: ;.;'~ Lj t·~j ~~2 ~ ·- ~ ~:~: ;.~-:;:·~ •' ~~ -~;'iC--gúJ:i: 
E:·:~_d~, :'! to-::o ~:i-G:1c::l.·:J n:-t~·.o. e:~~
t:-'<1' ~i:li1 ;1 h::-~.::~·~ C"::1::~i~~:} .. _ -:::c,2t·,_~.?.
do~· ··: p--n'1 s o~ r:n2 cs~l:::cl~!.c~ l1(l.S 
::t.rU0'cs 13Q e 1~0. ~. ent.r:: est3s, 
nr: n ·· f'i.!', .. !,~~:l.. a r:n~?.rlfr~{í.r: r7 :~ rc:r;is~·:ro 

?x.·r p;J.T!i;??· ~.:-:te .. re:.i::.:tro .. n~o .... -~ 
n0~11 nor Jtlt·f·1·:C'~·e:1:""1:--:.. n::-.:::1 :- ,,· . 
d_~:r:_,,r~_o cr>nd:.lt,,,cl.o!'l1·1 pT!.~~1 a 'f·l:-:-
0:P'!1L:;8 de. 0 nf>.O··l'00.'ÍS!.!'O. 0!..1 O 
i~r~!~t:c ir:·2~u1ar r_~.p b~--~sil[~i.l·o. 
e]~jhn.·. c:;:-:1 ;1. · jrJ8d-~ lc·.?,':o.I .. t:~0 é 
e:-:'"'·~ .... :: .. c cn~ r2s:;;::-:l\"::l. {' .. ,~~:-·;:;·~l)Ü~~~.:::
d2 de ni~1~~·1.~é-rn . 

o ::-rti~r ~J. nnls, do r~ccreto .. 
L~')i n. o 7. 52G. de 28 c1 c rn~1io de 
ü~.1J:;. o~_1br.r:1 1ei jntfr:ra1 antcr·c:r 
à Coi1'>Cituiçõ.o. ficou por esta ·c-
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\'o:_;·8c1c. N:lo n'o cstarb se pu
té: s::c· :1 lei orcEn:::·b acr·c~cent.ar 
cr·.sn ncvo 6e in:::·~:;ilJiliCi:Hl·c aos 
qu ;:; :1 Cc;1.i Li tuir:~w c:-: pôs. M::ts 
J.'"l:ll~,.,,.-..... 1 .--,-:,~·"r'"-~-.,,,.:i-·t o ·)t'-"l'l'L~O 

L .. '•' ·-~- ._. .. >.: J-·:'--' ~- ~ ~-- :_ ' ~'"~ ···,;. ~ 
C1" ]'Cd'·" ~ ].·., O''l 'l'J"l'1'1 ú 1Jllll1Ulr 
n:'- t-:-~t,et~~~-i;~ 8~;-lsLit-~;ci~.r;~ll ~la clc
::~·iLdli c":~t c:{~. 
En~rc .. 1·i~ DGr un."l~t L::-tn;;·2ntc su

:~:ê~r c: ;__~e :t i:: i o.:·:_~;n_::~ri::t 1n::~is !"![to 
j_':j~ C! HC r:;_•2'tÜ~' 1', fLL~''l :.1 bôa d.i.~.r.i
nlin:::_ cios elc:.iLo:.1 clci:tcn·:lis. qnrrn
d 8 c::;.~.:.~u Õ "!.'C :.~·!sLro dos c~1n::.ida.
to::; Ecrm:-t.s cL~ Constitniç:~'.o. 

Ninguém ccnl:st:: est·2 pap8l da 
J~:! o~·;~!ll:i:·i:.'l .. Pc~~·-:.rJ:l 8.-.S leis orc:i
;_·t~.~l·i::.:; rc,..;r:J::r as cl2iç-6e-s, esta
r.~:2.e;;:ndo-:ih~s o proc·c·s.s::> do excr
cicio :~cs di~'"2itc.s politi0c.s. 

·~?.JL~::.-~::a: por~:l11_. r-~:.st:·ln~~·i-lcs~ a 
l)"'-.tr:·v'.·n de .... ("~·-,;111Y!'-'11[;-:i lr-s Pe-
~-~.~~-1~;·',1\-.;;o /, ....... l~o~;i~l.- ... O ... 1~~~ .. :-' ... ~:r:~a" é 
t: .. ~·-·' ~ ..... ...... .. ~ .O.J • .._ J ............. ~.J 

!:12lo c~.~ r.:r:lj~.~nr o que rzz·ula.. 
r-:·,.'},~~·1 rn~Io :~~~ i!!Jr~· .... :i:i~~ 0 (11.~:~ d1:~

cipÜna. Semrire que restrinja, co
!l:J c:~~.::·~!.· c(.;! ... tL_:~."=· ~:; c e ·~~'- ~-:·c:l-.;10 
;::c:ÍlJ.1.?i ~~~!. \·udL::-:::~[~ r:D tit:ü<_. ::>:J 
ci.ireito. 2. 12~ cT:ljn~riCl j::.~"l1~:~, f'.'i
t:..r5.Cl :·:~.--,;~:1~-:..~ií:o. lTJ:ls e:<o:·bit:J_.'1:io 
r-:.12:.::~ ü--;.J.:~c..ssit.H!.t?tn.~lo, rn'\s sn!1ri
l'.:'"I_: ::_ ~:_ ,~·' • 

C.:·8,, Ô !'C[ÜSt.l'•J ci:; C!1'ln.:r:_·t:~er cl
dc:C:.~'.O. e1:::~~j'~Vêl pt.la. CUiY~~~lLt:i05.0, 
(:cp:::-:~ 2 ~t"t ~.:...._u:::~:.:J;·1c::: :!~: lJ:::.:·~i
do q·~-.-2 o :·c:·i:::~-.:.·2. G.:p~i.J..l~· do 

c-:. ~·:]~·(o de .scL~S órgãos dL~- to1··es e, 
r:.s vc:·:,--..~. ·~2 s.~~~J.:t~:lJ C::;: .s2u che
ft; s1::;!·c-~·r~.c. c>:;,·.:::-1:~.:;. ~~11 :n!?!::t. 
C::: vcn:. t:l C.-2.s c:_1.~::' o c~.:;.di::: :tto tcJ:;-\ 
ne e·l ,..C'"~,_· cl8 ~lici:1r, de obter 
Cr:"-,1 ~~;.~:: ~:l~~-812 .. 

1-·I>··· n '•:·.-~ <:.>-·'".t1' 1'2 ec.:t·:~ 0 ci:-l_r.'l.-
,..:.-<; '"',:infl-1~_-;·,~. ~;·.~-~ -·1~6~.s- r~{.,.,~~s dos 
i:·::.r~·-i:);t;.· o;; ~-;~ .. s;.L,~ ellflfí. .. ·::_~~ r·.1'lis 
CU r~.-~--~·nr.3 C~:!y.~j t.~<~S. E, c_::.1 .:; l"~~lo Dfl.C> 
lo-:::-rc (:.r::::.~s bê., s QTfl r!ls_ cst~J 
aoni·escência a cc·ncordüncia · de 
vê::.tJ (.:: s aH.l::ir.: -'· n8.o pod~.rú ·r-~
cr;;:;r;r v::tos v5.1i:1os. con1o ::e fos
se inel:gível. c. rrútis aindu. ·se 
ac8 . .SG for d2clarar;Jo ,oJeitc. di~~lo
nlado {"" já no ez·~rcicio ô.o m2-Dd8.
tr-~ nc·~~ ~ ~-·i:· :1. .c:-~ r }.':'0::;to n:1 ~·JJ'"!. 
se rÍ.[:o :or 3in:1~ cbrlga,:l::> a res
titt.lir os snh?ir:ios. Clli2 !"e~-:::be:u pe
les tt~!nlbas w:e prc!?.tou :\ Na
ç5.o. 

B!~ ai a lei orcli!!f!ria a tm·nn 
n1~·cs os vetos Uvr·~s a cida-'Fios 
c1r :~i ireis pf;1:1 Con:::titui~0.c, a ci
cla ·15 os com o di!'eito constituc!o
nrtl incontroverso. lfqpido c C:)rto, 
rJ.' l'8CEbu votes de s-=us concida
dãos. 

Lo;·o, lcí ~lt-r,;vid:-t~r~enLc· L!eons ... 
t.itu-cion~1 c~, pois, lei inaplic:ivel 
peJes jcü~c.:; c-u.trítunnis. 

O r::ginro poc•c s,:r éSt:•.bel·cci
do pch lei C!Lil: pn.cesse n.> elci-. 
çbe.'> m:1s nunca cn1 t~nn·y; de 
invencii.:;i:ü2~.cl;; p;~1o cP'!l·:·!!d~t.o, 
como exigindo condiçi'lo qu:c inde
JJ-::n~~a. L-·U po_._,.::;;f.L ll:d::.H:'n::k:l'. Cl'~~ ::;n9. 
vontade. A acessebiJic,·ade ào re
!.)S~-ru a ClL'tc.-rn. que~ que a Cons
tii'PJ";;() ... , ... r,J·tl'•':l r..l_'"'o·iu,-·.1 6 n lí•·n; 
t.~ .. ;;.;;-~.·, .. ~1- d-.~ 1 ~i --c~l:c-í~l~;.,:i~ .... ~~-;l:~~~:;~ 
rC~-..-tL·J·::t;:l;;~nt; J.~ p~·e.;ei'"C; ~~Cu~lts'r.-~lc.~;;. 
clcn:ll cl:l ei-cgi.biH.rl::tc~e. 

Ou chtflo. c fic~t.r ~ ;;;~nt~~ a 
sc;Tvic~o de l:::is r:!t:·:; r2s~·.rinj:::~~ r1i
:rtitc:; in:!iy·Iclr:~~-~s, ga~·~1n:·.i(,:;;~ p-:.'1a 
Oo!1.."ltitciçfio. J~ iirar a ['C!ltc L!~1j
c~s. -opcsc::.s pcl:1 Cc·nstitc:::::~:o :to 
dü··::itr.: d:: S9!' c:-elto. :S, crn sunlr!., · 
c:.<:sr~S1lci:·;u: a Constitt~ic~fi~). ou· 
r;....,o c.~t:-.::r:l· cntC!l~!~-1:1, qv:1-ndo o 
(·Ci/C,.. n CíL''=·ln o n··o s ..... bc') .~·; 1 r""' 
;,1.:_1• ':,:r.<--'~·,.~,.,. J.,:~_,... ~"".-L.,· .;:-,~·-•-
.t-"'"J. -~ ...... ~>Jl. ...... L.. L ......... ~....- .::: \. ..... t ...... ~os . 

.<:. s:-~n:.(:J~:-io n::.:·ic. 

Con'!. 2!;t::. le:itt!..!'3, Sr. Pr2si-d-2nt8 e 
nobr:s c1:-L~z:" ~. ~1:.1-í:3 tr::z·:r 80 Diú1·to 
â.o Ccngrcss·: 8 p~·~:: v~ a c1e S2.~11lJJ.io
D·ôi'j ~:'!. c: i:-~ .~<~·n'! ~-rl t2 C·!"! t:-,*r'!. t:v0 ~~ :!:J-n
ra dco cc:1h~·iXT p;sso:1l!n-2nt:::. 

f:sto a-·u~·u c'o rlc!r'n~·.~ l)Jt:m., l'"!Y' 
corn-o~ o ;u~ h -·ã.nTPr!:O.rri1;n·:-e.· cl~, Câri: 
dido 1VT-ot2 Filho, sr:o cl:1 8.ntc·r18. de hn.
m~··n~ núhlic,~s [j.p S~n ·P~t~1o. 01.1 'l 1100 

pertencem ao meu Partido e q:us não 
C~·n:-l~ll~'? n1 C·O-n1 8.S :1 OSS[:S id2J ~}3 p3r-
1"-!c:f~:'l:1S. 
Er~ o c~ue tin ln n r~i~~r. Oifnito 

bem. P.T:!Uo 7;~m.. Pc!l7ll1S). 

C::~:-::.y;::: ·t :c:·::1 E1~j s os Srs. S-sn8..
c1 c2·-~~::: 

Pereira l'-'Ioacyr. 
!-7-J'..'D•: :·; 1:.-:i~üo. 

I-;_;o d'AC!l1;r;.o. 
/'.~·~c-1:--.nio .S;.!,k~s. 
cios-'; A!~é:--~~-0. 
L1~-cin C-8-!'~'G:l .. 
\>;Jc:.lt?Y ?~:::1:::(;'. 
pp .. ·"";r~: rr•~7.. 

Carlos Saboya. 
C]-!J-:;cn1·r C:lr\3c;só. 
Rib:;1rc Go~?.lvcs (12) ~ 

Dci:r:m>· C". cmnpar~cer cs Se-
nhotcs S-:.·;?ai!cTes: 

\\r::,1r].:)rr.:1 Pr:r:-il't''_;.-:J.. 
y,:;-;r,..,~,,~~ 1~('1-r~ta. 

Victorlno Freyrc. 
J,.--_.!:',; ·;,lriv;.. 
Mnthias Olym.pio. 
Fern~1 '1C:-::~ 'J~::.vvra. 

'• .. 
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Ad:llber~o r:lb:·iro. 
Vcrgniaud Wanderley. 
Ciccro C!~ V,1~·~uue2lus. 
IvTayn:l·:·cl Gmncs. 
AUr~dü Neves. 
P~rci~·.l. Pin~o. 
Sá Tlnoco. 
Carie~ P:-est:.2s. 
Mello Vi:mna. 
l'.'I:uc-c.ncíc.s P,lho. 
? c-boto Simom-211. 
D:: rio Car:::c~-a. 
Pedro Lw.:ovico. 
Alfredo thss:r. 
Iill:ivi-o C·ui!!!arães. 
Gr:tulio Var"·:1 s. 
Isn1ar Góes ·(23). 
O SR. P~:.ESI2JENTE.- Não há 

:nais or<.dor2s ins~rit,o::;. 

O SR. AND:?GAD·E RP.Jv:!:OS - P-eço 
a !)J} ;::..·vr~ .... 

O SR. PR.~SID·~NTE - T21n 2.. pa
l~1vr~ o no·bl'e S:·n:-tdc:·. 

O SR. f.l.ND·:a.ADE RAI\IIOS ( :;: j 
Sr. Presid211tc~ o D2strito Ii'e~eTal ac:i
b:l d.~ p:·:::J.-=r ·un• de:s set:s n1s..is ilus
tl·::s fill... _ s c c :Sr::tsi! nn1 de::; m~!~ 
C:i:~·nc-s s·zrvidü'!.'CS. Rc·fl~·o-n1e 2 Mi1-
cl~~des ~e .S:':. :?r~i:·c·, :}·:-.:.tic:c deput2~.':8, 
antigo s·çna~l-o:·. cx-p .. :.:·:{e·ito :; antigo 
pr~os:d:n.e do Banco do B1·asil. 

8:..1 Proirc n3~.snu tôcla sua vida nes
t:t ci~(ad~. l1Ônr~ndo E:~mprc os car~o.s 
pf1.bll~c::; ou ~C.:Liticcs p:1.ra c.s qua·is foi 
ch?.nl:1c1 o. 

Como no líti-co. servil: do com Tho
maz D?l{:1ü. I:-5n 'U i'.l[2cl1etdo. Paulo 
à:; Fr·cnUn '2 oLnr-cs d!stin~:r:.,!::t-S8 ssn1-
pre p:Jo espírito de to-!erâ:1da c pdo 
gr~nde an"'!.· .. · ao culn},Jrin1ent:> do dc:
v~r. 

O Sr. Salgado Filho 
Jjzrmite um ap::,rte? 

V. Ex.a me 

('') Não foi revisto pelo Ol'ador. 

------------~-------------~~~---· 
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O SR. f_NDRADR RAMOS - .. O cm 
prazrr. 

O Sr. Salga elo Filho - Sá Freire 
distinguiu-se·, sobretudo. ocb no·brc
za de car:iter e pela hom=adc:.;. 

O SR. ANDR.ADE RAMOS ·- A[;l·a
dcço o ::p:ute do nobre colega. 

Jurista notáv.::-1 c ud•.-cgado militan
te, tc-cios aquêlc.s qu( lidaram com 
IVIilcíads~ de Si Ji'r·Pi.r·e rE'Velar<tm , 
sempre plc:na sa t.isf:wo o pelas belae 
qu::tlidaàcs d!gn::ts que exornavam su::t 
p::·s~o::o., e pc-r szu ca:áter adamantino. 

E~to-u certo de que, pedindo ao 82-
nado conste de ata um veto ele pro
fundo p2zar pelo falccit~,·~nto do De-u
to: M-clci:ldes d-t: Sá Fr··irc, lntcrpr-~to 
cs s2n timcntos ela ca.ca e da popuia
ç5.o desta Capital. (l'lluito bem; 'fm~~
to bc:m.) 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 8:~
naco-r Andrade Ramos requer s·eja cc-n
si:;;n3do êm ata um voto de pe~::u pzlo 
dc·c''lY"'"c;mcnto do ex-8cn8d0" lil-•1-
C~;·;:,:s'" i.,i{:~;o sã Freire." .. • ~ 

Os Senl1c~es qu·e aprovam o reqtie
-l']nJento. que·iram pcrnHlnec~~l· scntrl

do.s. (P(~-asa.) 

E·:·tá c.p!'C·Vac~o. 

Nfo h.::r\rc .. nda. mais qu-en1 q11cir.Ei u~~\1' 
da pal::c v1·a, p-assa-~e à 

O~DE~.! DO DIA 

T:·s b:?.lho de Comissões. 
N::tC:a m~Js h:::. ven:::o a trat.c'ir, vou 

I2va:1tc:r a sessão~ c:e·.signDJ1do para a 
d·e ar..1a!1h5, a seguinte 

2.~ d;scms:lo C:o Projeto n.0 1, cte 
1947, de· L<:i Orgân:ca elo Distrito Fe
deral. (Com as en:-endas r:tdiadas). 

Levant:l-se a .oessii.o :\2 1~ hm·a~ 
e 5 minutos. 

·-~---- ·---· -----
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PR~-:_;siD:2i'JCIA L,:QS SRS. l~EREU R./•,1·/~C;S, PRZSIDEIJ'TE E PLil'J!O 
POM?~U, 4. 0 SECRET.ARIO. 

As 1-1 hor::ts co1Y1pareccm os 8cnho
l~es Sc:::~::tJc:r.·cs: 

l.!·F~ ~~~1 :0.-~2j8. 
f::.::v•.·~·;n;~o !'·Ttit~cs. 
Alvaro Adol]êho. 
!~~-j.::::t!~to Iv!cir:l. 
c.Tn:-~:··~:::(n P~~:::-~. 
1\'~-~:.t~i.'"' .. L'!.s C·!:,··n1p~o. 

F .i!:..·:- i o Fc:~.l:J-~.1..!. 
Pc-::·~·é<r~--:. c:c E::c..l~~:o.. 
V ... c-:·z·i::r .. ·;_~d \"rla~:.d·c!.·ley. 
:; c·:_::.~ .:.":::: L:~:icu. 
E:..:::':.'Í!_'~G :: ... :.~-~S. 
Cicc1·o C:;; ~/[12üO.:.:.c~!cs. 
C.-:~;--.::·~ l\'!:~~1-'L·~·iro. 
A~o:-?.s:o de C::.l·-~v~lho. 
P.in t.e ..:~~\-~c-L: o. 
F::·l·;~::r:::. J\.~:o2c~r:r.·. 
Attllla Vivacqua. 
J:"'!.~:!:;E!".o::.1 :=--To;-n'·;~ir:t. 
J-'.-J _ _.~d~':i :-i_ c ~::.: :.1:1n~. 

r_.: .. ,:~~-~:--:0 cc~-:J:·.:.o. 
Dario Cardoso. 
r~<)~:::< .. -.:..·te G l~::.;~~2r . 
.P~"-.~1.-:Y .. ~i' S~~:~tos. 
I'?c í.."i'.r'J.;.~~;~:.o. 
L ,::c:J o c:o~:_,_·~~·~t. 
E.:.:u..::::.st.o l.Jo .. TlCEes. (27) 

O Se. p··-~~~::;r:;::-::-~T·~'rE - P.:..chs.n1-SC 
prc~;-~~-;,t;:s 21 Srs. S21~<iCOl"CS. IIaven
do :::!(,~.J_1'""ro l:~:tl, e:st:L r..b2!"Üt a s·2ssão. 
Vai·-~L· ljrocc.c·~2r ~ leitura ela ata. 

O ;3;.·. 1.0 ~rü?:!:..:Bl''iTTI: (sc;vindo de 
2. a :; CC'i'eiâ~·ío) , 1_:~::.·cc.:2de a leitur3. da 
ata c:~~ se::;:- :ia a:.-.!.tr~rior, C1UC posta em 
disc;-;.!:::.f:.o, é .sc~11 d2i.J~.te aprovada. 

O Sr. '1. 0 S::!:C:?.ET/:..RIO 
de 1.0 ) 10 o seguinte: 

or~[!io: 
Do Sr. C:wlo Chiarlo, Núncio Apos~ 

tólicu üo Rio de Jar.~.:~iro, a:_j'rad~~..:!CJ.j_dO 
a comnnicac.1o cio 11::-<;t:r " Sc;ndo 
aprovado uli1 voto de coDc,Tnt:.~l:tçCJes 
pelo transcur0o do "Dia do Papa". 
-Inteirado. 

Tele2Ta1nn.s: 

Do pl'2sid:;n te da A3socl :.1'~5.o dos 
I'._:tntc~(~o:~c~-i d~ C8.~:a de _1\.l:J.g-oas, a:_::e
l::t!Jd_o r:o Sf:'l'"!tk1o de CP .. tc nüo seja nr..,ro-
"".'.(',·o c·icpr·~-·,---i ... ro G'"('l- .. ,0.,.11. -,lo O ~.· .. - .. ... • ..... ;) -'~"--'1, .. •. ·'--' ....... ,_;,!.. J_;._.._,t ..... _J.:.-
t.i.Llli;o (.!ú .c ~?ü~o:ll' e J.o b.lCGül. - Iú ... 
t2~j_\~ do. 

Do Sr. ~.!'lhu:: ... Virr.i;:lio e outras, ...:~1. 
bfl.ncat:la do ? . S. D. j_}a .E:...:;:..:c:-11t ~-c~:~: 
Consti tu·i.::: -;,;;-:: d-o LI:1;; ZO!'l2'u3, p~·o \:-:~·-
t~-..ndo co.:_ltrn. a atit"L:de da coli:;·u~c-~o 
U·D~·J-"'P',..nP ···a c'~ ......... ~ ..... ";:O do nra~~+-"' ·-·"l _ .. •• ............ _ J.~ ,.L,) v ._....,J._,~.., ... JC.v.._. ,_,...., 

Co:::st.:.~"Lnç:o:::.c. - !~tc1~·s.do. 
!:io -.---.·~·~·i···:,...nt'"· d.-:'1 ,t::,,··-::c···iacZ:o co~-n'-'1'-

cial, I~du~úial~ e ~Ú;icola ·de câta11-
duv~l, :r_~st:n::::o ô .. e Sio P~1.u1o; ~:::an~i~·:ü ... 
ti:!.1c~o teôr elo tc:l2[ll'D.11.!a cn1 que c·:-:.
nôs ~o S;,.·. ?l·e:<dr;:.:.:!.-~-~ CLa ::::.::r:~L";.;:if!:-·, 
~ •.·i-t-p.-,c<io c'~s cl·'s"e C''L'"' I'""\-:'q•·:.:·e~..,t.~ _::\ u ... ~._, ..... _l~...... . t .. ~... -...... ·-' ;.: ....... '-'.._..J- ...... __ ,__,...._ ... 

so1; cii-<'""1 ~-.r~ O .. _~1,.:.ri~ ::l·~ S Ul'''r-;1·1-2::-:i C:J.C pc~-
Sam ~i.{~ti-l~ =.- ii1tcira;:to~ · 

Col"1!Jarecem mais os Srs. Se-
n::c.o:cs: 

'"' r:-o::.õnj o Sf'.1es. 
EuciydC:s Vieira. 
:r.:crl'l~=t.:!:c!.es Filho. 
Victorino Freyre. 
Ribc~ro Go::çalv~s. 
Novacs .P)lho .. 
Filinto )VIüllcr. 
João "Villasbõas. 
Car!os :3aiJcya. 
:Heni·ique Novacs. 
Durv~J..l C::~:~j. 
c:::~ '1"'::! r: o "'7:-.110 "-'·-, s.- ..... ~ ,L: t .. 

Cloctcnlit c;.::.;· Coso. 
Adalberto Ribeiro. 

· Geo:·gi:!o Avcli:1o. (15) 

Dsix~n1 ele ca1nparcc8r os Sc
nl~_cr~s ::~~1!::-tc~or2:-~: 

W"aldcmar Pedrosa. 
M:tg:~ J11~ r.:;; Bar a t::.,. 
José Neiva. 
F2rno.1~d2s 'l\í vorn.. 
Walter Fr::mco. 
Mayuard Gomes. 
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Santos Neve:;. 
All'rcdo Neves. 
Pereira Pinto. 
Stí Ti:t; oco. 
Carlos F're:·:ws. 
Mello -Vianna. 
Marcm1cil;s ._•'ilho. 
l~~oJJcrto Si!11onsen. 
Pedro Ludovico. 
f\lfreclo Nassc1·. 
Vespasiano Martins. 
F'lávio Guimar:les. 
Getúlio Varr>'8.S. 
Ismar de Góes (20). 

O sg. PRESIDENTE - Est.á fin
da a leitura do e;:pediente. NãG há 
era dores iEEcritcs. (Paw:a) . 

Nenhum Sr. Senac:or pec:indo a P:J.-
la vra, pa.ssa-s.s à · 

ORDEM DO DIA 

Stgúr~.da âiscussão do Projeto 
n.0 1, de 19'l'i, r.te Lei Oruü.nica do 
D'istrit.o Federal, com as emen
das adiadas que constam da, pú.
ginc:.. 26 do a.v::.Zso. 

T-2:n :1 palavr::t o Sr. Senaclor Ha
n1iltG.!l Nogue2i'a~ c-radol' insc ... TLr,. 

O SR. I-LU,r::UI'ON NOGUEIRA -
Sr. Pl·esidente. o S.:nado sentiu-se 
atin~·icio na sua U!teg;ridade e inde. 
pélwi::~;cül·, qua.ado viu cassado o man_ 
·àa.to l(;g!t:ln1ar~ent2 conquistado no 
Estado ée São pau:o p·elo nobre Sena
dor Euclydes Vieira. Novamente sen
tiu-se at:n:;idc quando, na scssf:.o de 
ante·-cntt:r!l, o nobr0 Senaã.or . sevc
riano Nu;1es !la aoui o car·ece::: do 
Prc{!t!!'aL;or do Tribt:~lUÜ SuPerior Elci ... 
tCL.l~: pe~~nd-o a. cas.:;s.ção d< ssu !ürtn
Qato e a realizacão de novas elcições 
no Eü;;.do QJ AÍl1aZOl1US': Se CXDel'Í-
111e-Dtarncs ju~~t3. indignaç:S.o .; 1·eVolta 
ciiante de t~is h:_;qüid~~~.s, pod<lnos 
con1pr2ander. p21·.Ieitamente, a legíti
n1a l·~·voltu da Cf!.n1r:.ra àc-s \Fel'es.;~or.es 
do Djstri~o Fzd<~·!ll, qua.nr:o viu •;ur
lado um direito que lllc ó a.sseg;urado 
pela Constituiç~w de 1318. Compreen
deino·s sua l'evolta e iDdi~·nação. e p:ll'
tici,;Jmos clê.ssé· sent'mento. comun
g:u1do com tôda a popubção do Rio 
d.;. Janeiro; entrEtanto, não podemos 
.accit.ar o~ con.ce5.tos , pejor3..tivos ali 
cx:Jcnc:iC:os em rel:l ç;; G :w Senado e 
muito mc;~os :::s p:llavras o.f:::nsivas 
provindas de vereadores àe um oar
tido qu.: tendo no Senado um 'Ínico 
rr:presentante. não lhe pediu que aqui 
v:essc r~ar seu voto. Como êsse Se
nador nii.o sstcvc prcso1te para votar, 
à banc:1 d:J. dr; "S-eu partido na Câmara 

l::l9 

ac·s Vcrcadorc·s falecia e Inlece cmal
qucr :J.utondacle p:tl''' insuitur o .s~n~
cio da Ro:públlca. 

O Sr. lvo d' Arr:tino - Ml:ito o em. 

O Sr. Franci:;co C::lloti - V. Exce
le.!lcla c.sti, con1 r..1t1iL.a cor::1zen.1, a.ta.
c~:Jdo i:szc assur:io. Felicito-c. por 
essa atitude. 

O SH-. Hr'\MILTON NOGUEIRA -
Muito !1.gra6ccido a V. Ex.a. 

Sr. ?.res_:üc-:r..te, entran1os h.aje na 
se;S'l.i:lc~:l di,scu.ssáo du proJeto ck· Lei 
Gr~~:ln.i~a êo Distrito Federal. 

'Te!~ho para mim que, nunl;J ~:'.;~·wl
da cii.~ct~ssE:.o, toGe-s os assu:1tos lJOô.em 
se-r rt{;oiJsiderados, .!::.Obr::tuc:o os àe 
alta rG-levâl~eia, c ~s.:- r.ssin1 n8.o fô.sse. 
q_ue necc.::s:ê.ad-e h[lVC·ria cl~.ss2.. nutr.:. 
:I.'Jce do aei.J:ue? 

E~ l)O·.!' isso one ve·nbe> n G,./2-Dl!::nte, 
-c~:.:-~·c-l:Ge:r a· anto~lc:tnir!. ci .. 1 c~~...cnnl:à do.s 
""~"ll:~·cada:-es c~·~.';ta citi:t:8::. ?a ~·ec2-n1e 
que as cUscussõ-::s trava·das nesta Ga~a, 
en1 tôn1o elo as.sun~o, foruru lTâ.!.:s de 
P::llavr(:..s que ele Iates, norOU8í..1to rnes
mo os ars·unKntos niio· cár.:~;:or::liam 
à realidade. O nobre Senaclol' Mello 
Vianna, a quem rendo tôd2s as mi!1has 
bon1ena?;·ens pela sua cultura, pelo 
en-tusiasmo ce s21ncre. niio provou 
aquilo que afirmou ·qu~n:io di:-:ia qu~ 
o texto da co::.stituicão d·e 1946 é de
calque do que se cÓntém na Con~ti
tuição àe 1891. J2. Estudamos aqui o 
assu:1~J·. que foi magi.strr.!ment2 eE'pla
nado pelo nobre Senador .Arthur San
tos. Entr~ tanto. vclt:Jremoõ !'!c:jc- a 
confrontar -e a112J:.sar con:. ser2nidaãe
os text.o·s, criticando-os, o qu2 rws per~ 
mitirú venficar que a Consl;tLli,,ão de 
1946 nã::> é um re:::uo. mas. :1m ,,,-an
ca à de 1934 no one se refer." i au
tonomia da Câma:·~ C!os Vereaclo!'PS do 
Di~tri!:o P.ederal. Para comprová-lo. 
varííes usar o ml:tot!o !1istór:co e c<.m-
parar os textos. · 

Que diz a ConsticuiçãG de 13Yl em 
reláção à. Câmar::t dos V•:reaC:ores ? 

Nada. N:lo 11,~ m:na p:> Is: v:·~. ,;~0uer 
que se rs.f"'ra n2r:.1 ao CG~!~~lho 1,1u
nicipal. n·;m à Câmara r.~u:·:ic:,y; 1 O 
art. G7 df! Cc.nstittri('!i.o dft.~1·m!113: 

"Salv:ls 8.S rr.striçõcs espcclfl.· 
cad~·ls na Consti tuiç~to c nas lei~ 
federais, o Distrito I<'cdcr:ll é 
administrado pelns autoridade.~ 
municipais. 

P:lrfwrnfo único. As dcspesa:5 
de car{,ter local, na Capital da 
Rcpúblicn,, incumbem exchl!iivr~
mente à ~:utoridadc municipal". 
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Niio ;1>-'\ uma. só palavra que sB 
"L'fira a Conselho Municipal, a Câ
mara Municipal ou a Câmara de 
Vereadores. 

co.n~o ~urp;iu. então êsse Conselho 
Mumctpal ant1go? Emanou da lei 
n." 85, de 20 de setembro de 1892 
elaborada pelo Cong!"e;:;so e sancio
nada pelo Presidente da Repúblka. 
Apesar ele ter por base o t-exto ja 
Constituiçiio, é uma lei ordináL'ia. 
podendo ser modificada em qualqUel; 
tempo. Esta lei ciiz o seguinte: 

"O Distrito Federal, comprt::
enct·e!1~c. e> território ·do antigo 
mun1c1p1o neutro, tem por sede 
a cidade do ruo de Janeiro e 
continua constituindo um muiü-· 
cipio. 11: gerência dos seus nego
ClOs sera. ene&ncgac:la a um COL1-
sell1o Deliberativo de acõrdo com 
o que dispõem o.> seguintes ca. 
pitulos". 

N::io há, por conseqüência, um de
calque, porquanto nií.o é no texto 
t;Ol.t:;titucional que eaconLrG:.rnos ;. 
crbção dêsse Cons<:lho. mas num'l 
lei ordinária qu~ pocle ser modí.ü
cac>a. em qualquer tempo. Nos p~.
r~ .. ~ralc;s G.0 e 7.0 encüntramós espe
c:urcaçoes. Neste último, por exem-
11 i o,· há uma lei escabclecendo 0 r;ri
tério de fixação dos membros ::io 
s;onselho Deliberativo e ordenava q11e 
e~es fôssern eleitos pelo povo desLa 
eds.dc, enquanto o art. 18 da refe
r~d:J.. lei determinava que o pre:!'citc 
fosse nomeado pelo Presidente d'l. 
s.epública. 

Ora, o art. 6.0 dessa lei ordinária 
e~nfere .ao Conselho Municipal fun
çccs legislativas. Todo equívoco vem 
d::t _funçii.o legislativa atribuída pe\) 
paragrafo da lei ordinária a um Cnn. 
s~lho deliberativo. Isto é o que exis
tm como base na Constituição de 91. 
on'!ie não há nenhuma referência -~ 
tornamos a repetir, .oorquanto a re
petição é necessária ·- a nenhum 
Conselho ou Câmara municipal. Se
gue-se a Const.ituição de 1934 e essa 
Constituição, pelo art. 4.o c par:'t·· 
grafo único · das ''Disoosicõcs Tra:1-
sitórias é bom acentuar: "das 
Disposições Tran;;itórias - concedeu 
l':Utonomie. politica e ndministrativ;; 
!'C DistJ·ito Federal. Não uma auto
nomia. completa. porql;anto aqui é 11 
sede da União. E' incontests.vel, po
rém. nur. essas dun.> autonomias -
executiva e municipal estavam 
~.sse~uradas. Mas onde? No texto das 
.Disposições Transi tónus. 

vem a Constituiçüo G.e 46 e nota-~ê! 
que .~ se~1 art. 26 é a transcncr>u 
mtegr.lJ, mtegrat do parágralo úmcu 
a_o art. 4.u das Dispu::,iço~:::. Tr:UlsLo
l_'1:1S da. Cons~itwc,:ão c.e 34. Ora, ''" 
e a LransCl' ~çao llltc:;;ral dêsse par8 .. 
grafo, que as.:::egurava as prerroro·[.c11-
vas p~ Câ~ara legislat1va à Câl~al'lt 
Mumc1pal, e porque qtwria continuar 
com ~sse direito asscg;urado. 

E dlgo que é um avanco Ser1nor 
Presidente, porquanto as ·p~errogcni
v.as. C!.e Câmara leg·islaLiva na Co•Js
tt~mça!J cie 3'! estavam no texto das 
D;spo.srções Transitórias, ao passo qu,c 
ac~ah;nente. figuram no texto d::. 
propna Constituição. . 

Por conseqüência, não há um de
calque, não há um recuo, nem mes
mo quanto à Constituição de 1934. 
O ql:le se perdeu foi apenas a aut:>
noml~ dC! Executivo, mas está de pc. 
e ma1s flrme, e mais segura do que . 
~unca . a autonomia do legislat~vo 

.l·esta Sld~de, ))Orquanto é assegurada. 
no propr1o texto conscituclonul 

Mas então aquele Conselho deiibr~
ra~ivo não ter~a funções legislativas? 
Fm um abuso de linguagem e ate 
mesmo o sentido l}áo é diferente. Sen
do comum deliberativo, é evidente é 
cla~·o que ~ão .Podia. te;r funçáo legis
lativa no sent1do classtco da palavr·~~. 
quer em qualquer ling·ua, quer em 
tecnologia jurfdica. 

Acentuam~-J.o aqui, da vez passa
da, Sr. Prestd'ente, e citamos, autori
dades, entre as quais Darmsteter 
Cândid'o d.e Figueiredo, · Morais, Cal~ 
das Aulette, Roqu.ette. E não- virnos 
a. menor equivalência entre êsses dois 
termos, perfeitamente distintos. 

E, ainda hoje consultand·o outros 
clássicos, o.:utros livros de diversas 
linguas, não encontramos ·também a 
menor equivã.lência entre os· dois têr
mos. Assim, por exemplo, o "Dicio
nário de Idéias Afins e Elementos de 
Tecnologia", elaborado por diversos 
homens de pensamento da Espa11ha, 
e, suponho, sob· a direção do grande· 
Dom Eduardo Benot, da Academia 
Espanhola. ·Nesse dicionário achamos 
sete sinônimos para a palavra "deli
beração" e dez para a palavra "legis
lação". Entre os de "deliberacão" nã.o 
encontramos nenhum de "legislação" 
como não encontramos nenhum de "le~ 
gislação". entre os de "delib-eração". 
E, também. não se ncs deparou ne
nhum sinônimo comum aos dez.esse
te nomes assinalados. 

Consultamos o a"icionário latino
português de Saraiva. :Vimos ali a pa-
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lavra "deliberativo" e nfto a palavra 
"legislativo". Encontramos no entanto 
a palavra "legislação", cujo sentido é 
o mesmo já afirmado anterio!·ment::. 

Consultamos o Diéi onário da Líng·u:t 
Fnmcêsa de Littré e nê!.e encontra
mos os .S{)ntidos cl:issicos, específicos, 
das palavras delib-erativo e legislati
vo, mas s€m a menor corr€sPondên
cia, .s·ezp. a menor equi'!alênda. 

Constitui. por, isto, Sr. Presidente, 
um sofisma dizer-se qu.e Câm..1.ra Le
gislativa é a mesma ccisa que Câma
ra Deliberativa. Não é. A Câmara 
Legislativa tem funçõ·es perfeitamen
te esp€cificadas no texto constitu
cional. 

E de que valeria a essa Câmara le
gishr ·se não tiveSS·2 a prerrogativa 
de ·re.;;xaminar suas próprias delibera
ções, no caso de ,lhes ser cpôsto um 
veto pelo Pref·:;ito cl'.:;sta Cidade? Por 
que consider9.mos êsse ·r.<.p.;;cto injus
to? Por que julgamos o exame do veto, 

. pelo Senado, um_a injustiça? Por que 
achamos au? .e~ta Casa do CongT€sso 
deve reexaminar com serenidade o 
assunto e fazer justiça, visto como 
·a sua grande autoridade está em res
neitar as l€is e a Constituição. E só 
terem os autoridade para protestar, 
quando nossa seara fôr invadida. se 
também respeitarmos a seara dos ou
tros poderes, acatancfo:.lhes os dir€itos 
determinados em nossa Carta Magna. 

Sr. Presidente. foi aqui mostrada 
várias vezes, citando-.õe Barball1o, 
Caries Maximiliano, Pedro Lessa e 
tanto-s outros a necessidade da União 
ter sede próp.ria. O próprio B:ub.all1o 

. o acentua e evidencia conio os Esta-
dos Unidos conseguiram obter um. lu
gar onde a União estivesse comple
tamente livre da l.nf!uência dos ou
tros pod'eres. 

Aqui entre nós, todavia, ainda exis-· 
te qu-em pense numa utopia. imagi
nando que a União possa .instalar-se 
nutpa terra sem a r.1enor oposição, da 
população que a habite e sem sofrer 
a influência dos outros Estados. 

Foi também citada aqui a opinião 
de Ruy Barbosa. como contrária à 
autonomia do Distrito FederaL 

Or::t, Sr. Presidente. o Vereador 
Carlo-s de Lacerda, no Cons-elho Mu
nicipal desta Cidad€, teve ocasião d'e 
ler dois magníficos artigos de Ruy 
Barbosa, um dêles escrito em Was
hington, de longe, õ.a Cidade indepen
dente. 

O Sr. Attilio Vivacgua - V. Exn. clã 
licença para um aparte? 
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O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
- Com todo o prazer. 

o Sr. Attilio Vivacqna - Os artigos 
de Ruy Barbosa, publicados na im
nl'ensa desta CaDital, não se referiam 
à questão do vêto, e, .sim, à supres
são do Conselho Municipal contida 
no projeto apresentado óutrora pelo 
Senador Severino Vieira, da Bnhía. 
No curso da discussão, onde o Sena
dor Ruy Barbosa def~ndia par·ecercs 
referentes a um veto oposto pelo Se
nado à deliberação da Câmara ... 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Mais 
foi na vigência da Constituição de 
91. 

o Sr. Attilio Vivacqua - ... o inol
vidável jurista jamais impugnou a 
aprovação elo veto pelo Senado ba
seado no fundamento de inconstitu- . 
cionalidade. 

o Sr. Arthur Santos - Pela Cons
tituicão de 91 aquele projeto não era 
inconstitucional. . 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
- E' claro quz não era inconstitucio
nal. Tmt:wa-se, então, de um sim
ples Conseli.1o Deliberativo. 

O Sr. Attlio Vivacqua - Ruy Bm·
bosa nêsses mesmos artirros e na ci
taçãb que tenho não discorda ela opi
nião que sustento. 

o Sr. Arthur Santos - A Consti
tuição de 1891 declarava que o Distri
to Federal seria administrado por au
toridades municipais. O Parlamento 
podia, votando a Lei Orgânica, clay a 
extensão que bem entendesse a esse 
dispositivo. · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
- Mesmo que o veto n~o fôsse en
tão considerado, não era nem podia 
sei: um problema, naquela época, por
que as circunstâncias eram inteira
mente div·ersas. em vista da Consti
tuiçilo · ser diferente. 

o Sr. A1·thur Santos - O ilustre 
.orador pode adiantar que, mesmo no 
regime da Constituição de 91, jâ vo
zes auLorizadas se revoltaram contra 
a Lei Orgânica então votada. ·.Silva 
Marques, por €X·emplo, autoridade em 
matéria constitucional. .. 

o Sr. Attilio Vivacqua - A ques
tão era inteiramente pacifica. 

o Sr. Arthm: Santos - Perdão! Não 
era pacifica, tanto que me estou re
ferindo a vozes autorizadas e V. Ex." 
não pode negar a autoridade de Silva 
Marques, um dos maiores constitu
cionalistas brasiJ.eiros. No entanto, 
no regime da Constituição de 91.· in
surgia-se contra a Lei Orgânica que 
na ocasião era votada .. 

'I 
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O S1·. AUilio Vivacqua - A questão 
do véto, repito, era pacífica. 

O Sr. Arlhur Santos - Absoluta-
ment-e. Contesto essa afirmação de 
V. Ex.". 

O Sr. Attilio Vivacqua - Era consi
derada pacifica no senado de então, 
re,pito. . 

O Sí'. A.rthur Santos - No Senado, 
porque tomou conhecimento da lei vi
gente. Eston dizendo que não era 
padfica na doutrina. porque Silva 
MaTqu-es, uma das mrtiD:·es autorida
d€'s em Dh·eito Constitucional brasi
leiro, julgava estravagante se atri
buísse ao Senado o conhecimento do 
veto oposto pelo Pref-eito às resolu
cõzs da Câmara Delibera.tiva do Dis
trito Federal. Não era, portanto, 
ponto pacífico. 

O Sr. Attilio Vivacaua - Posso afir
mai' a V. Ex." que 0 a~sunto era in
teirament-E: pacliico .no S1enado antigo. 

O SR. HA1VITLTON NOGUEIRA -
P-eço a;:>;c:·a lic-ença aos nobres Sena
dores para li'!r o artigo esc:·ito pelo 
Sr. Ruy :3a::-tosa. 

O Sr. Arthur Santos Além d·e 
Ruy Barbosa, há também, o depoimen
to de Silva 11/~arqu~s. uma das voz-es 
mais auto;lz:::.L!as 2m assuntos consti
tuciono.is na épo•ca. 

O SR. HAl.\ELTON NOGUEIRA -
O artigo de Ruy Barbosa é m?.is con
ciso. v.ejamos o pensameríto do sau
doso jurisconsulto. 

O S1·. Arihnr Santos - P..uy Bar
bosa cpôo:-~e às r-cst.ri~õ.es absolutas à 
aut.oncri1ia cio Dist:·ito Fed-eral. O as
r,unto, ports..nto, nf.o '·e~·a n?.d?.. !1Rcí
:ico. m2s!11o no r-2gime da constitui
ção c',·e 1S91. 

O SR. H.'\J:,fiLTON NOGUE'IRA -
P-errnitam-me os nobres Senadores 
contlnuar, antecipancl.o a J.::itura do 
texto de n.;·,y Barbosa, que r·espond·e
l'á a VV. EBas. 

Af!rma c segumte: 

"IIJ.i:as, por isso mesmo, como as 
kis f-ed·2:·ais n:'io po::i~m exorbitar 
ca Constituiç5.o, indefensáv-el é 
m::mifcstan-:-cnt-e p-erante ela o pro
jeto de ti:·ar à:o; antcdrladcs muni
cipais do Rio de Janeiro, a admi
n~stra cftO Jc.cal do Distrito Fe
deral''. 

l!:~:sc· texto pode ser generalizado ao 

o Sr. Attilio Vivacqua - Esclarece 
b~st~~ntc a m::ttórb cm debate. 
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O SR. HAlviiLTON NOGUEIRA -
Ar>lk;~ -se ~om2nte às a 11 torid::rdes, por
que· isto constava ela Constituição de 
1291. No regime a lei dá ao Legisla
tivo um direito ass2g;ura do pelo pró
prio 1:-:;xto ela Con~.tituiçfto. 

O Sr. Attilio Vivncqua - A matéria 
é do pro·jeto Severino Vieira. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
O pensamento de Ruy Barbosa mostra 
que, se êle estivesse pre.·sente, respon
deria a VV. E::as. 

O Sr. Attilio Tlivacqua Era no 
sentido apenas de suprimir o Conse
lho até que fôssc organizado o alis
tamento, e, finalmente, o regime elei
toral. l!:sse era o projeto combatido 
peJo Senhor Ruy Barbosa. Verifica-se 
que êssc artigo é inteiramente favo
rável ao ponto de vista que defendo. 

O SR. HAMILTON NOGUEI? A -
Nã-o ~ f~vorivel; ~quivoco de ~Jo.ssa 
E:~c z.len.ClC'v. 

O Sr. Artlmr Santos - Esta dis
c:;s~ii,o é tôda acadêmica, porque gira 
Nl1 tôrno cl?- Cr·n!:t.;ttJiç:i.o de 18Sl, já 
:·2vo~;aclr, h~. mais de meio século. Te
m·os ::t lei vig;e!'l·t2, que é a Co!lstituição 
d8 19·'!6. 

O SR. H.I\.MILTOJ\T NOGUEIR-A -
'Pediri~ ao~ ncbrG:s Sen~do7e.:; lic-ença 
para ler, agora, o artigo de Ruy Bar
bo.c:~" 

Ó ·'sr. Arthm· Santos,- A Comti
tuicf:o de 1891 c·stá nercmnta no t-em
po ·e per duas Cons"titnir:õ-e;; post.cl·io-
1'2~. T-:;mc-s :t Constitui<:ão vigent2, de 
1946. 

O SR.. HP •. rA:IT~TON NOGUElR.A 
N?.o houve n:>. c(',nstituicão de 194G re
ctcG: -ao cc.:ntr:í.:·io; parice mais acen
tu:;;.cb, mais segura. 

Vejamos o que diz Ruy Barbosa no 
seu ::n-t:rro· chdo dcs ensinamentos de
conente,c d:::. sua g;-and-2 autorid:::.de. 
Com vi.sioio !'23lista combate tudo c ro-

. m2.ntismJ·. cl~· ontr'oru c mesmo o da
quel!"s que- pem·:nn ser o r:nund~r- um 
p.1raíso, sem Cl!)OSiçõ-es. S2u artigo: es
crito em Yrashington e m<tndado para 
o Rio de Jrmciro é o segui11te: 

"De V!Tashington ao Rio. 
' De tôd:"s ss capit,..is do mundo 

livre, V!ashington oferece o úni
co tipo m1de ;,e encontra a ano
malia, copiaci.:t por Buenos-Aire·s, 
de um municínio ~.dministrado 
p.eJo govêmo gÚal. Nfio obstante 
os inconvenie!J tes p:ua êste re
sult8.ntEIS da sua coe:dstência, na 
sede central do pode:-, com a das 
[;l'andcs comunas, organlzadJs em 



cid::tc1 es de gr::mde popul::tçáo, Vie
!1:1, com a d-e 1. 400.000 almas, Ber
lim, com :1 ele l.GOO.OOO, Pa!·:s, 
com a ci:: 2.500.000, Londrc:s, com 
n de 5. OCO. OCO. tr}m a ser6neil\ do' 
;;c·us lEÓprios in Lt.:rêsse:; constituí
d~l.., l1'1!1.i:-:; ou rn~=:-no-:;. !JC"rf.~it~tn1'ent·~, 
se~undo :~s normas do sistema ~~
p!·cs·enl::.tlvc.. E na rne·srnn Un1ao 
!~..ln;:.!.·l~~~na tôd.~s J.S rnetrõpole·s es
t:ldu~·~is c: 2-:·.dc: ns Ir.. c~:] OS pcpulesn.s 
até à Novl\ Iorc;us. a capital do 
ilnpcrlal stat2.s corn c~~-cn de .... 
1.800.000 haú~tante-s, possuem o 
S{!U !'~gir.üe d·2 a:-:i.ninistrr.ç5.o ele
tiva. 

Por que 11:.\ cJe. pois, r> ?..io de 
Jane·iro imitar VVc1sl1ington? Exis
te alguma analogi:J. na.~ circuns
tâncias leg::tis ou m~teri::tis dos 
de-is casos? Não. Será tão vanta
joso o cl:emplo ?.m2ricano, que se 
ir ... '1}1ül1h3. :1. cutras c3pit3.is? l'.1:uit() 
men o:s. 

Nos Esc~dc:; Ullid·os a situação 
.sln:;·ula.r c:-e Yvashinzton dc·corre 
nattu·alin·~nt.e dn bi.~tória elo país e 
da letra expressa da sua Consti
tuição. Fu;;itivc.s de cidade em 
cid:tde ,c·xoulw.s cie Pilaciélfia qua
se a pollt~ d·e b::t;oDzta, não pelo 
inimigo, mas pela insolência das 
suas próprias trop::s rc•beladas, os 
}J:::im·eiros lcglsl:::.dores nacionais, 
11os Est.::dc.s Unlc.los. for:un natu
nJmcn-te le·vado,, pela impressão 
viva de tai:; male·s a cogitar nos 
me·ios de p.rev·c-nir s sua rep-etição 
futu:·a. D~cl a dj sposiçii o contida 
nn. co.nstituieG.,o d·e 1787, artigo I, 
se·JÇfi.o s, * i 7,. onde form.aln1ent-2 
He re::;~rva ao coDg·1·:::~so ::nü.oriàa
cle cxclusi'va (to 2::·2rcise exclusi
ve k:gislation) sõbre o distrito ce
dido pe-los E•stados e aceito pela 
União m.ra a lo·::aliz::.çfio do· go
vêrno dos Esbdos-Unidos. A êsse 
acr~:scc-m 8.li, no pacto fed2:·al, ou
tros t·2xtos, cm virtud-s dos quais 
é ved:J.do ao crJng.resBo, p3.ra nos 
;.·ervirmos õas nalavras d-e VON 
HOLST, conce·de:::· aos habitante-s 
cia0uêL; distrito os dirc·itns reser
vados p;-iv::tivamente tL população 
dos Estados, direitos em cujo nú
mero sobr·zss:ü o de represent!l
çf:o no coDgrc·o::o c o de particip:t
ci'io nas c>l".içõc•s pr2.'idenciais. O 
h?.bit:tn te ci·e 'VVr.shington, pc.rt::m
to, não elege o presiciente, não ele
ge f.enado:-e.s, não elege· deputados. 
]I.Tf>.o cr:t muito, pois, antes est:tva 
na lógica dessas pren1issas, • que 
n:io e!r~;-~::se tambcm o governo 
municipal. 

Sc·rá es.ca, porém, a orie-ntação 
de:_ ~lc:sso direito constitucional? 
Nao; c dl:U~1[;t~·::L-::~·:nte o)ost~L 

O nio de Janeil·o particip·.1 na 
elciçüo do chcf.e elo e..stadoc :.l.l'tigo 
n, ~ 1. 0 ), ele;:o;c d:;putadu.s (:trti
~·o 28>, c·lege senadores (nrt. 30), 
reputa-se, a todos êsscs respeitos 
-::~;ui';:tlcnt.: a um estado, que de 
J'r,to "p:t.ssRrá a con•tituir". cm se 
!r_:udando, para onde _a constitni
ç:,o proscr2.ve, a cnp!bl fc·c!eral 
(nrt.igc 2) . :.S. l.:;E2;t2 de rr:pro~l Ll..Zir 
r. cláusula ela ccnstituição ameri
cana, qu·e fnz d~l a:1rnü1i~tra:;fi~) de 
vVashin;:;ton um ramo das atri
bniçõ-es cio congre~so, estat11i posi
tiv~mmtr: a constituição brasilei
ra ( ::rt. Gi) t]Ue ''o Distrito Fe
de·l·al é administrado pch~. auto
l'icl:l:ir.c municip::tis", e que "a au
tol'i::;2de munici:Jul exclusivamen
t.;:~ i.,.1Cll111lY'~··1 ~s ct\.:.Cl)'·:H· ... _.., ~ r1,t:> c2-
r?~ te;· úic::ll~--na- · ca11ita!"'ct~ Remi-
blica". · · 

"E. po1·tanto, de caráter cons
ti"t~;,cic7:al, na cc!.piiaZ da Rer;zíbli- ·. 
cr:., a existência. da aut:o-rià.a(ie 
lüunicipal. Ela emana rlireta, cx
pnssa 2 mat2ri:llmt)nt2 de um 
texto constitucional. Criada so
lencmf:nte por este, cxerr.e, em 
vi:·t" ... lde Gele, a aün1~nist1:aç~lO do 
distrito. ;rncumbem-lhe as des
pesas de caráter local. Com 
resrJons::..bilidadc pelr.s desr;esas, 
port::mto, i1)SO jn;-e, lhe compete 
a cri:wão da receita. E eis se o 
lrr>.pÔstÓ, O orçamc11t0. :1 aclmi:n!S· 
tr~1c.ã.o i:!t2i!'3 c.!2sta ciànr1e~ :=n
carregados,. pelo modo mais pe
remptório,· na. ConstituiçãC>. às 
autoridades mt:nicipab. ·•Salvo 
restrições post~s na. Com;Litmçã.u 
e nas l~!s federais". previne o ar
tigo G7. Mas. por ·isso mesmo co
mo as leis tcrlsra.l's não podem 
e.wriJitar da Constituição inde
fensável é manifestamente, pe
rante ela, o projeto de timr às 
antoriclades municiJ;ais, no Rio de 
Janeiro a administ.raçâo local do 
clist;ito". 

Ar;orn, torno a repet:r texto de Ru:' 
13a:·oc::::,, da maior atualid::'.dP não 
shn:ntr no que t'iz cespeito às prer
rcr:ativ~.s n.vtonômicas da Çâmara. 
L:·vislativ:t, mas tamt.ém ao caso atual 
d~ cassaç~io dos mand:?ttos. A c:as
s-içfto, nos têrn1os cn"1 que está sendo 
f 'it:t, é, no scLtido genérico. um at.('ln
i.:1.cio à Constituiç.rw Essrc, a opinião 
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d•: s~,rr.paio Dór!a, no magistral ar
t:g-o publicn,do, domingo último. no 
•· Tornai do Comercio". 

No cit~clo texto, Ruy BarJJo~~1 -r
a.tirma o pensam2nto daquele nosso 
gr:mclc jl.:i'ist''· sustentando: (lê) 

"l'.1as, por isso mesmo. como as 
leis feàerais não oodan exoro,il:.l 
c: a Constituicão · k1clcfens8veJ é, 
nlanifcstai!leJ.1.tc, per?--nte ela o 
prcjeto .:le tirar às autoridades 
.Gmniciprds, no Rio de Janeiro a 
administração :ocal do Distnto''. 

A lei ordinárià não pode ferir. <1tt 
modo algum, o texto constitucional 
m.e é a sua origem, a sua fontt' cie 
v1da. 

Acrescenta o mestre: (Lê) . 

"Entre a Constituicão brasileira 
e a americana há: logo neste 
ponto, evidenc:; e profundo anta
gonismo. :V uma os habitantes da 
capital sãc absolutamenU priva
dos dos dire:tos politicas de :;:i
àcuiãcs. Na out1·a êsses direitos 
lhe são explicitamente a~;segura
dos. Na percla do direito supenur, 
da eleição política. se envolve a 
do injeTio?·, a eli'.içã.o municipal. 
M'as tirar o privilégio desta aos 
a quem se concedem até os da.
quela, é inveTter d bom senso. 

Ainda quando constitucluwu 
fêsse. porém, a transplantação, 
que razões teríamos, para nos de
ciclir por ela" A autoridade oor 
assim dizer, suprema do Von 
Holst nos ài:o q_ue e.ss?. anomt.Ja 
nunca justificou na sua doutrma, 
e que, ainda pràticamente, "a. 
sua necessidade se tornou pelo 
menos duvidosa desde qu, a a.u
toriC.ade ao govêr.no federal, ::on
solicland..J-Se. paira firmement.e 
acima do· poder dos estados" 

Outros observaõoref . despre-
ocupados e competentes da polí
tica amerk.ana completam o Juizo 
do grande publicista alemão 
Num livro a que us próprios •.me
ricancs atribuem autoridade a 
res1nito da sua Constituição. as
sim se pronuncia C::,rlier. ''Em 
conseqüência do novo es1.ado de 
causa, os cidadãos do distrito de 
Columbla vêm '1. ser dentro os 
sessenta milhões de am.~ricanos 
do norte. os úniccs submetldw::. <~. 
per;Jétua tutela Não são cida-

cli:'lOs smlii.o no nome. Mt:lhca· 
lhes ch:Lmariamós hilotas Pode
riam qualificar-se de ~zeeping 
c1'ti:zens, conC:enadus como se 
acham à imoiJilidadc entl'e a fe
bril rtgita·~f:o eles panidos que ao 
seu lado. sLb os seus Olhos, ~ntre 
si disputam. o govêrno c a fortu
na pública. Quando mais favor e_ 
cicio nú.o é o negTo. habitante ctos 
estados vizinnos na próprio. frun. 
te ira limítrofe .i O distrito! Dá.;· 
lhe o direito de vota1 em tódas as 

.. eleições, e nada se opõe a que êle 
se eleve aos postos mais impor
tantes do govêrno. Pe:1samo::,, 
poiE, que o congresso aincta uã.o 
pôs à prova quanto cumpre a· 
sua fertilidade inventiva, não 
tendo até agora descoberto solu .. 
ção éapaz de harmonizar a su::t. 
própria independência com os cu_ 
rtitos inconstestáveis dos habi
tantes do distrito. Enquanto se 
nãu achsr essa fórmula o es~ado 
atual de coisas há de ser objeto 
de acerbas recriminações. atiçn.
d:::.s incessr.ntem~nte pelo espe
tláculo do m.ovimen'oo · democrá
tica praticado por todo dema~s 
território na vasta União' . 

Temos em mãos ampla mo
nografia do escritor americano· 
Addison Porter, inser.ida entre os. 
estudos políticos da John Hopkms 
U.niversity, acêrca da cidade de 
'Washington, sua origem e adiDJ.
nistração. É um trabalho, a um 
t~mpo, de homem prático e de 
espírito culto de historiador t: 
publicista ~le nos~ traz o me..hor 
da opinião americana sôbre o as
sunto, qualificando com a maior 
severidade o mecB.nismo, peio 

. qual se a.paix.mou o ilustre senhor 
Sev;;rino Vieira. Taxa-se ali êssc 
reglme ·• ?.bsurd.o grosseiro, "rank 
absurdity"; dlz-se que, favorável 
ao exercício "das fu•1ções interio
res da vida municipal". êle é, nos 
seus aspectos de mair. relevfuPcia, 
"lamentáv~l e essencialmente vi
cioso": qualifica-se a presente 
forma de gcvêrno em Washing
ton como "ini1Jua, anti-democrá
tica, anti-cientifica e carecente 
de reform::> r:tdial". 

Ad rog:l-Sc eritr3tn.nto, a mudan
C:1 e~1tre nós, prc ~11dc-se que tras
hl>d-emos essa invenção odiosa, exó
t.icrt· c rl2sbar::ttada, na cxp-.:ctativa 

-
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ele que no!: V~l1h:1 tl'~tzer moralidn
t:e m~mlt!ipal, ansinC:a p-210~ h:J.bi
tantcs do Rio de Janeiro, Tere
mo.s .JC·:t ::;_c1ministl:r:ç~o e boas. I1-
nn·n~.';LS. J\'..:.rts u~r~l. e~t;;2 re·g·1me 
g!·ang;caclo ú, capi.t::1.l an1~ricana bc
n·eJicios t:-ti!~'=' 1V~u~t.o lo.ngó cst:':. de 
s·::r e.::ta a realid::l{le. C~ue o dig::t o 
publicista amerk~·~1o lli p~nc:; in
vcc'ld.o: "Viashin.gtcn está :::obN
carr·cg.:l.d:t ccHn un1 dé.biLo cl.é • , •• 
CrS ~1. 000. 80 dólan:s, o dupl::> c.o 
que qualqm·l' oucra municipalid::t
de d:;; p~.is, s.e!.-:~o !i.o ll'lEn:lo. Con1 
tóda sua sup~ri ... J·rid8.de en1 riqu-2za 
e comércio, Nova York tem uma 
dívid~ ap'2nr,\S quZttr.o v2zes 1naior. 
Por ~etb2!~'' dJ? h~bitantes é cru:tt.ro 
e mew vezes m.:1wr aue a da Vi~·
giTiirt, a qual, 8~!-J::·s.:-\r~ de todo os 
seus r-:-;-cursc-s. n~.o cs.ns.cç;uiu p'l~á
la. S6 h :i 3 est.a dos cu i CIS com
prom\ssos i[;v2.18:m os dessa ca
pita·l". 

C. 1 uma· pc:puhção de 230. coo 
hah:''.n',cs \õlrt 0 !1in::;Ln:1 est.á obri
gada a 11m dél)it8 de 130.000 c.on
to.s Ci~ réjs, Ps1~2. ~~ ach?.r tãõ .cn
cr~vilhado col'1o eh, pois. fêr::t, 
mi~t~,. aur, o f?.io à.e Jar.?iro de
Vé>SS·? 390. 0!111 CG!li'OS de réd.s. 

Eis o b3h'F!1~o ela tutela· n:J.cic
n!ll s:~'bre o m.tÚ1k~fljjG d? "'ll3sbin.f!
to!l. s.~ n. sem2·!1ti se cle·v<? iu.!!!àí~ 
pelo~ lru~os, es:;3 c:l-ev~ co~sÚlel:9.r
se C:"lr2cteri?s.d:J. p~1os ~r~1s no nr6-
pric solo :->. que é inrlbel,a. ·Ali 
t6r1 os h1~<:'!-:Jtns :."!t4mh~q ... d.o:·r-·s do 
projeto "S21.r::rino" ns b:3nc5.rrs co!n· 
ou o. n~s êl: 2cena. · 
· P8rece-1~os rpr-e no m~smo ~~nimo 

do honrado S<>n~ nm· êst.ps fatos, 
C]Pe ratos sii o. n~.o palavras ou 
clout.!'h1a. d.~v~m nrnà,Fi'· r>h"'l.CJ. 
O eminente parlamentar foi iludi-' 
do pelo nrestf:!lc d? um e:,:e-m'Dlo, 
cu.ia re:1llclarle lhe er~ m:~l con.h2-
cida. Agora ct:e "'!'cl:lreCi~lo nor 
êles, a conhece, tenha a corag-erri 
ci2 v'=rd::1 cleiro p~ t.ri·01*"a e hom.zm 
de Est:x1D útq. ~·b;:mdonancto em 
te.moo o set~ ê1'To". 

E continua mostr:J.ndo o estRelo 1:1.
mentó.vcl, do.Jor((zO. de verdadeira es
cravirlf:c, dos h8bitant€'s de \V~5hin~
ton, qu·e n8·o !~o·dc:1n vota~r. ou:? n5,;J 1JC ... 
dem concorr:cr p8l'rt o bém do .~eu 
pai&. enquanto os p~vos nnis humildes 
exercem plcn?ment:c o dir.eito Ô:) su
frágio. 

Nêste pont·o. Sr. Pr<Csidente, é in
contestável . a sur.erioridacl;- ela si
tuação da pc;JUlé! Z'.",o elo Distritn Fe
deral, porque. est:-. t;;m ::-.ssc·gurados os 
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S·2US direitos polit'cos. r:mças aos quni3 
participou l~O~ grandc:s müvimeni.o8 
quer do I:npério. quer da, R·2públi
ca. 

Per que r~z;1o se qu~r r::tit·c.r ctc-stn. 
cid:tde que é, foi e será, scn1 dúvicl:'l., 
a c~th:c.~:l do D~·c..sll? P<JT qt~e !.:c qu::r 
rct:rs.r do D:!.;t:dto F-r:·c~cT~l a. C:~.n1ar:l 
qu:: lhe rci}.)!'C.senta :1 opinião, e, t.aln
bém, os scns d~l"2'itcs, plr~nan11?!1te as
'~""f"l'tP"11 ,., "c- nc.1, Cor,c::t~ tPi{"~.o'> Per 011e 
;.i·;eb;t~"l:~1h2:~~ e ?~;. ... s. s;ú·S i1abi:aniE·s: 
o dire·l~o liS1i;_.('o :; c ~;:to do voto? 

A corr:u:~1·:lc:;:;.o d,23s~ Dtfnt8.c:ü $·~ria 
a des:nc-r:_1.oliZ3.<;0o -- digam-os assin1 -~ 
do S~nad o da R-epública ... 

O Sr. Attilio V.ivacqua· - Não apo
iado. 

O S'R. 
... cuja 
na base 
a Carta 

EAM:CLTGN NOGUEIRA -
n.utDri C r C: e só pc-·::le s.e firmar 
do :o.:sp0itc à C::t::""tr. .. ].:ragD~, 
d:ts Cartas, a Gonstiteição. 

F-era disso. tôda vez q:Jc o Sen:? .. do 
t1:air a 8nn\st~~·l1-:ç::o~ scmpr0 que não 
res.p-cita.! os direito?, a~i a.ssin:-tdos, de 
verdad::n~a sob~~~n:n C.·.e uma ..... \~~.2m
blé:n. c:.u.c r:::~:r2s~nt::.. a opj.nE\o do 
B-::-tsil: t6~1::t ve~~ riU0 o S2nacJ.o vicüzr 
êsse texto constitncion 81. estará fe- · 
ril•do os di:·~'it-c-s d~As brrtsil".h·os! 
~6r ~ESO. Si". Pr,~::;ic1cnt~, volto a. P·:!

dir no Sen3 ~~0 ccn~·2·d:1 à Câmarn. dos 
\l.::re~:lCl"·?S ~18 Cid: (\-e O d1r:?·ito Cj"CC Dv~ 
é 8. c::.c·z·ur8. f13, nn Consti tujç5.o. 

~Têste s~nt.id<..-. ~nvlo. e.~n~;·id8. Pw l\:1-e
;;s.. Ufuiio bem.; nwito bem) . 

O PRESIDENTE - Conforme ex
pôs· o Senarlor Hamilton Nogueira, 
~ ·emendo. que apresenta !'enova outra; 
ap;·esehtad!'l em primeira discussão, e 
COl'1stitui rnatérla vencida. 

O Regimento é omisso no par
ticular. Assim, considero mais acer
t::tclo esperar que a Comissão de Con-

. tituicüo e Justiça. à qual têm de 
ser "enviadss tôdas as emenc1as se 
pronuncie sôbre a m::ttéria e to.mbém 
a respeito . da preliminar de se sa
ber se o Senado pode ou não apl'e
ciar. em se:;unda discussão, assunto 
já vencido em primeira. 

Recebo a eme·nda do nobre 
nador. ressalvada n. apreciação, 
Comissão c pelo plenário, da 
opm·tunldadc. 

Se
pela 
SU:l. 

O SR.. HA!I'l:JLTON NOGUEIRI\ 
- A;:-;radecido a V. E:xda .. Sr. Pre
sidente. 

O SR. PRESIDENTE Vai-r;e 
procccicr à leitura das emendas cn
vin.clas à Mesa. 

,> 
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Silo liclns as seguintes 

F::MENDI\ N. 0 1 

Ao art. 15: Substitua-se os pa
rúgTafos 3.u, -1.:.0 5.0 e G.0 pelos se-
guintes: 

§ 3.0 
- Decorrido o clecêndio, o 

sil&ncio <lo Prefeito importar:], em 
sn.n\~fio c o P1·csidrnte da Oti.mar;·L 
dos Vereadores ou S0l! .su!Jstittüo pro· 
mulgará a Lei. • 

§ 4.0 
- Poderá o Prefeito dentro 

dos lO dias úteis, ce>ü~adJs do rece
bimento cb projeto, vetá-lo, no todo 
ou em pa1te, desde que o consider8 
inconstitucional ou cm1trário aos in
terêsses do Distrito; e, dentro de igual 
prazo, comtmica1·á os motivos c!o veto 
ao Presidente d:>. c,~mara dos Verea
dores e os f:::.1·:i publicar no órgij,o 
oficial ela Prefeitura. 

§ 5.0 
- Consider::c-se rejeitado o 

veto, se o projeto for mantido, em 
votaçã.o secreta, por dois têrços do::; 
Ve1~eadores presentes. 

Sala das Sessões do S<:naçlo Fe
deral, em 10 de julho ele 1817. --
Hamilton Nogneim - .Joúo ·;nnas
bóas - Vespasiano Martins, AlOJJsio 
de Ca.rvalho Filho - Jlllathias Ol1tm
pio - SeveTiano Nunes Joaquim 
PiJ·es. 

"O'U:NDI\ N.0 2 

O art. 51 pas"a,:á a ter a seguint-" 
red" ""o· 

A~'C' :5! - Até que a lei disooni1a 
de modo diferente, fica mantida a 
divis:\o elo DLtrito Federal E;m do
zcsse:[s disi;ritos, para efeito de exe
cução e fiscr::izaç.ão dos serviços que 
lhe compete. 

,i 

Justijica~ão 

Atendendo-se a que atualmente, 
existc:m dezesseis distritos mumcl
pais, tendo sido o 16.0 criado há quase 
dois ancs pelo art. 4.0 do Decreto nú .. 
mero 8.223, de 11 de setembro de 
1945, não se;:á justa a sua exclusão e 
conseqüente rcduç:S.o a quinze, como 
estabelece o ::-,rt. 51 do Projeto n.0 1 
de . 19c;7 (Lei Orgánica do Distrito 
Federal\. 

Hm.we, positivamente, . engn.no n~ 
reclaç5.o do referido artir;o, pois ni'o 
se justifica que, com o aumento sem
pre crescente da pcpulaçi~ o c co:1s~
qüentemente, de todos os serviços pú
blicos, que no cuso do 16.u distrito 
acham-se cli.stribuiclos pelas diferentes 
ilhas, distantes umas da~ outras 0 
afask:td8s elo c~nt.:·n ur1Ja:1o mais ele 
·--'· 

uma hora e ainda dotacl~,s GC pre
cário meio de transporte, :--. citada 
redução e o conseqüente acúmulo de 
todos os serviços das ilhr>.s em outro 
di~;b·!to já t::nnbém so:oreca:TC:,iTtcl:.>. 

A ma11t'.tenç~ú de quinze distritos 
apenas, con1o cstr..b0~ccc o presente 
art. 51 do Projeto, viria · clificnltar ~ 
execuçi'.o de serviços import:o..ntcs. tais 
con1o o de arrccadaçô.o, o:J1·as, ~duca
ç2o, saúde, etc., o que por certo não 
caberá no espírito d:J. lei. 

Assim sendo, fica perfeitamente 
justificada a alteraçf•o proposta para 
a redação do art. 51 do Projeto nú
mero 1, de 19·17, com benefício para o 
público e para a Municip:tlidade. 

Sala das Sessões do Senado Fe
deral, em ,JQ de julho de 1%7 --
Dario Caràoso - Plínio Pompeu -
Waldem.a?· Pedro:::a - Apo!ô-nio Srt
les - Lúcio COrTi!a. - Filin·to IV!üller. 

~1\'rEND!~ N. 0 3 

Substituam-se os pa,r:í.grafos 3.0 e 
4.0 do a1·t. H pelos seguintes: 

§ 3.0 o Se o Prefeito julga!· o projeto. 
no todo ou cin p::;.rte, incoastitucional 
ou contririo aos hterôsocs do Distrito 
Fcdc~·al ou df1 Uni~o. veti-lo-á total 
ou parcialmente dzntl·o d2 d::z dias 
úteis, contados daQuêle em cue o re
ceber, e comunicará no mesmà prazo, 
aos pre~identes do Senado e da Cá
mara dos Vereadores, os m.otivns elo 
veto. 

§ 4.0 o veto opôsto pelo Prefeito 
szrá submeticio, no d2cênio referido 
no parágrafo 3.0 , ao conhecimento do 
Senado Federal q'..l.c, por maioria d~ 
senadores pre::entes, deliberar:S. sôbre 
a matéria. 

· Sala das Sessões, em 10 de julho de 
19-'!7. - Attilio Vivacqua. - Augusto 
Meira. 1...: A.ndrade Rainos. - Pinto 
Aleixo. - Alvaro Adolpho. - Carlos 
Saboya. 

El\IEifDA N.0 4 

Ao art. 6.0 : Acrescente-se na letrn. 
d do parágra:í:o 2.0 , depois da palavrn. 
- eleitorais - us se:?;uintcs: 

"Membros do Minist:ório Püblic:J lo
cal ou 1' edcra 1". 

Ju: tijicação 

Como os serventu::í.rics de Justiça 
devem se tornar ineler,íveis também 
os membros do Ministério Públieo que, 
por substitniçfw, tiverem exercício 
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tempo:·~~!·io na 
DisLrilo. 

Jusl!~::t 

Sn1a dns 2cssCes c1o Senado Federal 
em 10 de ju:ho cie 1947. - Atilio Vi~ 
vacqua. Vcspasiano Iii artins. 
Aloysio de Can:alho Filho. - i'vlalhias 
Olympio. - Sevcr:aílO Nnnes. - Joa
quirn Pires. 

!':).'.~ENDJ\ N. 0 5 

P,Lo ~:::t. 7.0 : l:..ci~cscellte ··SC, d2pols 
das pa;avr~,s - "Distrito Federal" n:Ls 
alínc::~s c, e c do n.0 I e 1:r'"s aJ:üJ.easc.: 
e d, as sc~uintcs palavras: 

"Ou ·unifto Federal". 

Justificação 

:t-J~:.o se:·i::t !:~.dmissivel que o \Terea
dor c::c.::ccsse crsgo . de cUrcçõ.o, ge
reE::i:\ Ocl sE;Jet·intcnC:ência em em
pr[:,;;, :.:oncess!0116xia de serviço públi
co ou ~l.1.iJ•:enc~o.i.1:JJ.~a pela UnE~o ou 
prio;;'i.lcginc~n. po2· cst::t con1 isenção ou 
ff'VO''·"S 11~"1 tnmnO''"O l)'ltl·oni'1'''' 
C,~ ... ,c··,'s: ... 7 0011;:.1:~ a ·.;.(J·n.l'::io··>... ... c~ v- -~-· 

....... .,~~· ..... ..... 1.1. • 

~~;:i;;:. .:.~as Scsséss do Senado Fcclern.l, 
cm 10 de ju!ho de! ~~;.~7. - Jo1ío Vil-
lasb()es. Vesp~!siana 11.Iartins. 
Aü::ifsio de Canoalho Fillzo. - Mathias 
OZ.zr:np:·o. - Se·vcriano ·Nunes .. - Joa
qu;m Pires. 

EJ\J:J~HDA N.0 G 

I:.:.J.clua-s;; 11:1[3 DispJsiçõ~s Tro..nsit6-
rias: 

"Cs profcss•:n·cs de curso sccunaano, 
sui•sLitutos, t:E1 igua!dade de co.:::.diçõc.:.; 
C011l OS iL;.Ccri.:.l8S, e pa!:O. O 111CS!:rl:J 
fii~l, pocleJ.:C~o l:il'L:.star o conc·u.:;:so pr8-
vis~o no :.:trt. 2~i, II. do D.:;0rcto-lei nú
nw:o 9. Sü;), de 17 de setembro de 
19~S". 

jusUficaçci.o · 

L sitt<açlo dêsses servidores j:i foi 
con.s~d::..rad~1. pe:a. A·-:s:i~1::;léia I-.Jaci~n81 . 
Co:.::..stitul.:.:tc na i11dicaç:!o· n. 0 263, de 
3 cl.: sctcn1bi'O d2 1:\'l:G. 1\ã~ls o D2cre
to-lci n.0 G. ~09, de 17 ôSsse rm's ( Ul'

tig:.:s :24 e 27, ID C>'-nitiu os profes
sl>l·cs de curso secund:S.l·io subctitutos 
inte:~:lnos ao prescrc".rcr 2 .. ü1scriç.'lo ex
ojjicio para o ·co.!.!CUJ.:so a que s2 clcvc
r:lo suiJmetel· os inte:·inos e todos os 
"delY!ais docei.1tcs ai:--1cla não e~t~ávei.s 
ou cicti"\1 CS. P-'- justiça da orniss2.o, 
cntl·c outras circunst~i.ncias, rcssalt::1 
cl2C!~c1a d~ l1aver intcri~1os no!neaclcr; 
crn ag6s~o de 191.3, contcmpl?.dcs, as·· 
sim, no Decreto-lei - ao pa:so qu'; 
c~:cluídos da pcssii:>ilidade legal de 
efcLivaç:'to mcclim1tc concnrso os s:Ibs
titutos interinos cm. continuo e profi-

EM!:NDA N." 7 

Justif;'caçc!o 

A l.ei deve crden~r s0bre matérb a 
re~pc1to da qual ll:.e seja licito c1ete:l'
n1l!lar o contrái'io. 

S:J.1n do.s Sessões, l·J cl2 julho d·: 
~-!.'/. - Ferreira: de Sc!:sa. - Dur~'a! 
Gruz. - Ivo cZ'l ... q-:.âno. - ... 4.rthu1· sc~·n.
tos. - · Sevei·icuto Nzt?2CS. - Iian;_iUu;:. 
Nogueira. • 

O SR. :?l~E~.IDENTE - II;;!. ot:C:.:~~--; 
cn:cndJ..s que dep-2l"":den1 de anoianle::.~
to. _De acGrdo coin o Rr:~giiÚ8l.'1 t.o, ::;·~, 
~>2:n~~ c.dml·;j~a:-; c1:~cnc1as cn1 2.a d:L:
cuss:..\.0 qu:.1:..1do apoia~l.os p~~a te~-~~-~ 
pa . .i.·Le dcs 3.::s. Se.~.·!n.cl:Jr~s tJl·cse:..lL-:J. 
SS...lVO SC! r~ssl:.1~c1:ts PO.t.' Ul11U -Colnis::::~ -.) 
ou por sci.s ou r::.1ais lll~lll:.:~·os da ~· .. :;~~-~~:.. 

São lidas c apoic!clas as scqz::·:.~
tes 

EMENDAS 
m-.m:·:mA N.0 3 

1\.o art. 43. - Suprima-s~ 

JustijicaçC.o 

O assunto E:::ti elo êtmbito da L:;i C:·
gánica. Estaria n-;e:~Jor era o,__1t1:a. :~,::l. 
que tn.n1b8n1 beneficiasse os · Est,a,Llo< 
O seu lu:;nr é no C. do uroccsso ci-
~L . 

S~la das Sessões do 8\::nrtdo Fcdc~·rd 
en1 10 de julho ele 1C:·:7. -- J.i'cn·eira. :Zé 
Sousa. 

El\lENLA N, 0 9 

Ao artigo ·12 - Diga-se: 
"As leis, decretes e rcp;ulrtmentoc; 

municipais entram cm vigoj: trê~ d':::; 
depois de publicados no ó1·geto ofici:11 
ou ca1 prazo n1ajs an1plo, se o dcc:::
rarcn1". 

Ju~tijicaçúo 

A regra geral fixad[t pelo projc~o ~ 
perigo~a. Se a lei, fló deve sel' oori
gatóri::1- uma vez conhecida, como exis-
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[.Íl' CJ.UC) todos os municinios as conhe
(:am no mesmo dia d,i publicaçüo'~ 

S:-:1..~~ das Sr:s::::Jcs c1n Sc.!.!.:.··v:1r.""~ ~.:-~dc.::~\1, 
cm 10 ele julho de 1047. - Ferreira ele 
.C:o1tza. 

EMEND.~ N.0 10 

Ao n.rt. 10, pD.r6.grafo único. 
·• Diga-se: 

"O r; VCJ.1t~i::.11e:1tos d~":)S ~':i::istros do 
Tril:u:1;1l c1e Cc11t:"'~S Dll!lC8,- SC'!.'fi.O ill
fcri.Cl'CS ao.:~ ôos Sec-:.·p1~~:;_ ... i.:Js do Pre
feito, sob qualquer título". 

• lnstijicar;iio 

Fo! ~t2i.t.a na tri')U't!.3., qu? .. '.~.do o siç~
nD.t.f!.rio C'i:1C~:~i_nLou a votrv:):lo n~ pri
meira discussrw. 

E"~!o.. d:1s Sc2sões em. lO· de julho de 
194.-7. - FcrTeií"a de Sou~;a. 

EM!':NL,\ N.0 11 

Ao art. <19 - Acrescente-se: 

l?:)::.·~~-P-.7~Jo Íl!1ico. O o~·~:J.:").:.':~1to n1n
nir:.inzl.l- da cní1:1, nno ,·rs2rva~::i verba 
parâ os fins dêste artigo. 

Jué'tificaçfo 

1\ Prcfeitum do Distrito Pee1eral n:",o 
gi:~n elo bom ccncclto na .1us!'ka. pois 
dificJ!mrnte r~<::n :'S condenoçõ~s por 
sc--r~te:1çn .. N.ão va?e dete1·r..1in~r se po-
11h~.~ n V~1'1""rt ~. àisn"J~i~5:> d.::t ~justi~::t
E' tan1bém neccss:? .. rio ob:-iz:.:-ln. a crial~ 
n. ve:ri::?.. 

S3.1a d:-1s 8c~sl~f!~. cr~1 10 de julho de 
· 1!)4. 7. - Farcira de Souza. 

E1V.i':EN!IA N.o 12 

Ao art. 25, XIV -- Suprima-se. 

_Justificação 

A regra é dcSJ1e<:es,ária. Se ao Dis
trito co::np<::te orrranir,ar O!i szus ser- · 
viços e ao Prefeito provê-los de pes
soal, niõso está implícita a orp;anir.a
ç:ío do corpo dos seus p1·ocuradore3 
e advo~oclns. O qnr n8.o se nnrle é di~ 
zcr ser esta· ftnlç5o do Prefeito. 

Sala das S~ssõcs·, 0m J f! de julho 
de 1947. - Ferreira de Souza. 

EM!':NDA N.0 13 

Ao n:rt.\25, VI - Diga-se: "dccrc
to.r a c! f'S::1.]1:>'opri acG.o de brns nos ca
sos ·C pelas formas previstos na Cons
tituiç:::\o c nas leis federais". 

JnsLijicar.:l7o 

N:to s~~,o sCn1entc os ilnôvcl0 que po ... 
dem ser clcs:-,pro:1;·;u.clos. Numa {:poca 
cm ouc cresce ck Íll1i):>l'Lúncin ::c ri
qEcz~{ irno~~r-iúri:"!.., c~a ni"io dc~,lc ser 

· csqu0clda. ~or o:1i.l'O 1:-t(io, o r.: r.a:·-;ns e 
rtR condlçõ2s cl::l. cl;-sap>·on;·i:r:i':o estilo 
previstos pc~a ConstHulr,;S.o. cumprin~ 
cl~ i lei o:·c1inúrin, clisciplir~.á-los paro. 
o Brasil todo. 

Sala das Sessões, em 10 ele julho de 
19~7. - Ferrcim dr? Souza. 

T:iV:l'NDi\ N.0 1·1 

Ao art. 2.0 , § 5.0 - Suprima-se . 

.Justificaqão 

o e2tahelecer a forma de cobrança 
judicial é as:ounto ào ca;·,-.·;JO c>e dir::~ito 
procc:ss1~a1. QPa,1to :-,s mti.!tas irnpos
tao pe1:1 "cln, ;,, 'd-··!1 nG o o Drocc~''') PVC-

cl;t'·'\'0 .• c. ()·~,c·t; ·,·1:--];i. s'v,,;_;;" n,.;·~,, ::;~;0" 
L ~I 11.-•.)•._.1. .~~ \,-~· ,,._,___; '-'•·-""1-V.o.\ .U 

fiseoi~ N·1o , .. ;. r~-~,...i:f.,. ,..," , .... lC'Hi~:-:,.... es-
úci;T pa;·a ~''"Di~;:~·it~ F:·:i;r;;1:~-~v QU<3 
P!'C":sunori~ n ~·nssn}i!ic~:--!.C.-2 de urna 
Ici pr0~r-ss"t,a1 d ju~rF8. pn.ta êlc, o que 
seria inccr:stitncionn.l. 

8n,1a cl8.s cecsõ~s. cm 10 de julho· de 
1947. - Fen·cim de Sou:;;a. 

Ei\·IE"N:l/\ N.0 1~5 

Ao art. 3.0 ·- Suprima-se. 

Jz~stificacêio 

Trata-s0. de nP:.~ sin!p~P.S renet1<~ãa 
de reg-ra consi·.itnciona.l. E' evidente
mente clemcccss:':rio. 

Sala cl.as 8.e"~Ões, rm 10 de julho 
de 19~7. - FeTrci;a de Souza. 

Emenda ao art!go 2.0
, :X! - Supri

ma-se. 

I 
'Justificação 

A prim!:;im 11arte ~sts:::::'i. m~1rnr nê'!, 
lei que regula as des:mrnp:·iac0es. E 
a se::o;uncla consta d::t Consf;itui~~o. 

Sala das Srssó~"s. r>n1 1 o de julho de 
1947. - Pereira àc Souza. 

E1'.!ENDA N.0 17 

Ao artigo 2.0 § 7.0 , - Diga-se: 

"Nos processo::: aclministr2.tivos co111 
o fim de apu,·:w fatos ele oue rossam 
resultar :c;;:,:1c0A:i. a 1ri muni~~pa1 nsse
rrurará, aoo: intcrcsRados ampla defesa, 
com o principio da inst::mcia dupla. 

~,_._:.:"' r.·::-~-:r:.- /~.>·_:;:.;:· ;~-------- ---··------------------
~.- -"· ' I 

'• _-:. '--



' _____________ ,_.. ___ .... ___________________ _ 
---=-~~:----·-·· ... ·,:·--::.--...._ ·------'""' 

~ .. ", ~ \ ·- . :;, 
--~~i:6-~ ~ .. -~-~·ri -.r r,. :::&\:~~ti\.~_.:_~-~--- .... ~----'-·--.;.,~..:..__. --· -~:.:._ ---

.rustijica~'cío 

A emend:1. n0.o nlte:·::-" em r:l!!.L,túncia 
o n1·o1ctn, eu :o ÜT~.uito 0 o 111::ds clara
mént~ clefiniClo. 

.Srtl:::. cl~1s Ses~õcs. cm 10 de julho ele 
;19·:7. Ferreira ele Sou:::a. 

EII'rENDA N.0 18 

Ao m-tigo 2.0
, § 6. 0 

- Suprima-se: 

Jnstijicaçâo 

1'-.... p:-ime:i.rn p2..rtc c~ ruaté1·ia, intu5ti
,.:::,. :?~,.[L qnp :1 PrcfeH--:_1!'8.. co1npare::a 
cm Juízo, nfio é preciso ncrma ex
urt·c:r;·), ,..,::\ IJt:i 01·.n··", ·"'ien 
· 0{1~,j~ à .s~~.;~;,,1~·-__:_ ~ lcaitimidade 
processual ela Prefeitura: - é asstmtc 
cl"' Jc-:1.:: prcr':~'-'C::'Hli.:::. T8rnh.~!n dêsse fun
JJito é a última parte sôbre avalia
ções. 

Srt ~a das Sessões. ~ln J O de · julhu 
de 19~7. Fer-reira de Sou:;;a. 

f-...0 !'!Yt.ir;r, :~9. 
Suprin1r1-S8 as e:{prcssõrf; adepoi.s 

c····r~ .. '' .,_!/~ J>:-r1 r 8::i cl:Sncsie5es 
correspondentes dos § § e 3. - -

Jutijieaç·ão· 

O nrt. 2G. da Con,j·.ituiç~o !i'cde:rai 
diz cm e a Cf:mr.ra de Verr::J dc!·,-;s exer
ce fi.mções legislativas. Ni:o lhe per
mite as ele caráto:· judidádo. Por 
cutm lado, só à~ Cftm:l!·::~s uolíticas 
r:e ab·i!~:__:i. o l"'!0d-:;r d.; ji_!l~:~tT c1:irn-~~ de 
r~·s~x~!1sa1Ji1klad,". Ademais, o regime, 
rrDctc o hibriclismo de s;stema pro
pJsto. 

Sa!a cl::t8 S~csêors. rm 10 de julho de 
1047. - Fm·re:ra de Souza. 

O SR. PRE.'3IDENTE - Continua a 
dis·~ussão. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
Peço a palavra. 

O SR PRESIDJ~NTE - Tem a pa
lav:~a o ncbr~ S-2Yls.dor. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - Sr. 
P:·r:~.!de·nte. foi c:"'n1 p~ofund2. estra
nh:z:t que a l'TJ.-:-iw accm1~~nhou a ati
l.nc:.2 rl o o S~:1ho~e; V::-rcaclm·es. quanto 
h ~::!:b2:-3.cf!o d0 :.=:..r.-I"J.J.C!LI 3.}'1:·ovJndo em 
,~ .. :..,,,..,; •• __, ...:~·,..-,.'C ..... - .., ,...,,.,c ... --'1.-, C:.1 :'lffi;-

llellte Senador Mello Viaiina relàÚv:'l 
:'\. fi1"''"er>i.,~2o, nr;•· r:.r·f:t r:t')~f'., dn 1.'Cfo 
do Prefeito do· Distrito Federal às leis 
(" (':;111"'." dom ·-mo D'ot,·it.o 
.. F:::-.1 ;t~t,,,.1, .... ~ .. --i:.rn~:)_t .. ~.~;~J "contr.3.S-

tc com a elevação, poncleraçiio e bri-

lhe CUl"!.l ('~~~ v S~-.. l~Úu l'):~.nÜl1Gll O a.s
SU!llJ, 8clo~::mc~o·-êC' J~!tt:·,, elo C:~b.lte 

~o r~~·~'~ t;l~~l~-~:.·:.~ .. -~ -:i~-- cc~ .. ~t.~:~~2_~--~:r.:?_···:s ·. -~-~ .. nt~...- .............. ~ ..... u ... ll -- L. .. -l L.u.:-. u.L•-'-'t.~.'> 
11!:1 . .i.S V1V03, C~'lij~:·c::, c; C~~~;:·1G.) C.:.~~$ L~'.?L
Clic_:ües tr~::;t~ C~: .. ~:: 

E' cc:E-1 ...:.sj:J~<.:i~U L'C"C.:cnh:(::nJ..:nt.ü qur: 
.2-c.::tb~l.~~·JS ~~: ~L':.Y~:· ~.:; p:tlJVl'~~.S do 
illt:.~:c S..-:·~·~;! :.lo1· I·:t:.~·n:lto~_', !·Jc;: :. .... ::L·zi., 
que, :.:n1 po.:::cc.. :1..:: v~.~tJ. opo::tc, rc.n~c à 
s:n.,-:."ict·,,..:._, c1 ';) .;...li.~ ·~~··c~•ro ..... _ .. :1 "U':t 
)• ,, :~ .. ~ ~~-~ ~~~-- • ::·, :.·: - -::. :> ~ .-U~: v .. ",~~ '~'"' -. ~1 --;.:_ 

1.1:"-~.:: ]L~-,._..::, l1;_;~-~.1 •.. !3.c.;~,llJ. 1 •.li.Ll.l..J. 'l,..u ... 1...l\: 

11::.:~~t-:1 ê~:: 0·:--:sto~ :.ncc[!.L.:.dc-~ c cx:: ... :...ssi-
vos da crítica. 

C-o:1l'cr~~12 a.ss:!1::~~=- n::.s :1al2.. v;oJ..s ~:·o
fe::·ld.:t3 n~:.-:s::~ di=l!t.'Z::0.o. Z!. rr-:.1 t6:·i.:t 11ào 
pc-:.1::-~ :;c.st-J :3.1~ 1 .~~ .. :·1. ·:~:1 :J .. ::J}~·~.çf~o do 
novo Estatuto Político, ser c:o:-:finada 
d.·.:::r:.t.:·o de .:;or ... :.);·~.,;rn:.s;:;;~~ p.::.:· t: :~: .. ~·ias. 
SciJ ~ l!l.::_;J:!·~'..~~~-0 ·::·2.~.:::: J:·i·~.:~ t::.(_lo. os 
n1~lJ.1::,:::os :;::t ;.::~:E~~:c~::-. dD fl~!.r~: ;::o ::.·-~.::-pu
bE<:.:::1o c~::·i~J·ido r-.::lo ·~lc~·nr· b''Js:.l-2i!'fl, 
P:·c.s:cl::nte Art.ur R::.r:1:-!:·d.:.s :·.:-·::-;:·:::::;::;
ts_nt2s c~e s::1.:~ r.-"2t::2~:os r!c~:::~::rn cn1 
ints~:·a ll'o.~:-j:Jd.e d~··. ~JG~~~o ~2 vlsta 
nt:.::·3~l quc:;L~:n-. o:t.i.e n::J i:-1t:-:·.-'!ssu. 
2.p~n3.s nc f):.:;t~~tc Fccts~·2..1. ;·_aJ.:::: a 
toc<t c:t N.:-J;::to. ~ . ~· ~ 

1~n1 f;:;c-: r:·o n.'·-G;)I2!'.!:~ ,;n:·lc:·~~o c:1 
jnt.c·~·:;:·-: L~-:--:-·~c. ~G r,:;::~ t-o ~,;:-:..::~: tt::ic-:1~.1, 
ess3. .. libe:·f.s.àé, q:..!r o~ E::t:-:. 0!..:tc.s à. o 
no::.so P.2.rt:-.:~o d:2 n1v~o n-::n~1;;r:n rs·s
tl':l::;;2. né.s 2qui ~· c;:::·cz.nlD.::. ~c~1 ~b
sclt:t:t ine;'2~-:n~ê::s:2. de :;cC:·~~c CC_r:.tl 
.as ~~nSS.J.·E ~cc:1v:c~ões clout!·::1~~1.r::.1.s e 
t:::_m~:;[':ll c-::;111 o )..::1S2.l~2-l1 :·.. :-~D;J.1i:-::c:t-e 
de opi-:1i5.~-: púbEc3 c18s S~ .. .:.: tlcs que 

t:o~lG~ ,r:./~o~~:\:~~:." ~ -::";.~~s~,:~ :c.;,·, 1: ~ ·: S~s 
den1ug6gicns e das n~Tcssccs pc:r:cn.1s 
ê?s 2 l.;:::::1 ·:·~:. :l~f.:"l !·.o f:.~n .-:-~:.-:o ~1:: ~ 8;n:;:·s·-

~~;~s; ~ êi~~1 IL::~r::Cco~}~;c;,;;;;\~~' ~:; :; t; ~ ·.;d;i 
da P..:·!Jú~JE~8. c r.~;:::· ::::.' rc-n~2r; t.!·~:}11 ~s 
ó,·f"l::'i o-:: ~vn··c~nos -.; l1~ Poci "'::· 2s F-=::--.-2~3.1S 
é·~1~ s~g·t{:·~--~::'3. l'i~~~o:;~.i.-- O.S !n1~S _in1-
po~·+'"~~"'to" ~~-"-o;'Í"tJr.. rnlh1ic...,~ f-:J P:n3, e 
s"2d.;··da~~ rc7;~c~ ~-n.t~-: ·ç~~ ~-til~: ~i~_: 2·!iG~ ... e 
0 C."'·:J.~''O ~c".-r""-:-'J., ... CO •"~..,S "" 1"'C•J·.:S EX-
t r. . .,.io .... :-="'s· r'o"-'a' ·:;~·;.-.:~·-c ·1~1"3. l1·~,·.;. CC:ltUr ... 

..;. ... ~ ~..... ~ ...... ~. ·' 1 • ' ' 

bs C:n e nn~uEt!os~ c~·os ryrch!.rm:-:.s d~ 
o:g~l!iz::-.ciio rm.:ncl:al e do sistem:t de 
dei'es:?~ cotn e1n. 

O Sr. Ar.flrarlr. P.am(Js - ·vossa Ex
r.el2!1-cia pern1H0 rJlP ~f-3!·tr? (Assen
timento r1n orr>(!JJ~\ NEm S? ;JC'd~!Yl "1es
Pre:3:· todo~ os e:~mrnto.o ~u2 vo~sa 
Ex-:--e·~~!1~ia r-~t(t .,;t3ndo. :JOlS :-nne;cr
rcrn t::;n1bém ~R~~ n. ~!.!'li"lr1r.?.:::. ·2 o 
p:-c:rrr .. ~so ô:1 r.~d·?.(~C. 

O SR.. ATTJT .• TO ~.TTV"·GQUA 
Agradeço o aparte de V. Exn. 

J.1mnis n. 0Pc~tfi: ~:oi ~itur:r-11 cn1 
nossas di.ocussõcs, como se fê3 em 



....... ~. -~;. ____ : . .:', ... --· .... · ·--- .. 

todo~.; o.s 'ernr'i'J(' :-:.l~·::.~:(·.s de crüica 
Ol,,.' C'n"..., 1 ""~·:,.:;:.~~ ... ,~.c~''J ,.~,.0-,., ..... '\ l'd011Cl·d~ 

_ • ... V\.J.> "-'-'._:...,. .•• J ..... ~~; ,_...) !UI .. .t:v-

clC d~ O{trnarn lo·c~ü P~1l'~1 ·:'~::::!·c::!· 
1\r:Jr::,o ~t:in:~l:.lj.s~~·c-lt>,,~: 011 !'c~;L!·lções 
Ú ,.::_"2:ic:~c~c· n r·r:·····o'''S"' 1'"'ill(·1dt: do 
clcito~·?wdo cl~ C~:-;)Ít2.l ~'JJ~:·J. ~ .. Renú-
b~!~~~L Co!no p:;f_l:io~·ns, C'Jl'!e rlle-
lhol' o SL'jam, sabemos sentir, nesta 
cxpl('nclida e culta Metrópole, que 
:lí>~ ~·-<;·.::~;,~}~;;,~(~ >t:;:·:t:1, ~· (; E.!.l.!~!Cl.O, O 
be:·~_~::: i.::::. n~':.·iol:.~t:lc!:·:cl.r:: e tnn elos 
CCl"!: .-·u.s !)l'O!Jl.ll:::o:·C's c~ e .sua vo:::aç:'to 
,~,-, t - r, libr::·c:~c;c .e n C.2HlOC1':1tCi3.., 

f~~Ó lJl'incin~tl de nossa CPltll:·a -
sín 1 r sr.: "1 '1... civili~'rv ... .-:í o na.cio!'lal e 
~br'r. glori';~a dÓ ~~{Ó~·ço histó:·ico e 
{_-.-· .· ·,r: ~-~:-; ni·~si!. I\'.! as, per isso 
mesmo e ainda porque ela rep:-esen
ta papel de import:lncia vital para 
..... r _··:;:1, C p:·o~~·;.:_'~:.SQ dL· YJ~Í~ e eq~\i-
l.ít:·:i'\ c:o rr'f'lin1-:~ f"·t.:J~_T....,:H·no é OU 0 

devemos êo~siderar' .~a u--;rianizaé;~Õ 
r c<~·;.:.~:. 2 l ac~ministr~tlva do Distrito 
Fec~~·r~l corr.o o prDb!em::t func1a
n1~-:~:.~·.,1l .~a !.J~:.r;:lc e c18s r..-cssa.s 

:: ... : r. -:·J ll:? .. cr:!~1ú fa!?.~·-.se ele in
teJ:êsses meramente comuna.is, senão 
S22:.-,··;:.·e c~e i!l~c:::C~::scs r.~::.:icn~t.!s. ::e!'--1 
7::·:~-: :~t·c:o d:: t~C:VJ ca::locn.., se n5.o 
de ~Jovo b1·asEelro. 

i\Cc1s os QUe ~ dvogam a apreciaç.iio 
(8 ·--.1.~ '·~ i1 !"liben:~"'.Ô2S Ôã. C8_mrt-
ra, pelo Senado. . . · 

o Sr. Hmdlton Nogueira De-
f~~: .r: .,!.,.1 ·:" direito as:::egErado 1~2la 

Constituição? 
O cR. ATTILIO VIV.ACQU.". - ... 

n:":o negam a autonomia que a Cons
tituicão reservou ao Distrito Federal. 
Ao éontr~rio, amp1i8ram, c1:'n1·.,·o ·uo 
sistema do projeto de Lei Orgünic<t, 
essa autonomia, atribuindo ao r:ovGr
no C.o Distrito F2deral poderes corres
pondentes aos dos Estados. in(!lusive 
a faculdade de legislar st:pletlvamcn
te. 

:.? ··~8~.l,'Fl!"Sm, 
h8~.,~0rtl7n.,. o 

Jc0S Jjmi"e.S 'J0'SiV8iS. 
inr0·Diif'nient2 · da. c o-

f''::_·.·L:!i~!a .. d~ s0~c ,c..o. !~ader cT.lt~·o:!. 
do fl.·ovcr:no c-a !=::;'Cu~1H'8. c o aa CJ~ 
d1·rl:.". Res):~i 1·8.1'8-rn co~:rente·:; de 
!c: e'...., s e c: 0 .t::cnt!.lnen tos. n1CSD'lo :1 f!11~-
1cs 0'E8 rcccJ·c~an1 J c-on0~ito cir l'·ia.
discn: 

"_·\ n.ece.ssiclaclr. in:-1j.spe:rt.sáv~1 ~e 
ar'"o"ir'!ad~ c0n1.n:.eta no assc~to elo 
~·r.":.·:·~·no tr8~ col1_,c:1.:,:o .sua própria evi-

O D~·''.rito Fer1eral r; i'. o pocl ~'·i~.. l Rr 
ur:>~ ::wtonon·tir" incomp8.tív~! cnm a 
S8P.''P'~!1"!l. r1o Est~ ~o e d:~. l'h~lo 
porr:ue na Capital F26r:rn.1 este.~ CO'l
centrados os ór~ii.os vitais do Pais 
- observou o General Góes Monteiro 

!50-

nus disct!ss5cs da Con1i~-;s:.o ào I~a-

!\/L:.:,, ::. C~~:r~:tr~.. ........ crcac.!~rcs pc-
l:.;,s l':..'lCV::l!1L~S !'U.n(;Õ;::;i que C.CS2ill!)t-
IJ_h~L, :1c ·~crritório [ccL .. l·ali:;;;:do, co-ln
!-~~l·l Eh~ c1:1 ~:c-lJcranl~1 L:·gi.slativa ela 
N:êr::co. · 

O i_..-,_sf'i~:utl_ elo veto !~::1o se con
.:..l;~l1'"1 r:_c ca~)o, no .s:.:;.t conceito clcis
sic:o c na sua fi11~1-lid:1d~ c!·dinári~. 
i';.. l'{~l.rj:::;}o p21o \'(:io da:~ [1 ?t;:..;~:.J:::~cõcs 
t::1 c:··:n:!c.Ta elo:~ \'c.~·c:_~_do~·.~:) -2 -:~j/1 Y·~c~o 
de ;:c:~uc·:o!1 ~'!.·, ;~.o!· t~:--~1 {r:·:~:-~0 ;ti~~:-:ii:.1o 
d'"' Ti'c;rJ,-:nor!.-'~~'"' --- O C:'i·'t"'"! _,0 -- 11.,.·1 ('()i'l "-:' . .... -..•~·;<. ~--··: - ..... _ .. \.•_ - ·'·' .. · -~·-
fh1:o encre o~·-:::;- :"F~ lo~::::is é ,,,~·.1 Ct.e.!.~
ga:do elo poder Federal - o Prefeito. 
:F...:ste f'Sp(:CtO, 80 )~·:do (~C outrO.'~. que 
~:-::sr.n:..:JDl'Cmos, dcc.orr:.::~nte·; do fn.:·.o de 
r-;c:: o I)_i.~~· 1:Hn 1?2r::c:::~1 <l. C!71.:··~~-~:J.~ r:,._, 
~nifi.o, mo.~_~tr:'l, de.sd? Jo;:·o, n§o S:· 0 l~ ~)O.S
s::.vcl o estudo c~ o !.'!~: . .: ·l:1.1~o cl:.~11t:co do 
c.:::gt1me:::1to isolc.do, t.!.:·8.clo c!~ rru~te 
fin~.l C o ::n't. 26; (11.1::\:..lr:l) ~:nr:L:-~·e €:. 
C0In~r .. ·a de "(le1·e~~c1c):es f:·!n.~:5L·s !~~!2·Is
l:::.hV<i.S. 

C S·,·. 'i-la?nilton l'lO(J':!.:::irr~ !_:~ 
a::·;r~l,!\d~·[-.. .2~~·:.s~?..ti-r::;.:s r::;. C:ln~.q,:·9, 
r~->~ '.ic~·'2':'..".10.l',:.S j~~ ::s:·fin. c1c!irnitr:t.~r~s. 
?::n co~:~:C'rdi-~:1·::1:1. ni'J po:!e h:--.. vcr 
cc'~rn i .. c 8. ~gur~1 entre es3as a.trib~J!-
-::·:"'~: o ?.~· r·l 1 P:or-ir:-·~ ("!,,~..,1·.~4 .'11 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- O 
'-'·~-'~ :'lj ~o t·c-~~<-: v2:·i fic~r-::-;e_ pois qa~se 
ic3c~::--, :::. mstó:·ia c~e:1o~n:i.r...a.Cn. cl? in
t·;:'::\~sse local é 2.:pe!"~r:~ g-z·o~ràf!ca.
:·.:~~~tc c0:1.:icle!'nc1c.. como tal. 

O .<:<r J-.Trt7'!".?7-!-Qp IV•J'"I"~~"-ij·t•. - Nes-
''êS c~;diç:B·~;: .. o, ;,rgl;l{1~ntG- é cm1t1:a 
V. E~·:.c.. 

O s:~. ATTILIO VPJJ,.CQ"JA 
'To:::1os os sc:.'\·'i00S _:úbl:-c·os c1o Distri
to FcC:cr:1.l sf1L· de iut.::~·ê.~se D8·cional. 
t ~-~ .... , ·-~o -"~,,i_t:' h4 ·,rr? !'lli~or'~a ... le 

:.::.:. -~- Pr,efdito -:_·-que· ·é· deiegad·~· 2io 
:P::.:'l.er Fcclrr::..l. ... 

O Sr. Arthur Santo~ - O argumento 
de- "tJ. Ex~"i0 .atin~~:- a Droc.ec1ência on 
a não sabedoria do defeito dos !Jrc
c.c:tos cc•nstit~_,-c·-ici;.? is. O argum=:nto 
que o ncbre orador a~ab:t d:: e:--:pen
d·él', de qu~ 2:-r!stem interês::es da 
1Jn::5..o c-ln jô:.a~ e que. po:-tantD, d-e ... 
via ou não ser a s~im. é :tssunt.o rl:e 
Dir~ito Constitu~ional. 

O SR. ATTILIO VT"TACQUA 
N:",o estou consid·er?.nd.o o assunw 
através dêssc prisma, nem cogitando 
d·3 dir.eit·o ~Dntituenclo. Penso que a 
Lei B8.si~:t n:'\o c1 cu autonomia poli
tica r.o D:o:trito Federal. 

o Sr. A.rthur Santos- Não deu, mas 
concedeu-lhe n uto::-~omia legislativa. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
Nêste sentid·o, a Constituição de 1946 
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íoi muito m~is restriUv:J. do que a J8 
18!Fl. como vou demonstrar a VV. 
Excús. 

O Sr. Hamilton Nogueira - 1!: um 
absurdo. 

. O Sr. "1rtlmr Santos - Nunsa sus
tentei que tive:>se claclo autonomia po-
lítica. · 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
•r.antCJ V .ii;xci:l.. acha que a autono
m]a é restritiva, que não conwrdou 
com a concessão de imunidades aos 
Ver<:~clores. -

O Sr. Arthur Santos - Perfeita
mente. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
V. l~xcl&. julg.:< que tal concessão é 
privo Uva dos ó!·gács que dispõem de 
a lltr·-o·,.n·aniz<:).ro§o? 
. O st ·~1.rt'Jw~ Santos - Não M 

dúvida. alguma: são questões comple
tamente diversas. O Distrito Federal. 
p•?la C;utr. ele 1946, tem amy.Jb. an
Lon.nm.:~ leg1sl::!. t1va. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
Est·ou fazendo o enunciado. 

A m:estãc terá d:' ser s:tuada num 
plano· sistcm~tico e orgânicc de in
terpr.etar;ão d·e nornns [)Oliticas e ju
rídk:'1.c ela Constituiçã:J, íntegr:'ltivas 
de p::i:1cíp:o b::í.'sko · da Federaçãc. E 
áe t?-1 Jrd2m é preeminent-e êss·e prin
cipio de org::nização e equilíbrio do 
Est:::do Federa .. que o legislador nor-
1'-:::-arr .. e.riccno sem clàusul::l constitu
ci.on>l J rest:·itivfl expressa. fêz do Dis
trito de Colúmbia - Isto é, sede do 
gcvê;·n·o ~edenl - um . espaço môrto 

· pa.!·a :;. VIda rP.pr.::s·entn t1v2. da grande 
'Repúbll~a d.emoerátkr.. 

O Sr. Artlmr Santos - Para isso 
cr:ov vm Território. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
R~S!)onc;o ao aparte de V. Exciu. e 
VOll mostr:::r o equívovo do próprio 
Ruy B::trbosa., quando diz que o dis
positivo qu·e restringe .os di:reios poli
ticas é constitHcíon?.l. Não o é. :f: ati
nente à Lei Ordinária. 

O Sr. Arthur Santos - Não estou 
fazendo semelhante afirmação. Alego, 
apenas, que o Distl:ito de Columbia foi 
criado. 

O Sr. Hamilton Nogueira . - A Lei 
Ordinária não pode contrariar o tex
to constitucional. · 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Sustento que a int·erpretação tem de 
ser dada dentro· da t~se fundamental 
de que não nos encontramos em um 
pais unitárjo. mas numn nação fede
r::: t.ivn, c do pa.p{)l que, na Fecleraç.ã.o, 
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repr::scnta a Capital du União. A 
Constituição não pede ser inkrp.<·~
tr.dn isoladamente, t.::ndo cm vist•1, 
apenas, o dispositivo final do art. 26, 
:ttin~nl" :'ts fun<;õês lcgisl:ttivas r,tn
nuicbs à Câm::-.ra cl e Vereactores. :\ 
qucst:lo. data venia, é mais cornpl.:xa, 
mnis pr·cfnnda. 

o Sr. Ilamiilon Nonw;'ira - Nin-
2'i.J.én1 nega. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
.Ni=ío obstante pode ser tratada, como 
o tem sido, com bnt.o brilho e eleva~ 
(;&o, me.smo por aquêles que não v·er
sam as ciências jurídicas. estando d.en
t.re êl2s o nosso ilustr·e col-ega Hamíl
ton Nogueira. 

o Sr. F!cmtilton No[JUeira - ·Sou 
a!JCDftS ll1écEc·::.L 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
(Lenclcl 

"Os c,õadãos residentes em 
W?.shington não exerc·em o direito 
de sufráglc, n"=m têm qualquer. re
nr·esentante no Congresso N&do
Dal" _ 

O Sr. Artlwr Santos - Ni'io elege 
Senador nem Deputado. Portanto, as 
situações s'io diversas. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
<Ler..cLo) 

"Fi:::a1·am reduzidos a slcepin:r 
ci;~izens. conden::J dos como S2' 
2~c11a111. dis~2 C3.rEerl citadD p-o1· 
l~vy BJrbos::. à imcbilidade ent:·e 
2. rc·:)~:il :::2~~tat:ão dos P23tidcs qu~. 
a .s·2u l.~:d:O. C:1tre si, disput.am o 
Gové~·no e a fortuna pública". 

o Sr. flamiUon Nogueira - Nem 
todos concordam com o arg-umento 
invcc<cc1o pelo nobre orador. O pró~ 
prio Ruy cita uma série de autorida
des que pensam de modo diverso. 

o Sr. A1·thu.r Santos - As situações 
s:':o diverssissimas. Portanto. não 
vale a pena invocar arg-umentos. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Permita-me concluir meu argumen
to. 

O Sr. Hamilton Nogueira O 
nrõnrio Júlio de Castilho· citado por 
:Barbalho, diz que podemos aplicar ao 
Brasil aquilo que se adota nos Esta
dos Unidos. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Permitam-se continuar. (Lendo) . 

w,para chegar a essas restri
ções ... 

------------------·---·----------------·--·-----------·-· 



o Sr. Hamilton Nogueim - Estas 
estr~o sendo feitas aqui. 

O SE:. ATTILIO VIVACQUA -
... que importam em limitações 

dos direitos políticos, utili~;;ou-se 
o Congresso americano da atri
buicrlO constante da seção 8." do 
art: 1.0 da Constituição dos Es-
tados Bnidos que dispõe: "O 
Congresso terá facUldade para 
exercer uma legislação exclusiva 
em todos os casos. quaisquer que 
sejum. sôbre um distrno. não ex
cedente de dez milhas quadradas. 
que por cessão dos Esr.ados par
ticulares e aceitação do Congres
:'0, Vf:;,.l:::l c1 Sel' o asstE<.to do Go
vêrno dos Estados Unidos". 

f:sse dispositivo da Constituição 
Norte-Americana clá ao Congresso 
função exclusiva para lcgislo.r sõbre 
determinado território federal. 

Pois b~m. em face dêssc dispositivo 
c sob o ,-::~s·íme de · uma Constituição 
democrática. que assegura Igualdade 
de di·reitos. o Congresso dos Estados 
Unidos chegcu ao ponto de crior es
sas restrições ao. direito de sufrágio 
popular. 

O le·:;islaclor americano ordinário 
fê-lo pacificamente. 

o Sr. Hmnilton Noqueira - E V. 
E:c:." o co·nsidera viável? 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
NE:o considero. Peco a os nobres c·o
lc::;:ls que me ouçam sôbre o funda-
mento do princípio federativo de 
equilíbrio do regime. representado 
pe'.z: C::a.p;t~} da União. d·e sorte que 
JÜO pucesse ela ser de qualquer for
:nla. nonto de conflito entre os pode
l'CS Jcc::tis e os n8cionais. Para iôsO· 
o legislador ordinário colocou êsse 
princípio numa preeminência tal. que 
tornou espa ç;o morto para a vida poli
tica, a grande Capital Americana. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Natu
ralmente V Ex." não quererá trans
formar esta terra viva que é o Dis
trito Fec1eral em espaço morto. 

O SR~ ATTILIO VIVACQUA -
Peço aos nobres Senadores que aten
tem pnra o meu argumento que não 
tem esse sentido. A questão não pode 
ser tratada sõmente tendo em vista 
êsse a pendíce do dispositivo constitu
cional. - o do art. 21 - que se 
refere a funções legislativas. 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex.n 
está a.rgumentando como se fosse le
gislador constituinte. Fundamenta-se 
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na Constituição Norte-Amerlcam~. B 
nós nfto somos legisladores constituin
tes. mas legisladores ordinários. Co
mo tal temos apenas que regulamen
tar o preceito constitucional. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Estou argumentnndo na verclade· 
como legislador constituinte. para a 
organização do Distrito Federal. 
Quero mostrar a VV. EEx.n quE: a 
faculdade wncedida ao Congresso 
brasileiro para organizar o Distrito 
Fcd8ral não pode ser examina
da. sem se terem em vista os prin
cípios fundamentais do regime fede
rativo. E' este o alcance do meu ar
gumento. E o invoco. certo de que 
para VV. EE.", possuidores de gran
de cultura ·e de lúcida compreensào. 
não poderão esconder seu peso e a 
importância da tese. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Aquilo 
que esti assegurado na Constituição 
11áo pode ser re-cusado. 

O SR. ATTILIO VIV.A'JQU.A -
Quero mostmr a VV. EExn. que, na 
fU"C~o eo·,,sJjtninte 1'CJ"'P"''F·n1'" (!Ue a 
c~i1;titui~~-; ~l;to_~·.0~;~l ~ ;~ ~ ó0;1~·:·~sso 
Nacional 'em rzlaçlo ao Distrito F.;;
<-~eral, êle- -c.~i.spõc dc.s _po-:lcr<:.:; c:-:.:.e c~
bein aos Est.n.clc~;, p:?:rc:. ~lL: sx:.~:o -()1'[;':·:.
ni.?.nG~o, e tanl~K~m ds.CJtif::~cs Ql~-:~ ~:·-2-
sult~m do e.<Dírito da Ccc:stit.u::::ão e 
da funç8.o pÓiítica q-u2 r!. C::!!~:i_:·a! <1á 
UJ17.9.o rep1'esent~~ no sl,stcn·.~.;l. r-:.d:..r:l.
tivo, pod 2nd o. po1·tt; nto. ínstitv:Ir 2.~ 
p_·av:.c~~:ncins ne~~cs.s8.!.·1;:..~ ;.;:J.rrt n.·i;Jngir 
no objetivo con.stit.uci(!D.:?.~ .. 

A feder3lização das ::apitais, nas 
Federações. é complemento imprescin
dível da Constituição do mesmo Es
tJ elo e poderia mos dizer que nessa fe
del·:llizé'.cfco esti todo o fundamento 
da orga~}ização nacional, como se afir
mou, em dias incertos, no Congresso 
Constituinte da República Argentina, 
onde a questão ameaçou a unidade na
cional para· ser finalmente resolvido 
-em 1880, depois de um luta começada 
cm 1810, com a inclependência. 

f:: a profimdidacle dêste princípio 
que desejo alcançar e atingir quando 
inwlco a atrHmici1o org:>.ní?::ctiva do 
Congresso em relação ao Distrito Fe
deral. 

Ao mesmo tempo, esclarecemos 
àquel-es que nos combatem, fazendo 
apreci3ção retritiva à ~ 1 e v a
cão e à sinceridade do nosso pen
samento, à essência dêsse pensamen
to, d-entro dessa preocupação máxima 
da organização do regime em pontos 

.r-~~-~,;~y:r-r~~~~ ·~~·i 

'•:. 
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que dizem respeito ao .seu funciona
mento e à sua unido.dc. 

São teses que esposamos com abso
luta convicção e inteiro respeito à 
opinião allwia. 

O Sr. Hamilton Nogueira -- Não 
ponho em dúvida a sinceridade de V. 
Ex 11 

6 ·Sr. Arthm· Santos - Não dis
cuto a sinceridade. Sente-se a isen
çiio e o patriotismo· com que V. Ex.n 
e a maioria do Senado se houveram 
nessa questão. 

O Sr. Hamilton Nogueira Os 
nossos pontos de vista é que são con
trários. Lm1ge de mim qualquer con
ceito pejorativo a V. Ex.n ou as idéias 
que esposa. 

O S~. ATTILIO VIVACQUA -
A ref er0!1Cia que iiz ni'in é d írigida a 
nc::::.lT~!~n d·Js ~lE.'3tres cc~l::·gas~ .l'.dnda. 
há pouco ouvimcs do no;)re Seno.dor 
Hamilton Nogueira honrosas expres
sões. 

E esta solução - a do caso argen
tino - foi alcancada nos moldes ame
ricanos no sentido da soberania in
comunicável do govêrno da República 
na C:1pital d:1 Nação. O sistema fe
dernt~vo. c~ssinalou, .a p:-opó.s:to Gonz~
les Cald·eron, seria em nosso pais uma 
mentira f::Jl?.Z se a Capital da Naçfro 
não fôra a Cidade de Buenos Aires ou 
se nela coexistisse ao mesmo tempo 
o govêrno da província. O equilíbrio 
necessário estaria roto em absoluto, 
(oC\mo eloqüentemente advertiu , o 
Dr. Zapata nc Congresso Constituin
te de 1853. 

Conseguintemente, estamos tocan
rlo naqu<:>le ponto alto e fundamental 
da questão, que constitui interêsse es
sencial da tese ou e defendemo_,. 

Sr. Presidente- esta exposição preli
minar eu a julg-uei indispensável, pa
ra podermos chegar à analb: da fun
ção permanente de constituinte que, 
pelo artigo 26, o Congresso Nacional 
desPmpenha na organização do Distri
to Federal. 

Por isto, assinalei desde logo esse 
carãter especial que o veto assume no 
cBso. Não se trata de mera suspe!!
são ou da susp-ensão clássica das Ie1s 
vo~.das por um Poder Legislativo. 

A solução do veto aí é majs comple
xa e importante. A apreciacilo do Se
nado representa a solução de um con
flito que se orirdn a entre órgãos lo
caís e um delegado do poder fede
ral. 

O Sr. Hamilton Nogueim - Solu
ciio ou multiplicação; talvez de con
flitos? 
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O SR. AT!LIO VIVACQUA 
Neste sentido é que devemos coll!)l
derar a alta função do Senado no r~
gíme federativo, onde, ao lado das atri
buições de caráter econômico, da:~ 
mais importantes, como sejam ns eh: 
aprovar empl'éstimos estaduais e 111u-. 
nicipais externos, como ;;.eja a de apro
var concessões e alien~ções de terra~ 
de área superior a dez mil hect.area, 1< 
politica como resolver >:ôbre demarc2-
ções de limites interestaduais. 

O Sr. Hamilton Nogueira - MM 
isto escapa à tese das Assembléias Es
taduais. Isto é competência da Un1ã.o. 

O SH. ATTILIO VTIJJ\Cq1JA -
E da competência do Sena(!o. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Slm, 
do S-enado, mas como Pod-er da Unill:o. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
Do Senado, no regime federativo. 

Essas soberanas atribuições, que ;;e 
sobrepõem à autonomia do próprJo 
Estado, caracterizam sua função como 
Câmara dos Estados e· do Distrito 
Federal, de sorte que nfl:o pode ser 
êsse órgão o criador de conflitos a que 
se refere o ilus.tre Senador Hamilton 
Nogueira. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Essa:~ 
funções estão tn,xath•amente expressa8 
na Constituição; ao passo que, o exa
me do veto pelo Senado. não figm•a 
em nenhum de seus artigos. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Estou fazendo a interpretação cons-
tante da Constituição. . 

\l'ül 1 O. q C:'Dl':l- ::1 lH!1 p·;}i_"d O ~;l!·~ > :::,0 ~ 
~C:1d{:~·ni·C0, C•JJJfO.!'D1C f.()! t)l::!;n.l'V:){]C 
n?ln l1 O~ C:{) ~·J:1ir-·;?11 ~ CD~0f'T .. _ f;::'J"F~o\~f'J. 
P ... rthur Santos. · 

Tr::lt:::!-2-~ L~~ r!ll"',st:':c r~tt l:~-to. ~~~r! f.a.
ce ele! GC·:r.st.ituk"o de lf;r:;J. 

Ao co~1tr:~:~io c;o {r .. ~e E'S. }~~!'5. ;~~:n 
r'I.1"Cf!U)~~."!C .r:~y·t.:::·nt":~. :J (;.:'}!!~~ih~~,('~:~:.-::. dr 
l~DI fci. f!2 c-:~\c r:Jrrlo, rn~,it~) rn~l..f.~ 
cxpE~itn e!:l n ss·<::~<?:u;ar ~c· D~ st.!·J t..c p, .... _ 
{7·cl·rt·l nrna o1:o.-'tni~~r!lo ~nt<P1·5D.1l{·:l de 
c::tr2.teT mnnü~j~r.nL E n-lo ~·"' di~il. cn.
r.l.O ,.s-:y t~m nro_c1.:rq~o _c:tJs,t;-ntar. r!UP 
fl Cr,.n1orn. r.:Tlll1lC'PRl w:<J •:nhn Nl,.:"o 
flm<::;;o let;'f.!:otiva. po!.~ nfio o )'ll''lklõl 
dej:;,..!l.r ele .s:-r os :~tot) c!Ylftrlac?n.:-; f?f:~·~~-~ 
'órc-iio. est;!.J:>elêcenclo tributa~i•o. vc
t·~n·i~1o C·rr.arnrnto c:ri:;ndo C8TJ00.s, :').~["~. 
d0s n t-os l·t?.O:llJrtdrH·e~~ rlf\ .rOJ!strlH;:5::-~~ f' 

tôr1::Hs :1 s ncstu1·:1 s Prb~ Tl.:l·~. t•n~ ~ r..s 
limit8m c (1irei'o cb pronrlrd:ulr. r ::-r·
ç:n!amcnt:-~m n. Jite·c'~l:'c }'lrr·f!~.•icw;l. 
S~ o funçó~S 1ef':JISJFl ti'tr~.~ f.r I?., ~~·~t~r !:0-
JJC.r!:'tnd:l, prJ.1.s rPln<;f.r~ .irrlr'; <:v 1]:"' 
Í"~\~Ul~m. 



O Sr. ilrtlwr S~t11tos -·- N::1 func.::\:> 
lc-gisl8. ti v a· e.s tá com.rn··c :ndicln n fpn
çüo de-libemtiv:t, m:ts na runeüo clc
libcrativ~ n:w estú ccmnrcent!icl!:! <1 
funçi:io l{'gisbtiv<J.. l'.í é· ouc cGtá a 
CJUCS tÜO. • · 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- De
via c:-:t~.r. J~O!TJ!l:' cs municípi-os ccns
tit~!cm 11 :t hi~:!óri~1 d:1-s libcrclad::s pú
lJlicas, órc::ics bf. sicn.•;, principalmente 
das Inncões legislativas. 

Lrnncnto. qt~·e, parJ. sustcnt~~rcm " 
Jnu'vrina cünt.rúria. t<:·nl1am de recor
rer a razões que, na verdade, não 
enco!1tram guarida nos nossos trata
distas, na tradição do nosso regime 
municipal e na interpretação que os 
tribunais fizeram da Constituição ele 
1391. 

El~Y Bil!·bo~~1, rZ-f-él~ir!.do-s-e a·o go-
vêrno :·.:unicipal, diz: 

"!-. insl.ituir;:-\o municipal õem 
duas ~~'ll't?s clis:intns: a pr\n~:-ira 
é a crue deJ:l>:~·r.~. Qne vct~ . . qw:2· 
recebe e examina as contas, é o 
,::ons·::lho \:..' C·0!~.;o que o· pode-r 1.)
g::o:Jativo local. .. 

O E{r. lcrf.hur S<:·ti.tOS -- V~ja bem 
·v. Ex.a ~~ :!01!;. .. :. C.Ji .. .:; o Pü·der 10g7..sl:lti
vo local". 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Pe~ 
ço percEo :10 n,::bre coleg·a, mas por 
en~·élno fio; cit:::c'ío ele um tr2-cho de 
M:r~r~.:8s C. e ss_o \,iic.en~-e. 

Diz RPy B::!.r!Jc;.;.;~: 

"N-2ssa· regiáo. onde o estadis'·a 
CD11S<:rv:u\or pro·cl:ima o dir-eito d:1 
c·o-ld 1·iv'd:,c_~ ,,c:'\1 a se con.~crva.r a. 
si mesma, êle próprio nota que ;;c 

incJv:n1 nf·C!r~~l"l~n'!?nte dois el~
m 2ntos o2·~·:'i.niccs, 8l11l~os in dis
pe~1sáveis à vL:r. normal da loc:t·li
c:trlc: o Pr·clrr Le<?:isbt.ivo e o Po
ct·er AclministrativÕ. um c outro 
municipais". 

Em seguida é que vem a citacão do 
Merc:;;ês c!." S:lr, Vice11te: • 

D·esej!?..r1a, ainr~a, tr2.ser ao S·2n~do a 
op~ni:1.'J: ve:!"dCld~!rnm ~nt.e o~~cu]ar d.'Q 
Pedro Les~.a 11~~2::-2 s~n tid.o. DStp{)is vol
ts rei à, de RvJ E3rt;cs~ .· 

O Sr. Artlwr Santas - Ih~S<'::bs 
na Constituição d~ lSGl. · 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Sim; na de 1891. 

Pe·dro L~ssa sustenta q1.1c o Distri
to PecJ~·rr1l s:: b2n1 r:r.o füssc Es' ... r!do 
nem rvrunicípio, rc.prrsenh v::c, r-zalme::J.
te. um::t enti cl:-tde com p-c-C: 2rc:.s t:::m
bém consider:J dos Jcc·islativo:o. Eis sua. 

op.iniCto, ~1!.1 ~·tcó:·d0.os elo Gttp1·e:~:1G '-~,ri
bur!~tl P.c-c!-c1·a1: 

"Como jà se: tem notado em vá
ri·;s acórciiio.s do Supremo Tl'll.Ju
nal F-ederal, esp~·cialmente no pl·o
fsrido no agravo n.0 1G7, de 19 de 
omubro de 1G9S, a Constituição 
Pcd·eral contém preceitos acerca 
elo Distrito Fedentl no título aue 
tem por epigrafe - "Dos .EstadÔs" 
- c não no que s-e ocupa do "1\·lu
nicipio". Sob o aspecto aclminis
tl"8.tivo, é o Distl"ito F-ederal, s.em 
nenhuma dúvida, uma cri<:.çâó he
teróclita: ora está sujeito à admi
nistl·~~ção federal, c1·a a ur:::u:. ad
ministração local, de nomeagão do 
poder executivo d:?. União <artigos 
3<:, n. o 30 e 67 da Consti tuiçãc) . 
O E·3U poder legislativo o::tmbém se 
bip~rte, pa1·~, ficar ccnf2·rido z .. o 
CcngT-c.:oso N:1cional e ao Consel11o 
!',:Iunici!Jr!.J. rvias, no qt~ç diz rcsr:·cl_ 
to ao pod21· judiciário, ncnlr .. ~~n (':.1"
ti;·o ~1ú 112. Constituiç;Io Qt:ê jt~stl·
fi~!UC o c~.n-~eito dos que p:G~·-::1-
d~m c_~ue o I>ist.j:ito Federul estej-3, 
st~!:-r~rüi:1~~do a. urn rr.g:1n.12 dive::::.:-> 
::c esta J)eJ.tddo tnra o,~ Estaàe;:;. 
Péri-eit,1mente t·CJuiparado ao Zs
t:do, qu:-~nc]o se enum2·ran1 o.s e:s
n~e-ntss :integrantes da F·ederação 
(artigo 2. 0 cb Constitui<;E.ci); 
Cfi..I::.ndo s:: cuiGa da con.st;t:..llçf...u 
do pockr lcgis!r.tivo e ela eJ.:::iç.:o 
de deputa.c:cs e senadOl·t:s (:J.rtiso·3 · 
28 e 30, e quando se cogita de 
fixar os limites das circunscrições 
t·2n·itm:iais em que se dividà a 
União (artigo 34, n. 0 10); o Distri
to Federal é muito claramente 
considerado pelo arigo 66, n.o 4, 
como ec:uival·ente ao Estado, quan
dCJ se trat::t exat!:>~mente da orga_ 
nizaeão da justiça. E..sta última 
disposição proibe aos Estados cle
neg:::r a extradi;ão' de criminosos, 
recl:::maclos p.clas justiças de ou
tros Estados ou do Distrito Fede
ra. Etc." 

O Sr. Hamilton
1 

Nogueira - Vossa 
:Excc:~ên-~ia M .. E-c~nça para um apar-
te? (Assentimento do oradon - Há 
um fato p~rado:ml. Quando defm
demos ?..~autonomia do Distrito Fed-e
ral, V. E::." e outros de ponto de vista. 
contrá1·io dizem que o Distrito F'-::cle
ral ni'io é município. Qm:.ndo nos b<:
temos pelas prenogativas da Câmara 
elos Vereaclor.es, rle examinar o veto 
do Prefeito. V. Ex," e outros nobres 
Senadores, nossos antagonistas, afir
mam que a Càmn.ra L'cs Vereadores 
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nio pocl~ ~e1· asEemclhada às Càma
l':lS cst:H!uais. Entretanto quando que
rem ciiz·cr que o Conselho Deliberativo 
tc;;1 ~un:;í:Jcs Jcg·lslativas, comparam o 
Distrito f'c·deral no Município e a Câ
m::é·:~ c: o;: '.'2. c .. dcres às Câmaras es
taC:uais. Con~iclcro essa ar·g·tlm.entação 
Jr.aracio:r.:::tl. 

O SR. ATT!LIO VIVACQUA -
Nio h:~ narla de paradoxal. Aqui já se 
disse ou·e o Distrito Federal não é 
Estado· nem Município. A argumenta
cão c\.e V. E:'" ô2 : :f.o ne·nhum pl'O
éede. Estamos sustentandJ que o Dis
trito F·ec!eral, precisamente por não 
ser Estado nem Município, não está 
subordinado a determinados princípios 
constitucionàis oue os Estados devem 
resusit::tr na sua· organização, como se
j:m1 alg·uns do art. 7. 0 , § VII da Cons_ 
tituicão, cabendo, por isto mesmo, ao 
Ccnzr-:cl:'so Federal no desempenho da 
atl·ibul~2.o conferida oelo art. 26 da 
ConstiÚ;ic[w de 19·!6 'grande soma de 
uodcres, ·d:: sorte a alcançar o fim, 
que é a instituir;ão do regime legal do 
Di.stríto P.ed.;oral. 

o Sr. Arthur Santos - Dentro dos 
limites tr:1çados na Constituição. 

O SR. ATTILIO VTVACQUA -
Ainda mais quando VV. EEx.n pro
curaram sustentar que, em face da 
Conr.tituição de 1891, o Distrito Fe
deral não tinha flmcfio legislativa. 

O Sr. Arthur Santõs - E não tinha. 
O SR. ATTILIO VIVACQTJA -. 

Venho t~·azer esta torrente de dou
triné1, mostrando que o Distrito Fe
dera.I tinha bases muuicipais das mais 
e:-:pressiva5. . . · 

o Sr. Hamilton Nogueira - Isso é 
. diferente . 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
e certos requisitos de Estado. Pois 
bem: cc·nsiderado como órgão legisla
tivo o seu Conselho Municipal, c, não 
ob.stante isto. o Congresso Nacional, 
dentro da Gcmstituiçf:o de 1891, onde 
expressam·=nte se r-econheci:l a exis
tência d~ antigo Município neutro 
(a::-t. 2. 0 ) e se determinava no art. 67, 
estruturo. municipal para a organiza.
cão do Distrito Fed·eral, ao contrário 
da atual carta Politica, - o Congresso 
F·2·de:~s.l r:d1ni~iu. tTs.nqui1amente, até 
fc ConsW.;,•içúo de 1334, a ap::t:ciaç.ão 
do vete. pelo Scn~,do. Por que permi
tiu? Porque, dentro dcst2 sun co:np:')
t.ênc!c. r:>?ra legi.sbr sôbre o Distrito 
e or~·:,.n; ,-:;í_J o, pocl e ria cri:J r c modifi
c:-tr ô.s insi:Jtut.c:.s qu.::; di?tcm resp2ito a 
pró;'!'i:t e ln bor~ção legislativa, visto 
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como 0 instituto do veto não chega a 
ser um princípio constitucional. Na 
01·ganização da wrr Constituição o~ 
Kstados podem até prescindir do veto. 

O Sr. Arthnr Santos - V. Ex.n ad
mite que os Estados possam clíspôr, 
n:-ts suas Co~'1Stituiçõcs, que ni:io haja 
v;:;to? 

O SR. ATTILIO V!V.I'.CQÚA 
Isso é possível. 

O Sr. Arthur Santos - Pe>dem pres
cindir do veto? Podem e-stabelecer que 
não haj:l veto? 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
O Senado pode legislar sôbre o as-. 
sunto, no tocante ao Distrito Fe~erai. 

o Sr. Arthur Santos - Isso e ou
tro co.so. P~:.·Etit2~ V. B2:.a r:t:.: t::!·mine 
a minha objeção. !>s 0c.n::tic•:· .~c's 
P.~t9\lÚai.s pod·em detf!'1nin~;!.~ Qur o 
v~tiJ or.:.c.:~tc ·\~ delibcrr\~~5:.s ct:-:.s su?.~ 
Cá!nnr2.s· :Sst8duais deú:nda de; co
nJ~.~.r~irnento per p~:·t:: t:"~:.: ·~'1!rc poôe1·? 

O SF'. ATíLIO VIVACQUA - A 
hinót2.'e e c1if~rente. 

O Sr. Ar/.imr Santos ..,.- Nií o é di-
f-erente. · 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - O~ 
E.stoàcs têm a faculd8de de auto-or
gimir.nqiJ.c e e,,tiio subordinados a to
dos êsses princípios, 

o Sr. Art.hur Santos - Perfeita
mente. A situaçro, cJ.e fato. n:lo é a 
mesma. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - Dc
ven1 r~:~peitE~.r o prüK.ipio de indepen-
dência e h:umonia de pcde,res Bst:~? 
princípio oE E.;tadc·s nf:.o po:'lcm c'eh:ar 
ele acatar. A CIXBt.ituiçCi.o nft0 a7nbul 
ao Dist.::ito Federal poder l2gisl:; t1vo 
nroDriam-entc dito, mas função ·.s
htiva . 

o Sr. Hamilton Nogueira - N.'i.o 
11f: poder legislativo? 

O SR. "ATTILIO VIVACQUA -
Não instituiu a Constituição de 1946 um 
poder legislativo autô?omo, no Dis
trito Federal, tanto assrm que a em:~~1-
da do Sr. Senador Hamilton No
gueira não aludia a funções legisla
tivas, mas a Poder Legislativo. 

O Sr. Hamilton Nogueirc. - ."l. i~<o 
eauivale, desde que haja um::1. assem
bféia Ie~isl:!.tiva, c!cit.g p2lo !~:JV~}. ;J0r 
suf.::ágío direi:(),. rep:rcent~ndo. a opi
nião Jiv1·e dos crdarlrws. E mtl!to me
nor !', ccmf::!s?io do qlle ~nt::-e Cúm::trn 
c'.e'li·b;;ra tiva e Càmal'a ,egisla tiva. 

O SR. A'ITILIO VIVACQUA 
N<io façamos confusão c?trc órgão le
gislativo c poder legisln.tlVO com ~- ·~x-



b~U$á(} com '/ttt: dispõ-em o.~ Estados. 
A emenda de V. Ex." diz o s·eg-uinte•: 

"0 Disr.rit<C Feder:l.I seril admi
llistrado por um Prefi·itC' e uma 
Çi'unar<t, e:eito.s ptlo povo, caben
do à úEJm·t :;,•Jaeres Iegi.slativos. •· 

O Sr. Hamilton Nogzt<Jíra - Isto 
está ::1a 0cnstituição. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Ro
íere-se e. função Jt>gislativa e não a 
poder· Iegif;lativo. 

O Sr. Hamilton Nogueira Na 
Constituição ele 1946 há "funções le
g!slativ.as". 

O SR. ATTILIO VIVACQUA ....:.. A 
tese tem que, rNtlmente, ficar arti
cu~·'.6~ com aquêles fundamt>lltO'> que 
a.ntes :a.ssh1?Jei. Portanto, Sr. P;·-e ;;i
dznte, em face da Constituição de 
1891, quando o Distrito Federal se· or
ganizava em base_ muni-cipal, a Câ
mara de Vereadores exercia pod·er le
gisls.tivo ... 

O Sr. HamUton Nogueira - Onde 
não há palavra, relativa a Conselho 
MunicipaL O ~unto ~e·ria r~gulado 
P.or lei ordlnliri-a, revo:,;-ã\·ei em qual
qu3r temJ;H. 

O SR. AT'!'IL!O VIVACQUA - ... 
pela lei n.0 25, de .1892 e por tõdas 
rlS leis que re;:ruJ2ram a m:::, té.r•a. A 
Oonstituiç5.o de 1891, com a acltonda
de de Ruy Barbosa, admitia a aprecia
çã.o do ve-to p-elo Senado Federal, com 
o 2-PG~o dos mais autorizados dou
trinadores e inté:-pretes àflCJllela Cons · 
tituição. -

A citação que o ilustre Senador Ha
milton No!jueira fêz .las :Jalavras de 
Ruy Barbosa, naqueles magistrais ar
t-igo.;: invocados o-elo ilustre V•·reador 
Carlos I.~c-e:rda, ·é inte-iramente con
t..:-~.ria aa ponto de vista de SS. Exce
lências. Porque aí Ruy Barbosa sa
lienta, e. mesmo. ::rrocu:·a ·ct~monstrar 
que o Distrito Federal tinha organi
:':a(;ã.o !!!Utô?;cm~I. participando dos atri
butos de Esta elo e el-e Município ... 

O Sr. Hamilton Nogueira 
Defendendo as prerrogativàs de uma 
cidade que precedeu de oitenta a'nos 
11 sede da União. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- ... 
. . . e assim, teinvindificava a;: prer
rogativas desta autonomia para o 
Distrito Federal, insurgindo-se como 
nós também nos insurgimos. contra a 
.mpressão do Conselho Municipal. 
il:ste é o que era o projeto do projeto 
n. 0 15 do Senador Severino Vieira, 
combatido pelo imortal Ruy Barbo
~a ... 

• -:;...:.::::·..:;;- =:::.:..._.:.:::_:-----H -~~- • 
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O Sr. Hamilton No queira 
Os argumentos apresentados pelo Se
nador Ruy Barbosa, podem ser apro
veitados agora. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -· 
. . . que, de modo alg-um, se referirh 
à questão do veto. l!".sse projeto de
terminava que, enquanto não se or
ganizas.o;e o alistamento eleitoral, o 
Distrito Federal seria govemado por 
uma lei de emergência - digamos 
assim ... 

O Sr. Hamilton No_queira 
É claro: Em face da Constituição de 
91 onde a Câmara municipal não ti
nha funções legislativas que não fo
ram criadas pela própria Constitui
ção. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
... em que os poderes eram coloca
dos em mãos do Prefeito. E o Pre
feito legislava,. pràticamente, e os seus 
a tos poderiam· ser suspensos ou c2s· 
sados pelo Presidente da República. 
Era uma supressão das prerrogativa~ 
das instituições municipais. 

O Sr. Aloysio de Carvalho "\?'. 
Ex."' está argumentando com o D2;;
trito Federal na sua infância. 

Hoje, adquiriu maioridade política. 
O Sr. Hamilton Nogueira 

Reconhecida pela própria Constitui
ção. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Estou argumentando com o Distrito 
Federal quando. pela Constituição <'.e 
91. expressamente se lhe atribuia uma 
organização autonómica, o que iml:or
tava em limitar as funções legisla:i
vas ordinárias do. Congresso. ao p?.:>so 
que, hoje. pela Constituição atual, "-!. 
Ex." não encontra esta função org!'.
nizativa do Consel11o municipaL 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex." me 
permite um aparte? 

O SR: ATTILIO VIVACQUA -
Pois não. 

o Sr. Arthur Santos- V. Ex."' de
clarou que R.uy B'arbosa, naquela. oca
sião, se insurgiu contra o projeto 
que suprimia o Conselho MunicipaL 
Mas o projeto atualmente submeti
do à deliberação do Senado ... 

O Sr. Hamilton Noguei7·a 
Suprime o Conselho Municipal . 

O Sr. Arthur Santos- ... pràt.ica
mente suprime o poder le[\·islati·;o 
municipaL E suprime por dois moti
vos fundamentàis: primeiro, porque 
retira da Câmara dos Vereadores a 
faculdade de iniciativa dos projetes 
de lei: em segundo lugar. porque re
tira da Câmara Legislativa a facul
dade de conhecer do veto oposto as 
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suas deliberações. Pràti-camente, a 
que !icam reduzidas as funçõ<:s legis
lativas da Cümara dos Vereadores do 
Distrito Federal? 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Quanto à primeira parte. interpre~ 
tei o projeto no .sentido de limitar 
essa iniciativa em matéria de criação 
de cargos dentro do modêlo feder::Jl. 
E me parece mesmo que. nesta p:lr
te, não houve nenhuma restrição. 

O S1·. Arthur Santos - Foi além do 
Poder Federal. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - Ne
nhum dos ilustres membros d.:> Con
gresso que defendem a autonom1a se 
referiu a tal. Não há, pelo mf'nos, ne
nhuma reação notável neste ponto. 
Quanto à outra parte, isto é, a ques. 
tão nuclear de saber se a apl'.:ciação 
de um veto, de um ato praticado por 
uma auto•·idade do Distrito Federal, 
sendo apreciado por um poder nacio
nal - o Senado·- por maioria sim
ples e não por dois terços, ofende as 
prerrogativas da Câmara legislativa 
municipal, que é uma câmara com 
autonomia limitada. 

E' justamente esta a tese quil f'S
tou desenvolvendo e à qual o nobre 
colega não opôs argumento novo. 

Portanto, Sr. Presidente, a invoca
ção feita pelo ilustre Senador Mello 
Vi~'lna, do regime da Constituição de 
91, e da aplicação desta por lei ordi
nária na questão da apreci:1ção do 
veto pelo S-enado, oferece subsidio no. 
tável para o nosso debate. 

Como assinalei em várias passagens 
do meu discurso, a Constituição ele 
1945 não estabeleceu bases estrutu
rais para a organização autonômica 
do Distrito Federal, como fêz a Cons.. 
tituição de 91. 

Deixou ao Congresso vasto campo 
de ação; até porque, no particular, 
não está adstrito às restrições c! e ter
minadas no n. 0 VII do art. 7. 0 da 
Constituição, concernentes à indepen
dência e harmonia dos ooderPs. 

No exercicio dessa faculdade, ~obe
rana o Congresso Na~10n:1l, --várias 
vêzes foi dito nesta Casa ·- tem fun
ção constituinte ampla não se achan
do limitado por disposiçõ"~ bás1cas 
expressas, ficando-lhes reservados os 
poderes, por assim dizer, residuais que 
cabem aos Estados, em matéria de 
organização própria. 

O projeto do Senado atende. como 
acabo de salientar, à essência de um 
princípio fundamental do r~gime fe
derativo, e cabe, aqui, uma considera-
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ção Importantíssima, atentar-se a que 
o caso é mmto diferente quando s& 
trata de país unitário. . 

O Sr. Hamilton Nogueira - Prin
cípio básico, mas discutível na prá
tica. Os autores americanos não são 
unânimes em afirmar que o regime 
criado pelo Estado de Colúmbia seja 
o ideal. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - A 
Constituição outorgou expressamente 
ao Distrito Federal compei;énci::t para. 
votar impostos e criar os seus Siste
mas ::le ensino; mas, já per outro 
lado, não estabeleceu limitaç'"'~ espe
ciais, regulações no tocante à sua 
organização administrativ~. como fa
zia a Constituição de 1891. 

Assim, na elabo.r?.ção da Lei Orgâni
ca, está o Senado, com o ccnsenso 
geral da Casa, fixando 8.S atribuições 
do Tribunal de Contas !oca!. 

.J!:sses exemplos mostram o largo 
campo que se abre diante dv· legisla-
dor ordinário. · 

Ct)mpre ponderar que o Distrito Fe
deral não está sujeito ao n:g;ime de 
intervenção. 

O Sr. Aloysio de Carvalho- V. Ex". 
dá licença para um aparte? (Assenti
mento do orador) - O regime de in
trevenção é permanente n:t Capital 
Federal, onde o Chefe do Executivo é 
nomeado pelo Presidente rla Repú
blica. 

O SR. ATTILIO VIVACQU:i. -
Não resta dúvida que há uma supcl·
visão do Prefeito. O regime de inter
venção, como V. Ex." sabe, é o que 
suspende, completa ou parciah:n::::1t<:, a 
autonomia de uma entidade cstat8I. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
seria necessário. O Dlstdto Federal 
não possuirá autonomia, pois nem le
gislar poderá. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - Po
dem existir cheques entr(; o , Poder 
local e o central . Exemplo bem ilu<:
trativo seria o caso ~m o•1e o Pre
feito ou o Presid-ente da Câr..1ara Mu
nicipal se _recusasse a ~timprir deci
são judiciâi'ia. 

O Sr. AZoysio de Cm·valho - A Lei 
-Orgânica preverá a hipóte.;.'!. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - A 
Lei não fêz tal previsão. Aquela au
toridade pode deixar de cumprir de
cisão dos Tribunais. Requerido, por 
exemplo, mandado de segurança para 
reintegração de um funcionário, pode
ria acontecer que o Presidente da Câ
mara não acatasse a dccisiio. 

··--------------------~--~-



•o Sr. Arthur Santos - Não tendo 
o Presid-ente da Câmara 11/éunicipal 
funções administrativas, deixa de cum
prir a lei? Quais as suas atribuições? 
Apenas dirigir os trabalhos dos Verea
dores. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Nomeia funcionários e poderá por
tanto, deixar de cumprir a ordem ju
diciária. 

O Sr. Arthur Santos - As nomea
çõc'S procedem tb M;:·sa da Câmara. 

O SR. A'I'TILIO VIVACQUA -
Talvez o nobre colega tenha razão. 
Não conheço o R-egimento Interno. do 
Legislativo Municipal. Seria, porém, 
o Poder local insurgindo-se contra de
cisão juC::ci~ria e não haveria a in:.. 
tervenç:lo. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Cn.s
s:u·-.s 2-.is,nl o.s 1na1}1datos. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - A 
obs•: rva c :i o de V. Ex. n vem n1'os·trar 
que 0 Distrito Fedcml tem uma or
g~!1iZ3 0.?..0 sui acneris . .. 

O Sr. Artlwr Santos- O argumen-
to é inconte·stável. · 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- ... 
e a interferência do Senado rep1·e·· 
ser.ta p~·ee:ísame:.te modalidade legal 
pa!·a solução de conflitos entre os ór
gãos loc:::.is e os federais. Considere-se, 
aü1da, ·que se trata da apreciaçi:lo de 
um ato de delegação do Poder federal, 
que é o Prefeito, deferida à C:lmar:=-. 
representativa dos Estados e do Dis
trito Federal. 

O Sr. Andrade Ramos - P·:·rmita
m., V Bx.n nm aparte? 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Com todo prazer. 

O Sr. An.flrade Ramos - Qua:1,do, 
há dias, p!~onun.:::iei ligeiro d~scuxso, 
ju.s,..~iEcn.ndo · 1n~u voto~ a.po·zi.n;:e no 
bom senso, porque não sou jurjsta. 

A ccnstituição cetenni11a s~ja o 
P:efeito nomc.?.C:o pelo P1'•:side~:tE da 
República c dó. poder·~s ao S~nado 
pa!::t dit-:21· a L c-: Or;;f!.;.1i·~a. ..A ... ssün, a 
prót>rl.::t Cnrta Mr:,g·na, }}em ou mal, 
restril;ge a a utonomj.:~ do DiE•trito. 

O Sr. Arthur Santos - As premis
sas e.st::!.o ccrta.s, mSts a con·clus:lo ~~stá 
errada. · 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - O 
ap:1rtc ele V. Ex.n é n1ais un1a cvn
f2rn1:;ç.1o d~· qu~ ve-nho àiZ·~nC:c. 

O Sr. J-11:d1'ar1e Ramos - Desejo fa
zer Ull\~ p·-:~rg:u!1tn so nobre coleg2.. Se-· 
nadar Arthur Santos. 
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O Sr. Arthur Santos - Sempre no 
.ser\'iço (LC V. Ex.a. 

O Sr. Andrade Ru·,.to;; -- Exisr.e ;··n·
Pla ftlll\i'lO kg-isl:ltiv1, quando .1. 'll'ó. 
prb Col<st:tuiçf,o conú·re [I o Sena do 
~l i:lClllc:aciE' ele c!nborar a L~:i On:ii
nic.::t d·6sse pc.>é!2r dcllbcrr..tivo ·? 

O Sr. Harnillor~ NDf.iU?.iTa - PoC: e r 
Icr.;·i.s1ntivo. 

O Sr. -Arthur Santos -Respeitando 
a an1pla ~u:LOJ10111i:t l-egislativa., do l\l.il~
nkipio. :-::::scg·urada em texto ,;.:.:;Jr2s.;iJ 
àa Coastitu'r;:w, cue m·tl'ê, no Distrito 
Fe·deral. uma Câina:.·it Le~·isln ti v a. 

O SR. ATTILIO VIVACQ.C'A -
Ne:;te ponto está justamente o equf
voc.') de V. Ex". 
·O S1·. And1·c.cle Ramo~· -- nc:.~<cj.a o 

bcn1 d~ cidade~ ·daí t-~~ :.:i~l::> cornb:-..tido 
e h3.ver arrostado 111ui'"o.~ e rCtnitc·s 
di-ss:1. bor2s, q:u-e vonSlú. ..:r-o n bso1u t2 .... 

. me.nt.; im.e·re.cidcs. "~"tliln p~.r'l o se.artdo 
sen1 c.:-mpronl~·s~~o. tlc:l-.:> ]JOr :11~-:i~ .:;? . 
1D7.GDD vot:.;s 

O Sr. Hamilton Neguei: a - Di;;,; a_ 
bores e d·2C2pÇó3s está sofr-:;ndo a po
pulação do Rio de J211 e iro. cor;;. o 
atcntaCo aJs d~r-:itos oue a C·Onsti-
tui.c;fto 1110 concede. -

O Sr. A.n::Zracte Ra.1nos - Fui el·~i
to selí.~ c~?sejar~ pr·emi·do p:::-1r..s circu-::-:s
tãncl2.3. pz.d.i·ndO, s.r;gu-:darn::nte, àc_p.J.€!-
1-:s··. que n1e pro~urs.vam~ bu~,~~:ssenl 
candi::!atc rnclllor. C-~:-.ta l'ez. até, o::sse 
condid·ato r.ae1hcr 3.!;·::tr·e-c-eu. F'it:'...tE'i 
cont;cn,te. afirma:n~:o:· - "Acho c;t]e ·o 
D1r. ..~lb-erlco C e l\.1or3.is será Scr1s. ::.ar 
n1ais GOn1pletJ ~~ n1:1is digno (!1J2·elt". 

O SR: ATTILIO VIVACQUA - O 
apart2 de ·v. E::.° Cemc-n.stra 1!1Eit3. 
nobreza. · 

o Sr. A.ndrc:de r.. amos - I:'lf"l;z_ . 
n1e11te1 os Partidos não se cornb:na
ra.m em tô1·no cl-êss.e ncme. Hi uma 
t<:·.st8n1unh-a: aqui p.res·~nte, que po<ifrá 
confirmar 111inhn 1!..ss.zrcão - O s·s
l1l1or PtesiC:·c·nte do Sen.i!<C~O. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - As 
palavras do ilustre Senador eviden
ciam a independência de suas convic
ções num assunto em que cxpOI.Jcs a 
nossa própria .popularidade. 

O Sr. Hamilton Nogt~eira - Não 
ciuvi·damos c a sinr.eridade d·e Vo~sa 
Ex.": apenas es:t.ramilamo-s que um 
único repres.:ntant.e do Dist.rito Ii'E'
deral tc·nlu< ront.o ele ví.sta pessoa.!. 

O Sr. Andrade Ramos - Não f.> 
ponto ele vista pessoal: é o desejo 
sincero do bem da Cidade, ela. Cô.mRr.;. 
cios Vereaclores e do Prefeito. 
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O SR. ATTILIO. VIVACQUA 
Estamos ctcrendendo os princípios que 
ci1zem respeito à preservaçúo d::t nni
úade c ao bom funcionamento ·:<u 
regime. 

o Sr. Hamilton Nomteira - RepJ·· 
to: é um ponto cie visla pessoal. 

o Sr. Andrade Ramos - Nilo. Ne;;
ta conjuntunt, é &r1Uito aifícil cn
c.ont:rar uma soluçao fera do que "' 
própria Carta Magna determinou: 
a nomeação do Prcl'E:iio pelo Pre;:;i
dcn~e da Repúbllca, com aprovação 
cto Senado. 

O Sr. Hcmilton Nogueira - Tôdas 
as situações silo difíceis; mas, temo::; 
cue respeit.ar a Lei Fundc.mental 

O Sr. Andrade R-amos - Se o Pre
feito náo fóssc de nomeação cio Go
vêrno Federal, o as~unt.o estaria 
cortado. e existiria completa auto
nomia. 

o Sr; Hamilton No{iueira - Drs 
cinoüenta Vereadores de que se com
põe- a Câmara Legislativa, nem u,n 
sé foi f[.vor:j.vel n.o exame do veto 
nela Senado; logo, é o pi"óprio Dis
trito Federal qne rejeita a apr-.::cia.
ç:3 o c>o veto pelo Senado. 

o Sr. llncZrc:.de Ramos - Tent.<> 
esperança de que a sitt:açfto se ha;
monizar:i. com melhor comprcensao 
c~ os poderes. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Tive ocasião de referir-me ao aparte 
de V. E:-:." prestando homenagem ;;, 
inãeuendência e altivez d-e sua COil
vicçi'io republicana e de patrlo~n., h.;
menagem que também rendo a todos 
aqueles que se encontram e:m cam
nos opostos. 
· o Distrito Federal não logrou a 
desejada autonomia ... 

o Sr. Hamilton Nogueira --Gostei 
do têrmo "desejada" ... 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
... pleiteada pelo corrente autono
mista. Na ela.boração constitucional, 
'' assunto· foi do.s mais vivamenl,e 
J:>batidos e uma das vozes mais au
torizadas e. ao mesmo tempo, n;2.1s 
combativas e vigilantes, foi preCis:=t
mcnte, a do Senador Hamilton No
g-ueira. 

Alnda me recnrclo, quase ao en
cerrar dos trabalhos ela Constituinte. 
das suas pn.lasras, em qne senti aq~le
la convi c:;: fio ,;inccra, que. com torl<l. 
a j·,lstiç9., S. Ex." juJga ser a q_ue 
anima os nossos propósito,, neste af
hate. 

O S1·. Hamilton Noqneira - O;Jri
gG.do ~, v. Ex.n. Nf.io tenho a menor 
dúvidt\. 
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O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Seria cert:lmente mais agradável, 
dwnte da iucom1)!'Ccnséw de muitos, 
csposússo::rrws clouLrin<t contrária. En
~rdan w, sen1~Jre encaramos o !Jl'O
iJl~m:-t, nfto comJ problema do Di;,
trito Feder2l. mas, como problema 
1wcional, por uma tendência que ma
drugou em nosso espírito e mai:.; se 
áprofundou e amadureceu no trato 
dos assuntos politkos e no exame 
do regime federativo - talvez por 
pr:rtencermos n. um Estado pequeno, 
que sempre viu na sua maior inte
P-Tar;.io no sistema federaitvo ele
rL:!nt.os de garantia para as liberd~o~.
c' .. :-s púnlicas e grandeza da ·Nação. 

Na Constituinte, votei pelo texto 
de projeto. em antas·onismo i:l. cor
r·,,w dcfcndicla pelos ilustres cole
gas. Os d-:ba tes c!eixaram bem cl~ro 
qt.:P. O idf'al da a UÕOl'ltllllÍa CIO DIS
t!~ito Dão fcJ nting!do. As ernenclas 
:>:Jrr.'entadss foram recusadas, den-· 
tl'e ::bs, a sustentada pelo ilustre Se
nador Hamilton Nogueira, sendo subs
titt~ic!~s n·elo c!ispositivo 2-tufl-1. 

. E!·a lógica a re::laç5.o de sem ps~te 
final. Uma vez que se dav:1 ao DlS·· 
t1·ito F·eàeral 2.:-npla autono1nia., ca-. 
tl::t-lhe, como conseqüêDcia, um po::ler 
le;·isla ti v o. 

O que a Constituinte aprovélu. foi 
um órgão não propriamente eqmpa
rado ·a uma CâE1ara legislativa, mas 
um órgão com funçã:> legislativa. li. 
própriu redaçio tem caráter restritivo. 

O Sr. Hamilton I'logneira- V. Ex". 
dá lice:1ça pna um aparte? (Assenti
mento do orador) - O que a Cons·: 
tituiç:'!.o aprovou, e textualmente far 
o parágrafo ún:co, do art. 4. o da 
Carta de l!J3·1, qec conferia auto"o· 
mia ao Distrito Federal. o artigo foi 
sunrimido ::mena.s no refere·nte ao Pre
fefto, ao Executivo: a ;Jarte relativa 
à Câmara Legislativa foi ,•::mservada 
na íntegra. Se o legislador de 1946 
conservon totalmente êss·e paragrafo 
das Disposições Constituciona~s T::an~ 
si:.õrias e o transplantou par:t a Cons
tituição, n5.o somente reafirmou o 
preceito, mr1s até lhe deu muito mais 

· fôrçc,. O que era simplesmente tran
sitório p:Jssou pnra o texto <'feti'l:J da 
Constituição. Por conse2·ain;e, bouve 
::-eafir:naç:lo das prclTo';~üi·n2 que a 
Constituic5o de 1034 Mnf'''-'!:1 ·à Câ
ma.ra dos- Vereadores. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA '- O 
::Jrgume_nto elo ilt·stre Sen~clor Hamil
tcm No.r.;ueira estaria ccrt•J ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Está. 

'-----~--------~-------·~ .. ··---
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O SR. ATTILIO VIVACQUA -- ... 
se ficássemos ad.stritos a iuterprct:l.
çíi.o meramente gramati::al. 

O Sr. Hamilton Nogueim, ·- .NfLO 
é interpretaçiío gramatical; é uma 
questão de fato. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - Sua 
Excel3ncia, se esquece ri; que a Cons
titUição de 1934 deu absoluta aurono
rnia ao Distrito Federal. 

O S1·. Hamilton Nogueira - Não 
há dúvida. E' claro! 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Dlz 
o art. · 1. 0 , da lei n. 0 19ô, de 18 de j:.. .. 
neiro de 1936, que instituiu .q Lei Or
gânica para o Distrito Federal: 

"O atual Distrito F'e.:le1·a1 tem 
at·tonomla equivalente à dos Es
tados, res3alvadas as l:mitações de
correntes dos preceitos da Cons
tituição Federal". 

O Congresso Federal não po::lia, por 
uma lei, restringir as atribuições do 
Distrito Federal, como não pode~·~ fa
zê-lo hoje quanto às do legislativo es
tadual. 

O Sr. Hamilton Nogueira - A .:mi·~a. 
diferença que há no texto é essa. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
Tratava-se da autonomia plena do 
Distrito Federal, em que o Prefeito 
era eleito, não sendo, portanto, dele
gado do poder central. Como apre
ciar um ato dessa autoridade por um 
poder que não o local? As situar.ões 
são inteiramente diferentes, 

O Sr. Hamilton Nogueira - Se de 
um lado retira a autonomia do Exe
cutivo, por ot·tro, reforça a autonomia 
legislativa. porque passou para o tex
to definitivo da Constituição. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - Sã.o 
inteiramente diferentes. Em suma, Se
nhor Presidente, a função legislativa, 
atribuída à Câmara Municipal, <!stá 
subordina.da à modelação que a Lei 
Orgânica lhe der, elaborada pelo Con
gresso no exercício das prer1·ogativas, 
que lhe cabem de organizar o Dis
trito. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Mas, 
não é isso que está na Constituição. 
Nesse caso, daria com função legisla
tiva, na forma da lei. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Diz 
a Constituição: "com funções legisla
tivas". 

O Sr. Aloysio de Carvalho 
Se V. Ex." entende que êsse pre
cel<to <:ons-cnte qu·ê· a Lei Orgân1ca 
modele tals funções, ai divergimos 
proiundam€·nte. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - O 
nobre cok,ga ciêy·cr~ faz·er justiça à 
n:ltur-eza da miriha a'rgu.m'ên~a;;:i1o. 

O .Sr. Aloysio de Carvalho 
Faço justiça a V. Exa. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
Parto de outras premissas. A análise 
que -estou fazendo. r-e.acionada com a 
expressão "funçõe·s legislaotivas", não 
pode ser apr·ec.ia.da isoladamente, zr..as 
sim à-entro da o:i·enotação de um pla
no orgânico c<e intnpre-tação sem dú
vida imperfeita pela de-fici.Sncia ds 
minha cultura. (Não azJoiacZcs) . 

O Sr. Aloysio de Carvalho 
Não é d-eficiência d·e cultur!1,; é 
o próprio método. 

.o , SR. ATTIL~O VIVACQUA 
Oc·e-eteço a um s1st-ema, d-entro do 
qual e·ssa expressio d-eve ser exami
nada e n.§ o co::sid·erada como clis.no-
sição autonôma. ~ 

Porta noto. a C.onstirtuiçi\o a tual, ná.o 
tendo dado ao Distrito Fe·d.e·ral a :w
tonom1a politica, e ficando o poder 
leg1slat1vo com a f:::oeulda.d-e- d·e org:~
nizar o Distri-tG. s-em estar con-dicio
nado ao principio constírtucion.t.l que 
os Esta-dos d·::v-"m c;bEervar na sua or
ganizaçE.o, pod·e o Con.gresso Nacio
nal a.dotar o instituto do veto n<J.s 
bases em que o fez. E nisto M.o V'!l 
nenhuma restrição à cap-acidade, à 
digni.da.d-e do eleitora.do caricca. Ao 
contrádo r-zconl1eco·s-e au·e a Câma,rr.. 
~UlJ-~cipal do Djs,trito F'ede·ral, pelas 
runço-es que ex·erce - locais ape·na.s 
no s·sntido geog);áfico, mas de inte!"-'25-
se nacional- quando legisla, partilha 
também da so-berania nacic.nal. 

A apr,e-ciação de suas d,eJi•b.eraçõ'ê"S 
não é f-e-ita oor um noder infe.no: on 
por um podfJI' de êará.ter execuÚt o, 
mas por um órgão suprano do re3i
me federativo - o Senado, ao qual 
cabem funções decisivas no equilíbrio 
d~ instituições corno já salientei._. 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. Exa. 
me p-:::mite um a,pa.rte? (Assentimen
to do o1·adorl . - Não ponho e-m d-ú
vida as altas funções que o Se11a.d{) 
tem e deve ter. Apenas faço uma 
pergunta a V. Ex.": pode 0 Senado 
a.rrc[;ar-S•8 a.trLbuiçõ·es qne não l.he 
e~·tão . taxati·vamente expressas na. 
ConstJ tuiçiio? 

I. 
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O SR. ATTILIO VIVACQUA 
V. E:·w. trata de u:m ponto que se 
tornou makl'ia julg·ada. 

O Sr. llami!ton Nogueira - Não 
sei por que ? Em qtw s·entldo? 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Qua.ndo se discutiu a comp-:tência do 
Senado para ap1·ovar a escolha -cte 
membros do Conselho de Educa.;:ão, 
o :::,s:;m·,;:,o foi toi~~u~;iéo. e conclmu-·se 
qu-e o S.i:l1 ado ni.'.o tinha a.p-e;1a;; a qu-e·· 
las, atri1Jmiçii·t-S .sxpr·Essas 11a Gcn.sti
tuição., . 

O Sr. Hamilton Nogueira, - O Se
nado pod·e a.nogar-se essas funções 
se bem que te-nha resolvido? Não 
acha qu.e foi U-111 êrro?. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - ... 
mas que lhe cabem outras funções 
pertinentes ao seu funcionamento 
como poder legislativo e ao próprio 
regime. 

o Sr. Hamilton Nogueira - A meu 
ver, o Senado delib·erou erradam-ent·e 
e esta•l.JEl-ec·~U falso prE'C·edo:ce, qu;:: ja 
induz a outro ê"-ro. Os dois êrro.s, 
aprov::-<os. conduzlr:':o :.. t::rc.,;;iro êrro 
e assiln su-c.essivamen·te. 

O SR. ATTIL!O VIVACQUA- :l!:sse 
pronunci·amento não tev-e a reper
cussão qu·e realmente deveria ter, por
qtre se deu em sessã.o secreta. Toda
via a matéria, por sua natureza, não 
·pode ~e.r conserv::tda em cru'áter si
giloso. Por con~·eg.udnte, trata-se de 
tese já pass:a.da em julgado. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Mas 
perigosa. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
permite um aparte? 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Com muito prazer. 

O Sr. Ferreira de So1tza - Estou 
de acõr.do c.om V. Ex." em que, de 
fato, a J.ei pode dar ao S.enado no
vas funções. En-trGtan1to, digo sempre 
que essas funções precis m corre~pon
de~ a tôdas as previstas na Consti
tuiçáo. No caso da nomeação de de
tenninados funcionári-os, a Constitui
ção co:nfere ao Senado, a atribuição 
de a.prov.ar a r.·::colha; mas, quanto _,_, 
veto co Pr·efeHo d.o Distrito Federal. 
não há nenhuma disposição exp!"essa. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Eu teria de voltar à origem da minha 
argumentaç2o p::tra responder ao 
aparte de V. Ex.". Procurei demons· 
trnr que o preceito constitucional 
sóbre as instiWlçóes administrativas e 
legislativas da Capital da União se 

entrelaÇa com o sistema da Consti
tuição, dominado pelo princípio regu
lativa do reeime federativo e da sobe
rania da ação do poder central. Daf 
cleduzinios diversos corolários, objeto 
de min~la modesta oração. 

O Sr! Hamilton Nogueira - Não 
apoiado; Beaa oração. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Agradecido a V. Ex". 

Sr. Presidente, podean todos estar 
ce~rtos, portanto, de que a matéria 
também , nos apaixona, precisamerute 
porque transpõe o âmbito dos inte
rêsses do Dis:trito Federal, para trans
!form.ar-se em QU'e\Stão de interêi-se na
c-ional, sobretudo nesta hora, em que 
•devemos ',zelar o mais vigilantemente 
possível. ; . 

O Sr. Arthur Santos - Pela Cons
tituição. : 

O SR.i ATTILIO VIVACQUA -
... pela Constituição, não só na sua 
letra, mas também no seu espírito. 
E o espírito da Comtituição no ter
reno institucional é, predpuamente,. 
o de assegurar a unidade orgânica do 
regime. 

O Sr. Hamlton Nogueira - E tam
·béllll a indep.endénda de podieres. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - Na 
organização do Dis•trito Pede;ral, sinto 
.e com:preen<:lo uma das mais graves 
responsabilidades do Congresso, qual a 
de conciliar razcáveis aspiraçõ-es de 
.autonomia\ com o pa.pel que o Dis
trito Fed•oral repr:e-senta na Federaçao 
e na vida do País. E aqui sobressai :
importância d·ecisiva de sus.s institui
.ções para a unidade nacional, que, já 
.se disse, é i uma das mais seg.u~ras ra
.zões de c.orifianca da Hum:midade em 
.n·ossos d·estinos · na história da · civi
lisação. 

•! 
E na Capital da União, onde êsses 

anseios, essas altas preocupações, 
êsses ideais' jamais deixaram de ani
mar a con~sciência pública ... 

O Sr. Aloysio de Carvalho - E' por 
isso mesmo. que a Ga.pital da União 
odeve ter au•tonomia plena. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
... nã.o falt..uá a compre·en::.ão da sin
cerid·a·de que . nos inspira. (l;f1lito 
.bem; m1lito! bem. Palmas. O orador 
e cumprime~ztado). 

O SR. PRESIDF,NTE - Não ha
vendo mais quem peça a palavra, en
cenarei a discussão. (Pausa) 

F.stá P-CJccrrada. 

'i 
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78." Sessão, em 11 de julho ele 1947 
PRESIDtl'NCil'.... DOS SRS. I~EREU 

CARDOSO 3.0 

As 14 horas comparecem os S-e
nhores S-en,a.dol\~.s: 

Alvaro Maia. 
;:<,·ald·~m.u Pe·drcsa. 
Sev·erhno Nun·zs. 
Alvaro Adolpho. 
J. ... u:;"'JSto l\iei1·.a. 
Joaauim Pires. 
rvrathias Olympio. 
Ili,1J.eiro GOl1C.alV0S. 
C+eorginc Avé1h1o. 
J1d a~ ber~· to R·i·bejJ.·.a . 
José Américo. 
Nov::tcs Filho. 
A.pclonio S::tles. 
Plinio Pompeu. 
Cb2:·o c1·e Vz.,s·c0:1<:elo·s. 
Góe·s Mont-eiro. 
P·ZT·2il"s Mcacyr. 
.tUtEio Vivacqua. 
Hz·nricu·e d-e Ncvais. 
E:amilton Nogueira. 
.Anel::-a c e Ramos. 
Levi:Hi·o Goelho. 
Eu c !id-es Vi-eira. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vesuasiano Martins. 
RC+bsrto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo ci 'Aauino. 
Fran-ci~cô Gallotti. 
Lúcio Oon·êa (31) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
pr·eseatz·s 31 S:·s. S:nadores. Hi!vcn
do número legal. está a1herta. a sessão. 
Vai ·se proce·der à leitura da ata. 

O SR. 2. o SiElCRETARIO procede 
à lzitu:·a da. a.ta da s·essão anterior 
que, pc·St:'! em discussão, é sem deJc~.
t-e ap:·o·vaàa. 

O SR. 1.0 8-BCRETA...-q,IO lê o se
guint-e 

EXP.c:DIEN'DE 

Ofícios: 
Do ST. 1.0 secretário da Cflmara 

do·s Deput.ados C4l. transmltin~o ,,s 
seguint-es Proposições: 

RAMOS, PRESIDENTE, E DARIO 
SECRETARIO 

PI: OPOSIÇÃO 

N.0 60, de 1847 

(Projeto n.0 383, de 1947, da Câmara) 
Suspendendo, até 31 de De

zembro de 19~3, a e:cecuçâo do ar
tigo 4.0 , do Dec1·eto-lei n.0 6.922, 
de 4-10-44. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. il.° Fica suspensa, até 31 de 

dezembro de 1948, a execução do ar
tigo 4.0 , do Decreto-lei n.0 6.922, de 
4 ele outubro de 1944. 

Art. 2.0 A presente lei ent:·ani em 
vigor na data de sua publicaçüo, re
vogadas as disposições em contrário. 

Decreto-lei n.0 6.922, de 4 de de
zembro de 1844, a que se refere a 
Proposição supra. 

Dispõe sôbre a identificação do 
gado bovino vacinado contra o 
abõrto infeccioso e dá outras 1J1"0-
vidências. 

O Presidente da República, US8,ndo 
da atribuição .que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição decreta: 

Art. 1.0 os,, proprietá1·ios de r;àdo 
bovino que procederem à vacimv::ão 
contra o abôrto infeccioso Cbrucella 
abôustus) em animais dessa espécie, 
ficam obrigados a identificá-los com 
marcação especial. 

Parágrafo único. A marcação de 
que trata êste artigo será feita à ferro 
candente no lado esquerdo da cara do 
animal, com marca representada por 
uma . circunferência com oito ccntí
m<ctros (0.08 m) de diâmetro sendo 
tenninantemr;nte proíiJida a aposiçfio 
de qualquer outra marca nnquele 
local. 

Art. 2.0 Sàmentc poderfi.o ser em
pregados n~. vn.cinação cont:·a a mo
léstia referida na forma da legislação 
em vigor. 

:J 
i 
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Art. 3.0 Todo proprietirio de goad.) 
bovino serú oiJrigado a comunicar as 
dependências ela Divbüo de Defesa 
San i tá ria Animal elo Departa!11en t J 

Nacional da Pl'Odução A!1imal us v::;,
cina\'üe.s realizadas na forma elo a:·
tigo 1.0 e ns sôrc-agluti:-laÇô!:!s pl·oce
didas indicando, nêste último cas0, s~; 
as reações forar.1 positivas, ncgativ.~s 
ou suspeitas. 

Art. 4.0 A inscrição de bovinos nos 
Regl~tros Genealógicos fica1·á condi·· 
cionado à aprese11taçüo de prova d;: 
reaçlo negativa, :1 sôro-aglui:!naçftJ 
ou a de terem sido vacinados se s:~ 
tratar de animais ate 8 meses d;; 
idade. 

Parúg!·af~ único. Para os eieit·JS 
dést2 a.rti:;o, sCi.o autoridades con1pe-
tentes para. firmar certificados de • 
sôm-aglutinaçi:o ou ele vaci:1a:;.ê r. os 
'i·2[;r.::t·in:írios dos quadros do Mbis
tério da Agricultura, das -Secret::lrias 
ou DiTctorias ele Agricultura dos Es
tados e do Distrito Federal. 

Art. (;.0 Ao proprietário de gado bo
vino que deixar de proceder à mar
cat;ão determinada no art. 1.0 ser.:i. 
aplicada a multa de duzentos cru
zeiros (Cr$ 200,00) por animal vaci
nado, e o que deixar de i"azer a co
municação exigida no art. 3.0 in
correrá na multa de quinhentos cru
zeiros (Cr$ 500,00). 

Art. 6.0 São competentes: 
a.) Po.ra a lavratura do auto de in

fraçiio os serventuários do :rviinistéri o 
da AgriculJ;ura, das Sccreta!·ias ou 
Diretorias de Agricultura dos Estados 
c do Distrito Federal. 

b) Para aplicaçi:.o da multa o Di
rct-:n· da Divis:lo de Defesa Sanitá
rin, Animal do DepartamenLo Nacio
nal da Produção Animal e os Inspe
tores Chefes das Inspetorias Regio
nais da me,cma Divisão .ou seus subs
titutos legais. 

§ 1.0 Os autos se1·ão lavrados em 
três via& das quais a primeira· -serú 
enviada à autoridade competente par::t 
a aplicaç~o da multa, a segu!lda ser::, 
entregEe ao infrator ou seu ;Jreposto 
a terceira ficará com o autu::mtc. 

§ 2.0 o infrator, uma vez notificadiJ 
da aplicação da multa terá o praz:; 
máximo de 05) dias para rccolhe:
nos cofres públicos federais a impo1··· 
til.ncia correspondente, sob pena de 
cob:ca.l~ça jurJh:iária na forrna da ll::L 

A:·f;. 7.0 O presente Decreto-lei en
trnr3- em vigor na data de su.1. pu
blicação, c:xceto qmtDto ao dispost'l 
no art. 4.0 , que passa!·~i, a vlgcrnr 

lGS-

dent:·o de sei~ (C) m..:s~~. a t.:onkr d:: 
mesma clat~. 

Art. 8." F~cvogam-se as dis))é\::1:;5::!:; 
cm contrário. 

Rio de Jnneiro, ·1 de ouLu:Jt'O d2 
19·H 123.'' da Independ&nci:l é: So." 
da República. - Getulio Vargas. 
Apo!ur.io Sa!es. 

Decreto-lei n.0 8. 341 - de lO d., 
dezemi:Jro de HH5. 

Modifica dispositivos do De
creto-lei n.0 ô.922, de 4 de ,JFtu
"!Jro é:e 191-1 e dá outras provffl,Jn
cias. 

O Presidente da Reoúblíca, u:;cc;1do 
da atribuiçào que lhe· confere i; ar
tigo WO d::t Constituição, clecrct:c: 

Art. · 1.0 O art. 1.0 do Decret::J-lei 
·n.0 6. 922, de 4 de outubro d:3 l:Jo±c}, 
pa::Ba a vigorar com a seguintJ re-
da.ção: · 

Art. :1.0 E' obrigatória a ma:·;.:::ç:lo 
para e:::eito de identificação, dos ::mi
mais vacinados contra o abôrt.1 in
feccioso (Brucella abo!'Ü!s). 

§ 1.0 A 111arcaçüo de: que tr~-...t~ t·s:~~ 
artigo se1·á feita a ferro ca1;d~;-::.t8 r..c~ 
lado esque!·do d:~. ca~:a do aTiil!1~!, c~J~l 
marc:1 representada pm· um:o. ci!'Ct<:1~ 
ferência com quatro centímetros (0,0'1) 
de diâmetro, sendo tcrmi,1::mtc;112!J.L~: 
proibida a aposiç}o de quaicJU::l· cut:·a 
marcação· naquêle locaL 

s 2.° Ficam ís::ntos da marcaç:'..:J re
ferida. neste artigo os bovin::ls inscri
to sem rcgi.,tro genealógico, ~:m ct:j::;;; 
ccrtific·ados de i!;.scriçC,o s-::rú. d·:c~.:-tra
do nz2a e:.'1tid:::1àc enc::-~r!·cg~;.da d·; ::e
r:is~i·c, à Vi.3t~ de dOCUU1C21tnÇ7tO h:,.::~i1, 
ouc o anünal foi vaci.:1::..do co.:~~:·8. o 
::l::c:'hto i:1fcccioso. 

~ 3.° Constitui ciocu1nc!1to !)ábi: :_:;ara 
os efeitos do pariigr::rfo a;1te;·~x. o 
certificado firmado por vctel'iná;·h elo 
J,,:in:stério da Agricultura c chs Se
cretaiias ou Dirctorin.s de P ... grlcu ·. t~-~~·r.,s 
dos Estados dos Territórios c do Dis
trito Federal. 

Art. 2.° Fica suspeTisa, pelo Pl":'.Z:l cl::: 
1.11n ano a execu'Ç'.ão do n.rt. 4.0 elo De-
creto-lei 11.0 6. 922, de 4 cl~ outubl'O 
de 1944. 

Art. 3.0 f:ste dcc1·eto-lei c>~tra;\"'. em 
vigor n:1. data de sua public:t~:<:. !"C
vogad~s n.s. disposições en1 cc:.xt~·:·:.ri.-J. 

Rio de ,Tnn:ci:·o, 10 de cl·''~cm' ::·o de 
l!l~fi. 124.0 da Independência c ::; ~. 0 da 
Repúhlica .. _ 

.tl Comissão de Ccnstit:ticr"io c Jus
tiça. c de Agricultum, InclúStria ') Co
m{:·cio. 

.i~ ·---· 
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l'P. OPOSIÇ;\Q 

N.0 61, de 1917 

(Projeto n.0 391-A, de 19•17, 
Càmara) 

Permite a fiJ:aeâo ele éuoca e·
pec:al para a· prestaçio de· ~1rovas 

C Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o o~ perí.: Cios de exames 

lJUl'::i::lis, tinais e de aum:ssão ao cur
s-o s~cundário, ce provas vestibulares, 
cm 1.a ou 2." época, estabelecidos nos 
artigo-s 2. 0 e 3. a do Decreto-lei nú
mc:·o 2.-i88. de 22 ele junho de 1946, 
poderão, em cada caso, como medida 
gel·:::, ser, assim antecipados como 
acüaJos pelw J\~~nistér.lo da Ec1uc:tçã·o 
e Saúd•õ med:ante pwposta elos insti
tutos interessa dos. e. até, per inicia
tiv2 ::.-1·ópria, somente quunrlo circuns_ 
tfwci:ls excepcionais o acons-elharem. 

P~:rágTafo único - P ... s ant(Cil)3Ções 
ou :,_jiame:1tos não pc·derão restrin;;ir 
o~ Pc,·iodcs CK fér:as escolares. previs
tes no artigo 4. 0 do citado Decreto
lei. c;uP.ndo entre os examinandos, 
exi.~··U.rEtn aluDas do Centro d2 P!~e
pr.:·:;çlo cic Ofichis ela Reserva. 

f;_~·t. 2. 'J Re'{O·gam-s~~ as dl~posiçóes 
em ;;ontrãr:w. 

- i\ Cr!.Y'; o.,~" de Ed.uc:J.c:1o e Cul-
tL:;·a. · 

!'ll.OPOSIÇ.ÍÍO 

N.0 62 - De 1947 

Regula a carreira do Ministério 
?':blico Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Para efeito da carreira do 

Mi:1istério Público Federal. estabcle
cic1o no a;·t. 127 da Constituiçã::J, as· 
Procuradorias da República são divi
didas nas seguintes categorias, de 
ncê;·cto com a importância do S3!"Viço: 

Primeira - Distrito Federal; 
:3cgunda Pernambuco, Bahi:;., 

Minas Gerais, Rio de Janeiro, S. Paulo 
e Rio Grande do Sul; 

Terceira - Os demais Estados e 
Território do Acre. 

Parágrafo único - Acs Procurado
res da República, no Amazonas c no 
Te!'ritório do Acre, continua o :::tua! 
padrão de vepcimentos, tendo em 
contn, as co11diçóes peculiares àquebs 
regiões. 

Àrt. 2.0 Sã.o cargos mww.1s da 
careira de Procurador da República, 
os da 3.n categoria, e, da de Procura
dor da. República Adjunto, os do Dis
t:.-lt:J Federal. enquanto outros de me
nor padrão não foram criados. 
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· Art. 3.0 As vagas sc!:i:"LO p:ccnchi
clas mediante promoção à categoria 
imediatamente superior, alterada
mente, por merecimento e antigi.iida
dr., s:clvo qn~1nto ~' promoção para o 
Di;,trHo Fccleral, em que prevalcce!·it 
aperi::ts o do merecimento. 

~ 1." OcmTencto vag:c em cargo ini
cial da carreira de Procurador ou 
Adjunto, será aberto concurso dentro 
de t!'Ültn. dias, para preencl1ü-,1ento c.h~ 
vaga existente .. 

§ 2.0 Aos P1·ocuradores da Rcpü
blica, é assegurado, entretanto, o di
reito à opção pelo cargo de Adjunto, 
respeitado o critério da antigüiclade 
absoluta no Ministério Público Fe- -..._ 
dert:t1. 
. Art. 4.0 Para a promoção por a.i1-

-tigüillade, será computado sôment~ o 
tempo ele serviço no Ministério Pú
blico Federal, em relaçtio ao me
recimento, serão levadas em con~ide
raçii,o, entre outras, prmcipalmcnte zs 
segui!ltes circunstâncias: 

a) Eficiêacia demonstrada pelo Pro
cm·3dor do Adjunto, no desempen'~·Cl 
d:;.s funcões; 

b) Excrcic!o à época de vcrif~ca::-:s-:-: 
a vaga, ou anteriormente, em car('.'o 
de co.tf:'goria Sclp~rior da res;Jeé!t:va 
car!·eira, atendendo-se, de preferência, 
à m::tior duração contida do mesmo 
exercício; 

c) A maior antigüiàade. 
Art. 5.0 Observadas as condições 

do artigo anterior, o merecimento 
será· aferido mediante os assentamen
tos obrigatoriamente existentes na 
ProcuradÕria Geral da República, c 
ontros ti tu los r Teferentes ao Ministério 
Público Federal, que os candid-:tt"'s 
aprt"se:ota:·cn~. por uma Comissão com .. 
post:1 do Procuradbr Geral d:1 Repú
blica, de um Ministro do Su;Jre~r.o 
Tribunal Federal e de um Juiz elo 
Tribunal Federal de Recu·rsos, desi
gnados pelos respectivos Presidentes. 

Parágrafo único -A Comissão or
ganizará lista tríplice, cem ordem ele 
classirica~ão, p::tra ser enviada ao 
Presidente da República. 

Art. 6.0 As vagas de Procurador da 
República no Distrito Feder::~.!. ser::~o · 
prc:!ncllidas pelos Procuradores nos 
Estados e pelos Procurado!'cs Adjua
tos, com mais do dez anos de serv!ço 
se pelo prec:1chimento das condições 
exigidas para os Procuradores, lhes 
competir a promoção. _ 

Art. 7.0 O concurso para ingrcss::~ _ 
nos cargos ir.iciais Cart. 2.0 ) n0 <1'1~J 
só poderào inscrever-se bacharéis em 
direito, de reputação ilibada e com, 
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'! nele- ilJC:llOS, cincn nnos ÔP ! ~~·~·~Llc:.r~ frJ·~ 

i·ensr:, 6 d<' titllhr; c pro·.':t::, pr,•:;t;<ch 
per~·u1 LcJ a. Cu;ni --s::.o Dk'~1ciu.:J.JJL~ no 
nrt. 5.((, e c.reD.nizado .st·~~·Linclo o q;,!c 
fôr csü11:;:-.. Jcc)ido Cl!1 r? ec:ulalnc:ntl) !J::t~
xado pelo P1·ocurador Gc:ral lla !:~;·)JÚ
blica. 

~ 1.0 Em j~nciro c1c cac~a r.nJ, CJ 
Pl·ocu:·adcr Gc:·aJ da Rcpú:;lica, far·(; 

.:pul::licar no Di::!rio Oficial a l!sta ele 
ar.Lti0'U:ic1·lt:J("I dns p,..{).""·Vl'('lrl'""~''c.C" ~ "~i. 

junt~s, 1~ol .... I\l.!inlstÓ!:iÕ ~ PúbJJ~~; ... P~d;;:a: 
e nas c:ücgorbs (2.rt. 3.0 ~ 2.0

), or;r.::t .. 
niz::td~l scc·ü:1do o que consta nas res
pectivas fôlhas de pagamento. 

~ 2.0 Da classificação constante él::t 
lista, haverá rccm·so para a Comis-. 
são esta0clccícla no :::.rt. 5.0 d:1 presen
te lei. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

.1ls Comissõe .• de Constitn'icão e Jus
t·;ça e de Finaiu;as· 

P110!'0SIÇÃO 

N.0 63 - 1S47 

(Pl·ojcto n.0 169-A, de 1947, da 
Câmara) 

Itegu!a a Sit-:~açiio dos 1'c/or?na
dos e cmMen:ladcs ,pelo artigo 177. 
da Constituic;iio de 1937. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os funcionários civis da 

Úníii.o e os militares alJOsentados, re
formados. licenciados - ou demitidos 
nos têrmos do a~tigo 177 da Carta 
outorgada em :1937, por· conveniêncí8-
do regime ou íntcrésse elo sc:n':en pú
b!ico, e oue nlo tenham sido subme
tidos a nrocesso, ficam readmitidos 
no~ cai·g-ôs ou pos~os que oçvpavam, 
com tôdas as vantagens decorrentes, 
desde que o requeiram dentro de no
venta (90) dias da data da promulga
çã.o desta lei, mas sem direito :1 per
cepção de vencimentos .atrasados. 

Art. 2.0 Os funcionários civís d,, 
União c os militares aposentados on 
reformado.<; pelo mPsmo artigo 177, em 
conseqüência de processo, poderão re
querer revisão do mesmo, a fim de 
voltarem aos cargos ou postos qw· 
ocuparam, desde que apresentem ro
querimento dentro do prazo de no
vento (90) dias, a contar da publica
ção desta lei, sem direito à percep
ção dos vencimentos atrazados. 

§ 1.0 Os arts. 1.0 e 2.0 se aplicam 
também aos funcionários civis da 
União, aposentados por fôrça do ar
tigo 177 do Estatuto dos Funcionários 
Pítblicos, antes de ser o referido artigo 
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mcd ;iic:~tdo pelo Decreto~ lei n.0 8. 253 
ele 2~l cl~' novembro de 1945 e nos pos~ 
ios c:m clisponibilicbde pelo artigo 193 
e;o mesmo Estatuto, desde que não se 
vei.ificutt o jJJ.\)Ce-:E~ncüLo -~-~.lJrui~li...;i(r::.
t:vo cx!:~·icl_o Jl:""; :::ct~ i)J.l:'L.;;:l·~•.í'o únic..:-J, 
L~i!l ass~n:1 acs rnnitares l·c:·::.a·l:.1ZHlc:..; 
adnJüü~l;l·ativa!nentc e absolvidos l~C
lo extinto Tl·ibunal de Se[.'t:L·anç:t 

l'Jacloll:.1.l, de acusaçJio de ca.rútc~· 11:J
lft.lco, Ui:..l:..t v;:z: que perrnanCÇ,~G.ln al·~s
t3.dt)S da atlviclade sclnpre rcsp2i~aclc.::.: 
os limites de iclacle constante c e leis. 

Art. 3.0 Os funciont .. rio.s C.iV.l!:i 
readmitidos, que nüo puderem ocupar 
os carg·os que lhes pelterlcia, poz se 
encontrarcn1 os rncs~nos p::ecncl:ido.s 
fic~n·;l o é':In clisponibilid?..de rcn1unel'n.
cla, até seu aproveitamento, de acôr
do co:n1 n leg;.is1aç0.o Vif;l:ente. 

Art. '1.° Ficam excluídos elos bene
fícios desta lei os funcionál·ic.s civi<> 
e os n1ilitarcs que tcnllarn 1\~C{ilei:l~l~1 
cxpressnn1ente n.poscutado!·la ou re
forma, invocaüclo o di.,post.o no arti
go 177 da Carta Politica de 19:37 e 
197 do Estatuto dos I"'uncion::J.rlos PO:r
blicos. 

Art. 5.0 E' assegurado à acla1iDis
tra('ão pú bliea federal o direito ele, 
anular a reforma, a aposentéldoriH 
ou n disponibilidade, se out1 o motivo 
discipline.!· ou funcional previsto em 
regulamento ou lei e::istente ao tem
po da reforma, aposentadoria ou dis
ponibilidade nutorizar, apurar a fal
ta em procedimento prôprio, para o 
efeito de aplicar as· sanções cabíveb, 
nos têrmos da leGislação em vigo;·. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições 
en1 contrário. 

E' lido e va1 a imprimir o seguinte: 

PARECER N.0 112, DE 1917. 

Da Comissão ele Finanças, sôbre 
et Proposiç:üo número 49, de 1917. 
Relator: Sr. Fe1-reira de Souza. 

Devidamente aprovado, pelo Presi
dente da P..epública, votou a Câmara 
dos Deputados o projeto n.0 49, de 
1!)47. autorizando o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Vinç5.o, o 
crédito especial de crs 1. 659.475,60, 
para cobrir os dejicits elo exercício 
de 1045 e do primeiro scmP.stre de 
1046 na exploração elos serviços da 
"Companhia Ital.iana dei Cavi Sot
toJnarini". 

Em se tmtando de crédito especial 
para cobertura de dcjicits n5o exp!i~ 
cD.dos. opina a Comissão de Finanças 
se solicite ao Poder Executivo. por 
intermédio do Ministério da Viação 

------------·-·· 



esci::rvG:.:j:.:nÚ.Js (.1c:toJh~~:..los ::.6!Jr0 a 
L:J:i;.~·c:.ü dú::i Úí..~/ir.:ils1 corn ~: ·; c:.;ut::.s 
u.pr-e~-:cnL·;_d{IS _ pr_l(IS prcpcstos do g-0-
vô;·~~o n~:~ ~~cLniui!.itl'c!.c:lio d:..1 Cc:·:1fJ:..~
nlli~:, co~·-'1 ~..:~; l'~.:.c!;-:.s eh:~~ cc:n as :::.xlLc
r~c~·c~l, bcc...1 cc.;.:no se o :.:~cfi~it já fui p~L
r:o pcO:o .!.1~~11~0 elo Br~:~l! j~ü!' O!'dC!!l 
do Co"'.-'~~:nu c ern virt~~de ele que au
to:]z[t('üo lcr;al. 

S:-1 ;a d~1s .Sessões. crn D ele julho de 
1947. Ivo à' Anui1w. Pre!":rl Pile·'~. 
'Ferr.sira de 'Souza. R.elntor. - A z~oaro 
Ado?7iho. - Apoi6nio Sctles. - Santos 
Nr?.:.:-s • . - .Dt'7"1JC!l Cru?.. - Salgado 
Fi?lw. - Andrade Ramos. 

O S~. PRESIDENTE -- Est~ .. flnd~ 
:1 leEur:::. do e::-:pcdier.te. 

'l\.:!n a pa:~ a 'lra o S-::!ladOl' .Ap ~!ó!lÜ.> 
Sale:s, prill1Ciro cr2..do1· inscriL8. 

'o SR. APOLONIO S.ALES (Lê o se
guinte di$CU1'SO) -- Sr. Presi62nte. a 
vi~lt::t do Excekntí~!"lmo Sr. P:·esiden
te Eurico G::tspar Dut!·::t ao São F:·an
cisco 1-r:vou 'lo assunro do di::, Das m
das mólis alt::ts da administra !;'2.8. co
n1o ilo r·2·C·e·.:so dos a iuntaln-eDtos po
pulares, a recuneracfLo elo Nordeste 
p-elo aproveit8mênt-G ·do ext·enso Vale. 

Tt:nho rec2bicio rel·sgramas e car
tas ci·e tôua pa1·t·e. de p-essoas amigas 
tanto como d.e b~a5ileiros forn do meu 
circulo de conhecimentos, ext-ernando 
apl:wsos e ;;sp-eranc::ts, cm face da Vi
sita pr·esideJ~ci:;.l. Nlnguér .. 1 poderá '11-e
g.1r o n1to s::;·nificado da ida do Se
nhor .Prc·sident.e Dutra ao No·!·destt>, 
ss-m teca!' .r:s.s c2...oít:tis. cin~1ndo o E·e·u 
!tin-z1·ó.rio à rudê an1biên:Cia de ·um 
V::>.le d·::cap:·cvcit::>.dCJ. D-emonstruu à 
N?,ei'.o o E2U emu·enho em adminis
t:·si· mais C:o que f·2C·e·bcr homenag.:;ns. 
Qu:s 2.inr.ia S. E:~.". eleito que fôra 
pe!o ·suf:·ágio do Paz-tido So·Clal Den.o
cl·atico, em m::iiori:~ i;a r-egião qu-e per
lustrc-u. provar qu·e não se tinh:; es
qu·~ciclo elo comprornisw assumido no 
_:memorável discurso-platalforma. pro
nunciado p::t:·a o No:'à-este, em Redie, 

. d8 levar atiü:nte o aprov-eitamento da 
·cacho-eira· de Paulo Afoúso e d-ema1~ 
rlquezas do grantie ·Rio. 

·Não· adm',:-a, porta:;tn, o. ~Jvoroç0 
que s-e notou e que ::tinda perdura en
tro os correligionários de S. Ex.", en
tre os cjú"2is . pr2zo-me. d-2 me contar. 
·ao p:::-es·cnciir-cm às prime!ros ato~ do 
.:P:cid·2!' t2 no s::::1ti.:1o do cump:·inv~nto 
da p:-omessa do candidato que a can
tos empolg::1~·a. 

iste.alvoro-Ço foi tanto. maior. qu:::.n
. to pqdemos V·erlficar., nós do Partido 
·Social Democrático, que o gesto de 
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S. E:~?· n:to c-r~~ rnotivo de n1cnor r·c
gozijo p~1.!·:::. i1~1:.:t!'-c<:: :n:r~.:.b~~c:·s c~ Gl:f::··:;..s 
p9.:rticlo.s qGe o ~c:-;r.llp~::Jü.:t:·n.~·n. '!'o~'lo.s 
nõ.s, ho1n-ens elo 1\fo~·d·.:;S~c .. ~ :.c.:.·~":::'..:t!::! L:) 
s2n1 r-.:~:··is•, 110!:!~~1.s eoJ~·L!i·:n>·:-. r.:G 
Brasil, aí estamos satisfeitos em atri
bu:r os ncs:oos :1plauws a c1u:tlql'·"' ~!!
gs-nte olJr:t d·e r21:ovs.ç2o t-é~J:1orr.!.i.t.:~t. 
que se inten:c ..::m qualqutr rec~'.nto <1.3. · 
Pátria comum 

Se1-:1 c6:·cs 1i:1rt!dári:>s, E·::rn Q\st.íno<".o 
d·o. E::tcC:.o3 c··~l~f'~l~::t 1n o P•·.-.c;-lr._',,.._,D-t·.:. -r~--~ 
R~epúbÜ:::1 ~aqi,'i:l-~ · ~ená!·iÕ ~~~,:;;::.g'ãcl~; 
de Paulo Afonso. os goven1~wores d·e 
Par~1b3., Ala2'c.as, Serg-1p.e e E~:.l1i~, · o 
h1terv-e:1to:· de P·ern~ ... mbt~cc a!ón1 C.c·s 
Mini:·tros de E.::t~ ão C::t P ... g~·icultu:-a:, 
Educação e Vi::1çio, stln cont:lr n~ ... 
m~:o a.vults.do d·:: co!12'l'·essistas. in~lt:s
t!'i.ai-s, eng.:;nheircsl rnitt:tr-Es. r·:::·l}!·e·.:e·~'!
!Z-:J.tes de o6das as cla~o·=s :;cci1ls 
_ Via-se b-e-m que s-e fôsse possível e!a
mor mais alto do que o d.a Cad!.oe'.~·a 
ali est::va tc:c1:> o Norc:·:·sLe ::~ rei'.'Íno5.i
c:>.r um cmpr·e·enc\ime:1to qu-e siJ.cncü:;;
s~ a a·t·it?.., lncon;:ci2l'lt-e c1a.s ár:t!?~ 1·:·
~.á.proveitaàas, ao· t-nn1t:o d!e·~con1t:·n~1 
no 2 bism-o de granit(). 

Ç~u::ro cong;·att;lar-me com ú Si"l1·' da 
d~ R.epúblic.:l, S·e!1l~~Ol' Pr-c:~id·c·~·Jt·2, nela 
visi~a. qu-e to·dos e::one·:am f:utuosa: ::!o 
Senhor General Eti:-icó Ga.sp ar Dut:::t 
ao São Francisco. Congratular-me p.e
la presença dos Senhores Mi11ist:·os 
que o acJmpanl1a:cam, . p:-essentin<lo 
que está •-em ex·ecucão vasto nlano ele 
r::-novação elo já l-ei1d:.írio Vai-e de São 
Fr.s.nci::co. Afir.z.1. o que se há C~ es
~e:-z-..r dr.quels. !':SG'if.o n::J.rdc.stinal qu.e 
ucuun 2::-:te:1sa área d-o t-erritório nf!
c~a::nl? .r~::t.s~e-ndo o R~o na 8::-:r:t d~s 
C::!.n::tstras, cm. :i tio talvez i::;norado pór 
ar~~UJ"!S. lá v~i ê~f:> .::m sua n1ar-ch:1 h2n
hzej~, acenando às. populações de 
Mc-riquita e Ferob::>.. rumn.ndo :::.o Nü:
te até C3hrobó. inf!ctindo esu-etacular
r.l:;ntc pa:-a o L~ste rumo a"o mar ria 
altura de Remanso .. Diss~reis que os 
destinos do Vale .d·e São :D'rancísco, 
quem os traçou não foi a mão gover
nada p-elas inci:mstán:::ias prefere:-.1-
_ciai.s e, não raro, injustiças do coraÇão 
hümano~ Traçou-o ·neus, · sôhre .a lous9. 
v!::-g-em d~ territócio dil -no"~a gr:ln::le
P:'itria, com o ri::co movediço" d:tquel:>,s
á-<"Uf\.3 b~rr?ntas,. que cingem o Sul ao 
Nort·e .. numa concitação simbólica. :à 
a.t·t'nuação ou mesmo ao banim-ento 
c;o:, desníveis económicos chocantés 
ent.r;;". as c~:ve:·~·as regiões do PR is. 
:, A divisão geo-econômica do Brasil ai 

.está·a indicar a disparidade e"panto"sa 
do ·1111!-al d-e riqueza vigent-e. '· 
.. Adt\:~o divel"sO.s quadros que poderão 
ser compulsados. 



I 
I 
1 

j 

! 
l 

.J 
·j 

' 

- 1G9-

VALOR DA PRODUÇÃO INDUS'l'lUAL DE SÃO PAULO 

1911 
1912 
1913 
1914 
"915 

Cr$ 
21 o. 335. 000,00 
253. 7·19. 000,0() 
232.201. 000,00 
212.231.000,00 
274.147.422,00 

PRODUÇÃO INDUSTRIAL SUJEITA 1\0 !MPCSTO DE CON'SUI\l!O 

I 
I 

Unidades I 

federadas I I 
I 1937 I 1938 
I I 
I I 

Ceará ' ...... ·I 29.734 I 
Rio Grande do 1 I 

Nort'-' ..... ·I 4.014 I 
Paraíba .... -I 47.011 I 

35.240 

6.610 
55.975 

Pernambuco ·I 318.494 I 
Alagôas ..... -I 50.495 I 

· Serglpe ..... ·I 45.908 I 
Bahia ...... ·I 117.247 I 

376.143 
55.074 
53.212 

116.702 

I I 
612.903 I 

' I I 
698.956 

I I 
I I ______ .;...,_ 

-

Como podf'm reparar os Srs. Sena
dore-s, as- dlfc~:encas .~5o na verdaclc 
choc:mre~ e mrris ·o ·se2·ão se toma.d::>.s 
senaraclamente Estar~o nor Estado · 
QÚ::üs as razões di:ste dc;snív.el? Uma 
só perr:unt::! · E quantas re3post85? 
11/ft•itos f::ttO:'C'S hiio de CO!lCOl'l'êr p"J!'~'.. . 
que gente tão laboriosa e ordeirr. te .. 
nha sorte assim diferente numa nátria 
tão ::;rand-e e acoihedora. Não vem 
a peJO. agora examinar a Í:nuJtiDlici
dade de fatores que se podem aduzir, 

'des:le f\S condic5:::s naturais divers:'\~. 
. a presehca de -mercados lccaj.s m:::ls 
àu menos vantajosos; 'desde as con
centrações de. população determ;nadas 
pe13s éxi~énci:;s da admini~tmr.5.o su
perfor do pais. até a aplicaçfi.o ':le 
maiores .capitais estra!'g-e!ros eriado
re<o de ri'quezits cnie s.c desdobram. e 

"multiplkr.m. · · • · 
·.c~uantas ra?.:ões ma:s se encontra

riam a. justificar o immobr:-c'mento d~ 
certas zonns. jvnto ao' enrique-cimE'nto 
de oútras? Seria um cm·merado enfa · 

· cionhci. e. sobrt>,tudo. delicarlo. Uma 
coisa .esta.rá. porém, ·no consenso gc
J:;âl .. da Nação: o .homem brasileiro, de 

' Nói'te a Sul, igualmente armado pelos 

Valor __: Cr$ 1. 000 

I 
1939 I :940 1941 

I -----
I I 48.038 I 70.004 95.489 
I I 11.131 I 11.665 13.134 

64.461 I 77.363 I 130.831 
673.177 I 483.261 I 577.283 

69.5G5 I 57.469 I 131.552 
61.223 I 59.122 I 144.601 

148.723 I 156.858 I 278. '!51 
I I 

1. 076.318 I 925.742 I 1. 371.341 
I I 

l ·<I 
.recur.,as da técnica. clomin:lrá com 
ir~ual êxit.o fatores naturais ~ernelhan
te~. que lhe cnmpra. suj<>itar- em bf!
neficia 'da co!et.ivid:>de. Picariam. a:s
~im. :o.s dJferenr;as de naturezas maJ:~ 

·ou m2nos rebeld·es a subjugar, como 
índices ele maior ou menor prosperl
d~'ide das circunscrições geográficas ou 
a2;rt'p8l'i1Cl1 tos polítiCOS. 

H:í., porém. no Brasil a agravar esta:~ 
crmc:li<:ões dispares condenáveis, a de
si<;u::!ldad·e ele instrumentos de prndu
r.ã 0 a serviço cl e brasH~lros. E· pior· cto 
que isto. a consciênc•.:J da mai-Jr fru
ta destes instrumen~v' de pro~lw;ão. 
Justamente lã onde ;; nature:~~ é mals 
hostil e portanto mais dificil de ser 
conduzida :; serviço do homem. 

Não sou daqueles que culpam ·a 
União como única re-spon~l(tvel pe!o 
semi-abandor'o de certos t.r•oc!1os do 
t~rritório nacional, no l,o.~ante <.o es
tabclec:mento. de co·Qdi.,:úe3 melhore_, 
de trabalho e de vida. 
.. Sem que de todo exima de ·culpa•ro 
passado mais remoto. !lesr2 as)){'êt.o 
admin1strativo ela Na.çi'io. adu:;r,o''éómo 
atenuante o desenvolvim~'1to naWta1 
das coisas e o censo comum que :1ún.n-



da v a, cnr.re as muitas ~l ccessidactcs da 
pútria, que, tiic~~s. se náo podiam 
ateader. primeiro se ate!làesse aquelas, 
para cujo remedia ct\m:wam vuzc:s 
rn~'..~s nu1"!1crcsus e 2.-c2n8.v~tm perspec
tiv:ts m:üs pr6xim:\s elo êx:!;O. 

Cumpre-nos agora ex:tminar bem o 
p::morama cco,nôm!co do p::~is. Me
dir--lhe as proporções. Seguros de que 
a ozor::rc:ss:'i.o rlo seu dcsenvolviment.o 
se · e•:tà bell"C·e em raz~.o geométrira. 
não nos de:ve cans::r surp:::·esa o agr&
var:::2úto d::~s distâncias lie agorct. 
n11m futuro nfto mt~iLO afastado. 

E:::cocl convencido de que o sent.l
mr;nto c;e unicl:tde n:wional qve se 
~.ri:r:lH< no peito dos >tmn;w:1enses -
que úL·saí',am com a rlj~za dos sens 
mú3cLüos, remo em punt1o. as corre
cte:ros dn intrir:ada •Tr:··!tit pot:'imica 
de sua tena em lormac:fw - ~.a~ cumo 
o que se :Jquança na álnl':l do ga!Íclo 
- aue a remete. nos ro:Jei,J5, t'l:l di::
parâ ci8. vencendo a vastlC!~:.o 1as fazen
das fr0!1teiriças - :.?.o d.·::ir~ur.'", mt~n
cionaln1en te, qu::"!,!Q: ~CJ ;)!'Og.c:trnn cg1~ 
redunde ::.o cmpol.Jf.~ci:w::1(:J ctêstr: ou 
daqu:::lc: Estado, em prove1:;o da pujan
ça de qualqu;;:r oetro. O mesmo s<: 
dh·á do brasileiro do nvrcl.;-;:e. d0 cen
tro e do sul. O •nesmo se l1'i élP di?,et·. 
tamb8m. do laoor'o:.,o novo oancteiran
te, cuj2s demonsLrações cl'" !n·asUidadt
enchem a hlstórj a. 

N:õo ha.õtasscm os argumentos cfr, 
acrisolac,o sel'.timento unitiirio n<l/:!:'J
nnl .ilnperslJ.te t:m t.o:Io~ o.s Esta.d:>s, 
cons!del·ações de interê:;ses «té matE'
riais milit::t~!8.m rrn ~·Z1vor da r2dvção 
d:?.s distâncias ecouôn::c~"s entre :JS 
diversa~ m1idade polit:c:1s elo Brnsil. 
Por ums ac:mi:-:!:.Vt:~l dispo.m:.cto la Pro
vicE·rc.cia, o enriquecimento de um 
povo não pode ser feito ind~fimwt~ 
mente à cust.a, ou sôbn a penúria aos 
que 111e são trlbt.aários. 

A i!1flma capacidade de resisténcla 
dos nú~le os c_ons~t:J1id or-es d ep::n: per;l
dos sena o prunea·o entr::we '.1o desen
volv:mento dos centros que ns <lb8.ste
cessem. Exnmínemos as estatísticas, e 
haveremos :le ver como o intrcrcàmbio 
eJltre as diversas praçns. - ')e.rnuum 
se'!1hores a extensio. - de •1Jercado
rias o dos serviços, está na raz:w dir0ta 
da prosperidade crescent~ ,1e tôdas 
elas, em conjunto. Cit::nin :, qui ape .. 
nas um fato a mostr!lr como :lcntro 
das fronteiras do Brasil, se confir
mam estas_ premissas. que .Jra .iogo à 
con:aderaça J desta ilustre Jnsa 

Qt·cm no Brasil dcsconhc,.:er:í o aue 
foi a Imensa crise elo açüt::J.:· nos Es
tados Nordestinos, pn:1cipalmente e•n 

'/ 
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Pernrtmbuco? De 192d--l'J3J o que se 
via cm tôrno cl::ts ·:tlamm.::~ d~:s u~inas 
ou dos bangu~s r~l'a ;n:::c~ trab2lho. 
sim. ma.s era o ércl balho rks:1leEtaclo 
ele: r:..!CCllO!.nias Cf~!·2 c~:;orc:::t V~tl11, :•.10 tre
medal ela auto-consml!;üo ~Ia mcm() .. 
ria cias Ii!1ancistas ainda deve estar 
gur:rdado o quadro terrível j>lfiUela 
época 28-31 em que, no c1izer elo cl0pu
t:::.do B::trboss. Lima Sobrinho u:m seu 
do~ume':ltado Livro - o IA!\ •i e .... 
1938-46)" os casos das ust1u~s iam for
mando fila na Carteira de Liquidação 
elo Banco elo Brasil". (plig. 7) . O ::,,: .. 
taclo mais atingido neste cp.os eco
nôrnic.J era scrn dúvida Pernaml.Juco, 
cejas principais at.ividade. tô::las e!&.s, 
giram em tôrno do canavial. ~ac•ue
les t::mp,os. como ago1·a, o maior cen
tro fabril brasileiro era S:'to ~,l, uk e 
o interc:1mbio entre Pernambuco e 
êste Estado se fazia de modo vantajo
so para o s.eg-uncto. 

Para Sào Paulo, Pernam!::mt:o env·8-.. 
va o produto dos seus la.bor':!S e com 
a pag-2. do ac:úcar, fortificav.'l o püder 
aquisitivo dos seus filhos, comprado
res assíduos das manufaturas pa:Jlist·as. 

Para r~ão nos atermos ao estudo dê: 
problema, apenas em refu~n:::i.l à 
minha terra, cito aqui um::1. estatísti• 
ca eloqüente, que demo:J>:>tl':l cori1o a 
recPperação da indústria açuc:areira 
nos Estados da Paraíba. P•ornambuco, 
Alagoas, Sergipe e Bahia s·~ refletiu 
favoràvelmente no comér::io de cal)o
tagem com o Estado amigo, a grande 
terra pa lilista. 

As estatístic::.s que a;:Jre:;~nto refe
rem-se ao comérc:.o intt!;estadu2J a 
partir de 1933, data cm lJU~ a atuaçãa 
do IAA passou a. impri:nir i indústria 
açucareira do Brasil o equililJrlo q~1e 
assegurou a progresso restauradora da 
economia dêstes Estados. 

Neste ano, disp-ens~ .. me de le:- t.odos 
os números do quadro que aqui deixo 
consignado, o saldo da balan<~a CO·· 
mercial "São Paulo-Nordeste Açuca
reiro" era de ::tpenas quatro milhões 
de cruzeirus. A importação er..t da or
dem de 137 milhões e a exportação 
atingia sàmente 133. Em 1944, ,ii a~ 
coisas tinham mudadÕ. Exportaram 
aquêles Estados norçlestinos. - justa
mente os que serão de :me.i:.a.r ·.) be
neficiados com o nlano da Pr!U!o Afon
so, - para a ; erra pq,niJst:t. ::.07 mi
lhõl'S, mas em recíoroc1 daí recol:eram 
quase um bilhão d'e cruzeiros de mer
cadoria,· passando o saldo da balança 
favorável ao dinâmico povo paulista, 
de 4 milhões para 475 milhões. 
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M:1is de cem vêzes n1;mcntou :1 di
ferença, num período :te 12 anos. 

Continuasse a crise acucareira nor
destina, por certo nüo S·e · teria nota
do o aumento das trans::tcões com o 
Estaclo bandr.ir,cnte, e o máis a,vança
do repr~,:·:>nt::mte cio dinamismo sulis
ta, longe de lncmr com o estacioria
rnento ou descenção do progresso nor
destinr>, teria a lamentar um aconte-

cir..-,ento auc fcrlri::\ a sn:1 scnsibil!
d:1cle patrfótica e :10s seus próprios in
terêsses indusn·i::tis e cl·e comércio. 

A !'ecupcraçüo do Vale dO :Sa•) r··r:m
cisco, a rneu vêr, h:i de apresent::tr
se cot'Cl repercussão murto mais pro
Iunc::t n:1 economia elo no:-cw.>tt' do 
(~U~~ me~ino o sa.!van1cnto ':la 2conon1~n. 
açuen):eil'a, processada com feli<:lli:lde 
pelo Instituto elo 4çúcar e d0 Alc:ool. 

ESTADO DE SilO PAULO 

Comércio ele cabotagem co;:~ os Estados da Para'ii;a, PCnwmbuco, Alagoas, 

Sergipe e Bahia 

Valor cm 1. 000 cruzeiros 

Ano Exportação 

1933 ............... I 137.4.80 

1934 .............. . 180.463 

toss ............... 
1 

233.007 

193G ............... I 247 . .:!Sô 

1937 ............... I 250.274 

1933 .............. . 272.367 

1939 .............. . 339.420 

1940 .•.•••......•• ·I 382.210 

-i92 .412 

530.745 

1G41 .............. ·) 

194::! ............... 
1 

625.4·11 

932.176 

1943 ............... I 
19·14 c•) ........... r 

I 

4. 6·16 .483 Total. ......... ) 
__!., __ 

O :::.ardeste todo cobre uma área de 
1. 725. 33~ quilômetros quadrados. A 
rcg·it:o denominada de polígono das 
sêcas atinge nada menos do que ... 
834. GGfi quilómetros rJu~, dr a dos. E se o 
Vaie snnfranciscano que começa nas 
terras ferazcs e no clima ameno de 
Minas ab~·angc cêrca de GOO mil quí
lêJmPtros anadraclos, cêrca de 300 mil 
situnm-sc 'entre as zonus mais áridas 
do próprio polígono das sêcas. 

Importação Saldo 

133.353 4.127 

150.542 9.921 

186.239 {9.768 

177.617 69.871. 
• I 

170.047 80.227 

195.770 76.5S7 

2•17. 5<!1 81.879 

264.94.6 117.264 

355.159 137. 2i:·3 

333.767 19G.973 

3·!9 .856 275.585 

507.153 475.023 

3.071.990 1.574.493 

Notai, Senhores, quL· escolho imen
sc é para o nordeste a inaprovcitabi
lichdf~ de tf:o extens:\ <i.reR cln seu 
trrrhór1o. E' 3 m::ti1ação incruent,a, 
pc:!as 8 sncrez,ts elas estiagens irre
mccli::J.dqs, de 800 mil rtuilômetros 
ouadr<'cios numa área total nordest1-
11a de um milhiio e »etecentos mil. 

o nnc sif.!:nil'icaria a lncorpornção 
dêst0 ·c;: tenso trecho às possibilidades 
JJormai.~; de p:<oduçft,l, julgue-se pelo 

--~~........._ ... 
'· ,..-



esfôrço imenso, dos homens elo nor
Cií'ste:. tmcluzido no q uc, apesar de tu
do, Dll:!\ocem par~ o acervo da riqueza 
.:.~~.Cil.::lUJ. 

E:!l l!!ll!s d::mor:\do estudo nu
r.J.!l . _ conferên?ia 1JroJwnciacla' por 
ocasmo do Pnmciro Cong~·csso de 
Eng(:nhn.ri.a, àcn1onst/ei, con1 núlne
r~s. a posiç;io alc::.nçada pelos nordcs
lanos na elo.:;iável emulação em que se 
e1npe~~1narn ~ ... s clivers~~s zonas do p2.ís. 
r:t;lã Cl'Í<:~~:-w de ric:;ucz~s p::t!'::t a Pá:.. 
tnc com um. 

Küo 11E' vou ocupa! dêste assunto, 
agon~, f.~l·c!UC ~t:m · co::ü1cço o alto ní
vel ~-:.:: 1.orn1~t,;~o dest~ Case.., e não 
valcz·w. a pena J'cpetil tomando tan
to t~!:-:.;~n dos S2nhorcs Sen::.t2.ores. 

Gra~,::-.s à gentileza do Sc:·vlco de 
1niC?!'J:12.::-:"'to A:>:ricola do Ministério da 
~ .. [U'IC.~!lturo., pude prol·idc~1ci!1r p:1ra 
CI:.'e fosse encaminhado a c::>.da um dos 
SC',nhol·es Senadores um exe:npla.r da 
d; ,.::: confcrêDc!a, onclr. êstcs e out1·os 
C!::>~cs .. se cn::ontnm.1 :oondcnsados num 
apena!l!e e no p1·óprío texto ca mo
desta. n1onnp;.ratü-~. 

O que r>roc1:ro acentu2.r neste c!is. 
C~1J~so. é nne na v:.::rdade ·a incorpora
çao de um Vale con1o o do S. f'l·an
c~scc. com cf:rca de · GDO mil quilóme
tros qu:::dr:::dos de sw:crficie ao teo tro 
d:•s acividades pro[!'l:~ssistas do Bra
.:il ni\o ir<, sómen~e beneficiar os ri
beirin.hos, trarcí à Naeão um imenso 
!tpoio ao seu progresso ·de r€ssm·gimen
to ::.:,onô:u<ico neste mundo de com
petições de tôda sorte. 

Gomo nos oJ·gu.lharmos perante o . 
ri11"?-do do extenso tenitório. englo
bava pelas nossas front2iras se dos 
oito tnilhôç,s. e meio ele quÚõmetros 
qua~1~:1d9s do solo Pátrio, parcela 
cons1üeravel ainda é desabitada? Co
lhO _nos orgull1::nncs se, na fração po
vor-cur· <;-om as clensicladcs demográfi
cas rna 'S con~;rast~lntes, ainda se po
<!em apontar tantas e-xtensões de ter
i.'!" cn~'-' viver é vegetar, é perecer de
vagannho? 

Não concebo muitas chances um·a ,, 
~'C.f:'Urfln·,;a daquelas nacões onde ao 
!~do de zonas clens:;.mente povoad~s e 
ncaR, Sé! extendr>.m est.irões muito 
rn::-iores d::: t0rr:tórios. também povoa
dos, m;;s. em condições de pobreza, 
t;cm prox1ma cb miséria. Os oitocen
tos njl qvilômetros de 6-rca sêca do 
.rr.::rdc.,;;-.2, ínclvídos r,eJes 300 mil do 
\lale sn.nf.,-~nci~cano, constituem-se 
Prt1~ atnf'!açn à segurança nacional, 
i.anto tn!l.io)' qun.nto maior o desnível 
Pconômico em rclaç2.c a · outms re
giões elo Brasil que p;·og-ridem, quando 
fi.CJUC'l:::. forçoo:nmcnte hrt de ficar es-
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taeionúria, por falta de conc1içücs eco . 
nómicas de vida. Afilmci algures que 
o N' on:'.cste em face das conquistas 
c;c;ntíl'icr,s da epoca, )Ja~sou a ser uma 
L'dlL~ir.1 cio Bras:l com o mundo c 
n:~o sOrncntc co1n a fórinldâvel maSsa 
liq~ida do Atlântico. 

O Fordostc é hoje a fronteira mais 
cricn t::l da Amél'ica. Como brasilei
ro :1n:c.s do ~ue como nordestino. 
;:q:h,udo os propósitos do Govêrno em 
dar novo impulso ao aproveitamento 
do V~lc sant'ranciscano. O que fazer 
então r.cste grande !fale? 

Dois ~crços da ::írea sêca do Nordes
te vérn sendo contc,mpiados com as 
[!Tfmdes obras do arm::zcnamento àe 
água dos açudes da IF'OSC. Magnifi
e~' !'E•d':! àe rsr.r?.cif!s ele ródagem pre
p:~·o'.t o amb1ente para a formação cm 
tôrno Cios acudcs àe uma civilização 
cnlc2da sobre o regime de irrigação e 
prod'.lt::lo i:1t"nsiv:1.. Nem mesmo foi 
csquP,.,iáo o lado técnico da pesquisa 
agrc!lômica, com a fundação do Insti
V.•.to Tt·indade. Nos f•:stados da Pa
raíba, do Ceará, do" Eio Grande do 
No;·te. e:.<stt'm hoje os m:üores açu
des do Bl·~lsn. ~ l.•;,_In.: ccn11J:!.!'áveis a 
b~·cs ~-..1·tii'!cisis dacia ?. proporção da 
sl'!•eri'ir:!e líç;\Jlda e <J volume acresci
du dt• :<'-~''S ágw1s. Justo é que na tor
t·~·:r:: d:: tr!·!·:.:.,_ Cc:--:..r..:;nss, classificnda no 
c!·!V·:il) c:~' I7GZC c,m1o 100 por cen
to no polígono das ~fcas. houvesse o 
r;1~tiür volume de l'uma armazenada. 
Se. 8té agora. a co.!lstrução dos ca
nais nio a van<:!ou como devia, ainda 
~e E:st'' ern tcn1po d,; fazê-lo. e, por
t::onto, h'"-o de surgir culturas verde
j.-c:;<.es. a:resar das soalheiras, na apa
rê1.1c:rl in 'lenciveis. 

Soou aeora, rorém. a hora do São 
rc:·?..ncisco. cujo aproveitamento terá 
como finalidade prccipua, a criaçã.o 
cl<> condições de v!dr:, de tal modo 
ekvadas, qt:e poss:::m atrair íniciati
·va.s c us:;egurar v8ntagens às 3ranctes 
conr.cn Lrar6es humnr.as. .Já Morris 
Cook clrl.ssificou o Sào Francisco, um 
dia, como um Rio pam muitas fina
Ii -;n c':>s. !Usando o têrmo próprio, em
preg·ado por Cook, o São Francisco é 
t:m "mn'tiple purposç~ river") . Quer 
ioso dizer que em tõrno dêle, com êle. 
e por ~eu intermédio. é que se l1;i dt> 
cJ,~senvn1vr::r a riqueza do Vale sob 
rr:uiLB-s m<:'dr:lirladcs. 

A c8rc.cteriznr a zona sêca sanfran
cjsc8n.::> .. en1 compr>ração com a que a 
IFOSC há tantos snos procura re
cupC.l':n·, vemos ap<~n:Js a diferença de 
vm gn1.nclc rio. Asscmclhmn-sc as 
tcJTr~F.; igual:lm-se ou se intensificam 
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as esLiagens; comp[l.ra-se a fauna e a 
flora. );omilll~mdo num e noutro trato 
O~i ca:~tlLi c a~1 brcrn~lias en1 ~~1.-!lJ c~_ts 
c:-tP t: -~~~~··~.s tipiC!~s ctc tt'kla n rc~iã o 
'~yjc1n norJrst.ln::-~. Qt1a1 foi o rccur~o 
!.1e cn.~e se v:1lcu :t InspctorLl d~.s 
Obras Go11tr:c :-ts Sêt,ac, Gt!. :-,lCJhor, s-e 
e~itá. valendo ~incl:J., pn r~1 SOf)l'g'UUt a 
CC:8~G~!i:l dos trct•.ho.s no~·destjnos on~
de C!::t::Í o;;s1·c.ntlo? Constru.;:::í.o de cs
tmd:!s ( co!:mnicn.cões · , e construção 
d.:: cc~udcs, dcix2d~s ::le pn.rtc: otür.si.S 
atlvidac1~.:s cca·;.~cl::tt~s, rn2norcs. 

De qualquer. modq, porem. o co1tro 
em tôrno do 'qual giram as ativida
des da ... rnspetoria. é ser:... ((p;iCa a 
ãgua, é o açuct·e, é a barrag.em. E' o 
ajuntamento r.i.as águas do céu. das 
raras, porém torrenciais chuvas do 
Nordest-e. No· Vale sanfr::mcisc~, 110 
h:í. de. ser, t:J.mbém, ,, água o centro 
de tu elo. Não cust:1.rá, entret8.nlo. 
nada ao homem junt:í.-b eon'lo no 
cBso daquelas á?:uas àe a;r:uC:~:· :11: 
sobrando. num desperdício im!)l'·esslo
n~ni'~. éste clemt:nto de virl::\ n:--. ,:rcs
comunal vasão do São Prancbco ca

-prichoso, que e2colheu, eomo cen;~l'io 
para a sna c8.rninhada. a zona sêca, 
o sem i-deserto. Já uma v8z · ;-' Dnei 
cme tôr1,a nauela rêde de estr~ :ia de 
I;Oà:Jgem fe:ta pela Inspetorb das 
st~cas, cujos tronç:os e ramos já 
a.tingem a zona sanfranciscnna. ti
nha ·sic:o ccn1o oue uma nrep? .. l'nr;?io, 
talv<:z não premeditada, c!o apro·.rei
tamento do São Francis~o. S;o;ria não 
há 0úvidn urn ''non scnsurr!" pensar 
nu crlat:lo de uzn ce:ntro ci;ri1i::~ado 
prod~!tiv6 e p.ró.SJ}êl'O às m~rgens do 
grande rio, n1n-ntcndo o isole~ ~entb 
t'ntetiTal ~:J á:·cu benz·f:ci~ds.. r.m re-
1aç8,o :ls já p!'On1issoras ci1.·lEzaçõzs 
litorâneas. · · 

Inf-ere-se daí que. ·taEibém, no 
Vale c:.e São Prancisco há de ser a 
água par'a irrigação o principal fal.or 
a que recorrer para a criação de ri
quezc.s. Como por8m não seria possí
vel pensar em produzir para um alto 
consumo (;c uma população escassa 
e sem capacidade · aquisitiva, sob 
penn ou de s-:: colocar muito próxima 
a meta do volume àa produção a 
cr!ar. ou de se ver D.podrecerem as 
colh·eit.~s por ilnpcsslbiJ~dadc de cs
C02.111·ent.J-, só u!-::! r~curso existe: li
gnr-se o V:::le 8,s qucbntc':"cs di~tan
~s. on:!8 a vidn hum:ina t~:nha 
a!ins-id·o estt'g-io mais c l?vad o. P~ra 
lst.o já SC1'V2ll1 ns est~~.das que se fi
zer~~m c pr:;·:t isto t~mbém a natu
rt'7.3 foi pr~1~1icia no Vnk, facultando 
até 11gow, ::t]J·2S::tr rlas pouc::ts inver-
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sões nêle aplic[l.clas, uma áqna-via 
de primeira ordem. cm mais de mil 
c t.r8zcnto.s qullon1::t1·c:.: c1c c::t~r'!~:.:lo. 

Estr.. úqt~~l- via sr~l".!frrt nr:.;:sc~· na ·.:s
tcnlle-.se cta cidnd.e de Jo-r~3cü·o, pon
t:J. c:2 t:;SLl'~t::::l de fcl'ro e:111 li~:ar;üo 
com S~lvuc~o;:, n t~~\ Pir[l pora, .no -~·-o:·a
cão de Minas. O tráfe;:;o nesta via 
iluvial é sr:Jü dúvida :-~<nc'::t precário. 
Ent.reranto, n1csn1o ciur::"!nte o pe
r.[oc1o ela guer:·a a lig-::u;ão nordcsl;e
sul pôc1e ser feita pelo rio. Os na
vios que percorrem esta fita líquida 
são pequenos, e não poderiam ser 
maiores, dados os percalços da nave
gação num leito descuidado. Feliz
mente, óe ::tlguns anos a esta parte, 
vêm se realizando obrils de melhora
mentos, niio só portuários. cais, ram
pas, ancoradouros, mas também se 
tem tcntaào vencrr o princip:1l obs
tácn1o c~.e tôô:1 est::: CD!l!inhnda de 
rna.!.s C:c n1ii quilôn1et.tos, a saber, o 
ób! c e C:; s c:orredcü·a·s cl2 Sobr;}clin l1 o, 
no Lcrl·~t.-ú.:·~o b.t;üno. I·.,vr~-- (:e co
mê·;:;o ieitcs espi;õcs que redundaram 
ir.útels. t.::nclo-se · con~·::ncldo us téc
ljiccs q1...1.2 o prolJl~n"j,a só t:::-:·:1 solu
c:'io com u:1~a barragc·m c;ue afor;as
:;e o CesDível C:n co:Tcc~e::ra. pouco 
rr: .. ai.:2· Co que qn~~rn r:L-ctro,s num cs
ü:·fio c.: c r.;,;ve qrulo~-:..:·t::·os. 

Con1 cs recursos .tJ!'cvi.stos nara o 
Dc<Jc~:·tam8;Ho Nac:cnal de I'orLo::;, 
F!.i63 C: c·an:::ds. d.e Ull1 tOt3l de 42.112 
milhõt:s d!: cruz.oiros em crédito abt:i'
to, a ~g de junho C:ç 19·14 pror:·og·~1.do 
em setembro (:e 1946, fizeram-se 
ct:s e ot:tr: .. s obras portuárias. bem 
como s:~ iniclar2m · os estudos da 
b8Xl'8 -~~·~"!TI no br8 ço Ge Sobr~dinho, 
b::t:·ra~-'::ú1 que- terá cêrca de seis me
t:·os (.c :Jltara ccrn urna eclusa que 
há ele comportar navios. com o do
bro da c:tpacida<:le c:os que ora tra
!'egam sôbre o São Francisco. E' 
n2s cas co:·redeims de Sobradinho, 
que serão clest.!·uic;as com as obras 
óra em e:ccução, que se V·erificam 
novcnJ,n pm· cento dos ac:t'entcs da. 
navega <:fio fluvis.l, sanfrr;.ncis~ana. 
Infor;>.12.-mc t:rn dos principais téc
n"cos' dn Dc:part:1mento :CJacional ·::'e 
Portes, Rios e Canais, ; 1esmo um 
dos m:c:is C:·eVotados, o Dr. Paulo Fel
tiel·, que os outros <:scnlhos a remo-; 
ver an. n1ontantc rJ.c So!JrQdinho ate 
Pir<tpóra. i1~t:J ci:.'n1:J.n,:):"ii ão-. qlL"' .. nti::is 
1nnHo Si.1}!cr~crc:s a mçia centena ele 
r.::jH18.l'CS ~-12 Crll?.é:ll'OS. 

De (jtt~1r:nr;.~ ~crn1a Ql!e se v·c·:1hn a. 
,lnl:7::n· ;, efitiência da na,,egab:lidade 
sn n fr:1r c !s:-:1 na, 11 fl d-0 se co~Tvlr ·111e 
r~·k!-; cbras se ln1pt~cn1 8 fhn r1,"· nue 
ns vin'·c: rn:l toneLt(l::ls que tratcr(am 
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::mt!~~lmcnte sôbrc o do1·so daquelas 
úr:m~s b:Hrcn tas, c far;am com mais 
como·:~:drrdc, com mais presteza. e 
me.:wl'cs dispcnclios e riscos, a fim 
ele que umas cinco, dez, ou vinte ve
zes, o montan to clrst:l produção, pos
s:1 m cscofl,l'-S!~ p:-,r:l. as pontas ela 
linha férrea ele Pirapóra e de Joa
zeil·o. Em sã consci.Snciu porém nüo 
se há de dizer que, hoje, não se 
transportam sôbre n via fluvial em 
estudo, cem mil tonchC:::~ c.e t}roclu
ção porque o rio, como caminho flu
vial, tenha j:i esgotado as suas pos .• 
sibilidadcs, mesmo n:1s condições 
precárias de · n:1 vegação hoC:-iern:1s. 

Onde dez navios ,fumegam num 
trtfego vagaroso, vi:::lte pedem tretf-e
gar. O que acontece é que não há 
emprêsa de navegação que se a ven
tu:·:: a tanto, porque clobl·::a· a tone
lagfm global dos sev.s barcos é ar
riscar-se a carecer de fretes pda es
c:Ms2s de produção. 

o tot.al da flotilha é: 

Navios - 30 .. .. .. .. .. 1.325 T. 
.'Uvarenga - 30 - . . . . . . 1. 471 T. 

2.'7~ô T. 

Se há um grande impe-.::ilho ao 
aume-nto da produção sanfr::mcisca
Dft; a se compendiar no s2tor tl·ans
poi·t~. há de s·::r, na minha modesta 
opinião, o grtl'galo c'.as fenov:as sô
bre-lotadas que deveriam carre~;ar as 
sobras c1o minguado consumo das 
populações ribeirinhas. E' por isto 
que tanto n1e al.egra a obra t::;i.n1.nJes 
e eficiente, que se esté- execni·::mdo 
em Sobradinho c as qt!e se p,·cjetetm 
de remoção dos principais r'. ·F~,!los 
do São Srancisco a montante desta 
correce:ra. Quando efetiv.l.cL·;. asse
gurarão mais eficiência à. navegs,ção 
existente e à dez vezes mais pode
rosa que se queira estabelecer. 

Se não me falha :J. memória e.ot5o 
arcadas as obras ref-erent2s à eclusa 
e barragem elo braço C.e Sobradinho, 
num total, aproximado, C:e 7 rn:ll1úes 
de cruz-eiros. Por êsse orçamento se 
há de julga.r o que s-eriam as despe
sas para a construçfio de uma sé
rie de 8 ou 10 barragens, não sôbre 
br:,,:;:os, mrrs sôbre o berço do rio. 

Explico-mç para melhor clareza: o 
braço de Sobraelinho tem um:1 largu
ra módi!l em torno de cem metros. E' 
como um ca1~al natural. rompido no 
granito. A :1ltt~:tn ;1a bnrl\i..g2~11 será 
de 6 metros e o comprimento provor
cional à l:lrg-urn do braço. Estou re
ferindo números aproximados. Aí 

mesmo. em Sobradinllo, a largura to
tal do rio e !:~·ual c: um quilómetro. e 
como o espr:tiam::nto d:ts mare:ens não 
faculta a am:-tn·açfto. uma barr:1zem 
qu:; abrangesse a seçüo transversal 
comp;et:t elo rio e com altur:1 quatro 
vczes nmior LCl'i::t que procurar os en
contros, como me asseverou o dirctor 
do D.N.P.O., em um quilômetro à 
direita e cutro tanto à esquerda. As· 
siii1 sentlu, esta obra de elevaç.lo do 
rio São Fra:1c:isco demandaria um di
que de três quilómetros na maior lar· 
gura, ou tri:lta vezes mais pos.s<\ntc do 
que o que ora se está executando. 

Como é evidente que uma oiJra de 
vulto cem o esta. em maior· profundi
dade do rio São F'rancisco. tem os 
problemas de hidráulica decorrentes, 
de forma alguma poderei ser taxado 
d-e pessimista se para a va!i:1r do custo 
de uma barragem nestas propor~ões, 
valer-me eu da estimativa de vinte 
vezes o crçam::nto da pequen.:;. b_arra
gem eclusa co braço el-e SobradElho 
Assim sendo. t-eremos desde agora a 
amostra do que é a constn:cão de um 
clique ao caprichoso São l"randsco: 
m::ds de cem milhões de <;ruzeü·vs, 
cuja invers~o deve ser muito pesada 
e medi::la. 

Per2;unto eu agora: se o custo de 
uma. multiplicássemos pelo de oito 
barragens. aventadas em uma· con
cepção, em dado tempo divulgada 
para a recuperaçiio do Vale, teriamcs 
nós com isto apenas um montante de 
SOO milhõ-es de cruzeiros? C2·e:o que 
nã.o. 

Ao ·nos aproximarmos da estir::tda 
de cêrca de 370 quilómetros de Joa· 
zeiro a Jatobá. ainda não considerilda. 
navegável. 11ão somente a profundi
dad-e do rio aumenta desmesurada· 
mente, mas a altura das barragens. 
necessário ao afog&mea1 to dos óbices 
à navegação, exigirá obras da hidráu
lica consideràvelmente mais dispen
diosas. 

Sou por: isto de tal opinião que, 
quanto antes, o que é necessário fa
zer-se é concluir-se a bal'ra;?;em eclusa 
de Sobradinho - que. como disse, eli
mina !lO % dos escolhos da navegação 
sanfranciscana inve-.sti~arem-se e 
executarem-se os melhoramentos a 
montante. até Pirapora. deixando-se 
para mais t:trde a concepção tenes
siniana. da reg-ularização do São Fran
cisco. 

Não é nara se inferir daí que não 
consid-ere 'eu .como uma da.s principais 
fino. li danes do São F'rancisco a nave
gação. Tudo. aliás, que se faça em 
matéria de represRmen t.o dág-ua. con
corre para as outras finalid::tdcs do 
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rio. Estou convcnc).clo. na verd:1cle. de 
que o que lhe marcou a fU!1('5.o bcn!'~
fica de aglutin:1ctor cb naci011:1'i:l ·.' > 

no P:lssado. foi just:~mente a .':1 c·.,; ·
dic;fto de rio na·;cgivel em L1C' :s r: c: 
dois mH quilômctros. inelusivc aflucn·
tes. Será também e~;ta missfto cmlti·· 
nuada no presente e no fu~uro. 

A acrescer as riquezas g2ré!.d:ts pelo 
trabalho paciente clu tempo nn pró
prio Vale sanfrancisc:mo. trar!i. o !'io 
pel:.J. naveg::tção sistematizacb e d2sc!:
volv!da. riquez:J.s de outros centros do 
Brasil. 

Já foi estudad::t :1 ligação do São 
F'mncisco com o Tocantins. Aduzo 
aqui em anexos. que deixo de lêr para 
não cansar a Casa, o xoteiro provávc:l 
desta ligação. Ju.'lto-lhe até as quo
tas altimétric::>.s em relação ao nível 
do mar e em relaç:ão i barra do Rio 
Gr:tnde, e, enoü.anto me ajudam a cal
cular, somentê as observàções prévias 
de meu conhecimento. esta !igaçáo na 
maior parte também em aproveita-

mentes fluviais ou ele l::tgo::ls, niío será 
m::lis c:U'::l de que clu::~s ou três outr::ls 
à3S barr:·1~~·en ··: .t:..;i!n1 rc{crid3.S. 

Con1 a li:;-~1\:~to . .S~tG l-;'!'::tn.:::::·~o-rrc:::.::tn
ti11.'3. o nror.rlclcnch11 ric n~r:-t-2scino se
··i·1 O l·}co ci.':l r•j.,.rp;~~·l.r.-~o ... .' i~~t·Cl'~irr~n· 
Ô ~ t-Jort~; 'üo ·sul. ·e·-~~1·n:~bo~ ~lo ·t:ro~:d~s-
te. O que isto sigJ}ifica. f::llem os nú
meros comp;,.mtivos cnõ1·e o asp-:<:to 
eeonún.1i-co de tl·~!1spc1·t~ fe!'.!:c.,.:!.é .. r1o, 
rodoviário e aquático. 

rvias nfto s2 d10,·~.:. ouc estoL: son!lG.n
do riqu.cZL"!.S 110 ; l1~1it2rl~n;:" a S(!re!ll 
transpo:rt:ldas p-elo São Í"'1 

.. ::an.~:sco. 
?-Tão csto:1 sonha11dú porque estas ri
auez::ls e:dstem. E existe:'ll num Esta
c1o centn!l t•r::J.si!eiro. o ele Go:(;s. qut>, 
nos últimos anos, fêz tanto esfôrço por 
progredil· ~ progrediu. B-em quis~ra 
eu qtu~ o São Francisco, 11s.. sva p.:.:e
ctestinaç:'io de no da wüctade nc.,~ional. 
trouxesse ao convívio nordestino 
aouêle .E:stD.do, otel'?cenC:o-se ccn1c o 
111êio n1ais ssgnro d.-:; con1tlnic8-!~ão cnrn 
o Atlàntico. 

----.,-------·--------·------.. -------
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ESTUDOS PARA O TRAÇADO DE UM C.'Ll\TAL LIGANDO A BACIA DO 
SAO FRANCISCO À B ACIA DO TOCANTINS 

JAMES BA \"" LIS (1874) 
-- ------~,.......=----..,.-,._..,. __ ~ __ ..., __ ,...-_ ... -

I 
1 Adaptaçao 
1 do lelto do 
1 rio, desobs
Jtruçao, alar
IP:amento, etc. 
( (Dist. em I 
I KlnS.) 

I 

Total geral do traçado 

I ALTURAS 
I 'E m r e 1 a ç ã o 
l--------

Abertura de 1 à foz do 1 ao n1ve1 
canal (Dist. !Rio Grande!· do mar 
em Kms.) I I 

I I 
I I 

I I 
I I 381,3 

I I 
I 32,0 I 413,3 
I I 
I 52,1 I 433,4 
I I 
I 60,0 I 441,3 
I I 
I I 

-I 131,1 I 512,4 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

I 11 160,7 241,7 
I I 

623,0 
' 

I I 
I I 
I I 

8,0 I 125,0 I 506,3 
I I 
I I 

18,0 I 93,3 I 

I I 
8,0 1 117,6 I 

474,6 

498,6 
I I 
I I 
I I 

98,1 I 128,0 I 

I I, 

\ 228,8 
I I 

I I 
I I 

253,3 

152,5 

293,3 I I 
I I 
I I -----------------

933,6 

I 
I 

I 
I 

.·: 

;· 

* . 

._, 
.J 

' 
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:8 no mtcrior de G_oit\z, onde existe 
uma elas matares se nao a 1nawr e mais 
poss:mte m:na de níquel do mundo. 

Náo o c!i:,cm os "!)Orqu~-me-u<"a!J!S
tas" c.o iJms. Mas, rc:lac6nos atwtL:: 
no c.st···:t!)~~·c'.ro qu .... "'~'Sin1 C'f"'\ cx!)rc~:~· 

sam: ,: TI;~ -oxic!iz~cl -·- nic!:~JcoiJalt ar" 
deposiL:s at To(!antins, in the State 
of Goiás, are among the important 
l::nov!n propel'tic~ ct this n~tur2 in 
thc VlC!'~d". .E:stns m1r1as :toran1 pros
pcctacla': e cat.:mlactas por tecmccé' 
brasileiros e delas Já t'mos con11êCl
mentos suficicnt3S para n:w drzermm~ 
que se trat::t ele uma rique3a emnca. 

Per qu0. na o se expJ.oràm tn.is n1n1n.s ':' 
ç;erto yue entre as determinantes do 
ma.:J~·ovcnmnento de co1sa tao erecw
sa, .hoJe, no r.auncio, cs~a a d1St:ir1cl'l 
iineusa tio locai das prospecço<::s, uc. 
relação ao escoadouro do proctmo wt
ncrac:o. 

Lanço daqui ctc-sta triiJuno. a JC.1Cl8. 
G··. sb Iaz.:~r a C0!1exão C!.o 'Tocantins 
com o 8ão Francisco, medinnte ur.ü::-~ 
rcrr2.g.-c-.:1 de p:rí!11eir3. C1'cicm entre () 
S5.o José do ·roca~ttiD.s e o nosso r!o 
r!n trcc~:a ~~ plc:na nnvegetçao. 

Trata-se de nma roc:ar;em H con1c
~ar em Niquelânclia e terminar ou em 
Pirapora, ou em J;:muaria ou São Ro
m?..o. 

Pm·a Pirapora tem-S·2 450 quilôme
tros, pLu·a Sào Ron1ao ~50. e p~;.·a J~
nu:'J.r·ia. {O:J. A esco!l1a · C:: os tcrmmais 
.i;--;dic~r.io.L·!'l cs cs-:.:udos a se- rs.zcrcm 
nara a afericão das ct!ncu!daCiGS 
i-:laic!·cs ~u n1cÍ1orcs Ca c:..:ccuçt:.c c!8. 
ob;·a e inversões calculadas c!:!: 9Cl rr.r
:J:.Ses ele cruzeiros. 

Tctnc.ndo-sc nF'Smo a Cistância rr1a
icr de 450 quilômetros, ao preço me
dia d~ 200 1ni! Cl'U7.e.rro.s ~J.Ol' (1U!~o:r!e
ü·o, ::::.cria 1sto uma I:l.Vers.lo a.e SJU nll
lhõ~s. 1\~as. co!n esta !'nV2!'Sto t':r-s~·· 
ia incorporado ao Pais uma TH;u:ez:': 
im .... n.sn.. te:r-se-ia .. trazido lJarJ. !Y.:..:.;.:iS 
J:~rto do litoral Nordeste e Sul (em 
Pirapora jú há lig:>.ção ferroviária 
CV!U O Rio de Jal1ClrO, C Cl-:1 Jc:.lZC!l·o 
cem a Bahia) um grande e labcnc:;s 
Estado. 

Ter-se-ia 1' vado mais mn elemen
to de riqueza para o Vn!e sant'r[-,_.nc1.3-
cano onde a abun dir~cia de C!"!e:·g·z~ 
hi;. de plnnt::tr, c~tou certo, um dos 
Pltrques mais promissores ela inuUstr!~i 
elo Brasil. 

Nem se poderia rximir a Naçáo eles
ta despesa quando se realizam gftstor, 
r 1 ~ qu:1nt.ias semelhante; Ut1 obr>c~ i''"'" 

nos rcprodutivas mesmo no sentido 
1'•Jr~ov iúrio . .. 

_Com aquela invc rsüo, na vcrctnc!e, 
118,0 se teriam eonscnúlo ouatro r:en
tenas .de .quilômetros clc: estradas, mas 
~c ter,::t üildo ::t Goiás junto com a es
Ll·aua. (U;'iiC!-·Vi.ct li1L~.i'lül' l'.t:âll~; C:~~.(:ll:..Jt .. 
" n cessá ria ::.os seu:; dc:>tmos. 

Imngin::m Vossas Excelenc1as, se
nh_ores senadores, o que / sen;, r.: c 1 ,, ' 

"HmterJan~l' i)rasile;ro, pm·a ~'"Ola::: 
ccn1o para o p:rélJtlü Vülf: liU S~;.~u i•'ntr~ .. 
cisco, est.a ligaçào rodoviana, qualW•• 
elo mesmo passo. se t!V r promovJCO '" 
llgaçao uo no SElo J!'rancisco com o 
'l'ocantins na altura do r1o ;:;a.r:ao r: 
rlo :io N•.,gro numa m'l'OJ:":Cia ü1tc'l'JJ~ 
gaç:1o tlu~'lnl. S:.:riatn !nn.!~-1 etc rui 1 t· t."· 
Wmetros de travessia em esteira !ir;1,~
d::t até Eet6m, sendo qu· .. cie 1':dcoiJ~e~-~ 
até "aqtw!a capital, ieit<\ a remoç<eo (;,". 
apenas alguns esco1llc.s, l1á Obo r~• .. ulo
mt.tros ele navegação livre par[: tran
satlc.JJ"Glr:os. 

O aprov0it8.rr12nto cl~s ricr•J.\~2as nn
n l':::is .1<'1 c!escobertas seria êntc~'"· , 
realidade, escoando-se o :m:;Cluto p,~,. 
via i'luvlal par!:!. o Sul corno para c 
N:.rte, co:·.:..~·crn1e o e::ici·í::.~:;,_:rn as c·::.:n
cli~õ::·.s ('I~ !Tlél'C:lUO. 

Cheg;amo.s, agc!'c.., senhores scnado-
1'(;3, :::..o aspecto talvez 1n::us InLercssan
t~ pa:a a nossa sentimentalid.a-cle do 
apl'C.:'iêit~~Y..:~C:l"CO do =~ia saa Fra~"".LCis-.:. o. 
Naquel-es :JOO mil quiló1n-etros guaàra.
dos de d:;sertüs, de caatin6·a::; e ~c c~r
rascos, pontilham muitas clloup,mas 
de .sert;:u:eJcs q~c nb.o trvc:·ar!: ... Jr:..~o.;:., 
ou corag;e1n. pD.ra .se u1·.rc ~"l;.n· 1:.-1 G-..; 
Vale ingrato. Ning·uem cacom.r·~.;·;; 
urna rcu:~io in1ellia~a 1:.:a~:c.. a ..::'"i:;~-.:..::."1 
cia daquele de;;.e;·to, s:snão a falta de 
água sob a m.olC:ura de um dos mais 
C!::. udalosos rios do Er8 .s11. L,:-~:. !X ...... ~~ 

. dcxo, n:as uma verdacL! 
Examiner:n-se os ma.:J.as mcteoro!ogl

cos da região e se há de v .r como JUS
tamente no Vale sanfrancisc>•no e on· .,. 
se cncont!'aln rrs zonas n1:-Us secns oo 
áridu e· torrurado 1'1orücste bl':l0H~L!.'!: 

Por uma irrisfto da natureza, e J'"~ " 
tal~'lC!1tC nos tr: chos d.e 1n~!or C!e~;c~r
brt SG,nfrunciSC8.DU, ll~ P!'OXilnidnd~ C:;_., 
Paulo Afon.so, que se rcr;ist:·am c!:::c!o::: 
pluviométricos mais baixos da desolac!:l 
bacia fluvial. Disséreis que aos oJ!'", ~' 
"compridos" dos sertane.íos mcJ::-,n~:o-, 
lieos. desfilam as sobras t~a:..:; cabcc::i~·::-·'' 
plu,~iosn.s da üu;uJ:;cr~V"'l .rv:~n.1s G~11:1::", 
oadc, de 2. 000 milJmctro;:;, c nao ra~·o, 
a altura d:-.;:; prccipit:::\'óc~; _.o ~" 

Todo esse in~cnso vo1tm1c cit.crua, en
tretanto, será bênç:i.o de Deus para o 
cre:<cimento das seara!'\, que dela so 
utiH~c1n, lHJS proccs::;os irrigatórios. 

-~---,....--~,.._., .... _______ .. --;.-·-,-,-~ 
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~vü:din..:lo a exLe:nsi-LO cc·li.1p.!e::a c.u 
C!lUnchtc~o. tcren1os que c.!iy,-._•::.·. r.!o~:.tu:::!n, 
que o rc:mécEo psra a p::i~úl'ia _a[':ricoh 
elo São l:<,raneisco é ''tirar a a3·ua do 
Rio e in·ic;ar. " . . . • 

r.:·c c1ol~ n1odos sei.·::."!. poss!vcl faze
lo: UE1 por sil11plcs processo de 
rtproveitnm8!~t:o de du:nivcis, outro pe
lo bombeamento d:1 água do caudal 
p::t1'~ f'.~ !!1~r~·~=!1.~~- E!!l hoD1('T):l.!':',·~n1 e_co.
r••'Ci:11 ao matuto de ch01péu d~ couro 
e r·lTJt~rca tas, npont8;-io. o tt~rccu·o: -
o ~~)·~·::::"..':::-!i~·.:)!l1ento d~1s vs.z? .. ntcs do Rio 
nos' lTflv.xos àas enchc.ntes. hoje, fc
U"l:'!cn te, eietuado \)('!a mEio d::>.queles 
brasiieiros que, apesar c!e tudo, de
b:·v.:Jr~ com o ve:rde das lavouras 
ama~·eb, d.o caudal barrento. 

A retirada de água por aprovelta
n1cntü de d~snivcis natu~:a.!s ou pro
voes.dos. fi-lo na minha vida pl·o
fissíonal muit~s vêzes em relação a 
prcpter:c:; rGg8.tos. n<-1· zo1.,.a cnnavic1ra 
p-2rnambuca.11.o'l, e não v.ejo porque não 
:=ie a fc..cn.. ~\.QlÜ e alí, no extenso leito 
de niil!<:::u·es de quilôn1t:~ros c:~ ~3~lo 
Frr~ nci.r.:co. 

Ommào DO Mi.nisté;·io d::1 AgTicul
t.u;:-a, fiz uma visita à região que há 
1)011CO tempo· pe;correu o "Presidente 
cta Rt~~:úbUc2 .. no Ivíunicinio de Barrei
ras, na Bahia. Escolhi. ali com G~
r:tlclo Rocha nessoalmente. um tre
cho onde me parecia possíve,l o des
viÓ de uma ouanticlade de água 
apreciável do Rio das Ondas, afluen
te do Rio Grande, tributário do São 
Francisco. Percorri a c a valo e a pé 
a caminhada provável das águas pa
ra medir as dificuldades técnicas que 
acaso pudessem surgir. Tão convenci
do volte i eu de que estas seriam mí
nimas que não t:udei cm mandar pa-· 
ra l~;. um dos nossos mais dedicados 
engenhei,:os, para com a exatidão dos 
instnunentos mais precisos, traçar um 
projeto de um primeiro canal de 25 · 
Qt!il.êmetros, por onde se encaminhas
se uma parcela dos 20 metros cúbicos 
de áp.-ua pm: segundo, quanta é a va
zão do afluente do Rio Grande. 

No término dos 25 quilômet1'os do 
cm~al, que já viria servindo, em ::;rande 
p~rt.~ elo seu trajeto. para fins de 
irrigs.ç:"ta, descortinava-se uma imen
[::1 bc:tci3. ele tcn·as ferazes e topogra
fia vantajosa, onrle a inigaçfio pode
ria r.rodu:>:ir maravilhas. 

No tc~·minal da sinr,-ela obra de hl
dráulicn precipitavu-sc pnra o talve
r:ue um desnível de l!l metro~ com 
cficiêncin., a obtençr'i.o de enerrna lli
d:·o-clétrica a bsi:w preço, indispen-
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.. '::ií·~l ao b:u:1.te:m1C!ÜO dos j)!'OCC'SSOS 
ele lwncficio cl:t. procluç:!o ar~ricola, que 
~. -'"·tn J'i'r·•·<:• brot-a· (laqueias ter-· ...... ,:···~--.;n i-·5· :.~~·;;--s re11~ ~-·cid; s 
l ~· }~.~~·:t~~ci~:; .. ,~;)~1o' este·, ... est~;l· ~bsoluta
mente certo, hão de mostrar, em ou
t!.·c.:~ tr:.:cho.s ctu São Pr~u"'!cisco, con
c'!r.;")'V~ ··(·n--ielh'"'r.t·r", pn.,.::t o anroveita.-
i~~!;~~~t~ udQ ~ cle{:~~í~~is ~~turais & pn.ra- às 
p.::occ~~.so::; 1:~·d.[;atõrios e c~~ptur_:ão de 
Cll·~~l·;?·J.:J.. C..!U:tndo tive g hunru Ue tlar 
o n·,n·" [.,f\1~Q~"t"'1 nntn à Con11s(."ãO narl~-
r.1ellt-~~ 'ct'o .. s:io , Francisco·~ sôbre a 
['reslc:~:l'Ci:l do 1~ob:-e dl:putado Aman
(1() Po;-Jl;cs. e relato g-c1·a1 elo nobre de
putncla ?-.~nnuel Novai.s: cxtcrnei-n1e 
t.:omb~m favorável à exec:ução de um 
clir;i.:? nn g;arg;anta da confluência do 
gio Nc~:ro e Rio Grande, no local 
t~harc::tdo de Boqueirão. Antevia nessa 
ob,.·a. cujos estudos recomendn.va se 
fizessem incontinenti, não só a for
m:;H:~o ele um lago interior, rescrvntó
rio p:·ovúvel ele compensação, <se é 
c;_ue o.s estudos que s2 proccss8..ln con
rirmc~n. as proporções em que é tida 
a bc~cirt hid:-áulicn a:fo~acla pela bar
.ra~:::nl) n1as t!linbéln ,~ l)l'inl~i~1alrnen
tr:, pressenti:1. o V!'Jor dnque]:J$ águas 
re:prêsas quando fluíssem peles canais 
:'l altur:t con-."cniente. ·pelas enco.stas 
férteis do sertão bahiano. Não ficou 
esquecido também que a só razão do· 
:mo Ner:w no desnívei de 40 metros 
C.a bal'ragem. poderia assegurar uns 
quarenta mil KW de fôrça nucleadora 
elas populações rurais, que se enca
minhassem para a.ll. 

O segundo processo de irrigação se
ria pelo bombeamento da água do São 
Francisco. 

Nfto surnrecnderia aos que conhe
cem, na intimidnde, o São Francisco 
relatar eu aqui o esfôrço dos se.rtanejos 
nêsse sentido. Há uma nota pitoresca 
na paisagem sanfranciscana a que não 
me refiro sem certa emoção. E' o pa
nejamento das aspns de cats.ventos 
l'ú,:ticos, ao sôpro constante do terral 
ou dos alisios que acenam, inúteis, a 
galharia das caatingas ribeirinhas. 

O Engenho primitivo dos caboclos 
improvizon com a madeira inconup
tível da flora xerófila que exploram, 
rodaR de vento em que. panos d-o va
riadas côres cnfunam-se, movimen· 
tando a en[\Tcnagem medieval '.ias 
nóra.s ou das bombas de pistão, a, 
compelirem a água para as ribancei
ras as mais altas. 
Qucn~m com !sto, os homens do gl

bão, ampliar as vazantes do Rio que, 
nas estl:.igens, foge célere para o leito 

~-. 
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t::llvez eo~!! !:·;C~clo clet rcr.;n·ssividu.cle da 
terra tu.:;~~tc:~t lJC~as soalheiras ~c1n 
fim. 

l\1:'t~: nfio ;)('!'i~l sôbrc: e:~.~;os eCJr;1e~;8s 
hcrú:(:O~ m::.s s:cm>)rt: Drimitivo.; aue 
s~; h:._~ vcr1J. de <.::"'.Jf~~l :.· UDla civ lll~:::1Çü.Ó 
irriga tó:·üt. 

Preeü:o ~ tJU?. haja fôrç2. :r~,1ja cner
gl:1., ....... ~1..D'L!nc~:..n:cla c 9.. b~1~:o preço, 
pul~a ~1 118 ''C Ob"lr.lle 0 ~()·pa :l tOlU<:ll" 
os l'lUl~os dos c:.~:n1'9~S .. ia v:~;ci~s, '-Ieva1~do 
vida üs plantas que se retorcc1n aos 
efeitos ela sêca. Creio qu-e ninguém ha
verir!. de aco:1s:;lhar que se fizesse1n 
g~Q;ante~~cas instah;,çõcs de i'ôrçn., num 
Sl:.;t.er.:!a ele i:"j.'i68.Gfto pln.ncj:;.do, en1 
que a en::!rgia t:Scnica fôsse obtida à 
Ct!~:t:: c!a d::!struiçfw de matas. 

E:o:tou cert:J c:u·2, num cômputo eco
l~.ôn1j~o finr:l, en1 que se c1êssc à signi
flC8 ~~:-:.~ scc1::~_1 e. cco~óg;ica das mrttas, 
t1n1 DtHnero 1nd"Jce, pcrfcita!nente jus
to. as ~ne!!Jo:t·e.s ~af! .. 8.S que se \'iessc1n a 
con ~;egu.ü~ t:-elr:. hTi~·Cl ç[~o ccn1 ág·ua 
J-lo:J:tb:o:•.c8, :1 . combu~tível lenha, 'ja
rn~~_l·~ ~:cl·ccel'l[Un s2Jdos pal'a a pos-
1:er·;cmae. 

QE:ó:n.to à s0lvçâo, inciic::~da por al-
. guns. c~o. corr:pn.t c~e co:.:1in~stív.~1 no 
estmn~·ei_ro, e conscqü~nte poupança 
das uJt.un8.s capo:.:iros nordesti:.1:1s. 
tarnbé1:1 rne cpc.::·ln po.!·qne, nn. pl:l.nl
ficaç:í.o das destinos eLun6micos da 
r:'átria, nfw nos devem:1s conte;1t:u 
.somente com os equilíbrios e saldos 
das contas de p:·or:uç:io. No caso, ele
ve-se conside:-2.1' os cfeitcs profundos 
no eql:iJ:b:·io e sal·Jo c12.s contns Q·lo
bais tio ]J:lis. num intercoümbio -.:;o
mcrcbl con1 o rnun liü. 

Rest2.-nos, entfto. v3ler-nos dz.anilo 
que a D.!vina Prc .. vid8!1c1a nos dc~u e 
que sobra. a n1rrnchcia3, s·encrosaJncn
te, neste imens~ \Tale do Süo J?ranci.S{'O 
Temes {]l12 nos :lr:·imar il. h!d:·o-e:Jern;ia 
fazendo que a á~·ua. el~ mcsn1s., pe.las 
t:ans.torm~ções da e!etricLbclz; impul 
Sl?ne. de s.t urn::: p::trt.e psrs. a fnina 
criadora de umidecimento do solo. 

Pz.ra nií.o perda o e:1cnminhamento 
dês te discurso. qu0 VV. EE .. com t8.nta 
generosidade, se diio ao tra.ilalho de 
ouv1r, antes de examinar ~ grandeza: 
do pot:;ncial hidro-elétrico do Rio Sftc 
Francisc-o. detl:nho-me sôhrc umn face 

. ela irri~açiio de> importCcnci:l imensa 
e nfio menor elo q11e a do lc>v?.ntsm('n
to da ~r·ua e cnenminh8mento ao srmP. 
dos arbnstos ~ d~s filr:iras cultura;~. 

H:werá. na verclarie. no Vale elo SCtü 
Francisco. além dêsse elemento á~ua, 
lmprescfndivcl quanti,Pade de terras 

eu:n -~·s :·:'l':-~ct~-r;.sucrl5'. ravcr~l"~,.eis ás 
t'r. \.'·, '-' i;_ri;~.~lt.6rlas'/ NChJ sou cl~.cnJe:l2s 
qu·~ c.>r!.('!~-~Hl:-tfn o.:-: br:L;ll~.'iros pal'~ o 
t"i~·slurrr:·lr,:;:\:'1lCO eh~ u~.tl V~\l:~ curn rcr
UlidtHlc for~~ (o curl·,.L:::.~1: No V~"l.l(! San
ll"~ltiCL~.:: llU r•xi~l-t:!U ~~!~;.Jl:_;~l'Li Li.' Lc~·ra, 
}'C~J~.i1cnc:: c1-~ fl'l'Lill:iadc inc:J~J11i!11. 
Jv.L1s. n::; .ç;;c·u te'lu. ~u~neL~ rc~)f10 est:"\ 
lcn~.;:c cL:· ]J:>,i tT s ::r ltc·.~JLT~ l.:;, c~~)·no a 
te~..:.·!·~ r~E.Jll 1.Jr do D!'~~.sil. unl)•Jc·~ sP. 
r:n~1t1:1dr2 cnn·::: ~~.s ln~·1l1(n·e;s. 

o ql·"'~ ~:1/, '"'O s·-·8 F~ .... lnni~r·o 'lléY•l 
d2.ss~~s ~{al~chD.~ fon~~.iclU~r;]·l~l~·l;te' 1:ic;~, 
que, só elas, sc,b o ref;ime racional 
d.s l::i~Volira 1nolh::tcla porL:::·i::.n1 2.bl'ig'ar 
tôc10. a pO(:·nl::-~ç.-to c1o I'Jc!·c~cstc, •j Ul:::la 
topogr::.Lia exccpc:cnal a c:cnvidur o 

inco:a a se valer cios recursDs da té
cni{::::t1 r .. 1CL·-~:ni;::·.~~·l1d·o c.s c o. i~~ ·i·J.::. irri
g:ando-c.-:: ~;..:rn G'l'Lll.!C~cs ris-cJs· de c:·o
s~~.o. pourJ;}n:~o os br~:~~os. b?.rr .. rean~1o 
as :;-!1r:~.:;c.s. 

r::~ con,:.::~p~:"tc atu~l da· 8.~~~:ror!n!Tl!a, 
f·erti!id:Lde da t2rra no sentido 

r2St!·l ~·ü d:;. su2 eD~nposlçCtD c:·~1irnicn, 
"~, 1' n:::-.··r: .. ,; ... rlo l~l,itoo l'O \roli--;o 'Jl'~·~·t1. 
~ :·· ,., ...... ~· ...... ··:-- ·~: ... • -1.. ~. • ....... l.:. 1 ..... ;~-

':'lQ 2'"''1.- ''"'"~·''O r'{)~~ '11<:!1S J'·C'1 f'Ve ('C]Ct. 
~ .. , C;~~!.~~j;"·"'~r61;Cl- devo 't:n.~ 'solO, ~1A:, 
rt~.sistir~: r.t1i.Iito t2!:l})O ;1 8:'·~iJJli8.QClo das 
1::-:..vot~l~~s e da cl'l~J ~o -2l'·J3f~J i:1 c v·lLivel, 
t~nto [{l:liS :: .. t-:..L?.lltCS, qtU:.!ltO ll!~~is in
tensiVO o Dl'O:JC2~30 ele cu:tivo. E' do 
conhr=cin1erito cl::- tot;o.s, o que se p::s
sou e se 23t:.:l_ pr-~ssr..ndo n::t l~rvoura ca
feeira, cujas copas, vcràe-2scuro. crt
Jnlnl1ara!-!1 2 c:.tnünlEtn1 nurna conquis
t;:, .sh-::-1bóUca elo o2stc. 

Talvez mais eloqUente almla ~o que 
f.Sta trúgic:.l pi·o~i~::::-tO, pod~~~·ia S~~O 
?:::.nlo )nrlir·r:r ao P~1js a n1inr~·ur~J1Ça 
elas colheitas ele ouro b~.:anco, nas 
terras ve:l'lY:..elll~s, Pue eles cnfeit::trrnn 
de verde no seu p·wncismo industrial 
e DSTicola. 

N8.o Uvcssen1 ar11.18las tcrrns. nnt-cs 
ubérrimas e, agora," empobrecida.::, con
dicões ;-isic:t.s c tor)o~{rúJicas, vanta
josas, com a caminln.UJ.. lúgubre elas 
lavour~s. t2rJu h~vh·Io O ::.c-o1nnanh::..
m2nto melancólico d::ls popubç-ões. O 
n.dub8 e a tc~cnica., l'2Stitu~ln r~o s0r· 
vic-.o do homem o c:ue a arnbi~ií.o ilu
man:J. retira, utilmente, ou desatina
d~ 111 cn t2. e1n seu benefício, psrene ou 
trn n~i tório . 
Pnr~ que se te:1hct n idéia de que a · 

concritll::(!o qvímic::.. do valor da 
tcrrõi, nos tempos que correm. prerisa 
ser cot~jada nas sens devidos r;êr
mos, cHo um fato que, par:~ os me
nos experientes, poderia servir de es-



~1".._ • .,.~ ..... ,.,.,~..-~ .. ---..·-:·-,.--·---.. "";--·.,..-.Í,;..,_,..·~co-.:.I_Í'_~--·---~-~:~:. ... -.:.:·.:.-.. -..~;:._;.,....;;~-<'.__,,~--.:.;:•"'•:•.~~::.-.;..._;_ "":"'--:...:","'~'.:.'-•••--'"""-;~-· 

...... j_. .. :;.. . . .z.._ --------·- -~~---;:Jt·-· -··. ~: ..... ·-----· .. :. ____ :;:,· ,.-: ~--:~--...::.~~--...~:~-~lL; __ ~.:..-~·~: ... ·~~~:.l~~:;· .·~ ... Ü.~ ... :L1L.;t.:\:ib~·~tJL:l~\~w~-

- 180-

p::nlo. Os rc~:~!c-; :ln:c1.i' ;,.,,., rbs L·FaS 
h~:·v~li::n:13, C":ti:.: L:\':~ :1 :.~:~:·~;.;:: dt} 1)2r~ 
eorrer d'L~r:?.nt..:-' o.~ rc!.r.'>-~:~ 0~12 fi::· no 
loD!!'ÍllCJUO :crquipól:1'!"0 tkJ :''aeifieo. c 
que aduzo ·em cmexo !"l ôss:: discurso, 
revel:un ur::L'l su;~;~-r!ori~·!:!~.l:· S-;.~i1l·.:: (iS 
melhor::.:-; t.··_,,., .. ~...:: , .. ...,,1 . .., ... ·.-.i~·,c.· dê P~.;r-

namlmco, il;~u',;cuÜ~eiJ~~~;t~;' marcan
te. 

EnQu:~ n tr) I...,Ol' rxernplo, no eletnento 
fós.~·ür-o íF:2:";;j' · · .... :.t; :·.r:t::i de~ I-I:.t\V~lij 
cher,·n!E ac:s c~·:t!'í:lnos ele 0,"02(:-~i.~, no to
car:.tc {t êssc Pl'Ü1eipio cl::: (ertiHdade 
a an:-í .. Jise :11:?1 is 0lcv:J.c!a C}lle reg-l~tro · 
nun1R das rninll~s publicnç5es técnicas, 
em cikl.~~~~o c~o ilustre agrênoZ""Do Me
nezes S-ah1·inha. refere o ·c:..:t:!:en1o n1in
guado p~ra Pe::!?..n;.buco d.2 apenas 
0,14 (:~). 

Se inq~:irir~-:;J.:s sêbr-e lL~ 01.1 tro prin
cípio de fertilid:tde: o potássio (K20) 
encc!'lt!~9.n1os e1n Eia'.v~tii 0.79% e em 
Pe:1·n:cmbuco nu mel11or terra, 0,11% 
c pn r::t ..:';.:~c to ()!. ~:..: ~:J.l) a co!np~:u~z.ção 
se ir:.z E:!ttl·e o..-11 (~~ e 0,09~·,;1. 

~r.1 L~t: e:~!Jcrar que nesta :::iqueza 
quünica estivesse a c:plicaçilo porque, 

n~1.s ill1:~s de Oc:: .. ~!'lO P~::.;i~-i~:o, n pro .. 
dnc~o c1n c'"!l""' r~o·· l'C"t'·'l'" r~ l'Y!Uito 
nd~r. ci~n.t{·;··~0z:'~ n1:1i;;.,- ci~ que a 
de P::rn:lrnbr:cu. ~~~!1trc~L1 :~to. rncus s-2-
Phor~'::: l~ilrJ :--;:-r[t :JJ~' l,';tu. n1~1s pcl~s 
tren1.'nd:-t~; dn.'-'~1~··:--ns C:e r~c::·:bn r;Ec o 
h:-~\·~~ui:l!}O c:·n>rc:.:·:·t nc-.::iL~;s te:-r:~s, no 
col:·ceit-o vulgar, t:to fe:~·:_;_~~·,::;.s. En~Tt:~:--.nta 
c1n Pernurn l:u~.o. no tC!llfiO cl:; 1:1L1h1 
viagem, o emprego da adubaçfw era 
quase reservac:o aos experimentos do 
J\:·!in~stó::io da A~_~.!·~cul~t~r2., cu cl~;, Se
cre:t:-.ria do E:.occ.clo, ou mes;:1c a en
s~ür.s cnltnT:::.is de al.z·uns 11~·i '~~:!.irvs. 
em Hawaii os dados médios do em
prêgo do adubo or;;av~m em mais de 
uma t.onclacls. d2 nn1a mistul·a de 
azoto, fosforo e potássio, complemen
tad:lS p::las irri~~·2tçõ:::.s abund::~::tcs ou 
n1-esn1-o. cnJ:Trnd?s na ~')!'Ó~1ri~1 f.3ua. 
ele irri::;·aç:io. até ao COlH:Jto rias rai
zes dn gTa!n~nc~a doce. Ntio se adu
bassun as t~:r1:."J.s e n:lo s8: t:c:r.i~8.;::sc!n, 
11:-tvcri~l TJLJl' c·.·.rto s:1::::-as n::-:.quelas 
tenns 1ic~s, p•,Jo menos -:1c l::do rlo 
nc1·Gc. on~c ~dnda registr~=tv~tnl ch~l
vas cria c! oras. 
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:\l:::::a:.;. tie CJ.L~alqucr n1o~1o . .se1n é.sses 
rt:.cu1·so.J da ~~.srono.n1ia não se con
tentaria a lcuvó.vcl ambiçüo elo Nor
te-a.ln~:ricano que, r:,ara excrnplificar 
cvn1 extrcnhJ:.:. nri::úa g:l;b~1. de 50 acres 
cilt:~:;ou ~lo r;lftxünc de arranca!' da 
tcr1 ~1. 3·! tt;_:Jf:lnt ~::ts r:e n çúcnr. quanti
d::i.de ir;nul ao c:ue d:; cc:na. ;;e produz 
cm mf:d!u, nos salas pobres OU depa U
pe:•ad03, do m~u -Querido Pern::un
buco. 

O que temos de inquirir, 1~ortanto, 
no Vale do São Francisco c. se as 
condições naturais do solo permitem 
emp;:&c-o econ&mlco da técnica reden
tora. Se cedesse à tentação de citar 
aut.o:res pc-C:eria aduzir ao conheci
mento rlest::t augusts. Casa os elogios 
que, desde rcr!lotos tempos se têm 
feito à~ excelências das ribanceiras 
do Sii.o Fr::mcicco. Enquanto valham os 
meus modest.os conhecimentos de 
agronomia nfto receio, entretanto, 
dar o m~u denoimento favorávt'l às 
Vant8..(3'éns ccnjunt~S da reg;i§o DO 
tocante à topo~;·rnfia apropriada, à 
textura física· do sàlo aráveL à com
posiÇão química razoável da terra. 
Vou mr-is lonee. 1'rê:cl1os há do São 
F!·ancisco. onde o Vale é excepcio
nalmente favorr;v!-!l a um~ .;,. 1 ir· ·üo 
cr;Jc'l.da no emprê2:o econômico da 
técnica agrícola sôbre todos os seus 
aspectos. Nem é de esquecer a exis
tências de mvestigaçõcs nas diversas 
re;partic;ões públicas do BrasiL espar
sas é verdade. mas concordes no que 
tanr:-e . à prestabilidade das terras 
sanfl'anciscanas para a prática irri
gatória. 

Com cs recursos da vida moderna. 
·ainda podem os senhores senadores. 
num sobrevôo à região. c.:.'rtifica r-se 
da existência de intermináveis macis
sos de terra. onde :i caatinga se aden
sa numa uniformidade imnressionan
te a indicar a uniformidade pedólógi
ca do meio. 

Poderão ainda os observadores no
.tar a e};tensão ·das manchas de ter

. ras melhores. ·magnificas. mesmo, 
moldurando as terras inferiores que 
entretanto .. o milagre da água res
tauraria. 

E se. tivermos nós, ainda. exigências 
a fazer para a formação de um con

. ceita sôbre as qualidades do solo san
franciscn.no e não bastem as forma
ções calcár-eas :::florando esca.nrlalo

. sam:mte em tôda ·a parte. recorra
. mos, ao que o Ministério da Agrlcultu
. ra já tem realizado nos seus campos 
de irrigação e. por último .. no próprio 
núcleo agro-industrial de Petrolândia. 

lôl -

onde o ccnlro ele fomento i proclaçf,o 
V::2·-::tal. j:."l. pode r!"!.e::tl':1r os êxitos da 
tr·· 1 ' 1~l il-r~nrr~.... 'R.PCI"'ll'l'ftli10S 111·11-.: O 
c:;;~- o lVI~~;·;;·&;·lo (r; Vl:t~,b; -est.à. ~Ie-
tEanc::o no Lr:..l \a iu~1Jlto de i'::CJ. on
c:c cs c::tnús forrados ele arcniLo mi
l1C:!'8 ci0 it cm ta cliv:1gcm vanrajosa 
:::r.s r::cost:ls cim: raros morros ctc
bnwm cs ;)~il1<~is viçosos das I.!Ultu
r::ts irri:,;·2,das cic veg-etais da re:?;iào. 

nccon·amos, por fim, à demon.stra
ç::-:o C.o oa:.i;; do Conlelro, situado na 
eat!ng~. es;Jinhos::> •. da margem de 
Paulo Afonso, cnde o vs.sn.r continua
do c:c meia pole:o;ada dágua, colhida 
na C:'.na!izacrto nioneira de Delmiro 
Gow:ei:1, faz rebentar, da terra tor
tw:ach.1., a bençüo das lavouras nnuais, 
ou o refrigério das copas frondosas 
das mangueiras. 

C!'c·io ql'.e a linguag:em eJc.qüente 
das pl8.ntas que prcsperura1n uo con
t:; te c!a ág·ua do São Francisco nos 
carrascos Cl1de o homem as levou. já 
se prenuncia suficient-emente conven
cedora de que a ir:-igação há de ser 
no Vale sanfranciscano o centro oara 
que convirjam a~ outras faces de 
2provcitc:.mento do grande caud:J.l, a 
na ve-;;·acão e a proQução de eneri!ia. 

Niio fôra já ir tão longe êste- dis
curso e eu traria ao Senado desde 
a.gora. o meu medo de vêr sôbre o 
problema da irrigaçii.o san.rmncJsca
·na. · Perrnit::t· me Deus. e C·;Jortuna
·mente ocuparei de novo esta tribuna 
para expôr a concepci'í.o que tenho do 
~.ssunto. como contribuicão modesta 
e dfsinte!·essada à ta:-zf:1 que hoje 
cabe ·ao Gov~I·no por 'fôrça do dis
positivo ccnstitucional e por fôrça 
drs próprios d-~;oej 8S do Senhor Pre
sidente da República. 

Vamos aºora. meus senhores cnca
_l':J.r o São Fr!lnci"co na sua terceira 
fina liclacie: a proàncão de energia. 

Qc:e o São Francisco é um dos mais 
1·icos · ms.n::mci::lis de hidra-energ-ia do 
Brasil. prova-o o seu perfil altimétri
co. De Pira.pora a Piranhas o desní
vel do rio de cêrca de quatrocen
tos e cir~qEer!t3. n1etros cc1n u~J~J. vazüo 
.mínima de 819 metros por segundo. 
··f:s.se desnível, teàricamen te nC's da
:· ia uma pre>:lução d" enerrda em tôr
no de quatro· milhões de cavalos. 
Isso serla, porém, nfio há dúvicla. ex
tr~orC:jnàri~1n~nte t~óri.co p·clo me
:l.os· no que toca às nossas possibili-

, d::tdes fin::tnceiras. Deixemos o de~nf
vcl de Pir8por::t a Piranhas. Tome
mfJs o rle Prtrollnn ao sopé d2 Pqulo 
/\ fonso. Eis ni um estirão de 450 qui
lometras para uma queda total de 
235 metros. 
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t~i:nc:a 8.~:slt!1 L'::St~nlDS 110.. fol·!nicl:\
vel po~sibilicladc: ele m::tis c1c 2 mi
lhões ele c a v:\los. I~;so tudo, meus 
senhorc,s. contando com úznas mi
nim:cs cio Rio e b:liTag·ens clc;vacloras. 
O qne .:t)rl:1 cnL:-~o ~'2~ julq:::~.s~cmt~s as 
possi.bilidaé\cs c;u allrovcitamcnto ele 
v~zô~·.s :n:üc:::~s do hio. nos period~s 
de m::üor ôébito lJL!·8 yai ?.o extremo 
já mn::~ vez observ:ldo ele 14 mil to
nelr.das ci:ic;ua por ~~gumlo7 E se 
aprov21tússe:mos o cf:nlon ele Paulo 
Afonso a Piranha_s? 

l\1:-=ts, z~::·LcUs senhores, VflT!1'0S dcixrtr 
tôclz;..s c:ss~s co!1cc·nr·õc:s teóricas d:::! 
que :r,c: v;n:1a vale;i1Clo, somente. para 
res~<lli.ar a miEha afirn:.ntiva: O São 
Frs.nc~seo . fJl~e 6 ·:..·1o cie naveg-ação, 
qne c r:o n~~~.·~l. ir:·is·0.(·:lo, é rtntes de 
tndo mn cr:uclal, excepcionalmente 
vantajo:-:o p:tl·a 2. pro.::·~:ção de cnel·
gia. 

~N~l p?~~~·in:l 11~1 da publie~_c;áo. quB 
to!"r:ei ~t )~bel'c18c1c de clistrH~nir aos 
senl1o t·cs se:n:tdor2s. é·ncoatrn-se a 
rebc~o . c28s c::: choeü·as. e rápidos apro
veit~veis elo f{io Süo I,,rancisco cles
prcz~C::::.s ns c1<· notôr.cla inferiol a 
2. OC(J c a valas, son1cwdo um total !r.i
nimo prcvJsívcl c[e HO m~l cav:;.Jos 
ele fÔ!'G<l. CJ.i:::á, poré!11, logo Q. VIsta 
de cn1em perlustre êsse quadr0, o 
fato r~ue, no r~io SS.o Francisco duc1s 
gram:es c:::.chocir:<s predominam· a 
ele 'Itf\parlc::~ r: n de PclUlo Air:nso. A 
primei r::~ 211 CD!1tl·a -se no território 
Pl:!.!'!':CI:.:.bPcano, n::~s lindes com :t 

Bahi~t. Prevê-se para esta a ca
pacldndC' elo 1-:!2.000 cavalos de fô:o:ç~a. 
enqn:cnto c:uce pam a ele Paulo Afon
so cos. 000. 

A ca:::ho:=i!·a de ItaDarica const1-
tum-sc. a meu ver, pela vit6ria da 
pcrs?V!Cnmça dr:s águas na luta con
tra o n:ccmto. 

Quando os senhores senadores ti
verem a oportunidade de visitar a 
qucla regii'i.o poderüo notar as reli
guias daqnela lutrr: ns fráguas do 
montr~ chamado •·Do Padre·· no te:
ritório de Pernambuco. e o:; re,>tos 
da nntig-a serra, no lado bn.!ano. Dir
se-in que ai houve em tempos idos 
um m.:'!.r interior. atestado pela con
form~('ão da.s rocl1as. pelos setxos 
rol8rlos e alGuns fóss2ls. JustamE'nt.e 

.onde se deu o rompimento ela :?l;;ua," 
cessou a conformação geológica elo 
cretáceo que numa cunha perfeita
mente limitada. vni das margens ao 
São Frnncif.co terminar com o vérttc:c 
no Municfpio longínquo ele Buique. 

Üil(t(c o Eio rompe :t murrt!hn urt•
nilic:~. comcr,:,,:n as m·c.~tr;.s clunssl
ma~ Cu :nqu<:::-:.no e o granito passa 
a fwr:1r o leito tortuoso e lrregu~ar 
c! o ~3--tu F'ro1 :-~cisco, n te o último dE'
r~·rúu [·:l:;·r:.ntc~~i:!o: a CG.cbocira de PS,U
lo A!':"lSO. o c!c:snn·el de It!l.pa:-1Ctl e 
rcbt'.v:'mcnw mcclto pequ:mo. O rio 
:..1i n.t.inL;c grande largura nos dias ae 
ch:;i:l. e reflui. n~~s ·estiagens para. 
ll!U c:cnion torLuoso ocm mais mrgo 
que . o ~1r: p,m~o. Afonso, origtnanao 
o c:esmvel I::l"xnno obse1·vado em 
19'o\3, de 20.2 metros. Nos ci:as Cle 
chei:'I.S, po!·ém, êssl:! desnivel qun~c 
que c1eso.parece, perceben•lo-se nu
ma visão elo alto, só um entumesci
mento ligeiro da montante naqueli 
cstci'.-::t lic!tüda amrtrell~, em' caminhú -
do oec,ano. 

O r,unJveibmento ele ltaparlca, 
c'onf·~ssõ aos senhores senadores. oco!'
reU-!Tle ::mtcs que o ele PZtu1o !;fonso, 
muHo err.bo!·a em f::tvoY dcst::-, mili
tasse a çx:J.lt!l.ção à cachúc:i!·a que 
emb,:lou de sonhos, no rítmo forml
dúvel ele Castro l'.lvc:s, iôda a mocl
clade e~tuct1osa dCl Brasil. 

Quando viln para o MinisLérlo Cia 
A~,Ticnltura. já convencido de que o· 
Nordeste b~asilciro sem energia h1-
c\ro-elétl·icü abundante não podia. 
pros!)t:·ar, o I::leu pensamento vo1via
se para o aproveitamento de !ta}Ja
rlca, cujos estudos a Inspeto:·i::t das 
Obms Contra as Sêcas já cm UJ28 
os tinha começado. Foi assim que, 
numa das p:-imeiras reuniões com os 
dirctores do Departamento oe Pro
à·cc;C:.o Niineral. a que esta filia da a 
Di·;is:io de A:;uas e. Energia, tomei a 
-:l2fesa veemente do projeto Itaparica, 
louvando-me no que ouvira. em 
meios técnicos ·e profanos, ·a, respei
to ras dificuldades da captaçilo de 
P::t~llo Afonso. 

Fra a '·êste tempo Diretor do De
rarwmento o engenheiro _José Alves 
ele 'Souza, cujos inícios profissionais 
se tinham realizado em trabalho:; e 
investi~ações técnicas, cuidadosas e 
conscientes na própria cachoeira de 
Paulo Afonso. 

Tais foram as argumentos aduzidos 
por êle e outros técnicos brasileiros 
da D:vlsão ele Aguas, aos quais :-en
de 'áaqui o testemunho ele minha 
:-,dmiração, que não duvidei em au
torizar a retomada dos estudos para 
que se chegasse depressa a maior 
clareza. Nem tardou muito que <.e 
fizesse ensejo a ·uma compaJ·açüo 
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tmê :·c o::; c!oi.~ mananci::üs ele · J(rrça. 
Pelo Decreto n.() ·1. 50·1 ele 22 de jnll1o 
ele 1M2, cr'i:Lm o M:inist6rio ela <'l.grJ-
cultnra '~ colonl:·;rtçfto r;m !Jasc agro
inc!u:;trbl e pelo Decreto n.O 'L 505 
de; :32 ele juiho c1c 1!)'}2, constituia .. se 
o primd.ro núcko agro-industrial, à 
mn.rgem ela cachoeira de Itaparica. 
O motivo da escôlha desta localic1a
dc clcco!oreu 11:10 de f~t.c de ser en, 
Perni\mbueo (a :i.rea elo núcleo pre
via-se estender-se pelo território 
baiano em iguais proporções) , ma::; 
da ação do govêrno de Pernambuco 
que resolvera coucerrer com a quan
tb de três milhões de cruzrü·o:. 
para a aquisição do acêrvo de uma 
ar.tiga e patriótica Companhia, cujo 
programa ag.rícola e lJastori!, à cust:c 
de água bombeada elo São Francisco 
por urna turbina de mil cavalGs de 
fôrça, não pudera ser concluído. 

Ar1qui:::ido o ~.::rvo, (const::mte da 
terrus feruz<:s, de armazéns, de uma 
casa ele mor:?.r, e de uma turb!n:.t 
de mll cavalos por instalar, !Jem 
como ela construç~o a vançaàa elas 
cbrrrs hidráulicas . pa;ra tal fim), -J 
Ministério da Ag1·ícu1tura logo insta
lou a maquinaria existente, conclttin
do em duas térças partes, ·o túnel 
transportador de água, lançando en
fim a civilização que ora se est~í. 
plant:mdo a quarenta quilômetros de 
Paulo Afonso. · 

Nu Decreto n.0 4. 50'!. sup1·a refen
do. previa-se o encaminhamento ae 
ini:lústl'1a para a área da colonização 
oficial, oferecendo o gov&rnc:,, como 
atração. o prêmio de 6 ano::. cte ener
gia g"·a tui ta às incia ti v as pa.rticulare.:; 
industri:--,is. que rumassem para aque
las b~r:.cias despovoadas. 

Imediatamente. foi notado que os 
mil cavalos de força já em grande 
parte empenhado~ no projeto de \rli-

. gaçáo, na movi!Ilentação das oficinas 
e cerâmica não pode1·iam atender 
às demandas das indústrias que se 
Iam mostrando interessadas ao apêlo 
da iniciativa ofici:!l. Fazia-se preciso 
um aproveitamento de mais 5.000 
KW de hidro-ene.rgia. A Divisão 
de Aeuas, procedeu imediatamente ao 

. estudo e orçamento da nova capta
ção nas duas cachoeiras: a de Itapa
:rica e a de Paulo Afonso. conforme 
determinações expressas minhas. E' 
que, meus senhores, queria então, 
em face de numeras conscienciosos 
dos técnicos devotados, certificar-me 
~óbre as vantagens e facilidades de 
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t;ma c etc outra cachoeira, no toc::mlc 
a (.;/Jtcnçi'ío de fórça hiclráulica. 

'l\:rminado", o~ estudo::. foram-me 
ap.t'e3entado~ os doi:, Jrpm.:ntcs e as 
d_uas concepções r~;enicas Em It::tp:t
nca 5. 000 KW, em duas turbinas de 
2. SOO .l'CW imtaJc1C!:, dt; pnncipio ape
nas Llma, custana:n 30 milhões de 
c~uzeiros. Em P..t Uo Afonso, instala
Ç::!.O !8':.1~1, acre~ú~da àt! LID1á linha de 
:::.!ta ten"'ão ae >2 COO volts . até ao 
núcleo agro-indt.:o tJ iaJ de ?etrolàndüt 
dist:u,t·e 40 qtüt~ilr,etro:, pesaria no 
orç:::mento. apena:o com tre·ze milhões 
e seisce:1tos e ser.e:Jta t: cillco mil cru-
zeiros. . 

Conclui da1 qu,;. na ve~Ciade deveria 
hav.:::· uma gran:Jc diferenp entre as 
dificuldades técuica:, do aproveitamen
to nus duas quêcr:•;,. 

P::.:·::t " .::on11~euuento do Sen::do re
.suini:ia e·ssas C:ll~CL.'!da dc-s nun1 ligeiro 
período; encnwn é· c em Ita·parica sendo 
pe{!Ue-no o c!esw,•tt.l ·ítil, ,queda m:l
xima - 20,20'1 •nft.ro.s rC:ctt.ziv;;;l a G,9 
como 1943) !az-sc' precisQ manipul::u
grande quantidade. j:; água para a 
obc2n•;áo de um.:. daà::; 'JOtênci-a em 

. K\<V; em Paulo i'.J"Pnso ':1~ solução do 
ri::. eh o Capuchu, , d·ctada pela Divisio 
de Aguas. a dif'":·ença d· nív-el sendo 
g!"s.nd.ç (54 !T,~,e·trv!:l: a quan tid:1de de 
água a domina;· "' p·cp 1rcwnalmente 
menor. 

Isto ôgnifica : ·~ binas menores; tu
bulaçõe5 de seção mai3 modestas; ca
nais e <:dificaçõe3 menores Significa, 
em resumo,· menoJ·es desp~:sas. 

Tudo ail1c!a ae-1tttado pelo fato de 
que, em Pn ulo ~-"onde as inv<:stiga
cões ctüdad.os~s n1ostrar:nr. d·ispens:l
~'2·is ou rçduz~clís.sirri3S, a~ ubras de re
prc.samento de á:.wa .. pois que; os leitos 
cfême1·os de g:·<twto existel~tes, pude
r&m ser tomadus come caminho das 

. águas até as in~talações d< fórça. 
Niio sf vá c-en~ar, :e.ia eu contrário 

ao nproveitamer,óc em tempo oportu
no da cachoeira c. é Itaparíca. Contra. 
isto, militam ate a• minha;, inclina
cões de homem rutscido em Pernam
buco, que se nã..; tivera razões técni
cas para opinar por Paulc Afonso no 
coraçã.o das Alagoas "" da Bshia, por 
certo se;ia !evad•j t!C::lo mai~ justificado 
sentimento C:·e va~C:ade regiOnnl. a. opi
nar nela cachoeir.o PPrnambucnna. 

Ita'parica é ao meu vêr, uma grande 
solução, par& tempos mais remotos. 
f: uma solução c, ut· se há de t<lm:>r 
a peito, quando se encan também a 
navegabilidade riu Rio, no trecho que 
vai de Pctrol:lnç;ia até Joazeiro, a 
montante. 
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isto poc·que o .. Jircveitament.o tot~! 
de lL:.:p:uit::l prc \:;:,LU en. t.·.úmcros re
dondos. :cm pcu~u maio de urna e meia 
centsn:::~ de m• .• !.Hues d cava los de 
f'un;:.:, $0 se,·::. 9"';.sJVCl con. uma bar-
1'~-l~~,·:rn r\:g 1.11~-~ dol'a. qur: ponl1a a c.a
cllo0ic1 :.:o abr\-::·:.- do quase nivela
lLSnto det~ cheü'" rnáxim<~b (Nas ob
.s0rvaç[J{.·s de 19·±. ... c des11:ível máximo 
d~ eac.:ll02!..!':t se . eduziL Cie: 20,2 para 
S,:J. ü ~é ti t,CJ clü .:i.; .se-ndu Ue 13.00 rne
tl~os cúbicos l-. "·;. 

S6 n::,:. me tenta na solução ime
cEata cie: It:ip!lrL« pa:·~ .,.. eletrificação 
ti.v Nordesce, o devado custo, em re
lécc:~o ao Pc.nlo A:·mso, d2 que os orÇa
m2ntos acima cltados, são apenas uma 
.-:-'"'1"":'"-.:t.,.·a 
""-r:J;n~ mesmo se diga qu.; o mais ele
v:u:lo custo da r::::..ptaçãc d:: Itaparica 
co!n b:L:T:::.n·crrJ . er1;.; í;Cnlpens~yel pela 
c:::o: .. Jo:·aC'~'ic d•e )üUCc mais de cem 
quiiô1:12t;·Ós de ?.lu" -via. i .sabido que 
C: e I~a ::;aric::l s. J•Jazeiro trecho em que 
s2 n~tÔ navega ru. Ri.J Sã, Francisco, 
o est.j:·ão é sup,=:·wl a trezentos qui
lêmet!·c;; Cem u·J~,ômetro~ que fôs
sem E;nc:orporado.> a n>t ve;;a~,-ão a partir 
de Itaparica na .:u·eçãc df_ Petrolina, 
p.c.::C:niam a ous •·.tilidadEc pelo rem~
ne:scQnte dcscon':H;Lo :ia naveg·açao 
í'luvü;l. entre o ~:crmino de remanso 
ci:< b:c:·:·::tgem prJ,i,,t~cia, e c recomêço 
da navegaçãc. :::rr. Joazeiro. Ser~am 
ne..::es::.üüs porr,:,r,to. corno p:reve a 
ccnccpç2-o de Joppe-rt maü: quatro 
b2.::::agcns nesse Oh uenc . ~;recl~o san~ 
f.;·.:..ncis~al~O. Já ·r!lnC's. m111utos atrás, 
qusl o p1·cço de !.icda um~ delas e .a 
Nc.ciio r.ode portanto julga; se valena 
c. t':-::nu' ::s;Je-.::ar ~:~~ p::l9. L:). versão de 
taln:'lnhcs éaJ;it·t'E: para $t eletrificar 
o Nor:Jc-:t.e qu:;ndf) come veremos 
111:::.is trtrde. t:m Pr.ulo Afonso, sem 
barragem. p:>r m~n.a prey.:. . se há de 
te: um uotênciiu h1dro- '"letnco a ser-. 
vico do ·homem. trr. quanLjdade sufi~ 
ciént.c 

Pediria aos Sr~. Senadores. que 
compulsassem os ::napas da publicação 
que tomei a lib~"cH• d·l de lhes ofere
cer Ai sob o n.úmero de: um (1), 
ach·a-s~ registra•i·a a concepção final 
das ba~rragens 'J.lH: .iecênios adiante, 
hão de in tercepr.&.J o Sã r: Francisco, 
inilmcnte Nc rn~,p:; n ~ ? ~ncontram 
v. Ex.ns o levantamento topográ
fico. e}· c'. to. cons•!,,.Lcio5r d. Sá o Fran
cis~o. na área JP P:ml.1 Afqnso. O 
ex:1me dêste mapa há de aJUdS:r a 
V. Ex."s a se inteirarem da mmha 
exoosicão suprindo com a clareza do 
gré.ficÓ, ; que m~ falt~> dE eloqüêr.~ia 
c nitidez. Em F.'aulo Afonso, o R~o 
São Francisco ::stâ em J)lena cam1-

• 
lÜ)J.d~l ~ób.!'~ o : .. r~o :;TauitJco, <.;(Hue
çacio qu:uen ta .J" ·ômetro~ atnís na 
cacl1oeir:.t d;: I tau;; t·lcet. 

O m~pa em a:H<:Çu, cte n." 2, ~,bran
gc LH11<~ árc.:~. a:.;;,·(_·:x:n1~·,cJ· j{! 15 qui
Jôrnetro;. quacinuu" A pa~·tir ela ilha 
da Banoe:i , illl~ da Tap~ra, forma
das, re~p~:ctlvan:lcnce, ,;JeL braço da 
Tapera e pelo lc> tt' pri11C1pal do Rio 
S::io Francist:c. t}U5erva -s':' a luta titã
nica ctas aguas ·mpeallaoa.> no rom
pimento do rnac1<;c L'ochos.:.. O braço 
da Tapera .:nv2rt:C:a-s:: a dire-ita das 
ilhas de Canc::t ·:::>alo t do São Gon
çalo de Cima ; orm:;nd>c o que se 
cllama. o braço •1l' Velh:: Eugênia. 

As águas que vinham no le1to prin
cipal do rio São Francisco, envolven
do a ilha do Segredo, prosseguem a 
sua carreira em leito profillldo, re
cebendo as sobras do braco da v-elha 
Eugênia e bra<:o da Tap·er-a, pelos so
ca.lvos rochosos que separam a ilha 
Cantagalo da ilh.1. de São Gonçalo 
de Cima, bem como da ilha das Ca
nas. As últimas sobras do caüdal cin- · 
gido pelo braç._ da velha Eugênia, não 
podem romper o maciço .e pedras na 
direção da sua caminhada divergente 
do leito principal do rio. . 

E por não o poderem, voltam-se 
submissas pelo desvão que separa o 
blOco rocl1oso da ilha das Bestas, des
penhando-se mais além, en. plena. 
Paulo Afonso. 

Todos esses braços e ilhas efémeras, 
se aparecem em sua plenitude nos 
grandes dias da plena carga do i·men
surável rio São Francisco. 

Uma coisa entreta:ltc recai logo à 
vista do observador, é que a dureza 
do granito é .al que obrigú tôda 
aquela formidável massa líquida, que 
p:::ocura escapa1· da forma constritora 
de um leito fluvial i11ferrompido, a 
voltar a êste leito, precipitanto-se na 
cachoeira pelos :;eus diversos saltos 
escoando-se por fim ·num canion es
treito, augusto, de menos de meia 
centena de metros de largura. 

Explica-se •. portanto a veemência. 
turbilhonar das águas, comprimidas 
pelas duas paredes ·graníticas do ca
r.ion; explica-se o lnflamento brutal 
das águas naquela localidaae; e se 
explica até a escavação, ao sopé das 
rochas, conhecida pelo nome de Gru
ta dos Morcegos. 

Quero crer que o espetáculo indes
critivelmente revolucionário uaquelas 
águas, submetidas a contragôsto a 
t<ma passag·em tão estreita, tenha si
do um dos principais motivos de se 
apontar a solução Paulo Afonso, co-

~·;\9:\\\li~~~~?:~~-"- ~~! f7 
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mo unl"L so!ue-· o t:"l"F'''D'::t JY r" a ob-
t-ençãc ·ela clét~·o-e;~c(gi:~-· a ;~l~~iÇo do 
Nordeste. 

Enl;retanto, os técnicos da Divisão 
de P .... guas que invc:sLlg~tran1 cv·ln 1nais 
ü::trinho o ~~c~·c.;y-:i7.:ln:c:nto r:{; P~tulo 
.êJ'm~so. e que' tinl1:1:11 p:·ojcta.ao a pe
quena captação ele 5. 000 KV.' de que 
falei minutos a trás, troux-aam '' con
c::ir~r-,.~,r.~li rl.n pno-.:-.nh.11'i<:l hl'f'lc::il.oir~ ;:;;n;:. h-i-pó tese q;,i€. ·t;·,~1- ·-,~ se-{ '"[',~;-;;:1:: 
além do mais, uma simnlicidaC:·c mar
cante a desafiar os mâis d.:screntes. 

Tomaria a liberdade de nedir a 
V. Ex." • que e:-::amjnas;~em no;;amcnte 
.O mapa n.0 :;, 

~verilo V. E::.~s ao lado direito 
do braçú ela· V·::! lha Engênia um traço 
escuro de linhas cheias ,mdicanclo o 
c:1minho d~ Úf,l~~ roub:1.ds. is res::rvas 
de braco da Velha Eug-ênia e l<'vada pelo 
antigo leito do braço do Oapuchú, para 
uma p-equ<:na barragem e dai para a 
usina de 5. 000 KVv, já quase em con
clusão. Da altura molhada da bar
ragem ao canal de fuga da turbina 
tem-S•2 uma a 1 tura ele ou e da de 54 
metros e a posição dessa· usina é tal, 
que nos má:ümos d·e chetas, o refluxo 
das águas não lhe atingem Esta so
luçi\.o primitiva destinada ao núcleo 
de Petro!ândia. indicJu-nos a solução 
final p<,ra o grande aproveitamento 
da cachoeira de Paulo Afonso. 

Não se disnondo de um braco flu
vial eEmero como o do OapuchÍí. vai
se abrir pela fôrça dos Buldnze1· e da 
mnqllinaria moderna. o leito para as 
águas, na clirer:ão que o próprio braço 
dn \TL!llla EEgê~1ia indicara. /';..s linhas 
pon'tu::td2.S do mapa indicam a dire
ção déste nov,· leito canais a serem 
abertos na rodu até aquele ponto on
de se vê o aêrensamento das linhas de 
nivel mostranoo o desp::nhsdeiro de 
6() metros e quarenta, em cUJO sopé 
vão se insta la r as grandes turbinas 
calculadas no projeto. 

Como vêem VV. Exias., estão con
signados no mapa. com um símbolo 
de 4 linhas ponl;uadas. quatro canais 
diferentes. Dês te modo já se -tem a 
idéia de que a captação da cachoeira 
de Paulo Afonso ·vai ser fei:-.a em 4 eta
pas, tanto mais próximas um::1 s das 
outras, quanto mnis célere o progres-

. so da região. a que serve. 
Cada :.~ma ciessas etapas abrangerá 

a utilização d: duzenl;os metros cúbi
cos por segundo. que na altura obtida 
de 66,4 metros se traduzem em cento 
e d:Jze mil kw., ou sejam. cento e cin
Qüenta e dois niil cavalos de fõrça. 
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Preciso c:,:plicar z,c:: ~cnhores sena
dures que a v::<sCto mini.ma ele rio cal
cubda, é de 8•10 metros cúbicos clá
guu por sc~undo! e que tôcla 12sta 2.::;-ua 
podi.' ser -::w~nunh;~cla pelo br::tÇ\U ~la 
Velha E!.if?.'Cllla. cuJo perfil foi estu
dado e se cncon t.ra consig-n:o:.do n011 
cL!Lro~; !Tlal~as ant~xos a tstc trrtb:tlho 
os quais fôra cnfador,ho pa:n Vcs.s2.s 
Exc-::l·~rlCi[!.s cc!!!puls?..!'e!'!1 ~go:~. 

Desde já, porém, é precise exul!car 
<' Voss:1s Exccléncias, ouc o Jeit.o· o-ra
níti<:o do braço da Vellia .Eu[!ênia ~l·c
cisa sofrer adapta~ões :JMa a livr-e 
passag-em do volume tot::li do rio. No
te-se bem que eu me rel'n·o ao vollm1e 
nas_ estiz.gens. Entretanto essas adap
taço~s rcsumtm-se, pri':,ticament-e, n'o 
rebmxamento do último terç'o longi
tudinol do braço, numa seei\o média 
de 4 metros ae altura. Obrá a ser exe
cutada a cél.i aberto, numa. exteD<:iJ.o 
de cêrc~ de SOO metros apenas. 

Igualmente a abertura do canal tú
nel ou galeria C3."' hinótesc) narn 
primeira como para as dem~üs t:-Ú,p:a3 
de captccç:'io será feita com relativn. 
facilidade, prevendo-se um diâmetro 
apl'oxiln ..... dc Gc 10 metros par.a ,~~ja 
líquida o que importa em cortes na 
rocha numa extensão máxima de um 
quilõmetro e meio. 

Em resumo: p.1ra que se tenh..<t o 
rio São Francis<:o nos períodos de· &e
ca, correndo discinlinado em um cn.
nal para se des-penhar nas turbinas a 
66 metros e 40 d€ desnível, há que )le 
rebaixat 800 metros elo leito de um 
braço dess·ecável do rio, e romper .. 
1. 500 metros de extensão na rocha 
gr.anitica, com a ajuda da energia j:i 
captada na pequena inshdação do 
bra<;'-o do Capucnu. 

Peço permissão a Vossas Excelên
cias para notificar que estou usando 
números redondos para maior facili
dade de exposição, ficando aos meti
culosos o direito de retificá-los até à 
exatidão das unidades e frações, com 
a verificação dos projetes. 

A zoluçflo aventada meus Senho· 
res teve como escêpo libertar ns obras 
do aproveitamento âo Sfio Francisco 
elas g-ranCes inversõt:s miciais. Teve 
r.ind8. co1no resultado cor~ .. ;.;eguir-se 
um desnível constante de <33.4 metros. 
qu::mrlo ao sopé àa cachoeiru. êsse 
desnível nos dias de grande cheia. 
ficaril\ reduzido pal'a menos de 50 
metros. Teve ainda e;; ta solução· um ii 
·gr::mde va n t.agem. Criar-se no bra~~o 
ela· Velha Eur,enia um depósito natu
ral de dccant.nçi'\o das aguas, sabido 
como é, de acônlo com o~ estudos pr•~-

( 
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Vil;~ (iU iv".tl!HSLÓl'lO Ua i:..g!.'Ú.!tiÜUl'd, 
c1ue u earr~am~lllv de m;.üt:na:; .so
l!é,;L:.; n:1:; ~•::; m.t.s IJ::uren tas do ::lão 
l''i";Lucisc:u, é Q:t on•em ele -iiJU touc;
~;,.~.u~ ... ~ i.:.U.l 2-J: heras. 

1\rl.L:~s S·..:llf.a_;l L~~. Pu~~-..;ri::.unu::; no.s 
}.:,Gl ;,.tt:l' llD.~ (.:t;ü~.L~_...:J.:~tS:V~.::i C~t: 0l'C~t:n 

t .... L.:.~lc~~' ~1.. C/U·l' :.i.: :1 ~LI lJ.Li.::i aJ.· t:li~~cv,l:lc~,, 
nu;:; 0~ Pl'O.!.i..3~lon4.!.is e que náo cabe
l'lc..~l.l UL.ilü. ~llLL.~L~dJ.i..U, c"tlll;Jil OU~IJ 

iti!.lJl''=:..;.· ao~ ~cnilo.r,;s S<.:n;.t.dc·rcs q_ue, 
f;l"!!. C:L~:lC!.\) 2t.~p~~:.; CG:l:.:;\::~~ii:._:V::lS, l0Vr.t
l'i;;al0.i o poteuc~ .. '.J 2.p!'oveitável até 
t uu L:Ü c a valo~ a. c Iorç8. ._ 

t.,:u.:a~,;~udo p~!-1'3. i.s~o cc1n o déiJ~tt~ 
n~d.:t~~:al do r1o, s:.::111 al'J.!l~~lt:.!lf:..tn~n::.v 
s:.ú·J. rcJ·uhG'lZ~-:..:G.o· nns L1csc~ll·gas. ró
das as obras porém que S-ê íaçam ú 
montante, tenàt·ntes a reg-ulariza
l'L.i.i..!. ü CU!'SO dO 1'10, e ü12Sl!10~ lUelhO
l':i.i~ill a IJétVegação. que impliquem 
arn1...:J.zenc..n1ento de Ctguas, virão con
correr para que .se ac;mente o po
tc·r ... cial nic!ro-t!2étrico c~J. ?;;.:.ul~ !LfOi.l
sc ~cre.sc.:cndo-.s-c novas urüdades e:.~ 
oito j)::evlstas p8.1·a as quatro prin1c.:i
ra;; etapas . 

.t:t~o ai::e;a ~,.;m outro aspceto que nào 
pc;;;zo ú"ixar rle n:ssaltar na concep
ç:,~o Correia Leal que até agora nao 
ivi c.i.J.~·:r:::-.:.8-cio à tor:a. _A ... ssinl co1no ú· 
C!'i2tn. c.~s e1.1·~he!.1te3 tên1 a cluracá0 
e-.te:1:-1c.rJ. de 72 l·td·laS: assin1 tambe.!n 
os e: ... :trernos cit.1s \~azztnCes n:Z-.o se pro
jetam numa hori:::ont;ü, 

A pena~ a tjngiclo o minimo d::ts 
::':gua:; correspondentes ao::; 819 me
tros cú IJicc.s de agua, por segundo, 
r;ccomeça o :·io a subida ritmica 
graças às pl·ecipitações p1uviori1étri
G:s nas cE:.bE:eeiras ci<J. orei-em üe cêr
cu ele 2. 000 r.:üLn1etros ü:auetis. Tenl
SE: assim, portanto, ainda a possibili
d.:c~e de se colo<;·i!·em ouc,·a~ unidades 
ao lado cl8s o:to p!:ilneiras turbinas, 
desde que se contentem as indústria·,; 
cm futuro remo"o com êste acréscimo 
dê ::ncrgia durante 11 meses, 10 meses 
ou rrações de ano. 

E.o:tou a ouvir meus scnl1Cl'Cs umd 
g:·ancle ob,ieçiio. Renovo, mesmo, a 
cb,ieçzo que a mi.m me fiz quando 
ousei lançar ao PBJ.o a 1déia que parece 
já 1rai vitoriosa: '~ do aproveitamento 
da Paulo Afonso. Para que afinal 
tanta energ-ia? Aos senhores Sena
dores darei· lealmcntemente a mcsm,1 
resposta que dei a mim. Não teria 
cu coragem clP empenhar vtTltosa .;;o
ma dos recurso~ públicos ou parti
culares no aproveitamento desta ca
c!1::.cira, se pensasse cm aproveitar 
tôda a energla. únican:ente, exclusi
vamente, às margens do rio. Consi-
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clero o KV.J l1on.t mn;t mercadoria 
cujo t.r~c!lSponc tt.:rn o;; seu.; Jünüt:s, 
m~"' q<H' procura cs ,;~u~ Jncrcaclvs 
c:t,uLru ClfSL,t.'i Jimit.acõcs. 

Qt1:lis ~ts limii::, ,.õc." tecnicas par·a 
c tr~~.:l.::pol'te da c~-l:..·rgül. \:l0Lrica? l=(.e:s- · 
l:;OlH..ti.llll os t:'nt::'rH..i.lc!os t:n1 el:.:Lricict:..t
C:e: e l'::itc:) 111~2.:.nos te:rüo c:a,cia j!t~. 
ct~c J.11odi.rie~u os .s:.:us enunciados, crn 
t:, c e elo a vcHíço incom um clD tt'cnic"' 
c;ue val l'Orn:J .. ~·ndo l!UJ;\:cílhos. codns 
u's anos, atmgindo maiores di.stâncias. 

ContcnteniD-!10S por ora com uma 
cJtae0 .. o ele lh·To clS.ssicG, Dl::ilJU:).! .~le 
tociCS 'fH1t~§les C!llC se cl;.;dic:-~nJ· acs es
tudes d:-1. c1eLrlCicls.cl2. l-lefi:·u-111~ ao 
Pow-er Slstem Interconncction d•~ fi. 
I?.i.ss:l-:, e.dit::tdo ~n: · Lu11drc~ no ano de 
19-~ú. à p~tginn 214 dêsu=: livro, regis
tra -se'' it is seen t.ha t the limiting àis
t:c.nce over \Vllicl"J po\ver can be tr::ms
mittcd uncler the most favourable 
co1:.c:•itions f:·um t.he:: op~rating stand- ·
}:oint. is abol:t :350 n1:lcs". (5-1_~ qL!i
lcmetros) . O raio d~ ssrvir;.o pr-evisto 
JXt:·a P:::.ulo Afo:Js:: é de 400 quilô
mc·tros. 

O SR .. PRESIDENTE- Lembro ao 
noL•re or~dor que está finda a hora do 
ex.p sdiente. 

O SR. NOV AES FILHO - Peço a 
palavra pe·l:::. ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tçm a pa
lavra o ncbre Senaàor. 

O SR. NOVAES FILHO (Pela or
dem) - Sr. Presidente, requeiro a V. 
Ex. o. consulte a Casa sôbre se conce
de p:·orrogaçáo da hcr:c. do expe-diente · 
por trinta mD:: utos, a flm de que o Sr. · 
Senador Apolãnio Salles conclua o seu 
import:mte àl.scurso. 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
acaba de ouvir o requeriinento do Sr. 
S2n::.dcr Novo.es Filho. d2 prorrogação 
do expediente por meia hora, para que 
o Sr. Senador Apolônio Salles termi
ne sua oração. 

Os Senhores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está a.provado. 
Cont.inua com a palavra o Sr. Se

nador Apolônio Salles. 

O SR. APOLONIO SALES - Agra
deço ao Senado a p:·orrogação que me 
concede, e ao nobre Se!Jador Novaes · 
Filho o requerimento que fez. 

E no caso especial de Paulo Afon
so, não valessem como valém as afir
mativas dos nossos técnicos, ainda te
riamos a reforçar tão seguras opiniões, 
a frase de Oren Reed "production and 
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transmi:;sion c! powe1·, prescnt no dif
jicult cnginecring problems". 

Ma.s se i,sto é facilmente aceito sob 
0 sen i:specto técnico por certo que 
nfio cc.ssari:1n1 :~s crb,ic~t:·ões, :::'llC2.rados 
CS •)rOb)Cll1clS pelo J)l"lSll~:'. E-GOl1Ôll1i<:U. 
Na 'conferência pc;· mlm pron 1mcic.é!R 
em data de 29 d" janeiro <\c 19·1G, pen
so ter eu dildo resposb. cab::1l às a1·;::u1-
cõcs qur, e:nt.~\o SU!'2:l!·e.!r' •. l.1.csür.Li..o pe
í·;t.n t.e VO·SSiiS E::cc:ênci:1s. 

Os fatore~ pri.l)c;p:;-.is a tcmRr em 
consi.ctcr:::ção no ap1·oveitam2nto e ex
ulor:::..c:lo da, e::1cTg·ia hidro-~lét.ri·ca sKlo 
Os scg·uin tes: 

1. o fscilidade na execuçiio, cujo pre
co n;lo pocle avultar a,cima de certos 
limites: 

2. o rê.de t!·a11.smi:owra de fácil cons
truçáo técnica e de extensão pJ·opor
cional ao volurp.e da ener;;·ia a tra.ns
pori:"'" 
, 3. ·~ ... {neTcctdo r-4 bu:lcla.rit.~>, cn1 relação 

aos g:.1stos totais de un1 perícdo. 
Quanto às f::cilidades da execução 

do p:o}eto, creio qu:; ~s dc-rno:1s~rei su
fici-8"nt.en1c-nte, r:1c.mentcs 2.L1·as, no 
nlt:~no de~ eno':L"~1},0"il"(}C:: Co:.,···c-)D_ T_,-:lr), ;; 

:~ú~imelpi~ng. ~ TãÓ ·sil~pi~s· >;e m~--i;a
l'ecçm as CC·lldkõ.ss técnicas do pro,ie
to. ql!e ac1·editÓ nc,o deix:lr~o d-" ·i~n
pressionar os que entn·J"2m na mawr 
intimidí:!-d:o das suc..s linh::..s G"fl'Uis e dç.
ü:lhes. 

o· 2. o e 3. o it:Ds devr~n se: r -z.xr:lnina
dcs cm conjl!nto. Na ve1·dade. no ca
se de Paulo Afo11so, não se pede pen
sar cm me:·cadc i:r..12di::.to só em sua. 
rcdcr>d·"Za. 

A obra de fome11to à industrlaliz:t
çã.o local, inclisfarçàvelmente, C.r.marr.:
da tzmpo. Tanto é assim que enca.ro 
êss.~ a.s;ndo. do prablema do São 
I"rancisco, que antes de Isnçar .<t plH
niticr. çE!o do aproveitamento da ca
choeira, lancei n. da criação dvs nú
cleos agl·o-indust:·iais no Brasil pelos 
Decretos ns. 4.504 e 4.505 Pelo Fe
gundo, foi logo criado às m<~rgens do 
Siio Fr:wcisco, o primeiro núcl~:o agro
industrial, provido da fôrça ja ~Jcllo
eira de Itamu1ca, conforme mom8ntos 
ntris tive a l1om·a de f'Xj}o,r a esta 
ilustre casa. 

Algo porém teria que vü· primeiro, 
n. d.emnnda de energia às m'irgens 
sanrranc1sca11as ou a sua ol'e:rt,a. Não 
me parece razoável entretanto, que 
se empe11l1asse o govêrno numa obra 
d::: vulto como a de Paulo Afonso co
gitando do n provcítamento da hidro
cn€rrria nos mistr:rcs apenas locais. 
A invcrsfio de gra.ncles som,ts. tar•j:t-
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ria muito a ser compen~':!c!a em vis
tu da demora do desenvolvimento do 
consumo. 

Di:: outro lado, conlle<:J:t a VCi'dr,
clcir:1 fom·c ele energia reinant<- cm. 
to{iüs os Est:J elos Nordesti'1:}S. priv:\ ll
do dos detalhes da verdaj.o,ra angús
tia por que passam a ind(•-;:.ria, os 
servi~or:: nú'bEcos .c até üs !:.C!·vicos cio
méstícos: em certas capit::J.is, por f~tl
ta do c-lc;mcmt.o indisp'2nsáveJ às mais 
modestas aspirações de pJ·a;nsso. 

Por in~crmédic da Divis.'>o de Agua:: 
do Ministério da Agricult•J:-a, que man
tém precioso registro de •;ô'hcs as es
tações de energia eJétrica do Brasil, 
foi-me fácil snber qual 'l pr1t:?ncia em 
KW instal:lda nos Estados que fcsúm 
incluídos 11:1 área técnica ::!IJ a provei
tamento de en<:rgta de F'n t<lc• Afonso. 
Encaminho a atencão dos oe>b~·es sc
mtclores ao quadro· da págiln 116 da 
publicrt('ão já mencionada. 

Verão VV. Excias L~Ue c[,rca ds 
30.000 KW é a potênr,ia i!1,skthcla :11i 
-para um:J. dem:tnda nv.üi.o supe!·ior, 
sabido co1no é já =xistir o rgci:Jna
mento mzcis crnel de en.:r-gi2. em rodo 
o nordest2. Nem .o e fale m:csmo nos 
céleb!·e-s "Contratus com a Lw;", c!~< 
que riem os humo•.'st::ts. qu;;:ndo se z·e. 
ferem aos 1niscTáveis serviços de luz 
àa es1nagadorn rr:8iorir. dss ciçindes 
nordestinas. E, ao fim de tudo isso, 
não se mencio·nam o> preços ast.l·or>o·
micos porque paga:n, conl•2nte~. o clcs
confôrto dos "tiçô:~s t>létrí:.:os" al~un~ 
bem ht;morados filnos do s.:::rt:}o. 

Pareceu-me, r;ortant.o qu:; s clBVe 
do enigma est~~va p:1tentc. 

Não me esqu{?cemlo •enito, qtw a 
ideal aplicação do eJ.et-cr-eEergi::t de 
Paulo Afonso seria na cri~ç:io do um 
Parque Industrial· na sua .. proximida
de, não me pas.sou dr.sperceoírlo rnw 
era necessário proéur,n· ... s~ o mercn do 
eÃ1stente, embora dista 'lte, para que 
desde Jogo as inv.ersõC!s na c.aollO':?ira 
fossem devid::nnente compensadas. 

As ccmclusõ.zs a tirar "''rin 1:1 no ue
Ias a que nos leV<JSSéõin o:; mimei·os, 
aquelas a que nos !evas~~::-1 o:, dados 
orçamentários prévios, e por fim. o e~ 
talhados. 

O orçamento da c v pt<J,çio ele P:' ulo 
Afonso mesmo na primêlr:t ctann como 
nn segunda e na; demais, c1Jamav:1 
a átenç:ía, por ser um dos mais ba
ratos de aue se l;e-m conhccilnc:nto no 
País e no· mundo. 

Se tomnss.emos as números d() l:JH, 
a estimativa por KW de fôrça n·os 
bordos ela usil1.'1 era da ordem de: 
1. 700 cruzeiros. C·Jmp.l .. :·a.tiv:lmcn :·,~, 
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naquêles mesmos t:::m~os, o Coronel 
Iiélio de Mac-ec!o Soar<'s, mcmuro ela 
Comissão d;:: Pl::mej:unen t.o registm va 
no seu pare·cer, para outras emprésas 
no Brasil,_tais como de Avanhanclav::L. 
U1c:lbU e de Cubat[w valor8S r>scilan
tes entre 5. COO c mais ~.l'llZe·i!'OS por 
KW il1st::llado. 

Nesse relatório p!·elinünar, rtprecia
ra êle o orçamento p1·évio dos técni
cos brasileiros, com êles '}•.mcord::mdo 

· e notando que houvera, uma libe:ali
dade de três milhões cie dóLnes, que 
convinha manter, dadas as o.:;cilaçõrs 
a. tua is dos preços. 
. Recenteme:::te chegou o reh tório fi

nal, já neste caso Jr..lis com)Jlcto, e 
liObretudo escrito com a coadjuvação 
dos senl1o.1:es R. /'>.. Hopkins, enr.;enhel
ro chef-e eletricista, 3van Kvaven, 
chefe da Divisão d.;: desenho:;; elét.ri
cos, H. C. RO>berts, chef-" da Divisão 
de d-esenhos-de .;strntura. C. P. Palo, 
cm~cnhcíro Chefe da Divisão de dc
~enl1os c~vis, c \V .F. Ermons, enge
nheiro civil. Na or(·cvi.:;ão orr.am.cntá
ria do relatório final, jil aquelas· li
be:ncli.d~;des fon,m absorvidas, co:n a 

. ascençS.o brutal dos pl·eçcs i?rtra não 
c::.-;_n.s::-.x ~~.. "":.:"'essas E:~-cç:l;nci8...::~ dil'ei sã
ment-e que para o cálculo etc· preço 
KV/ inst::.lado nos bo.rct::>::; da usina 
tem-se ainda com os núm"'t'02 ame
rlc::mos de 1946, quantia i~ual a· 12,5 
nülhõ-ss e 275 mil dólares nara 112 
mil y:.vv. NGte-se porém cnie o enge
nheu·o da Tennesee, faz al::>:umas su. 
gestões para o aperfeiçoá:n~1lto ao seu 
ver, do projeto. E entre el~·.s destaco 
a que se refere a soluçá) de um ca
!!al _único para as 4 etapas, o que 
nnphca port::mto no ene'lredmento dos 
,p1·imeiros 112 mil KvV que, no caso, 
a.rrastam a· sôbcre-carga di:t sc"çã.o· do 
c~~al 4 vêzes maio:r do que a nec~s
sana,. com a solução Correia Leal de 
e·aleria ou de túnel. 

Aduzo êste número 'l.tx:nas para 
mostrar como é uma imen~a oádiva 
da Divina Providê11.ci:l. uma cachoeira 
como Paulo Afonsc, onde se pod-e 
o i; t-er enBrgia t:l; bar a ta como E-m 
nenhuma das c::whocü·as instaladas ou 
estudadas no Brasil. 

Citr.va · ainda o;:; dados de estações 
hidro--e!étricas Norte Americanas, cu
jc.s p:·cços depa.ssavam de muito as do 
projeto brasileiro. Mas se nós não nos 
contentarmos com êsses orçamentos 
antiquadcs, tuna vez que, com a subida 
vertiginos:-t d-e tôdas as utilidades e 
serviç:.o.s, aquêles preços não podem 
mais sal;sis tir, tiremos agora a revisita 
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clêsscs mesmos orç::uncntos pelo técnico 
:uncric~.no Oren ReeLi., que veio ao 
Drnsil a convite do Ministério da Ao-ri
culcm·a, intcíl'::tr--se do p:·ojcto e u.;'r a 
sua opiniüo tranca c kal, firmD do m~ 
su:c expericnd<l ele membL'o proemi
nente da munclialmcnte conhecid~ 
"Autoridade do Vale elo Tcnncssee". 
E: o seu cálculo é para -1946 da ordem 
de Cr$ 2.200 por Kw. 

Vale a pe-na contar aos senhores 
senadores, come foi a vinda ctêste téc
nico ao Brasil O projeto da captação 
de Paulo Afonso de acàrdo com a con
cepção Correia Leal, fôra enviaclo por 
ordem do Sr. Presidente Vargas a 
apreciação da Ccmis~ão de Planeja
mento Económico Poupo-me de elogiar 
a estrutura desta Comissão patriótica, 
cm face de que dela era eu um dos 
mais obscuros membros. Cumpre-me 
entretanto ressalta1·, qtie na Comissão 
rle Pl:::nejamento Econômico embora 
fõsse eu ela Sub(;omissão de assunto::~ 
de energia, não me couh<." relatar o 
projeto c'.os ilustres engenheiros do 
Ministério da /~gri-cultura. Desejava
mos t.odo.s, ca Comissão, que sôbre o 
dito r;1·cjeto se fiz:;ss-e a m:üor luz, 

· cvitundo-se os possiveds erros que o 
entE.::i::tsrno do padrinho da causa, 
acaso v lesse subestimar. Foi confiado 
relatar o prc::esso ao ilustr-e engenhei
ro militar o Cel. Hélio de Macedo So,a_ 
res, cuja independência de atitudes e 
inteiréza moral e grande preparo téc
n:co são do conhecimento do Pais. Sua 
Excelência. que já se tornara ~enhor 
da planifi-::ação por mim lançada no 
Conselho de Agua e de Energia. nem 
por isto se pronunciou na Comissão de 
Planejamentc, sem um renovado es
tudo da questão. Condensou êle em 
magistral parecer a sua douta opinião, 
tendo havido sôbre o assunto os mais 
oatrióticos e calorosos debates na mesa 
i:cdonda da Comissão de Planejamen
to. Ai s-e discutiram não só os deta
lhes técnicos do projeto mas também 
o.s têrmos e métodos pelos. quais se ia 
lançar a primeira grande experiência 
de . cletrif1cação ele cinco Estados. por 
iniciativa oficial. Discutiram-se os 
itens dos estatuto:s padrões da futura 
Socied2de Anônima, e se ventilaram 
as ucssibilidades econômicas e a via~ 
bilid:lc1e do. sucesso do empreendimen
to. Foi assim. senhores. que depois de 
cêrca de 6 meses de demora da Co
missiio de P1anej8.mento. foi afinal 
aor0vad:o~ constituição de uma Com
p~,nh'in que tcmnsse a seu cargo a 
exccuçiio dd que fôra planejado. 



Dé'. Comi~;;i\o de Pbnejamento o ex
pediente l'oi levado ao SL Presiclente 
da f(,{•púl.;li.ca que, afinal, a 3 de oúLU
bro cic 19,15 :,s2in::wa .u·&s decretos. O 
pri;~1eiro autorizando o Ministério da 
Agr5 .. cultttl'Cl r. org::;.n.:.z~u· a ColZ1P~lnhia 
I-Iidl'c-cl~tl·ica üe Süo 111ran~is<:o. O 
seg;mdo, outorgava ú Companhia que 
.se org-~1.niza.sse a exploração da cacho
eira de Paulo Afon~o. O terceiro, abrla 
o crédit~o c.::pc::.ci-·11 üe ·duzent.cs mil11ões 
ele cruzeiros para u realiz8.ção da pal'
te do capital social a ser sub.serito pela 
Uniüo. 

Na publicRção em mão.s de. vossas 
Ex:::elênc'ias, encontram-se, na integra, 
ês:x:s dt.cretos c J respectivo comentá
rio. Embora entretanto tivesse eu já 
a certeza de que a viabilidade técnica 
do proje::o era coisa inconrestáv.el, tal 
a confiança que eu deposito nos eng·e
nhcirc.s b:·a.silei!·cs cuja classe é ~re-

. dol'a da Pãt:·ia por Lantos serviços 
prestados; embora tivesse e·u ::ünda a 
certeza de que estávamos no bem ca
minl1o, lcuvancio-mç no pa::ecer do re
lator da Comissão dt Pl::mejmnento 
aprovndo p::;r u11anin1idade, em Sessão 
orciin:lria, julguei de bom alvitre, con
vlc;al' um técnico da :·T:nn-~;ssee Valle-y 
Autbc-:rity" ~ para que êle, co1n ~a sua. 
larga experiência, .opinasse sobre a 
viabilidade do prcje-to, uma vez qlle 
possível €l'a, e até pens3.do, que tivés
semos que recorl'er ao critério estran
geiro y~ra a exe{!ução rápida das obr3.s, 
valendo para êsses fins o prommcb
mento cJ.e um técnico da T. V. A. 

Em ca.!·ta. ao· Senhor Embaixaclor 
Ber1e sclidt:::i de ma Excelên.cin que 
co.nseguis,se pe1c~s catninh'JS conlpéten
tes a vinda ~e um pro.fisswnal. Nem, 
mesmo, o eEcol.hi, embora fôssem do 
meu conhfcimento, nomes ilustres n:-t
oucla formidável autarquia do govêrno 
Nort.e Am·ericano. 

Com,Jrcn1·õteu-sc o govêrno bnsi!:;iro 
cu.st.r.ar as despesas da viagem dêstc 
técnico, e pns-ar-lhe um salário mensal 
co:T:osponcl2nte ao que êle recebesse 
na sua c1·ganização 

Quando o Senhor Oren .R-ee~ :3-qui 
cheg-:m, já nii.o e1·a eu mal~ Mm1stro 
da Agri-cultura. entretanto nao somen
te o govêrno Linhares não impe~iu a 
vinà:>. c~i')st.e senhor como tambem o 
Senhor Pl'Nià'ente Dutra abriu cJ·édi
tos nccss,árlos p3rn o pagamento elos 
co:11prom'.s~os assumidos. . . . 

:rvr:üs de 2 meses êssc proflss1onal fi
cou no Br:<sil ex~minando as plantas, 
colhinclo dn.c!Ós. Só nas véGpcras ele 
embarcar pnrn os E;tndos Unidos, ten. 
do 1·egress<>.do Ôfl cac11oci:·a ele Paulo 
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,uun~:.J, foi que: entrc:i cm conta~o com 
~u::t S·211110ria, J'ecebcndo clêle as feli
c!U!ÇÚ·~s pelo acêrto do empreendimen
to, (!L!e eu tive a imensn sorte de !e
V[tl' ~~ <::e>n.sickl·açáo elo P:ds em bene
fiG.io do meu qu..:rido Norcl.::ste. 

Nesta ccaslâo sua scnl1oria j:i tinha 
enu·egue um relatórlo p!·eJiminar :w 
Ssnho:· l\1inistro da Agricultura de 
Pn i)'! o, corn o pa.r-ecel' ult·am'ente favo
n~vd ao .que se projet._qra·. 

:r..r::ts Gomo tuclú no mundo dificil
m•.:ntc ating;, ao pe::feito, a Paulo 
1\.fcnso tem contra si. uma localiza
-<áo dist:cnte dos principais ccntl'os de 
~onGumo como óbic.e a d-emandar re
cu:·sos elevc.clos para r, su:1 remoção, 
felizmen-te porém nii.o tão elevados, 
Dl1e víessen: anular de todo as van
t2Q·e·ns das desp·es:-ts infiln~.s cl.:1 capta ... 
çi.!o. 

Com efeito. Pnra que se atinja o li
toral pernambucano como ao d~L :Bal1h 
r..:.SlJl:ct.ivnrue:Jt:: Rc·cif.e ~ Salvsdor, 
são" P.!'CC!::so~ 400 q!.ülólnc~ro:; de linha 
é:e t::::tnsrnissão. P. c:ichoeira está jus
Garncnt.::- nú v~r Uc·e de n:n t!iú,:1gu1o 
GóscNes, ::ln cuj-os ângulos de base, se 
d1.;;u;ura:m e5s3s duas capitais. O São 
pr-·Jn"i.;:co sr-t~i<:'l L1{) c.,so a bi-=setriz 'io f;.!;g·u1; do ;;éi:tice, à~ cair. d~entro do 
•Jo.stu1aào c~a ::;eoe}·ll1·etrial nun1a vcl·Ci
êal sêbr~ a ,inhn que ligass·e o vél'tice 
dos outros 8-nguJ.::Js. Esta oiss.etriz pas
ss.ria" p.a1 Proprlá. distante n1uito me
r.os do c?nt.ro da in::~diaçft<J da ener
cia. Duas dificuldad-es se ant.cJham 
d.e.scle lC~'O D.{i ~1·obl2ma: tA primeira 
:1 vi:l bilid:1 d" t.f\c<1ica da transmissão 
da. ç11·erg·üt, a .segunà.a o prêço àessa 
tl'ammJssilo. Qu) nto à viabilidad·~ t.éc
:.:ic::i não faço eu a injúria à esta 
cs.sr. C.e prov:::r que ns conquistas da 
moderm: ciência já nilo mais admi
tem que 40r quilómetros sejam bar
~·-eü:a in.stlpe:·f .. vel. 
RcD~ ~irin a pen3s as conclusões de 

R.i~sik. _ (qu.c ~.dmite ao término de 
s·::us c<Jn.sideranclr, a propósito da in
terconexão, entre distâncias e carga, 
como ccndi·róe;; mais favoráveis sob o 
ponto dt .J'ista de m:mêjo,, compri
rr"·entcs m:ücre~ de 350 mllh:J~). E 
cit:uia 8i.nd<1 1,1m ?: utor menos. SlSJ,lf~o: 
·1ma r-ev1sta o-e a:vulg:u;uo clenti.JCa 
' R . t "C' esc:-it2. '2111 írS.!1·cês, a ·ev.J.s a 1ence 
·"'i "fJi" .•• 
' o .S1'.· AZOl/::io de Ca~v~llw - Real
mente, ê~se .<:e.:-ia o umco ponto de 
cbjccBu ::10 aprcvdtamcnto d~ Cnchoci
;·a de Paulo Afonso. V. Exc1u. m~smo 
.~r~c:·h:Jinêt a distftncla do.s centros 
~Ónsnrnidorcs e .J prêço por que a ener
g{~ ch·crr~ria ~ êsses cent1·os. 

---_,.,..------~-----------··--------- .. -·-



O Si~. APOLONIO SALES - Folgo 
de ou vil· a ::Jpinirw de V. Excia. Na 
v<;;·c:!:tcié. a maior dificuldade que h:::
vrria pam se fazer de Paulo Afonso 
t..m ccn tro de prcsperidadf: do nor
éte.st8 seria a sua localização distante
dos centros consumidores. 

O Sr. Aloysio de Ca;·valho Dos 
Ptuais centros d·e consumo. 

O SR. APOLONIO SALES Dos 
a tua is. V. E.xcia. t•:m tôda rn?:i-io, 

O Sr. A.loysio de Carvalho - Mas 
c possív~l que o aproveit::lmento desse 
vida nova ao nordeste, multiplic~n
do os negócios. lt p1·cciso ver se lla
.,.e,·ia rcalmentf:. vantagens nos gas
tos éom a obra,' estGndendo-a até us 
c;;;ntrcs de consumo; outros benefícios 
seriam a natural C:·e<:orrência de apl'O
v:::itamento. 

O SR. APOLONIO SALES - .Acre
oito na siuceridacie do nobre colega, 
euj a prudenci:t n-o particular com
r-reen:.:c, Afirmo ao S,;-nado ter sido 
m::liscu'.ivclr.1·cnte t:ma de minhas 
m:liores pr<:xupaçõ::s a de ver se ~ 
ria poss1veJ i unt-ar as duG.s coisas. N::w 
1J3V,!;n:.:ltJ out,1·a n.flu§n-cia d·:= e-neTgia 
co~eni2 ~o mo é, ele Paul-o !1fonso, LC· 
1-ísmos no nc::-dest.e. de tirar o mi
):imu dt rcndim:ento da Cacho;;ira. 
Bw minha VÍàQ'NY! aos Estados Unidos, 
Jr,Jormei-m·e 5ufieientemente conf{'. 
l·m:1-o os meus pontos dt vista com u 
t.OE t-éc1âco" norte-ame-ricanos lnbi-· 
tua::los s mestres no transport·e da 
·energia a .grande distância. 

(Lendo) - No último número dêste 
conhecido pe!·iódiCo r·2lata-se, como 
ex cm Dlo de t,ra nsmissã-o a distância, o 
:i ato d·e que a Ins-laterra está agora in
ts·r,cs.s:ld3. en1 recehe1· energia hidrc-
elétrka dor mananciais inesgotáv·eis 

- cta Suécia, por meio de cabo trans
missOl' su:.Jmarino cujo comprimento 
é uma vez " meia a distância Re.cife
Pa ul0 Afonso (600 quilómetros) . 

(Interrompendo a leitura) : .A Ingla-
tel'l'a a terra do carvão elas gigan-
t-es-cas estações de ene-rgi.::J. térmica! 

Ela tc.ria suas razõ2s para possuir 
ll energia mais bal·ata do . m_undo, 
principalment-e porq_ue a ~1a1or~~ de 
suas gra.ndes ~entrms de fc!·ça Ja cs
t:.í com o canit:>.l fundiário a.mortiza
do. E nas su:ot:' minas de carvão o 
!.r::tb8lho é -ncional p nrorl11tivo. Mas 
11ô.o desdenhou a ~ulha branca .•. 

O Sr .. llndrade Ramos - V. Exa. 
dá li~cnça para um aparte? 

O SR. APOLONIO SALES - Com 
satisfação. 
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O Sr. Andrade Ramos - Estou ou
vindo, com g-r::tnde contentamento, a 
exposiçfio do ilustre Senador. Ch0-
g·ou, jnstamtnte, a um ponto que 
constitui o nó uórdio do S:"\o Francis
co, como de todo5 os fatô1·es de po
tencial hiclro-détricc. Como V. Exa. 
tüo bem e:,pôs, o enorme rio oferece 
tôdas as condições de um volume de 
energia hidro .. elétrica bastante ten
tador. Entret.n.nt.o, as difi-::!l.lld!1de~ co:n 
que V. Exa. lutou; e com as quais se 
C:efron taram todos os seus an tecesso
res que pretenderam chegar a resul
tados concretos, resi.d.em na concep
ção das usinas para aproveitamento 
da enc1·gia hidro-elétr1ca - a rainlla 
das en::rgias. Por isso, o nobre cole
ga citou o exemplo da Inglaterra, ri
ca em carvfto e, cont-udo, pensou em 
energia hidro-elétrica, provenientz da 
Suéda. Entre llós, esta fôrça é, real- . 
n;ente, uma rainha; é onde podemos 
obter o cavalo-vaPor e o kilowatt
hora por preço núils convidil.tivo pa
ra o desenvolvimen~o das indústrias. 
As condiçiics do São Francis:·o. po
rém, obrigam a que se faça estudo téc
nico e econômico ele conjunto. De 
scrt;e (lUe as dificuldades, tais como 
usinas,· lil1has de transml:;siio, ob1·as 
d'arte, seus J)rcços, etc., nós as redu
zimos a números, para conhecermo!! 
bem o fenômerro. 

Temos de pensar, como aliás V. Ex.n. 
também pensou, no probl<:ma econô
mko do aprowitarnento dessa ener
g'ia, que, no c::tso do São Francisco, 
só se ncde realizar em grande esca
la. V. ·Ex::t. começou a obra por tta
parica. Fêz bem .. A cidade de It:lpa
l"i·ca representa o início dessa grande 
obra do São Francisco, Para êste rio 
dev<'mos C06'itar duma c::qncidade na 
ordc!n de 300 mil Kws. Precisamos, 

·portanto, refl8tir sôbre a forma de 
utilizr.~iio econômica dêsse potencial. 
Aí reside a complexidade do proble
ma. V. Exa tem lutado; outros t.am
bém h:1o de lutar. Mas, acredito que 
se chegará a uma solução satisfató:!a. 
com o processo de irrigação o. é!U~~ o 
nobre orador alude ac1:escido pela in.:;
talaçf,o de grandes fábricas de ad·:bos 
retirados do azôto do ar. por meio da 
elet.ricidade. Desta maneira, as áreas, 
as manchn:s, talvez n5.o r!1llito férteis, 
se tr,rnarii.o produtivas com o emprê
g·o de o.dubo, pois não h:í terra que 
não· produza descle que se lhe <ld1Glo
ne azôto 

O São Fran~isco of~rece ainda di-
ficFlclad·c" naturais em relaç:io tiO 
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problema hidro-flétrico. Qn:m ;o aDs 
problcm:t·.s Lécuico e ecc nômicu .:•: c c·~· 
teriio de f;cr c:-;:aminudos em .,,.::.)c,!o
to. 

!?cço !lO Uu~~tre or~:.dor c1r:~r~uip~tl'-n12 
a e:-:tcn.:.5o do nuartl"". Co1Y1 élr· nn,· .. 
l'O mostrar que têr:.ho prcc:1rado c<.~:\-
borur neste. ::~ssunt0 tanto ::)l.:anio me 
é po.<;sívcl. 

O SR. APOLO:...:ro 8~-\LSb -·· · D0-
>.cjo agrade~er o oportuno e elllc!da
tivo ?,tJarte do nobre Senadcr Andr:.:t
de R::imos. Na verdade S. Ex." jii 
t2ve ocnsifi-o de 1ne .Jornee~r preciosa 
coln.l::oração qtl::tndo, úos prim·'l,-Jjos elo 
estudo de mntéria, tratL<J de.>t:-t cl)l·~1 
tüo rele-vant·e. As palavras eruditas de 
S. Exr..., então, vieram dcsi)ertar em 
mim o mn.lor cuicl:o.cdo no c:-:::cmc de as
sm1tN. 

(Prosseguindo c: leitura) : 

Quanto ao pr.eço d~ b·ansa!issà J. te-
11ho a infcr~~1ar aos Senho ... ··:-.s Se~[',_ 
dores que, n.nt.e.s de dc.spr.:::rL~~ n ~.ten
ç§o é!o p:::ís rnr~t o a]:o:·oveit:lm:·nto clü 
pro1~Jema de P:::ulo Afoi;so fu: v'-' tam •. 
!Jé:n atinr.;ido pol::t ond~t de ;1~;:2rtPzas 
sôbr.e a via·i;ilidc .. de do en1pre·~nd1r~1en
to~ W:ril in1'C!'!l1ações, nin;·uer.n ~!lh-t 
por 4:12 mocivo, vinh::,m :o:té a mim 
par:.t provar a incxeqüibilidade do 
projeto em face do preço 'l:>tl :.m6mi
co dás· linhas dP transmi:osfto. 

F!otn.·e qnc~l Eizr.s::;e cstin1,1t.ivns de 
1 milhão d{! cruzeiros por quilômetro 
de linha. Houve auem .iuls::J.ss-r. ;1<.!
ccssB..rio rtté dobrar~ t\;sc., pr..!·~·.o e, ~.e 
cu a :-:cí. k~s58 sen1 mn 1or ex::ln~ (~ es:::.as 
insinu2.ções, por cel~ta ~~crlc1 tu:: ris~ar 
ain lil11Ü1(•'' tõda Cil!.J.louer vcJ.~idaàe 
de clctrificar o N ardeste com a 1êr
ça desperdiçada n::t [;rande cachüei:::., 
Ma1s uma nz pude ànr o devido apré
ço ao bom s-enso dos técnicos do Mi-
nistério d~~ .t\.sri\!ultura h:tbit~Ict:los 
êleii a mr:.nl'jarem os orçamentos que 
as ePJp;:-i!sa·s elé :rkas no Br!l.sil, l.:lva m 
à sua considemção, nos processos de 
rotinn para aprovaçiio orçamenL:'Jl'ia. 

Desde o m1do ::tfirn.avam &stes ~:n
g;enheiros que, ;Jara ?.~ cs;K~ific<lç5cs 
técnicas rccn;eridas ew PatúJ Afon
so, os orça·nicntos não !HSsm·i8m mui
to ele duzentos mil cruzeiros por qui-
16metro. 

Na minhn viagem aos Eo;tJclos (Jlli
c!os emhóra coi:n a atcnçüo vo!t,lda 
pa.1'a múltiplos aspectos da proci·clt;"io 
agTo-pccuárin da Naçfto nmlga, pnrtc 
grande, do meu tempo, dediquei a in
ves:·.if;açócs rcf('rcntes n.o aprovci1'-a
mcnLo ela energia elétri<:fl 
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l"oi-mc assim proporcionado pela 
~üta acln1inist.:·::tç:"Lo elo País. Qtie me 
llosr:cd:c VD-, um ''POW<'l' JI!.I·e<:ting-" a 
c;uc compnrc<:{'ram sumiclncTcs elos di
\r,;:;r.scs c.1cp~-:.rtn,n-tcntos cnt:tl'l'.eg·ado.s do 
con~rõk do;; romcnt.o ela produç2io de 
cnerg·ia dos Esta eles Uni elos. Nesta 
ccasifw, inquiri insistc-ntem-8nte, curio
.srtm·cnt.e, sôbr\: o cu~to provável das 
lln11~'1s de tr:!!'lS!11i.c:.sfro .l!u,:, diversos 
siskm:J.s clót!·lcos Norte Am"ric:1nos. 

Fui :1lvo d-? nma ~~<:ntil..:za excepcio
nal elos técnicos do T. V .·A., reccoon
do delas, coniiclencialmcnte, <J rc.hct.ório 
es]}~cilicn do ele tôdas as desp·2sns rea
lizadas mt construção das centenas de 
quilôm<:trcs l::l re-de t!'c\Jlsmissora. que 
cobre o fonnidúvel sistema d:1 Ten
ncs..:e Valley t.u.thol·ity, até aquela 
dBta. E' ex·CU:S?.clo diz-er que êss.es nú
meros coincid-em com os preVistos no 
orr;f!mento prévio dos en~enheiros 
Corrcj<'\ Le:d e Shim-elpf.:;ng. Tinha-se 
cl-:ost:":l"t.~ :l certeza à'c quê o !Jre<;o elas 
linl;::-"s cJ.e tra!1smiss:'io de Paulo Afon
so incilii:l 11:1~ condicócs ela vb bili
dnc!c C]O projetG. D<éc!e 102,'0 .~ntevf-
1TIC·:: \!1.':·e p~lo m·211o.s a1H auilôtnttros 
de lin.11.9. s·~ri::'~~1~ n~-e·c.s.sá::.·io,s, .:.: por 
ist-o. d·c r..c6rdo c·om :1 ·eE.tin1~tivn. de 
ent:i:o. ao projeto ela c~pt.nc:'\o de Pau
lo A.fcnso. t-er-s-e-ir.. qt:e nd)cionar uma 
d·8o'XS3 o"'0 p8lo m~nos 200 milhões de 
cruzeil·cs. 

Dados os r;astos <>:dr;:nos. r~b t;ivos à 
captllç::io da c..?.chMlrn·, o cinu.s das l!
!1has, ~<melo a<bsorviclo. n'~o se cons
titula motivo para. a inviabi!idnde 
econônücn do conjunto. Ao confi!·mar 
ests rrünha !:J.t-.:=:::l·tiv~. ternos h-oj.2 o re
latório finctl do cn;;cnl1"iro Oren R'9ed. 
.que rerx:t.~ t.extun 1n1~nt.c qu~ •· Dt:ve
loprr;,ont to tl1c Pt1ulo !'.fcnso Falls 
-cnn l::.e madf! economic:illy to "upply 
poo;rgr to a 18 rr;:.e tJot·0n tir.J m8rket. 
Prorluction and tr~cn."ml~sion of power 
t,o t.h2,~e m~rk~t cc:1kr,o p:·csont no 
dificnlt en'!.inc-l'rin~ nrobkrns". 

NnmR só frase se D firm3 que o pro
_iet-o de P~nln Af.c:!so JJD'l<: ser tido 
ccmo económico c como um cmnreen
cTirr·!·~nt.o d-0 €TJIJ.'·~nh2ria ... ~n~ que Í'le1n a 
tr2n~rn1·f:.c:-.0o n~rn n p;·od\1Ç?í..o. r!0 cner-

., gin c f".?r·~·~·~111 cru~ 1Qn~r djficil pro-
blen1:1 

s~,.tisf?~o " cnricsidade. a·c<tso exis
t~nf·? nr: t':'(~ OS (1UC !T1~0 OHVC'·rti. C1(\SCre-
1'é'nc1o. cm lnro:os tr::>.ro,s o pr0.'rl':-!ll1a 
prn'·/:v.rJ Cn t~·2n~mis.s:l.o de f~n·?r~ia 
cb!;idn .pm P!1vlo t.fonso (J118D<1.n. 0 3). 
Pnra o Norte :'!.V:J nr:ll'in a rcc1 c por um 
cabo elétrico ele nlh t,onp,fío - 220 mil 
volts :r.o m·ojrto r.orrc!a Lcn.J e 154 
mil no Oren F-recl - nté Cnrunru. 
Dêstc ponto qnr scrl:l umr~ espécie 
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ele "Chn t.anoo2;::1" Nordestina" Lr.}s 
r::1mos iri::1m se dirigir, um para Jo:io 
Pcs.sc.:1., outro para Recife e um kr
ceir;o cm clireção ao Sul, para Ma
c.elo. 

Simultãncame11tc d-e Paulo Afonso 
correria outra linha transmissora, 
marg-c:índo o Sfto Francisco, até a ci
dade de Prop1·l~~. p::tra dai infletir ao 
Sul scryinào a Ar?.c:tju. Uma t2rcei
ra linh::t igualmente poderosa desceria 
de Puulo Afonso para Feira de San
tana, a serviço da. Bahia. 

Gomo sugestã-o dos técnicos ame
ricanos. ele Feira de Santana subiria 
um "loop-circuit" conectando esta ci
dade com a capital de Sergipe, do 
mesmo modo que, de Propriá, avanqa
ria para o Norte outro "loop-circuit" 
em direção a Maceió, assim como um 
terceiro. de Recifé em direcão a J-oão 
Pessoa. Ter-se-ia portanto' uma rede 
tot..1l de 1.448 quilômetros. que ao pre
ço calculado recentemente pelos mes
mos técnicos umcricancs, de 18 mil 
dól:lre~ a milha, dariam um montante 
aproximado C'.s;, 16 milhões e duzen
tos e noventa. mil dólares, cu em 
nossa mo-eda tr-~zentos e vinte e cinco 
milhões ele crm;eiros. 

Acré'sci::!:::s :::s desp-esas adicionais àe 
manêjo. calculam os americanos que 
se elevnrá no item transmissão. o 
custo total dêsses 1. 448 quilómetros 
a cérca de 10 mi111õcs de dólares ou 
sejam. tr<'.zentos e sessenta mm1ões 
de cruzeiros. 
V~m a pêlo exa minar-s·e agora em 

face dos orçame:ltO's glo,bais de trans
missão e pro-àuç.ão para a primeinL 
etspa do aprcY-eitamento da cachoei
ra d.e Paulo Afonso atingirem ao mon
ta ':'1 te a·prcxi:n?.·d.o de 40 mil-hões de 
_dólares) ~-c, com êsses n-úm2l'OS, é 
Jus.to e.:;n.e:·ar-se preço acc-essíve! para 
o KW hora à c:l.ispc.sição do povo. Pri
meiro Qt\ero lembrar, aos s·enhoa:·es s-e
nador-e-s qu-e o custo da can-tacão oor 

· KvV ele po•tência em Paulo Afonso, 
mi'-smo com os orçamentes prévios pa
ra 1946, é nos bordos da usina mais 
ou m12·ncs a metad-e dos m-elhor-es acei
tos n\i B:·asil e no mundo. 

Rest:1.ria verHicarmos s-e no término 
das linhas. ainda se cons·ervam as mes~ 
mas relaçõ-es. Falecem-me e-lementos 
para uma comparação dir-eta, uma·vez 

.que as linhas de trRnsmissão dos prin
cipais si.sMmas elétricos do Brasil j:'i. 
de t:Jl ordem estão evoluídas. que fi
caria difícil faz-c~·-se uma seleçáo de 
va-lores, para o cômputo de cus-to da 
instalaçiio, nnma rêde extensa igual 
a que se projeta para Paulo Afo-nso. 
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'l'c;mo, e-ntretanto, em comp<traç!i.o, 
n nosso d-esfavor, o pr2ç:o de K\V de 
JJO :,,:: nch:. pa :·a o sis tem:1 d-e Paulo 
Afonso, no término cias linhas (905 
rnilh::.-:l e o JL':'Ço cl~ .. s outras empr.ê
sns, nc.s bordos c~a usina. 

Pa-!'1:\ "- primeira C'tap::;_ de Paulo 
Afomo pl'.::Ve·em-se 11~ mil KVl e um 
orçame•n to de 800 milhões doe cruz·eiros 
o que dá po1· KW inst:ü::tdo nos ex: 
tremo·s d-e linha o custo médio de 7 
mH cru2·e~:rcs. 

Na segrn1da eta·pa, êste custo mé
dio d·esee para 4. 300 cruz.ciros num 
total cl"vado d·e produÇão d-e 224 mil
KW e um .acréscimo de linha de mais' 
125 mill1as. 

Assim, como fí.cou dito qu-e os pre
ços nos bordos da usina, nos empr.e
enc1im·entos elétriccs no Brasil, asei
Iam em torno ele 5. OG•O cruzeiros, res·
sana a indiscu~iv<:·l vantag-em do pro-
je-to Paulo Afonso. · 

Mas, meus senhores, basta de de
duções e cálculos indir·etos. Tomemos 
os orçamentos p1·-evistos p-elo Burea.u 
d·e el-etricidad-e ncrlie-am-erica.no que 
cooperou no relatório do En:;;c·nh·eiro 
Oren R-eed. 

Calcula.cics os onus de cle:pr-eciaçao, 
conserva-ção e manejo e int-erêss·e do 
capüal' em 5 %, em tudo iguais aos 
do T. V. A. a.dmitindo-.se entre·tanto 
dividendos a.té 8% para os ·acionis.
tas, en.qua.nto no T. V .A. êstes não 
passam de l/5 %, c::-.lcula Oreri Ree,d, 
que o cust-o da ene·:gia nas sub-.est...'L
çóes, primirias, para a venda em . 
gross.o, c1zve se estimar como osci
lant-e a·té o minimo ·de 165 reis, qua.n
do o fa-tarr de carga fo: de 50 %, o que 
correspon::!-erá a distribuição em r-eta
lho aos consumidor·es, nas m-e·smas 
condiçõ-es, ao preço de 320 réis. 

O Sr. Anàrade ·Ramos - A energia 
elétrica é produziria cc.m carvão im
portado ou cem le:1ha. qu.e, al!Sm de 
re·pres-e11tar verda.d-eira devastação de 
nossas flor·:=stas, é trans•p-ortada a 
gra.ndes distâncias ao custo, cr-e'io, de 
35 cruz-eiros o mz,tro cúbico. 

O SR. APOLONIO SALES - V. 
Ex." tem tôda razão: ou se queimam 
divisa.s. ou nossas matas! 

Dispenso-me de realçal' a signi!ica
ção de tudo isto para o Nordeste, onde 
atua!mente, ma.ndando:-se divisas ao 
exterior destinadas à aquisição d.e 
combustível, paga.-s.e muito mais às 
e•mprês::.s que exploram a elctricida,d·e. 
No calcinad-o Nordes.te, onde se atri
bui muito mais aquelas emprêsas que 
não adquirindo no estrangeiro o com
bustiv.el. de.stroem, entrct.:mto, a ines
timú.vd riquez:t das últimas florestas 
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qu-~ crc-::ccram. naquc·la turturad:J. re
gEi.o. 

S·:: arg!.1rn·o·ntarc-n1 .crn con.t1·ário, co1n 
o Iat.o C:e CJU<:: pc.n: .:'sses proç:os faz
se pr..:ci~.o um ia lo r cl;; curga vant<\
joso, üir>C-i CJU·e ,;m rderência aos pre- . 
ço.s utu:Li.s c~~~.s d·e.fici til'ias é'lllprêsas 
Norclc3tinas, mais altos do que os qu·e 
e·stimo pa:c·a ?a ulo Afonso, conta-se 
agor::. com um 1<:: to r é. e carga tão a.b
St1rd-o, que jfi. :;.e aprüXÜ1l::t du.s lün.i.t.es 
intranspcn-iveis da r·calidade técnica. 

O Sr. Etelvina Lins - V. Ex.a pc·
deria ac:r<::s·~::n t:u-: o d·2s·en volvlm·2:11-to 
industri::-,1 C:·2 Pernambuco estancou 
por fa.Jta ele en.erg·ia clétrica. 

O S:R. APOLóNIO SALES - Po
deria estender-me em iongas conside
raçõ·::s sôbr·e o a.part-e com que me 
hom·a o no•bre Senador Etelvino Lins, 
mas 1üo o Ic.ço para 11ão tomar tem
po ao Sz·naclo. Concordo inteirame·nte 
CC•m V. E:·:.a Hoj.;; é impoS·SiVel am
pliação EO pa.rque industrial do Nor
deste, à falt,a de ene·rgia. 
Tôdas, ou quase tôdas, as emprêsas ele 

energia dos 5 Estados a q:.Je me refiro, 
traJ::alllar:1 e1n sobrecarga, racionando a 
distribuicio de fô:·ea e niio ater:dendo 
às demandas dos párticulares e das in
dúst}·ias. 

Com um f::1 tor de carga nestas con
dições o prê·;o da energia de Paulo 
Afonso competiria com o prêço mais 
·barato do mundo. N-em se precisa ir 
tão longe. Cito t·extualmente a frase do 
Sr. Or·zn Reed, em que sua s·enhoria 
afirma compararem-se os nossos prêços 
favoravelmente com os mais avan:;ados 
sistemas norte americanos de energia 
elétrica. 

"Power costs at primary substations 
at the load centõ•l'S would compare fa

·vorably viith the cost of power for the 
Tennessce Vall<:y Authority.or for other 
large power sy.stems in the United 
States". 

Tão convicto estava sua s·enhoria da 
verdad·e dcssa afinnaçfto que repetiu, 
no seu relatório final, palav1·a por pa
lavra, esta mesma fras·e escrita no seu 
rela tório p2·eliminar. · · 

Penso que nós brasileiros, d·everiamos 
ficar contentes com um sistema hidro
elétrico que pudesse ser comparado fa
voravelmente com o que há de bom nos 
Esta-dos Unidos. 

Meus Senho:·es. Quando lancei o pla
no de Paulo Afonso no Brasil, chamei 
a atenção dos dirigentes dos Estados, a 
que ia servir Paulo Afonso, acaso pela 
primeira vez, pa:·r. uma face do proble
ma administrativo digno da considera
ção desta douta Casa. Entre os deve-
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res elos gov&rnos, em rel::!~C!o ao bem 
c.sta1· ma teria! do seu povo, tôda gente 
admit-e cnqm~dra:·-se a obrigaç:ilo de 
construir estradas, prover à educação 
e ao cuidncto da saúcl·::. Ousei lançar 
também, em paridade ele condições, 
nesta r-err2. em formação que é o Brasil, 
ao exame elos s.enhorcs interventores o 
d·evcr, de proverem ao desenvolvimento 
industrial e ::w conforto de vida do 
povo. ·com os recu"·sos da eletricidade 
abundant:;, const:tnte e barata. 

A ener·gia elétrlca é um f:ttor mdis
pensá vel à viela moderna <:m tôclas as 
suas manifest?.çõ-es. É tão indispensável 
como o é a estrada, como o são os po!·
tos, o telégr·afo. Não t·enho nem mesmo 
medo de diz-er' como o são as obras 
d-e a:::sist&ncia soci::d, os hospitais, as 
creeh2s, as mate::-nidades. Como o são 
as obras de caráter educativo, as esco
las, as faculdades. as préprias univer
sidad·2S. Qu·sm j::;mals pc:r:?:untou se as 
inversões que: os govêrncs Jaçam para 
dotar o lJC·vo cem t:lo variados recurso::. 
ele vida· civilizada, rcnd·2m juros e 
dividendos, contáv·eis em colunas de 
cruzeiros, ou cm cifras àe çréditos ban
cários. 

Os dividendos, c;,uc se esperam da
ouêlas inv·e:·so.es, p::tssam a ser o revi
gorarn<:nto ci::t vida social c eeonômica 
elo povo, a rcrlztir-s·c na prosperidade e 
pujan~a t:o erário. . 

·Se algo diferente pode· ser o pnsma 
porquç se encare a produção de en~r~·~a 
nos países civilizados, ou por se CIVIll
za.rem, prc8U:'C:-s.e numa prerrogativa a 
mais dêsse ratar número 1 do progl·esso. 

Tantas e tamanhas são as vantagens 
da energia, que sôb:·e elas até os par
ticulal·es pod-em alicerçar planos para 
a retirada de prov,;:ntos. Se circunstân
cias adversas, porc!m. se apresentam de 
modo que a chamada ele ca.pitais par
cicular·és não t·enha éco, ao govêrno 
resta o impe•rativo de contentar-se 
com os divid·encios intliretos e não dei
xar qu·e se cstiole a economia da. s~a 
terra; retard·e-se o seu progresso; dimi
nuam as condições de conforto. Resta
lhe o imperativo de inverter somas 
iguais cu maiores do que as destinadas 
a outros misteres clássicos da adminis
tra-~ão. 

c'om êsse raciocínio solicitei dos in
terventores da Para:iba e Bahia, a co
operação pa!'a que nos seus orçamentos 
incluíssem recursos para a diminuição 
do on us elas linhas ele transmissão nos 
seus próprios t.erritó:·ios. 

O géesto clo·s senhores int-erventores 
qu.e accclcr~,m a minha sugestão foi por 
demais louvável. prevendo-se destart-e 
não ~ó a climinui·çilo do prêço da ener-



gia a.elnu m~lKlcmada, mas, e sobre
;;uclo, o :··:::tkalaclo m:-:ior da teia elé
triea a cobrir vastos setores da vida 
econômir-a de cada uma d·a.quelas uni
dades da FccleJ·açiio. O g.esto dos in
terventores fiz,:tl'ia como que o embriiio 
de uma possível . R. E. A. brasiJ.ell·a, 
a se justific:l.l' no êxito formidável do 
programa an1erk::mo, que se iria de 
imitar. 

M·eus senhor<:s. Cunmre-mc Hinda 
escla!'CC81' esta Casa, cuja bondosa 
atenção ta:1to agl'acl·eço, sôbre o mo
do porque pr.evira o financiamento da 
obra total d·e Paulo Afonso. Nas pá
ginas ela conferência em mãos de 
Vossas Excelên-Jias. encontr:1m-se os 
delineamentos do !:ldo financeiro. 

Uma Companhia de econon1ia mis
ta nos mcld·es de VoJt.a R.edonda to
m·aria a seu cargo a realizacão do em
pr,:;;:;ndimento. Previra-se· um capi
tal de -iOD milhões de cruzeiros S·endo 
200 mill1ô2s em ::t:-;õ-::s ordinirías com 
õireito a voto, e 200 milhões em ações 
lJrefer-enciais s-em voto. As primeiras 
200 ,!llil ações ~·::riam adquiridas pelo 
Governo F·2deral que, para isto ab1iU 
o !'·e5'PCCtivo c:édit.o e1n decreto n.0 

8. 032 de 3 d~ ontub:·o de 1945, fican
do-lh::: entret·anto facultado vender 
de~s:o.s 200 ·mil açôes, 49 %, a quem 
QV:1Z{!SSe. As r..,:;õ.es prefer.en.ciais tam
bém s2ri:::n:J of.er·ecidns · a subscrição 
popnJm·, a::lmitilxlo-se entretanto que 
os Institutos e Autarauias nelas tives
sem um bom emp:r.eiro ,das suss re
serva!:, mm< vez qu·e pelo decreto-lei 
n. 0 8. 031 de 3 de outubro. não sõmen
t·e Jh;:;s era conc2dida a ·faculdade de 
subscrev·erem açées, mas se lhes ga
rantiam os juros de 6 % · enquanto a· 
Companhia n:'io estivesse em condicões 
de asG·eg·uri::·:E1-es esse dividendo. • 

O orçam~mto prévio daquela época 
otirwia a GOO milhões de cruzeiros. 
Qti2.ntia· que não iria faltru·, porqu'e 
o preço das linhas de tr:msmissão or
ça v a em. c6rca ele 200 milhões de cru
zeiros ficando :::. cargo dos Estados que 
já comcçav<..m a realiz:::r o processo 
leg:islativo n;querido pelo caso. 

N2m pc.:~o deixar ele mencionar a 
vi.•;iio cJ.na do entiio i.ntervanLor de 
Ala gôas o Sr. Senador Ismar de Góis 
M011teírc, que, logo expediu os de~ 
cretos necessários, recoll1cmclo até a 
primeira parcela ao Ba.nco do Brasil, 
à éisposiç~o cia Compnnhia que se 
fur;d~:ss::. Nno posso também deixar 
de mencion:u o gesto do deput,ado 
Agamemnon Magalhães, que se com
prometem ::1 concorrer com 800 mi~ 
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Ihúes de cruzeiros d8s clisponibilida· 
C::•s vultosas cb sua profícua :-:dminis
ü·:-u;:ão. 

Não seria poré:m justo silenciar que 
os int::.::rvc1:1tor.:s UJ. Parn.íba Sr. Ruy 
Carneil'o, de Sergipe, Senador !-A:::ty· 
nanl Gemes, c da Bahia, S~nador 
Pinto t.leixo, náo fon:m mellos soli
citas no convite Que ll13S foi fi::íto, 
para que· participassem seus Estados 
1:a ot1·::. ele l'ccu).'~l'aÇflO. Há p'Jrém, 
E;rs. .Senador;es um <lctr.lhc do pl:::no 
financeiro que n;;o pos:oo deixar st:m 
L' devido :r2:::.lce. 

?rcv!B.--se lJ:::. Constltuiçüo da Coin
p;;.l:1i1Lt un1 prrl.zo d2 7 ano:S realizan
do-se no p·imeiro apenas' lÓ% do 
c~pit',al subscrito. Para a contribui
~_.ct,o dos Estac;.os, esLud?lr-se-in, com 
c'~da u1n deles, a n1z.nc:ra n1ais fácil 
c.Lc entrc.re1n as sua.s co:nti·ibuições o 
que. ao 1ncu vsr, ocorreria e1n pr;zo 
:~:io stc]}t:l'iOr a 10 ttl10S. 

Vêem, os senhor:::.s Sc:na.c!ores, que 
:no primeiro ano inverteria o govêrno 
I-1,~c.:ej·a.1 apenas 20 n1ilhé~s de cruzei
l'OS e os In~titutos outi·o t;unto. 

T~.st~ .SC1J.12. C::.:-.. 1·l.:L tJerfcitD.l1121!1Le P:1-
<:l, instal:?.-da a Com.panllia, se pros
::;ss·uiren1 os estudos c se fazerem as 
prln1ei:r-s.s a~rJ:siç:õ ~s. 

Con1o voré1n. a ob=:t .. deviu ser ter
minê"da 1i.o pr:!.L:o u2 ·1 anos !calculam· 
c.s téL11icos :!l11~ric.1nos ne:cessários 3 
anos e meio) pret~mc:b o !11iinisté1io 
d::. Agricdt'L,;:a, inc;tahcia a Socieda
de c:rédito no l'In1;~ort and Export 
Bani~" ou onde possível fôsse, tendo 
e:m v'-st!'. as u,-.traci!'.s de ca.pital a se 
process::;l'em naqueles p·az.:·s dila é a~ 
dos. 

Agm·a,, me:us senh0l'CS, que. a, Cons
tituição de ·194.6 prevê recursos muito· 
n"!aiorcs é;nbora parn t~Y.o. pxogra.1na. 
n:uito mais vasto quaj o do aprovei
t::mcnto do Vale do São Francisco, 
maiores ràzões existem para que não 
e::ocasselem ele+nentos para levar-se 
adiante essa parcela, .a meu ver pri
morclia.J, de qualquer plano de re
cuperação ·da bac.:la s:;.nfranciscan:o:.. 

Não se diga, meus senhores que a 
Nação atra.vessa agora uma difícil 
fase C:a sua existência, de modo que 
os !'8et:rsos autorizados pela Consti
tuição, não possam ser despendidos. · 
Não sou claqu-~l2s que acreditam que 
o Senhor Presidente Eurico. Gaspar 
Dutra se deixe levar pela cantilena 
dessas cassa.nclras, habituadas a lan-
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ç~rsm o b::.lde de :igust ü·ia uo .:alar 
cie ql!:-: lqt~·:r elH!)l'C2nc.'iinlcnto útil. 

Sur!. E:<c.:clêr~.cis. tcrn diante de si, 
ni'<o há dú'l'id:l, U.!'!'l scrn número de 
probl:rn:1s ~ rcsolnr. ProJ)lCm!ls elo 
o1·c~etn ~~ocJ~,.l e fin~ll"!.ccira, ;..~2 O!.'deln 
politicr., de en tcmllmen tos p:utid;5.
rios. 

Di::mk! de Su,, E:{celêBcb., certo, 
ptopu;;·rl:.rrm seus Tv!l.n1sL!·us pela con
S2CE:;:i.o c;e recm·sos que atendam aos 
progr:J.mas. ele suas past-as. 

Na triiJun:: das clLl:?.s CaS8.s do 
Congresso, erguem-se vozes ll2"trl6ti
c:cs c cloqUe:Jtes en1 clzfcsa dé multns 
proposições em benefício do P:;,ís. 

Nt'w fe.ço restrições a nada disto. 
Julgo-me porém na obl'igação de 
ap:Jm· para a consciência de todos, 
p:Jr:::. o tino 2,dministrn.tivo dos quo 
ex2rceln o ex c c utivo, e par:;;. o bom 
senso üos que cooperam no L:;;gisla
tivo. 

.Justamente, por se·em imensos 
inúmeros e prementes os problemas á 
solver no Brasil, é que todos nós de
vernos cortar nas no~sas próprias ia
clinaç5es, cpinm:cto pelas l'CS::Jluçõcs 
que mais depressa ponham um para
deiro às causas, repito, às causas e 
não aos sintomas, das dificuldades c1a 
hora presente. 

O que é preciso, meus senhores, é 
agir. A Câmara Constituinte na sua 
alta sabedoria previu recursos pm·a 
a recuperação do Vale do São Fran
cisco, para o do Amazonas, e pam 
o prosseguimento elo combate no 
flagelo das sêcas. 

O Sr. AlOJJSlo de Carvalho - V. 
Exa. tem tôda razão. 

O SR. APOLONIO SALES 
Cabe aos legisladores atuais dispo
rem as coisas para que tudo mar
che, tudo ande. Se pudesse dar um 
conselho nesta .. alta tribuna, a que· 
me trouxeram votos de concidaçãos 
de todos os partidos, o conselho seria: 
deixar-se de parte tôda e qualquer 
contenda de ordem pura.mente polí
tica., desde que venham entravar os 
problemas de ordem económica. Diria 
ainda à Nação que quanto maiores fo
rem os nossos males, as nossas difi
culdades, maiores devem ser os nossos 
sacrifícios, e a nossa coragem de co
meçar desde logo a realização daque
las obras que acorrerem à definitiva 
solução dos, nossos problemas básicos. 

Não nos devemos ater aos conse
lhos demasiado prudentes de alguns. 
O mundo é dos ousados. Sem que 
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sejúmos l~viano:;;, o que é pn~clso é 
comcr;ar J<L ,e Ja. 

Pcr.•o per.mi~são a esta Onsa para 
lcmbl'rtl' do1s fatos dCL lli,:tóri::t moder
na de que- sem dúvida decorreu :1 
:~alv:to;:co elo mundo. O primeü·o foi 
a eletriilcaçúo da I~ussia. P:·c-ceucli::t
:;,e :t.·ealizu.l· uma. ingente oi.:t·a ele ele
l;rific::çi"to !1:1qUele País imenso c1c aue 
1:. reprs.~~L elo Dnieper era n malor 
exp1·ess;;.o. Como aqui nü Brasil, dis
cutia-~e sem_ tréguas entl'e os téc
nicos c~tda tan · con1 os s~us rn:t.lores 
p:1.lpltes c suus. soluções salvadoras. 
Ter:;lo em minhas mãos um:t cita
ç::to de ur.Lw. carta elo Mm·ecl1al Sta1im 
a Len}r:.e em mr;.rço de 1921, cm qtre 
oferc::aa. a::; segUI!ltes cO!lcluo.õcs para 
pontO fmaJ a todas aque1as contro
verslas. Assim se express:wa o mare
chal: "proponho C!Uo:;): Prlmolr~): nüo 
se perca mais um minuto clisc:1tinclo 
o plano. Segundo: que se inici~ a su~1. 
CO!lStruçllo. Terceiro: que pelo menos 
um têrc:.o de tudo que fizemos i'ique 
:.:/:.ti".:ol·dinaclo aos intcl.·0sscs de:::ite co
meço". O segundo fato, "om que 
pteteDdo· encerrar esta 111inb::1 e:~PO·· 
si~lo refe:·c~se ao .:;mpree:c.ctimento 
elo Vale do Tcnnesee, na grande Amé
rica do Norte. Os motivos quç levaram 
o inoviclável cidadão do mundo, Fl·an
klin Deiano Roosevelt, a recuperar 
~om perto de um bilhão ele ·clolares, as 
carrancas do Tenesce e seus afluen
tes, não foi fumegarem ali grandes 
indústrias, nem mesmo ponti!l1arem 
nelas os vilinos c bungalows cb rique· 
za transbordante da terra dos milio
nários. 

Nem ioi mesmo existir por aquelas 
cercanias a expressão fabulosa das 
ocolTéncias minerais. Nem 'porque ali 
houvesse reservas impressionantes da 
fauna e flora norte-americanas. 

Se, na Russia, há quem cHga que 
inpelir::un aos governantes propõ
sítos bélicos, na América concitaram 

. o col·::tção do Presidente os sofrimen
tos elo seu povo, os desniveís huma
nos a aplainar entre as diversas re
giões do Pais. 

Pediria à Câmara dos Deputados 
que com todo o carinho e sua sabe
doria concluísse o projeto Le[;islativo 
da Constituição da grande Comissão 
do Vale elo São Francísco. 

Será ela a coordenadora ele tôdas 
as obras que se façam no Vale. E 
pediria ao Senhor Presidente da Re
pública que não deixasse perderem-se 
nas quebradas agrestes da minlla ter
ra, os últimos écos da sua visita. Mais 
alto do que as vozes da· Paulo Afonso, 

----·~--~----~~--·--
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clam:un ~~s dores humanns auc se 
precisam mit~r;·ar, e reclamam -o:; in
tcre,;scs augustos da Pátria. (Muito 
bem; muiio b1:11_t. ~almas prolonga
das. O orador e vzvamente cumpri
mentado). 

Com or:rec:cm m<~is os Srs. sena_ 
dores:-

Ernesto Dol'nel~s. 
Etelvina Lins. 
Filinto Müllcr. 
Vergniaud vVanderley. 
VvalLe1· Fnnco. . 
Pinto Aleixo. 
B:::rm'.rd·SS Filho. 
S2.Jg;:?...clo Filho. 
Carlos Saboya. 
Durval Cruz. 
F-eneil·a de Sousa. 
Aloysio de Carvalho. 
Clodcmir Cardoso : 13) . 

D.sixam de comp.:::rec,;r os :=e-
nhores Senado:·e;;: 

Magalhães Barata. 
Victorino F1·eire. 
Jose Neiva .. 
Fernandes Távora. 
Maynard Gomes. 
Santos Neves. 
Alfr.e·do Neves. 
P:;reira Pinto. 
Sá Ti'noco. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
1'/i:arcondes FilllD. 
Roberto Simonsen 
Fed1·o Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
Há vi o Guimara<-'S. 
Getúlio Vargas. 
Ismar de Góes (18) • 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada 
a prorrog~ção da .hera do expediente, 
passa-se a 

ORDEM DO DIA 

· São, sem debate, aprovados os se
guintes requ-erimentos: 

REQUERIMENTO 

N. 0 n- 1947 

Passando hoje a . data da · Indepen
dência da Ar;cntina, requeremos mn 
veto de congratulações com o Gover-
no c o povo dessa grande Nação. · 

Sala das Se.ssõ·~s. em 9 de julho de 
1947. - Arthur Santos; - Alvaro 
Maia. - Pinto Aleixo. - Bernardes 
Filho. 

P.EQ1TE!1IMENTO 

N. 0 72 - 1947 

Rcqw:r::mos C]Ee conste da ata dos 
no:;so.s tr::tb2.ll1os um voto ele conoTa
tular;õ~s com o ;1ovo l.Jr:-:.sikiro ;~!a 
pas.s0,~cn1 da dr:.t:."1 de D d·2 julllo, 3Di
v::~·,s,·,no cb Revcluç:fto Constitucion~ 
li.sta ce São Paulo. 

Sala das Se;-sõ·es, em 9 de julho de 
1947.. - Bernardes Filho. - Arthur 
Santos. - Ferreira de Souza. 
kttilio Vivacqua. - Ivo d'Aquino. -
Aloysio de Carvalho. - Hamilton 
Nogueira. - Joao Villasbôas. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
P·2ÇO a palav:·a. 

O SR. PRESIDgN'TE - Esclareç<>, 
~.o ncbr.2 Sen:1dor que há o1·adores 
inscritos para explicação p,;s::,oal. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço, e:1tão, ~, palavra, pela ordem. 

O SR. PR-ESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (~) 
(Pela ordem) - Sr .Presid·ente. a Câ
mara dos Deputados já enviou ao. 
Senado a Proposição que aqui to
mou o n.o 54, ãêst.e ano, prorrogando 
a vigência da Lei n.o 8, de 1046, que 
concede moratória aos pecuaristas até 
ao fim :lo corrente mês. 

Essa Proposição recebeu pn.recer 
favorii;vel cl.a Comissão de ~onstitui
ção e Justiça, que lhe apre$entou pe
Quena emenda, mais talvez de reda
çiío, oue de substância. 

Depois, de acôrdo com o despacho 
da Mesa, foi a Proposição enviada à 
Comissão de Finanças, cujo relator 
- se·i bem - já está com o parecer 
lavrado para o submeter aos seus cole
gas na primeira reunião dêsse ór
gão. 

Acontece que, se o projeto vier a 
plenário com a emenda da Comissão, 
e se a emenda fôr aprovada, terá de 
voltar à Câmat·a dos Denutados, cor
re·ndo, assim, o risco de, cumpridos :JS 
prazos regimentais, não poder aQuela 
Casa aprová-lo até 31 de julho. Neste 
caso, êle perderia tôda a eficiênc:\a. as 
obrigações se venceriam. os e·xecuti
vos poderiam ser propostos, antes 
me~mo de ser sancionado e promul-
gado. · 

Assim, e·nvio à Mesa requerimento de 
urgência para a votação do referido 
projeto. Como deve ficar sôbre a 
Mesa setenta e duas horas, se apro-

t•>\ Não foi revisto pelo orador . 

.. 
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vado na sessão de segunda-feira pró
xima, o projeto entrará imcdiatam2nte 
em di.scussáo, poupando-se, assim, al
r,:uru:; dias na elaboraçflo legislativa, 
por forma a torná-lo útil e dar-lhe 
a eficiência que o cumprimento rigo
roso do Regimento poderia afast.:J.r. 
(Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - De 9.cônio 
com o art. 166, § 1.0 do Regimento, o 
reauerimento Iica sôb!'e · a Mesa, para 
ser votado depois de decon·ictas se
tenta e duas horas. 

O SR. b.LOYSIO DE CARVALHO
- l?ec,o a palavra, p:~ra explicação 
pe~soal. 

O SR. PRESiDl~NTE - O Senllol' 
S"Jnaet:o:- \V::tldt:>lnt;.r Pêch·osa já se 
~c11:.1 ü1scri~o pnra explica.ç2 .. o pe.s
so~l. 

O SR. ALOYSIO DE 0-l"\l~VALI-I0 
- O Sr. S:;nL;.dcr Vlaldcrna.r P.e.::i1·osa 
gentilmentf! cedeu-me a palavra pc;r 
um minuto. · 

O SE,. "'"vVP ... LDEl\1P ... R PEDROS"~ -·
E:::atamente. Sr. Presidente. 

O SR PRESIDENTE Entf.Lo, 
tem a palavra o nobre Senador Aloy
sio de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
<Pw·a explicaçüo pessoal) - Senhor 
Presidente. desejava comunicar ~o 
Senado que a CoronE:l Dr. M:il'io 
ele Castro Pinheiro Bittencourt, ilus
tre figura dt• Corpo de Saúde do 
Exé1·cito, dirigiu a mim e ao S''. 
naclo um telegrama a~;rad;;ccndo a.s 
hornenagens c.qul prescadas ao seu 
bisavô, o cminen:e brasileiro Viscon
de ele São Leopoldo. 

Era o que desejava comm1icar ao 
Senado, com grande s ati s fação. 
<Muito bem) . 

TELEGRAMA A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR ALOYSIO DE 

· CARVALHO EM S:CU DISCURSO. 
"Senador Aloísio de Carvalho 

Rlo 
"Qu·eira v. Ex." aceHar as expres

sões dos meus agradecnnentos e os. 
de minha família pela homenagem 
cue V. Ex." houve por bem prestu.r 
à memó:·ia de José Feliciano Fcrnan
cles Pinheiro, Visconde de Siio Leo·· 
poldo. O gesto de V. Ex.", rcmemG
rr:ncto e exaltando os serviços qw~ 
o Visconde de s:w Leopoldo prestoCJ 
a c Brasil é ·a mtlis legitima expres
são .do alto civisrnn c fie cspírit.o pr<··· 
fundamento patriótico de V. Ex.n. Na 
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qunlld2clc de bisneto dC!.(.·,tc ilust4·c 
VD.!'Üú, c1ptC.'i(:11 to O · .... \!. ~~::.a C: [l ü Se ... 
lJ~tdo, o n~eu slne(:ro rcc.onl1ccin1en~o 
(-• c! C 1:!111111~1 Ú1n1Í1 1 a, a C.[l:C .se ~l.~SO
ei;;~nl os c~·::n~ais dc::::ec·:,:~t.t·r:·, 1 tl"'!J d0s·Jc 
ilust.l'J2 iJ1':1.:~i2f~iro. -· Corv~-::.c1 Do~ttor 
1;tá;··i~) tfe G\·.:.~;t.ro l~inhclro Eltlen
courtp. 

. O SI:~. P .!:-lESipE1'7=l'.2 - rr-2111 a p;:. ... 
1;l\'T~, p~-!!\l e:<pllC2ço.o pessoal o Se
l"!llDl .sc.::-~~~;.':Cl' vv~;.]dC!ll:lr Peclros~l.. 

O Sf\,. W 1\l.DENiAh PEDROSA -
CP(fra. e:~piicaçüo r:;essoal) - S;"11hGl" 
P.l'8.Sici0l1Le, D.COl11Ctido (i e SlU'tO r:.~:rl
po.l, que me impediu de compurecet· 
its últimas sessões do s~nado, pr!
~~'ci-r.~c, por isso, de ouvir o discurso 
de '.:;~t!~Cií:l dt · !YlCU llnstre ccr.npr:.
l~helro c;.e·bilnc::tc!n., S<~n~lGor Sei.-'Gtia.::"'o 
i'·TUl!C:S. no qual S. Ex.:v tecct~ can .. 
r:~c . .r<.·~ ~~c:!n2~LL.:r~u e21~ tCn·-:"lo ele P8.. · 
l'CC~!· do en1incntc jt:risLa br:tsileiro, 
I)T. 'l,:_Tf!.i.r::.tó-cles Ca.v:..llcanti, Procttra
uor Geral da Repúblic:1 2 do Trl
l.:mntel S upcrior Ele i to;·rd, sêbr~ o re
curso ck m2u partido. o P. S. D., con
tra o :1 to C! C d.i~;lon1.:.cJ.o ele,-; 0ancü
datos da Co!i~~1ç~w U."D.N. - P '!:. 
13., ~.nul~ do · :::·c!D p. C., no p1cil:o de 
19 c~ e j::1neiro. no .4,nazo:i::tS c· che
fiada DO!' S. E:-:.~-. Po1 [\sse rccur.so 
intr-:!'}Jns~~o en1 caso expresso en1 lei 
e d~ntro elo D'rrt~o lc:>;il. 

O Sr. Sevcriano Nunes- V. Ex.· 
dá licença pP..ra-- tun apc.rtc? 

O SR. WALDEMP...R PEDROSA -
p,.is não. 

O Sr. Sc·De7·iano Nunes - Não sei 
St~ ""'l. E~:. a C'3tá no p~l de' que és.:, e 
recurso foi até extem)Joráneo porque 
a 'Jrcsen t;1 c' o ao Sun2rior Tribunal 
1°;ieito!·a1,· r~o Rio de Jr:neiro, ante~ da 
proclamação e diplom::ç:"'.o d:as esndi
d~ tos. 

O SR. WALDEMAR PEDROSA
V. F.x. rr há d:o permitir que, respon
r~end.o no ·seu aparte, diga não tei 
fiCo o recurso ext2mpor;ineo. Recurso 
ex~emporâneo é aquele que se apre
senta depois de esgotado o prazo e 
I tmca aquele que aguard!l a a!)er~LU"a 
ao prazo. 

O Sr. Severian·J Nunes - V. Ex.~ 
cnri~·iu bem, po··que eu queria, na
tu. almcnte, sig·nificar qu2 fôra inte:;
pcsto por antecipação, fora da lel. 
Porc!ue n lei prc•.'ê e permite a ln
t::•:posiç::ío do recm-so até dois dias 
d .•pcir, do a to do Tribtlnéll Eleitoral. 

O Sr. Fe7'rcira de Souza - Extcm
pc l'âneo é :mtcs ou depois. Este fol 



:unes elo trm:w. flllC'l' niz:r, !or<c do 
Len:u:;o. 

0 · Sr. Scvc:·i:mo Nunes - Quero 
cor.cordar com o ilustro jurista, para 
r~·is~u· n1e:lhor qu(: rol recurso antc
c:r~a(lc.>. 

O SR. WALDEl\!IAR PE:DROSA -
O rccu~so, Sr. Presidente, foi inter
p,·::-to em caso exp:,·l:sso <:1:1 lei e d<:n
tre do p!·~zo legaL 

O Sr. Scvetiano Nt~nes - V. Ex. l, 

pennltc omro aparte? ulssentimen-to 
do om!lor J - V. Ex." r-aderia expli-
1"!!'\1' ao Senrcclo - o cme serh n.uita 
~3-+lsf~çüo 1:laru · mün .:._ o motivo de
te)·minante da renúncia do nobre Se
nador Alvaro Mala à presidência do 
Partido de V. Ex.", no l'.mazonas'? 

O SR. WALDEMAR PEDROSA -
Pc1·f-2itarr~2nte. 

O Sr. Severia;w Nunes - Te1·ei, 
<':Jt:lo, imens::-. satbfação em Octvir V. 
-r;-~, a 
.t..;l.... • . 

O SR. WALDEMAR PEDROSA
"Lr•go ::tpós as ele'ções, quando o meu 
·t~artido ofereceu o primeil'o recurso 
cantra. ates apurados na eleição ... 
·O Sr. Se veria no Nnnes - Se V. 

Ex." permite. p.assarci a ler a decla
raçií.o pública à.o Senador Alvaro 
M~~ia. 

O SR. ViT AI.DEMAR PEDROSA -
. . s. Ex.'\ o Sr. scnadoi· Alvaro 
:Maia, discordou da orientação desse 
Pt·rGido, alegando que o mesmo dcv1a 
confon'nar-se com o resultado da elei
ção, que -era a expr-essão da soberania 
"P';pular no Amazonas. 

O Sr. Severiano Nunes - Muito 
bem. Eu posso ajudar a V Ex.". 
Tenho a declaracão do Senador Al
varo Maia, presilente do Partirlo So
l'ial Democrático ao qual V. Ex." 
P''~l'Gence. (Lê) . 

" A anunciada anulfl.ção da pri
meira zona eleitoral está anai
xonando o espírito uúblico. Falâ-se 
mesmo na anulaçã·o total do plei
to, o que não se acredita. Um 
dos nossos companheiros encon
tr"ou o Sen:tdor Alvaro Maia. So
licitado sôbre o a-ssunto, não recu
sou a sua opinião: 

- O povo manifestou a sua 
vontade a 19 de janeiro. Essa von
tade é ságrada. Eleições com tri
bunais eLeitorais e voto secreto 
não são jõgo de bilhar, cujas par
tidas se repetem. A anulação sem 
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causas fundamentais produziria 
revoltas o desencantamentos. Co
mo srtbe, o Partido Social Demo
crático, a que pertenço,· eleve ter 
sido dor!·c ta elo. As mnas da se
gunda zoua ir::io dizer a última pa.
lavra. Mas o povo está acima dos 
l;"'_:1rtid_?s. E um pitrlido, seja qual 
for, nao tem o direito de contra
riar a ma.nift:stac.ão d:ts urnas 
quando essa m::müestação foi 110~ 
nesta, às cbras como no pleito 
ele 19 de janeiro. 

Sou contrário à anuL1.ção d•a 
primeira zona. Meu pensamento 
não é um desrespeito à autori
clrrcle dos demais. Estou ele acôrdo 
com o que ainda ontem escrevi no 
"Jc;rnal elo Comércio", mostrando 
que devemc-s respeitar as massas 
e até não brincar com as mass::ts 
nos direitos que lhes assistem. 
Esta a minha opinião no ponto de 
vista soei o-político e ele cida.dão 
Os juízes dirão o resto ... 

Não creio no recurso qu::mto à 
totalidade do pleito. A hiel·arqula 
de um magistra.do, mesmo em es
cala decrescente - e no caso foi 
inverso, porque um desembargador 
substituiu o juiz de direito, subs
tituição no mesmo tribunal na 
mesma consciência, na mesma cul
tura, na mesma honorabilidade -
não pode contrapor-se aos direi
tos de milhares de cidadãos. Não 
houve violação de urnas. Não 
houve compressão. Onde a base 
jurídica perfeita para tal anula
çi'i.o? O direito está com o povo ... "_ 

Muito obrigado a V. Ex." pela per
missão da leitl}ra. 

O SR. WALDEMAR PEDROSA ~ 
Essa é apenas a opini§.o pessoal do no
bre Senador Alvaro Maia. 

O Sr. Severiano Nunes - V. Ex." 
também conhece a opinião do Doutor 
E~·nesto Lessa e o que êle declara. 

O SR. WALDEMA.R PEDROSA ~ 
A opinião do Senador Alvaro Maia 
foi de encontro à de todos os membros 
do diretório do P. S. D. 

V. Ex." há de permitir que conti
nue a leitura do meu discurso, prin
cipa.lmonte dado o receio que. tenho 
de, pelo meu estado gripal não po-
der terminá-lo. . 

O Sr. Severiano Nunes - Pois não. 
Estou apenas, permitindo-me lembrar 
fatos. 

O SR. WALDEMAR_ PEDROSA ~ 
O meu discurso, será publicado; Vos-



r 

sa Ex.a poderA rcsponclê-lo cm segui
da, e terei o prazer de replica~·. 

O Sr. SeveTíano Nunes - Pois não. 
Estou ouvindo V. Ex." com tôd::J. a 
atenção. 

O SR. WALDEM1'.R PEDROSA -
:t-!O nosso :rccn:·sc, cujas al-egações 

estao acomp~mhnins de setenta e no
ve documentos, argUimos a irregulari
daà.: da or.r;::tnizaçi\.o elo Tribunal Re
gional ·Eleitoral, fuce ao rrrt. 112 d?. 
Constituição de, R . .epública. 

Desde o início dos traballlos eleito
ra'is, o Tribunal Pvegional funciona 
sern dois juristas, e, de 14 de janeiro 
a 2 de fevereiro d.e 1947 funcionou 
com cinco Desemb:trgadore's, em lugar 
de, como devia funcionar, com três 
Destmbargadorcs, dois juízes de Di
reito e dois Juristas. 

O Sr. Severiano Nunes - Não é 
possível que eu deixe de aparte ar V. 
Excia. O Tl'ibunal Regional se orga
nizou . medi:mte instruções do Tl'ibu
nal Superior Eleitoral. 

O SR. WALDEMAR PEDROSA -
Isto é o que se argüe, como preiimi
nar, no nosso recurso pendente de 
decisão. -

Sôbre êle, no que concerne à preli
minar, manifestou-.s:; o insigne juris
consulto Pontes de Miranda, em lumi
noso pareéer. cuja conclusão é a se
guint-e: 

"'l'oàos os atos do Tribunal Re
gional foram nulos. 

São nulos, em suas mais remo
tas conseqüências. Não há qual
quel' principio ... " 

O Sr. Scvrriano Nu.ncs - Mas V. 
Excia. !lá de permitir a declaração 
de que us respostas às consultas fei
tas aos jurisconsultos, são dadas ao 
alvedrio dos in teres~ados. São como 
medicina de correspondência ... 

O SR. W ALDEJ.'WAR PEDROSA -
" ... de convalidação, ou de sana
ção, que os possa salvar. Não hou
ve, no Estado do Amazonas, Jus
tiça Eleitoral; e - no sistema da 
Constituici'io de 1946 - sem Jus
tiça Eleiforal não há eleição. 

Deixo de opinar sôbre as frau
des aponta(las, porque a questão 
da inconstitucionalidade prima: 
não llavendo juiz legal, que asse
gurasse os direitos constitucionais 
{e púbHcos simples) subjetivos 
dos eleitores e dos candidatos e 
eleitcs. não se podia proceder à 
eleição. 
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_As responsabilidades que pcs:J m 
~obrt os membros do Tribunal 
Superior Eleitoral cresceriam se 
dci:,:J.<:s<:m o precedente de nod.;
r:'m -'Cl' L:itas <?leiçõ·es, dipÍoma
clos, c·lcitos (; ;;:·vcé:ss:Jdos cída
d:los ou eHrang·eiros por juízes 
sem compcli;nciu constilucional". 

Como vê o Senado, não é o recurso 
Jn~erposto P·tlo P. S. D. carecedor 
ou pr·ccário de fun.damento jurídico, 
nem tr,mpouco "mms uma porta que 
se abre p::tl'.'l felcnia da Justiça Elei
t-oral brasileira", como asseverou o 
meu companheiro de bancada. 

Pontes de Miranda, nome que já não 
é glória das letras jurídicas do Bra
sil se não da América ... 

O S1·. Scveriano Nunes - Muito co
r.hecido coment:1dor .das Constituições 
de todos os climas jurídicos e pclíticos. 

, O SR. W'ALDEMAR PEDROSA -
... homem apclítico, .não se manifes
tou sõbre o assunte, graciosamente. 
Fê-lo à luz dcs a.rgumentos e provas 
exibidos na consulta que ll1e' foi en
dereçada. 

O P!·oct:radc•· Temístocles Caval
e;_qnti. vulto ds notório saber jm·ídico 
e nossa maior autol·idade em direito 
administrativo, em:tiu parecer, depois 
óe ter em seu pod·er o processo trinta 
dias e estudá-lo consdenciüsamente, 
isento de qualquer sentimento subal
terno. incompatí\'el com a sua forma
cão mo-n:l, c sem disc:·epância de suas 
Ópiniões anterio1·mente expendidas em 
caso·s a.nZ.logos. 

Não 11á, pms, Sr. Presidente, como 
jEs tifícar-se a irritação do senador 
amnonense contra o procedimento do 
P. S D., fundado na lei e documen
tado d,; forma impressionante, nem, 
por Gutro lado, como admitir-se o in
.>ólito das ::.firmações do discurso de 
S. Excía. contra a Justiça Eleitoral, 
•.isando os seus respeitáveis juízes e 
o ilw,tre órgão de seu Ministério Pú
blico. 

Disse S. Excia. que falava a con
tra-go.sto, porque lhe soavam ainda 
aos ouvidos as palavras eloqif.entes de 
S. Excia.. o Presidente da República 
Chilena. sôbre a dignidade e a aus
teridade do Senado, em tôdas as de
mocr::!cin do mundo. e onde não fi
cam b-?m, por certo, êsses ataques te
merários à justiça do pais, nem essa 
camoailha ~esscal, oriunda de inte
rêssês contrariados, movida c conti
nuada contra o seu opositor, seu ami
go de outros tempos, a quem .iá con
siderou "o vanguardeiro no sul das 
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E(l.nLos c \/l ~ ·1::.. 1--{~.:.::tJ.ns n :-;ua 
a.tu:1çf!.o b~·jlh:.::!1Ü~ col'YlO ~>2U 1.0 Sz-crc
tário à.cb~Jte;ldo [:S nrinclp~ds o~1est6:::s 
qv.e vi.c:t·nn1 ~10 Se!ln(to, c a súa c~ün~ 
panha opsro3c:. e clcc<:<'~óombrosa cont~·a 
O C0111Flli~mo e r;.~; CODCCSSÕf::S de te:;:rr:s 
a i8,'011~\SC~ o 

à ·Sr. Arlhur S.-:rn/.us. - ''· E .. ,a. 
ptr1-;1~c,2 pm ap2.rk:? 

O SR. \~.lA L,D'"-:Iv[_.\,;.{ F E;D·? .. t..J~ r'\ -
Cc~n l":"d7i Lo P<lz:::·r. 

O Sr ~rtl,·:·r .s·,·:;/.ís. - 1\~o ~r;r~ 
rr !':-.~·":~·::. rL~- !.-.... ,.-·' ~ic 8-::'11'"::-~·-~ 
f!l~~1 ~l~;c, 2~:11·i "'·f· ~'_,_,·.:·nl~\'~. o .5":· 
Cu:!l1~ };L !o !.1· ·.c:~: í··:J.:::--·~. cu {'1'3. d·2-
pur .. ;rlc -r-~:.::i·:·.:-~1. ElJ~:· .. 'Lt:n:o. V. Ex:1. 
1n~ c.11.1n1nl, (! c.i:::i·:~·;" T':>~hn ::1 fi(' .. 
clar<x qt;c "ú'l <~m::~o t;o Sl·. Cunln 
Melo, el-e qu~m formu o .n~ll10r jlliZo. 

' 
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O S:.-~ .. \'i~'...L.G>:?v.it: .. i: C'·..i~lJt.:CS!--:.. -
l\1ult-o ~l~~-i.-~lc;~.:.;:~;c ;.)~Jo ::--:.0::J.r-~·-8-L.~·::n
to (il~C· V 1-L~;;:.:·L. <;C.·<~.~ .. u_ l~·,:::-_;, 

O ~lu:n~·tl·~-:. ~1:'. l·;0:::e Ar.~::~· .. (_:•:) f\Ji 
3·2U CG11}_;;::Ll1::.-L;,:_; fi~.::::,~ Jl•' J"~·i~Ji.l
nal c.:e Co-nr~;_':: ·E- l)t::.-::. c~:-:,;! :: .. ,1::,::1 .. -
clc:.-~~-~ (!L~i.-..:: a_ K~tr_:Jo 1~1::..· .i'..;-(;G!J:h.:.:L·, -C..~t.r 
o_ .s~u ~-:::;;o:r.::l;ç.~c .S0J·:·.:: .~"'- :'0;:"- ~:.·~·:.::1-
Ç-:to, nc t·X2~·-c;~!í: ckts fvnço-.:..s .. li.l0, 
au1àa, !1et·Jns::.rn C'-0!!1 ~ int-:!ig~~lci~, 
con1 a SL~~ c::lLu:·.~ '- .:::c:n :;. ,.::. iu-· 
dc·pcndE:;1<:ia m:::rr.l. 

0 Sr. Jcse A mcrico. - I:'JJD PCS.SO 
daJ' c!cuoinKnto sê:b!.,e ~ sv.?, ~o:Hiuta 
politlc:\ no Amazonas. 

O SR. \r.l_A...LJJ-~Iv!lLR PL~D~R.()Su.~ -
Invc..qu-:-1. a o~Ji:1iflc Co e:m~i1·211ie S·e
nador como membro elo Tribunal de 
Conta-s. 

Du!'an.t-e 8 fl~·:?'l'l'3., foi o s~·. Qqnha. 
Mele, P !·e·sic~·:·:l'ts d9. L~ ::·3 ct.-.~ ~l~f{lsa 
N:?,.-ciOP8.l. onc~-:: d·:::·.::~·-.:cl·\'·2'~ i:·h;·xcot!
Q:v-el lv·r::~ cof!i.r:: o L~~·-ci~.n1o. 

Cc1~ {.~:::e r,;.~~:::.do -e cc·m -2·s.;a tra
di.çàol náo pc-Clia c ~r Gnnl1:1 ~J.e-lo 
str t.!':·J c.a (:t-~t)·~·e.:::c c d3 !'e·put'i!;:~ CLO 
el-eit.ci-~.cio c.ltJi:::/ün<::n:;·::-· co-1no i11o;:" tH
crepou o senpdor Scveriano Nunes; 
e.sqli·~z.<6o ~~:: :.~:c--rn~-~- vo;~~;-9.-o que 
seu opositor conouistou nas urnas 
a (~·e-sc. ~L-J tl:;. ·:·--:r,"'l~-l·:tn 11·~ clr:. ·"'l..::n·t-~:. e 
lTISJCtla.s ou e 1l~~ -·i;~ov.el; a~ ~a.l-ig·.i~ão 
J. D. ~:.-- P. T. B. - P. C .. 

O Sr. Sn'erieno Nz:7'C<: - V. 2xa. 
dá li·c-e~1 rJ 11a;!'8 um 3nsrt<2-? 1 J1.ssen
timento do Ôracor). -·v. Exa. mem
bro do Pa.rtido Sc,ci::!J D.·m:-'C.ráw::o 

de An1 t:zo·~ q s, s~ bc qv e c Sr. Cunha. 
Mdo não venceu Em t!mr· 'iÓ 'lrn;:~, ua. 
C2-pit-2.1 do Ef:t;.d-o. E' Fl11 .:~:\.c .~tJ-~di ... 
to. 

·O SR. "t}/!~T_~D;DMAJR F·ZD~::;:·~OSA~.. 
A dlf·e!•2llça foi de três mil votos, S{' 
tan·to, ;~.:::f:: c:, L2 V. Exa. 

O S.t. 8c':J ~-ria;: o l-ltt.:v: ::;:; - Pcd~riu. 
o ilustre orador dc.:::lin~r oua·l foi a 
t·.:: ;:·;~~<:l~_iJ:t :t (i;_-.. _' :_~ :·::· ~~~·_;rj Est0U cie 
po~se ele :~-:':'ll:':l.':o~: ~~~--..:·:1 c;on1provar 
Qlt~ o s~·. C,I!l ::::; r .. :·:l-~J c.::·_,-11~-~·ndiava 
jorn?.is e a c>i(tF:~:-CI lo::?!. c,t:,1. at.é, 
lJOS tc4-~·h:.~-: C~ C( ~n~ni.s:::::~7_ ,"":.t8 ~·~-~:'ll'CCer 
o 1:--J~:-~:_:·:._~-::~:~ ;</·.·::·~~o ~:c R,i:-j C.:! Ja
nc~ro. ~~8 :-:t;z-.~ .~":;:, r-~~:.;-;:"'l~ld<.'.::~.-:o~;. A 
l~c~::::i-1 ~·--:r;i :.·:-:~:i ~ o 8"'~·~-:do pode 
Vci' .su~ f~_,;~~·:·:lr-.- 1.":~.1(~· c :.::.!·. C:1nl1a. 
I\.J:eJo :-·~·:rú.1:-:: ·':.) Sr. J\1 ,:~i/'·1 Seve
r; ~~1J Nl~IL~--; é ··-.:_"lc11C:::-;_.0 c~v~: (:0!11U

l·;_!·.:.::.:; ~~- T.:~'c:.-lr-; .c::~·~::~0:·i· ;"'.~::o E:s
t::-!·:>: do r~:-:~;~~ .. _,~-·r_-,·~"0 J·:::-,L-·~~ c L' . .'~-1~J::tlhl') 
d~ Sr. 8~,!.-~~ ~~ l\'E~jo rn1 ll'lL'U E~tado. 

O STI. W•\TD'"?.tl'·',R Pl~:DHOSA 
Ni:.o c~;n~~~-·:-·.o o _i·;~·~·!;l. n ::-::1co ''· EX2L~ 
alude. 1\:unca h .~:en:~H~~u-;u, noUcl~. 

;:i~=-; .. -.'.~1""·,-:_t---:;.~-.-... ~~ •. ·--
--------------- ---·· ..... -~-~~-:.~ -~~---·-~~--

,_. .. · .... : .. \ / ·;>."\.,_\:_ 
!-~ • 

.... : 
···,·_. '·, 



O Sr. Severhmo Nunes - V. r:~:.fl. 
de~r:ocittCêC utn jol'll:1l etc nu~·:·.1 ~-úl'·
ra? 

O S~. ~vV.:'. T.Ir~-::\~!~~ ?"7:~Df:.O.S.\ 
Dc::t:;ü!1l1tc.;o. 1'-C·!-~i' c~: :::~1~:.. ~i2 k·D~1~t f;~'i-
to U.l'Q;Ui~.ÜD ti:-· ;--;;ji."!. .. ~ SlJÓClC, ~·21~ ... ~L\::,, __ _ 
n"!.entc a \l. E:.:a.. 

O Sr. Sctcriczt:ü lv'"lt/tc:; - f'o:;:; ·v·. 
E::a., co1nc s~~'J Torné: vc!·~1 parn. cr-~-_ .. 
A:;m está o .iorn~ll. com a noticla 
(Exzbe o c.1·cmpZ:.r do j0nzaZ) . 

O SR. WALDEMAR PEDROSA --· 
o que realmente e):iste é um tel-egra
ma, p::>ssado menos de setrmta horas 
antes do p!pito, dando S. Exa_ comJ 
inscrito. co1-:J.o St:;,l;;nt.:: a S::1lldur, · 
pelo Partido Comunista do Rio de 
J::!.r..ei:-o. 

O Sr. Sevcric:no Nune.1- - QlJCr:-J ex
ne.diu es3e te1cr;ra!üa qa2 aSSUülâ ú. 
i·c.::.nonsn:billdade·. Nsda temo::~ a ver 
J.Oon1 êle. Todos nós ccnhccemos o,s d.:: -
feitos e as virtudes do gov&rno de 'lm 
Est::tdo pequeno. 

O SR. W ALDEl\i!:AR PEDROSf"-
As di::ttrib{'S, do m 0 !1 colega d2 ban
cada contra a Ju~tiça Eleitoral. .. 

o Sr. Scveriano Nunes - Não hou
V€ dintribe.o. R.:fen-me· à felonia ·da 
Justiçu. Eleitor;:], V_ Exa. próprio es
tá venda: uma ju.stiça de alçapão de 
arapuca. D:oh:a qt1c um Sen2.dor ,xr 
São Patilc s2jn r·c-gis~rado, eleito e di
plomado, e venha tom:::r _ posse 'i c 
sua cad2ira n~s~a Casa e. c;u:::nclo me .. 
nos se espera, cassa-lhe. o nl::.uv:la.tu! 

O SR. 'iVI>LDEMAR PEDROSA -
Re3uonào ::: V. Exa. NE'.o é a Justi-
ça Êleitcral. . . . 

O. Sr. Severiauo Nunes - Quem 8, 
~ntr-:.o? Sou eu? 

O SR. WALDEMAR PEDROSA 
. . . rcspons;1vel por estas anomalias, 
por êstes casos chocantes; quem r~s
ponde por êsses acon tc-cimen Los. qne 
irritam a todos nós é a imperfeição 
da lei. .. 

O Sr. Arthnr S{l,n!;os - Qmtw.o a 
isso n!lo! Não U1)0iado! 

O SR. Wl\LDEiVI:' .. R PEDROSA. 
... qu:: nflO deu ~·f<'it:J :::uspensi·;,J ao.s 
recurso:~ in i'(;rpc:st.o:; da expccUçàc de 
diplonl as. 

O Sr. !lrtT;.U1' Sa::tos - Porw>e-me; 
n:iG vejo r2Iac.~f1.o 2ntrc efeito ·,u:J}.::F·n
sivo e c.~:;snç:':o ck· m::mdo tos. 

O Sr. Euclyclcs Vidra - Dentro do 
pra'l.o, no meu ;:ac:o. niio l10l)Ve recur-
so. 

!?Ol 

C• SH... \!.?~·· ;_,))_;:;:::\::·t'·~R P2LJJ\.C)B/!. ·
(:_, c~t.-:~J de v 1~:-.:.;. {: dH:·u.'JIU; <LL
ql~t·:~: L~t:L· ~;-~~.~..:re~;."~~ ::o ::::B ..... t::\lO t~n ;\~11<'-
/.OH:lS. 

!,,c: cn~; .. :.r]i). :.· !./( p)r·1i .· :·.·~·~~~-~1 :·1~·· b.::.11-
.('~1.f)a <.;c:1~l'n. ~: ju.:;~l(':t :.n .. ;iroro.l c :-iCll 
;rr:·\~·lt~~· P~·u·.·u:··.;L~f\1', ~ cnJ::·;:Inl1·:~. p·::s
so:-!J d~:~ n1;t.i:~ \'ioL~Dt:1s· ·~ n1:-:i.::: nrrres
siv~~.s cJntta o Sr. Cun1~z-, l\,;clo. ~~:-~n
íljC:~~.o ~lD P.S.:). ~: .~ :• · .. :-~:· .. :oria, nfto 
poc1::n1 con.stituii· r:1.1.õ-~s c~c ·-:'lt;,Jr.~1r Jo 
l'ecurso pcntlent.c de ju1G·::tmcnt8 .:;on
tra o ~~ LCl (;3. di~)lOJnaçfl u ctu~ ta!:· Gl
clatos cL1 CoJi.~·aç!io Uc:Icnisi·:1, P.f·I~.:··~Jls;!l 
e Con'!uni:::ta c1o J~!l!?..:?D'nrt.~. 

Curioso. S:-. P::2:;i::icn:-e: é q~.e. r!n
C;UlJ.·nto o S~.:.1::-~.:1r ~ 8{: v t~!·}::~:· ... ·: ~ Ju !..:'.t:s 
atl'iln;i ~ SC!il opcsitllr .a .:.~·:1.nsn-Jl0~;D-::) 
pt~:·:~ o !':.r:.·H:..2::J!'!~::-~ .d2 :~nJti\~.ia::. ~l1f1r
.rnantcs .sób.::c :: ;~<~·6~.-.:f!c elo nn•);:n :·c-
curso ... 

O Sr r:::~··,,eria1"'' l\7"""'"CS - }'1.-r""l, c·"to 
Sl.tOJ' n·'i~~t.·enc·l~·~~-~,·.:.···0 q1w ~:·-c,~,. · . .,0-1. 
.. • .• ,.J ! 1..' ....... ' ·••· ! ..... ~-· ... 

procnrar tnn cr)1·~·:~1.1 !~·:ont:r10 .:12 meu 
Frlrl".ido c }.::ropll~. C!)TY_:;; soh!ç-f:.~ Cc ú1-
tin1rt ho!"::l, C!H·f, se '?. h-ris:....e n1~1.c d0 :oe
curso, Ql1C est:i ~c ·;\·~b~~}1'1l :::'.l~3t.arrd, 
p~ra. su. fnzc!' ~U1'";tL nov:1 con1h.inaç:;o 
polít'ca. _ E5tcu ~;1'!~2c: int'r:-r:-:: :-: d ~. no 
InonleilLu, que lJouve quem comn::!re
cesse ao Gabínct;e de V.!J.1 r:lto .!'f]Jre
sentante c!u J:o.Taçi'to, e propusesse n 
]Jrátic::, d;: d;aüil::e.': :.;ontra !lÓS, impu
tando-nos de "comtmist:ls". Tal fato 
foi tcs~C111'i.t~1l18.C::o ;:;oT tiYn De1n1t!:dio 
:?eclcra1. 

C· S:\-. "'..':'..~/~LI'YSl'·JíAJ.~ ?ICDROSA -
... os nc·.~:~os ~n1lp:os ::: ~"':r.·;·.-.liç"ion:í..~·ios de 
1\.l~--:n;:p.r;, 1n·:cl·r:·1:::;n c:t::? fJ . .Bxci:-t. para 
o.Ji :t1HH1Cl:::!r;.: ~- :.:rô;-:ilnn dcc~siio do 
T.i.·nYt1na1 Superior Ele1tcra1, n .se:1 fa
vor, por 3 ·rotos c·ontr;, 2. ~ n1an.:la2·a. 
t.['_~nbél~1 in.r~truçücs. ~uc d~.z ter rece
bido do Procv:·:o.dor Geral cb Rc"Jú
blica. 1~0 SCJJ !.ido c~ e _f'cí?l'~ssa:· a PTO
D1U1G·nç~10 ria Constlt~uçao p3rn o f1111, 
de c•:,m Ê:sse p::tsse, pl·ejt:clicar o .íulga
men to cio recurso. 

E ei~ que. no "JornDl do Com0rcio", 
. de 5 do corrente. no1.:ciii.rio t.clf'~·;·{I.Ji

co ào Amazol18S, tl!f\ dcs}:Rcho Cl::l 
/:.s~:::rer.s. elo düt n11L::rior .. :)ro!;c~:cntc 
ele 1.\.~~ndt~s, nnu:1ri~v::1 ~ 

''Divu1c;n.-sc aqrij qHe o Scn~clor 
Sevc1·i~no Nnnrs tck~r:~·~tfou pa.r:t 
r-:.•-.:t-.··1 cn•·Ji•·n 1 l"nl'Cl'•J·1· ··~u ~tln OS ~ .... ~ d • .. l .. u.o., ••~· .. • ~ '; ~..-. '· • 

tml)[.ilhcs cu;1stitucion~b sc,1nm 
~u·~·.'ldos. A hnlJtens:J of!c:i;ll trl!1 
J'unciu:1;;c;o cli;;. ,. noite, confec
c}oi·l~nc:o o :.T~t~~projctc) para ser 
distr;buíclo no:; Deputados_ N:1 /\.s
.scmblói::t, fcram mal'CfHl::ts t1·•'s 
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:::cssu.::s clüírins, a fim de que a 
Carta ~agnu ;~::::s~a ser promul
t;:lda ai<:! segunda-feira próxima. 

.o _Sr. Severia.no N;mes - v. Excia. 
da hccnc;a pa:·a um reparte? (Assenti
mc-rno elo orctdG7') -- Não h:i necessi
dade de apressar a elaboração da 
Cynstituiçüo Amazonense, que já es
t~ pronta e vai ser· promulgada no 
d~:;._ 1~ do corrente. Temos uma comu
mcaçao do presid::nte àa Constituinte. 

O . ~R. WALDEMAR PEDROSA -
Tan1DCI,? recebi com~micação a res
pelto. ,Ess8, po:;-ém, é outro caso. 

O _8r: Severumo .Nunes - Portanto 
V. E...xcw. está "chovendo no moll1a' do,,. "-

o SR. WALDEMP~:!:-1 PEDROSA -
V~u _csclarec8r V. Excia. Peço-lhe per
mlssuo para concluir o meu discurso. 

"Dizem os informes aqui chega
dos, que essas medidas foram t.o
:l_laclas, . porque os coligados te
r~am .-::elo_ avi~ados de que se a 
constlcUlç~o fosse aprovada já, o 
T. S. E. nao tomaria conhecimen
to do rec2-u·so do F. S. D., pedindo 
a anulaçao do pleito". 

O Sr. Severia.no Nunes - E' incrí
vel c::.ue, depois do brilhante discurso 
do . Senador Apolônir.. Sales,. sejamos 
obngados a ouvir intrigas de aldeia. 

O SR. WALDEJYIAR PEDROSA -
Como quer que seja, Sr. Presidente o 
certo é que, expedido a qulii.tro 'cto 
C<?rr~?te, ~·ecebi do Deputado Artur 
Vrrgmo .~rlho, líder do P. s. D., na 
Asscmble!a Constituinte do meu Es
tado o telegrama do teor seguinte: ... 

_O ?r. Severiano Nunes - v. Excia. 
nao rgnora que há 63 dias estão reu
nidos os constituintes do Amazonas. 

O SR. WALDEMAR PEDROSA -
... "Coligação revogou re~rimento 

interno. . Injustificável ~equeri
~er~t~ visando prom.ulgação Cons
trturç~w dentro 1 dias. Bancada 
pessedista meu intermédio protes
tou enêrgicamentt:: contra inqua
lificável atentado pov.o que aspi
ra Carta Magna. altura necessi
dades coletivas. Aguardo instru
ções. Saudações. Artur Virgílio, li
der PSD". 

E no "Jornal do Comércio", de on
tem, Sr. Presidente. na reportagem 
da reunliio da comissão executiva da 
UDN, se lê o seguinte: 

"A UDN recebeu do Amazonas 
os seguintes telegramas: 

202-

Na sessão do di::\ 5 da Assem
bléi::t Legislativa, o D~putado Mi
randa Leão p<>ciiu dispensa da 

impressC<o para o Projeto de Cons
tnm~.ao". 

O Sr. Severiano Nunes - v. Excia. 
poderia dar-me a origem dêsse tele
grama? 

O SH.. W ALDEM.t'I.H. PEDROSA -
<Lendo): 

"Sete Deputados pessedistas 
ab::;.ndonar::un o ;·ecinto para não 
votar o requerimento. O Deputado 
Alexandre Montoril, eleito pela 
legenda do PSD, não acompanhou 
os demais Deputados do seu par
tido. 

A Constituição do Estado do 
Amazonas será promulgada ho
je. Est.ão sendo organizados gran
des festejos para solenizar o 
acontecimento". 

O Sr. Se·veriano Nunes - Realmen
te, parece um grande crime; mas V. 
Ex." não está dizendo a :::oisa como 
é. Em verdade, o que nouv.e foi o 
vasculho total das emendas :carlR::nen
taristas, com as quais VV. Excias que
riam perturbar o Estado do AmazO
nas, como estão sendo perturbados ou
tms Estados da Federação. 

O SR. WALDEMAR PEDROSA
Não somos partidários do parlamenta
rismo. 

O Sr. Severiano Nunes - Emendas 
apresentadas por elementos do Parti
do Social Democrático, com intuitos 
inconcebíveis. 

O SR. W ALDEMAR PEDROSA -
· As idéias parlamentaristas Bão espo
sadas por eminentes ude"'listas, entre 
outros, o ilustre Senador Aloysio de 
Carvalho, que é parlamentarista. No 
P. S. D., salvo raríssim'ls exceções, 
pode dizer-se que não há parlamenta
ristas. 

O Sr. Severiano Nunes - Parlamen
taristas convictos, não acredito. 

O SR. WALDEMAR 'P'E:Dl'WSA -
Houve, porém,. re1::uo no propósito da 
pramulagção constitucional dt: a!o
gadilho, porque interferiu, para isso, 
uma escaramuça entre as fac..:ó<;s ude-
nista e petebista. . . , 

O Sr. Severiano Nunes - V. Ex.11 

deve lembrar-se de que os constit.uln
tes amazonenses estão reunidos há 63 
dias. 

O ·SR. WALDEMAR PEDROSA
, .. esta partidária do governador, que 

________ ,._.. ...... --· 
~·-, -----·-----~-
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se opôs à cri::lçúo do canto de Vice
governador que aquelrt ... 

O Sr. Severiano Nunes - Aquela 
quem? 

O SR. W ALDEJVr-A...R PEDROSA -
A facção uàenista. 

O Sr. Severia;w Nunes - N5.o é ver
dade; fui o primeiro a me opô1 ... 

O SR. WALDEM.A...R PEDROSA -
V. E}:." poderá dizer qne mio é ver
dade ... 

O Sr. Severiano Nunes - V. Ex.• 
é que não pode falt::tr à v e; da de. 

O SR. W ALDEJ.VL.4..R PEDROSA -
. . . mas eu afirmo ao s~nz.do, 1:ob 
a fé de meu grau, que fui consul
tado ... 

O Sr. Severianú Nunes ·- Consul· 
ta do p-elos seus correligionários. 

O SR. WALDEMAR PE0ROSA ... 
pelo Telégrafo Interna<:iono:tl por ami
gos meus e deputados que me pedi
ram instruções para aderir. à facção 
do govêrno, contra a U. D. N., que 
queria. impor a criação cto P.argo de 
Vice-Governador. 

O Sr. Severi:L7tO Nunes ·- V. Ex." 
há àe convir em oae, se houvesse in. 
tenção da nossa pÚrte em criar o <"ar
go de Vice-Governado:-, nós o cria
ríamos, porquanto temos vinte e dois 
deputados na Assemole:a. 

O SR. WALDEl\>TAH PEDROSA -
Estou afirmandc. . .. 

O Sr. Severicmo Nunes ··- Se temos 
maioria na Assert;blói::t estadual, por 
que recuar? O Senado. vê que r.s ·pa
lavras proferidas pelo nobre orador 
nascem de equívuc·'· 

O SR. WALDE.MAR PEDROSA-· 
E tanto é verdade que um deputado 
peteL~ists.. Vice--Pr;:stden::.e da Assem. 
blé!a estadual, o .-3:- Aristofeles An
tunes, publicou anigc no seu jornal 
"A Tarde" sôbrt o assunto, mani
fe.&tando-se contrarie à criação do 
cargo de Vive-Governador 

Os nossos adversários. Sr. Presi
dente, tém cont.ado ,, abusado do fa
tor tempo, para cons~utt<tr fatos, 5e
dimentá-los e a pret-exco da consuma
ção dêles, fazer valer. cem tôdas as 
:ou as irregularidades d c ordem legal e 
morai, o pleito de ;19 de janeiro úl
timo no Amazonas. 

Sr. Presidente 
Não é da· ética que me tracei para 

o exercicio do manct>l.to cliscutir nes. 
te recinto questões como essa que 
o meu colega SevP.rJanc Nu:1es t.rouxe 

ao conhecimento do Senado, entre 
InJUrias à nosso .i ":'tiç:J. Eleitoral e 
seu eminente Procurador, para re
matar a sua can:.unnha pessoal con
tra o seu opositor. 

O Sr. Sevcricmo Nunes - N::io hou
ve injúrias. V. Ex.". está em:anado. 
Nf"to teme~ a menor rcspon .. sabilidade 
·e ninguém goza de inGangibiliclade. 

O SR. W ALDEMAH PEDROSA -
NTto trom:~mos nós, do P. S. D., nem 
para, a imprensa do Rio. nem para 
tribuncL do Parlmpcnto, onde temos 
5 reoresentantes a- discussão do piei
Lo dê 19 de j:meiro último, no Ama
zonas. 

Confiamô-l!l ao órgão competente -
a Justka Eleitoral. .. 

o S1·.' Severiano Nunes - Aí é que 
i'!stá o êrro de VV. Ex.", deviam con
fiar mais nas urnas do que no Tribu
nal. Dai resulta a inquietação que vai 
cor todo País; "Confiar nc Tribunal 
ê· náo nas urnas". 

O SR. WALDEMAH PEDROSA -
... e como cultores do direito, homen~ 
da lei donos de um:1. consciência que 
revere'nclD. o Judici:h·lo, cor::1o u m<:.ior 
des Pocl2rcs, gara n tirlor de tôclas ::!.~ 
liberdad-e~ públicas. aguardamos, se
renos e cheios de confiança, o seu 
pronunciamento, como ditame de i!l
defoectível justiça. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bern; muito bCm) • 

O SR. PRESIDENTE- T-em a p~
lavra o Senador Cícero de Vasconce
los, segundo orador inscrito, para e::t
plicação pessoal. 

O SR. CfCERO DE VESCONCELOS 
(Para explicação pessoal) - . (Lê o 
seguinte discurso) : Sr. Pres1dente, 
permita-me o Senado '!-:;t República 
manifestar o meu regoZIJO por um 
auspicioso acontecimento na vida po
lítica do meu Estado. 

Alagôas já possui a sua Carta Cons
titucional ·sol-enemente promulgada ' . . . . ante ontem em me1o das ma1s sJgnl-
fica ti v as expansões de entusiasmo e 
de patriot.ismo. 

Nove de julho ·será, desde agora, 
uma lembrança comum, de início da 
vida constitucional. a ligar São Pau
lo a Alagôas, tã.o vinculados por no
táveis a-:::ontecimcnos do passado da 
nossa terra. 

Um:;, ConstituiçfLO, ccmcentrando nas 
estrdtczas el-e; artigos c de par:í.rrrafos 
o próprio direito de um pov~, reprc
L·Cnt~ a g~.r::mtia· da sua llbcnladc 
e a segurança da livre expansão dos 
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l":.irts conllec:o os cO"..lsULuint-es ·~tê 
"'la~· o as: sei üo seu pl·oümdo senri
mcr!.to de :1r:1o~· ~t causa púolictt, d0 
entu~;ia:::mo com oue cnc::trarn os pro
blrr:1as de nue 
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c.iepcna.::!::.1 o desen ... 
volvimento e o progresso do Estado; 
ni1o ignoro o ent,;1·necic!o carmho 
com qt!e aco:np::t!}lum · as uccessida
des do povo, sob wdos os seus a?pec
tos, como gritos antes a crueza a e la
menLáveis condições fisicas, ou como 
rccl:u~ws de 1.:ma consciência ua 
àns1a, de perfeição intelectual e 
moral. 

Acredito que, por sôbre as paixõc's 
poiif.ic~.s que delimitam os "c~mpo:> 
em que se exc1·cem as :lc!Vldades 
p;-~l·t.idárias, o amor à causa ele ... -\la
!',(.18.:: e d0 seu povo une a toclos n[l. 

Snli:::l~riedac.e. até r.nesn1o c\o sacl·i
ficio, para. assegurar ao estado a sua 
m~xcl1a ~sccn.slonal DClo exerc!cio cios 
:><'t:S êircitos e pcia conquista elos 
srxs alto~ desti:1os. 

E pOH)'..\e c;:ml1eço ::~. forma,?. o. mo
r:c! e pat;riótica ::;os constltu;ntcs 
a~.a;·c:anosl' é que n1t:: reg-osijo ·na ce~
t.:~za de que os d.ispositi·vo~ co:1St1-
tnc:c-:1rd.s que inforn-J.srn ü Cart.a. 
lVTr .. g-~1n- da minha t·erra. valem po1·. 
uma aflnnação de direito e por um 
con:pt·om:sso de operosidade, de!lt:'o 
c!aR nnhas mestras r:c der::locracia, 
tr:1çad~.s lJela Constitu!çfio da Re
f.!Úbgcr... 

A notícia da promulg·ação ela Carta 
Magna cta minha. terra veio-me ovr 
um desna'!llo telegr:ifico do Gover
nador SÍlvestre Péric1es de Gôes Mon
teiro. 

Em que pese aos u~v.:;rsárlos dê.ste 
i!~:~tre homem público. a sua pre
sença à. frente do Executivo do Es
tado é uma garantia de que as ~i
berdõ~des asseguradas ·na Constitui
c:'i.o AI:.w;oan:1 terão a defendê-las ·a. 
cor::\fl:\'m cívica e o ac~ndrado patrio
ti.~mà de um autêntico ala.goano. 

Esto~1 certo de que é êste o ver
c~:l(~8iro conceito d::t co!lsciênciu pú
cl!ca r.!n t:1inha ~erra, qne não .iul
e~r~. Silvestre Péricles pcl11 veemên·
Cl:: cl~s ~n~a.s e:-:;~!·-e.ssõe!s~ n1as ocja 
s'ncr.ric\ttcle cln.s sua> al;itnclcs c PP.lO 
cl:,vado sen ti~lo müriétic.o enm :n:f:'. 
VPm reD li?n nu o n · .sun. administra
('~ o. 

Sr. Pl·csic: cn te! 
~wuHlo nwnifr~õ•to o meu júbilo c 

'llC cc;w;ratt!lo com o povo du minh:c 
Lt·J'J':J, rÍela promc;!gttr;:-w ela COllSDi
tt:lt_~üo b .. lugu:--LJta, irnploro n::J bênçác~-~ 
c:e Deus para que o texto colJStiLI<
cional que orn rege a viela [JÚbllc~l 
c~e .:\la:;;-o:.-ts, tiüo seja nunca a ·~1etr=l 
que n:~1ta". porque r:unca .seja ;J.lU 
estorvo no •·cspirito que vivlfica'J. 

Era o que tinna a dizer. (lli-u·ito 
bem. IV!uito bem. Palmas. O oraclc-r 
t: c-umprimen'lado) . 

O SR. PI~ESIDENTE - Tem a 
lavra o Sr. Senador Carios Saboya, 
terceiro orador inscrito para e:-:pli
cnçft o pe~soal. 

O SR. CARLOS SABOYA- <Para 
explicação 1Jessoal) (Lê o seguinte 
discurso) Senhor Presidente, Se
nhores Senadores, o caso poliLico do 
Ceará tem provocado repetidos d-:: ba
tes na imprensa desta CapHal. <l.fJI'e
sent.ando-se com os coloridos mais di
versos e com as característicr,s rúais · 
contraditórias. No morne!1to, nüo vale 
a pena discutir o ·assunto ào pont0 de 
vista c'.cut:inário à.;;.<:de que êle pe11de 
de ju:g:c.msnto do PcC:·~r Judiciário e 
os ce::l·cn:::e.s contlam no pronuncia
mento c! o órgii o ccmpet:nte para diz-e·r 
da cc.r .... st.itl!ciol1a1iàacie das l..;is. A mi
nhs. pns·2nça nesta tribuna não t-em. 
~1ssim, o objetivo àe .agitar ainda mais 
questão política da minha terra, nem 
d·e c:iscutir o me1·ecimento das meclida.s 
aue os constituintes· c·earens.es adoM
ram no propósito de estabelecer. ou 
pelo menos propici:u, ~üoderaç~o -:-.a. 
canduta do Ex[cutivo !ocal que ct-cv.e 
afast:::r elos interêss.es estritamente 
facciosos para cuidar superiormente 
dos graves problemas econêmicos e 
administrativos que teremos G.e en
frentar. O meu propósito. nesse ins
tante é apenas o de es:::larecer, tnms
nütindo ao conhecimento .da Nacão 
docurnento da mais alta rel.::vãnciá e 
da maior significação para o exame 
da delicada situação do meu E3tado. 

A Assembléia Legislativa cearense 
enviou ao eminente Procurador G€'ral 
da República, para que :ls',c pro"O':'Ue 
o pronunciamento do Eg-1 égio Suprem•J 
Tribunal Federal. fundamentada ex
uosicfw das razõ·es que levaram os 
écnsbtuintes cearenses a adotar. na 
C:ll't::\ Politica estadual, as medidas 
que v.:;m sofrendo cenado combat.: ào 
situacionismo do meu Estado. 

E' ês:e documento, Senhor Presi
dente, que pasw :1 ler, para conheci-
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n1c:n10 (~..:_J,s nH.:L~.::j ihlstr:.s p~·d·cs {; da. 
Nac;~o. 

l·~';.:r::c 2~:. fJr. Prccur:..:.clú!' Q.:_ 
r:-1~ C.1 1--~;~1JúiJ1:2.: 

"\ A:·~, '.2Jbl·">i:: Lc'·<·'h'. 1::L1 elo 
~S!:.kv~:v l . ..- CL::::::. ..:l~ll (UJ.l,·;áo 
cün.":=ti:J•i·1~2 ··-·~;· p<.-'nt. )~~ .... 1,o·· .:.~.u 
pr-c:.~i--t·:.r~-!1-::.:. ' ~:.b:'il~-;;-- u::l .. ~1~td~:~ ·zJ1~s 
têr!1JL.s L~o ~1rt. 17Y elo l~-e~;~n1L.·Il!:o 
.. L1~-er11o. cal:<J(~O pel3 re.::·olu •. ~áo 
ll \) 1_ d._, 13 '"' ., ~Tl :J rco de 19..1.7 ( --10•' 
n:O 1)' 'e -n:\ ~~JlÍ;;:mJOade-da c~ú'~ 
Lorõ78'"1·o "XJJ··~ssa " ''T·''ciai que 
Jhe···c~~,;·lel·i~: ~~n p!éná;i;: a men~ 
cionac;:1 Assembléia. aprovando a 
inúk3 <·:lo :w.resentnda em sessão 
do c.iia 20 dÔ correme més (doe. 
nY 21, vrm. com funC:amento 111> 
p;2r:i21 c11'0 único do art. 8. o da 
Cc!1.S~ltuição Feàeral, repr.e.s.entar 
a V. Ex.a contra os atos inconsti
tu-c:cn?.is e arbit·l'ê~ríos do Exr.no. 
ST. Cci-'ê1'11ador d~ste Estado, De
.stmba;·~·::c:or Fzu.stino d·8 :'llbu
C'lt:·SY"!~t~: e · .'::cus:?t e do .D.1. T!·jbu
naJ c.:; Ju~:.i:~~ de Est:1do e d~ E. 
'T1:~bt~n::d ::=:e~<~nnl El~itcrsl, ín
!Tl!1qenl:c:; Ccs art.s. 7. 0 • n.n VI!, 
J.ct:·::t b, t. 0 , y?ri?:r:?fo único. 18 e 
0 ·2'1' t)''' "•C·" 0 1'o 1 o~.,. à~ Consti+ui 
·r..~.-G·~ ~~~~,-~-~.

4

<')._], e -1· '1 vd··~ A ... ~tC' 1-1°~ .-\_1·.:: 
~. ~.,..,., __ ,. • -- 1.) ..... .. ...... - ..... 

rc.siçõ::;s Cc:~~.stíh.?-cionajs Tr8.n.sitó
yi~.s. p:}!\; a::-:; ~i..!~..:n1etido o assun
to 9.o ::x-!"' n~ e do Egrégio supremo 
Tl·ibnn':!l Fe·de:·2 .c:2jsrn po:· e.ste 
D c~c1.:l-ã~s ~s n1 d~.s nec9 .. :>::1.rias à. 
:.~·2.1:~Yiti~ d3 [lL?n8. vig-~!1c!a dos 
::n.-q ~n:; rl_~ Cc-:1 ~ti tu~cão dêst:: Es
tr:~c1:". c,_,~.:"- c12c~~l~2C'3.0 d·2 i:lccnsti
tt({'iCP1"'1~•1·•,...;r: r,. .... r-'\""~CV'·~"'1 r· ··· '1,àili0 
~ ....... ~~r .... :'t"' ~ ,-: ~; n .~c. ,11 r ~·c' s' ·~~1.-llt-.~-·~~-=A.•) :~0° 
~--: ..1 ~ ........ ~ •• _,_ ••• : ,.,·. ,. • O..J. (.::.._....,,, ~ .. .:1 

rcr D!do ~o i!'li.~!ôneo ~-ecurso à·e 
rr:~8.nd?r~o d~3 :::?0'1.1 !4 !1TIC'~ .. p.erant.e o 
Tr!hn~'~:-1 c7e :!:•~ti~~ c"o C2.~rá e o 
'I'ribnn:~l R:':'·ic1121 -~1.:iton1 1. nl:J.
nif:-.str. DF~1 'e·· incomnetentes, que
b1'ando-se. c!ê·ste modo e in<iepen
clf.n;;.ii' e 11 o :·m onia institttcicnais 
c.cs '!)0r!erE·.s do Est8dD. 

A.sshn f~'"!?.. p2Jos n1otivos e !·a
zõcs que pns.s~1 o. -expc:::: 

ASPECTO P'Jr.fTrco 

Nc: (').r;jrf'él d: ]g ele j8neiro do 
('r]·i~·r·:1L-~ :1:10. o tJ-o'f.'r:;!'J1:ldOl- Dc
.':~n,i·. ·:-~·~·-cr P:"!lFlt!1o ~.l'! .~.lbu
rp;!.:.i "'\~.:: r; .':::'"'~-~"!. ~,~.~i:1.clc !.J.'!:t. IJ. 
D. l'J. p ~~. E~. D. :·:-cr::b-~u 1·"17.911 
"·r,t,•:..:. Ci>l~l···: 1~~-. 0·-~ •.:n~c3 d:~dos 
ao .S"!1 P:'~'r0 r-:,--~,~'·"i.;dor Ge-ne ... 
ral C·,n:·:·:"' c~~:-J"~'"'" rlr- i_,in1a. ;;us ~ 
tcnbr:o pelo P. S. D. 

N\) lllt:stu~) )•leito -~~~ V2'rifi::!VU o 
.<:~_"', ;_1j: ·.. !·:· · ::: L;l(_io: (J P. S. D.} 
'.'t :IC:..>nc:u ~!n ;).~ ~-los ·~:.~ ~·nunlC'10lOS 
c:m que: .o:' c!i·.'~d~ :~:imttll.-:t.rdtva
n1cntc o E-.tado, ',IJ~'LHJll··:)t· c Dl1t
i;~1o !'!1~~or!~·:~~·il) cnu1 10·:1.523. le
g·-:: nc!:1.s. · Üi}~~ntlo l'J ~tcqJ~.lLttios dos 
.::3 ccrnp, .. n·:·:·l: cs L!~-t :'..s.;.:,':lnlbléía Le
~).l.~l~~Lv.?.. A. U. D. ~. teve 
·1n1 1''/5 ._-,,r ... r: •. ;0:3 lo'n·~nrl.J 1.0 

~~;7;L;l::!clUS~, o'.''i". 's. ';J"'RlCi.tllÇOU 

.,;:; : ~:; 1 vc:Los. r:~ando com 7 c! e pu·· 
t::~dos. 

I:<J~;; t rt~::: res_t2.!}te~ 1ugr-~1·es de 
àcJLÜ·~·~:~s. L:ois couberam ~1.o 
P. c. B, com 1:2.579, v o los. e 1 .:to 
P.R.P., com C.7fi3 votes. 

O P. T. B. l'8U'1ÍU ~lpcnr..s 2.653 
voto'>, ni'io atingindo o cociente 
elei! oral. 

Em face do caráter ele velho 
ma·:·istrado do Governador Faus
tinO de !:.lbuquer:-n~C, esperou a 
opini5o p:.'1blicJ. que, a e:x9'lnplo do 
e1nérito Pr3side21te da República, 
S. Ex". quizessc ser o Pr·csidentc 
de toclcs os C·earenses. s:::brepondo
se às agrt'lniações politicas e!11 
cheque. 

Lon:>·e disso, o re2ém-ele.ito, -
m:tcnsi·:amente tu'r.J:ldo pelu sea 
filho Valmiqne Albuo.uerque muito 
conl1c.cic1o no Ceará - div;cti11 J 
Estado entre atnigos: e inimigos, 
incluindo nos últimos· os próprios 
elementos r11;e o snfra'~<ll':tm. e;;
tmnhos à U. D. N. 

E par::t mo11t:1r a U D. N .. em 
todo o Ec,::acio. <~,uoch as oróxi
rnas :::·1ciç5es c...:n:líCil)n:.~. p:1i.sou n. 
o'L1 C--rrnT'' u fp"TO .e fó(J'o -'J :.) ~ D 
~ ·~: r;;;tilí:Za'; o i?."' a . .P.,~·que· 
fôrn o Sl!:::tc-ntácu1o d:.1 sua candi ... 
catn!·a. Como prova. elo 3Sserto 
1~11' IJ!':l .. se que, .no curt::> espaço à e 
tr!3s n1cs2s. S. Ex!l.. nss-P0 1 l L!êr
ca de~ dois mil ntos ele demissão 
de a::h'·2rs,;.rios e nomcar,õcs de 
udsniSL('!S, [jz·urnndo ·laS }Jrimei
rns h1·n1i1dcs fnn.~lonú:dos G.e 1n0is 
de .:.:inca anos de ser~;ieo e sot•l'C
c:n~·c;o;aàos de filhos. · 

O P. S. D. e o P. S. P. pro
Cl.'rarrm cheg:1r a um entendimen .. 
to com S. E:;:". dentro do t.esnei to 
às m:1íori:1s mun:cipr.is, à r~pre
~enl·ar:<'io nronorcicn:::l no ser.reta
~·if'::-lo e ü .?r~treÇ!'a da di::eção da 
~1olic'n a c!rmenros apolítkos. in
c1ic'1~Jcs pelo;, conspícuo or;l:3Jlelro, 
o Gc~1 :>r:l] O~(lvlo ela Silva ?t~r.t
nhos - Jdlh1ntc f:c:·ura do r;lorio
so ;;;:.:éreii:o N:1,~ional, quericlíss•mo 
no Eslnclo o totalmente in.suspel-
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to a todos os cearcnses, na quali
dade de Comandante da 10." Re
gi::io Militar. 

Os documentos juntos medhu,
te cópia (sob n. 0s 3 e 4) mosLram 
a elevação patriótica das aiuclidas 
agremiáqõ.es, na atnal crise políti
ca do Ceará e revelam a intran
sigência de propósitos faccioso.s do 
seu Governador, único ,·cspons,';"vel 
pelos acontecimentos e•n cela, em 
vista das .suas manob>',cs para tor
nar a noss:1 terra uma for~aleza 
udenista, nn rutta·a ::ucessão pre· 
sidencial da República. 

ASPECTO JURÍDICO 

I - Dispositivos constitucionais 
impugnados 

No desempenho das funções 
constituintes, que lhe foram ou
torgadas pelo art. 11, § 1. 0 , do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Carta de 18 de 
Setembro de 1946, a Assembléia 
Legislativa do Ceará teve de ela
borar a sua Constituição, dentro 
do prazo do art. 11, claquehl3, a 
qual foi publicada no Diário Ofi
cial n. 0 4. 003, de 25 de junho de 
1947 (doe. n. 0 5). Mediante as 
formalidades regiment'lls nela in
seriu os seguintes textos: 

Art. 17. Compete privativa
mente à Assembléia Legislativa: 

xxii" ::.: ~P'r:õ.:ã~ · ~·u' · ~ejeit·;~, 
por maioria absoluta dos seus 
membros, a nomeação, feita p~:lo 
Governador, dos Secretários de 
Estado, bem ,;orno dos Preieit'os 
da sua escolha, do Procurador 

Geral do Estado, dos Sub-Pro
curadores, dos Mínistrus do Tri
bunal de Contas e dos membros 
dos .Conselhos Técnicos. 

Art. 34. compete ao Gover
nador do Estado: 

o •••• o. o. o ••••• o •••• o o o •••••• o 

- III - nomear, com aprovação 
da Assembléia, os Secretários de 
Estado, os Prefeitos da sua es
colha, o Procurador Geral do 

Estado, os Sub-Procuradol·es. os 
Ministros do Tribunal de Carl
tas e os membros dos Co:J.sell1os 
Técnicos, sujeitando êsscs atas 
ao conhecimento daquela, den
tro de dez dias ela sua realizaçi.i,.'), 
se ela estiver funcionando. ou 
dentro de igual prazo, contado 

da abcrtt•ra dos seus trabalhos, 
se praticados no suu perioclv de 
férias. 

Ato das Dlsposü;ões Constii'u
cionais Transitórias 

Art. 58. A Assembléia Legis
lativa, por de 1 ibera ç ã o da 
maioria absoluta dos seus mem
bros e mediante proposta de 
qualquer dêles, ratificará ou de
saprovará, dentro do prnzo ele 
trinta dias, as nomeações dos 
atuais Secretários d::: Estado e 
Prefeitos l\-Iuni{!ip:üs. 

Art. 59. Publicado êste Ato 
e até que se verifique a posse 
dos Prefeitos eleitos, os Prefei
tos Municipais serão nomeados 
palo Governador do Estado, me
diante prpvia aprovação da As
sembléia Legislativa, por maio
ria absoluta de seus membros. 

§ 1.0 Desaprovadas, pela Assem
bléia Legislativa, ou ocorTe·ndo 
vaga por outro motivo, o Go
vernador do Est:tdo deverá nro
videnciar, dentro do prazo im~ 
prorrogável de de?. dias o provi-

mento do respectivo cargo. 
§ 2.0 Observar-se-á, quanto 

aos Secretários de Estado, o dis
posto no art. 183 da Constitui, 
ção. . 

Art. l.o A Assembléia Legis
ht.iva elcg·erá, no dia imediato 
ao da promulgação dêste Ato o 
Vice-Governador do Estado para 
o primeiro período constitucio
nal 

§ 1,o Essa eleição far-se-á por 
escrutínio secreto, em pri~ 
melro turno, por maioria a.bso
luta de votos, ou, em seg1mdo, 
por maíol'ia relativa. 

§ 2.0 O Vice-Governador ele!~ 
to tomara posse em sessão ex~ 
traordinári~. nerante a Assem
bleia, no dia~ imediato ao da 
sua eleição . 

§ 3.o o mandato do Vice-Go~ 
vernador termin9.rá simultân~a~ 
mentr com o primeiro período 
governamental. 

§ 4." A A~semb1éla Legislativa. 
fixará a rem·esentação do Vlce~ 
Goven1ac:ki parn o primeiro 
quadriênio, no dla imediato ao 
di1 eleição do mesmo. 

Art. 3.0 A Assembléia Legis
lativa depr;is de preceder à elcl
çã<J da sua nova Mesa e de 11~ 
xar a re:presentação do Vlce~ 
Go\ ernador, para o primeiro 

... 
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perindo constitucional darct POl 
terminada a sua funçf\0 cons
tituinte e, no dia prime-i:·o de 
julho de 1947, iniciará a sua 
primeira legislatura orcUnária. 

II - constítucionaliclade dos 
1"-ludidos rlispositivos: 

a) Arts. 17, JCXII, 34, III, 58 
e 59 das Dispo5içõ-es Transitórias . 

As con:stituições estauuais não 
são adaptações da Constituição 
Federal. São leis que os Estados 
membros erUtam como básicas, 
dentro de certos princíp;os !!ons
tituctonais (Pontes de Miranda, 
parecer no "Correio da Manhã" 
d.P. 11 de maio) . 

E.>tabeleca o artigo 18 da Cons
tituição Federal. cl~ 18 de set !ffi~ 
bro de 1946, que "cada Estado se 
regerá pela Constituição e pelas 
leis que adotar, oiJservados os 
princípios estabelecidos n e s t a 
Constituição". acrescentando, no 
§ Lo do aludido artigo, que "aos 
Est:J.dos se reservam todos os po
deres que, Jmplicita ou expllcita
mente, não lhes sejam vedados 
por esta Constituição. 

Comentando o similar art. 63 
da Constituição de 24 de feve
reiro de 1891, assim expressava 
João Barba lho: 

"Respeitados os principias 
constitucionais da União, diz o 
artigo e não "resr;eitada a 
Constitzt'icão Fzderal"; e isto 
indica qÚe as Constituições dos 
Estados não são obrigadas a 
segui-la inteiramente à risca, 
a modelarem-se completamente 
por ela, sem divergir em alguns 
pontos. contanto que não sejam 
fundamentais" (Constituição 
Federal Brasileira, pag. 267) . 

Por sua vez Carlos Me.ximi!iano 
doutrina: 

"De modo geral pe·rmitiu-se 
que os Estados organizassem 
como entendessem o seu govêrno 
e administração; estabeleceu-se 
uma ressalva apenll.s a re·speito 
dos princípios constitucionais 
da Repúblicft. O art. 6:~ re·pro
ctuz, por outras p::tlavra..s, o 
Que prescreve o art. 6. n.o 2; 
obrigam-se os Estil dos a man
ter a forma republicana fede
rativn. 

Não· é necessário que se li~ 
rni.tem a. copiar a lei básica da 

União. Basta qt:e se transphn
tem .)::n-a as respectivas cons
tituições os princípios consa
grados nos arts. 1, 68, 72, 73 i! 
"íü eco Est..'ttuto federal. 

, . .1 própria divisão dos pode
res nâo precisa obedecer literal
mente ao critério qzte inspirou 
os at·is. 16 a 62 do Código Su
premo da República" (Comentá
rios à Constituição Brasileira, 
pag. 620). 
Hoje em dia, os princípios esta

belecidos na Constituição Federal, 
cujo respeito é impôsto às cons
tituições estaduais, .c.ão mais estão 
sujeitos ao critério da interoreta
çüo, como outrora ocorria, êJuan
do eram ent:mci;dos como tais os 
pertinentes à forma republicana 
federativa (Castro Nunes, "As 
Gonstitnições E s r.2. d u a is do 
Brasil" art. 1, n.'· 7). Acham
se. ao contrário, nitidamente fi
xados no art. 7, n. • VII, letras 
A a G, da vigente Carta Política 
do País. 

Entre êles fig·um o. da "inde
pe-ndência e harmonia dos pode-
7·es (Art. 7, n.• VII, letra B>. 
No nosso direito a independên
cia e a harmonia jós poderes 
vem do a:: t. 15 da primeira 
Constituição da República, repro
d-uzido pelo art. 35 da atual, com 
ligeira alteração de paliv.ras, a 
qual não lhe tira o sentido ..:... 
"são poderes da União o Legis~ 
lativo, o Executivo e o Judiciá
rio independentes e harmônicos 
entre si". 

O princípio basilar enunciado 
não é de modo algum o da se
pamção estanque dOIS poderr-.es, 
girando cada qual em órbita dis
tinta, sew nenhum ponto de tan
gência.. 

Ao invés disso, encerra êle 
a interpenetração dos poderes, a 
sua mútua e efetiva cola,boração, 
num ·regime de ~quilíbrio e r~ 
cíproca ajuda, pela adoção de 
um sábio sistema de freios e 
contrapesos. 

"Para obter isso - sa.lientava 
Barballlo - u.sou a Constituição 
de alguns expedientes e combi
nações. interessando e fa~endo 
penetrar de certo modo a ação 
de uns no movimento funcional 
dos outros poderes''. (Liv. cit. 
pftg. 48) . 
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0 c;·;,a~ll!!lo cia 1 :.(;-r!;~ ~' l'l'S-
pe~to í~.~L:.:'t .i1:t:~ :;t·~!_·uin~(·s pala-
vra~.; ci(: C~:.J·:o·:; i\JaxinJ.lli:t.:;.-:;.. 

"Convl:r~~ i.:1:·~~-;ci:· !)l)lJ~·:; ~~ 

1 1.1 :·a.:-.-~:·::~~ ~::c::\ ;)c;::~~ c:n r c·, uns 
!:!il :·c;:l~-:-i() .--.cJ:-; (·tl~ ~'i':i c:~~ t~·t . .:.· 
c: ,.u::-. :..~o C:-:LLlC!I-) t\)c:c:o Ba.r
b~_!:l-:..:J, C'";:·:.s~itt;~r;~:o .Ii 1 t:ltC:1'~1. 
~-:~.: •. ~~- ..r~j) • 

,_, :~::::ot~:.~.do o 
::;t~i. Ili~ 1.: 

.~'2-:~~r,:in::.:::ilJ ,:~·::: d0Lcdhe~ 
as r~:.'ct:.l~:tdc:; '"'' ;o';c,'ú0, tal 
(:o:r~o c.~t::.J div1r1!cl.?.~ P·21?~ Con.::-~ 
~j~,_tri(;.~~·) P:;c:~ral Rr~t.~ilcirrr., pvla 
;1.c!·U:-.::n.;:·ica .. na. rela argcn
t,lna, •...! ern g~rat por tôdas as 
út.:tra.s do mundc civilizado 
vc:·ifi2.a-se qne a TcpartiçãÔ 

~c-~~JÇ.~~o mcc!:::·nn L~O pl·l.:.l~il;~o 
d(~ :/!Ci1~C .'~1-~:ct.l, J:~::1.1,~S «·1;~ .. -
CJJ:o ::-1n :·nc::o r·!t;:·c'+~ ... o, ccn1o 
r.:.;L~t:·in~. ir:·;Jutiv(:~ e a .. U::>~ra
Ul. O prie12:ro ~-::.is c}uc o 
cutotsu pcruz:itl-:J ~ i:nlerven .. ção 
rrn·r:Jt!.l r(t? U-n! pGdcr na esjer:.:. 
elas aLribuic·D~s de ouLroH. O 
guc hoj~:- sé e:r:iJr.: é que a to. 
talid.ade cl.o pode, de um cle
partamento wi.o ~:cja conccn
trarla >1as màos que dúir1cm 
departam.CJ!to :liv~rso. (Ob. • enlíc [>S Podei·cs cc·ra;tituídos 

nr: n f.; ~Tu e ele rnodn abs<Jluto e 
ir1 vnriút.el o critérir_ dr! vzlu
rc;;;,a deZ as. 

eH. n. 0 2'2'1) . 

FrL-:Jnte ~ opinEi.:; de T-8rr~ís
toclcs Bra:-;dã~ C:l.V~~I-:=;.:::.J.tc, no 
seu "Tl·a~·aclo r1 .-. .GL::cltc ! ... ct~·rü
nistrati;o·< ·~'ol~ .... I. pág. 233: 

"L:-tskl 
litirtvr:. 
que.~Ulo 
p lícitos. 

r G·:ofl.!TIZl!rc 
pig>. "177), 
'21TI tê:rl!10·S 

ele la Pc
coloca n. 
b(Cm ex-

Parc.ce imp?SSlv e I. diz êle. 
rlcf lu i: 1"'~ zn·n.a .r·ps~'l)cc!ivn clés
s~~ !"rris poderr>.s ·r-:ro PONTO 
EM QUE CAD.'. FM ?ICA IN
DE:P.RNDENTE r;: SUPR.F:MO 
N/\ SUA PH6Pfi.L'\. ESFERA. 

Sepa ra;;ii.o d2 :.1or.e:·e:o n5 o sr 
confm~de com equiiíõrio clr~ po
derrs. 

A n0ssn. Con<tiwicão n:í.o 
resneit ~1 in tco;n·,,.n.,·n te· o prln
clpÍo ele pod·e!:c~ ou antes, 
construir! o seu sistema clen ... 
t;ro d<1 mocl2rn-.. concepção de 
senm·ao8o dos poderrs, ha.rmo
nizanclc c coc;.rcl2nanr:o as sua!:> 
ft~nções··. 

_Ictê:nt:~c o pronunc.ian1entc de 
Pedro Calmem, no sem "Curso 
de Direito Púb~ica" :~~6. 277: 

''Tornou-6e fundamental, no~ 
rc,~ime.s instituído~. D0lo modêlo 
demo-liberal. a. •liv\são tripar
tlcla dai: funções pú:Jlicas. 

Apena . .s a teona abstrat~ de 
Ml)ntcsquieü da separação 
d~ poderes -. 'que basta~a as 
necessidades elementares do sé
culo XVIII" 01:~rkine Guet:,e
vich, "Lcs Const. de l'Europe 
Nouv2!le") clevia ser en::t:r .. d1da. 
como - divisrto han:}.(}nica., in
t~rdepcnàb:cia !U, sentido da 
cn7cJ-;•lra.crio, sem :1 qual n:"io 
h::i unicl8.de do ato estalai, 
eonscrva.ndo-sc t·mbora estru-

A CADA Ui'Jl AT23::2':J::ZM
SS F'!: GULDADE:S QUE. EM 
SIS,..!"T::VTJ'i.TIC:-~ -S:iGID!~ LHE 
N li O f.:!~.B::~r?JANJ:l lVlAS- DE
VEl~-SE-I.01lVI L."-~TnAI~ À ES
J:"':<::R.A · .Jur:r:.:r:w:;;'o!-T!'_L DE 
ALC--cnv~ o:JTR'-~ I"Prin.cipios 
clt D:~r:ito Co:ls'.Jt<JC]O<'il.l Bra· 
sileiro". voL II, n.~. 2.23). 

É que. corno rtssina1a Aurelino 
L2a1 - cr:m n. e7-':r:::-t·(·-10.0 'jl1? ... nn3-
nico.-:: c. _::::--~;~penr!<~!ttr.s s~tre si" 
a.. ~0;"!:-l!.J~-vlç::.n P~-;~a.=~~!e-CP,_~ im
p11c~~:;.rr:cJ· t.e u.rna. :T.J7F.R.l)E.?E1{
D]1;'NCI!; ha;·mônk:i; tTcnria e 
Prt:ti~a r:-1 Cor.s~lt.ui.yão I''edera1 
BrasiHra pág. 214) . 

Pa>·ti:hD clr. mesmo mn:l0 de 
ver !~raú.:o CJ . .sL~-o. ~o "Manun.l 
da Cr·"l':t.:tuiolo B:asileira", pá-
gin!l. 59. · 

P0:r L:11'imo a P<"-Javra cc mes
tl·e de Rny Barbo:oa: 

"Se êsses poderes süo Jwrmô
nicos entre si. n:::.nhn?n deres Berá 
senhor sc:uio r?a compelencia 
que lhe fôr r:!cE\~;n3c'a no seu qui
nhãc; constituci:mal. e nenhum, 
muit0 TJU'.nos. /JOderá .:-.xcrccr sô
bre f]?talqu.er rl o:; outros dOis as
cendent-e, re~t.r·i~{;o nu fi8ca1iza
r:tJo, quando ~ l·ci co~~tjtu.cional 
lh'::t"- n:!.o d~r cl.,·tamE-nt.·:! (Co-

mentários it Ccnstituicãr; Fccle!'al 
Eirasilei.m, voZ. 1, JJar:;: 407). 
.:l.. cola b0r:1 çio c r: ~r c os poGeres 

do ~ .. c:.t:;.c;o 1:D cx:-:·.:-ci·~io das suas 
·:::tdbv;ç,:;c.s. 8 ;~orm1! e eorr'queir:1. 
np~ .r~~!·;r.1~_::; :-n·--<(:.::~c~.:.Ust2s n13ls 
rje-1::--.r~s. :~ b1.~n:: :1:~1 n 2lt:~ cs a ;.o.:; do 
Exe\:!e~1v:; r.:~;-;;;~:lcl·-"'·.S (.>:·m o con
cu;:.so C:.o lc=,i.~Lltivo c vicc-v.:~rsa, n. 

I 

1j 
. i 
i 
1 -



: :.'- .. 

'' .. " .... - -:,.-;· . · .. ::-.:.::~..:.:.:.:.:;~~:.:.: 

:.!U!J ·-

começ,,r p•2!:1 própria cbbura(;f\o 
c:n;; L::.;. Nu:; Es.t:tcics Onic!os. cuja 
cc-n:.:t:ll.ü;;:~o (: o r~~n·udig;ma do p!'e-
sLlê:nci<tLsll;o, a e:;collla dos Mi

ni:--.trc~- ::.í· E:~;~·~tc.lo â(;fJCJtcle da h0-
7JWIC[Jt:r_:r;o ,:o Scn,~âo (C a. r 1 os 
l\1":.:lnl:li~c:•o, Ccr~1CnLúrios a Cons
Gi~UH.~~to Bti-l:~;i~..:1r~. 11.0 3'14). 

E r,o tcx:an~;e aos E.>tn,cios f2C:éra
dos, cvrr .. o f;·isa C~:::rrnano r~I~l.Sslo
cher. 1~üc iü urna só constiru:r:B.o 
na Amáica cio NcrLe ~m que exis
ta a se:paraç~r~o i11 tegral d-os oo-dc
res. 1vl:tdiscn v;li muito mais wnge 
aü:C:D. ·- acrescenta - pois Jecla
ra po,-HJvamcnte que ew ccdos. os 
Es·t,a::,o~ '~i:1 G!1;àú h:i i'l'8.nca ~·on
fus5.o Cir nt:·lbulç3G.s e in"~.rasão ct~e
pc-dsrcs. Corl12Ga J enumerü\·-ão 
dessas Con:>titwçces pela ma1s re
ccn~r! LJ u~ 2 a C e N,_ ;v t-L:unpsnire. 
CJU<:> :10 set; artig·o inichl estabele
ce: "0:. p·J(ê!'~;:: le~-~·i.::ID.th"o, exe
cutivo e iucticiá:<u a.:vc:11 s·-=:r sepa
radc:::- '· inclcp:;ndcnte-:5 uns dcs 
cut-rc2.. C1z ;:cgora M:tdison: -
"1~e-sse B.:.:t:~c:c. pcrtrn. o Ser1ado. 
que ~ tin~ l'LtD1,) do pocle!· Le~·v-llati
vo, é t~u:'1b2!D 1"rlbl!:1et1 J::.di{·iário. 
jv1za ndo o i7n;_-·::r:chm"Jnt. A Gons
t1t:..l:c5.c- dr· Est::~o dr~ Ne\v '{orl: 
arn1á o ch·:_fe c!o e:-:e-cut~vo c~os po
d:::;r2s p?..r:_•.!:--!is C0 fiscéllJ;~:-.Güo do 
I2f3isls tivo, c.ste-nd·2ndo ig·uaJ Jjrei
to ao judkiáriCJ. reune mes"no os 
deis :'r· e:.::rrci::lo dessa fis·calinção. 
A Ccmt'tuiç1io d~ New krsey 
confm~C:e todoS os r;oàeres 'l:sin:l-
1ando e..sta: use~ . () GCVC1' 1Jé!dOr, 
e1eito pe::J Lc~isl8 tu!~a, mt:-mb;·o da 
Côrte S:Jpr.:::l:-1?. onde é o:-·.:::-i.:!rnte 
c::.:.m vo~o n~epondrr::rnte em .:·nso 
ele c1np~u~" . .:-... Cc Pel'l.Silv:í71L:"! ~Jer
rr~itc c~u-c o r;o7ê.rno s~.i::t -:.:leito 
a~v~In1;:~t~· per un~ veto s1n. aue 
credcm1nn u dC·pD-rtan10nto l~;:2:1sla ... 
tjvo; ali~1.~1o.-:: t.~1i1 con.se-!hc- e;-:e
cnUvo nc:nein üS mr:mbros do ju- · 

djciário e constitui uma Côrt:: 
para o .iL<12'::tmcntc r!o impeach
'lnent dt·'to-dc·:s os n~cDt2s t~nto ju
e!ciárics. cnmo ~xccutlvo,." I !'.pud 
Mem ele Sá, Constitueionalidade 
da nCesf!.O (e um sis~t~'m::t não pr-e
siê~r:r~i~J ~;.-. ~''G"v·.S_n10 !10.~ E.~t-.~·tdcs 
mcmh:-.)~ r_l0 Ft-der:.l!]lO Bi:.asl1~ira, 
cm facr C::-: Co..r::::: d0' 1~4C. o~~~ina 
14). 

O no-Crr c::~cnt'vo no3 _Sstados 
Ca u:::5c !'>n;::::·:s~ilfl cabe 0"3 !lDi
pc-.SSC:Jlrnrnh~ ::~ r:·cv.·rnador. nue 
cscc.lh~: ii·~~1'f".l...,_r-nt~) os ;::-cus :ttJxiHa
r2S, c:-a conjun t8.men te ao c·over-

n~1c~or e: a c.:;; ~..:c.reLúrios e l-2ítos di
lTl<:mcnLc pclJ povo ou escoll1idos 
ou ratlúe~e;cs pc:a legísl~:Lura E 
crn S::i[.Cl:..:o 1'1::~. u ele lV1.icl1igan. e1n 
rtuc o g-uv0~·us L: ex~~rci~~o por nn1 
cun~:ell1o : ~:t'Cllt. v o. deito !Klo v oco 
pcpill~tt'_ ·~te c~uc () go\~ern:.;.dor é 
ap1~"~1s i} presidente". 

(1~;: uJ P:J1J. parecer cm O lo r. 
nal. de ll C:: junho C-;;. 19·17. ~itun
do :rv~Ul11':l ·"The Govel"lnnent o!" 
tlle Unlkd St.GCesl. 

i\.~lcrn.:.l!s. nQ .r,ccler~ci!o no!'te
::nn~ril:.:J:::t t' r:;;r>t, quaoc preclomi
nante no~ s~tc!dos, hn~'crcnt Se
crctânu.~ eleitos pelas 1lssembléias 
Legislativas, a qual é considerada 
in teiramel:t·e cem patívcl com a 
doutrina. v:gcrant~ ·na mesm:J. qn~ 
consi~{-'!':1 n .. in:i(~p::-ndê!nci=t dos 
pc-.~·.::_:·c::-:,'' ecrf!.G definidora ('.o s!s. 
tc·n1z:. r:rc.sldenci:ll (!';1e!!1 Ce ~á. ob. 
cit .. pa:;. 17) .. 

F:::lo a:·t. ~3 ~~;.~ CcrJ.~::~:lr.:l:ç~o g-er
m<'i"ir·n co i'F'~i'·: 1T0'" CO>'J.ill nüm·:a
r'o·s"'J~·'i~~ p .. r.s~",_:,n:1"~·r.:. ·J)J~:,C'1rlo ·' As-
\.< t ,;_. ~ lJ -~ .J. - --.. ,_ .l vi;.., -..1 >- ...._ .:~ 

:JC1Eb~:::io tCti:·r:.1· -lhe;; a conf-iança. 
J>Ja n8:~~a, cm v!2;or. '~Onl;Jct.: :to 

Ss~1J c.: o Fc c. ~t~ L ex-vi 0o art 63. 
n. 0 1. ·:aprcv:-tr-. :n·:~ clinJlte voto sc-
c~·eL::. ~t c:~c01hr!. de n1n.iistrados, 
!1G.s cc~~·c.-.: est~dJ8lccido;; oor es.ta 
Cc!1Sclt u:r:;: ú. c: c ? ro<.:ura dor G~ral 
cl:l RepúJJ.;;ca. cios Mini~tros elo Tri. 
t.un::~l tk Contas. do Prefeito do 
D~stritc ?c~.-:::al àcs rn~.mb:o_c- do 
Ccn~:·. lbo !Jc.c;o-n:-d c:r l~,~ .. onGn1ia o:\ 

eles ciJ.._=·"c::: ele rn;-.s.;~:J c~1·J1Gi.Il!1fic:? 
t!n c('rã.:.:.:::r pc:·m:~:1~'!1U.! 

Por vi;t:I~~ C!C ;::1 i)~·:;il•r::~rin.: '1iTI
c;_g 4)1'CCia o S:::-1d ~~o !·!ec!er::u as 
l1C1TIL:'2.CÔ·.S Ce :n::IUÚl')S cio o~nse--
1bo l'J~~ion.;J de Bd·.H·.·~ ... ~r:o. con1pe
ténc~J tl!12 :·:"'~-!.'~!!YiOU rec.:::ntemen
t.e. r.or 22 vales c;c:nra UJ. cm me
mo::ávr>l ~s.o:siio S~·ereLa. Ainda 
1-'"· is nossn Cn~:L3ti t.t!~ção o lC.z-l~·Ja
v ... ,-o iP t.~.::-rf~re 1"!2 órbita do .?X·C

CUt:ÍVO "'"3 lllpôtcscs elos seus r.rti
g.J<s 53 e· b4. Pele n:t. 53 aa Câ
mara Cc.c. D.::;;u~~C~s e :.. s~r-ado 
Federal criJ::âo r::1misstíes de In
qnérito ::ôbre fa.to detcrminaão, 
.scrnpre que o rccn.!crer~n1 um ~êrço 
G.c:.-. :_;t:~lS. n1::n1b!'c3". Pelo art. 54 
uG::.; nli:;;~:-:·::.:: :~ .. E.st.8én ~'fit: ct:i
rJ;l:..::.::, ') ~-· . .=-!n:~:::·rc.~·· :._1 1 ;·;:·•~(' J Cf:.
Zi_-,:1:"1 (C<: D.:-~:·•:Jt.etrln.S. O f~-r.nar1o pe
c:-:-:r~;l. ;JU ·.~t-:-·li.:i:1c!· C~éiS .:.1:~-:,:-; c:;rr..is
!:ôcs. ::-~u::: .. ·:n 1·_;··. c:~ c1~~r'! eà;.~arq 
o.-., ..... ,:~~';:· ·.:~-~~ nc-~~~":---!}Pl~~r·te, 
:;:·pf);-•• jP'r~~·~11··r:r>•~ í"J 2-21'C1 de 
B.:~::t;;!to ·;ri~vt~rn .. r;t:; dcs'l;_j·naclo''. 
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Pelo a n 51, os deputados e :sena
do!·cs çcdc·n1 sel' investiàos n~l fun
eS..o df Ministl'os de Est::..clo, sc1n a 
ÍJerda do ma.nda to. Em con.:lusào, 
dentro dos cànones do presiden

cialisn1o e ncrkitrunonte :;or:sti. 
tuc1onal a ii1terferência elo legis
lativo na mvc~tidura aos S8<:!e
tários de Est::do, cuja iniciativa 
ficou reservada ao Governador, 
condllanclo-se essa medida in
t:iramente com a independência e 
l1armom~t dos poderEs recomendada 
pelo nosso estatuto básico vigen~e. 

Estilo, pois, livres do vício de 
inconstitucionalidade os arts. 17. 
XXII. 34. !!I, da Constituição do 
Ceará pelos quais dependem da 
aprovação do poder legislativo as 
nomeações. feitas pelo Governa
dor. dos Secretários de Estado. dos 
?refeitos da sua escolha, do Pro
curador Geral do Estado, dos sub
procuradores. dos Ministros do 
Tribunal de Contas e dos mem
bros dos Conselhos TécP...icos. 

O mesmo verifica-se com os 
arts. 53 59 e seus § § 1.0 e 2.o. 
do Ato dr.s Disposições Constitu
cionais Transitórias. segundo os 
quais a Assembléia Legis!a tiva 
ratificará. ou desaprovará, den
tro do prazo de trinta dias as 
nome•ações dos secretários de Es
tado e Prefeitos Municipais. bem 
como as nomea.ções dêstes últi
mos. que se vierem a dar. 

Imprime maior relêvo à cons
titucionalidade dêsses dispositivos 
a circunstância de que a Consti
tuição de 18 de setembro de 1946, 
ao em vez do regime presiden
cial tradicional e puro. adotou 
um misto de presidencialismo e 
par}amentarismo. como fxisa 
Carlos Maximiliano. pois faculta 
ao ministro de Estado conservar 
a cadeira_ ~e representante do po
vo, perm1t1r-lhe usar da palavra 
no plenário das Câmaras e até 
o obriga a comparecer às sessões 
de qualquer das casas do Con
gresso para ser inter>pelado de 
frente e dar explicações dos seus 
atas" (Parecer no "Correio da 
Manhã" de 20 de maio de 1947) 

Dentro dêsses ·moldes institu: 
cionais plásticos. síi.o de opinião 
Cr:rlos Maximiliano. Pontes de 
Mn·anda. Pra.do KellY. ·Aloisio de 
Carvalho. Raul Pilla e outros
como é público e notório. que na 
autonomia legislativa fundamen
tal dos Estados, ou na sua vida 

--------·------... 

constituinte. está compreendida a 
í'aculdade da cstruturaç:i,o do go
vêrno local vasado nas genuinas 
pratkas pal'lamentaristas. 

As emendas pa!·lamentaristas 
no Ceará caíram tôdrts. 

Os artigos. at1·ús invocados são 
de natureza nitidamente :)resi
dencialista. como já se d~eixou 
evidenciado. 

Milita ainda a favor da sua 
permanência no col'po da :nossa 
Carta Política o dogma juridico 
de que "os tribunais só devem 
proclamar inconstitucionalidade. 
quando esta for indubitável. 
quando houver agressão frontal 
ou transgressão injustificável à 
letra e ao espírito constitucionais. 
quando não se puder concilia.r a. 
disposição acoimada de inconsti
tuclónal com a Constituição'. 

Os mencionados artigos conci
liam-se em absoluto com a Cons
tituição Fed!õral, em cujas letras 
estã-o moldados. inspirando-se nos 
seus princípios do amálgama de 
presidencialismo e parlamentaris
mo. 

B) - Art. 1.0 §§ 1 2. 3 e 4 
do Ato das Dis,posições Consti
tucionais Transitórias. 

E' também perfeitamente ins
titucional a eleição do primeiro 
vice ... goveíl'nador do Estado pela 
sua Assembléia Legislativa. 

Os opositores a essa regra. es
tabelecida no art. 1.0 do Ato das 
Disposições Transitórias da Cons
tituição do Ceará. escudam a sua 
argumentação contra ela no art. 
134 da Constituição de 18 de se
tembro . de 1946,_ cuja violação, pe-
1~ aludida med1da em jôgo. e.pre
gQam. 

Dispõe o citado artigo 134: "0 
sufrágio é universal e diréto· o 
voto é secreto". ' 

~o nosso d~reito o suf~·ágio é 
umversal e dtreto, a partir do 
Código Eleitoral (Decreto-lei n.O 
21.0-76. de 24 de setembro de 
1932) . que o instituiu no seu ar
~igo 56 - 9 _sistema da eleição 
e o de sufrag1o universal direto, 
voto secreto e representação pro
porcional". 

Continuou universal e direto. 
com a Constituição de 16 de ju-
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lho de 1934, ex-vi dos seguinte.> 
textos: 

Art. 5.° CDmpete privaLiva
mcnte à União: 

XIX - legislar sôbre: 

a) omissis; 
b) idem; 
c) idem; 
c) idem; 
d) idem; 
e) idem; 
f) matéria eleitoral da União. 

dos Estados e dos Municípios. 
inclusive alistamento. processo 
das eleições. apuração. recursos. 
proclamação dos direitos e ex
pedição dos diplomas. 

Art. 23. A Câmara dos De
putados compõe-se --dos repre
sentantes do po.vo. eleitos me
diante sistema proporcional e 
sufrágio universal igual e di
reta" 

P...rt. 52. § 1.0 - A eleição 
presidencial far-se-á em todo o 

territó:cio d.a República por 
S?!jrégio universal direto, secreto 

A.rt. 89. O Senado- Federal 
compor-se-á de dois represen
tantes de cada Estado e do 
Distrito Federal. eleitos medi
ante sufrágio unive1·saz.-. igual 
e direto .•. " 
Nos a1·t.igos 5. 0 , XIX, f, 23°, 52, 

§ 1. o e 89 da Constituição de lS 
de julho de 1934, está, cumprid:.L 
P. de<;alhadamcnte prescrito o prin_ 
cípio de suf7·áqio universal e di-
1'eto. do a·rt. 134 da Constituição 
à e. 18 de se tcmbro de 1946, que 0 
adotcu, num têxto único, ao em 
vez de fazê::io na estrutura dos 
órgãos do poder Legislativo <ar!.. 
37) e executivo (art. "t3), ._amo 
procedeu :l de 1934 ( art.i.;os 2~. 
5!l. § 1..0 e 89J. 

Acresce qu·e as atribuiçóc3 da 
.Justiça eleitoral, sôbre a fi-s:açíto 
da data da:s eleições. quando não 
determinadas pc.r disposição con.~
titucional ou legal, e sôbri) c pro
cesso eleitoral, do artigo lHJ. n. " 
IV e V, àa Carta Polític,: ·.rigentr. 
são as mesmas, do art. 83, letra d, 
do. Constituição de 16 de Jlllllo de 
1934. 

Em remate, tanto na Constitu:
ção de 1946, como na de 1934, o 
sufrágio é universal e dir'!to, rc;Ji
me adotado na vigência da iiltirna 
peles artigos 1. 0 e 5.0 , § único d:t 
lei n. 0 48, de 4 de maio de 1933. 

,_. .. 
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Ora. er:1 1935. cm plcnn <:l~nni':l:o 
das aludidas regras constitucio
netts, as Constitniçêes elo P:uaná. 
A>:.lél:.õOlH!S, Rio Grande elo Sul, Sii.o 
P~~ ruo, Ps:·:Ja~l1i)U{;O, Se!·.::;ip~\ l\.1i
n::ts Gerals, Pará, G~)ht~. E~pirito 
S'<nto, Sabia, Santa Catarina, 
Maranhão, Ma·to Grosso, Rio de 
Janeiro e Rio Granc!t: do No::-tt~ 
admiliram, em àetermtnada.s ill
põteses, quando àa vcfifJ<;açào rh 
vaga d~ governador [J::ll'a >J fim 
do mandato, a eleicão ào mesmo 
pela·s suas Assemb~éhs lt:iislatl
vas (José Pereira Lüi.:t, in "As 
Constituições dos Estudos c da 
República", págs. 40, n, 111, 141, 
199, 267, 310, 339, 371, 404, 519, 549, 
coo e 634). 

O fato traduz a verdade mer1-
dían·a de que o prin--.:ipio jo !"H-· 
fl'á;io univcrsa.l e ".ir<:to, tanto na 
Constituição de 1%6. ca:n0 11:\ de 
1934, não atinge dz modo o.lgum 
à capacida:.de co:-~stituinte de a 11-
tn-or;anizaçãc dcs Esmdo::. 1):·o
clc.mada nos a:·tigos 7. ", da c0ns . 
ti tuiç:io de lS34 e 7. c, VII, :1. ... " g, 
18. 0 , ~ 1. 0 , da Constitüição de 
19~6. 

No seu sclf-oovernment, a atri
J.;uição conferida aos Estadcs de 
plasmarem a org::mfstica de sua 
vida scf:·e·a única re~tr:cão ::lo res
peito aos clog·mas do art . 7. o lr
tras a a g, da a~ual ConstiLulçã·i, 
t::tmbém contemPlados no ari. 7.0 • 

da Constituição- de 1934. 
Desta!~t8, quando se ~fr"stn.sse 

- o que não acontece - o Al'Li
gc 1. 0 , das Disposições Tr:msii:ó
rias da Constituição elo Esracto do 
Ceará, do Artig·o 13-l:. da Consti
tuição Federal, não em o ::eu con
teúdo inconstztncional --- vez que 
na morfclogia c r.c. ·::linámica dos 
pod:e:·es àos Estado:> ~6 eftão :.u
jeitas as su.:,:s ~onstitnições aos 
canoncs do al't 7. ''· VII. letras 
a a g, do citado Pa~t.J F.:deral. 

E dêles nenhum sofre. com a 
mesma, qualquer atenta do. 

A questão já fci também ven
tilada e resolvida no regime dtt 
Constituição de 1891, como n:Js 
mostra C::tstro Nunes, .no seu "As 
Constituições Eêtaduais do Brn
sil'', pá:;. 25: 

"A Constituição :lei,:o:l ao sa
bor dos intérpretes a cnceitua
ção do que sejam os princípios 
básicos da União. Barbalho, que 
é a.ir:.da hoje a melhor lição sô-

·---------------~··-----~----·----~---·-·-· --· 
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))J'l' (' :-~~Y(!(-,;-;, ('(~li1}J~·~:~_:L~ os PI !D

cipio~~ ~tuc :1. U:1i~1o ··~:cr·:2rn de 
br~~:·..:" ~ '· sr)bre C;J r•u:1is fií.~ou r:,)j1~
titnicb p:,•lo Ato ele 21 .. !c r c: /t~d- · 
ro d~ l:..:D1". Or:._:.. n~t!.l to:~c:~~ as 
prceeHo'-i indc·2lin~rvci;~ :.1:1:·:._t n 
u·nE~D o ,s:._)(; 0:11'::1 0!-l Est~IdOS. o 
Prcsic!:·:·:~~.~· d8 · I:'('~)úl~lica é ele,to 
l).ulo SU''l·,,c-lo d!r"to' d··' •'ht'"'' l''l't ....... .._ . ~-~---~ L,; ... ~.. • '" ;'•~·- ,, • 

47) . EY--~-~:.rü0 os Ests-do?i r,!Jrif~·nc1os 
:< cst~i.bcicccr cm suas Constitui
çõe~ :; ;::ufn\.<2'10 dlreto par& a ~iei
çb.c c~ns gov~!·nado'..'CS? f~~1y B(:lr
bo·:>:-~, no }H~Tecel que rieu ao •"Es
taao de Sào Paulo". em 1911 opi
nou p:::la neº'·ativa, t::.Oitl litY-.Õ.eB que 
nfio !-:Üo apenas as du .sna in1c:nsa 
au·t·,oridad~. · 

A própri!1. CO!lstit;.u;~ãc Ji\:;dcr·al 
perP-'lite, 110 caso -espf!:":ial c~u0 fl
gura, a· 2leiçfi.c do Prc ;1.--:r~nte de 
Rep'.lblica p-e1ü Con:;l·e.sso (m·t. 
47~ ~ 2. 0 ), se!ldo que D2odo!·o. o 
lY!·irr!.f~iro !:;.re.sld·"Yl~e, í\J! eJc"ito ;'Or 
essa ferro~?.. <Disp. 1.,1'~-\n:~t.). Os 
p!·ojr::tos qU!: servira:~ :.lê b8.se à 
dis~Ess:io n~t Cc!1stit,~.an :'= Reptl
bli-cal~a atJotnvan1 0 st,.fró..~io in
dlrcto, -2111 doi~. grãus, para a es
colha do chefe da nação, segun
do o sistema norte-americano. 
Tudo isso indica que não é impe
rativo para os Estados, porque 
não é da essência do regime, a 
escol11a, por eleição direta, do 
gove!·nador ou presidente". 

Fal:un ainda a favor da cons
tiLucionalids.•de elo-- art. 1. o das 
Disnoskécs Transitórias da Cons
titulçilo· do Cenrá os arts. 73, § 
2. o ela Constitc;;,~ao de 18 de se
tembro de 1946 e 1. o do seu Ato 
das Disposiçées ConstitL<cio'.:l::üs 
'I'ransi tói·ias. 

Permite o prin:.eiro a elciçiia do 
Presidente e do Vi"c-P:·csidente 
da República, se as vagas ocorre
rem na segunda metade do perio
do pr~sid2ncia-I. 

0rctcnr, o se-gundo a rlciçf:o pe. 
lo ~1Pdic1'J Ccn2Tesso ~Jo nrin1eito 
Vir.e-PrcsirJc:- t(' da P.:!púl:JÜr:J .. 

O :.1rt. l. o, das Disposições 
Transitó1·ius da Constituição do 
Ce2.r~-, lin~itou-:;c ajxna.; a repro
duzir pr;~ce1Lvs da C.Jl'L:.;. PoJiti(';:l, 
da :n.c:.-;úlJ:l~it, cio~.-!;1,-- ;~, sua inc..tn.
c~bi: i~1ad·::. 

Adcmms, a mccn,;tiLucii"nalidD
de rie nma lei. e em p:::,rLieulitr ela 
Const!tuiçüo de 1.1m Estc1do, só po
de ser declarada, rp:::>.D.io Iérc de 

ca·nto2, a C:1r' ~l. ~·.'=:·t·_:n~! ô~t linLio. 
I-I:~ v: !lc~o clú"'.ri(:r . .. ~:;.:·i~~f. __ :;:l pc

h\ conniLucion:tliLi:H1e, conn na 
hipótese ccrJ:I::~lt.C s~lie:ntou Ncsto1· 
J\1~.1 ssf:na: 

.. Pn:·ec2. me que ::. crbç5.o do 
c~ngo d2 vice-govcnwdor do Es
tado e a ·' ua primeira elc!çiio por 
..c".~.sscil1blé:.L:-:. L2~l.s1atlva. nfto obs
tante o dispost-o no artigo 134 
da Constituiçãu da He·pública, po
c!P.m Sé'l' aclmit.id:;ts, pois a sua in
constituciona.lidade, não sendo 
tranqüila. insuscetivcl de dúvidas, 
nüo deve ::.er proclamada, admí- · 
tindo-seJ ''ssim, a '-Ua con.:.Litu
cio:-Jalidacle, suscetível ele contro
versiEt, ma-s havendo argn:nentos 
que podem justificar o constL 
tuinte estadual que estabelecer, 
excepcicn·,\Jmente, essa umca 
eleição índi!·eta, semelhante à do 
Vice-P!·esiciente da República. 
Nilo se p0de procl:l:nar inconsti
tucional, s-em falácia da evidên
cia, a elc'ção dP. v,c.:;-govcrnador 
do Estn.do p2lo nlr:?Slno processo 
da do Vice-Presidente da Repú
blica. 

:E:ste é o meu parecer, que su
jeito à apl'e<!i:tção dos doutos·'. 

C - Ar~.· 3. 0 ã.o Ato das Dis
posições Constitucionais Transi
tórias. 
· No nosso sistema constitucional 

de poderes harmô!'licos e indepcn
dçnt2s, con1pcLc n.o J?oder Legisla
t:~•J a í:::tculdade precípua de sua 
.:.uto-c,:·g~nização, com a ·compe
téncia ab5oluta e ilimitada de es
tabelecer princípios constitucio
nais e reg: as regímen Lais discipJi_ 
nacloms. cl::: constituição da sua. 
Mesa, duração do mandato,· e 
processo ~a eleição. 

Essa prerrogativa constitui, na 
verdade, uma função eminente
mente poli'í'ica, decorrente õa pró
pria auto:1emia do Poder Li~gis
lr.tivo, e. como tal, os atos deia 
oriundos :cão descr!.cwn:S:::ios -~ por 
isto mesmo insusccptívcis da 
apreciação juciiciári<~. 

Cabe. ac!Ui, a Iiçi::.o de · Temis
tocies Br::md5o Cavalc:cmte (Ins
tituiçiícs de Direito Adminiscrati
vo, págs. 203 204): 

"Há uma csj era em que é 
vedada a penetração do e:r:amc 

• • . • l 
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r'n For,c1· J·i:diciiiri.-;. 1~ wmela 
(;JtL r.tl•C O PDt.~e~· E.1:t.cuUvo (OU 
o I.,~-·~).sln LivlJJ oyc â~·,ttro de 
•u:~s a ~··:··!fyu:ir;ôr·:: :/.l:~:Dr:ctcuc:.rias. 
C'câ.ct ;;c(2cr i>~a f:::;·,' acZü tc1n a 
t·1·-:t. 'in~Zolc pec·u.liar, inc?·ente à 
t1m~ilo f!'l~t.: ea·crcc na orga·ni
;wç<<o dntéru cios limi/.cs dessa 
r.ua. cn1.-tp.::,~énc~a CS!Jec'fica c 
privativa. qualquer outro pudf.r 
c::t:o1·bi lti, ali penetrando. 

];• este 1!171. princípio lnncla
mental em tôda a organizacão 
política, e cujo cZesre3']Jt''llo l'nt .. 
porta na .vic?acão elo m·:nduio 
tla scparaçcio dos pode;·es. êo
mo demo11stra .Marsha.~t se o 
Pc·der Jndiciário pudei;se co
nhecer de iõdas as !J'uestões 
CO-;!:.;titucionais absorveria CI.S 
['unc;6es legislativas. Se pudes
se 1·esoive-r tudo o que • .âz r~s

peito com os tmtados e leis, 
u$urparia as Junções ~xecuti
va::;, e o Zeg . .slativo e o exccui;ivc 
se:·imn absorviaos pelo Judiciá
l'io. Ora, a açJo discricionária 
exerce-ss precis:tmente dentro 
daquel:1 esfera de aç:':o consti
tucional dem:J.rcada .:~ cada um 
dos poderes e é apznr.s na ma
neu·a d.; r.:~lizar a su2. Jinall
clade, que a açlo àe cada poder 
é soberana, inacessível à atua
ção d8 outr;:·, poder. 

O próprio Pode1· JudiCJ<l.rlo, 
que em nosso re;:>;ime Político 
se cnconti'a em posição privi
lep;iRca, ·como intérp:-ote da 
Co!!stituição e das leis, ~orno 
órg-ão tuteL".r dos direitos indi
viduais. tem a sua co:n;>ctêúcia 
E:~lta da p.:la aç5.o discricioná
:::la à os out!·cs pod2res. E 1sto 
impõc-se p::ra que o Estado 
possa re:tliz:,r a sLia finJlidade, 
que é de zelar, n:?.o só pelos in
terêsses coletivos, que se sobre
põ~·m a toda~ os ~l.Ptnair:''. 

Não diverge Castro Nunes 
quan<io ensirna: 

'; l!. regr:t !l. C.stn.b~1~ccl é que 
cvnt1·~ n.to prc.Uc8.do dentro dos 
li mi t2s •i os DOdcrc.s discriciai~á·
r.:os n:]n 'c:1bc o mnndadc de 
.~qjur;:z.nça, como ele um modo 
p,eml, não cabe a a.J,I cciac;âo 
judiciária, ainc!a rtuc por ou·tros 
meios (Do Mandado de Scguran
ca. pág. 30) . 

A lic:lo ele l\.uy Barbosa é elu
ticiatlv·a: 

"Por outro Ll~o. aincla em 
r-2 ü!.Ç~to tO ex-:::1:c:Icio (~ funçbes 
d\...::c..~-lc~(~·d~!·i~-:s, pode c.:aJh.;l a 
in~crlerênci:l. jud!ci:tl, snsinam 
os mestres d::< jurisprudência 
.1rn.:rj C8.· ;-1 a, se rZcl::;,s a Uasar 
clarn e arossciramente n poder, 
a c,uem competirem.. Dar-se-á 
es~a hipótese quando por 
exemplo, a pretexto, em nome 
cu sob a côr de exercer atribui
ções tai3, o Govêrr.o ou o Con
gresso as ultra.passarem, perpe_ 
trando atos que, ·=viclentemente, 
neles não ~aibJ.m . ... 4inda au.ando 
se trc:.te de poderes totalmente 
descricionários, c de que 1!ã.o co
nhecem _os tribunais, é o modo 
como tctzs pocleres, uma vez exis
tentes, são exercidos, nas raias 
que lhes treçou a êles a lei 
(Coment. à Constituicão F-::-cie
ral, vol. 4o, pá GS. 43 e 4,1) . 

E, ca.m m2.ior p::e·cis.lo, à.o.uLr.ina 
o grande Ruy: 

"Cf:dR um dos poderes -cio Es
t:o<lo, tem, incvitàvelmsnte, a. sua 
regi ii o de irrE.spoma b:Edade. E' 
a região e:n que êsse pc<le1· é 
d;;scri.cionário. Limitando a ca
da pcde1· as suas funç-.õês descri
cionárias, a lei, den t"o d:',.s de
visas em qu-e as confina, o dei
::a. ~nt:-cgt~c a si n1Esn1o., se·m 
outros fr.clc-s além d::c idon~ida
<.le r,lle êle Sllpõc, n da o~inião 
públic:l, a CIV·~ CSCP. s11jcito Em 
!ale·c·::Ddo êlcs, r:8.o h:'!, n2m po
c!e he.vcr, pr:'JJ.lcaml'::üe, respon
~abilidade 11-enhuma, ne'Ste pa.r
ticu18.r, contra os culuados (Co
!etân2a Jv.ríd:·ca. pág~ 172) . 
No n.1e.sn1o Séntiào é 2. G~}inião 

do lúcido Seabra Fagundes, "Con
trõle dos ates a<im1_nl~t!·ativos", 
páz.s. 58 e 59 - 116 - lHl. 

~rão resta dúvida de que, a,o vo
tar o artigo 3. 0 do Ato das Dis
posiçõ.:s Tr:msilórias d~1 Consti
tui~ão do Est:Jdo, ::J _t._sscmbléia 
fé-lo dentro cl:-t suo cc:Dnctêl1Ci?. 
constitu.cio:1:::J. pratlc:11:clo Úm típi
co ato desc!·icio.::.18.!'ic-. -cl,L: natureza 
exclusiv2n1cnt~ pc-1H~-c3, nto ê~se 
que é insu.Jccptivci de~ ;qJ_~·:..:cl:"'çio 
juc!ici ~:.;·i::, por fôr~::_ do reg-ime 
constitncionnl qui' S·.:lot:1mcs E' 
uma. decorrência do p:·:ncí:>io im
plícito cl::t coiJstit.uiç:tn i', :cl :·:·:11. ~:8 • 
g·u:1do o qunl é vccl:.:do no Pod~r 
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Judiciário conhe-ce:r de questões 
c:·:dusivnmcntc políticas, pl'inCJPJO 
que a constitui~ão ele 1934, a.rti
go G8, t-xpr.:sssmcnto adotou. E 
comentando-o diz Ma:·qucs dos 
Reis: "E' claro que esse :::.rtigo não 
pode so· aplicado aos magistrados 
que, nos tribur.ais eleitorais, te
nham de resolver sôbre ouestões 
politic:::.s. Os demais magistrados 
estão impe-didos de conhecer de 
qt:estõcs e-xdusi vamen te politicas. 
A magistr:t tura deve pairar a.Ito, 
bem alto, muito acima do torve
linho que as ques tõcs politicas cos
tumam ge1·ar. Além de tudo, de
ve-se evitar a ingerêncir. do Poder 
Judiciário nas a tri.buições dos ou
tros podncs" (Constituição Fede
ral, p&g. 169) . 

Discorrendo sôbre a t~:se da in
vestigação judiei ária e elabo·ração 
legislativa, doutrina Francisco 
Campos, Dü·eito Constituciona-l, 
pág. r.7: 

"Resta sa.bs·r quais são as ma
térias· ou questões quco: devem ser 
oonsict<:-radas interna-corporis. 
Como a própria expr8ssão suge
re, interna-corporis, são tôdas as 
regTas ou disposições interiores 
<i o corpo legisla ti v o, isto é, as 
prc;scri·çõ::s destinadas a disci
plinar o s2u. funcionamento. se
jam elas esta tuídas no próprio 
regukmento interno ou na mes
ma Ccmstituicão. Ou, po-r outra, 
são aque.Ja.s régras, de que o cm·
po le-gislativo é, a um tempo, o 
destins:tário e o juiz: o destina
tário porque o mandamento se 
dirige ao órgão ou à parte dêle 
encarregada de dirigir o seu fun
cionam:::nto, e o juiz porque as 
qu-estões referentes à sua obser
vância são por êle próprio so
be-nmamente resolvidas, de acôr-. 
do com o processo esta:tuido no 
seu próprio regimento. As ques
tões, po::tanto, relativas a tais 
matérias, suscitadas no seio da 
Câmara e por ela resolvidas, se 
acham definitivamente dirimidas 
pelo poder competente. Esta 
do.utrina resulta, i11questionàvel
mente, do prLTJcfpio da divisão 
e a.utonomia dos pôderes, segun
do o qual um poder não pode 
inndir a. competência dos de
mais, sem o que se estabelece
riam. freqüentemcnte, contesta
ções, conflitos e confusões de po
deres incompatíveis com a certe
za e a segm·a.nça das relações ju-

ridic:-ts que o princlplo tem por 
fim g;a1·an tir e assegurar. or-., 
se1·ia cvidcnt.emente vinla:r o 
principio ela cepnração do-s pode
l'es, atribuir ao Judiciário a 
f&cu!<lade de :·cvcr o processo da 
elabor::v;ão JE.gisi2. tiva submeten
do as decisõés da C:lmaJ"a, ne~
ta matéria, ao seu contrõle ili
mitado, pois quç a pr&pria Cá
mara., tomando a delibe·rw;áo e-m 
questão, já estatuiu, naturalmen
te de maneira irr::vogá.vel pa.ra 
ela, sôbre a regula.ridade e obser
vância dos processo.s de trám.i
tes da formação da lei." 

E em outro tópico, elucida o a~
sunto o douto constitucionali!!
tns: 

"E' pois, fora de dàvida 
que os Tribunais reconhe
cem pacífica e indiscutivel
mente que existem -ce-rta.! ma
t é r i a s p e r t in e n te s à orga
nização e funcionamento das 
assembléias legislativas que es-
capam, por essa natureza, ao 
exame e sindicância do Poder 
Judiciário. O motivo porque se 
acha subtraída à sua competên
cia é exatamente o de que tais 
matérias, embora reguladas em 
leis ou na Constituição, já se 
acham conferidas à competên
cia de outro poder e, não se po
de admitir. dado o princípio da 
separação dos poderes, duas 
competências atribuidas a po
deres distintos sôbre o mesmo 
obJeto. ora, tôdas as questões 
relativas ao funcionamento ãas 
Assembléias Legislativas hão de 
ser, forçosamente, por elas pró
prias resolvidas antes dói toma
das as suas deliberacões. Uma 
vêz porém, admitido que e Câ
mara tome verdadeiras decisões 
sôbre as matérias relativa$ ao 
seu funcionamento, dirigindo 
do selo dela as questõe$ sâbre 
tais matérias, segue-se que sob 
pena de postergação do pr$nct
pio fundamental de separação ~ 
de autonomia dos podere!, tais 
decisões tem o caráter definiti
vo, não estando sujeitas, pfYl'
tanto, à revisão ou exame de· 
outro poder. Sôbre tais matéria.s. 
a Câmara pronuncia ve.rdadeirG 
Julgamento, pondo fim às quez
tôes ou contestações que a pro
vocaram (Obra citada pâ.gina 
90-91) . 
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!II - Os c.Tdní.TU7Cis mandados de 
segurança 

Antes mesmo de promulgada a 
Cor>.stituzçrlo do Estado, foram re
queridos contra os seus citados 
dispositivos quatro mancbdos rle 
segurança. 

O primeiro pelo Governador 
Desembargador Faustino de Al
buquerque e Sousa ao C. Tribu
nal de Justiça contra os artigos 
17, XXII, 34, III e 58 e 59 do 
Ato das Disposições Transitórias 
(Doe. n. 0 6). 

O seu eminente relator não 
suspendeu, inztio litis, como lhe 
roi pedido, a eficái(ia dos citados 
dispositivos. 

O segundo e o terceiro pelo 
Dr. Heribaldo Costa e pela U. 
D. N., ao Tribunal Regional Elei
toral contra a eleição do primei
ro vice-governador pela Assem
bléia Legislativa, havendo o seu 
relator Dr. Humberto Fontenele 
da Silveira, decretado preliminar
mente, conforme lhe foi solicitado, 
a suspensão do referido ato. 
<Doe. 6). 

O quarto pelos Srs. Amadeu 
Furtado, José Napoleão de Araú
jo, Grijalva Ferreira da Costa e 
Mário Leal, respectivamente pri
meiro vice-president·e, primeiro 
secretário, segundo e suplente de 
secretário da Mesa da Assembléia 
Legislativa, com junção consti
tuinte, contra a eleição da nova 
Mesa, p:-.escrita pelo art. 3 do Ato 
das Disposições Transitórias, en
dereçado ao M. Tribunal de Jus
tiça do Ceará, cujo relator, o De
sembargador José Pires de Car
valho, concedeu também a sua 
susp.ensão inicial (Doe. n. 0 6) . 

Contra todos êsses mandados 
ofereceu a Assembléia Legislativa 
do Estado, em tempo hábll, exce
ções de incompetência, declinando 
das competências, em que foram 
ajuiz~:~.do::., para a do Supremo Tri
bunal Federal. 

As exceçõ-es não foram aceitas, 
para ser processadas, na forma 
estabelecida pelo Código de Pro~ 
cesso da República, declarando os 
relatores fariam a sua apreciação 
como matéria de julgamento (Do
cumento ns. 7 c 8). 

I v - Inidoneidade dos mandados de 
segurança 

No § 24, do art. 141, integrado 
no Capítulo II, do Título IV, sob 
a rubrica "Do~ Direitos e D:1S 
G:Hunti:l::. Individu:üs", prescreve 
a Constituição Federal de 18 de 
setembro ele 1946: 

"Par-a proteger direito líquido 
e certo não amparado por ha
beas-corpus, conceder-se-á man
dado de segurança, seja qual 
for a autoridade responsável 
pela ilegalidade ou abuso de 
poder". 

O instituto teve sua origem no 
n. o 33 do artigo 113 da Constl~ 
tuição de 1934, e ali está inserto 
com a S·eguinte redação: 

"Dar-s/á mandado de segu
rança para a defesa de· direito, 

certo e illcontestável, amencado 
ou violado por ato manifésta
mente inconstitucional ou ilegal 
de qualquer autoridade. O pro
cesso será o mesmo do habeas
corJjUS, d·evendo ser sempre ou
vida a pessoa ·de direito público 
interessada. O mandado não 
prejudica as ações petitórias 
competentes". 

Nota-se, de logo, que o inciso da 
Constituição de 1934, além de 
mais extenso na forma, era muito 
mais elástico na essência, de sor
te que, pelo exame comparativo 
dos dois textos, fácil é se concluir 
que o mandado de segurança, na 
Constituiç~o de 19·16, não tem a 
amplitude que lhe conferiu o po
der constituinte de 1934. · 

De fato, basta que se at~nte 
que, na Carta Política anterior, o 
remédio legal p·odia ser preventivo 
ou remediaiivo (defesa de dixeito 
certo e incontestável, arneacado 
ou violado), enquanto que pelá le
tra expressa do nosso Código Su
premo, o mandado de segurança 
não pode ter c<;ráter preventivo, 
sendo específico· para proteger di
reíto líquido e certo, realmente 
v i o lado e não potencialmenr.e 
ameaçado de violação. 

Outra não pode ser a exe!jcse, 
frente ao dispositivo legal. Se as
sim não fôsse, se o legislador cons
tituinte tivesse mantido o intui
to com a amplitude anterior, te
ria feito referência expressa a di
reito ameaçado ou violado, usan
do da mesma clareza e cuidado 
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empreg;,dos na conceitua.ção do 
lwbcas-aorpus, que será dado sem,
pre que alyuém sofrer ou se achar 
ameaçado . de sofrer violência ou 
coação ern sua liberdade de zocu
rnoç:do (art. 141, § 23J • ' 

É que, na realidade, a restrição 
se explica dian~e da própria fUil
ção específica dos dois institutos, 
pois o habeas-corpus protege a li
berdade, o direito fundamental 
de ir e vir, enquanto o mandado 
de segm·ança abriga direito indi
vidual, com reflexos no próprio 
património do titular. Os a tos 
re.strilivos a direito de locomoção 
t&n, muitos maiores reflexos so
cla!s e são irreparáveis, enquanto 
cs atos lesivos aos outros direitos 
individuais são de fácil repara
ção. 

Dai porque a Constituição de 
19-!.·6, com a mais absoluta razão 
restringiu o mandado de seguran
Çü " sc:us legítimos têrmos, admi
tindo-o ;àmente para proteger di
reito indlvidual já violado. É bem 
d·e v<:r :J.Ue, di:mte do nosso di
reito constitucional vigente, Il>áo 
há g·uarida para mandado de se-
gurança P!""-eventivo. 

O art .. 212, parágrafo único, da 
Lei cie Organização Judiciária de
terminava que o Poder Judiciário 
"em caso algum declarará a in
constitucionalidad·e das leis, e re
gulamentos ou a ilegalidade dês
tes s·erá declarada em· tese, mas 
sómente quando, ocorrendo em 
prcce&so pendente, jor lesiva a 
direito individual de alguma das 
partes",.,formula sintetizada no 
~ 4. 0 do art. 141 da Constituição 
F·ederal: 

"A lei não poderá excluir da 
apreciação judiciária qualquer 
lesão de direito individual". 
Não e só. Outro traço diferen

cial bem nítido entre os dois in
cisos constitucionais é o que diz 
r·eso-eito à inconstitucionalidade do 
ato' lesivo a direitos individuais, 
razãG precípua do remédio legal 
em estudo. 

De fato. na conformidade do 
disoôsto na Carta. Politica de 1934, 
cai5eria o mandado de segurança 
para a defesa de direito liquido e 
incontestável, ameaçado ou viola
do J?Or ato manifestamente incons
titucional ou iJ.egal de qualquer 
autoridade. Pelo preceito vigente 
atualmente, o recurso é cabível 
para proteger direito líquido e 
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ce1to, seja qual jôr a autoridade 
responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder. A Constituição 
atual omitiu a exoressão rnani
festarnente inconstitucional e a 
substituiu por esta outra - 11,;
galidade ou abuso de poder. 

l!: fora de dúvida que a redaçáo 
é mais concisa e juridicamente 
técnica, de vez que a palavra ile
gal'lda.de, m~is n.mplu, comprGcncte 
klmbém o C::!W de inconstitucio
nalidaci·e. O a to inconstitucional 
é s·empre ilegal. De maneira que, 
to.do ato administrativo ilegal, ou 
moonstitucional. . que lese. direito 
individual líquido e certo, é sus
ceptível de ser anubdo por me!o 
do mandado de segurança. 

Por exemplo, o ato de que re-
dundar a perda do cargo de um 
juiz vitalício sem sentença judi
cial, por sua manifesta inconstl
tucionalidade, fere o art. 95, I, da 
Constituição e como tal deve ser 
corrigido pelo mandado de segu
rança. O funcioiJário público es
táveL quando exone.:-ado sem que 
sua responsabilidade tenha sido 
apm·ada err.. processo administra
tivo, poderá reagir contra a ilega
lidade oor m·eio do mesmo ins
tituto. 

O que não se deve perdêr de 
vbta é que o mandado de segu
rança é o amparo legal contra s. 
lesão de um direito individual, li;. 
quido e certo, através de ato ad

.ministrativo. 
Nêsse s·entido a doutrina e a ju

risprudência são harmónicas. 
Escr~ve Melquiades Picanço em 

seu "Mandado de Segw·ança": 
"0 mandado de segw·ança do 

c''"~it~ b"n <ile<"o <.o ap,.oxima 
~àis 'do n;;;;d;do d.'é dirêito in
glês, instituído para proteger os 
funcionários demitidos ou remo
vidos ilegalmente. O mandamus 
visa atos administrativos. O 
mandado de seg1trança também, 
criado pela atual Constituiçao 
brasileira, se clirige contra atol'l 
de autoridade (Mandado de se
gurança, pág. 19) . 

O douto remistocle~ ·Brandão 
Cavalcante é do mesmo sentir, 
quando escreve que o instituto é, 
por sua naurcza. de direito públi
co e se destina à proteção de· di
reitos individuais rMandado de se
gurança, pg •:7). 

I 

l 

I 
1 
) 

':j. 

:.; 



J,. 

·,._· .:·:~.::;-~--,;;· '._' ..;;..-.... -~~::J:'5~~dj-'_ ~·i1=;~~~i:~~~---~-·-~ . .;.,, ..:_c,"_· ·-"-': ... ~,-----'-~"'-'-'--~----------'---·'--~-;..~ _>_. • 

., 

j 
J 
j 

j 
j 

I 

Ca.stro NuLtc:,, n,t sua notável 
obra "Do M.~;J.dado de Segurança", 
em vtil'ios tó:Jkos manifesta-se do 
mesmo sentido. 

''0 manct·Jcio d2 s.;g;urança as
senta num ,,rincípio que o nosso 
direito ant·..;r:vr deFcunhecia: a 
p'ossibilidadc: de ser a adminis
tra.çi'io ccmp•,Edr a pratic:u cer
to ato ou ;;-_,)ster-se áe o prati
car. Para rm-çá-la a abstenção 
recorria-sé' ::,o~ interdictos, que 
jurisprudêllcl:~ em regra não ad
mitia <pag. 29J . 

E eJ!l, outn parte: 
"Em nosso direito tradicional, 

os remédio~ contra atos da ad
ministração cu eram do chama
do ccntencir;,,, administrativo (e 
tal era o ,·e-gime doe importação 
france-sa qu<:> en:aiamos no Im
pério) ou jüdiciais mas mera
mente reparativos, do que é 
exemplo, já no perlodo republi
c:::no, a aç<io do art. 13 da Lei 
n. 0 221. 

Mand:tdo cc .segurança é, ma
te-l'ialmente. !'ecurso administra
tivo, porqu(é tem !Jor cbjeto ma
téria contenciosa administrativa 
(pP.g. 39) 

Tendo por objeto amparar di
reito do pa•·ticular contra o Po
der Público será, em muitas hi
póteses, uma açi'io recognitiva ou 
d(;clara ti v a. -efénom~nação que 
processualista nosso e dos mais 
auccrizados, c Prof. Aurelio 
Gusmão, su;~::l·ia rom · apôio .nos 
italianos, c:Jn:.o compreensiva d•as 
ações preju.:.:iciais, ob~el·vando, 
no entanto. c;ue 2qne!::ts "podem, 
pc1 si só;. constitui! objeto de 
um juízo ormcipal (pag·. 40). 

"O que s-e 1 esolve pelo manda
do de segurança é uma relação 
de direito iiilblico, definida pelo 
dever legal da autoridade e pe

lo dever conel:c; to de se exigir o 
cumprimento desse dever" (pag. 
42.) 

E, com ma!s precisão, es~reve o 
!nclito mestrc: 

"0 direitu que se exercita pelo 
ma:1dado de segurança é sem
P!'E' um djreito público. um direi
to subjetivo ào particular contra 
o Poder Público, o direito àe im
purmar um ato administrativo 
cuja lcgalidar~e se tenha ele exa
minar pa1·a ... EÓ efeito de o re
mover com.) obstáculo. se ilegal, 
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oposto ao t'-Xerclcio de um direi
to presuposLo, seja êsst: real, pes
soal ou pe:·sonalíssimo". (pag. 
n. 0 49.) 
E' preciso 4Ue se t::nha em vis

ta, por out::o Jrtc',o, qu-e o instituto, 
nu $Ua e.:sên~'t\, serve de tegu
mento prot-2tcl de um direito pa
Lrimoni::tl ating1do pela ilegalidade 
de ato de a ut<.:ridade pública. Da1 
dizer MelquiueiG-s Picanço, ob. cit., 
pag. 32: 

"Desde que o elemento patri
monial do indivíduo esteja :sob 
a proteçEw ria lei, é de se reco-

.. nhecel' a .;xistência d•e um di
re-ito a se'Ll- fa vur. Pelo menos 
do ponto at vista o::üetivo, as
sim deve seJ g· aquele elemen
to patrimoni:Ll cor-póreo ou não, 
mas tutelarlo peLO direito descri
to, que o in::titu.to do mandado 
de seguranc.1 ampara contra 
ameaça ou ·c1olação por ato ma
nifestamente inconstitucional ou 
ilegal de qualquer autoridade". 
Na aplicaçfi.u do dil'eJtO, os no3-

sos tribunais r.em deixscio bem cla
ro que o ma::~c'.ad-o de segurança 
tem como presupostos essenciais: 

a) - que l:aja violação de um 
direito índivillual. líquido e certo; 

b) - que r.,f'Sil. violação decor
ra de um ato de autoridade admi

nistl·a ti v a; · 
A êsse resp~:1to, Castro Nunes 

discorre com ::: sua co-nhecida pro
ficiência: 

"As 2 utt1r.i.6ade.s le·glst"..tivas a 
que se refcrr; o Pi'(>~eito do art :5, 
I, b, da L::;i 191 (contrrr atos de 
quaisq~;er outras autoridade:s fe
de:ais. inclu~ive legislativas), só 
podem. ser cu que -na direção do:s 
trabalhes das Càmams Legislati
vas pratiquem atas de nat1treza 
administrativa. São êsses atos 
não legislativos, mas oriundos de 
autoridades legislativa3, os que 
podem autorizar o mandado de 
segurança. Assim, se a mesa de 
qualquer das casa.s legislativa.s, 
na esfera federal ou local ~'iolar 
direito de um funcionário demi
tindo-o, por e;wmplo o remédio 
·poderá ser o mandado de segu
rança". 
O Snpremo Tribunal Federal, 

em acórdão de 5 de julho d 2 
193.5, proclmnou: 

"0 mandato de Sc;;m·ança só 
tem fundamento quando a v.io
lação de direito individual é de 



L<tl order:.1 cl::tra c cvirl<mtc rmc 
exclui a r::cr;~;s.siclaclc de rccÔl'
r;~r-se a intcrpebçõcs mais ou 
rnenos con~ravcrtld8.s pura re
conbccor-Jlw a proccc!0ncia; cst::t 
de·ve de :!]uir imediata e pronta 
do simples cotêjo enLre o i:cto e 
o m:1.::1da:nento destinado a re
ge-lo (Arq Jud. vol. 39, pá
gina 263) . 
O Tlibun:cl de Apelação do Dis

trito Federal, em decisão de 9 de 
novembro de 1943, Julgou que o 
mandato ele segurança não é meio 
idêneo contra ato judicial, cabe 
ess[:. nzcdidn, excecional e restri
ta, de ato de autorülade. de fei
çâo ad1ninistrativa; para o qual 
não seja previsto recurso :r:egu
lar r '"Direito", vol. XXVI, ná-
gina 34.5) . ... 

No julgamento de m::mdato ele 
segurança, o Tribunal de Apela
ção do Distrito Federal defendeu 
a tese de 011e só calJe o remédio 
contra alguma deNberação pura
mente admmistrativa (:ireito) 
vo. XXIX; uag. 363). 

E' evidente. -no caso em debate, 
que os mand:o. tos de seguranca re
queridos não são meio idôneo pa
ra os fins visados peles seus re
queTentes, não só uoraue êles não 
são titulares de uín direito indi
vi.dl!al subjetívo, com reflexos no 
seu patrimônio, como t.:'lmbém 
porQue, em conseqüência dos dis
positivos acoimados ele inconstitu~ 
cionais. votados pela Assembléia 
Leg·i~lativa, com funcão consti
tituinte, n:lo há um· ato admi
nistrativo que positive tima in
constitucionalidade ou uma ile
galidade. 

O mandado de segurança não 
c.abe contra a Lei e·m tese. 
Di-lo o douto Castro Nunes; 

"O que a Corte Suprema não 
tem admitido é o mandato de 
segurança contra a lei em tese. 
"Não se pleiteia mandato con
tra a lei. O que o legitima é ser 
o ato da autoridade contrário á 
lei ou ftmclado em lei inconsti
tucional (Ac. de 3 de novembro 
de 35). E mesmo posteriormen
te a lei 191 rAc. de 11 de se
tembro de 3ôl . 

E' necessário que se verifique 
uma apli~uçã o concreta. O di
reito. diz Kelscn, a partir da 
Constituição, até os atos de 
execução material percorre um 
c::u::J.inllo tendendo a concreti-

znr-sc. Só então, pelo jt:lga
mcn:·o Wccisfwí ou pelo .ato 
aclministn1tivo, se converte em 
norma juriclic:'L individual. 

Só ent:lo, por essa aplicação, 
se configura a situflção jurídica 
individual, o direito subjctivo 
presuposto elo mandato" <Ob 
cit. p:::g. SGJ. 

E. e1n outro tópico, diz inch~i
vamente Castro Nunes: 

"Cont1·::;, a lei, como fonte di~ 
reta e imediata d?. lesfw, ou 
contra a sentença, ou qualquer 
procedimento judicir.! nlo ca
be o mandato de scgm·unca. 

E' conhecida a dist!nc:lo 'entre 
atos de autoridade e · atos de 
gestão. E' dos ~rimeiros, isto 
é, dos atos emanados do Estadv 
como poder público, e não como 
pE;ssoas ·de direito, que; se trata 
in vcràis - atas de qualquer 
autoridade". 
Mcíq11i:>.des Pic::mço. no seu li

vro já vá1"ia:: vêzB!s citado, faz 
referência ao acórdüo ela Côrte 

Suprem::t de 8 de Novembro de 
l?.3::i, r!ue denegou um mandato 
ele segur:mo:::a po1·que não compete 
ao Poder Judiciário df?cretar a in
constitJ:cionali:l.aâe de leis, e-m 
tese (p,1g. lô2). 

Néssc sentido a jurisprudência 
tem sido uaiforme. :!!::' que ela 
decorre do princípio constitucional 
segundo o qual o Poder Judiciá
rio so julga em face de casos con
cretos implícitos em todas as cons
titu~ções c que a nossa Lei de Or
g:mizar;áo Judic:ária adotou, no 
artigo 221. parágrafo único: 

"Em caso algum a inconstitu
cionalidade das leis e regulamen
tos ou a ilegalidade destes será. 
declarada em tese. mas sàmen
te q:Iando, ocorrendo cm pro
cesso pend<.-nte, for lesiva a di
reitos individuais de algu..>n:::. 
das partes". 
O Tribunal de Apelação de Mi

nas julgou em acórdão de 19 de 
fevereiro de 1936, in Revista Fa
rense, v. 66 psg. 559: 

"A lei, sem ato administrativo 
q1w a. 1wnha cm e:r.ecução, não 
constitui ameaca capaz de au
torizar o mandato de seguran
ça·•. 

E o 'T'ribnnal cto Estado do Rio, 
em acórd&o de 8 de setembro <.te 
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1989, Arg. Jud., vol. 14, p:.Lg-in;:; 
285, Pl'CCi.ft.lllOU: 

E' inadmissível a decretaçdo 
Pelo Poder Judici.àrio, da in
conslit'ucivna:ldade de 2!uz.a T2.i 
em tese. .-1 1Jossibiliàade de 
ofensa de direitos individuai:; 
não instijica po1 ei mandado 
de scgu1·ança contra ato que se 
passa entre dois ·poâerAs leg1f;. 
lati vos". 

E o exc·elso Supremo TribUlllil 
F'edGra!, em lú de novembro de 
1937, declarou coi.n a sua auto

. ridade ma.xima: 

"O mandado de seguranç::t 
não é meio hábil para se anu
lar, por inconstitucional com 
fundamento em violar direitv 
certo e inoontestável, enquanto 
e:;sa violação se não e:cercite 
por ato de autoridade (arq. 
Jud . vol. io6, pág- 30SJ . 
Subsídio importante também se 

encontra no acórdão do Supremo 
Tribunal, cte 13 de agôsto de 1940, 
publicado em Direito, vol. VIII, 
pág. 298-299, em que ficou decla
rado mais uma vez, "que não 
há mandado de seguranca contra 
lei em tese". 

E' que a lei em tese é apenas 
uma norma jurídica em estado 
de inércia. Só pelos atos de exr.:
cuçào, isto é, pela fôrça dinâmica 
da- sua anlicação concreta, é que 
ela pode ter como conseqüência 
a lesão de um direito. 

Mas as elevadas fillalidades do 
instltuto - do ma . .ndado de segu
rança não podem ser deturpadas 
peTa.:, aventuras políticas de quem 
qucJ· que seja, pol'que êle é o 
remédio específico para ::;arantias 
de direitos · individuais líquidos e 
certos, violados por atas: ilegais 
de autoridades e não para satis
fação de interêsses políticos. 

Cabe, aqui, a advertência de 
Melquiades Picanço : 

"E' preciso que o povo te·· 
nha a lmp!·essão que o insti. 
t~to do mo.ndado de segurança 
rcpre.õenta uma realidade na 
vida jurídica do país. A sua 
concessâ.o tambem deve ser tel
ta nos tênnos estritos da lei, 
para que se lhe não desvi1·tua 
a finalidade. O direito é sem., 
pre coisa séria e. Quando êle 
emerge da maior lei do pais, 

c::.-:,la cxirJe maior ap1·êço. A 
h::nmonia do poder j udiciári:> 
e elo pocl::r eJ:cc:ulivo, cm ma
térb c[e mandado de .seg·u1·c.nç:1, 
quanto à :ma concessão e cum
primenco. deve ser absoluta. 
Nüo é o novo il'stituto uma 
panacéia do nosso di::eito,mas, 
s;m, L.:ffi::t ~las maiores expres·
::;ões (Ob. cit. pág·. 13J. 

Aliás. seja em ü:.ce. da dotii;rl-
na, seja na <:vniornuuaóe de ju
risprudência aos tâbuna1s, nota
clamt:nte do exc,:,lso Supremo Tri. 
bunal Federal, nii.o cabe o man
dado de segurança contra a !e! 
em tese, objetivo ciaro e patente 
das medidas pleiteadas. 

IV) - Atentados ao principio 
junclamental da independência e 

1wrmonia dos podere:; 

Os atos visados pelos quatro 
mandados de segurança em jôgo, 
todos êles de elaboraçüo da: Cons
tituição do Estado do Cea1·á, ::.ão 
como tai~ puramente discricio
nários, de gen·uina nat-ureza po
lítica, da competência exclusiva 
da sua Assembléia Legislativa, 
com junção constituinte e intei
ramentt: insusceptiveis de apre
ciação por outro poder que nã::~ 
aquele que o praticou, e no caso 
pelo judiciário, de acôrdo com_ a 
doutrina ( Temistócles Brandao 
Cavalcante, Trataão d~ Direito 
Administraivo, vol. II, cap. VIII; 
Castro Nunes, do Mandado de Se
gurança, pág. 83; J. M. de Car
valho Santos, Código do Proces
so Civil Interpretado, vol. IV, 
págs. 341 e 345; De Plácido e 
Silva. Comentários ao Código de 
Processo Civil. 11.0 405; Luís Ma
chado Guimarães, Comentárioa 
ao Código de Processo Civil, Edi
çiio da Revista Forense, vol. IV, 
n.o 349; Queiroz Lima, Teoria do 
Estado. pág. 439; R.aul Barbosa, 
A Fazenda Pública, pág. 152, 
Tito Pra1'es da Fonseca. Do Man
dado de Segurança. pág. DO; 
Rui Barbosa, comcntá:;:ios à Cons-· 
tituicão Federal, vol. 4. pã,gs. 43 
e 4·1: Coletânea Jurídica. págl
na 172; Seabra Fagundes, O 
contrôle dos atos administrativos 
pelo Pocler Juãiciirio. págs. 58 e 
59: e :>r. JUrlsnrudência (Direito, 
p::\.!!. 345: R.cvista dos Jul~ad~s 
vol. VIII. n:'tg. 301, vol. XVI, 
e Declsõe:; do T!'ibtmal de Jtm-
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tiç:t do Est:ado do Ceará, 1. 0 vo
lume, pág. 25!1). 

O Governador do Estado -
Chefe do Poder Executivo - re
querendo ao judíci:irio mandado 
de segurança contra lei em tese, 
ato pol-itico, da exclusiva compe · 
tência da Assembléia, com função 
C0!1Stituinte, violou daramente .J 
prmcípio m.stitucional da ind~
penrlêncin e harmonia dos pode
res tCenR . .F1edcral. art. 7.0

, n~
mero VII. 18 e ~ 1.0 ) • 

Também o conspurcaram ber
r~tntementc o M. Tribunal de 
Justiça e o C. Tribunal H.egional 
Eleitoral, tomando conhecimento 
dos citado~ mandados, cujo as
sunto discricionario é a.tribuído 
exclusivnmente ao poder consi;i
tuin te do Estado. 

Positiva-se, dest'arte, um· duplo 
conflito de poderes - conflito do 
Executivo com o legislativo cons
tituinte e conflito do judiciário 
com o legis:!ativo constituinte. 

O recurso especifico para o con
flito de poder·es é a intervenção 
federal, nos têrmos do art. 2.0 e 
parágrafo único da Constituição 
Federal, assim concebido: 

"Art. 8.0 .. - A intervenção se
rá d-ecretada por lei federal nos 
casos dos ns. VI e vrr do artigo 
anterior. 

Parágrafo· único - No caso 
do n.0 VII, do ato arguído de in
constitucionalidade será subme
tido pelo Procurador Geral da 
República ao exame do Supre
mo Tribunal F·ederal, e, se este 
a declarar, será decre•tada a 
intervenção". 
A promulgação da Constituição 

do Estado é ato intrinsecamente 
político, no pleno .exercício da sua 
soberania, atribuído pelos arts. 18 
d:a Oonstituição Federal e 11 do 
Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias, à Ass-embléia 
Legislativa, com função consti
tuinte. 

A constituição emrutura os Po
deres do Estado e traça a norma 
orgânica das atribuições de cada 
qual, dentro dos preceitos dos ar
tigos 1.0 • 18, §. 1.0 , 36 .e 7.0 , núme
ro VII, letra a a g, da Carta B:i-. 
sica de 18 de sertembr.o de 1946. 

Se na delimitação, que fizer, das 
funções dos três Poderes do Es
tad·o, houver porventura qualquer 
desrespeito aos princf:,ios estabe-

lecidos na Constituição Federal, 
como linha de conduta Intranspo
nível da sua auto-organização 
(arts. 36 e 7.0 , n.0 VII, letras a 
a g, o único remédio para a lesão 
é a intervenção federal. 

Nessas condições, escapam ao 
conhecimento do Poder Judiciá
rio local as matérias dos manda
dos de segurança em espécie, ren
do os textos d.~ Constituição do 
Ceará neles a•tacados apreciáveis 
tão somente pelo Egrégio Supre
mo Tribunal Federar. na forma 
dos dispositivos d~ Constitudção 
Federal já invocados e para os 
fins neles estabelecidos, La con
formidade do pronunciamento 
unânim-e ,a respeito, da Comissão 
de Constituição e Justiça da Câ
mara dos Deputad·os: 

"Em nosso direito, ou no di
reito americano, a competência 
para julgar da constitucionali
dade das leis é do Poder Judi
ciário, porque o Poder Legisla
tivo ordinário não tem função· 
cons.tituinte. . 

Em que se baseia a competên
cia do Poder Judiciário para. 
julgar da . constitucionalidad-e 
das leis? Na hierarquia das nor
mas, a qual no nosso dir-eito, 
como no direito americano, é a 
seguinte: 1.0 ·- a Constituição 
Federal; 2.0 -.a lei federal; 3.0 

- a lei estadual. Essa hierar
quia, base do nosso sistema fe
derativo, é assegurada pelo Po
der Judiciário. 

No caso da consulta, e;;:posta. 
no requerimento n. 0 166, de 

1947, trata-se da observância 
por parte dos Estados dos prin
cipias constitucionais. Estes 
princípios estão enumerados no 
art. 7.0 , n.0 VII, da Constitui
ção.· 

Qual a sanção em que incor
rerá o Estado que não observar 

·aqueles princípios? :é a inter
venção federal. Mas a inter
venção federal na hipótese é de 
competência· irrestrita do poder 
legislativo? 

A reforma constitucional de 
1926 definiu os princípios cons
titucionais, dando competência 
privatíva ao Congresso Nacio
nal para d-ecretar a interv-enção 
federal com o fim de assegurar 
o respeito a.os princípios cons
titucionais da União. 
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A. Constituição de 1934 esta
beleceu que a intervenção, na 
hipótese de inobservância dos 
princípios constitucionais, seria 
decretada por lei federal, acres
centando, porém, que a inter
venção só se ejetuaria depois 
que a Corte Suprema, mediante 
provocação do procurador ge
ral d.a República., tomasse co
nhecimento da lei, que a tenha 
decretado e lhe declarasse a in
constitucionalidade <art. 12, pR
rágrafos I e II) . ·Aqui st!rge, na 

· evolução do nosso dixeito pú
blico, a primeira restrição a um 
ato' político da competência do 
Poder L€gislativo, qual o da in
tervenção federal. A Constitui-

.. ção de 1946 foi mais longe. 
:Condicionou a competência do 
Congresso para decretar a inter
venção, por inobservância dos 
princípios constitucionais, à p:·é
via declaração de inconstitucio
nalidade pelo Supremo Tribunal 
Federal do ato das Assembléias 
estaduais, como tal argüido. 

Como se vê, o poder legisla
t.ívo .nãó tem competência para 
opinar sôbre a validade de atos 
das Assembléias Estaduais em 
face da Constituição Federal, 
matéria considerada essencial
mente política, na vigência da 
Constituicão de 1891 (!ri "Cor
l'eio da Manhã", do Rio. núme
ro lô.l43, de 21 de junho de 
1947). 

É' esta também a lição do juris
consulto e Deoutado udenista Ga
briel de Rezende Passos, ex-Pro
curador Geral da República, sõbre 
o próprio caso do Ceará: 

"O Governador do Estado po
derá pleitear .a interve-nção atra
vés do pronunciamento do Su
prem0 Tribunal Federal. logo 
que a Constituição do Estado 
fór promulgada, ou. por inér
cia, aguardar que os fatos im
ponham a outra, a ser requeri
c:la por êle ao Presidente da Re
pública Cart. 7.0 , § 1,0 e II) . 
Como assim? Quando a Assem
bléia, no caso da consulta, po
~;itivar sua rebeldia. prO!JOndo 
c:lestituicão de secretários, decla
rando-os decaídos da confiança 
pública, desaprovando as no~ 
menções dos a.tuais secretários, 
agindo em conseqüência a essa 
atitude, com fatos de modo. a 

• ' ''",:'>.~"'" --· .. ' .... ·'' ••• 

embaraçar "o livre exercício do 
Poder Executivo" Cart. 7, 7.o, 
n.0 IV); então o chefe do 
Executivo "coacto" ou conforme 
o caso, "impedido" de ex-ercer 
sua açã0 executiva, se veria 
forçado a pedir ao Presidente 
da República a intervenção fe
deral com fundamento no artie-o 
9.ü, § 1.0, n.n II. -

A coação não precisa ser ma
terial, bastando que seja de 
molde a prejudicar funda
mente o livre exercício do Exe
cutivo. 

A Constituição prevê a hi
pótese; os fatos é que possibi
litarão a aplicação do disposi
tivo constitucional. 

Os fatos, sim. porque o des
conhecimento por parte do Go
vernador dos dispositivos cons
titucionais pode coincidir com o 
Legislativo estadual também já 
persuadido da inconstituciona
lidade dos atos que embaracem 
o livre .exercício do Executivo, 
não hávendo assim razão uara 
a intervenção federal. -

Nesta hipótese, os dispositivos · 
inconstitucionais se reduzem a 
letra morta, com a qual ninguém 
se preocuparia. sendo desneces
sária a intervenção ou qualquer 
outra providência. 

Isso nos parece tão claro, que 
vexa insistir na matéria. 

A outra intervenção é mais 
singela pois, em verdade, antes 
de se positivar coação ou im
pedimento do Executivo por par
te do Legislativo, aquêle, côns
cio e convicto de que a Consti
tuição do Estado contém dis
posiçéi:o inconstitucional, pede 
ao Supremo Tribunal Federal, 
p·or intermédio do Procurador 
Geral da República, aue a pro
clame, a fim de ser· decretada 
por lei, o que é o conteúdo da 
intervenção". (Parecer, Tn "0 
Jo~al", do Rio de Janeiro, 6 
de Junho de 1947) . 
Em face do exposto, a Assem

bléia Legislativa do Estado afeta 
ao conhecimento de V. Ex.n, para 
levá-lo ao do excc!sn Supremo 
Tribunal Federal, o.s conflitos ve
rificados ent!·e o poder legislativo 
do Estado e os poderes executivo e 
Judiciário, esperando seja mantida 
a sua soberania política na elabo
ração da Constituição do Estado, 
com a manutenção dos seus tex
tos. contra cujo respeito se in~ 
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surgiram aquélcs dois últimos. 
:2. S. A. 
Assembléia Legislativa do Est:t

clo do Cem·á, cm Fortaleza, 28 de 
junho de 1947. - Joaquim Bastos 
Gonçalves, Presidente da Assem
bléia." 

Está com a firma reconhecid.a. 
Era êste, Sr. Presidente, a documen

to que queria trazer ao conhecimento 
do Senado. (Muito bem; "1'tuit.o bem). 

O SR. PRESiiDENTE - Não há 
mais oradores inscritos. Vou encerrar 

• 

a sessão, designando Pa!·a a da pró
xima .segunda-feira, 14 do corrente, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação do Requerimento n.0 74, de 
1947, do Sr. Ferreira de Souza, so
licitando urgência para a discussão da. 
Proposição n. 0 54, de 1947 que prorrO
ga a vigência da Lei 11° R. de 1946. 

Levanta-se a sessão its 16 horas 
e 50 minutos .. 

-
lt 



79.a SeSsão, em 14 de julho de 1947 . 
PRE:-.:c.:;::mrcr.'l. DO SP. NEREU Rt-lVIOS, PRESIT'...EN'!'E 

A 14 horas, compareceram os 
Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Scveriano Nunes. 
Alvaro Adolpho . 
Augusto Meira. 
Victorino Freire. 
Joaquim Pires. 
Ma.thias Olympio. 
Cca·los Saboya. 
Plínio Pompeu. 
Gccr~ino Avelino. 
Fc;:rd:::a de Souza. 
Ada!berto Ri.be!1·o. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 

' Ckero ·de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Pinto Alei~o. 
Pere;_ra Mo::cy:r. 
Attilio Vivacqua. 
Hen:-ique de Novaes. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Andrad'e Ramos. 
Euclydes Vieira. 
Dario Cardoso. 
Vespasiano Martins. 
Flavio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho (36) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham
se presentes 36 Srs. Senadores: Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servin
do de 2. 0 ) procede à leitura da ata 
da sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO - lê o 
seguinte 

EXPEDIENTE 
Mensagem: 

- N.0 51, de 1947, do Sr. Presi
dente da República, submetendo à 
aprovação do Senado a escolha de 
nome para Embaixador Extraordiná
rio e Plenipotenciário junto ao Go
vêrno do Equador. - A Comissão 
de Relacões Exteriores. 

PetiÇão: 
- N.c 2, de 1947, de Aid'ovrando 

Graça, solicitando. reconsideração dG 
despacho dado ao seu reauerimento 
de S• do corrente, para o -que junta 
cópias de documentos. - A Comis
são de Constitl1i<;ão e Justiça. 

Ofícios: 
- Do Sr. Ministro da Marinha 

agrariecendo a comunicação de har 
ver o Sr. Pr-esidente do Senado pro· 
mulgado o decreto legislativo ql!e es
tabelece época -especial de exames na 
Escola Naval, para o co1-rente ano. 
-Inteirada .. 

- Do Sr. Ministro da Viação, 
agradecendo a comunicação de que 
foi. encaminhado à sa11ção a Pro
posição n.0 39, de 1947, que abre, 
por aquêle Ministério, o crédito de 
Cr$ 14.543.130.00 para melhoramelito 
e aparelhamento ci'a Estrada de F-erro 
D. Teresa Cristina. - Inteirada. 

- Do Secretário da Presidência da 
República, devolvendo dois dos autó
grafos da Proposição n.0 39, de 1917. 
- ArquivE) se. 

'é lido e vai a imprimir o se
guinte 

PARECER 

N.0 113, de 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre a Proposição n.o 42, 
de 1947. 

(Relator: Aloysio de Carvalho) . 
Na Câm!'lra dos Srs. Deputados, o 

ilust:·e representante baia:t;-o Sr. Viei-
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ra cie Melo apresentou projeto de lei 
dando ao número II do art. 798 .:to 
Código Processo Civil B1·asi1eiro a se
guin~e redação: 

- quando S<:: houver baseado em 
pr<Jva falsa. 

Dispõe o n. 0 II d<J ar~. 793 que será 
nula a sentença quando fundada em 
prova cuja falsidad-e se tenha apura-
do no JUizo criminal. -

Como foi demonstrado pelo autor do 
projeto, na respectiva exposição de 
motivos. o Reqularnento n.0 737, de 
lS50, reporta-se à falsidade apura
da em juizo competente. Foi a 
fórmula adotada por alguns códigos 
:processuais, anteriormente à unifica
ção do direit.o processual, enquant.o 
outros, como o do Distrito Federal e 
c de Minas Gerais, depois da lei núme
ro 1.076, de 1929, permitiram se 
apurasse a falsidade na própria res
cisória. Veio, porém, o Código de 
Processo Civil, e pegando da fórmula 
do Reg. de 1850, ainda mais a res
tringiu, usando da expressão 1uízo 
criminal. 

O· Instituto da Ordem dos Advoga
elos de Minas. em fundam{!ntado me
morial, representou ao Senhor. Minis
tro da Justica sôbre a conveniência 
de s-er modificado o disp<Jsitivo pro-

ccssunl om ap.rêço. Constam dê.sse 
memorial argumentos e fatos convin
c·e·n1ies da impossibilidade, que vária-s 
vêz.:s ocorre1·á, da ação rescisóriu, pela 
inviabilidade da apmação da ralsida- . 
de no juí?.o criminal. 

Ao projeto Vieira de Melo, !oi ofe
recido pelo Sr. Deputado G::tbrlel 
Passos substitutivo, afinal aprovado 
em plenário da Câmara, e encami
nhado ::.gora ao nosso t:xame. O subs
t!tntivo amplia. e positiva os têrmos 
sôbre a apuração da invocada falsida
de. Positiva, quando, em vez da sim
ples expr-essão prova falsa, constanr,e 
do projeto primitivo refere-se a 1uízo 
criminal, onde essa falsidade se apu-
rará. · 

E ainda, quando permite que a !al
:s!dade será apurada, mas apurada 
inequivocamente, na própria ação res
cisória. 

O projeto é constitucional, atende a 
razões jurídicas, consubstancia pro

vidência feliz. 
Reveste, . pois, condições para ser 

aprovado pelo Senado. . 
Sala das Comissões, em 10 de julho 

de 1947. - Attilio Vivacqua, Presiden
te. - Alot!Sio de Carvalho, Relator. -
Arthur Santos. - Etelvina Lin's. -
Ferreira de Souza. - Lucio Corrêa. 

Vem à Mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 75, de 1947 

Requeiro urgênci-a para a discussão da Proposiçã.o n.0 60, dt: 1947 (Pro
jeto da Câmara dos Deputados n.0 383, de 1947). _ 

Sala das Sessões, 14 de julho de 1947. - Ernesto DornelZes. 

O SR. PRESIDENTE- O reque
rimento que acaba de ser lido fica sõ
bre a mesa pelo prazo r-egimentaL 

Está também sôbre a mesa um pr0oc 
jet<J de lei que vai ser lido. 

O Sr. 2.0 Secretário (servinào de 1.0 ) 

procede à leitura do seguinte 

l'ROJ'ETO 
N.0 17, de 1947 

Dá nova rea.ação ao artigo 271 
e seu parágrafo, do Código de pro
cesso Civil (Decreto-lei n.. 0 1. 608, 
de 18 de setembro de 1939) • 

Art. 1.0 - Ficam assim redigidos o 
art. 271 e seu parágrafo do Código 
de Processo Civil: 

Art. 271 - Encerrado o debate, o 
juiz proferirá a sentença. 

§ 1.o - Se não se julgar habilitado 
a. decidir a causa, designará, desde 

logo, outra audiência, que se realiza
rá dentro de dez dias, a fim de pu
blicar a sentença. 

§ 2.0 - Decorrido o prazo legal pa- · 
ra a sentença e se esta não fór pu
blicada na audiência designada, per
derá o juiz a competência para jul
gar o feito. 

§ 3.0 - A nova aud'iência de ins
trução e juTgamento será designada. 
ex-ojjicio dentro de quarenta e oito 
( 48) · horas pelo juiz competente a 
quem fôr o processo distribuido ou 
encaminhado. 

§ 4.0 - O juiz que por mais de uma 
vez perder a competência para julgar 
o feito, por motivo constante do pa
rágrafo segundo, não poderá ser in
cluido em lista de merecimento para 
promoção à instância superior, na pri
meira vaga que ocorrer. 
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Art. 2. 0 - Revogam-se as dispo .. 
sições em contdtrio. 

Sala o'as Sessões, em 14 de julho de 
1947. - Lucio CorTeia. 

O SR. PRESIDENTE -- O projeto 
que acaba de ser lido vai à Comis
são de Constitu!çfto e Justiça. 

Está finda a le!tura-...do expediente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Lu

cio Corréa. primeiro orador. inscrito. 
O SR. LUCIO CORRll:A- Sr. Pre

sidente, minha presença nesta triblu· 
.na tem por fim aduzir considerações 
sôbre o projeto e utilidade do projeto 
de lei de minha autoria, que dá no
va reclação ao artigo 271, parágrafo 
único do Código de Processo Civil. 
Deixei-o sôb2·e a Mesa para o devido 
apelamento e conseqüente estudo des
ta Caso do Congresso. 

Antes, porém, de alinhar essas consi
derações, permit,CI me reproduzir a lei
tura do projeto, com o propósito de 
que os senhores senadores possam 
acompanhar a .. minha .explanação, com 
o prévio conhecimento da matéria. 

O projeto está assim redigido: 
Art. 1.0 - Ficam assim redi

gidos o art. 271 e ~eu parágrafo 
do Código de Processo Civil: 

Art. 271 - Encerrado o deba
te. -o juiz proferira a sentença. 

§ 1.0 - Se não se julf';ar habi
litaclo a decidir a causa, qesignará, 
desde logo, . outra audiência, que 

· se realizará dentro ,de dez dias, a 
fim de publicar a sentença. 

§ 2.o """'"" Decorrido o prazo legal 
para proferir a sentença e se es
ta não fôr publicada na audiên .. 
cia designada. perderá o juiz a 
competência para julgar o feito. 

§ 3.o -:- A nova audiência de 
instrução e julgamento será desig
nada ex-ojjicio dentro de qua
renta e oito (48) horas pelo juiz 
competente a quem fôr o processo 
distribuído ou 'encaminhado. 

§ ·4.0 - O juiz que por mais de 
uma vez perder a competência 
nara julgar o feito, por motivo 
constante do parár:rafo sep.;undo. 
não poderá· ser incluícTo em lista 
de merecimento para promoção i\. 
instância superior, na primeira 
vaga que ocorrer. 

Art. 2.0 - R.evor,-am-se as dispor
sições em contrário". 

(Lendo). - Sr. Presidente, a nova 
redação, oue o projeto dá ao artigo 
271, pan'i~rafo únlco. do Código de 
Processo Civil, parágrafo que se dcs-

dobra:i cm quatro, visa por termo à 
procrastinação, com que alguns juizes 
revestem as sentenças proferidas nos 
processQs. que lhes são distribuídos pa
ra instrução ~ julgamento. 

A disposição do art. 271 daquelP. · 
Código está assim configurada: 

"Encerrado o debate, o juiz pro
ferirá a sentença. 

Parágrafo único - Se não se 
.iulrrar habilitado a decidir a catlJ
sa. designará, desde logo, outra. 
audiência, que se realizará dentm 
de dez di.as, a fim de publicar a 
sentença". 

se nessa altura do encerramento 
c:i'o debate, que deverá pela siste,
m:ática do nosso Código Processual 
Civil ser o momento azado para pro
ratar' a sentença, o juiz não se julgar 
habiiitado a fazê-lo, designará, desde 
logo, outra audiência, que se realizará 
dentro ·de dez dias, para publicá-Ia. 

1tsse novo prazo d~ dez dias poderá· 
0 juiz exceder por Igual tempo, ~e
clarando motivo justo, consoante diS•·
põe o art. 2.0 do Código de Processo 
Civil. 

Não nos parece razoável. de ~OI1Se
guinte, Sr. Presidente, frente. a lar
gueza de provas para os r;:ta~Istrad?s 
julgarem os processos civeis. haJa 
ainda juízes que· prolatem. s~ntenças 
com atrazo àe meses e ate, as vezes, 
de anos. apgs o término_ do. encerra
mento àeiimtiv<J da aucUencm de ins
trucão e julgamento. Rara vez as 
partes contenderas, por si ou seus ad
vogados. se aven~u~·am num~> recla
mação contra a JUlZ retar~á: Io, que 
se ·não preocupa com o preJUIZO eco
nómico e moral. que possa estar oca
sionando aos litigantes e aos seus pa
tronos. E' que o Código de Processo 
Civil. Sr.· Presidente. contém dispo
sições visivelmente inócuas contra oa 
juízes responsáveis . pe~a. demora na 
realização dos a tos JUdiClals. 

Ao disciplinar o assunto, _nç> .titulo 
III referindo-Soe a prazos judiciaiS, es
tab.elece, no art. 24: 

"Findos os respectivos prazos. Ol! 
iuíi.-es. os órgã·os do Mlnistérlo Pú
blico e os representantes ~a Fa
z<>nda Pública. responsáveis pelo 
r~tardamento, perderiio tantos dias 
de vencimentos quantos forem os 
ex-cedidos. 

Na contagem do tempo de _ser
vico. para efeit.o de promoc~o e 
:>.p.oscnt.adoria. a perda será do 
dõbro dos dias excedidos." 
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fc·ssc rdarclarn.:;nto, n:1 realização doe 
:lto judicial, é apurado na iorma es
t~ttlli·d~ pelo nrt. 25, qu-e 1·eza o se
guinte: 

"O desconto referido no arti
go ant-erior i'ar~se-á, à vista de C'f!l' _ 

tid:âo do escriv:'io do feito ou do 
secretúrio do Tribunal. que de
verão, ex-ojjicio, ou a r.equerimen... 
to de qualquer intere'Ssado, re
metê-la às reparticões encnrree;a
das do pag·amento e da conta
gem do t.empo d·e serviço, sob pena. 
de incorrerem, de ph:no direito, 
na multa de quinhentos mil réis 
(500$000). imposta por autcrida de 
fiseal, sem prejuízo da pena co
minada por falta de exa-:;ão no 
cumprimento cro dever. " 

O código investe o escrivã-o e o se
cret::írio do Tribunal, Sr. Presidente 
como se vê, em fiscais dcs juiz·es, para: 
atra vês de suas certidões, as reparti
ções encarr·egadas do pagamento e da 
contagem do t-empo de serviço torna
r-em ef-etiva a sançã<J. 

Ora. não há exemplo de haver o 
-ewrivão, ou mesmo o secretári<J do 
Tribunal, denunciado qualquer JUlZ, 
como recomenda o art. 25 do Código 
de Processo Civil, quando verificàda a 
condição procrastina tória de a tos ju
diciais adstritos a prazos detenni
nados. 

Se o fato de não poder o venci
mento do juiz sofrer qual>quer r~stri
ção, eis que é irredutível e impenho
rável, de si só não bastasse para 
obstar a determinação daquele dispo
sitivo legal. a depenctência moral e a 
sl:!;!;Jordinaçã.o dos serv.l"ntuários era jus
tj,ça ao magistrn do .instíficariam essa 
r·econh-ecida inf'x-equibilidade da pena 
prescrita no art. 24 nor denúncia do 
escrivso ou do próprio secretário do 
Tribunal. 

O proJeto se propõe sanar essa ano
malia. Sr. Presidente. no que tange 
à prola~i'io da sentenca. esta.belecen
do n única sanção que S>e nos an
tolh-9. efit.!az. isto é, a incompetência 
para o juiz julgar a causa. quando 
expirado o prazo le~.r>l. nfío houver 
prof':!rid·o ~"~ decisão, e vedando, por 
outro lado. a inclnsão do s.en nome 
em li.o;t.q de mer<>cimcnto para nromo
cão á in.<;tà'1da su]l-erior. n? urimeira 
Va!!? l'!lle ccorr-:r. se no r mais· de urna. 
wz f'<'!'d<'r ? co!'Y'p•etf!nci n para jul!mr 
o procr.sso. 

N_.,0 r.ss,nYliri!o as p:tr!Rs, nem os 
cscr'"~e~. n~m os A.dvol!ados. ne1n 
qunlqu.er outro serventuário da Justi-

ça, a posiçiio inegàvelmente antipá·tica. 
d-:: à<'latnr.c·s do.; juizes par.a os com
p2lü u uronunciamentos tempestivos. 
A L·ci, na forma prescrita no projeto, 
será a única fôrça impeditiv<t ela de
mora in,iustific:'.vel elas ckcisões. 

O projeto traciuz, ao nosso ver, as
piração coletiva de que a Justiça, se 
ainda não pode ser mms barata, ao 
menos d·eve ser mais rápida e descon
gestionada de vícios procastinatórios, 
maximé quando ocasionados sem justa 
razão pelos jt:iz.es, que êstes estão in
vestidcs de poder-es para ordEnar as 
diligências necessárias à instrução do 
processe e indeferir as inúteis em re
lação a seu objeto, ou requeridas com 
propósitos manifestamente protelató_ 
rios. O gráu de s<:ntimento de uma lei, 
para. releml::rar a expressão de Be~·:. 
trand Russel, é uma das característi
cas mais import'ante·.s de uma comuni
dade. 

:tl:sse sentimento. necessário para lhe 
dar fôrca efetiva. ~e Pst.ende desta Casa 
do CongTes.so. de vez t]ue se exteri-o
riza a cada. instante no fõro do País, 
ora atra vês da reclamação vela.da e 
por isso mesmo até certo ponto muito 
nobre dos advogados que vivem dos 
honorái"ios das causas que patrocinam, 
ora na :lnsia indisfarçável de autores 
e réus, ambos perquirindo do escrivão, 
a cada uasso da solucão dada ao di
reito que se' arrogou· possuir e que 
confiaram ao Judiciário para dirimi
lo, no pressuposto de que seriam so
corridos no PJ;azo da lei. 

E' verdade, Sr President·e, que o 
juiz será civilmente responsável, quan
do, sem jusb motivo, recusar, emitir 
ou retardar providcência que c!·eV2. or
denar ex-oftic-:o ou a requ~rimento d::. 
part.e. 

Essa r-esponsabilidade, entretanto, 
sàmente pod~rá ser determinada em 
ação própria, a qual encontrará barrei
ra natura.l na execm;ão, não só devido 
à impenh<Jrabilida de, em principio, dos 
vencím€ntos dos magistrados. ·como na 
situação fin an~eira dos mesmos, visto 
como a maioria em regra, nãc pos~ul 
bens suficientes 'para satishGiio elo da
no, .~e vultoso, clecorrente de s::~a. mo
rosiclr.de no jUl!<amento do feito. 

O projeto. Sr. Presidente, traduz 
advertência apenas a juizes :rctarjat:'t_ 
rios, pcssuidos. embor:J, dac;ucla sa tf'
cloria e daquela virtude que Pla~ã.o Já 
re·comcndava na sua "A República'' 
para os magistrados que a devo:;.~em 
integrar, mas, na V·~rdade, em . c •. m
flito cu contradição com .:1 celeudade 
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que a vlda moderna impõe à reaJi;~::~· 
ção da Justiça. 

f:le estabelece, como condição de nw
recimento pua Pl'ümoção, a d•: o j L.t!<; 
decidir dentro dos ma;,:os l'"g:1is, mJs 
de modo 1'a tal, ,.. sem possibilid::tde di': 
qualquer c; e·.:. virtuamento. 

Eram estas, Sr. Presidente, às c~:nsi
del'açõcs que pretendia tecer em tôrno 
do projete, i g;uiza de justificação ;sU
mária de seu objetivo e utilidade, 11a 
forma regiment:tl. (Muito bem; mu"i/0 
bem>. 

O SR. PR;EJSIDBNTE - T·:ml a pa
la·vl'a o Sr. Se"llad.or Salgado l=i>llho, se
gundo ontdor inscrito. 

O SP. .. SALGADO FILHO - Se
nhor Presidente, en. propósito meu 
discutir, ner~nt~ o S-2nado, sc~ui:ildo 
o exemplo do nosso eminente ccrlcga 
Senador 1\loysio ele Ca:rvalho. al;;u .. 
:rn.as tt-ses refe!··ent-e.s ao 1·c:ç;irr!r; rJar
lamentarista e à s:.:.a const.it'.ldonali-
dade. · 

Uma vez, porém, qu::; o :1ssunto f:. 
cou sujeito à ap~·eci:.tção ~io egrégio 
Supremo Tribunal Fed.e:-al. r03cvo-me 
para outra oportunidade, CLsdo o res
peito e o acatamento que rr.:: mere'-!em 
as decisões do mais alto tribunal do 
!'ais e por não desejar, e<e forma al
guma, que as minhas D:3 !:n·ras ~ejam 
ac-oimadas de qualquer. :n;;erêsse na 
feito ou de prcpósito, q••e não i':eria 
cabível de influenciar no3 emintntes 
juizes da mais alta côrte ào Brasil. 

Entretanto, alguns fatos ligados ao 
assunto e estranhos à tese con;:ticucio
nal obrigam-me a dizer c1.1~umas pa
lavras perante o Senada, U!'t:":J. que nflo 
se deduza do meu silêncio aquiescA::!Cia 
aos boatos que correm e se "!Volumam 
e que podem criar ambientE desagra
dável ao partido ao qual tenho a hon
ra de perte,ncer. 

i!:sses boatos surgiram entrE' os de
saf~tos do PTB. sem que tiv~~:;;em para 
nós maior importância Ve,1o-os, po
rém, agora. de certa fo~·ma, endossa
dos pelo ilustre . governado·• do mev 
Estado em recente entrevtsõ•t conc:::di-

,..,da a um dos jornais de maior repu
tação entre nós e que '11ereef· todo o 
meu aprêçó e tôda a minha simpatia. 

De fato, Sr. Presidente, o ilustre 
governador do Estado do F,i,) 0ra.n9e 
do Sul. referindo-se à Const1tmçao 
daquêle Estado diz o s-eguinte: 

"Acompanhei os t-rabalhos da 
elaboração da Constitui~ão Rio
grandense. Gl'aç.as à r!lian.;a de 

última hora entr~ os comunistns, 
os libcrt::~dores e os homr.r,s do Sl:
l111Dr Getúlio Vargc:o, foi possível 
inscr-::verem-se n::~ Carr.::. R'.o!!:ran
clcnse os disposicivus crtHlore.s da 
cli Utd ura legisl::t ti v a, sob o culür[;le 
do Partido Traba1111sta ". 

Hà ·equívoco do eminente l'iogran
dense uc se referir .l'J p.:.tpel dos co
munistas na f-eitura da Constituição 
gaucha. S. Ex.a at1·1tm '1 essi:l aliança 
de última hora a vitór1;;. ca tese par
lamentarista, defendida rJor mn oar
tido tradicionalme·nte oai·lamemarista 
- como o Libertador - e pelo Parti
do Trabalhista Brasileiro. S. Ex u in
sinua, e insinua injustamente, que 
prevaleceram nessa \J<mstiL;.nção os 
princípios defendidos ~1elos L;bertado
res e a "g·ente do Sr . Getúlio Var
gas", em cujo número 0 llu3tre oali
tico militou até b-em pout::o t-empo, 'sou 
brasileiro e sinto, como tJdos, que 
infelizmente, estamos ·vi vendo · ;J.Uma 
terra de desmemorla::lcs Pode ser 
que a minha m<:mória e~teja falhan
do .. Se assim é, descu,!"'e-me S. Ex.a. 

Certo é, Sen11or Presidente, que 
não decorreu dos comtuü:;tas, em nú
mero de três ou quatro n.a Assembléia 
do Estado, a prevalêliCÍ:J. da tese par
lamentarista. Nós. do Partido Traba
lhista, somos vinte e trqs e os do Par
tido Libertador são cinco - ao todo 
vinte e oito deputados r.uma Assem
•bléia de cinqüenta e ~i'1co. Logo, a 
maioria absoluta está c·1::-osco, Liber
tadores e Trabalhistil.s. Pouco imp01'
ta o fato de, à última :1:.,ra, terem se 
alistado os comunista;. pa~·a a defesa 
da tese, porque, em V!:':::da.de, tJ<:se 
contingente não era dedsivo para s0u 
triunfo. 

·o mesmo entretanto, não sucedeu 
com a vitória do i!ustre Governador 
do m-eu Estado, o qual, numa diferen
ça de dezesseis mil e poucos votos sô
bre o nosso candidato apenas sufra
gado pelo Partido Trabalhista teve o 
apoio decisivo de trinta e dois mil vo
tos de com unis tas . 

O Sr. Ernesto Dorneles - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. S.'\.LGADO FILHO 
Pois não. 

O Sr. Ernesto Dorneles - Nês:;e 
ponto, discordo de V. Ex." porque os 
votos que os comunistas trouxeram ao 
Sr. Válter Jobim, não compensaram o 
prejuízo que lhe causou o apoio do 
Partido Comunista, que prejudicou 
seriamente a cand!datum do atual 
governador do Estado. 
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O SR. SALGADO FILHO 
Sr. PrC'siclente. ouvi. com o maior 
pr:1zcr, o po!lto de vista do meu ilus
tre eompan!1eiro de rep1·esentação do 
Rio Gran~e. embora pertencente :t 
outro partlcio. Todavia, os números ai 
estão: a vitória do ilu5tre renresen
tante das ag;remiações coligaê!as .foi 
por deze.sseis mil votos. 

O Sr. Ernesto Dorneles - V. Ex." 
dá lit!en(_:~l. para mai~ U!11 r .. partc? L4.8 .. 
sentimento do oraclor) Em muitos mu
nicípios onde venceu o Partido Comu
nista, a diferença não foi favorável 
~o atual gover:r:a.dl?r: é que nem t!ffi 
oOdos OS mUUlClPlOS OS comunistas 
votar:un no Sr. Válter Jobin. mas em 
outros candidatos. 

O SR. .SALGP..DO FILHO 
Não é possívd. Sr. Presidente cal
cularmos o prejuízo que teve nà vo
tação o honrado governador do Es
tado do Rio Grande do Sul. A verdacle 
é que a diferença que lhe proporcionou 
a vitória, em relaçáo ao candidato tra
baihista. foi de dezesseis mil e pou<:!os 
votos e os comunistas concmTcram à 
eleição com trinta e dois mil votos. 
Não sc:i se todos foram dados ao ilus
tre governado1· do Estado. mas os nú
meros ai estão. Só na consciência dos 
eleitores poderá haver o julgarnent.:: 
perfeito que eu, -infelizmente, não 
posso fazer. 

O Sr. Ernesto Dorneles - Perdôe
me V. Ex.", mas não é argume11to po
sitivo. A comparação dos votos por 
legenda é que confirma o meu ponto 
de vista. 

O SR. SALGADO FILHO 
Admitamos que assim seja. Ninguém, 
pode contestar que a vitória do ilus
tre Governador do Estado foi por de
zesseis mil e poucos votos. Entretanto 
é manifesta e matemàticamente irre
cusável que, na Assembléia do E.s~aclo 
do Rio Grande do Sul. os votos dos 
comunistas não tiveram a menor in
fluência. porque as teses parlamenta
ristas seriam vitoriosas com os votos 
dos dois partidos: o Libertador e o 
Trabalhista. Esta circunstância, Sr. 
Presidente, é de magna relevânCia na 
apreciação da política brasileira., por
que já se insinua que o Partido Tl·a
balhista está em aliança com o Par
tido Comunista, o que seria uma trai
ção aos trabalhadores do Brasil. 

O Sr. Francisco Gallotti - Muito 
bem. 

O SR. SALGADO FILHO 
O único partido que pode enfrentar 
em massa o Partido Comunista é o 
Trabalhista Brasileiro. 

O Sr. Andracle Ramos - V. Ex." 
dá licença de um aparte? ( Assenti
mento do orador) EsLá h::tVendo uma 
evolução natural: muitos dos que mi
litavam no Partido Comunista. nos 
Estados e na Capital da República, 
têm ido agregar-se ao Partido Traba
lhista. Na eleição para Senador pelo 
Distrito Federal, quando a minha can
didatura foi lançada, contra os co
munistas. us ~mbalhistas· concorrerar.ü 
com um contingente de céroa de se
tenta mil votos. 

O SR. SALGADO FILHO 
V. Ex." diz bem: houve evolução. Ko 
Rio Grande do Sul, ela se observa com 
o 1·epúdio do Partido Comunista. Os 
que se deixavam levar peles seus en
gôdos, já estavam devidamente escla-
rC{;idos. · 

O Sr. Andrade Ramos - Foi um,, 
evolução natural. 

O SR. SALGADO FILHO - :f:sses 
elementos abandonaram o P.C.B. 
para se filiarem ao Partido Trabalhis
ta, numa evolução natural, como ml:li
to bem óiz o nobre Senador pelo Dl::;
trito Federal. 

O que nós, trabalhistas· não pode
mos admitir, é que se pretenda ver a 
aliança de duas agremiações evidenr.e
mente antagónicas. Tal procedimen
to seria ne.fasto aos trabalhadores do 
Brasil, de vez que a vitória do comu
nismo importaria na escravização do 
operário brasileiro, como acontece. nos 
países onde os sC{;tários do Marxismo 
em minoria. por métodos traiçoeiro:; 
e covardes e iludindo a boa fé dos in
cautos, conseguiram empolgar mai.:J
rlas formidáveis. 

Usando linguagem que não deixa 
margem a subterfúgios nem reticê:J
cias, ou eivada de segundas . inten
ções, quero esclare::er que o maiOr 
combate aos comunistas no Brasil, foi 
por mim dirigido, qua•ndo estive · à 
frente da polícia do Distrito Federal. 
A campanha então desenvolvida . 
abrangeu todos os setores, inclusive o 
intelectual, mediante a tradução de 
livros que revelavam a miséria na 
Rússia, colocadcs ao alcance dos quo· .. 
ainda se deixavam ludibriar pela rms
üficação dos próceres vermelhos ·~n . 
tre nós. O Secretário Gerai do Pa'!'
tido Comumsta, nobre Senador Luiz 
Carlos Prestes, como represália r, nos
SR atitude, dirigiu-se ao Rw Gr<;.nde 
do Sul. com o exclusivo intuüo de 
atacar os candidatos do Partido Tm .. 
ba.lhista., apoiando os de outras !ac
ções. 
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Pea;soalmente, em pr::tça púul!c·.<. 
coll}baúiu a minh::t candidatura Prr·
cedeu da mesma forma em relaçno a o 
nosso ilustre candidato, Dr. Aloe::w 
Pa.squalim, em vários municipw.;. Po
mos os únicos visados pela ira do:; 
comunistas no Rio Grande. Ape~ar 
disso, conser;uimos derrotá-los em to
dos os municípios onde julgavam ;on. 
tar com expressiva maioria elelt.J:~.l 
Já tive oportunidade de a·flrmctl' pt:
rante o Senado, que, na :::ido..de do 
Rio Grande onde os comuni.;;t.,ls julga
vam estar seu baluarte. o ~an::lid:ttJ 
do Partido Trabalhista. sem u1ia:1ç:1. 
alguma com outras organiza:;:ões, ob
teve, num colégio eleitoral d.: qua
torze mil votantes, sete mil e quin~lf.'n .. 
tos vetos, contra oucros seis candida
tos. 

Em todos os Estados do Bi<L::il on-
de houve interferência cw :Pá·rtido 
Trabalhista, tivemos semp't'eo o Parti- · 
do Comunista como adver,;irio Em 
nenhum dêles houve o men;,1· contac
to entre Trabalhistas e co:nnnístas. 
Nem podia ha·•~r. porque nós os 'i'E
pelimos, clara e posítivament~. rr.es
mo antes das eleições, combatendo-os 
com violencia; e energia, pela impJ·t'n
sa, ·na praça p~blica. em todos os 
1neetings, para que .. não se supusesse 
que, mantendo- silêncio criminoso, es
távamos esperançosos d·e que comun
gassem conosco. Nós os combatíamos, 
repito, os combatemos e os combate
remos, porque a do•ltrina qu~ abra
ça-m é prejudidal, criminosamente 
maléfica aos trabalhadores. cujos di
reitos e intcrêsses, r.emos a obriga
ção de defender, de IT·e~ ~ue co"lstitu
em pontos básicos do 1.10S.5) progro
ma. 

O Sr. Ivo D' Aquino ·- V. Ex H-. C:·.'. 
licença para · um aparte? 

O SR. SALGADO PILHO - Com 
todo prazer. 

o Sr. Ivo D'.ttcruino· - Dese.J<Wa f;_ 
casse também · esclarecido que o 
Partido Social Dcmocrá·.L~o semp·e 1ci 
infenso à propaganda C<>munist.R. no 
BrasiL O nobre oraclor, melllor do 
que eu, sabe .Jue o proprio candidato 
da corrente que lidero, no Rio Grande 
de do Sul, repeliu não apenas a alian
ça ma·s até a ajuda do I'anido Comu
nista, por ocasião das últimas eleições 
realizadas naquêlc E; ta do. 

o Sr. Enwsto Dornelles ·- Aliás, o 
Partido Comunista, ao aconseTinr a 
candidatura do Dr. v,ra;te:: Jobim, 
atacou o Partido Social Democrã.tico. 

Lançou u1uela candicl~ttum como ~n
trlga, como jôgo polftlcJ. 

O SR. SALGADO l~TLHO - Ata-
cou, realmente, mas voLVe: no Sr. 
Walter Jobim. 
. O Sr. Jo;;é -1werico - Como tod0s 
estüo dando depoimenc0, l!csejo tam
bém trazer o meu. A UntãJ Dcmocrii.
tica Nacional é, no momento, o í''iil'
tido mais r.gredido pelo~ comunisL~·;;. 

O SR. SALGADO FH;f-'[0 - Nio 
sei se s::rá o mais ... 

O Sr. F'etreira de Souza - Ninguém 
o seri mais. 

O SR. SALGADO FILHO - Pode
mos ficar em igualdade de .:o:.dições, 
mas afianço :plE• nos s:mtim.;s honra
dos com os ataaucs dos com1.!!1is1:::ts. 

O Sr. Ivo D' Ât!Uino -- l?ermi~a· V. 
Exa. mais um aparte. Na Assembléia 
Constituinte, foi •) l•artido So·;ia1 Dt
mocr:íê.ico que iniciou o at::~que ao· ?:J.r
tido Comunista. 

O Sr. Alvaro· Adolpho - Pela pala-
vra de V. Exa. · · 

O SR. SALGADO FILHO - N:i.o 
contesto o nobre nder :".c P. S. D. 
Todos sabe:nos :rue V. E.{". só fala 
a verdade. 

O fato, porém, Sr. Presid-:ntc, e 
que, em nenhum dos rincões do Bm
sil, foi feita a menor aliança, a mr:
nor conjugaç§.o de esforços '' menor 
conver;!,'ência de vetos enrre o~ Par
tidos Trabalhista e Comunista. Ao 
contrário, sempre houve a mais radi
cal e a·bsolut?.. divergõnci~'t. ~ n:•.s 
aliancas levadas a efeito em t.oclos os 
Estados jamrüs se viram, reunicluii, ê.s
tes dois partillos. 

Sr. Presidente, desejava que 1ic<1s
se bem esclarecida a nessa <J.ti ~:tele. 
Penso aue, na·s ·poucas pala.vra.s por 
mim pr:of<'ridc:.s, sinceras, verdadeiras 
e claras. ficou pJ.enamente e"lcl·~;1cia
do que nunc:::. existiu. nftci :oxi.;te e ::::.
mais existirá, aliança entre ~s Par
tidos Trabalhista e Comunisl.;, por
oue dessa a·liança só advin3 :raiçiio 
ào trabalhador ela minha tea:1.. \lV!•li
to bem; muito bem. Pal1iws J • 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. ALFREDO NEVES - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ALFREDO NEVES (*) 
Sr. Presidente, é com certa emoção, 

. i 
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porque recorcb minh8.. adolescênci[l., 
que vou enviar à Mesa requerimento 
congratula tório com o govêrno e o 
povo franc&s pelo transcurso da data 
de 14 de julho. 

Nao preciso justificar o pedido que, 
dentro em pouco, enviarei à Mesa. 
Todos acomoanhamos, na mocidade, 
as causas e "os pródromos da revolu
ção francesa. 

O SH.. PRESIDENTE - P-ediria ao 
nobre or:::dor que deixasse a justifica
ção para depois da leitura do reque
rimento. 

O SR. ALFREDO NEVES - Não 
vou justificar o requerimento, Senhor 
Presidente, mas apenas dizer duas pa
lavras para encaminhá-lo a V. Exce
lência. 

Dizia eu aue todos nós conl1.ecemos 
bem os fatos e os prúdromos da revo
lução francesa, que culminaram na 
tomada da Bastilha. 

Quero apenas assinalar que a revo
lução àe 1668, denominada "Revolu
ção Inglesa Gloriosa" e o levante 
armado de 1777, "Revolução Ameri
cana", que tiv.eram tanta projeção, 
não ínfuiram no espírito do mundo tão 
decisiv;,:·n.ente como a Revolução Fran
cesa. Com ela, implantaram-se entre 
os homens os ideais de liberdade in
dividual, de igualdade de direitos, de 
soberania dos povos e de fraternida
de humana. 

Eram as palavras que desejava pro
nunciar, antes de enviar a V. Exce
lência, Sr. President-e, o requerin1en
to congratulatório. (Muito bem; muito 
bem. Palmas). 

rem à Mesa e é lido o seguin
te. 

REQUERIMENTO 

N. 0 76, de 1947 

Requeiro, em nome da Comissão de 
Relações Exteriores, que o Senado 
insira na ata dos seus trabalhos de 
hoje um voto de congratulações com 
o povo e o govêrno francês pelo trans
curso da imper·ecível data histórica 
que é 14 de julho de 1789, efeméride 
que se comemora como a expressão 
maior dos anseios de liberdade de to
dos os povos. 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 
1947. -Alfredo Neves.- Arthur San
tos. Mathias Olympio. Pinto Alei
xo. - Flávio Guimarães. 

O SR. PRESIDENTE - O reque
l"imento que acaba de ser lido está 

devidamente anoiado c vai ser envia
do à ComissãÓ do Relações Exterio
res, de acôrdo com o Regime~to. 

O SR. ALFREDO NEVES - Peço 
a ·palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ALFRF.DO NEVES (Pela or
delí/,) - Sr. P:res1dente, o requel·imen
to está as.:::inado pela maioria da Co
missão de Relaçõ<-', Extenores. Pare
ce-me que não .lnüing·iríamos o Regi
mento se o mesrnú fôsse imediatamen
te discutido e votado sem o uarecer 
daquela Comissã.J. · 

O SR. PRESIDENTE - Embora 
o requerimento -=~teja assinado pela 
maioria da Coml.:>::so de Relações Ex
te-riores, o Regimt.r.~.to d•ecla,ra, expres
sament-e, que nio pode ser dispensado 
o parece:r. Nest<:~.s condições, vou en
viá-lo à Comissi'w de Constituição e 
Justiça. para que omits parecer. 

Continua a hora do expe·diente. 
O SR. ARTHUR SANTOS - Peço 

a palavra. 

O SR PRESLJENTE - Tem a pa
lavra o nobr-e S·~n::..dor. 

O SR. ARTHUR SANTOS (*) -
Sr. Presidente, ".rago ao conhecimen
to de V. Ex c ia e da Casa fato a us
picioso: no di::. 12 ào corrente, foi pro
mulgada. entre o entusiasmü e a ale
gria cívica do povo paranaense, a Cons
tituição politica que !"eg::rá os destinos 
à·o meu Estado. clenko da Federação 
Brasileira. 

O fato é dup1s.mente stgnificativo. 
Primeiro, porque se trata do ingresso 
de mais um Estano da Federacão na 
normalidade da vida jurídica: inte
grando-se nos pcmcípios de auto-go
vernamentação ou 9Utonomia política. 
SegundL. porque a promulgação. àa 
Constituição do E:stado du P.araná se 
processou em condições a bsolhtamente 
alviçare1ras. . 

Têm assento n~~ Assembléia Legis
lativa do meu E~tado sete b~ncada.s, 
r;;presentantes o: originadas de igual 
número de partido::: políticos: na ordem 
numérica decrescente, o Partido Social 
Democrático, que V Excia. tão su
periormente dirige; a União Democrá
tica Nacional; 0 Partido Trabalhista 
Brasileiro; . o Partido Republicano; o 
Partido de Repre,,entação Popular; o 
Partido Social Progressista e o Partido 
Comunista - os clois últimos com um 
representante cada. 
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Ve!'ificou-~c. n;l A:;sc:mb!é-ia Legisla
Uva do meu Est.:trio. um elevado espíri
.to de compret:n~iM L colaooração dos 
leg13l&dores parana~:nses. acirrados e-m 
concorrer para ~ elaboração de um es
tatuto que bem representasse a soma 
das le·gitimas aspirações do povo da 
minha terra - povo qu, tem muito 
·vivo o sentido autonómico, a consciên
cia dos próprios d1reitos e. principal
mente, o anseio ctt progresso e traba• 
lho, manifesto em todos os ramos de 
atividade. 

As eleições de 19 de janeiro último 
criaram no meu Estado um clima de 
ordem e de tra.!J;;.1ho. Foi eleito para 
chefe do Govêrno paraenst:: jovem ad
ministrador saidu àos quadros do Par
tido Social Demo•·~àtico, qut está rea
lizando, com u apóio e a simpatia dos 
seus coestaduanos. obra· administrati
va de rara envetgE.dura. 

Por todos êsses motivos, ,Sr. Presi
dente, meu coração de paranaense 
exulta de satisfação, principalmente 
porque, ao mesmo passo . em que em 
outros Estados, a obra de reconstru

-ção política se processou em ambiente 
de tumulto e de paixões partidárias, 
no Paraná, a mais jovem unidade da 
Federação Brasileira, houve um sur
sum corda geral entre os legisladores 
constituintes, o que lhes possibilitou 
a feitura de tun estatuto fundamental 
.que nos enche de confiança e alegria, 
porque oriundo da vontade coletiva 
dos legítioms representantes do povo 

·da minha terra. 
Por isso, Sr. Presidente, nós que, 

no Senado da República, temos a 
honra de representar o Estado do Pa
raná, dirigimos a V. ExclR. requeri
mento para que S·Pja consignado em 
. ata um voto de congratulações con~ o 
povo paranaense, pela promulg~çao, 
sob tão altos e nobres auspícios, de sua 
Carta politica. 

Era o que tinha a dizer. (!>fui to 
bem.; muito bem. Palmas) 

RicQUEP.L'\!ENTO 

N.oo 77, de 1947. 

Requeiro seja consignado em ata 
um voto de congratulações com o po
vo paranacnse pela promulgação da 
Carta Politica do Estado do Paraná: 

Saia dn:; Sessões. em 14 de julho 
cie 1917. - Arthur Santos. - Ro
berto Glasscr. - Flávio Guimarães. 

O SR. PRESIDENTE O Reque-
rimento vai à Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Alfredo N·eves. 
vValter Franco. 
Ismar de Góes. 
Etelvmt• Lius. 
Filinto Müller. 
Clodomir Cardoso (6) . 

De1xam de compareeer os Se-
nhort:& Senadores: 

Vvald·emar Pedrosa. 
Magalh5tes Bara~a. 
José Ne-iva. 
Ribeiro Gonçalves. 
Fernandes Távora. 
Novaes Filho. 
Apolonio Sal.es. 
Maynard Gomes. 
Aloísio de Carvalho. 
Santos Nev·es. 
Sá Tinoc:o. 
Carlc-s Prestes. 
Mello Vianna. 
Levindo Coell1o. 
Bernardes Filho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 

_ G:;;túlio Vargas (20) . 

O SR. PRESIDENTE - Não ha
vendo mais oradores iP.scritos passa
se à: 

ORDEM DO DIA 
Votação do. Requertmento n. o 

74, dJe 19·17. do Sr. Ferreira de 
Sousa, solicitando urgência para 
a disC"..tSsão da PrOJJOsição n. o 54, 
de 1947, que prorToga a vigencia 
da Lei n. 0 8, de 1S46 . 

A Lei a que se refere a Proposição, 
susp~nde. até 31 de julho do cor
r::nte an.:.>, o v·encimento de qualquer 
obrigação civil, come·rcial ou fiscal a 
qu-e estej9.m sujeitos os pecuaristas. 

Em votação o Requerimento de ur
gência. 

Os Srs Senadores qu.e o aprovam. 
queiram pe'rmaneoer sentados. (Pau.:. 
sa). 

É &provado o s::g;uinte 

n~QUERD\:IENTO 

N. 0 74 - 1947 

R2queiro Ul'gência para a discussão 
·e votação da Proposição n. 0 54, de 
1947, vinda da Càmara dos Deputa~ 
eles. 

------------·------.. ---··--·--· ------·-· .. ·---.. ·----·---... · 
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Sala das Sessões, em 11 <ie julho de 
] 947. - Fe1-reira d•e Sou<:a. 

'O S~. SALGADO FILHO - p.2ço a 
palavra, pel::\ ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador •. 

O SR. SALGADO FILHO - (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, a eficiên
cia dos trabalhos da Comissão Espe
cial de Inquérito sôbre a Indústria 
Têxtil, da qual tenho a honra de ser 
Relator, está sendo comprometida pe
la falta de taquígrafos. 

Delegou-me o Presidente dêsse ór
gão poderes para apresentar a Vossa 
Excelência pedido no sentido de ser 
aumentado o quadro da Taquigrafia, 
de vez que o número limitado dêsses 
profissionais é absolutamente insufi
clente para atender aos próprios tra
balhos de rotina desta Casa. 

Como V. Ex. a bem comp1·eende, Se
nhor Presidente. e também compre
ende o Senado, a Comissão de Inqué
rito sôbre a Indústria Têxtil é da 
maior importância. Necessitamos a 
cada passo tomar depoimentos ou de
clarações, que, se escritos, nos consu
miria em muito tempo. Outrossim 
indlspensável se torna que as dis~ 
cussões, no seio da aludida Comissão 
fiquem perfeitamente gravadas par~ 
orientação geral dos trabalhos: 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. Ex
celência permite um aparte? 

O SR. SALGADO FILHO - Com 
todo prazer. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Corro
borando o ponto de vista do nobre co
lega, tenha para mim que o número 
dêss.es profissionais é muito reduzido. 
Entret:~mto, é. ~ste o momento opor
tuno ae corr1g1r-se a situação, por
quanto se acha na fase da dactilorrra
fia,. a fim de s·er enviado à Mes~, o 
proJeto d·e reforma do Regimento In
terno. E' a ocasião de elaborarmos o 
Regulamento da Secretaria aumen
tando-se, então, o número de taquí
grafos, realmente por demais ·pequeno 
para atender às necessidades do ser
viço do Senado. 

. O SR. SALGADO FILHO - Agra
aeço o aparte do nobre colega, forta
~ecendo a solicit~ção que ora faço ao 
1lustre Sr. Pres1dente, em nome da 
Comissão Especial de Inquérito para 
a Indústria Têxtil. 

Aliás, Sr. Presidente,· as demais Co
missões do Senado Federal também 

sentem falta de l;aqufgrafos para re
gistro de seus debates. 

Era o P·edido que desejava formular 
a v. Ex.a. (Muito bem; muito bem>. 

O SF: PRESIDENTE - A sug;:stáo 
de V. Ex." será transmitida à Comis
são Diretora, para que seja devida
mente considerada. 

Em diSCl..issf,o a Propcslç:lo a que se 
refere o requerimento de urgência, 
que acaba de ser a,provaclo. 

O SR. FEJR.l'I.EIF~~ DE SOUZA 
Peço a pal::wr<., pela àrdem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem ;1 p~ 
lavra o nobre Senador. 

O ·SR. FERREIRA DE SOUZA -
(Pela o1·dem,) Sr. Presidente, 
peço a V. Excia. conv1de o nobre 
senador. · Durval Cruz, Relator da 
matéria na Comissüo de Finanças, 
a lêr seu parecer, que se1 j?, estar 
lavrado, tendo merecido apoio inte
gral da Corr..issão. 

O SR. PRESIDENTE 
palavra o nobre Senador 
cruz. 

Tem a 
Durval 

O SR. DURVAL CRUZ Sr. 
Presidente, recebi, na última sessão 
da Comissão de Finanças, para ofe
recer parecer, a Proposição número 
54-1947, da Câmara dos Deputados, 
pronogando a vigência da lei n.0 8, 
que institui moratória para a Pecuá
ria Nacional. Em vista da urgência 
solicitada pelo Senador Frerreira de 
Souza, votada nest-e momento, vou 
Iêr ao plenário o parece: que prepa
rava para submeter à Comissãu de 
Finanças, na sua Pl'ÓXlma reunião. 

· (Lê) 

"As dificuldades que atingem o 
setor da pecuã-:ia, tão conhecidas 
do País, deram origem à lei n.o 8, 
de lS de dezembro de 194.6 sus
pendendo a exiglbiliuade de 
qua·isquer · obrigaçõcB civis, co_ 
merciais e fiscais dos que exe:
cem· efetivamente a pr~>fissE:.c de 
pecuaristas. 

A vigência da ref·erida lei nll
mero 8 terminará em 3') de julho 
próximo . 

Pretendeu a Câma::-a dos Depu
tados elaborar lei definitiva que 
resolvesse, de uma vez. a situa
ção da pecuária. NestC' sentido,. 
organizou uma comissão espe
cial, na qual estão representa
das as diversas regiõe.~ pecua
ristas. 
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Esta com!ss:lo, partindo da 
mensagem presidencial que se 
fez acompanhar de um ante. 
projeto, ao cabo de :~en.orado es
tudo, organizou a p:·oposíção que 
ora corre os t:âmites regimentais 
na Câmara dos Deputados. 

Ainda sujeita a pareceres de 
Comissões, a propos1ção da Câ
mara nto tem possibi..idade de 
se converter em lei até 30 do cor
rente mês. Tal sittt!.ção jus
tüica a prorrogação da lei vigên
te que mantém a tregua judicial 
em benefício dos pecuaristas. 

Acontece, porém, que a p;·opo
s1çiW da Câmara não !evou em 
conta a Iei n.0 35, de 26 de maio 
de 1947, que modificou substan
cialmente a reda0ão .i o artigc. 5. 0 

da lei n.o 8, permitmdc. a .::ons
tituiç&o de penhores ou outras 
gara..'ltias para fins de financia
mento a estaL"t!lecimento agrí
cola ou industrial. Essa omis
são é tanto mais importante 
quanto o pa:ágrafo único da lei 
n.o 35 está redigido nos têrmos 
que se seguem: 

"As ob:igações que, em 
éata posterio!' 8 est'! lei. fc::-em 

constituídas pelo penhor ou outras 
garantias dadas para os fins àe 
financiamento, ficarão excluídas 
dos favores desta moratória". 

As :::zwdificações in' reduzidas 
na lei n.o 3 pela lei G. c 35 ti
veram por escopo possibilitar o 
final!ciamento de entidades agrí
colas e industriais qu;;. conco_ 
mitantemcnte, em qualquer grau, 
e.x,ercessem atívidade pecuária. 

Só depois de sa:1cionada :~ lei 
n.o 35 a lavoura canavicira e a 
indústria açucareira de Pernam
buco, Alagoas, 'Sergipe Bahia e 
outros Estados retorr..aram a 
p1·axe anterior de se fh.anciarem 
no Banco do BrasiL 

Não se referindo a propor,ição 
da Cânim·a à lei n.o 35, êste fato 
levou a Comissão de Constitui
ção e Justiça do Senado, pelo 
parecer elo seu ilustre relator e 
p:esidente, a propo1' a emenda 
seguinte: 

"Com a modil'!cação cons
tante da lei n.0 35 de 26 de 
maio de 1947". 
Consid·erando que a proposi-

ção, completada com a emenda 
da Com:issão de Constituição e 
Justiça., mantém a moratória à 

pecuária, sem restringir as ''ml
tagens propo:cionadas pela I:;i 
n.<• 35 aos que necessitam ú2 fi
nanciamento agrícola JU indus. 
trial, sou de parecer qt,e a mes
ma deve ser aprovada · . 

Era o que tinha a dizer. c Muito 
bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Vou man
dar proceder à leitura do parecer da 
Comissão de Justiça antes àe encerrar 
a discussão . 

O 3.0 SECRETARIO (servindo 
de primeiro) procede â leitura do se
guinte: 

PARECER N.0 115, DE 1947 

Da Comissão de Constituição . e 
Justiça sôbre a Proposição núme-
7'0 54, de 1947. 

Relatm·: Sr. Attilio Vivacqua. 
O projeto de lei n.0 54 de 1947, da 

.Câmara dos Deputados prorroga a 
vigência, até 30 de dezembro dêste 
ano, da Lei n.0 8, de 19 de dezembro 
de 1S4G, qe1e suspendeu o vencimento 
de quaisquer obrig:::ções civis, comer
ciais e fiscais, a que cst.ejam sujei
tos os l?ecu::.ristas . 

T·":.·:';~:1a1:do c::1 SI do corrente a 
mor:.üória concedida aos devedores 
pecua:ristas, a meclid::t ele emergência. 
visada. pelo projeto justifica-se ante 
a impossibilidade à.e ser ultimada a 
elaboração de lei, de iniciativa da 
Cilmara. cem o qual o Congresso Na
cional procura atender à situação eco
nómica da pecuária, dentro do obje
tivo de uma solução definitiva. 

Cabe observar que o artigo 5.0 da 
Lei n.0 S foi modificado em ponto es
sencial, mediante a Lei n.0 35, de 26 
de maio de 1947, nos seguintes têr

mos: 
"Art. 1.0 - o artigo 5.0 da 

Lei n.0 8, de 19 de dezembro de 
1946, passa a ter a seguinte re
dação: Enquanto gozarem os fa
vores desta moratória, os ·devedo
res e seus coobrigados não pode
rão alienar ou agravar quaisquer 
de seus bens. sem exnresso con
sentimento dos credores, salvo 
quanto à constituição de penhores 
ou outras garantias para os fins 
de financiamento indispensável a 
estabelecimento agrícola ou in
dustrial. 

Parágrafo único - As obrig·a
cões, que em data posterio:r a es
ta lei, forem constituídos pelo pe-
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nhor ou outras garantias d::tdas 
para os fins de financiamento, fi
carão excluídas dos favores des
ta moratória". 

A proposição da Câmara dos Depu
tados não alude a essa modificação, 
como é de tradição legislativa fazê-lo, 
sempre que invoca uma lei alterada. 
Assim, para evitar dúvida, que possa 
surgir, na aplicação da lei, é con
veniente a emenda que se propõe. 

Nada mais havendo a considerar 
quanto ao aspecto jurídico da propo
sição, opina a Comissão por sua 
aprovação, com esta emenda: 

"Acrescente-se, com a modificação 
constante da Lei n.0 35 de 26 de maio 
de 1947". 

Sala das Comissões, em 3 de julho 
de 1947. - Attilio Vivacqua, Presiden
te e Relator, - Luc.o Corrêa, Augusto 
Meira, Etelvina Lins, Carlos Soboya, 
Aloysio de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE - Se não 
houver mais quem peÇa a palavra 
encerrarei a discussão. (Pausa) . 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores que aprovam a Pro

posição, salvo a emenda apresentada 
pela Comissão de Justiça, apoiada 
pelo parecer que acaba de ser lido 
pelo Sr. Senador Durval Cruz, quei
ram ficar sentados. (Pausa). 

E' aprovada a .seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 54 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - Fica prorrogada 

até trinta (30) de dezembro dêste 
ano, a vigência da Lei n.O 8, :le 19 
de dezembro de 1945. 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. 
que aprovam a emerida, constante 
do parecer da Comissão de Constl
tuição e Justiça, queiram ficar sen'
tados. (Pausa). 

E' aprovada a seguinte 
EMENDA 

à Proposição n.0 54, de 1947 
Acrescente-se: "com a modificação 

constante da Lei n.0 35, de 26 de 
maio de 1947". 

A proposição vai à Comissão de 
Redação, visto ter sido emenduda. 

Está esgotada a matéria do dia. 
O SR. FILINTO MtJLLER 

Peço a palavra para explicação pes
soal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem 10. 
palavra o nobre Senador. 

O SR. FILINTO MULLER 
(Para explicação pessoal) Sr. 
Presidente, é com grande júbilo que 
comunico ao Senado haver sido pro
mulgada,. a 11 do corrente a Cons
tituição do Estado de Mato Gros
so. 

Acompanhei, através do órgão ofi
cial, os trabalhos da AssemblélA 
Constituinte matogrossense e posso 
afirmar ao Senado que se a obra 
realizada não é perfeita: porque pa
dece dos defeitos naturais do que é 
trabalhado pelo homem, aproxima
se, entretanto, tanto quanto possl
vel, da perfeição, e as falhas que, . 
porventura, forem ·encontradas rece
berão .• as correções que as 'lições da 
e:1.:per1encia aconselharem. 

Quero acentuar, que os constituin
tes matogrossenses, sem distinção de 
Partidos, se empenharam, com entu
siasmo e patriotismo, na realização 
dessa tarefa- grandiosa, dando ao 
Estado uma carta constitucional, 
capaz de lhe permitir a concretiza
çãt dos seus ideais de progresso ma-
terial e moral. · 

Num preito de justiça, Sr. Presi
dente, desejo, portanto, render a:'l 
minhas homenagens aos constituin
tes matogrossenses. Eles sempre se 
mostraram à altl.lra do mandato que, 
em pleito livre e disputadíssimo, 
lhes foi confiado pelo povo da mi
nha terra. 

Congratulo-me, outrossim, com os 
meus contelTâneos, por U1es terem 
sido abertos vastos horizontes, tão 
certo estou de que a Constituição 
promulgada no dia 11, corresponde 
integralmente às suas aspirações de 
segurança e prosperidade. 

Eis a comunicação, que desejava 
fazer a V. Ex. a. Sr. Presidente, e 
ao Senado da República, exprimin
do .. os meus sentimentos de iubilo, 
pre'~tando homenagens . devidas e 
consagrando a importante data his
tórica. CMuito bem; muito bem. 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar 
a sessão. 

Designo para a ele amanhã as se
guinte 

OROE1'.1: DO DIA 

Trabalho das Comissões. 
Levanta-se a sessão às 15 ho

ras e 25\minutos. 

i 
I 
I 
I 
I 
r 



80.n Sessão, em 15 de julho de 1947 
PRil:SIDJ1:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

.À..3 14 horas comnarecem os Se-
llhor~s Senadores: • 

.Alvaro Maia. 
Wald'emar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Augusto Meira. 
"Victorlno Freire. 
Joa.quim Pires .. 
llathias Olympio. 
Plinio Pomp€u. 
Georgina Avelino. 

· :Perreira de Souza. 
Tergniaud Vanderley. 
José Amél·ico. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Pinto Aleixo. 
HenriqÜe de Novais. 
Pereira Pinto. 
Hamilton N.ogueira. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Filinto Müller. 
l"lávio Guimarã-es. 
Roberto Glasser. 
Rrihur Santos. 
I To d' Aquino. 
Francisco Galloti. 
L'ácio Corrêa (29) • 

O SR. PRESIENTE - Acham-se 
presentes 29 Senhores Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) procede à leitura da ata da 
.sessão anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 1. 0 SECRETARIO lê o ille
S'Uinte 

EXPEDIENrrE 

Tel>egramas: 

- De Manuel Lúcio de Sousa Neto; 
protestando contra o ato do Senhor 
Governador do Estado do Piauí, que 
o exonerou dos cargos de Tabelião 
Público e Escrivão do Primeiro Oficio 
daquele Estado. - Inteirado. 

- Do Sr. Presidente da. Assembléia 
Legislativa do Rio GTande do Sul, 
comunicando haver sido promulgada 
a Carta Constitucional daqu~le Esta
do. ...:... Inteirado . 

- Do Sr. Governador do Estado de 
Alagoas fazJ<ndo idêntica comunica
ção. - Inteirado. 

- Do Sr. Governador do Estado do 
Pará, fazendo idêntica comunicação. 
- Inteirado. 

- Do presidente da. Federação das 
Associações Rurais, do Estado do Rie> 
Grande do Sul. oferecendo sugestões 
~lativamente ao projeto de lei sôbre 
a moratória dos pecuaristas. - In
teirado. 

- Oficias: 
- Do Sr. Ministro das Relaçõ~ EX· 

. teriores, comunicando que é propóslte> 
do Grupo Françá-BrasiJ da Assem
bléia Nacional, logo que sejam coms
títuidos os grupos corresponde:dtes no 
Senado e na Câmara brasileiros, con
vidar os dii>etórios dos mesmos para 
visitar Paris na qualidade de hóspe
des do Presidente Herriot e do Depu
tado Max Brusset. - A Comissão de 
Relações Exteriores para an~xar ao 
Ofício C-13, de 1947. 

- Do Sr. 1. n Secretário da Cll.mara 
dos Deputados (5), enviando as se
guintes proposições: 

------ ·····-·-···--.-
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!'ROPOS!ÇÃO 

N.0 64, de 1947 
Abre ao Min'istério da Educa~ 

çfi.o e Saúde o crédito especial 
ae CT$ 300.000,00, destinado _ a. 
despesas com o transporte do 
Arquivo da Casa Imperial. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir ao Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil c:::u
zeiros) , para a tender às despesas 
com ·o recebimento, na Europa, e 
transporte, para o país, do Arquivo 
da antiga Casa Imperial do Brasil, 
existente no Castelo D' Eu, na Fran
ça. além de outros objetos d·e alto 
valor histórico, doados ao Govêrno 
da República. 

Art. 2.0 Revogam~se as disposições 
em contrário. 

A Comissão de Finanças. 

PROPOSIÇÃO 

N.o 65, de 1947 
<Projeto n.0 73~A, de 1947, da 

Câmara) 
Autoriza a abrir pelo Ministério 

das Re'ta(}ões Exteriores, o crédito 
especial de Cr$ 364.734,11, destina
do ao pagamento da contribuição 
do B1"mil para União Pan~Ameri~ 
cana. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir ao Ministério das 
Relações Exteriores o crédito especial 
de Cr$ 364.734,11 <trezentos e .ses
senta e quatro mil, setecentos e trin
ta e quatro cruzeiros e onze centa.;.
vos), equivalent·es a Us$ 28. 056,47, 
na base de CT$ 13,00 por US$ 1,00, 
para atender ao pagamento do acrés
cimo da contribuição do Brasil à 
União Pan-Americana, ·no período 
de 1 de julho de 1946 a 31 de dezem
bro de 1947. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A Comissão de Finanças. 
PROPOSIÇÃO 

N.0 66-1947 
.(Projeto n.0 102-A, de 1947, da Câmara) 

Concede isenção ãe direitos ãe 
importação e demais taxas adua
neiras para uma caixa contendo 
uma imagem ãe madeira. 

-------··-·-

O Congresso Nacional decreta: 
Axtigo único. E' concedida isenção 

de direitos de importação e demais 
t!l.xas aduaneiras para uma caixa com 
o pêso bruto de 190 <cento e noventa) 
quilos, proce~te de Lisboa, consig
nada a MoP..senhor JQsé Maria Alves· 
da Rocha, contendo uma imagem de 
madeira, e destinada à Irmandade de· 
Nossa Senhora da Penha de França, 
com sede nesta Capital; revogadas wo 
disposições em contrário. 

PROP<>SIÇÃO 

N.0 67, de 1947 
(Projeto n.0 302: de 1947, da Câmara) 

Abre ao Ministério da Viação e 
Obras Públicas, o crédito espeCial 
de Cr$ 6.584.047,80 para paga
mento a concessionários de portos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica a!J.erto ao Ministério 

da Viação e Obras Públicas o crédito 
especial de Cr$ 6.584.047,80 (seis 
milhões, quinhentos e oitenta e qua
tro mil e quarenta e sete cruzeiros 
e oitenta centavos), para atender ao 
pagamento (Serviços e Encargos) de
vido, por conta ãa arrecadação, no 
exercício de 1946, do impôsto adicio
nal de 10% (dez por cento) sôõre os 
direitos de importaeão, aos conces
sionários dos portos· do C'eará., Cabe
dele, Recife, Maceió, Bahia, Vitória, 
Niterói, Angra dos Reis, Paranaguá. 
e São Francisco, em virtude de con
tratos celebrados com o Govêrno Fe
deral . 

Art. 2.0 Revogam-se as clisposiçõe.
em· contrário. 

A Comissão de Finanças. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 68, de 1947 
(Projeto n.0 246-A, de 1947 

da Câmara) 
Estabelece medidas para a as

sistência económica da borracha 
naíural brasileira e dá outras pro
vidências. 

O q.ongresso Nacional decreta: 
Art·: 1. 0 O a.rt. 2 . 0 do Decreto-lei 

n. o 14.841, de 17 de L lltubro de 1942, 
passa.rá a ter a seguinte redação: 

"Fica prorrogada até 31 de dezembro 
de 1950 a continuidade da exploração 
dos seringais pelos seringalistas que 
exerceram suas atividade produtivas 
regularmente até janeiro do corrente 
o.no, a transferência, cessão ou venda 

I 
I 
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de exploração do seringal, pelos se
ringalistas, sempre se operará com a 
prévia anuência· expressa do Banco de 
Crédito da Bonacha S. A.". 

Art. 2. o Fica estabelecido até 31 de 
dezembro de 195ü o p~e{(o de Cr$ 18.00 
(dezoito cruzeiros) a ser pago pelo 
Banco de Crédito da Borracha S. A., 
por quilograma de borracha, posta nos 
a.rmazéns do vendedor, em Belém do 
Para, entendendo-se o refe!·ido preço 
para a borracha Acre Fina Classifi
cada, com o teor médio de 20 % (vinte 
por cento) de unidade, servindo como 
padrão para a fixação do preço das 
demais qualidades. 

Parágrafo único. Para as borrachas 
extraída.s de outras plantas que não a 
h.evea brasiliensis serão mantidos, até 
S1 de dezembro de 1947, os preços 
rtgent~s nesta data. de acõrdo. com a 
ta.bela do Banco de Crédito da Bor
racha S. A., liberando-se as operações 
!in·ais de comnra e venda dessas ma
térias primas,-a partir de 1 de janeiro 
de 1948. 

A:rt. 3. 0 O valor líquido, depois de 
vendida a borracha, se distribuirá de 
conformidade com o disposto no artigo 
4. 0 do De·creto-lei n. 0 4.84!1, de 17 de 
outubro de 1942, através das tabelas 
organizadas pelo Banco de Cr_éclito da 
Borracha S. A., baseadas no Pl'eço 
fixado nos têrmos do art. 2. 0 acima. 

Art. 4,o Continua assegurada ao 
·Banco de Crédito da Borracha S. A. 
até 31 de dezembro· de 1950, nos _têr
mos do art. 8. 0 do Decreto-lei núme
ro 4.451, de 9 de julho de 1942 e do 
artigo 1. 0 do Decreto-lei n. 0 4.841, de 
17 de outubro de . 1942, a exclusivida
de das opeTa.ções flna.is de compra e 
venda de borracha, •quer se destine o 
produto ao suprimento da indústria 
nscional, quer se destine à exporta.-
ção. . 

Art. 5.° Fica criada a Com.issão 
Executiva de Defesa da Borracha. a 
qual se constituirá de três membros, 
sendo um renresentante do Banco de 
C.rédito da Borracha S. A.. um dos 
produtores e um da indústria manu
fa tureira. sob a presidência do Minis
tro da Fazenda . 

Art. 6. o A . Comissão Executiva de 
Defesa da Bol'l'acha, mencion::;,da no 
artigo anterior. compete: 

a) a.ssegurar, por intermédio do 
Banco de Crédito da Bonacha S A., 
a ma.nutenção de estoques de borracha 
nos centros industriais, em qualidades 
e quantidades suficientes para garan
tir o pleno funcionamento dos esta
be-lecimentos manufa tureiros: . 

b) controlar, por 'intermédio da 
Carteira de Exportação e Importação 

do Banco do Brasil S. A. a importa
ção de borracha, seus sucedâneos 
pneumáticos e câmaras de ar, isola.: 
doo ou fazendo parte de veiculas e 
máquinas, bem como dos demais ar
tefatos das matérias primas acima ci
tooas; 

C) fixar, a partir de 1950, sempre 
que fõr necessário, pelo menos com 
seis meses de antecedência, os preços 
da borracha a serem pagos pelo Ban
co de Crédito da Borracha S. A., ao 
produtor, e a serem cobrados pelQ 
mesmo Banco às indústrias manufa
tureiras, quer nas vendas efetuadas 
em Belém, quer nas vendas efetuadas 
nos próprios centros industriais; 

d) verificar nas fontes de proã.ução 
os preços dos artefatos de borracha 
estabelecidos pelos industriais, poden
do modificá-los de acõrdo com as con
dições económicas vigentes; 

el opinar sõbre a conveniência da 
instalação de novas fábricas de arte
fatos de borracha que pretendam es
tabelecer-se no país utilizando os fa
vores já prev!.stos em lei, ficando o 
Banco de Crédito da Borracha S. A., 
autorizado a incentivar a implantação 
e desenvolvimento da indústria ma
nufatureira de artefatos de borracha 
na Amazônia; 

f) autorizar e fiscalizar, nas L."1dús
trias manufatureiras que já ma.nte
nham contratos de isenção ou de re
dução de direitos com o Govêrno Fe
deral, o emprêgo de sucedâneos de 
borracha, cuia utilização seja compro-' 
vadamente mdispensável por motivos 
de or<lem técnica: 

g) propôr ao Poder Executivo no 
caso de ser verificada, antes de esgo
tar-se o prazo fixado no art. 4. 0 des
ta Lei, a conveniência. de ser restabe
lecido o regime da liberdade das ope
rações finais de compra e venda da 
borracha, a.s providências para êsse 
fim necessárias. · 

Art. 7. 0 Para execução do que se 
prevê no artigo supra, deverão ser en
caminhadas à Comissão Executiva de 
Defesa da Borracha, seja pelos po
deres públicos ou entidades autárcjui
cas, seja. pelas emprêsas particular~ 
tôdas as informações que a referida 
Comissão solicitar. 

Art. 8. 0 O.s membros da Comissão 
de que tra.ta o art. 5. 0 da presente 
Lei serão nomeados pelo Presidente 
da Repú·blica. media.nte pro.posta do 
Ministro da Fazenda, devendo os re
presentantes da.s indústrias extra.tiva 
e manufatureira serem indicados pe
lo.~ re.spectivos órgãos de classe. 

Parágrafo único. Dos decretos d~ 
n omcação constará que os trabalho:t 

____ ,_\ ________ ------ ------- .. ·--------
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prestados, pelos componente da 1Có
missão Executiv:l. de Defesa da Bor
racha são considerados serviços rele
vantes à. Nação. 

Art. 9. 0 O Govêrno Federal tomará 
tõdas as providências, de acôrdo com 
a Comissão Parlamentar do Plano de 
Valori.zação Econômica da Amazônia. 
a fim de estabelecer o planejamento 
econômicc da produção de borra,cha 
brasileira, no sentido de que possa a 
borracha nacional ajustar-se gradati
vamente aos preces do mercado inter-
nacional. · 

Art. 10. Para atender ao financia
meillto dos excedentes do consumo na
cicmal da borr&eha, com a sustentação 
dos respectivos pr·eços, o Govêrno so
licitará, quando 4lecessário, a atribui
ção dos competentes re·cursos finan
ceiros, den,tro do plano que fôr organi
zado pela Comiss·ão Parlamentar do 
Plano de Valorização Económica da 
Amazônia. 

Art. 11. O Poder Executivo expe
dirá, dentro dos trinta dias subse
quentes à publicação desta Lei, o Re
gulamento da Comissão Ex·scutiva da 
Defe.sa, da Borracha, criada nos têrm().!l 
do art. 5. 0 acima. 

Art. 12. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário. 

As Comissões de Agricultura, Indús
tria e Comércio e de Finanças. 

São lidos e vão a imprimir os se
guintes pareceres: 

PARECER 

N.o 116, de 1947 

Da Comissão de Constituicão e 
Justiça sôbre o Requerimento n.o 
76, de 1947. - Relator: Sr. Co.r
los Saboya. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, manifestando-se,. nos têrmos re
gimentais, a respeito do requerimento 
formulado pelo Senador Alfredo Ne
ves, assinado também por outros ilus
tres membros desta Casa. no qual 
propõe a inserção em ata, de um voto 
de congratulação com o povo e o Go
vêrno francês. ao ensejo do transcur
so da sua data Nacional, é de opi
nião que a homenagem em apreço se 
justifica amplamente, tendo em vis
ta não só a relevância histórica que 
a efeméride, recorda, como também 
.pelas tradicionais e inabaláveis rela
ções que marcam uma política de cres
cente intercâmbio entre' a França e 
o Brasil. 

Sala das Comissões. em 14 de ju
lho de 1947 - Attilio Vivacqua, Presi-

dente. - CarlOs Saboya, Relator -
Augusto Meyer. - Etelvina Ltns. -
Ferreira·-d.c Souza - Lúcio Correia -
Arthur Santos. 

PARECER 

N.0 117, de 1947 

Da Comissão de Constituir.tio "· 
Justiça sôbre o Requerimento n.• · 
77, de 1947. - Relator: Sr. Etel
vina Lins. 

o requerimento está em condiçóe!5-
de ser aprovado pelo plenário. Tra
ta-se, na realidade, de um acontecl
mento de alta significação para a. 
vida política do pais. 

Sala das Comissões, em 14-7-47. -
Aiílio Vivaqua, Presidente. - Etel
vina Lins, Relator. - Ferreira ã&· 
Souza. - Augusto Meira - Lú.ciC· 
Correia - Carlos Saboya. 

PARECER 

N.o 118, de 1947 

Da comissão de Constituiçdo e· 
Justiça sôbre a Proposição n.0 27 •. 
de 1947. 

Relator, Sr. Lucia Corréa. 

A Câmara dos Deputados encami
nhou ao Senado Federal o autógrafo: 
do projeto n.0 117, de 1946, concebido .. 
nestes têrmos: 

O Con~esso. Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica extinta a 2.a Coleto-. 

ria Federal de Itapicuru, no Estado· 
da Bahia, e estendido a todo o Muni
cípio do mesmo nome a j-urisdição cU;t, 
1." Coletoria Federal do referido Mu-
nicípw. • 

Art. 2.0 - Ficam exttntas, no Qua-· 
dro 'Permanente do Ministério da Fa-
zenda um (l J cargo de coletor clas-
se B, e um <1) de .Escrivão de Cole
toria, classe A, correspondente à Co-
letoria . extinta . pelo artigo anterior. 

Art. 3,0 - Revogam-se as dispq
siçóes em contrário. 

A extinção das coletorias, consoan-
te dispõe o artigo 7.0 do Declreto n.•· 
24.502, de 29 de junho de 1934. alte
rado pelo Decreto-lei n.0 3. 008, de 30· 
de janeiro de 1941, "precederá" pro
cesso justificativo em ·que se apurs 
que a repartição não produziu renda
superior a trinta mil cruzeiros, du-· 
rante dois exercícios consecutivos." 

O processo n.0 188.760-44, que acom-· 
panha o autógrafo do projeto 117 pre
sente ao Senado Federal pelo ofício<· 
n.0 1.071, de 7 de maio do correnw.: 

i ,, 
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aJW, da Câmara dos Deputados, in
forma: 

a) q.ue a renda daquela exatoria nos 
exercícios de 1943 e 1944, foi, respec
tivamente, de Cr$ 11. S-94,50 e Cr$ .. 
13. 164,10; ' 

b) que estão vagos os cargos de,co
letpr . e de escrivão de coletoria d.e 
Itap?cw'u. 

Vê-se, portanto, que a extinção des
sa coletoria se impõe por falta de ren
da correspondente, àquela determina
da em lei, dura;nte dois exercícios con
secutivos. 

·A e;.."tin:;ão de um cargo de coletor, 
classe B, e de um escrivão, classe A 
correspondentes à Coleto:ria a ser ex~ 
tinta, não prejudica, qualquer funcio
nário do quadro, de vez que êsses- lu
gar-es estão vagos, segundo infCY.rma o 
processo. · 

Art. 2.0 do projeto dispõe: 
"Ficam ext1ntas, no Quadro Per

manente do Ministério da Fazeiilda 
um (1) cargo de coletor. classe B, 
e um (1) de Escrivão de Coletoria, 
clru::se A, correspondentes à Coletoria 
extinta pelo artigo antzrior." 

E' de se assinalar, apenas, a ne
cessidade de s·er corrigida a expressão 
ficam extintas para ficam extintos, 
lapso êsse ao que tudo indica, deco•· 
rente de cópia dactilográfica. . 

O projeto 117, de 1946, adotado na 
Câmara dos Deputados, merece ser 
aprovado, ao nosso ver, para o fim 
a que se refere o artigo 68 da Cons
tituição Federal. 

E' o nosso parec~. 
Sala. dalS Sesões, em 29 de· maio 

de 1947. - Attilio Vivacqua, presiden
te. - Lucío Corrêa, Relator. - Etel
Vina Uns. - Carlos Saboya, - Fer
refra de Souza. - Arthur Santos. 

PARECER 

N. 0 119, de. 1947 
Da Comissão de Constituição e 

J'ILStiça. 

Relator - Sr. Waldemar Pedrosa. 
A proposição n.0 43, de 1947, modi

fica a exigência do art. 8.0 do Decre
to-I~! n.0 8. 760, de 21 de janeiro de 
1946, para o ingresso dos subtenentes 
no Quadro Auxiliar de Oficiais do 
Exército e está vasada in verbis: 

"Art. 1.' -Para os efeitos da 
exigência da letra a. do art. 8.o 
do Decreto-lei n.0 8. 760, de 21 de 
janeiro de · 1946, será computado 
:1.0s subtenentes como int&stíclo 

no posto, o tempo de serviço Pl'es-
tado como 1.0 sargtnto. 

AJ:t. 2.0 - Re'Vogam-se as dis
posições em contrário." 

Na alinea a, do parágrafo único, do 
B>Cu art. 8.0 , o referido De<:r\'!to-lei es
t:Jibeleceu o interstício mínimo de 2· 
~nos, tanto para os p•imeiros sargen
~os, como para os. subtenentes, como 
condição prim~l:ra para o ingresso, 
por promo~ão a 2.0 tenente, no Qua- · 
dro Auxiliar dt: Oficiais do Exército 
~ destarte, criou a seguinte dispari
dade. 

Um poimeiro-sargento que tenha 
dois anos no pôsto, não poderá ingres
sar no quadro, se fôr promovido a. 
subtenente, sem novamente esperar · 
mais dois anos. 

A promoção, acrescenta a justifica
ção do Projeto d!l. Câmara, - par·ece 
que lhe tira assim um di.reito já c·on-· 
Q.uistado. E, entretanto, é obvio, que 
Eila se deva s-empre hzer em reconhe-
cimento de novos méi·itos. · 

A proposição visa, pois a corrigir 
um erro ou a um lapso da legislação 
anterior, cDnc.retizaãa no menciona
do Decreto-lei n.0 8. 760. 

Nenhuma eiva lhe inquina o aspec
to jurídico e merece, pela justiça do 
seu objetivo, a aprovação do &!nado. 

Sala das Comissões, em 3 de julho
de 1947. - Attilio Vivacqua, Presiden
te. - Waldemm Pedrosa, Relator. -
Carlos Saboya. - Lucío Corrêa. 
Arthur Santos. - Ferreira de SDUZQ •. 

PARECER 

N.0 120, de 1947 
Da Comissão de Fôrças Arma-

das sôbre a Proposição n.0 43, 
de 1947. 

(Relator - Sr. Ernesto Dornelles 
Pelo- Projeto de Lei n.0 204, de 

1947, oriundo da Câmara dos Depu
tados, procura-se, evidentemente,. 
como bem acentua o parecer que 
sôbre o mesmo expendeu a Comis
são de Justiça do Senado, corrigir · 
um êrro ou lápso da legislação em 
vigor. 

Essa. concretizada no Decreto-lel 
n.0 8. 760, de 1946, estabelece que o 
ingresso no Quadro Auxiliar de Of1-
cia1s resulta da promoção do sub
tenente, sargento ajudante ou 1.• 
sargento, a 2.0 tenente, sendo uma 
das condições a preencher pelos can
didatos, a permanência de dois anos 
em cada põsto. 

De tal exigência, nos têrmos em 
que é feita, decorre que um 1.0 sar
gento ao ser promovido a subtenen-· 

·------------ ·------·--· _,_ 
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te, deixando. então, de ter dois anos 
de pOsto, perderá um requisito que 
já possuía para o ingresso naquêle 
Quadro, requisito com o qual, no 
entanto. permanecerão outros pri
meiros sargentos. 

Pela legislação atual, como se vê, 
uma promoção pode vir a prejudi
car aquêle que a mereceu, pois, para 
novo acesso, apresentar-se-i êle em 
situação desvantajosa relativamente 
a subordinados hierárquicos. 

O objetivo do Projeto de Lei a res
peito do qual ora nos manifesta
mos, é, justamente, afastar aquela 
contradição, manc;iando contar aos 
subtenentes, como interstício de pôs
to, o tempo de serviço prestado como 
1.0 sargento. 

Assim 0 interpretando, somos pela 
sua aprovação. 

Em 14 de Julho de 1947. - Pinto 
A!eixo, Presidente. - Ernesto Dor
nelles, Relator. - ~algado Filho. -
Severiano Nunes. 

Vem à Mesa e é lido Ó seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 78, de 1947 
Requeremos que conste da ata dos 

nossos trabalhos um voto de congra
tulações com · o povo amazonense pelo 
.retôrno do Estado do Amazonas ao 
império da Lei, com a promulgação, 
-ontem, de sua Constituição, telegra
fando-se à Mesa da Assembléia 
Constituinte daquêle Estado e ao 
Chefe do Poder Executivo Estadual 
em tal sentido. 

Sala das Sessões, em 15 de Julho 
de 1947. - Severiano Nunes. - Fer
reira de Souza. - Mathias Olympio. 
- Joaquim Pires. - Hamilton No
gueira. - Plínio Pompeu. 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rimento que acaba de ser lido vai 
à Comissão de Constituição e Justiça,_ 
para efeito de parecer. 

Está finda a leitura do expedi
ente. 

Tem a palavra o ·senador Victo
rino Freire, orador inscrito. 

O SR. VJ:CTORINO FREIRE -
Sr. Presidente, antes de iniciar o 
meu discurso, desejo dar pequena 
explicação ao Senado. 

Eõta Casa é testemunha da. ele
vação e da polidez com que 1·espon
di ao nobre senador Getulio Vargas, 
bem como da maneira por que S. 
Ex." correspondeu ao meu .~esto: 
mandou sua imprensa agredir-me 
com insultos fortes e atacar de mo
-do violentíssimo o Chc>fe da Nação. 

---------------

O Senado não estranhará que co
loque o debate na mesma altura e 
no mesmo diapasão em que o situou 
o Senador Getulio Vargas. 

Sr. Presidente, o silêncio feito 
pelo Senador Getulio Vargas, cm 
seu último discurso, em tôrno das 
contestações que lhe apresentei des
ta tribuna, ao fazer a defesa da po
lítica econômica e financeira do 
Presidente Eurico Dutra, pode e de
ve ser interpretado como um recúo 
de S. Ex.", que agora .prefere va
ler-se da tática da omissão a ter de 
confessar de público os capciosos 
equívocos em que premeditadamente 
incorreu. O clima de desconfiança 
que o nobre representante gaucilO 
procurou criar na opinião nacional, 
constitue a primeira fase de uma 
campanha sistemática ao govêrno, 
inspirada tão somente pelo c;audo
sismo do poder, que ainda aflige e 
persegue o Sr. Getulio Vargas. 

S. Ex. a não se pode mais ::;ocor
rer de uma suposta lógica dos fa.
tos nem de fantasiosas estatísticas 
e é por isso aue, na sua última ora
ção, exacerbádo pelas criticas que 
lhe esboroaram os argumentos de 
areia, se deixou resvalar para o ter
reno dcs agravos pessoais, que não 
são dignos do respeito que S. Ex." 
deve a si mesmo como detentor. de 
um mandato que o Partido Social 
Democrático lhe conferiu. 

Eu poderia encerrar, a esta ãltu
ra, minhas contestações inevitáveis 
às p::lavras de Senador· Getulio 
Var:;::.s, se apenas quisesse demons
trar ao País que S. Ez.a, em seus 
ataques ao Govêrno, agira ou por 
má fé ou por ignorâ:J.cia. O -::ami
nho de injúrias que o nobre Senador 
deliberou trilhar, capitaneando uma 
c:J.ravana de descontentes, é ainda 
mais perigoso que a estrada das fal
sas estatísticas que S. Ez." vinha 
percorrendo atá aqui. Vejo-me obri
gado, por isso mesmo, a novam.ente 
ocupar esta tribuna, coadjuvando a 
palavra do líder da maioria, o emi
nente Senador Ivo d'Aquino, para 
impor ao Senador Getulio Vargas os 
argumentos que se levantam de seu 
passado e que lhe cairiam sôbre .a 
cabeça, se S. Ex.", como o herói do 
conto infantil, se dispusesse a olhar 
para trás a estrada política que pal
milhou. Duas fôrças me obrigam a 
esta atitude: a lealdade da bancada 
de meu Partido e de meu Estado 
ao Presidente Eurico Dutra e meu 
conhecimento ob,ietivo dos erros é 
das traições do Sr. Getulio Vargas. 

'! 
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Assumindo integral responsabdli
·dade, pessoal e política, das palavras 
que envolvem, nesta oração umr. 
atitude desassombrada diarÍt~ das 
provocações do Sengdor Getulio 
Vargas, :1em po:: isso incorrer.:! na 
demagogia ele aiirmar ao Senado, 
com a ê:·.1fase bem conhecida do nc.
bre representante do Rio Gr::>.nde do 
Sul, que "a minh:1. vida rc:spande 
por esta d<!cisfto ext<·ema". 

Agora é que se começa ~. .,;enti.r, 
em tôda a estensão catastrófica de 
seus desmandos, o vasto programa 
de aniquilamento das finanças do 
País que S. Ex." levou a têrmo du
rante quinze &nos de Govêrno. O 
.sr. Getulio Vargas foi nesse perío
do, não o timoneiro da nóu do Es
tado, e sim o desumano barqueiro 
que leva as almas perdidas ao infer
no. Produto de uma revolução, que 
proctr::ava impor caminhos novos ao 
Bras1l, S. Ex."' nada mais fêz que 
tentar poluir o idealismo de um 
Góes Monteiro, um José Américo 
01;1 um Juarez Tavora, quando dici
dm transformar a curul presidencial 
numa cadeira preguiçosa de ')stân
cil1, de onde irradiaria para o Pais o 
sentido discricionário de sua irre
freável vocação de caudilho. O 
'Brasil, de acôrdo com os ma::J.da
mentos de sua vontade, teria :le vi
ver de cócoras, agachado eni tórno 
da fogueira de prepotência, enquan
to o Sr. Getulio Vargas, ancho e 
sorridente, mandaria distribuir á 
larga seu venenoso chimar!·fto infla
cionista .. 

Há uma seqüência de traições na 
biografia política do Sr. Getulio 
Vargas. Em 1930, quando o Sr. 
Wa,shington Luiz confiava em sua 
lealdade, o Sr. Getulio Vargas, sor
ridente e calado. era o chefe :ia re
-bel:i.ão. Em 1937, quando o país 
aguardava a eleição ào Ministro 
José Americo, novamente traia o Sr. 
Getulio Vargas, sem o menm· aprê
ço a seu ex-Ministro e companheiro 
de revolução. Em 1915, a t.raição 
m::tis uma vez o guiou - e dai sur
giu o movimento "queremista", inspi
rado e desenvolvido oor S. E::.a Em 
quinze anos de rroverno discriclonr,
rio, o nobre representante do Rio 
Grande do Sul traiu sistemática
mente a amigos e ce.maradas, ora 
o& afastando do govêrno, ora os exi
lando do País. Calou a imprensa. 
Massacrou estudantes. Humilhou 
São Paulo. Fechou a Câmara e o 
Senado. Impôs a seus adversários o 
..cubículo do.s prisões. Pelo subôrno, 

- ........ -.- "·-·~c---c=------.... -----~ 

comprou inteligências. Empreendeu 
uma administração de fachada, en
quanto fomc:1tava a miséria por um 
des:)Justamento alarmante entre os 
~alários e o custo da vida. Permitiu 
que se lavrassem os contratos maiS 
''~::;astrcsos para a economia umsi
]eira, em beneficio restrito e crimi
D8so de um grupo de apani.,.uados. 
..t":.-r!lzo-q as finanças da República; 
:-:u:na cpoca cm que as maiores van
ta::ens poç!iam ser auferidas pelo 
Tesouro como decorrência da eltua
ção excepcional da guerra. Alertado 
nelo Ministro Souza Costa, n:?.o lhe 
~eu puvidos, preferindo atender aos 
mvere~ses de um grupo de antigos 
protegidos, interi:!ssado em ooanhal' 
rios de dinl1eiro - a ter de ;an-eal' 
pa!·a os cofres públicos, em quase 
dols anos, o elevado imnôsto dos lu
CTCS extraordinários. llh:ais de ·uma 
vez proibiu a importr.ção de teares, 
para obé!dec:cr ás imposições ele maus 
hrasileiros que não permitiam a . dis
st.:minação de novas fábricas de fia
ç5o. Mandou queimar café, quando 
hn.via no País quem o não tomasse 
porque o dinheiro não sobrava oara 
comprá-lo. Autorizou uma politioa 
desastrada de créditos mais absur
dos, e a conseqüência foi est~~: o 
govêrno passou a · fazer concorrên
cia à bolsa do povo, provocando nos 
mercados uma alta jamais assistida. 
A lavoura tem o seu exemplo mais 
e~:pressivo nos financiamentos do 
algodão. A pecuária - nas cspecu
la.ções do gado zebu. Um dilúvio de 
códnlas alagava o País. E::n certa 
l:!se teve-se mesmo a impressão de 
que uma · nova crise de encilhamen
to nos ameaçava. E o Sr. Getulio 
Vargas. indiferente à sorte do po
vo, continuava a emitir, desvalori
::-ando o dinheiro. abalando os fun
damentos da economia nacional e 
ijei'filhando, com a sua paternidade 
de perdulário, ·os pobres que a sua. 
munificência convertia e::n milioni
rlos. Nossos soldados morriam nos 
camr,:os de batalha da Europa e os 
aproveitadores da guerra se locuple
tavam com o_ ouro que o govêmo 
lhos propiciava. 

A situação que o Brasil atravessa 
tem no Sr. Getúlio Vargas o seu único 
responsável. Governando discricionà
riamente, sem ouvir qualquer critica a 
seus atos. S. Ex." fez aquiló que quis 
e imaginou. Os poderes estavam nas 
suas mãos. P·odia salva!' o Brasil, 
dando-lhe uma estrutura económica 
que c·onsolidasse as finanças nacionais 
para o futuro, ma!> preferiu compro-

-
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metê-las de modo desastroso. Nego ao 
Sr. Getúlio Vargas o direito de 
acusar. E' para criar a confusão que 
S. Ex.11 acusa .. Em lugar de se'uti
lizar de ~u mandato para servir ao 
País, o nobre Senador está obedecen
do à sua vocação I'evolucionária, com 
o propósito de rearticular os salvados 
de i:::J.cêndio da ditadura. 

Em seu xadrez P·Olítico, o Sr: Getú
,lio Vargas joga. há quinze anos exata
mente cem as mesmas pe<iras. Seus 
processes não variam. Sua. tática ja
mais foi alteracra. Estamos assistin
do neste instante à revivescência de 
seu jôgo. polític·o de 1945. O Sr. Ge
túlio Vargas, liderando comunistas e 
queremist.'l.s, prepara-se para uma 
nova traição. E desta vez, Sr. Presi
d-ente, é a democracia 'brasileira que 
S. Ex." quer trair. Em 1937, o Sr. Ge
túlio Vargas vibrou uma pancada de 
mort-e às instituiçõ-es democráticas na
cionais. Em 194:7, apoiado pelos comu
nistas, S. Ex." se prepara para arro
jar-se a idêntica aventura. Seus dis
cursos nesta CB.sa. a pretexto de ofe
recer colaborM;ão ao govêrno, nada 
mais eram que o prólogo de sua- a tua-· 
ção subversiva. S. Ex.", simulando es
clarecer. plantava os alicerces de suas 
pr·egaçõe~ demagógicas. A·o mesmo 
tempo que o Senador Luís Carlos Pres
tes lançava a bandeira de renúncia 
do Presidente da República. o Sr. Ge
túlio Varga,s. alarmava a Nação com 
as suas falsas estatísticas, procurando 
t:ira.r proveito de medidas acau:tela.do
ras adotadas p.elo gcvêrno em defesa· 
d:?. -econo!r!ia e à'as fina·n<;as ·do Brasil, 
ambas ame~adas pelo -descalabro da. 
nolftica personalista do Sr'. Getúlio 
Vargas. · 

Diante do combate que o Senador 
Ivo D' Aquino e eu lhe oferecemos, o 
Sr. Getúlio Vargas se viu comp-elido 
a aba.ndonar a mentira nremeditada · 
de seus números e perde-u a s-ereni-

. da de C<Jm q.ue vinha falando nesta 
Casa. Entre· o primeiro e o seguri.d.o de 
seus discursos, o .País foi informado 
de que S. Ex." S€ envolvera numa 
conspira.ção de sargentos. Muita gen
te duvidou que o Sr. G€túlio Vargas 
houvess<!' descido à tática das quarte
ladas. Mas eu auero advertir o Se
nado de que sàrriente duvidará dessa 
aventura ào ex-ditador aquele que es
tiver esquecido de cjue o Sr. Getúlio 
Varg-aB colocou na Chefia da Policia 
o Sr. Ben,iamim Vargas. com a inten-· 
ção criminosa de estrangular em seus 
vagidos a democracia.' do Brasil. 

Desta tri,buna. Sr. Presidente, eu 
acuso o Senador Getúlio Vargas de 

estar tramando a subversão da ocd~m 
e querer derruir a estrutura democrá.
tica que tem nesta Casa um de setw 
maiores baluartes. Não nos é permi
tido acrotar uma conduta doe tibieza. 
diante das ameaças· do homem que 
escravizou a Nação durante quinze 
anos e ·ainda pretende arremessar & 
luta de seu desafio à dignidade ds. 
Pátria. O velho demagogo começou~ 
por em prática o plano de suas trai-· 
ções. Em S. Paulo já se verificou ~ 
corr-eria nos Bancos, prov.ocada po!l· 
seus comparsas que não se arreoeiam 
de se valer ào telefone para espall1a.l"· 
notídas fantástic:;~.s que ab3lam em 
seus fundamentos o clima de confi.Ml
ca das classes conservadoras. Da mal
ia de descontentes S. Ex. se fez o· 
capitão. Uma "troupe" de saltibancos, 
de que S. Ex." é a primeira figura, 
vai disseminar pelas pequenas cidades
a palavra de rebelàia ao govêrno. Não 
é mais o Presidente Eurico Dutra que 
está em jôgo. E' esta Casa. E' a ca.
mara. E' a liberdade d'e opiniã.o. E' o. 
Brasil em suma. (Palmas nas tribu
nas e nas galerias. ) 

No último de seus manifestos revo
lucionários, que foi lido nest:;~. Casa,. 
.s. Excia. valeu-se do Apocalfpse para 
dar forma a uma de suas acusações. 
E é ta;mbém do Apocalipse que eu me· 
valho para dizer que, em face dO$: 
destinos do Brasil, S. .Excia se com
porta como se pertencesse à Sinagoga 
de Satanaz. 

Torna-se indispensá!vel a união de
todos os brasileiros conseienres de seus 
deveres para com a Nação, exatamente 
como se verificou em Hl45, para que· 
o Pafs não se vej.a envolvido pelas. 
malhas da trai·~áo comuno-queremista., 
de oue se fez chefe o Senador Getúlio· 
Vargas. S. Excia. co.."lti·nua a faz.er· 
do poder a sua obcessão. E, para à-' 
nobre reuresentante do Rio Grande 
do Sul todos os caminhos levam a 
Roma, mesmo a,queles que passam por· 
Moscou. Em 1937, S. E."!:c1a. fez por
B·erl1m o seu tra.ieto. O fim lhe jus
tifica os meios. Porque o Sr. Getulio
Vargas. na sua serenidade e na sua 
frieza, nada mais é que um revoluc1~ 
nário inveterado, oouco lhe interessan
do a côr das bandeiras dos oelotões 
qne servem o sen i.nvariável idea.I de 
dominar um povo, para sufocar-lhe M' 
liberdades. 

Irncundo. como um deus contraria-do, 
S. Excia c.;::-ridc. numa única fr::t.s~. ~ 
Sr. Guilherme da Silveira. o Minl.'::t-:-o 
Correia c Castro e o Presidente Eurlco. 
Dutra, no decl.arar que é o !?rcsl.dettfiC· 
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do Banco do Brasil quem governa a 
:r>Taçüo. Somente a vocação para o la
!Jéu poderia inspirar a S. Ex. 11 urna 
msinuação de tão alta gravidade. Vi
vemo-s num regime democrático obe
decendo à distribui-ção d€ poder.ês que 
o Sr. Getulio Vargas jamais experi
mentou, senão em breves tempos e 
muito a contragosto. O Sr. Presidente 
d~ República, como responsável pelo 
:poder executivo, acha-se cercado de 
técnicos, que procuram, rium trabalho 
afa.noso, r.estau~ar a ordem econõmica 
e a. vitalidade das instituições demo
cráticas que o Sr. Getulio Vargas p-er
turbou -e d·estruiu no curso de seu go
vêrno. O Banco do Brasil comporta
·~e ~bedecendo à po~ítica financeira que 
.e dit~a p-elo Mirustério da Fazenda. 
E ermo que o Sr. Getulio Vargas 
mesmo na irreflexão de seus rancores' 
não deixará de reconhecer no Senhor 
Correia e Castro a competência e a 
h_?I;,radez reclamadas pela pasta que 
dmge. 

Não estamos mais no regime discri
-cionário em que o Ministro da Fazenda 
propunha medidas de detesa nacional 
que. ~ ~hef.e do Govêrno, para atender 
ao~ 1ncerêsses escusas, protelava em 
execu.t;:r, como no caso da taxação 
patriot1ca dos lucres extraordinários 
Tôda a desesperada concentração de 
ataques empreendida pelo nobre Sena
dor gaucho contra a pessoa honrada 
do Sr. Guilherme da Silveira, só se 
explica porque o ilustre presidente do 
B~co do Brasil não se prestaria ja
mais a atender aos nababos que o 
Sr. Getulio Vargas criou à custa dos 
m~J.is cl~mv-rosos assaltos ao erário pú
blico. Eu p.enso que o Sr. Guilherme 
da Silveira se deve considerar honrado 
com os improprérios do Sr. Getulio 
Varg.as, uma vez que tais censuras 
confirmam que a sua atuB~ção à f.rente 
do Banco não corresponde aos de
.sejos do homem que arruinou a Nação 
e comprovam tão somente sua fideli
dade aos propósitos e à confia,nça do 
·Presidente Eurico Dutra. 

Chamo a atenção do Senado para a 
senten::a proferi-da pelo ilustre Juiz 
da Segunda Vara da Fazenda Pública, 
Dr. Alcindo Pinto Falcão, na ação 
preposta pelo Dr. Floriano Nunes Pe
reira contra a União, a propósito de 
exor.bitante autorização para a pesquisa 
de turfa em terr.enos do prouonente 
em Jac?.~epaguá. Por essa sênt.:mça, 
Sr. Presidente, se tem conhecimento 
desta benemerência criminosa do go
vêrno do Sr. Getulio Vargas: o jor
nallsta J. S. Maciel Filho recebeu 
mais de quatro milhões de cruzeiros, 

n~~ tendo prestado contas nem pago 
diVIdas! E a .União agora, para obe
decer à Justl~a. vê-se compelida a 
dar g~ho de causa ao proponente, 
ressarcmdo-lhe os prejuízos decorren
tes do escândalo autoriza;do pela Di
tadura! 

O povo do Rio de Janeiro clama 
des,esperadamente contra a falta de 
água. E êsse clamor representa um 
protesto contra o crime da firma 
Dahne. Conceição, a que se referiu 
~-ilcentemente,. em artigo publicado na 
Imp_rensa caneca, o Cel. Lima Fi
gueiredo. O escândalo, que é do co
nhecimento público, é resultante do 
filhotismo e do descalabro adminis
trativo da ditadura. Pouco impor
~ava aos magnatas que uma cidade 
mte!ra sofre!:se o suplício de Tânta
lo. O sr. Getulio Vargas estava in
teirado do que se passava. Mas ne
nhuma providência tomou para acau
telar os interêsses do povo, compra
zendo-se apenas, com a crueldade de 
suas ironias, em impingir-lhe seus 
:retratos, seus bustos, seus ll·V'!'OS e 
suas pregações dema.gógicas. (Palmas 
nas t;ibunas e galerias.) 

Seu último discurso ref·ere-se á bar
. racha. como um dos produtos que fo
ram amT,Jarados no seu govêrno. S. 
Ex.11 avoca a si a benemerência da 
criação do Banco de Crédito da Bor
racha. Mas a verdade é que S . Ex " 
somente se yoltou para a Amazônia 
em conseqüência do acôrdo assinado 
com o Govêrno americano o qual 
após os acontecimentos de Pearl 
Harbour. tudo facilitaria para obter 
a matéria prima essencial á guerra. 
que é a borracha. O país ainoa se 
recorda do belo discurso literário 
sôbre o Rio Amazonas, proferido em 
outubro de 1940. e que serviu de pre
texto a promessas retumbantes que 
jamais foram cumuridas. Informe
se o Sr. Getúlio vàrgas sôbre o que 
vem fazendo o Presidente Dutra e 
saberá que, na Câmara em andamen
to final. se acha uma lei que ampara 
e protege a borracha. assegurando à 
Amazônia a - esta-bilidade de sua ri-

. queza. Além dessa 1ei. o Presidente 
da República foi dos que mais ani
maram o projeto de auxilio de ·3% 
da renda tributária da União. auxí
lio êsse que é o lastro econômico 
pára o efeitivo · ressurgimento da 
Amazônia. 

Graças à honradez do chefe do 
govêrno e à vigilância das instituições 
democráticas, niio vivemos mais no 
regime das falca tru:l.S e das protc.çõea 
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de fs.rnilin.. de que é exemplo expres
sivo, no govêrno do Sr. Getúlio Var
gas. o caso da Rêde de Viação Para
ná Santa Catarina quando o chefe 
do Gov&rno concedÚt verbas de gran
de vulto dé:,pois de ter sido assentado 
que alguém de seu sangue receberia 
8% de comissão em dinheiro sôbre 
o montante das quantias autorizadas. 

Em relatório apresentado ao Pre
sidente da Re·pública. o Chefe do Es
critório Comercial da Argentina. pres
tou c.s seguintes esclarecimentos. que 
servem para definir os negócios de 
C8.fé feit-os ao tem no do Sr. Getúlio 
Vargas: de "1939 a -1945. foram entre
gues, para propaganda. a várias fir
mas argentinas 311. 29G sacas daquele 
produto." Eis aqui o destino que ti
veram: "Um firma recebeu 14.000 
sacas no período de novembro de 
1940 a dezembro de 1941. Seu valor 
fci empregado não na propaganda do 
Pl'oàuto. mas do regime e da pessoa 
do Ditador. Outra firma recebeu. de 
janeiro de 1939 a dezembro de 1945, 
23.746 sacas: 2.200 foram utilizadas 
para a instalação da casa e 7. 264 que 
foram co::1sumid:lS naquele perlodo.· 
renderam onze milhões e sete mil e 
setecentos cruzeiros. restando ainda 
um saldo de 14.282 sacas. Outra fir
ma r.;cebeu 67.712 sacas, acrescidas 
de. 25.000. pouco depois. perfazendo 
ass1m um total de 93. 712 sacas. '' Es
sas subvenções, Sr. Presidente, en
travam depois em concorrência com as 
firmas conpradoras na Argentina e 
no Chile. e. eram .de tal vulto que. 
dêsse total. vinte por cento se apli
cavam à piropaganda. destinando-se 
o restante ao enriquecimento dos pro
tegidos da ditadura. Esse café ser
viu também para pagar a edição es
:panhola do livro em que o Sr. Paul 
Frishauer contava a vida O·bra e mi
bgres do Sr. Getúlio Vargas. (Riso) 
·Para que bem se ajuize dà gratui

dade das acusações do Sr. Getulio 
Vargas, colho estas palavras do dis
curso de S. Ex."': "Desapareceu a 
Comissão de Planeja.mento Nacional 
e sumiu misteriosamente também a 
sua verba. que era de 12 milhões de 
cruzeiros. " Essa acusação. Sr. Pre
sidente. foi revistada de tôdas as 
côres da leviandade. O c1·édito es
pecial, no valor de doze milhões de 
cruzeiros. foi aberto pelo Decreto
lei n.o 7 .3~l'2. de 1C de março de 1945. 
Em janeiro de 1946 assumiu a Pre
sidência da Comissão o secretário do 
Conselho de Segurança Nacional. o 
General Alcio Souto. que recebeu das 

mãos de seu antecessor o saldo de 
CrS 11. 142.032,50. Por Decreto• lei 
n. 0 9. 77·5, de 6 de setembro de 1946. 
foi extinta a Comissão de Planeja
mento Econõmico com o saldo. àque
la data; de Cr$ 10-.589. 782·50. P.or 
Decreto-lei n. 0 !t. 848. de 12 de se
tembro de 1946. foi transferido o 
sa1do da extinta Comissão para O· 
Ocmselho de Segurança Na<:ional. 
Em dezembro de 1946, o Conselho 
prestou contas ao Sr. Presidente da 
República, com um saldo de Cr$ .. 
9. 832.312,50. e essa prestação de con
tas foi a.provada a 22 de fevereiro de 
1947. Em data de 10 de fevereiro 
do co.rrente ano, o Co.ngresso Na.cio
na! revigorou o crédito · em apreço 
com o saldo apresentado pelo Con
selho ao Sr. Presidente da Repúbli
ca. Todos êstes atas. Sr. Presidente 
se acham publicados: o Senador Ge
tulio Vargas. para fazer uma acusa
ção que implicava na honorabiliciade 
de terceiros tinha obrigação de co
nhecê-lo, a ' menos que desejasse 
proceder por leviandade intencional. 
E eu devo dizer que não creio haja 
s . Ex. "' descido a tanto. 

Numa insinua.ção altamente ofen
siva ao General Eurico Dutra, afir
ma o Senador Getulio Vai:gas que; 
na . p.roxíma sucessão presidencial. 
lutará por alguém que tenha bas
tante carâter para fazer a felictdade 
do povo. A respeito desta afirmação. 
permito-me transcrever um trecho 
do comentário que suscitou ao Cor
reio da Manhã. o grande orgão do
saudoso lutador e democrata Edmun
do Bittem:ourt: 

Para terminar. o omdor deixa o r·a
bo apal'e·cer quanão olhando sem dú
vida para a -curul pr.esidencial do Se
nádo, afirma que aguarda "com o po
vc" qu:: surja um "homem do cara
ter", que queira salvar a Pátria, na 
futura sucessão. a fim de que êle, 
Getúlio Vargas, lute· por êsse M:essias. 
~le ac·ena, assim, a todos para que 
se di.~p01~r.m agora, a segui-lo nos 
seus pla!!OS conspinüivús. f:le tilin
ta, para 1sso, com os votos que obte
V·e nas eleições de dois ele dezernbro. 
T1.~dc, no entanto, se pode esperar do 
ex-ditador. Um:t coisa. entretanto é 
intolerável: é que veriha, quase na 
peroração, na t,entativa de seduzir 
1nais alguém a.mbicioso prometer 
apoiar um homem "de caráter". Co
mo se carâter em qualquer coisa, no 
home-m ou na pedra, na ameba ou 
no cristal, tivesse sido, alguma vez, 
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n:l su::t vicl::t, sombra d::!. mais ~ev.e, 
da mais longínqua preocupação!" 

Por minha vez devo declarar· ao Se
nado que aguardo que surja esse ho
mem, na esperança d·c que, talhado 
sob medida, não se pareça com o Se
nador G.::Lúlio Varr;as, cuja firmeza de 
caráter e fidelidade aos compromis
sos assUlr.idos têm a mesma consis- · 
tência d:1 manteiga argentina (riso), 
que degenerou, em dias de seu go
vêrno, em tamanho escândalo aco
bert:t.do pela dit?.dura, que o Coro
nel Nelson de Melo, soldado de lei 
e d:1. lei e grand·e expressão mc·ral do 
Exército. forçando a mão no inqué
rito para punir os culpados, suscitou 
nos arraiais palacianos uma onda de 
má vcmcade, de tal sort.:: que achou 
mais ace1tado demitir-se da chefia 
de Policia no momento em que fêz 
entr.ega ::..o inquérito ao Tribunal de 
Segurança. 

Responsável por tun regim-e de tão 
a.ltas desonestidades, ainda o Sr. Ge
túlio íiargas não se fatigou doe desser
vir a sua Pátria, talv·ez julgando qu:e 
a sua mâo, como a do professor Aris
tarco do roni8.nce dz Raul Pompeia, 
ao mover a manivela. que fazia girar 
os astros de metal ligados por fios 
d·e arame, s·eja em veraade a Iv!ão da 
Providência! 

Para rt.sponder de maneira defini
tiva às censuras politicas do Sena
dor Getúlio Vargas em s·eu último 
discurso. quero incorporar aos anais 
do Sênacio um triste documento da 
his·tória cio Brasil: a na-rrativa fiel 
do movimento queremista, na parte que 
me foi possível conhecer. E basta essa 
crõruca, r.elatacia e·m seus çpisóuios 
de bastidores, para. que seja alertado 
o país contra as juras de amor de
mccré.tico do ex-presidente .. A na
ç:!o assistiu, por ocasião c!o último dis
curso do Senador Getúlio Vargas, a 
um desasscmbrado rasgo de coragem 
- dessa coragem de afirmar que em
presta consistência à palavra ôca. 

Cristão novo da d·emocracia. a que 
se converteu por fôrça das circuns
tâncias, o nobr.e r·epresentante do Rio 
Grande do Sul ainda 'se ressente de 
seus longos anos d·3 heresias sistemá
ticas, qu::.nclo alterou o sentido de 
nossas tradições politic;:s imponde-nos 
um rc~i;:1~ de r:o·,êrno que era um 
atentado is .L.ibel'dad8s públicas. Niio 
obstante esse desr·es.pe!to aos direitos 
do homem, S. Ex.", se ·comprazia 
em definir a ditadura, em discursos 
e em homilias encomendadas, como 
uma forma original de democracia bra-
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silcira. Houve quem va~culhassi:! a 
história, de cana.eia na mão, percor
r·cndo-lhe as alfurjr.s mais sombrias, 
p:l.ra enc•:mtrar uma d-esculpa recuada 
às vioifr:ebs que o Sr. Getúlio Var
g::!s praticava em Palácio. 

Nesse l"~g·ime de Pl'cpotência, onde 
os esbirros eram .cs dignatários da 
coroa, vivemos. por sua insegurança 
e seus desmandos, um novo pe1·íodo · 
colonial - a que não faltou sequer 
o povoamento das mn.smorras e wna 
conjmação min€ira! 

A 11i;,;tória do Cltteremismo é nm ca
pítulo que compieta, como chave de 
om·o ·essa crónica de traições, o levan
tamento 11istórico do longo perícdo em 
que o Sr. Getúlio Van:as só parece 
t·er acertado por acaso quando ser
viu r.ealmente ao Brasil.' 

Entre o:; crachás democráticos . que 
o Sr. Gttúlio Vargas pendurou no 
peito no correr ci.e seu último discur
so, atenção especial deve merecer o 
título de hcroi da FEB a que S. Ex.a, 
se anoga, ao querer demonstr·ar que 
não é de agora qne o nobre Senador 
dobra os joelhes em genuflexão nos 
cultos da democracia. · 

Mas nós saoemos perfeitamente que 
a Fôrça Expedicionária Brasileira, co
mo bem ac·entuou o nobre Senador · 
Arthur Santos, decorreu de uma impo
sição do povo e não de uma delibe
ração do chefe do govêrno. Foi um 
movimento que subiu das ruas à •::s
cadaria do PaEcio quando o senti
mento nacional se exacerbou de nai
xão vingadourn. dl8.nte dos miserá.veis 
torp·edeamentcs de indefesas emba::-
cações de nessa marinha mercante em 
águas brasileiras. Houve nessa hora 
um clamor ::le d·esespero que secudiu 
a NagB.o. . 

Se não atendesse a êsse movimento 
cia P:.'it~b ultrajada, c Sr. Getúlio 
Varg:::s deveria - não somente renun
ciar ao ~)cdçr mas também à cida
dania que o berço lhe conferira! E 
tenho a.s minhas dúvidas quanto a di
zer quz essa deliberação obedeceu à 
intimR vontade c1o Sr. Getúlio Var
gas, cuj:1 orientaç&o política. nos pri
meiros anos de guer:ra, pendeu sen
siv·elmente para os governes tctal.it· 
tários, uma vez que era. nw11 rqjime 
totalitário qn·e vivb a Naç:?.o. Essa 
L.:~:t.:.::J.lt.:;Í~t p,:,~~~~~~l. jl,:i.o se den'..lnciava 
:.Lpe::.·.:.a:.: .:.::J c~tc:;_. :11~~ também em p3. .. 
lavr::ts - c é disso documento bast::m
tc expreEsivo o discurso que a 11 de 
junho da 1910, proferiu a bordo de 
uma das unidades de nossa marinha 
de guerra. 

• 

' ,. 
' l ~ 
' i 

~ 
' I 

Í' 
' •, I i• ~; 

-\.\ 
~- ',. 

i . 

. :I 

---.,.------·-· .. --------· 



-2~-

Em 1945 quando o conflito .mun
·dial s~ aproximava de seu desfecho, 
pelo esmagamento dos regimes discri
cionários que haviam atentado contra 
as liberda·des do povo - o Brasil, com 
o Sr. Getúlio Vargas à frente, reãli
zava êste paradoxo: mandava seus sol
dados morrerem· pela democracia nos 
campos de batalha da Europa e man
tinha um govêrno antidemocrático 
dentro de suas fronteiras Nos cárce

·res, havia presos politicas; a liberdade 
de pensamento e de opinião não exiS
tia, e era por uma Co·nstituição rea
cionária que o Govêrno pautava seus 
atos, S·em dar satisfação a quem quer 
que fôsse, usando e abusando de um 
poder que emanava da cabeça do Se
nhor Getúlio Vargas, de cujo crâneo 
jupitereano. d·evia sair Minerva com. 
tõãas as peças da armadura. 

:tl:sse paradoxo era uma -injúria à 
<:onsciência cívica ão Brasii. Servía
mos de pratexto à galhofa internacio
nal com êsse desencontro entre as 'leis 
que vigoravam· em no.ssa casa e as leis 
que defendíamos na casa dos outros. 

Indiferente aos acontecimentos e 'à 
~vergonha do pais, o Sr. Getúlio Var
ga.s continuava a exercer sua monar
quia republicana entre as zumbaias 
dos áulicos palacianos e os regozijos 
-continues da familia real. 

O dinheiro fácil, que as impressoras 
inflacionistas lançavam à circulação, 
dava uma impressão de abundância de 
·riqueza. Conhecidos pobretões fize_ 
ram-se nababos Quem entrava em 
palácio podia banhar-se no rio da.s 
·águas de ouro. As -::idades não tinham 
transportes; o leite. a carne e o pão 
faltavam ao povo; os servidores pú_ 
blicos acorriam às caixas de emprésti
mos para não morrerem de fome; mas 
ninguém podia levantar seu clamor de 
protesto. 

Nesse ambiente, uma palavra de 
en-ergia pro'Vocou o estoiro da boiada. 
Estabeleceu-se o pânico. Houve corre
rias e açodamento. Na confusão, o 
Sr. Getúlio varga5 fêz ressus·~itar a 
sua gargalhada teatral. Mas desta vez 
seu riso não conseguiu conter a insu
'bordinação deflagrante pela palavra 
do Ministro José Américo, cuja cora
gem cívica capitaneou a dignidade na
cional rebelada contra os ultrages do 
govêrno. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Muito 
b-em. 

O Sr. José Américo- Agra·decf.do a 
v. Ex.". 

O SR. VICTORINO FREIRE 
Essa palavra, incisi'Va e desesperada 
revestia-se de um frêmito de indig
nação pascaliana. E só ela bastou, pe
la autoridade de quem a proferiu, 
para estabel-ecer a desordem na bem 
montada máquina de opressão. ,Todo.s 
os jornais a secundaram. Nas gazetas. 
do govêmc, os jornalistas se rebelaram 
e saíram de seus emprêgos. O povo 
veio para· as ruas. E o Sr. Getúlio 
V·argas, as mãos atrás das costas, en
trou a passe·ar pelos corredores palac13.
nos, na dolorosa cog·itação .de um pla... 
no que lhe assegurasse outra vez o 
Consulado e o Império. O DIP tentou 

conter a imprensa. Mas a imprensa, 
desta vez, não lhe escutou as amea
ças. Logo veio à baila o nome honrl:l..do 
e eminente do Brigadeiro Eduardo Go
mes, que era lembrado ao pais como 
futuro che.f·e de um govêrno democrá_ 
tico. Mais se acentuou, nesse instante, 
a crise politica do Sr. Getúlio Var
gas. Porque o herói de Copacabana, 
com a beleza de seu passado e a linha 
de· seu ca:.·áter, não teria emprest.ado 
a glória de seu nome a uma simples 
rebelião transitória, sem forças ponde
ráveis a defendê.-la contra as astúcias 
do Chefe do Govêrno. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Muito 
bem. 

O SR. VICTORINO FREIRE.
Exatamente como fizera por ocas1ão 
da declaração de guerra à Al-emanha 
e à Itália o Sr. Getúlio Vargas se viu 
compelido', muito contra. seus intimos 
propósitos, a obedecer à vonta~e do 
povo. Foi n-essa hora que se tralU, ao 
confessar que fora curto o seu go
vê:rno de quinze anos. Açodadamente 
programou as eleições de dois de .de
zembro. seus colaboradores e am1gos 
tentaram salvar-lhe a dignidade e o 
nome, pela apresentação de um can
didato cuja 'Vitória pudesse correspon
der à garantia de que seria· menos 
cruel a uunicão futura dos erros e des
mandos· do ·go'Vêrno ditatorial.· E foi 
essa a razão por que se apresentou ao 
Brasil a candidatura do General EU
ri')o Dutra. cuja serenidade de e~pi
rito e amiz::ude pessoal ao Sr. Getulio 
Vargas. além· de um pas.sado d-e honra 
e amôr à Pátria e uma obra extraordL 
nária à frente do Ministério da Guer
r:::. valin.m como a antecipada certeza 
da piedade que se pretendia. 

Pa.ra s-er fiel à minha. narrativa, devo 
declarar que os fatos indicavam que o 
Sr. Getúlio Vargas emprestara, n03 
:primeiros momentos, seu apoio .sincero 

' 
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ao nom::! ilustre de .s-::u 1\'l:inio.tro cl:-t 
Gu·~rr~. o homem que ll1c cldendtl :t <: 
viela e que talvez. por .sua ser.enidade 

· d~ ânimo, lhe pud·2SSc de.tmàcr o go
verno. D2sg;raçac!ament:o, porém, os 
anos de opressüo ela dirac.ura trazi:un 
um _cabedal de êrro tal vultoso que a 
Naçao, <..gor~. assisti:! a êste espc-tàculo 
inesperado: é o próprio senadm· Getü
lio Varg:>.s quem se vale da tribuna do 
Senado para Ve!'berar os crimes que 
praticou, como se fôsse outro e não 
êle o respons:ivel pelo chorrilho de 
medidas impatrióticas que !evaria:n o 
pais à ruína e à inflacã.o - as duas 
portas que S. Ex." escaÍ1carou à nossa 
Pátria nos quinze anos de seu govf>J·
no! Fouchet acusa, Sr. Presidente, es
queci-do d·e que foi êle quem ordenou 
o massacre de Li,an! . 

Entre as vantagens imediatas do 
lançamento da candida tur:1 do G2ne
ral Euric0 Dutra estava a circunstân
cia de que, apresentada ao país, se 
restabelecia um clima de confianca 
em tôrno dos orooósHos do Gc-vêrn'o, 
porque, até e11 tãô, ninguém queria 
acreditar CJU·2 o Sr. Getúlio Vargas 
se dispusesse a sair de um Palácio 
aonde fôr~ levado p-elos tropéis de 
uma r!;volucã;). Sua vaidade e sua 
vo.::ação de n1ando se agarravam, como 
a ostra ao rochedo ou a unha à car
ne, ao cargo d·2 chefe do Govêrno. 
Sua Ex." nãc> radia compreend·er ou•"' 
O QUiE·essem exoulsar COS baluartes 

·fortificados cnt;e' instal::tra o qu:ute! 
general de !>Ua demagogia contra o 
13rasil. Certam2nte s:: considerava a· 
se!'Viço de u.n1a miss5.o divin:l. Nin
guém poc!eria substit.Pí-Io. Porque, na 
opinião de S. Ex.\ nito havia no pais 
qu·em pudesse (;overnar. somente o 
nobre Senador gaúcho se considerava 
à altura d·e comandar a Nacão. Fôra 
Jeovã quem entregara as Úíboas da 
lei a S. Ex."·. Era natural ou e Sua 
Ex." punisse com a sua n:italdi,~ão 
aquêle que ih'as quisesse tomar. 

TOda a Nação tinha conhecimento 
dêsse .iuízo que o Sr. Getúlio Vargas 
fazia d·f si próprio. Em sua palavra 
não se poderia confiar. Foi o nome 
do General Eurico Dutra. com o apoio 
-da opinião nacional. quem conseguiu 
c~mter. numa barra~em de emergên
Cia, as águ~,s que se avolumavam para 
mergulhar num::t deoosição a ditadu
ra do Sr. Getúlio Vargas. A honra
dez e o passado de seu Ministro da 
Guerra equivaliam· ao testemunho de 
que as eleições promt>tiàas não seriam 
uma farça a ser levada 'à cena nos 

<lias das calendas gregas. E foi essa 

[~ L}_::-:.C~o .~or que, ccrc~do pelo clan1or 
CtO Bl·;~~u. S. E:,:." ainc;a logrou pro
t::Iar P-=>1 alguns meses su:1. ponna
l1811Cla em Palácio. 

Scrcn<:clos o.o unlmcs, achou 0 se
nhor Gc:túlio Vnrgrrs q112 pcderia to
m:ir ainda uma vez a nuvem pot· 
Jur2o. E JU]g·ou-se novamente apoia
do pelo povo. T·cve mesmo a imores- . 
s~w de: que h a via renascido o p!:estí
gw que uma propaganda fascista lh~ 
d~:·a :1. ilusüo de po.~lsuir. S. Ex." fin
gua-se de m01·to, · como a onça do 
conto popular. Mas preparava-se, 
a~ravéf> da conspiração de seus apa
mguaaos, para trair o povo, miserà
velmente solapando a candidatura do 
General Eurico Dutra. 

Duas fôrças convergiram para lhe 
d.a~ o engano de uma esperança de 
vnona: de um lado, os comunistas, 
que aspiravam a Constituinte com 
Get~Jlio Vargas; do outro !:lclo, os ~1tw
remJstas, que pretendiam tão sóm;11-
te o regime da rôlha e da inflação. 

O movimento queremista liderava a 
contra-l'evolução democrática. E caiu 
sôbre São Paulo e Rio como uma nova 
praga, semeando cartazes, promoven
do comícios, enchendo as pared·es de 
retrato·s como se o país ainda não 
cc·n~ece<s•:: a efígie daquêle que o es
cravizava. A principio cauteloso, êsse 
movimento se avolumou de maneira 
súb:ta. O incêndio alastrou-se em 
todo o país. 

O comportamento do Sr. Getúlio 
Vargas, nesse instanbe, define-lh·e 
admiràve!mentc a tática política: sua 
Ex." aziu pela inércia. Manteve uma 
a ti tud e· de ciis:::reção, como se tudo 
se proc2ssasse à sua rewlia. Sua 
conduta reservada suscitou um duplo 
1·esultado: reavivou o queremismo, que 
recebia assim a aprovação de seu si
lêncio, e acalmou a d·2Sconfiança da
queles que apoiavam lealmente o Ge. 
neral Eurico Dutra. 

Mas a ameaça de traição não me 
passou despercebida. E isto porque vi 
algumas P·2ssoas da maior intimidade 
do ex-ditador estimulando a camua
~lha. Adverti imediatamente o Gen,e
l'al Eurico Dutra sôbre o que se es
tava passando. Já S. Ex.a ferira o 
assunto em conferência cem 13 Senhor 
0.2túlio Vargas. o qual, tentando ati
rar a terra aos olhos de quem lhe de
fendera a existência, matreiramente 
explicou a campanha como mero mo
vime11to de caráter afdivo, que alguns 
amigos vinham promovendo para 
atenuar os pesados ataques que estava 
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recebendo n.tr.:~vés dn. imprensa e dos 
comícios de pracct pública 

A cllefh elo i'Einistério eh Guerra 
pareceu intimicl::ll' o Sl'. Get-úlio Var
gas. Depois da intcrpclaçiio do Gcnc.
ral Eurico Dutra, houve certo arre
fe~imento n3, pl·ec-r,ç5o queremlsLa. 
}vias o c::.lcu;.Erio assinal:J.va uma dai.a 
para que o G~ner::tl Dutra abanrim:as
se s8U p0sto. dc.;;inconwatibiliz.ando-~o 
para conco1'rer :\s eleições. E era por 
êsse abandono que o Sr. Getúlio Var
gas esperava. Tanto isto é verc1ade 
aue o dia de seu afa.stamento foi ru
lnorosamente festejado pelos corifen:~ 
polít:cos c~o chefe do Govêrno. E a 
campanhct quercnüsta., encampada pele 
sr. Luis Carlos Pn~str;;s, que ape1·tava 
assim a m5o que o ca.stigara, derra
mou-se pelo Brasil, cEstribt·indo à lr..r
ga o dinh·eiro da inflação. Comicios 
e passeatas 'forat~l organ1zados em ca
ráter festivo. Dentro da noit.e emnu
nharam-se tochas votiva.s e.n p:.0ê:s
sfto política ao Pal::'.cio llres~der:c!al. 
E o Sr. Getúlio V<?.rgas, traindo aber
talnente, esquecia Le;dos os cornp:o!"~'liS
sos assumidos e fahva elas sr..cada.s de 
sua residência estimulando o escá.r
neo q_ue se jo:;ava à Nctç:i'to. Uma des
tas maniiesta.-:;éíes fi·cou famosa, a Cl.ue 
ocorreu por o~as:fto ela chegada dos es
calões da FEB. De então por diante 
o Sl'. Getúlio Vargas passou a toan!' 
p::u·te ativa na prop<:ganda d~ sel: con
t~:nuismo. E tratou à e prct'en,le:· ~OiJi,r 
de rldiculo o General Eurico Dut·•a, 
como se fôsse possível arrasta.r ~'. ir
risão pública urna farda qt"·2 se co·~ 
br!m de estrelas e bordados a sel'l'i
ço do .Brasil. · 

A 7 de Setemoro de 1945, 11o pahn
que presidencio.!, o Sr. GetúE:> V<:r
gas deu ao General Dutra uma exata 
noção de S·8U propósito de miseràvcl
ment:c> humilhá-lo. Diante de seu ex
Min:stl'o da Guerra, esquivou-se-lhe 
ao cumprimento, enquanto a multidão, 
aliciada por qucremistas e comunist::>.s, 
ensurdecia a praça com as vocifera
ções do "Queremos Getúlio.". Tam.o 
bastot• para que amigos seus, que ha
viam apoiado a candidatura do Gene
ral Eurico Dutra, imediatamente se 
retr<Jíssem, p::cssando, com a!·mn.s e ba
ga~·eDs. para as hostes querem1stas. 

nembro mn exemplo, que ji contei 
ao pais através da tribuna da Câm:ua. 
ao narrar a lútória das eleições dÓ 
dois de dezembro em meu Es~tl.do, 
quanclo um dos homens de valor do 
M:uanhão, esquecido doe que o Sr. Ge
túlio Vargas o havia despoja<io de um 
mandato nesta Casa., se prestoa :\ t.r1s-

te mi:::~::io de seu a.póstolo mais gra
ciun.do junto ao eleitorado mamnhcn
se. N0.o prc·ciso do me rd·erir-.lllo ao 
nome, que a NaÇiio já conhece. 

Tive conl1ccimcnto da tramoia que
rcn:Iisi.a em meu Estado, no momi."J1to 
em qt:·e eh se articulava. 'C silenciei 
por prudênci.a, obedecendo '" ex;'J!Cf,so. 
recomendaçfto do General Eurico Du
tra, cuja natural reserva levou a ca
lar-me, a. í'im de que pudesse o S.e
nhor Getúlio Varga.s continuar a ema
ranhar-se no clpoal de sua.s t•·aições, 
para rrtais fàcilmente st:r levado ao 
chão, quando a árvore do poder tivt.s
se d·e ser sacudida pela rc·ação do 
Brasil, então ferido em seus comuro
missos e dignidades pelos embustes· 
eleitorais do chefe do Govên10. 

Não dci:{8i de ag·ir, enquanto se pro
cessava a conspiração cvntra o at1:al 
Presidente da República. Em compa
nhia do Dr. Silvestre Péricles Góes 
Monteiro, procurei o General Góes 
então Ministro da Guerra, e ll1e fi~ 
uma exposição detalh.ada de tudo o 
que estava acontecendo. N(~sses dias, 
parecia ter g-anho consistência a le
genda comuno-queramista que plei
teava uma Constituinte com Ge
túlio Vare;as. Para isto se ton1a va 
necessirio alter:c.r a lei que previra as 
eieir.:ões. ·A propaganda se tornara in
tensa e a opinião pública, 'trab:tlhacta 
pela matéria paga de jornais e esta
ções de rádio, se mostrava perp~.t:xa e 
desorientada. 

O país caminhava para a :!onfusão, 
cri:::.nclo··se um cllma· propí-cio nara a 
demagogia c1o Sr. Getúlio Va;ga<>. A 
palavra do General Góes Monteiro me 
trouxe a confianca nc:ssa t1c-:ra de in
de{!isõçs, quando S. Exo.. nle afirmou, 
empenhando a honra das ·;)orpc•rações · 
que re·presentavn., que as Pl.'~tcoes se 
processariam, sem ql·e houvcss~ qual
quer alteração da lei (!ue r.s regulara. 
E garantiu-me ainda que, numa trai
çiio, saberia cair com seu commttll1e1l'O 
rle armas, o General EurL.:.:i nutra. 
Também S. Ex". já. se havia inl;eirado 
dr:: que o movimento qu.r:remista não 
era simples im:;:mlso popula::- de curá
ter efetivo, como o fazia cro:;1· a pala
vra do Sr. Getúlio Vargas, :nas umn. 
campanha organizada, cc.m a ciência e 
a anuência do ditador. 

Momentos depois de minh::t t?ntl·.ev!s
tr:, o 1\!inístro da Guerra ordenav~ que 
fossem anancadas da Avenida H1o 
Branco as faixas insolentes que advo
gavam o contiunísmo do Sr. Getúlio 
Vargas e que tinham stdo m:l.JJd::tàas 
colocar pelo Sr. Hugo Borghi, então 

~·· •, 
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finrmcl::tc1or e p:ttrono do CJE-~rcmismo, 
a qu:::m o Sr. G:::túllG Va!'f';:ls, Çlbedien
te a seus velhos processos, dana e:wm
pl:lr llr_~ilo nas elei<;iio de 19 ::it) jane-iro 
no Est:1do ele ·sjo Paulo, tr:cimlo-o de 
man-eira cspet::tcular. 

Após a entrevista com o General 
Gócs Monteiro, procurei o Ministro 
José Américo . de Almeida e o Coro
ne-l Jumci Magalhães, solicitando
lhes que orientassem a campanha po- -
lítica em türno da restauração da 
democracia no Brasil, de molde a 
haver o maior respeito e aprêço 'tos 
a.dver-;ários. que se empenhavam nos 
mesmos propósitos embora de-fendes
sem candid::üura presidencial diver5a. 
Ambos .me declararam que já tinham 
ag·ll ... · nesse sentiC::o junto a amigos 
e a imprensa que apoiava o Brigh
de-iro Eduardo Gomes, porquanto es
tavam convencidos de que-, ataca.ldo 
o General Eurico Dutra, faziam o 
jô'!O do Sr. Getúlio Vargas, contra 
quEm se deveriam concentrar todos 
os fo-gos da campanha eleitoral. 

O S1·. José Américo - Nesse mo
mento, no mterêsse comum de destruir 
a ditadura. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Muto obrigado a V. Ex." (lendo.)· 

Em viagem para ó Norte, tiye ocasião 
de assistir na Bahia, defronte do Pa
lácio do Govêrno a uma estrondosa 
manifestação "queremista", e fui teste
munha de que o er~ine::1te Interventor 
daquêle Estado. o nobre Senador Pin·~o 
Ale-ixo, se comprc:net-eu a transmi
tir ao sr. Getúlio Vargas o desejo 
expresso pelos manifcst2.ntes de 1ue 
o ditador continuasse no poder. Sob 
a. forma de t2legrama, a . notícia foi 
trazida ao ditador, que dela .iá devia 
ter conhecime-nto prévio. Numa pá
gina de "0' Globo", os queremistas 
fizeram publicar a espetacular ade
são da· B:o1hia. 

Cumpre-me acentuar que nesse epi,. 
sódio, o General Pinto Ale-ixo, se com
portou tão sôr;'lente como inté:prete 
da manifestaçao popular e nao ae 
seus próprios sentimentos, que foram 
depois posto-s à prova na campanha 
política. Ainà'a agora. a lealdade a 
seu Partido c à política do Presi~en~e 
Eurico Dutra comprova a co-erencra 
de sua t::onnuta e a sua fidelidade !!. 
causa democrática e não ao "querc
mismo". 

·O Sr, Pinto A.leixo - V. Ex." me 
permite um aparte ? 

O SR. VICTORINO FREIRE 
Pois não. 

C Sr, Pinto ,1leixo - Desejo agra
decer a V. Ex." a referência quo I::-.:?. 
:l minlm modesta p2:;soa ... 

O sg. VICTORINO FRi?.IHE 
V :Sx." é merecedor. 

O Sr. Pinto Aleixo - .. , pois aca
b::c de re-conhecer uma qualidade dç> 
que me prezo muito: a lculclacle à.~ 

·pessoas a quem me tenho dedicado. 
O 8~~- VICTOl:W:NO l"REIRI!: -

Muito obrigo.clo a V. Ex.a pelo seu 
ap::irte. 

(Lendo): 

Em Alagoas, o Interventor Ismar 
Góes Monteiro se viu obrigado a proi
bir as passeatas de enccmcnda em 
favor do continuismo do Sr. Getúlio 
Van;as. E deu um testemunho elo
qUente de seu apôio ao Gen~ral Du
tra ao comu~icar-lhe, por telegrama, 
que Al::;goas lhe levaria o nome à 
s~.::>.-rncão das urnas. Em Pernambu-

- • . 1 ' co, os c.ntazes da pro;n.ganc.a ao 
General foram cobertos pelos C5,rta
zes do ~~ fa2 disse". 

A confusão se alastrava, de sul a 
norte, enquanto o Sr. Getúlio Varg~~. 
feste·l::.clo Dor aueremi.stas e C0!11Ull1S
tas -J.ule'a;;a gânha m'l-1~ essa nova 

' .:;o ,, • 

carta-da espetacul2.r de seu v~ .• 1o JO· 
go de traicües. 

Devo acéntuar, a bem da verdade, 
que 0 Intcrv:ntor Et::lvino Lins rr ... c 
asseverou, ncsse momento de balbur
dia, que se exoner:trh de s13as :rm:
cões, caso· o chefe do Governo vr-. 
brasse urn golpe na ciDdidattu~n d·:; 
seu amigo, o ex-lVIinistro cl:l Gucna .. 

I~o Rio GrandC do Sul, pr2scncin.
va-Sê êste fato bastante expr2ssivo: 
o ·retrato do GoneraJ Emico Dutra 
era rftirado eh Sede do P.S.D. para 
dar lugar ao elo Sr;.. Getúlio V"';rga~. 
Tornou-se '1ccess~nn. a cnerg1a ao 
Sr. Walter Jobim, c creio que tam
bém à o Senador Ernesto Dornele~, 
para que não durasse po1· muitas ho · 
ras êsse gEsto de agravo. E foi gra
ças à firmeza do 'político riogranden
si qm pôde o General Dutra, embo
ra em efígie, retornar ao lugar q ne 
lh'" pertencia na. casa de seu P~rtido. 

E:1qur:.nto o Sr. P:rotusio Va.rga.3, 
num::t atitude impressionante,· apoia
va publicamente a c:mdidatura q1~.e 
seu irmiío tratava de destruir, o emr
nente Senador Ola.vo de Oliveira, em 
Fortaleza. aderia por tó.tica política 
ao quercmismo, por nüo pocler acom-

! . 
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p::mhar o Interventor Menezes Pi
mcntel, contm quem também s:; batin. 
o ilustre Dr. Agamemno.n Magalhães, 
então lVIinistro ela Justiça. 

O Sr. Carlos Saboya - V. Ex."' 
permite um aparte? 

O SR. VICTORINO FREL~E -
Pois não; com muito prazer. 

O Sr. Carlos Saboya - Desconheço 
- e, natur2.lmente, o mesmo sucede 
com o Senador Olavo Oliveira -
essa afirmação de haver S. Ex." ado
tacto o "aueremismo" no Ceará. Es
tando em· divergências de caráter lo
cal e nacional naquela ocasião, con-

. forme me explicou, com as duas cor
rentes domina,!ltes, - UDN e PSD -
S. Ex.", compenetrado do seu valor 
e prestígio, ingressou num setor com
pletamente diferente. E a prova de 
que nã.o tinha nenhuma ligação com 
o "oueremismo" está no fato de, em 
vez do Partido Trabalhista Brasileiro, 
ter pr2fcrldo o Partido Popular Sin
dicalista.. A orientação por mim se
guida no Senado me tem sido ditada 
pelo titular da cadeira, precisamente 
6 Sçn:>.dor Olavo Oliveira, que me, 
acc!:..seE:::.t ~pci:1ss~ o Gc·vêrno do 
General Dutra, o que venho fazendo, 
de acôrdo, aliás, com os ideais que 
esposo. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Estou ele acôrdo com o nobre colega. 
.Apenas fixo o passado, para mostrar 
a confusão que o Sr. Getúlio Var
ga.s est:J.beleccu no país e dou teste
munho da ccrrzção mantid::t por V. 
Ez." n2sta casa, na atitude de apoio 
ao govêrno do General Dutra. 

O Sr. Etelvl'no Lins - Permite-me 
o orador um aparte? (Assentimento 
do or::r:Zcr) Cab~-::!12 dar um :;sclare
ciment'o a propósito ·da referência 
que V. Ex." acaba de me fazer -
l~eferência· que confirmo. E o faço 
nos têrmos que se s'eguem. "Quere
mista", no sentido da permanência do 
Sr. Getúlio Vargas no poder, depois 
de lançada a candidatura do General 
Eurico Dutra, nunca fui, jamais o 
seria. 

O SR. VICTORINO FREIRE 
V. Ex." já fêz essa declaração a 
mim e, também, de público. 

O Sr. Etelvina Ll'ns -- Devo de
clarar, entretanto, para concluir o 
meu · esclarecimento, que .. sempre fui, 
sou c pretendo ser ::tmigo do Sr. Ge-

túlio Vargas. Se isto significa "que
remismo", então fui, sou e pretendo 
ser "qU:;renlista". 

O SR. VICTORINO F'REIRE -
Estou nc:.rr:mdo os fatos e fiz justiça 
ao nobr·e colega. 

O Sr. Etelvina L·ins - Ouvi bem as 
palavras de V. Ex.", mas senti-me na 
obrigação de prestar êsse esclareci
mento. 

O SR. VICTORINO FREIRE 
V. Ex." bem sabe o conceito em que 
o tenho. Quanto à questão de ser 
amizo r-essoai do S1·. Getúlio Vargas, 
isto honra a V. Ex.'\ que ;nãó per
mite contrôle em sm'ts relações pes
soais. 

o Sr. Etelvina Lins - Apenas que
ria fazer essa ressalva. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Dadas a·s íntimas ligações de amizade 
do Sr. Olavo de Oliveira com o Mi
·nlstro · do Sr. Getúlio varg-as, inter
pretou-se a atitude do político cea
rcnse cc:mo resultac',o de suas reco
mendações e conselhos, o qu:; foi in
terpretado pela imprensa como indício 
de que o Dr. Agamemno::t pas::;c.:ra a 
ter posicão de comando em favor da 
camp::mlÍ.a do Chefe do Gcvêrno, ilUm 
evidente abandono da causa do Gen~
ral. Essa inl;eruretacão foi desmenti
da p2lo ::tobr:; • Deputado ~el'nambu
cano . 

A ninguém foi estranha '0'\ 11titud·e 
do Sr. Getúlio Vargas, quanâo se 
eximiu da Presidência de Hom:a do 
?. S. D. e fomentou, por su:1 fr:eza 
intencional, o ambiente de receiOS .e 
apreensões em cgH; 53 p·:oces.~ou a 
cerimônia de lançamento il:J. candida
tura do General Eurico D:1tr.'l n:> Tea
·tro Municipal à o Rio de J aDeiro. 

Na fase mais grave da c::~.mpanha 
eleitoral uma carta do D1·. Batista 
Luzardo' a:o Sr. Getúlio Vargas, re
latando-lhe as últimas ocorr6ncias po
líticas da Argentina, trouxe ao dita
dor a inspiração do ~o1pe qne pre
tendia dar em seu provelt:> pessoa~. 
De nada adia·ntaram, nessa hora, :.~,s 
ponderações do Ministr::> J ofl.o Alber .. 
to, ao mostrar-lhe qm~ o ..Je~. Pel'•)l1 
dispunha do apôio das fôrças arma
das - o oue n5.o suceJia nJ Brasil. 
onde Exército, Marinha e Aviac.:üo se 
tinham colocado contr::J; t) c.:onti!lUi~
mo do chefe do Govêr'::.O. E acrrs
centou cmc. tendo comn:·o:nissos üom 
o Generâl Góes Monteir·o. com êle não 
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contasse o Sr. Getúlio Vargas no gol
pe que pret.:;ndia. 

Com a lil:lior calma, o Sr. Gctúiio 
Var:;::Js prelibar8 o êxito d·" sn:1 nova 
façm1I1a politk:a. Com um fcguetei~,, 
literário, S. E:-:a. contava, para o qu.:) 
dcssG e viesst · c juna1bt:t Ivi. S. 
Maciel Filho, que lhr:: ob;.;decia aos 
intt\itos através de arti~os assL1ados 
que "/1. Nane" publicaV>1. Tai:3 a·JtL 
gos, em linguagem violenla., 116.:, só
lnente cornbatian1 a canclili.~:ltUl'Ci. üo 
Gener[~l ~urico Dutra, 2omo também 
se· vcltavnm contra altas pat·2ntcs de 
nosso Exér.::ito, fiéis à ..:: . .ntsa c]() seu 
companheiro de armas. C :.tela um oês
ses foguetes era pago a pbJ de c.~1"·o 
pelas Emprêsa.s Incorpora~ia.~ da Unifw 
"por order:1 ele Palácio" Nii'J con
tent2 dos a:aqucs que lanç.:wa em seu 
conhecido· estilo de p5.o P·E·a pns~ari-
11ho, o Sr. !'.~r:,2iel Fi:h,) b:.·:or.: j J.7a 
nas rodas queremistas, com uma 1~:
viandade de pasmar, GU3 os pru:·,;,dos 
de rc,."·clta. dos G·cncr::ü:..: Alcio .SorLto 
e !v!enrles de !-.forais, ;;m fa-..o;: do Ge
neral Eu.i·I.:o D:~L:i.:G., s~riz;.:ll r~. -;l~!!J.\.:.11-
te contidos pelo Tencmte Gregório, 
Chtfe d::, guarda pessoal elo Sr. G e
túlio Varf;·a.s! A audácia crhv'l. as~,s 
nos seus vôos de imagi:mç~'io desval
rada. 11. vi~6l4in. do S:t4

• G·ctü.EQ \T~r
gas passara i:t categcri:J: das favas 
coni;ac!as. Co:n o T'encate Grcr.:;orio 
- ninguém podia! CRisoJ. 

O SR. PRESIDENTE - (F'ct.zendo 
soar os tbnpct.nos) - Peço l.icenc1, pa
ra observar· ao nobre orador qa.:; a 
hora elo txpediente está esgotadr:;. 

O SR. IVO D' AQUINO ·- Peç? a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE 
lavra o noln'e Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO <Pela or
àem) - Sr. Presidente, re~uei:·o a 
V. Exa. seja ouvida à Casa súbr-e se 
consente na prorroga·ç:l-o, ;:>ew tempo 
regimental, da hora elo expe,ll-2Ptc, a 
fim ele que o ilustre Senador Victori
no Freire pozsa conduir seu dis:nrc~o. 

O SR. PRIESIDENTE -O plenário 
acab-'1, de ouvir o r-eQuerimento formu
l::ldo pelo Senador Ivo d'Aquino, cm 
que solicita a · prorrog-aç[w regin'tental 
cln- hora d.o expe-diente, a flm de que 
o Senador Victorino ?'reire possa ter 
min:u as consid·el·açües que vem ex
pendendo. 

Os S::nlicres Scnador2s que o apro
vam, queiram pc,rmanecer sent:1Clos. 
(Pausa) . 

Está aprovado. 

Continua com a palavra a Sr. Se
nac!o~· Vitorino Fl'eire. 

O SR. VICTORINO FREIRE- Sr. 
rnsickmtc, agradeço a gentileza do 
Senador Ivo ct•Aquino, e a g.encrosir· 
dade dos nobres colegas. 

<Lendo): 

Por se ter mostrado fiel a causa do 
General Eurico Dub-a, o Ministro Men_ 
donça Lima passou a ser visado pe
l:..s pre.vençü8s de Palácio. A máquina 
qucremista tinha ele ser montada no 
J',.finist.ério da Viaciio. Tornava-se ne-· 
cessário, pr-elimin.arment.c, -o afaste.-: 
ment.o elo General Mendonca Lima. 
:c; trai;ot!-se de embalsamá-Ia em gran-. 
de estilo, envolto na bandeira da foice 
e do mart~lo, com a oferta da Em
bai:::::.d:t d~ Rússia. ~·.'!:?.s o Sr. Ge
túlio ·va.rgas errou o golp2, p~cr.qu.~ o 
:Lvi::nistl"o da ViZt.ç_.lo, po.:r n.1ir .. 1 ::tàV\:!1"
tido, manobrou com habilidade e de
clinou da c.f.crts sob a alagução de 
que dese-java ac-ompanhar S. Ex.u até 
o fim d-:: seu govi!mo, ou melhor: até 
a p::2sc :!--2 s~L1 .sL:cetJ.::c:-. ~alar cn1 .su
cessor ao Sr. Getúlio Vargas era o mes
;~o aue mostrar a cruz ao diabo. 
(Riso)-. "O Diário G::.rioca" percebeu 
o desagntdo em que o Ministro havia 
i~:ca:·:!.'!-dc e d~c!:!_:c.-~1 flt!C o Iv!inistro 
Mendonça Lima b ser exone1'ado por 
não ter aderido ao querem.ismo. Nessa 
lwra., o afastament-o do General Men
donca Lima equiv.:'tlia a um golpe mor
t·:!l ll2.. c~ndid2tu~~ do GCn·e:~:~l Dutra, 
porquanto sua exoneração arrastaria 
a do Cel. Landri Sales, diretor elos 
Correios e Telégr.:lfos e antiqueremista 
déclarado. 

A!~ticu12i··lTI2 ~nais urJ.1a v0·.z con1 .o 
General Goós Monteiro, a fim C:e in
teir6.-lo do que estava ocorrendo. E 
fui aconse-lha-do a a~ir com a máxirn..-u 
c:wtch, por isso que o Sr. Getúlio 
Vn,m·::.s lhe ha vb confes~ad,o a int-en
cão "'d-e afsstr.r do Ministério o Gene-
1:31 i'.!i:cndoac!'l Lima. Dins depois. ou
t,·o golpe lhe foi p:·cparado, con1 n. 
in~s':l~:·ada ]Jllblicaçi"w d-2 um .chx:rcto 
rccli;,·ido no Dnsp e versando sóbre 
t:u·it'->, ~. assunto priva ti v o do Ministé
rio cln. Vinrrto. O Decreto s~ proce.s~.n.
ra i revelia do iVl:inistro. E êstc }Won
t.lmcn t-e rc~:Jonr:eu com o p2-:iido de 
c:-cmic:::'!o. c:w' .<;:i lhr foi ncg-n.clo por
que o Sr. ·Getúlio Varg[l s parecia kr 
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luUci~.do de tlit.ic::;,, ilnpression:tdo com 
<1. reaçào c\:1 ímprens:t. Em menos de 
1.!ll1l semana, arrependeu-se eh recusa. 
g remetia ao Ministro o decrel;o sôbre 
tarifas, que devia ser por êle referen
c<ado. Isto r-epresentava um árdil para 
que' .o Ministro renovasse o pedido de 
demissão, que s:!:--b imediatamente 
:o..c·eito. No mesmo dia, o meu velho 
~:-migo, Ministro João 1\lberto, afirma
v.a ao Dr. Eurico Sousa Leão qu-e o 
General Menctonça Lima estava de
missionário. Falhou ê.sse golpe do Sr. 
Getúlio Vargas, em virtude de provi
dencial aviso do Dr. Souza Leão, avi
:;;o êste que levou o General Eurico 
Dutra a solicitar a.o Minfstro Men
donça Lill119. que S·e mantivesse de 
qualq_uer forma em seu pôsto em be
neficio da causa comum. 

Empenhado no cumprimento ela pa
lavra do Exército, o General Góes 
Monteiro havia afinnado que se de
mitiria da pasta, para tomar atitude, 
caso o Sr. Getúlio Vargas convocasse 
a Constituinte, protelando para mais 
tarde a eleição presidencial. 

Sabedor da palavra do G::nera.l 
Oóes, incu;nbiu-me o General Men
donça Lima d·e procurã-lo, para dizer
lhe que, ao demitir-S·e, solicitasse tam
lbém a sua demissão em cariter irre
vog-!ivel, --de V!:Z q~e aco:mp::.nh.~:ri2 o 
Exército em qualquer circunstância. 

A indústria, que o Sr. Getúlio Var
gas agora cled'end-e, não foi extranha 
~s manobras do ex-·ditador nessa fase: 
mandou mesmo um emissário ao Ge
neral Mendonç.a Lima para dizer-lhe · 
que S. Ex.a estava n.o mundo da lua, 
pois a candidatura do General Dutra 
já se achava pràticamente afastada 
com 3 vitória do Sr. Getúlio Vargas, 
através da mera convocação da Cons
otituinte, pl-eiteada pelos queremistas e 
cDmunistas. Não preciso dizer que o 
emissário foi imediatamente r-epelido. 
:Nã.o ohsts.nte êsse fracasso, tornei a 
•encontrá-lo. no dia seguinte, no Ga
binete do· Ministro da Guerr.a, e jul
guei acertado alertar o General Góes 
Monteiro sôbre a extranha missão que 
p1·ocurara na véspera o Ministro da 
Viação. 

O "Diário CariDca", nessa• fase dra
JUática, r.tra.vés das d8núncbs do ,ior
nalit>ta J. E. de Macedo Sonrcs, que 
soube interpretar todos os sombrios 
movim2nto;:; do "qu cremismo' ', prcstüu 
:;.o Gen-r.ral Eurico Dutra um inestimá
vel s~rvi"o. O Cl\·Stir,o do c::-c1itado!·, 
rJUC! ::t!"Ol'::L ~:c anrcsentn. com o seu 111:111-
t'o fnrÚ1cnr de clcmccraLa, nflo se f•}z 
usp.~rar. U·!n C;t 11~n?;n. de sua gnn1·cl::t 

p8:;so:::-l o::;rcdiu o jorn::tl!sta dest2mi
do no rcnLo ;:!ais mov1mcnt:1do da ci
dade. Ao concluir o inC!Uérito, o lVIinis
tro Joio Alb8rto, p:-,ra ddinir até onde 
iam set,.:; poderes par9. punir o crime, 
declarava aos jornais, que a·comp::mha
m o criminoso até os portões do Pa
l:ic:o G'..:?..!.1~:b~r3:, pois c;,u.::! ali n5..o po
deria entrar. 
. Segundo ínforma·çõcs idôneas, che

gadas ac nosso conhecimento, a agres
são do jornalista Macedo Soares de
via ser imedht:o.me·nt~ segtüda pela 
punição de outras pessoa·s, cafdas no 
desagrado do ditador. 

A 16 d-e setembro o Ex-Ministro da 
Justiça, Dr. Antunes l\1:aciel, amigo 
do General Eurico Outra, denunciava 
a S. Ex." os nassos do Sr. Getulio 
Vnrgas - ou ·para p2rmanecer no po
der ou hncar ontro candidato. que se 
destinaria a afastar o nome do seu ex
l!.1inistrc da Guerra .. A resposta · do 
General Eurico Dutra foi esta: "Es
tou acomnanhando o doutor Getulio 
com o dedo no gatilho. :tl:le· não me 
apanhará. de surpresa' . (Palrnas na 
galeria) . Um d~t.::l:lhe não deve ser 
esquecidc. em re1açáo ao testemunho 
do doutor AntuMs Maciel. O ilustre 
homem públicc.. mn~ das reservas da 
dignidade de nossa Pátria, teve a sua 
liberda·de :?l.J:IJG-8 çada, nos tempCIS da 
ditadura: quando o Sr. Getulio Var
gas inte-ressado em afast.ar-lh.J a t•1gi
H1ncia demo.crática, pretendeu exilá-lo 
do n::~ís-. Essa merUda: arbitrária só não 
foi cu.mpri?a porque a ela se opôs. COI!! 
en2TP'1~ e a.~s~.ssc.mt;ro: o G~nzral Euri
co Dutra. entP.o Min;stl·o da Guerra. 

No am?:e da cnmnn·nhn queremista, 
circularam insistentemente os rumo· 
res de que a font:; principal da pl·opa
~anda era o Min.istério do TrabQlho. 
Procum·do pelo GE'nera1 Dut.t·a, o I\ll:i
ni~tro Jl.!l:arcondes Filho ouviu-lhe a de~ 
claração· de que jamais pedir!a para 
ser candidato, mas que. lançado seu 
nome. não recuaria IÍ<:t lut::t -política, 
apresentando-se às urnas, mesmo que 
fôstse apenas com a com;panhia de seu 
ajudante de ordens. Interpelado sôbre 
a oría:em d-o financiamento da campa
nha cmcromistn. o Sr. Marcondes Fi
lho rírestou uma informação que os 
f:ü.os vieram confirmar: não saia de 
seu J\.1Iinisté1·io o r1inhdro Que era QUei
mado na fogueira da propaganda do 
sr. Gei·ulio \rnrr,!1s. E acrescentou que 
o GeD.el'al. Eur;co Dut.ra n:-;ü1. muito 
bem em fn~·~l' fr~ntc às m::mobras do 
Ch~-te do G-nv[•Tno. 

F. rn~is: (·1~ c ~rns ~1ní0:os lh~ .c.;nf1•a. 
r,nri~m o nome. As pnl~vras c! o. Minis
tro Marcondcs Pilho, nao constituíram 

,.;. 
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segrêdo. Nêssc clia, o Ministro üo Tra
balho caiu no d::sa~r::tdo do clit::-.dor. 
:i!;ste episódio, que ::tinc1a n~w foi con
tado, ba:;t::t par::t· cxalçar o nome elo 
·eminente senador p::mli.sta, a. qucm o 
Sr. Getulio Vargas, não me parec.:; 
ver com bons olhos. 

No dia 25 de setembro, o dou;;or Be
nedito Vah:tdares foi chamado a.o Rio 
para trair o General Dutra. Sua r e
cu::: a . foi respondida cem uma am=a
ça de demissão. No di::u seguinte, per
turbado pela confusão reinante e pe
las instl·uções que o Guan::tbara lhe 
transmitira, o saudoso Interv:·ntor 
Fernando CC\Sta aconselha·va o Gene
ral Eurico Dutra a 'não ir a São Paulo.· 
A respcstn. do ex-Ministro da Gu"rra 
não deixava dúvidas sôbre a firm..,~::ll 
de ânimo com que se comportava: iria 
de qualqu~r mc.neira. De comum acôr
do com o General Góes Monteiro, vá
rias J;rovidências aca-utelaclor8.s foram 
tomadas: alguns corpos entraram ime
diatamente cm prontidão. Ala1·mr.do 
pela rapicl:ez das providência·s, o Senhor 
Getulio Vargas te-l8fonou pa!·:-c o Inc 
terve·nt.or Fernando CoGta. recomEm
dando-lhJ aue recebesse o General Du
tra com mânif2stações de aprêço. Não· 
é preciso a-crescentar que essa ordem 
ditada pelo mêdo, recebera uma con
tra-ordem, ditada pela . vontade de 
agarrar-se ao poder: por isso, enquan
to o Intervmtor Fernando Cosb r;;
cebia festivayp.ente o candidato do 
P. S. D., os elementos queremist:::s 
sabOtavam as manifestações que o Pa
lácio ordenara. 

Não nosso deix:::·r de louvar, nesta 
oportunidade, a figura eminente do 
Embaixador Macedo Soares, cuja de
sassombrada ene1·gia, numa elevada de
mc.nstráoão de altivez e nobreza de 
sentimentos, profundamente me im
pressionou. S. Ex." no momento em 
que o Sr. Getulio Vargas traía, torna
va a iniciativa de recomendar a seus 
amigos paulistas que dessem h·restrito 
apoio à causa do General Eurco Du
trn.. E mais: clava-lhe n. hospedajem 
e vinha para a pra~a pública colocar
se a seu 1a:do, num àiscurso memorá
vel. 

O embaroue do General Dut:ra pa
ra S. Paulo- noclin ser interpretado co
rno um r. nntcvisão de cl8rrota: nin
guém queria comparecer, espavorido 
com n·s ameaças rlo q1:eremismo. Dos 
Mini~tro.~ a.prnns clois comparr.cer:-tm: 
os Generais Góes Monteiro e Mendon
ça Lim~. D:. comiLivQ rr:nita p;entc r1 ~n 
p:::~·tc de doente 11~r:1 n:'o scp;uir. !Ri
so) . E o Gcncr:<l Eurico Dutm, Sr. 

?1·csicJ.t:nL~, cl'a· o c~·tnc1.iclato apoiado 
})C-lc) S1.·. GctuJ~o \l~n·~!;lls!!! 

O Sr. Fcrre'ira ele Sou.~: a - N::io se
ria melhor, na reconstituic;ii o histó
rica que V. Ex." e~l.{, Inzl'ndo, que os 
11omes vies~em à tona, inclusiYe os 
dos emissários? 

O SR. VICTORINO FREIRE 
Naturalmente terão de vir ;1 tona. 
<Riso) 

O Sr. Getúlio Va1·gas deu-me or
dem para que respondesse a cada uma 
de suas agressões. E' o que estou fa
zendo. 

O Sr. Ferreira ele Sou:za - O tra
balho em que V. Ex." está empenha
do é bastante interessante para a his
tória do País, sobretudo quanto a esse 
torvo período da vida nacional. 

O SR. VICTORINO FREIRE 
Obrigado a V. Ex." CContinuanclo a .. 
ZeUw·a) 

Dêsse momento em diante, os acon
tecimentos se precipitaram. As pro-. 
cissões políticas, com archotes e es
tandartes, rumaram, dentro da noite, 
:rra direção do Guanabara. Queremis
tas e comunistas davam-se as mãos 
em tõrno do Sr. Getúlio Vargas. E o. 
dinheiro continuava . a correr, seme
ando retratos e cartazes, enquanto a 
Nação, confiante na palavra dos mi
litares, não esmorecia na campanha 
politica elas eleições. Os correligioná
rios do Brigadeiro Eduardo Gomes 
compreenderam que n6.o era o Gene
nal Dutra que estava ameaçado: era. 
o pais que se achava na iminência de 
cair nas mãos do Sr. Getúlio Vargas 
por outros "curtos" quinze anos. 

Não obstante a reacão natural das 
elites do pais, o ditádor continuava 
a mergull1ar na co:::Ispiração. crente 
de que, ao cnntrir:io do que lhe fôra 
advertido nela Ministro João Alberto, 
encontrniâ apoio para um novo gol
pe contra a democracia em sua Pá
tria. Em Palácio, àqt•eles que, pri
vando de sua intimidade, se arrisca
·vam a fazer ponderações, o Sr. Ge
túlio Vargas dava as costas e afssta-

·va-sc. de rosto carrancudo. O receio 
de sair de Palácio tomava, em S. Ex.", 
c aspecto mórbido de uma psicose. E 
S. Ex." deu, nesse instante, uma de
monstrnçã.o de que perdera a sereni
dade c o aprnmo, qu:mc1o empolgado 
por· um golpe ele espavento, nomeou 
pnra a Chefh c1c Policia seu protetor 
mais r:~·nduado: o Sr. Benjamim Var
r,as. Esta nome:otc;ão equivalia ao 
dC'~.cf.pero elo .io;:':etdor que :Jt.ir:J, o ba
ralho nn. mcsrr - c o ex-ditador, 
qtwndo lhe caiu sôbrc a cn.bcça a 
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tempestade dos ventos que semeara 
PEocm·ou explicá-la como uma indica~ 
çao do ~inistro João Alberto. Mesmo 
mt ~mde<:_ima hora de seu mando, .$. 
E.xcw,. nao. perdia, assim, o velho l1á
b!t,O de atirar a o•1trem a responsa
bll~dade de suas atitudes. O Ministro 
Joao All:Jerto, em cuja palavra se po
de confiar, nega que haja alvitrado 
o nom~ do Sr. Benjamim vargas para 
a Chefia de Policia. Prefiro aceitar o 
depoimento do eminente Presidente da 
Câmara Municipal a acreditar na ver
são elo Senador Getúlio Vargas. 

A _Nação esperava por essa clemons
traçao do caráter do Sr. Getúlio Var
gas para a.peá.-lo do poder. E o ho
mem que, numa tira.da comum de 
sua d~magogia, tinha afirmado que a 
su~ VIda respondia por suas decisões, 
sam de Palicio sem que um único 
!iro se houvesse deflagrado para afas
"a-l? do. Govêrno! Dzixou o poder sob 
a Slle·nCJOStl ameaça das armas. E 
fi.cou aa país esta prova de que o mo
VJmento cm seu favor nii.o passava de 
uma campanha de encomenda, sem 
qualquer raiz na alma popnlar: S. 
E;;:.u, tangido de Palácio, não contou 
c o~ uma voz. cu um hc·m·em p:::rs o 
delendcr! l\1:ais tm:de, quando aderiu 
outra vez à causa do General Eurico 
Dutr!:'., o fez apenas cem a intencão 
de que fosse mais clemente o julga-

. menta ~e. se~l passado. E agora, dian
te do S1lenc10 em que a piedade lhe 
envol_veu os erro·s e os crimes contra 
o pms, o Sr. Getúlio Vargas julga de . 
bom alvitre transformar-se numa voz 
a serviço da acusação m.ais violenta., 
como se tudo isso que aí está não 
fossem as malditas cinzas do incêndio 
que S. Ex .. n ateou quando protegeu 
os na.!.Jabcs e· enganou os pob1;es, quan
do roubou a liberdade de seus adver
sári.os e permitiu que uma falsa pros
penda.de urbana tornasse desertos os 
campos nas grandes áreas rurais. 
(Muito bem) 

Foi S. Ex." quem instalou no país, 
com a vastidão criminosa de um pro
grama nacional, a -escola dos e·snecula
dores. Ninguém . se CIUE·r contentar 
mais com os lucros lícitô.s. A escola do 
câmbio negrc foi S. Ex.n quem a inau
g~rou. A falta ele· punição para os 
mlserávcis anroveitada.res d:t guBrra é 
obra de sua· :)~ssca, que foi cÕ·niv·ente 
cc~n {•la. A fal~n trua, en1 st>n govêrno, 
foi si11ônimo de def.ssa. A falta de 
cu~pri1:1s11to da palavra emp2nhada 
valw como .sinónimo ele àeonisíamen
to. E,m .quin~e a nos de govôrno, Sua 
E~:cclenc1a. JMo fez a.p9nns '20\Tnmpcr 
a cc0aon1Ja nacional: tentou corram·-

per princip::~lmentc n consciência dos 
brasileiros. Torna-se n·ccezsário que 
nmfl nova campanha de dignidade se
ja desdobrada, para corrigir-se o trai
namen to ele tantas imoralidades sem 
punic;i"io que se· proc.esEaram nos lon
g·o.;; anos do gc.vtrno dibtori.al. Se h:i 
câmbio n2gro -- não foi o g·ovêrno do 
General Dutra qu-e o ensinou aos maus 
brasilcil·.as. Foi o Sr. Getúlio Var
gns, c::u:: pe1·mitiu, inclusive, pant de
fender p:::tren tcs, que fic::!sse· sem puni
ção o contrabando de Pl1·GUmáticos em 
nossas front.eiras. Apesar de tão de
morada escravidão, o país pôde con
.ssrv::ô:· reservas de altivez c coragem 
cívica, com as quais estahel·::!ceu os 
alkeTces da ressurreição demClcráti
ca que agora se processa. Oontra a 
vontade d.e S. Ex." o Brasil continua 
a sua predestinação histórica. Pertur
bada em sua evolução demo.cTática 
pelo govêrno do Sr. Getúlio Va1·gas, a 
Nação reentrou no roteiro de seu fu
turo, que foi traçado e aberto pelas 
tradiçõe.s m?.is recuadas ele nossa his
tória poli~ic:+. Pode o Sr. Getülio Var
g·s.s tc·ntar sol~tp:Jr a est!·utnr~. d8. de
mcc:-?.cia brasil'eira com as pancadas 
r.urd2.s de seus panfletos p.rlaman
brc·s. S. Ex.u conseguirá ap·e·na.s afun
dar nas areias movediças doe L'1júrias 
inconsist.:õnte.s, que serão repelidas pe
Jo fiel reb to dos crimes que agaza-

J ll1ou na convivência oficial ele sua ad
minist.raçi.i.o. (Palmas nas galerias.) 

FElizmente as r.ecent::;S manobras d'S 
S. Ex.'\ para utilizar-se de uma das 
fXl)ressõe-s d·e seu último discm·so, não 
pa.ssa.m de tiros pel?. cul.atra, A cor
re1·ia dos Bancos, desencadeada por 
ssus com)x,rsas na p~aça de S. Paulo, 
foi imediatamente re·primid,a, por ação 
enél·gka do g-ovêrno. E devo escbr.e
ce·r· oue o.s estabeledm•entos de cré· 
c:ito que se acham em situação em
l:araçosa, .sofrem tal conjuntura como 
decorrência da circunstância de ha
v.er.:;m aberto o cof1·e ele suas res·ervas 
f>.s imposições cio Sr. Getúlio Vargas 
durante a camp::mha queren1ista. O 
Govêrno atual não pode respmlsabili

.. z.ctr-se por tais r.s.•altos das arcas 
r.lheias. E' essa .a origem real do pâ· 
nico que se procm'ou de.sencad,:ar, nu· 
ma ar,:ão combin?.d::t com a oraçi1o 
sCJbv.ers;va d·e S. Ex." nesta Casa. 

Niio po.<:.,o clcb:a1· sem.- r{•p:J.ro as ve· 
nrnosas refer6ncias do Sr. Getúlio 
V::nga5 ao problema elo petróleo em 
nosso país. Suas nlusccs visam a.tin· 
g·ir a pc-sscn, por todos os t.ít.ulos hon
rach e eminente, do General ,Tuarez 
Távo;·a. Julgo ela. minha cbri2;a:;.ão re
pelir cnêrgic~mm1te, nesta oportuni-
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dade, as r-eferências injuriosas do ex
ditador ao ilustre militar. Tendo ser
vido como oficial de Gabinete no Mi
nistério do bravo e culto solcladD. pos
so responder aqui por sua honorabi
lidade. E sei perl'citam~:nLe que tôda 
a sua existência é uma licB.o ele ci
vismo, probidade, compe·tênéia e amo1' 
!1 sua terra. 

O Sr. I-Ia milton Nogueira - Muito 
bem. 

O SR. VICTORINO FREIRE (Len
do) - ]'.Tã,o se lhe aplicam as suspeitas 
que o Senador gaucho tentou atirar a 
seu nome, porque o Brasil conhece a 
leviandade do acusador e· as glórias do 
acusado. (Muito bem.) 

Quc1·o deixa1· bem claro, para evi
tar a exploração tendenciosa dos ga
zeteiros que o Sr. Getúlio Vargas co
locou a sn1 soldo, qu:: as minhas alu
sões à Indú~tria, neste discurso, não 
se referem às atividadcs d::tquêles que 
elevam o parque industrial do Brasil, 
honradamente servindo, dentro da or
dem e da !c-i. ao programa de ressur
reição nacional que o Presidente da 
Renública está cmp!·eenclendo. Re-firo
me·, isto sim., aos saudosistas dos lu
cros extraordinários, que pro.curam 
cercE·ar a atua{(ão do General Eurico 
Dutra, crían do os mil e um embara
ços que se prestam à demago[iia do 
Senador Get:i!io Vargas. Am·oveito a 
ocasião para revidar o labeu qUe Sua 
Excelência lançou aos industriais ho
nestos e la bo1·íosos quando afirmou 
que a p1·oibiç1\o da export..'lção de· te
cidos constituía manobra dos indus
triais que, t-endo fe-itc contratos com 
o exterior a preço-s baixos e havendo 
subido o algod§.o, obtiveram do govêr-
110 aquela proibição, para, desonesta
mente, fugirem ao cumprimento dos 
con-b'at-os. A verdade é que. o ato do 
Presíd-::nte Eurico Dutra, para garan
tir o consumo interno de tecíàos, so
freu rudes críticas dos industriais .que 
são agor!t acoimados d·e ladrões pelo 
Senador Getúlio Vargas! 

Nenhum documento mais expressivo 
de apôio à política atual do govêrno 
eu poderia citar, como comprovação 
elo acêrto das medidas patrióticas 
que estii.o sendo adotadas cm favor 
da indústrir., elo qne a palavra ela 
Bolsa de Mcrc::tdorbs de Sii.o Paulo, 
ela Sobedt< de Rural Brasileira, da As
sociar:ü.o Comercial de São Paulo, da 
Fedéaçiio do Comércio de São Pau
lo, da Federação elas Indústrias de São 

Paulo, do Centro ele Inclústrins do 
Estado de St;o Paulo da União elos 

Lavradores ele Algodão, da Bolsa de 
Cereais de São Paulo c do Sindicato 
elos M:aquinistas de i\lrc;odüo, pal:wra 
essa ouc i'ol transmitida, a 7 do cor
rente: no scQ;uinte telegram::t ao Pre
s:clcnte Eurico Dutra: 

"No momento cm que Govêrno 
Vossé:ncia soi're rudes e injustos ata
ques elo maior responsável grave si
tuaç8.o económico-financeira de que 
trata memorial entregue Vossência 
dia sels junto, signatários êsse memo
rial, pelas classes que representam, 
em reunião ordinária deliberaram 
unanimemente manifestar sua con
:fianca ar.iio serena patriótica Vossên
cia Í1rt solução problemas apresenta
dos, ao mesmo tempo que àesautoram 
qualquer exploração que se pretenda 
fazer em tôl'no sua ~.titude que, como 
sempre, visa levar aos poderes públi-

. cos a colabor:J.çrw ele 5Ua experiência". 
O Sr. A?·thur Santos - V. Excia. 

pode dar-me uma informação? (As-· 
sentimento do orador) Do telegrâma 
são sir:;natirins css:l~ :::.ssocíz.ções? 

O SR. VICTOR.INO FREIRE -
Sim dêsse teiegrama são si:;na. t~<rias 
essas associac;õcs de classe. 

(Lendo) Considero essa palavra de 
Süo Paulo a mais esmagadora respos
ta oue se poderia antepor às acusa
ções· do Senador Getúlio :1ar:;as em 
seu último discurso. M:as amda preci
so lembrar ao país, no apanhado :;e
ral dos erros da Ditaclura, alguns dos 
escânclitlos aue tível'úm como núcleo 
de ação o Ii1stituto elos Comerciários, 
seo·unclo o depoimento do seu atual 
Pl';'csidente ao Chefe da Nação, de que 
destaco o seguinte trecho: · 

"Em seu último discurso, o .senador 
Getúlio V:J.rgas fala e1~1 câmbio neg~o 
ele financiamento. Creio que o e~-~· 
tador quer referir-se. a umn: pr~tica 
adotada em seu governo, po1s que o 
câmbio negro do fínanciameJ?.tO c:J.m
peou neste Instituto, ond~. v1a de l"e
ivra o~ financiamentos so eram con
cedido~ atràvés d:J. influência ela ."en-. 
tourage'' do ex-di1:ado1:. median~e 
gordas comissões. Por ~ms. desonesti
dades não sii o r~sprmsnvelS os !t:l~
cionários do Instituto dos Come~ cr~
rios. Nrt presidência elo Sr. .Nelson 
J:<,crD~ neles, hoje líder elo p~u·tido do 
Sr. G·ctúlio V.:trga::; ~~ Sn.o Pnulo, 
proce~~~~r:-,m-sc t!·n~11>nçoc~, c:scamlal_o
sas, lesivas aos cmrcs puol!cos. Crto 
um c:wmplo, para ilustrar o que eram 
os crimes elo r;-ovêrno passado. Um 
-terreno ~c!quirido por du:>.cntr!s contos, 
por um sobrinho do dit:J.dor, 101 vendi-
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do, meses tlepois, a ê:o:te Instituto, poi' 
cinco mil quinhentos e noventa con
tos! E o açodamento para que fôsse 
pag·a a importância da operação, sem 
obediência às prescnçõcs legais, foi 
de Wl ordem que :1-tc hoje o processo 
se encontra em cliligê:ncb, porquanto 
seus llmites ni:'to estüo bem definidos. 

O Sr. Ferreira de Sousa - f:sse 
fato foi denunci::do, !la época, pela "A 
Notícia". 

O SR. VICTORINO FREIRE - E' 
verdudc. 

(Lendo) 0. Sr. GetutiO Vargas to
mou conhecimento do c,aso. Da que 
forma puniu os responsáveis? Eis 
a resposta: mandou proceder a uma 
sinclicância e o pmcesso fi·cou como 
estava. Era por tais exemplos que 
110 govêrno do Sr. Getúlio Vargas 
se estimu!av.a. a desonestidade. Exis
te no processo um parecer do ímc
gro P2·ocmador Temistocles Caval
canti, que não deixa :iúvidas a res
peito do escândalo. Tudo foi feito 
em 15 dias. Três ava1iações se pro
cederam: a primeira, de 600 mil 
cruzeiros; a segu...'lda, •1e um milhão 
e pouco. e a tercei!·a, de cinco mi
lhões, quinhentos e noventíl mil cru
zeiros. Estranha o Procurador, em 
seu parecer, que as avaliações fôssem 
feitas por peritos não pertencentes 
aos quadros do Instituvu, e argumen
ta que se 'a administ~·!:-ção não con
fia nos seus técnicus, tornam-se ês
tes desnece&>ários". 

E acrescema ó PrJcurador que 
"sendo parte dos terrenos de mari-

. nha, não se cogitou ae regularizar 
a sua transferência, afirmando ain
da que esta cir.~unstâncü. é de ta- . 
manha g:-avidade que poderia inva
lidar a alienação, pelo menos da 
parte foreira do imóvel em questão". 
Havia neces.>idade de andar depressa 
e, por isto. no final da escritura, se 
denuncia a irregula.rida.de quando se 
diz, a fôlha 80, que foi compreendi
da na venda a parte foreira, cuja 
legalização se ~stá 9rocessando no 
Domínio da União. · 

O Sr. Ferrei1·a de Souza - Ainda 
não estava aforado? 
· O SR. VICTORINO FREIRE (Len
do) 

P.tC·0iso -~~t!ver~1.!· ~o Sl:11!"':..dor Gctú ... 
lio Varg.,l.s tlc (jUe aio responderei 
ataques de sua imprensa. Por êles 
responderá .::;, Ex.a nR:ota mesmo, tri
buna, l:t mecltda c;ue conL:·a meu nome 
se levrmtar a voz encomendada de 
seus apaniguados. A cada agressão 
- re.Siponderei con.. novas revelações 
dos crimes da Ditadur<. Caberá as
·Sim ao nobre Repres~·üta.nte gaúcho 
a incumbência de não permitir que 
eu a.baHdone esta tribuna, que o Ma
ranhão me conferiu pa.ra servir ao 
Brasil. 

O Sr. Ferreira de Souza. - l'!: pena 
que V. E.;:. n não se .!Omprometa ~ 
denunciá-los, ainda que não seja a 
isso chamadú (Riso) · 

O SR. VITORINO FREIRE 
Vou pensar; depois direi :. . <Rtso). 
Estou muito fatigado e. V. Ex." s::t.be, 
não tenho os técnicos de que dispõe 
o Sr. Getúiic Vargas . . . (Riso) 

(Lendo) - Talvéz com o propó
sito de emprestar autenticidade a 
seu fardii.o acadêmico, mesmo em ora
ções políticas, o Senador q.etúlio 
Vargas, em seu último discurso, re
feriu-se a Balzac e a Horácio, em ci
tações que foram aproveitadas com 
evidente exagêro. De Balz:;>.c lembrou 
o nobre Senador o episódio da pele 
mágica de "La Peau de Chagrin". 

Medite o Senador Getúlio Vargas 
na vida e na obra do romancista da 
Comédia Humana e encontrará para 
si mesmo, guardadas as necessárias 
proporções, uma excelente compara
ção. Através da leitura da obra bal-

. zaquiana, colhe-se a impressão de que 
o grande romancista entendia lar
gamente de finanças. Mas sua biogra
fiP. nos adverte de que todas as vezes 
em que se envolveu num negócio. -
saiu invariàvelmente endividado ou 
falido; ·(Risos) . E' êsse, precisamente, 
o caso do Senador Getúlio Vargas. 
Uma leitura apressada de seu dis
curso nos leva a crer que S. Ex.". co
nhece as estatísticas e os problemas 
financeiros que discute. Mas a sua 
biografia nos mostra que S. Ex.a., co
mo Ministro. da Fazenda ou como 
Presidente da República, invariável
mente arrastou para o descnhbro as 
finanças que dependernm ou de s~a 
ciência ou de seu amor ao Brasil. 
(Risos) . 

Agor.a acrescento tu: era dessa 
forma, Sr Presid')ntc que o nobre 
Senador gaúcho distribuía aos pobres 
o dinheiro dú País. Sàmente nesta 
tra.nsaçi'lo, it.dicn,da 1)elo Presidente 
do Instituto· dos C:>merciários, o 
rombo programado suh1:1 a cinco mil 
treze·ntos e noventa .~.m·tos ! 

Quanto a E:orácio, foi S. Ex:"· bus~ 
car-lhe ao final do livro tercmro das 
Odes uma forma que se n,justasse à 
sua vaidade, a propósito d::t usin::t C!e 
Volta Redonda. Presto-lhe a m1-
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nha homenngcm aos seus conhecimen
tos elas boas letras clássicas, lembran
do-lhe aqui uma fúbuln que Hori:eio 
contou num::t das "Epístolns". 

Houve um homem. nacural ele Ar
gos, que julgava ouvir, num teatro 
:imagin:i~·l,J, extraordinários represen
tações de gr:lndes peças antigas. Seus 
amigos, a custa àe muito '"sforço, con
seguiram curá-lo de tais :c:.lucinacões. 
Ao sentir-se bom, o homem disse 
aos amis·os: "Vós me matastes, por
que me privastes do único prazer de. 
minha vida. <Risos>. 

No dia er:h que os amigos do Se
nador Getúlio Vargas o convence
rem de que Sua Ex.". não pode ser 
mais o ditador do Brasil, S. Ex.", 
no tomar contacto da 1·ealidade que 
o cerca, terá para seus íntimos a 
mesma palavra de desalento da per
sonagem de Horácio. (Risos). 

Em seus ataques ao govêrno do Pre
sidente Eurico Dutra, o Senador Ge
túlio Vargas, · quando não ·apresenta 
increpações levianas ou capciosas, faz 
afirmações vug:::s e imp:r"ecisas, dei
xando no ar insinuaçõr::s que põem 
em dúvida a honorabilíds.de do Chefe 
da Nação, porque S. Ex."., em suas 
críticas. envolve a pessoa do General 
Dutra, que é o responsável pela po
lítica administrativa da República. 
Devo dizer ao nobre representante 
gaúcho que a única vez que, no go
vêrno do Sr. Getúlio Vargas, 11ouve 
punição de alguém por negociações 
dolosas ao património nacional, isto 
se passou no Ministério da Guerra, 
quando o General Eurico Dutra 
apreendeu o dinheiro e pu:1iu os 
:responsáveis pelo famoso escândalo 
do Cobre. Os demais inquéritos, em 
que se apurou a culpabilidade de mui
ta gente, foram acobertados pelo si
lêncio das gavetas palacianas, por or
dem do Sr. Getúlio .vargas. 

Mas hoje, Sr. Presidente, é ·bem 
diverso o ambiente. Quem souber 
de uma desonestidade, pode denunciá
la, que o culpado será castigado! 

Falta ao Sr. Getúlio Vargas a in
àispensável credencial de um passado 
sem máculas para lançnr a dúvida 
sôbre a honestidade alheia. Saiba 
o Senado que somente a Guarda Pes
soal do Sr. Getúlio Vargas custava 
aos cofres públicos, por mês, esta ba
catrla: t!·8s milhões de cruzeiros, que 
eram retirados da verba secreta da 
pol!cia! Essa rruarda não foi criada 
po;,· Decreto. Nem 11:wia dotação or
çamentária para pagá-la. Nem se 

prG.stava conta ele ~;cus gastos f::tbu
losos. lsto é ou não improbichd:::? O 
povo est:J.Va ou 1úo cstD.va sendo 
roubndo, para que um corpo de p;:,-
1'::\sitas vivesse nabaJxscarnentc à tri
pa fôrra? 

Pergunte o Senado no ntu:1l Chefe 
de Polícia, o ilustre General Lima 
Câmara, se o Sr. Presidente cl[l Rei1Ú
blica tem algt~m gnnrda costas e se 
j:i mnndou fnzer qualquer pagamen
to pela verba secreta. 

O Sr. Ferreira ele Souza - Parece 
que a guarda p·essóal do Sr. Getúlio 
Vargas custava mais à Nação elo que 
a manutenção do Senado da Repúbli
ca! 

O SR. VICTORINO :FREIRE 
Perfeitamente. mais do que o ScnE.
do. Esta casa do Cong-resso c·ustava 
apenas um milhão e pouco àe cruzei
l'os, ·ao pnsso que a guarda pessoal do 
ditador consumia três milhõ·esi 

o Sr. Ferreira de Souza - Existia 
essa guarda ao tempo elo Coronel 
Alcides Etc11g·oyen? 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Existia. 

o Sr. Ferreil·a de- Souz~a - Não 
terá sido a causa da demissão da
quela autoridade? 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Penso que sim, mas só afirmo o quo 
tenho certeza. 

o Sr. Hamilton Normeira - S-cri::t 
hlteressante que V. Ex." continuasse 
nessa pesquisa histórica, de tão gran
cc importüncia. 

o Sr. Felinto Müller O nob:-e 
orador permite um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE 
Com todo o .prazer .. 

o Sr. Filinto Müller- A guard::t'pes
soal teve existência em 1933, logo após 
o golpe integralista. Era eu o C~efe 
de Polí<:ía naquela ocasião. Por zsso 
mesmo, pedi licença pa.ra interrom
per o discurso de V. Ex." A guarda a 
que V. Ex." alude foi criada por de
terminação do próprio Presid<:nte ela 
República de então. Sr. G<:túllo V ar~ 
gas. Por se tratar ele assunto de .g"~ 
1·antia pessoal. pareceu-me conve~llsn
te nüo intervir na sua compos1çao. 
Devo informar a V. Ex.", todavia, qu.::, 
inicialmente se p::tgava a essa guarda 
50 mil cruzeiros mensais. 

O SR. VICTO.R!NO FR.EIR.E 
Rcalmcn te, ao tempo de V, Ex.n 11:1 
Chefla de Policia, a .guard:1 era apc-

-------------·--·-- ......................... . 
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nas ele 15 homens. Mas, dCl)Ois, clw
gou a 800! ... 

O Sr. Filinto liiüller - Tive noticia 
do fato. Desejo .frizar, porém. não t;er 
V. Ex." esclar.;:cido que, na época em 
que eu em Chefe de Policia, se pa
gava apenas 50 mil cruzeiros à gua:·
da pessoal do Chefe da Nação. Disse
l'am-me que, mais tarde, essa despe
sa atingiu a 3 milhões de cruzeiros. 
Como o Sr. Senador Ferreira de Sou
za perguntou se a guarda existia na 
gestão do Coronel Alcides Etchgoy.en, 
cumpre-me responder afirmativamen
te, acrescentando que ela perdUl'ou 
ao tempo dos Coroneis Nelson de Melo 
e João Alberto. 

O Sr. Artur Santos -- O que im
porta saber é' que existiu no govêr.no 
do Sr. Getúlio Vargas e que custava 
à Nação 3 milhões de cruzeiros men-
sais. · 

O SR. VICTORINO FREIRE 
E que foi o General Eurico Dutra quem 
a àissolv"u. 

O Sr. Filinto JIIüller - Pm·que não 
quis gua1·da pessoal. 

O SR. VICTORINO FREIRE 
Essa guarda custava mais caro elo 
que os "granadeiros da parada" rlo 
General Góes. 

O St·. Georgina Avelino - Os "gra
nadeiros" do General Góis não cus
tavam um ceitil sequer à Nação. 

O SR. V.ICTORINO FREIRE 
Referia-me ao Batalhão de Guar
das, unidade de elite, crisda pelo 
Sr. General Góes Monteiro. Quando 
essa corporação desfilava nas paradas, 
dizia-se: "Ali vêm os granadeiros do 
General Góes". 

o Sr. Filinto Müller - Perdôe o 
nobre orador a interrupção,· mas, re
pito, S. :Gx." não havia esclarecido 
bem e·m que época se gastavam 3 m:
lhões de cruzeiros com a guarda pes
soal do Presidente da República. 

O SR. VICTORINO f<'R:GIRE 
V. Ex.a fêz bem em apartear-me, 
porque elucidou o assm1to. O :presi
dente Eurico Dutra, realmente, não 
quis guarda pessoal. 

O Sr. Fe;·reira de Souza - Aludi 
ao Coronel AlcidGs Etchgoyen porque, 
naquela ocasião, não havia liberdade 
de imprensa e ninguém s(lbia de cois:t 
alguma. Se~undo noticias que cit·
culavam pela Cidade, aquêle militar 
havia pedido demissão do cargo de 
Chefe de Polícia porque exigira ·do 
Sr. Benjamin Vargas os recibos re-

lativos às despesas com a guarda pes· 
soa! do ditador. 

O Sr. FiLinto JIIüller -:- No período 
administrativo do Coronel Alcides Et
chr>·oyen o pagamento feito à guar
da~ pesso::tl se elevou. mas devo in
formar à Casa que "xistem recibos 
de tôclas as quantias en;;regues para 
custeio da Q;uarda pessoal, em todos 
os tempos de sua existência. 

O SR. VICTORINO FREIRE 
Se o Sr. Getúlio Vargas continuasse 
no poder, a. guarda, hoje, seria uma. 
Divisão. (Rzso) 

(Lenclo) 

Ainda esti para ser escrita a aci
dentad:"\ história da guarda pessoal do 
Sr. Getúlio Va'l·gas. Quando S. Exa. 
comoarecia a uma solenidade, seus 
capângas se dissimulavam entre o 
uovo p:J.ra velar-lhe a vida. Seus 
g·uai:das-co;;tas, acobertados pela· in
clulsência elo chefe, tornavam-se de 
uma insol§ncia verdadeiramente irri
tante. Até l'.!!:inistros sofriam a l1.umi
lhacão d·e serem empurrados pela 
gt~aí·cb pessca1 do Ditador. Vúr·ios in
cidentes se nrificaram, por êsse mo
tivo nor o-:::asi2.o das visitas do Sr. 
GetÚlio Var~Jas a estrJ.belecimentos mi
litares. O presidente Dutra jamais 
necessitou de capangas para se prote
gn. s. Ex a. têm si dó visto na cidade 
sem aue haja csbirros para cercá-I:>. 
E isto- porque o chefe do Govêrno não 
prctege os inimigos do povo ne.m . 59-
nega a liberc:ade que a Const1turçao 
nos asseguru. (Muito bem) . 

Aoui mesmo nesta Casa o Sr. Ge
túliÔ VarP.'as não se despoja de sua 
guarda gl:"egori:ma. (Riso). E quando 
fala S. Exa., para fazer ataques ao 
Govêrno, o Senado se povôa de caras 
estranhas, que ainda _n~o se cansa
ram dos pregões anacromcos do "que
l'emos Getúlio". 

A última vez, tivemos ele proGesta!" 
com ve·emência contra a coaçiio In•Jral 
aue se estabele:ceu aqui dentr.'>. O 
éco da.s incre;.mções audaci.;sas do 
Sr. Getúlio Vargas era o rumor en
saiado tias gr.lerias. 

o País está precisan·do da pei1a de 
outro Eu:::lides da Cunha pa1·a d·rscl'e
vcr, co1~1 j11stcza. de pal~vras c fide
lidade histórica, o novo banclo de PP.
reGrincs fanatizados que acompanha. 
Antonio Conselheiro. 

Era o que tinha a dizer_ (Muito 
bem: muito bem. Palmas. O orador é 
cumprimentado) . 

, 
' / 
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O SR. PRESIDENTE - Est:í ~ô
bre a mesa e vai ser lido o pareecr 
d'' Comiss:lo de Constituição e Jus
tiça ~ô!JJ·c ns emrnclas do plcn:irio ar, 
Projetu cJ.u Lei Orgúnü;a do Di3Lrho 
Fcdenll. 

O SP... 3. 0 SECEE'l'ARIO (servin
do de l. 0 ) pl·ccede a loHura do se
guinte par·2cer, que vai a imprimir. 

PARECER 

N.0 121 - de 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Projeto n.0 1, de 
1947, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal. 

Relator: Sr. Ar"tlwr Santos. 
O ProJeto sôb!'e a Lei Orgânica do 

Dist.rito Federal volta à esta Comis
são pm:a tom2.r conl~scim:.:1to das 
em e nelas ofercciG.as em 2." c!iscussf:.o. 

Essns em~nclas cm número de 19 
foram cuidadosamente e~:aminadas 
n~ forrn:.:t s2g-uinte: 

Emenda n. 0 1 

A emenda n.0 1, renova a contro•
vérsia abort:l na Comissão e no Ple
nário, sôbre o preceito referente ao 
conhecimento do veto oposto pelo 
Prefeito às resoluções da C:hnara dos 
Yereadores. 

A Comissão já se pronunciou, pelo 
voto às.. m!"!)oria de szus n1r:n1bros. pe
la inconstitucionalidade do projeto 
primitivo quando dispunha caber ao 
Senado decià'ir do veto, oposto pelo 
Pref.eito, às resoluções da .Câmara dos 
Vereadores. 

O parecer da Comissã.o decorre do 
imperativo constitucional consubstan
<Ciado no artigo 26 da Constituição 
Federal. 

A orgunizaç§.o do Distrito Federal 
há de fazer se por Lei Federal, mas 
respeitaô'a a condição da existência 
de uma Câmara, eleita pelo povo, com· 
funções. legislativas. 

Não vale reabrir a discussão sôbre 
o assunto. 

A ampla autonomia legislativa do 
Distrito Federal resulta inequivoc::t
mente da Iei constitucional e não pode 
ser ilidida ou restringida por lei or
dinária. 

.ora, :1. inicia ti v a dos projetas de 
le.r, a sua _ elaboraçúo propriamente 
d1~a, . na Camara correspondente, e 
prmcJpal!nente, a faciiiduc~·e ele co
nhe.cc;r elo ::cto opiJsto :'Ls suas próprias 
clccJsoes, suo tôdas elas funcúcs le-
gisln.tivns. ' .. 

O ]1rónio veto, em si mesmo, é 
também uma função legisl::ttiv::~ do 
poder executivo, coop:utícipe e cola
borador na fatura da lei. :f: impossí
vel negar que. ::~ faculd::~de de decidir 
em úHima instância, quando conhece 
das razões opostas pelo órgão exe
cutivo às suas d'ecisõcs, é uma função 
legislativa, quiçá, a mais alta e a 
mais importante de tôdas elas. ' 

Pelo expôsto, a Comissão reiterando 
o seu pronunciamento anterior, aco
lhe a emenda número 1 oue devolve 
o conhecimento do veto do- Prefeito à 
pró;Jria Càmara dos Vere:J.dcres. 

:SMEND.\ N.o 2 

A emenda n.0 2 dispõe sôbre a di,.. 
visão do Distrito Federal em 16 dis
tritos, G.té que n, lei prescrz·va c~e 111oclo 
diferente. 

:Nlo é outra a redaci:io elo art. 45 
do vencido. ' · 

Est~, pois, prejl!dicada a emenda. 

:EMENDA N.0 3 

E, outra vez, a questão elo veto. 
O nobre Sen~c!or Attilio Viv::cqt:a e 

outros, peb emGnda n.0 3, prcpõcm 
a antiga fórmula do projeto Ivo 
d'AQEino, contra a qual se manifestou, 
por maioria de votos, esta Comissão. 

Aceita a emenda, ficaria alteraàa, 
em mu·te. a redacão ela emenda Mello 

, Vianna, acolhida· pelo Senado, depois 
da impugnação de muitos Senhor.es 
Senadores. 

Está igualmente pl'ejudicada, por 
haver sido' aprovacl::t, por maioria de 
votos, a emenda n.0 1. 

EMENDA N.0 4 

O seu objetivo é incluir os mem
bros do lVIinistério Público que, por 
substii;uição, tiverem exercício na jus,. 
tiça eleitoral elo DistrH·o Federal, en
tre os inclegíveis para a Càmara elos 
Vereadores, até três meses depois de 
h:lVerem deixado e~sas funções. 

Merece apôio a sugcstfw. 

EMENDA N.0 5 

O nobre Senador João Villasbôas 
deseja que, entre as proibições impos-

l 
I 

l 
I ~: 

·~--------~--------------------------------~· 
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c~-l!-~·:o de (:Ü.'c-(·;lu. gcst:lo .supcrintcn~ 
c:-~·:11:!~~ c1n c~·:·ll)l\~~.Srt conc:cs.slonin·ia de 
scn·ir;o jli'!blico ou sd;vc:n~ion::Jda pela 
T.T:n.:Lüo\ c·u ()lL<.; clcsLns ~:cze:n1 de ise:n ... 
c:lc'! cu ~·:~vo:·c.s, bcn1 cerne c.~e pat.rocl
n~_l' c:·c;,.::-::·Ls eontl'!l r:, t.rniC~o. 

j;; nce:i!:~~·{:el a crnend:J., pPlns lirovi
dência s que sugere, 

o Decreto-lei n.0 9. D09, de 17 ele se-
tembro dG lDcJô omitiu os professô1·es 
do curso secundário supstit~tt9s in
tm·inos, n-o prescrever a mscnçao ex
o!Jicio para o conc.urso.a que se .deve
riam snbmeter os mtermos e toCtos czs 
demais docentes ainda não estáve1s 
ou efetivos. 

p, emenc1a manda estender a êles, 
em· igualdade de condições com os iP.;
terinos e para o mesmo fim, a facul
dade t~c prestação de concurso. 

Nf:.o me parece merecedora de re
pulsa a providência alvitrada. 

Scb 0 fundamento ele que os arti
""OS 32 a 2·3 do p:rojeto repetem nor
:iTiás da .Constil:uiç§~ Fec:feral, ~ em~~
da propõe a supressao desses dlsposJtL
vos. 

Na vetclade os incisos citádos, do 
Titn:ro II ::'o projeto - pos funci~
nárics públicos - consagram precel
tos da lei :t\mdamC!ltai. 

o exem;)lo, pOl"ém, não é inédito. 
Eá., na presente lei, outros disposi

tivos que são· idên~ic~s a tantos da 
Constitni~i'io. O propno Estatuto dos 
funcionários públicos incorreu nessa 
1·epotição. 

.!>s constituições estaduais, por sua 
vez ror:o'.':':lD exm·essõ:::s e textos da 
constituição :Federal. 

1\{as, em muitos ~aso~, c9mo na_ es
pócie, essa repetiçao e aconselhavel, 
como norma geral que deve ser pro
clamada, Qu~nc:o se proc~ra c1i~cip1!•· 
nar a rnatérla na leg1slaçao ordmárla 
regulamenf.ar ou complementar. 

EMENDA 'Jit.0 8 

o art. 43 cio projeto dispõe que as 
obras ·e serviços da Prefeitura ql!-C 
não forem executadas pe!a própria 
administração e o !orneClmento de 

n1~.trri:Jls c nrf"~r.:n~~ dc·~:tJn:-'.c7os :\ ~/!n
nici]J::Jlidacle, scr:1o con trrrt:Hlos on 
:tcJqui L'ii.!u:~ PO!' con~~o!·rt·r!cin, púb!ic~ 
on aclministr::!.tiva, 11:1 forma que a lei 
determinar. 

O pr~:ccHo con.sn ~;rn prir:Ciplo de 
nltn mo:·aliciac;·e administrativa, aco
lhido pela Comissão, ccmo st12, p~·6pd:1 
er:JG:ld::t, Cl .. nndo sug-c:riclo pelo nobre· 
Senador A!oysio de Carvalho. 

Não é, pois ele aceitar a emencl::t 
que propõe a sua suprcssiio sob o 
ftmdamento de q1:e o assunto escapa 
ao flmbito da lei orgânica. 

EMENDA N,0 9 

f:: uma corrigencla ao art. 42 do 
projeto, danc:·o~lhe melhor reàa::ão e 
fixando prazo mais justo para a vi
gência das leis, decretos e regulamen-
too. · 

Esta emenda está prejudicada, em. 
face de explicação pessoal apresentfl,. 
da à Comissão pelo seu ilustre autor, 
Senador Ferreira de Souza. 

EMENDA N.0 10 

o projeto equiparou os vencimentos 
dos ministros do Tribunal de Contas 
do Distrito Fecerai aos dos Desem
ban;radores do Tribunal de Apelação 
do Distrito :Federal. 
~Da tri))J,na, em longo discurso, o 

nosso ilustre colega, Senador Ferreira. 
de Souza, impugnou êsse critério. 

A .emenda n.0 10 de sua autoria, 
prescreve que os vencimentos dos mi
nistros do Tribunal de Contas não 
serão nunca inferiores· aos dos secre
tários ó'o Prefeito do Distrito Federal, 
sob qualquer. título. 

A emenda pa.rece-me aceitável, des
de que o padrão dêsses vencimentos 
seja o dos secretários gerais e não o 
dos secretários do Prefeito, como e.c:tá 
redigida. Para tanto, propõe a Co
missão urna sub-emenda, sob o núme
ro 1, no final do presente parecer. 

EMENDA N.o 11 

Ao art. 49 referente aos po.p.:amen
tos devidos pela Fazenda ão Distrito 
:Federal, em virtude da sentença ju· 
rlfcial, o Senador Ferreira de Sousa. 
pl·c,põ~ que s(lJ.a a~re.scent~d.o un1 pa
rágrafo crdenalJdo que do o.n;n.m<::nto 
municipal. em ca.da ano, seja r•:servada 
um::t verb::t para at-ender a êsses paga-· 
me11t0s. 

A providêncla merece acollumento •. ... 
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1·cs e t-..cvc,~.;·:,c~os ci~t _::;\l;~2nca ao Dls
t.rito F·c-~:·2-l'Cll. 

.0:-:.t::. vênl~"• a justilic:~ç:lo ni:io con
YC11c·:. 

D{~ no-v~ 2 1112-is c:·:a.t~ r0-d:1ç8.o aG 
art. 25 n. 0 VI G c J)rcjc-to e. por isso, 
6 de: se:: aprova é: a essa emenda. 

EMENDA N.Ú 14 

Pelo at·t. 2. ~ 5.0 do projeto, o Dis
trito ~c:.:-::~·~1 ~:c.::. cc:·n a C01!1petência 
cL: cchr:1r !".:.'!Ultus per ínfr~ç6es de le_is, 
r.::gubm:nto.'. e pc~turs..s. bem assim 
nos d :::n1ais cz.sos ~h estipulados. 

A cmend?. m::~nc1a stncrjmü· o inci
so, sob a increpaçiio de que da tribuna, 
em lcn::;o clís.curso, o nosso ilustre co
lega, scDador Ferreira de Souza, im
pugnou ês.se critério. 

i' ... en1enda n. 0 10 de sua ~·.:t~ria, 
prescreve que cs vencime~1tos dos 
mínistl·os do Tr:bm:1l àe Conts.s 
não serão nunca inferior.es aos dos 
secrel.:'\rlos C:·o Prefeito elo Distrito 
Fed-<1'al, sob qu:J.lqucr título. 

A emenda narecc~::::o; aceitável, 
desde que o padi·Eto dêsses V·encimen
tcs seja dos secretirios ger~ll:o e 
não o dos se·crdários do Prefeito, 
con1o csL~ rcc1i2'ic1a. Pr: :·a t~~-nto, pro
põe z. Comissão um<'.. sub-emenõa, sob 
n.0 1, no. fin:.Jl do presente parecer. 

O artigo 3 dechra, com p~rtinên
cia, qual a competência concorrente 
do Distrito Federal com a União. 

Nem por ser uma regra constitu. 
cional, é inoportl!nn. :1 sua prccl:.1na
ção na lei orgânica do Distrito Fe
deral. · 

E!.mNDJ'. N.0 16 

A en1cnõ.a li1:3.nd~ .excluir 
XI do ·artigo 2 do projeto, 
competência constitucional 
isso, red.undantc. 

o inciso 
por ser 
e, por 

O assunto foi debatido quando da 
aceitação da emenda de que resultou 
,o texto. O projeto precisaria ser x·
fundido compl.etamerrte caso v:;1c::1ssc 
o critério de não ·repetir qualquer 
dispositivo, já o0onstante da carta 
constitucional. 

Cl'iLiea ici;,;ntica mcrccbm tôchs as 
leis or;·:;únic:ns c:o Di:.;L~·.iLo I·.,cc~~'!':.1l, !1 
partü· d::t primeira. 

El\lEND.~ N. 0 17 

A cn1·Cuc1a nüo altcrD. 21::1 substftn
cl~L o projeto, n~u,.s c~.Ct n1elhur e 
r:--.~tis pí_~l<·:::·.L~".. l·ec:.:..:"C'to !lO ::u·tl~"l.o 2, § 
7 c! o proj t:Lo. - -

!!:!lENDA N.0 13 

NE:m ])o:· ser intuitiva, como rcco
nh8ce o nobre st.:nacio1· Fcrreim de 
Sou:-;:~, mc"cc·C rcculsa a e:·:ig&ncia 
salutal' C:o artigo 2, ~ G. 0 do projeto. 

Pelo contrário. 

D::.ta v.Snia, rão é acons.e1l1ável a 
emenda. Mediante sub-emenda, sob 
n.o 2, no fecho do pre;st:nle JHrecer, 
a Con1issi!o conccl·da (;CJtn a .sur)res
s:S:o da parte final do texto em. âpre
ço. 

EMENDA :N.o 19 

O Plt·nâ!·io ne~ou 8.. Cân1~ra Uo.s v .. :.
~c9-~orcs~ con1'? pr.:s·:!l·evi::::. o projeto 
~!11CH!.l, COn1lJ-2 t~l'lCin. P.2.l'.1 pl':JC<.:ssar ~ 
JUlgar o Prc.feito Munic1n:ü nos cri
n12.S c-o~.:.lu~s. ~13.nt·e"'v'·::, ~qjena.s, a su::1. 
r.ort!n,(" .. t.enc··s qu<:l ·'1~ J :J.r-c.· ...... ~ ... 1'"" d··~ l'~$ ... 
ponsãbiÚÚctc. ' ·- · - ~ -· ·•• -~ -

A emenda quer reti::-ar da C{;mar:J. 
dcs \Te!cs.ciDre.s t~n:b::!tn css2 f::..culda
de. emborz. nã.:: diga c;:;mc · sezú pro~ 
cessado s julg~do o Pl'·2feito IV1uni
, ... ipal nn.s crin12s de rc.::pc.n~abi1ldade. 

A antio-a Lei O--r:·~ ,1;·~J. elo n:-:-+ . .,.lto 
Federa! ·yá co~1stit~i~· ;;· c&mru:;:'~'!os 
'\i".e!'·C8.do:~·2S e1n Tri.bun2.1 de julg.::tn1en
to do PrsJ2ito ~m c1·imes cl·2ssa Intu
re<:J.. 

Cá!!l:J.l'.::t fOl'l11ac1:t dos 1egítin1os re
·presentant-e~ do pc•;o cc:rioca, ·c~m am
p~as fu!l~·Õe' d'c~ un1 pcder le;islati"VV} 
11::!.0 :VeJo po1·que n..:G"a.r a C".S.S3 c-o=po
ração política a compct-€:ncia cme o 
)JTOj e to lhe a tri i:Jul. " 

N.c 1 

A ·:::m~!lda n. 0 10: 

Ond·e se diz. "Secretários do Pre
í e i to". diga-se: "Secretários ge1·ais do 
Distrito F'ed·8ral". 

N.0 2 

Emend:J. n.0 18. 

Ao art. 2.". ~ 6.0 : 

Suprima-se in fine, depois ela pala-
vra "obrigações". 
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S. C .. cu 1'1 ele jl:lho de l!J:17. -
Altilio Viva.ccnw, Prcsid2nte com res
;-;-i~:fl;:.~ "-- ll_ttf!ur Sa·~·~Los, R~ la tor. 
Aurrus:ü I~·Icint - I...u,r..;io CorrJa. 
Ji'ci·re!ra d c: E: c :: .. :ct. c c l~ 1\~s t.l'içôes. -
Etelvina Lins. - Car.!os Saboya. 

C·Jmp::uc·c:m mais os Srs. Sen::1-
dcr-cs: 

Adalb2rto Rib~i;:o. 

Attilio Vivacqua. 

Walter Franco. 
Durval Cl'UZ. 

Salgado E'ilho. 
Euclydes Vieira. 
Pê.,.eir.a J\1üacir. 

Ismar de Gócs. 
Carlos Saboya. 
Alfredo N·2:V·2S. 
Clodomir C.:trcloso. 
Bcrn~rdçs r~.!ho (13) . 

Deixam je comparec·er os Srs. 
S-2Dadc1\;s: 

Alvaro ll.dolfu. 
Mag:::U,ães Barata. 

José N<~ivs ~ 

Ribeiro Gonçalves. 
F-ernandes Tavo1·a. 
Nova·e~ Pilho. 
Apolónio Sales. 

Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Santos Neves. 
Sá Tmôco. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Levimd-o Coelho. 
Marc-ondes Filho. 
Rc.berto Simonsen. 
P.edro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
GetúUo Vargas. 

Ernesto Dornelles (20) . 

O SR. PH,ESIDENTE - H!! um ou
tr-o p:u·,·ccr. Qt:·e v~1i ser lido. Trata.
~e c1D rec~:c,·fw finr1l ele emenda do Sc
Haclo à Pr·Ó·pü.si{}Z~o lla Cü.mara. 

O SR. :3." SZCRETARIO, (servin
cto ele 1.0 ) Jê o .seguinte 

PARECER 

N.O 122 - 19,!7 

Redação íinaz da emenda do 
Senaclo à proposição da Câmara 
dos Deputados, n.0 54, de 1947, que 
prorroga a vigência da Lei n.o 8, 
de 1946. 

r,:tig·o único. 
Acrescente-se in fine: 

"com a modificação '!onstante da 
Lei n.o 36, de 26 de maio de 1947". 

Sala das Comissões. ern H• de julho 
ele 1947. - Attilio Vivacqua, Presiden
te. - Arthu1· Santos, Relator. 
Ferreira ele Souza. - CarZo1· Saboya. 

Lucia Corrêa. -- Augusto Meira. 

O SR. PRESIDENTE: - Em dis
cussão a redação final que p.,caba de 
ser lida. 

Nenhum Cios Srs. Senadores que
rendo usar da pala'ga, darei por en
cerrada a discussão. (Pausa) 

Está encerrada. 
Vou submeter a votos a matéria. 
Os Srs. que aprovam a· redaçãCJ fi

nal da emenda do Senado n · Propo_ 
.s.içii.o da Câmara dos Deputados nú
mero 54, de 19,17, queiram conservar-
se sentados. (Pausa) . 

Está a}:li'óvada. 
Esgotacla a pl.·c.:Togação da· 

do expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

hora 

Consta, apenas de crabalho das 
Comissões. 

N::da mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão. Designo para ama
nhã a seguinte: 

Or..DEM DO DIA 

Discussão única. do Rea•1erimento 
· n.a 76, de 1947, do Sr. Alfredo Neves, 
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solicitando um voto de c,mgrtttula
ções com o povo e o Govêrno fran
C'ês pelo transcurso da ctata históri
ca de 14 de Julho. (Com parecer 
favoráv·el da Comissão de Constitui. 
ção e Justiça, n.0 116, de 194m. 

Discussão única do . Requer.imento 
n.o 77, de 1947, do Sr. Artur Santos, 

solicitando um voto de congratula
ções com o povo paranaense pela. 
promulgação da Carta P'Jlítica do Es
tado do Paraná. (Com parecer fa
vorável da Comissão de Constituição 
e Justiça, n.o 117, de 1947). 

Leva.n.ta-se a sessão às 
horas. 

16 
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81." Sessão, em 16 de julho de 1947 
PRESID.ll:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 1-1 horas comparecem os Se· 
nhor8s Senadores: 

Alvaro Maia. 
W"ld'2mar Pedrosa. 
Severi~no Nunes. 
Alvaro· Ado1pl1o. 
Augusto Meira. 
Victorino Freire. 
Jo:::.quim Pires. 
I\~tllla.s Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreü·a de Souza .. 
Ad:über~o Ribeiro. 
Vergni.aud Wanderley. 
Apolonio Sales. 
Ci-::ero de Vasconcelos. 
Góes l'vicnteiro. 
,Nalt::r Franco. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Hamilton 'Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Mello 1/brma . 
.E.ern2~~des Filho. 
Euclydcs Vieira. 
D:.:rio Cardoso. 
João Vill::.sl::ôas. 
Vespasj:=.no 1',1:artins. 
Filinto Müller. 
Fiavio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
F-rancisco Gallotti. 
Lucia Correia. 
Ernesto Dorlelles (37) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 37 Srs. Senadores. Havendo 
número leg::-.1, está aberta a sessão. 
Vai··SC proceder à leitura da ata. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO (servindo 
de 2. 0 ), procede à leitura da ata da 
sess5.o anterior, que, posta em discus. 
são, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO, lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 

Oficio: 
PR-O - Em 15 de julho de 1947. 

Senhor Presidente 
Comunico a Vossa Ex-celência que 

êstz Tribunal Superior Eleitoral con
siderando nulo de pleno direito o re
gistro dos candidatos a Senador e su
plência., Euclydes Vieira e Caio Simões, 
resolve v, por maioria de votos, mva
.lidar ditos diploma.s expedidos pelo 
Tribunal Regional de São Paulo. 

Oportunamente remeterei a Vossa 
Exe€lência a resolução na íntegra. 

Apres:mto a Vossa Excelência os pro
testos cte· alta consideração e aprêço. 

Antonio Carlos Laja.yctte de Andra
da, Minist;·o Presidente do Tribunal 
Su;,Jerior Eleitoral. 

À Sua Excelência o Ssnhor Senador 
Nereu .Ramos. DD. Presidente do 
Senado Fzderal e Vice-Presidente da 
~epública. 

E' lido e vai a imprimir o se
gtúnte 

PARI:.CER 

N.0 123, de 194.7 

Da, Comissão de Constituição e Jus
. tzça, sóbre o ReCJ,Ue1"imento n.0 78, de 
19·17. . 

E' irrecusável a justiça do voto de 
congratulações pelo auspicioso acon-
tccimeJ:lto cívico. . 

Sala das Comissões, em 15 de julho 
de 194.7. - Attilio Vivacqua, Preside-n
te. - A1-thur Santos, Relator. - Au
gusto JWcira. - Ferreira de Souza. -
Wcr,Zdem.ar Pedrosa. - Luc:io Corrêa. 

O SR; PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do e:.:pediente. 

Tem a pala.vra o Senador Mathias 
Olympio, orador inscrito. 
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O SR. MATF.ilÀS OLYMPIO <Lê 
o seoninte à.r!Sczlrso) Sr. Presl
dente, ausente, há alguns dias. df:St'l 
capital, venl1o encontrar, agra vacto, 
no meu regresso o mesmo ambiente 
de intranquilidade que traz em sus.
penso o pais. Como se tivessem con
certado previamente, os partidos po
liJ;icos atiram-se às portas da Justi
ça Eleito1·al proc'-!rando transforma
la com axtifkios e •·aciocinios bi
saÍltinos, em vaículo dócil à s::.tisfa
ção ele seu& desejos privntivist::.s. In
confm·mados com a solu~.ão eleitoral, 
vêm agora, procu1·ar a vii;Ol·la q".le 
lhe foi adversa nos pleito.~ eleitorais 
dos ma i~ li Vl'CS que ji tíven1os em 
nozsa história republicana. O es .. 
petúculo rle tantos postulantes bus
c::>.ndo a.pôlo em sutis tc:"tc::; . leg:us, 
veij:I c1c.spe;:·t:J,J1do no seio do povo 
indls.f::u·çávcl mal estar e irritaçuo, 
preti.l..~?.O ~e ur.tln atitude bem mn.!s 
grave. qual se5a a de õescren~?a na:; 
i.."lztitulções que acab!:i.~.1os de votar. 

Ac~·nrJ3 dois anos :::1çuojs de rein·· 
grcsza.rn::.cs em regjme êcn.stitucional, 
e a ez!:;:J.billd~-tcle e a sezurnnça das 
institulç.ões desapareceram. A fúria 
contra os mandatos populares toma. 
feicões de vasta bR tc-!hn. judlciá.:rla 
que Ü'8.umatiza a Nação teste
munha desolada de demomtração tão 
mesquinha de desaprêço às suas ine
quivc::mr. manifestações p;;:ocessadas 
através de el'2)iç.õcs ainda mantidas 
em sus,Jenso g~·aeas a recu:::sos que 
vão senêio interpostos na medida das 
convenj.é~cia~ partidárias. 

Depois. de uma ditadura aue se 
prolc:::2gou po::- quinze lon;;cs ê tris
tes anos, nés políticos. estnmos con..: 
co::-rendo pur<"t o descrédito e a total 
desm.cr~llz~c5.o da.:; in.stituições de
mocráticas -recém-criadas. · Não nos 
está preocupando a sua proteção 
ccntrt:!. u s h1·vest!d.as dos inimigos 
ditatorialistas i."11;-;enitentes; somos 
nós pcó:)rios, os mais i:::lteressados na 
sua int.eg.ridade, que us desacredi
tumcs r.nteponr.lo interesses imedi:'.
tistus e nem :::emr:rc nobres à fidell
dacle e a o respeito que l!"!O devemos 
testemunhar. 

Ontem a Ca.sa assistiu surpresa a 
or:::.ção C:e cespcdida do nobre sena
dor ncr :3ilo P;:tt:Jo - S::. Euclides 
Vici.rã. Lo;~:o Em seguida, o· senador 
Sevcriano Nunes denu;:Jcla manobras 
no sentido ele a esta a.ltuta, arreba
tar-lhe o mindatc. Hoje é tentado 
Q afastamento ele outro se1ndor, elei-

to pelo Distl'ito Federal com votação 
que lhe é sobremodo honrosn e que 
bem testemunha a vont:-.de do colé
gio e!.eitoral mais escla.rccido, na 
Nação. Tenta-se, seg-uidamente e o
bedeccndü um plano, contra a inte
gridade é:!o Parlamento e, doloroso 
e confe.ssc.r, o golpe é provO<:ado por 
nós m2smos numa auto-mutilação 
de p:c-!Tc:;:-.. tiV!'l..s que dc·~;-c.r]a:::nos, cio
ti~1ncntc, preservar. 

Os mandatos, nas(!idos da von
t:J r:!. e scbe:;.an:t do peva, estão sendo 
dcspiàos da sna intangitlilicb.de ine
re4lte e po:;tos por ·c .. ós tr!csmos à 
:m<orcê c!e decisões de out:::o noder. 
F.::epctcrn-.se. na cronica C:l Naçao, 
GS c~~pitulaçõz~ do P.::dcr Lcg.isln.tivo 
qt:e no !JS..SSéiclO, cl1egoü u. s~ trans
formar cm simples e dór:il n.pfndice 
d.CJ E:·:ec,:.t.:ivo cuipot~nt~. :;~e estudar
me.:; ~s causas do nosso desequilíbrio 
politico c d:>..s revolu:;ões quG agJtaram 
0 orr;an:~:mo nacional nos últimos 
t.cm;)OS, cnco!1tra!en!os nn. ditadura 
!J(.!.SS-os..1 C:o Ch~fe .Ga. :r.r:..çã.o uffi dos 
rutorzs de responsabi!i:la0c mais evl
c:cr:!tc, f,~;ora, estamos a ::cpetir a 
história: querenl a.~-rcbatar cio·~ Le
gislativo caracteristie~s de ~m · dcs 
po.:-l~re.s. ~3. Un~üo .. e tran~ferir ao 
Jud.rci2~rro o direito a. e c. ~~e~"!J.2.r e em 
qur.lqucr época, da legiti~Jidade do 
cxercíc!o dos manc1atos. I·~ão se.:-ão 
1n:.1Js as Câmaras CJ.Ue decidirão sâbre 
!!. ir:d~angibi!.id?~de de sei.ts membros 
(:: fic~.r·ã letm morta o art. 44 da 
Cor.:;;titu.lçãa q~e estabelece: 

C1s c~eputados e s2-n;;.c1orc.3 são 
i:nvioláveis no exercício éto :manda
to, por su~s opiniões, pa!av.:ras e 
votos". 

c1c v:sz c~'..~0 a Justiça Eleitoral exer
cera o poder de policia d~cl:a.rando 
extint8 o n1anda.to de deputado ou 
scn:ldor clinlomado e cn:pcss!!dO, cujo 
exercido, :__ é a própria Constitui
ção que o declara -~ é invic.Iável. 

se vitoriosa · fô:· a rl.out.ri:1a que 
ora s~ aprr::s:;1.1ta à alt:l z.p:eciação 
do TJ:ibt1:Jal Supe:ri.or Eleito::.·al, de
s:::parcclda est:J. a nos.>a indep.:;ndên
cia: passaremos a viver sob a su~e~
visão, debaixo d?. permanente VIgi
Iànci:l de out1·o órgão da :>oberania 
nacior~:'l.l c I~cszas ·•cpinlõ-::s~ pala
vrn.3 e votos" niio 1nsls serão apre
ciados c .iulg;adcs p::!os nosso3 parei:, 
mas sujeitos a sentcnc;2s pr-:;:tidas de 
pcclcr q1w nos é extr;J.nho e que, li
vremente, os apreciarú c os julgará 

-~--~----·-"·- .. --·-··· -.-~ .............. -----
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A Constituição, então, estará viola
da com a riossa complacência. Por
que ~ tanto importa, Sr. Presidente, 
a ameaça que pesa sõbre todos nós 
com a interpelação do Conselho Na
cional do Partido Social Democráti
co, endereçada à Justiça Eleitoral, in
dagando de como proceder à substi
tuição dos parlamentares comunistas 
cujos mandatós considera, a priori 
extintos com a cassação do registro 
do Partido Comm1ista do Brasil. 

Não compreendo e não aceito a im
passibili-jade do Parlamento em face 
de intenção tão manifesta de trans
ferir um de seus direitos fundamen
tais, qual seja o de apreciar a exis
tência de vaga em seu seio. Onde 
descobrir a competência da Justiça 
Eleitoral de entrar no exame da nossa 
composição? De declarar vagos ou 
extintos mandatos de parlamentares 
diplomados e empossados? No meu 
entender, suas atribuições, fixadas na 
seção V, capitulo IV, título I da Cons
tituição, estão enumeradas 'no artigo 
119 e só em uma única hipótese lhes 
é possível cassar mandatos - quando 
aprecia cazos de inelegibilidade (nú
mero VI, art. 119). Os demais casos 
de cassação ou extinção de mandato 
vêm mencionados no capítulo II, se
ção I - "Do Poder Legislativo". 

No regime presidencialista, o exer
cício de função legislatiya se faz por 
prazos prefixados no próprio texto 
constitucional <arts. 57 e 60, § 2.0 ) e 
os casos de perda de mandato estão, 
e não poderia ser de outro modo, ta

. xativa e restritivamente enunciados. 
Perderá o seu mandato o represen., 

tante que: 
a) - violar os incisos I e II do ar

tigo 48; 
b) - faltar, sem licenç1:1., por mais 

de seis mêses consecutivos; 
c) - seja reputado incom'patível 

com o decõro parlamentar. 

No art. 52, ao estabelecer o processo 
de preenchimento de mandato, cuja 
perda ou foi ditada ou declarada pela 
própria Câmara a que pertence o re
presentante, encontramos referência . · 
à "vaga de deputado ou senador", de 
certo oriunda da renúncia ou proveni
ente de. falecimento porque, em tõda 
a Constituição, não deparamos refe
rência ou por onde se conclua meios 
ou processos outros de perda de man
datos. 

Como ·o texto constitucional não 
admite vasa emprestam os ilustres 
exegetas do Partido majoritário apli
cação automática e de carátcr exten-

sivo a um julgado, para dele concluir 
pela extinção dos mandatos dos repre
sentantes comunistas. E, então, alegam 
cassado o registro do partido sob cuja 
legenda se elegeu o representante, cas
sado fica o mandato porque não se 
compreende mandato com o desapa
recimento da figura do mandante. Ve
jamos, entretanto, quais as . conse
qüências da cassação do registro de 
um partido político. 

o Suuerior Tribunal Eleitoral a& 
enumerou na Resolução n.0 830, de 
25 de junho de 1946. 

"Art. 17, parágrafo único - Se 
julgar provada a denúncia ou a 
representação, o Tribunal Supe
rior mandará cancelar o regis
tro do partido, sem prejuízo do 
processo criminal contra os res
ponsáveis pela prática do crime 
Ve1'ificado". 

Dupla, pois, é a penalidade: cassa
cão ·do registro ardilosa ou crimino
samente obtido e processo crime con
tra os responsáveis. Onde a extin
cão automática dos mandatos que di
zem ser decorrência lógica da deci
são? Como tornar extensiva penali
dades explicitámente consignadas? 

Se o partido foi extinto porque. o 
registro foi obtido por meios ilícitos 
cabe ao Tribunal processar aqueles 
que se tornaram passiveis de penas 
consignadas em lei. Proceder de ou
tro modo é contrariàr dispositivo es
crito e encher de apreensões os espí
ritos pelas incertezas em que se en
contram. O mandante, Sr. Presiden
te, não é o partido politico, mero vei
culo de expressão da vontade popular. 
o povo, sim, é. o mandante único e 
exclusivo tanto assim que assistimos 
todos os dias,· a contradança de re
presentantes desligando-se e ligando
se a partidos sem que sejam compeli
dos à renúncia de mandato adquiri
do por intermédio de determinada 
legenda partidária. A lei eleitoraJt 
faculta a coligação de. partidos para 
determinado pieito eleitoral, e, sob 
tal legenda provisória e subsistente 
apenas para limitado período, são elei~ 
tos representantes cujos mandatos s.e 
desdobrarão por tempo que transoen~ 
de a<>s inrteresses imediatos dos parti
aos coligaaos. Partidos ,poderão, ex~ 
pontâneamente, se dissolver-em ou s-e~ 
rem absorvidos por outras agremia-
ções partidárias, e, nem por isso, se 
dirá que estão extintos os· mandatos 
~os eleitos sob suas legendas. 

-r 
•· 



-267-

Qllle a esquemática de nossa Consti
tuição repele, vivamente, t~l interpre
tação absurda está à vista e ·ba.sta-nos 
)er o q.ue ela nos enun-cia: 

"Art. 56. A Câmara dos Depu
tados compõe-se de Representan
tes do Povo, eleitos segundo o sis
tema de representação proporcio
nal, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Territórios". 

A referência ao al't. 40 para afirmar 
"que quem participa da ctimara dos 
Deputa-dos e de Senado é o Partido 
t: não o Deputa-do ou Senador tem por 
!im pro·positalmente fazer confusão, 

. ;porque o parágrafo único do citado 
axtigo regula apenas o modo de cons
tituiçãc d8-s comissões das duas Casas 
ào Congresso, ;1as quais devem figu
rar proporchnalmente representantes 
de todos os partidos. O dispositivo na
da tem com a perda de mandato de 
Deputado ou Senador. Disciplina ape
nas o modo de constituição das comis
sõ-es. 

Se os Deputados representam o povo 
E. não o partido sob cuja bandeira 
foram eleitoOs, os Senadores são ' 

"Representanbes dos Estados e do 
Distrito Federal" (art. 60). não mais 
segundo o sistema de representação 
proporcional, como os Deputados, mas 
segundo o princípio majo.ritário. O 
Senado .Federal exprime a represen
tação política dos Estados e do Dis
trito Federal, porque a nossa Federa
ção reconhec·ê, nos Esta-dos, parcela 
de a,utoridade que d.evem ser repre
sentadas no Pa.rlamento ao lado da 
ren:res·e-ntação ãiretamente emanada do 
yovo. 11: o reconh.ccimeto de uma in
<:;ividualização de interêsses qu·e se 
a.grup~m sol: a égide do principio fe
derativo porque assim consultava aos 
mterê.sses dos Estados f-ederados. Os 
Se·nadores repres·entam, pre.cipuamen
r,e, cs Estados, consid·ers.dos como en
*idades de direito público constitudo
l.al e nunc.a os partidos políticos. E 
assim é que, temos na ausência de 
representação no senado dos Territó
rios, sob regime de tutela ou menori-
dade politica. · 

Aliás, fomos nós m-esmos que, tal
vez num assomo de su.pervalorização, 
no preâmbulo da Constituição que 
promulgamos, nos ap-elidamos de "Re
presentantes do povo brasileiro", e se 
.noje o ilustre Benador Augusto Meira 
nos despe dessa condição para nos 
transformar aoenas em representan
tes de partidos, pratica até certo pon
to uma gentileza. po.rque, em muitas 
eo.rrentes de o;pinião desse povo que 

c1eixamos de representar, somos tão 
5ómente 1·epresentantes de nossas pró
prias conveniências pessoais. 

Deixo de lado . a questão da irre
troat.ividad·e das leis, tão brilhanJte
mente tratada com abundância de 
citações de civilistas francêses e ita
lianos, gente da melhor cepa, porque 
o assunto foge a enquad:ramento de 
Grdem juri::lica privada. A questão, 
s-enhores é de direito público, ou, me
lhor, de natru·eza política, pois se dis
cute a essência do mandato parlame·n
tar e a sua intangibilidade mesma 
<;entra as inveâidas de outro poder 
que venhan: ferir, ainda de lev_;, a sua 
substância. Não é caso de í.ne.troati
vidade: o que SP pleiteia é criar, ao 
2ado do exuressu disuositivo legal, uma 
outra penâ quand-o 8e verifieftr a cas
:,a.gáo de registro de . partido politi<::e. 
O acatado pro.fessor Augusto Meira 
tnciossa conceito de Carvalho Mourão 
ou.e transcrevo, muito embora não 
subscreva o fetichi.mw ao texto gra
matical da leL 

Ensina o nosso grande jurisconsulto: 
"O intérprete deve sempre pro

curar interpretar d preceito legal: 
dura Zex sed Zex. Deve aplicar a 
lei até com es injustiças que ela 
contanha, porqu.e a responsabili
dade é do 1eg·islador e o dever do 
juiz é aplicar a lei tal como é", 

De relance. ci:mvém assinalar que 
esse conc.eito é antiquado t: o juiz mo
dexno não dev.e se cingir à letra. mor
ta da lei porque êle cria o direito. 

O argumento, como ir·emos demons
trar, não socorre ao invccanre, isto 
po:qu·e o texto legal é claro e o que 
se dF.~e·ja é a sua aplicação pura e 
simples, sem extensões analógicas. 
Que nos diz a Resolução do Supe;-ior 
Tl·ibunal Eleitoral sõbre os efe1tos 
c:.a cassa·çáo de registro de partido 
político? Ela enumera as penalicad·es 
a serem aplicadas e que são duas; 
a) cancelamento do registro do par
tido e bl processo criminal contra 
os responsáveis pela prática do cri
me ver~ficado. Onde a cassação dos 
mandatos dos parlamentares que 
agora se quer enxertar nas. col1clu
sões do acórdão omissas sôbre o as
sunto, como, aliás, não poderiam 
deixar de o ser? Não cabem, assim, 
à espécie em tela, os ensinamentos 
d.e civilistas sõbre os e:eitos das nu
lidades de atos civis, matéria por 
completo alheia ao que ora se de
bate, da mesma maneira que são ln
cabíveis, em questões trabalhistas. o 
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:1poio de t:·:1 ta distas de direito civil, 
tan 1 (ll.:~tnto .. :li u:~-2·!11-SC con1ert~ia1is
tas qu::tndo se discute matéria pe
nal. Ni!o estabeleçamos confusões, 
que S·ervem p::;..!·a enredar o raciocí
nio em sutilezas e nugas estraül1as 
à discmsão. 
Argum·~nta-se por aí que os man

catos slo nulos porque nulo de ple
no direito er::t o registro elo Partido 
c-omunista do Brasil, obtido graças 
à má fé de sevs ciirigentes. O argu
mento nos leva longe; leva-nos à 
~ec.retação de nulidade da eleição do 
llustr.e govcrnn-dor de Sfw Paulo e, 
se formos conseqüentes, por que não 
anularmos, também, tôàas as elei
ções esêaclua.is sempr·e que o Partid-o 
Comunista, de público e por intermé
dio de seus órgãos dirigentes, det.er
minou a seus filiados votassem 'nêsse 
ou naquf:le candidato? 

De anulação em anulação chega
remos à posição lógica po1· tantos 
sonhada: a anulação da vontade po
pular e .a substituicão à.cs eleitos c:.o 
povo })elos rep.ellciÓs nas urnas. 

o Sr C'M•e~•"nO. NU1'e" v E·· n 
permite' ;::.;;~ ~p';.'rte? • ~ - · ..... 

O SR. WJ.P.THIAS OLYMPIO 
Com todo o prazar. 

O · S1·. Severiano Nunes - Cem o 
V. Ex."' faz refez·êncis.. à situação do 
tercs!ro Senador pelo Estado do 
Amazonas, quero esclarecer o que 
ocorre. Trouxe ao conhecimento do 
Senado apenas o parece:r do Pro
curador à-:ot Justiça Eleitoral, ·no as
sunto em fóco, que deterrr. :_:.oú 
ocupassa eu a atencão dos Srs. Se
~adores, ].)ara constátar que a maté
na, apr.e·sentada pelo recurso sub 
judice, é matéria julgada. l\1eu ono
sitor, que foi o único a firmar o re
curso, alegou, p::n-a r:.ue se anulasse 
a eleição realiz.<tda a 19 de janeiro 
no Estado elo Amazonas, para Govzr.., 
nadar, Senadnr, Deputados Federais 
e Deputados Estaduais, a composição 
irr-egular C.-o Tribu.."1ul Regional Elei
toral. 

De a.cêrd.o com o parecer do Pl'O
curador, já· afirmei que se trata d·S 
matéria julgada. A."ltes d:?. diploma
cão dos eleitos no Amazonas, os Se
nhores Deputados Pereira da Silva 
e Le·opcl:io :Peres, como :·::;;l·:·santan
tes do PSD., formularam um recurso 
ao T1·ibunal Sup.erl.or Eleitoral con
tra a composição do Tribunal Regia..: 
nal e finalisRr::l-:'1 pedindo que o Tri
bunal Regional fósse imnedido d-e ex
pedir os diplomas dos • ele·itos, em 
face do aludido recurso contra a 

sua composição. O Tribunal Superior 
1::.1::mdou que o recurso fôsse ao Tri
bunal, Re~ional e êste prest::~sse in
!'ormaçGes. Pa.1·a tal fim, o julga
mento foi convertido em dilig·&ncia. 

O Presidente à.o 'I'ribtm::tl R=gio
nal deu a seguir, a:: necessárias in
formo.ções. Declarou que o Tribunal 
fora orguni~ado de acôrdo com os 
artigos 112 e 115 da Constituir.i'io no 
dia 31. de outubro de 1946. Citou os 
nome? !ios d~se:nbargadores, juízes 
de D1re-1to e JUnstas substitutos· e os 
motivos do imuccllmento de cada 
U!il· MenciOl10U as consultas, que 
f~z. ao Tribunal Superim· Eleitoral, 
sobre ccmo proceder em virtude dos 
referidos impedimentos. 

O Procurador da .Justiça El-eitoral 
o mes~o autor daquêle parecer, for..: 
n:-ulcu este, que peço permissão para 
1e1·: . ' 

"A situação do TribÚnal Re
gional ·do Amazonas reveste-se 
efetivamente áe certas peculiari
dades que d.ev.em ser apreciadas 
em. ~ace das cirçunstàncias es
pec~als, mencionadas· nos autos. 
A mc:lusa decisão dêste egrégio 
Supenor Tribunal, esclarece en
tretanto, a situa:çilo, e consti
tui, a me!-1 ver cousa julgacl>.:t que 
mereczu ao ilustre Tribunal recor
rido a cievidrJ, exacuç:lo." 

~ela R€solução n.0 2.017, c Su'Jerior 
T;lbunal r·esolveu "não tomar conheci
mentq por se tratar de. cousa julgada". 

Esta aqui o fundamento com que o 
re-c.u~so _:Jra sub tudice, quer anular a 
ele1çao o.o A.-nazonas. Apresentei o pa
recer :?.o Senado, porqEe o considerei 
c~crioso, singular, .nédito: f:st-e parecel· 
d~verge do que foi dado ant.eriormente· · 
dlverg·e· da .. própria reeol1.tção do su..: 
pcrior Tri.bunal }.!Je·itoral. Dele resulta. 
cc!.sa ainda mais interi:ssante: a elei
ção, realizada a 19 de j~neiro, no 
Amazons.s, serve p::.ra 'un.; .casos e não 
s.erve para. outro.; tanto que se pede 
apenas seJ~. anulada a eleição para. 
senador V. Ex." como jurista, sabe 
que. foram infringidos o art. 120 da 
Lei Eleitoral (;;: o crt. 37 do Regimento 
do p:ópr1o Tribunal SUP'=rior Elei
toral. 

Era o que tinha a informar a 
V. Ex.n pedindü f~CUSaS pela exten
são do aparte, a que fui cbrigado. 

O SR. MATHIAS OLY!\[!>!0 - E 
mais um esclarecimento que V. Ex. a 
tra~ à Casa.. O que desejo assinalar é 
a 1nsegurança dos 11ossos mandatos, 
em face das conveniências partidárias. 
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O Sr. S::JD<:riano Nunes- Auesar de 
tôda essa in.oegm::mça, nós rio Ama
zonas, est<:.mos absolutamente tran
qüilQs. Porqüe náo me ref<:ri c. os jui
zes, que co1~1põem o Tribunal Supel'io: 
Eleitoral. Basta assinalar que em 
quarenta pleibo~ P':ovocados 'peles 
nossos opositores, I!ós perdemos apenas 
três. Isso constltui motivo de con
fiança nos juíze~ que compõem o Tri
bunal Superior Eleito1·a1. · 

O SR. MATHIAS OLYMPIO- Sim, 
chegaremos à odginalídade de uma 
democracia s·er a;overnada pe.Jos ven
cidas. E, então, teremos ao lJ.do dos 
"repres:mtantes .:los partidos", não só 
os "represe·ntant% das sobras", como, 
também, os "repres.Entantes das depu
rações". Só não estarão presentes os 
"representantes d;J povo". E anulada, 
por fim, para gftuCt!o dos iiberticidas, 
estará a própria Conoti.tuí.ção. Estes 
realmente crevem exultar com tudo 
isso, porque ::. ptesença da Constitui-· 
ção é um obstá-culo ao arbítrio e ao 
discricionarismo 

Mas, Sr. Presld{mte-, aceitnrnos o ra
ciocínio tal como expGsto à Justiça 
Eleitoral. Mesmo a~sim êlt> é inepto, 
porqu~. ãacla a existência ãe vaga e 
não' havendo suplente "hipótese já 
prevista no parágrafo único do ar
tigo 52" 

"0 Presid·":l.tf> da Câms.:a inte
l'essada comunical'á o fato ao Tl'i· 
bunal Superior Eleitoral para pro
Yidcnciar a :leição, salvo .se falta

.:rem menos ôl" nove meses para o 
rurmo do :Je~·1e:áo." 

quando, SUbelltenc'.e-se, não será COU· 
vocado o colégio (;Jeitoral. 

A lei é clara, é clanssima. A com
petência pan. apura;· da exi.stên~ia. de 
vagas, quer na Câmara dva De·putados 
quer no Senad{J F'edernl. é privativa 
de seus pre.sldemtls que convocarão 
suplentes para 0 SElt preen'éllimento. 
Inexistindo suplentE', na própria Cons
tituição está o caminho a seguir: co
municar o fato ao Tribunal Superior 
ELeitoral "para providenciar · a elei
ção". 

Despresanclo a Lei Magna, o que se 
pleiteia, por ora, r.lém do extinção dos 
mandatos a se1· clecretada pelo Poder 
Judiciário, em abusivo desrespeito à 
Constituição, é lt distribuição, em fa· 
mília, de quase uma vintena cre cadei
ras na Câmara e no Senado. A for
muln. enco.ntrad.,.. como se v~rifica, 
quer fulf,ir não &.pena~ ao pronuncia
mento do Legislatl''O, mas, igualmente, 
ao pr·ónunciame.ntd do povo, temendo 

ele ce:!'to, que ê.sre fique desiludido e 
i!Titaclo com as muib.s promessas, que 
lhe fizemos, ao pedir-lhe votos, e o 
muito pouco que lhe temos dado. Ao 
invés de resolvermos os seus m·oble
ll1:as, vivendo de querelas partidárias, 
esquecidos de qne, amanhã, teremo.'> 
doe voltar à sua presença suplicando 
as suz.s. preferências e, de novo, ace
nando com as mesmas promessas, hoje 
esquécidas. 

Nao ;;stou aq'li defendendo os inlie
rêsses de determinado parti.do; não sou 
igualmente proc,!rador do eminente 
Senador Euclydes Vie·ira. Aqui estou 
porque a insegurança em que nos en
contramos é manifesta. Uma simples 
nuga forense pode nos expulsar dessa 
Casa, apesar de, t·omo juridicamente 
assinala o eminez:te procurador geral 
- M:inistro Temí.>tocles cavalcanti, a 
função precipua d.•a Justiça ELeitoral 
deveE.se ser apenas a fiscalização dos 
nleítos, tendo s~!np:re em vista pres
tlgi::tr os resulbdos das urnas, sem 
p1·eo(:upações de ordem formal. 

A atitude do Ef!;régio Tribunal su
p.:rior Eleitoral poderá decepcionar a 
Nac§lo e o Senadc deve meditar no 
treêho da "Vária" do v,enúltimo do
mJngo do Ve-nOl'<t!ldO "Jornal do Co
mércio" que, com ~s cautelas cl!a id~de, 
verberando-a, assim se manifesta sobre 
a decisão que ~assou c mand:J.to do 
Senador mais vot:J.do pelo Estado de 
São Paulo: 

"Todos os valores subvertem-se 
hoje pda de::;orientação dos _espf· 
ritos, que se abismam na ind-eci
são, na desc•'nfiança, na tibiesa, 
dada a ação maléfica das fÔl'Ças 
que traball1aw com desígnios sus
neitos ·e in~unfessá.ve1s. As sur
presas são ,iesconcertantes e po
d·em assumir às veze::; aspectos iné
ditos e impri:.vistos. Ainda agora, 
ls.so se ve:rifica, com a anulação 
do mandato de um Senador pela 
própria justlça que o .-econhecera 
e diplomara. 2pós vário~ meses de 
exercício de sua função legislativa, 
baseada ess!l. gnwe decisão em fi
ligranas de proce·sso eleitoral. Das 
conseoüências mediata.;; e imedia
ta.s dê seu arresto, de seus efeitos 
(: ãe sua elasticidade, doa insegu
r:J.nça dele resultante, não curou 
o •rribunal ot:f o proferiu. 

Não deve, pois, faltar &o regime 
uma ação couegedora para os 
erros que o ,;.meacem Para asse
gurar-se de que não está desam
P"-rada, volve a opinião democrá
tic:-. do pais a,;; sua's esperanças 

...,..... ______________ _ 
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para o órgão supremo a que a 
Constituição •~unfia a salvaguarda 
de seus princípios, certa de que 
dés&e poder, is·t-nto de paixões, ad
Yirão para o pai.: os btmefícios de 
uma ação pond<e·rada, clarividente 
c patriót1ca." 

Diante de tudo isto, venho a esta 
'tribuna defender a intangibilidade e 
n inviolabilidade de nossos mandatos. 

Bem s•ei como seria cômodo lavar as 
mãos e repetir Pilatos: "Tomai-o vós 
e crucificai-o; porque eu nenhum cri
me acho nele~·. 

No momento em que os inimigos da 
democracia vêm a arena para feri-la 
de morte, é dever nosso esclarecer po
sições, apurar responsabilidades e de
nunciar e combater golpes tão !rem
tais à essência <lo regime. 

Era o que me ~umpria dizer, Sr. 
Presidente. <Muito bem; muito bem. 
Palmas.) 

Vem à Mesa, é lido e distribuído 
à Comissão de Constituição e Jus
tiça o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 79, de 1947 
Requeremos que conste da ata dos 

nossos trabalhos um voto de congra
tulações com o povo e o govêrno da 
Bahia, pelo ato da promulgação da 
!Constituição do Estado, solenemente 
realizado no dia 14 do corrente. 

Sala das Sessõe•s, 16 de julho de 
1947. · - Bernardes Filho. Góes 
Monteiro. - Pereira Moacyr. - Ha
milton Nogueira. - Mathias Olimpio. 

Vem à Mesa e é lido o seguinte 
REQUERil\'IENTO 

N.0 80, de 1947 
Tendo a Presidência dó Tribunal 

Superior Eleitoral comunicado ao Se
nado o resultado do julgamento do 
Recuxso n.0 324, de São Paulo rela
tivo à diplomação, requeiro que' a Co
missão de Constituição e Justiça seja 
ouvida a respeito. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 
1947. - Bernardes Filho. 

. O SR. PRESIDENTE ..:... O l'Cque
nmento qu-e acaba de ser lido inde
pende de apoiamento e discussão, de 
acôrdo com o art. 94, letra e, do Re
-imento. 

Vou submetê-lo a votos. 

O SR. BERNARDES FILHO - Pe
ço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a ~
lavra o nobre Sena,dor. 

O SR. BERNARDES FILHO (*) 
(Pela ordern) - Sr. Presidente, o as
sunto que me traz à tribuna pl"ende-se 
ao r-equerimento, cuja votação V. Ex." 
anunciou. . . 

O Tribunal Superior Eleitoral trans
mitiu ao Sena-do a com1.4"1icacão de 
que foi d€clarado nulo de pleno di
reito, o regJ.stro dos candidatos a Se
nador e Suplente, Srs. Euclydes Vieira 
e Caio Simões. O oficio em causa veio 
desacompanhado sequer de cópia do 
Acói'dão. E a verdade, ao que me con.s
ta, é que o Acórdão tampouco foi pu
blicado no órgão oficial. 

Se ha assunto tormentoso, que vem 
sendo gra.nd·emente debatido e tem 
apaixonado, não só as duas Casas do 
Congresso como a própna opinião pú
blica, ê êste, Sr. Presidente, que diz 
respeito à anulação de registro de can
didatos e à própria cassação de man
datos. 

Ndnguém melhor do que o órgão 
têcnlco diO Se!l3ido, a Comissão de 
Oonstituição e Justiça, possul compe
tência para esclar·ecer a ma·térl.a. 

Eis a raz!lo pela qual solicitei a 
V. Ex.", Sr. Presidente, submetesse ao 
plenârio, o m(m requerimento. · 

Quanto a questão de ordem, que de
sejo levantar, perant.e V. Ex.", tem ela 
por objeto o s·eguinte: - Não tendo 
sido publlcado o Acórdão e, portanto, 
não estando a d·ecisão do Tribunal Su
perior Eleitoral em condições de pro
duzir ef-eitos legais, pergunto à Mesa 
se, dlante da simples comunicação, que 
per esse Tribunal lhe fo1 .feita, pode 
o Senado da República, sem a publica
ção do Acórdão, ver~se privado. da 
pre~ença do nobre colega, Sr. Senador 
Euclydes Vieira. (!.fuito bem). 

O SR PRESIDENTE - O ofício do 
Presidente do Tribunal Superior Elei
toral estâ concebido nos seguintes têr~ 
mos: 

"Comunico a V. Ex." que êste 
Tribunal Superior Eleitoral, con
siderando nulo, de pleno dir·eito, 
o registro dos candidatos a ~na
dores e Suplência Euclydes Vieira 
e Caio Simões, resolveu, por maio
ria de votos, invalidar ditos diplo
mas, expedidos pelo Tri·bunal · Re~ 
gional de São Paulo. Oportuna-

('') Não foi revisto pelo orador. 
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mente remeterei a V. Ex." a alu
dida d-ecisão, na íntegra. Aprovçi
to o ens·ejo para renovar os pro
testos de minb.a elevz.da conside
ração." 

Quer parecer-me, em virtude da co
murJcaçáo f·eita pelo Tribunal Sup~ 
rior Eleitoral, que êsses diplomas estao 
invalidados c a Mesa não mais pode 
conside~ar o Sr. Euclydes Vieira no 
exercício do mandato d-e Senador. 

Vou submeter a votos o requei1men
to oferecido P·t'lo Senador Bernardes 
Filho, que lndep.end·e de apoiamento 
e- de discussão. 

Os s·enhor~s que o aprovam, queiram 
conservar-se ~·entados. (Pausa.) 

Está ap:rovad-o. 
O SR. BE."l.NARDES FILHO- Pe

ço a palavra ·pela ordem. 
_...., O SR. PRESIDENTE - Tem a pa-

.1 lavra o nobre Senador. 
--·----r O SR. BERNARDES FILHO (Pela 

ordem) - Sr. Pr-esid-ente, po:· maior 
que seja meu acatamento à decisão da 
Mesa, creio não abusaria de um di
reito re-correndo ela decisão de V. Ex." 
para o ple·nário, isto é,·· para qu·e o 
próprio Senado ... 

O Sr. Ferreira de Souza - E a <:::o
missão se ms.nif·este. 

O SR. BERNARDES FILHO - ... 
resolva se, até que se·ja publicado o 
Acórdão do TJ:ibunal Superior Eleito
ral, dev.emos ficar privados da pre
sença do nobre S-e-na-do::- por São Pau
lo. tl'.fuito bem.> 

O SR. PRESIDENTE - O Sena
dor Bernardes Filho recorr-e da d.e
cissão da Mesa. A questão de ordem 
levantada pelo ·nobre r·epresentante de 
Minas Gerais é no sentido de saber 
s·e, antes de õer enviado ao Senado a 
integra do acórdão do Tribunal Su
'J'erior Eleitoral, deve ou não ser con
siderado no. ex·ercício do mandato de 
Senador o Sr. Euclydes Vieira. 

A Mesa. decidiu, uma vez que o Se-. 
nado tomou conhecimento da · comu
nicação, que o diploma de senador do 
Sr. Euclydes Vieira estava invalicrado e, 
cons·eqüêntemen t.e,. S. Ex. não podia 
continuar no exercido do mandato. 

Dessa decisão, no uso de atribuição 
que o Regimento lhe confere, recor
reu o Senador B·ern.:trdes Fill1o p~ra o 
!)lenário. 

Vou submeter à C.:J.õ·a, a queó·tão de 
ord·em levantada pelo nobre Senador. 

O SR. F'ERREIRA DE SOUSA 
Peço a pala v~a ])ela órdem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a p.:J.
lav=a o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ('~) 
- (Pela ordem> - Sr. Presidente, 
depois de V. Ex." decidir a questão 
de ordem levantada pelo nobre Sena
dor Bernardes Filho, no sentido de 
que a CO!lllunicação do Supe.rior Tribu
nal Eleitoral criava C•brigação para a 
Mesa de não mais 'considerar Senador 
o S•·. Euclydes Vieira, o plenárlo, deli
berando sôbre o requerimento, mandou 
fosse o assunto submetido à aprovação 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

Parece que esta deliberação do Se
nado modificou, de certa forma, a 
decisão da Mesa. 

O Sr. Seve1·iano Nunes - E está 
mesmo em choque com ela. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA - E 
modificou por que? Porque o plenario 
resolveu enviar a comunic&ção do Tri
bunal Superior à Comissão de Consti· 
tuição e Justiça, para .se pron-q.nciar a 
respeito. S.e nada mais havia que re· 
solve1·, pois a Mesa considerou defini
thra.mente eliminado da lista de Sena
dores o nome do Sr. Euclydes Vieira, 
por que ouvir a Comissão de Constitui
ção e Justi·ça? A Casa d.elibera cum
prir a comunicação do Superior Tri~ 
bunal Eleitoral, sem que ao menos o 
Acórdão tenha passs.do em julgado? 
Ora, a Comissão vai verificar se é 
possível' co.ssar o diploma po~ eímples 
comunicação e, parece-me, pela le1tu
ra que ouvi, sem esperar que o Acór
dão wnh:1 passado em julgado. 

S.e o assunto vai ser submetido à 
Comissão de Constituição e Justiça, a 
ela compete decidir. O S&nado, deter-. 
minando essa audiência, su~endeu 
qualquer providência a respeito e deve 
agua!'da:r o parecer, para, depois de 
ori-entado, tomar a delib·eração que 
julgar mais ace:rtada. 

Era o que tinha a diz·er. ( :IVIuito 
vem.) 

O SR. PRESIDEUTE - O nobre 
Senador pelo Rio Grande do Norte de
via aguardar fôsse d·ecidida a questão 
de ordem levantada pelo Senador Ber
nardes Filho para depois inová-la.. 

O requerimento do Seuador Bernar
des Filho está assim redigido: 

"Tendo a Presidênci::L do Tribu
nal Superior Eleitoral comunlca
do ao Senado o resultado do jul
gamento do Recurso n.0 324, de 

(") No foi revisto pelo ora.dor. 
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SELo Paulo rcbti'/O à diplmnaçii.o, 
requeiro que a Comissão de Cons
tituir;iio c Justi}a s~ja ouvida a 
resp·eito". 

A pri:1cipio, 9.. ~:cr1uçfto e1·a esta: 
"sôbre a ccnv·eniênci::. de aguurclar a 
Cas:1 que transit!:! em julgado a de
cisão, P:11'4:!. da Ine!!rna ccnh~>c·.:;r" e 
depois foi modifk:1da IJl:U'!l "a res
peito". 

O SR. BERNARDES FILHO 
Peço a pal:wra pel::t ordem. 

O SR. PRESIDENTE- T:::m a pa
lavra o nobr·c Senr,dox. 

O SR. BERNARDES FILHO 
(Pela oni.Bm) Sr. Prcsid~nt.::, se a 

questão é de expressão peço a V. 
Ex." que m::mtenln o 'rqtH!l'imento 
nos têrmos ant:::riorcs. 

O SR. PRESIDENTE - Não posso 
atendtõr .tO pedido ele V. Ex.", porque 
o requerimento, aprovado nos têrmos 
em qu·e foi lido, ~üo é suscetível de 
modific.o'lç5.o. 

No uso cic atribuição que lhe confe
re o. RE·,:;imento, a presidência deci
diu qu~. pela comunicação do Tribunal 
Superior Eleitoral, est.ava invalidado 
o diploma d'o Sr. Euclydes Vieira, 
não pod·~·ndo o m:::smo S-"r considera
do mais Sem.J.dor. 

Dessa dccisio V. Ex.''. recorreu pa
ra o plenário e eu vou submeter o 
recurso cie V. Ex." n.o S::mado, que 
é soberano. ' 

A nova qm::;tão Iev;J.ntada pelei ilus
tre Se1udor Fe.rr-::!i.ra dz Souza fica 
subordino.dt'. à decisf,o dêsz,e Pecurso. 
Se o resultad{) for cc·nfirmado. evi
dentemente estará prejudic:1da a 
questão de o.r::J.em l<;·v::mt.ada pele Se
nador Ferreira de Souza. 

Se, entretanto o Senaclo aurovar o 
requerimento do Senad-::lr B-ernardes 
Filho, a questão de ord·em suscitf'"da 
pelo 8-en:ldcr Perreil"a de Souza ae
verá ser apreciada, porque inóqua. 

Vou proc·eder à votação: os Sr. Se
nadc·res que entendem que 1. simpl<!s 
comunicaç:lo feita pel.o Tribunal su
perior El~itora.l cbrig:1 a Mesa a con
siderar o Sr. Euclydes Vieira. como 
não pcd:m::lo m2is continuar a exer-
0€1' o mandato de Senador, queiram 
conserv:n-se s:e-ntados. CPansa) 

Está aprovn d:'i a decisão da :M.zsa. 

O SR. FERREIRA DE SOuZA -
Peço a palavra peb :::r:i~;m. 

O SR. PRESIDENTE - T·tffi a pa
bvra o nobre Scna:2cr. 

O SR. PERl~~B!IRl1 DE SOUZA -
(Pela c-reZem) Sr. Presidente, !·equei
i'O v·c!·lfit~!.çD.o c:a vbtn.ção. 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador F,erreira de Souz:1 1·eauer ve
rificação da vot::tç,f:o. Os Srs: Sena
dores que er.te!1c::::m que a comunica
ção do Tribunal Superior Eleitoral de
ve produzir cf-:;ito i111edi:cto. queiram 
conservar-se scnt.n.dos, levant~l'!do-se 
os Senhores que vot:uam cor: t:·:l a de
cisão da M·esa. (Pausa). 

E.sti mantida a delibc::-ação da 
Mesa por 21 votos centra 17. 

O SR. M:i!:LLO v"'ANNA - Peço a 
palavra. pela ord-em. 

O SR. PRESIDEi.\TTE- Tem a pa
laVl'a o nobr-e Senador. 

O SR. MELLO VIANNA (''') (Pela 
ordem) - Sr. P.residante, justameme 
por entender que a deliberação da 
l\P.:esa é a r~gul:ll', a acerta :1:1. votei 
no sentido de mant.ê-la. Dad:o~ ,-:. pos
sibilidade de surgir<:m. em m2u espi
l'ito, dúvidas sôb!'e a compet:lncia elo 
Tribunal - por isso que o Legislativo 
e Judiciário silo dois poderes iguais -
reservo-me o dir~ito de examinar a 
questão nos seus ,iustos têrrnol;. 

Tenho a acrescentar, no entanto 
que. a meu vêr, a decisão de V. Ex.a 
não poderia ter sido mais acert::tda ~. 
até, que outro não poderia ser o pro
cedimento da Mesa. A ccmtmlc::tção é 
oficial e teria de resultar no qu~ fi
cou decidido. A ressalva que fa{!o, da 
minlla opinião. é apenas como .ju
rista. 

O Sr. PZ:nio Pom::;c:t - Pede o as
su..'1.to voltar à discussão? 

O SR. J',1:ELLO V!ANNA Por 
pênsar contràriament~ ao nobre co
lzga é que pretendo examii:al' o as
sunto. No que diz r·es!_:·eito :'.. comu
l1icação oficial, tenho a declarl:.r que 
prodüziu o efeito esperado. 

o Sr. Francisco Gallotti Sendo 
oficial a comunicação, naturalmente 
deve merecer fé. 

O SR. MELLO VIANNA - Faço 
questão de examinar o assunto, po
dendo até não concordar com o que 
ficou decidido. No c::1tanto. como ma-· 
l!istrado que sou. entendo que o ofí
cio do Tribunal Superior Eleitoral, 
po:r ..-nerecer fé. devê" prodt:z:U· seus 
efeitos. 

O Sr. Ferreira de Sollza - Julga 
v. Ex.n que a simples st·.~vr;,tmer0.rs.a cdl·e~n~l~ Tribunal, da qual _ " .. 

('') Não foi revisto pelo orador. 
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:apenas PD·!' um oficio, pos.sa produzir 
tfeito imGcib.to, sem acurn.do ex::tme? 

O SR. ~:YE:J...LO VIANNA- Info1·mo 
ao nobre colcZ:t que, em alguns c:1sos, 
até mesmo p[!lo telefone. atendi a de
cisões de um Tribunal, e. quando se 
tratava de soltar um pr&so. êle e1·:1 
:pôsto em liberdade imediatamente. 

O Sr. Ferreira de Souza - Em se 
tratando de habeas-corpus. 

O SR. IclELLO VIANNA - Era o 
que tinha a dizer. (lilu'ito bem; muito 
bem). 

Vem à M:esa, é lido e distribuí
do à Comi.ssão de Constituição e 
Justiça o seguinte 

REQUERiliiETO 

N. 0 81, de 1947 

Requeremos que conste da ata de 
nossos tl'abalhos um voto de congra
tulacões corn o povo e o govêrno de 
Matá Gro:;so pela promulgação da 
Constituição do Estado, a 11 do co1· • 
rente mês. 

Sala das Sessões, em 16 de julho àe 
1947. -Filinto Müller. - Góes !Jifon
teíro. - Waldemar Pedrosa. - Alva
ro Maia. - Dario Cardoso. -Alvaro 
Adolpho. - Flávio Guimarães . ....:.. Apo
Zonío Sales. - Bernardes Filho. 

Compare.cem mais os Srs. Se-
nadores: 

José Americo. 
I.smar de Góes. 
Pereira Pinto. 
Durva1 C::-uz. 
Clodomir Ca:rdoso. 
Carlas Saboya. 
Etelvina Lins. 
Salgado Filho (8) • 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Magalhã-es Barata. 
José Neiva. 
Ribeiro Gonc;alves. 
Fernandes Távora. 
Novaes Filho. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Santos Neves. 
Sá Tinoco. 
Carlos Pl"e.3tes. 
Levindo Coelho. 
Marcondc;s Filho. 

H.oberto Simonsen. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo NaSS()l'. 
Ivo d'Aquino. 
Getúlio Vargas (17) . 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada 
a hora do expediente, passa-se à 

ORDE1\! DO DIA 

São sem debate anrovados os 
seguintes reqverimentõs: 

REQUERIM.::NTO 

N. 0 76- 1947 

Requeiro, em nome da Comissão de 
Relações Exteriores, que o Senado 
insh·a na ata -dos s·aus trabalhos de 
hoje um veto de congratulações com 
o povo e o govêrno francês pelo trans
curso da imperecível data histórica 
que é 14 de julho de 1789, efeméride 
que se comemora como a expressão 
maJor dos anseios de liberdade de 
todos os povos. S:tla das Sessões, em 
14 de julllo de 194'1. - A~fred.o Ne
ves. - Artlwr Scií:tos. - .7VIathias 
Olympio. - Pinto Aleixo. - Plávio 
Guimarães. 

N. 0 77-1947 

Requeiro seja consignada em ata 
U.'ll voto de congratulações com o povo 
paranaense pelo promulgação da Car
ta Politica do Estado do Paraná. 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 
1947. - Arthur Santos. - Roberto 
Glasser. - Flávio Guimarães. 

O SR. PRESIDENTE- Está sôbre 
a Mesa requerimento de urgência do 
nobre Sena.dor E;:nesto Dornelles, para 
discussão e votação da Proposição nú
mero 60, de 1947 - Projeto da Câmara. 
dos Deputados n. 0 383 - que manda 
suspender até 31 de dezembro de l!J.!8, 
a ex-ecução do art. 4. 0 do Decreto-lei 
n. 0 6.922, de 4 de outubro de 1944, 
qua dispõe zõbre ident:ficaçrw de gado 
bovino vacinado contra o aberto in
feccioso e dá outras providé!1Cias. 

:f:ste projeto havia sido enviado às 
Comissões de Constituição e Justiça e 
Agricultura, encontr~ndo-se atualmen
te em mãos do Senador Augt·sto Mei
ra, para receber parecer. 

Os Senhores que aprovam o reque
rimento de urgência queiram perma.
:r..ecer sznt::l.dos. (Pausa.) 
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E' aprovado o seguinte 

I\EQUERI!viENTO 

N. 0 75- 1947 

Requeiro urgência para a discussão 
da Pl"oposição n.0 60, de 1947 (Proje
to da Câmara dos Deputados n. 0 383, 
de 1947). 

SrJa dns Sessões, 14 de julho de 
1947. - Ernesto Dornelles. 

Em discussão a Proposição. 
O SR. AUGUSTO MEIRA- Peço 

a palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a pa

lavra o nobre Senador. 
O SR. AUGUSTO MEIRA - Se

nhor Presidente, só ontem recebi os 
papéis referentes à Proposição em 
aprêço. Não sabia que era tão urgen
te, senão, teria trazido hoje o meu 
parecer. Pelo exame que fiz da ma
téria, verifiquei qt:e é simples. Estou 
absolutamente de ,acô:rdo com os itens 
do projeto e, assim fica dado o pare
cer verbal favorável a-o mesmo. 

O SR. PRESIDENTE- O Sr. Se
nador Augusto Meira acaba de opinar 
favoràvelmente a respeito da Propo
sição. Nf..o havendo mais quem peça 
a palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encen·ada. 
Em vota.ção. 
Os Srs. Senadores aue aorovam a 

Proposição n. 0 60, quei.Iam êonservar
se sentados. (Pausa.) 

E' aprovada a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 60, de 1947 

Suspende, até 31 de dezembro 
de 1948, a execução do artigo 4."' 
do Decreto-lei n.0 6. 922, de 4-10-H. 

O Congresso J:\Tacional decreta: 
Art. 1.° Fica suspensa, até 31 de 

dezembro de 1948; a execução do ar
tigo 4.0 do Decreto-lei n.o 6.922, de 
4 de outubro de 1944. 

Art. 2.0 A presente lei ,entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário". 

O SR. PRESIDENTE- O projeto 
da Câmara dos Deputados que acaba 
de ser votado sobe à sanção. 

Esgotada a matéria da 01'<iem do 
Dia e nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a sessão, designando para · 
a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

. Votação, em 2." discussão, do Pro
Jeto n.0 :1, de 1947, de Lei Orgânica. do. 
Distrito Federal. (Com parecer da Co
missão de Constituição e Justiça mí
mero 121, de 1947, sôbre as emendas 
apresentadas) . 

Discussão única da Proposição nú
mero 42, de 1947 que altera o n.0 II 
do art. 798 do Código de Processo 
Civil. (Com parecer favorável, n.0 113, 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça) . 

Levanta-se a sessão às 15 horas 
e 30 miriutos . 

.... 



82."' Sessão, em 17 de julho de 1947 
PRESIDJ!:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Srs. 
. senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Sev.eri:ano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Meira.. 
Vic·torino Freir·e. 
Joaquim Pir.es. 
Mathias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Vanderley. 
José Américo. 
Apolômo Sales. 
Cícero de VasconceLos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Pinto Aieixo. 
Attilio Vivr.cqua. 
Henrique de Novaes-: 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
Hamilton Nogueira. 
Mello Vianna·. 
Bernardes Filho. 
Dario Cardoso. 
Vespasiano .Mal'ltins. 
Filinto Müller. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Fran{:i.soo Gano ti. 
Lúcio C.orrêa. 
Salgado Filho (37) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 37 Srs. Senadores. Rave!!do 
número legal, está aberta ·a sessao. 
Vai-se proceder à letura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) procede à leitura da a·ta da 
sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis-
cussão a ata. · 

O SR. BERN:A....~ .FIILHO 
Peço a palavra . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. BERN:ARDIES FILHO (Sô
bre a ata) - Sr. Presic1ente, apresen
tei, ontem, requerimento J;J.O sentido 
de consigna.r-se em ata um voto de 
congratulações com o povo e o g.o
vêrno de Minas, pelo ato da promul
ga.ção da Constituição do Esta<Lo. Ve
jo, entretanto, que, no Diário do Con
gresso, foi publicado o seguinte: -
"um v.oto de congratulações com o PO
vo e o govêrno áa Babia". 

Peço a V. Ex.i; .. Sr ... Presidente, seja 
feita a devida retifícação. 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador tem razão. Efetivam:ente, 
houve truncamento na publicação. A 
corrigenda constará da ata. 

N:1o havendo mais observações, dou 
por aprovada a ata da sessão ante
rior. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se
guinte 

E~EDLENTE 

Ofícios: 
-Do Sr. 1. 0 Secretário da Câmara. 

dos Deputados, encaminhando as 
seguintes proposições: 

PROPOSIÇÃO 

N.o 69, de 1947 

(Projeto n.0 351, de 1947, da Câmara) 
Autoriza o Poder Executivo a. 

abrir, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, o crédito suplementar 
de Cr$ 30. 000,00 (trinta mil cru
zeiros) à verba que especifica. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo 

autoriza-do a abrir, pelo Ministério 
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das Relações E:-:t.::riores, o crédito su
plementar de Cr~ 30.000,00 (trinta 
mil cruzeiros) à verba 2 - Serviços e 
Encargos - Consignação I - Diver
sos; Sub-consignaçfio OG - Auxílios, 
Contribuições e Subvenções; 01 -
Auxílios; 01 - S.;cretari::l de Esta
do; letra ''Q'' - Comité Inter-Go
vernament;.<l de Refugiados Políticos 
para atend·5r ~o pagamento de dife
r-::mça entre a importàm:ia fixada no 
orçamento e a que o Brasil terá de 
pagar, como contribuição, ao "Comi
té Inter-Governamental de Refugiu
dos". 

Art. 2.0 Revogam-se as .disposições 
em contrário. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 70, ele 1947 

Concede !!Uxílio à Associação dos 
Ex-alunos dos Padres Lazaristas e 
Amigos do Caraça. 

À Comissão de Finanças 

O Congresso Nacional dt:creta: 

Art. 1.0 
- Fica o Poder Executi

vo autorizado a auxili:i.r a Associação 
dos E.x-alunos dos Padres Lazaristas 
e Amigos do Caraça, com sede em 
Belo Hori~onte, Estado de Minas Ge
rais. 

Art. 2.0 
- O auxílio a que se ref·Jr'~-

o art. 1.0 será de Cr~: 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros) ·e se des
tina: 

a) a manutenção da seção de 
internato g-ratuito de 100 alll!!os po
bres; 

b) a reformas gerais no edifício 
do educ::mdS.rio e suas v:S.rias depen
cl&ncias; 

Art. 3.0 
- As obras de reforma 

não dever::to desfigurar a arquitetura 
do edifício e ser:io realizs:das depois 
das plantas convenientemente ::t.pro
vadas pelo Serviço de Património 
História c .Artístico Nacional, ao 
qual competir2. també:n apronr pre
viamente o orçamento das despesas 
com as dita-s obras. 

Art. 4:0 
- Revogam-se as dispo

sições em contrário. 

PI:OPOS!ÇÃO 

N.0 71, de 1947 
(Projcw n.0 209-A, de 19<!7, da Câmara) 

DispCe sôbrc a administmção dos 
Territórios. 

A Comissão de Cor.stituição ·c Justiça 

O CongTesso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Enquanto não fôr elabo

rada a lei qué os regula1·á nos têrmos 

do art. 25 da Constituição Federal, 
.serão administrados os Territórios, de 
conformidad~: com a leg-islação vigen
te na data da promulgação do Ato 
das Disposições Constitucionais Tran
sitórias, de 18 de setembro de 1946. 

.Art. 2. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

?.nOPOSIÇÃO 

N .0 72, de 1947 

·(Projeto n.0 91, de· 1947, da Câmara) 

Abre pelo lrfinistério da ViQ.9ão-
o crédito suplementa1· de Cr$ ..• 
12.000. 000,00 para atenrler às obras 
do Departa;mento Nacional de 
Obras e Saneamento na Baixada 
Fluminense. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - ::i: o Pccier Exe-cutivo au

torizado a. abrir. p·elo 1\:l.inistério de: 
Viação e Obras Públic?..s, o crédito su
plementar de Cr$ 12.000.000,00 (doze 
milhões de cruzeiros) , para atender 
às obras do Departame.nto Na<?ional 
de Obras de Saneamento na Bruxada 
Fluminensa <Verba. 4. Consignação VI 
Sub-consignação 12 - 23, Obras letra . 
e - Saneamento da Baixada Flumi
nense) , realizando as necessárias ope
rações de crédito. 

.Al't. 2. 0 - Revogam-se as dispo
siçõe.s em contrário. 

À Comissão de Finanças 

PROPOSIÇÃO 

N.0 73, de 1S47 

(Projeto n.0 85-A, de 1947, da Câmara) 
Conceãe a Benjamin de Oliveira 

a 1Jensão mensal de Cr$ 1. 000,00. 

o Conúesso Nacional decreta: 

Art. 1. o E' o Govêrno aut~riz~do a 
conce-der a Benjamin de Oilveira :;t 
pensão mensal de Cr$ 1. 0-00,00 (mil 
cruzeiros) . 

Parápra.fo único. O pagamento da 
pensão o de que trata ~ste ~r~ig~ du
rará enquanto viver o oeneflc1áno. 

Art. 2 .. 0 E' aberto, no M:in~st~r.io da 
Fazenda o crédito extracrdmano de 
Cr$ 8.0ÓD,GO (oito mil cru::;e~ros) para 
atender no corrente exerc.clO, a.o pa
ga.mentÓ da d-espesa previstr. nesta. lei. 

Art. 3. o Rôvogam-s:: as clispooições 
em contrário. 
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!'J.O 7.:!, Ó~ J.947 

(Projeto n. 0 303, ele 1947, cl:l Càmara.) 
Abre o crérliio de Cr$ 130. OO:l,OO 

para pagcw ajuda de cuslo a mem
bros da Câmara dos Deputados. 

O Ccngr::sso Nacio:lal decr(;ta: 

1\_rt. 1. ° Fic2 .. o Pcd-z= Exc.cutivo 
autorizado a abrir, para o Cong-res
s.o Nacional - Ane-xo n. 0 2, da lei 
n. o 3, de 2 dil deze:rnb:o de 1946 - .o 
crédito de Cr$ WG. ooa.oo <cento e oi
t-enta mil cruzeiros>, supl.oments.r à 
verba I - Pes.scal - Comignaç:ão 
n. c IV - Inde:nlz:?.çõ.zs -Subccnslg
nação 22 - A,iud~. de custo - Item 
a1 - Cilmara dos Deputados. 

P"'"rt. 2. o Revcg-2!11···26 as di.spusiçües 
e-m contrt.no. 

PROPOSIÇEO 

N.0 75, de 1947 
(Projet<J n.0 213 .. J>~, de 18~7. da Ci.l.mat;a) 

.1bre, pelo l/Iinistéi·io da Faz~n
da, o crédito de CrS 6.997.452,76, 
para atender a pagr~me.n~qs_ em 
virtude de sentença ?Udzczarza. 

o Congresso :r<rz..cionnJ dscreta: 
P.xt. 1.o Pica o Pcder Executivo 

. autcriza<lo a ab::ir, pelo Iv.!:inistério 
da F2.z.:nda, o crédito de Cr$ ...... . 
6. 997.452,75 (s.::iJ; rnilhões novecen
tos e nc·VE:·!ltz. c s.::te mil, qua.trocentcs 
e cinqüenta e dois cruzeiros e seten!a 
e S·s·is ce-nt3. vc.sJ, como .suplen1s.nta.çao 
à subccnsi~na~f:o :'!3, da v&rba 3 -
Serviços e .Enc~rgos, daquela Secl·e
t',.;a d, Eo+·a'10 r2ra z•r..':.<lQr ao D"'-
g~;;ent.O ~·~=ido' r:cla !i';Zên.da. :N~ê~9-
nal, cm vinude de <:o;;ntenças Jt:dlcls.
rias, nos t.êrmcs cas :::z·qulsiçõ::s cons
t::mtes dcs ofícios ns. 6.;.-4:7, 210~46 e 
llC·-·1'7 do Se~hcr !viinist:o Freslde·n

. te do 'Sup:·emo T::i bunal Pede:: a.!. 
P...rt. 2. 0 O c::-édi1 o de que trat:::. o 

artigo ant.erto.:·, Uffi::t vp . ab~:rto pe]o 
Pocler Execut:·vo, flcara a =..J.sp_oslçao 
du P1-esi.cte1~ t!: Go Suprzn1o Tnbunal 
Feden:J, na rcp:::-t:ção competente <!o 
1'-1inisté1:io da Fa.z2nd~, psr:, os efei
tos da rEauio:~5.o dcs pa8'amentos, de 
acôrdo co:=n o· art. 2G~. da Constitui
ção Ped€ral. 

/l.It. 3 .. 0 .Revo~am-se s.s disposições 
cm contr~:J.o. 

A Corni:;são de Fi7!anças 

Ss.o lidos c v:1o :::, imprrmir os 
seguintes pare~e!'€s: 

• I· ' y 

PARECER 

N.0 12'1, de 1917 
Da Comissâo ele Educação e 

Cultura sôbre a Proposiç:âo núme
ro 61, de 1947. 

(Rela to r: Sr. Cícero de Vasconcelos) 
O Projeto n. 0 391, d{) 19,17, da Câ

mara dos Depctados, t~J:'l por objetivo 
dnr :w MiniELério da Eàucação pode
res com os quais pcs~a resolver clifi
cuklad<:s que, nêst..:: cu naquele setor 
de ensino, pcss~m ~urgir at:ons·elhan
do ~cj;;.m ant:::-cipa-das ou adiadas os 
PCl'icdos de rEalização àos exames. 

De fato, circunsti~ncias c;:cepciona.is 
podem exigir tili.s previ-dências, sendo 
de tôda conveniência r->teja o Minis
tério d~ Educ:.çf!.o hab:.l!tado a então 
emp:egá-las. 

D~u ccasiS.o ~o- Proj.et.c s.. atual gre
ve dos estud2:::·! tês por Inotivo de ta
x~s. I~esclV.:.àa g, ::ituz.{;ã,o co1n. a pror
z·crr~·ção do p-e·ricdo pa:9. c pa.g·amento 
das ta:<a;:; e corn c-~1 tras r.·ro~.rkiên-cias, o 
qut; cc.rl·r.':Don-cl.~ no rz~.::o:;h::;cizn.znto da 
justiçà ·da·· cs t~~:;:. pc-r que se batia.m os 
e::'.:.:dante-s, a indicação dê nov~ época 
d~ exames pa:::a os all:nc.s qu:: l1ao ccm
pz,rc-c-c·rara à 1. n prc·va. p;;:.::-c:.s.l por tal 
motivo, pare·ce-n1e mc~ll-r1a complemen-
tar para z. sch:::;ão ela crise. · 

Ccmo o fato pede s~ rêpetir, sob ou
t!·as fo:-maz, em cut:·cs .setores. s~rá . 
bon1 mtmir as sutol·idades de ens1no 
c12:.s f~.culda.d~s r.~>(:e-,:.::á!'ir::s p~ra ccor
re:r cc!n Rs !ns·d~das a.cJc:quadas. 

D2-ixn.n-do ::!0 c:-itér:i(j do l\1:inistér1o 
6.. Educaç~o a 3J.:lG·Ç.lo d;:;_ m.::·di:da au
tcl'iZ9.d::-. e co;l{b:::cn:::;cc-a !L c1:::-cuns
t.iin-cjas exc~·~c!c.:1::is, b~!:'! cerno com 
c.!J.ti'~.s- p.re.ca.Ú.çõ-r:;, C> P:oj.-;t.J en1 n!ida 
centrá-ria r..3 bD2.s nG.:nlas do ens1no, 
pc·der:<1o ser ~,p:-:v.:c10. 

E' o 111cu pz.:.~czr. 

SaJ.a. das Ccl;l:.s~·.5:::s, e!n 1!3 <le julho 
de 19-4·7. - FlG:;;io G·u,im.c.rãea, Presi
d~n~e. - Cícero d~ v·asco7!êelos, Re
lator ... _ Fra:r!ci~co GaZiottL 

P.n..:rscr:a 

N.0 1!:5, de 1947 
Da Comis;;iio dz Fina.:u;as, sôbre 

a p;·oposiçc!c. n.0 25-19·17 - Rela
tor: Sr. AlfreC.o Neves. 

Ao estude da Comissão de Finanças 
foi submetida r. proposição n.'' 35. de 
1947, da Câma:a dos D:=putactos que 
autoriza o Poder Executivo J. permi-
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tir a venda de selos federais pelas 
agências postais telegTáficas, oncltJ não 
houver Coietoria de Rendas . Fe
derais, mediante percentagem ident.i
ca e nas mesmas condições que se 
concedem aos revendedores d~ sêlo 
nas Capitais. 

Trata-se de providên-cia útil e prá
tica, que ao mesmo tempo consulta 
os interêsses do fisco e os <ias .popu
lações do interior, opinand'), nestas 
condições, a Comissão pela aprovação 
da proposição n.0 35, de 1947, nos 
têrmos em que foi redigida pela c:a.. 
mara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 16 de julho 
de 1947. - Ismar de Góis Monteiro, 
Presidente. - Alfredo Neves, RE-lator. 
- Salgado Filho. - Vespasiano Mar
tins. - Andrade Ramos. - Ferreira 
de Souza. - José A1nérico. -- Alvaro 
Adolfo. 

PARECER 

N.0 126, de 1947 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
a proposição n.0 59-1947 - Rela
tor: Sr. Salgado Filho. 

A proposição em aprêço, :::1.'' 59, de 
1947, refere-se a um pedido de crédito 
especial para atender a díVldils re!a
cionad,as e não pagas. 

Estão elas devidamente discrimina
das por Ministérios, atingindo a dois 
milhões duzentos e trinta e oito mil 
duzentos e dezessete cruzeiros (Cr$ .. 
2.238.217,00). 

Aprovado o projeto pela Câmara Cios 
Deputados, vem ao Senado e sõbre 
êle é ouvida a Comissão de Finanças, 
que nada tem a opOO: à sua aceit.ação, 
junta que foi a Mensagem do Ex-ecuti
vo ao processo, como se fazia mistér. 

Sala das Comissões, em 11 de julho 
de 1947. - Ivo d' Aquino, Prcsldente. 

Salgado Filho, Relator. - Vespa
siano Martins. - Apolonio SaJes. -
José Américo. - Alvaro Adolfo -
Ferreira de Souza. - Durval 'cruz. 

PARECER 

N.0 127, de 1947 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
a proposição n.0 23, de 1947 - Re 
lator: Sr. Ferreira de Souza. 

Suprimindo os territórios de Iguaçu 
e Ponta Porá, limitou-se o Ato das 
Disposições Constitucionais Transitó~ 
rias, no parágrafo único do art. 8.0

, 

a, no tocante aos funcionários e ser
v·eBtUários respectivos, determtn:1.:..· o 

aproveitamento dos juizes e, quando 
estáveis dos membros dos Ministério 
Público. Deixou de lado os demais, 
por forma que, consUtucionalmente, 
estariam seguros apenas os e3táveis, 
na forma do art. 189, parágrafo ú:tüco, 
da Constituição, considerados ~ais os 
beneficiados pelo art. 23, do referido 
Ato das Disposições Consticucionats 
Transitórias. 

A Câmara dos Deputados, porém, 
entende deverem os últimos se~· am
parados. E votou um projeto de lei 
determinando o seu aproveitamer::tt'J 
obrigatório e preferencial n:ts vagas 
do pessoal numético ou extranume'.'ário 
da administração federal, acrescentan
do uma disposição final. pela qual au
toriza o Poder Executivo a transferir 
aos Est13:dos de que hoj-e fazem parte 
as áreas de territórios ex;tint:.>s. os 
seus bens patrimoniais, ai existentes, 
mediante condições a serem discuti
das com os respectivos gov-ernos. 

A Comissálo de Constituição " Jus
tiça do Senado houve por bem emen
dar o art. 1.0 ), para esclarecer que 
o aproveitamento só poderá ser feito 
nos cargos isolaà!os, pois a investidura 
inicial nos d·e can:;eixa depende de 
concurso, na f·orma do art. .185, da 
Cons·tituição. Em conseqüência, for
mulou ainda duas emendas aditivss 
para constituírem dois oariigrafos d~ 
referido. art. 1.0 : uma ·estabelecendo 
o criténo da antigüidadP. no serviço 
como preferência para as ·nomeações 
ou designações e o outro po.ssibilitan
d.o .aps mes?los serventuá.rios dos ter
l'ltonos extmtos. que quiserem subme
t~r-se a concurso pr-eferência em rela
ç~o ~os que tiverem a mesma classi·· 
flcaçao. 

Trata-se evidentemente de uma 
providência de eqüidade .' 

Do ponto de vista jurídico não há 
negar que a extinção dos temtórios 
fêz cessarem integralmente as rela
ções .e~tre o poder público e o pessoal 
admit:tdo para a sua administração a 
c~11g? . do Govêrno Federal, salvo os 
VJ.tallc:tos, os estáveis e os que o Ato 
das Disposições Constitucionais Tran
sitórias mandou aproveitar expressa
mente. Não é, porém, humano aban
donar pura e simplesmente demais 
serventários que os Estados de Pa
ra.ná, Santa Catarina e Mato Grosso 
não aproveitarão, muitos reCTuta.dos 
fora e que para lá se transferiram na 
e?perança de uma certa permanên
c:ta. 

Para corrigir a lacuna constitucio
nal, poderia o legislador o:t~dinário to-
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r..nr cliYe:·s;:~s provJctencins, entre .~s 
~u~is a c!-·9 i1HJ:.:!1i:.:x:.· cs serv-L-n~u~rlos 
c!Lpcn: neles, como se fê~ no c:.<mpo 
à::t -lc;~islrcc;~w elo trabalho e se proc:'!
dcu no caso elo Dep~u·tnmcnto Nacio
nal elo CaJé, isso seria mais aconsc~ 
lhável. 

Prei~·:lu, po2:~n1, a C2.n1rt!·a o v·ell'!:·· 
m:pe·dk:nl-2 c:a disponibildadc ate o 
e.p!·ov-eitam-en Lo de cada um nos car
gos ou C0!1.10 e:üranum·e·rá.::ios da ad·· 
minist1·açüo fed-eral. 
. Já agora tentar modificar a subs
tância ào proj.8to pode ser contrauro
du-ccntc e protela a correcão d~. ·ini-
qüidad'e. -

As8H!l apreciado em. ~lc-b·o o assunto. 
cumpre a. esta Comissão de Finanças 
pronunciar-se sôbre as minúcias do 
projeto. E fá-lo considerando no ac·ê:·
to das emendas propostas pela Co
missão de Constituição e Justiça, seja 
no Locank à íimitação do a.prov.zita
m-ento nos cargos isol::ldos, s-eja nos 
favores c-::mc.edic1.c.s acs que quis-erem 
subm-ster-s·e ao con-cmso, sej:t no es
tabeJ.;.ce-r uma . ordem el-e pr-eferência 
quanto ao aprov-eitamento. 

Ao seu v-er, porém, ainda t1á repa
ros qu-e bzer au proposto. 

I - Opinando por que se declare 
c aprov-eit::unento dcs serv.:ntuirios 
em aprê.go somente nos c:u·gos isola
cios ou U'e e:-:tl·anumêr:'irios, calcou-s-e, 
como ficcu vistD. a Oomissão de Cons
ütu!.çiío e .Justiça no fato de depen
derem de concurso os car·g0s de car
reira, por imposição constitucional. 

Essa m-e·sma consideração deve afas
tá--la d-e- muitos cargos isolados, cujo 
provimc·nto exig-e também o concurso, 
seja ;om vh·tucer d.:; nJrma constitu
cic:r.::l, c:Jmo c.s elos :uts ..• 66, VI e 183, 
2." parte. da Constituição, seja por de
terminação da lei ordinária. 

II - Orde:na o projeto se aprov.ei~.e 
0 p<::ssoal em foco nos cargos ou como 
extranumerários "da administraçilo 
f.ed·eral" . 

Não há dúvida r•::ferir-se éle a todos 
os s·etores dn administração federal, 
abr.ang.z·ndo a da. União propriamen
te dita t a dos ter1itórios. Não S·Z'l'ia 
d·esaccns.:ll1áV·el, porém. diz:'!-lo ex
pressamente, evitando futuras discus
sõ-es. 

O que o projeto visa no aproveita
mento do pessoal, é não deixá-lo em 
abandono. Ni'i.o se cog-ita de c!·ütr di
reitos mais Dm.plos que cs que êle te
ria se O·s territórios não t.ivess-e-m sido 
ext.intos. Logo é preciso esclarecer 
f!U·e- a obrigatoriedade do respectivo 
aproveitamento e a da aceitação s,;
Teferem a todos os campos de adm!-

ni~.;trn(~f~o :..1 car~·o elo Covêrno F{.'clcr~l, 
por 1onn:t n ::·b~orvex no mr.is bre;·c 
c.sp:J.r:.-o de t-en1po -essa nov.a mass8. de 
C.:2':·~r:.:.1pl·cgac1os, que o proj-eto n1anda 
fiC11JC1l1 é:Xll ct:~·~}Cl1ibilic~ad-c l'Ul11U!1Cl';-::.
C.l.rl. !diús. êl-:::.s~ D1s.srnos i1Ü.U poclerão 
pn:t2nc:.::.·r etcrniz:..r-~: E<:ssa siCn:..l:;~LO, 
ciaci~ a p.;.-:.qni.:.:n:: ren1unerD.çiio que U
·:ariio ne!·cebcndo. 

III ....:... A solu·~~w proposta pdo pr<>
,içto Lcvcu 4 -egTég·is Con1issão Je 
C'omtituicfi.o e Justiça a sugerir 
.c-n1c-nd~s ~ qu.e, uma vez accit~s. ..;-e 
t-rnnsrorma1·iio em dois pa1·ágrafos do 
art. 1.0 : 

s~m ter qualquer observação sôbre 
a primeir::t, ·p-ermit-e-s·e a Comissão de 
Finanças, sempre com a devida vê
nia. pr:)por uma peqt:·ena a.ltcração ~1a 
redacf~o da segunda, por forma a es
t.abeiecel qu.:: o f.'l ver ben-eficia os que 
se submeterem ao concurso, e não .J.S 
rmt: "d·esejar2m submet-er-se";- bem 
como a estabelecer m:.<is 'p1·ecisamen~e 
que a preferência só se dar:í em igual
liacle de condiçõc:s, pois as leis. já re
gulam a ordem de :l.Pl'OV·eitament-O 
rsu:mdo a igunldade é apenas de clas
E-1ficaç§.o. 

IV /')..s p!·cv1dênc~as em cau4 

sa e::ig·em ainda um outro pará
grafo mandando rel::~ionsr ~s s-ervcn
tuários atingidos pelo proJeto, com 
fspec.;ficação ãas funçóes e dos v~n~ 
cimentos e remeter as relaçoes 
aos diversos ministéxios, ao Departa
mento Administrativo do Serviço Pú
blico e aos governadores dos outros 
territórios por que êles obedeçam ri-' . d , . go::osamente ao determma o na .e1 
qu2 do proj.:cto surs-ir. Se se cria a 
obrin·a~ão de admiss::io c se se preten
de r: ... z"er desop~.rccer o mais depres
sa possível, o 11oVo grupo ele serven
tuários -em disponibilidade, é preciso 
que as diversas autoridades encarre
gadas das nomeac:;ões ou .das admis
sões de extra.numer2..rios tenham ci
ência prévia dos nomes dos beneficia
dos, bem como das respectivas priori
d().des. 

V - O art. 2. 0 comporta uma mo
dificação· na reclação, por deixar mais 
cl?.ro o 1-:-J~t:' sentido. 

VI - o art. 3. 0 , referente à trans
ferência dos bens da União aos Es
tados eYJ!;;e uma revis::io. 

Começa pela natur-::z::t elos referido;> 
bens. 

Houve equívoco evidente '.1:1 mcnr;ão 
dos "patrimoniais", pois o que é justo 
passa aos Estados si.io os de uso espe
cial. ou seja, os emprcg:-td03 na aclmi
nistr:cç~1o dos ant!gos territórios, como 
os prédios das repartiçõ-es públicas, 



elas escolas, o nwLcrial ele exp~cliente, 
os livros, os arquivos, os move1s e 
utcnsilios, ele. N<=nln:ma ruz~LO .j L!S
tific:J. a trarEmissii.o elos de carater 
patrimonial ou clominial, que a Uniào 
possui co1~1o qualquer particular po
deria possL:i-los, como !)~~rtcs. ~l~ seu 
domínio privado e com poss1b1lidade 
lhes dar destino especial em qualqwor 
momznto. 

Essét clistinç:\o é .a constante do ar
ti<>·o 68 do Códi~·o Civil. 

Se i1acla contraindica a medida 
como actui intcrpr::tada, é justo, en
tretanto: opor-ll1e uma c~rt:=: l~mit:;t
çào. para obri::;:::.r a translerenc1a so
mente dos imóveis e C]t'e não forem 
necess:_;_r:os s os se·rvlços ela União, quer 
sejam êles utilisáveis sómente nas pró
prias áreas dos território3 extintos, 
que sejam móveis d·e emprê:;;o possí
vel em outro lugar. 

I:::3::::1 t!"G.:!sf:·!·.3nc:a. -cor2n1. cor su
g~-st~~o dJ s::-:J:lG~ Ãr:o!v:üo· S:J.l2s~ 
ace:t~ p:::!a C-orn!ss::ia. dev8 s::r ci!"J.tUl
ta. S2 a IJ~i::!o. qu:o~::o co:1~t:ru:u ·Js 
tc::.·ritó:ics C !l2!·~S CS~2;:,~l2C8U 11111 [;'0-· 
v~rno seu. utJizcu o c:ue c:s E3tadJs 
u~i ~·-.. c-:: .. ~u~::.n1 r~,;~:: a :·c ~t·_.::~~i":.·~ a:::.:.:..:
nisfr:J.{'.fto. s: ro i., ic:1iz~ -los c1irst:t o~: 
indire·i::trn::nt.0. n5.ú é ju:::tJ coc:·c dos 
n1es~""1-os Est:'..c!o: o qu2 lá c1 e)xDu por 
8-Qt'!i.s!:;J.o rccr1struç·~o t on d21·~·~~·::!.c:o {:: 
p:::!·:i er!1c!8r;c n:1 3dn1:rijst~3cüo tcrri
t·J::.!~l. ~:.;s(:S ca~os tê~i.! u::1 c:t:-:ítc-~ 
loc:::l. 
Co~1 C.SS::t p!·ovl:i§n·~·a n'"!::l:'l p~~:-!2 1. 

Un;lo._ pc~s só s2 t~·:J.~_:sffl'? o nu0 a 
p::6;;::-l:!. a:i1~1lr:i::t:·acão fcde:·nl jl!l:5·ar 
a el8 àesnecc.ssr.!·io. 

A]x;s:Jr ele t.l:~lo i<;so, rnt2nctc a Co
n'úss5 o h:wcr m!sté:::- esclarecer não se 
compreender C!lt:·e êsses bens os já 
exi!':tC'1tc3 n~.s i!·e:cs dos ten·ltórios 
exti!1tos ::~o.t.~mno ela s11a cri<tcf'.o. Per
tencent::-s éstei cnt.:'io. aos ·Estados, 
que os 8.dfluir1r8:".l.1 cu construíram de
vem volt:::.r p:E·a c si-:n;Jlesmente ao 
p:1.tr:n1ônio cl2 qu0 s~íY2.l1'!, se·:n que a 
~nEio pos:~:J. sequ.zr alegar dêles pr-e
Clsar. 

\liii - i'lr::n:detnc1n fiqecn1 e1n dis
pcnib~lid:!rle os .s~r·v2ntuãrios a que- se 
~ç;.fc-~.'e O 2.1't. 1. 0 . _L:JO prçvlu O rn~G
JC-:-to :.1 fonte c:ns r2:::1n·sos finan-ceiros 
P~1'::l o p:::."';s~c:1~1 dos rc.snectivos or
ck·:.)··::n~. !'!.~::;, ~~:;~·ii:l f:::'{:~·~o c~~~ :rls
nc?rrt ~;1·~cis:1 ci:::::~~. n r2.lt8 c~8- rcl::..c:7to 
do~ l110SlY!:JS. E·;t,_·~t.~.!1to. é n~:-'.es~ú·
rjn t.0"!"':-'1~-~~· 11~~1:-1. ;;:·o"'..rlc-~~~=1-~:n nesse s·~n .. 
t::-lo. r.~!o 11'~-_:r:~ 110r nuc o gov&rno 
h;~ b~Jil.:; o C:::"~~-~cr:.so ~ f~zê-1o. 

Em L1cc cli~r.o, a Comiss§.o de Fi
n:.tnças, opin:m~lo pcl:J. aprovaçüo do 

projeto fonnul::t ::ts se::;uintcs emenda::: 
e c:•1b-ó1'1r:.l'rl~ 1 S' 

S~b-~~e~~l;s· à emenda. da Comiss5.o 
ele Constituiç~\o e Justiça,, 

N. 0 1 

Ao art. 1. o 

Dig-a-se d·epois da palavra '_'ocorrer:" 
_ "nos cargos issolados cuJO proVI
mento independer de concurso" 

N. 0 2 

Acrescente-se: 
depois de "pessoal" - ';da União 

ou dcs Territórios. 

N. 0 3 

Redija-se assim o ~ 2. 0 : 

"Aos funcionários e extranumerários 
a que se refere a presente lei que se 
submeterem a conem·so para qualquer 
cargo na administração da Uniã~ 9os 

territúrios s·.::rá dispensada a exrgen
cia de limite ela idade assegural1do-sc
llu p!·efcrência para a nomeaçã?. em 
i3'U:1lO:ade de condições de classlflCa
,çües. 

EMENDA 

.Ao art. 1. 0 

Acl·estent.e-se: 

N. 0 1 

§ 3. 0 o Govêrno relacionará ime
di:::tam~!lte os serv:::·ntuá:rios visados 
por esta lei com os respectivos v~nci
mentos. ftmrocs e tcmno de s.erv1ço e 
enviará está relação iJara os efeitos 
dêstc arti;:::o aos rv;::nistros ele Estado, 
ao Depar tõ:mento Administrn.tivo do 
Serviço Público e aos Governador.es 
dos Territóric.·s. 

N. 0 2 

Redij::.-sc assim o art. 2. 0 : 

03 runcicn:h·ios e e::tranumcrários 
n. que se refere a presente l-ei enquan
to não forem aproveitados ficarão em 
dispo~:~ bilic:a ~~-e n~ í'o1·1na cl-3. IegislJ.-
ç~o cn1 vizcr .. 

N. 0 3 

P:: .. 1·~\::;r::~ro ú!1ico. O (.1ov0rno cnvül
r:5, ~o CoD_~;~·csso c-on1 :1. nu1ior brcvJ
dacle a rclnçüo a que se refere o !i 3.0 

. • 

I • 
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e art. 1. o a fim cl:= .ser vot:cclo o crédi
to necessário ao pagmncnto dos servi
dores postos Em clísponibilidade. 

N. 0 4 

Ao art. 3. 0 : 

Diga-se - Os bens imóveis da UnEw 
adquiridos ou construídos pelo Govêr-

. no Fed-e1·::ü na área elos territórios, 
para a administraçt:.o lo~al, e que não 
&ejc:.rn necessários aos scrviç!O.S fe
derais, serão transferi elos sem índeni
zação aos Estados. 

N. 0 5 
Ao art. 3. 0 : 

Ac1·escente-se: 
P<:~l•6•:rrn.fo 'Ü"1.ico - Os 1-,nnc: U"''-

te;;;~;tcs ·aos .• Ést:tdos ao t;n!'pó -:ia 
criação. dos tc1Titól·ioz, ser-lhes-:>..o 
restitl:ídos sem qualquer ânus. 

S2h das Comissões. -cm lô de ju
lho de 1947. - Matias Olímpia, Presi
dente. - Ferreira ac Scz:za. l:~~lat:r. 
- Jose Américo. - ves;xtsiáno Mar
tins. - r1Zvaro Adolp:1.0. - li1;o:.an;·o · 
Sales. 

O S~. ?RESIDENTE - Está finda 
a leitura do expedientl'!. 

Tsm a palavra o Sr. S8nador Au
gusto IVI2ira. orador 'inscrito. 

O SR. AUGUSTO MEIRA - Sr. 
Pr~siéente. cnt2m o nobre Senador 
Mathias Olímpia pronunciou, nest:1. 
Cas:1 lc::J.go discur·so ch~g:meic até 
a r2·fe;ir-se ao .1nru noln.e. n pr:..pôsi
to de rnodesto 'trabalho que tive a sa
tlsfaç:S.o de org-anizar, medinnte hon
rosa soUcita·r.ão do em!nent~ cl1efe 
do P. S. D. 

Na ocasião. n:io conseg-ui ouvir bem 
o que o ilustre colega dizia. e. por~ 
tanto ní.o me foi possível aprel'llder 
seu pensamento. Hoje. após haver 
lido o discurso de S. Ex." venho ma
nifestar-me a re:meito e e;:aminá-10 
devicb.mcnte. • 

Ag·radcço. inichlmente, ao illlstre 
S:;nact.:;: 1\~L!thi.~-E O~Yl~1:~-~o. ::. i:-:-:::i·.:·.·.-t.:.:·tn
cia dada ao meu obscm·o tra.b:Jiho. 
Fci uma ho!1ra CiU8 S. Ex." me con
feriu. 

-· Vejo r.cr6rn atr~vós de su:ts p:11a-
v.r ..... .s ,..~, ..... o 11Sib"'C'I cr-lr.o.r··a i" 1J0 1'" de 
altO n '-i'iJ~~j::o. e1n~ ~err~~-.;)1~1~r~"1.[0~1~~s e 
c:11 crp.1h:occs que. cvidcn1i::-1n~nts n~1o 
c;.tC:o à 2.Itm:a d0 sua. nobre intcli
c2·ncia. 

Com<:çn o ilvstr~ Scn:Jrlor c1J7~ndo 
que c!:: nm pcrjucno retiro cm que 

esteve, voltou c velo cncontrur agra
v;u.:o fJ ~~n1LHcnL~.: eh~ int1":lnttí.lihci:.lde 
que traz em ~;m;ncn.so o Pais.· . 

Or:.:~, o e!.iD1~t c!~;. lntr:..Lnr;i'üJid~~~cre (!U·C, 
porie lii::cr-~c. prúclomina. em tôcla a 
p8rte. urovém. precisamente. da ati
tude ele S. :D.;:~.a c dl: nurncrosos bra.
sil~iros em relação a uma qut-stão 
clara. limpida, constitucional. Colo
Cc:nclo-sc o eminente coleg.a. como 
tc::ntos outros, em ponto de vist.a er
ronco. concone para a situac?.o de 
incert"za e :c.prec•nsõcs a que 'se re
fere. 

A ::-.fh·mativa feita por S. Ex.a traz
me à imaginação uma das !ieura:l 
de DantG. quç. camh1hando nas tre
vas, lcn.ra a luz às cc.stas e plsava. 
conseqücLccmcnle, na própria. som
br~. 

Disse o ::J.C·bre Senador que se está 
cogitando somente de s~tisfazer de
sej.:Js p:·:v; ti vistas. Não posso com
p:een::t~:· como S. Ex." tenha feito 
.cz·nL::l1~!1t2 C·.;~~l.?..racão .. P·c~so· afir ... 
m:::· qu2 ne·:n o P:·Úidc~tt> elo Partl
C:o 2;;.;:::;.! C·:::r.:wc:rático rr • .., 1o1'ia em 
c:.ntat) ce-m questão t§o gHwe pura 
e ~::n;::::::r:nt2 pa:,1 sz.tisfaz:;r a de
sejes p!·:v? tiviHas nem me presta
ria c:.: J c:mar conll:cimento de cau
sa t?.o im~:c:t::nte movi,ào per senti
mentes inft:ricrcs. ' · 

Eá :'c:tn:to. da parte de S. Ex." 
o S·:. S::"l:tdO ... j\~ ~ ·lv-·c; (_'llVm\·tl0. 1U11a 
i!:jt·st: ~ ~ ~ J Pre-.siêente do Sen~do e 
~ P.:'!.:!n ~=-ó~:·io. 

O 8·-:·. Ji'Jc.thi::.s Olí1npio - V~f:.:! -se 
a ~~t:o:~:::ç.'o de desejos partidários. 
v. Ex." e·stn del'en·dend·c· ponto de 
visto. portid::í.río que é, p::w·ece-me. 
ccntrf:rio ü Ccnstitlüção. 

O SR.. AUGUSTO MEIRA - Estou 
defen:dsndo teso jUl"}dica. têse cons
tit::don:~.l; estou defendendo téose 
bn1sileh·a; estou de..fendendo uma cau
sa mvndial. 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. 
E::." está defendendo tése anti-r.:ons
titu-c;o:wl. . ar:t~-dcmccrática. pura~ 
n1en te 1~·::ac1onz.,r1a. 

O SR. :\UGUSTO MEIRA - No 
cli:::c1;rso de S. I!:x.'\ ontem pronun
ciac:o nesta Casa hú o se~uintc tre
cho: 

"D:'])cis ele um:l dit~.dura que 
se p1·o1ong·ou !)Or quinz,~ 1on.r:"os e 
trh:tc .. s rrnos." 

O s··. I~~-.-::fh·J.r~s C.~.íJ':~17Jio ·--· ·v. I!:x.u 
ft·C-~1.:& il-;.J ;):; L-:1 es~:~, asserção? 

O SR . .1\üCUSTO JI/L8I.RA - t1indn 
n'~o terminei; pcrmit.a-mc V. Ex.n. 
ccnl; ntw1·. 

·-~-----------"""'• ......... . 
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S:::. I'l·c:;iJcn t~. sinto-me perfcita
ml'l1ct: a c~: vakiro )Hl'a. me rcfcrn ao 
nobl·c- Si.:lLlllcr Getúlio Varg~1s. Quan
do S. Ex.", no 1\.io ele j·::weiro. a bor
üõ ele um u'~''iu, pronunciou cliscur
so f'!U:C su ton10u muncli:ümcnte co
nhc:::i~:o. dc~cnmdo da dcnwcracw cu 
no Pn1·ú. c;;<.:rEvi um artigo· refutan.: 
do cs~::t o1lini;:o. 

o sr. Mâthias Olympio - o Sr. Ge
túlio Var:;as procurou. d·cpois. expli
cnr-sc de modo difcú:nte. O discur
so era de adesão a Hittler. Só mais 
tarde S. EJ:." mo-dificou seu ponto 
d2- vistz.. 

O SR. AUGUSTO MEIRA - Seja 
como fôr, o Sena.dor G-etúllo Vargas 
pronunciou discurso qu, eu refutel. 
Nunca d·escri da democracia. 

Gerta o·casião, convidado para ora
dor o.ficial de uma solenidade em que 
se celebrava o Centenário do Insti
tuto Histó:::ico e Geográfico Brasileiro 
fiz a exalt::tção do regime democrá.ti~ 
co. O dis.cmso foi publicado pela im
prensa paraense. Da última vez em 
que servi de paraninfo a _meus alunos, 
na Faculdade de Direito, pronunciei 
também discurs~ em que tornava a 
defender o ponto de vista democráti
ço. E para. prova d::: ql!e assim foi, 
está nestn, C::.sa o ilustr::: Senador 
Cícero de· Vasconcelos, a quem ofereci 
um· exemplar dê2se discurso. Combati 
o tot3.lltt'-l·ismo de quc:lquer gênero e 
pus em relevo o fulgor, a pureza do 
regime democrático. 

Estou porta.nto, perfeitamer:te a ca
val€iro para falar da administração 
do Sr. Q.etúlic Vargas. Sempre acre
ditei na democracia. Não posso a·b
solutament.::: admitir que a liberdade 
demoérática, cujos· princípios nos vêm 
dos gregos, prevaleceram na Roma 
re·publicana, foram exaltados na Re
volu~.ão Fr::1ncêsa, e derramados por 
todo o mundo possam jamais ser pres
cindidos pela humanidade São gran
des princípios ht:manos e universais. 

Mas, por isso mesmo por assim pen
sar e discordar do Senador Getúlio 
Vargss nêsse ponto. nem por isso di
rei qne os quinze anos da administra
ção d·2 S. Ex.u foram anos f.ristes. 

S. Ex.u encaminhou e ordenou o 
movimento revolucionário: S. Ex." 
acabou com a miséria da dualidade 
da justiça, ·até então existente; S. 
Ex.a fê7. dcsapa".:cccr ·a cl18!-1fr .. lho e :i 
patn. de cavalo, tão comuns nos co
m!?.ios trê!.balhistas, resolvendo, com 
eQH1d;:;.dc sn8.s qucstl:lrs. S. Ex.n nos 
deu a unidade .do pr~ccEso, o Código 
do Processo. Cnou a Justiça do trrtba-

lho. Preparou a fôrç::t brasileira para 
g:mlnr novos louros, mt Ltúlitt. Teve 
neste empenho a cooper::tção benemé
rit::t do atual Presidente. 

O Sr. Hamilton Nogueira- S. Ex." 
nos deu o DIP, o DA.SIP e o Tribunal 
de Scgtu·anç::t. 

O SR. AUGUSTO MEIRA - O 
momento explicaria tudo isso. Se a 
aclministração do Sr. Getú!:o Varo-as 
teve êrros, também prestou serviço~ à 
Nação. 

O Sr. :Mathias Olympio - A cria
ção do Tribunal de Segurança e a r·es
trição das greves foram serviços pres
t::>.dos à Nação? 

O SR. AUGUSTO MEIRA .:_ Não 
é possível que depois de quinze anos 
de govêrno só agora se venha dizer 
que tôda a sua administração foi tris
te. A Justiça do Trabalho'• tirou tôda 
razão de ser das greves. 

O Sr. Bernardes Filho - Porque 
nunca S!:! pôde dizer nada, dur;J,nte 
os quinz·e anos do seu govêrno. 

·O SR. AUGUSTO MEIR.A -Eu o 
disse. 

O Sr. Bernardes Filho - il. Ex." 
disse, mas outros não o puderam fa
zer. 

O SR. AUGUSTO MEIRA -. Dis
se em aula, como professor na tri
buna, em festas solenes e' também 
pela imprensa. · 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
pode considerar-se homem felicíssi
mo. 

O Sr. Wergniaud WanderZey - V. 
Ex." era pai do interventor. ·· 

O Sr. JJ!Iathias Olztmpio - V. Ex.u 
assim se ex'J,)rime porque nunca visi
tou a IL.'la das Flores. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Foi 
um dcs milagres da ditadura. 

O SR. AUGUSTO MEIRA - Seja 
como fôr, se êrros houve, - e eu os 
D dmito possíveis na administração do 
s~·. Getúlio Varga.s, - não se pode 
dizer que S. Ex." tenha feito um "'0- 1 

vêrno triste. o 

S. Ex." foi um grande brssileiro, um 
grande homem. Procurou colocar nos
sa situação à altura do que havia nos 
países da Europa e dn América do 
Norte. 

O Sr. Jlllathias Olympio - Foi um 
verdadeiro descalabro. E V. Ex.n não 
aprcs·enta um só s·ervic;o que não es
teja desorrraniz.n:do, a começar pelo en
sino, de que V. Ex." é um grande ex
poente. 

• 
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O SR. AUGUSTO MEJRA - Agr:l
dcço a gencroslcl:ldc do c:oncelto de 
V. Ex." a meu respeito. 

O Sr. IVIatl·ias O!ympio - Nilo e 
gcncrosiflad·e. V. Ex." acha que a re
form::t feita no ensino scc'1nclário s:1-
tisf.nz? A nr~nrquia é g.cr~l. Todos os 
pro.f.cs.sor-es o reco nhece1n. 

O SR. AüGUST·:> M:!:i:IRA 
S. P.:·:. a o ~oiy•·{; S·.;:"l:t.dOi'. C!1 tr~ .. 
dc:;ois, n~. rn.1c.st,~o cio::: )"':.'l~l-nch\tcs. 

}: a qucstS.o C'.rtH~:::.l ~l!C t.en1 ;:!do 
c11-:c11tid::t nG·:· rõt;:1:: H::J f.sl'lllZ:.S. Faz 
:3. E~:.:~. "rcfc}_·&:-I·eia --!O ;::~r2:~e1· CiU:; 
ti;re ,.., bnnrr de .subm:?t·::!" ft co!"l
~ic~e:·D .. ~ãc elo P. S. D. e fo.i un5.
r~i~-:1çn:icnt-e ?..Pl'DV2do 

Ao abc~d::tl' rr n1-ctt.:..;~·ir~ S. Ex.n. t1-
cor:·e em et;J.:ivocc clo:o2·oso que n:'i.o 
estfL i alturn. d2 .sr:a inte1i~~·3ncl~.-. 
Ern seguida. reff~~·e-s2 ao ~.rt. 4B 
ela Constituhi'io. q1:e :.e~·erminnn os 
~C2SOS esl):;cj~·d.~ f1"'!1 qn? •J ;JO~Si'"'f:l 
r~ C:~l11:tl·a ctcs D~;vJ~.2 dos c r. o Se
!1?..C:o C~SS~!'t:~11 C3 .118.nd?J·0S do.s 
elei7as e!·o certas e à~tei'!Einr.,ctn..s 
circunstá:1cia~. 

!\Trio h~ dúvida que ftr ~. 4S pre-
vê a pozsi1Jilidade da P2J.'da de man
datos nos c2..sos nêle es;!e.c:ific2.dos. 
O DspEtadc é .eg::>-Jmç:"lte eleito c 
tom:1 posse de sua cad::ira. Ape.sar 
àa eleição se ter proc•c.ssaclo de acôr
do com os pl'2Ctitos c:onstitt~cionais, 
êlc pode ter !llftnó's.to cassado, des
de aue incorra em ~ertas vedacões 
legais. · 

lVíaz, Sr. Presidente, nessa hípó
te3e a Cumara e o Senado não cas
sam prôpria.mente o mandato; ve
riiicaln apenas se o =leite p.:r6e 7~1 c 
mandat-e porque prati.~ou certos ates 
previstos e pmibidos Dela COllStitui
çâo. 

S. Ex.~ confunde bsses atas com 
outros fatos, tais como de indivi
duas que foram eleitos qu:u!c'lo não 
o podiam ser. Diz que o vota vem 
do povo. 

NingF.é:n contesta t:al afirmativa. 
:f: prec1so dizer, no entanto, qn.e 
nem todo o povo vota. A Constitui
ç;~o determina quais "'s que podem 
cx:=rcer êss.e direito. EstP.o excluí
do3 as cria.ncas, os menores. os alie
nados e muitos outros. Há disci
plina !e:;al csbb~!ecendo qu~m pode 
voto..r. o poac1 eleitora.! - se posso 
u~::w esta exp1·essão - também deve 
cbedece1· a certr.s normas legais e 
constitucionais. E :rHtndo o elei
tor v::! votar, aincln .) império cons
titucio.aa.I e Icgal ú acompanha, até 

cn.~~~ ,1, vo 1 ~~("-\c svjr., co:"'s)·J2:·?..d3. c~:~l.tel. 
c c:0. [l(:ô:·c1o ec:n :1 .c·i. 

~:: 1)nr1 ·J···.··.:ívnl nu"· ·.1 c'clr·;-"·o l111'i-
L1·.; ~;C~::.:~/, ·-h~ ... cí; iÍ··,.~, .. ,\iir: · Qc, .. l 'nn~·:1. 
r·,'J;.' rnc: :vt> Cii~/;·~·.'.:-\;~~--:-. ,~ .. c;Jt;·!'2 0:·.;;. 
h::, d l~ir.0:-c~:.:: c.::-:.~': 1::'1_.~ d::.. ::~·L. 1.:~-1. 
;·; :J.·', ci.1 t~:o~:.stitn~ç:!.o qt:c ·v::·.:-::1.. r .. 
P.:-:1:::::~:-.rH.:i~! · dü .?::~·t~~.:o Co;!.:t~ni.st3. ao 
!Jr~si1. sc~1 ft:Pciannu!;-~nto c nu0 t·c
nh~l rr.p:·eE::: ntn.nt-2s. 

O Sr. Jil:.~l.h~es 0''nn.1Jio - '?.~·:~..s 
êss:..· :~~~:Lido fci rc.~;i.s!Tado po:· ql.Ienl 
o })o::i::. fa:::·2·:. 

O sn .. !1tJGTJST'O :.VT:0J.!.=?,/i ~ Pu~ 
pn: c~:..~i\10~o Un1c:·c~o. ..~.])-."'~::'~:· de 
t:~r 2i::~o r2~:ri.•;trrLdo, ·J:~o é no2.~:.::tvel 
ad::nHi::.· q:.;:: po.:s::, cc:.l~inP:J..r ·a snb .. 
sist·ir. !1. .sr:et i-nc~:is!·ên~ia Ies·::.l é 
r.,b.:·o1utn.. 

O Sr. .~Jatl!!as OlJJr>!pio -· O Tri
lnmal deve a')Tll''H 11.1:iis os crirn.!
!Josn.s Que cc.ntl'lbUÍl\1tn p::p·2. seu 
rc~:l.::t1·o. 

OS~ .. Jl.lJCrTJS·TO lt:TriiTIP. ... --.f ... 
Co:!.s!·itEi;:::f:o vec~?. [1. c-:~·~!st&r1·Cir\i elos 
n'l!:ti~~r:i rot?.:it~:·!ns. 1-T::~"~s 00.n
f3ir5cs, .~c t2.i.;; nzr~ jd03 se ~;_):·esen
tai~cn1 r.:a.t[1 c1êl~:ao. o.; c.1n~id2.tos 
po,~ PieS vo-rn~os, tr7:f1q ::1r.: eJc~c-:S::s 
radicaimente r.ul::ls juris et de jure. 
1Ju!idadc. nela base. i.n~:1návsl. 

Quem t.Óm:1 conhor:imento êêste 
fato? o Tribu-nal Eleitor::Ll. 

O 8r. Mathias OZJJnl-TJ'io - O Tri
buna.! t.omon cnT'lhe-c1rn~nto e ~:/~~1on 
aue o P2.rtlclo Comnn'.sta poô!a furl
êionn..!· leQ"a.1Jnzn~e .. no Er.1sit con1o_ 
a.~ontece em todo o rn:mr1o. 

O SR. AUGUSTO ?-.I[ETR.A - H·i, 
no caso, du2s hlnóte-~es diferent"?-s: 
un1:1. c)'.:; di.c;ciplir.:~.' in tcrnr-., em re
la~.~o ~o eleito l~.o~a!n;er:.t2. !.1 f1r:·1 de 
·vef se êJe infrin3·iu .) in-ciso co:lsti
tncional; out.r~ ~:<be ao PoGer Lc
v;isiat-i,.ro. ouD! a de verificar ilTe-
9:uln-!'id~dcs· cln eleic?.o não só no 
m0do de f:J~ê-ln. como n.'lS (]Uali
clr.des cl"e c!eg-ibilidr.de apresent-ada!! 
pelos candid:üos. 

o Sr. _ijfat.hia,, 07:U1'1.pio 
todos n.Qu0lt-'r. que r~-ccher2!!1 
dos rom1n1i<f~.s estâo su,ieitos 
seus mandatos cassados! 

En~Uio, 
votO:s 

a ver· 

. O SR. AUGUSTO MEI.R.A - Não 
é vel'dn.ê: e. Js c1citc:·es votn!"!'l en1 
qur·m qnc,·mn. 

o Sr. Mathi(!s Olímpia 
votos si'i.o nulos. 

Mas os 

O SR. AUGUSTO MEIRA - Nii.o 
são nulos meu nobre colega. A si
tun.ção elos candidatos comunistas elei
tos 6 semelhante à do clandestino, em 
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viagem, num vapor. Só nio podem 
voLttr nos inclegíveis, nos c::mdidatos· 
L oh li t~trios. 

O Sr. Hamilton Nogueira- No elo
gio que V. Ex.a fez ao Sr. Getulio 
V::.r;ms, esqueceu-se de citá-lo como 
albdo dos comunistas. f:lcs queriam 
a "Constituinte com Ge-túlio Varg:1.s". 

O SR. AUGUSTO MEIRA - Não 
creio nisto. 

o Sr. Hamilton Nogueira- É uma 
questf.o de fato. 

o S1·. RibC'i1·o Goncalves Por 
mais que o deseje, não posso atinar 
com a comparação que V. Ex." fez 
da semelhança entre os candidatos co
munistas, eleitos legalme-nte, e os pas · 
.~ae;eiros clandestinos de um yapor. 
Queria que V. Ex." m'a explicasse. 

O SR. AUGUSTO MEIRA- Supo
nhamos que o caso de u.-rn navio que 
p:1ssc pelo pôrto de Lisboa, t!·azendo 
p:tssJ.geil·os para o Brasil, e, naque-le 
pürto, emb:1rquem. à.s csconc:.:das, 
diversas pzssoas. Foi o que acol]-
teceu no último pleito em. nosso paiS. 
No caso os chndestinos faliam como 
os candidatos comunistas. Se um 
clandestino se esconder lá e nós o 
descobrirmos aqui, nem por isso a 
vi?"o.;·em deixa de ser feita. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - V. Ex." 
fez uma comparação entre ~ cland~s
-tino numa viagem e o comumsta ele·lto 
Não a entendi bem. Desejaria que o 
nobre Senado·r me esclaT·ecesse · me
lhor. 

O SR. AUGUSTO MEIRA- O que 
quiz dizer foi o seguinte: · os candi
datas comunistas _ não podiam ter 
sido eleitos oor vedação constitucio
nal oor vedação legal, por vedação 
formàl, visto como a lei é obrigató~ia. 

O Sr. Ribeiro Goncalves - Mas lSSO 
nada tem a ver com clande·stinos numa. 
viagem em vapor ! 

O SR. AUGUSTO MEIRA - A 
situação de irregularidade de inve~1.i
dura é idêntica. Por ocasião do ple;_to, 
os candidatos comunistas como que 
se infiltraram entre os candidatos d-•s 
d-emais partidos. Tinham um disfarce 
no registo ilegal que consegUiram. 

O Sr. Ribeim Goncalves - Eles 
nf.;o eram clandestinos: porque paga
.r:'.ln passagem; (riso.l e os que neles 
vaLaram, o fizeram de boa fé; pos
,';tüam pa:o.saport8 devld.umente au.;,en
tica.do. Creio, até. que fizeram fusão 
com outros partidos. 

O S:rt. AUGUSTO MEIRA - Cita 
o nobre Senador uma passag·em da 
-Constituição, que diz: "Os Deputado:; 

c Senadores eleitos são inviolávels 
no exercício elo mandato por swts 
opm1o2s, palavras e votos." · 

Não há dúvida. Mas os Deputados 
c Senadores invioláveis cpor opiniÕe3, 
palavras e votos são aquêlcs legal
mente eleitos. f:sses, sim, é que stlc 
inviol:':.veis, não o sendo os que não 
foram legalmente eleitos. Não podinm 
concorrer às eleições, cuja participa
ção lhes era vedada, não só pela lei 
eleitoral como pela própria Carla. 
Magna. 

o Tribunal que tomou conhecimento 
do feito, podia decretar a inanidacle 
das eleições. 

Nilo é possível que um homem int.~
ligente, culto, como o nobre. colega, 
h::lb:tuado a viv-er é•ntre os llvr~s ~-e 
Di:·eit-o, não comp1·ecnda que ha a~
•ferença fundame-ntal entre a pos.sl
bilidad·e ele um êrro ou de um ato 
oualCluer, praticado por um Deputa-do 
Õu Sc'."lador legalmente• eleito, que o 
f~H'-::: pe::-der o. n:xmdato, e a il~g~lida
de· da ge·;:.ção, forma!)ão ou ele1ça~ ~e 
um Deputado, quando nessa cle1çao 
podem ocor;:-e-~, por moti:ros _dive•rso:;, 
nulidadcc' var1~s das qua1s so o Tri
bunal t-oma conhecimento, a Cámara 
j:unais. 

o Sr. l'IIathias Olimpio - O Tribu
nal Eleitoral foi quem registrou o 
Partido. Não é inovação nossa, meu 
nob::-e colega. O Partido ComunisJ;a 
existe cm todo o mundo. 

O SR. AUGUSTO MEIRA - Isso 
é coisa pass.ada. Não vale mais nada. 

O Sr. Robc:·to Glasser - Por êsse 
argume:nto, tudo pod-erá ser justifi
cs.do. 

O Sr. Mathias OZimpio - E os 
dc·putados eleitos? . 

O SR. AUGUSTO MEIRA - Aiir
mou também o nobre col-ega que a 
intencã.o do Fartido Social Democrá
tico éra conseguir vagas, que seriam 
ureenchidas por el:ementos s-eus. · 
· E' uma injustica clamorosa, que não 
está, em absoluto, à altura da inteli
gência e altos se-ntimentos do nobr-e 
colega. Essas vaga:s, no caso de s·e ve
l'ificarem, ser:lo pre·enchldas pelos vá
rios part-idos leg:tis existE•ntes. As 
mesmas, tanto ooderá concorrer o 
Partido Social Democrático, como o 
Partido R:::publica:n-o ou outro qual
quer .. desd::: ou e lcg~llmentc autorizado. 

O Sr. Ribeiro Gcncalves -Ter-se-ia 
subtraído a uma conside•rivel porção 
de el:::itore.s o direito de escolha, se as 
vagas fo:·em distribuíd~s pelos outros 
partidos. 
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O SR. AUGUSTO MEIRA - As 
~:-leif:õ:s siiu livres. O meu nobr{' co
lega Sr. Mathi~:.s Olympio, q<J:l,Jc!o tra-:
W. ·ela retroatividade e n ti o re
t:·c·:\tivida:.le Llas Jc:s. assunto c'.e .. f!UC 
n:·uit.os !J-2 tG111 OCUl)P..dO, p2..SS3. !)01' alto, 
diz qw: o cn.:o 11i:o t2m c~1 bim2:)to. 
pc:·que s2 trata ele Dlreito Civil, D~
rc-ito Pl8nal, ou outro qualque.r Dl
reil:o. 

O Sr. Mo.thias Olympio -- Nós tra
tamos de· Direito pomico. :8l:::s cH?.
ram Pl::tgniol, que nncla tem a ver 
com a p-erda àe rn::tndatos. 

O SR. AUGUSTO MEIRA As 
qU·êstões de validade da lei, no tempo 
e no espaço, e as de nulidade são ques
tõ,;;s gerais; at:;:angem tôdas as esfe
ras do Direito. Co:n,.;eqüentemente, po
dem ser invocadas a cada momento. 

Na hinótzse, tra.t::t-sc de nulidade 
ftmdamental, viceral, uma vez que.· as 
candidatm·as totalitárias são oroibi
das. A Constituicão r.s ve·da, e -o 'ü·i
bun.al decro;ta a -inexistência do Par
tido Comunista, sustentando a Cons
tituição. 

O Sr. 1-Iamilton Nogueira - Os elei
tores, ne.ste caso, são também deca
pit::ldos a jortiori. 

O SR. AUGUSTO MEIRA - Con
seqüe!I1temente, é necessârio que aquê
les que se co1ocam ccmtra o meu pon
to àe vista, meditem bem ~m que a 
questão não é do P. S. D., nen:. mi
nha; é con.::titucional, é nacional. Te
nha.mos a no!Jre co:agem de s::a- ra
zoâveis. a nobre altivez de oroceder 
como í'êz ontem o Suoremo Tribunal 
Federal ao lavrar u1~1â sentença que 
vale· por dois blocos de g:.-anito a sus
tentar a vida orgânicà nr.cional: acei
tou a constitucionalidade do voto in
direro para os vice-gov-ernadores, como 
principio legal, muitas vêzes salutar, 
e . consid·erou também impossível a 
existência de um regime parlamenta
r~s~ cm dcs::tcôrdo com o presiden
Clallsta, em .oque vivemos. Façamos 
como aquêle egrégio Tribunal. 

O s,.. Ha-milton Nognc{ra - A re
soiucão estava d-entro de sua compe
tência. 

O Sr. Mathias Olympio - De fato, 
esta,·a na t:sfera de competência do 
Supremo Tri!::.mal. 

O SR. AUGUSTO M:EIRA - Ex
pvrguemo.:o o Congresso Nacionnl de 
el.;mentos vedados, nela ConstituiÇão 
do pais. D~llN>-!lOS os braços, uns aos 
outro.s. e mant-e11hamos a República e 
a Democracia. 

o St. 1-Ia.runton l\7og·ucira - ·~oita
c1:1 cb C~C'!1:GC1':1Ci a! 

O SR. ;,UGURTO MEIRJ\. 
Sr. Presid~:lnte. ~ Coa~.;(-.itulc5o t?eôc
ra] esL~IJ·:<i~!C8 1\:ç·;i'i:.s e p;.·e:ê~ito~:> !~::t
l"!l a.~ clci1.~Ge:.; ,·~ Cúmn::.·Q c r!.O -sr~;1:1-

f:~r.rs ::~,:1:~~t~r,-~~-~~~; ;·."?;~··;s .lJ0~1cn1 se~· r .. ~-~ n
. O Sr. Ribeiro Gonçalves - se são 
ll'!'Cg'~l!::ll'f:S, C;S t-Jo 16:::8.. de.. re:.g:::~. 

O SB. AUGUSTO MEIRA -
Po{.~t-.:!11_ tt:l' ... dr.!Ie; tos ou ser !'lel·.fcHas. 
.t'l ~tl'LbV1\~;_;.o Ô~; decidir SÔ~Jre elaS 
c~.bc· ~~o rrl·;bt:r~r:;l. ?ara isso' foi êle 
c1·.1ado, corrir:i::!clo o.s r..1alcs elo nasC'a: 
.-1.-.. " c··~, ... ~ .,... roo. •• ~ _l' --~-- .. 
\..1-..1, r.. -~ .... Ja:t~-L c o ..,:}·21"l}.!~.1o n~::.o po ... 
ct2::.--lnm, d2 .ror1na a1:;·uma, ..;assar 
nnndatos, na. hipótsse da eleição ser, 
ou parecer, Il'l't:gular. Isto com~ete 
aos Tribunais. '' 

O Sr. 1'.-!athia~ O!bnpio - v. E::.a 
acha que a C:1.S"~cr;ão elo mo.ndc~to:; é 
atrjbuição jucUeuu·ja ~ 

O 3:!.~. .l:.TJGUSTO I.!EIRil -
M:c:u nobre colega, nã.a confunda cas
sn~:§,o de n1f!.ZJ.c:ntcs co!n inc-.xisténcia 
de 1n~~d3to.s. 03 vota.s nlln.istrados 
:::.v Partido Comunista não existem 
111:1i~, nã,o podcln existir. !'TO cc.so 
contr:irio, daríamos por f::.lida a Cons
titu!::iio. 

O ·sr. Ribeiro GoncaZves - Mas o 
m~ud:>,to 6 ào p::.rtido ou do povo? 

O Sr. Ham:rtcn Nogueira - O par
tido é a condiç?to. 

O SR. .t.UGUSTO lVfE!IRA 
E' do povo, mas êste vota dentro das 
lzis. 

O Sr. Ribeiro Go;u;alvcs - O povo 
ef=co111e os cnndi.datos ind!cadcs nela 
Pa;:ticio, mas o mandatário recebe os 
votos diretamente do mandante. 

O SR. AUGUSTO ·J.I,:!EIRA 
Pelo argumento do meu nobre cole
ga, o povo poderia eleger Stalin ·um 
estJ·angeiro, Presidente da Repdblica 
do Brasil. 

O Sr. Maihias OZimpio - Não, por
que Stalin não 6 brasileiro, e a Cons
tituiçiio exige que o eleito seja bra~ 
sileiro. 

O Sr. Hamilton li'ogzteira - Pela 
mesma mz3o, 1:áo pode h:::ver trans
ferência de rcpresentar.te de um par
tido, r~ara out.ro. 

O f:;~=:,. AUGUSTO TvíEIR.A 
Con.::eqüent·2E1cntc, a e-leição de es
trangeiros é nuh':,, ro.ciical!nente :mla. 
M~s c;u~m vai decidir dessa nulida
de? De todas as nulidades? Num con~ 
illto entre din~itos, ou entre ;J:·cr.en
sões ou vcleiàrtde de direitos, quem 

---··-·-------------------..... -. 



C:ec:ic:c é o Poder ,Tudiciúrio. .3urke, 
gr~~ nele constitucionetlist::t inglês, clis
cóC ccrl:c vez que as estradas ele rcr
l'O, i:1Q;lDs~, .. s, os navios~ os cxér·:;itos, 
- hoje diria a uvir..ç:lo - en.~.irn, ns 
1'ôl'!';:1~; :.:.~::n~d:J.s in~;·l2s::.·:; cxisti::tD1 p::t
ra c:"t:c c:1d!:: b:~~~[:s so11b:::s.sc que, no 
C:i:1 cm que seu direito fosse vwlado, 
hn.vc:d:.\. um jni~-: p;:u:~ decidir a lJen
ci.Gncia c coe1prov~r ê.sse direito. 

S:r. PresiclC!ltc, supo:lh~cmos que, 
ao ptoccdcr-sc a 1~:!.1:1 cl~ic;~!.O, os vo
tantes, ClTrtclar:'lcr:tc, sufr.·~·t2:t!cln quem 
n!io pode s8l' eleito, porque a Consti
tuiçào o proíbe. :fia verá, no caso, um 
con:lito er:tl'ic a opinEo elo el::Itora
do e a Constituiçi1-o. Quem decidirá? 
O Pode1· Judiciário. 

O Sr. Hamilton Noguc~·ra - "i.dmi
ra.-:nc Uúl grande jurista, como V. 
Ex.". defender o primado ela força. 

O Sr. Ribeiro Gonçal'ucs - V. El:."' 
não coDs!dern, nem a bô~' fé? 

O Slt. AUGUSTO !viEIRA 
M:csmo c.:.ue houvesse bôa fé. 

O Sr. Ribeiro Goncalves Se 
houvesse, não. Houve, .. e só podia 
ter havido bôa fé. porque o Tri
bunal F:eg-io;-1al Eleitoral declarou 
que o :·o:;istro do Pa:-tido estava fei
to c1c acôrclo com as normas e re
gras da lei vigente no momento. 
Co:1s2qüentemente, cs cl:::itore::: es
colheram, dentro daquêb Partido. os 
candidatos que foram eleitos. En
t!·etrmto vem o Tribunal Eleitm·al e 
cleclara, posteriormente, que a escõ
lha foi errada, não reconhecendo ao 
menos a bôa fé dos que acredlta
vam em que tudo est:wa certo. Como 
o assegul'ava o Tribunal Eleitoral? 
Parece-me qt1e o argumento não é 
jurídico. 

O SR. AUGUSTO I\liEIRA 
E' jurídico. A lei não pode ser igno
rada por ninguém, mesmo pelos ig
norantes. Deve ser conhecida por to
dos q1.:e se acl1mn sob a sua autori
dade. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Que 
órgão é encarregado ãe aplicação da 
lei eleitorr.l ? O Tribunal Eleitoral. 
E foi êle quem afirmou que o regis
tro estava certo. 

O SR. AUGUSTO ~.íEIRA 
A elciçiio foi ilegal, violou o prccei-. 
to constitucional e a lei anterior. 
Portanto é baSilannente nula. 

Suponh:t V. Excia. que um indi
víduo de bôa fé case com uma mu
lher já casada, supondo-a solteir~. 

c ..... ··--- ~-~·--

(Rho) f:.s:;e segunclo casanwnto é 
v::Jlclo, npe.":~.._, .. c1a büa fé '? 

O Sr. Ma!!âas Olimpio - .11. hi
pótese é intci.r:-tmentc diversa do 
C~'..SO Ci"t1 diS(:USSÜO. 

O Sr. I~i!Jc~·~ro Go1:calves -· Esse 
c::.s~u·:~cnto. cntret:lnto, · n:~to pode ser 
cwr.:h1·aclo nL<lo pelo p:·ó!Jrio indivíduo 
qEc sr; casou c~e J)0::t íc. 

o sn. AUGUSTO Iv!EI~A 
Nii.o é o indi·;ic:uo cuc casa de boa 
fé quer:1 o <.kclllra, imts o 'l1:ibunal. 
Na l:"l? .. téria en1 debate, tainbé·m é o 
Tribunal que o dlz. 

O Sr. JI'Iathias Olímpia Mas 
q-:mndo foi d::t vct::wi'io. o Tribunal 
votou em vi:::tl:clc de decü:;ft.o pró
prla. 

O Sr. VergniCóítd wanâerley - E' 
a lli]Jótcse do c~ts2:::nento putat1vo. 

O Sr. Ribeiro Goncalves O 
similc, parece-me, não "se ajusta ao 
caso elo Direito Eleitoral. Mas, mes
mo na hipótese do casamentl'l pu
tativo, seus efeitos perduram, sáo 
vilidos. Neste caso, a cor."!;xu·açao 
do no:)rc orador nos leva a admitir 
como v:',lidos os votos obtidos pe!os 
can::liclatos do Partido Comunista. 

O SR. AUGUSTO MEIRA 
:r-Tão compnsc:ndo o ar.razoacio de. 
V. Escia. Desejo saber se Vossa. 
Excia, sustenta que o scgm1do ca
s:1mcnto de um homem casado é 
nulo ou v~lido. 

O Sr. Arthur Santos - Os efeito::; 
dêsse consórcio são válidos. Os pró
prios filhos de tal matrimônio sao 
legítimos. 

O SR. AUGUSTO MEIRA 
O casamento é radicalmente nulo. 
O mais é direito de terceiro. 

O Sr. liiathias Olímpia O re-
gisto do Partido Comunista é nulo, 
r.:~as o votos são válidos. 

O SR. AUGUSTO MEIRA 
Até o momento de serem declara
dos nulos por ato do Tribunal. 

O Sr. Mathias Olimpio Os 
filhos oriundoS' do casamento putati
vo são legítir::lOs ou não ? 

O Sr. Arthur Santos - São. 
O SR. AUGUSTO MEIRA 

Onde acl1ou V. Exc.ia. êsse casamen
to putativo ? Desejo, sim, .que Vossas 
Excias. me digam se é válido o ca
samento do individuo com mulhel' 
Ja cnsada. 

O Sr. Arthur Santos - Respondo 
a V. Excia. : se o segundo casa-
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monto foi i'cito do bil:l. fé, os seus 
efeitos s0.o vúlidos, in:;lusivc cm re
lar;~.o ao.'> filhos. 

O SF~. AUGUSTO lVIE-;:ru, 
]V.I2.S, ~~ :.L ll1Ulher C'L:l C~l.C::J.C![:., U ll1[":.
~~!'Ü1!Ül1!~ é ~,__1J0. 

O Sr. .1114 lhur Scnt !~Os - E' nu!o, 
-~·c,;lto, 111!1-.S os c:ú:ltos s{:~o válidos e 
os~ 1"i1;1cs h:~~·JC1n1QS, po::qua.ntu o ato 
t.e:-{:, s1c~o rc~di::::.?..Uo de b6a fé. 

O Si:t. AUGUSTO MEIRA 
PorL·1!i.to, Sr. Pl·ç~idcnte, quaJJc1o 116. 
nulid.ack r:ctcUca.L, o Tribunal inter
vém. l'TS.o é a C:J.1nn1·~. TOdas 3S 
pessoas que .s::: tem ocuDado clc~ste 
::.ssnnto confmlclem d:;plÔràvelmente 
o:; easos do arf.ir;·o t;i3, com a nulicla
cie gcrd e radical, ém virtude ele 
proibiçlo absoluta da Constituição. 
.~ lei é t~~:~:ntiva c veda a existência 
d~ p~ .. rGiclos totalit8.1·ios. Tais agre
L1iações polit:Lcr2s n5.o se poden1 cons
tituh .. , r!eln org·anií.;ar ou ap_!·csen:a-r 
candidatos. e êssas candidatos não 
poJem s2r ticlos como habilitados a 
ton.1n.: pe .. ·~·tc n2..s eleições e nos tra
b(!.li1GS dr:.:. Cú~118..l"8.. e do Senado. 

Por conseguint?, as considerações 
que meu nobre colega fez sôbre o as
sunto sã,o absolutamente infundadas. 
Aqui não encontro uma linha sequer 
que esclareça ou justifique o ponto 
de vista de S. Ex."; O que aqui est::t. 
é U.lll conjunto de palavras repetidas 
de opiniões semelhantes, mas, que, 
afinal de contas, não chegam a ne
nhum resultado legitimo. 

Meu parecer foi emitido com a sin
ceridade com que costumo pautar 
meus atos, atendendo a um reclamo 
de meu dever. 

O Sr. Alvaro Adolp!Lo - De r.côrdo 
com a honorabilidade do nome de 
V. Ex.a ... 

O SR. AUGUSTO MEffiA - Re
pito que meu parecer foi sincero, e 
afirmo a V. Ex." que ninguém refu
tará o que nele escrevi: - Sic erit 
in secules. 

Sr. Presidente, terminando, passo a 
ler o telegrama que recebi da comis
são Executiva do Partido Social De
mocrático do Pará: 

CLê): 

"Comissão Executiva Partido 
Social Democrático, Seção Pará. 
acaba ter conhecimento conclu
o:ões parecer · será apresentado 

_ ]Y.Jlo ilustre Senador paráense, :l. 
Comissão Constituição e Justiça 

s~n::tdo propósito pedldo licença 
ser processado Sr. Luis C:wlos 
Prestes. Por êste me: o mamtes
tamos antccipachment'-' nosso 
a nla uso inteira solidariedade as 
cõnclusõcs seu parecer atender 
perl'elto ~spirito ConstitUJç,üo fa
ce cassação registro Partido Co
munista determinada Tribunal 
Superior Eleitoral. Na realida
de, tendo deixado existir Partldo 

' Comunista como organizaçào 
partidária J:;gal automaticamente 
extinguiu-se mandato seus repre
sentantes em tõdrrs Càmaras ele
tivas do pais, como conseqüência 
lógica, imediata, Ia tal e irresisti
vel daquele julgado. Sr. Luis 
Carlos Prestes não mais pertence 
ao Senado Brasikll·o porque par
tido que o elegeu toi considerado 
fora ela le1, como inimigo nossr,.; 
instituições, como contrário sa
grados interêsses nacionais, como 
difusor ·<ie ideologia nociva, anti
democrática e corruptora prir.cl-
pios básicos humanos e crlstftos 
sôbre que repousa nossa l11stórla. 
Como simples cidadão já desna
cionalizado pelas influências ma
terialistas e calabaristas que a 
ideologia comunista nele infll
trou, Sr. Luís Carlos Prestes -res
ponderá perante a justiça sem as 
imunidades constitucionais que 
nossa carta máxima criou par<!. 
proteger aos verdadeiros repre
sentantes do povo brasileiro e 
não para permitir que homens a 
servico de ideais estrangeiros 
possâm livremente tripudiar sô
bre a consciência nacional. Ma
ndestamos assim nosso veemente 
aplauso ao par nossa integral so
lidariedade seu parecer, coerente, 
aliás, com brilhante ponto de 
vista já manifestado e aprovado 
direção geral nosso partido na 
Comissão dos "Cinco" que estu
dou situação parlamentares co
munistas face decisão fechamen
to Partido Comunista." 

Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem; muito bem) . 

O S~. IVO D'AQUINO Peço a 
paluvrrt pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
l~.vra, o nobre senador. 

' 
O SR. IVO D'AQUINO (Pela 

ordem> - Sr. Presidc:-tte, havia so
lf.~itado u n~ir.ha inr1criçfio no c}:pe
dicnte ela sessão de hoje, .para res-
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pon(-~:.:1: ~10 cti.·;ctU'!::O P.!'oferldo, nc.sta 
Cn.s~, pcllo nob:::·c Senador Getúlio 
V~u·,;as. Resl1m~, en1:rctnnto, poucos 
m:nut:t•s lin horn c1o cxpccliente. Ain
da ç:e, 11or r;;e~tik~D .. o S2nado nror
l'02,'í.! ~:se êssc pe:i'iodo, nen.1 as.slni n1c 
sc:!'Ü.l _]:;o~~·:h·cl t.C:l'P-lincr o qne p!·ctcn
di~ cl!!~fl!', ror 1"!"1~:.ic:r b:!'C"!/.id~!dc qu~ n1e 
impusesse. 

Tende-me ;nscrito para: hoje c 
am::u:.hl, soli(;i.lo de V. Excia., Sr. 
Prc:;i~~c~·ltc, scj~ r::~~~ntidl n1inha ins
cri~~:::!.o p~~·a n pré::ima s2ssão. 

SI~.. PR~BIDB!'JTE - ·v. Exc!a.. 
será ::: tmdido. Continua a hora do 
cxpecl! ente. 

Com;:·~rccer::.m rnais os Srs. se
n~tdores: 

A:r:<dn:de Rumos. 
F.::ncira de Souza. 
Etelvina Lins. 
Ca1·los Sateya. 
VJ'alt2r Franco. 
Pcrci.ra 1\f()acyr. 
Isn1n.r de G·óes .. 
Ernesto Dorr.:elles <8) . 

Dei:mm de comparecer os Srs. 
Scnador2s: 

Cladonlir Cardoso. 
José :r,rciva. 
Fern~ .. ndes Tá voTa. 
Novaes Filho. 
Maynr.rd Gomes. 
Alcisio de Carvalho. 
Santos Neves. 
Ca:rlos Prestes. 
L3vindo Coelho. 
Marconàes Filho. 
Roberto Simons:;n. 
P.:;dro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
João Villasbôas. 
Getúlio Vargas (16) . 

O SR. FERREIRA DE. SOUZA -
Peço a l;alavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem .a pa
lavra, o nobre Senador., 

O SR. FERREIR,A DE SOUZA -
Sr. Pnsidente, comunico a V. Excia. 

que u Ccmissáo dcslg·nada para re
prcsent:::.r o Senado nos funerais do 
Deputc.do Manuel X::<vicr de Oliveira 
desinc<.lmb!t:-se dC'ssa missá o. 

O SR. PRESIDENTE - A Casa fi
ca inteirada. 

Fii1da a hom do c;:pcdi::mte, passa
se à 

ORDSVI DO DI/, 

l 7 of;!qüo, L:!it segunda discu.ssãoJ 
c!o Prcjet.o 71.0 1, ele lfW?, de L e: 
Ott}â"lzica do Di~trito Fecleral. 

Dr. :1 ~!C'r,lo com o :1r~. 14-1 do Regi
.:.-~:c.J:to: ::~.s. cr..:1.:ncl~~s ..tJ·vcm ser votadas 
c1::1 i:J!'i~ll(.~ll·o lug:lr e cie:pois o projeto, 
cm p:lobo. 

S:;:,;undo consta dJ Diáiio do Con
gresso de. 10 de julho, quando foi 
aprcsent::,tda, na sessão c](; !) do cor
rcrt te mes, pelo Sr. Scn8.dor Hamil
ton Ncguei1·a, uma emenda que reno
vnva -usstmto de outra já :cej.eitada 
pelo plenário, acentuei qu.2 a recebia 
ccndicioD;alrnc::1te e r::.guardaria o 
p.!·onunci!lmcnto d:.1. Comissão de 
Consti tuiç2.o c Justiça sôbre a possi
bilidade ou n:io de apresentação de 
em2nd:1.s cm segunda discussão re
novando mnté!'i.~! vencida n3' pri
rr.:.cirn .. 

.As:lm. decidi porqc~e o Regimento, 
no p··,tõcn:~.,. é om'"•O "'I~ estab" 
lcce (i~~ ~-~·!::!dor n-iÍ~- l;Od~ ~falar sÕ: 
bl·e o vencido, mas r1i'í.o declara que 
n?.o podem ser representadas, durante 
J?-OVa discussão de determinado pro
Jeto, emendas que já tenham sido re
jcit:;.das cm outra. 

A Comissão competente, à qual fo
ram presentes as emendas, não o pi-· 
nou · expressamente sóbre a prelimi
nar, m:;.s. tomando conhecimento de 
emenda cm causa. manifestou-se 
r:om relação ao merito da mesma. 
Di!sse ato, deduzo que o pronuncia
mento da Comissão foi no sentido de 
consic1erar possível a apr~sentação de 
emends.s em segundSJ discussilo sôbre 
matérifl. vencida na Primeira. 

Assim decidindo, não faço ce manei-
. ra diferente, do que decidiria, no 
uso da atribuição que me cabe, como 
Presidente do S-enado. porque a pra
xe parlamentar no Brasil, como na 
América do Norte e na Inglaterra, 
tem a.dmitic.o se renovem, durante 
o debate de determinaclo projeto -
quando hà mais de uma discussão 
- emendas sôbre matérias vencidas. 

E.'n virtude C:c que venho d·e ~=-=
por, deixo de levantar a prc-lim:na:r, 
:J. menos· que o plcr;6.rio não esteja 
de r~~côrdo cor.a a dccis3o pro!eriC·a e 
dela cuei!:.a r-scorrer. CPa.usa) . 

Pnssâ-s.e à votnçf..o das e1n8nd~s. 
A prin:eira emenda, n.0 16, havia 

tlclo :1 vat:tção ad~::tda. pot ocasi§.o da 
1'1 discussão por ter sido fora do pra
zo reg·ünental. 

O SR. PRESIDENTE Vou 
mandar ler a emenda. 
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O SR. 1.0 SEGHE'l't~RIO procede 
:.1 Jcitur:1 ::::·:l c:rucncla n. 0 lG. 

O. SR. ATTII.IO VIVACQUA -
P-:ço a p:tla V""'t, par::t encaminhar ~ 
votc.çií.o. 

O SI':. PRESIDTINTE - Tem a 
pn.l::t vra o nobr;; Scmtdo1·. 

O SE. ATTILIO VIVACCJUA -
(Para encaminhar a t'otaçc"io) ·- Sr. 
Presidente, desejo esclarecer que a 
emenda c:e minha autoria, cuja vo
tação V. E:-:.n anuncia, visa harmo
niza-r a L-ei Orgânica r.cm u Constitui
ção, uma vêz l!UC esta confere no al·
tigo 26, ao Distrito Federal os mes
mos tributos p2·rtencentes aos 1\il:u
nicípios e aos Estados. 

Diz o artigo 19, n.0 VI; 

"Compete aos Estados decre
tar impostos sôbre: 

VI - cs ates r-egulados por lei 
estadual, cs do serviço de r:ua 
jur:tiça <:- os negócios ele sua eco
nomia." 

O objetivo ·d.a emenda é, precisa
mente, o à.e transpor para r.. Lei Or
gânica o inciso que acabo de ler. 

O St. Arihur Santos - O Distrito 
FeC:e1·.a1 t.em uma Jusciç.a? 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
Respondo ao aparte do nobre Rela
tor: - o Distrito Federal tem Jus
tiça. No próprio artigo 25 d!'!. Consti
tuição, se atribuem ao Congresso po- · 
deres para a organizOlção :::dministra
tiva do J?is~r~i:O. Fe,:J,er:!l e sua orga
nização JUdlClHna. 

Diz o artigo 25: 

"A organização administrativa 
e j-udiciária do Distrito F-ederal e 
dos territórios regular-se-ão por 
lei fed.e·ral, observado o disposto 
no artigo 124". 

Quer dizer: há uma justiça tam
bém pertencente ao Distrito Federal, 
que é custeada p-ela União; é uma 
justiça local. Trata -se, pois, à e ins

. tituição judiciária do Distrito Fede-
ral. 

Portanto, não há dúvid-a sôbre ·êste 
ponto. E nns não pod-émos c!eixi'.r de 
a.iustar a Lei Orgànicn, ao regime 
tributário de Const;tuição. o dispo
sitivo col13titucionfll do artip;o 19 
n:lo pocle deixar de ser obs-ervado. ' 

:il'.stc o esclaí-ecimento que queria 
prestar. Uvfuito bem; muito b~m). 

P:.·:<..~o a p~d...t v ~·a 
vcu•.çüc. 

DE SOUZ!~ -
0 ~Jcrtnú.nllar 3. 

O SR. Pl~ESIDE.l'-ír.CE - 'Tcrn a 
p:d~ vra o nob!'C St:l!Hd'Or. 

O SR. r.·El1,l~~!R.t... DE SOUZ .. ".. -
(Para ct.:ctn;L~;~iutr a 7.iCtt::ç5.-o> - ~;;-. 
nllor p:·2~:ü;:nte, não estive presente 
à reuni.lo C.:~ CcE1i~s3.o de Con!:t~t.tü
ÇÜJ. e Jtt0tiç:=:.. e1a que foi D.t.:~ita :=t 
·=rncncla. 

No obstante minh::s m::!ic:2s llo:n?
na~·:::ns , ao..s n1·2us ncbrcs coleg-as dê 
Gcn-â.ss:lo e n.11.:ito e.specio..!.n1ente. so 
Senador Attilio Vivacqua, peço a ate·n
ç:l-o do S·:nado para a impcrtància ·h 
-emenda. no que concerne à ord<:m 
constitucional e, até mesmo, à ordem 
financeira. 

Trata-se de 2-tribuh· a.o Distrito Fe
deral, entre suas renc1as, ::r possibili
dade de ta);ar, de tributar os serviço::> 
d::t Justiça no Distrito F-2C:en:.l. 

Isto representa, a meu . ver, uma 
subversão do sistema constitucic-nal. 
por nós adotado-. 

A Justiça no Distrito F.: cleral nà:; 
é uma- justiça do Di.sLrito- ccmo mu
nicípio. nem é mantida pelo govêrno 
munici!Jú, de sorte a permitir que 
êss:c govêrno exija rendas C.e ates des
sa .iu>sti<;a. A justiça do Distrito é de 
ca.rát.er federal, e cust:acia pela Uliiãc. 

O Sr. 1lttil-io Fivacqua - Chamo a 
atencáo de V. Ex." p:lra o art. 25 da 
Constituição. Re-fcre~se. textualrne·nte, 
à organizaçii o a.dministrativa e judi
diiria do Distrito Federal. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
E -2 u c11~tn1o a de V. Ex.n. pfi.ra a cir ... 
cunstáncia de eõtarmos a penas vct::m
do a parte ref-2ren te à organização 
administrativa ào Distrito Federal. O 
nobrr- S.:naclor nos vem coin a erga_ 
nizaç-ão .iUdiciária ! Essa in~tituição 
emana de cutra l"i. E' o goven1o fe
·deral que a m::tntém com ::;.s suas ren
das. 

O Sr. Attilio Vivacqua - l!: a Justiça 
do Distrito Federal. -

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Os juizes são nomeados pelo Pres\
dente à.a Republica. Não há ma1s 
1cngínqu3 ligaçflo entr·~ a J~stiçn do 
Distrito Federal c a Prefeitura do 
Distrito Federal. 

o Sr. Attilio Vivacqua - Peço licen
ça pa.ra p~r~·uDtar no nobre Senr:àor: 
a Justiç::: do Dist-rito FeC:enl é local 
ou federal? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Sempre se ccnsiêercu a Justiça do 

··~-··----~--------....... " ' .. ... -·--·-·· ·-.·-,_-T--



D:.:-:tr;Lu C.JlY1J f.2(<r;.:tl. Nilo esLnn1os 
l!lu ... ii.:..ú.!~l!l~:o ::t u~tLur::~--.~l do i:aunicipio. 
Seu c:r~·L!!cie ~·.í..·:::üf.:t.~iOl' ~u ncbl'c (;.UlC
~-::: .. , n1as ~3. E~·:Y. 11~\ d·.; convir qLH.\ ~1té 
l1dj ;;, tHEl:~:.:. a P:::cf\::i t Ul'a do J)b lT.l r.o 
f:'~~.J:...·1.· ... t.l t:!.'l;JU'l-CU L.j.:_.:~;. J L~:~ ti;.):~. 0 Sê~ O 

fc·C.:cr;.:l 6 co"'v1·:~c:o i~Ll;t. ·a:ü~o c.:;-:1Hl 
t .. 1xa :jLHij8i;1:.:i~t~ j.D.stltt1it.la -en1 lei e- l'C

.coll"li:.:~~1 f~e> 'T..:so!..:ro 1•\:~.:.·~r~ll, que cn-
fl·en ta tôd8.S as dcs}JSsas ccrn e2s::. 
j·ustiçit, 'l. Ex.a (JLlCl' trrdJ.sr"ol·n1J.i' 
c:::s~1. Jt:stiça. qu,s- é .federal, 11.a sua 
invc.stiCu.:.-~L no seu custeio, n:..s su~1s 
!-:.·:.-:.::.21:t~.~~. c -:.st~b2lc.~.:::· .::e.Jn elJ. tribu
tada p~.:·a ,:oossiv.=is ilnpostcs en1 ravc:.: 
d~ Frc·~·~i~ura. L1Uê' n9.C.2" t:;;:n cc1n el8. ? 

C' Sr. li:Urcdo l-J::v0s - V. Ex. a Lera 
t[:.( il '.:'1 l'·:'l ,,::5o 

O fk- 'Zti:iúo Vivacqua - M:.s não 
somos nós qt;:; o :-jucrcmos. E' a Cons
tituiçüc qp.:· cc1~et.: 2.0 Dist;.-ito F::
deral cs mesmos impostos que cabem 
aos M:uEiciplos e aos Estados. Entre 
êr:::;;:.--S ip.,lJC'-'tG~ OP'=' C"'h,..,..., 8/'<": Tj'l.-::ta-
d~·~ .. est·zt-. p;sci~a r:18~1 r.e.A ~ê~t·; ... Se rã ... e~l
tãc m~1 ddelto ccnstituclcnal. 

o s.n. F:2RRE~R .. :·\ D:2 soust~ -
E' Ul11::1 l1 C·::"Il1a que V2·ll1 das COl1Sti
tujões P.nteriorzs .e ninguém, até hoje, 
Se 1CG1b~·ou de modificú-la. A Jus
tiça é da União, Eàmente da União; 
e só eh pode criar tributos sôbre atas 

·da Justiça do Distrito F·oderal. 
E V. E:c" descobriu, agor::, o de

feito ! 
O S:·. AtliZio Vivctcqua - O regime 

e1·a outro. 
O SR. PZRREJ.RA DE SOUZA -

Sa V. Ex." examina::· a Constituição 
de 1934, encontrará a mesma coisa, 
ou talvez, mais do que na atual. 

O Sr. A.ttilio Vivacqua - Mas não 
constava na discriminação de rendas. 
E nós o votamos. · 

O SR. FEEREIRA DE SOUZA 
Está na discriminação de rendas da 
Con!itituicáo de 1934. 

O S1·. Àtlilio Vivacqua - Não está. 

O SR. :r'ERREIRA DE SOUZA -
Se V. Ex.". atentar sôbre o Capítulo 
referente à Justiça ... 

O Sr. Attilio Vivacqua - Refere-se à 
Justica do Distrito Federal, mesmo 
pagn,- pela União. 

O SR. FERR.EIRA DE SOUZA -
V. Ex.". está fazendo grande confu
são. Está confundindo Distrito Fe
deral, território, área, conjunto de 
população, onde está a Capital da Re
pública, e Distrito Federal, Prefei
tura Municipal. Que o Distrito Fe
deral tem or;:;anização judiciária, sa-

_.,. 
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Jx:n1os que tc2n. Trata-se de o!·~~:-tni
~~ar.~:-ío judici:::"il'iCL, rc:.;~;1ll:·.lcli.l. p(J"t' lei fc
cloral, mantida pua Unii'io c il1StiLui
L1a nara o Di:ii:riLo l<'cderal. Mas o 
Dl~:Li:lto F'odf:J:aJ, organl~~~~t;üo r!1Uni
c1n:_tl, a t\;:.:;pci Lo da qual e~;t::1.n1os -le
gis:~~n.Jo, nf.to tcJ.-:1 just,i;;a pi.·Gpria. 
l-1. P::.'L"'Jciiura do Distrito ~;?cdCl'~':.l nEto 
a tell"l. E' U!11a das g!'andcs lirnita
ções imposbs pela lel ü noção auto
nômica politlc:~, elo Disl.ri::o Federal. 
:f..~stc n:lo pode ter a sua Justica. 

O S;·. Att:lio Vivacauet- - Ess::is ins
tituições judici8.ri2s -sC!.o !ed8:i~::üs ou 
locsis? 

O Sr. Ferr;nieu.Ll Wc:.n.ier,~ey - E 
para apreciar;fro dos crimes, de quem 
é 3. con1!)2;,f::.1cia? 

O Sr. Ferreira de Souza - Os c;·i
mes são àe apreciação da Justiça. 

O Sr. Artlz:ur Sa.-:;.tos - O a1·g·un1en
to do Senhor Ferreira de Souza é 
il11pressionantc. Ccn1o c12.r ao Distri
to Feder::! atribuição de cobrar im
postos sõiJrc o servico de uma Just.ica 
que o Distrito ?cãeral não ;nanténi.? 

O SR. FRB .. REIR .. ~ D~~ SOUZP ... -
Vamos refletir um pouco. O que a 
União arrecada no Dh;trito Reàeral, 
cm taxas jurídicas, :::.plica no apare
lh:unento judiciário do Distrito. A 
Prefeitura do Distrito Federal nfio 
pode cobrr:r ncnhu2:1 trl~Juto sôb:e 
ates de ut1o .. Justir.~ mnnt!da. pelo G·o-
vêrno Federal. -

O S1·. A.ttilio Vivaca:tct - O m·inci
pio i:1vocndo pelo nobre SenadÕ:r. não 
tem o alcance ou e devia ter. A razão 
de caber o imnosto à Prefeitura do 
Distrito Federai é a de que os con
tribuintes são locais. Por isso, o dis
po~itivo da Constituição é expre.sso. 
Não podemos rasgar a Constituição. 
No seu artigo 19. ela diz: 

"Conmete aos Estz.dos decre
tarem in1postos sôbre: 

I - Propriedade territorial, ex
ceto urbnn~; 

II - Tr:J.nsmissão de proprie
dade causa mo1·tis; 

III - Transmissão c!ç proprie
dade imobiliária intcr vivos e sua 
incorporação ao capital de sccie
dade;" 

Preceitua o art. 26, § 4.0 : 

''Ao Distrito Federal cabem os 
mesmos impostos atribuidos · por 
esta Constituição aos Estados e 
aos liiunicípios." 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Não se precisa rasgar a Constituição. 

, "",....-;! 
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O qU(! 6 :ncc::ss:t!·~o é cLn· inteligência 
aos tc:do1; con~ ti tucionais citados por 
V. Ex.a. 

O Sr. AtNZlo Vivac:rua, - Pod·'3-sc 
ras~~·ar t:t- Constitui~úo, 1n~~s clc,:;c;o!'l'L't' 
não. 

O SR. FEl~REIR.A DI<~ SOUZA -
Nfio é preciso ru::;;?,Ttr, ncn1 dcseoser. 

Va.n1os pensar süb::.·e r.. inleligênci!l 
da lei V. Ex.". dirá mie o Distrito 
Federal é inteiramente equip:u::do 
aos Est::.dos. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Não. Há 
mais: tern a sua Justiça. 

O SR. F'ER:?..EIRA DE SOUZA -
Tem a sua Justica, considerando-se-o 
como área, com· séde da República, 
con_1o cidade, como centro de ação 
SOCJ:ll. .• 

O Sr. AUilio V·ivacqua - Como insti-
tuição. · 

O SR. F.ERB.EIRA DE SOuZA - · 
... mas como Prefeitura, como orr;a
niz:lção municipal, con1o o;·gfl.nizaçáo 
administrativa, d.e que estamos tra
tando, o Distrito Federal não tem 
Justiça de espécie c.Jg-uma. A Justiça 
do Distrito Fccleral é de investidura 
fecle1·al, de manutenção federal. para 
ser consicleracla na stw hierarquiit 
juàiciiria. para efeito da sua compe
tência comum; nas caus::Ü; conmns. 

O Sr . .1ttilio Vivacqua - Não está 
incluída na. nomenclatura do art. 94 
ela Constituição. quando diz . que o 
Poder Judiciário é excrcidu pelos ór
gãos seguintes? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
V. Ex." vai me permitir que peça ao 
Senado que entenda o dispositivo 
const.!tuciona.I com um pouco é!e coe
rência, quando manda dar ao Distrito 
Federal todos os tributos que di aos 
Estg.dos. Não o faca aband:mn.ndo um 
estudo, um exame· do sistema estabe
lecido ;na Constituição, cri:lndo os 
impostos qm pod~m ser cobraC:os. 1:: 
lin~uag·em comum. :í~ matéria legi.s
lativ::.. 

M3nd.::. aplicar naquilo c.:ue J.ôr aplL 
cável. ns.quilo qne c~mpo!'L'tl' a equi
para~:f.io Quando afü·n12i que não 
com;J::~rt.:<va, é que n::io podia haver 
rquip:ll'açfw. 

o Sr . .lttíilio Vivccql!a Se n[ta 
pertenc~r ao Distrito, pcrgtLnto, c1n 
que nrtig·o da Constltulç[! o \T. Ex. n. 
encontn! c.noio n~r::t concluir que 
ésses servvios f.<tO pertcncent::s n. 
União? O resultndo: os serviços de 
Justiça r.1ão scriio trlbu~adcs no Dis-
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t::i t0 r\.~· ~:.:::d. V. !~:·~. ·~ chc[';a 8. té ü 
ü::enç:lo. 

O Sr. Ji..r/h u:r S::nlo~: - '1'~1lvcz o 
no~H·~~ ;s~.:JLt.(:or :i?,:·;.T.::·n·a de Suu:-~~1 es
l.!vc:..·.~c: e:.:;\.n cl~· qt::~ HC tn:..L~lVa c1n 

t.n.;:~~s. l\h·~o 6'C tl'[i Ut ele ~:1).:::ls rn.::s cl..: 
ilnpô~to. 

O 8.!.~. PE::?~:S.:E:Ir~.!'i DE SOUZ.A 
r::~c :L:.:.to, núo se tr~~L~1 de ta:-:ns. 

O Sr. J~.rihur Sc:.n~Ds - Portanto, 
sendo i!ll!)Õsto, pode ser cobrr..do no 
Distrito Feci2ral. 

O S?v. FERREIRA DE SOUZA 
No sistema federativo. é possível ao 
E:;ta.do ou ao Município impor tribu
tos sôbre a tos da Uniüo. 

O Sr. Attilio Vivaqua - v. Ex." 
:o:e er:quece ele que o Distr·i.to, para os 
ef.zitc.s em caus::, já ao tempo da 
constitui~~ftr; ele 1891, d2 ac.Srclo c·Jm 
o Decr.=to-lei n. 0 9~0, de 1898, cqui
fJ,:r~.v~ e;::p::.·2.ssan!cnt.e o Distl·ita Fe
C:cr!.11 aJs n!unicipios. 

O S:R.. FERREI~.A DE SOUZA -
Esse m2smo a.rgumento jr. foi por 
1nin1 us.J..do, p:::ra lno~t!·ar que, a.pes~.!' 
dz s::ber que tal disposHivo ... 

O 81·. .1rthur Santos - A União 
ni,l o po<~:~e ccbrar tribc:to, no D!:Strito 
Fecleral. porque, pz:ra isso. não tem 
cGn1pet2ncia ccnstitueionz..l. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Vou mostr~a· a V. Ex. a aue tem com
petência. Diz o artigo Üi, n. o v"'', da 
Cc:1stituiç:lo: 

"ComlJete à União decretar im
postos Sêbre "ne:;ócios àe sua 
econcn1üt, ates e inst:::urnentos r.::
f!.Ulaclos por lei federal". 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo 
soar os tímpanos) - Ate;:1çfto! Esta 
com a palavr::t o nobre S2nador Fer
l·~ira de Souza. 

O SR. FEP.,REIRA DE SOUZA -
Vv. E::cias. vão me permitir que ni'io 
concorde cm ter feito coniusiio ti'i0 
clcmen ta!', atribnillôo-n~c a dsclara
(::io de (!ue. não se tratsya de ~to r~
gula~Io p0r lei fedcr:1l. Bsses atas sao 
rc0:r:J:::~.-dcs por lei fcdc~:ul, seja n.a. 
e~·!.r~~~;:o da. Svstiç-8., s<i:1. ['~~.:é no pro
C'2ssu. A Uniilo cetra im;Jostos por 
::tos reguhclos em lei federal. Mas a 
LTustlc::t, nüo. ll Justiç:~, não é da Prc
fcitui:a cio Di':~rito Pcdcral. 

O ,<;r. /lrthur ,'3m; tos - Niío é ela 
Prcfeiturn., mas é c!o Distrito Federal. 
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O S.!:1. i···.G:.t~.~'-~SIF~i~ :o:: SOUZ ... I\ -
N~lo c~t~.l11US l:gisl~.nt1o sôbr-c o rlis
triw FLc::c1Tl tom,,.c;o em globo, mas 
~;im n~~ sl\a l)c~rte administrCttiva. 
E.ss :~ c~l::: tluç.~t:J é L.: i ta p2lu própria 
Oon:.:Ut.uir;~~o~ qaanào c:ií; C(Uc 116. or
t:~·J.nizaçC~u n .. c.::J:â:li.s~rativ~t c~o D:strito 
I;"lcclêr? ... l e cr~J..niz:lç:lo judiciária. A 
org8.rnz::.ç~io judiciár1a é outrs... 

Que ::t J·~..t::;tiç:n. elo Distrito Federal é 
drl- competência ela Uniiio, parece que 
V . E::." nâo contesta. 

O nobre coJ.ega não poderá mos
trar, na Constituição, um só disposi
tivo aiirmando que o Distrito Federal 
possa ter uma Justiça. V. Ex." não 
contestmá êsse fato. Poderão lembrar 
que s-e trata do disposto na Consti
tuição d12 13!31. Repito a resposta 
daó.a: desd-e 1891. há essa organiza
ção, somente agora é que se pensa 
transferir para a Prefeitura a taxa
ção d-e atos da justiça. 

O Sr. AUilio Vi~)u.cqua. - Pediria a 
V. E::."' para at-end-er a parte da Cons
tituiç0_o que ·cuida da decr-eta;ão dos 
impostos como competência dos Esta
dos, atos êsses regulados pelos arti
gos 19 e 29 da Carta Magna. Esta 
pal·te -estfl. incluida numa d::cs com
petências kibutárias fixadas pelo ar
tigo lD; cons-8qüent-emente, os ates e 
instrum-entos regulados p.ela lei fe
d-eral não silo pr-ecisamente êsses. 

O SR. FERREIF-A DE SOUZA -
S-e provado ficar o contrário. então 
me d·e-cl2!aJ. .. ci d·errotado. Mas V Ex. o. 
n:lo pc-der:.'\. demonstrar semelhante 
coi~a. 

E' p::·2·Ci.so co-nsiderar que estan1os 
vota::1do a or!junização a-dministrativa 
do Dist1·ito F·~d-eral; n:J.da t-emos com 
a p8.rt-~ judiciil'ia. 

O Sr. llrthvr Santos - Imoosto é 
p:u-te r.dministrativ::.. Estamos regu
lando um -aspecto tributário. 

O Sr. Etelvina Lins - V. Ex.n per-
mit-e um. aparte? (Assentimento do 

-o:-ador) - S·ê a emenda do nobre Se
no..c1ol· /:...tt-iEo \,}"iv2~cqu::t d'issc·2sc ''~crvi
çns d2 justi.~a local". em vez· ele ""sua 
justiça'', não .nca:ria m2.is explícito? 

O SR. FERRE'IRi\. DE StQL.T~~ ... l\. -
P-2nso q1Je n~o. Ni;o é possívd tri
bl.1tar 622s::t fo::n'"!a ntos da justiça, 
QU·f! é f.~:r.l::raJ 113. s~xt inv·estidnra. que 
é f.rdr8J'n1 n~. ~1.18. ad)!1.inlstl':1·:~:5.o. Po!"
t~nLo, nS .. o !:~ ~::;6:1.·:: s:1jeit:1r a urn::t iln
posiç':G l''1."1ki:C8l. 

O Sí·. E/cl1:ino Lins - Supus que 
V. Ex."- estivo~:"~ lmplicando com a 
e:.q.1res~3.o "~r~ :1. jri.sti~n/, ou 1n-e:hor, 
com o po:~2s:óivo n.IJ2nas. 

O SR. I~:ZRRI~IR/l. DE SOUZ.!·. -
N:lo. l\. justi:;''" f·ed-eral não deve ficar 
f,ujcita a tribt.:ta.-;:-w municipal. 

o Sr. F'iliuto Miiller - V. Ex." po
de kmbr~:.~· qt:-c aa tempo da Consti
i.uição d-e 1n4, quando o Distrito Fe
C:,eral era autõnomo, não havia legis
laçio esp-ecial. 

O S:R. FR..~REIR~A.. DE SOUZ.A -
Era dif-er-ente. 

O SR. PRESIDENTE - (Fctzenclo 
soar os tímpanos) - Lembro ao nobre 
oradm· que est~ findo o tempo de que 
dispunha. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
A Casa, que suportou o meu abuso, 
ultrapassando os limites regimentais, 
que me releve a falta involuntária. 
Cabe-me, apen::ts, ape·lar para o ple
nário no sentido de qu::: rejeite a emen
da. oferecida pelo nobre S"nador Attilio 
Vivacqu::.. ANiuito bem; rnuito bem) . 

O SR. IVO D'AQUINO - P'"';o a 
palavra para e::1ca1:1inhal' a votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tcm a pa
lavra o nobre s-enador. 

O SR IVO D'.t,QUINO- ("') (Para 
encaminhar a vo~ac;r!o 1 s~ P.:esidente, 
p~nso O"e d"''lc'l'~"• e:-·-•l:t .. e~-"' n çmen-
ciU""prO}.::-c3ta Pelê. S:·nQ.Cfô!· ~Á~.tú:~ ·v1v~c .. 
qua, em ce-rto 'CLiDtc C:o s2u cc:lt.·:údo. 
.P .... cln;S·l:d~ ·diz o -.:.:·2t:int..:.· 

"Se:á. de2t::1Ka à C.11x3 de Assis
tênc:·c.. ào.: ... '\a·"'~o;?;:.·:iC\<:. do Dlst:ito 
l~cds.~.·::;.! uJ.:~.::t. c o ta D.!'ll~::tl, 1"!. unc2.. 
inferim· a 5 '-'1-. c;_,~ .rn;Jcstos e ta
xas que :::·i.!l:!~m ~ôb.re ates ·ou 
sc.:-viç.-.;.s c:·2... jus:;çD. local". 

Est.au inteiran1r:nt7- de acôrdo com 
o s:~. Scn:?..:}or ... t. .... ttllio Vivacqua. Que a. 
justiça rlo Diftr~-::ú Fê·cle1·al ~ justiça lo
cal, não ts::1ho dú ,·ic:as a êst-e respeito; 
mr.s a minh:J. qu~~:.io niic t esta. Como 
todos s~ b2m. :mp<·~tos e taxas que in
cid2m :::ôb:·e :o..tcs cE .;;s:"iÇos da justi
~~' loc?J s5.o, ncr c-:<:'ol111)l0. sêlcs adesi
vos, tn:·:::ts juÓic~.~-'::8S. alérr de outros 
nol~ventur!l exis ... , .. n tes. Pe~o a a ten
(;:lo d6 Se1~~d0 p:1.i'1 esta ·circun.stáncia: 
o sêlo adesivo é vendido sem escritu 
rr:\·f.c. ~ ::.;.C,:1 ~2:' ~:-.tr·b::tl n.o s::ll fotne
cimcnto peh re)x-,:·tic:lo comp8tcnte. 

O S.:-. il/ .. 'U:o Vi~.'.:-:.r~(U•:-;t.- N::,o a.pcri::t.
r:j~); 1~sc:o ljc2~1\?. a ·v. E7·:.n. para e.scla
l ... ~-~~ 2. 110 ~J>'.~P.o Fc::...;;;·J..l, 115. pa

r-:::.1 ~-(~ ~:·~c. 
O SE. IVO D'AQUINO - O papel 

scl::1.c:o, vcnciiC:o c:::. r:.12s::n:t fo.rma que o 
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1 
.sóln, t! ~Il1IJl't.6"f~~ú n~n; ~l_utus t.L: pro
c~s:::o. Cüú1tr e C.tU8 C.h;2_j•Jl:3, ~:.: i-·ü~~Cl'~ 
I::.~Zl-1' ~l. ~-tr::c~·-tCiru;~o dC; 5 1i;, do n1ont.1n
tc: de p:t.pel .selaclu aplicaL~ü no3 autos 
j LHÜC~~ti.::.? 

O Sr. .1'-lttilio 11iL.1at;(JLuz. - I-'' ode ser 
calculad'c p2ri<:~i Lctn1cnt.; ncs a.utos. 

O SR IVO D'A~UINO - Não pode. 
O Sr. Arthur Santos - São as 

custas. 

O SR. IVO D'AQUINC- Sc:ri::t m·e
cios ab:ü· créd•.:t.o cspC(;iJ.l para esse 
p:1gam-2nto. 

. O Sr. Attilio Vivacqua - A C :lixa rle 
P~sistênci2.. .dos Advogados j:;!. }10~;.slü 
o~·ganizz.çü..o c·on1Jlet2~. !:. escrituracão 
é ficil. não só a(j,::: .:omo ncs Estados. 
Pode-se contar nu;, autos. 

O S~=i.. IVC D'AQUINC - S2i que 
S·~ pc~e ~O!ltar .!~os autos., i!1::!.S a n1inha 
quz:·.stao e 2.. sezu1n~e: o !lCl.J de r:sts..:-.aoi
lh3., como todos .s" llém, é ir:-estitnivél. 
0:-:-:., d~.sde- qu::; L.Snhs.mo~ de dar 5S'ó 
dês~-e sêlo·, estaremos ob-rigados a abrir 
créc..~~~ c.:;1::~~.1l J· .:P'3 ~.sza r·.sstit.uiQãc. 

O S~·4 • .tlíti .. ia T/i~·ccg~~:,'J. - l·~·ao h.i 
e::.:c:::.. C;f:'l:?;::.:;::c, po:·q'!..!·2· a. lei j8. C!::ta
b~l~c.::u o p·.-~:::2sSc· de cscritu~:f!.çáo do 
p:pz! sel:::·do. NC·3 p:r·óp_!'.lcs !'8ln.tól·ias 
d:1 rcad::t d:::. justiça lcc::~l, c:m:.o 
V. Ex." pode v::r aqui se discrimina. 

O S"1. IVO n·.~.G.U!N( • - Per:lão. 
Quando alguém eom.pr.::. p:tp2l sela
de :ll!m.?. :-2·~.:..:-~l'.!ão. nã-o àiz s2 é 
.r:s.r:t _?.. j~::.::~::.:. ·~.: nã.... Ç> pap2l .::e-la
a c ~1:.c ~.:n1 c.-:.st~:.:.o ~S?tc:~l 2 a :·.s .. ~::.r
t:-çl::: n2-::: ··;;::::; :-e2t:t!.ür fosse C:lnhe-i
rc. Só h:~J t:!~ 2:1.:; · .... r: C! I.::z2:- a. r~·stitui
ç;1o: abrü· um credito. 

0 S:-. Aiilio Vi?Jtt71LD.: - _t\ Pl"efcitul"a 
t~·rfi que :::egul2.ment~r, então, o assun
to? 

O Sr. Arthur San-tos - Ni".o com
preendo o alcance da dúvida do 
orador. 

O_ :::::1.. IV,O D'AQUINO- E' apenas 
a é!lllCUldccC0. 

O Sr. Atihur Sc~ntos - Questão, tJ.l- ~ 
v c~~~ dLfieul-:;_? .. de :l·~ t~0ni:: a. 

O S~: I .. •]'.:) D' :?..:?.UI?-JCJ - E' C c téc-
1-::_i·8:::.., :n~!s n5o ::: t;{c lú~i1. Tô;~J v~z 
qu0 hcn7·:::-:· n~c:::~~.iG~~~:: d? Se .:f.'~!~·:c:-!"' o 
r~-:. r~:a;·n C.:::. to. t~l·-.c:c -~1. Ô.8 abri~· (;-~·(·c( i !:o. 

() St· . .!UU.~.:r, "1/~':.iC.'er:·z.:.t'l - \.T. ::.;·.:.a c:á 
[.::.:~ n ::.:: li~t !"J ni-~1 ~:: ~·l.r::· 2-~ii').l ::n t~J ':: ( J1 s-
• ~:c;Li:.:?NC1Ú.o elo o;'t:!dor.) - f!~te t.ributo 
P'-·!:·t::.~1C:.'~ c~') C~'·t·.·J:,~: P:.·.~c~'?.J t:Jn1o n-os 
l!: ... '.ltf~.r::;:;. O r::l.;.;~J -~:c:uc1n. cou!"u:·n12 Uv2 
OC;-ts:i:uJ L~;" f.~~~.:~·:.:ec·. C~i .1!1~:·/;c- .~.J Sc-
112-d~:· 'F 1 c:--~·ci!'8 c~;~ ~.:.0112- " J'ccrul.:~.do .. por 
lei fcde-r~1 ;: :1:1c L• Ll .::.:"t~·c aqur:1-:.:.s [1 to-s 

discrin·tinaclus no J 1·tigo lS Não abran
g.::, pü~·~an.Lo, o llhl.~ü G.ú. 

O SE. IVO D'"-QUINO - M:::1.s não 
2°COU Lii''"ltin·)G l''O 

.. O ,.,:·"""'.tl-tt'·,;t~.io v~t~~nr·r."1'(' - 0'' ..,tos .___ • • .• ~ • ~~- ,, ...... .l .. .. v 1.-l.o 

r2~·ul~·:Tos por lei cst:J.dua.l, co1no os 
serviços de sua justiça, só noclern ter 
t;·ibut::>.vf-'0 local, embor·a os rttos r·egu
lados por lei feclcr::l possam ter tri
but:;çi"i.o loc::;.L De scrtc que a P:·efei
tm·a terá um selo esp·eoial pura os atos 
forenses - o sêlo especia-l da Prefei
tum. De,saparecerá, assim, a dificul
êade. V. Ex." está fazendo confus:"i.o, 
partindo d:::. situaçiio atual. 

O S2.. IVO D'AQUINO- Não c;;::oa
parece porqu-e a emenda, como V. Exa. 
está vendo. já não é c·~ml?leta neste 
s·sntido: ~.;xig-e ot.:.t~·a nJ.cci.ida, qu2 é a 
c:iação de un1 sêlo es:;-~-::l:tl da Pl'·2l'ei
tura p:t!'U este fim. 

p·erg·unto a V. Ex.ct. : é -o go70.::no 
f·~·derz 1 cu o m unicip:tl ·qu-e a:·:· 2 cada 
o sêlo cc::r·e-~pc.nd..c:-nte acs P.ZlJé:s que 
t2·an~!t3..:.11.1 r.a ju.sUç::! !cc:1l? 

0 Sr. A.tt'ilio ViVCc:Caua - l'.LtU2.lE12U
te é a un:uo, 1nD.s e:ni 1'.:.(:2 d;; C·Jn.:ti
tuiçé.o, cah~ s..o Distrito F;;d~::.·:;J. 

O S1·. Ei'clvin:J Li:zs - O nc-b:-·2 O!'a
dor p2::-mit~ c:m e cb~ ~cim:nto? 
(A,c:scnt~?n~nto do o·racZo;-) . Se f.o~· re
jc"it::.da a emend:t do Se~ado:· Attilio 
V"'lv~ cqua ·2· se tl"iU.!1f8..r o- pc:nto de vls- ... 
ta c10 8.::1-:a~~o:- F-.:r:.·~·i:-;! c:·.: So~_:s·:~, a 
cn1·"·11~3. a cru-~ V E~ ... .l ~~ rc('a".:~ c~ta-râ '"pÇé-jt!C!·~~:::2'~. · ·- · ...... .. ... -... ~ 

O S:i.. I'\TO D'!,Q.7_~:?>~8. :~::_o 
s:u cc-nt:·::!:-~o à ~~: .. :~~~:1 ::c S.:r:::c,or 
P..~.~tilio ·v.:.v:..cqu;-.,; cstc·u pedincto U!11 e.:
clarc.cirúento !?O..'i.':l Cii.!~~ se torne e~~e
Qüívr:l 8. ;.ncc:!dJ. (lU·? S. Y::;-:.:1 lJ:·o:;,:~c:c, 
lJ(}l'f.i~1e, CC2~1:J C·2tá· :··2Liiz~~~:~ 1 Cli.i2~1d:l, 
hav-::·ri d·2T";C~3 tii!.·ct:ld::-.. C:.~ :n.:;. n y:.lica
ç[to 

O Sr. A'!.·tilio i'ivt::.cQuc:.- Isto é ma
téria de t(1 :;;ul'2..n1e!1tr".--:;.~:), c1,e l~i local 
A Pr·.:·f.:::t:u:::~.- Qc :C!~t.:·t~o F-2~21"3.1 pc
der6. cstc-~bclecc·t~ prc~es.so p'!.·:itico. 

O SR. IVO D'AQuHJO. p.:ço 
ta.lnb6;.n a J.t-.?1!Ç~~o de V. E::'o:]. n:~ra 
o sr..~;uint-.2: (·st::t l::i, Ql!.C é :ff'!clrr.:-tl, 
cxig·.irá. c~e}Jo.:s. tn:nn. Jci n1u~icil)al 
}:!.1 :·a seu ro::;.~)l2r,,.cnto. . 

O Sr. Ai.· ... ·;{.:·ro 1/iv.--:ct]-:.·:a - TrJ.:_~:o :tf'!Ul 
r.:. c::l:: ··i: ~:l :.:~!. ~~:te !r:-1.;:0-J!:.'J r::- :;l':.·.<-~.1-
t~1. ~T"~.:T~.::~. c:oi::: n1ilh~2.s -2 oHo-:::·::tJs 
~:·t~:::: ~~·8- . 

0 ~·-• .,.--:~r- ... ,,!',(.)TJTNO- (n: .. -: .. :.,,_ .. - ~ ..... ··. '.._) 1: .-."-·.·.::·' -· ,, '' .. ~ 
(!.~·-::··! t·o $_, .• A:J!h.o Vzv.rtc([~~-~~) --· D:..·-
,-;<·jc r~1~-:~ o ~-:JiJ~'2 cc~-:--rr~l :::~·~·-r(li_Jr1~-. :1in
r::-t. it s·:.-~tü::t·:: q·1c:-t.::o: V. ~:>::l. ::r.!13. 
flllC, p::1l Ce:nsti:t:i\)~, CD:ll:;-'~'7<~ ~O 

·-------~-.--.·-·~.,......--------·----
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Distrito I''ccle:rrLl a cubr:>. nc,::t dc;;b ta
:-:::t. O!'f.t s<~ t:tl ::t=c·cnt2C·::, u lei fed-eral 
não é COD1i~2"t.cnte n:1:·~ c.st:J. b~l·c-:;5-13. 
E ::t L~i Or.;;úni~::t é- u:~1:: l·ci fedcr:J.l. 

0 Sr. Attilio V'ivacQ'LlCL- V. Ex." en
tende qt:e n~"o p:xlt:mos, na Lsi Or~ú
nic~ do Dist!·ito F0derfll <.iisp61· sôb1·e 
a n:.~t~~'ri:::.? 

O SR. IVO D'AQU!NO - Nfta. 
Acho que 1üo podemos s:>.ir do. dile
ma: ou caso é da alç:-tcla do Distrito 
Federal c êste é que deve legislar a 
r.esp-:=-ito . .. 

O s1·. Attilio Vivczcqua - Apenas fi
xamos regras, normas, a serem obser
vadas pelo legislador loca.l. O m:;smo 
fazemos em matél'h d·e crgr,niz?.ção 
do Tribunal de Contas, organização 
admbistra ti v a, o:·e:rviços burocl·âticos, 
etc. 

O .SR.. IVO D' AQUINO - Então, o 
ilmt:·s Sen~.clor (Stá de acôrdo comigo 
em que é necessária lei municip?.l, em 
ca1·:i ter cGznpl-eln·2JJt.ar. 

O Sr. At'tilio Vivacqua- Exatamen
te. 

O SR. IVO D'AQUINO - P.:cdi a 
palavra para que o Senado ficasse 
b~m escbre·~lcto a res!X'Üo do r.ssunto. 
O dispositivo proposto da Lei Orgâni
ca niio pede. evicientemente . .por si só 
r-e<oiver a espéde, enqEanto a Càmara 
Mnnicipa, ::Jf:o 1-<gislar a respeito. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Muito bem. 

O Sr. Etelvina Lins - QueT dizer 
que o nobl··e orador não adota os ar
;gumentos do Semtdor Ferreira de 
Souza, .cm r.e1açio à emenda? 

O Sr. Attilio Vivacqua- Os esclare
cimentos de V. Exa. foram út{:is. 

O SR. IVO D'AQUINO Era o 
que tinha a dizer (J~uito bem) 

O SR. P~:ESIDENTE - Vou sub~ 
m-et(8-l' a en1!::-nd.a a votação. 

Os .senhores q~e a .npr.ovam, quei
ram con~ervar-se s.entados. <Pausa) .. 

Est~ rej.eit!ld:1. 

O Sr. Atilio Vivacqua (Pela ordem). 
- Requsi:·o v·crificação da votação. 

O SR. PP..:SSJDENTE - Vou procr:
·der a V·2!:Hi·2lt[{O d·c vo.tD.~{i.o, r~:oueri
da p;clc Sê·il?.C::·r !'.tilio y,vacqu:i. 

Os so1!1c·:··2s que votara a f.:tvor da 
<;m~nd", queiram p~rma necer s·enta
uos lFauw). 

Votaram C0!1tra a emenda vinte e 
seis Senhores Sen,,do;es, e a favor 
seis. 

E' rc-jcitacZa a sc[Juinte 

E<::ENDA N. 0 16 

<Da Comissão) 

! ..... o art. 2. 0 : 

Acrescente-se à alínea g do n. 0 V, 
do art. 2. 0 , a expressão se1·viço de sua 
justiça, fkando assi1n ridigida a re
ferida alínea: "os atos regulados por 
lei d·c sua competência os serviços de 
sua jusLiça e os negócios de sua eco
nomia". 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Peço a palaVl'a pela 'ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre S·~nador. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
<Pela ordem) - Sr. Presidente es
tão presentes nesta Casa os Ver;ado
res do D.éstrito Feãeml. Peço a vos
sa Ex." estencler aos ilustres delega
dos do povo carioca as prerrogativas 
de que gozam, no Senado, os nobres 
Srs. Deputados, permitindo que sa 
assentem no recinto. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se
nac1or Hamilton Nogueira requer seja 
permitido aos Srs. Vereadores da Câ
mara Municipal ocupem lugares _ no 
re·cmto. 

O Regimento nada prescreve a res
peito. Ni?.o existe precedente pelo qual 
a Mesa se possa guiar. Nessas con
dições, submeterei o requerimento ao 
Pl·enário, que decidirá, em sua sobera
nia. A mim me parece aue nenhum 
inconveniente haveria se. estendêsse
mos a faculdade aos nobres represen
tantes do povo carioca. 

O SR. MELLO VIANNA -Peço a 
palavra pela ordem. . 

O SR. PRESIDENTE - Te~ a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. MELLO VIANNA <Pela or
dem) - Penso do mesmo modo que 
V. Ex.", Sr. Presidente, e o eminen
te Senador Hal!lilton Nogueira. En
tendo que diante da permissão dos 
senhores Depukdcs sentarem no 
recinto do Senado e os . senhores ::e
nadares no da Câmara, não podemos 
recusar aos senhores Verea,dores essa 
f:::.culdade - franquia, seria o têrmo 
exato . - porque, são, efetivamente 
também legisladores. ' 

Lembro tod:tvia a V. Ex.", Sr. Pre
sidente, que a presença dêsses repre
sen~antes no recinto, durante as vo
t::,:çoes, conconerá para perl;.urbar o 
computo dos votos. 
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A deliberrrr.'ÜO ,,ôbre a inconveniên
cia apontada. pc:·0m, comp~tc exclu
siv:tmcnte á MesE:. a CJLlc:m incumbe 
1nanter a orLk31ll n:1:s v,:>L.H'D;·_·.;. 

Sou inknam·::nle 1:<vcri.v:·é!. a Cj\.l~ os 
Srs. V ... erenciorcs n.s.sist~n1 nos no.s.-sos 
tralJalllO<>, do r~8ll1W, scrnprc que o 
desejarem. 

8v e possível localizar os Srs. Ve
readores de modo a se;rc:m distingui
dos durante as vota<;ões, nada há a 
obj-et:~r Ul:Iuito bem.) . 

O SR. PRESIDENTE - Estou do 
inteiro acônlo em que os Srs. ve
readores t~nh:<m acesso ao recinto, 
dura.1_:te cs r. ossos. trr. ba!hGs. Se, por 
ocaswo das vour,ocs. se ve:iücar al
gum inco!H't:niente, tomarei a liber
dade de solicnar que SS. Ex as. se 
retirem, a Iim de que n:lo seja P·cr
turbado o p:·onun::i:':meuto dos Se
nborcs Senrtd01es. 

O SR . .Al~THUR SANTOS - Peco 
a pal:w:ra, pela ordem. • 

O SR. PB,ESIDENTE - Tem a 
palavra o nob:e Senador. 

O SR. !3T:fiUR SJ ... r,Tr.ros - {Pela 
crdem> - Lembro a V Excia., Sr. 
Presidente, que estamos en.. regime 
de votr.ção ele emendas.. e s.orá cons
trangedor terem os S:·s. Vereador.es 
de se retirar a cada votaçãl·. 

O SR. PRESIDENTE - V. Excia. 
ente21.d(; Q,ue se deve nega;: aos Re. 
pre.s.entantes da Câma:a :vrunicipal 
acesso ao recinto? 

O SR. ARTBUR SANTOS - Le
vanto, apen.:;s, esta clúvid«. Tal 
uc:>rrência se verifica freqt:·rntemen
te, a n;Io ser c;ue os Srs Vereadores 
fossem localizados em uma bancada 
especial, de onde assistlss.eaJ à dis
cussão e votuçã.o da Le1 Orgánica. 

O SR. PRESIDENTE - V Excia. 
naturalmente não ouviu as declara
çces da Presidência. Vou n;;peti-las. 

Ent.:mdo que se deve conredeY aos 
Repc·esE'ntantes da Câmara Munici
pal faculdade idêntica à d·1~ demais 
B.epresentantes da Nação. Se po
rém, durante as votações, a Presi~ 
déncia verificar . que a pre;;cnça de 
SS. Excins perturba o cõr-.puto do 
voto, tomará a liberdade L:f' solici_ 
tar que os mesmos s:: ai"a~J.c:n, en
quanto ctm·a:r a votaçfto. Se não 
houver pc:turb::v;:ão, o trabatl1o pros-
ser;uirá normalmente: · 

O S1·. Francisco Gctllotí - Os Srs. 
Vereadores são em núr..;.ero c!e cin
qüenta. 

O .SR. PRESIDENTE - Creio que 
nito iló op-osição à oricntncáo da 
Mesa. (Pausai · 

Vo1Lcmos a tratar d:~ matl'J·ia su
.icitu ~L clcliberaçúo ela Casa cuando 
i'oi susci_tc.cla a quest~~o de m:ticn1 pc,lo 
nobre :o;c:nador Hamilton :\foguei:a. 

'Passa -se à votaçüo ela en,enda nú
mero 2.4. 

O S~. PRESIDENTE Vai ser 
v0t:~àa a emenda n. 0 14. A emen
c:a manda. suprimir o artig" 2 o pa. 
rc1._gT~fo 5.<>, e tem 'parecer da Co
r:(nssao. 

Os senhores senadores qLle ap:ro
vam a emenda, queiram permane
csr sentados (Pausa\ 

E' aprovada a seguinte 

EMENDA N.o 14 
Ao a:tigc 2.0

, Parágrafo 5.< - Su
pnma-se. 

O SR. PRESIDENTE - Passa-se 
á <:mer:da n ° 18. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra pela ore; em 

O SR. PRESIDENTE' Tem a 
palavra o nobre Sena.dor. 

O SR. FERREIRA DE .:SOUZA -
<Pela prdcm) ·- Sr. PresidAr.tc. peco 
r. atenção dos nobres colegz.s da 
Comissão de ConsUtuiçi.io e Justiça 
para a questão de ordem que vou le
vantar. 

O parágrafo 6.0 do artigo ~.o, está 
a.ssün ~·edig-ido: 

s 6.c- A Fazenda do Distri
to Fede r a 1 , por seus represen
t:mtes. intervi!·á, ubl·igatC~·i<~mPnte, 
em todos os processo.s judiclab, 
contenciosos ou adminis·:rativos, dos 
quais possam resultar ;Jar• ela di
reitos ou obrigações, cabendo-lhe ve
rifica:- por intermédio Jos ~eus ava
liadores e peritos contauorer. os va
lores que lhe peTtenç&m ou sôbre os 
c;uals se devem calcular 1m11nstos. 

O Sr. Arthur Santos - A Comissão 
ofereceu sub-emenda. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Pc::feit.amcnte. Submetida a emenda 
à discussf,o, a Comissii.o de Constitui
ção e Justiça oferec€U ..sub-em€nda. 
O parecer contr:ir.io foi tflo somente 
rm rel!l ção às duas primeiras partes 
da emenda. Quanto a última parte 
qu:: diz - Cabendo-lhe verificar por 
intermédio de seus avaliadores e pe
ritos con tadorcs. os valores que lhe 
p::rtenç.an1 ou sôbrz os quais se devam 
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c:::lcul:u- l:npoolos -- a Comi::siio a 
a{;0itou. Jl. própria Comissüo delibe
rou nronor sub-cm2nda no sentido de 
aproveit-~w sórne;1le a parte Iinal ela 
.cmcncln., ele .!.'orma que o p:-tr::ígraio fi
casse assim redigido: 

"A Pazenc1a elo Distrito F-ederal, 
por seus representantes intervirá, 
obri~·atôrlnmente, em todos os 
proc-essos juclicirtis cont.enciosos ou 
administrativos dos quais possam 
resulta: p:;ra t:la direitos ou obri
gações'~. 

Sr.· Presid-ente, é para esta questão 
que peço a atenção do Sens.do. O pa_ 
recer não foi contrário à emenda em 
sua totnlid,ade. razão por que foi apre
sentada sub- cm e~ da. 

O SR•. ARTHUR SANTOS - Peç-o 
a p3lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ARTHUR SANTOS (Pela 
ordem) - Sr. Presidente. o nobre co
lega F-e:rre"ira de Sousa. tem ;,ada a 
razão. Pel;'o a atenção d-e V. Ex." 
para o pare-ctr da Comissão de Gons
tituiçfto e Jmtiç~, constante da pági
na qu:1tro do avulso. onde se declara: 

"Nem por ser intuitiva, como re
conhe-ce o no-br-e senador Fê·rreira 
de s.ouza, mer-ec-e repuls3. a exi
g~ncia ;alutar do ar;.igo 2.o § 6.0 

do r:rojeto. 
P2lo contrário. 
Da ta vénia. nfto aconselhável a. 

emend::~. MeC'Jante sub-em-enda, 
sob n.'' 2, no fecho do presente 
par-ecer. a Comissã-o concorda com 
a supressão da parte final do tex
to em aprêço". 

A sub-emenda diz: 
"Sunrima-se, in fine d-epois da 

pala v1:a "obrigação". 
A sub-emenda ofer-ecida pela Co

missáo prejudicou a emenda Ferreira 
de Souza. 

O Sr. Ivo cl' Aquino - A Comissão 
de Constituícão e Justiça tem inteira 
razão. po:·qué a verifica-ção se faz por 
intermédio de ·peritos e avalia-dor-es 
judicia.is 
· o Sr Ferreira de Souza - E' qu-es
tão processual. 

O SR. ARTII"OR S/'..NTOS - A 
sub-cmenàa m:J..ntém até a pal:J.vra 
"o brir;a t;é8s", c-omo explicou o Senador 
Ferreiw de Souza. 

O SR. PRESIDENTE - A Comissão, 
no parecer relativo à cmencla do Se-

nadar Fcn-eira ele Souza, manda su-
1)rimir o di~:po.si ti v o, ft!:\re:sen tando 
snb-emcncb qu2 a dota, em pa.rte a· 
en:.end,l d-2 S. E:>:.~, e opina pelo. .su
prcssüo elas sc~;nint.::s pal:wras Iin.ais 
elo parágr~f-o 6.0 do art. 2.0 : 

"... c:cbendo-lhe verificar, por 
intermédio elos seus avaliadores e 
peritos contltdol·es, os valores que 
lhe p-ertençam ou sôbre os quais 
s.e devem calcular impostos". 

T,rata.nclo-s-3 de subemenda da Co
missã.o, tem preferência na votação. 

Os Srs. q_ue a aprovam, queiram 
conservar-se sentados. (Pausa) . 

E a:provada a seguinte 
SUE-EMENDA N.o 2 

(Da Comissão) 

Emenda. n.0 18. 

Ao art. 2.0, § 6. 0 : 

Suprima-se in fine, depois da pala
v_ra : c.brigações". 

E' considerada prejudicada a se
guinte 

EMENDA N.0 18 

Ao artigo 2.0 , § .0 - Suprima-se. 

E' aprovada a seguinte 

EMENDA N.~ 17 

Ao artigo 2.0 , § 7.0 - Diga-'se: 

"Nos processos administrativos com 
o fim de apurar fatos de que possam 
resultaJ: sanções, a lei municipal asse
gurará aos int-er;ossados ampla defesa, 
com o princípio da instância dupla. 

São rejeitadas as seguintes emCildas: 

EMENDA N.0 15 

Ao art. 3.0 - Suprima-se. 
E::>!ENDA ·N.0 16 

~Ao artigo 2.0 , XI - Supri.rna-s.c. 
São aprovadas as seguintes emendas:. 

EMENDA N.0 4 

Ao art. 6.0 : Acrescente-se na letra 
à do § 2.0, d>Cpois da palavra - elei
torais - as seguintes: 

"Memkos do Ministério Público lo
cal ou fed·eral". 

EMENDA N.0 5 
Ao art. 7.0 : Acrescentem-se, depois 

das pal:wr:.s - "Distrito Federal" nas 

I. 

.,< 

;~: 



alíneas a e c elo n." I c n:1s nlineas a 
c cl~ as s-cguJntcs prJn vr2.s: 

"Ou Unii'i.o P.edcr.'11". 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ç-ão a emenda substitutiva n.O 1, ao 
art. 14, de autoria elo Sr. Sonad.a1· 
Hamilton N ogucira. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
Peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senado·r. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA(*) 
(Para encaminhar a votação) - Se
nhor Presidente, apresent·ei emenda 
atribuind'o à Càma.ra d.as Vereadores 
do Distrito Federal a prerrog~tiva de 
examinar o veto do Prefeito às suas 
delibecracões, pocr ser direito assegu
rado em nossa Cart:a Constitucional. 

Se analisarmos S€l't:namente as 
Constituiões de 1891, 1934 e 1946, ve
rificaremos, com segurança, qu..; não 
houv-e r-ecuo mas, sim. av:::.nço. 

Não encontramos, no art. 67 da 
Constituição de 1891, uma só palavra, 
um só conceito, uma única afh·mação 
a respeito da Câmara Municipal, Con
selho ·Municipal ou Câmara de Ve
l'eadores. Esta Câmara, ch::mada 
Co-nselhD Municipal naquele tempo, 
foi criada pela lei ordinária n. 0 85, 
passív·el. por~:::.r.to, de modificação em 
qualquer épo-ca. 

Por con~·eqüência, êsse Conselho, 
criado c·om fumôes deJi,berativas. nãD 
possuía. a segurança e as prerroga
tivas da atual Câmara Municipa.l, 
cujas atribuições são conferidas pelo 
próprio t·-::xto constitucíonal. . 

E ouve uma avanço. Sr. PJ·esJden
te, na Co·nstituf.ção de 1934, quando o 
Distrito Federal eonsegui-u tornar rea
lidade sua maior aspiração - a auto
nD:mia. E êle a teve, tanto do- Exe
cutivo, como d.a Legislativo. 

A experiência que tivemos dessa au
tonomia não foi decepcionante. Em 
que P·es.e aos trabalhos realizados nes
ta cidad~e por anteriores Prefeitos. é 
b-em verdade que o Distrito Federal só 
teve à fa·ente da Pref·eitura qu.em sou
besse cuidar realmente dos interêsses 
carioéas, quando era a11tônomo. 

Tudo o que po;:ouimos no te;Teno 
da instrução e saúde pública é fr~lto 
do govêrno Pedro Ernesto. Suas cr~a
ções Pl'ojetam-.<:·e a lé os dias de hoJ.e. 
Muit.os dos g-ran c\,os instit.utos por ele 
funGados, entretanto, ainda não fo-

(*) Não foi revisto pelo orador. 

r:->..m in:< ug·u,rados, e ulguns dos qu.,c; o 
fo!'am, prcporcionanun louros a p<:s
soas CJUe não tiveram a menor p:J.r
c.ela ele participaç!ío cm sua rcali
ZJ.·Çflo. 

Sr. Prc-::j·Jcntc, a perda d3 n.ut~)uo
mla do Distrito Federal n::\{) no.~ cau
sou a meno1· decepção, roubada C'Jll€' 
foi por uma ditadura cm~ nclüncalhou 
o Brn·sil. Infclizmentê, c!Ssa autono
mia caiu na Assembléia Constltulnte, 
de 1943, baldados foram, cntã{), no~
scs esforços para a reconflulsta de um:t 
emr,ncipação, a que temos direito co
mo PDVt livre, incontestàvelmente !li 
cabeça pensante do J3rasll. 

Sr. Presidente, cc·nsta ta v::>-se, e-vi
dcnt:;m.<:;1te, gnmde progTesso entre 
as Oonstituicões de 1891 e HJ34. En
trctnnt·::>, é preciso acrcscen'J;ar, o dis
posi<ivo referente à autoncmia do 
Executiv• e do Legislativo CM'ic-ca, não 
fi~l:rnva no t~xto da nróoria Comti
tulcf!.o. pc's fazia partê do p;u~graf.a 
único dü :nt. 4.0 • das Dlsp<JsiçÕ:'iS 
T:r~ nsit0ri ~ s. N';·~ô dispositivo transi
tório estavam fixadas as pren·ogativas 
da C?mara lccal, que tinha função lc
g!sls.tiva. 

Vf-m, depcits. a Constituiç'So de 194:5. 
Per;:"unto: houve, nesta, um retro-
ce.s~o? 

N.?.o houv~. no que res')Jeita às prer
ro."'n tivas d.:: Câmara dos Verea-dores. 
Esuve-o. t:orérn. em relaçiio à autono
rni:J do Executivo. qu.e foi perdi di',. 
E11iretanto. n nutc-nomia fnncional da 
Câmara. dos Vereadores foi n.sser;ura.
da. e com maior firm~za. Que razão 
lsvari::t " ler:ri~lador de 1945 a fr:ms
plnntar, na íntegra. para a Con~~.i~nl
çáo, o parigrafo único do a;'tigo 4. 0 

das Disposi<;c.es T:ransitórir.~. ~e não :;:, 
idéja d.e assegurE•!" à C:l.1nara su-n~ 
prerr·Gg"8 ti v as? 

Por conseqüência, Sr. Prelliclente, 
niio houve recuo, mas, sim, avanço, c 
sua autonomia D.·bso!uta está J.3~egn
rad:o>, na Carta Constitucional dc-
1945. 

Não há argumento de ordem jurfdi
ca. capás de derrubar est::t nfirmnção. 
Se, porventura, ni'io fõr vitoriosa a 
emenda em VüLar!f.o, a Constituiç?io 
será duplamente ferida·: nn p:1.rte r-e
lativa n<Js c1ireit.os que as~·egura ::<
Disrrito F-ederai. rcprcscntnrl·o por su:1. 
C:'tmar::t composta de r.;;J)l'(\~en:bnt.2~ 
eleH.cs ;;elo povo; c ao se d:w a-o S2-
11nclo n.trilmic:io qu'" não lhe conf-ere 
a t,2f M:1r,-na· em cujo art. 63 e!.ltfío 
tr.xat.iv::tment.e cxprcss'ls tôd::s a~ cm.; 
cabem a esta Casn. E ai n:lo encon
tr:Jmos n. de cxaminnr 0 ve!c (lo Pn; .. 
feito. 



_, ______ ::...:::-.....·--·-·- ... - .. ··- ----·--------· 

-298-

?or bso, Sr. Prcsiclcn t2, na scg·tmda 
dbcLlss~:.o Ú) proj e Lo de L~i Or~·.ünica 
do DiGLl'ico P~clcral, qma2do argum2n
tos r!ü'/OS Iorarn a!)r€scnt::tdüs, ofereci 
a· cmohL em votaC'.fta. Estou certo ele 
.qn2, no Senac\o da República, os 
nobr::s re)JJ\?scntan!es dc:s our.ras U11i
da::les eh. F;;cier::tcfio c!isp::ns:nJo ao 
D~strito f.'c~~er:tl ó m·::smo trat::Hncnto 
que clcsejarüm, para seus Estados. 

Peço aos ilustres col€gas m2d.itar.en1 
na gravicbde do ato que vão praticm·. 
Dêm ::.o Dist2·ho F'ederal aquilo que a 
Constituiçáo lhe ass2~ura: a autono
mia de sua Câma·ra dos Vereadore:s. 

Era o que tinha a diz2r. (Muito 
bem; muit.o bem) . 

O SR. ANDRADE RAMOS - Peço 
a' pah vra, para encaminhar a vota
ção. 

O SR. PRESID·ENTE - Ten1 a· pa
lavra o nobre Senador. 

O SH. ANDRADE RAl\1:08 
(Pa,;-c encaminhar a votação) . - Se
nl1ol· Presid.;;nte, acredito qu.e poucos 
homens se tc:nham encontrado em 
viela, de surpresa, nuí:na posição de 
tão gr:,nde constrangim-ento, como eu, 
ne-sta sessào do Senado como um dos 
r.epl-csenta!1t.8s do Distrito Federal. 
Entretanto, de·claro aos Srs. Senado
res - Ver€adores, agora aqUl pres<m
tes, que, ao votar a favor da emenda 
do Sr. Senador Mello Vianna, o fiz 
com tôda consci~ncia no desejo de 
ac·ertar, com a fé de que não estava 
fazendo mal à cidade nem desrespei-
tando direitos, ' · 

O Sr. José Américo - V. Ex." per
mite um ap:trt·2? (Assentimento do 
orador) - Recebeu V. Ex." a pêlo do 
seu eleitorado para rever o voto que 
proferiu? 

Se recebeu, é dev.er de V. Ex." re
vê-lo. 

O Sn. ANDRADE RAMOS 
Ni':.o re~·ebi nenhum apêlo. 

O Sr. José Amcrico - Houve mais. 
do que apêlo: levantou-se um verda
deiro clamor contra o voto de Vossa 
E':celência. 

O SR. AND:R.ADE RAMOS 
Ch2g::trd lá. CRisol V. Ex.n, como 11-
G()l' da União Democrática Nacional 
pode apreciar. nest.e recinto, meu pro
ccclimento, como qúalquer hom-em o 
poderá, desde que o faça com s·enti
mcnto de justiça. 

Votei pela emenda que dá ao Se
narJo o direito de examinar o veto do 
Prdeito, pelas razões que cm tempo 

. -

jn.stif!quti, c .sfto resun1i·durn.cnle a~ 
!)cguint2s: 

EE:t,lmos cliante de um pro•blema, 
qn:: 1úo é simplesmente o da auto
nomia do Distrito Pecteral. Esta já foi 
deciciic!a pela As.<oembléia Constituinte, 
em têrmos análogos aos da Constitui
c,:.lo de 1891. 

O Sr. llarnüton Nogueira - E' do 
re.sp.eito à Constituição. 

O SR. ANDRADE RAMOS 
V. Ex.a já tem discutido o assunto. 
Permita-me qne eu o faça agora. Não 
estoa enc::rando a matéria do ponto 
de vista juridico. 

C Sr. I-!arnilton Nogueira - Lamen
tàvelmente. 

O SR. AND:RADiE RAMOS 
Sou engenheiro e não jurista; e, &e 
há divel'gência entr-e juristas e cons
titucion?.listas, nesta Casa, filio-me à 
corrente que me par-zce mais servir e 
atender aos conflitos de poderes que 
po:;sam vir. 

O Sr. Harnilton Nogueira - Tam
bém não sou jurista; sou médico. 

O Sn. ANDRADE RM10S 
Eleito pelo eleitorado livre desta ci
dade, para representá-lo no Senado, 
devo diver que, com a melhor inteli
gência da matéria e· boa fé, votei, em 
primeira dis·cussão, no sentido que es
tou expondo, isto é, o Prefeito ... 

O Sr. Harnilton Nogueira - Os sete 
partidos que elegeram V. Ex." são 
pela a utcnomia do Distrito Federal. 

O SR. ANDRADE R...<\.MOS 
Dê-me V. E.-..:.u p.;;rmissão para con
tinuar est:1 explicação pe.sso:tl, dadas 
as ci!'Ctm~tâncias imprevistas em que 
nos encontramos. 

Dizia. eu, que, votando na mais per
feita boa fé, com o desejo da melhor 
solução realista, continuando a pensar 
que estou no mais justo dever ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - De fato 
errou. . 

o Sr. Ferreira de Souza - É dever 
de todos nós. 

O Sr. Attilio Vivacqua, - Faço jus
tka à sin::eridade das conviccõc-s do 
nÓbre Senador . · 

O SR. ANDRADE RAMOS 
V. Ex.". Sr. Senador Ferreira de Sou
za, poclerá acertar mais do que o ora
dor._ Deixe-me, porém, terminar. Por 
que essa compressão? 

O Sr. Hamilton Nogueira :..._ Não 
há compressão alguma. Ela vem de 
outro lc.do. 
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I O SR. ANDRADE RAMOS 

Não a vejo nem sinto de ou~ro 11.do. 
Pn.recc-me que se l1á compres.siio é de 
:fatos anteriores, ?.gra vado.s com as 
presen tc.s circunstâncbs. 

O S1'. llcnnilton Nogueira De 
fato. 

O SR. ANDRP...DE RA.J.'v.I:OS 
Voltando ao qu-e dizia, repito que vo
tei de bo.~ fé e e!11 .sã consciência pela 
emer;t~a- .to/.Lello Vmnna. No Legislativo 
mum-cJpal, que me mc:rece todo o res
pi'ito, tenho dlv2rsos amigos au.~ co
migo tra!Jalharam nas eleições~ Deixo 
de historiá-la, porque tôda a gente 
s?.be . como se. processou .. Entretanto, 
convem ref.enr que convidado pelos 
três partidos reunidos - P. S. D., 
Demccr?-ta Cristão, a que p::·:2nco. e 
pelo Onentado1 Trabalhista - recu
sei, aconselhando meus amigos a pen
sarem em outro nom-e, pois, c!is~e-lhes 
l~? Distrito Federal hi'" muita genr.i 
O.lf~·n[t., p2.rn -representá-lo. ·vo1tar2.m. 
mais ~:::.rde, os mesmos amigos, para 
comumcar-me que o Partido Reuubli
C2.110 acnbav!! de adotar, unânim·ê·m.cn
te, minh:1 cundidatur::t. Pond·erc·i-lhes 
que estavam me conduzindo a nosicão 
dificil. Eu não era politico miÚtante. 
:E:T:wia candidatos de grande valor: o 
Deputado João Amazonas, do Partido 

. Comu:!!ista: o Sr. I-Ieitor Beltrão 
candidato da U.D.N. . . . . ' 

O Sr. Hctmilton Nogueira - Grande 
d·i:mo:::rata. 

O SR AND}{Al.JE RAMOS - ... 
o Sr. Mang?.teir,. dr Esa uel'da Demo
c:·ática, todos dig!Jos Re~isti aos con
vites. Afinal, disseram-me que se tra
tava d:~ união d.- fórç:u: clt·mocr:itieas, 
e QU.D meu nome fora aceito por todos. 
Concordei enfim sem aualquer com
pro:nis.~o quando me · comunicaram 
também a adesão do· Partido Tra
b::tlhista Br:lsileiro.. Eleito por mais 
de 197 mil votos '·'·'.tho or~,..~l:.rRdo n8sta 
C::tsa b2m rep,.es '"11 r.1J.) 'c m:1 nda to que 
recebi do povo co..rioca .. :::ompreend•:=ndo 
o des<_!osto dos r.J E·l;~ conc0rren tes. es
!Je·:.:i3.l:i':·znte õo ··:~YJd~d~tc con1unista, 
QUI: obLtve. cêrc~' c:r 123 m!1 votos. A 
qt!esti'i.o do Dist:- r.c Fec.e~:>; a~mra em 
:foco, dei meu voto co.meie·nte. Dos dois 
fJOdcr~s - o Pr,:l.c~H-o :io !Jist.rito Fe-de
!·::J e .:l Ass-:-n, b'r.·~:::. Le(!"i:;:l.-.r:Jva - r..:: ta. 
emRna do voto do povo e D.qnêle, do 
Po.drr F.xsr.nti·vc -,o·r :i~te~:-:11i!1.1Ç5,o da 
Constituição, com aprovaç:ío do Seno•
c!u. A ~r..tcrvc1v;ft .. ele 81' .. a elo nos ca
.sc1 . .:: de veto :. r]., ... tU ~.e-r(':Circ poder ... 

O Sr. Arthw s:,.,,tos - !!:ntüo. uma 
cLv:-r;:-;(rr:~c:J ~ntl''= o Pr(:.r_;;ir,e:ntc d3. Re-
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pública c o Parlamento deveria .ser 
dirimida pele, S:tc,·emo Tribun::d Fe
deral. 

O SR ANDRP..DE RAMOS - Per
mita-me V. Ex.n que eu preste un'l de
puimen to de cu:1~r· .ência · o exemplo 
de V. ~x.n é à·if~ .. ,·.;;:;nte . . 

O S1·. Arthur ~-'i.l·aws - V. Ex." de
clara que um conflito entre a. Câmara 
dos Veteador es e ?refeltc deve ser 
dirimido por .... ~J·.·o pe·der Então, uma 
divergl}nria 3llt<t • Parlamento e o 
Presidente da R·:-')Lb.!c::.. 1eve ser sub
metida à .:l.l:c~s'l.. do Supremo Tribu
nal Federal. 

/0 SF1 ANDRAD:i'' RAMOS - A opi
nião d2 V Ex.a <: a d·t r·;speitável ju
rista. V Ex." es·.o porém. diante &e 
um homem que nÍJJ) ;:endc Jurista, fala 
com a consciênct~ mais pura, a expe. 
riênc:a ~ o bom ~e11~o. 

O Sr .• 4.rthur Santo. - Acredito. 

O S~ ANDH ~.::"JF: RAMOS - Pois 
então. tenha V Bx." 2 gene;rosidade de 
1!1~ OUVll' 

O Sr . .il.rthur Sa-~,tos - V. E~~." não 
me faça a injúria de supor que não 
formo cié · V. 3:."·'' êsse canceito. ou 
que nãc lhe res~_:fJto o voto. Apt>na~ 
opus um argumento 

O SR ANDRADE' RAMOS - V. Ex
C·"lência sabe aut r, Câmara dos Vere&
do~·es, em mon1c·n;.c de oaixão, talvez 
desculpáve·l, - G<t!1to que niio usei do 
menor reviC:e, - qo;ase un<lnimemente 
voltou-se contra m.m ~om muitas in
justiças e temerários juizos. Não me 
sinto Dorém, fe-rido 'JOl' nenhum dos 
Srs. 'vereadores. Recebi, mesmo, um 
telegrama Iirmactc pelo ilustre Secre
tário daquçl:i C as" S:. Am>< urilio Vas
concelos me:nbrc, emél'it, d•o Parti.do 
Comm:i5ta, conv!LiJndo-me a rcnuncutr 
à m.in!la c::~ deir,; no Senado. (Risos) 
Não me ao·astei; não tinha recebido 
votos dos s~us ele·~;.ure.:; r. IJOr isso. não 
e~crcvi uma só palavra, não proi'eri, 
no Sen:tào. t:cis·, c.lgumr, a resp~ito. 
Tudo r2cebi com;; :ruto ri~ pai::ão mo
me·j_1tánr:a. que nf:\1 e.-'iitá ?r~ causa_, e 
r,s difict1làacles qL:I.' t.emos vem c!e n~
P·erativos constitucionais. A auto.nomJa 
do "Distrito foi ne.gads. p<:los Con.~tl
kint·es de lf)'!l!; m::ts os velhos hábi
tos· de nolitic:tgcm fizeram disso um 
tn bü. J:ITi'i.o somos ainda o Esta c; o ela 
Guann banl e, sim, o Distrito F0d2ral, 
s~de dcs três altos podc·res ela Federa
çfto, ár1ea privilegiada, c do que tem, 
<:m mai.s de um século, cl·C·corriclo 
grnndcs beneficias pnra a cid::~d~. 

~·· ~> . ·-' 
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o Si·. f.i[t-:Ni/td:'t 1'/0fJI.ti.:ira - t·r:to é 
trtbu, nu.3 um direito. 

O SR. ANDfi.ADE RAJ.V:OS - Neste 
elor,l.:::ü.to,. um rcpresent:tnte d&ste Dls
t.nt.o F~üer:1l no Senado, que está fa
:-:::udo :\ Lei 0!'2'únic:t, que r-e-cebeu no 
pl2ito eleitoral c&~·ca de duzentos mil 
votos, manifesta SU[l. opiniüo com a 
mr.101' boa fé, c·om o desejo de fazer c 
melhor pela cidade e pela harmonia 
·enke ,, Cil.mara · elos V.ereadon.·s e o 
Prefeito nomeado pelo Poder Exe
cutivo. 

Rcco11h2ço a po; ~ç:lo singular, que 
me foi criada neste ?.mbiente, mas 
S.;!mpre ~ce!.tei ~1!> situaçõe~; da vida 
ccmo um designlJ rla Providência, para 
COOlJC!'armos com o 110sso livre arbí-
trio. . 

Nilo costamo rrmc1s1· as minhas opi
niõ.os t·spidamenr.~. porqu.; ~ó as adoto 
depois de ter be-~1.t peEa.d(. !iS circuns .. 
t.i'!.1Cir~.s e c-::rnsi.i(~l·adG as consequên
cias. 

Ccnt!.nuo a pensar que a evcnt.ua
Edade do conflli.,1 entre o~ dois po
ci::ro:s . é_ ·muito JJ a.1t.:ral. rnfellzmente, 
~3 ;12.txoes ht!.ln~~ :·i'-~ n:1sce:rri, c1·escem 
e :::: dil~t:-.1n. Er,!":~·c ::t Cán1ara dos Ve
readores e o Sr. Prefeito podem esta
belc·c0.r-s~ $ituaçô ~:-; e-n1 qut: o S::nado 
PeL~·e:::s.l, com s:=Lb >·es&en ~;a emb:tixa
dores, seja ch.1.111-~-nc a pronunciar-se, 
e:, e~tou certe, 0L \us t:~rec<:'dentr=s e a 
tr:ldição por maio. ó.e triuta anos dêsse 
regime en~re nó.""~ corn mais sucesso 
e proveito p:o-.r::t " Cida:b e para a 
Câmc.ra. Pe!1w q•1< assim dimin uire
mos os conflitos e meltor resguardare· 
mos o prestigio da Càmara Muni
cip::tt. Foi nes.sc sentido que votei e 
co:1 tinu::.ria a VGtar 

Quanto aos jm.zos temerários, à rni
nlu ma:1eira d::: croc-ecler lembro-me 
à::ts Dab, vras de u:-7: eiósofo e mérito ... 

o 'sr. José 1iméricc.. -- V Ex." per
mite um aparte? 

O SR. ANDR-~.DE RAMOS - Pre
tenc1o concluir, ma~ ouço V. Ex. a com 
prs.zer. 

o Sr. Jose· A.merico - Queria dizer 
a V.Ex.~ que. se .:>. su<: intenção foi a 
d.:: pre3tighr a C"'3.J!'iU3. do~ Vereado
re-s, e~t:1 re .. nunrJct:'. i distinção e re
r.olv~u. por unammidndc, •;c;,Jegrafar a 
v. Ex.". ma:1if,;;;1::mdo-s." contra essa 
crie~-:. t:.1cilo. 

c) sr: HamiLton No,7u.eira -- Logo, 
todo o Distrito Federal. 

O SR. ANDRADE RoAMOS - Não 
obsk,nte, estou xnanrando a minl1a 
opinião c dando um~ s::tt.isfação il. 
Càm.ara Municipal, w1uidcranclo o as-

c;unto e, <to n1esmo "·•}'IlpG, procurem
do colocar o lu~;ar, que ocL!po no 
Senado, il. altura da sua clig-nidadt•. 
lMuito ilcm! . 

O Sr. Hamilton Nr>rm.~úü --- Picnn
do a CCtmara ,dos VP:·c,o.dores entcna
da viva. 

O SR. ANDRADE HA~,fOS -- V. 
Ex.a p.;nsa dessa rn,w;;ir:~. Eu julgo 
ele outro modo, bem :iiH:l·so. 

O Sr. Hamilton Nomoeira -- Todo o 
povo carioca pensa assim. PorqU·3, no 
seu ponto de vista, a Câmara não 
mais existirá. 

O SR. ANDRADE RAMOS Creio 
que os conflitos entre o Legislativo 
Municipal e o Sr. Preü~itG não sejam 
diários, sejam ex-c<Oções. Confio na 
sabedoria, na ooa fé e no patriotismo 
da Câmara dos Vere'l·::ores, e, por 
co·nseqüê·r:da, afasto a possibilidade 
da freqüênda dêsse·s clissentimentos, 
da necessidade ele couotante& vetos às 
suas leis. 

O Sr. Hamilton Nogueira- Os con. 
flitos estão sendo criados. 

O SR. ANDRADE L~ .. AMOS- Como 
ia· con-cluindo, Sr. Pr~side·nte, quero 
invo-car a sentença je um profundo 
pensador, em relação aos jmzos teme
rários qlie suportei - "Deus nos 'JUl
ga como nós somos,· mas os homens, 
ao contrário, nos julgam ~·omo êles são 
ou como êles desejariam que nos Jôs-· 
semos". 

Como Senador dêste Distrito F-e
dem!, repito, minha posição é ;;;ingu
lar e não me é lícito reürJ.r um veto, 
que dei com honestidade e convicção 
de acêrto, mas posso retirar-me do 
recinto, para não votar contra os de
sejos da Câmara dos Srs. Vereadores 
do Distrito Federal. UVluito bem; mui
to bem. Palmas no recinto e nas gale
rias. O Sr. Presiden~e jaz soar os 
tímpanos). 

O S:R. MELLO VIANA - Peço a 
palavra para encaminl:.a1· a votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem ::1: pa
lavra o nobre S2nador. 

O SR. MELLO VIANNA (*) (Para 
encaminhar a votação) - Sr. Presi
dente, o assunto sõbre que. versa a 
emenda elo ilustre e digno Senadcr 
Hamilton Nogueira, já fôra ampla, 
exaustivamente debatido no Senado. 
Não seria eu quem viesse repetir ar
&umentaçi'w, ou desenvolver, aqui, cm 
longo discurso, justificat-ivo da mi
nha atitude, da qual assumo inteira 
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responsabilicbdc, como aliás, é semp!'e 
{lo meu feitio. 

,:.presentei a emenda como Senador 
da I?.epúbl:ica. representante de um 
Estado, modêlo de demo·cracia. no 
Br:1sil - Minas Gerais. Entendi como 
necessúria a emenda c a m:mtenl1o 

· integralmente em todos os seus pontos 
e n~ Sll!l essência .. 

Portanto, Sr. Presidente, para não 
tomar inutilmente, mais tempo ao 
Senado, venho, apenas ,apresentar um 
requerimento. 

O Sr. Hamilton Nogúeira -· O 
tempo dedicado a um problema dos 
mais sérios do Distlito F'ede:ral não é 
inút.il. 

O SR. MELLO V!ANNA - Per
dôe-rne. Fique v .Ex." com a sua 
op1mao, e eu fico com a minha ! 

O Sr. Hamilton Nogueira - A opi
nião de V. Dx."' é contrúria ao D:s
trito Federal. 

O SR. MELLO VIANNA Peço 
a V. Ex." não se exaltar. 

· O Sr. Hamilton Nogueira - V. Ex." 
quer ferir os direitos· do Distrito Fe
deral. 

O SR. MJi:LLO VIANNA- V. Ex.n 
está se exaltando inútilmente. 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. Ex." 
foi quem começou a exaltar-se. 

O SH. MELLO VIANNA- O nobre 
colega me aparteou e cu respondi. 
Minha. voz é alta. 

O Sr. liarniZton Nogueira - A mi
nha também o é. 

O SR. MELLO VIANNA - ~ste 
é o 'meu tem de voz. São dispensá
veis as observações de V. Ex." 

O SR. MELLO VIANNA - Tenho 
o direito de discordar de V, Ex." 

O SR. MELLO VIANNA - Tenho 
juízo formado a respeito. É o que 
estava dizendo ao Senado. Não ve
nho tomar novamente seu precioso 
tempo, a fim de que possamos passar 
a outros assuntos. E não desejo reedi
ta.r a argumentação, que·, aqui, proferi, 
como o fizeram também outros Srs. 
Senadores, aos quais ouvi com aca
tamento e respeito, como é de meu 
hábito. 

Q Sr. Hamilton Nogueira - Da 
met-ma forma por que acat:?.mos a 
opinião de V. Ex." 

O SR. MELLO VIANNA - Estou 
firmado no meu ponto de vista. Es
tudei e examine·i a matéria. Tenl:;.o 
a respons:~bJiidaclc de um passado ju-

r.!.;;.i.C':), ntc"'·:tn.C:o p~L~;-; aH:.1s posições 
qac me !10nro ele ter exercido no 
país. 

O Sr. "',-:milton Nogueira - Temo.•; 
o no.,so compromisso com o povo do 
Distl'ito ::"~dcr::i.l. 

O SR.· !.1ELLO VIANNA Nüo 
sou Rcprcs.cntrmt~ do Distrito Fe
dera!; sou-o de Minas Gerais. 

o Sr. !larnilto:? Nogueira - Aind::t 
bem. 

O SR. MELLO VIANNA - O Dis
trito Federal honrar-me-ia muito se 
me conferisse nm mandato. Mas nii.o 
me honra menos o alto mandate, que 
desemp.:;nho, como repre·sentante do 
Estado ele Minas Gerais. 

Sr. Presidente, requeiro a V. Ex." 
submeta ao ulenário preferência oar::>. 
a c·rncnd:, do nob1·e SenadOi' Attilio 
Vivacqua, que· subscrevo, porque, ;m 
sua essência, tem o mesmo .sentido c 
idêntico pensamento que animou o 
n:eu pronunciamento da tribuna do 
Senado. 

A emenda em aprêço tem o 11.0 3 e 
s;:; acha à página 25 do avulso. 

O Sr. Atti!io tTivccq1:a. - A emenda 
de· minha autoria é complemento da 
de V. Ex."; é uma sub-emenda à 
de V. Ex." 

O SR. MELLO VIANNA - Como 
acaba de esclarecer o ilus~re aparte
ante, a emenda n.0 3 é mais uma :>ub
emenda àquela por mim apresentaclu, 
e corrige·, efetívamente, um lapso em 
que incorri. 

Reitero, por isto, meu requerimento 
para que a preferência· seja s.ubmetida 
ao plenário. (Muito bem; muzto bem.) 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
P.;ço n pala vi' a, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a p:t
la vra o nobre Senado;:. 

O S..~. HAMILTON NOGUEIRi\ 
(Pela. ordem) - Sr. P:;:esidente, se 
houve uma segunda dis-cussão, S3 o 
assunco foi ree:,aminado, ·se novos ar
gument,_ _ fo:::am aqui ~p:::esentados -
em que pese a minha aàmiração e 
respei~ o o. o no-bre s~n~do: MelJo 'Via,_ 
na - t-enh<J. p~tra n1iln se-r un1 con~r:.t
senso n concess:io da p:·ef·e!·éncia so ... 
li c i t.r da. · · 

Em n~lnhn opini:J.o, a cusl1d8. da 
con1J s.:;f~o rl e C o:1s ti ttJiçZto e Ju[jtiçn! cl2-
ve s·2r vüt3.d~ ~lm pri1nc-iro lugar. 
c.r,-I1tito lJtnn) . 

O SR. PI~T!-:SIJJE!'l'rrE - O Scn[ldor 
JI.'Icllo V':.na ,iá enviou D. Mesa o re:jue
rimcJJto de preferência? 
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O SR. MBLLO VIANA - Faço-o, 
nêsLe instante, Sr. Presidente. 

Vem ü Mesa e é lido o seguinte 

REQUEP.IMENTO 

N.0 1 - 1947 

Requeiro prcf·er8ncia para a emend::v 
n.0 3, sub-emenda da que ofereci. 

Sala das Sessões, em 17 de julho de 
19,17. - Mello Vianna. 

O SR. ARTHUR SA:i:IT,TOS - Peço 
a palavra·, para encaminhar a vota
ção. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ARTHUR SANTOS (''') (Pa
ra e1icarninhar a votacão) - Sr. Pl·e
sid::mte, o requerimento do nobre Se
nador Mello Vianna não pode merec·er 
a impugnação do Senado, porq~.:e, cc
mo V. Ex." j_á resolveu, com o assenti
mento unânime da Casa e atendendo 
às praxes parlamentares, as emendas 
oferecidas em segunda discussão po
dem, perfeitamente, modificar o venci
do em primeira disct:ssil.o. 

Pede o nobre coleg2. apenf!.'3 prefe
rência pDra a vot?,ção da em9nda de 
autoria do Sl·. Senador Attilio Vivac
qua., qué' não é uma sub-e·,llenda à c!e 
S. Ex.n .. 

O Sr. I~o à'Aquino - Solicitou S. 
Ex." preferência para a sub-emenda 
do Sr. Senadm· Attilio Vivacqua. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Pzço 
a V. Ex." não colo<:ar a questão nesse 
terreno. porque nêste C::l!5o haverá 
e·quivocc flagrante. 

Não existe sub-emenda aoresentada 
pelo Sr. Senador Attilio Viv'acqua.. Eá 
uma emenda deste honrado S·;;nador. 
que a Comiss'ão de Constituição e Jus
tiç~ julgou pr-ejudicada, em virtu
de de .ii se haver pronunciado favorà
velm~nte c~ outra '"menda do Sr. Se
nador Hamilton No~ueiTa que si::;ni
ficava o mesmo ponto de vista adota
do inicialm~:nte Dela Comissão. 

Nestas condições. n:>.o é incon'Jenien
te e nem me parece possa ser impug
no.do o reqnerim8nto dil Sr. S8~1'1rlt-:-;· 
M<'llo Vi~nn::t. que. solicit:-~. preferênci:j 
p:1ra a emenda do sr. Attilio Vivac-' 
qna. 

J:\ tlv.e or~sjf?~o de nc·e11tu~r r.. \l. 
E:~.a nuc n Cornjs,sfio àc ConstJtniç5.e> 
c Jv~t1ç8 rn~nifcston-~~ nr~t2 s·2gun
da discussão f.avoràvclmcmte !10 pon
to rnl? h~vin, defendido, CllH!_nr~n do 
conhccinwnto do Projeto, isto é, no 

sentido de rcafirm::tr o que estavr. 
consubstandaclo no parecer da pró
pria Comissão. 

,Julgava competente o Pod-er Legis
lativo Mumcipal para tomar conheci
mento do veto oposto :'l.s suas próprias 
deliberações. l!i fê-lo - nC!ste parti
cul:u- quero prestar homcmagem aoz · 
emin{;ntes colegas da Comissão de 
Constituição e Justiça - sem nenhum 
pnrtidarismo sem nenhum po:lto de 
vista privutivista. 

O assunto foi ampl:1mente debatido, 
sem que importasse em ponto de vis
ta partidário, porque meu poreccr 
merece·u o honroso voto de eminen
tes colegas do Partido Social Demc
crãtico, entre os quais desejo r·essal
tar os ilustre3 Senadm·-es Etelvina 
Lins e Lúcio Co1-reia, ambos figm·as 
destacadas dêsse Partido e o Senador 
Carlos Prestes. no prim·eiro turnc re
gimental. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça examinou o assunto com absolu
ta serenidade e sem influência parti
dária. ele qualquer natureza. Nós. que 
constituímos a maioria., assim o fize
mos, julgando que a melhor interpre
tado do art. 26 da Constituição Fe
dei-ai - ao prescrever, imperativa
mente cámara eleita pelo povo, com 
funções legislativas, ·- e era a de que 
função legislativa é a iniciativa das 
leis, a elaboração das leis nos turnos 
regimentais, e, quiçá, a mais alta de 
tódas as fw1ções legislativas, aquela 
que resulte da faculdade da própria 
Câmara Municiual de conhecer do 
veto oposto às súas próprias. delibera
ções. 

o Sr. Ribeiro Goncalves - Tanto 
mais qu~.nto é· a CilrÍlara L~gislativa 
iniciadora elas leis. 

O SR. ARTF!UR SANTOS - É oor 
essa razão que defendemos a tese ·de 
que cabe à Câmara elos Vereadores do 
Distrito Federal a faculdade de conhe
cer do veto oposto 2-s suas próprias 
deliberações. Eu poderia ir m:.'l.is lon
ge declarando que o veto também é 
função legislativa, função legislativa 
do Poder Executivo, mas tamb-ém 
fun<;ão legislativa. Aliás, Sr. Presi
dente essa matéria me p:uece quase 
m.dfÚ:a em Direito Público brasilei
i·o conforn1c está exau.stivumente pro
va'do c documentado num recente· li
vro sôbi\J o veto, elo eminente profes
sor de Direito de Minc:s G&rais. 

Não quero, como disse. rca))rir o de· 
bate, m:-ts prestar, nesta asselltad::t, 
homenac:o;cm n distintos colegas. 

o Sr: Rib:?iro Gonçalves - Veja 
o nobr·e orador: Minas Gerais. que 

I 
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nos mandou o Senador jMelo Viana, 
contrCtrio a êsse ponto d·3 vist:J-, tam
bém nos dá o Pro.fessor Casnssnnca, 
provando que S. Ex." labora cm <~l'l'o, 
qu:mdo sustenta, na vis·ência c1:t Con>
tituiçf,o atual, tese .iá caduca, pelo de
s:::.}Jarecimcnto d::t Constituiçilo de 1391. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Agra
d·eco o apert.e> do nobre cole~·a. 

O Sr. Attilio Vivacqua - casassan
ta suste11ta qne o veto pode ser apl·e
ciado pelo Sf::tado. 

O SR. AR~rHUR SANTOS - Sus
tenta aquêle emin:mte pmfessor de 
Direito, de maneira exaustiva, que o 
iJeto é fv.nçio legislr.tiva do Poder 
Executivo. 

O Sr. Riõei1·o Gonçalves - O Pro
fessor Casass::mta expõe os dois pon
tos de vista e of.e1·ece sua conclusão. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Con
clui, mostrando que o veto é mat:éria 
do Pod·er Executivo e que o co~1hed
mento do veto é função do Legisla
tivo. Não pc:de haver Câmara Legis
lnJiva, sem foculclade de conhecer do 
veto oposto f:.s suas ;Jróprirrs delibe:·a
çõcs. 

O Sr. R.~àciro Gonçalves Faz 
parte integ:-r~nte da e.la·boração das 
leis. 

O SR. AE THUR SANTOS - Sr. 
Presidente. não tenho o intuito de 
reabrir o debate sôbre o assunto: 
quero apen:::s. trazm· meu depoimen
to màstrandc a maneira como foi de
b:Úida a matéria na Comissão de 
Constituiç5,o e Justiça e a l'azã0 por 
ouc se mostrou f~vcráv~I à e1nenda 
do eminente co1egrt Senador I-I9.miltcn 
Nogueira c contrária à emenda cfe~ 
recida pelo ilustre Senador Attilio Vi-
yacqua. • 

A auestão foi debatida na Comiswo, 
com absoluto espírito .de colaboraçiS.o' 
entre toclcs os rc·rresent::mtes do·s par
ti-dcs com asse·nto · naqueh C emissão, 
sem out:ro objetivo scnilo o de escl::
re.Cer cn dnr a bo:::. intcrprets çiio, 
dtnt:o da ccntingênc~a à?. fr!::queza 
hum:wa. ao texto da Constituição. 

Pre.'>to minhas ho-menagens a tcdos 
os ilustr..os éolegas que d~ver?;em do 
nosso ponto de vista, nns pr.eci~o. tam
béln, e1n hcnnr;nFlg·~·n: aos nc.bre-s co
lc~·~s d:; C01:1~sfto qu:c me ho·nr:uam 
con1 sua 2d2sac à 'tf·s.e QP.~ sv.stento. 
cuaj-::do do ccn~H:·cin1c.nt.o do p!·c.j.ct.o. 
l~~i.t~r.:::.r zs razf.2s P·21t:.s f!UOis a. Co
tnis~ [:_o se n1::..ni fcstetu fn voràve:·ln1e-n te 
~~ ~'mcJ~dr" do Senador H<11::1i!ton No
r:ueirrt. 

A cm.cncla do Sc·na.dor Attilio Vivac
ql1a não é a mer.ma elo Senndor .Mello 

Vi:<nn::t c nem ,;uiJ-.::monch. De fato, 
esposam ambas a me.sma tese, o mes
mo princípio, o mesmo po.stulado, 
qual o de submet:::r o veto oposto pelo 
Prefeito ao conhecimento cio Senado. 

1\. cmcnch cl'o Sc'I!:-Jcio!· Attilio Vi
vacquD. é o texto do projeto Ivo 
d'Aquino. 

O Sr. Atilio Vivctcaua - Há modi-
fic,•çfw. • 

O SR. ARTI-fUR SA.N'TOS - Qua.l 
é? Go-staria que V. Ex." me apontasse. 

O S1'. Atti?io Vivacqua - o projeto 
Ivo d'Aquino r<:fer:::-se it lei municipal. 
Outro ponto: oogltou também da. ap!·e
cia-;:i\o do ,peta m.:diantc de!ibN<.çiio 
de dois têrçes do Senc.do, enquanto que 
minl1a émen·da exige apenas mniol·ia. 

O SR. ARTHUR SANTOS - A 
cmeDda é u u1e.sn1a na sun. es.sên·cia e 
na sua tese. A emenda. Attilio Vivac
qua declara que o· veto .oposto pelo 
Pr€feito às d:;;lib2r~.o::ões da C·'lmara 
M;micipal seré a.preciado pelo Senado. 
H a no a1·t.. 2. 0 a o.enas uma· mc(1ifica.
c5.o: a primc:irâ exige o quonnn de 
dois L~rcos do Senado e a do S2-nartor 
Attilio Vivncqua .exig·c !nn.io~in. Rstal 
é mais radie~>. 

O Sr. Attilio Vivacqna - AD con
trário. A reJeição do veto, pela emen
da Melo Viana. ~ó pede s.er feita por 
deis t&rços da Casa. 

O SR. ARTEUR SANTOS - E a 
de V. Ex." exige a.p en:::s maiol'i:t. 

Quer dizer, a diferença não é no 
processe, mas no nún1ero. Ora, a ques
tão que apaixonou niio só esta C::tsa 
mas também a opir.!ão pública foi :::. da 
con1netêl1cia. dó Scn?.do d.e ccnl:·-::!Cet 
do ·veto. Nêsce po:1to, a cmen-cl:\ do 
SCD:'\dOl" Attilio Vii'acqUJ. C cont·,·a ·O 
aual se rcbelO.u a Comissão de Consti
Úlicão e Justiçf!, r·~pcte o projeto Ivo 
d'Aouü1o. En1 .e.ssê:1·Cia. n:1c vfjo d.ife
r,;n~:C enbs· 3- emenda do Sengdor Atti
J.io Vivacau:t c a do SG!1adOl' Mello 
Vian:1a. À C: o Scn~,C:o:· po:: 1\-Iinas Ge
rr:is n1e narece 1n1is redund~nf:r. ~n1-
V·''~ h~i::\ excesso ele expressões que 
n5.o intPortflnl pnra n qvestU.o central. 
r.'\.r~1h~ s. porém) coasr...g;rsn1 o rnestno 
princípio. . 

O P1· . .loté A:ncri::o - Amlns rctl
r?n1 ri::. C:}rn.l~·a dc.s \l·t:!'C:ldc::e.s o di
rc~Ltl ôc• J't:.x~tn1~~1:J.!'~l11 cs vcl~R 2.s su~.s 
dc!~hc·r~~ü:s. 

O ST:.. A T'!!I'EUR SA:\'TOS --. :'T§.o 
b.:l ~~-~')':;'!.·. }~<~itr'!.·~11t::1n o pc:~~!to de ·~·js~a 
c'!:.1 Cr:-rni:::~?!o de Cc11.:.t·.H11i\8u c Jt~-~tJ
r.{l, iufoJmo n. \T\T. :S:-.:.n·l elo.-:; n1ot~·vor. 
pelos qu~is 1t Comiss:"lo f.c m.~ntfve fiel 
à .s:):J. diretriz iD!d:ü. i~~-to e, d:: repe-
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li.l' ''° C'llCll''"S {10S ll"fJ1 '
00 s~l1°dG''C0 lv1t:ú:; ~:i~lnl;~~: e I l~LLÚlo ~·,Yiva~tl~S'.. ·,-:,~ 

projclco Ivo cl'.Aqt:ino, para stLst.ontrtr a 
e~11comla Ea!~li!to:1 Nozucüa, assim b8.
bs:~da cm homenagem ao ilustre re
prcs2nLantc elo Distrito Pederal, que 
devolve :-to conlH~I2irncnto da CCtm::t.ra 
lVIuniclp:-~1 a apr·eeir>.r;r~o do veto opos
to pelo Prcf.eito às s:.ws d:::liheracões. 

FJ.·a o aue tinha a dizer. (Úuito 
bem; muitÕ bem. Palmas.) 

O SR. IVO D'AQUINO - P-eco a 
pala Vl'a, para encaminhr.r a vo-caÇão. 

O SR. PRESIDENTE- Peço aten
ção do Senado para o que estJ;:belecc
o Regimento. O pedido de preferên
ci::t. não está sujeito nem a apoia
monto, nem a dis<:ussão. Te·m que ser 
votado. 

Não é possiv·el, port:mto, à Mesa 
conceder a palavra para cnç3-n:~inha
mento de votação, po:·que não sabe 
qual das duas emendas V:Ll ser vo
tada. 

Assim, vou submeter à a nreciação 
d_o Se::la:::!<> o requerimento de prefe
rencía para sahex se il. emenda Ha
milton Nogueirn; ou se a emenda Atti
lio Vivacqua deve ser votada em pri
meiro lugar. Em seguiria. ao anun
ciar a votação da que m~.recel· a. pre
f·erência, darei a que:n a solicitar,. 
para fular sôbre a matéria. 

O SR IVO D' AQUINO - Em v!s
ta. da explicação de V. Ex. a, aguarda
rel o momento c·nwtuno oara. ·e·nca-
tninhar a votação. · 

O SR. PRESIDENTE - Vou sub
meter ao plenário o requerimento ã.e 
preferência de autoria dJ nobre Se-. 
nadar Mello Vianna. 
L~:mbro aos Srs. Senadores o <iis

positivo regimental que estabelece que, 
na votação simbólica, permai!cçam 
sentados os Senadores ';{Ue aprovam, 
levantando-se os que ~e ma:1ifest.am 
contrà.riamente. 

Os Srs. Senadores que a.nrovam o 
Re-querimento, queiram permanecer 
sentados. <Pausa). 

Está aprovado o reqllcl'Jmento de 
preferência. · 

Submeto à vobção a emenda nú
mero 3, subscrita pe1o Sr. Sena dor 
Attil.io Vivacqu:>., constante d~ página 
25 do avulso n. 0 121, aue mc1nd:1 sub~
titu!·r os ~~ 3.0 e 1.• do art. 14. s·endo, 
por conseguint-e. um2 emcndn, subs
titutiva de dois dispo::;itivos. 

O SR. IVO D'AQUINO - Peço 
a pal:lvra, para encaminhar a vota
ção. 

O SR. PRESID·ENTE -- Tc1n n p:1. .. 
la v r:. o nO'bl'e Senado L , 

O SR. IVO D'AQUIN'O (') <P,m::. 
enca.minlwr a Vlltar;âo 1 - S1·. Pl'í:~i-
dcnte, n exp!icu<~üo 111c:- clcsejavr.. d:-tr 
no s.:.;n:.:~clo é n se~ .. n.1i11~0 

A emenda ap!'escnt::tda pelo nobl'c 
Scn~do1· Attilio Vivacqua medifica, c,r.l 
parte, a forma da emenda anterior
mt:nte np~es.entada pelo nobre Senador 
Mel!o Vianna, e que já fui ap!·cvacla 
peh maio!' ia elo Senado. 
Embo~a a. emenda. encerre modifi

cação de forma, nada mais é, no st-u 
. conteúdo, do que o pensr.m ::nto ji 
vence der nesta Casa. · 

Visou 'D Sr. Ser.ade·r Atti!io Vlvacqua 
não só colaborar na <:!menda V{)nce
dora de autoria do St. Mello Vi:mnn, 
senão também comple~,í,-la, incluinoo 
·na mesma, a figura d'l n.preciação do 
veto parclal. 

O S1·. II a milton Nogueirc. - _A_cor
rentando mais a Cimara dos Veren.
dores. 

O SR. IVO D'AQUTNO- Sr. Pl'e
sid-ente, costumo seguir re.llgiosamen
te o Regimento desta Casa e. desde 
que pedi a palavra para encaminhar 
a votação, é evident,e que não ~·olta-: 
rei a discutir mais a matéria cuja 
discussão já está ence:'l'a,da. 

A Casa, como todos sabem, ficou 
dividida em duas correntes: a da 
sua maioria, que reputou contitucio
nal a emenda do Sr. Senador Mello 
Vianna, e a outra, a· vencida. que a. 
julga inconstitucional. ' 

O Senado, por sua autoridade, no 
cumprimento citas suas atribuições deu 
uma decisão que representa. sem· dú
vida nenhuma, pensamento que não 
pode deixar de ser respeita.do e aca-

. tado. 
O Sr. José Amcrico - Usurpou 

uma competência que não lhe per
tencia. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Fora 
do texto consti-tucional. 

O SR. IVO D'AQUINO - Não !}Oil
so admitir, por parte de quem 
quer que seja, restrições à consciência 
dos senad{)res que votaram, adota.ndo 
uma ou outra corrente. Nossa mis
são, aqui, é de consciência e eom pro
bidade, elevação e coragem, é que de
vemos dar o nos.so vot.o. Podem jul
gar inconstitucional a emenda apre
sentacb. pelo Sr. Senador Mello Vian
na. Eu, de mim, a julgo constitucio· 

('') Não foi revisto pelo orador. 
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na1. Ainda ontem tivemos um exem~ 
pio ele diverg·êncb .. a apreciação ela 
Constituição da Re,públic:t, quando o 
EgTéglo Supremo Tribunal Federal, 
divlclinclo~se em duas correntes, foca~ 
llzou cloi::; :1-:>suntos sôbrQ os quais 
houye divergência nesta Casa. 

Nin2·uóm ignora que vários jurist:ts 
entendiam que a elekão indiret.a dos 
vices~governadores éa inconstitucio~ 
nal. Ness:1. co::reni;e estivm-:1os eu e 
o Sena.dor Ferreira de Souzo.. Outros 
como eu admitiam que não era incons
titucional, embora achassem inconve
niente serem nomeações dos secretá
rios de Estado aprovadas pelas Assem~ 
bléias Estaduais. No entanto, aquele 
alto Tribunal decldiu. de modo con
trário a essas opiniõ.es. Houve di ver
gência de seus memb1·os, prova de 
que as questões jurídicas entre os pró
prios jurist::ts podem ser decididas com 
elevação de ânimo e sem diminuição 
para quem quer que seja, nem para 
êles nem para a Assembléia. 

O Sr. Pinto Aleixo -Muito bem. 
O SR. IViO D'AQUIN:O - De mo~ 

do algum, Sr. Presidente, posso ad
mi'tir que se façam restrições à cons~ 
ciência do Senado no desempenho das 
suas atribuições e alta missão Consti
tucional. Pronunciei nesta Ca-sa um 
longo ·diecurso. no qual debati lar
gamente o assunto. A êle ~ão mais 
voltarei. Esta a declaração que faço 
no encaminhamento da votação, pa
ra deixar bem expresso que, aceitat1-
do a emenda ·do Sr. Senador Atílio 
Vivacqna, embora diferente na forma 
da do Sr. Senador M·ello Vianna, na
da mais fará o Senado Federal, se
não reproduzir idéia já vencedora no 
seu seio e que e}:prime, sem dúvida, o 
pensamento da sua maioria. 

O Sr. f]amilton Nogueira - :M:as 
não respeita os direitos da população 
do Distrito Federal. 

O SR. IV:O D'AQUINO - Era o 
que tinha a dizer. (Muito bem; mui-
to bem.) ~ 

O ·sR. FLÃVIO GUIMARAES 
Peço a palavra para .=ncaminhar a 
votação. 

O SR. PRESID!ENTE - Tem a pa
lavra o nobre Scn::tdor. 

O SR. FLÃVIO GUIMARÃES ('') 
(Para encaminhar a votação) - Sr. 
Presidente, trouxe propositadamente 
a-pontamentos que demonstram não es-

(*) Não foi rovist,IJ pelo orador. 

L:.r convencido de qu2 h:1j~t lnconsti
clonalidaclcs. (\lu::tl a inconstituciona
lidaclc nrguícla? 

P<tl'a e vi t::tr as fugas ele memória 
cm ::tssanto de t::tmanh::t relevi'lncia 
para a vida :r.acional, ó p~·c:dso que 
fundamentemos a tradiç:lo de direito 
brasileiro, ne~t-e momento em que va
mos c!cliber::tr sôbrc quem eleve jul
gar o veto oposto pelo Prefeitc às re
soluções da Câmara dos Vc1·eadores. 
Chcg:::m aos nossos ouvidos argumen
tos com ::tql,l•':la denominação precisa 
d,s, "casc::c.s de pahv:-as" ser.:l conteú-
do objetivo. · 

O Sr. Hamilton Nogu:::irrJ - N:'io 
::!poiado. 

O SR. FLAVIO GUIMARJ~ES -
Classificou o csfõrço intelectu8l de
brilh:::.:atc.s Sc:::::dorcs, que tuc1o envi-
d::-.ram para destrn~r ci sentido da 
Const:tuiç::.o, de "'1ncra fs.nt2zia 
corJ.·?titucionsl". o vcne·rando Sr. 
IvizJ.1o ..,.·.liar;n::.t. C conceito c1o pr6pr1o 
c!iscl!l'so do Sr. Senador 1-I::unilton 
:rJoguetra r:f.o deixn. de 8SSil1alar o 
clcr!·an:alr!.ento de palavras, a nítida. 
concisão das grn.ndcs catl.'3as seguras 
c substanciais à vida nacior!al. 

A Constitu.içfi.o de 194G ten1 as rai
zes embebidas na seiva da Constitui
~'ão de 1891 P. a form~.çii.o do rnunicí~ 
pio neutro já encontrou guarda no 
Ato Adicional de, l:J34, que ao pro
clamar a autonomia d::s provínci::ts, 
com as suas Qsscinb]éi:::.s legislativas, 
considerou o mm:licinio neutro, a ci
dade do Rio ele .:íaneiro. 

Município neutro é a faixa de ter
ra destinada ao supremo poder da nu
cão o qual enfrixv, a soberr.nia brasi
Íeir~. em suas relações internas e ex
ternas. Poder que sintetiza a própria 
nação, nilo poda~a admitir. n.onhum 
outro que ll1e fosse antagolllco ou 
criasse atritos de ordem local, pcrtur·· 
bado:es da vida do Brasil. 

Distrito Federal quer dizer terri
tório noutro. E território neutro não 
pode ter antonomia política .. E al.!~ 
tonomia politica é incompativel Sl
mult:lneamente com R- secTe central 
elo Govf,rno d::t Repúblic!'., que ~- o lu
ga:~ d.;s~in[tdO à Capital dOS br!."'! . .SllCl!OS. 

;, Consti tuiç.'\o Fed!eral clz 19·16 ne
gou ~utono1~1j:_l. c con_se:rvou c•a dcstg·_ 
nr~r5o c~c JJ1str:to Fcdcrnl. 1-.)C o Sc
m:do iutcn•::ém na escolha do Prefei
to. 1~ccl:~ intervir par;. conhecer: dos 
veto~; opostos às resoluções ~": Cam~
l'R dos ·vercar1o:rcs. E' co!·ol::a~rlo lógtco 
r inríf\ico. · o Sr. llmni!ton Nogueira - Vossa 
Exci:t. me pcnnite um uparcc? (As-
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sentimento elo crador) - V. Ex." quer 
dizer-me qual o c. r Ligo que se refe
re a Conselho Mun!cipal, n:1 Cons
tituiçii.o ele 1891? 

O S~. FLAVIO GUIJVIARAES -
Clwrrn.rei lá Pretendo mesmo respon
der 8.::l di~cm·so de V. Excia. 

o Sr. Hamilton No,;ueira - Vossa 
Ex." n5.o respondeu à pergunta que 
lhe fiz. . 

o Sr. Ribeiro GD7U!(llves - Nem po
deria res:Jonder porcme a Constitui
ção de 1891 não fala em Conselho 
Municipal. 

O Sr . .P.rthur Santo3 Fala em 
Câmara Legislativa. A Constituição 
de 18['1 não se refere a Conselho Mu
nicip:ü e o Sr. Hamilton Nogueira 
:fal?. justamente nisso. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Vossa 
E:L" tem o· texto da Constituição de 
1946? 

O SR. FLAVIO GUIMAR.AES 
• .;s constituições anteriores falam em 
Câmaras Deliberativas. 

O Sr. 1-lrthur Santos - Vossa Ex." 
e~:t:;>. equivocado. A Constituição de 
12Dl não fala em Câmara Deliberati
va, mas cm Câmara Legislativa. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES 
Refiro-me às constituições anteriores. 

E' com absoluta convicção jurídica 
que cl;o;claro que as Constituições ía
la.m em Câmara Dellberativa. 

o Sr.' Arthur Sa.nlos - A Consti
tuicã.a de 1391 nã-o fala em Càmara 
DeÍiberat:va, e a de 194G se refere a 
C:1mara Legislativ:J.. 

O SH .. .F'LAVIO GUIMARAES -
A Constituição de 1934, por exemplo, 
fala em C[cms.ra Deliberativa. Vossas 
Excelê:1cias estão se apegando a uma 
ar"'umcntnção que nüo serve. o Sr. Artlwr Santos - A Consti-
tui~~a de 1934 quando fala em Câma-' . c· ra, Deliberativa. refere-se a amara 
Deliberativa do futuro Distrito Fede
:·oJ. Quando fala no .atual Distr~to 
Federal, refere-se à Camara Legls
lath•a. E' esta a diferença funda
mental. 

O SR. fl,A 'VIO GUIMARAES -
o art. 15 ca Constitu.ição de 1934 fala 
em Càmar::t DeliberatlVa. . 

o Sr. Artur So.ntos - Fala cm Ca
marn. Delibcrativa, quando se refere 
ao futuro Distt·ito Federal. V. Ex." 
leia as Disposições Tnmsitórhs, qu~ 
encontrará o que estou dizendo. 

O SR. F-LAVIO GUIMARAES -
A Con.stituiç.5ci de 183·1 fab em C<i
mara Lqo;isl:üiva. 

O Sr. Artur Santos - V. Ex." esGá 
chegando ao bom c:::millho. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
Tôdas as cousUtuiçõcs ernprcp;n.m a 
expresslio "Distrito Federal" na acep
ção ~.: município neutro. O Ab Adi
cional de 133·1 jó. assim declarava. 

O Sr. IIamilton Nogueira - Pe<ra 
clemc>nstrar que a intenção do legis
lador de 1946 era atribuir à Càmara 
dos vcreaéores .funçô-::s legislativas, 
basta ver qu.e o D-<putado Hermes 
I;ima substituiu a palavra "delibera
tlva" pn;·-."legi.sl:.ltiva". O nobre Se
nador E'telvino Lins, pres.ent·e, poderá 
dizê-lo. 

O SR. FL~\710 GUIMARAES -
Sr. Fres:den te, o ;_to Adicinnal de 
1834 já criava o municíoio neutro e a 
Constituição de 1946 n·Ú!;ou auto-nomia 
ao Distrito Federal. 

O Sr. Hamliton Nogueira - Exe
cutiva, apenas. 

O SR. FI.,fi.VIO GUIMARÃES 
Há outra questão: sabermüs se, no 
regime federativo, podem c:xistir ter
ritórlos n·<utros. com ampla autono
mia uoliticr.. Pcderíanus estudi-13. à 
luz da própria essência do regime fe
derativo. oue consiste na descentrali
zação -política dos Estados. com o 
objetivo de cons.ervar o Governo Fe
deral S·em qualquer outra autoridade 
que :::e lhe s.n t·eponha. 

O Sr. Hamilton Ncr;ucira - Isso é 
utopia. 

O SR. FI,AVIO GUIM."~EAES -
E' a realida.de. E' o sentido do Direi
to Consti tt;cion al Brasilzim. 

O Sr. Hamilton Ncnueira - Nem 
nos Estados Unidos. ·No Estado de 
Colúmbia, a autoridade é assunto pa
cíficó no Dir2ito am;ricano. 

O SR. FLAVIO GUIM:Ji.RilES -
Pedro Calmon, em seu livro "D-ireito 
Púbiico Constitucional", declara que 
a Cfm1ara Deliberativa é, rigorosamen
te, si:nônimo àe Câ.mara Legislativ;'t. 

O ST. 1-!amW.on <N.O'l7!Cira - E' uma 
heresia! Espanta 'lêr·v. E:,.", um-ju
r·ist::t. afJrmar ~ssa heresia, a começa1· 
peJo vernáculo. 

O SR. FLAVIO GUIMA? ... ZmS -
Aliás. rcran1 busc8.r ii1terpr~tação er
rô:le::J, dr. palavra "le<:;i~lativc/' que 
Dá.! se enqu8.drn na sistc1n~itic:t u;~ral 
do re!:)me rcdca t!vo. pa.ra concluir 
pela inconsLitucionaliàade do veto 
sul:nnet~Go ao sen~do. Tôda a. :lrs:u
n1C!1tJç:lo eles en1jncnt·:s s~~1adores 
r--ira unicam<nte cm tõ::-no da pal:lvra 
legislativo, à qual se apegam como se 
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se puc;~sscm, dêstc modo, blindar con
tra uma iut,'l'lll"·, t~c:w conscicuc:iunal 
errada. :ú: o velho v&so nacional de fa
zer da política ser:timcntal as r:~;,õcs 
fundamentais do proolcma bn;sil<.i!'O. 

Sr. PTcsid cn 1·2, creu:-: e !o:1ga do
cum·:ntaçrw .. de combaw à intcrpret:t
ç:iio cta emc:r1cla leu scr,a::or E:n:1ilcc·n 
No:;ueira cc,m rcfert:nci::l à éistinçlo 
entre os t:}rmos clcliuerar e legislar, 

O Sr. Hamilton Noaue'ira - Se Vos
sa Ex." demonst;rass.: que as oito au. 
toridades por mim citadas erraram, eu 
ac·eit::tria o seu ponto de vlsta. 

O SR. F'LIIi VIO GUIMARÃES 
O vocábulo deliberativo ou Câmara 
Deliberativa é sil1Õllimo de legislativo 
ou Ci1mara Legislativa. No antepl·o
jdo à Ccnstitt:iç~o de 1934. elabcmdo 
peb corniss~c nomeada pelo Ch::f.e do 
Gov2rno, encont!'::t-se o seguinte dis
positivo: 

"Art1go 82, pal'ágTafo prime iro 
- As funcoe.s do·s poderEs locais 
do Dü.:trit& Fede~:2l são ex·:cur:i
~·as e deliberativas. 

Parágrafos segundo e terc--eiro -
As. executivas serão exercidas por 
um Pref·:ito de livre escõlha do 
President-e da República e os de
libe!·ant.es serão ex-ercidos por um 
Co-nselho Mun!cipal, cu.io mí!·,imo 
de membros se pod·;r·á elevar até 
trinta". 

O anteprojeto também se acha em 
a penso no livro do Sr. João Manga
bê:ira - "Em tôrno da Constituição". 
O a.rt. ló da Constituição de 1934 de
terminava 0ue caberiam as funções 
;delic.:rativas a uma Câmara Munici
pal eletiva. 

O Sr. Pedro Calmon afirma: Cha
ma-se Câmara Municipal a essa As
sembléia Deliberativa, isto é, "legis
lativa". A sinonímia é perfeita C Cur
so de Dir.eito Constitucional Brasilei
ro) . 

A s·emiologia ou semântica estuda 
a modificação do sentido das palavras, 
da mud:mça da . idéia originária, da 
transforma.;:ão completa da compre
ensão dos vocábulos, quer no t-empo 
ou no espaço. Ora, a transformação 
de s-entido não se operou nêsse vo
cábulo "d-eliberativo", porque a idéia 
transnarece irredutivelmente como si
nónimo de l-egislativo ou como ato 
que anteccde à votaçã.o, à resoll.:ção 
final. Delib-erar é pôr em execução 
qualquer ato ou preparar soluções pa
ra determinado objetivo. 

Analisemos os verbetes dos lexicó
grafos na interpretação histórica de 

iC:0i~l u.righ1Ú!'Üt c:~ voc:~Lbt~lo e co
mo. S·2 mantev·e atmvés do tempo. 
VCJaJliOS Aul·ette, que é dos m:::is in
t.~!ress:-tntes, cl8.'.'0S e tranquilos: "De-
1l82l'Ul' -·- l'·20L:lv.er c-u d~{:idir n1·ecUan
te disctlSs~io e txan1e". 

"O Govên10 clelibercu a clissolur.fto 
d:1 Cü1nara". ~ 

O ex·elnplo citado invalldü a afir
ma.;:flo aposta, porque, quando JS go
vernos d·oliheram dissolver as Càma
r,:s é porqtce a ''cleliberacão" é, ato 
preparador cie fins determinados ou 
objetivos. 

Candido de Figueiredo: Resolver 
com precedência d·e discussão ou exa
me ou, também, encontra ,;.entido em 
deciclil", que seria resolver depois de 
exame e discussão. 

Consult·2mos, agorn, o "Dici-onário 
d(; V·erbos e Regimes". · 

O Sr. Iia.milton Nogeira - Aulette 
consigna deliberar e legislar como 
têrmos perfeitamente distintos. Legis
lar significa construir leis; deliberar 
quf:l' c!iz·er ãi~ctüir, examinar, votar; 
nunca construir leis. 

O SR. FLAVIO GULlY.T.ARAES 
Tenho em mii.os o Dicionário de Au
lette. 

E' o que diz: - "Resolv.:;r ou deci
dir, mediante dis-cussão e exame. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Logo ... 
O SR. FLAVIO GUIMARAES -

AG"o::a, pr.cste atenção o nobre cc!ega 
ao que consta do "Dicionário de Ver
bos e Regim·es" Deliberacão - discus
sio o::al de um assunto· entre muitas 
pesso:J.s" E dá o seguinte exemplo de 
Constâncio: o parlamento, as cõ1tes~ 
as câmaras deliberam sôbre importan
tes mo,térias. 

O Sr. Hamilton Nog.ueira. - Está 
claro. O Parlamento delibera, legisla. 
A Câmar~ legisla. Deliberar, no en
tanto, não é legislar. 

O SR. FLAVIO GUIMA...~ÃES 
Mas, deliberação pressupõe voto e vo
to é at.o legislativo. 

O Sr. .tl.rthur Santos - A questã.o 
não é d·e gramática, mas de técnica 
jurídica. 

O SR. FLAVIO GUIMAR!í.ES ·-A 
sin01timia transparece em relêvo, em 
evidência entr.e rldi!Jerar e legislar. 

O Dicion6,ric Prático Ilustrado de 
.hyme cl e Segui·cr afil'lna que ddi
ter8ç[õ.o é discutir oralmente entre 
muitas pessoas e traz o exemplo de 
assustadora concisão: As delibc1:ações 
do Par!ament.o são públicas. 

Têda a gente sabe que o Parlamento 
legisla. Expressõ·es, portanto, sinôni-

------~·----~--~--·-----·~-
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n1:1;-,. l:>~·Jj.b{'~·ar: l'·cs olv.c~·, cl(·cid~ r, 
c!·0k'l'i::.1lll:..u_·, OlJlllJl', r..::n.:::tir, c1l.::cutir. 
l··D:cloJl{:.:·io dC! Sinônirnos", d~ Ol·
bnL1o l\{cnc;t::s ele Iv:Lon:isJ . 

D·C'llb·:-:·~.r, c1l~-: TI.equ~tt,::-:, "Dieionirio 
d·: Sinônin1cs", é '2::::-~n1inar pol' to
cios os lr:c1oc; e ele todcs os modos qual
qu:;r neb·ú::io ou questão que se haja 
proposto, ou sóbre o que se 11:1 con
sultado, p<:sando as razões pró e con
tra. 

'l'::uniJém se vislumbram na expli
caçüo ates de açiio legisla ti v a. 

O "Dicionário da Lingua Portugue
sa", de Eduardo Faria, afirma: "Na 
ord·em C:e tôda a discussão começa-se 
por opinar, segue o deliherar e ter
mina-se por votar". Deliberar, opinar, 
votar s:':o palavras sinônimas. 

O Dkion:lrio de Mendonça Falcão· 
segu·e a orientaçã.o citada e melhor 
esclar·ece: Delib-erar é expor a ques
tão e discutir as razões pró e contra; 
opinar é dizer o s·eu parecer e mo
tivá-lo; vetar é dar o seu sufrágio, o 
seu voto, depois de fechRda a discus
são. 

Vê-s.e que bw;car distinção entre 
C&mara. Deliberativa, que fez leis du
mnt~ meio "éculo, portanto, legislou 
tranqüilamente, e Câmara Legislati
va, que vai fazer leis, e, po·rtanto, ,le
gislar ,pant semear argumento d·e in
constitucionalidade direta, é colocar 
antes da limpidez do raciocínio, o fer
vilhar das paixões políticas. 

Q município neutro será ela essên
ci::. do re::;ime federativo ou mera 
criaçi':o arbitrária que pode ser mo
dificada à vontade dos nolíticos ou 
das c;ventuais contingênchs históri
cas? 

Na.turo.lmente que a finalidade do 
regime federativo é a desce11r.rali·• 
zação administrativa, ao cm1tr:irio do 
regime unitário, que é a concentra
ç:-,o de tocos os poderes em :mil.os da 
autoridade central. E' lógico que a 
de~centralização administrativa ar
nesta, na esfera local, c descentrali
zação politicn nos órgãos reg·i.J:1ais. 

E a descentraiização adn1irüst1·ativn. 
e política dos Estados t~m os limi
t-es territori:üs fixados desde o Im
pério. Ou a Uniii.o vai coio~~.r-se en
tre êss0s limites geográficos ou · pro
cl::u_na !"'~ nentralidndz tcrril:orinJ ;xtra 
o evr..,·c·;r:1o ela nuto't'jcla6° .-.~~,.··q·~·''"'~"''l (l.l. 
"''T .~ ........ -:'". .. ' ._, - ~( ... ~ ...... .... u ..... ~·~ ... ,_ .. ~ ~( 

l'~ C>.~ i GP ~.i.l11JD.C2. 
l!~;~::c~; prcb1cn1as nEo ;.0o clC"! :· 1a:1n. 

C8.prJn~~,,· n1:-ts de unid!"!.dc nacional 
ele sc;::uranr;~, de linhas cJar21ncntc 
dc:I:1id::-ts, de cbjetivos seguros c 
ponderáveis p:1r:1 a cxist~ncia ::.>rasi
lcira.. Iv.I:cstres que son1os crn ·11ergu-

11::-tr no e:-;,:~tv·:::iL!.1C:lto o::; pro))!:·!1111S 
dú l~Lu~ c~.J p.::o, (10 i.l·:·tll:;por~c~, :Jn.ra 
aL'lcr.::.r ~\ ton:.:, c!c.s dr~h::.tes pnrlan1cn
t:~.rc.s) ns ~15j)Ü'";:t(:b2s clüt.~t·rint:.ria::;; n::ts
clcL:.::; c1o:·; conLli.~os c1c política ~r;;nti
IllC":li:nl, ou conU:;tt:coclucc~:ltcs n:1 11o
rn. SOlYll~ria Cl'U C/UC O I3l'C[1il Utl'Ct.VC3-
~·;~:, o dr[tn1::t Ci..1lrllin::tn te ·de sua r!Xis
têncin. 

A fedc:r:::liz.a~:w camil1l1:::rà pa~·a· a 
1ntd.o1· Gc~.c:ccJ..1t::::~.li::-~nçlo política \~ ad
mini:;tr,"ttiva elos Estado:;, por tendên
c;i·'t nc.cion:::l, peri ~·os::unent:'! alt::::ada 
cn1 programa cívico c político. 

O Sr. Alfredo Varela, em seu livro, 
"Direito Constitucional" diz: 

"0 federalismo é, desde 1891, 
a mais ardente e m:tis generali
zada aspiração do Brasil" ... "Tão 
accntuaGns eram c..s tendências 
reformadoras no sEntido de aLll
pla autonomia provincial. que 
~c r ?.rqt;i2t::-ts .sinc~j·os c! a Jrdem 
de Sf' ... !!1iV2. ele T'~~buca, nr!-~coni
zav~~~1 cs r:1o!d~3 fcC:sr~tivns, co
n1o f:~ndo co:1cEc1 o d·~ s::tl'VG.!Ylen- -
to para o Império, nos últimos 
anos dele.'' 

2 os· ;::1bl'cir;tn.s :1fi:n:.:-m ·-1uc o 
rcg:1ne fc:!c:-2-.t~vo su-rg-lu c~zj,10 cria
ç:Co exc:usin, qua2e ã:ú séculos da 
fr.r;naçãc hi~·tfricG C: o-, Est~ ;~c~; ·Jni
dc;::: e o Sr. Silva Marques ·diz -JUe é 
"criação moderna. p::;: tic::tda p·:·l:. pri-
11~ 3~.ra v~ s r-- Ct:i E:.:t'1dos Unicio.s da 
A:r:.8rlca do r·:-ort-2." 

O Sr. Mi:-io Mc·:z:yão, sempre sin
tc;JCO c 1:..ro! un·::!o, cns~n~: 

"o Direito Constitucional reje 
a organizr.ção do Estado. D:l.-lhe 
ur:n.a forn!a dctern1inada, c ~ixa 
os principies cuja otserváncia é 
necessária · para q,ue essa !'arma 
não se altere. 

O Direito Constitucional não 
trata de todos os órgãos de· açiio 
do Estado, nem de todos os di
reito::; do individuo. Alude · .. mi
camente aos ómãos e aos 'iirei
tos cuja existência é necessária 
para que o Est.aão tenha e man
tenha a fo:rma que lhe foi atri
buída". 

1\dol::-.. c'!o o rcr;im::: federativo, ~om 
as car;:;.ctr::istic::: s históricas que lhe 
cle::8l'~1 ·vi.::rt, r·~C~~l8.X'i.1!l11dO O ;11Ul'!jr;fpiO 
ncu tro c o Dj~:trj to Federal, nflo há 
J:ossibEic1,lclc ncn.!1Vma ele altsrar as 
Íinh:ts rí~jcla2 do rcsin1e federativo, 
Sc1:a n1c6iflcuç5c:; ccn~stitucionak; 

Decm·rência cristalina é a aprec1a
ç:1o do veto às resoluçõ'2s da Cama-
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ra ctos Vereadores, nCw só porque e 
u Scn::do o que eseoll1c, aprova ou 
rop1·oya a indicaçào prefeitura!, comD 
~r~nll:t;.;:n se :·JuS dcpa~..-~i~l tr; r,r~:ncrü~
los r:.con tecimcntos llistórico.s enqi.üs
taclm: na tradiçü.o invariável do d!
rr"ito bl·as.ilciro. 

Senhor Presidente, precisamos cs
clarcc:::r, sob o ponto de vista pura
mente pessoal, que os elogios, embo
ra no:> acobertem a vaidade, não são 
suficientes para nos adormecer a 
conscli!ncia e os insultos, que amiucte 
se alteiam, fazem nascer em nossa 
personal~dade estímulos vibratór!os. 
que nos despertam continuamente as 
reservas morais de que precisamos 
ser portado·res inc3ssantes e de que 
temos dado inequívocas provas. · 

O SR. PR-ESIDENTE (Fazendo 
soar os iímpcmos) Peço licenca 
p!tl'a lembrar ao nobre orador qúe 
dispõe apena.s de um minuto para 
concluir sua oração. 

O SR. FLAVIO GUIMAR.ii.ES -
Sr. Presid~nte, venho perante Vossa 
Excc!ênc:a sustentar a constitucwna
lida ... e ao projeto e, conseqüentemen
te, cw. emenda. Votare1, firm~mente, 
com a consciênCla tranqülla, pela 
emenda do iluSGi'e Sena<~o.- AcoLic Vi
vacL,Lla porque está, nitidamente den
tro da Constituição Brasileira. (Mui
to bem; muito bem) . 

O SR. F:SRRTIIRA DE SOUZA (*) 
Peço a pala v: a, p:::ra encaminhar a 
VQl;:::.(':lG. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavr::t o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (*) 
CPa1·a encaminhar a votação) - S~. 
Presidente, quando o Sr. Senactol' 
Hamilton Nogueira e outros colegas, 
sigi:.atários da emenda n. 0 l, oferece
ram à consideração do Senado o que 
nela se contém, fizeram-no traduzin
do ni'i,o somente o verdade,ro sentirJ.o 
da Constituição, como tambem, :t 
orientação segura de sua própria ban
cada, V::Lle dizer, a constante do pro
grama de seu próprio partido. 

Não pretenderam eles, como não 
preté!ndemos .nós, pôr cm clüvida a 
consciência, a cnpacidndc de discer. 
11jr, a scG·urnnra . de con1precnsüo, de 
ncnb.u.m dos :_-~1~!"!~:-.."!t~s ~~;:~i. Gc-
n:lc:orc:J qu~ to:n.Jo.rarn p:··rf".e ~~:;" de1i
beraçi';o cm prirncira di~cussão. 

( •) Niio foi revisto pelv orador. 

So vnll:lr~m ~.o ns';l\!:to, L~2!':1!!l-nC, 
- ou, ~:ni.cs. fí::::0mo-Jo -- na obs<:r
V{t.!!Cia estrita d~.s nol'rnns rcn-unen
Lai.s, inicialmente in tcrpre:Ln da.~ por 
V. Ex.a, s~·. Fresidee.tc. 

Qmmdo o ~i;;n::ttário de qu:1lqucr 
e!"tL~ncl~l repete assunto discutido na 
fase: rtntcl'ior, nS.o o raz porque pre
tend:1 pôr cm contradiçao, ou criti
C8l' n. atitude do;.;. -~cus a(1vc:·.-:úriosJ 
m::s p~u·a ll1es sollcltar atenção sô
bre a matéria, para pcdir-!l1cs seu 
reexcmc. Os que .se convencerem do 
cont!'t~rio, manifestem livremente, 
honradamente, sinceramente sua con
vicçEo. 

Mais um:1. vez trazemos a matéria 
a debate. O tempo é curto, não per
mitindo discuti-la com a Rmulitude 
que exige. O debate, aliás, fÔi aqut 
travado com brilhantismo invulgar 
por todos os que dela se ocuparam, 
quer na primeira, quer na scguncl::l. 
diEcussi:io do projeto. Entretanto, 
Sr. Presidente, vale frisar e firmar, 
neste instnnte, que nossa atitude náo 
é, em absoluto, formadont de grupo 
ou corrente calcada exclusivamente 
no t::xto constitucional: conesponde, 
r:gorosamente, àquilo auc achamos 
justo, aconsclhivcl e co'2rente com o 
p1·ogr:1ma apre.sent:J.do :J.o nosso elei
torado. 

Do ponto de . vista constitucwna!, 
ccmp1·eendemos muito bem a atega
ç5.o ou :ll'güiç5.o do nobre s~nador 
Ivo c:'/'.quino. c1·2· que h:i questões 
DPinativas. S::;bemos que padamen
t.os e tribunais se dividem constan
temente em face das teses mais im
portantes e cruciantes. Isso, porem, 
nii.o nos cntibia, nem imp8de de vol
tarmos ao assunto nesta Casa, por
que, bem Lrrnacls nossa opinião, Ja
mais s~ poderá irrogar, aos que 111e 
süo fieis, a balda ou acusação, de l1a
vercm consentido numa lei capaz de 
violar a Carta Magna elo pais, e de 
terem votado uma norma em contra. 
dição com o seu programa e as supre. 
mas conveni6ncias do bem público. 

i:j'f',t:~t~V~r'1CPto. S'!" pv,c·-:;id.c·nl;.~ 1jil1-
gl!é.;; êo"i,.;:c~~tti ain·~:h1 ;.l~lr ~os ... iunda.
:nmtcs cm ql:e a qu-:ostfto foi pc-r .nós 
cc.Ic·C:J. c:u. 

Do Dc:ito cJ.e vista con~tituciol-:,3.1, há · 
t"·"'d" ·..-.~~p~('"C:::) /1. Qr,r.C"tlt,,:(':=i..O c1r: r•.o-
,'~·~:-~;.n~·~.-·.:-; -, .. l ,· ,~ ...... !":! ;::;;.~:· ~ .::1 ~· .. :-.--;·i~;\.~~ .. : 
1
)• .. d ..... L ...,~. C; .• 0 ... 1 ~'1 • .:.1~. --·~<-,._,l •• l.,. ·'·-"···..::, ... .~. ... tt \ ~ 
n:; 1-:>~:~t:·[~c p.:Ger~J. e po~· ":::}:11::l~ ... ~ 
l' r)'ic•1 ....... i~''l c-r) l""r~.~ ... ot~l,..,,... ...... -,.~,::.,.,;. ... ,. a '.: ~····~~': >·.~ (.f']--~•c,. •'t.~~.·~ '-A '-'~\,~L ... c:."'~·-· ••f"J 

C.!~~·~ .. --~~~"- .;··~--· .:1.~~ ............ l-~·:::1 ~"''"~.':'~~1~., 
(] .... " !:',.o L!U pcde.c> p ..... J, ~P··~'-'·ar 
o veto. qt:2 n.'\o tom~ p:;.rLe n.:1 f:1s·e 
fin:::.l riG e 1:; bora.ç:\ o da. lê i. mmc :.t. se 



__ :-- '•. ~'-r ... , •. _ _., _____ .. _____ .:__.:.,_. 

·- 310 ·-

pc:!crá, cm boa t0~nicn, ch::m::n d.e 
l.::,p;i::3l::t ti v a. 

LC,3i.s:·:.:.r, S1·. P-!·esicl<~-rtt·2, s.2..~b~·m-n0 
tcdcs, é c2ts.belüC·CT a nor1"!i.~1 rt.pli·cú
vcl 8. ct.2t{··l·n1!n::-~da. .l'el2..c~to juridlcn.; 
lll~:.S C:3k1lb~l·sc-C!-la, d:: !:l~1Í12Ü'~ S·2:~:;U!'al 
ele !llO(~O p-:::TI·2·ito. Qt1t·n1 ton1::-~ pn.rte
a.p-sn-as uurna d1s fa~-::.s d:1 1-e~dslrtç:=~o, 
qu~m n.ão t:m o po.rln· d·:: dcciüir aü
na-1, nfto é n·~m 'pod2 s~c-l·, rnem~brn elo 
PoclN Legislativo. 

Pci o 8cl'Q;tlm2nto ç::-:posto ~ dde::ndi.
do, com ~·eg-ura.nça e brilho, pdo ncbr~ 
Senn.dor Artl1ur S"1ntos, n:t .rJ!'im()il'a 
cli~cussão do projeto. 

O Sr. Arthur Santos - Obrigado a 
V. Ex.a. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Diz S. Ex.n que o V·<:to é um incid·ente 
no prcc.2sso d·e elaibO·r,:::ção legislativa, 
va.mos diz·21·. - ::weitnndo a té·cnica 
de nc·;:sos acive.rs:h·ios -no nrccesso dt.:: 
ela boraç2.o das próp.ri:as d·êliobc•rações 
das cám::..ras àelibcrativa.s. O v·eto, r·e
pito, é um incidente, uma form.a de 
cola.boraç8.o do Pod·er Executivo na. 
feitura da lei, o meio que as Consti
tuições ou Le-is Orgânicas c<linf·2r·em a 
êst-e Po.de:r p.ara que invoqu.e o Lc:g'is
lativo a l'c-exedninaJ.· a. n1a.téri::.. por 
êle já dedclid·a. 

S.e n·êgarmos à Câm3:ra de Ver·e·ado~ 
r·es do Distrito F·cd·eral, que tan, pela 
Co•nstituíçfio. fm1çõ·:e-s J.2gislativas, a. 
a•pr.ed3.çfio do V·eto do Pr·efeíto. es.ta.re
mos CDl"t.ando ~·Ua pa.rtkipação na fase 
fine! e nEcessária da próp-ria ela>bora
ção da lei. 

O Sr. Hamilton Nogueim - Muito 
bem. 

. _O SR_. FE~REIRA DE squzA -
1\fao m~1s s-er3 P·od·e·r Le·g1s1u.t1Vo. m:as 
ape;nas part·e de um poder legisl::ttivo, 
a.fin8.l ccm"Olctado 1JOr um:t d·elihel·a
ção do S.cliado da R·e:DÚiblica. A ou-es
tão se coloôaria, então, em. outro· teT
reno.. 

Ond·e a nc•rma constitucioDal que 
confere atribuições ao Sena,io, pa'l'a 
es~a funvão l.e:gislativa municipal? 

8e a.prcciar o veto é função do l.e
gishdcr cu, ·mesmo, da câmara deli
berativa. conf-::rir e-ssa a•urecia·cão ao 
Ssn:do é tran:;fcrmá-lo êm órg;ão do 
Po,da L·8,gisla·tivo, vamos dizer. mes
mo. C:o Ó!'.fião de:lib.erativo do Disr.nto 
Fe·:i.ernl. · · 

Qt;'? no r::gí.m·e da constituiçã.o de 
1891 :::f:zim .S·c c\e.cidisse, esta.va oN·to. 
Ela n<lo àis~:e pahvra sôbr·e a organi
zação elo Distrít·O Fede·ral. D-e'l:egou 
es.sa funçf,o r.o Poder I.egislativ-o, vale 
dizE·r, conf-eriu DO Pod-er Le·gislativo 
da União a possibilid-ade d·e tra.nsfor-

n1~L!' qualquer uma elas ~uas Cas~s. ou 
ambas. cm ú··r:f;o l·C0.islr,-tivo cio Muni
cípio do D,i:::~~ritv F-c·dc·ral. 

Nfto pc·e:cEc'·SU por essa forn~8. po
réln .. t~ Cu.11~tituic:::o de 1945. 

O :::r. A.i'Lino Vi~.Jr:crzua - Qu::mc:'() a 
Cc-nst.itui·yão c~·e 18Dl. cm tHn àc s-t:us 
c~isposith·os al".ribv.i ao Ccnr;:;r~s:so conl_
:c-'"'t~":,, ..... i·:t ~'"~ra 'inn·í" 1ar c-:õ!,J.~·.n. a ü'~""f"",'1Jli-

~;çr:;~ ;nu;~icip;]."' ~lo Dist;.ito. F;,d~ral. 
nfco estab-eleceu a estrutura para a or
g:~.nização mnnicipal do Distrito Fe
der!ll, não estabeleceu :1 estrutura 
pr:.ra. :1 organiz:1ci'io local, portanto, 
a base municipal? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
A Co,;1sti·tui~ão d.e 1891 d·eu -competên
cia ao Senido para. lc,;;islaor; pa;ra e.s
trutur:n, não. E no ex·excwio d.e.s.s'a 
competência, era j}O•ssív·el ao Con~es
.so Na,cicnal fazer das suas duas ca
sas, ou de uma só, c<Jmo ente:nd:;;s~·~ o 
órgão Je,gislativo ou d·~:'!lberativo muni
cipal, p:::..r~ o efeito d·:o tcm~.r pa,rte 
11 a fa~·e final. no momento úllimo do:t 
ela.bo•raç§.o c'l::ts kis ou deliber::H;ões mu
nidpais. 

Não procedeu da mesma forma a 
Constituição de 1946. Foi clam, pre
cisa, abandonando a orientr.ção dos 
constituintes d.:o 1891, que deixaram 
o assunto ao arbítrio do legislador 
comum. Estabeleceu :1 exístêncin. de 
uma Câmara de Vereadores .. , 

O Sr. Arthur Santos - Eleita pelo 
povo, com funções legislativas. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
... e·J.eita pelo pov<J e com funções le
gislativas. Vale dizer, não somente con
feriu a essa Câmara a faculdade de 
~laborar integralmente. as leis ou de
liberaçõ·es nec·essárias à administração 
do Municípi-o, como também, privou, 
fechou a po.rta ao legislador ordiná
rio, para estabelecer a participação de 
qualque·r outro órgão legislativo, da 
União ou de quem quer que fôsse, 
na função legislativa ou deliberativa 
mm1icipaL 

A questão, assim, se tra.ns.fere para 
terreno novo: o de saber, ou justifi
car, a atribui-ção d·essa nova compe
tência ao Senn.do da República; se 

. o Senado da República é apenas ór
gão da Poder Legislativo Federal; se 
o Senado da República tem, expres
s:otmente, pela Constituição, fóra 
dGstas qualidad-es ele órgão do Poder 
Lee;islat.ivo Fcd.eral, funções executi
vas e judiciárias. Pergunto: 
como as primeiras podel'ão ser de~ 
senvolvidns, mas dentro elas normas 
da sua natureza? E' possível ao le
gislador ordinário coibir esta organi-

.· ; .. ::.· 
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zaçiio, e julgar um órgão do Poder 
Legislativo Federal, como ól'gão do 
Poder Legislativo Municipal e como 
6rgão complementar para aprovar 

ou rejeitar vetos? Não há possibili
dade. Mas se não houver o argu
mento de ordem constitucional, onde 
nós admitire-mos a solução? 

Na Assembléia Nacional C'onstitu
inte, tõda a minha bancada se ma
nifestou pela autonomia integral ad
ministrativa do Distrito Federal, no 
sentido em que pudesse escolher to
dos os seus administradores. Impe
didos dêsses propósitos, quisemos ain
da que o texto constitucional não 
fôsse tão rigoroso e sustentamos que 
era preciso d-ar ao Distrito Federal, 
aos seus legisladores, aos que tradu
zem a vontade do seu povo, a pos
sibilidade de julgar, em última ins
tância, os conflitos, do ponto de vista 
de elaboração legislativa, entre a 
Câmara e o Prefeito. 

Trata-se de interêsses do Distrito 
Federal. E por que seríamos nós, se
nadores, delegados de outros Estados 
os incumbidos de dirimir. não ques
tões jurídicas, mas questões de con
veniência, questões de politica, tra
duzidas em deliberação ou leis da 
Câmara de Vereadores? 

Nada aconselha a solução. 
Por esta razão, Sr. Presidente, a 

minha bancada continua firme no 
ponto em que se colocou. Está pron
~a a :r:_edi~cutir o assunto. Não alega 
m_9oerenc1a de quem quer que seja. 
Nao nega que cada um dos Srs. Se
nadores votou de acôrdo, rigorôsa
mente, com a sua consciência. Ousa, 
porém, lançar um apelo aos seus 
nobres colegas, neste momento final 
da;_ votação, para que emendem a 
mao, porque, emendando-a, terão 
cumprido a L~i M::;_gna do país, terão 
atendido aos mteresses superiores do 
Distrito Federal. · 

Era o que tinha a diz.er. (Muito 
bem; muito bem. Palmas) . 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA (*) 
(para encaminhar a votação) · 
Sr. Presidente, a Nação testemunha 
a elevação deste· debate, considerado, 
desde a primeira hora, fora do ter
reno partidário e situado, sempre, no 

(") Não foi revisto pelo orador. 

terreno da doutrina constitucional, 
e inspir<:.do por princípios que trans
cendem interêsses . locais, para se 
enquadrar numa compreensão orga.
nica da interpretação do próprio re
gime fed-erativo. 

Nêste instante, em que rendemos 
a nossa homenagem a todos aquêles 
que, em pontos de vista expostos, 
souberam fazer justiça à nossa sin
ceridade, quero também estender 
êste preito aos ilustres Vereadores 
que, nesta memorável sessão, podem 
perfeitamente dar o seu testemunho 
de como o Senado da República, 
acima das paixões e de quaisquer in
junções, sabe cumprir o seu dever, 

·com independência e serenidad-e e 
.em circunstâncias em que nem sem
pre somos bem compreendidos em 
nossos propósitos. 

O Senado, onde os diversos parti
dos tiveram vozes discordantes, situ
ou..se naquela altura a que me referi 
de inicio. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
me permite um a,parte? 

O SR·. ATíLIO VIVACQUA- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Ferreira de Souza - Coloauei 
o assunto no te•n-eno partidário, por
que do programa da União De-mocrá
tic:t .Na·c:ional consta a autonomia do 
Distrito Federal. V. E.x."' há de me 
permitir que acentue não ter havido, 
neste assunto, nenhuma discordâr.cia 
da nossa bancada. 

O SR. ATíLIO VIVACQUA - Se 
V. Ex."', po:nren tura, está subordinado 
a prescrições de ordem partidária ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Há um 
programa, que adotamos previamente. 

O SR. ATíLIO VIVACQUA - ... 
aquêles, como eu, que dissentiram, não 
estav.:tm presos a êsse vínculo. 

O Sr. Hamilton Nogueira - O Par
tido Social Democrático tinha o mes
mo compromisso com o novo brasi-
le-iro. -

O"SR. ATI'ILIO VIVAQUA - Se 
nhor PreGidente, foi êsse o ten-eno 
em que me coloquei, na Constituinte, 
quando esta l'ejeitou as emendas, que ' 
conferiam autonomia política ao Dis
trito Federal, e aceitou a emenda, que, 
hoje, constitui os dispositivos dos ar
tigos 25 e 26 da Constituição, recusan
do a emenda d·efendida. no final da
quela sessão, com tanto brilhantismo, 
pelos que sustentavam os principio..~ 
autonomistas e, dentre êles, o Jlustre 
Senador Hamilton Nogueira. 

.) 
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A matéria foi colocada, no Senado, 
tendo em vista a disposição do arl;i
go 2G, na sll:l parte final, no que .se 
1·tferc à função legislativa atti!:Jufda 
à ilustre Câmara de Vereadores. 

lvias o princípio, que rege C) assunto, 
e que nos deve guiar nessa int-erpre
tação político-jurídica das normo.s 
constitucionais assenta as suas bases, 
as suas raizes ruL ftmçü-o vital que 11, 
Capital da União exerce no regime f-e
dea:ativo. Ela é o centro de gravidad·e 
da Fecleracão. De sorte que dai deve
mos partir, para tirar todos os coro
l:lrios daquela função constituinte, que 
a Carta Magna outorgou . ao Congres
so ordinário, para legislar sôbre a or
ganização do Distrito Federal. 

A Capitztl da República, no sistema 
de descentralização da Fedel·açã.o, que 
r.tende ao nosso sentimento federal, 
vindo desde a nossa formação, é prf:- . 
cisamente o ponto de convergênc:a das 
fôrcas cent:::ipetas na nacional11ade. 
A Õrganização do Distrito Federal :em 
o carãter de uma instituição :>rgâ
nica da Federação. Daí, invocarn,os, 
não no sentido que s·e tem feito, mas 
dentro da. profundidacl:e· da SUfllo signi
fic:J.ção política, a aplicação do pre
C·eito da Constituiçã.o americana. ... 

O Sr. Hamilton Nogueira -- ~vias 
estamos no Brasil. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - ... 
que atribui ao Congresso con1petência 
ex.:::.wiva para legislar sôbre c Di~
trito d·e Columbia. 

O Sr. 'Hamilton Nogueira - Pode 
ser conveniente à América do Nortl'l 
e, não ser aplicável no Brasil. Aliás, 
a matéria não é pacífica. Ruy Barbosa 
discorda do nobr·e Senador. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Peço 
ao nobre colega que me deixe con
cluir a tese qu-e enun-ciei. 

O Sr. Arthur Santos - :t-Tão obs
tante o brilho da inteligência de Vossa 
Excelência, não lhe será possível de
monstrar qu-e o regime constitucional 
americano é igual ao nosso; · 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Es
tabelece a Constituição americana a 
competência exclusiva do Congxesso 
parz. legislar sôb!'e uma área de dez 
mil quilômetrc.s quadrados, destinada 
i'1 instalação da sede do Govêrno Fe
deral. 

Pois bem, desta preceituaç-ão, o le
::,islador ordinário e a prática do re
gime Republicano, na América do Nor
te, tiraram a conseqüência de tornar 

o distrito 11e C:olumbla um ponto 
morto pn.ra o exercício do sufrágio, em 

sruna para atividades públicas do cl-· 
dad:lo nêle residente. Quando a Cons
tituição Americana assegura a Jgual
dn.de de direitos, é uma Constit:.li
ção democrática. com base ampla na. 
soberania do eleitorado. 

Quero com isto mostrar a preemi
nência do principio do interêsse fe-
derativo, que representa esta insti
tuição básica que é a Capital da União, 
sede dos órgãos centrais do Govêrno 
e dos órgãos vitais da def.esn. do país,. 
dos· seus principais serviços públicos, 
elas representações diplomáticas, pon
to de convergência e irradiação e das 
energias econômicas e espirituais da 
Nação, onde só g·eogràficamente, po
demos dizer que não há interêsse lo
cal, porque os negócios de sua admi
nistração são de ordem nacional e 
acrescentamos - são também de or
dem internacional, principalmente· 
nesta hora perigosa em que vivemos,. 
quando cada. uma. das grandes capitais, 
que formam parte das nações unidas, 
constituem centro nevrálgico da pró
pria organização mundial. 

lt deste ponto nuclear e fu...."J.damen
tal. da tése que partimos para exami
nar a instituição da Capital da União 
no regime federativo. 

A Constitutição de 1946 não outor
gou ao Distrito Federal a autonomia· 
pleiteada. 

O Sr. Arthur Santos - Isso não· 
outorgou.· Mas V. Ex." me permite 
um aparté? 

O SR. ATILIO VIVACQUA- Co
mo o fez a Constituição de 1034, nas 
suas Disposições Transsitórias. 

O Sr. Arthur Santos- V. Ex." me 
permite um aparte? (Assentimento 
do orador) V. Ex. o. não pode negar· 
que a Constituição de 194{). em tre
cl1o expresso e insofismável. conce
deu autonomia legislativa· ampla ao 
Distrito Federal. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Não 
concedeu. As emendas do ilustre Se
nador Hamilton Nogueira e de outros 
representantes nesse sentido foram 
rejeitadas. 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex? es
tá em c011tradição com o ponto de 
vista defendido em emenda ant.crlor. 
quando se referiu a.os serviçcs dn 
Justiça do Distrito Federal. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex.• 
afirmou até que o Distrito Federal 
tem Justiça própria. 

O SR. ATTILIO VIVACQUf'_- SU.'i
tentei que a Justiça do Distrito Fe
deral é uma Justiça lccal; não pode· 

--------~-·~· .. -------------
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s.::r um[\ Ju~tiça Federal. Mo.s essa 
é outra tése. 

O dispositivo do art. 26 da Consti
tuição alude a uma Câmara com jun
qúes legislativas. quando a emenaa do 
ilustre Senador Hamilton Nogueira 
propunh.-;. uma Câmara com poder le
gislativo. 

Outro ponto que quero fixar~ nes
t<:s rápidos instantes de que dispo
nho. é que o instituto do veto não 
tem, no caso, a sua finalidade cl:is:;:ica 
quer se considere o ato suspensivo 
do Pcder Executivo. quer como inci
dente da elaboração legislativa. O de 
que se trata. quando o Prefeito nega 
sanção. é de conflito. como já tive 
ocasião de salientar em discurso an
terior. entre um órgão legislativo lo
c~l e um agente do poder federal. 
o órgão chamado para dirimir êsse 
conflito, que diz respeito ao funcio
n~mento do regime federativo. é pre
cisamente aquele que. na Constitui
ção. tem papel essencial. como ins
tru.mento de equilíbrio do regime, é o 
Senado. aquele que aprova as no
meações para composição da Justiça 
Federal. aquele que se sobrepõe até 
acs próprios Estacros, quando autoriza 
o aumento do impôsto de exportação 
e·xcedente de 10%, quando dirime ques
tões sõbre demarcação de limites in
tel·estaduais quando autoriza a con
cessão de terras de área superior a 
dez mil hectares. enfim. quando sus
pende a execução de leis declaradas 
incostitucionais. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Aí, 
é o Supremo Tribunal FederaL 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Es
te o papel fundamental no regime fe
derativo conferido ao Senado, esta 
e~:celsa competência que êle exerce, 
t:.1mbém como órgão que, conforme o 
artigo 6.0 de Constituição, represe:1ta 
os Estados e o Distrito Federal. 

O' Sr. Hamilton Nogueira - V. 
Ex.n me permite um aparte? 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Pois 
não. 

O Sr. Hamilton Nogueira - A 
competência da Câmara dos Verea
âor<;s será predete;:minada. Se, poi·
::entura. a Câmara legislar em con
trário a.os interêsses da União, ha
verá o recurso legítimo ao.. Supremo 
Tribun2l Federal. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- V. 
Ex." tocou cm outro pc,!lto. 

O Sr. Iiarnizton Nogueira - Ainda 
c:1tem, êsse Tribunal se pronm1cion 

sôbre questão constitucional impor~ 
tantc, na competência ele que dispõe. 

O SR. ATTILIO VLVACQUA -
Perdõe-me, V. Ex." está deslocando 
8. questão. 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. 
Ex.n é que deslocou a. questão, fa
z;enclo a apologh do Senn,do Federal, 
em prejuízo dn,s funç&es da Câmara 
d~ VereC~,dores. 

O SR. A'ITILIO VIVACQUA - O 
argumento é coptrário a V. Ex.". 

O SR. ATILIO VIVACQUA 
Quero responder ao argumento do 
Sr. Senador Hamilton Nogueira. 
Cabe ao Supremo Tribunnl Federal 
declarP.r a incc·nstitucionalidade, co
mo providência para a. in~·rvenção p.o 
Est::cdo membro, de acôrdo com o ar
tigo 7. 0 da Constituição, eis que os 
Estados gozam de autonomin poli
tica. :B:les tem poder de auto-organi
z2.ção. Ao Ccngresso Nacic~nal com
pete legislar sôbre o Distrrto Federal, 
não só com as àtribuições, que lhe 
cabem, dentro da Constituição, como 
pcder legishtivo feder:.1l. como os po
deres de auto-organização correspon
dentes acs Estados. Estamos no caso 
do veto, .retomando a tra.dicão inau
gm·p"da com a Constituição- de 1891. 
A Constituiçii,o de 1891, ao contrário 
õ.o que se tem. afirmado, deu ao Dis
trito Federal uma es~rutura munici
pal. E eu peço aos honrados S::ma
dores que ouçam, não a mi;nba pala
vra, mas os dispositivos dessa lei 
básica. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) - Peço licença ao 
nobre Senador para observar que o 
tempo de que dispõe está a esgotar
se. 

O SR .. ATTILIO VIVACQUA- Sr. 
Presidente, vou concluir. 

·Compete ao Congresso Fcder.al, -
dizia a Constituição de 1891, no seu 
a.rtigo 34,. n. 0 30, - "legislar sôbre a 
organização municipal do Distrito 
Federal". O artigo 67, por sua vez, 
determinn,va aue o Distn'to Federal 
seria administrado por autoridades 
municipais. Pois bem, sob a Con1sti
tuiçiio, que imprimiu ao Distrito Fe
deral b:.;se ele reg-ime municipal, o 
que importa nn. existência ele órgão 
legislativo local, admitiu-se pucifica
msnte a a.precin.ção pelo Senado do 
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veto às deliber:tções do ConseLl"Io 
Municipal. Ruy Barbosa muito ao 
contrário do que se tem dito ... 

O Sr. Hamnton Noguel'ra - Esta-. 
mos em 1947 e não em 1891. A Cons
tituição vigente é a de 1946. Ruy 
B;trbosa profligou a atit_ude ~e outros 
EStados que intervem mdeV!damente 
em assuntos da competência do Dis
trito Federal. 

O SR. ATTIL!O VIVACQUA
Ruy Barbosa apreciou diversos, e 
nunca divergiu em relação ao exame 
pelo Senado. Houve uma deslocação 
da questão, um equivoco. Ruy Bar
bosa, no trêcho citado pelo Senador 
Hamilton Nogueira, em seu último 
discurso, combateu o projeto Severino 
Vieira ... 

o Sr. Hamilton Nogueira - V. 
Ex." está. ·deslocando o problema no 
·C«]Jaço, no tempo e. na realidade. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- ... 
que suprimiu o Conselho Municip_al. 
mas iamais se insurgiu contra o sis
tema· C.o veto co.nsagrado na lei nú
mero 85 de 1S92 e na legislação sub
sec;üente. 

Ruy Barbosa insurgiu-se co:r:ttr!l o 
projeto de lei que visava supnrm:r o 
Conselho Municipal. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soa1· os iíuipanos) - L2mbro ao no
bre oradm· que o tempo de que ciis
punha, esgotou-se. 

O SR. ATILIO VIVACQUA- Sr. 
Pr.esidente, vou concluir. 

Estou certo de que a nação fará 
justiça à nossa sinceridade, da con
vicção com que discutimos o assunto. 
Jamais deixamos de render homem~.
gens ao Distrito Federal, ao seu elei
tora-do, à sua nobre e culta popula
ção. 

o Sr.. Hamilton Nogueira - Nin
guém nega essa sinceridade. Não que
remos essa homenag.em. Pretendemos 
que os direitos do. Distrito Federal se
jam respeitados. 

O SR. ATTT..LIO VIVACQUA - A 
Câmara de Vereadores, como órgão 
legislativo da Capital da ReJ?ública, 
;partilha também da sobcrama na
cional, e o Senado saberá desempe
nhar seu eminente papel dentro da 
Federação. (Muito bem; muito bem) 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Peço a palavra pa.r.n. encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. FRANCISCO OALLOTI'l (•) 
- (Para encaminhar a votação> -
Sr. Presidente, traz-me à tribuna o 
dever do político qu~ teve atuação no 
pleito de 2 de dezembro de 1945. 

Candidato que fui a Deputado pelo 
Partido Social Democrático do Dis
trito Federal, .fiz, ao lado dos meus 
companheiros, a . campanha, batendo
me pela defesa da :mtonomia integral 
do Município. 

Hoje, Senador pelo meu Estado na
tal, pelo nosso glorioso Estado, Se
nl1or Presid·ente, filiado ao Partido 
Social Democrático, ao qual dedico 
tôda a minha coragem, todo o me·u de
ver cívico, luta.ndo sem receio de 
qualquer espécie, na defesa do seu 
programa, não vejo como deixar de .s-er 
coerente com o 2 de dezembro de 1945. 

E, se, nesta votação, abandono a 
minha legenda, faço-o obe·diente a 
esta coerência e à minha conscwncia. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Vossa 
Ex. o. dá licença para um aparte? <As
sentimento do orador) V. Ex." cum
priu, no Senado, aquilo que prometeu. 
E ni.'i.o assumiu um compromisso: de
fendeu um direito da população ca
rioca, trabalhando, aqui, pelo reconhe
cimento dêste direito. Todos os que 
vivem no meio do povo do Distrito 
J:<-,ederal sabem que essa autonomia re
presenta o seu justo anseio. 

O SR. FRANCISC.O GALLOTTI -
Obrigado ao nobre colega. · 

Poderia, Sr. Presidente, neste mo
mento, que muito·s julgam difícil, au
sentar-me do recinto, para não profe
rir meu voto. Poderia seguir exemplo 
de outro Senador, ele·ito pelo Distrito 
Federal, com .a maior vot.ação obt~da 
em 2 de dezembro de 1945, fugindo 
aos cmnpromi.ssos assumidos para com 
o povo do Distrito Federal. , 

O Sr. Hamilton Nogueira - Muito 
bem. 

O &~. FRANCISCO GALLOTTI -
. . . como salientou o eminente Sena
dor Hamiltcn Nogueira. Sinto-me, 
todavia, com a coragem devida para, 
no cumprimento do de-yer, .declarar o 
meu voto pela autonomJ.a irr-estrita do 
Distrilto Federal, certo de correspon
der à vontade daqueles quase quatro 
milhares de eleitores que sufragaram 
meu nome. Se não me levaram à Câ
mara dos Deputado-s, onde .têm assen
to representantes eleitos pela chamg-

(*) Nf:o foi revisto pelo or:-tdvr . 
/' 
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dn "locomotiva'' do Senador Getúlio 
Vargas, com votação qu::.se ridícula ... 

O Sr. Joaquim Pires -Muito bem! 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
... que lhes dá o direito ele repre
::;entarem o Distrito Federal; em com
pensação, o meu Partido fez outros 
deputados aom stvfr:'igio em número 
muito superior. 

O Sr. HCI!TTLilton :Nogt~eira - Essa 
atitude honra a V. Ex.". 

O SR. FRANCISCO GALLOTT".í
Estas, Sr. P,re.sidente, as palavras que, 
como Senador pelo Partido Social De
mocrático, entendi devia trazer a esta 
Casa, para ficar ber.n comigo mesmo, 
com a minha coerência e a mL'1ha 
consciência. <Muito bem; Muito bem. 
Palmas>. 

O SR. ROBERTO GLASSER
Peço a palavra par.a encaminhar a vo
tação. 

O SR. PRESID~TE - Tem à pa
lavr2. o nobre Senador. 

O SR. ROBERTO GLASSE.R (*) 
(Para encaminhar a votacão) - Sr. 
?residente, .fazendo minl1as as pa
lavras do ilustre Senador que me 
antecedeu, presto pera.nt, o Senado 
declaração de voto. afirma..."ldo que 
não fa.1tarei aos com.lromissos a5su
mldos com •· minha· consciência e 
dentro dos postulados democráticos 
a cuja defesa me comprometi. 

Sustentando o me:1 voto ante
rior ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. 
Ex." pe:rmite um aparte? 

O SR. ROBERTO GLASSER 
Pois não. 

O Sr. llctmizton Nogueira - Sem
pre que o Senador Roberto G}a.sser 
assoma à tribuna, é para votar de 
acôrdo com a sua consciência de-
mocrática. , 

o Sr. Ivo d' Aquino - Todos os 
Srs. Sena-dores vetam de acôrdo 
com a sua consciência democrática. 

O SR. ROBERTO GLASSER -
Sem rr:enosprêso ao voto dos demais 
colegas, devo acrescentar - e até 
afirmar - que jamais me afastarei 
dos postulados da democracia e das 
ideais cívico!:. da Pátria. 

Desejo declarm, ainda, que meu 
voto será idêntico ao manifestado 
anterim·mente. (Muito bem; muito 
bem. Pc:.lmas. ) 

(*) Não foi revisto pelo m-ador. 

O SR. PRESIDENTE - Vou sub
meter à Casa c requerimento for
mulado peJo Sr. Hamiliton Nogueira 
c ou~ros, ele votação nominul para 
a emenda. 

Os Senhores que :--provam o re-
quecimento, queiram coruerYar-.sc 
sentados. (Pausa.) 

É aprovado o seguinte 

·. REQ"Q"E.lt-."1\\IENTO 

N." 82, de 1947 

Re!JUeremos que a tmenda n. 0 3, 
ao Projeto de Lei Orgâni-ca, seja 
votada. nominalmente 

Sala das Sessões, 1'7 de· julho de 
1947. - Hamilton Nogueira. - Ves
pasiano Martins. - José Americo. 
- Adalberto Ribeiro. - Severiano 
Nunes. - Joaquim hres. - Ma-· 
thias Olympio. 

O SR. PRESIDENTE - Os Se
nhores que aprovam a emenda res..; 
uonderiio "sim" à medida que fo
rem chamados, e os que a rejeitr>.m, 
dirão "não". 

O SR. ARTHUR S.'\NTOS- Peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDEN'TE - Tem a 
palavra o nol:>re Senador. 

O SR. ARTEUR SANTOS (·Pela 
ordem) - Sr. ?residente, desejava 
um es·Clarecimento. ,.;, emenda ora 
em votação é a de n. 0 . 3, de auto
ria do ilustre Senador Attilio Viva
cqua? 

O SR. PRESIDENTE - Exata
mente. A emenda está dividida em 
dois dispositivos. Vai se votar, e?l 
primeiro lug:lr, o § 3. • e, a segurr, 
o § 4. 0

• o 

Procede-se à chamada, em vo
tação do § 3.0

• 

Respondem "sim" os Srs. ·Sena-
dores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Meira. 
Georgina Avelino. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Attilio Vivacqua.. 
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Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira. Pinto. 
Sá T1noco. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
Filinto Müller. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d' Aquino. 
Ismar de Góes (22) . 

Respondem "não" os Srs. Se-
nadores: 

Severiano Nunes. 
Joaquim Pires. 
Ma.thias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plínio Pompeu. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Américo. 
Etelvina Lins. 
Walter Franco. 
Hamilton Nogueira. 
Vespasiano Martins. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Francisco Gallotti. 
Salgado Filho (17). 

Deixam de responder os Srs. 
Senadores: . 

Magalhães Barata. 
Victorino Freire. 
Clodomir Cardoso. 
José Neiva. 
Carlos Saboya. 
Fernandes Távora. 
Novaes Filho. 
Maynard Gomes . 
. Aloysio de Carvalho. 
Santos Neves. 
Carlos Prestes. 
Andrade Ramos. 
Levindo Coelho. • 
Bernardes Filho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Slmonsen. 
Alfro;-:'" Nasser. 
Fcct!:O Ludovico. 
João Villasbõas. 
Lucio Correia. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles (22) • 

O SR. PRESIDENTE - Votaram 
a. favor vinte e dois Senhores Sena
dores e, contra, dez~sete. 

Está aprovado o parligrafo terceiro 
da emenda. 

Vai se proceder à leitura dos no
mes dos Senadores que votaram a 
favcr e. contra o dispositivo. 

(0 Sr. 4.0 secretário, 11ermndo 
ele 2.0 , procede à leitura doll no
mes dos Srs. Senadores). 

O SR. PRESIDENTE -Em vota
ção o § 4. 0 da emenda .. 

Vai ser feit:t a chamada. Os Se
nhores SenadDres que votarem a fa
vor do parágrafo dirão "sim"; os que 
vota1·em contra, dirão "não". 

(Procede-se à chamctda, em vo
tação nominal) • 

Respondem '"sim" os SN. Se-
nadores: 

Alvaro M2.ia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Meira. 
Georgina A velíno. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 

·pereira Pinto. 
Sá Tinoco .. 
Mello Vianna .. 
Dario Cardoso. 
Filinto Müller. 
Flavio Guimarães. 
Ivo d'AqUi.."lO. 
Ismar de Góes (22) . 

Respondem "não" os Srs. ·Se-
nadores: 

Severiano Nunes. 
Joaquim Pires. 
Mathias Olympio. 
Ribeiro GDnçalves. 
Plino Pompeu. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wancre-rley. 
José Americo. 
Etelvina Lins. 
Walter Franco. 
Hamilton Nogueira. 
Vespasiano Martins .. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Francisco Gallotti. 
Salgado Filho (17). 

Deixam de responder os Srs. se-
nadores: 

Magalhães Barata. 
Vlctorino Freire. 
Clodomir Cardoso. 
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..José Neiva. 
·Carlos Sa.boya.. 
Fernandes Távora. 
Novaes Filho. 
.Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho . 
Carlos Prestes. 
Andrade Ramos. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Marco:ndes Filho. 
'Roberto Simonsen. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
João Villasbôas. 
Luci o Coneia. 
Getúlio Vargas. 
Ernesto Dornelles (22) . 
O SR. PRESIDENTE - Votaram 

·a favor da emenda 22 Srs. Senado
res, manifestando-se contra 17. 

Está aprovada. 
Vou mandar proceder à leitura dos 

nomes que votaram a favor e contra 
.a emenda: 

E' feita a leitura dos nomes dos 
Srs. Senadores que votaram. 

E' !1P!·ovada a segmntc 
EM:ZNDA N.0 3 

Substitu:::.m-se os. parágrafos s.o e 4. 0 

.do :;.rtigo 14 pelus seguintes: 
s ::l." Se o Pre-f<:·to julgar o projeto, 

no todo ou em partt h1constituc!onal 
.ou contrário aos ir. terêsses do Distrito 
Federal ou da 1Jniãu vetá-Io-á total 
ou parcialmente jentrc de dez dias 
úteis, e comunicará no mesmo nrazo, 
aos president·es ~,o Senado e ~ Câ
mara ãos Vereadores, os motivos do 
·veto. · 

~ ~.o O veto c pós to pelo Prefeito 
será submetido, no decêndio referido 
no parágrafo 3.0 , ao conhecimento do 
Sen:1do F::d-eral csue, por maioria de 
senadores presentes, deliberará sôbre 
a matéria. · 

E' considerada prejudicac!oa a se
·guinte 

ElVIEl\"llA N.o 1 

Ao art. 14: Substitua-se os pa..-
rágrafos 3.0 , 4 .. 0 • 5.0 e 6.0 ptlos seguin
tes: 

§ 3. Decorrido o decêndio, o silêncio 
do Prc.1'eito importará em sanção e o 
Presidente d!l Cfl.rr,a:ra dos Vereadores 
ou seu substituto pr(lmulgará a Lei. 

~ 4.0 Poderá :> Prefeito dentro dos 
10 dias úteis, comado.s do recebimento 
{lo projeto, vetá-lo. n(\ todo ou em par
te, desd-e que o cv.::::sidere inconstitucio
nal ou contrário aos interêsses do Dis-

trito; e dent:o de igual prazo, comu
nicará os motivo~ C.o veto ao Presiden
te da Câmar!l dos Vereadores e os fará. 
publica:: no órgão oficial da Prefeitu
ra. 

§ 5.° Considera-~" rejeitado o verea
dor p:omulgará a Lei, .:;e .., projeto for 
mantido, em votação secreta, por dois 
terços dos Vereadores presentes. 

E' aprovaei'a, sem prejuízo da 
>Sub-emenda n.0 1 da Comissão, 
a zeguinte 

EMENDA N.o 10 

Ao a:·tigo 19, parágrafo único. 
Diga-se: 
"Os vencimenr.0~ dos Ministros do 

TribUl:al de Coutas nunca serão ínfe
rio-::os aos dos Ser~retários do Prefeito, 
sob qualquer títulr, . 

E' a:p:;:ovs:c!a a seguinte 
SUB-EMEl\"DA N.0 1 

(Da Comissão) 

A emenda n.0 JO: 
Onde se diz: "Secretários do Pre

feito". diga-se: "Secretários gerais do 
Distrito Federal" 

E' aprovaas a seguinte 
EMENDo' N.o 13 

Ao art. 25, VI - Diga-se: "decre
tar a desapmprt<tç~o · de bens nos C!!
sos e pela forma previstos na Constl
tuição e nas leis fe.creraís". 

São reje\f.adas as seguintes 
emendas: 

E?.!F.NDJI N.0 12 

Ao artigo 25. XIV ·-- Suprima-se. 
Justijicaçáco 

A regra é desnr.cessária Se ao Dis
trito compete organizar os seus ser
vicos e ao PrefeJto provê-los de pes~· 
so.al, nisso está implícita a organiza
cão do corpo dos seu~ procuradores E~ 
advogados. o qu.; não se pode é di
zer ser esta funt;ão do Prefeito. 

EMENDA N.0 19 

Ao artigo 29. 
Suprimam-se as expressões "oepois 

que ... " até final e as disposiçóP-s cor
respondentes dos §§ e 3. 

O SR. PRESIDENTE - A emenda. 
n.0 7 é supressiva dos arts. 32 e 38. 
Sul:>meterei primeiro a que manda su
primir o art. 32. Em segui!M a que 
manda sup~ril:llir o a11t. 38. 
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O SR. FERREIRA DE SOUZA (Pela 
orcem) - Sr. Presidente, pem;v que 
V. Ex.11 pode submeter a emenda cm 
globo, porque as razões são as mee
mas para todos os artigos. A Comis
são o·pinou contràriamcnte. 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
res que aprovam a emenda n:> 7, quei
ram ficar sentados. (Pausa) . 

E' reJeitada a seguinte 
EMENDA N.0 7 

Suprimam-se os artigos 32 e 38 que 
apenas repetem normas da Const1tui
ção Federal. 

E' aprovada a seguil1te 

EMENDA N.0 15 
(Da Comissão) 

.Art. Aos atuais professârcs de 
curso secundário da Prefeitura do 
Distrito FêdCl'!ll fica assegurado o ·di
reito conferido pelo art. 14, parágra
fo único, do Decreto-lei n.0 1. 944, de 
30 de dezembro de 1939, com as van
tagens do' art. 15, combinad:o com o 
§ 3.0 do art. 29, do Decreto-lei nú
mero 9.909, de 17 de ·setembro de 
1946, estendendo-se aos refendós pro
fessôres o disposto no art. 11 clêste 
último Dec~reto-1ei. 

O S•R. PRESIDENTE - Emenda 
n.0 9, &o art. 42. Antes de '>ubmetê
la a votação quero esclarecer ao Se
nado que no avulso há uma numera
ção repetida, equívoco evidentemente, 
de impressão. Na votação oestacarei 
as emendas re1ativas a cada um. 
Ao art. 42 há uma emenda substi
tutiva, que teve par·eoer contrário. 
Foi considerada prejtiàic.a<la. pela ex
plicação pessoal dada pelo ~e:u ilus
tre autor, Senador PeNeira de Souza. 
A emenda diz o seguinte: 

"As leis, decretos e regulamen
tos municipais entrarii,o em vigor 
três dias depois de publkad.as no 
órgão oficial ou em prazo mais 
amplo, se o declararem". 

O SR. ARTHUR-SANTOS (Pela or
dem) - Sr. Presidente, essa emen
da não está prejudicada. Teve pa
recer favoc:l.vel. 

O SR. PP..ESIDENTE - Leio aqui 
no avulso o seguinte: 

"E' uma coxrigenda ao art. 42 
do projeto, dando-lh~ melhor re
cLação e fixando prazo mais justo 

para a vigê.ncia das leis, decretos 
e regulamentos. 

Esta emenda está prejudicada, 
em face da explicação pessoal 
apresentada à Comissão pelo seu 
ilustre autor, Senador Per~~ira de 
Souza". · 

O Sr. Ferreim de Sousa - F..i en-
1gano na publi-cação. E;;tsa emenda 
teve parecer favorável. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Efeti
vament-:, a emenô.a que dispõe qu~ as 
leis, c:e-cre-tc~ e reguláment;)s munici
pais entram em vi~· o r três õ.ia.s depois 
de publicadas no órgão oficial ou em 
prazo mais amplo, se o declarar é do 
Senador Ferreira de Souza. Essa 
emenda foi aceita pela Comissão. 

O SR. PRESIDEN'!'E - No. publl
cação consta· o tópico que acebei de 
ler. E:r1 tod·=> caso, aceito a retifica
çf,.o feita peles S1·s. Senadores. 

O SR. P~THUR Sf~TOS - A 
emenda Pl':judkada em. virtude de ex
plicaçáo pessoal é outra. Há equívoco. 
Esta de que se trata foi a,ceita pela 
Q.orni~são. 

O Sr. Attilio Vivacqua- Sr. Presi
dente, esta emenda foi a-ceite:. p-:la 
Comissão. 

O SR. PRESIDENTE - Os. Senl?-o
res Senadores acabam de ouvir o es
clarecimento do nobre Relator, S<:na
do.;· Arthur Santos. Diz S. Ex.a que a 
emenda teve parecer favorável dJ3, 
Comissão. Neste caso, . submeto a 
aprovaçã.o do senado. 

Os S·:nhm·es que a aprovam quei
ram ficar sentados. (Pausa) . 

E' aprovada a seguinte 

EMENDA N.0 9 

Ao art. 42 - Diga-se: 
"As leis, dEcretos e regulamentos 

municipais entram em vigor três dias 
depois de publicados no órgii.o oficial, 
-ou em prazo mais amplo, se o d•:cla
rareln". 

O SR PRESIDENTE - Em vota
cão a emenda n. 0 8, com parecer con
trário da Comissão, mandando supri-
mir o artigo 43. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pu,
lavra o nobre senador. 

O SR. ARTHUR SANTOS- (Pela 
ordem) -.Essa emenda, que se refe
re à parte- contida na emenda Ii..0 O,. 

_..,.., ...... 
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estú prejudic:::cia cm face da explica. 
çil.o pesWal do relator. 

Trata-se de em=nda do Senador 
Ferre!ra d.c Souza, em que S. Ex." faz 
r:;.f-crêncln :::to projeto original e não 
ao vot-c:do em primeira discussZ.o. 
Neste jú o dispositivo havi::L sido -es-

. coima-do. 
E' co:::J.sider:J.da prejudicada a 

seguL"lte 
E.MJlNDA N. 0 8 

Ao c.rt. 43 . - Suprima-se. 
O S..."?.. PREJSIDENTE - Em vota

ção a <:-meada n.0 2, dando nova re
dação ao artigo 48. 

O SiR. ARTRUR S • .;;NTOS - Peço 
a pah:c1:-ra, pela ordem. 

O SiR. BR.'ESIDENTE- Tem a pa
la. vra c nohre Sen:o:.dor. 

O &.'=?.. ARTHU1R S.t.NTOS (pela 
ordem> - Sr. President-e, essa emen
da te.Ii:l·JJém foi considerada prejudi
cada, porque já figura no Projeto. 

:Houve o mesmo equívoco de part·:o 
do nobre Senad-or Dario Card·oso e 
outros. Eles s0 referiam ao projeto, 
e, no vencido, já havia. sido incluído 
idêntico dispositivo. A emenda está, 
P<Jrtanto, prejuclicaua. 

E' consid:era·da pcrejudic:ada a 
seguinte 

El\!ENDA N.0 2 

O art. 48 -:::assará a ter a seguinte 
red·ação: • 

Art. 48 - At.é que a lei disponha 
de modo diferent•e, fica mantida a 
divisão do Distrito Federal em de
zesseis distritos, para ef.ei·t.as de exe
cução e fiscalizai;;ão dos serviços que 
lhe compete. 

E' aprovada a seguinte 
r:;r,mNDA N.0 13 

(Da Comissão) 

Acrescente-se, nas "Disposições Ge
rais", o seguinte: 

Art. Nos casos omissos, aplica-se 
ao Dis•tnto Federal, no que concerne 
à r-e-ceita e à despesa, o que a respeito 
dispuserem as leis que regulam a con
tabilidade pública da União". 

O SR. PR,ESIDENTE - Emenda 
aditiva n.0 17, proposta no seio da 
Comissão e a dotada por esta. Tam
bém fôra adiada para esta oportuni-
dade. _ 

Os Senhores que a aprovam quei
ram &e conservar sentados. (Pausa) . 

Está aprovada. 

O SR. l'irELLO VIANNA - Peço 
::< pal::wra, pela ordem. 

') SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. MELJ ... O VIANNA ·- Sr. 
Presidente, pediria a V. Ex." ~~erifi
cação ele votação, por ter a Caixa 
de Assistência dos Advogados do Dis
trito Federal "uma, cota anual nun
ca inferior a 50%. Não, uma cota 
anual de 5%. Há equivoco no avulso. 

O S?u. ETELVINO LINS - E' um. 
engano do avulso. 

. É considerada prejudicada a 
seguinte 

Da Comissão 

(As disposiç5es gerais) : 
.Art. Será destim:.da à. Caixa de 

Assistência dos Advogados do Distri
to Federal uma cota :lnual nunca m
fcrior a 5 % dos impostos e taxas que 
incidam sôbre atos ou serviços da 
justiça local. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. F.ERREIRA DE SOUZA -
(Pc:u o1·dem) Sr. Preside..11te, desejo 
fazer uma observação. 

A emenda estaria, naturalm(lnte, 
ligada à .ele :n.0 16, que foi rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE - Está pre~ 
judicada. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Assim, requeiro a V. Ex." que, ou
vida a Casa, seja a emenda destaca
da, para coustituir projeto em sepa
rado. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, a emenda 
não est::. prejudicada. Mesmo porque, 
em matéria de impostos e ta·xas · que 
incidam sôhre atos da justiça local, 
quer a competência para tributar per
tença a União. quer ao Distrito Fe
deral, as medidas têm natural reti
ficação. 

o Sr. Ferreira de Souza - Não na 
Lei Orgânica; mas em outra lei. 
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O SR. ATI'ILlO VIVACQUA -
Trata~se precisamente de dispositivo 
que diz respeito a taxas e impostos, 
que o Município tem a facUldade de 
estabelecer. 

O nobre Sena.clor Artl1ur Santos, 
combatendo a emenda do nobre cole
ga Sr. Ferreira de Souza, não se 
apercebt .. oer.r. da situação. 

Se nã<. competir ao Distrito Fede
r&! estabelece:· imuostos e ta~:as sô
bre ato· ·.: se:rviçÕs da Justiça 1~ 
cal, essa competência também não ca
berá à União. 

Que·r dizer que estas taxas preci
samente as judiciárias, como o pa
pel sela-elo - deixarão de ser cobra
das. E o dispositivo tem aplicação, 
mesmo nesta fase de t.rans!ção da dis
criminaçi::o d:J rendas. Poderá vig~ 
rar mesmo -~. amanhã. vingar 1nter
pretaçã,o contrária no sentido d:e · que 
tais imuostos não cabem ao Distiito 
Federai. 

Como a Caixa de Atssistência dos 
Advogados ~ do Distrito Federal, aten
de à Instituição do Rio de Janeiro, 
disse muito bem o ilustre relator, que, 
a par da finalidade social da medi
da, deve acentuar~se aue para essa 
receita concorrem, prinêipalmente, os 
profissionais de direito da Capital; se
rá, portanto, mais justo que aos :nes
rnos reverta sob a forma d·e banefi-
cio. . 

A ma.té1·ia é, pois pertinente aos ad
vogados do Distrito Federal, à cor:oo
ração dos juristar.s looais. 

Assim, Sr. Presidente, penso que a 
emenda não está ··prejudicada, e apelo 
para a Casa no sentido de apoiá-la. 

A escassez de têmpo não p.ermite ex
pender consider2.ções sôbre o que sig
nifica a Cai?.a dos Advogados, insti
tuição mantida exclusivamente por 
ês'ses · profissionais. O que se pede, 
agora, é uma pequena parcela da
quêle tributo, para cuja fonte so
mente concorrem os homens do di
reito. 

A medida. pode perfeitamente figu
rar na Lei Orgânica porque é perti
nente à corporacão dos advogados do 
Distrito Federal: Em a;bsoluto não 
:roge ao âmbito da Lei Orgânica do 
Distrito Federal. 
Vol~. portanto, a apelar para o 

Senado, . em nome da classe, para que 
apoie a emenda. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
dá licença para um aparte? (Assenti
mento ào orador) - Não concorda o 
nobre colega com o destaque da emen
da, para constituir projeto em se
parado? Porque a renda é. da União. 

O SR .. ATI'ILIO VIVACQUA - A 
renda n~ momento atual nfo.o é dll. 
União, como acabei de demonstrar: é 
do Distrito Fsderal. 

O Sr. Ferreira de Souza - Acha V. 
Ex.n. que não é da União uma renda 
da justiça já negada à Prefeitura? 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Pen
so que não, porque o dispositivo tem 
cn.ráter geral. Se a rendá pertenceu 
à União, caberá a Caixa dos Advo
gados a parcela de 5%; se pertenceu 
ao Distrito Federal, da mesma forma.. 

Assim .sendo, a emenda não está 
prejudicada, porque o dispositivo 
repito - tem caráter geral. · 

O . Sr. Arthur Santos - Permite o 
nobre orador um aparte?· <Assenti
mento do orador) - O ilustre Sena
dor sabe que votei de acôrdo com S. 
Ex."' em relação àquela emenda; en
tretanto, a mim me parece estar a 
mesma prejudicada., em virtude do 
Plenário haver rejeitado a outra. 
Talvez fosse mais interessante de
fendermos. agora o princípio cor.subs.
tanciado na emenda de V. Ex."', 
relativa à Caixa dos Advogados . 

O Sr. lliello Vianr.a - A isso darei 
meu voto. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Sr. 
Presidente. a emenda deve figurar no : 
texto_ da Lei Orgânica, porque, se, 
amanhã, a tributação pertencer ao 
Distrito Federal, estaremos conside
rando a Cai:~a dos Advogados corno 
uma das instituições integrantes do 
quadro da assistência social do Dis
trito Federal. Esta, Sr. Presidente, a 
razão que não pode passar desaper
cebida nêste instante. 

Apelo, mais uma vez, em nome da 
classe... . 

O Sr. Ferreira de .Souza - Em no
me da classe é que tal dispositivo não 
pode figurar na Lei Orgânica do 
Distrito Federal. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
.. . e do próprio princípio que rege 
a Lei Orgânica. Não podemos fugir 
à norma a que me refiro. '!'rata-se 
de instituição empenhada na assis
tência social aos advogados. 

A emenda, absolutamente. não está. 
prejudicada, pelos têrmos gerais em 
que se acha redigida, e já obedeceu 
precisamente ao objetivo a que se 
propõe, visto como prevê até a par- · 
te de transição da discriminação das 
rendas que incidem sôbre serviços da 
Justiça do Distrito Federal. Como 
está redigida, atende exatamente ao 
que se pretende. Temos uma fase de 
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.transição, e nêste período, em que 
os lmpostos são cobrados pela União, · 
sá à Caixa dos Advogados deve com~ 
pctir aquela parcela. 

O SR. PRESIDENTE - Peço ao 
nobre orador formUlar sua questão 
de ordem. 

O SR. P.TTILIO VIVACQUA - A 
.queetão de ordem é esta: a emenda, 
a meu ver, não está prejudicada, em 
face das considerações que expendi. 
<MuJto bem) . ~ 

O SR. IVIELLO VIANNA- Peço a 
pala.v.ra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa-
la,,ra o nobre Senador. . · 

O SR. MELLO VIANNA (•) (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, é sempre 
~om grande pesar que divirjo do 
.1Iust1·e colega e mestre de Direito, 
meu muito prezado amigo Senador 
Attmo Vivaequa.. · 

O SB. ATTILIO VIVACQUA- :Z 
generosldade de· V. Ex.". .. 

O SR. M:ELLO VIANNA -- Absolu
tamente. Faço justiça a V. Ex.". ·Já 
fui jn.i2. 

O Sr. Arthur Santos - l'.líás, a au
t.orid<:.de é idêntica. 

O SR. MELLO VIANNA- Afigura
se-nle que a emenda em debate está, 
de .fato, prejudicada, visto como o 
Senado já deliberou <IJUe nãr há ato 
da. justiça local que possa produzir 
1mposto ou l·enda. · 

Defende o nobre colega uma cau
sa nobre e justa - a do auxilio e 
amparo à classe dos advogados -
e p.os5o afirmar que, num projeto em 
separado, S. Excia. ter~a meu voto 
favoráYel. 

O Sr. Ferreira de Souza Foi 
e~atamente o que sugeri se !izesse. 

O SR. MELLO VIANNA - Julgo, 
porém, que a matéria não deV'e figu
rar na Lei 01·gânica, porque, como 
já esclareci, o Senado rej·eitou dis
positivos atinentes ... -a impostos e 
!rendas provenientes da justiça local, 
por constituir assunto da competên
cia federal. Por isso, pareceu-me 
que a emenda estava prejudicada. 
Entretanf.o - repito - a ·ela· darei 
meu voto de coração, em projeto se
par:J.do, porque, então, ~erá imPeTa
tlv.o. 

O Zr. Ferreira éte Souza. - V. 
Ex." permite um ap,1rte? (Assen
time-::.to do orador) O nobr€ orádor 

C •) Não foi revisto pelo orador. 

tem tôda a razão. Há igualmente, 
uma razão regimental. O Regi
mento não permite que se ofereça a 
um p:rojeto emenda q,Uf. nao disser 
respeito à matéria por êle atendida. 

O SR. MELLO VIANNA- Pediria, 
por isto, com a devida venia, ao ilus
tre colega Senador Attillo Vivacqua 
considerasse éste aspecto da. ques
tão. 

O Sr. Attilio Vivacqu.a, - Agradeço 
as bondosas refe:rências- do eminente 
colega. 

O SR. 1\I.IELLO VIANNA - Assim 
me parece por questão de lógica, e em 
virtude de deliberação a-nterior. 

Desde já hipoteco a S. Excia. 
meu voto, se a matéria constittli!r 
projeto em separado. <Mu•to bem)·. 

O SR. PRESIDE.i:''·TE - Resolvo a 
questão de ordem leva11taci"" pelos 
nobres Senadores Attilio Vivacqu..9.. e 
Mellc Vianna, declarando que a emen
da está realmente prejudir:Jda. 

A primitiva emenda foi recusada 
por inadequada ao texto da Lei or-· 
gânica. 

Ora, como a emenda _ern debate 
está ligada à rejeitada fica conse~ 
qüentemente prejudicada pela deci
são ante:ior, não obstan!;e a. possibi
lic"!Sde de ser convertida em Pro
jeto em separado. 

O SR. ATIL!O VIVACQUA- Peço 
a V. Excia., Sr. Presidentt:. i.un es
clarecimento. A matéria já foi sub
metid:'l. ao plenário? 

O SR. PF-ESIDENTE ~ão, 
porc;1ue a emenda está preiudicada. 

o Sr. Attilio Vivacqua - Mas a 
Casa já se manifestou s. respeito? 

O SR. PRESIDENTE - V. Excia. 
levantou uma questão de orctem, que 
já resolvi. Se, porém, o <11.lbre Se
nador não estiver conformado com 
a c!ecisão da Mesa, poderá recorrer. 

São · aprovadas as seguintes 
emendas: 

EMENDA N.o 11 

Ao art. 52 - Acrescente~se: 
Par:1grafo único. O orc,.amento mu

nicipal de cada ano re3ervará verba 
pa:r. os fins dêste artigo. 

EMENDA N.o 6 

Inclua-se nas Disposições Transitó
rias: 

"Os professõres de curso se<:undá
J'io, substitutos, em igualdade de con-
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dições com os interinos, e para o 
mesmo fim, poderão prestar o con
ew·so previsto no art. 27, II do De
creto-lei número 9. 909, de Ú de se-
tembro de 1946". · 

EMENDA N. 0 14 

(Da Comissão) 

Acreseente-se, oride convier: 
Art. A lei estabelecerá o critério 

de Igual remuneração para cargos ou 
funções de idênticas atribuições e res
ponsabilidades. 

Parágrafo único. Para os cargos de 
carreira será respeitada a classifica
ção em padrões, obedecendo o princí
pio básico consignado neste artigo". 

O SR. PRESIDENTE - Votadas 
as emendas, p·assa-se à votação do 
Projeto. 

Os Senhores que aprovam o Pro
jeto, ~ssim emendado, queiram per
manecer sentados (Pausa). 

Está aprovado. 
O Projeto vai à Comissão para a 

redação final. 
Es~·otada a. hora da sessão, vou le

vanta-la, des1gnando para a de ama
nhã a s-eguinte 

ORDEJI.I DO DI/I. 

Discussão única da Proposição nú
mero 42, de 1947, que altera o o.0 II 
do art. 798 do Código de Processo Ci
vil Brasileiro. (Com parecer favorá
vel da Comissão de Constituição e 
Justiça, n. 0 113). 

Discussão única da Proposlçllo nú
mero 43, de 1947, que modifica a vi
gência do art. 8. 0 do Decreto-lei nú
mero 8. 7GO, .de 21 de janeiro de 19-16, 
para o Ingresso dos sub-tenentes no 
Q. A. O. do Exército. (Com parece1·es 
favoráveis das Comissões de Constl...; 
tuição e Justiça e de Fôrças Arma
das, respectivamente, de ns. 119 e 
120). 

Discussão única da Proposição nú
mero 27, de 1947, que extingue a 2." 
Coletcria Federal de ItapiCu.!"' na Es
tado da Bahla, e dá outras pÍ:ovidên
cias. CCom parec-er favorável dv.. Co
missão .d-e Constituição e Justiça, nu
mero 118). 

Discussão única do Requerimento 
n. 0 78, de 1947, soiicltando voto de 
congratulações com o povo amazo
nense pela promulgação de sua Cons
tituição do Estado do Amazonas. 
(Com parecer favorável da Comissão 
de Constituição e Justiça n. o 123). 

Levanta-se a sessão às 18 ho
·ras. 

-----~-------..-r--'!"1""'-~· 
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83."' Sessão, em 18 de julho de 1947 
PRESIDJ!:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As l4 horas compareceram os Se-
nhores Senadores: 

Wald'emar Pedrosa. 
Severlano Nunes. 
Augm;t" Meira.. 
Victorino Freire. 
~athias Olympio. 
Plin1o Pompeu. 
Ferreira de· Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
V.zrgniaud Wanderley. 
José Americo. 
Apolonio Sales. 
Gées Monteiro . 
-I.Valter Franco. 
Aioysio de Carvalho. 
Henrique de Novaes. 
Sá. Tinoco. 
MeU o Vianna. 
Bernardes Filho. 
Dar1o Cardoso. 
João Villasbôas . 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'.'lquino. 
Arthur Santos. 
Frartc1sco Gallotti. 
Ernesto· Dornelles (27) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham
se presentes 27 Srs. Senadores. Ea-: 
vendo número legal, está aberta a 
sessão. 

Vai-se proceder à leitura da 
ata~ .. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servin
do de 2.0 ) procede à leitura da ata da 
sessão anterior que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê os se
guinte:s pareceres que vão a imprimir
se. 

PARECER 

N.0 128, de 1947 

Da Comissão de Educação e 
Cultura sôbre a Proposição 11.0 

58, de 1947. 

Relator: Francisco Gallotti: 
A Proposição n.0 58-1947, que ia-. 

culta a transferência, no corrente ano, 
de aspirantes do 1.0 ano do Curso 
Superior da Armada, da Escola Naval, 
para os Cmsos de Intendentes e Fu
zileiros Navais, veio da Câmara dos 
Deputados, cujo projeto de lei,· sob o 
número 280-A-1947, mereceu aprova
ção da mesma. 

Tratando-se de medida de caráter 
excepcional - que vigorará sbmente 
para o corrente ano escolar - e. le
vando-se em conta a existência de 
25 vagas nos Cursos de Intendentes 
e de Fuzileiros Navais, sou de parece1· 
favorável ao citado projeto. nos têr
mos aprovados na Câroa1·s. dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, 16 de julho de 
19~7. - Flávio Guimarães. Presiden
te. - Francisco Gallottz, Relator. 
Cícero àe Vasconcelos. 

N.0 129, de 1947 

Da Comissão de F6rças Arma
das sôbre a Proposição n.0 58, de 
1947. 

Relator: Sr. Pinto Aleixo: 
A presente proposição. originária da. 

Câmara dos Srs. Deputados. já tran
sitou pela Cornissá<l de Educação e 
Cultura desta Casa, merecendo pare
cer favorável. 

Somos de pru-ecer que, como medida 
de ca.rátea:- excepcional, pode a mesma 
ser aprovada so.b o fundamento cons-
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tante do parecer da Comissão de Edu
cação e Cultura. 

Se.la daa Comissões, em 17 de julho 
de 1947. - Pinto Aleixo, Presidente e 
Relator. - Salgado Filho - Ernesto 
Do;nelles - Severiano Nunes. 

PARECER 

N.0 130, de 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiçc:, s6bre o Projeto n.0 9, de 
1947. 

O projeto n. 0 9, de l!H7 visa esten
'der aos civis, não fnncion:irios públi
cos, que servem nfl..s Con1issóes Demar
cadoras de Fronteiras do Brasil, o mes
mo regime do a..:-tigo 23 do Ato· das 
Disposições Constitucior.als Transitó
l'ias, isto é, manda, automàtlcamente, 
efetivar aquêles que contém, pelo me
nos, cinco anos de exercício. 

E' verdadeiram&me dramática a si
tuação dos bras1:erros que trabalham 
nessas Comissões. 

:ll:sses servidorc:; não têm qualquer 
garantia funcionaL são dispensados, 
seja qual for o ~empo de .serviço, por 
simples ofícios C!us chefes das Comis
sões Demarcadoras de Limites. 

Não tem direito p, aposentadoria, 
nem deixam a sua família, quando 
morrem, qu:::Iquer pensão cu monte
pio. 

No entanto, o ~eu árduo e aspén'i
mo serviço se faz wdo êle nas regiões 
inóspitas dos mais bravios sertões bra
sileiros, sob ameaças da indiada, das 
feras e das endemias. 

Quantos deles não ficaram, para 
sempre nessas longínquas paragens, 
abandonados do C'1mfôrto da civilização 
e dos carinhos .:lP. família! 

Outros, com mab de vinte anos de 
ser'liços nas Comio;,ões, arrastam uma 
existência penosa, combatidos por en
fermidades adquuldas nas regiões on
de têm estado em trabalho perma
nente. 

A justiça de, medida ressalta da sim
ples leitura do p:·c·jeto. 

Impõe-se prc·vbéncia que dê o am
paro da lei a êsses humildes brasilei
ros, til.o desprov1c.os ele garantias e 
tão me1·ec<:do::-es dr:: estimule, pelo de&
t2mo;· z cficiênci?, com que servem à 
Stl8. Pitr!~. 

O projeto níio ccr:.sagra favoritismo, 
nem r~,;gime de· oenefícios inccmfessá
vcis a detcrn1in~J..~ os funcionários ou 
classe. 

o. Ato d:ls Dlsp0siçõc~ T1·ansitórias 
.cta Constituiçi\o ::.úmou eretl.vos os fun-

cionárlos Interinos da União, dos E~
tactos e dos Municípios que contassem, 
na data de sua promulgação m:ús de 
cinco anos de exe~cicio. 

o orojeto adoõ::J êsse figurino parn 
c·utrôs sel'Vidore.s, que foram lam.::ntà.
velmente esqueciuo.s, naquela. oportu
nidade, e quiçá '·cm melhores títul06 
às garantias outo1gadas. 

Com ésses pr1Jpósitos, é de .!le r-e
comendar, um projeto, aceitando as 
justas sugestõe-s ao nobre Senador, Se
nhor João Villasbõas, assim l'edigldas: 

Art. 1.0 Serão automàticamente e!e
tivados, desde que contem cinco anos 
de exercício, os integrantes civis das 
Comissõe·s Demarcadúras de Frontei
ras do Brasil. 

Art. 2.0 Os ftmcionários assim ele
tivados constituuão o Quadro Espe
cial do Pessoal do Serviço de f~ontei
ras anexo ao '·Quadro do SerVlço d.e 
Linütes e Atas IG.t.::~nacions.is ', do :Mi
nistério das RelaçCes Exteriores. 

Art. s.o Revogam-se as disposições 
em col'l. trário. 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 
Hl47. - Attilio Vivacqua, Presidente. 
- Arthur Santos, Relator - Lucio 
Cordeiro. - Ferreim de SO'UZa. Aug'!Ls
to liieim. - Carlos Saboya. - Etelvzno 
Lins. 

PARECER 

N.o 131, de, 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre a Proposição n.O 55, 
de 1947. 

Relator: sr. Arthur Santos. 

Ori"'ínado da Câmara dos Depu
tados~ veio a esta Comissão o autó
grafo do projeto de lei n.0 279, de 1947 
que dispõe sôbre fnncionários da car
reira de contador dos Quadros Per
manente e Suplementar do Min1s~
'r!o da ,Fazenda e dá outras provl
dênclas. 
. o projeto teve início com a lVIensa
gem do Presidente d_a República àque
la casa do Parlamento Nacional, 
acompanhada de Ionga exposição de 
motivos e de anteprojt::to respectivo. 
Nessa Mensagem o Sr. Presidente da. 
Pvepública declara que o Minlsté1·io 
da Fazenda estuàou amplan1ente o 

. assunto, considerando de inteira jus
tiça o deferimento da pretensão dos 
funcionários da carreira de Contador 
elo Quadro Permanente do Ministé
rio da Fazend'a. 

Na Câmara, o projeto, depois dos 
têrmos regimentais e de passar pelo 
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.crivo da Comls.srw de Flnanças e Or
çamento- foi aprovado. 

NS;_~,S· há de opor ao aspecto jurídico, 
consvlou_c1ona1 ou legai da propos1ç~o 
em r.prel]o. Sôbre a sua conveniência 
dirá em sua sabedoria, a 1lust:re co
missiio de Finanças do Senado. 

Sala das Comissões, em 3 de juH1o 
de 1947. - Attilio Vivacqua, Presiden
te. - Artlmr Santos, Relator. - Fer
reira de Sou;~a. - Waldema,. Pedrosa. 
- L1~cio c,orrêa. - C(Lrlos. S(Lboya. -
Etelvw.o Lms. - AlOJJSio de Carvalho. 

PARECER 

N.0 132, de 1947 

Da Comissão de Finanças sóbre 
a proposição n.0 55, tlc 1947. 

Relator, Sr. Aivaro Adolpho. 
1. A mer>..sa,ge::n do Sr Presidente 

da República à Câmara. rlos De·pu~ 
tados. acompanhada de exp'lsír;ão de 
motivos do Sr. Ministro :la Fazenda 
e de um anteprojeto de Ie1 sôl>re equi
paração de V'enciment.os d:e contado
res da Contadoria Geral da Renú. 
blica, tem o objetivo de corrigir um 
êrro e reparar uma injusti('.a !lÕs qua
dros do funcionalismo ·~ivil da tJnião. 
Trata-se .de atender >1 uma reivindi
cação, pretendi-da, desde há muito 
por um grupo de servidores dnquelà 
Contadoria, a que uma iel. de exce
ção veio prejudicar, enquanto favore~ 
cia a outro grupo de igual cs.tegoria, 
classe e função. 

A .Contadoria Central ãa República, 
compreendendo Contadoria e Subcon. 
tadorias Secionais, mantinha em sua 
organização um corpo de técni~os, 
composto de guarda-livros, auxiliares 
técnicos, praticantes e contJ.dores se
clonais, além de ex~ranumerkrios com 
os proventos correspondente~ a cada. 
cargo c o direito de qçes;:o previsto 
na lei e no re.gulamento que regiam 
aquêle órgão centralizador da conta~ 
bilidade ~ral da União :n!Ocreto nú~ · 
mero 16.650, de 22 de dezcm?ro de 
1924), que depois passou s denom!.n.:?.r~ 
se Contadoria Geral da República. 
Por êsse decreto e pelas 1;..9.beias res~ 
pectivn.s, depois al:teraclas pel::t lei nú
mero 4. 911, de 12 de r.ianeiro de 1925, 
não havia distinção entre 'JS vencimen
tos dos funcionários da ,;ede da. Gon
tadOJ;ia Centml e os das Contadorias 
Secionais, iguais que eram en: catego~ 
ria -c fUinç.ão. A lei orçamentária nú
me:::o 19.626, de 26 de j'l.neiro de 
1931, por6m criou a e':cevf'1o, dispon-

do que os vencimentos dos funcioná
rios da sede passariam a constal· de ll.ma 
parte fixa e de certo número d.e cotas. 
Oom isto se estabeleceu uma :!i.sparid:J.
de de proventos entre funcioni:.rlos da 
mes1:na cr.tegorl:l, nun1 mesmo setor 
do serviço público, em benefício de 
determinado grupo de servidore.s. 
Posteriormente. a lel n.0 284 de 28 
de outubro de 193S, que reajustou 
os quadros e os vencimentos da ad
min!straçü.o civil da Un!ão e serta 
~, casa do estatuto do funcionalismo 
público do país, reuniu em uma so 
can·eira. de• contabilista todos aouê-
1es cargos, que l'ealiza vam o mesmo 
~erviço e tinham idênticas atribuições 
na Contadoria Cer..tral e nas Conta.,. 
dorias Seciomtis, distribuindo o:; fun
cion6rios respectivos em deis ct:adros 
(.Quadro :r. e Quadro XIII) , ficándo El. 
pertencer ao Pl'imeiro os que ser
viam nn sede e vinham percebendo 
cotas e no segundo os que serviam 
nas Contadorias e .Sub-Contadories 
Seciona1s. Apesr::.r de extintas as 
cotas pelo artigo 23 da cltada Iei 
n." 28·1, mantinha esta. quanto aos 
cont2.bilistz:>.s da sede da Contadoria 
Gcrsl, o direito à percepção de· ditas 
cotas (parágrafo único do artigo 
23). isto é, do quantum correspon
dente a tJma média aritmética men
sal do que percebiam nos dois exerci
cios anteriores Cart. 23 letra b), 
continuando, assim, a ser trata
cios, igualmente, funcionários que, 
pela .natureza da função e ela carrei
ra a que todos pertenciam. deviam 
goza1· de iguais vantagens. 

Tal situação perdurou sob o re~ 
glme do Decreto-lei n.0 349, de 23 
de março ele 1933, pelo qual foi ex
tinta a carreira de conta'bilista do 
Quadro I e suprimido o Quadro XIII, 
do Ministério da Fazenda, sendo 
criadi?.s as c.?.rreiras de contador e 
guarda-livros no Quadro I, com os 
p~àrões de vencimentos que· vinham 
tendo os integrantes da carreira de 
contabilista .e assegurados aos fun
cionários das carreiras cri::l.das e ex
Untas todos os direitos e vantagens 
que tinham, Inclusive cotas quan
to :1os auc as vinham percebendo 
(artigos l.0 , 2.0 e 3.0). 

Vale àesde Jorro observar que o 
Decreto-le.l n.0 3'19 permitiu aos quo 
pascn.vam a lnter;rnr ~ ca.n-eira de 
e;u:-.rda-livrcs o inr;:csso na carreira 
cie. contador, in:lcpcnclentc de con
curso, qu::mclo se achassem na classe 
G desta última c::.rrcira. 
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2. A msnsa"em presidencial aten
de aos rec!a;1os dos prejudicados 
por êsse tmtamento àesi_gual e ~l_es
mo a princípios informatn:os da cien
c1a da administ~ção que aconselham 
a igualdade de remuneração na iden
tidade de func;ões, até mesmo por 
uma questão de re!]-di~ento e ef_i
ciência do serviço pu.bhco, ou pam 
evitar situações odiosas dentro da 
mesmo. classe de servidores, pelo 
gôzo de vantagens e prerrDgativas. de 
uns com · exclusão de outros. Allãs, 
é velha tradiç§.o do nosso direito 
administrativo positivo essa de ni
velar funções e proventos. O De
creto n.0 1.178 de 16 de janeiro de 
1S04 dispunha que são da mes~u. 
.categoria os empregados de fazenda 
que tenham o mesmo ordenado. 

O cas,o se reveste de certa gravidaàe, 
2e considerarmos as circunstâncias 
em que se estabeleceu a disparidade 
chocante entre a situação privilegiada 
em que ficavam os beneficiados pel;l 
lei orcamentiria de 1931 e os que 
não ioram contemplados com as 
cotas distribuídas, sobretudo por
que, ao tempo em que os funcioná
rios da sede da Contadoria Central 
tlnham os seus vencimentos mujo. 
rados, por aquela forma, os demais. 
das Contadorias Secionais. sofriam 
uma redução nos seus proventos, em 
virtude da politica orçamentária de 
compressão de despesas daquele ano, 
em que se instaurava novo regime 
em nosso país. A redução nos _ ven
cimentos para uns correspondiam no
vas 'l:anta"'sns para outros. na mes
ma catego~ia de serviço. Tal situação 
tem continuado até agora em cir
cunstâncias que convém também res
saltar em seu asp~to moral. 

Assim é que, segundo jnformam al
tos funcionários, no processo de recla
mação dirigida ao Sr. Presidente tia 
República, em anexo ao proje1·o da 
Câmara dos Deputados, s-e observ~. a 
anomalia funcional de serem os fun
cionários contábeis menos remunera
dos daauela Contadoria, mais 
numerosos" nos postos de dire
ção dos rr.spectivos serviços, ten
do as mais das vêzes sob sua 
chefia aqueles mais rémunera
dos, corresnondendo. assim, maior re
muneração· e menores encargos e 'res
ponsa,bilidades. A lei n.0 284 tinha 
falhado, nessa parte, nos seus obje:
tivos de reajustamento. pela criação 
de carreiras e estabilidade que pro
curava assegm·ar a'os s-ervidores da 

União, os seus d'irei·tos e vantag_ens. 
3. Para classificação dos servwores 

beneficiados com a origem de cotas, 
que se extinguia. e porque permane
cessem as vantagens que a citada lei 
n.o 248 as~egurava,. os funcionários da 
Contadoria Central foram agrupados 
em dois Quadros, o Permanente e o 
Suplementar. O De-creto-lei n.0 1.847. 
de 7 de dezembro de 1938, mandou 
incluir no Quadro Suplementar f?S 
funcionários que haviam sido bene!l
ciados pelas cotas exj;intas. com pa
drões numéricos, de acôrdo com os 
proventos que vinham . percebendlO. 
Muito embora êsse Quadro Suple
mentar seja um quadro que se val 
extinguindo, ~- proporção quP. as va
gas se verificam, entretanto _se mo
vimenta pelo -acesso aos padroes nu
méricos sucessivos e mantém as van
tagens que eram atribuídas aos ser
vidores a que nos temos referido. 

A mensagem do Sr. Presidente da 
República, e o projeto da Câmara dos 
Deputados' visam exatam-ente trans
feriJ: para o Quad-ro Suplementar, com 
padrõe-s numéricos corr-espondentes a?S 
que cabem aos funcionárict? Já 
nele classificados pela eqUipara
ção relativa de ven~imentos, os fun
cionários que em Igualdade de con
dicões ao tempo da promulgaç~o da 
lei n.0 284, de 28 de outubro de 1935, 
ficaram em inferioridade de proven
tos. l3:sse nivelamento que só pode 
ser autorizado pela lei. corrigirá um 
êrro e reparará uma injustiça. que 
vêm prejudicando de longos anos nu
merosa equipe de técnicos de conta
bilidade, do Ministério da Fazanda. 

Só o Poder Legislativo poderá fa
zer a reparação necessária. porque as 
vantagens que lhes deveriam ter sido 
outoo-gadas. em igualdade com os de
mais funcionários que serviam na 
sede da. Contadoria, não se configu
ram em direito exigível. uma vez que 
em nosso regime constitucional so
mente são intangíveis os vencimen
tos dos magistrados. Os dos demais 
funcionário-~; nc.:lrn1 se~ d.1~n1n: :acsa 
Não lhes cabe direito adquirido O 
mais que podem aspirar êsses servi
dores é a justa equiparação pleiteada, 
que se funda também nos princípios 
de justiça social. A fixação de ven
cimentos é da competência eX'Clusiva. 
do Poder Legislativo. que tem a fa
culdade de alterá-los para mais, ou 
para menos. A irredutibilidade que 
protege os magistrados mantem-se por 
impera ti v o· constitucional. 

Mas os beneficiados pela lei nú
mero 234 não sofreram nenhuma di-
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minu1çao nas v::mta~ens que l11es ti
nham sido atribuícbs. Nem !!Wsmo se 
pedia cogitar de reduzir tais proven
tos, tendo em vistrt ns collcliçóes de 
vida que se vêm agrav::mdo ele ano 
para ano, pela asccnção constante 
.dos preços tlas utilidades e, no caso 
particnl:tr das fm1\'Ões técnicas exer
cidas peles servidores em causa. pel_a 
elevação progressi·m elos ordena áos 
no mercP.do de trabalho em que po
dem disputar a remuneração dos seus 
servi;.~os. São circunstâncias que não 
d'evem deixar de ser consideradas, 
quando se examina o problema admi
nistrativo e orçamentário da fixação 
de vencimentos e vantagens a servi
dores esnecializados em trabalhos té
cnicc;s: Se o contingências a que o Es
tado não pode .fugir. A remuneração 
de contadores e guarda-livros tem de 
atender às condi~ões criadas pela 
concorrência industxial e comexcial e 
aos niveis de remunera.ção desta. Daí 
não nos pa1·ecerem exagerado~. como 
se afigurava ~o DASP em 1940. quan
do prestava informação sôbre igual 
pedido dcs atuais postulantes. os ven
cimentos const:=mtes dos padrões nu
méricos do Quadro Suplementa~ da 
Cont:::.dcl·ia Ger·al; assim como en
tendemos perfeitamente justificada a 
equipE:ração a que o projeto provê. 
A elevação de todos os padrões do 
custo de vida tornou sem alcance a 
alegação daquele Departamento nes
se S3ntido. Aliás era a cbjeção fun
damental que se fazia, pam não se 
concordar com a transferência para o 
Quadro Suplementar dos contadores 
que h:wiam sido prejudicados com a 
desigualdade de tratamento. Se. na
que~n P.;::o.c:l. os vencimentos dos fun
cionários da Contadoria Geral po
diam ser tidos como excessivos, l1ojc 
não o são. Há que se ter em conta a 
relatividade do tempo e das coisas. 

4. O projeto da Câmara dos 
Deputados s.mpliou de certo modo o 
anteprojeto que acompanhou a men
sagem do Sr. Presidente da Re
pública, Admitiu urn:, emenda do. 
Deputado Café Filho. que estendia 
aos guarda-livros, nomeados na • vi
gên.~:a C:o ::ut. 2." da. Lei 11, 0 349, 
de 23 do; março de 1938 c que pre
sent.cn1~nt~ uer:.p::-m ~a:;n de·· o~ara 
carreira, a faculdade de ingressa:· 
na carreira dç contador elo Quadro 
Suplementar, desde que reql;eirarr~ 
a t;-ansfercncia para a mcEma ate 
30 dias da data da pn'J!ic::.ç:lo da lei. 

Como já observámos anteriormen
te, a Lei n.0 349, restaurando a car-

;·eira ele gunrda-Iivros. permite ex
p!·c~s:tmente aos que a ocuparem o 
ingrcs.so na àe (!Ontador (pn.rig-rafo 
único c!o arl'.. 3."). O que prctendP. 
o projeto é qm essa transfer8nda 

·possa ser corrcedid::t àquêles guarda,. 
li v~~os que, C'm ta~s circunsL(tncias, 
cstejan.1 presentee1ente cm c~rgos de 
outra carrcil'a.. 'l,rata.-sc de n1ais 
um reajustamento de furwionários 
qu2 pert2nciam aos quadros da Con
tabilidade Geral e que por quaisquer 
circunstàncias se encontrem dêles 
afastados. Como se .::og;ica de duas 
carreiras que se comunicam e se com
p!eéam, não vemo3 11enhum incon
veniente nessa vantagem, concedida 
a funcionários assemeln:::dos do mes
mo 1-1:inistél'io .. 

5. Na exp.niç5.o de motivo.:;, o 
Sr. M:inis:l'o da Fazenda observa que 
o excesso de despe.sas, resultante da 
cqulp::::.ração de vencimentos. C"'l"l"erá; 
nor conta dos saldos ai.snonin:s das 
êcn tas corren t;;·s dJ.s c:f r 2:s~s car
xedras daquele Ministério, além de. 
que. pctra compensar a despesa. se 
terá de C0!1.sidc:-::...r qt:0 fic:::..n1 supri
midas. nas carrein1s -:le Contador do 
Quaàro Per.mane:1te, as v~ga.s dc,.s 
:fu!lcio~1ários que foro;m contempla
do.:; co::n a trans~e~·ência e qu2 os 
cargos que se forem vagando, serão 
extinto.s no Q"Gadro ~uplenlentR.r, na 
fo:-ma da lei. -

5. A disposição do p::-ojeto de que 
nilo possam os fur.dona:·ios, que pas
sam a integrar c Quadro Suplemcn
t~!·, ser p~on1ovidos antes Ce trans ... 
corridos setP.centc<; e r,:·int:J. dias. é 
cre certo modo redundante, porqu~ se 

· tra~a de orescl~icio dt tst,~b·~.ie.cidR. 
pçla lei, ·cOme dfspõe L art. 3·1, d8. 
citada Lei n. 0 234. ele 2S de outubro 
de 1936, e o Estatuto do Funcionalis
mo Civil, art. 48 do Decreto-lei nú
mero 1. 713, de 28 de outu·bro do 
ID39. Não há. ent::et!l.nto, nenhum 
inconveniente em que se mantenha CJ 
dispositivo. 

7. Somos, assim, de parece1· que 
o p:;-ojeto, sob refei:êr.cia N:." 279-A-
19~7. da Câm:ua dos uepucados, deve 
merecer a r.pro·:aç3.o do Sena-do. 

Sala das Ser:sões da Comi.ssão de 
ll'ina.Dr;~. 16 de julho de 1.9·17. 
Ismar Góes lJIIonteiro, Presidente. 
- 11lvaro Adolpho, Relator. -:-- Ferrei
ra cZc Souza. - Apolonio Sales. -
Vcs~'asiano Martins. - .Andracle R.a
mos. - José timerico. - Salgado 
Filho. 
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N.0 133, ele 1947 

Da Comissüo de Conslituiçclo 
c Justiç·a sôlJre o Requcrtmento 
n.o 81, ele 1947. 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho. 

A Comi!3sii.o ele Constituição e Jus,
tiç:a opina pela aprovação do voto 
ele conr~ratul::!çõcs proposto, com o 
povo e o govêrno de Mato Grosso, 
pela promuJg·ação da Constituição 
elo Est~c1 o, m~is vm m2.rco na tarefa 
que se processa, sob os melhores au
gmim ele reconstitucionalizaç:ão do 
Brasil. 

Sala - c1ns Comissões, 18 de julho 
ele 1947. - Augusto JI.Ieira. -- Aloy
sio de CarvalhO, Relator. - Etelvi· 
no Lins. - Fe1-reira de Souza. - Ar
thur Santos. - Carlos Saboya. 
lVa!rlcmar Pedrosa. 

PARECim 

N.o 134 - 1947 

Da Ccmissâo de Constituzçáo e 
Jus.'ica sób: e o I?.cq:~crimc1llo n.0 

'79, âé 1947. 

Rcl·tor: sr. Waldemm· Pedrosa. 

Vlnjo t:l c::-t!l ("o•~,1i~·s·"3o rur 'fl1'JO-

s: ~;.J 0 .. t•r.o·~m~, ,":)~·~ •· .:. 1 .O --~-~-:.;L~··(,l~l· •1 .. ; -... ~-u·. J '!.]'"-
... .:~· .... ,__.~ .......... ~~... '-"-! ''- .. _._ .. _l .. 

nn(i.a :!u uelo l":t.oDrJ. elo S::~n;: do:r Scr
l'a:·ut.s D'i!!w L' st:b.3C!"ito por 1utros 
ilti.strcs n1Crr1})!'C.3 dcs::t C:1sJ.. ~;-.1 qec 
se p:~.::pD2 un1 voto cl? cG:1~j~"'atu13.
çõr:s !"'('ln 0 !"'C'\~n 0 0 8'C'i~~:-:::J "::J ~:~
t::-:.~;o C:€: !~:il.Ja3 Gel';;.is, por ~noti·.ro cLl 
p~:o!~T· ... ~l~;::-:.Gt't.O J:t ec .. \:a Co~ .... .:.st~::-LÜ(JfiO 
dcs~a grr:::-:.dc unL1~l::1e da Repúolica, 
cabe a êsse órgilo manifestar o seu 
pro~1enc!<~ n:2r1tc. Ao iazê-lo, c porque 
seja nct61·io que o fato ::i. que ê.Judc 
o rcc~u ~rin1c:1!:o cn ":/01-re aconteci1r1en
to dê "'lta rd:::v:tr:;cia, não só para 
aquele r:::'"t::clo, m~s para o Brasil, que 
asci.m m:1 :c:h'1 ;Jo.ra n plcnit.t:de ela 
ordem constitucional, expende a Co
tniss2-o de Co:J.~;t.it.uiçE.o ·e Ju.:>t:Jca o 
seu pu.rccer. afir!~l:J.Ddo que o rcq:.~c
rin1ento en1 np!:êço ze enqllaclra den-
1'-l'- drrs normo.s c1::t L:;i Int:;r''la do 
Senado, estando, n:.::im, cm condi,~õcs, 
de rne:rccer rt f':pTovação da "".Ja.s:t .. 

SaJ2.' c1ns Con1i~~ões, en1 18 de .iu
lllo àe 1847. - ;~ugusto Iii eira. :2re
~idcntc. - Walr?emar Pecirosa, Rela
tor. - Etelvina Uns. - Cw·los Sa
boya. - Ferreira de Souza .• 

Vem à Mesa e é lido r.: sc
gmnte 

RF.:QUEP.Il,í:EN'l'O 

N.0 83 19~7 

O Senado Bj;:a.silciro, rcglstretndo o 
cc:ntcn?.1·io do nnscimcnto de Pran
cisco ele Paula Bicalho, associ:l.· ,Je às 
homcnr.zcns que O!"::t 1110 si:',o ;·cncll
da:;, cm preito ele ::tpreço e recOJ.1hcc1-
mcnto pelos scrvi(!os p1·cstados <l Na
çfta por êsse ilustre Engenheiro, ~.~o
mo e::ecutor àe inúm2!·::.s obn1.s pú
blicas cn1 várias rce;iões do pa1s e 
organizador ela Comt;si'i.o Fls:::al e 
r~dministrat\va elas Obras do t:>órto 
elo Rio de J[:nciro, da qual resultou 
o ~ .. tual Dcpa!·tarnento de Por-tas, .to~ios 
e Canais. · 

Sala das Sessões, cm 13 de JUlho 
de 1947. - Henrique de Novaes. -
And1·ade Ramos. - Pereira l•ioacyr, 
- Apolonio Salcs. - Fmnciseo Gal-

. Zotti. - Ribeiro GOí<çc;Z:;es. - r:n-.esto 
Donwl?es. 

O SR. PRESIDEI\T1..,Ji! - O :~:eque
rln:::nt.o vai à · Comiss::'co de Consti
'·•iÇ"'o e Ju-v~., 
li L\ ... ,·.::.; .r~. r~ . .:;, "'-'i ..... '.;..._~ n " ... ~ ... ·

1 J:o..~"''""' 1n.1 ... l:t. n. IC ... t..Llr( .. uo exp'"'Ult!nte. 
T:1y, n, r::thvra o Senador Ivo d' 

.t:.r;1.1i~"in. ol.~;l.c:or inscrito. 

O S~. IVO D'AQUINO -Sr. Pre
~idenLe, em resposta ao Sr. Senador 
G ~ulio Vargss já _lZrofe~i ~ois dis
cm·:;os. r;esta Casa. "''O pr;me1ro. pro
cu:·ei responder, tópico por tópico, a 
várL.ts anrntn.ções feitas por S. Ex.n 
c tiv:; a especial preocupação je de
n1ol::..sLrar oue 1nuitas das n1edid2.s Ie
g8.i~, r ... dotâ.c:as pela govê:r!!o a~ual, 
no r.:;solv::~ ~los prcble1na~ i'i:i.1;1.llcei
rcs e e~C;1Cll1lcos, nR·~l8. lll:."l.}S e.rc.L:J. do 
que o cumprimento de medidas é:.nte
riOl·es, pchs c;.uais - pelo menos por 
nmitas delas - tinha sido responsá
vel o · govêrno à o Sr. Getulio Var
gas. 

N'o sesundo discurso, procurei apre
ci.a::: a situaçiio politic::t, económica e 
financeira do paí.s, sob .um âae-ulo 
largo, se1n preocup2..çõ2s pessoais e, 
mesmo, sem atenções determinadas a 
govêrnos, mas si:1cerarnente dernons
tranclo que o Brasil, já há :nuitos 
ai.'"!OS está s:::gui:n::lo, n. êsse rc~peito, 
uma politica errónea e, por muitas 
vêzes, prejL:dicial. 

Como o Senaclo assistiu, nunca me 
procurei orientar, nc~s::t apreciação, 
scni:i.o por um espí:·ito, cm que "' di:.
lética c a discussão das proposições 
jamR.is se n.fastasscm ela realidade do11 
problemas, para que todos nós ficás
se:llOs .convencidos ele que, falanL!o em 
nome do meu partido, outra ;:Jrco
cupação nüo tinha, senão de deixar 

---- .. ·------·--···------~-----
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pcrfeitnmcntc ~1sscntado que '1 )Oll
tic:::. elo atunl gov&n1o cr::t inspirada 
no real bterêsse do País. 

:Sstr::ml1ei o último discurso, m·ofe .. 
riclo, no Sem:.do, pelo eminente i·cpl'C
<'el, ~a ll t·-:'~ elo '8, ~o Cfl'::-tf'i ,.:; r--l ô o c·,,l ~or-qÜec nele vi. ~replt;çõ~~ qu~"-o'bedc-
c: .m mais à influ: :1ci:.1. do S8:15~l.slo
nalismo, elo que própri::tmcnte, ao 
desej0 ele cohti.Jorar na rc:sclução elos 
J:.roblc::.nas, que, nüo só preccups.m o 
Govêrno, como à coletividade. 

O 1~obre Scz;~dor G·etl.!llo Var;:;as 
ch-sg-cu 1ne.smo àq1:21c lh-r..it~, el:n ,tue, 
dificilmente, se pode c!isting:uir se hi 
uma preocupação de subverter -~~ o,;;
pírito.s ou o intt:ito ele trn::er. ·ea1-
n1ente, dc:ntro c1o· ?oder L~:g·i$19-tlvo. 
un-La colc.bo!'(.~ç:::.o, Qtl8 àe .. /e ser d~dc.. 
por toclos os l11êD'j,bro3 dG l~a;:l.::.:--!12!1~0 
a.o Govê!'DO, Jnns qi..~2:, n~o se ooci8ri 
afustn nem deve afasb:r-s·; 
dz uma linha, c1n que, nu:rn~ r..cr~ 
como esta, ctanp:-e n tcC:8s c.:; o;·asi
leiros co1~fisr 11:.1.. l10:lcst:c~:..,__~:c :1a Go
:vérno. 

O S"r. E:c:Zr,~at:.o Filho - -\l. Gx:· tnQ 
perrn!tG t~lT! 2-!h-~rt~? lasf.·cr:tf:?:~z.e-:~to d~ 
oraêorl V ,.,..," re''O'lh.'cc cru~ .. < p::t-
lav!·as cl~. S~1;sdo;. ·n~~C!~~1o~ ~8 ···-,reS.
tam n. cup1o sent.do. Se as.~1m e. 
porque ccn.si~cr.:::'-lf:s pelo .o::::l'~nt~ci,1 .:111-
tipático c n:'.o pelo da colaiJoraçi•;? 

O SR.. IVO D'i'..Qu!NO -. :-:r:~o sé 
tr-~tta C:~ c0·"":sL:er2..-lns pJr ur:1 !SCl!
tic1o antlr,t,tico cu shnp[:tico . . :) cruc 
se tr~t t3 c. ày t~:-::1~:11:1:=tr G~~ os ~!·oiJ1:? ... 
mas t-ras:lc' rcs c:evcm :-r:· :JU n<!o 
unnli.Sal~Os 1:.a Si.i:l or;~E:-;~1. 1:; r:.rn
f:U~!'!'l. d,...;~t::a. Co P8.r?.:-::::--::~-o. ··2l'2. o 
direito de atacar o G ovêrno atual, 
por situações econô~r:.i .. :;a~.:!:i ~1~-tnc•;iras 
do p::2is, se.1n ter cm vi.st~ c e:.-:1 ra:::n
tc a.s fontes c as cacLsas cless:;:, situa
ç~o. 

O lSr. Sa1gaclo Fillw - Se v. Ex n. 
me pm·mítc um apart~, C:Gvo ~echrar 
que a mesma -razao o8ve sc;rvrr para 
aquêlcs que colaborarm-:1 com ) Go
v0rno do Sr. Getulio Var.r;as c que, 
hoje, o criticam por ates r. os ~ U:lis 
deram r,ua colaboraç;:o. Claro é· que 
falo em tese. · · 

O SH. IVO D'AQUINO - V . .B:-:.n 
pode ter razão mas, quanto i:!. 111ü1ha 
Pesso~., -· se é que o nr;~rtc de V. 
E~:.r~ rnc toe~. 1~cs::.c:;!'..nr!!.~0 - J Ql~C 
devo dccb.rar é que. cm 103·3. fui se
crct:~rio d.:t Vi:2ção c Oi:::'l'n.c: Pt'~b1Jc:;..l) 1 
em S~nt::t Catarina; cm I!:J27, rm. se
~retf..rio da Just:ça, EdtiC:lt;:1o c sn·l
c.e. pôsto cm que me conscrv~i até 
l!J4G. t.mb:.1.s as nom::-açõ~~ eu 'IS re
cebi peb confi::mça do Go':crn·.v.lo!· c, 
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dcpoi~. Interve:ntor de Santn C::~La
rina, S1:. Ncreu R:lmo:'l. E devo 
ctizcr a V. Ex.:-~ que ninguélfl, '10 i~io 
de J:..1nciro, conhecia o 1ncu DOjnç 
ncn1 rnsu p~t~sario. 

O Sr. Frc:.ncisco GalloUi Mas, 
em Santa Cat:n.rina, e1·a briJJl:.mtc a 
a tun.ç::io de V. Ex.". · 

O SE. IVO D'A.QUINO Muito 
gr::1-to ao nobre Senudor. 

Ancn:ts o Interventor do me1:1 Est::~
clo -é C!UC me foi buscar para o de
s<J::lpenho dos meus po·stos, ao:s quais, 
durant-e nove anos, dei tôda a aten
ção e todo o esfôrço, para corres
ponder, não apenas à confinnça de 
qu·em me convidou, senfto também às 
aspira-;;ões da coletividade cat~rinen
se. 

O Sr. Francisco Gallotti - Que re
conh:x:·e o.s grand·cs servi.,o-s p!'e.sta
dos por V. Ex.". 

O S~. IVO D'.!',QUINO - Devo di
Z2l' ao nob:·ç Sen:<dc-r que. at~ o mo
r..1'2n~o. cr:1 que pisei. co~r.o repr.esen
t.mte ciç s.~nta C:;.tari?a, no Parla
me~"!tO b!":tS:J.·2lro. ningvern conhecia o 
11'1-~ u non:-2 no B:·a.sil. uV .i o apoi!rdos.J 
E:· a um cbscLJ:o aàvo;ado. Nunc:~ 
de<.i frworcs ao Govêrno Feder<~l. nem 
cl%cmpenh2i carg-os fe-derais. No meu 
Est:::.cio. d~s.:'-e qu.~ me formei. traba-
1h·2i n::!l!.s de vfnte nnos. vivendo a 
m1n213 vid3. de zclvog2.::lo. Como poli· 
tl:!o. fi~uci re.st:·itD a um linllt3.do 
a:'D.bi·cr .. t:i. 

Po-:- :s.:;o. JlOSoO Mirmn o.o nobr<: 
S~n:'..dc-r SE!.lgado Fiillo que as fun
~~~~ ~e·e d:.-s·~!ny:-ellh~i e:n S:t!1t:t Ca
t3.rin::l, ap~'n:ls resultr.ram cb eo.n1i· 
ança dos m-eus conterr:J.neos. E a 
ob~cu;id.::.dc com ql~-'e neles pern1:zne
ci n:':o p~rmitíu percuss5o no .'1mbi
ente nacio::1al, para se poàer alegar 
que eu os tenh3. devido a e.utros fato
r:::s, que não à própria co-nfiança do:>~ 
meus coest~.d-..,anos. 

O Sr. Francisco Gallot!i - Pi::J'!ei
tamcnte. 

O Sr. Salgaclo Filho - Em tese, e.s
ton de acêrdo com ·v. E;.;.". Tamb3m, 
em tese, dei o meu :1part~, .1:em visar, 
p~rtn.nto a p-essoa do ilustre Senador. 
N:1o obstante, p-eço permissão pan1 
lembrs.:·-Jhc que, nc.;":lcaclo pelo In
terventor de Santa Catarina, que era 
J:>~sso-a da confi:::nça do gol"êrno p.n.s
saclo. V. Ex.". evidentem~nte, era 
também delegado medi::l.to da ccnfi.· 
ança dele. 

O SR. IVO D'AQUINO Neste 
ponto. o eminente colega llf!o tem jn
tcira mzi\o. Ant·2s de r{'src11dcr--lhe, 
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d.ovo declar.'lr que. mais de uma vêz, 
tive oportunidade. não só de dcfen
C!e!·, cc.mo d·e elC>gi:u medi·das adota
das pelo govêrno do· atual Sen::tdor 
Getulio Vargas. Nl!~;l.::t Cnm, DH:\~mo, 
respC>ndm~:lo ao seu prim·~iro discur
so, n~:o me escusei ele faíler justl\;a a 
S. Ex." Nm1ca. d;;ntro do P~uiamen
to brJ.sil::lro, ninguém ouviu a minh::t 
voz erguer-S·2 para f::tZ·3!" qualc:uer 
!'l.Cusaçilo ao enti~o Presidente G:;cu
lio V~1-rgas, porque cu semp·e soube 
distinguir cntr·e os rdevantes servi
ços, prestados por S. Ex." a o país, e 
aqueles que pC>:liam merece: a criti
ca ::lJ. coletivldade brasileira. 

O Sr. Sc:lçc.rlo Fill1.o - Nem era el-e 
csl:;8:rar outro prQ.[}eciin:.~nto de Vossa 
Excelêr.d::t, d::vla a nobreza dos seus 
sentimentos. 

O SR. IVO D'AQUINO Mas 
ninguém melhor do que V. Ex.", que 
foi Minist:o, e I-.1::nistro ilustre, do 
govêrno do Sr. Getúlio Vargas, sabe 
que, nesta Casa, não só defendi. r:omo 
até elogiei :::. sua ::;.tu:::.dio. E nodcria 
acrescentar que, em oútr::s op-ortuni
dades, t2-mbsm elo;:;iei outros colabo
rac'!.ores do Govê:no do ex-Presiden
te Getulio Vargas, aos quais indire
t_n.rnente p~cstel co!r..boração, na qua
lidad-e de Secretó.rio ele Esl::l.do do Go
vêrno ele S:mta Cat:trina. 

Que!'O cteixar bem acentuado que, 
não fôra a confiança do Govêrno de 
S2nt~1. OE!'t.1.!'i:l.l, n5.o s~rla do Govêrno 
P.::dc:ral qt:o cu tcl'ia recebido postos 
politic::s,. r:ol·~~n.-~·8, ccn1o já d.issc n vos
sa E::~·e2.bci::., nos demais Estados do 
Bra~i1 rüeu 110ll1e e:-8. absolutan1ent.e 
de.s(!onh-r:ci::1o. · 

O Si. Sa.Zr:aio Filho - N5ssc ponto, 
não apoiado. 

O SR. :LVO D'AQDINO - Devo 
aincia declarar a V. Ex." que perten
ço a um nequ·eno Esk,do cuja atuacão 
no cenário polit:co nn.cional se1nÚre 
tev.2 rcp2l'cussão relativa. .. 

O Sr. Arth_ur Sa.ntos'- N::io apoiado. 
S?nta. C a tan;.n d·::u, clé'sclz os primór
d_lOs oa TiepubEc~ .. fi:;t1DS eminentís
s_lm::ts r.os cons2lhos do Gmrêrno J!'e
acral e ao Parl:J.mento Nacional. 

O SR. IVO D' AQUINO - Agrade
ça o aparte ele V. Ex." e a gent!lez::t 
de suas_ rel'crências. 

. O Sr. Arlhur Santos - Permita 
ame! a V; Ex." mna intcrrupçao. . 

Qu8.nto n atu:J.ção do ilustre orador, 
preciso depor no sentido de que não 
s~ lin:ritou ao âmbito cl~ unidade que 
t~~o d1r,-namente representa. · 

O Sr. Salrtaclo Filho - Perfeita~ 
mtnt'.e; ·~stamos de acôrdo. 

O Sr. Arthur Santos - Seu nome 
é <;·r~JJücmei;t;, cnnnceiclo no Pais. 
No. m~u Estftdo. V. Ex." é bastanJe 
n.prc(;iado, como tendo prestado rcl:!
vnntcs :;crviços a Santa Catarma ., 
como uma eias mais lúcidas mtell
gências do Brasil. o nome de Vossa 
Excel0ncia, repito, é vustamentc co
nl1êcldo, e seus se1·Vlços têm repel'
cutido em todo o pais. 

O SR. IVO D'AQUINO - Reitero 
a V. E::;" meus :lgradecimentos, mas, 
como ::omos viz.nhos, temos oportu
nidade de nos conhecer mais de per
to. 

O Sr. Artlwr Santos - Por Isso 
mesmo deponho p::la forma por que 
o flz. · 

O SR. IVO D'AQUINO - Obrlga
do a v. E:'."· 

Desejo, todavir:, deixar bem acen
tuado, que, embora Santa. Catarm'1 
te;rha tido nomes de grande relêvü 
no cenario políti::o nacional, não dis
punha, pos:tivamente. no pcnodo de 
1930 a 1945, de fôrças para inflmr, c;e 
q;,:~.lq_ue::- modo, na 01·.entação t'lolíti.r.a 
brasileira. 

3 se, no momento, home:::J.s públl·· 
c os daquele Estado receberam do des-

, ti.no posi!;ões de destaque. cumpre 
l'essaltr.l que estas lhes foram dadas 
através do vo~o !JOPUlar e dentro do 
Parlamento reprssentativo da Nação. 

Sr. Presidente, começando a res
posta ao discurso elo enlinente Sena-
dor g~.úche, q'.:s sinto não ver pre
sente, mas que está tão dignamente 
rep::esentado pelo seu comp::mheíro 
de b:mc::tda, o ilustre senador Salga
do Filho ... , ' 

O Sr. Salgado Filho - V. Ex." d& 
licença para um apa::te ? Cassenti
mc:ci:; rlo o;-atl:;r) - Nesta Casa nfro 
Gou rcpl·esent::mte do eminente se
nador GetúLo Vargas. mas do Esta. 
do do Rio G:·ande do Sul. Cabe-me 
t:::mbém declarar que não rscebi, da
quele coler;a, procuração para aq1:1 
represen t&-lo. 

O SR. IVO D'AQUINO - Respon
do a V. E::.". Quando disse que r 
nobre co:~[;a rcpres~ntava nesta Cas:\ 
o Dcns::n11ento elo ilustr~ Senador G8· 
tülio Var:;::ts .• rneu intuito. evldente
ment~. nii.o era diminuir V. Ex". Fiz 
tal clcclaração por srtbcr das llgaçõrs 
de ordem po!Hica, e de caráter in~l
mo, que existem entre V. Ex.n e o 
nobre Senador gaúcho. 
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O Sr. Salgado Filho - E V. Ex." 
pode acrescentar que a minha admi
ração por S. E:x." se torna cacla V:!Z 
maio!"". 

O SR. IVO D'AQUINO - Acres
cento o que V. Ex." wlicita. 

Quando disse que V. Ex.o. podla re
presentar, nesta Casa, o pensamen
to do nobre Sr. Getulio Vargas, nun
ca me passou pelo espírito fr.zer qual
quer restrição à sua pessoa, e penso 
mesmo que as minhas palavras se
riam de exaltação a esta admiraçao 
e a esta amizade que tão justamem~ 
V. Ex." conserva. 

O nobre colega é membro do Partl
do Trabalhista, cujo chefe, nesta llo
ra, é o Senador Getúlio Vargas. Dl· 
zendo eu que V. Ex:" representa, 
neste momento, aquele ilustre Sena
dor, é evidente que traduz também 
as idéias dessa co1·rente e, nessas mi
nhas pq.lavras nada haveria, de dlml
nuição à pessoa de V. Ex.". 

O Sr·. Salgado Filho - Muito obri
gado. 

O SR. IVO D'AQUINO --Sei, per
feitamente, que V. Ex.o. é Senador 
pelo Estado do Rio Grande do Sul 
como o poderia ser, com honra e dig
nidade, de qualquer Estado do Brasil. 
Quando fiz essa declaração, era exa
tamente porque esperava que, na ex
posição que vou fazer, 'V. Ex.", com 
a sinoeridade e autoridade que tem, 
seria o primeiro a travar debate co · 
migo para esclarecer os assuntos de 
que estou tratando. 

Sr. Presidente, o nobre Senactor 
Getúlio Vargas, referindo-se à 1ndt<S
tria, à produçii.o agrícola e aos crédi
tos relativos à agricultura, pronun .. 
ciou as segllintes palavras: 

"Devo distinguir que industria
lização não significa o abandono 
da produção rural. - Algumas Na
ções só pod.zm viver pela ativida
àe industrial, como a Bélgica, por
que S·eus campos não são sUfi
ci·entes para alimentar o poi•o. 
Aliás, ouase tód~s as Nações da 
Em·ooa "se encontram nessa situa
ção, ·com maior ou menor con
C·8ntração de habitantes po:: hec
tare. O Brasil pode, ao mesmo 
tempo, ser corno é, Nação pasto
ril. agrária, produtora de maté
rias primas V·eg-etais e minerais e,· 
finalml"!nte, industrial". 

Nessa ocasifio. n parteei o nobr<) re
pres·entr.nte elo Rio · Grande do Sul, 
a.ssegu::ando-lhc que, exatamente, de 

1943 a 1945, a produção agrária no 
Brasil não havia aumentado. Trouxe 
a esta Casa dados positivos a respei
to c, já no primeiro discurso, lamentei 
não tivesse sido preocupação do go
vêrno da Re•pública. naquela época, 
incentivar a produção agrícola no pais. 

Aos dados estatísticos, trazidos pelo 
nobre representante do Rio Grande 
do .Sul, obj·etei que se não devia con
fundir valor de mercadoria exporta
da, com seu volume. 

o que ~·e v-erificara naquela ocasião 
fôra que o valor da exportação au
mentára, mas não em volume, e que 
tal aum-ento d~ce>rris de um fa~or que 
havi:t sido negado pelo no·bre Sena
dor Getúlio Vargas .- Ficou, em:retan
to, e}:uberantemente provado, quer no 
meu discurso, quer pelos dados esta;
tisticos, quer pela palavra dos mm~ 
autorizados economistas, que êste fa
tor e1·a a inflação que começara e se 
acelerara no período _imediatam~nte 
anterior à guerra e que o Govérno 
não tinha sabido sustar. 

Ale::;u:"i ainda que o fin:mcia:nento 
da 1ndúst.ria pastoril, feito no gc,vêr
no do nobre Senador Getulio Var
p;as, não tinha propiciado a essa in
dústria fatores d.zcisivos para. a sua 
manutenr.8.o e para o seu futuro eco
nômico. • E a prova do que afirmo é 
oue, nesta hora, recorrem os pecua.:. 
ristas bmsileiros ao Congresso Nacio
nal, solicitando medidas de eme.rgên
cia, clamando pelo amparo do Parla
mento, para que a ruína 11ão lhes ba
ta à porta e para que possam con-

-servar, ao menos. o acervo dos ben11 
qt:e haviam sido financ~ados .na ad
ministraçãn passr.à a, fman<aamento 
ês"õe que não lhes pi"oporcit"mou as ne
cessárias reservas pecuniárias. 

Sr. Pr.esidente. se tão decisivo foi 
o apôio dispensado nos pecuarista11 
brasíleircs, por que bat·em eles. agora, 
às portas do Parlamento, :solicitando 
um am:ílio que. pela lógica dos fa
tos. não lhes devia ser mais necess:l
rio? 

O Sr. Sal:Jado Filho - V. Ex.n 
PNmite um apa.rte? 

O SR. IVO D'AQUINO Com to-
elo o ura?.er. 

O Sr. SCôlrmdo Filho - F.n1bora se 
tr::tte ce assunto €str;~.nho ao setor que_ 
me c R bia n:1 administraçi\o passada, 
d·es-ej8l"i:l pe::g·unt::tr no nobre Cü-l·ega 
~2 enté'nc:c que a crise atual decorre 
do financiamento p::~ssaco? 

O SR .. IVO D'.~.Cl;lJINO - Niio fill 
tr:l afirm::tlva. A.<:~er;nrd 01:e. ~e o 
fino.nchmsnto. reHe> no g-ovêrno pas
S:ldo, tivesse sid:> tfio clicirntc. con-
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forme fui a!er;:J.do pelo Sr. S2nador 
C"'cLulio Vr.:.rg·as n·::sta Casa, não ha
V·Cl"id motivo para o estado d.e afliçf"w 
do:; pccu~u:istas bi"<-.silch·os, na llor:J. 
p.rcsent~. 

Revor:adas estns, ficou a :tgriculturn. 
cquip:uada às C:<:mais :ttivid:tàes eco
nõmicas, is to é. sujeita ao l·!7nite co
mmn de do.~ e por cento (12 %) nos 
juros à e to à os os seus negócios. 

Outro tópicc do discurso, pronuncia
do pelo nobre Senador Getulio Vargas, 
Q.U·e proi!têndo exam.i.nar, é o que se re
fer~ aos juros de ompréstimcs. S. Ex
oelênd3. di.s.se p.r..::cisamente o se
~uinte: 

"Nl:!m p:l.i.s onà!e tínhamos con
llo,;,"gUido reduz:.r o valor dos juros 
a c~rca d·e 8 %, vc}t.amos ao ín
dice d·e 12 %. rep!·esentan-d.o mais 
SO % sôbrc o custo· do dinheiro 
pera e.s :!tividz.dcs n<:cionais." 

Esta. ~firm:::.ção do nobre represen
ta.nte do Rio GJ:ande do Sul dá idéia 
cJ:e que, no :o-e·u govê:fno, tinha sido fd
tt~- .::. di:ociplina do.:; juros nas transa
çõ-2.:; ccmerciais e civis, e que, no go
vêrno att~~l. essa prote.ção foi a,ban
dorta·úa, ·ficando as classes produtoras 
à m.erc.ê da esp~cula·ção, quer dos 
Bs.nocos, que.r do·s particulares. 

. Na ocasião en1 que o Sr. S;;naàor 
Cetú.lio Var;p.s f·s?. css..'t afirnutção pe
rante o Senado, S. Ex." foi apa.rt.ea
do por mim e pelo nobre S-e1udor 
Ferreira de Souza .. 

Naquele mOJnento, nem eu n·em o 
eminente repres.:::ntant::: do Rio Gran
de do Nort-e possuíamos cTadcs ured
so& para criticar e ro&.bater as arlrma
ções do lt.obJ:e Senado·r nelo Rio Gran
d•e do Sul. Hoje, porém, os trago a 
esta C.:1.sa. 

A r:.-1enos de. dois meses, ap•.Í5 ter 
clissolvi<1o o Congresso, o Sr. Getuiio 
Varga.s: baixou o Decreto-lei n. 0 182 de 
5 de j:meiro de 1933, no qual - p~es
te-&e b-em aten.çã,o - "consi·derando 
:1 neces~i<Uule de se atender às ope
rações de financiamento à agricultu
ra, d-oo.retou, em artigo único:_ 

"Ficam reV'06ad:as as disposições 
contida.,~; nos ~§ 1.0 e 2.0 do art. 1.o 
eLo Decreto n.0

· 22.ü26, de 7 de a.bril 
de Hl33, b-em como as constan~es 
do parái!;rafo único do art. 7.o da 
l-ei n.0 45~. de 9 de julho d·e 1937, 
e d'o art. S2 dit ~i n.0 49·2, de 30 
d·c agôst.o de 1937." 

Qu·~ cliz.p-osiçõ-~s s-erian1 t:sLr:.E,· ~~P~vra. 
se aknd.er il.s op·era,cf,es de financia~ 
m""nt.o 1:. ar;<icultura"? 
Er~m tôdas elas - pres·te-se h:;m 

~1t.en~::to - ns dlsposi<;ões que ji:.~avam 
ta:r:m; rfc !a1mr para os negócios agrí~ 
r. r; las. 

Esta foi a sil.uaç::-w l;;gal, criada pelo 
Sr. Getúlio Vargus, "para s.e atend'er 
às operações de financiamento à agri
cultura", e por éle legada ao Sr. Ge
neral Dutra. 

E. no entanto, agora, o Sr. Getúlio 
Vargus, em discurso escrito, que leu 
no s~nado, tem a coragem de afirmar 
o seguinte: 

"Sr. Presi cf-ente. por trás de 
tõda essa cortina de fumaça o que 
se está faz.endo é a c-onstrução 
do privilégio d·e todos os que pos
St!em dinheiro. Num país onde tí
nhamos conseguido reduzir o va
lor do juro a cêrca c"'e 8 %, vol
tamos ao índice el-evado de 12 %. 
repres·entand·O mais 50 % stlbre o 
custo geral do dinheiro para as 
atividades na.cionais." 

O Sr. SenaC.cr F·erreira de Souza, 
t-endo protestado contra tal afirma
tiva, explicou. cm r,part.e: 

"1\feu r-cnaxo referiu~se apen::>.s 
à taxa de ·juros, que V. Ex." diz 
haver reduzido a 8 % e que, ago.ra 
voltou a 12 %. Esta' afirmação de 
V. Ex." parec.e-rr.c sem muita. 
base, porquanto o Banco cfo Bnsil. 
jamais neg.ociou. mesmo no tem
po de V. Ex.". a 8%. O próprio 
B~nco do Brasil ccb1;ava 9 e 10% 
aos Bancos; aos particulares, 12 %, 
taxa legalmente permitida, embora 
se soubesse que havia comissões 
PO·r fo.ra." · 

E o Sr. Getúlio Va1·gas ·r€afirmou 
com a maior solenidade: 

"A taxa má;dma era de 9 %. " 
Diante dis·to, convém transcrever as 

I disposições que êle. próprio r·evogou 
a 5 de janeiro de 1938, e que nunca 
mais restabeleceu, até cair cio poder. 

E convém, previamente, assinalar 
que a revogação era decretada no 
momento em oue se concediam os 
mn.iores favores- e isenções para que 
o Banco do Brasil abrisse u:na car
teira agrícola (Decreto-lei n.0 221, ele 
27 de j::meiro de 1938, arts. 1.0 e 2."; 
Decreto~lei n.0 1. 002, de 29 de de
zembro de 1938, art. 6.0 ) • 

Eis. na íntegra, as disposições re
vogadas pelo Sr. Getúlio Va.rgas: 

"Decreto n.0 22.626, de 7 de 
abril de 1933: • 

~ 
r 
I ' 
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.A_rt. 1.0 E' vedado, c será proi
bido, nos têrmos desta lei. esti
pular em quaisquer contratos ta
xr.~ ele Juros superiores ao dôbro 
an taxa legal (Código Civil, art. 
1.062). . 

s 1.0 Essas taxas n~o e$cede
rão de 10% ao ano, se o.-; con
tratos forem garantidos com hi
Ifotccas urbanas, nem de 8 % ao 
ano, se as garantias · fm·ern de 
hipotecas rurais ou de penhores 
agncolas. 

§ 2.0 Não excederão igualmen
te de 6 % uo ano os juros das 
obrigações expressa e declarada
mente contraídas para financia
mento de trabalhos ag-rícolas, ou 
para compra de maquinismos e 
utensillos destinados à agricultu
ra, qualquer que seja a modali
dade da c1ividrt, desde que tenham 
garantia Tcal". -

Lei 454, de 9 de- julho de l!J37: 

. Parúgrafo único do art. 7.0 : Os 
J~ros de todo e qualquer finan
Ciamento à agricultura e à cria
ção não"poderão exceder de oito 
(3) por cento ao anno". 

Lei 4S2, de SO de a;;õsto de 1937: 

"Art. 32. Não excederão de 8% 
ao anp os juros de obrigações 
contraidas para o financiamento 
de trabalhos agricolns e pecuários 
e p~ra a respectiva compra de 
maquinismos e utensflios, desde 
que tcnl1am · a garantia do pe
nhor agrícola". 

Como se ve:rifica, Sr. Presidente 
·não fof no govêrno atual que se au: 
mentarmn os juros relativos aos em
préstimos agricob.s e pecuários. Foi . 
o próprio Presidente Getúlio Vargas, 
no _s~u govi:lrno, que revogou as dis
posiçces prctetoras da agricultura e 
da pecuária. E os juros que estão 
atualmcnte em vig·or decorrem de leis 
prom;.J!gadas e decretadas no seu 
próprio govilrno. 

_ Qu;r~ azora examinar a afirma.
çao .::elta por S. Ex." em rclac5.o à 
enccmencb . de máquinas ag1;ícob.s 
para o :Sr a s!l : 

_"Posso afirmar que o meu go
verno 11avi::t feito uma grande 
encomenda . ele máquinas ao-rico
Ias. N:1o se fez antes, po1· 'Caus::t 
df\ guerra. No entanto. foi can
c~bda depois c;:uc deixei meu go~ 
verno~'. 

. Vê-se qu() sómen:e depois do úl
tJmo conflito mundial é que o govêr
no anterior se lembrou ele fazer en
comenda~ de m:í.quimcs r~,gríco!as. A 
u;ucrr::t tcrminott em l!J44. De 1930 n. 
19'1'1, quer di·w1·, durante um perlodo 
~e 14 anos, o governo da República 
Janlais se preocupou de fazer enco
mendas. de máquinas para incenti
var a mdústrla agrícola no Pais. 

l\Io.s não é apenas essa afirinacão 
que cumpre considerar. O nobre Sr. 
Senador Getúlio Vargas ainda disse 
o seguinte: "No entanto. foi cance-
1::\da esso. encomenda depois que dei
:-:ci o govêrno". 

_Ora,_ Sr. Presidente, essa afirma
çao nao é verdadeira e trago aqui, 
perante o Sen:c.do, a informação pres
t::lda pe~o Sr. Ministro ela Agricultura, 
a respeito da. clcciaração feita nesta 
Casa pelo Sr. Senador Getúlio Var
gas. 

Diz o Sr. Minist1·o da Agricultura: 
"Não é e?.ata <> afirmacão con

tich no di.~cu!'.SO prmnmclP.do em 
3-7-47, pelo Senador G:::tulio Var
gas. de que foi canczlad[). pelo 
atual GQvêrno a encomenda ·de 
máquinas agrícolas, feita durante 
o seu' GovO:rno. 

Em setembro w: 1945, o Ba!1CO 
do Br>:sil S. A. abriu no "Chemi
c::~.l B~mk & Tl'ust co.", de Nova 
Yorl:, créditos ·p!n·a a aquisição de 
trat~rss ~ n1áqninas agrícolas, 
5Cndo pnrt~ do fornecimento cles
tin::o.da aos serviços do Ministério 
da Ag1~icu1tura e parte· pà.ra re
venda n: agricu1V.:res. · 

o Govêrno at;.!al m2-ntevc in
tegralmente os têrmos dessa ti'an
sação, tendo r11e~mo providencia
do pelo Decreto-lei n.0 9. :ns. de 
2·1 de setemb!'o de 19'15, a abertu
ra de um crédito esnecial no va
ler de CrS ·· 8.269 358-.40. para pa
gamento ao Banco do Brasil, das 

:rn:'cq\linas imporr,::,das para utili
zaciio em s2rvicos do Ministério 
da· Arrricultura. · 

Sómcnte ::to Gnv€:rr.o do Gene
ral Dutr::t as máquinas encomen
dad:<s começaram a chegar ao 
l1rnsn onde j{t se encontra l~n1n 
:.~Tn.1Jd·2 ps.rte, .sc:r1do que ns cn
ccn1e:nda.s ~:e.stantes c1c.ve:rf~o sel' 
emba!·c:ccl8s nte os primeiros me~ 
ses elo próximo ano, de acôl'dO 
co.m as informações prestadas pe
lo l'.'Iinist.ro Vúll.t:r de Lim<t S::tr~ 
:ntmho, Cônsnl Gcrnl c1o Br:1~il 
cm Nova York, c qnc tem servido 



de representante do nosso Govêr
no nas transações realizadas com 
os fabricantes norte-americanos. 

Convém salientar que o Govêr
no do Doutor Get.ülio Vargas não 
providenciou o pagamento das 

. máquinas agrícolas importadas, 
tendo determinaao a respectiva 
aqui.~ição pela Carteira de Impor
taçã~ e Exportação do Banco do 
Bras1l S. A. . 

TantD. assim que, além do crédi
to esp

1
cc1al de Cl'$ 8.269.358,40, já 

referwo, terá o atual Govêrno de 
lJ?-deniza~ ainda o Banco do Bra
.\õll de cerca. de Cr$ 27.129.528, 75, 
a quanto atmge o crédito do re
fendo Banco, 
Pode-~e portanto - afirmar, em 

<:onclusao: · 
. a) no Govêrno do Doutor Getu

ho Var2:as foram encomendados 
nos Estados Unidos da América 
~ratore~ ~ máquinas agrícolas, por 
mte;medw do Banco do Brasil 
S. -··; 
. bl o Govêrno atual manteve 
l.J;tegralnvmte a encomenda feita, 
J::l providenciou parte elo respect!
V? pagr.mc~1to e está providen
ciando a lJquidação,'total do dé
bito contraído com o Banco do 
Brasil S. A.; 

c) grnnde parte da encomencL<t 
feit:::. já foi recebida, e os trata
res t equípame!ltos chev,ados es
tão sendo utilizados pelo Minis
tério da Agricultura ou revendidos 
a agricultores; 

d) us máauinas encomendadas 
estaráü embárc::~,das, em sua tot:J.
lidade, até os primeiros meses de 
1948". 

Passemos, agora, Sr. Presidente, aos 
congelados da Inglaterra. Disse o Sr. 
Senador Getulio Vargas: 

"0 acôrdo foi desfeito e toma
mos, no mercado financeiro. urn::1. 
atitude de agressão a um pais que 
sempre nos forneceu re'CUrsos in
dispensáveis para o desenvolvi
mento dos servlcos públicos e, 
ainda, para atender a necessida
des da nossa administração." 

Nesta o-casião, o Sr. Senador Ber
nardes Filho deu um aparte, pergun
tando ao Sr. Senador Getulio Varga::; 
se a Inglaterra, naquela ocasião, es
tava em condições de fornecer us 
máquinas a respeito das quais se fez 
o acórdo, e S. Ex.n respondeu que, 
àquele tempo, a Inglaterra estaria ncs 
tas condições. 

Ora, a verdade, Srs. Senadores, é 
que, mau grado o acôrdo feito entre 
a Inglaterra e o Brasil, não só 
naquela data como no momento atual, 
a Inglaterra, em conseqüência das 
dificuldades oriundas da guerra, não 
estava nem está em condições de 
fornecer maquinismos ao Brasil. Esta 
é uma afirmação que faço sem receio 
de contestação, e que é do áominio 
público. E todos aquêles que têm ne~ 
cessidade de importar maquinism011 
da Inglaterra sabem dessa verdade. 

A única medida tomada pelo Go
vêrno brasileiro, por intermédio do 
lVI:inistério da Fazenda. fot denunciar 
o acõrdo feito entre o· Brasil e a 
Inglaterra, a respeito da aquisição do 
arroz. Mas, assim procedendo, o Sr. 
Ministro da Fazenda agiu patriàtica~ 
mente, porque. por aquêle convênio, 
a Inglaterra estava adquirindo do 
Brasil, a preços vis, um produto que 
poderia ser fornecido a outras na~ 
çõe,s por preços muito mais remune~ 
radares ao produtor brasileiro. 

Como todo o mundo sabe, desde 
o momento em que foi denunciado o 
convênio de arroz entre s: Inglaterra 
e o .Brasil, o produto começou a ser 
8olicitado por várias nações, quer da 
Europa. quer da América. por nre
ços muito mais co!.npe,nsadores que 
os obtidos através daquêle acôrdo. 

Não seria justo que Q produtor bra
sileiro .. tão defendido nesta Casa pelo 
nobre ·senador Getulio Vargas, so
fresse o · prejuízo, quando o govêrno 
tinha nas mãos o poder de tomar me~ 
didas protetoras da produÇão nacio
nal, especialmente para um produto, 
que· avulta sobremodo na econol)lia 
brasileira. 

A respeito da indl'JStria da seda. 
que tanto alarde me,receu do nobre 
representante riograndense, o Sr. Se
nador vValter Franco, perfeito co~ 
nhecedor do a.~sunto, em vários apar
tes, dados naquela ocasião. destruiu, 
no mesmo momento, tôda a argumen
tac5.o de8envolvida pelo Sr. Senador 
Getúlio Vargas. 

Aquêle eminente· colega, em poucas 
:nalavras, provou que não era ver
d:tde tivessem sido despedidos quaren
ta mil oneri!.rios das fábricas de seda, 
pel::> r;irni:Jlrs rr-.zi'io de que nZ,o possuía
mos indústria correspondente à exis
tência dêsses trabalhadores. 

O S1·. Sen::tõor Vvalter Fram~o. gran.
de indmtrin.l, conhe,ceclor obj,etivo 
c!ê::se assunto. porque, está na rotina. 
das suas preocupacões. deu ao Se
nado a prova cabal de que as afir
mações elo nobre represent::mt;c do Rio 
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Grande do Sul representavam ape
nas fantasia. 
. Por isso, louvo-me nas palavras do 
Ilustre Senador por Sergipe,. deixando. 
nssim, respondido êsse tópico do dis
curso do Sr. Getúlio Vargas. 

Disse, ainda, o Sr. Scnador G ei;u
lio Vargas: 

"Quando deixei o govêrno, a 
~dministração que me suce·deu 
pôs à venda o ouro que se acha
va depositado no Banco do B·fa
sil. Ningu~m foi comprar. O 
povo acred1tava no valor do seu 
papel moeda. " 

O povo não acreditava absoluta
mente no valor do papel-moeda. E 
l;anto não ~creditava, que p1·ocurava, 
açodadamente. cmpr.::gar em imóveis 
e outras realizações todo o dinheiro 
disponível. 

O Sr. Fe·rrei1·a de Souza - Como 
podia acreditar no valor de um na
pel-moeda QUe caía de dia para c1b ? 

O SR. r.;o D'AQtJINO D;z 
muito bem o ilustre colega: o val~r 
aquisitivo do papel-moeda calà de 
dia par!'. dia. Era es;n:ma qu:: fi.lgla 
entre os dedos daqueles qn:: o pro
curavam deter. 

E' precise. portanw, m;e o noiJrc 
Senador Getúlio Vargas tenha o po
vo brasileiro per muito ing~nuo para 
rtc.redit'"lr nun1a valorizacfio, ciue a 
realidade a CHda passo - desmêntia. 

O St·. F'e;"Tci;·a de Souza o 
povo nem siquer acreditava na ba
leia de que havia divisas, cambial,;, 
rastreando as emissões. 

O SR. IVO D'AQUINO - E por 
que não foi o povo adquirir ouro no 
Banco do Brasil ? 

Por uma razáo multo simples: 
toC:os sabiam que nü.o valia a pena 
adquirir um metal quz c> Banco 
comprara e queria vender por prêco 
muito superior ao vigente nos mer
co.dos ir.te·rnac1onais. 

Quem comprari:1. ouro ao Banco do 
Brasil, para entesourá-lo, ou p:,.Jc 
cm rcdom:J., aua:1do todos sabiam 
que isso não barateava o custo ela 
viela e .'1. aqulslção serviria. npenas 
para szr convertida no dia se
guinte, cm . papel-moeda ? Quem o 
foi adquirir no Banco do Brasil I' 

O Sr. f'(':rreira de Souza -- 'l'anto 
mals quanto o ouro n:io era amoe. 
Cio.cl.o. 

O SR. IVO D'AQUINO -- Apenas 
o adquiriam os que precisavam dêle 
para beneficiar: os ourives, os clrur
gües dentistas. enfim todos aqueles 
que necessitavam do metal para em
prêg·o industrial, ou profissional. 

O Sr. Pt?rreira ele Sou.~a -- O nobre 
orador poderia acruscentar que o po
vo, quando pode trocar papel-moe
da por ouro, só c faz por ouro amoe
dado e não por banas de ou::o. 
NinguCm pode levar, no bolso, b~r
ras dêsse metal. 

O SR. IVO D'AQUINO - Agra
deço o aparte de V. Excia.. que, 
mais uma vez. vem em apôio da 
tese que defendi nesta Casa. isto é, 
de que embora tivéssemos moedas 
de ouro nos bo!sos, nem por isso 
tal fato concorreria para o bara
teamento da vida, visto como & in
flacão existente no Brasil era re
sultante, exatamente, da falta de 
produção e do excesso de moeda 
circulante. 

Desejo referi.r-me, 
tópico elo discurso 
túlio Vt1r<ras rela ti v o 
cidos. - · 

ainda. a um 
do Sr. Ge
à crise de te-

Disse S. Excia., textualmente: 

A crise tê"rtil é resultant(' de 
u::n golpe de cspecc:la:;fto auda
ciosa. feita à so.:r..bra do Go
v&rno e com as ccnseqüê::::cias de. 
um tiro pela culatra. Em março 
c ab1·il de 19!6, os preços do 
nlgodão subiram vertiginosamen
te. Muitos indust!·ials e comer
ciantes estavam com negócios 
feitos I~o estrangeiro. nn. ba~r:: 
de . prêços baixos. Não pocliam, 
de fo.:ma alGuma, faltar a êsses 
compromissos. Então, convence
ram o Govêrno a proibir a ex
portação. 

Senhores s~nr:ldores, ou é verdade 
que os i11dustriais de t8cic~os conse
guiram do Govêrno a proibição da 
exp01·tação - e nêste caso ·não têm 
rrtzão. agora, de clamar contra ta.l 
med;ch:. e, m2nos ain'da, o Sr. Se
i1D.ilor- Getúlio Va1·gas autoridade pa
ra vir defendê-los perante esta Ca
sa - ou tal afirmativa ni'to é ver
dadeira ... 

O Sr. Vict01·ino F1"eire .- Niio é 
VC!'dadci!'~. 

O SR. IVO D'AQ1T'.:NO - ... e 
constitui uma insidia, uma calúnia 
contra o Govêrno. 

---------·········-·~----·-·-·-------··-···-····· ·--···----··· ·--. 
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N:-w co:nm·ecndo, Sr. Presidente, co
mo se pcssét sair dês te dilema. Afir
mo aue a alc:.raçE'.,o não é vcrd::tdeira; 
mas,· ::tinda c;ue o .fôsse, o Sr. Getúlio 
Varf!::ts não teria, nesse caso, a utori
dade para L;~:e:r a defcs:::. dos indus
triais de tecidos. 

Vou anrc:::iar agc·r::t, o assunto rela
tivo ao êafé, sÔbre o qual o ilustre re
presentante pelo Rio Gr:111de do Sul 
assim se pronu~ciou: 

"Encontrd estoques de 30 mi
lhões de sac'ls. Uma muralha im
pedia a safda da produção. Quei
mou-se café no Brasil como se 
que·imou trigo nos Estados Unidos, 
na A:rgentina e no Canadá e car
neiros na Austrália. E' uma con
juntura da super-produção e do 
Den:utamento Nacional do Café, 
paia atende-r às nce!es_si~ades do 
consumo aue, ao cmltrano do que 
pensa o Senado·r Ivo D'Aquino, 
distl'ibuiu milhar::s e milhares de 
sacas como .subvenção aos tcn·a
àores, aos estabelecir:.1entos de va
rêjo e às instituições sociais". 

Sr. Presidente, já critiquei sufi
cientemente nesta Casa, a queima 
ào café pro:cedida no Brasil. Consi
derei mesmo êsse ato como crime con
tra a coletividad·e, e, sôbre a matéria, 
na,da. tenho a aduzir. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex." 
dá licença para um aparte? · 

O SR. IVO D'AQUINO- Com todo 
o prazer. 

O Sr. Bernardes Filho - Em rela
ção ao café, há, :üncl.a, a:s:~ect_o mais 
gTave que, antes de 1937, Ja fora fo
calizado na Câmara dos Deputados e 
até hoje não pôde ser contestado: 
muito café adquirido para queima não 
teve êsse destino, sendo clandestina
m;;n te dzsvia.do para outros fins. 

O SR. IVO D'AQUINO- Agradeço 
a informação que V. Ex." traz ao ca
so. Aliás, j:í. ccnhct:ia o fato. 

O· Sr. Be1·nardes Filho - Cem o 
café adquirido para quehna o Govêr
no obti:nhs. dinheiro pr..ra despesas in
confcssi:.vcis. 

O SR. IVO D'AQUINO - Já te
nho sido informa do a respeito. Não 
trouxe o fato ao Senado, porque sem
pre fugi a prestar inform2.ç6es . que 
não pude~se do<:umentar e provar nne
cliatarncl1te. 

Embor:t o csclal·ecimento de Vossa 
Excelência · seja elo domL."1iO público, 
não o L'1cluf na minha :uzumcnt::li;f,o, 
porque entendi que os fatos por mim 

-·--~--·------------:---. ---" ---·-7~-:~· 

apresent::dcs, m::szno considerando os 
atas do G,..ovêrno como legais, eram su
ficientes para condenar a medida. 

Desejo porém, ressaltar o seguinte: 
a distribuiçf:o feita !lOS torradores 
de café. repr.:scn to-u apenas benefi
cio a d·:tern1i!1n::las pessoas. E o De
partamento N::wim~al do Ca!é, com 
essa orientação, nada mais fe:! senão 
dispcnder vultosas quantias do seu 
erário. 

O Sr. 1'ictorino Frei1·e - O Depar
tame·nto Nacional do Café agiu por 
ordem do govêrno. 

O SR. !VO D'AQUINO - A ver
dade é que a coletividade não se be
ficiou com a distribuição; e as pou
cas remessas feitas às associações de 
beneücência estão muito Ion3'e de cor
responder àquilo que o Govêrno po-· 
de:ria ter feito em favor d::t co!etlvida
de pcbre brasiL::ir:?_. 

Sustentei que o Gov&rno, que tanto 
se preocupou com a assistênc1a ~ocial, 
não podia ignorar· que o ca!é, alimen
to estimuLante, devia ser distribuído 
às populações sub-alime-ntadas, so
bretudo do interior do Brasil. 

O Sr. Victorino Freire - No norte 
do meu Estadv, só foi distribuído ~lo 
cliret6r d_o Departamento, ~em anuên
cia do Govên1o Federal. 

O SH.. IVO D'AQUINO - Disse, 
ainda, o Senador Getúlio V.a:rgas: 

"A alta finança. est.e1ideu seus 
tenticulos sôb:re o Brasil e está 
sugando tudo. E o Governo toma 
as medidas em defesa dos interes
ses dessa política, que não pode 
ser uma política -de Estado, por
que é nociva, contraproducente e 
agressiva às fôrças do trD.balho. e 
benéfica sàmente às fô:rças de e~
pe·culação". 

O SR. PRESIDENTE 
soar os tímvanos) P~ço 
para lembrar que a bora 
dicnte está finda. 

CFazendo 
permissão 
do expe-

O SR. VICTORINO FREIRE 
Peço a palav1·a·, pela crd':!m. 

O SR. PRESIDENTE - Tm1 a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a V. Ex." consulte a' Casa se 
concorda cm que a hora do expediente 
se,ia pr'or::cgada de acôrdo com o r~f:i
rr.cnto pa1·a que o nobre Senador l vo 
d'Aqul!10 pro.õ~!!;a no seu dt;curso. 

O sa. PRF.8IDENT.!: - O Senado 
r:~aba de ot:vir o requerimento for-

/
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mulado pelo no!m~ Senador Victorino 
Freire. 

Os Srs. Senadores c,•Jr o n.~Jrovn.Jrl, 
queir~tn1 co~s~r·v8..l·-se · sentu.Ç,'!.Ci=i. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Cont.inua cu1n a. pa.luvra o Szna.ctor 

Ivo d'Aquino. 

o sa. lVO D'A~u:·No - senhor 
-Presidente, a:;radeço ao ilustre Se
nador Victorino Freire e a gentileza 
dos met:s p:::.res. 

Continuando meu o.i.::curso; per
gunto ao S-:nadc: em oue éco.~a se 
fizeram as grandes fortmi.as do 
Brasil ? Em qt•e penado predomi
nou a alta f!nanç'a ? 

Tc-dos os que raciocins.-1n si'r!cer:!
ment,e, responderi:o 1ue nli.o é no 
Govêr:w c o General · ·l];ur!co Ga.~D~.r 
Dutra que a alta fin:mr.a nredomba 
e os grupos financeiros' aúferem os 
lucros extraordinários d:J,s rransacões 
comerciais. · 

O Sr. Victorino Freire Muito 
bem. 

O SR. IVO D' AQUINO - Todo 
o Brasil sabe que a alta finança c:,; 
novos ricos, as gra.ndero fortunas e 
os mmoná:::lcs &pareceram, sobretu
do, no período que mede!a de 194.0 
a 19{5. 

.Foram liS lucros decorrentes aa!l 
especulações da guerr:'! que os fize~ 
ram n:::.scer e crescer de um momen
to para outro, no Brasil. onde a.s 
especulações foram de t:1l molde qu~ 
os lucros nelas auferidos n!lo se con
tinham apenas nas tran.s::>.ccies do 
comércio e da indústl·ia., mas· se der
ramav::lm nas seduções do luxo, da 
prodigalidade, do jogo e cta ociosi
dade dispendiosa e cor:·~wm. 

O Sr. Salvado Filho - Nesta al
tura de suas comider·ações. V. Ex." 
Çiever~a dis~r!m!~u,r os q~~e auter!am 
esses lucros nas espc::uluçées havidas 
de 1943 a 1945. Fiz parte dtssç go
vêrno, tive grandes obras executa-das 
no setor que clirlgia., ~. conseq!ient~~ 
mente, por êlü, 1na.s apenas por éle, 
respondo. Entl·e: pm·rt o governo 
e sai dêl~ CO!'D o q1~~ possuo. Nrm 
um cclli1 a n:nt>. De modo que, f:t
~encto V. T~~x. n tal l:1Criminnçào, 
ating2 n todos os [1lr..t;~cs tio r;·ovt!rno. 
Quero rcs.r:::t!vn.r a ~11inl1a tc.stn.dn., 
.con1o llon1en1 d8 bem e !10:1]":-t.do, quo 
1nc prezo de .ser-, e qu:-? ~st.:::'\ p:onto 
e. c::pm· ao mais rigoroso exame a 
sua vlc\:1 pr!v2.Ga c a ,,ua viela pu
_bll~"-· 

. ---·· .,- --~- .. 
~ . 

O Sr. _v ictorino Freire - o nobre 
eolegét 11:1.0 necessita (!O testemunho 
do Sé!nr •. :l.o, }~m·que V, Ex.~, Sr. Se
nador Salgado F\lho. ~ un1 h~n1~n1 
que alravess.'1. qua.lQtler re.;;.:rne e 
'tua.!quei· governo com honradez e 
lisura. 

O Sr. .n·cuo Vfa.nna E o ·povo 
nunca ll1e fêz quu!quc~ imputação 
ct;;ss:~, natt1rezt~.. 

O Sr. Victorino Freire - Absolu
tamc:ne. 

O Sr. Salgado Fí?ha - Agradeço 
muito as pala.vras dos meus nobres 
coiegüs. Tenho a acre,;;-::entar, po
rem. que o povo i' um j1:iz exigente. 
Estarei sempre pronto a prest?-r 
quaisquer e<cla-l·eclmcntos porque tudo 
que possuo foi ganho com o meu 
t:-abalho honesto. Po.sso derrtons
tr~!·~ vin-~ém po;· vintér.:.1, que os 

meus haveres prov~m do meu escri
tório de advocacia. Nunca herdei 
de ninguém, nunca me servi de es
peculaçõe.s c nunca ;mtrei em ne
gócios. 

O Sr. Victorino Freire 
V. Ex. :t f o! acusado. 

Jamais 

O SR. IVO D'AQUINO - Poderi::~ 
1·espondzr a V. Ex.' de maneira 
idêntica à do nobre Senador Getulio 
Vargas, quando replicou a um apar
te. "de que o;; presentes est.:?o r:r
cetuacZcs". Mas, não quero contra
por a V. Ex." a ironia, que o Sr . 
Getulio Vargas usou, · nesta Casa, 
para aquêles que o apartez.v:J.m, por
que julgo que V. Ex." não a mere-ce, 
con1.a a n1erc-ce~n .. m a.qt:6!e:S n, quê-m 
o nobre Senador gaúcho deu seme
lh.::m te resposta. 

O que pretendo esdnrecer é o se
guinte: V. E:c." não prestou - digo 
isso cÕ."ll a d~vida. vênia - V. Ex," 
não prestou bastante atençã,o, nem 
à afirmação do Sr. Getúlio Vargas, 
nem ao que per mim foi dito. O 
S;.·. Senador Getulio Vargas afirmou 
o séguinte, em seu di::.-curso: "A alta 
finança estende seus. tentáculos sõ
bre o Brasil e e.;;ti sugando tudo'' 
E eu respondi que a. alta fin::mça 
não se .gerou no rrovê~no atual; nas
cca e ~resceu no pc!·iodo con1n!·een-
didc entre 1!)40 c 19·!5 · 

Nilo sendo V. E::. n incl ustrial. não 
é comerciante, b:;mqueiro c. muito 
menos, especub.-dor, e n~o pede, de 
n1aneira algunl~t. estar colnpreendl
do r.ntre <:>s mcmb:-::~s da :;,lta fin2.n
ç~, ac~s8-dos pC1tO seu emincntr -cvm
pn.nhciro de ba.!1cadn... 

o Sr. Sal~'fatlo Filho -- 1ía.J aten
te V. Ex. n r .. ara l) scz-uintc: o noorc 
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colega afirmou que muitas fortunas 
se fizeram fàdlmente nêsse período. 

Possuo alguma coisa que, entret::m
to, não foi ganha durante o tempo em 
que estlVe na vida pública, mas an
teriormente, em minha advocacia hon
r~da, no _Distrito Fe•deral. Essas ques
toes precrsam ser bem esclarecidas e 
todos nós devemos lavar a testada, 
para que nossos nomes não .sejam en
~:ovalhados. f:sse•s assuntos de honra 
são melindrosos e devem .ser cautela-

- ~amen te examinados. 
O SR. IVO D'AQUINO - V. Ex." 

reve ter verificado que o Senador Ge
tuiio Vargas, quando fêz tais afirma
çõe.s perante• o Senado, não citou no
mes. Nem eu os estou cit8ndo, mas 
apenas tratando do assunto, de modo 
geral. Não me ref-eri a pessoas, e mui
to menos a Ministros do Govêrno do 
?r. Getúlio Vargas. De modo que é 
1mprccsdente chame V. Ex." a si qual
quer increpação d-e minha parte. 

O S1·. Salgado Filho - Perdão! De
sejo que as increpações sejam e::-cla
reddas sem, entretanto, chamar a mim 
qualquer delas, pois entendo que tal 
cha-mamento não deve ser feito onde 
11ão é cabível. 

O Sr. Victorino Freire - Nem po
deria. 

O SR. IVO D'AQUINO- Se Vos
sa Excelência des-eja minha declara
ção, dou-a em público e raso. Decla
ro que minhas palavras, absolutamen
te, não se referem a V. Ex. o., nem a 
qualqu~r dos Ministros que serviram 
ao governo do Sr. Getúlio Vargas ou 
pe:5s?as ql!e exe~ceram cargos de ad
mmrstraçao, na epoca do seu Govêrno. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O Se
nhor Sena-do:r Salgado Filho está. fa
zendo obra de sereia. 

O Sr. Salgado Filho - De sereia?! 
· O Sr. Aloysio dP- Carvalho - Sim· 
a ~raindo o_ orador _para o ponto que 
nao era ao seu mscurso. (Riso.) 

O Sr. Salgado Filho - :t-Tão é a mi
nha intenção. 

O SR. IVO D'AQUINO - O nobr~ 
S::nador Salgado Filho sabe- melhor 
do que nin~·uém que, outro dia lhe 
fiz jwotiça estrita, por ocasião d~ dis
curso, que S. Ex." proferiu n-esta Casa. 
~ortanto, minhas pn.lavras não pod-e
rram conter qualquer alusão pessoal 
a S. Ex.". 

O Sr. Salgado Filho - Não me re
firo a alusão pessoal a mim. P-enso 
també.m nos outros. Estou pedindo e•s
clarecrmen tos em referência a outros 
cm g.~::ral, pois nfw cuido ~6 de mim.' 

As increpações de V. Ex." silo muito 
vagas. 

O SR. IVO D'AQUINO - O que 
cskwa afirmando c afirmo é aue o 
Sr. Senador Getulio Vargas dcc"larou 
q!-le •·a alta finança estendeu seus ten. 
taculos sôbre o Brasil e está sugando 
tudo." E eu sustentei que essa alta 
finanç.::t nf.o nasceu nem se criou no 
govêrn'o do GEa1eral Eurico Gaspar 
Dutra; nasceu e criou-se, sobretudo 
no período de . 1940 a 1945. ' 

O Sr. Victorino Freire - Apoiado. 
O SR. IVO D' AQUINO - Creio 

que não posso ser mais claro. 
O ~r .. Salgaljlo Filho - Se Vossa 

Excelencra se tivesse referido sõme•nte 
à alta finúrça, eu não teria interfe. 
rido no debate. 

O SR. IVO D'AQUINO - Não tive 
intenção de me n;ferir sõm•e.nte à alta 
finança, mas também aos apruveitado
res da guerra. Mais aind.a: ref'eri-me 
2.0~ !J.enc-f~ciirios do câmbio negro e a 
toaos r,queles que exploraram uma épo
ca de• so.frimento pnra a coletivida
de brasileira para subtraírem da ecOI
ncmia popular lucros extraordinários . 
que nunca foram eficientemente dis~ 
ci'plinados pelo Poder Público. 

O Sr. Salgado Filho - V. Ex." de
via citar ês.ses reis do câmbio nen-ro · 
.para que a justiça se fi>~esse in~·l~ 
mente contra t.ais usurpadores. 

O SR. IVO D'AQUINO - Atende. 
rei a V. Ex."" quando o Sr. Senador 
Getulio Vargas citar, nesta Casa. as 
pessoas da alta finança que estão· su~ 
gando a economin nacional. Referirei 
então, àque•las que, de 1940 a 1945, a 
sugaram. E' o que promet.a a Vossa 
Excelência. 

O Sr. Ferreira de Souza - S.:r·ão 
duas listas interessantes. (Riso.) 

. O SR. IVO D'AQUINO - Sr. Pra-. 
srdente, embora o assunto não pare
ça ter muita importância, nele• quero 
tocar. 

~1\.firm~i, em meu discurso, qu-e a 
orrentaçao governamental do Sr. Ge
tulio Vargas, para regular o ritmo da 
indústria açucareira, havia sido a do 
f0Chomento dos pequenos eno-enhos 
p:·o~lutores de uçúcar, do Nordeste, im
pedmdo, desta. sorte, o fabrico da ra
padur·a, que era o alimento de nou. 
panç?- da.s populações pobres do :t-TÕrte. 

A rsto o Sr. Senador GeWlio Vargas 
respondeu com ironia, dizendo: 

"A rapadura é uma produção 
q1w 1·eprcsenta, em açúcar. o que 
o carro ele bois é em transporte." 
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Pode ser íde".l em involução cco
nôr~lica, !11!!.5 n:lu o p:cogran1.a dê 
urn-:1. Na~:tto que pen.sa e1n "Volta. 
Redo~1da"." 

N:1o posso p2rmitir que o meu ilus
tre e eminente colega Sr. Senador Ge
tulio Vargas fuja de responder. clesta 
forma, a uma increpação f-eita e que, 
par poquenn que pareça, toc:1 d·e per
to aos interêsses d:: grand-e parte da 
POllUlaçfto do NMte. Ninguém, j:l
mai.s, confundiu fubricação de rapa
dl:ra com fabricação de açúcar. O 
que acontecia e acont-ece é qu;:; a ra
padura . é empre•gada como alimento, 
à semelh~nça do pão ou elo arroz. 

O Sr. Victorino Freire - E' verdade. 

O SR. IVO D'AQuiNO - Alime:n~ 
to de economia animal, alimer.to de 
pou.p::mça, o homem do Nordeste esta
va acostumado a consumi-la. E: um 
alimento que cf>t:l de acôrdo com seu 
paladar, c cuja aquisição e co-nsumo 
represEnta costume ancesh·al. Como 
iria o homem de no1·te sub3tiGuh· a ra
padul·a pelo açúcar l'efinadG? 

Todos os aue vivem no Ncrte s~.
l>em que o llÕmem do interior, no s·eu 
lar, n~ s ~u.1s viagens, nos s·eus pouses, 
se aprovisiona da rapadura ao lado 
da fs.rinha, multas vezes como único 
alimento par:; se m::mter vários dias. 
De mo8.o que foi uma verdade!ra cru
eldacie o fcch::tmc!1to dGsses perquenos 
eng-enhos, porque essa gen-te ficcu, de 
repente, st:m saber como resolve•r um 
problema d'e alimentação, que, talyez, 
há n1ãis de dois séculos faç:t parte dos 
seus hibitas. Pcn: isso. a re:.:posta ào 
Sr. Sen8.dor Getulio Vargas pode sa
tisfazc::r literalment-e, mas não satis
faz ac.s estômagos vazios da popula
ção pob1·e do Nordeste ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - De w
do o inter!-cr do B~·asil. Não é só do 
Nord-este. 

O S1·. Tlictorino Freire - Scbretudo 
do Nord-este. 

O SR. IVO D'AQUINO -·O nobr.:J 
Senador diz bem: De todo o interior 
do Brasil. E isso ainda mais corl":J
bcra a minha afirm:::ç§.o. 

Fina:mente. Sr. Presidente, quc~·J 
tratar elo caso das nossas dividas no 
e;;:t-erior. 

Como todos ~e r2~ord:un, o nobr-~ 
Sena de>! Getúlio V.1 rgas, :12sta Casa, 
por várins vêz-o's .s;~ referiu às dívidn.s 
qu.z o Brasil p"')..ssui. no exterior e sô
brc ebs féz n bas'J à,1 d,3fesa -econêmi
ca c financzira d-:> s-eu Govê1·no. Sem
pre sustentou que. por mais que ti
vesse emitidu. essas divisas seriam 

t~n1a gar~.ntl:.t p:1_:·n ctu.~ oerrnaneccsse 
e~ G,i vel a :;i tua<·~:o Í'inan-ceira brasi
l-Gira. Mai:; ainda, S. Excia. deixou 
r.ra:nspar-sce~· que. :nq Govêrno a tu::ll, 
o.ss.~s ciivis~t~ c.s t:J. v~ ~Tl d-e sapa.rcce·ndo, 
!ruto .c·8 m<~ ol'i~nta~:ilo pol:tico-e:::onó
mic:!. !-Icn1 p-ocl.ül S. E~~cia. co1npr-2-
011der a-cu~açõs.s :1 sua administração, 
qc:,cndo tinh2 g-ranjeado rese!·vas :!e 
om·o. rest:lts.:nes de saldos em nossa 
Ualança colP..·ercJal, os quais dev2rian1 
ssscgurar av Brasil sóiiC:o e indestrur,i
w-1 fv tu r o e~ anêmico e financeiro. 

No primeiro ou no segundo discurso 
d·3 S. Excia. p:·onunciado :nesta Casa, 
rcferiu-!}e o Sr. Senador Getulio Var
gf!.s ao ilustre jornalista brasHeiro, Sr. 
Assis Clut-eaubriand, qu.e, comentando 
certa passagem da s&u Govêrno, o hf.l
VL". a~.:lau(i~.ç e:: -elc;.~;is.C..o,. 

Tanto quanto o Sr. S10nador G;:!tn
lio Varg~:;, t.enho em alt?. c m~r-ecida 
eont~ 3.Cll1êle io!·nalista, que é. se;n 
t.:. vor. um d-os. m::tis bl'ilhe.ntes ne. 11is
:ó:-ia. C:o jorr.alismo brasilzi:ro. Sotl 
euJ al}Ol·9.. qüem para êle vai 2-pela:r 
:-cf-erínco-me a deis artigos que pt:- · 
oli~o1~ no jorn .. g,l (!Ue dirig-e, a y.;;speito 
cl.~s~ns divisas. 

O Sr AE:is Chat~aubria:1d, ncs 
números de 11 e 12 do con.:nte, de 
''0 J'crr,al" es-TeY·eu dois int.er·2ssan
Lcs ~ ,.ti"·os · c: prime ir<}, intitulado 
·'P<H;· ~-~de fo:·am · os saldos que ~i
n11s.n1os no e=-;t-2rlcT? e o segundo, ".:\ 
dif·erenf,a". 

Não posso ler ao Senado êsses arti
gos .;m sua íntegra per não m'o per
mitir o telT!.DO, mas C:é1es auero res
salt-ar algun; tópicos qu-e e·xp1icnrão. 
perfeitamente, esta · matéria, com 
chreza e ü·respondivel argumenta
ção. 

Diz o Sr. Assis Cbateaubri::tnd, no 
a.rtigo intitulado "Para onde fGram .>S 
saldes que tinhn.n1os no o;;xterior?": 

"Quem se recorda mais da con
ferência profética, que o Sr. Wal
ter Sarm::..:1l1o. então conselheiro 
comercial da Embaixacl•a do Bra-

sil nos Estados Unidos, fêz pe
rante o Conselho de Comércio 

Exterior do Itamarati, em oui;u-
bro dE' 1944? :t-: o Sr. Sarmanl10 
um espírito que tanto tem d-e in
telig-2nte e s.c:.2;az como de d-2nsa
m-entt cultivado. :n0 estudo e :1:1 
rçfléx:lü ele:, a ssun tüs econômJ
cos f:le chegcu ao Rio d-2 Jano;_ 
ro no.> me:::dGs d·e '-94..1. Encon
trou os snls ccmpatl"i-ot::ts euró:. 
ricos ;;ot· " ac:i!o ele entorpec·en
tcs pc1·igosos. Vendíamos muito e 
p-or p;·êços ::tltn.mentc remune:·1· 
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dores, e ddxúvamcs ele importar 
qnas.c t.'Jclc. Acumulávamos sal
elOs l& fora. e, como contrapar
tida d·e"ses sJ.ldos em dólares e 

libras, ccntempl{:vnmos, impoten
tes, o desgaste vc:·ti:;-inoso d~~ nos
sa mJ.nulnrtria industria1, elo~; nos
ws trânsp·ortcs e do nosso apare-
lhamento portuário. Tínhamos 
dês.3·2 nwdo s:\ldos fictícios, reser
vas tYansitóri:ls, r·et:nidos por con
ta d0 d·2sn.esas impr-escindíveis, 
ou c cl~'ixáv2inos de efetu2r . 

... Gcú1c se fú:::(l. a voz r·e:-veludo!.··;::. 
e ter~·ível do hG11'l0Dl de 194?, ist~ 
é. ckJ. hom<::m do após-guerra, gri
tou mais ou menos assim o s:·. 
\V:.1ltsr se.~·manl1o aos seus con
cl d:o. C: 3.o s: 

- "Nào ciispomos de reservas. 
Ac:::b:::mos com esta b:oüsh de sa!
dvs do outro Ledo: salões; saldê>s 
e:ü~:':.orC:inf!:·ies ou lastro. A r·êrt
liclnc~e, a dils.cern.nt.e rea !id~cle e 
qee c:~ist·e un1 deficit d·2 seis bi
ll10e.s d.f- dó!a.Tcs''. 

Ouvi•ncs ',VGltsr Sarmanho com 
<: ... ·hl!'Or € in.~,~.c.rtulidade ~~ nodre-
};~;:~-110·. "'D:i;' f-Õi insilltá_d~o e 
ag1·e·cl.ido pe:!' t-oCos os lados. Pve
C·::beu, impávido,. surriadas das 
cmc não a.cr·edito.Y:tm nas suas 
âfi:·m:J. ti v as. fora do vil e têrrno. 
Enccnt.;·~nclo-o em São Paulo, 
cum!:dmentei-o pelo valor da sua 
e:,:;,osiç2.ü. Pelo valor e pela co
r:tg·em com qu.:; falara. 1-cle arti
cular.:t v·erdad.es que ninz·uém 
queria ouvir, cem a mesa posta, 
cheh d·': i:5u:::rias, para o grande 
b:::nquet.e da inflação. 

Tom::tndn por base os prêços Jc 
44. cm::·esponc:-::nt'2s, no campo 
elas máQuin:J.s motrizes e equipa
mf.ntos inàust!·iais, ao dóbro das 
cot:c1ções anteriores à guerra, con
cluia o conselheiro comercial ;10s 
Estadc.: U'lídos pel·a car~ncia :ie 
um:J. ~{)ma de trezentos milhões 
d.z dóla1··es. a fim d.e se atend-:
r·em 8." n2:cessld:?.d es normais, do 
nosso r·eau2rel!1amento". 

"0 Jorrial" de 15 de outubro 
de 19-~~. comentou r, con<!'·2rência 
dinamit·e do Sr. Sarmanho, para 
aplaudi-la. E acentuou que exif;tia 
um "d·s·'fieit" d~:: motor.z-s, vagô·es, 
lü::!cx:nctivr..s. máqnin-~lS: fcrrarnen
t:ts. 110 n-:.N1t8.nte de 590.000 to-
11·2-la.das. 

Mcnc-s re-tumb::mte, mais lt:lJrifi
cado cm.z o Sr. Snrmanho, o se
nhor Sous~. Costa a.o inaug-ur.o.r o 
auditório do Míni~·t.ério c<a. Faz·en
da, pronunciou tamb-ém uma ora-

c;ão clarivid.c·nt-r:, abrindo, como êl·e 
costumava faz.<:r, os clho.s ao clwfe 
ela clita::iu:·.a. As "r·eservas". que 
tanto procura hoje o Sr. Getulio 
V~u·.gc.sl cdzi~ chiln1·:?nt.e o senhor 
Sonsa Costa são "urn s.:.Jldo, na sua 
g·ranc!e p:.1rte, de ca1·áter t:·o.nsitó
rio'~. Que r·epr.esüntava êsse s.al
do? Reo:,;,Jendia hones·tamente o 
então ministro da Fazenda: "ape
nas um a.cúmulo de divís?,s, f,ruto 
d·e um P·cno.do anorma1 com as im
portaçõ·es ccrcea·das". 

caut.e·:,oso, obstinava-s·e o senhor 
Sousa Cesta t>m não pagar os por
tacdOJ'es eles tículos da díviãa ex
terna. reconhecendo o va.lor total 
da.s nessas cbrig:1çõcs. Ficava no 
pl·ind]Jio mcio calc,t.eiro. dos es
quemas, pod:::ndo os empl'éstimos 
em vint-e, trinta, cinqüenta e ses
S·enta por cento. "Os salãos exis
tente·s, afJ.rmava o senhor Sousa 
Costa. 1üo traduzem uma si
tu o c 'i o c'·'·"n it1 v~ d.o. P"0'"·0 ''ida-C·e ~ r;::::s ;_;;;;_a. ;it;~ de de -~Õntin-
gGnda, s;'Jbr-e cuja bas.e não se 
po·C:·en1 n~.::u1n:: encargcs p~ra o 
futuro". ;;;~·a 6bv: o q ~1·2 o ministro 
da Pa.z·2ncla C·O E~t2do Nave não 
se iludia cem :::.s !le~ns dis,ncni·bili
da.c;.es C·2 c:un:bi::1s. E pc.r • iss:o fu
gi::: d·e r·=t~mar os ccm.p:omissc·s da 
dívida. r!~ bas·e ·c.c~ ccnt!'8.tos de 
la'!:lç::m<E:'to des E·m~:réstimes. Os 
saldos eram o efêmero, o contin
g·ente, o p7 .. ssagei:·o. Próx~·mcs e::
t2..v?.m c·s r2iaS d.s.s v~·c3..~ m.=.g.:as. 

Ao r<:s:.anir se1as cenven:as com 
os r-2•:Jil'€ :o: :;tan t·2S d·cs nossos cre
der·2s: fs?.-111-es V·êr o minis,tro que 
a ncs."a situ::u:;8.o "não pode-ria ser 
classifica.da d.e p:os:perida.de por 
isso qu.z cs saldos existente·s, tan
to nos Estacós Unidos da América 
como na Ingla.t.erra, provinham da 
r0stil·içáo atual e nossa imparta
çilo, m2rcê das dificuldad·es oriun
das da guerra. Acrescentava mais 
qu·e a impoytação era absolutamen
te impre·~cindíve1 ao P·róprio de
senvolvimento econômico du Pais 
e CJ.U·~ ela se faria com ,grand·e in
tensificaç5.o após-gu.erra, ccmo ne
ce·ssidadc imp·eriosa. do re·a.pare:tha
ms·nto de tôd:c.s as fôrcas ativcas do 
Er::-t!:U''. -

E continua :::.rliant-e o artigo: 

"Fsl?.mos de um saldo d·e mais 
d·e 150 milhões. que tínhamos con
&eguido juntar for::t das fl'ont·ei-· 
r as. Eram dólar·2s -essas re-s.e,rvas ? 
Ou eram florins ? Ou francos sui
çc.s ? Se d·esconta-rmos os duzen-
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to.s c po·ucos milhões àe dólar.;,;s do 
le.s~cro ouro, r., filn ti·~ g·~:S..!l t.i.r A. 
emissi\o de p:.:p<:l mo:lia (l'·2.S-::rvtl. 
um pou·co iM.::mt.il e discutiv:]), 
cnrr1o .s.e ·~xpres3a.·v~1 o resto ôas re ... 
.t-2·:-v·as qtK: ca..ça, co~n1 [1, ·fS"Ping9_r ... 
6a a tiracolo, o Sr. Gctuiio V ar~ 
gas. no c2r::ilo !'·alo do S:. Gu.!.l11c: .... 
me da SilV·2irl:t.? 

Só t.::-oC'z-entos milhõ-2s si:.o os c:::n
~'~el1:!-do-s t 1m librr:s in.;-:-.1osas. T-o:: o 
êst:: dbheiro cst:i bJo.quu~do, s·c:m 
01'0:: o in~·li;:s p~oso t;; o c·~:io r,oo_ 
Útt:.t-lo. Tinl1:;..;~o~ ;,;?.is" 25 ~i
lhões de .~-ólr:~cs da Bél.gi-ca, c~m 
a quz,...l, Ja il~:s.n1cs lim ~".:!ô!·do. 
VinL~ n;iJhõ~s da TJ1scos1cvi!atua. 
D2z m:1hõ.2s da Finl:lnciia. Qu:J.
rE.-n•ta e n·<!s milhõ·es d?. Jl...rg·enti
n·:!., que êsse·s fa-ysm dt-sbloq_u.e~dos, 
crj.1 virt:!ck; do ,;:. .. e;ôl·~:o ::;li f·2~t·J, re
cê·nt-enl,.2·:t t-e, 11<-:-lo d'ir.stvr do Bs n
oo 'do Bra~sil.- Sr. \Ti-:·ira 1'.1:;.-eh:z,:lo. 

D.:.sl)Oniv·z1, n1c·bili?.:iv-e: a qu~l
·que·: tempo, só -~x:~tia n:1. An1~rl-ca 
ric Nc:t-2 Cl!na nl:::.-s-r2. sem.:. s. quz.l 
n-ão u:rrz.~-~.s~~.vs ci:; 75 n1ilhõ::.s àe 
êól: .. r-es. Isto. ccn1c s.:: v lu n~o 
cir.. vs !:;::.:-c:.. chi.:1::.~1Jz.r o b.u:·:.::-:o cl·e 
U!!l ~.::-:1 t·2 C:.·: ~s::1 r.:xia rn.::·.s-t~·a à a 
prc.::t~·;--lo n~.·~iC·:l·?.l, q..._~-:? sã.J os no~
sc·.s C:c~.s s:.s:c·:n.s..s ~·2 t:J.::s~c.:t-.:s 
macíti mcs -e tarzst:-:::s. D:o:am-se 
"'· 1 l""';hó~.o ~o Llcv·l p~ro D 0

"' 0 " 
~r; ~c·:·:~ .. ~JT:-;~ ~~.-:::"' ~.,n ·n·1~~l~,:;: .. :~""'a7 
\I ..;;_.4._ -' .... • ............ ·- \.·..... ~ u ... .Lo- v• ... ~ 

C·:·:1-t:-:t! -e cü::·zs -cst1'!:::':9.s p:1:·a. pz.
g-:: i!:t1PC•!'tr..çiio C:·2 lTIZt.z·;lzJ :c
é,z.nts e r::,c. c\·2 ,·ue el?.s muito 
c;:.:~·C!.?..m. E ::!S.sim -t:V::'.pc-rar.2n1-.::e 

. 0.3 _ :-:ols::·z·-5 d~s "r·:.s~·!·v.c.s"_ do E.s
tr .... u-o l'~DVG po:q11·!:' el-es n::o eT8.:!1. 
muitos. Fo:r~ .. m ut.ilizsdcs cs que 
€ram d·e fB. r.o dól::lJ'.es. s6·bl'·2 os 
qu:::.is pode-rí-amos sa•car, p:·o.curan
do o.bter o r·en.p.arclhamsnto do 
sLstema de transyol·tes do p::l!s." 

"Fc:rs.m êlss uti'izs.dos ns. im
po·:tr:.ça.o d·c coi.sas -ess-tn·~:üuis para 
man &=r os nesses nív..:ls d·e pro
grcs~o. isto é, matérias primas e 
equip.:;:msntos de intcrês.s-c co1eti
vo. Pica as·sim rcspm~did:::. a curio
sid·ade (;Soalds1lte elo sen:::..do: Ge
túlio Vargas. E QU·Sll1 lh2 NS'P011-
<l,e sfr.o S·e>Usa. Cc~ta .e \l'..raltc-l~ Sar-
1TI8.nho. un1, r. ,~oz do saag-~·e, e 
out:-o a voz das finan r;as do go
v&rno ditatorl2l. 

O outro ::-.rtigo elo Sr. Assis Ch::t t-e
nuhri;.:Jd, jntlLulado u !1 dil'erença" 
completa esszs nill'maçõcs, com dados 
mais minuci-osos. Não posso excusar
mc à S11R rr:cr.ç:io, n::t ínt·2~r::t: 

"Está o Sr. Getulio Vargas dis
cutmdo éste ca.so dos saldos cm 

c::uubirds, n.cccmul::tc~os no 0::ccrior, 
con1 a 1nccrr:!g-iví::l vcc~t.r.1o dcma
g6gic:1, C!l!c t::!.o b::m lllé conl1ece
n1o.s. 1'71ngpcn1 n13is do qGc cl:: niio 
in"lrn·q cnr·~ o c· ... ·u::-.:;o d:ts l'·''="t?''Vfl.S 

~i~, q;1e ·c:i:púnE;I~os ci·~m f~~gL-
veis ou intor:~úv~is. l?ung·i·ve.i . .:;, os 
pesos argentinos". Precis:?.mos de 
trl~;o, c o t!·igo, fosse grü:J ou fos:::e 
f:::rinha, tin!1:c..mos que p::>,;:;ú-!J. Co
n:w pa;;á-lo se 1üo hn~'undo máo 
dos pesos 1p:e <wumulEll'c,.mos com 
as e:-:;J_crtuçôçs d~ tecidos p9.l'3. J?ue
ncs A!rcs? So a1 est2.v.:1. o equlva
lente a 43. o:;a. 000 à c dólflES. 

Intodveis são as libras. inglesas 
e as lJ~:rr::ts de ouro . .!J.s lD)!.2ts, por
qt1e a !n;:;l&terra ni\o tem como 
p~~-8.--1a.s. cs~!18.~;a::rt cc·re s.::o \~·} ps1::ts 
conseqüências económicas da guer

ra. Assl!n c-o1.no nos di~::; cüi'ír::eis 
da !!cs.sa vidrr, r::ccC2mos t0:2J a 
o.ssist0ncíc:. da Gr:i Bret2nh:! para 
a ·rcc~;~:;):·aç3.-o n?.clcnJ.l, in~ll.L::;ive 
tr0.s '·fund2:l~.S ... h~}2 v~!:~Gs in
vel'ti~lus os pr.:Jé:s. !~ Inz:9. t2:·~2 é 
f!.UC~n. c1::-~t-;. \'~:~:. c::.:\;:~ d-j r::·.:tsil. 
c o J_)rJ~.;iJ :?:-::: i:::-.:..: n.:~J.J L1;::.:·:.t:1, 
de d2sJ.h::~:1~ic.s s:: :.:~-~t.:::!!~l.:.s:::: e:d
g;ir dos n.CSS-'.S grarJ::1c.s 2.!::.1izos e 
nl1zc1cs b:-:t~t:~l~Js n::;,}H:J c;"..t2 ê1es 
nüo se z.c:h::-t:\1 e::-n c~n:l:t~Ges ç,9 nos 
c1:-\Jl··:.r2r. (:\.s.s2g:r:z.n1-·:;os cs~a li
berdJ.rJ::! qne r~s;::~·~~:::.·Js. !::..::1:.n1 
Púl1 ':!-0?). 

Os 220 rni:I1ó2.s de dól3!es do 
ust:~~k'" OUl'O. !'~2Se ~~ ['·Cl1~ ir:'~C:~1~
c1n [!I) T1?..lJC']-1~1C~~I2 r~n · :::Y~1.113t:~o . 
0~ 1 ·::;:-:! 1~1~ (:-:: 1.~ !~.::.--;:- c::-~::n:::: c1~ l:::.s ... 
tro i~':J.1'Snt:c1!'J1' cio }.1~.p0.l-mc:d~t fDi O 
pró;Jrio dit~c.!:;r. !:.n1:1n:-ou-o ~~o ro
chedo ele perziiçJo dos bi!h9r;:s do 
tesoEro, que· o Sr. G::túlio V:1rg:1s 
en~it.i?., co~n n1i:'io 1Jgejra c:ntase 
irres~:;c~1s2~vcl. E~:t5o só ni n1::-.:..is de 
500 1~1lhõcs c1~ dól8res, dos apre
ffO:!dos snl::~os, e no.s Cf1}:1is n5c se 
Podem me;:er, por impossil)ilid.:tdc 
Íeg·?.l ou por impossibilid:>.de ma
tcrbl. 

!Jiri o Sr. Getúli-o V~rf!'B.S: 1118.5 
foi ~ma in1p1·udên~i~1- venfirr t.1n ... 
tos p:·o:lntos i'l Il1f.l~.tern. d2izan
do urc. sr..1 ~1o de cr.. mbi3.s 2-~~.hn pe
sado em Londres. Não poderíamos 

ter c:~pcrt:1do n:;s11cs para o R.::ino 
tT;;idc. e n1~!s n.?..1·n 1~:t1 ontto ponto 
do globo, onde Iográ::;s<!mos dcs

con.~·:c1z.r rn~,i.::; d8prcs.sa a3 l'C':~c!·
vas? A essa intcrr-o~nção, o f),"ene
r::ll Dn tr::t rcspon cl·eri: Quem 
vendeu à Ins·laterra né..o foi o Sr. 
mesmo? Quem pôs nas mftos dos 
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britünico.s, durante a Guerra, uma 
massa tão considerável de mcrcn.

clorias não foi o gov~n1o me~mo 
do ditador? 

De que se queixa o Sr. Ge tu! i o 
Varo~:..s neste momento"? N:1 falta 
de cÚvis:ts p,u·a pagar as nossas im
portnçõcs. Qual, por:em o gov.Srno 
aue rtr!!Sl'!'OU ess2.s can11Jis.is ao pc
n~do elos créclitos bloc:ueados pelo 
gz1o ela pcnuria econ6n1ica e fi
nai~ccira? Desde outubro de 4:1, un1. 
n1cn1br.a da f:..n.1ília Vs.rg:J.s, un1 
cunhacio do dit:tdor dera o sinal 
de aiarma. Não dispúnhamos de 

divisas suficientes pélra o nosso rea
parelhamento industrial privado e 
de cmprêsas de serviços públicos. 
carecíamos de 300 milhões de ció

larcs, a fim de atender às aquisi-
ç6es d~ .m:5.f!Uina~ _e equip;:mentos 
essencm1s, que uwmos comprar 
pelo dobro do preço que pagáva

mos er!'l :JD. 
Tem o Sr. Getulio Vargas o fe

tichismo elo ouro, da intangibili
dade dos saldos, e nessa compus
tura perpetrou os dois seguintes 
e1TCS: rct2ve o metal e ?. s c:~mbiais 
da CJU-" podia dispor, a fim <le per
netrar. com o dinheiro do Estado, 
'<Jolt:1 RedoEda e a F':ib1·ica NaCio
!18.1 de M:ctor~s. e foi tom:lr ao 
Import ::;.nd E:;;:port Banl~ milhões 
de dól8res, a jm·os de 4%. Por 
que nfw fez Volta Redonda e ou
tros cometimentos aqui dentro, com 
os suldos que tinha acumulado na 
Amé::ica do Norte, nos anos da 
guerra":' Teria evitado tôda a série 
de pcrterbP.r;ões internas, no meio 
circulante e na economia do país, 
o!"iunda:: d2s balanças com saldos 
·C"Dl1tlnuamente superavitárias, cct

mo vimes até ontem aqui. A ma
nt!tencão dos saldos no exk:rior, de
vido 3." teoria da intanzibilidade de
les represent:m urn encargo nssás 
pesado para o contribuinte brasi
leiro. fcs te vin, o gcvêrno tomar di
nheiro por empréstimo pagando 
juros, para realizar coisas que po
dia fazer com o ouro e a prata de 
essa, sem om1s ele 4:% e 6%, como 
estamos pagando. 

Em resumo, o Sr. Getulio Var
gas está assistindo a liquidação elos 
desacertos que êle pra.ticou, traba
lhandó, como costumam fazer mui
tos ditadores caducos, nas pnsições
chaves do govêrno, com homens 
inadequados. O Sr. Sousa Costa 

eonstitniu uma cxceçfw !ulgur:~nte, 
e nem scmpl"e er:t ouvido. 

E:m 19 !8-1!?<14-1915 para não me
::cr nos saldos intang-lveis, ante a 
místic3 oJicial, re~orria-sc a ope
rações de crédito. I :l-se aú Impnrt 
and 1i:~:port E8.nk e tcrn~va-se os 
dól::tl"CS ClTIP1'2.SLJ.Uo::;. 1·:111 :iD4G ~ 
19-~7 qu~1.~1clo a Ccnl.:ral do Brasil, 
Soro.8abana, C ia. 2au!ista, Docas 
cl8 Santos, ii;ste :arasil-eiro, P>il.lric::t 
Nacio:1al de l\Icto1·es tê1;1 que fazer 
::!.quisições de material no exterior 
Prtga-~e com ci.ólures nossos que 
existem r:J. ... ~ ... :11éric:t e fina11.cia-se 
o reaparalh::nnento d:c:as. Nt:m ca
so, t·omavam-s-e, sem nccessid:tde 
por eraprésLimo os àóhres. E pa
gavam-se juros. No outro não se 
recorre a ouzracão de créciito. Mo
bilizan1-se âs c::{rnbiais de que diz
pomos lá fora. Tal a dit<!rença." 

Citei as opi11iões de um jornalista, 
que, embora ilustre prof€ssor de di
reito, cultor exímio de vé,rios ra
mos elo conhecimento humano, inteli
gência pl"ivileg·iada, talvez tenha ob<>
decido aos impulsos do se!ljsacio
naiismo· e da vivacidade que dá aos 
assuntos tratados pelos jornais cará
ter ele transitoriedade e de golpe·s 
desferidos ao sabor das refregas p·o
líticas. 

Mas não é somente o Sr. Assis Cha
teaubriand quem assim se expressa. 

Faz pouco tempo o Sr. J. Rodri
gues Valle, profe·ssor da Faculdade 
de Ciências Econômicss do Rio de 
Janeiro e Docente ela Faculdade Na
cional de Direito, teve a gentileza de 
ofertar-me um magnífico . trabalho 
seu, intitulado "Consideraçõe·s. Re
lativas à Aplicação das Disponibili
dades Ouro do Brasil". Nele adqui
ri conhecimentos preciosas, a respei
to daquela matéria, e tive a oportu
nidade de verificar que aquêle emé
rito cultor das ciências económicas 
não só corrobora as afirmações dos 
Sr. Assis Chate:mbriand, como, ainda, 
leva muito mais longe e com espírito 
mais radical as suas conclusões, rela
tivamente aos nossos saldos de di
visas no Exterior. 

Essas- conclusões merecem ser co
nhecidas do público brasileil'o, e, 
por isso, as transcrevo pe·rante o Se
nado. 

Eis as suas palavras : 
"O trabal110 mais recente de 

nosso conllecimento, relativamen
te ao deficit de nossa balança de 

.. 

'I 
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contas é de autoria do Sr. Vãl~ 
ter Sarmanho. 

Encontramo-lo cm sua "Confe
l'ência pronunciada perante as 
Associaç:ôcs Come-rciais do Rio 
e de São Pauio sôbre a situac;ii.o ~ 
económico financeira do :Brasil", 
19H. 

Citaremos apenas em resumo, 
trechos de seu instrutivo e interes~ 
sante estudo. 

Escre-ve êle- à página 4 do mes
mo: 

"Recapitulando, de um ponto 
ele vista puramente de troca de 
mercadorias - podemos por su
posição afirmar que o clcscnvol
vimcnto cie nosso parque inclt'c<tri::ü 
e a cri:lçiic. de novas fac:iliclaocs 
de produção no Brasil. no período 
ele 1939-1945, permitü-ão hípoté~ 
ticamente a recomposição da nos
sa vida econômica no nível de 
1938, com o decréscimo, nas suas 
remessa_., an llais obrigatórias para 
o exterior, de cêrca de Cr$ ..... 
1. 067.715.000,00, de acôrdo com a 
demonstração seguinte: 

Siderúrgica Na-cional ............................ . 
Cr$ 

480.000.000,00 
48. 600. 000,00 

200. DOO. 000,00 
140. 000. 000,00 
92. 000' 000,00 
18. 750. 000,00 
17.000' 000,00 

Belga Minei~a ..................•................. 
Laminação Nacional de Metais ...•................. 
Diferença na produção de laminados, 1938-1944 .•... 
Indústria Klabin, do Paraná. ..................... . 
"Govibra" e Vidro Pla110 ........................... . 
Eletro-Quimica ................................... . 
Artefatos de borracha ............................ . 

Menos 10% relativos a mate-riais de importação obri-
gatória necessários à prod. acima ............. . 

190. 000. 000,00 

1.186. 350.000,00 

118.635.000,00 

1. 067. 715. 000,00 

Depois de longas e substancio
sas conside·rações, o Sr. Vá! ter 
Sarmanho, à pág. 10 de sua 
conferência, assegura: 

no período de guerra de cêrca de 
900. 000. DOO de cruzeiros. 

"Na melhor das hipóteses, po
deremos, portanto, contar, no Pe
ríodo ·de transição. com um saldo 
anual em nossa balança comer
cial normai (isto é, não sejam 
computadás as importações rela
tivas à demanda acumulada 

Como o produto de nossas ex
portações represent:::,, entretanto, a 
quase totalidade dos recursos de 
que dispomos para a manutenção 
de nossa vida ·econômica e a 
satisfação ,Pe nossas obrigàções 
financeiras no exterior, toremos 
que deduzir daquêles 900.000.000 
de cruzeiros: 

Para o serviço da Divida Externa ................ . 
Cr$ 

700.000.000,00 
Para o pagamento das pr€.'3tações do Empréstimo da 

Siderurgia Nacional ............................ . 
Para. atender ao saldo desfavorável nas despesas com 

serviços de navegação (110 mínimo) . . ......... . 
Para atender à evasão do capital refugiado (no mí-
Dímo . . . . . . . . . . . . . . . ... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Para a remessa dos juxos dos investimentos estran-

geiros no Brasil (no mmimo) ................ . 

65.000.000,00 

100.000' 000,00 

50. 000' 000,00 

100.000' 000,00 

1.015.000.000,00 

Somente com e-ssas despesas, 
que não incluem as obrigacóes _do 
Lcnd-Lease c certos compronll.s
sos a prazo cvrto (como por cxcm~ 
pio os adiantamentos elo E$port
Import Bnnk) jú criamos, pnra 

nossa balança de p:::,gamentos 1t 
perspectiva de um saldo nega
tivo anual de 115.000. DOO ele· cru
:r.ejros." 

\t~.n1c~, n"c:::.;·~·· qt1.C t:11 acl-c(i-
ci~" 1~fi.o nsccn·:l·e, porén1, npc .. 
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nas a cr:s 115. 000. ooo,oo mas a 
uma so!i1:'> mnitas vezes mais ele
vada. 

Nu ~aldo dfl balança comer-
ci:ll o ilustl'8 Sr . S11rmanl1o con
sidcm que :1J pe-ríodo de 1934 a 
1045 a Si dr ·t·l·r.'ia Nacional de 
Volta Redonda nos cmancipn:rá 

·de importa:· CJ'$ 430.000. OOO•,DO. 
Acontece que [, SidP:rurgia Na
cio::::tul nada ,,~tf\ produzindo ain
da, po1·t::mtc c:ortamos esta par
c.:b e o ahlrl;c'!•o deficit" será de 
Cr.S 593.000 é•00,GO. 

Fosteriorml-!:te à realização da 
cibda confe··&ncia, o Brasil se 
ob:-Jgou ;:. co ··tribuir cem Cl'$, ... 
6DG.OOO.OCO,O!l :J?.l'a a UNRRA e o 
"clefidt" inclt'·.indo esta contri
buiç:ío, passa!·a a ser de Cr$ . ... 
1.195 o 300 o 000.00. 

Nào se re-rel'iu o conferencista 
à nossa cota de $ 150. 000.00. 
de dólans .2- bilhões de cruzei
ros.' p:na c PtmC:o Monetário In
ternacional. Considerada desta im
porti,1cia nossc "deíicit" virá a 
Sél' d:: Ci'$ ~- -,[jf:> 000.000,00. 

E como, ;:>2lo nle·no::. Cl'$ 
3.215.000.0QO!\C de ro.>::o nums"·8.-· 
rio n5.o têrn :astrc · ê o àecreto
lei n. 0 4. 792 determmou sejam 
}:;.st.~2Z.dOS C0!!1 25~'(. d2 Sé:U V3.lOT, 
o "de·ficitt, s~1.!:Ss a ser de cêrca 
d2 Cr$ 6. 21J'l. O'JD. 000,00. 

O Sr. Sa rmanllo estimou só em 
Cr$ lCO.OCO.Clih1,00 a .;oma d<:"aue 
ne6essitan.o:; f-l3.:·a a remes.sa .. de 
jures e d·víir·.!".d.Ds d:; in-vcstin1en
tos est.ran<s•:::!~·o~ no BY:<sil. Ora 
t:J.l soma é muitas c. muit!ls ve
zes n1J.i.s con.s~CtJ:áv~l. 

Apenas um2 e-mprê.:;a cuja tota
liC.::.de de ac~· ... nistas reside 110 ex
ts·:!'io:. a "(B:"~silian-Traction", 
compreenciedors d•c Light and Po
wer e. dOl .. tr:-t:-: comp:1L1nias congé
neres atuadnrr::: no Brasil, acusou 
no al!o àe 1'J-JS. um :ucro líquido 
ele ~60 milhii~:s de c.1·m:eiros, con
form::: divuL;cnt a revista. "Diretri
zes' · de 16-3 .. 1 .. 

O Sr. S:u:n'lrho nãv mencionou 
a qu2..ntis. d,; 'que pl'ecishmcs para 
sati.sfaz~r os {D stos do Co1·po Ex
pcdicionlirio Ot-ln as de que nec::s
:::t:uuc~ p:u,1 <J pag:::.m.e:Jto de des
p8S8S elo Mi:1~sté:-io das Relações 
E:~teria-1·~ . . 

Est.as e out.·:,_ falh::ts do alud•ido 
cálct:lo ev'dr.:,riam que o "deficit" 
por C:le cr.corl 1·ado ~ inteiramente 
fr,n tasistn c r1 real ::ts~endc a uma 
qu.'t Dti::t ~,s~ ·onômicnmcnte mais 
clc;v.:tda. 

Nem ss· objere que pa.l'te dos gas
tos que mei'C:ionamos à::ve ser 
retlr::u5.a, uào d< s~1ldo da b:ll:mça 
comêrcial e "···H• ele nossa disponi
bilidade: em '•uro met::ílico e em 
divisas. pob o Sl'. iliil1l$tro da Fa
zendo:-~, <::m •:ll~,c·tirso pronunciado 
na AssociaçCtu Come·rr.1a 1 do Rio 
de J:m2iro. ::t''tie;~urou, em dezem
bro de 1843. C.UE- nossas disponibi
lidades ouro eorrzspond:am a 47% 
do l:::st:-o de r.osso I:lelO circulan
te e po:·tanto deixot. claro que 
destinam as aludidas disponibili
d8.d·es ao .:>ü.r.eamcntc, de 11..ossa 
mo~da, pe:is, cl'O cont:·á1·io, tal afir
mac,ão seri::t cxtr;:;. vagante ou in
sin.~e..ra. 

Tér:nicos ~lo Ministerio da Fa
zenda, manifestando aquê!e mes
mo propósi".u ri c, Sr. Sonsa Costa, 
consistente e • .o sustentar que são 
colussais no~:·as dispo-ribilid:1des, 
ouro e que !l.JSSa moeda dispõe de 
um encr. ixe, q·:Ãase eq • 1ivalen te a 
seu valor, d1n:lgam quP, em con
sequênc:a ele dis;Jêrr J BraEil de 
11 bilhões de cruze-iros em ouro e 
divisas. ··ral: ~::..n1 a~~na.s t:!.'ês bi
lhõ:=s ele cnv~·iros p"ra que todo 
o papel mo:::-dq tenha •astro metá
lico" Esta afi.rma ti v o. ·" insincera 
c visa ludib~·i:::r o pcvc brasileiro". 

Sr. Presidente, embora o discurso 
do eminente Senador Getúlio -Vargas 
ainda comportrrsse outras considera
ções, vejo-me forçado' a encerrá-las 
por já estar quase esgotado o tempo 
de que disponho e que me foi pror
l'03'aclo por r;entileza dos Srs. Senado
res. 

E, te1;minando-as; penso que me as
si.ste o dire:to de afirmar que a ne
nhum espírito sereno poc1erá ocorrer 
a suspeita de que o Sr. General Euri
co Dutra, n!'t oriemaçii,o económico 
financeira do país, tenha obedecido a 
ct:tros in'!perativos, se:enil.o os de ·cor
responder aos interP.sses da coletivi
c1fl de, que se não conft;ndcm corn os de 
r;rnpos, ou de especuladores disfarça
dos. 

~\s acusações feitas aqui ao Chefe 
da Na.c:âo e ao Presidente do Bancú do 
Brasil ·são injustas e não obedecem à 
srn'na r37ilo dos <':!,ue compreendem 
c;ue o país pode ser arrn stC~.do à vo
rr~g2rn drt torrente infl8.cionista, que 
r:od21ú be-neficiar a voracid!lclc dos 
:Jpl·ovcitndm·cs de negócios, mas 
<ubmcr::;il'i as· clr:.sscs menos favoreci
à>'.S em clcscspêro cncln vez maior. 
Jl.s~~ume o :-:~poeto ele injúria ao Presi
dente da R.cpúblicn, afirmar-se que 
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a su~-:. oricnt.1r;f..o c.s~ú r;correntnda aos 
c::.priclws ou nos inteJ·e::;scs individuais 
de quem qu.::r que sej<1. 

Neste'. llon1, cm que o Brrrsil e.n
fre::t:::. u:na situaG:to fin::.nceint dig
nrr da atenção de todos os.homens pú
blicos, é o Banco do Brasil um baró
metro de alta sensibilidade das bur
r:;;se:ls politico-fin:::,n(;eiras, que· pode
rao assaltar a Nação. Cumpre, pois, 
ao seu prcs1dente, co::n eoragem e eom 
espírito de s:lCrifício, responder P8ls.s 
reservas que ali est::i.o dcpo3it:::.clas c 
que repres::mtam .a nossa sorte eco
nómica, cm mais de um aspecto. Não 
pode, por conseguinte, dar ouvidos 2os 
clamores da demagogia, que fala pe
la boca dos que colocam os interesses 
privados acima da cois::t pública, e 
confundem os seus apetites com as 
verdadeiras nspir:::çúes da coletivi
dade. 

A ninguém Eerii liêito increpar o 
Sr. Presidente da República, quer co
mo candidato à presic.fnci::t da Repú
blica, quer no e:l-:ercíc:io da suprema 
magistr:::.tm·a da N::wio, de ter, por 
um momento sequer, esquecido de se 
inspirar r..a lei e nos prlnc!Dios de di
reito que elevem reger a fado admi
nistrador hcneste. 

Tôda a Nação sabe que. no dia 29 
de outubro, quando o Sr. General 
Eurico Gaspn.r Dutra tinha no punho 
da· sua espada o apóio decisivo da:5 
Fôrçzs Armsdas c o destino político 
do Brasil, baixou-a cr:1 continência 
à Lei c ao di:reito ... 

Os Srs. Victorino Freire e Sá Tino
co -Muito bem. 

O Sl~. IVO D'AQUINO - ... e o 
que pleiteou, n::quel::l ho:·a, foi a en
t!·cga do Govê1·no c!o J3ras21 ao Poder 
Judiciário, a fim de> ser por êste 
presidida a eleição na qu:1l seria can
d:cbto. 

E ninguém ignora que, em todos os 
Esl::idos, os Interventores ncme:ldos 
p:::ra prr.sidência dessas eleições ou 
crr.D1 n1~gistrr.dos ou pcsso::'..s Cjue, de 
modo :::lgum, rcpresentav::m indkar:il·o 
ou cscolhn do s:. Gc:1cr:::.l Eurico 
Gnsnar Dutra. S. E::cj:::. venceu tts 
clcÚ;0cs em pleito lib{·:Tlmo, !'l):loia
do pnr l1D1 g'1'.111c18 p~~rtido CiHC tr8,VOU 
clc~~!issornbradn lutf! nnra clcvú-lo no 
Poder. E 8ssc PartidÚ niio o ab:mdo
non; antes, ssmp1·c lhe defendeu o 
Govl:rno e a N>:cf,o tôdas as vezes 
que dele recebem ápt:lo. 

Qtwnclo ss eleições de 2 de _dezembro 
terminaram. foi o proprio Sr. Minis
t:·o d~L Jnstiça, Prof. Snmpnio Dória, 
rrucm provocou a o:··:11i:lo dos prcsi-

ckntt:S cios Tdbun:ü~ Regionn.i~ e dos 
JnLCI'VL!I!to:::-c:s dot.i E~'fados, p:1TD. p:res
t;tn~m tlc:volment:o d!;l lisura, d:. co:r
rcç:!o e ela JiiJen1adc elo pleito de :l di:! 
dc.·z:cmbro. 

A NaçCw inteira conhece essa res
post::t c s~tbe, perfeitamente que todos, 
sem discrcpâncb, c:firm!lram que o 
11leito correm livremente, estreme de 
QU<J.lquc:r cM.ç~.o. c .~eu resultado sa
gr·:o.va, democràticamente, um candl
clato que hom·ou o B:·asil pela sereni
délde, elevaçào e espirita democrático, 
com que dis~mtou m<s n:-mcs a Presi
dêncb da Rcnública. E o govern:tnte 
niío tem desmêreeido o ca.ndidato, pela 
fm·ma por QUe tem enobrecido o po
der, que a Naçi'io lhe confiou. 

C Sr. Victorf:no 'Freire !'ihlito 
br·m. 

O SR. IVO D'AQUINO llssi.m, 
Sr. Presidente, minha p:1.la vra, nes
ta hcr::., reS!)OüdenclJ ao discurso do 
eminente Sr. Senador Getúlio Var
g;:> .. •, é a afirmação ele que o l?r. Pre
sident.c cl::t 1\.r:púl;lícr:., nz, .cl'.l~lldad~ de 
nrime1ro mag·.strado d;:t Naç:'-o, d~1en
sor da ConsUuiçáo i! da Lc1, tcl·a por 
si o r,puio clu Partido Social Dem~c.rt.
tico, no clcseJ'!lpcnho do se~ gov~1no, 
que e3tá. r~dicado na conflança dqs 
brasileiras, e dzln. niio tem desmcrecl
clo (lVWito bem; mn·ito bem. Palmas. 
O or~àor é cnmprimcntc.!?.o) . 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

P·erei::.'a Pinto. 
.To:::.cn.lim Pires. 
Georgina A vel!no. 
Cícero de Vasconcelos. 
Salgado Filho. 
Alvaro Maia. 
Andrade Ramos. 
Etelvina Lins. 
Ismar de Góes. 
Alfredo Neves. 
Alvaro Adolpho. 
Harr>Jlton Nogueira. .. 
Carlos Saboya. 
Durval Cruz. 
Clodomir Cardoso. 
Pcreir:>. !'Koacyr. 
Pinto Aleixo. 
Filinto Müller (18), 

Deixam de comparecer os Se~ 
nhores Senadores: 

Maga1115cs Barata. 
José Ncivn,. 
Ríbeíro GDnç:1.lves. 
Fernandes Tá v ora. 
Novacs Filho. · 
Mnynarcl Gomes. 
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Attilio Vivacqua. 
Santos Neves. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marcondcs Fill1o. 
Euclydes Vieira. 
Roherto Simonsen. 
P;:dro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
Lúcio Corrêa. 
Getúlio Vargas (17) . 
O SR. PR,ES!DENTE - Esg?tada 

a ]Jrorrogação da 11ora do .ex,pedlente, 
passa-se à 

ORD~ DO DIA 
Discussão única da Proposição 

n.0 42, de 1947, que altera o nú
mero II do art. 798 do Código de 
Processo Civil Brasileiro. · 

O SR. MELLO VIJI .. .J'\.TNA - Peço a . 
palavra. 

O SR. ?RESID!ENT,E- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. MELLO VIANN:A ('') - Se
nhor Presidente, estando em discus
são a Proposição n. 0 42, da Jâmara 
dos De~utados, aproveito a oportuni
dade para oferecer ao aprêço da ilus
tre Comissão de Constituição e Justiça 
e à esclarecida delib·eração do Se
nado, emenda que' se me aiigura ne
cessá:::ia, indispensável mesmo, ao Có
digo do Processo Civil Bra.silei..ro, para 
garantir direitos e patrimônios das 
partes litigantes. 

O parágrafo único do art. 808 do 
Código do Processo Civil, dispõe: 

"Os recursos extraordinários de 
revista não suspendem a exe
cução da sentença, que correrá nos 
autos suplementares". 

Diante dêste disQ:Jositivo p:·'·.essual, 
os litigantes, depois de pleitearem o 
seu direito nos tribunais estaduais, 
podem ainda invocar a suprema deli
beração do excelEo Supremo Tribunal 
Federal, para remate final da pen-
dência. , 

Ora, se os recursos extr"ordinários 
e de 1·evista não suspendem . a exe
cução da sentença de que se recorre, 
depara-se-nos grave perigo, já de
monstrado e objetlvamente constatado 
no fôro do Brasil. 

Proferida a sentença pelo Tribunal 
de A pela c;ão, a parte que st- conside
ra prejudicada interpõe n::curso para 

C'' - Não foi revisto pelo orador. 

o St:prcmo Tribunal Federal, nos ca
sos esti]mlados pela C:J.rta Magna. 
Ora, .1üo se suspendendo :1 3Xecu<;ão 
dessa s,~ntençn que poderá acontecer? 

o litiQ;ante vencedor na instilncia 
in1cr'cr "l''''lari ''"'1° 1''V'i 11 hl';, C''·'-
pÓsitos, ,;.~~êiei·/ i!~Óv;is ~n-te~s · p~nho
rados, como já tem acontecido. se 
porventura o Supremo TribJ..nal Fe
deral reformar essa decisão, dando 
ganhe de causa ao recorr-ente, que irá 
êle encontrar ? 

Sentença que lhe ubsorverá o pa.t.ri
mônio, dci.:rn.ndo-llle dolorosQ. lem
brança d::t justiça de seu pais. Seus 
bens terão desaparecido, e o interes
sado csp.erto ter-se~á calocad-o ao 
abrigo da ex.ecução compulsória e '"da 
restituição do que não lhe p~rtencia. 

Efetivamente, não devemos in'üervir 
· na marcha da execução. Se esta re
cai sôbre imóvel~ o recol'nclc., procura. 
sempre ga.nhar tempo o imóvel vai 
à avaliação, ou mesm:> à p1·aça. ou 
ainda segue outros trâ.m~tes da ex,e
cução, tais como a remissão, a ad
judicação. etc. Mas, quan,io se ati·n
ge o ponto final, a ocasião de ser 
Ievantado o depósito ou o produto da 
arremata.ção, tor.na-se nec-essário que 
a lei ampare também o recorrente. 

Sabemos que são inúmeros os casos 
em que o Supremo Tribunai Federal 
reforma decisões da i'lstiça dos Es
tados, e a parte ven~.~dora afinal, 
se encontra inteiramente> desprotegi
da, diante de indivíduo menos honesto, 
que, pouco antes, colocara seu pa-tri
mônio a coberto da deliberação final. 

O Sr. Salgado Filho -- V. Ex.a. não 
considera que se dermos o ca.ráter sus
pensivo ... 

O SR. MELLO VIANNA - Não 
vou tão longe. 

O Sr. Salgado Filho -- . . . a o re
curso extraordinário, procrastinare
mo~ de tal modo a .,XE.cução que o 
vencedor nunca pode>:ii executar a. 
sentença recorrida? 

O SR. MELLO VIANNA - Aí V. 
E:,:." não tem razão. Ser ln. . q uanão 
muito, procrastinar a execução, mas 
-de outro lado. gara•!J'tJir-se-ia a res
tituição. Entretanto, 11:'i::J pretendo o 
efeito suspensivo. pleiteio somente 
medida ar...autelatória. Se o vcn"eào:: 
age de boa fé, s·e possu.l '1;aru:1tias, en
contr:t o remédio. que !he propordo
nn.: a fi::mça. :!!'Je a oferece e executa 
o acórdi'io. não obstanh~ o recurso ex
traordinário, Pnr::: levantar o dinhcL 
ro, o produto dn. pr::tça, da arremat-a-

• .., •• _ _.,.._ .• ,r"......,''"-...... ·-·--....-~-----·---------· 

. • 

I 
l 
i 
I 
i 

I .,, 
I 
.-. 



I 
:l 
l 
l 
i 
i 
i 
! 

... ,.-·, -·· 

- 3·1'7-

<;oi!O, prestará fiança rjue ·~·arantc1 a OU
tra parte. 

Assim, n1ío t,;remo.-; dndo efr::i t.o sus
pün-sivo ao rccUl'$0 ex~rJorclinário e 
~.-a::antirernos o O'ut·;·<, litigante, tio rne
r·eccdor qrtrtnto o ~· cneedor ou ninda 
mais, porque é o •renc'"dor. 

A fiança, do mesmo modo qu.e nas 
execuçúcs comuns, em que o efdi;J n5o 
é suspens!vo, g·arante .:t dccis:'i:J fin;tl. 

Vou relatar um .-:as.c ilu.strutiv.). 
Defendi, na comarca c!.~ Par:üsõpolis, 

,;m Minas Gerais, ,an g!·:::nde pleito 
em que estavam envolvidos diversos 
menores. Perdi-o na prim·ei1':1 i.tJ<s
ti'tnci::l. e também na ,eg-unda.. inclu
sive em embargos. o "aso ve!.o r.o 
.Supremo Tribunal Federal. em recurso. 
A parte havia abandonado o feito, 
dcsesperançada da vi c.ória. Mas ~:u 
me considerava tão seg·ur:::> do dirc·ito 
que defendia, que .cassei a cnsten~· a 
o.çiio. P.edi, então, licenç?- aos il1te
ressados para reo:J~rer ao Supremo 
Tribunal Federal. Aí fui vencido, da 
primeira \'eZ, unâniwement.e. Embar
guei e tive a. gra,n.,j . .; ventura de ver, 
como rel:J.tor de ,mó'u~ emb2.r~o.:-;, o 
emérito Minis!:::-o Carv~lho I\!!ouriio, 
que, proferindo luminoso estudo, deu 
ganho de causa flJS meu.s con.sr.ituin
tes. Alguns litigantes já havhm alie
nado as partes da proprieca,de que 
ihes tcca".ram, pondo-se. assim, ao 
abrigo da decisão de Supr.;mn Trii.Ju
nal Federal, q~e, porventura, lhes 
fôsse desfavaráv.:l. 

Está, Senhores, cbjetivado o ca.sa: 
aquê1es menor·es foram prejudicados 
devido a essa .falha du nossl' proce~so 

civil. 
Do modo que praponha, não pro

crastinaremos a deliberação, porque o 
P!eiteante venc2-c!o·r -qa instância infe
rwr, mesmo tnterposto o r·ecnrso ex
traordinário, prosseguirá na exE-cução, 
mediante a avaliação aos atas fina.is 
da execução. Mas, se quiser levantar 
~ produto da arremata. ;:i:), terá de 
:prestar fiança, que será a gar11.ntia 
final da execuç.ão. 

Não procede o argumento de que 
-c recurso extraordins r!;) rettuda a 
.execução. Será falha do 'I'ribnn::tl, 
mas não da lei, nem cons?.-qiiência da 
medida que propugno: porque se o 
recorrido merece receber o dinheiro da 
co,n<denução, encontra fàcJ :ment<: pes
soa abonada que prest~ fiança quan-
to à possível restituição. · 

Sr. Presid·cnte, meu intuito é ujus
ta.r o r·ecurso e·xtraordinário ao pro
cesso civil brasileiro, em que os re-

cur.sos não tum ef.cito sustJ.ensivo. m-es
mo QUlcnclo í;1terpostus pâra os tribu-
11His d·2' s-c.~·unda in,:;t:.Lnc::c... QLL·2TO, jus
tnrn·::n t.c- Cl1C!UD.Ci1'::tl' D. rn.::·(ÜC.a no prc
ccsso clêssc-s outrcs incid·CJJtcs, pro
Ct!r~-:.ndo g::t_.r;::.nt~r o putr.ln1ú11io d~:.s 
p;;swas cn vc~vid::ts em d:em:tnd::ts ju
diciãrir~s. 

Por isso, s.::m mais d-elc.n;·as, suj-8i
to 2., minha em2-nGa ao ·est.udo -c.:cl:J.~ 
.re.cü!o ela Co:ni.z.sü.o el-e CC·!1Stí-tuiçl~0 e 
Jus,tiç:t da qual fazem purt.e advogados 
prov·~ctcs, rnuit.o mrds seguros elas Ji
de·s fcrt!:ses elo ctue eu, (nüo apoiados) 
n1o:Ufi·can·do li.2'.;ir:(:1:n1•t:nt.e di.s,p.osdtivo 

.const:m te da l-2i vig.ente. 
, Diz o Códig·o do Prc·cesso: 

!'O re-curso extraordinário e a 
r-e·v'i.s·ta n~o suspe-nd·ern a execução 
da sentença que corre-rá nos autos 
supl-em·ent::!:·2s". 

Sugiro o 8.créscilno s-egüint .. ç: 
"Nf:o po,d-cndo a parte Ve11c.edo

ra r·e-conida leva:n tar depósHos, ou 
dispàr d·e val•cTes, s<'m .pr,;str.r fian
ça idônec,". 

Foi êsse, Sr. Frcsid·snt-2, o o.Q.j-2-tivo 
que me trouxe à tribuna pedindo i 
ilustre Comiss§.o d-e Ccnsti:tuição e Jus
tiça e ao S-enado smt l:.t·enç:í.o para a 
me.dida acauteJa.clora qu.e propcnho. 

Declaro estar d·e int·eiro a.cõ!·do com 
o pro·jeto, pcrque faculta ·aos litig:mte~ 

.·o dir-eito de apu,ril:.'·8m, a fr:?.ude, -em 
ação re.scisória, incl<:•pendent-emen,te do 
r-e·curso Cl'íminal, que é tardo e, mui
tas vê~es. falho. A prcvc, no civel se 
faz pela perícia., ao mesmo tempo cm 
que se pleiteia a consecussão do di
reito. 

o Sr. Aloysio de Carvalho- O pro
jeto visa apenas melho·rar o código. 

O SR. MELLO VIANN.A - Visa 
realmente, melhorar o código. \ 

o Sr. Aloysio de Car1Jalho - Cor
rige-s·e oquívoco c•vidente do l·egisl,a
dcr. 

O SR. MELLO VL~"NtA - P.er
feitame;nte. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - A 
eme-nda de V. Ex.". porém, modifica 
substan-cialmente o Código, atribuindo 
efeito susp·ensivo ao recurso e:draor
ciinário. 

O SR. ME.LLO VIANNA - Nio 
.conf-m·e ef-eito suspe·nsivo. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - E evi
dente. Não se trata de e·feito suspen
sivo totr"l• imediato: ma.s é sem dúvi
da suspensivo. V. Ex." facilita a exe
cuçiio, mas sus·pende a entrega da 
import:incia ela cond-cna.çiio: clú cfci-
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to su:s•pi'nsivo c retard:1 o g::mho d:-t 
qui'stiio pc-la, pa.r~·e vcncedor:1, até à 
ci.cd.sio do r·ecurso extraordinário, que 
o é, como desejaríamos. 

O SR. MELLO VI,ANNA - Não 
;;.e pode :u~ument:H d·essa forma. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Os l··e
.: nrsos excr~oardiná:·ios levam, às voê
~es, trê.s ou qu..·uro anoo para ser·em 
deci~i::los pelo Supremo Tribimal. 

O SR . .Mi"ST......LO VJ:!ANN:\ - V. Ex
cdê:1cill Gstft s-endo hz·nigno; às vê
~es !.:::vam muito mais tempo. 

o sr. Sa.Zr;ado Filho - Qua11do não 
dc:z anos. 

O Sr. Aloy~io de Carvalho - Minha 
exopcricncia f.c,rense permite faze-r essa 
8.tfirma-tiva. :i!ntretmto, V. Ex.u diz 
que cs rccUJrs.as extraordinários l-evam 
m!tis de oito anos para serem decidi
dos ! Não é possível pretender que o 
v·snced·D·r cm primeira instância espere 
t::mto tempo. 

O SR. ])JLElLLO VI.A..NNA -Prestara 
fiança e entrEJ.rá na PO·SS·e do produto 
c1a. .srre1ma ts..çao. 

O Sr. Ivo D' Aquino - O nobre ora
elo!' p.ermit·e um a.parte ? (Assentimen
to do orador) A emenda de V. Ex." diz 
"''bzn~.S e va.lol~e·s". 

O SR. ll.fELLO VLANNA - P·e:::fei
ta.m·2-r! te. 

O Sr. Ivo D'A.quino - Mi11..ha ob
je-ção ,é a seguinte: compreendo a· 
fiança de hens em dinhe-iro e valo-. 
re.s. 

O SR. MELLO VT..ANNA- Eu diss•e 
"produ·to do depósito". 

O Sr. Ivo D' Aquino - Eu digo 
"bens móv·eis". O dinheiro, por ex-em
plo, d·esd~ que a parte b.nce mão dêle, 
to.rr.a-s.e bem irrecuperável. Diz.endo
se ap.::nas "'hens", é claro que estão 
com·pre·enrüdos "imóveis", e "móveis". 

O SR. MELLO VIANNA- Perfeito. 
O S1·. Ivo D' Aquino - Não tenhc 

ainda juizo definitivo sôbre o assunto. 
mas talvês a emenda o.fereça algu
ma proce-:18ncia com relaçio a certos 
bens, como dinheiro e joias, pereci
veis, de consumo. 

O SR. 1\lf-.ELLO VIANNA - Títulos 
ao no:rt::tdor. 

o· S1'. Ivo D' Aquino - Em relaç:Ti.o 
aos bc:ms imóvei", a fi.::mça ni"to se jus
tifica. V. Ex.n prêtente que o recor
rido, que1· dit;er, o que ganha a quc;;;
t~.o. p7cS te fiança. 

O SR. IV.:ELLO VIc'iNNA - O ven
cedor nessa inst:lncia é quem ·tem de 
prestar a fiança. 

-··---·--·--------·-----
li 

O Sr. Ivo D' .'lqnino - E' o recor
rido. Porque p;anhou a açú.o, vai pres
tar fiança sôbrc imóveis! Compre<:n
do-a sôbre dinheil·o. Bens móveis, em 
geral, supõem dinhl'iro, mas também 
imóveis. Quer dizer, qeem g::mh::t a 
ação ainda tem que prestar fiança! 
Chamo a :::tenção de V. Ex.n exata
mente para êsse ponto. 

O SR. MELLO VIANNA- Vou res
ponder a V. Ex. u Usei a expressüo 
"de.pósito", porque os bens levados à 
praça süo reduzidos a dinheiro; e fa
lei em "valores" porque considerei os 
bens imóveis. Inclui os bens imóveis, 
porque, neste caso. não estão com
preendidos na fraude de execução. Se 
o estivessem não seria ne<:essiria, por
que a alienação estaria nula. 

O Código do Processo me·nciona as 
hipóteses de ·fraudes, de execução: 
quando o imóvel é objoto de ação de 
reivindieaçlío; quando há ação con
tra o pro.prietário, que aliena todo o 
seu património; quando êle pode tor
l1ar-se insolvente; quando faz a trans
crição depois de deelar:J.da a falência. 
São os casos exuressamente determi
nados pela lei co-mo dC;. f:;:aude de exe
cução. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - E' 
mell::or considerar a fraude de execuÇão 

· do que jungir a parte vencedora a 
fiança, quando já venceu a causa. 

O SR. MELLO VIANNA - Os re
cursos contra a fraude de execução 
oferecem também garantias. 

O Sr. A.loysiCJ de Carvalho - Mas 
são de a.plieação limitada, de fm1da
mento limitado <: de resultados pre
cários. Esta é a verdade. 

O SR. MELLO V!ANNA -Peço a 
atenção do nob::·e colega para o se
guinte: o meu cbjetivo, com esta fi
ança, corresponde ao caso de fraude 
de execução, porque o fiador, sendo 
responsável terá o cuidado de impedir 
que o indivíduo com2ta a· fraude. Co~ 
mo o Código de Processo não inclui 
o caso na fraude de execução, pro
curo acautelar a hipótese com a fi
ança, aliás mais simples. Se o indi
víduo é v·encedor, embora havendo re
curso para o Supremo Tribunal Fe
dcr:l.l fàcilmente achará que1~1 lhe 
preste fhnça, COlTlO normalmente 
ocorre. 

O Sr. Salgado Filho - V. Ex.n fa:;:: 
d<: assunto fácil, coisa dificílima. 

O Sr. Alo7/sio de Carvalhp - Para .o 
nobre orador, é muito fáCJl consegmr 
a fiança. 

.... --·-----~-~---

·' • 
1 

.._ 



-

•, :,' ' ., ~. ,{ ~ 

-349 

O SR. MELLO VIANNA - O meu 
nustre col.:g-a, como politico deve ter 
dado inúmeras fianças. ' 

O Sr. Aloysic de Carvalho - Não 
é tanto assil!1 ... 

O SR. :MELLO VIANNA - A fian
ça sõment2 será duda a qu:::m a me
reça. 

O Sr. Ivo D' Aquino - Cerno Vossa 
Ex.n sabe, o atu::tl Códizo de Prc·cesso 
Civil. na e::ecução de coisa certa, of;:;
re·ce até unu novidade, embora basea
da nas Ordenações, mas que foi re
vivescida. Na execução da coisa c~r
ta, o exeqüe-nte pode imitir-se na pos
se, uma vez que deuosite o valo1· ar
bitrado pelo Juiz. · 

O SR. MELLO VIANNA - Per
feito. 

O Sr. Ivo D' Aquino - Se discorchr 
do arbitramento, recorrerá. Quer di
zer: antigamente, desde que houvesse 
- vamos dizer - embargos de exe
cução, ou Je retenção de .benfeitcrias, 
prolongava-se o pleito, sem que o exc
qüente se pudess·e imitir na posse da 
coisa e::ecutudu. Eoje, o Código de 
Processo distingue ... 

O SR. MELLO V!ANNA - As es
pécies ele bimfeltorias. 

O Sr. Ivo D'Aquino - ... as espé
cies de benfeitcrias na ex:=cução da 
coisa certa. A!·bitra-se o valor; o exe
qüente deposita-o e se imite na posse. 
O caso que V. Ex. n figura é um pou
co diferente, porque, na execucão ela 
coisa t:erta, já existe sentença· a fa
vor do exeqücnte. Além disso, o no
bre Senador também exige g:uanti:;:. 

.O SR. MELLO VIANNA -Apenas 
a fianç:?.. 

O Sr. Ivo D' Aquino - O que cum
pre distinguir é ex a tamen te os bens 
imóve-is dos bens móveis. O bem imó
vel a. todo tempo pode ser recuperado. 

O SR. MELLO VIANNA - Neste 
caso, 11f,o, porc;üe estará exclufdo dus 
hipóteses de fraude de e:,ccução. 

O SI·. Ivo d/ Aqttino - Não se trata . 
de fraude de execução. 

O Sr. João Villa.sbôas - A hipótese 
e~tá p~~vista pelo r;rti~o 135 do Có
dlgo C1v1l. A :m :1l1ç::o c: a s:on tcnç::l. !'C
põe o bem lla sHu:1çi'io unteria.r à de
mancla. 

O SR. MELTJO VIANNA - Perfei
to. Não 11 ri düvicla. E' o que esto11 
dizendo: O bem poder:?, ser recupr.ra
do; mas imagine-se que tenha sido 
alienado. 

O Sr. João Villasbôas - A aliena
ç~o s_:;ni nul::t. Terá que haver inde
mzaçao. 

O Sr. A!oysio de Carvalho - A alie
nação não prevalecerá. 

O SR. MELLO V!ANNA -- Pode 
prcv:J lecru·, porque não será o caso de 
fraude de e):ccuc;ão. 

OSt. João Villasbôas - Terão sido 
f!·aud;;s de boa fé. 

O SR. 1\.1ELLO VIANNA - O fruto 
colhido de boa fé nunca se restitui. 
Ning-uem é obrig·aclo a fazê-lo, confor
me dispõe o Código Civil. 

O Sr. João VUZasbôas - O arti
go 5·10 do Código Civil! combinado 
com o a<rt. 135, estiptíl'l. que, nesse 
c::tso de anulação, se repõem os bens 
na situação em que estavam. 

O SR. MELLO VIANNA - Na fase 
normal de segunda instància; não na 
do recursq, extraordinário-, que não 
tem efeito' suspensi"''O. . 

O Sr. João iTillasbôas - Tenho tido 
vários cases de recurso-s ext.raordiná
rios anulando sentenças recorridas. 
A hipót-ese se r·ePÕ·e na sHuaçilc an
tc.rio·r, devolvendo-se a coisa o fruto 
colhido d·e má fé. ·· • 

O SR. MELLO VIANNA - Aqui, 
não ,s.e trata de devolucão de coisa. 
Na aç§.o ele reivindicacã.o, talvez 
V. Ex." tivesse razão. Tratando-se, 
porém, d.e bens. a todo tempo poderão 
ser r-;duzjdos a dinh·eiro. Neste caso, 
não poderá hav.er restituicão. 

O Sr. Aloysio ele Carvalho - Aí é 
dif.e1'€l~te: no caso de penhora, esta é 
suspensa. 

O SR. lVrELLO VIANNA - Perfei
tam<mw. N::o há dú viela porém: re
cebido o dinheiro, nada mais haverá a. 
faz-er. 

O Sr. Ivo d'Armino - E' a razão 
da minha distiução. 

O Sr. A.lmtsio rle Carv~lho - No 
caso de dinheiro, o prejui?.o é ln'"pa
ráv.el. 

O SR. 11:ELLO VIANNA - Peço· 
a audiência da Comissão de Cons
tituição e Justü;a, para que, com o 
espírito esclarecido o'":e seus compo
nentes. emita parecer. E n·cln confio, 
po,rqtw composta cl'" emilwntcs juris
tas. Devemos ~cantelar os interesses 
de umhcs os litigantes. Nilo ::t·tribui
remcs i1 medida efeito suspensiv·o. que 
também n:í.o h:i no processo normal. 
N:'io é medià::t p;·otdn tórb. nem pod~
mcs nrr;umrnt.nr cem nbusos, on me
ll10r, com o rctnrdamcn.to dos julga-
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:~1-.::!"! t' cs. po!·quc n I-2i 1n~rc::t ao juiz 
cict'{_"'J.'nli.n:.ldo prazo. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Que êle não 
CU1Il)}!'0. 

O SR. MELLO VIANNA - Não 
parl-emos argum·entn r dêsse modo. 
Sempre em contacto com os Tribu
nais, não poderb aludir a abusos. 
Apen~s me referi à hiDótese cl'o atraso 
no julgamento, por ês(e ou aquêle mo
tivo, de seis, oito e dez anos. 

O Sr. Alovsio de Carvalho -E "k'tm
bém exist·3 nas apelações. Os r.ecm·sos 
extraordinários mais demorados de 
que tenho conhzcim::mto foram de 
quatro anos; no entanto. V. Ex." alu
de a casos ·c1e oito e dez anos:· 

O SR. M:clLLO VIANNA - Tam
bém nas apelações. E não apenas no 
Tribunal Superior. Explica-se: o ex
cesso de t.rabalho impe·::le que se man
tenha o seniç·o em dia. Daí, a cria
ção do Tribunal Fedéal de Recursos, 
para desafogar o Supremo Tribunal 
Feà.:;ral. 

O Sr. Augusto M eint - Para to,rnar 
mais f:.í.cil a solução dos litígios. 

O SR. MELLO VIANNA- Tem o 
ilustre aparteanlie tôda a razf,o: para 
tornar mais fácil a soluçiio dos lití
gios, e atcnuár o exc;;sso de trabalho, 
que justi.fica o :-etardamento das de
cisões, devido à· impossibilidade ma
terial que se depara aos juízes. 

Não é exato o que afirma um ilus
tre coleea. apreciando a decisão de 

. ontem do Sup!·emo Tribunal Federal, 
numa entrevi-sta concedicfa em Pôrto 
Alegre. Aquela alta Côrte não está, 
absolutam<mt€, aquem das auestões 
que vão ao seu conhecimento.- O no
bre colega, que não conheço pessoal
mente, está equivocado. Não sei se 
S. Ex." t€rá os mesmos conhecimen
tos de Direito Constituci'onal e Pú
blico. que possuem os juíz.es do Su
premo Tribunal, muitos dos quais co
nheço IJ.em de perto, podendo a testar 
da sua c.apaQidad-e. dos seus estudos, 
da sua proficiência, a começar pelo 
próprio Relator do processo homem 
ilustríssimo. com profundo saber de 
Direito Constitucional, autor do "o 
Est.ado Federal", obra, oue hom·nria 
qualquer escritor. · 

O Supremo Tribunal Federal. Dor
tanto. não retarda su::ts decisões · nor 
estar aouem. repito. dos grandes fei·· 
tos tr:tzidcs " seu exame.· Ao contrá
rio: - está à 11lt.ura de qualcntf:'r d1~les 
podendo resolvê-los com sttbedoria e 
saniência. 

O que h:.í.. naquela ~g'J'éi''h Côrte, 
é excesso de trabalho, invencível obs-

táculo mat·erbl, que todos rcconllece-
11'\0S, tanto que ca·iamos, na Consti
tuiçi!o. o Tl'ibunal de Recursos. 

O Sr. Aloysio ele Carvalho - Mas 
cJ.e m:meir::t que Gsse Tribunal nüo di
rnintü .. o t1·~bn.Iho d2. n1cJs alt .. t 8ôrte 
do p::us. 

O SH. MI:LLO VIANNA - Vossa 
Ex." está de intsirn ['côrclo comigo. 

O St. Aloysio cZe Carvalho' - Sob 
êsse aspecto, sua cria::fio foi inútil. 

O SR. _~EE~:r..~o. ·vrc"...!~l'fA - A épo
ca eu nao runc10nava propriamente 
cem~ Serw.dor, nem como Deputado, e 
por Isto n:lu podia ini'lui!· ... 

· O Sr. Aloysio de carvalho - Como 
pre~idente. da Assembléia, V. Ex." po
dena ~er mflmao para que criássemos 
um tnbunal que realmente diminuísse 
o trabalho do Supremo Tribunal Fe
deral. Como foi feito, n:"lo diminui. 

O SR. Th-.!J~LLO VIANNA - Se, na 
o::asião, eu fôsse Deputado ou Sella
dor, teria modificado a marcha dos 
re·c!lrsos extraordinários, porqurJ, como 
esta, todos élcs vão p::trar no Sunre-

. mo Tribtmal. · 
O Sr. Aloysio de Ca1'valho ....,.... . Em 

vez de um recurso. temos, agora. dois 
recursos extraordinários. ' 

O SR. MELLO VIANNA - Penso 
de maneira idêntica à de VV. Exas., 
achando que a única solução viá1rel 
seria oporem··Se entraves ao envio de 
recursos extraordinários ao Sunremo 
Tribu..'1al. O Tribunal de Recurs'os foi 
criado justamente cem êsse objcto. 

Mas é expLicável o que houve. Na 
oportunidade a matéria não foi s:t-· 
tisfatà~iamente resolvida, devido ao 
exaustivo trabalho da Ass-embléia. 
Ninguém, Senhores, melhÕr do que 
eu, foi testemunha do trabalho in
gente da Constituinte. Procurei acom
panhar-lhe os passos, na obra gigan
tesca e sabe Deus com que sa-crifício 
a Assembléia a levou a têrmo. Faço 
justiça ao trabalho . realizado pela 
Assembléia, onde os vários partidos se 
degladiavam e procuravam tornar ven
cedores seus pontos de vista. A Co
missão Constitucional. dignfssima, al
tíssima, desenvolveu - uma atividade 
hercúlea. reduzindo exigências, tran
sigindo no que lhe era possível, a 
fim de que pudessemos dar ao Br::tsil 

, aquilo que era sua aspiração supre
ma: um regime de ordem, de gar,m
tias, consubstanciado na su~ Lei Bá
sica. 

Nunca s·erão bastantes as palavr::ts 
elogiosas dirigidas àquela Assembléia, 
da qual tive a satisfação de fazer par-

...... _ ........ ------·----.------::::;.-:- :-.--::-::-;-_-·"· 
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te, como seu Presidente, fu to qu~ 
constituiu a maior 11onm d::t minJ1<t 
vidrt. 

Niio era possível, evident2mcnt2, 
f!U;; os Constituint"s tivesE2JU a pre
visão total dos zssuntos. Est:Jn ele 
acôrdo com o nobre Senador Aloysio 
de Carvalho, em que a orientaç:lo do ~ 
Tribunal de Recursos devia ser com
pletada com entrave aos recursos ex

i;raordinários, porq~lt- se trabva de 
J·.ec:ursos de tribunal ele Terc.c:ira En
trância, e, assim, já bastavc:. aos liti
gantes 1·ecorrer !?. outro Tribunal, C'.lj<l. 
composição devíamos ·estabelecer com 
tôàas as garantias, de m.:meiru a im
pedir o en.::aminhamento dos proces
sos r.o Supremo Tribunal. 

O TrilJunal ele Recursos tem, do 
fato, algumas vantagens, pois algumas 
questões evidentemente não podem 
se;· e~,viad..,~ ·:'t. c~.,pl·c..-,.·~ ....,ô,·t·e l\1-:"'ls 
~2beni~; '~!'~~~. 'ent~e·- ~Ú~ l'~C~~E:~S e;;-
rrnordinúrios interpostos, 70% em mé
dia, s8,o de ca1·áter protela tório. Ao di
zê-lo, não pretendo fazer injúria aos 
advogados ... 

O Sr. Aloysio de Carvalho - E a 
V. E..x.". que também é advogado. 
(Riso) . 

O SR. MELLO VIANNA - V. Ex.:t 
tan 2·aziio: a mim mesmo. Tais re·cur
sos são o produto de convicções. O ad
vogado s;e ide11tifka co1:t a causa W!e 
r1.efende. Tem, talvez, um ponto de 
vista unilateral. Fica prê>:·o à sua ar
gum<:ntação e n~io cede. 

Aliás. êste. é o maior predicado do 
advog·ado: ser combatente ... 

O Sr. Augusto Meira - E proteger 
a parte. 

O SR. I\1ELLO VIANNA - ... e 
procura.r prot.e·ger a parte intransi
gentemente. E' uma elas suas maiores 
virtudes. Por isso, não lhe faço injus
tiça, como não a faço a mim mesmo. 

I\1:as desejo afirmar que setenta por 
CCllto dêsses recursos não têm provi-
mento. · 

O Sr. Ivo d'Aquino- V. Ji]x.n pode 
dizer mais de oitenta por cento. 

O Sr. A.loysio de Can>allto - Talvez 
bctste a melhor c!iserimin:tf}~lO de com
pet&ncia. 

O SI':. l'.'!ELLO VI!\.NNA - Perl'e1-
t~t!1~ente. Talvez bnste melhor cliscrl
n1inaç2.o ele co1npetência.. E assim si~ 
c: vi tará o volume enorme de recursos, 
que vfw ::o Supremo Tribunal, toman
do-ll1e o tempo da mesma ma,neira. 

Sr. Presidente, a honra ouc tive 
coJ:l os apartes de meus col:ie;as fêz 
com que tom~~.sse mais tempo ao Se
nado elo qt'e ;1retenc1la. Ccmer;o por 
pedir i Mesa descUIIJ::s po1· esta alg~
l'avb um tanto descontrolr~.d~l.. (Ncío 
apo~ados gerais. J 

O Sr. Ivo d' Aquino - O Senado 
ouve· sempre V. Exu. com a maior sa
tisfa';:!O. 

O SR. MELLO VIANNA - E' sem
pre coil1 o propósito de servir i:t minha 
p:itria que pmcuro trazer oara esta 
C:tsn, aquêles fatos, que a experiência 
me têm- indicado d·evam ser remedia
dos. 

A sabedo1·ia cJ,c Senado, que consi
dero alta. altíssinb. e a sua oruclência 
vão ãizer a ve1·ctade. O prontinclamen
to desta Ca.sa J!1e bast:l. e me -::onvea
ce. E, diante dele, ficar·ei satisfeita, 
por ter cumprido o meu det•er para 
com os cole~as e ami:c;os, que me têm 
feito a.pêlos semelhantes. 

Nesta.s condições, tenho :c honm de 
passar a V. Exa., Sr. Presiclc~It~·. a 
emenda que formulo. · 

Era o que tinha. a dizer. (ll~"uito bem; 
mnito bem.) 

Vem à Mesa, é Ilda e apoio.d;, a 
seguinte 

El\!END,\ 

-Proposição. n. o 42, de 1947: 

Acrescentem-se às palavras do tex
to do parágrafo único do art. 808, do 
Código do Processo Sivil Brasileiro as 
seguintes: 

"Não podendo a parte vencedora. 
recorrida levantar depósito ou dispôr 
de valores S·em prestar fiança idónea". 

Justificação O Sr. Aloysio de Carvalho - Razào . 
n'la.ior para o rccurso não ter efeito 
suspensivo. 

O SR. MELLO VIANNA Mas 
V. Ex". sabe que devemos acautelar 
tnmbém o interêsse de terceiros. 

Agora, devemos esperar e. talvez -
f!UC!11 sa!J.e? - modificar a Constitui
r;l'io nesta parte. A prátíca do regime, 
()ue instituímos para o Tribunal de 
K(~cu:·sos poderá reclnmi-lo. 

E' uma garantia para a parte ven
cida, que, obtendo provimento do re
curso, poderá 1·eavcr setts b~ns. · 

Sala das Sessões, em 18 de julho de 
1947. - llfello Viam~a. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. (Pausa.) Se nenlmm 
dos Srs. Sen:tdores dcsc,ia usar da pa
lavra, clon-a por cnccl'l'ada. 

··-·-·-· ---·--·--·-··- ··•·· . ·-·· ··-······ ... ···~· ..... ·--·- -·~·---· ·---
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A proposi<,•:'ío volta à Com!ssfto de 
constiLui:;::lo c Jr:;Liç:>. p:ua que se 
pronuncie sôbre a emenda,. 

s~,o. sem dcbat~ aprovadas, cm clis
cu.:ão única: 

PI\ OPOSIÇÃO 

N.0 -13 - 1917 

O congrcs::o NacLonal decreta: 
Art. 1.0 Para os efeitos da exigên

cia da let-ra a, parág-r~fo único, do ar
tigo 3.0 do Decreto-lei n. 0 8.760, de 
21 d-e ja.n<:iro de 1946, será computado 
aos subtenentes, como interstício no 
pôsto, o tempo de s:;rviço prestado co
mo 1.0 sargento. 

A::t. 2.0 Rcvcgam-s~ as disposições 
em contrário. 

l'ROPOS!ÇÃO 

N,0 27 - 1947 

o ccngres;;.o Nacional decreta: 

Art. 1.° Fica extinta a 2." Col-etoria 
Feci'eral de Itapicur;u, no Estado da 
Bahia, e estendido a toclo o Municí
pio do me~mo nome a jurisdição 'ela 
1." Coletoria PetlGrn.l do referid.o Mu
nicípio. 

Ju·t. 2.° Ficam extintas, no Qua
dro Permanen~e do Ministério da Fa
zenda, um (1) cargo de coletor, clas
se B, e um (1) Escrivão de Coletoria, 
classe A, correspondente à Colet.oria 
extinta pelo artigo anterior. 

Ju·~. 3.0 Revogam-s-e as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE- As propo
sições que acabam de ser aprovadas 
vão à sanção. 

!E', sem debate, aprovado o seg-uinte 

REQUERIMENTO 

N.0 78- 1947 

Requeremos que conste da ata dos 
nossos trabalhos um va,to de congra
~tulações C0)11 o povo amazonense pelo 
~·etôrno do Estado do Amazonas ao 
império da Lei, com a promulgação, 
.ontem, de sua Constituiçã.o, telegra
fando-se à Iv!es:t da Assembléb Cons
tituinte duquêlc Estado e ao Chefe do 
;poicr Executivo Estadual em tal sen
tido. 

S2h elas S8ssões, em 15 de juJ41o 
· de 1947. - Sevcriano Nunes. - Fer
reira ele Sousa. - J1Iathias Olimpio. 
- .Joaquim Pires. - Hamilton No
gueira. - Plinio Pvmpeu. 

' '.,·· 

O SR. SALGADO FILHO - Peço 
a pala vr:t para explicaçií.o pe:~soal. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa .• 
la vr . .1 o nobre Sena dor. 

O SR. SALGADO FILHO ( '') 
(Para exTJlicaçiio pessoal) - Sr. Pre
sidente, qu~ndo o eminente líder dé~. 
maioria desta Casa, cujo nome decli
no com grande simpatia, respeito e 
amizade o nobre Sena<lor Ivo 
d'Aquino - proferia o seu discurso ... 

O S1·. Ivo D'Aquino - Obrig.::.do a 
V. Ex.". 

O SR. SALGADO F'ILHO - ... tlve 
oportunidade de, em aparte, definir 
minha posiç2.o no Senado Federal. 

S. Ex." afirmava que, repres.entando 
eu o Sr. Ge·túli,o Vargas, nobre e emi
nente Senador pelo meu Esta<lo, espe
rava foss·em por mim respondidas suas 
arguições. 

Tive ensejo, então, de d-ecbrar que, 
embora amigo e admirador do emi
nente Senador pelo ·Rio Grande dei 
Sul, não era, em absoluto, procura
cor de S. Ex.a, mas, sim, represen
tante C:ac;uêle Estado, eleito pelo Par
tido Tra b3.lhista Brasileiro. 

Entretanto, em outro ponto de sua 
oração, o nobre Senador Ivo D' Aqui
no declarou ainda que eu poderia 
participar do debate, respondendo às 
suas c'-:>Clara·r<ões. 

Sr. Presidente, é meu desejo defi
nir, de vêz, minha situação nesta 
Cas::t. Somente tr::ttaroi de assuntos 
ligados ao r;ovêrno, a que tive :1 hon
ra de pertencer - e não renego 
essa minha colaboração; pelo contri
rio, eu a wfirmo com orgull1o e satis
fação, - quando êsses assuntos 
versarem sôbre matéria atinente aos 
Ministérios, que dirigi, e durante o 
tempo em que ocupei os postos de 
confiança a mim entregues pelo emi-

. nente brasileiro, Sr. Getúlio Vargas. 
· Não quer isto dizer, Sr. President-e, 

que saia da minha posição, como re
presentante do Partido Trabalhista 
Brasilé·iro. Tudo aquílo que versar sô
bre os nossos princípios encontrará 
em mim um defensor, c-entro da ele
vaç§.o que o Senado exig·e, sem ne
nhuma preoé"u!Jaç.ão de ordem pes
soal. Trouxe para o Senado o firme 
propósito C:.e só me atêr às qu-estões 
que interessarem ao bem pút!icc, :10 
país e, p;:trt!cularmente, ao meu Es
tado, deixando sempre de Indo as re
taliações pessoais que por :tcaso se
ja:n t:·a:::idas a cst:: C'asa. !.i esmo 

( '') NtLO foi revisto pelo oroador. 

. \ 
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porque entendo que o momento que 
vive o Brasil - todos o e:sLfto a pro
clamar - exige que afastemos c\êste 
recinto, ou de qu:tlsquer assemblébs 
legislativas, os despiques tend-entes 
a rJ..çsprimorar nossos llon-:ens l)Úbli
cos, que, assim, clesmerccerão d::t" con
fianç!l do povo brasileiro. 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex." dá 
licença para um aparte? (Assenti
mento do orador) Ao iniciar meu dis
curso, lamentei a ausêncb do Sr. 
Sena dor Getúlio Vargl:s, .e declarei 
estar presente V. Ex.", que repres-en
tava o pensamento ele S. Ex.", como 

membro elo mesmo Partido cjtic é. 
Importav::t dizer que não me valia 
da ausência do Sr. Senador Getúlio 
Vargas para r.esnondc: ao c?.·iscurso 
aqui proferido, e ·que estava certo da 
autoridade de V. Ex." para me con
testar, caso fôsse injusto para com 
aquêle nobre representante do Rio 
Grande do Sul. Como V. Ex." veri
ficou, não só no discurso de hoje, 
senão também nos outros qu-e pro
nunciei nesta Casa, nunca fui ao ata
que p.9ssoa1. Critiquei os fatos, · os 

acontcci.mentos e os períodos de go~ 
vêrno, s·em jam.:J.is me ater a pessoas, 
nem desc-er, mesmo, a quaisquer reta~ 
liaçóes. 

Era o que desejava explicar, €-m 
aparte, a V. Ex.". 

O SR. SALGADO FILHO- Obri
gado a V. E:(l:.". Nem era de esperar 
outra atitude co ilustre Senador pelo 
Estado ele Santa Catarina, homem 
de inteligência e cultura, incapaz._ de 
vir a êst€ r€dnto ferir a quem quer 
que seja; ou aproveitar-se da ausên
cia, por licença, do eminente Senador 
pelo Rio Grande do Sul. Sou o pri
meiro a fazer-lhe justiça. 

O S1·. ·rvo D'Aquino - Agradeço a 
V. Ex;:.. . . 

O SR. SALGADO FILHO - Sr: 
Presidente, desejo friz:n que somente 
versarei da tribuna do Senado e nas 
Comissões a que pertenc-er, assunto 
de il1terêsse nacional, sem preocupa
ções pessoais. Repito o que dizia 
quand-o tive o -prazer de ser interrom
pido pelo aparte do meu eminente 
colega: o momento está a exigir de 
todos os brasileiros rcspei to reciproco. 
Não se venlla de público detmtar os 
nosso homens, para que sêbrc êles 
convirja o desprezo ou menos prezo 
Público, numa demonstração de que 
o Brasil é falho de homens. 

Sou daqueles que não pensam dêsse 
modo. Faz-se mister que a nação 

tenha confim1ça nos homens que es
tiverem à frente dos negócios públi
cosv, p[).ra que, assim confortados 
não sejam levados ao desesp~ro. Po; 
outro l.:::.~o, o clima c:.c; desconfiança 
e proplClO ao apar-ecimento de dou
trinas exóticas, ele f::tlsos salvador-es 
da Pátria. Precisamos e devemos. 
poi~, confiar em nossos homens, ja: 

_ mars cooperando para seu descrédito. 
Quando estava à frent0 do govêrno 

o eminente riograndense Sr. Getúlio 
Vargas, S. Ex." criou o Parti-do Social 
Demc·cl·ártico, para ser o partido go
vernamental, de apoio à sua "'2.Stio. 
Convida-do a ing1·essa1· em suas hos
tes, recu.sei-me-. Um dos poucos :Mi
nistres de S. Ex.a que não se alista
r~m no P. S. D. - talvez o único 
n~o posso faz.r;r r" afirmação, porque 
nao t.e11l1o a certeza - e convi-dado a 
toma1· parte m:s suas ass-embléias, ja
mais a elas compa!·eci. Procedi dêsse 
modo, porque queria afastar-me da vi
da Polith::a e retomar o exercício d.a 
minha profissão, da qual sempre me 
or!;uL'lei. Ent.r-etauto, à retirada. da 
secção trabalhis-ta do Partido so"cial 
Demccrát.icc e formado t!ma nova 
agremii:ção, senti que nela poderia.in
gressar, porque os seus pl·incipíos se 
coadunavam com o meu pensame'nto 
e com aquilo que til1ha sustentado na 
gestão da pasta do Trabalho durante o 
govêrno do eminente brasileiro, r.o pe~ 
rícdo de 32 a 34. 

Daí ter eu ingressado no Par.tido 
Trabalhista Brasileiro, sem nenhuma 
preocupação de ordem pessoal. Assim, 
pois, estarei presente a tudo aue dis
ser respeito aos princípios básiêos dês
sç Ps.rt:k1o, r .. s qut:stõr~s de direito so-
cial, às r-eivind:c:'.cões dos trabalhado
res e às altas questões de interêsse 
nacional e púolico; ma.s estarei sem
pre ausente a t.udo quanto representar 
qt:estão de ordem pessoal, seja Je elo
gio, se·ja de ataque a êste ou àqu-ele, 
porque estou :::.qui no desEmpenho do 
man-dato que me foi COJ1f-erido pelo 
povo riogran-cknse, intra-nsigente nos 
principias e no cumprimento dessa 
outorga, alheio . i:ts questões de natu
reza pessoal, às quais, aliâs, sempre fui 
avêsso. __.., 

Tu-do, porém, que disser r-espeito à 
g·c.stã.o do Ministério da Aeronáutica, 
d·Jsde 1941, nno de sua criaçi:"to, até 1945, 
estou pronto a dhcutir, defendel1{10 o 
que fiz c conf<"ssando os cn'os acaso 
por mim cometidos. Também es·tarei 
pronto a discutir a minha g-est§o no 
Ministério do Trabalho e na Policia 
do Disl<rito F-ederal, na oportunidade 
<l.e alguma. crHica. De!~nd2·rci meus 

·------·~-----------

/ 
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ntns a sc1·vico d:t pátria, porque todos 
l'ks foram praticados com a vo:1tr.de 
de bem servi-Ia. E se há pouco, quan
do fal:wa o emmentr> S{)n?.dor Ivo 
d' Aquino fiz uma referência de ordem 
pessoal, nrw foi porque scnlissc que a 
C~L!'2~pt:{~~ fôss.e t.alh:J.(~ft pa:·u. rnin1, n-2-n1 
porque des.ej~ssc-, per cxilJiclonísnlo, 
ouvir palavras gencro:;as dos ilustres 
colegas. Fi-lo po1·que entendo que to
dos aquêles que· err:il'::.m, CJG·e hléi.lVGl'
s~u·am os be11s pú])Ecos C·U qu.c, o·cupa n
do pcsiç6-:::s, explo:ra~:zr.n o -exê:---cício 
das mesmas devem, prestar contas à 
Nação e responder pelos atas pratica
dos e pelos seus crim:,s, para cuja pu
ni~ão, seja qué·!n fôr, e.3trr.rei se1npre 
pre~cnte no Se·nado, coino também 
para eximi-los de qualquer responsa
bilidade na funç:íG de venla;ddJ.'O jul
gador. 

Agom, não· me seria possível trat:::.r 
dos assunt.os versados no discurso do 
meu Emine·nt.e colega. Fui d<Ostac~do 
e hon:c·:::·do pelo Senado para. fazer par
te de uma Comissão onde somos juí
zes, onde e~tamos apu~:ando o acon
tecido, pal·a trs.zer-lhG ao conheci
mento, com isenção de ânimo e sem 
pre·ocupações partidária.s, o re.sultado 
de nossas investigaçõ.es. Da.qui sairão 
as medidas ne-cessárias a corrigir er
l'OS ou a apontar diretrizes seguras em 
benefício da nessa Pátria. Para ser
vi-la aqui estou e dêste caminho não 
me afast?.rei. (lliuito bem; muito bem! 
:Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Está esgo
tada a Ordem do Dia. 

Não llavend-o m::~is oradores inscri
tos, vou encerrar a sessão, marcando 
para a de segunda-feira a s·eguinte. 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Requerimento 
n.0 31, de 1947, solicitando voto de 

congratulaçõE:.s com o povo e o Govêr
no de Mato Gro.sso pela promulgação 
da Constituição do Est[tdo. (Com pa
re-ce•r favorável, n.o 133, da Comissão 
de Constituição e Justiça) . 

Discnss2o únicn do Requexím..:>nto 
n.0 79, d:; 19117, solicitando um voto 
de congratulaçõ.es com o povo e o go
vêrno de Min[ts, p{:lO ato da promul
gac;ão da Constituição do Estado. 
(Com parecer favorável, n.0 134, d;~. 
Comissão de Constituição e ,Tustiça). 

Votação, em discussão única, ·da Pro
posição n.0 23, de• 1947, que regula a 
situação dos .servidores dos extintos 
territórios de Iguac;u e Ponta Porft e 
dá outras providências. (Com pare
c.ere·s e emendas das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças, 
re•spectivamente, ns. 99 e 127) • 

I • 

Discussiio única da Proposição nú
mero 61, de 19·17, que permite a fixa
ção de época especial para a presta

. ção de provas. (Com parecer favol·á
vel, n.o 124, da Comissão de Educação 
e Cultura) . 

Discus.são. única da Proposição nú
mero 35, de 1947, que autoriza o Po
d<::•r Executivo a permitir a venda d·e 
selos federais pelas agências postais 
telegráficas, onde não houver Coleto
rias de Rendas Federais. (Com pare
cer favorável da Comissão de Finan
ças, n.0 125) . 

Discussão lli"lica da Proposição nú
mero 59, de• 1947, que autoriza o Poder 
Exe-cutivo a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito esp.ecial de .... 
Cr$ 2.238.217,10, para pagamento de 
dívidas relacionadas. (Com parecer 
favorável da Comissão de Fin-anças, 

-n.0 126) . 

Levanta-se a sessão às 16 horas 
e 45 minutos. 

... 
"' I 
"' 
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[;<1-." Sçssão, em 21 de julho 1947 
Pl'tESID!'.NC!A DOS SRS. NEREU HAMOS, PRESIDENTE; E Iv:IELLO 

VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

Às H horns compareceram os Senho-
r-es Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Severi::mo Nunes. 
.A..lvaro P.dolpbo. 
ALlgusto Meira. 
Clodomir Cardoso. 
Joaquim Pires. 
Mathias Olympio. 
Plinio Pompeu. 
Qeorgino A velin '). 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wandreley. 
José Américo. · 
Etelvina Lins. 
Cícero de V::sconcellos. 
Góes Monteiro. 
Aloysio d·e Cz..rvalho. 
Pinto Aleixo. 
A.ttilio Vivacqu:ot. 
Henrique Novaes. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Mello · Vianna. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas, 
Vespasiano Martins. 
Felinto Müller. 
Flavio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Francisco Gallottí. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Ismar de Gócs (33) . 

O SR. PRESIDENTE - ·Acham··~c 
presente 33 Srs. Senadores. Haven
do número legal está aberta a >"~· 
são. Vai-se proceder à leitura da atn. 

O SB. 1. 0 SUPLENTE (servindo àe 
2. 0 SecTetâriol, procede à leitura da 
ata da sessão anteriol', qt·e posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3. 0 SECRET.4.RIO (Servindo 
de 1. 0 ) , lê o seg-uinte 

EXPEDIENTE 

'r.clegramas: 

Do Sr. Governa.dor do Estado de. 
Alagoas, agradecendo as condolências 
que lhe foram enviadas pelos Senho
res Membros do Senado, por Jcasrao 
do fa.Jecimento do Sr. Deputado Ma
lJUel Xavier de Oliveira. - Inreira•:lo. 

Do Presidente da Sociedade Go1âni3 
de Pecu:ir1a, agradeceudo a aprovaç<1ü, 
p~lo Senado, do projeto, de prorro~_N· 
çao da moratória pecuária. - Lntet
l';ldo. 

Dos Srs. Gov.::rnadores dos E.Jtaelo:::; 
ck Am::tzonas, Minas Gerais. Mato 
Groso e Paraná. co:nunicanda a pro
mulgação da Constituição dos me.smos 
Estados. - Inteirado . 

Ofícios: 
Do Sr. 1. 0 Secretá:rio da Cãma ra 

dos Deputados (G) tr::.nsmitlndo as 
seguilltes p1·oposiçóes: 

PllOPOSIÇÃO 

N.0 76, de 1947 

(Projeto n.0 295, ·eh C:lmara 
dos Deputados) 

A 1doriza o Poclcr Exec:ttivo a 
a a7Jrir, jJClo Ji1inistério da lliacc'lo 
e Obras Públicas, o crédito csjY?
cial à('. Cr$ 50 .4.G9. 500,00, para a 
ctqu.i.c:ir;âo das nnidc~dcs Jluviair. que 
especifica. 

O CongTesso Nacionnl decreta.: 
Art. 1.0 :f: o Poder Exectltivo auto-

1'1zado. a .abril·, pelo J\:Unistério rla 
Vbçüo e Obras Públicas. o crêdiio 
csncchl de Cr$ f,Q .1G!J. GOO.OO WP
Clllcllt.1 milhüc.s, cp:lt!'occ:ntos c ses-
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.scnt::1. c nove 1~1il c qeir!h·:::!·:!tcs cru
í:eiros), p:na. a :::quisiçC~G de uniã:1des 
clestinad:::s ao Seryiço de Navegação 
da Ba8ia do Prata.. 

Art. 2. 0 nevogam-se us dispos:çõ·es 
em contrário. 

(À Comissiio de Fin::tnças) 

PROPOSIÇÃO 

N.0 77, ãe 1947 

CP1·ojcto n.0 234, d8.. CUn1~ra 
dos Deputados) 

Facul-ta a inscrição dos 1li em
bras cZo Poder Legislativo no qua
dro de contribuintes do -Instituto 
de P1·evidência e Assi:;tência dos 
Servidores do Estado. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os Senadores c De;ntt::tdos 

Federais poderão, a requerimento seu, 
gozar de todos os direitos concedidos 
aos segm:ados do Instituto de Previ
dência. e Assistência dos Servidores 
do Estado, mediante a contribuição 
mensal de 5% sôbi'e a pu·te de seus 
subsídios. 

Pm·tgrafo único. Estão impedidos 
da habilitação referida neste arti::;o: 

a) os que fprem segurados obriga
tórios do Instituto, de acôrdo com as 
alíneas a e b, do zrt. 2.0 , do Decreto
lei n.0 3.347, de· 12 de junho de 1941; 

b) os que já houverem completa
do 63 a11os de idade, à épcc:1 ct.o pc
d'ido de inscricão. 

P..1·t. 2.0 O 1;equerim.ento deverá dar 
entrad:t no Instituto de Prev!cl0nc::1 e 
P~ssistê11cia dc.s Scr ... v·idor·e·s do Estado, 
dent~·o do prazo máximo de cento e 
vinto dü),s a conbr da. dat:?. ela. posse 
pa.ra os empossados anterio!·mente. 

Art. 3.0 Ao contribuinte inscrito na 
forma àcsta lei, que perder a situação 
do Congr,cssistn,, é garantida a. con
dição d,,, se~urr.do do Instituto. desde 
que continue 8. recolher regularmente 
as suas contribuições mensai.s. 

Art. 4.0 A presente lei entrará em: 
vigor na clata. de. sua. publicação. re
vog::cbs r,s dispcsições em contrário. 

Às Comissões de Constit1.ü<;;ão e 
Ju.:tiça e de Finanças 

PROPOSIÇÃO 

N.0 73. ele 1947 

(Projeto n.0 307, da Câmara 
dos Deputc,dos) 

Autoriza. o Poder Exccu.tivo a 
abrir, 1Jelo Ministério da Fazen
da. o crérlito especial rlc Cr$ 
5. 071,50, pam pagar ao Oficial 
Legislc(iivo cZa Secretaria da Câ-

·-----------· 

'J,~ c: r::. c?.os Dcp~t~G-dos - Lc&nidas 
c! e Rezcndc. 

O Congresso Nacio11al clccret.::t: 
Art. 1. 0 J~ o Pode!· lTx·~Ct1i-,ivo- rtu

tor.izado, a abrir, pelo lVIinisté rio da 
:Pa·'·e:1ch, o crédito· especial de ...... . 
Cr.S 5. 071,50 (cinco mil e setenta e 
um cruzeiros e cinqUenta centavos) 
para ocorre·!· ao pag·amen to ele venci
mentos e r;ratificar;áo adicional devi
dos ao O:iicial Le;>:islativo, classe K, 
ela Secretaria da Ciimara dos Depu
t~.dos, Leônidas de Rczende, no pe
ríodo de 12 ele novembro a 31 ele de
zembro d'e 19·<6. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(À Comissão de Finanças) 

:PROPOSIÇÃO 

N." 79, de 19·~7 

(Projeto n.0 103, da Câmara 
dos Deputados) 

ProrToga por seis meses o prazo 
concediclo às Sociedades por oções, 
com seclc no Brasil, paTa CU1121)Ti
mento das exigências do m·tigo 1.0 , 

do Decreto-lei n.0 S. 733, de 6-9-46. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' concedido novo prazo 

de seis meses às Sociedades por ações, 
com sede no Brasil, para cumprimen
to das exigências constantes do arti
go 1,0 do Decreto-lei n.0 9. 783, de 6 
:le setembro de 1946; nêle se inclut
l'á o p'razo atribuído às Sociedac<'),s já 
organizadas para o cumpr1mento das 
citadas exigências. 

Art. 2.0 Revogam-se as dlsposlçõeo 
em contrário. 

À Comissão ele Co~1stitt:.ição 
c Justiça 

PROPOSIÇÃO 

N.0 30, cTe 1C47 

(Projeto n.0 263, da Câmara 
dos Deputr,dos) 

Transforma cargo isolado, de pro
vimento etetivo. no Quadm Per
manente do· Ministério da Educa-
r;ú.o e Saúde. · 

O Congresso Nacionn,l decreta: 
Art. · 1.° Fica transformado, no 

Qnaclt·o Permanente do Ministério da 
Educaçfto e Saúde, um cargo isolado, 
de provimento cfetivo, de Professor 
(Desenho Ornamental - E. T. CUl'l• 
tiba - D. E. I.), padrão K, em 
cargo isolado, de provimento eret1vo 
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ele Prof.::.sso1· (Construção de Ediflcws 
- E. T. Curitiba - E. E. I. J, pa~ 
drào K, obse1·vadas as exigências dn. 
lei no preenchimento elo cargo. 

Art. 2." Revogam-se as Cllsposlções 
<-·m contrário. 

(.~\ Oonli!::slo C!e Flnançns) 

l'rtOPOS!Ç.i\0 

N .° Cl, c!e lS~ 7 

(ProJz·to n.0 3:::4, da. Câmara 
dos Deput;;dos) 

Autoriza o 1:~oâc1· Exccntivo a 
aõ1·!r, av J.iii;-tf,:rté~"ió cZt:t.s- l~r:..:ar.::u~s 
Exteriores. o crédito e~pecia( de 
Cr$ 40. 300,00, para atender ao 
·pagamento de contribuicões à 
R;e-part1~6o Internacional (i~e Ta-
1'1 f as Aduaneiras. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo ún;co. :é o Poder Executi

vo autorizado a abrir, ao Ministéno 
das Rel&çõcs Exteriores, o crédito es
p::cü:.l de Cr$ 40. 300,00· Cqvaren ta mil 
e trezentos cruzeiros) , corresnoncten • 
tcs a 11.178 (onze mil cento ê seten
ta e oito) francos belga ouro. destl
n:-tdos ao pagam:mto das contribui~ 
çõe~ do Brasil à "Repartição Inter
nac:onal de Tarifas Aduaneiras", re
lativas aos exercícios de 1941 a 1945; 
r?vogadas as disposições em contrá-. 
l'lO. 

(A Comissão de Financas) 
O SR. PRESIDENTE - Êstá finda 

a leitura do expediente. 
Tem a palavra o Senador Henrique 

de Novaes, primeiro orador inscrito. 
O SR. HENRIQUE DE NOVAES 

(Lê o seguinte discurso) : - sr. Pre
sidente, em ·requerimento publicado 
no "Diário da Assembléia". de 19 do 
corrente, foi pedida uma 11omenagem 
a F1·ancisco de Paula Bicamo, cujo 
centenário de nascimento veri!lcotl
sc a 18 de julho. Não tendo sido 
possível justificar êssc requerimento 
no mesmo dia em que foi apresenta-

. clo.;Ja.sso a fazê-lo hoj~. . 
Senhor Presidente - Senhores se

nadores: 
H_á cem anos, prccís::uriente, a 13 

de Julho de 1847, nascia em São JM.o 
D'El Rei, Francisco de Pnula B!calhO, 
um dos mais legítimos representantes 
c1::t Engcnharb Nacional, classe a que 
r.crviu com inc:;u::~lável patriot.iF:mo e 
reconhecida compcténc:u, versando
lhe quase todos os ramos de atlvlda
cles, c cm· todos atingindo ràpidamcn
te os postos d:J maior responsabilida
de c de alta d;rcçfte. 

B::\Charclou-sc, nrt antiga .l:!;scola 
Central, a 21 ele maio de 1871, sendo 
logo nomc11clo ajudante das Obra::: 
Hidráulicas elo Rio dê! Jancü·o. cer
tamente nessa pr;meira ocU!J~CúC• 
acenLuar~un-se-llle as prcferenéias 
pelos emprecndim::ontos especializa
elos. nos quais se .esmerou e foi lu
minar, tanto nos trabalhos varias do 
Abastecimento Dágua da antiga Côr
te e do Rio de Janeiro da primeira 
República, como nas obras portuá
rias desta cidade, e de vários outros 
ancoradouros nacionais, pois í"o! 
Francisco Bic::tlho, na verdade o or
g·anizador do Depar·tamento N~c1onal 
de Portos, Rios e Canais. Para êsse, 
ingressou em 19 de setembro de 1903, 
como Diretor Técnico dn. Comissao 
Fiscal e Administrat:vFL do Pbrto do 
Rio de Janeiro, no Govérno godr!~ 
gues Alves, sendo ministro da Viacao 
c Obl'as Públicas, o inesquecível bÍ'<1-
sileir:o Laura Severiano Muller; ines
quecrvel sobretudo para os engenhei
ros Ião Brasil, cujas atlvidades reum
mou e estimulou após o marasmo ter
rível. .. 

O Sr. Anclra;le Ramos - V. Ex." 
diz bem.. E' justa e digna refe
rência à lembranç:a ·de um grande 
brasileiro. __ 

O SR. HENRIQUE DE NOVAITS
l:.gTadeço o apa.rtz de V. Ex.a. 

(Lendo): 

CQUS·sr;i.iente da quase D"l rali
zação dos empreendimentos públicos, 
determinada pela politica i'inanceirs. 
do govêrno Campos S:.tl?s, sob a te
naz orientação do em~nente ministro 
Joaquim Murtinho. 

f:sse homem, frio c decidido, numa 
época lon::;inqus já de melo sêculo, 
nunca teve dúvidas sõbre os efeitos 
des::cstrosos da inflaçfw desabalada e 
::;ontinuacla, elos primeiros anos do 
regime republicano, e soube e põd~, 
:;milcar·-ll1e o remédio drástico, como 
provecto mécLco que era tanto dos 
msles de corpo como do organismo 
politico e económico. Sofremos, na 
verd::tdc, os efeitos de uma del'laçii.o 
impiedosa, ncompanllada da com-
r:,_.,_,~ .. .:.';-;0. ('1l·"l(.'n cr-~·~ rlr~,~ ---~nr:::rr:,~"'r- r>Onl 
'r,$'\n-~r!id;~ ~ ::JcÍmin:str.aÚvas 'é~rréla
t::Js, cujos resultados se refletiram, 
entr·cta.nto, no qundriênio segulnte, 
em o qt:al conheceu o Brasil período 
de prpgresso, num VCl'dadciro ressur
gi.:m'2nto. 

A denrcssão de 1898-1902 ncc,duou
sc, sob1:ctudo, na classe "los .;:t(;c·nbci-

---~-~- --···--- ______ ,. ___ . ---·-·-····---·-"'".- ---· ·- -------·-- ·-· ~----·-··-------·-·--·-··· 
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ros. c tinmos dcl::t um índice nmné
ri:::o bJst:cnL-e imprcs~;o11~cntc~ n''' tur
m:-~s ele ::tlunos c-ntüo said·JS eh E."cola 
Politécnic::t do Rio de Jan."i1·n, cl::ts 
qt:::tis uma d::ts menores [OI :t rle 1!105, 
à que tive ·a l10nra de pertPnr.er, cam
pos la apenas de nove eng·,nhei:·::mdos: 
honra para mim inesque<'!VC>l, na ver
drrde, porque datJuela tm'"'l8 fiz·er::tm 
parte non:1es que mais Garde brilha
ram no prGressorad'), na p1·ática pro
fissional, e nas finanças, como Arr:o
roso Costa, insigne matemático sacri
ficado em 1928 num tl·emer.do des.as. 
tre de aviaç:io; Adolfo Murtinl1o, hoje 
professor jubilado da mesmtt escola 
em que juntos estudamos, e Eugênio 
Gudin, um dos incontestadvs luzeiros 
de nossas finanças. 

Aos moços de então, já se· afigura
va Francisco Bicalho :::orno exemplo 
dos mais acatados. f:le formou, de 
fato, entre os técnicos e &dministra
dm·es de- reconhecida comp;:têncb e 
idoneidade, de que soube cercar-se 
Laura MüUer quando, por sábia ins
piração de Rodrigues Alves, assumin
do a pasta do govêrno de que mais 
dependia a minha clas.;;e, resolveu 
quase ressucit:i-la sob o lema "Fazer 
Engenharia", com o qual nos acenou. 

A Bicalho coube o setor portuário 
cuja obra principal seria o po·rto do 
Rio de Janeiro, com a penetração in
dispensavel até o centro rlt) uma gran
de parte da aglomeração, qual a re
gularização e o revestimento marginal 
do canal do Mangue e a tran,:;forma
ção em zona urbamiza :l"i importante 
da velha e pantanosa Praia Formosa. 

il:le foi a alma do empreendimfnto, 
concebendo-lhe o conjunto harmonio
so que engastou o novr) pôrto na ci
dade, prolongando-lhe a.~ extremida
des pelas a V'enidas do Mangue e Cen
tral. 

De como se desempenhou d-essa es
pimhosa tarefa, dá-nos demonstração 
a gratidão nacional que lhe consagrou 
a memória, na den.ominaç&o de im. 
ponente avenida-canal, ligando outras 
duas vias públicas característica.s da 
época de progresso em que foram re
modeladas e ~úbertas, e mui justamen
te dedicados aos deus notúveis esta
distas que s'e dignificaram elevando 
Francisco Bicalho a posiç~~ em que 
tanto se destacou e serviu " Nacão. 

D:IC]uela const-elação, em tôrno de 
Lauro Müllcr, a que ant~s :ne referi; 
faziam, parte no sctor Oficial, Paulo 
de FronLin o construtor d~• Av.cnid:t 
Rio Brnnco: Pereira Pit~so.s, o ine~u~
livel Prefeito do Rio de Jaucir); L1s-

s~nsc Cllnha, insig-ne: ferroviário: Cha
gas Dó1·i:l, consultor técnico elo Minis
tério e tantos outros qt'c seria lon
go enumerar. Da um c::::t.retnnw; devo 
1·azer mençã.o cs)xdal, pois apc:sar cl:: 
ser dos úJt.imos a ~o-1:pn.rtilha!' das 
atividades oiici:üs, fo1 dos mais qnc
::idos de Lam·o MUller que o inici::t:::a, 
na vlda pública, confiando-llle a di
fícil tarefa de organizu, no Rio Gran
de do Norte; o combate sistemátko 
contra os efeitos da secas: Sampaio· 
Correia. 

No Setor não oficial. ccupavam a 
linha de frente Teixeira Soares - e 
Carlos Sampaio, os gui<ts avisados e 
patriotas que encaminh3ram para o 
Brasil os capitaes estrc1-ngell'os, então 
indispe•nsáveis ao fom:mto de nossa 
incipiente economia. 

Pelo valor dos nomes citados podeis 
avaliar, Senhores Senadores, a altura 
a qt:e se elevou, então. Francisco :Si
calho, um dos que mats se deino:-ou 
na trinchell'a em que o col ~c:1ram, 
pois continu'ou respeita:io e qut:rido no 
govêrno de P...:fonso Pena, aposenta,ndo
se aos 64 anos de id>.tde, em 18 de 
janeiro de 1911. 

Na fas.e ,de resurgimentr.. de nossa 
engenharia, eram-nos q,po·ntados con
tinuamente . os generais que orienta
vam a grande batalh'l pelo progresso 
do Brasil, en.tão tra•rada, e os moços, 
recentemente safdos das e,scolas técni~ 
cas viam sempre cam religioso entu
siasmo, o:; homens que encarnavam 
suas esperanças de trabalho e de su~ 
cesso na vida orJ!!ssional. Desde 
1898 recomendava-me merr pai, como 
exempJo de atividade e cledicação à 
causa pública, o então jovem enge. 
.nheiro e já mesn·~. Paulo de Fron
tim, Di:retor da Centrnl õo Brasil, cujo 
movimento de trens suburbam.os supe
rintendia pessoalm..,nte 11as horas de 
maior movimento, ~;esticul::tndo e ctan
do ordens com vaz es~ridente, ele acen
tuado sotaque gaulE::>.. Qu::mt.:'ls vêzes 
me chamaram a ai;enção ).Y.tra a fi
gura esb€lta de Teiz.~:.ra Soa:·0s, o in
trépido vencedor da Serra do Mar, 
entre Paranaguá e CuriW:;a! C01!1heci
o, depois na sua lummosa velhice, 
clleia de experiência, de fê no des
tino do Brasil, e sempre ãe Jenetrante 
inteligência. em 1928, poucos ~mos an
tes do seu falecimento. 

E o venerando Pereira Passos, Pre
feito da maior cidade do Brasil, numa 
fase de int:::ns" restauração urba
nística, depois de sexng·enário. duas 
vêz,es diretol' de nossa maior vi:1-
férrea e construtor de inúmeras, di-

···-~--~··-------- ·--------~---···-------------------
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fic(·is t: ori;,;in2.i.s obras d::: eng-::nharia, 
como a E. F. Corcov::-,clo c a crema
lheira g;rlmpant.e da S·21-ra de Petxó
poli.~! 

Estucbntc de cngcnhal·ia, :-~dmireí-o 
muitns vêzes, a inspc-clonal· atcnt.a
m.ente. a obras várins que sua inte
Iigêncb e a tividadc, espall1aram pcln. 
nessa urbs, transformand'c-a da velha 
cid::td.: colonial na maravilhosa !l'.e
trépole mcdern::t. 

Guardei de Francisco Bicalllo a 1m
pressão de um grand<J técnico, alian
do à inteligência invulgar e à pro
funda ilustn:.ção, a intuição prática 
da solução dos problemas cl'e enge
nharla. 

Quando do novo abasteC·imento dáguit 
do Rio d·e Janeiro em 1907-1908, sob 

_ a chlrcção de Sampaio Corrê.'t, tive, 
por várias ocasiões, oportunidade de 
anreciar trabalhos executados ante
rforn:ente sob a orientação de Bi
calho. Dcs que mais me impr•essiona
ram assiná-lo agora um, que a sua 
grand•e modéstia só me permitiu sa
be:r lhe p·ertencer pela tradição e o 
depoimento de várias pessoas que do 
fato tiveram pormenoriz::tdo conheci
mento. 

Refiro-me aos reparos do compar-
timento superior do reservatório Pedro 
II, hoje o V•etusto Pedregulho, qua 
ainda é o mestre distri.buídor dágua 
a cidade, tão bem o localizara o Ma
Tecbal Jardim. 

.:.O· ·se entregar ao serviço essa no
tável obra darte. verificou-se em maio 
'de 1880. há 137 anos passados, um 
grave acidente explicável pela técni
ca então corrente em estruturas de 
tal n.atur~za. Era a idade das alve
n:u"ir.s, cujo maior inimigo. como ele
mento naturaL sempre foi a água. 

Uma parede de "opus incertum" de 
3,5 m de altura útil sob a ação lf
quid.a, seria coisa de temerosa respon
sabilidade, mormente quando assenta
da em t~rreno que não a rocha gra
nítica, ou de equivalente resistên-cia; 
o do Pedregulho era a piçarra dura, 
ora apar·ente nas escavaçõ-es que vão 
solapando pauln.tinamente a ve-Il1a co
lina. Paredes do mesmo tipo, noutros 
reservatórios como o de Santos Rodri
gues. com-portaram-se admiràvdm-en
te. por dez·enas r:Ve Rnos, porqu·e Ee 
fund:uam em condições mais favo
ráveis. 

Aquelas. c-ederam, embora lig·eira
mente, o bastante porém. para des· 
P·ertnr as dúvidas ouanto à esta.bili
d:::d·C de uma ohra de tamanha mn[r
nHude. n::t época em qu-e foi C011S
trufda. 1 

E ciaí, como demonstraçiic do modo 
porqnc ~e enc:~.rava a r-ezpcm:ablll-. 
tl:J.de técnica relativa às coisas ofi
cbis, resultou a excner:::eüo de dois 
ciistintcs cnzenhciros, ent~to 8<::lt::tdos 
lmninar-:s ele ncssn clasue: o já con
sa~nclo 1\Im-.:chal J·crônimo Rcdri-· 
gucs de l•.1o1·ais Jardim, autor do pro
jeto, e o Prol"essor Borja Castw que, 
julg:tndo haver d'ingn')stic.::tdo cs mo
tivos do insucesso, fracassou, entre
t.:tnto, na carefa de remediá-lo da 
qual fôra incumbido. 

Da gravidade atribuída ao caso dá 
prova a gTande comissi!o nomeada. 
para "estudar especialmente as cau
sas da acid<mte". composta, além de 
Borjn Castro, de Milner Robarts, en
g.enheiro americano de f.:tma mun
di~l. entã.o a serviço do Império cm 
estudes de portos c navegação inte
rior, inclusive do Rio Sfw Fr:1.ncis.co; 
Jules Revy, o cpJ.ebre técnico francês 
que entre nós ensaiou o emprêGo das 
açuclagens contra as S.êcas. iniciando 
a construção do açude Qui:-:a~Lá; c o 
já lendário André Rebouças. 

A 14 doe ng-õsto de lô81, diante do 
fra,casso d·e Borja Castro, foi desig
nado Francisco Bicalho para o subs
tituir. Não cab·e aqui descreve·r a so
lução original, de abobadilhas verti
cais em tijolo, apoiadas internamen
te às paredes de recinto, por êle em
·Pregad::t pela primeira vez. e cuja ex
celência se confirmou ao ser entre
gue a obra ao serviço, definitivamen
te, em 2 de marco de 1882, desd;e 
quando não mais ·dêle foi afastada 
para repamção. 

B!calho foL neste caso, um verda
deiro precursor, pois a abõbaàa entrou 
postcricrment>C na prátic-a con·ento 
das obras hid1·:iu.licas, estenckmdo-se 
hoje o seu uso até às gra11d·es barra
gens, mormente após l1.aver o concre
to armado se tornado o material pre
ferido nas maiores estruturas mo
dernas. 
·Ainda a Bica lho devem-se os tra

balhos provisórios da ·adução do Rio 
São Pedro para solver, numa grave 
e·me;-g:ên.cia, a f::llta d81gua .a.o Rio; 
l'ealizou-as êle em prazo exíguo, nas 
encostas ingTemes d?. Serra do Tin
guá, tmns)JCndo as :':guas daquela ma
naàciro para a b:wi:1 do R.io Douro 
n fim cl~ reforçar as contribuições 
dêssc, j:i captadas. Isto se pnssou no 
a.n.o da República 1889, poucos meses 
nntes ele sua proclnmaçfio. 

Bic:::lho fez entre nós cscob em 
Obras de Urbanismo, então incipicn
tc2, c de s:meamento, partiMuio inte-
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1!,· ,·1:: ,. e persistente cb Esc oh F'l·::m
<.:('S~l.. ele E.clgrand. 

Const:·usor ele Belo Horizonte, ai 
~plicou D sbt.cmél unil~t!'io, elo Toutt
~•-l':C.:~Y;ouc, na r0cl~: inieial de esgotos 
ci:l reccntr.: capital 111ineira, prim-eil·a 
mél!Ji:·:sL~tç·0o moderna ci::tqucl::t nova 
ciGnci,, de const,·:.iç::io das cidades, de 
{!Ue foi pioneiro Aarüo Reis, e p.or 
éle b:·ilh:-:JÜ2l!lente posta em prática. 
Era pcL~co 1ne:1os à'e trê.s anos, fez 
.apm·eccr eo sertão ::~clusto uma capital 
em cond.ir;ões de para ela se poder 
t.rl\nsf.erir o govêrno montanhez, rea
lizando um::t pro2sa da qual desanima
l'::t o próprio autor do projeto. 

Estendeu sua atividade a outra im
pcl'tantc cidade mineira - Jtüz de 
},e1·a, a princesa do Paraibuna - aí 
c3tabelecendo sist-ema de águas esgôtos 
cujos n1arcos irr.1perecíveis são as ga
lerias ele ás·uas pluvi:lis e o pequeno 
l·es2rva tól'ici que lhe g'uarda o nome. 

I~Ti.alm-~·nt-e, no campo ferroviário 
distingue-se Bicalho, estudando, pro
je·tando, construindo e administrando 
!:stra das di:' ter r-o. Dois ele seus tra
b:ühos P..êste s.etor mél'ecem especial 
m·~l!ÇÜD: a ferrovia pua o Sul do Pais 
da qu~J resultou, posteriorment.e, a 
São Pa.u1o-:?do Gl·::tnclc; e a lig2-çS.o ele 
Joazeiro ao litol'al piauie1ue, passan
do por 'I'3rezina, apenas em parte ho
je construída. 

P.1ra r:ão cansar o Senado com 
mais pormenoriz?..da citn.r;5.o da !1tua
çfto em minha classe do grande cida
d5.o cu,io c2ntonário de nas-cimento ora 
se comemora. junt:rei a esta minha 
m·ar,i\o. UJn'1. neta detalhada ·de sua 
viti::t ex.:mpl::\r e tão profícua para .o 
Brc,sil. ~:rüo 1ne posso ílu~tnr, entre
ts:Jto, ao dev::r d-e por em relêvo dois 
:f~. tos quz d.2monsh·am a capacida-de 
t0:::nic.a e a mentalidade profundamen
te humana do benemé:·ito BrasilBiro. 

B!c:tlho encerrou urna fase car::~cte
rística do nosso ab::tstecimento dágua, 
a qtnl eu d·enominei "do ferro fun
dido,.,. Após veio a era elo "concreto 
armado". êa qual foi artifi.ce máximo 
o in ~i:;n e Sampaio Correia. Quando 
Bicalho culminou na profissão, a pi·á
tica do concreto armado se in~c\~va no 
Brasil, grr,ças a inteligência e :1 cul
Ü'.rn técnica do engenheiro Luiz Be
tim PJ ss Leme, :·cccm-diplom:tdo pela 
Eccola- d:: Pontes e Calçadas·. de P~rí.;;, 
e D:rNor das Ob!·as Novas elo i'l.b::ts~.i~
cimento dtgu::t de São Paul.o. 

Entre as ob:::as primeiras executadas 
no R.io. ou cm suas proximidades com 
o novo m::ttcrisl. s'e podiam ver as pon
tes cm arco da U1~ca ainda em 

lEO ci~pois ele ·10 a nos de relevantes 
.scrvic.os n:ts comnuicsçõ~:s dos recen
tes bairros da Urc::t e S~w Joii.o _:_ e 
as de i::;n::tl t;;Jo, elas linhas acluto:·Js. 
Eonv-2 ele parcc ele alguns ilustres pro
fiss:onais, restrições qL1a:1to a ..::,;c.a
bllidrLt1e dessas cstrutur:::s cm.; eram 
uma legitima novidade pna · êlcs, e o 
jovem constnltor de então, - o en
genheir.o Eugênio Guclin Pilho - foi 
ouvir Bicalho sô.bl·e o assunto_. I!:sse, 
.após examinar os de.':er:hos e os cál
culos e lhes verificar a corrq;ão, vi
sitou as ob:-as e prestigiou-as com a 
sua aprovação. 

Ble, de f::t to, ràpids.ment.e se intei
rara dos segredos e quase misté1:ios do 
novo c formidáv-el el~m::nto de pro
gresso construtivo que ràpidamente 
triunfou e tem sido um fitar de su
c::sso d:J.s gerações de engenheiros, su-

~·-c-essoras ele Bicalho, as quais só cem 
o seu emprêgo conseguiram desbanc::n· 
os ~:ntigos mestres de bbras, no ;<,mplo 
setor da construção civil, d.e moau tal 
"a ser entre nós a técnica elo ::oncreto 
armàdo uma das mais avançitdas do 
mundo. 

O Sr. A.ndrac'!e R.a71Ws - A c1u em 
tc:.nto C.everncs, 8Sl"Je-ci:t.ln1~1"!t.~ na.:·:t o 
progrê·sso das grandss obras hidráu~i ... 
cas, como as barragens par:1. c<:.")t:::.çao 
das nessas fôrças hidriulicas. 
. O SR. HENRIQUE DE Nm.T AIS 

(Ler-do) - De outra 'feita, numa re~ 
união familiar a que compar·ecera,,.t:m 
dos emp:·eiteiros das obras do canal do 
Mangue, então fiscalizadas ])ela Cq
missão Técnica do Pôrto, da qual Bl
calho· era o Diret~r, interp::lou êsse a 
aquêb, inopinadamente. sôb1·e o an
dam-ento ctos ~.:rvieos a ceu cargo, e 
minndeando, pergui1tou-lhe se estava 
auferindo lucro razoável do negócio. 
Res;;ondido afirm::ttivamente, disse
lhe· bonclosr,msr:te o venerando enge
nheiro: "Pois vou dar-lhe mais algu
mas obras pois {Josto dos empreiteiros 
que ganham c!.inheiro, por garantirem, 
assim. a execução e a per] eiçüo dos 
serviços". 

Eevela isto uma mentalidade s::o.dia, 
a um temno lmm:;ma e sábi::t, mór~ 
m .. :nt.e nun'ia época em que cnt::mdiam 
muitos sE2' o melhor fiscal de ol:ras 
públicas e o mais honesto, aqui!le 
que ... quebr::wa as cmprcitl'cirGs ! 

Eis .o hCJ11ern clnir;.cnte. Srs. Sena
dores, cujo feitio e de cujos feitos pro
curei dar um bo-squejo neste •.11eu apa
gado di;ocurw,/ sem dúvida tanto infe
l:ior p,cs s·2US elcv<:tdos méritos como i'l. 
nrGfunda admiração e respeito qu~ lhO 
êom:agrei ~m vida. ·quando Jniciei 3. 

I 
r 
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n1lnb::.. ca!·.::-eir.;.~ ).il'cfL:s!on::l, c tn::t!s 
tndé~. qu~~r!do .iá mnduro. pode m.c
ll1or :;.quilnt<n·-Jhe o v:Jlo·t e a g-:-andc 
ü:Jln0ncLl. po1· êJ.~ c;:crcicta nos nH~ios 
k::::Jicos do Br:'.sil. 

l::ical11o ici unn 2·1ória c um ex.:m
plu cli~~nliit.:a11tc- p~tra a Engc:nharia 
_r..;~1·:;jon:1-l ! !-I~rnsll~:~;cSI.ndo-o no dta de 
l.:cje c a!'.:sc;;2rnJ Do-se fts coinen1crações 
.C.o D!'ilntiro C.2Ilt2!lário d.: seu n'-;,sci-

. 11~2nto, cun1p:-e o Scnndv u1n jever de 
:)::ttriotJsmo. apontanôa-o como n1estl'C' 
ê g-uia às gtraç.õ~.s, nue s2 T·2110\'an1, de 
cng~nh~irl}S e aclministrc~C:.orr:s de pú
tlicc·~ c:-n1 prec n din1cn tcs. (Jrluito beJn,~ 
muito /)em. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - ContillUfl 
n, 11crec do expeõiente. 

'I'.om a p::ll:1vr2. c S2n:1do~· H.:nnil
~cm Nogusira. segundo orador msaito. 

O SH. HP..MILTON NOGUEIRA 
(') - Sr. President~, d.bado último, 
dezenove do corrente, j_J·s quar.~nta := 
doJ.s 211cs C:e ic:ade. fn.le-ceu u1n dos 
m~is llu.;;tres rnembros d~ Comnanhia 
de Jesus - o Padre Eduardo ·Mag·a
lll:les Lustcsa. 

A mort·e dêsse saCGTdote, eminente· 
oc:t tc~lo~ i:!·.s ti~ulcs, não afeta a.p2-
iLiS a sua comp2.nh~a. a sun. Co:16·1·2-
3·1çD.o relig;ios!l. ele glcricsas tradições 
1~0· BrasH; af·2t~l, Ce moC~o p9.rti~ul2~, 
a Igrc.ia Católica Brasile:ra e, em g;c_ 
r::-.1. a f\T2.ção, qu2 se vê pz·iv::td.::.. de urr .. 
cl.o . .s mais no.tiv·eis educadores, à fren
l-2 C:e grande n1ovimento d.; renasci
m2nto social na· Brasil. 

O S;·. Ferreirà de Souza- - Muito 
bcn1. 

O SR. HP ... MILTON NOGUEI:::ZA 
:::Jr:scc-ndent:; de tradicional famíli:J. 
~~1:n·sjTo.., n3.sceu EC.uardo Lustcsa n;2:S
i:.:t c'àad<!, cm 1S05. Fêz o curso dz 
lmmanidades .no Colégio Ancl1ieta. de 
l~Tcva Fribur2;o. Aos trez.~ anos, ins
c;·ev-su-s:; no e:·::tme vestibular da <i.l1-
ti7:8. Esc-ola de Ci§nci3S Jurídicas e 
Sc~i.:tl.s do Rjo de: Jal1Siro. Nessa ida
ele. não petnlitla o regu!ame:ntc d<: 
c•:1Eio a e-ntrada pa:a a Es-co~1 Supe .. 
rio·:·. a nüo ser que as prc·vas foss-2n1 
b!'ilha!lt2s. 

:C o. menino Erlu:ndà Lustos::t reve
lou-se de tal forma distinto que pou
rlo ingrczsar "0 curso suporim· aos 
trc?:e :mos d-8 idade. Motivo de do en
c'~ fêz com one se trrmsport~sse para 
I>, . Hori?.ont~ e n.i concluísse, em 
HJ~3, aos dezoito ::mos,. o Curso Jurí
c:.',~o. 

Ern termin-1ndo ê.sse curso, no ano 
ccc:uintc, foi atraído nov:nncnte pelos 

----
("J - Nf:.o foi revi~:to pelo orador. 

sel1S ld;~~:~.is de crira.nça c ac1c12sccntc 
e voltou-se para. ~'-' c;n-:rcir:t reli~,·!os:1., 
knrlo· feito o novichto no Colé;~io 
l!.EC:hic: J, ezn -:-re:~.·n., l.,r?.btu·g·o. Ai, tlc
J?0!8 c;c doi~ .1n?s· cnrscu Fil~soi!~ 
o1n·~-:.ntc rnrus t!·~s :-tnos. sob tt dll't\rtO 
ct~ssc s:~cc;~:dote notável que foi José 
1JL~:anel 1\1~'!-C:l!l'·el:r:-L, sõbrc o qu8.l Edt~
ardo Lusto.s:< esc:rcvcu biog:·afb 
ah1C~ hlf':i·it:l .. 

l.cclcnvu vários cursos cm Fribur
go, ciências .e ll:trss no Colé(!,~o ele 
S::u1to E~tanis1au 0 no c·cJégio Santo 
In~5.,cio~ En1 1034. foi para Buenos Ai
res, onde fez dois :mcs de Teologia e 
ordC!lOU-~e em 1938. Na capitnl po:
ter>.ba cohborou em div.crs::cs rcYistas. 

Em 1937, vai n Mont~viden ccmplc
tr!l· o curso de Tcolop;ifl e finalm::ntc, 
V2l'Ce " tc"n"; .. " "p'·ovn r. 'i o d" CoJn-~, i-~ .. -1n ... :;,.;,..:~·.,. "'"'-- .....,.:'-w .. ~ . 
P:l .. :1.::1 _ '"'~s ,,s. 

Volt :1 nc Brasil c cc·n1t:']a su~ .. ~1..tivi-· 
chcle oultm·al, C:e p:ofessc-r, no pr($. 
]::·io Colégio Anchieta onde leciona
v.a na c ade~:·:-; 1)c f:t) 2a. J1 .. '1 Escola de 
P.o!T.D:~ ·~~v dos Padres da. Co1nPanhia · 
de J.t:S~JS. 

J:' _)Q}$, ~· 0 I!.iü L~t: Janeil'O, para 0 
Co1~·~:io Snnto Inicio. Com :::. organi
zação das F:::.cnldB.des Católicas, é 
inci!":J.do, por tocos os títulos. p:::ra 
Diroto1· da Faculdac~e Católica de 
:Circito. 

Puden10S ~:~stClY;.:..:.:r:.Ilar' sl~ Pr·e~i
dent::o ação do ilustre sacerdote 
nezsc setor. Foi um grande Dh·.etor, 
m11 bcmem que se impoz pelo .c:cu es
pirita de jt!stiç:::. ... 

") Sr. Ferreira àe Sou:::~~ - lV[ultâ 
bem. 

O SR. HAMILTON NG·GUEIRA 
- . :. pelo seu espi:Lito de 1Jmpri· 
m8nto elo dever, pdo seu valor. pelo 
seu alto critério e pel::t sua no~ão de 
respor,_s:-. t]illd~d c. 

Sr. Pl·esicl<=nte, se a form::~cão ca
tólica deu .... ,:l C011Sí.~lr:ar.ão ao CUl'SO 
jurídico de Elluarào Lustosa, por ol:
tro lado, ;J seP. ''l·so .im·iclico veio, de 
a!;;~u1; rnodo, t?rl~11t:1~· a sua n<:ão nn. 
SOr:'.l2a~c1.e br::ts:1·:rr.a. 

E1n tôc1(ls as suas co:nferências, au
l:Js e mono!'T::tii:>~. t.?.is como ",Justi
t:~ Soc.ial.iS"! "C·oc.~·e1· '>.;·;sn101

'. aA 
Soberania do Direito de 1\brig·o". u ... ~ 
Oriznt:-,ç::i.o Soci:1l". roccntc:·K:Útc pu
b1ir:"l.c:8. c ,.· .. ~t!·os t1'!"! ~::. Ih0:- ;::.::; ainC:8. 
c::<:~ no prélo, dcmonstr,l eomo ê.sse 
curso .imic1ico oricDtou a mcntalida
d-:: do cl:::;no sacerdote pnra o campo 
ôrr n.cfí.c soci.Jl. · 

Quimto n mim. Sr. Presidente, 
d, ·:c no P:-td: Lustoso., de nrn moela 
c:-:tr;~o t•,:;;i:íl"io, o apazigue~m.cn:to de 

-----------------·-----··-·--··------·-· 
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c~'-tos cc;nf1[i·o~: ocorridos n::·st:c C::tp:
L;!, no ~no ):1:::~;~:-c~o, clc·~Joi.s d~; n1inhn 
~1tuct('w 11:1 AsscmlJlGb, J:;l~<cion~-:.1 
COl!Stii:uintc. C..:c:-t:1 i m p r e n s a 
cl o B 1· a s i 1 e o n .c: i: i i, • t i c! ~. r! e 
n }r.:~:n:1.c.; jorn::tlist~:s sO"it ] .. :~:ant Clcn1?~ 
c1·:'tlicos. m::s rutciol1:íri[ls. c_uj:~ at1-
,,;.-·:"' r\ro s•:\ .:. c.::~.· .. i'U1anclo nesse 111S-
~;l\';t8~ 'J)l·cc{i;·on incon.:,p::~ilJiliz::n-~me 
com os cêltólicos do :_::Jo c.e JnJ1en·o. 

En1 d2tc~.-l:: ... ~c1o 1non>.x·:·o; o P~-...cll'e 
Lustos::;, com ~.Qucb delicadeza que o 
cal::tctcriz:lva, _prccuroU-11?-8 e,... nu:n 
cJcb·~tc t1'~l"'r·a con1,)rcenc:.eu toda a 
:.l · ·~t1r.:t ... ~;~;; ha\.-:rt \L1 apreciação ele 
11'!8US utos :· E. S2ll1 cn:. eu r·Cti~·asse 
con1o :nüo retirei na 1\!::sen1blc1::t ·::-~1-~ 
cional Consi:itu:ntc, nem no ~enado 
- nenhuma palr.vra em rdaçao aos 
p:oblemas a respeito dos quais fui 
acus:têo, êlc co: !Jreendeu qu~ eu :les
t::lva com a razão. PoC:.endo dlsc.orc,ar, 
com essa liberd'lc~e que a IgrcJ:;, ca
tólica ~aculta a todos os seus fllhos, 
co",.·"'eond~u otln minhas palavras 
til~l;';;n" si(lO d·et~u·padas e; ~espont:?:,
ncmn-ente, procm·ou, pe~a açao pes
soP .. l, (esraze!· 0sse:; .qUIVOC?s·. 

Sr. Presid·ente, como braslleuq e re
presentante· desta cidade, eu nao po
deria esc~ar-me de traz·er meu de
poimento sôbre essa fig;ura sere!Ja e 
inconfundível, que de1xa lummoso 
traco da sua passagem pela terra 
o padre Edmudo de Magalhães Lus
tcsa. 

o Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
d~ licença para um aparte? 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Pois não. _ 
' o Sr. Ferreira de Souza - O depoi
mento de V. Ex.", sôbre o padre ~a
galhães Lustosa, é o de todos aqueles 
qu-e o conhec·eram. 

O SR. HAMILTON ~TOGUEIRA 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem; muito bem.) 

E' lido e aprovado o seguint;e 

REQUERIMENTO 

N. o 81, de 1947 

Nos têrmos do art. 94, letra b, do 
Ren-imento Interno, requeiro dispensa 
da; funções de Mcm,bro da Comissão 
Esnccial de Inquérito para a Indús
trú Tê::til. 

S:1la das Sessõ?s, 21 de julho de 
1947. - Andrade 1Wmos. 

E' liclo e enviado :\ Comissão de 
Constituição t: Justiça o s·cguinte 

llEQUEf:IMENTO 

N.O SiJ, de l~H7 
RcX!lllTemc" a inserção na at~l. dr-s 

no~so:; trabalho~ ele un, voto cli: con
gr:üubr;líes cem o povo e o [;'OVêrno 
do :c;~ ta elo C c Gviú~, pela pronmlgat;:lo, 
ontem, d-e sua Constituição. 

Sala d~s Sessões, 21 de julho de 
1947. - Dario Carcloso. -Ivo cl' Aqui
no. -Is-mar de Góes. - Arthur San
tos. - Flavio Guima)'(íes. - Filinto 
lllüller. - Góes Monieiro. -Ferreira 
ele Souza. 

O SR. PRESIDENTE - 'l'em ~ p~1-
Ja vra o Sr. Senador Plínio Pompeu, 
terc-eiro 01·actor inscrito. 

O SR. PLíNIO POMPEU (Lê o se
guinte discurso) - Sr. Presidente, :-:ü 
iniciar estas ln·eves consideraçõ-es sô
bre trêchcs do último dJSCluso )}l'O
nunchdo nela ilustre Sena-clor Getúlio 
Vargas, pênD.ita-me o ··sen:?.do e m1.1i 
especialme·nte o eminente Senador 
Sals;ado Pilho, que r.::·pita as palavr:cs 
de S. Ex." há noucos dias pl·onltnci::t
da.s nesta Casa: - "Estamos V·iV€ll<io 
numa terra de desme-moriados". 

Pelo muito respeito que me mere
ça a opinifto de S. Ex.", me permiti
ria a liberdade de propôr uma pequr;
na modificaçilo naquêl.: conceito, pon
do-o mais em harmonia com os fatos 
históricos, e o enunciaria desta for
ma: - "O povo brasileiro é um povo 
que esquece e perdoa fàcilmente os 
agraves que o fizeram sofrer". 

Esque-ce - não por falta de memó
ria - ma.s por gralHleza d'alma. 

Desmemoriadcs, Sr. Presidente, srco 
os que s:J.bem "por expe1·iência própr:n 
que em têrno dos Pr·:::sklentes se Io;·
mam cortinas de fum:?.ça e n:~o 
proct!Tam dissipá-las, ·- por prefe!'l
rem os ambientes risonhos e felizes". 

Os erros que comeLeram ou julgam 
ter cometido - desapertam p~ra. ter
ceiros até quando venha alguem pro
var que foi um acêrto. Dêsse momeJ;
to em dia.nte - reivin·dicam tudo p:u::t 
si e falam sàmente na primeira pes
soa: - "Eu fiz: eu ma.ndéi; eu des
fiz", - esquecendo-se das ci:rcunstún
cias do momento. da mcntalidad~ CE\
da pela época, e até do tra.balho i_n
sano de ~1guns l'tuxiliares, muitos d~c
ses humildês e sacrificados que nunc:o. 
aparecem cm documentes público'?. 

DesmEmoriados s:lo cs que atc:::::n 
o incêndio e, quando o mesmo se al:J:.
tra., fogem l1àbilmcntc das chamr..s c, 
sem prectll'ar apag:'--l:?.s, apontam:. ri
sonhos e satisfeitos, a responsablltdJ.
dc dos bombeiros. 

·--------,.------·--~,_-.----,,~o![ 
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De.snKmorisdos s5.o os que: nc,gav:m1 
3 llbEnlade ela nnprc·nsn, da pi:lavra 
c; fDr:hav~m o Fn:·Jum~nio e quando 
:• !JC<Hú'Js a o gov&n1o, sr,lt:~m a tênue 
ram:;dr: construída pelo .ssn:hnenta
li:-:HlO dc.s rcspon::{t.vcis p-?lo l'Cto:·!'"!o ao 
::c-~;in:e lc·g·J.l e br~ .... d~ln1 ['~f!Ui c crn tô
éla p:u·tr. - que n::io temos gcw&rno 
niio temos libcrdrtde e que marcllamus 
p:~1·8~ a bancalTota. 

D·~.SnH:moriad.o.s ~[to os oue -- V·Sl1-
c:ücrês de tl!ll:l rr:·volt;cfw ·contra um 
g·oyêmo c-lGüo CR s.s~.rn cJlreitos políticcs 
de seus r.dversiirics, com receio cl.o re
~ulta-do das umas e depois de il1stn
Jac1os no poder - refazem a nova 
Co:Js~ituiçiío · que jursntm respeitar, 
inutilizam igualmcnt:: outra talhada 
ft seu feitio, pa·ra fic::.rem t:tc:·namente 
num am'biE-ntc - "risonho e feliz", -
pretendem novo.mente de seus adversá
~·ios que nada digam sôbre aque
iD. fcloi!ia, ~t5. criarem. nas clo.s~:Ps 

. tr:<balhadoras o momento apropriado 
às Pl'egnçõcs dernr.gógico.s. _ 

De.smzmoria1cs, enfim, .são os que -
ct:;·tos Dll e!'r2·0.0s - "pr.stêndcJ·2:ln en
t.r·::;gm· o 11osso ferro c o Vale do Rio 
Dôce a grupos de cst!"~I:·ss-i!·os". 

Não ocupo esta. tribtma, Sr. Pre
~idente, para responder o discurso do 
Sr. Senador Getúlio V:ugas, nem para 
faz::-r a defesa elo Sr. Presidente da 
República - pois desta tarefa já se 
desincumbiram brilhantemente os 
ilustres Senadores Victorino Freire c 
Ivo d'Aquino, e eu só tenho a procura
çfi.o de um povo democrata, - O· oue 
já me basta - para defender o regi
me imposto pela dignidade humana, 
12- para provar que de outubro de 1%5 
p:~ra cá ava·n-çamos inccm~nsuràvel
m~n te no c9nceito dos povos civilizados, 
"~Jam qualS forem os enos do atual 
Govêrno. 

Que::o, nêste momento, a.n·enas es
c~arccer um s.part-<" que dei durante o 
<'.!scm·so do Se11ador Getúlio Vargas, 
s9bre a. revisão do contra.to que o go
verno em 1935 pret.endeu fa.zer com 
a Itabira Iron. 

S·e os ilustres Senadores que me 
])l'eceder.am na resu0sta ao eminente 
Scn::,dor pelo Rio Grande do Sul, ti
I'Cssom esclarecido os pontos que me 
Jlroponho a tratar, certamente não 
estaria eu, neste momento, roubando 
u;n tempo t:io útil aos estudos dos 
;1cssos problemas, para fazer o histó
nco ele um fato passado 11á bem pou
co tempo. 

l'.ceibria ent:lo, de bom g·rado, o 
Jit.il conselho do eminente Senador 
r::túcho. infelizmente não adotado por 
~·~a d' d d ~,. ~,x. - CJXa!l O O ]1f\SS(l. O, para 
clcdtcarmos às causas nacion:l.is, que 

j{j.ln:l)s cstivcrrun tão n1crocc:dor .. ,_s do 
1w~so pa triot is mo. 

Antes ele tudo, Sr. Prcsídcn te. devo 
~lcclamr ou~. 1~üo tenho motivos pac.>, 
lllC!'C!J:'.l' o l!lcstre S::n:::dor e;aúcho cl:;, 
rcprc~cr?.t::ntc de "tn;sts" intcrn::wio
n::.ls, flU[',ndo rn:.tnclov à crunura dos 
.Deputados, cm 17 de maio ele 1935, a 
~,,o·-,onn·o'•1 c:o~ ~ n'· t d ~~ .... -... T~:·~ .. o~-........ ~ .. " .. ~ ~!nu a o contr:.::.t.G 
c:a .~t[llJJ?.'a .J.l'OD Ore Co. Ltd. feito ::m
ttl·ro"·mente pelo Pr.;sldente Epitt:cio 
Pcsso:t C'm m?,in ele 1920 

A rcvisê:o p·ctenclicb ·I~do Gove'i'l'CI .. c ror: 1 ...... :m ~.;""' Gmpo,;:;ou o Congresso c a 
llnp:cnsr.. lJra:::ilcira., pela. importânci? .. 
de wo. rryar>:no problema que seria dcs
nece.s~ul'Io fazer u1n hlst(p·ico se ,~."i o 
fós.scm os casos de a:mJé.sia.tão comÍ.Í~·· 
nr: nossa época. < ' 

~Fiz parte da Comissão de Obrr..s Pú
b~Icas e Transporte dR Câmara ele en- · 
!'.ao e me manifestei, em voto sen•1ra
do, cont~·r.. a aprovação daquele· con
tnt~o, J'ú~o porque julgasse que s.l- . 
gycm qUisesse entregar o nosso miné
no e o Vale do Rio Doce a "trust;;" 
intcrn::cion::.is, mas Lflo sômcnte Dr,r 
juJg·ar C.tUC denria St:l' dr. União a Es
t.racla ele PelTo Vitória a Minas aue 
d:i ace;::so ao pJani!lto central lanêa
da. que é p2lo imico vale ou e' do Pa
raná a Ballia é cnPilZ de -permitir a 
construção de, uma via férrea em boas 
condições técnicas, essencial para o 
transporte àe minérios de ferro c, cm 
cons·eqüência, para. a solução do pro
blema da siderurgia e da defesa na
ciom:.l. 

Foi nesse sentido que n.prcscntei 
meu voto em separado, ·tão generos!1.
monte citado pelo inesquecível Sam
paio Col·reül. em seu discurso sôbre a 
Itabirz. Iron, pronunciado naquela 
Casa em sessão de 7 de agosto de 
1937. 

Pretendo, Sr. Pr~si.clente. resumi~· 
em poucas palavras· a história da Ita
bira Iron. 

Em 11 de mnio de 1920, o S1·. Epi
tácio Pessoa, autorizado pela Lei n.0 

3.991, de 5 de janeiro do mesmo ano. 
baixou o seguinte decreto: 

"Artigo único. E' autorizado, 
na conformidade das cláusulas 
que com êste baixam, nssin:Jd:is 
pelo Ministro da Vi:lção e Obras 
PúbliC::!S, a celebração de contra
to com a Itabira Iron Ore Com
p:::ny Ltd. para, sem privilégio, 
cm~struir e explorar altos fornos. 
fornos de coque, fábrica de aço c 
trens de 1amlnsçito, bem como 
duns Jinl1as fcrréas que parUwlo, 
etc." 

--,-··-··~~- .. ·····-··----·-·--~--····· ·--~ ._,_. __ 
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Em 29 llc maio é!o mesmo üno foi 
~"';:;il~~'clo no Nünistério de Vbcáo l! 
(Jb,·ns PL:blic.cs o conLrato corn Ct II ct
!.Jim iron H:ln·e::;\:ni<tôa pdo Sr. Cc
c:ll ki. uríy. 

1J~i~:u Lll: lc·!· o :·cL~1·iclo conLr~lto, 
c1Ll~ é conl1::..:;ldo j_:Cl:J.. qu~·tsc totalld:ide 
c.'tUS Sen~lül'e;.; ;.:)Lu~l::~o.rc::;, por julgar 
c!:~~usLivn. sua l;::;i.Lura. 

PnrJ.. q_ue o 1ne:sn1o pt!c.les.se ser e~:c
cubC:o, neccss6-rio scl'ia qu.; fosse êle 
1'Cglst-ZLÜO pelo r.rrlUü!:lal de Oont:::.s que 
nê;ou a. swz-.. aiJl\J-... 'a~~i~ l't:Inet2ndo 8-0 
en~,··.o !\1.ilil:s L:::o d~ \/iaeCto c Obl'as 
Púb!:cJ.s, lcag·o ofieio diz·éncJo dc.s ra
i~52s em que ,,quéle Tribunal se cslri
bc.}·a po..rn n2ga::::-l:1e o registro argu
ni.cnt;:;.ndo que· a con:·~ssào, ora fe:ita~ 
in::idi~ sôbl'e is.;nc:lo ele direitos de iu
l.JO" c·<'-<o Lo e cic'! ~,q)edisllte e ol~tros im
l.:Dstc.s :lcderais e Q.Uc a 1nesr.na in1-
vo~·tavo .. GH1 l.'evisâc· C.o contrato as.si
ll~~c.-o c:.u.1 19lü enGre o govêrno e: a 
con11:·~d1l-~ia li.s'~ru•l::t cte l~~c:t·ro \/itó1·~n. 
a I·útnas. I:~o cont1·ato referido goz:;:.va. 
e:;;:,;;:t COli.1l~<lnhla ae [:r::àc.ntia ele juros 
~~t~ o o..r.:.o cie 1D~4 e crn 1GS9 a m·esn1a 
CC:it1.p~:::-1i:üa rcv0r~eria. para a União 
LC:l.:.~. 1·1::::~·l ::.n1:.·~ L: .. 1dc-rüzr:.l)ü.o. 

ú. l~~'J)il'::t Iron, a ii~1 de atingir o 
seu c:.:.jcti..vo ~dqui:du c&rca de sessen
t~t e cinco PV\' ce:'ltc elas açêes da 
col::p~.:ll:i.:::::t \ti~6::h~ ~:. !\,.~i!:~s, U.l.l1a vez 
QU::! c::sJ. coH:r~2.-ll..hi:.. tinl1~ p:·ivil&gio 
c;e zc~::-1~, o Qt~~= il:..:po;:;sibilitava a cons
'li.'t' .. çi-~o ele Sl..!:?.s linh!ls :i0rreas) Í!.1C~is
p\::J;~:lveis ao trunspo)~te de i:1inérios, 
d~.sde ou::: c .. s condi~~õcs téc::..1icas da. 
\:·,·t,~·~·i-~ ;, ':'.'-~)·-.~e: "l~O.D"I'l~·Jt;"U"' ,...,,':lo O V- ........ ,., ....... -... ... ._~._. ... .:~ . ç 11. ...... 1. .... .1. '-!'-·t; 

!l'l(;~ll-lo iõssc: feitc ct_;nl t2.I·i!as can
,Vl:Ui..:.:ntcs. 

I:J.:'J{);.;.sívcl seria a ccncorrê1.1cia en
t~·ç e, .. s dt!3.S en1lH.'ê.sas e os ãc.ficii::; da 
\iiLó:·w. a i:·.ün:::.s aG.l''·cnbl'iam fatal
lncnte, con1 fol'b8 ônt;.~; 1XtJ.~a. a. UnH1.o, 
ob·.:~;;:ad.J. CJi-"'.e c;;;tavo., a pagar a garan-
t:.a üe jtn:os. ... 

Daí ;..1 ra~-~:lo de ter o Tribunal de 
Cont:-~s n_(;[;étd.o o rcç;l:.:.tro ao Cd!J.trato 
i·c:..to po: Epiticio Pccsva que não 
o:.:.-.stat:t~ rn:.:~ndou p1·aeedê-lo so_b pro ... 
testo. 

Uma vez :Leito o l'egistro sob pro
tecto fci o !1'..2i'll'..J ~m l\:i21 submeti
do ::-, ~')l'O:I'8.Ç:-to elo f•0cl.er Legislativo 
c;·(~-~ cL~~tribt!ido h Ccrniss~1 .. 0 de Con
L~::i CLl C~nl~t!:et d0s DC:!)Uk1dos. te-:~'C V 
p:11·cccr ·r?.vo1.·6.vel c rui alJl'es·cntado 
um p1ojeto de lei aprovar;do o con • 
trato assinado pela Ita!Jira Iron e com 
a Companhia Estrada, de Ferro Vitó
ria a Minas. I!;sse pl'l.'Jcto foi, da me3 · 
ma forma, sulJmctido :\ apreciação ela 
Con1.i:~::.;:~o ele Ccnu~t·l~~.~i~:~.o c Justiç.a, 

cm J:cvclr!bro c1:: 10~2 rme opinou pc-
la .St~a a}H'OVCtÇÜO. • 

·rernün~1clo o nno, n:-to foi o rnesn1o 
[tJ:rO"'í/~~clo pelo plenário. 

l!:!11 1~:~4 a Cornissüo de Finan .. ~as 
c:~ Cflln~t.::.~::t. dos Dcput::~cios anrcsen
Lou um pro,i:::to apr.:,v::mc:o o -ato do 
'l'!'lbtmal etc Contas que negava re
::;istro ~o e:mtrato ::cHnado peio gc • 
vt:rno com a It:::bira Iron. 

t~lgcms deputados nprcsGntnr~m 
l':ncnclccs ?.utori?,anco o Poder E:~e· 
'..Jtivo a llr::,mover '~ rcsponsabilid:l

dc Civil e Criminal' dos responsáveis 
I>cla insc1·iç:'io, sob protesto, do rpp·is
tro no Tribunal de Conlas,. do con
tra to referido. 

Finz.lm-.;nte, crn 1928, o Congresso 
l\racion::1.l aprovou ~ ato do Sr. Bpi
tacio p . .:;.ssoa. n1anuanclo rcr;istrar o 
contrato de 29 de maio de 1920, em 
virtud:) C:e ter havido a renuncia de 
di!~citos e de v~nta2,·eD.~ feita pela Ita
bi:cn I2~o:n e Uon1})!ln~:lia EstraJa ele 
lilcrro \Ti tória f!. !\{inn-s. 

EEsa lei :foi saEeionnda pe-lo Pre
sidente ~l/8shingtoll L"..li.s Clll 12 ele 
nov"mbro de 1::;:,3. 

l~n1 nl~üo de 1S3D r! It~bÚ:a i:·on 
subn!eteu a aprovaç~o do r"·:IiiJ.ist8rio 
da \i'"i~-1..~iio e Obr::-L~:; PúiJ!ica3 JS es
tr~c:.os e .. pls.~1os dns !Lnh2,s férreas de 
qv.e tr::tta a. cli"i.."LSUla l.n. elo con
ti'::üo. e en1 j~:..n.:.llo do n."!esn"!o ano o 
pl::.!:Ü da U.sinn. 8-lde:~:úrr?:ica, QUG fo
l'ili"rl tcdos np=ov::t1os lJClo dec1·ei:o de 3 
c12 o..s··;jsto de 1930 ~ 

E1n 2:3 de outubro do n1esrno ano, 
ji quase vitoriosa, a revoil!:;ão, a HG.
biru. Irc::1, nlczando ::, cri::;c r[J. 1Ji.tdlal~ 
rcqt:~erel!. a prol"ro;;;~ç~~o do p~!?.-20 p~;:2 ... 
o inicio c!;;.s ob:;.:n.s, até que c:s con
dlcôes eccl'lôlnic~~_; c íina:1ceirus rrc:..!n
diáis p2;_·rnit:isscr.tl a· reaiiz~çfto de t:1o 
grande cn1;n·ccndilncnto. 

O I'!.Iinistro Jo;;é Am8rico indeferiu 
o reque:rilnento; e ante u. insGlúncia 
ela Ita ])fi· a Iron para a reeonsid·~ração 
r.. o dcsp~tcho, S. E., em csposiç:lo de 

· motlvos ao Chefe do Govêrno Provi
. sório, propôs a\ e::peci.içfro do Decre
to decl:~.ranclo a C8,ducidade do "On
tr:ito de 29 ele maio de 1920. O 
Decreto datado de 27 de maio de 
1931 est:'t assim redigido: 

Pica. dechr::tcta a c~tducidade do 
co:atr:>.to ele 20 ele maio de 1920, res
saivacln para a Habira Ii·on Company, 
J.,inüted, a faculdade de usar dl!ntro 
de tr:')s diar; ela data ela pt.:b1icação 
c16ste Decreto, cujos efeitos flcarn 
:m:.;pensos pelo mesmo pra.zo, .1:1 fa
eulclade que lhe con:Lcre a cl\:.us-..lla 
X ao parás-;l'afo único, do m'c-:J.cio
nado contr"to". 
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O Sr. .José luncrir:o - V. ..::~:,." c!~L 
llccn(;:t prtra Uln cscl:.u·ecinlC.i1 sa '! 

O SR. FLIHIO POC\IP:E:U - Pois 
nüo. 

O Sr. Jc:;·é .t~J!lcrl('8 - Depcis <.!~ 
11np:Jr, ctu!.·a.:..J te: El~! pl::1'ic~1o i·.;l !-r,r~~~; l~C 
oito 1Tl0.ses, :..,__ m1..ül.:;, eh~ GO 1:J.il c;_;:u
zeircs n1e::.s:.1i~:;. 

O Sf:.. P:W:C.'TIO ?01~~!?EU 
1sso l~12S1UO n1:t~s adiar:ltc. 'l 
aglliê!e r..côrdo com o contrato: 
potlin ser de m:tra fcrrna. 

TJi~jO 
~x.:~ 

Nem 

O p:.:rúgrafo ünico da cláuzt..ll? .. ·v a 
que se reJc::::c o D-ecreto 6 o s2gu:!ntc: 

•·se, dcco!Tic1os est-:;s p::.·:.'l·~os n~o 
tiveren1 slc!o cu.n11;ridrrs as obri
gações estu!JeleciC:2s na· _pi:e.3e:'"l te 
c}~•.l~sula,_ o G·ovêrno, desde log·o, 
a2C1D.rar;.~. ~ cnduciclr..de de::.t~ 
contrato, por n!eio de um Decre
ta, .indcpendenbe de intr:!!'P8l2.(J::io, 
Q1!~U(iUCl.' OEtl'i.l provid2!i.Ci:L OU 
iOl'l~al!c1~dc jl~dic~al ou ci:tra.-·ju
dlcio.l, s:llílO se ::. con1uanhia se 
:-5V.jcit:;l_!' a um~ n1u!ta.A d~ cin
c: Ü~!1ta contes c! c ré is Dor n10s 
d8 atrazo, at0 doze n1t"!St:s, fin
c:c.s os q·..:::-ds a ca[iLw.lüacle será 
irrevoga v·::lmcntc declara. da." 

1'.1. It!:d3~ra I;oon, dentro ctos três dias 
fn.cult::,dcs pc;1o ch:cret•J, requc:ccu ao 
Sr. !'.1in1stro dn. "'Jin.çio a guia para 
o 1·2col.himc:nto ela t::.ulta. 

Pci d~Ie:.·i.do o rcQl!C!.'iinc:nto, 1118-n
dando o l'v:fhüst-~·o . .To;-;é An"!cr~co l~uc o 
l"''•~r:•r-o ~V>."'I"]O'>l 1'~ 1' 0 o j'">""n'n~~.,":\ ..,.._o' c' 

... ~ .. ..,::'"} &.' . .J ---1. ·~.:.... .-~~ .... -., ~ ...... ~0 ... 4 • .:. .. ~.:-.:.~... ·~.a 

~~ul..:a, :f~)s·se contna.o r., cc1n2~.;:l:: dç, 
OlC.. ~;;r;~unt-:: no c1a tcr:.n.i.n:-tcfto lJ:lra 
o ü1ic~o c~~s obr:1.s. ...'\ Itab·i~·~ Iron 
]1ro~1t.i~·ico·t.1.-::.~e 8.- i:azc!' o depósito, sob 
Pf'GC~sco, o que foi feito na ~mpol·
tancla ac trez2r!tos e cill~Jüenta con
tos. 

Fcran1 ~inci.a- re:::olhida.s as t~ul~:as 
rela~ivas E!.Os nu'§ses de julho, ag·õsto 
c sc.t~m b::o. 

Al'ltcs d·e se vencer o prazo de doze 
mes~:s estipulado no parágrafc único 
da cláusula cinco, o Govêrno Provi
s?r~o !!-ameou uma c9missão sob a pre
srdencra do Sr. Jose Luiz Mendes Di
niz e tendo como relator G Sr. Alci
des Li11s. Em cinco de dezembro do 
mesmo ::mo foi n presentado pela co
missáo o seu rela.tó<·io com uma minu
ta de contrato. informando em ofício 
que com a ref<;rida minut.!l estava de 
acôrdo o Sr. Pm·cival Farqual' reprc
senJ.r,nte da Habira Iron. 

Posteriormente, em dezembro de 
1933, o Sr. Mendes Diniz encaminha 
ao Govêrno o pnrecer da Comis~r.o 
Na.cicnnl ele Siderurgia com a resprs-

ta. aos quesitos formulados r:: sujestões 
acompanhado dos votos contrários do 
Sr. Raul Rib2iro ela Silva •' do Capi
tão Tenc:nte A:wv-edo e C:.1stro. 
Fa~i:lm p:nt~: ela ref.ericla comissão, 

nlém de outrcs, os Srs. Euzébio P:.1 ulo 
cJ;e 0H\'-c-ü·a, ?rc:::iclente, Jc~to P~:~:~c!i{~ 
Calo!!jern, Ernesto Lo.pes da Fonseca 
Costa, Luiz B.::tim Paes Leme e Ed
mundo l\1a·cedo Soares e Silva. 

Essa mesma Comissão propôs a se
paraç:':o nítida entre os dois proble
mas - "e:mort.aci:'.o de minérios e es
tabelecim-:;ntõ d:Í indústria siderúrgi
ca .10 País. Tr.~mscreve o parecer do 
representante ele Minas Gerais con
substanciado no seguinte: 

"l.o - Umá vez escoimado o 
novo contrato de privilégios e mo
nopôlios, não é justo c:ue se lhe 
exija um ônus de um::t usina que: 

a) Pelas su::1s propor.;ões viria 
apressa1· o fechamento .de muitas 
já exist·entes cm Iv!in:J.s G-erais; 

b) P.:=las exigências do antigo 
contrato, olJrigaria moralmente os 
Govel·nos à compra · d.: uma par
te, peJo n!c:nos àe .sua iJ!'CdL~030, 
uma vez <}ue não seri:.>.. ju~to obl·i
gá-la à fabricação de dàermina
dos produtos s·em lhe assegurar 
mercado vant..'l.joso e t:erto; 

c) Por melhor aparelhada que 
fôsse, nunca poderia ~abricar to
dos os produtos sidel·úrg-icos de 
que carecemos, ttcndo-se em vist.a 
as nect:ssidades atu:üs; e futuras 

. e, principalmente, as que se re
lacion:u.a co:11 a d·ef-zsa nacional; 
............................ 

2.o - A e:::>ortacão do miné
rio de ferro esti en1 nut:1:::;o:nismo, 
em parte ~o menos, com o esta
belecim~nto da siderurgia no 
País; ............. · ........... . 

Enfim conclui a Comissão que: 
"1.0 - De uma maneira geral 

os contratos sôbrc a e:mork'1cão de 
minérios de ferro devêm sêr en
quadl'ados dentro das normas por 
ela organizadas; 

2.0 - e, particularmente, que 
não deve exigir dos exportadores 
de minério, obl'igató:·i::.mente. a 
inst...1.l['tçf:.o d-e usinns siderúrg-i-c.ss, 
ma:-, se· dcv-el;J dar üqueles ou e as. 
estnhel~çan1, v:.lnt[q?;·2ns na. êxpor
t nç:lo de minérios que os encora
gem a arcn r com as ::trficuldades 
de indústria que tragam real be
nefício. a.o País." 

. f:s~e parcccr é data elo do Quartel 
General do Exército cm 11 de dc?..em-

·------------··-·-·---.. -·--
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bm de 1931, assinado po1· Euzébio 
Pinto de Oliveira, presidente e Ed
mundo de Macedo Soares e Silva, Ca
pitão-Relator. 

Haw:ndo divergências entre o ponto 
c~c vista da Comiss:'"w Revisora do Con
tra to e a Comissão Nacional de Si
rurgia, ficaram os debates pri\tica
mente interrompidos até abril de 1933, 
quando o Govêrno nomeou 11ova co
missão sob a presidência do General 
Silvestre Rocha e comuosta do Coro
nel I-Im·ta Barbosa, Ma)or Sílvio Rau
lino de Oliveira, Coronel João de 
Mendonça Lima, Doutores Alcides 
Lins e José Monteiro Linden.berg, os 
dois últimos represental;tes dos Esta
dos de Minas Gerais e Espírito Santo, 
para estudar e emitir, livremente, seu 
parecer sêbre as questões relativas à 
revisão .do contrato da Itabira Iron 
com o Govêrno Federal. 

Concluídos os trabalhos des'Ga co
missão, o Sr. Getúlio Varg.as, enviou, 
em 17 de maio de 1935, uma mensagem 
.à Câmara dos Th;putados JJ.companha
da da nova minuta de contrato e uma 
exposição de motivos do então Minis
tro da Viação, que terminava com as 
seguintes palavras: "Exposto assim, 
êste Ministério nada tem a objetar, 
.antes . se manifesta favorável à revi
osão do contrato da Itaõira I1·on, na 
parte relativa aos problemas de trans
porte aí correlacionados. V. Ex.n re
solverá sôbre aquela revisão o que lhe 
parecer mais conveniente aos interês-
ses do País." · 

Vale a pena ler a mensagem para 
rc:::.viva!' a memória dos que se es
quec:;m tão fàcilmentc. A mensagem 
é a _seguirite: 

~~\_, .. ·"· 

"Exmo. Sr. PresidetJ.lte da Câ
mara dos· Deputados: 

T!·ansmitindo a V. Ex." para o 
necessário estudo e resolução do 
Congresso, os papéis relativos à 
revis:1o do contrato da Itabira 
Iron Ol'e C. L td. , cabe-me es
clarecer que C> assunto foi tratad,o 
e detidamente estudado e uor de
terminação do Govêrno Provisó
rio, por Uma comissão revisora, e, 
\'.:m seguida, pela Comissão Nacio
nal de Siderurgia, pela comissão 
juriéica do Ministério da Viação, 
pelos consultores técnicos e jurí
dico dêste Ministério e, finalmen
te;, por uma outra comissão, sob a 
prcsidêo•1cia do General Silvestr.e 
Rocha. 

A m!nuta elabol'O.da nor esta 
última comissão, aprcweitâncto to
do o trab2.lho anterior, é o que 
o:·a ·submeto à a:Jl·cciação dêsse 
COU[;TeSSO. 

l!:sse contr:üo comm·e2nd:;rá. 
duas p:ut.zs distintas, nÍas ccrre
l<t ts.s: a siclen:rgia e o transporte 
dos minérios e produtos siderúr
gicos. 

Essa via fénea, que terá. uma 
extensão de . 5001-:ms. faculta1·á 
a constn.:ç~o dr, w::ina siderúrg·i
e<t, por considerações ponderosas 
que constam do rela.tó1·io da co
missão". 

Dumnte o d:scurso do Sr. Plí
nio Pompeu., o Sr. NeTeu Ramos, 
Presiclente, passa a p1·esidência ao 
Sr. lJ!Icllo Vianna, V ice-Presi
dente. 

O SR. PRESIDENTE CFazerulo 
soe-r os tímpanos) - L"mbro ao no
bre orador que está a findar a hora 
do ""~pcciiente. 

O SR. FERREI!.'~."!'. DE SOUZA -
Pcço a palavra, pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra, o nobre Senactor,. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
(Peia ordem) - Sr. Presidente; re
queiro a V. Ex." submet::l. à Casa pe
dido ele prc!'Togação da hm·a . do ex
pediente, pelo tempo regimental, para 
que ·o nobre Senador Plínio Pomueu 
possa concluir seu a:scurso. 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
re:; que concordam com a prorogação 
da ho1·a do expediente, solicitada pe
lo nobre Senador Fen·eira de Souza, 
queiram parm::mccer sentado~ <Pau
sa.) 

Está concedida a prorrogação. con
tinus. com a palavra o Senhor Sena
·dor Flinio Pompeu. 

O SR. PLíNIO POMPEU- Agra
deço ao Sena.do, e espe·eialmente ao 
nobre Senador Ferreil·a de Souza, a. 
gentileza com que me penhoram. 

(Continuando a ler) : 

"Relativamente à questão dos 
transportes, está prevista a cons
trução de uma estr.ada de ferro 
partindo do porto de Santa Cruz, 
no Estado do Espírito Santo, e 
atingindo Itabira, nC> de Minas 
Gerais, com uma diferença de ni-

:; . 
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vel, cn tre l}sses pontos extremos, 
de 715,26 m. 

Essa via férrea, que te1·á umrt 
extensão de 500 kms. apro::inu
m::t.damcnic, apresentar.:.. condl
ções técnicas excepcion::i.s. Em 
trs.ç:t::Iv: r;m·vas amplas cujo r:1.io 
mínimo é de 5G4 mts.; c .. em per
fil, linha sempre descendente, no 
sentido ela exportação, havendo, 
rtpcna:;, em sentido contrário a 
est:t., um:.~. rampa de 0,015%. 

Sez·á uma estrada ele constru
ção caríssima, a1üo pc:sando, en
tretanto, os ônus sôbr·e a econo
mia nacional. 

Imposições t&cnicas inevitáveis 
encarecem-lhe, sobretudo, o custo; 
mas a· barateamento das tnífas, 
que resultà da capacidade de 
muitas vêzes maior do transporte, 
o justifica sobejamente. Só 
l1.8Sim, com um aparelhamento 
tecnicamente perfeito e, por isto 
mesmo dispendioso, se poderá en
fn:mt:::.r, resolvc .• ldo, o sério p!·o
blema que imobiliza no hintel·
land a soma fabulosa de 13. ODO 
milhões de toneladas de minério 
de feno, do mais alto teor, ate 
ag·o.:-a desvaloriza-das p:ola inefi
cáci::t de meios para o acesso aos 
mercados consumidores. 

.As condições técnicas, esta-bele
cidas no sentido da exportação do 
minério, atendem aos requisitos 
do barateamento do transporte de 
maneil·a a ·mais co.nveniente à 
concurrência mundial, compondo 
um sistema indeformável .que de
ve :;er mantido para que possam 
ser atingidas a finaltdades coli
m...<tdas. 

Assim exposto, tenho a honra 
da submeter ao estudo e à consl

. cleração dessa ilustre Assembléia 
tão l'elevante assunto. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 
1935. - Getúlio vargas" . . 

Mesmo assim, Sr. PresideJ:]Jte, não 
e-stou convencido de que alguém qui
s-esse entregar o nosso minério de fer
l'O e o Vale do Rio Dôce a trusts in
ternacionu.is. 

Não creio que nem mesmo o então 
Presidente Getúlio Vargas, cuja maio
ria parlamentar que o apoiava fechou 
a questão na Câmara dos Deputados, 
para a aprovação da redsão do con
trato com a Itabira Iron, quisesse en
t,regar o nosso minério de ferro a 

iTusts internacionais. Note-se que na
quel::t éDoca o líder da maioria não 
era o lfdêr de um Partido e sim do 
govérn'o. Repres-entava o pensameruto 
elo govfrno e dêle nào podia. diver-
gir. .. . 

Hemcticlo o projeto à Cormssão de 
Obras PúJJlicas, TI;ansportes e Comu
nicaçõ;:;s, o seu presidente, Deputado 
Barros Pent.eado avocava a si o refe
rido projeto e apr-e.sentava o seu pa
re-cc::r contrário ao contrato. Pediu 
vista o Do:put:;-,do Francisco Pereira e 
apresentou o seu voto pela aprovação 
do contrato, .de acôrdo com a minuta 
que acompanha v a a· mensagem presi
dencial. Foi êsse voto transformado 
em parecer, uma vez que foi ~ceito 
peh maioria governamental, ficando 
com o Sr. Barros Penteado apenas os 
1·epr·esentantes da oposição. Apresen
tei o meu voto c:n separado, por di
verg-ir em part-e dos meus ilu.s.tres com
panheiros. 

· Apresentei o projeto em plenário,, 
faLaram exaustivamente contra o con
trato os Deputados Artur Bernardes, 
Fernandes Tá v ora e outros. ·Aprova
do com grand·e margem em .Primeira 
discussão, contra os votos da oposição 
foi na última discussão apresentado 
pelo Deputado Artur Bernardes um 
reque-rimento, pedindo G[Ue fõsse o 
projeto remetido a.o Estado Maior dt> 
Exército, um vez que entendia· que o 
mesmo envolvia uma questão de se
gurença nacional, pois numa das cláu
sulas se entregava um pôrto, em ca
r8.t-er p·srpétuo, a u.ma companhia es-
trangeira. -~, 

O· S1·. Salgado Filho - O requeri
mento, por conseguinte. foi aprovado 
pela maioria, que segundo V. Ex.a, 
era incondicionalmente a favor do ... 
Govêrno. 

O SR. PLí·NIO POMPEU 
Maioria com manifesta intenção de 
ag1;adar às Forças Armadas. 

o Sr. Salgado Filho - Não conheço 
o assunto; apenas ouço V. Ex.a. Mas 
se ao Govêrno animass-e o interesse 
que o nobre colega qu-er transparecer 
e que .não resulta da mensagem pre
sidencial, não se teria 'furtado a en
trar no mérito da questão. Pelo que 
ouvi da exposição, o Presíd·ente da 
Repúb1ica limitou-se a enviar à Cã
mara dos Deputados um resumo do 
parecer da Comissão, presidida por 
um General do Exército c composta 
de outros oficiais, entre os quais o 
então Coronel Horta Barbosa e o Ca
pitã.o Macedo Soares. E não emitiu 
opinião a respeito. 
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O SR. PL1N:rO POiv:J:PEU 
V. E):." entüo, nüo ouviu a pa1·t:} ela 
expo.siçüo do Sr. JVünistro da Viaç-Cw, 
por mim Jid a. 

O Sr. Salgado Filho - A O!Jinião 
do Iv~!nis tro Cta Vi~'.O::ilo vcncu sübrc a 
questio elos tr;::.l~.::l>:Jrtc.s. E o Prcsí
<lent.e da gcmibli~a não a <:ndossou 
na m(Om~'.::0:·2ln à C:ámara dos Dc;p~l
tu.do.3. P2Io que V. Ex." vem afirman
do, neto c;t:e os governos anteriores 
vaci:n.r~u:l, Cl':'. pelo ccnLrato, ora con
tra ele; finaluente foi ef.eti·,raclo. E 
não se pc:.:.e aíinnnr que t.iv<:sse ha
vido inflt:ên~L\ do Sr. Getúlio Var
gas. 

O SR. PLíNIO POMPEU 
Tc:1ha V. E:.:.n Daciên·ci.'l em me cu
vir. Forc;r!e chqi;·arc:i lá.· Não :J.cuso 
o Sr. G::tú:io Vargas: apena.s mo.sero 
o (jl.K: S. Ex.u r;}z. 

O Dr. Sl!.lfirt'io Filho - V, E::-:." não 
a~r:.s~. n1::-.s inir;ion .sn?.s P8.1avr:ts re
ferinclo-se a um desrnemoriaclo. At;·i- · 
btüu, per conseguinte, .ao Sr. Getulio 
v~u ... ::,·::\S o csquecin1'2at.a Pl'OJ)ositado de 
col;J~J.:r::n· 2n~ urn 1Jro::eto per êlc prô
prio ~~U:lciCJ!l:::.:..:v 1:ost2!"ic:nn~nte. 

O -SR,. FLi.!,T!:O POJ\,IPEU - E' n. 
COI!Ch~~~~l(l C'~ L1U~ V-01."!. c'hcg:Jr. 

O 8:·. ,S'ç_:~:::ac?o Filha_.- Onçq seln
prc com kl!::1 a :: :·::n:;õlJ o nobre Se
nc.Col·;· e :::.s cc:::"!sl"u::?J;:s a c;112 ch2go 
dc::::crr~-111 d;~.s- y:rópriEtS consicler~çées 
de B. E:,:.". 

O SR. FLJ.NIO POh,iP:'EiU ··_ (Len-
[,o·> 'W'Q\' -,'~·-.O I'e'JUP.)'j'"' 0 )1°0 t - r~:.Jl. ·.: •.. L..J .' .::..::1l; ··"' .... ... ...... ...: L·' 1 

f.aj C!;t~~o o pl·oj_ .,o !'21'I1etido :?cO Es
to.-::1o 1\~:~l:::··~· clD .. E;.:~r-'~ltc:, c1~cle dali 
nf'r, ~,.,~~, ,.,:-/, tn,;.o n~;-) O '".''-Qi··"'C t:le 10 
à~"' J'·1:~~.:~·lr:t.~:~ ~~~~ l~~-~i7. ~ -~J 

Dc~'3:J. c12.~a cm cli::mtte, a história 
é o0scr:r4 - CO!:'le> r.udc cn:e se passou 
doí 8.té ~~9 de O;.~tubr.a ~c1~ 1945. 

O Sr. Sn!;:-·etJ.a l;lifho - :0Tfto é obs:.. 
cm· a.; perdoe-m..:;. V. Ex.". O que o s~·. 
C-e t{Üi{) V r:. r~~s di~ss foi C'!ne. qur~ndo 
Gov~rno re~~udiou tal C.Jli.trs.to e lhe 
deu ouLta fcn:.1a. ele ~c0rdo con.1 o 
parecer do Coronel Edmundo ele Ma
cedo Soares e Silva. F'oi depois de 
1D~17. La~.;o S. :C::.a n3n en1p1'2stou 
re.spon.:s bil:cladc a con1prcrnissos an
teriores. 

O SR. PL-íNIO POiviPZU - O Sr. 
Ge:tú.lio Va:..·g<'.s de~b1·ou que niío que
ria. entrcg8.r o Vale do Rio Dôce e 
os minél·ics a trusts internacionais e 
que .s~J.vara a situaçEto. 

O Sr. Ferreira de Souza - A men
·sagem elaborada pelo Sr. Presidente 

ela P..CJ)Úbli;,;a n:'·.o entrou em obser
\':c,~:J~s; limiton->'8 a tr,m~mitir opi
nrôcs n.lb~irts! 

O sr. 8a.l!}ttdo Filho - LirniLou~sc 
:1 transü1itil o r-,roc ~~s;::-o Ü C~\Hl:l.ra dos 
Dc·~·r:..~t:~~1os~ !~'.:';l':l C!110 o cs:~:.1c.:u.sse. 

O 81'. 2:_:-,·:·c;~t~i ~:~ Sou::.:c Ern 
,nc·•1.:-·~:'''"'f·1 d2 Sl!8. ,.,..,c:~JO'"J'"bilirlnde'·1 

~ ó ·-s;!.:. ... · ;sa?.:J.-!~lo z~·iu;;··:_ ~ri·~D ~~;nhc: 
oo o ~ts~unt:J; rn:'l.s ch~~!_:J:o o. esta con
clus~~o p3lccs p::hvr::.s ccD nobre ora
d{)r. l'Tf.~o f?..ÇD coDje-ctu!·2...'$; cntretan

·toJ ccni:!li~D que S. E::.3. n~-i-o eniitiu 
p:.:tr2C8l' a respei~D. 

O SR. PLíNIO POMPEU - Mais 
o.dinn~·: tr.:.!.t.::trs:l elo assnnJt,:;. 

(I.ando) - Logo C',el;ois do golpe de 
1937 ouvl.. est;:"l.l'l'2C.idc, p~l-o r~~clio, rt 
declaraciio c!CJ. enc:'.o DHador Getúlio 
\Tal·Q·as-- enUP.1er~ndo entre os seus 
g1.·::uJ.de.s GC~:vlçcs presto:-..d-;)s t,_ I~ac;?..o, 
depois do chamado Estado Novo, o 
ele havcl' pamitido. qne. ~s ~oi~tic?s 
cr·t,•<:"lro·Js:.:~l---: -8 11o~so nr~1c·r:o c.•e J.el"!O 
e .. o. \Ta1~-'-d~ 1~i~ JJôce -a '"'tru:::t2 inter .. 
naciOl1.ais. 

Prctestei b:ü:-:inhc, c0rn rec::ú.o que 
alguC!m ou.vl.sse c f·nss-e n1e d2.!.1Unc:ia:..· 
::lv. 'I'ribunal de Scg:urança. 

I-::á 1;oeCGS ch;s OU7i l1~sta Ca.sa a 
rnesn1?: dec1:'~l·sx·.~.o ~~o 1nçs1no 2-~.,tDr da 
nri~1:?.~:~:~ a·Lie e:L1 ouvira. nelo rádio. 
- PJ.·ct~stci alto _...··frentê a frznte, -
ao c:x-dit.ador e atv..:J S.enado1· az .. 
túlio ... ,ra.rf.!:3.S) s2n1 r~t·.si-o daquele Tri
l;unal e c(.;J.~to a:..,.e -o:restava Uln depoi .. 
!n8:!1to ho!l e:.t6 .. ao i:1·lbu.na1 ela opinHio 
qt~·e é o ú.ni(";O a que t:::nt.~..o o receie 
de f ::ü ta r. 
. Eis aí, Sl'. Presidente, as vantagens 
do re~irr1e ci. ~·.n.1o-c.r~ti~o. 

Até o ditaclor depôst-o pede a pa
lavr::l, n·esta Casa da Liberdade, para 

. defender-se e para acusa1·, sem re
ceio de tribunais de exceçüo. 

Antes de terminar, Sr. Presidente, 
não posso deixar de me referir à fa

·mosa solução ao problema siderúrgi
co n::~cional clada pelo govf:rno do Se
nhor Getúlio Vargas. 

Desprezando o' Vale do Rio Doc·e, 
não sei por que magia foi transpor
tado para Volta Redonda. Não sei se 
foi por qu·e essa palavra sôa bem, 
tem um troar ele sino, que se ouve 
ionge - Volta Redonda. 

Talvez seja por isso por q~1e, 
pelas· condições técnicas não há. pwr 
local, mormente o Vale do Rio Doce. 

O problema siderúrgico é um pro
blema de trunsporte d·e minério ba
rato das nossas grandes jazidas, pelo 
Vale do Rio Doce. 
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Já vlmos pela própria mensagem elo 
Sr. Getúlio Vargus qu:J-is seriam as 
condkões técnicas de uma estrada de 
f·erro ·rançada n::tqu.ele vale. 

A Itabira Iron c:tlculou a princípio 
q ne poderia tr~::J.sport:!r min&rlos de 
ferro, na estrada que projct?.va, com 
a tarifa ele oito réls oor tonelada
quilômetro em trens de· cinco mil to
nelaclas. A Silo Paulo Railway, poste
rlc!·ment·e, ca18ulou - p.elo projeto da 
estrada de f-erro, apresentado pela 
Itr.bira, que a tarifa seria de 13 réis 
por tonelada-qvilômetro. 

O lucro da v·:mcla do minério por 
tonelada - põsto no estrangeiro, in
cluindo. o transport-e, s-eria de 12 mil 
réis aproxima·dsmente, que, multipli
cados por 10 milhões de toneladas 
export::tda.s, dariam 120 mil contos por 
ano. 

:f:sse lucro de 120 mil contos por 
ano seria abscr'!ido se o t!·ansporte do 
minério, cm lu~·r.r de 13 réis por to
nehda-quilomêt::o, passasse para 37 
réis. 

Não cr-eio qu-e a Central pudesse ou 
possa transport8.-lo a 100 réis sem 
prejl.!izo; e, se c fizesse, o rninério 
tr.:tnspcr::::. ::.lo n:. !!leS:1'lD. br..se cl·e lucro 
calculado pela Itab!ra, darb um pre
juízo de 315 mil contos por s.no para 
as 10 milhões de toneladas. 

Estcu ce-rto que o lt!~ro da Itabira 
seria muito superior a 12 mil réis por 
tonelada, mas ::. proporção se man
tém. 

Se, por originalidade, - se quises
se adotar outra solução - fora do 
Vale elo Rio Dc:::e, po::ler-:;e-ia ~::>ensar 
em San ta Catarina. De lá v<:m~ o car
vão, émbora caro pelo bznefidamen~ 
to a aue ezt.á 'obrig?.do a passar. 

\ie1·if-ic~··SC qu:: a grs .. nc1e siderúrgia 
está nos países possuidor:es do car-
vão.. ·l 

Diz o Dr. Afrê.nio Amaral, em seu 
precioso trabalho sôbre - A Siderur
gia e o PZanejamento Econômico do 
Brasil .... 

O Sr. Ernesto Dornelles - V. Ex
celência peTmitc uni aparté? (Assen
timento do orado1·) Durante a 
Constituinte, houve um convite aos 
Srs. Congressistas, para visitarem a 
Usina de Volta H.edo-nda. Depois da 
visita, reunidos os convidados em uma 
sala, o Prcsir1ente ela empresa, Coro
nel Ma·cedo soa1·cs, cm vez de prestar 
explicações, preferiu resp011der às per
guntas que lhe fôss·em feitas. Alguns 
Co-ngressistas trom:eram à baila jus
tamente a localização ela Usina de 
Volta Rerlonda. S. Ex.u fêz uma lon-

gC~ expo.s1çuo, br.seada em dados téc
nicos, os qunis, fomm escritos num 
quadro negro. Citou a opinião de es
pecia!ist:-cs estrangeiros, que vieram 
ao Brasil colabor~r na tnrefa, afir
mando estar convencido á-e que Volta 
Redom!a e!':::t o loc::tl que melhor con
vinha aos interêss2s nacionais. Quero 
frisar, ainda, que no livro de Pal~d~á 
Calóg.ems sôbre· ''ProblC!llas Brasllel
ros", êsse ilustre patrício ·concluiu qu-e 
a u.sina siderúrgica deveria ser loca
lizada no Vale do Pandb:1.. 

Não se t!·ata, portanto, de ponto de 
vista pessoa.] do a:nti;;o Prcsid·ente da 
República, sim de obediência :w es
tudo da referida comissão técnica, pre
s:dida por um homem inst'speito, que 
t\:'m prestado grandes serviços .para .. u 
bem do Brasil, - o Coronel Edmt1::1do 
d·e Macedo Soares e Silva. -

O SR. PLINIO POMPEU Agr:.t-
deco a.s informac:ões de V. E:~a. Entre
tanto, :;-.crescenfo que o próp:·i::J co
ronel Edmundo de Macedo Suares e 
Silva, por ocasião ela ap1·e.;;entaçil0 do 
projeto orient::tdor do t:·:::nsportc do 
minério pela. Gel'!tral do Brnsü, a~ir
lnou trate.r-se de questão .de:. flrne:rgeil
cia, visto co:c.1o o problema: :;6 sr: re
solveria com a lo.calizacão da Usin<~ em 
Voita Redonda, o que: aliás. ,ii tive 
c.portunidadc de dizer nesta Casa. 

O Sr. Ernesto Dornelles - t.lias, a 
'opinião do .coronel Macedo Soares é 
que r..s usinas não resolvem t,QàCl o pro
blema siderúrgico de um país. No caso 
bl·asileil"O, Volta Recloncl::t seria como 
que um ponto de p2.rtida pa1·.o. empre
endimento ele maior vulto, no futul"o. 
E. ag;ora., pergunto a V. Exn.: a es
colha dê.:;se local não se vení!'~Oil em 
virtt"de do parecer da Comizsão pre
sidida pelo Coronel Edmundo de Mace
do Soares e Silva? 

O SR. PL!NIO POI·..1:PEU - Não 
se!. Confesso. a V. E:-:". desconhecer 
detalhes, ma.s posso afirmar que Sua 
Excelência se manisfestou pelo Vale 
do Rio Doce. 

O Sr. Ernesto Dornelles - Devido 
às divergências sôbre a localização da 
usina, é que o Brasil nunca teve si
derurfjia. Não fôsse a construção d0 
Volta Redonda, ainda estaríamos clis
cutindo no tocante ao local e ni.io te
riamos a usina. Com debates. nunc.1 
chegaríamos à conclusão, e até j:i se 
suspeita v a de que- h a via in tcrês3c em 
que o· Brasil não possuísse siderurgia. 
Era pre-ciso resolver o caso de um 
modo ou de outro. 
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O SR. PUNI O POMPEU - Vo::t 
mostrar a razüo das minhas afirmati
vas. 

Diz o Dr. Afrânio Amaral: 
-"Consiclera-s·e ponto pacífico 

que,· no estabelecimento da indús
tria siderúrgica, o minério é que 
deve procurar o carvão. Não é o 
ca.rvão que deve procurar o mi
nério. 

A França, dotada de jazidas re
l2.tiva!!'lcnte poss2.nt·8S de minério, 
mas desprovida ae boas reservas 
ele carvão, não conseguia apresell
tar surto sid·erúrgico comparável 
à luz do númc!'O de seus habitan~ 
tes, HO que se verificou na pequa
na Bélgica, sua vizinha aliada aue 
se acha mais bem aqL'inll0arl''l ·de 
combustível, existente em Lim
burgo. 

Nüo é por C?Utro motivo, que, 
para fazer-em siderurgia, a Ingla
te:~a e a Alemanha importam mi
neno da Espanha e não é a 
Esp~nha que importa daquelas 
naço·2S o carvão. 

E, dentro da mesma unidade 
econõmica, rios Estados Unidos cta 
América do Norte, os industriais 
pn~feriram transportar minério 
desde o Estado de Minnesota e da 
região do lago Supe-rior através 
da distância dé' quase 1: 300 qui
lômetr·os até os centros carbonife
ros cios Estados de Illinois Indiana 
Michigan, Ohio ou Penn;ylvania à 
carreg·arem carvão em percurso de 
algumas centenas de quilómetros 
no. máximo para alimentare-ln 
u.smas em outras centros fàcil
m:ente abastecíveis de minério 
procedente das redondezas." 

Dir-se-á, talvez, que então seda 
anti-econõmica a grande siderurgia no 
Vale do Rio Doce, onde não existe 
carvão. Mas ali - pela contingência 
do transporte do minério de ferro em 
IJavio.s apropriados para êsse fim, te
l'iamos o · retõrno dos mesmos vazios 
e só podcria.m· transportar carvão po; 
:fretes baratíssimos, salvo se qui~::es.sem 
transportar pedra ou areia com o 
lastro. 

O problema siderúrgico só tem uma 
solução - transporte barato para o 
minério c para o carvão, e iss0 só se 
alcançaria no Vale do Rio Doce. 

Volta Redonda fêz retardar por 
muitos decênios, o lugar de un1 dos 
líderes da indústria siderúrgica que 
estava destinado ao Brasil. Ali se está 
longe do minério, do carvão e do cal-

c~1·co. Lo·nge, quer dizer - fretes ca
ros e, nn conseqüência, ferro caro. 

O ferro de Volt:1 Redonda não po~ 
doérá talvez concorrer com o ferro da 
Be.Jgo-Mineira, fabricado com carvão 
di'.' madeira. 

Estilo ali s~pnltaclos cêrca de três 
b!lhües ele crm:eiros qu.e, a juros mó
Cilcos de G%, importam cm 180 mi
lhões de cru2:ciros por ano. 

Se Volta Re·clonda fabricar 180 mil 
ton-eladas de ferro. cstcrã êss::: ferro 
majorado de mil cruz-eiros por· to)le
Jada, que é quase o preç'o por quanto 
saia, aqui, o ferro importado antes 
da guerra. 

O Sr. Ernesto Dorneles - V. Ex.n 
me permite out;ro aparte? 

O SR. PLINIO FO~![pEU - Com 
totl0 o prazer. 

o Sr. Ernesto Dornelles - O Co 
ron81 Macedo Soares explicou, na
que!:?. reunião, que o preço de instala
cão ela Usina Siderúrgica em Volta 
Redonda era. realmente, caro. Con
t.udo, o aparelhamen t0 fundamental, 
ali cxisten te, permitirá, num futuro 
próximo, a duplicação· ela sua ca .. 
pacidade e o compete·nte bar·ateamen
to da pl'Odução. 

O SR. PLINIO POMPEU (lendo) 
- Quando a indústri:J. mundial se 
normalizar, impossível será exportar 
uma tonelada de ferro de Volta Re
donda, que, para subsistir, tera o go
vêrno · de protegê-la com tarifas al
fandegárias. Mas .o impos.sivel será 
pô-la a salvo da concorrência da pe
quena siderurgia nacional. 

M:a.s nunca chegar·::mos a faz.er con- . 
corrência aos país·es estrangeiros. 

O Sr, Ernesto Dornelles. Não 
qu.ero discutir o ponto do vista do 
Coronel' Macedo So.<u:..es. 

O SR. PLINIO POWI.PEU - Volta 
Redonda ficará fabricando apenas· tri
lhos ·e perfis pes-ados, o que não inte
ressa às outras minas siderúrgicas. 
Mesmo ess,es trilhos sairão muito mais 
caros do que os importados. 

Para a fabricação do aço em· Volta 
Redonda necessário · se torna que se 
transporte para r.Ji por uma via férrea 
qu-e não permite tarifas baixas cerca 
de seis vezes em minério, carvão e 
calcá1·eo a quantidade de aço que se 
pre-tender fabricar. Se forem fabrica
das 300 mil toneladas de li.ço, serão 
necessários cerca de 1. 800. 000 tonela
das tie matérias primas que correram 
forçosamente centenas de quilómetros 
por uma estra.da de tarlfa cara. Dir
se-á que o Govêrno eztipulará uma ta-



-371 

rifa baix::t. Mr.s CJt:·~m pagará a dife
rença entre o custo estipubclo t: o 
custo real? E' o consumidor. E' o povo. 

Dir-se-:i talvez, que não encontra
ríamos cRpital fora elo Paí.s, para a 
instalaçüo da grande siderurgia no 
Vale elo Rio Do-c·::, uma vez que ~·e as
sim fôsse concorreríamos v::mt:~josa
me·nt-(; com os pl·odutos !'iderúrgicos 
estrangeiros, de onde poderíamos es
peral' o clinhelro nec·essário e, dessa 
fôrma, os capitalistas inter-essados no 
comércio mundial nada nos empr-est.a
riam. Então vamos ser francos e d·e
clarar honestamente que a solução 
Volta Re·clonda n2.o foi S·Uperior à 
proposta por Epitácio Pessôa, cujo 
único intuito era a instalação da gran
de siderúrgia. 

O fim principal d·e Epitácio Pessôa 
era a instalação de uma grande usina 
siderúrgica para a construção de al
tos fornos, fábrica de aç.o e trens d·e 
lamina!', S·em subvenç:?.o, nem garan
tias de juros, nem encargos para o Te
souro e como um ônus para a Compa
nhia. que tiv·esse a s·eu- cargo a expor
tação do minério de ferro. 

Quiz Epitácio P.essôa re:::olver o nos- · 
so nroblema d·e transporte, isto é, o 
ferroviário. · 

Construída a estrada de fe·rro da 
Itabira Iron, com transportes bara
tís,simos, outras emprêzas siderúrgicas 
s-e formariam ao redor da primHiva, 
não para vender f·erro no Brasil, mas 
P.o mundo inteiro. Dentro em pouco 
teríamos as nossas estradas de ferro 
apare·lhadas e talvez não estivéssemos 
a.travess·ando e<:sa crise <:-conômica e 
fin::mc·eira em que estamos mergulha
dos. 

O Sr. Salgado Filho - Então V. Exa 
está, agora, de acôrdo com o. plano 
d-esenvc.Jvido no govêrno do Sr. Epi
tácio P·essõa? 

O SR. PLINIO POMPEU Não 
estou dizendo isso, mas simplesmente 
que a solução .foi protelada. 

o S1'. Salgado Filho - Pergunto a 
V. Exa. >·e, hoJe, que está· elogiando 
o plano, V. Ex a . · conco·rda com ele. 

O SR. PLINIO POMPEU- Nomeu 
voto em separado, proferido na Câma
ra dos Deputados, d·eclarei que diver
gia apena~. tm que Ee entrega.ss.e a 
e-strada ct.e Ierro a companhia estran
geira, porque entendia que ela d·evia 
pertenc.er ao Govêrno. A exportação 
de minério devia s-er franca, à parte. 

O S1·. Ernesto Dornellcs - A Itabi
ra Iron ia ser companhia brasileira? 

O SR. PLINTO .POMPEU Não 
pr.ecis::wa ::•él' bra,•Jh:ira; bastava qu·e 
tivesse a obrigação de fazer a grande 
siderürgi::t, porqu·e outras companhias 
apar-ece-riam. 

O Sr. Emcsto Dornelles - P·::lo que 
.sei, durant·e a g·uerra, o Govêrno, em · 
virtud·a d·e negociàçõ.::·s sôbre minério 
readquiriu êsse grande património, 
qu-e não pertencia mais a brasileiros, 
apesar de se· .encontrar no .B!·asil. 

O SR. PLINIO POMPEU - Obri
gado Pêio aparte de V. Exa. 

Por m.ais qU·ê Ee fale; por mais que 
brade contr::t a crise, só !1á uma solu-
ção: Transporte. ' 

De que serve a compra de maquinas 
agrícolas, se não llá transporte para 
os produtos da agricultura? 

O lavrador que produzir mil sacos 
de feijão ou arroz e só tiver meios 
para transportar quinhentos não pro
duzirá mai.s os mil no .ano seguint-e. 

Não qu·ero, Sr. Presidente, repetir 
o que já disse a re<opeito do estado 
pr-ecário das nossas estradas de f-erro 
probl·ema , também tratado, e com 
grand·e deseortínio, pelo meu prezado 
colega Senador Arthur Sah tos. 

Acabo à·e receber um telegrama 
aflitivo da Associacão Comercial de 
Camo-ciin ape~ando para o Sr. Ministro 
da Viação para socorr-e-r a Rêde de 
Viação Cem·ense, por esta.r impossibi
litado de trans.portar cinqüenta por 
cento dos produtos agrícolas dâste · 
ano. 

Não faço aqui a sua leitura, por 
que sei que essas são as condições 
de tôdas as estradas ele ferro do 
Brasil. · 

Camccim era '!.':'1 pôrto cearense 
que antigamente, i~to é, antes da era 
dL 30, era visitado diàriamente e 
muitas :vezes existiam ao mesmo tem
po dois . ou três navios atracados. 

Hoje é um pôrto quase inexisten~ 
te. Apareceu ali um navio em se
tembro do ano passado e outro hi 
poucos dias, por que a barra está. 
obstruída o que poderia ser solucio
nado com uma pequena clraqagem 
como se fazia antigamente. O trans
porta do pôrto para os navios é mais 
caro do que o porte· dali para esta 
Ca.pital ou Santos. 

E' essa a situac:lo da maioria dos 
portos do Brasil. · 

D:sse-me há noucos dias o Sr. Mi
nistro da Viaç:fo (!Ue há companhias 
idóneas interassadas na dragagem dos 
portos brasileiros. Uma d<:las, que 
é presidida pelo antigo Ministro da 
Viação da Holanda, se propõe a rece~ 
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ber o p:1gamcnto (1:1 lin~c;ar;em cm 
cnf6, posto C!.11 Santos. 

Acho oue i~so deve ser imctado, 
mesmo sêm concorrência, lJorque es
tamos cm estado de gaerra ·~ontra 
a fome c só venceremos se ,·~;solver
mos o problema do transpm·te, es
~cncial para qualqu:::r espécie d0 
guerra. 

Disse, muito acertadamente, •J tlus
trado senc.clor J'osé A1~1c:·lco que nin
gue:m grita co:n a boca cheia. Be
solvamos o p1·oblcma de tran,,porte 
que t~ren1os vic1a barata: clesap::tre
ce!':i 2 crise econônlica, a da.. indús
tria e finrmceira, e, com boca chcii'., 
njnguem gritartt nem ouyirá I)S de
magogos afeitos em transformarem 
as crises econC'micas em crises s0ciais 
e poJ.íticas. 

De narte da União Democrática 
Nacional estou certo que será dado 
integralmente todo o apôio ao Go
vêrno para a solução dos magnos pro
blemas nacionais, sem que alguém se 
arrcc9i<: que . van~os 1:leitear fayores 
e pOSlÇoes, POlS 1:1<'-tl eSL8.ffiOS aqUI pa
ra servir a homens ou mesmo a 
partidos políticos e sim somente aos 
interesses da Nação brasileira. (l!Iui
t:o bem, muito bem. Palmas) . 

São lidos e encaminhados à 
Comissão de Constituição e Jus
tiça os seguintes requerim:;)ntos: 

REQUERIMENTO 

N.0 86 - 1947 

A data de 20 de julho é come
morada pela Colômbia como o seu dia 
de Fest:1. Nacional, recordando o ad
vento de sua emancipação política. 

A Comissão de Relações Exteriores 
do Sem:,do Pedt:ral, comungando dos 
sentimentos ele tradicional amiz:::.de 
que vincula aquela nação progrc::;sis
ta a todos países do Continente Ame
•icrmo, requzr a insef·ção em .1 ta de 
um voto congratulató1·io com o Go
vêrno e o l)OVO da República 1a Co
lômbia, ao • ensejo do transcurso da 
su.1 maior data histórica. 

· Saln. d·as Sessões, cm 21 de jull1o 
de 1947. - Renato Aleixo. - Flavio 
Guimarães. - .tlrtur Santos. - l'o·la-. 
thias. Olímpia. - ·Alvaro Maia. 

Requerimento N.0 87, de 19·17 

A data de hoje é considerada dia 
de Festa Nacional da Bélgica, re
cordancl-o a ascenção ao trono do rei 
Leopoldo I, em 1831. . 

Ess-e · fato dá. ensejo a que a Co- · 
missão de Rebcões Exterior·es do Se-

3'i2-

nado Federal, por certo traduzindo o 
S·entirr:ento cin N:~çfw Brasileira, ma
nif.e.st·e no povo e ao soberano dessa 
g-rancl·e naç:lo amiga o s·eu jubilo pe
lo transcurso C..essn. cinta festiva, con
cretizando-o neste l'·aquerimento, que 
cbietiv:t o r.erdst~·o em ata dos tra
baihos desta 'cas::t da ef-eméride que 
hoje p::.,sa. 

S::tla das s.~.szõ.es, em 21 de julho 
ce 1847. - Pinto Aleixo. - .A1·thu.r 
Santos. - Mathias OZympio. - Al
varo l!Iaia. - Fiavio Guimarães. 

O SR. PINTO ALEIXO - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nob~·e Senador. 

O SR. PINTO ALEIXO C'') 
Sr. Presidente, por curiosa coincidên
cia, neste· mesmo mês de julho, o Con
gresso ouviu várias orações que exal
taram datas nacionais de diversas na
ções amigas . 

Ainda não estavam distantes os 
ecos dêsses discursos, comemorando e 

'enaltecendo .a emancipação política 
dos Estados Unidos, da República Ar
g·e·ntir..a, da República da Ve11ezuela e, 
até o nosso próprio esfôrço, nas nos
sas' lutas crioulas, como bem as de
nominou o nobre e distinto colega, 
Sr. Senador Góes Monteiro, no sen
tido de conquistar definitivamente a 
nossa liberdade, qus.ndo vimos trans
correr, 110 dia de ontem, a festa na
cional -di'. grancle naç:i.o colômbiana. 

Todos nós r:onhecemos o esfôrço 
disuencUdo na Nova Granada, para 
quê, nela. se implantasse o regime 
da liiberdnde. Ainda criança, fez 
parte de meus estudos a história da 
Colômbia.- E, em minha memória 
gravou-se para sempre a lembrança 
de Morales, El terror de los· malvados. 
A Colômbia, a Nova Granada consti
hüu incontestàvelmente um dos 'úl
timos redutos, onde os sul-america
nos se bateram galhardamente para 
reconquistar seu lugar entre as na
çõe-s civilizadas. (Pausa.) 

Diante dn coincidência de tantas 
manifest.~ ~·5cs de júbilo, que dizer, 
agora., da heróica Bélgica, cuja data 
nacional transcorre no dia de hoje ? 
~ com orgulho para a nossa civili

zação que vemos ressurgir a Bélgica, 
que tem &ido vítima de tôclas as con
flagrações européias, não como a Fe
nix. das próprias cinzas, mas de um. 
montão formado de ruinas e de 
sangue. 

( *) Não foi revi$to pelo orador. 
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Interpreto, portanto, Sr. Presidente, 
O$ .sent-imentos da Comissão de Rela· 
ções rc"felior.:s, erguendo a minha . 
voz p2.ra tc·r a honra de apre·sentar ao 
Senado os dois requerimentcs congra
tulatól·ios com a Colômbia e com a 
Bélgica pelos dois acontecimentos tão 
gratos ao povo brs,sileiro, esperando, 
Sr. Presidente, que a Casa os receba, 
com a atenção que· merecem. (Muito 
bem; muito bem. Palmas.) 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - . Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ('') 
- Sr. Preside-nte, tenho em mãos um 
projeto que enviarei à Mesa em 
seguida. Trata-se de modificação da 
Lei de Introdução ao Código Civil 
(De·c:rcto-lei n.o .4. 657, de 1942) . 

Como o Senado irá ver, não há Ot"l
gimJidade neste projeto; não se pre
tende reformar, substancia·lmente; di
ploma legislativo de tal monta. Pre
tende-se, sobretudo, adaptá-lo às novas 
normas constitucionais, expurgando-o 
de dispositivos contrá'Iios à Constittú
ção, ou sem razão de ser, em face 
dela .. 

Por outro lado, uma ou duas inova
ções ;São propostas, . atendendo às 
conveniências do serviço público na
cional e aos próprios interêsses dos 
particulares. . 

Passo, Sr. Presidente, a fa.zer ligei
ro ccme•ntS.rio de ca·d?.-. um dos artigos 
do citado projeto. 

A Certa de 194G, repudiou essa nor
ma, volt:mdo ao coD.::eit.o se~nu·o de 
Federação, que não compn·ende mais 
tz..l del.ega.ção. · 

Por oui;,ro !:.do, mrnno no camno do 
G·ovêrno Fcde1·~1, n:J o se: c..dmit.e. nos
sa qua}qucr do-s Poderes, sobretudo, o 
L2g-isl::: ti v o, abdkm' d::ts suas i'uncóes 
e tr3 nsferi-l2..s, aindc.. que expl·eSsa
mente, a outro. Isto significa que a 
disposição constem te do ~ 2. 0 do arti
go 1. 0 da Lei de Introdução ao Có
digo Civil não t-em mais razão de .ser 
em nosso sistema constitucional. 

A . outra modi.ficaç~o p!"opcsta diz 
r-espe·ito ao art. 6. 0 • Como V. E:s:.~> 
sabe, Sr. Presidente, o art. 6. 0 do 
Decr·eto.-lei n. 0 4.657, de 1942, Lei de 
Intrcdúção ao Código Civil, modifi
cou substancialmente o conceito ofe
recido pela legislação brasileil·a em 
maté1·ia de direito int.er-temporal. 
Emquanto, sob o regime das Consti
tuições de 1891 e 1934, a primitiva Lei 
de Introducão ao Código Civil, no a·r· 
tigo 3. 0 , diSciplina v.a a regra dà irre
troa.tividade das leis, ma.ndando res
peitar o direito adquirido, o ato ju
rídico perfeito e a coisa julga:da, ad
mitindo, assim, a discriminação de 
Gabba, o art. 6. 0 C:a nova Lei se acos
tou. a ponto de vista doutrinário di
ferente. Estabeleceu que a Lei em vi
gor teria efeito L111e-diato e geral, não 
atingindo, · entretanto, salvo dis).)osi
ção expressa em contrário, situação 
jurídica deJinit.ivamente constituída e. 
acomna.nhnda de ato jurídico perfeito. 

O art. 1.0 propõe a continuação da 
vigência do DecrBto·-lei n. 0 4.657, de 
1942, que substituiu a primiti'fa Lei 
de Intrcdução ao Código Civil. 

Começ.a, o a.rt. 2. 0 revog·ando o § 2. 0 

·do art. 1. 0 , que no citado De·creto-lei 
está assim redigido: 

A noa·ma em a.prêço se justificava, 
perfEit::nne·nte sob .o regime ditatorial, 
que não compreendia se opusesse ao 
poder de legislai: qualquer barreira, 
mesmo a.quela dcs dir.eitos in-dividuais 

· e.feth·a:mente adqui.l'idos, das situ2ções . 
jurídicas absolutamente fix::.das. 

"A vigência das leis que os· go
vernos estadua.is e'la.borem por au
torizacão do Govêrno F·ederal. de
pende- de. a.provação dê.ste e co- . 
meça 110. prazo qne a legisla·ção es
tadual fixar". 

Repete-se aqui a n01:ma estabeleci
da na Ccmstituição d(· 1937, qu-e pos
sibilitava aos gove::-nos estaduais ex
pedirem leis por determinação ou de
legaçã.o do Govêr:no Federal, caso em 
que as le·is seriam, uma v·ez expedidas, 
sub1net-idas à aprovação do pod8r de· 
legador. · 

(") Não 'foi revisto pelo orador. 

A Carta de 1946 preferiu voltail' à 
discriminação anterior, - ainda que 
fugindo à disposiçilo constante· do ar
tigo 11. § 3. 0 , da Constituiçii.o de 1891, 
que apenas proscreveu B.•S leis retroa
tivas, - a.d:'totando-a à regra da Lei 
Básica de ·1934, que, por sua vez, trans
crevia a da Constittúção de 1891, man
dan-do que a Lei nunca pudesse re
tro8gir contra o direito adquirido, con
tra o :::to perfeito e acab2do, contra a 
coisa julgada. 
· Propõe o projeto que tenho a honra 

d3 submzter ao S2rÚ1do, dcvidamen:.e 
a.poiado, se fa.ça a o.ubstituição do ar
tigo 6. o pelo seg-uinte: 

"A Lei em vigor ter~ efeito ime
diato e g-eral, re.speitados o direi
to adquirido. o ato ,iurídico per
fe~to e a coisa julgada." 

.... 



Em parágrafos subseqUentes o pro
jeto . transcreve, integralment<:- a le
tra, ela primeira Lei de intrr.1c'luçfw ao 
Código Civil, no definir o direito ad
quirido, o ~,to jm·iclico per' 9ita e a 
coisa julgad:'l. Não tentei, S:. Presiden
te, mudar essas dcfiniçõc·s. Não ai-. 
terei um.a só p:J.lavra. E a~.sim o fi:;; 
11fio sómente porque quis r::mcler mi
nha homenagem à perfdçã1> ling·uís
tica e à segurança termino;6gica do. 
Código Civil c cia sua Lei de Intro
dução, mas também porque procurei 
aproveitar todo o trabalho jurisp:u
dencial .j2. feito em tôrno dessas defi
nições. por forh~a a evitar o mais 
possível as incerteza3 ::JUe "' aplica
ção de .tôda lei nova ne~essáriamente 
acarreta. 

O artigo 4.0 redige diferçntemente 
o parágrafo l.o :do artigo 10 e p:e
tendc atender ao disposto ~o a:rtigo 
165 da Constituição Federal 

O primitivo parágrafo 1.<· do arti
go 10 do Decreto-lei n.· 4. fo57, está 
assim· redigido: · 

"A vocação para suceder em 
bens de estrangeiro sit\.lado no 
Brasil será regulada P<:'ia lei 
brasileira em beneficio do côn
juge brasileiro e dos f!lhos do 
casal, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei do domi
cilro. 

O artigo 165 da Cons'titt'.!çi'to Fe
deral, modificou a l"egra, to,.nando-a 
mars favm·ável ao cônj Jge brasileiJ'O 
e filhos brasileiros quand ·· estipula 
- e é quase a redação adotada no 
proJeto: 

"A vocação para suceder em 
1Jens de estrangeiro sit:.Jc.do. no 
Brasil, sera regulada pora lri 
br.asileL·a em benefício ao côr;.
.iuge ou filhos brasilel<c s sem
pre q,ue lhes não saja mais fa
vorável a lei nacional do de 
cujus". 

Sr. Presidente, dispense-me de 
maior justificaçfw cm lôrr.c da re
gra. Se algum dos em1n~ntes co
legas del::>- precisar, eu o remeterei 
necessàriamente para o magnifico 
discurso p:oferido na Assembléia 
Nacional Constituinte pelo Deputado 
· Adroalc1 o Costa, justifica.ndc a re
dação, afinal ac!otada em r.~,ssa Lei 
b:iSlCtt. 

A seguir, t1·ata o proJeto elo artl
go 11 da Lei de Introd·.lCão. referente à aquisição da l.lropr:iedade imó
vel no Brasil por cmt.idade ou govêr-
110 estrangeiro. 
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O parúg:af.o 3.0 do artigo 11, mals 
ciir2tamcnte visado na mrJc'i!icaçiio, 
e~t:i assim reàigiclo: 

"Os gDvêrnos estr.:lngeiros po
dem adqulrir a proprlPdade dos 
prédios necessários :3 ·'"'ele ctos 
representantes dinlomú~!C'O.S ou 
dos a~·entes constilarcs. · 

A regi'a, é mab ou mePos essa, 
com redaçiio dife:ente. a .meu ver, 
menos elegante que u. prim!tiva, da 
Lei de Introdução a0 Códl!!•: Civil 

Temos que nota1· ce,·tos- !nconve: 
nientes, que se· traduzem na impossi
bilidao.e cle fiscali?.aç:l.o por parte do 
govêmo quancio adq u1rictoP ben.s 
pnra as. sédes das rcprc:>ent ..... ções di
plomáticas e dos agente:; conzularel!. 
Essa fiscaJ,izaçáo nã-o pude ser· feita 
pelo Oficial elo Registro de Imóveis, 
oorque a cada um deles compete 
fisc~Jizar sttu ci:cunscriçã.c,. Ora, 
quando os govêmos est:··ang-f'iros ad
c:,uirem propriedades imóvei·; em cir
cunscrições diversas,. a f:r-::alizaçã.o 
não é mais pos&ivel por partf:' do en
carregauu ao _ _registru. 

Por essa ra:::ão; p:'IO!)cnhu o se
guinte: 

"Os governos est:rangeí:ros po-· 
aem, mediante assentimento do 
:Presidente da Repí:blic>.l adqui
rir a propriedade dos imóveis ur
banos inecessários à sede· das 
l'epresentações diplomát~cas ou 
consulares". 

Assim, o Presidente c.a República, 
que, do ponto de vista. internacional, 
representa n{)ssa sob~rania, poderá 
exercer a fiscalização, impedindo 
que, sem seu a:<senti:aento, se faça 
aquisição de propriedade por parte 
de govê:·no estrangeiro Dêsse modo, 
nenhum oficial dará registro à com
_pra sem prova do assentimento do 
Presidente Ja. Repúbli!.!a Evitar-se
à o· aludido inconveniente de plura
lidade de propriedades . por parte de 
governos estrangeiros, sem se desti
narem rigorosamente, às sedes de 
suas representações diplomáticas ou 
dos seus agentes cons11'ares. 

Por out·ro lado. com:.: se nota hoje, 
temos organizações internacionais 
com personalidade jurldicn., das quais 
fazemos parte, e que 1·.reclsam esta
belecer os .:-eus serviços aqui. É ne
cessário que essas organizações te
nham propriedade sua 

O S1·. A1·thur Santos - Mensagem 
do Ministro das Relações Exteriores, 
que transitou pela Comissão de Re
lações Exteriores, propUllha o regime 

I 
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de p:ivilés·ios c de in1'!:1id::tc1(~S, partt. 
os rcprcscnt~yntes t1u CJJ\U, c~a qual 
o Brasil é integral!te J:"G.s.sa oJ.·g·n, ... 
nizaçS.o, tcrr.o 1)e::·.so2~R!iclndc jnridlcn. 
P1·ctendia1n-sc fn.ei1id~~·d0S c~o gcr\:f:rno 
br::.silciro }1nra a [.;.quL,!t_i".:.o de ilnóvcl 
no B:·asíl, no c:uül ;;c in.s.lalou êss" 
organismo. 

O SR. FERR.Eil~A DE SOUZA -
V. Ex." trzz, em :tbori ':l d~ te .se, ma~
níficn, co1n:bo!·aci:o. ~·or r.s ~:"'v rnzúo 

· propõe-se mais um padtgrafo ao 
artigo 11, que dirá: 

l:..s or2,·anizações internr~.c!.onais 
cem pe"sonaliclacle jnríêica. e de 
que o Brasil fize1· p;:,rte poderão, 
medí;:mte o mesnv:: a.sscntimc11to, 
adquirir os imóveis u:·banos in
ãíspensS.veis à sed.ê dos respecti
vos serviços." 

!linda uma parte final do projeto. 
O Decreto r,. o. 4:657 :nevou intci:·a
mente n.a cc·"no2tênc.ia. dos cônsuies 
como oficiais c2 reglstl·o civil c como 
tabeli1ie.s. Inovou, em prejuízo da 
competê11cia, cerceando-ihes. cm·tan
do-lhes .atribuicões. Se désss có:·tc 
11enhum prejuíz-o resultasse. para bra
sileiros· e sobretudo para o Tesouro 
Na-clonai, nada llaveria que reparar. 
Acontece, porém, que o próprio Te
som·o se · e.stâ ressentindo e o fato 
é que, pela Lei de Introdução ao Có
digo Civil, os cônsules exercem, em 
geral, no estrangeiro, tôclas as atri
btüções !'eferentes aos oficiais do re
gistro civil e aos tabeliães em tudo 
aquilo que se refere a brasileiros. 
A nova Lei de Introdução re~olveu 
limitar essa competên-cia em se tra
tando de b.:·a.sileiros domiciliados no 
Brasil e periodicamente no · estran
geiro. 

Isso tem dado lugar· a que os bra
sileiros domiciliados no estrangeim, 
quando querem .passar qualquer pro
curação, não. possam recorrer·. aos 
.nossos cônsules. Daí a considerável 
diminuição da renda. do sêlo consu
lar, porque os tributos siio pagos 
aos notários dos países est.rangeiros. 

Por esta razão o projeto propõe 
que o art. 18 da Lei de Introdução 
ao Código Civil se redija desta ma
neira: 

"Os agentes consulares brasi
leiros poderão, nos lugares ou 
zonas em que servirem de ofi
ciais públicos na celebração de 
casamentos e na celebração e 
aprovação de testamentos de bra
silekos e no registro de nasci-

mento de .filhos de brasileiros ou 
hra.~;ileira rcfericlos 110 nrt. 129, 
II, da Consti tuidlo, tamlJ(,m 
c.-::erccr as · funr;õcs· de tabelião 
c~·~1 atos rc~~.t.ivns a bra;ílc~Jro~j 
d\::.~~ .. L; que cxcr.tüivei.s 110 Brasil." 

Ainda há out.ra inov::?çiio, acudin
do :::o que p:ucc;; ter S!.clo mais um 
:osquec)me!;to d:1 Lei de Introdução. 
Esta, ele a.cô1·do com os trata.dos ·in
ternacionais e a p1·axc, n.dn1itc a. 
possibilidZ!de de os cômules e chefes 
d::; 1nis.sões cli olon1:S.tica.s r c alizaren1, 
nõ Brnsil,' casime11to de estrRJJgeiro 
desde que niio haja, evidentemente, 
!Jl·asilciro m teressa.do r:. o caso. l'.1as 
não confere n. me.sma comn2tsJn·cía 
quanto a lJrasilei:os que escijam no 
cstranzeiro. Ê preciso declamr que 
os nosso.s funcionários no::lcm tmn
bém cas:lr brasi!eh·os, m'esmo no es
trar.geiro. · · 

Está nestes têri11os o p!·ojcto que 
tenho a honre. de sub!'neter ao Se
nado e que não visa ,.lteraç§.o.· subs
t:m::i::~l na L2i de ü1troc1ucão ou 
substituí-la de qualquer formá; ape
n::ts p!·o~ura a.dapti-J::t. à· Lei MHgna 
do país e escoimá-la de novas fall1as, 
quer em relação ao momento.' quer 
ew relação a determirtaclos institu
tos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito. 
bem; muito bem.) 

. Vem à Mesa, é lido e distribuído 
à Comissão de constituiçi!o e Jus
tiça o seguinte 

PROJETO 

N.0 18 - De 1947 

Altera disposições da Lei de In
trodução do Código Civil (Decre
to-lei n.0 4. 657, de 1942) . 

O Congresso Nacional d·Ecreta: 
Art. 1.0 o decreto-lei n° 4.657, de 

4 de setembro de 1942 (Lei de ·Intro
dução ao Código Civil Brasileiro), 
contjnuará a ser aplicado com as al
terações constantes d•zsta lei. 

Art .. 2. o Fica revogado 'o parágrafo 
2.0 , do art. 1. 0 

Art. 3. 0 O artigo 6. 0 passa a ter o 
seguinte teor: 

"A lei em vi[;Or terá deito imedia
to e geral, respeitados o direito adqui
rido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada. 

§ 1. ° Consideram-se adquiridos, as
sim os dir·eitos qüe o seu titular, ou 
alguém po1· êk, possa exercer, como 
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·aqueles cujo comêço de exerc1c1o te
nh::t têrmo prefixo, ou condição pre
estabeleclda inalterável a arbítrio de 
outrem. . 

§ !1. 0 Rcputft-s.z a to jurídico perfeito 
o ji consumado segundo a lei VIgen
te ao tempo em que se eí'etuou. 

s 3. ° Chama-se coisa julgada a de
cisão juciiclal d:; que já não caiba r>e
curso. 

Art. 4. o Fica assim redigido o pa
rágrafo 1.0

, do art. 10: 
A vccaÇi\.:> para suceder em bens. de 

estrangeiro situados no Brasil, será 
regulada pela lei brasileira em lY:n::-fí
cio elo côrijuge · ou de filhos brasilei
ros, sempre que não lhes s.eja mais 
favorável a lei nacional do de cujus 
(Constituição, art. 165). 

Art. 5.' o § 3.0, do art. 11 passa a 
s•or o sezuinte: 

Os gove,rnos - estrangeires podem, 
me·àiant.e assentimento do Presidente 
da República, aciquirir a pro!)•'i-:d::td-e 
dos :móv3lS urbanc·s ne.cessárics ~ •. sede 
das suas representações diplomáticas 
ou consulados. 

§ 4.0 As organizáções internacio
nais com personalidade jurídica é de 
que o Brasil fizer pa.rte poderão me
diante o mesmo assentimento, adqut~ 
rir os imóveis urbanos necessários a. 
sede dos respectivos serviços. 

Art. 6.0 O art. IS passa a ser o se
guinte: 

Os agentes consulares brasileiros 
poderão, nos lugares ou zonas em que 
servirem de Oif:ciais públicos na ceie~ 
bração de casamento e na celebraçao 
e aprovação de testamentos de i.Jra
sileiros e no registro de nascimento· 
de filhos de brasileiro ou brasileira 
referidos .no· artigo 129, II, da Cons
tituição, tambem exercer as fun
ções de tabelião em ates relativos a 
brasileiros desde que exeqü1veis no 
Brasil. 

Sala das Sessões, em 21 de julho de 
1947. - Ferreira de Souza. - Arthur 
Santos. - Vergniaud Wanderley. '
Plinio Pompeu. - Severiano Nunes. 
- Mathias Olmpio.' 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei n.o 4. 657, -de 4 àe setembro 
de 1942: 

§ 2.0 do artigo 1.0 : 

A vigência das leis, que os Go
vernos Estaduais elaborem pol' 
autorização do Govêrno Federal, 
depende da aprovação dêste e co~ 
meça no prazo que a legislação 
estaduàl fi?Car. 

Art. 6.0 : 

A lei em vigor terá efeito ime~ 
diato e geral. Não atingirá, en~ 
tretanto, salvo disposição expres
sa em contrário, as situações ju
rídicas definitivamente constitui
das e a execução do ato juridico 
perfe:í.to .. 

§ 1.0 do artigo 10: 
A vocação p'ara suceder os bens 

de estrangeiro situados no BrasU 
será regulada pela lei bras11e1ra 
em beneficio do cônjuge brasllel
ro e dos filhos do casal, sempre 
que. não lhes seja mais favorável 
a lei do domicilio. 

§ 3.0 do artigo 11: 

Os Governos estrangeiros po
dem adquirir a ·propriedade dos 
prédios necessários à sede dos re
presentantes diplomáticos ou dos 
agentes consulares. 

Art. 18: 
Tratando-se de brasileiros au

sentes de seu domicílio no pafs 
síio competentes as autoridades 
brasileiras para lhes celebrar o 
casamento, assim como · para. 
exercer as funções de tabelião e 
de oficial do registro ciVll em 
atas a êles relativos no estran
geiro. 

Comparecem mais os · Srs. Se-
nadores: 

Salgado Filho. 
Ivo d' Aquino. 
Apolônio Sales. 
p.ere1ra Pinto. 
Walter Franco. 
Ferreira de Sousa. 
Bernardes Filho. 
Sá Tinoco. 
Ribeiro Gonçalves. 
Dur:val Cruz. 
Carlos Saboya.. 
Alvaro Maia .. 
Pereira Moacyr (13) . 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Magalhães Barata. 
Victori11o Freire. 
José N-eiva. 
Fernandes Távora. 
NÓvaes Filho. 

~ ~ 
.··;,~ 
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Mc<ynard Gomes. 
Santos Neves. 
Alfr.edo Neves. 
Carlos Prestes. 
Levindo Co-elho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Simonsen. 
P·edro Ludovico. 
Alfre.do Nasser. 
Getúlio Vargas (lf,) . 

O SR. PRESIDENTE 
a prorrogação da 11ora do 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Esgotada 
expediente, 

São sem debate .s.provados os se
guintes reque·rímentos: 

REQUERIMENTO 

N.0 81 - 1947 

Requeremos que conste da ata de 
nossos trabalhos um vo·to de congra
tulacões com o povo, e o Govêrno de 
Matá Grosso, pela promulgação da 
Constituição do Est.ado, a 11 do cor
rente mês. 

Sala das S-::ssões, em 16 de julho de 
1947. - Filinto Müller. - Góes Mon
teiro. - Waldemar Pedrosa. - Al
varo Maia. - Dario Cardoso .. ·- Al
varo Adolpho. -Flávio Guimarães. -
Apolonio Sale_s. -Bernardes Filho.· · 

REQUERIMENTO 

N.O 79 - 194'7 

Requeremos que conste da ata de 
n,ossos trabalhos um VO·to de congra
tulações com, o povo, e o Govêrno de 
Minas. pelo ato da promulgação da 
Constituição . do Estado, solenemente 
realizada no dia 14 d.o corrente. 

Sala. das Sessões, em 16 de .julho 
de 1947. - ·Bernardes Filho. - Góes 
Monteiro. - Pereira· Moacyr. - Ha
milton Nogueira. - Mathias Olímpia. 

Votação, em discussão única, da 
Proposição n.0 23, de_.1947, que re
gula a situação dos serviàores dos 
extintos territórios de I guaçu e 
Ponta Porá e dá outras providên
cias. 

O SR; PRESIDENTE - Vou sun
mcter a votos em primeiro l11ga.r ·· a 
emenda oferecida pela Comissão de 
Constituição e Justiça, sem pré'jufz,:~ 
das sub-emendas da Comis3ã() de Fi-· 
nanr;a.s. 

Os Srs. Sena-dores que a &provam, 
queiram ficar sentados. (Pausa.) . 

:f: aprovada n seguinte 
EMTINDA 

Ao art. 1.0 : 

Re.dija-.se o art. 1.0 da se.guint-e 
man~2ir::t: 

A.rt. 1.0 Os funci·onáríos não está
veis ~ extranumerários que vinh:lm 
servindo à administração dos extintM 
territóri·OS de Iguaçu e Ponta· Porá 
s•erão obrigatória e preferencialmoente 
aproveitados nas vagas existentes ou 
que vierem a ocorrer nos cargos isc
lad·os ou de e::>."Y.anwnerários do pe:~·
s-oal da administração federal. 

§ .1.o Na ord-em de preferência, fl.
gurarão em primeiro lugar os funcio
nários que contarem maior· tempo de 
S.CrVÍ•ÇO. 

§ 2. o Os fundonários que dleseja
rem submeter-se a concurso poderão 
fazê-lo. sem e~g.ência do limite àe 
idade, t-endo preferência para nomea
ção uma vez aJ)Tovados. 

São aprovadas as. seguint~ 

(Da Comissão· de Finanças) 

N.0 1 

Ao art. 1.0 : 

Diga-se depois ·da. .palayra.:•ocorrer:" 
- "nos cargos iso-lados CUJO proVl
mento independer de concurso". 

N. 0 2 

· Ac-rescente-se: 
depois de "p-essoal" - "à-a União 

ou dos Ter1itórios". 
N.0 3 

Reddja-se assim o § 2.0 : 

"Os funcionári-os e extranumerário.s 
a que se refere a presente lei · que se' 
submeterem a concurso par.a ··quaLquer· 
cargo na administraçoo da União. d~ 
territórios sell'á dispensada a exigên
cia de limite da idade assegurando-se:. 
lhe prefer-ência· para a nomeação em 
iguaJdadé de cóndliç&:s dle clas.sifi..; 
cações. 

São aprovadas as s-eguintes 

EMENDAS 

(Da Comissão de Finanças) 

N.0 1 

Ao art. 1.0 • 

Acrescente-se: 
§ 3.o O Govê1·no relac.ion'ará ime

diatamente os sel'V'Cntu.ll'i.os v:!sados 
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po1· c·st:J. ki com os respectivos venci
nxnto.s, f1m:ües c rcmpo ele i:'cnlço e 
cnv.icu·ó, c~ (;.1 r.el.:..•.{:~lo pa2·a os ef-eitos 
ti~·stG !."-l"ti~·a aos lvll!"!.ist~:cs d·c Estado, 
n·o Dt:r~u:t~;.El(:nto Aclrninistrativo do 
S<:lTko Pé~blico c aos Governadores 
dcs 'fu-rit0rios. 

N." 2 

R:2.c1i·ja-~·3 r..ssin1 o nrt. 2. 0 : 

Os Ún:!:cion:í.rios e extr:mumerál'ios 
u qv.:: s., rd·::e ~1 ]ll"esent::: lei enque.n
to n:lo :ror-2~11 a-}Jrov.c~i tr.dos fi.cnrào em 
d'isuoni.bilici:::.c~-c na form:J. da leglsla
ç~ãõ ·Cll! viàor ~ 

1~. 0 3 

Ao 8.l't. 2. 0 : 

'"-~r:-' C" C c.n t.c--<::',o. • 
P~i·~í.;.l.;fo~ L~l;;co. O Govê1·nc envia

rá ao Con~·;·css·o com a m:üo1· brevi
dade a r.z:rlc8 o ~ qu2 s·e refer·e o § 3.0 

e a:rt. 1. 0 a· fim de ser votado o cré
dito neccs.s:írio ::o p~.gamento dos ser
vic1-orc3 1)Cst.os en1 d!spo.nibilidade. . . 

N.0 4 

Ao :::rt. 3.0 : 

Dl::;8.-se - Os bens imóveis da União 
aclrwi~ic1c-s ou ccnstruíclos pelo Go
vêrilo F·2·dera 1 na â~·ea dos territórios, 
para a administração local, e ·que nã·o 
sejam nec.::ssários aos serviços fe
derais, serão transferic:tos sem inde
nização aos E~tados. 

N.0 5 

Ao a:rt. 3.0 : 

Acre.~cente-se: 
Parágr.afo único. Os bens perten

centes aos Estados a·O t.empo da cria
cão dos territórios, ser-lbes-ão resti
tuídos sem qualquer ónus. 

O SR. PRESIDENTE - Os Se
nhnr·es Se!1l1àorP~ (Ue ;:>.provam a Pro
posição n.0 23, :::ssim emendada. quei
ram conscrva1·-s~ stntados (Pausa). 

Está a nrov!l.da 
A Proposição, vm à Comissão para. 

a re·da ção finr.l · 
F.m ~Jscussão 9 Proposicão n.0 61, 

de 1947, que permite .a fixação de época 
esnecbl m.ra a p:·<e~tacãl de provas. 

• Vem à Me se. F> lida e apoiada a 
S·eg·uinte 

Acrcscen te-se: 
. § 2.o _ N:3s '!'Jniversidades que go

zarem de autonC\rrla legal. caberá aos 
ConoeJhos Unive-~~itário., r_espectivos 
decidir sôbre antecipação ou adianta-
mentos dos perlodos de exames. . 

Ju.t;f'~:· ·/ca(}üo 

O slstcm:t ele au!onomia universitâ
ritt .c~2 t;o::~~Lcüo H'Ultlsecular nos ou
t:·c..; c:~í:c.s, lhi l~ticl~~do entre nós, há 
;:oucLs ~~no.s, p,::fo.·; gov2:·nos de São 
Pa u:o e elo W.o G! r:cnde d:.- Sul. 

!1 p.:trtlr ele D·;.·~.;l~1b!.'o d~ 19•15, pas
sou a .sc1· :-Jciot:~.UL· jJe-l.a ad-n1inlstra
ç:C~o f 2 :::~rn l. }?r i :w.;piO!l pel~! Dni ve-rsi
c~::-tde do J3.!.'.?...:il q:tL1 adQuiriu ~tutonon1ia. 
p;;lo Du;1'2LO-·}ei r:. r 3.383 de 17 c~e 
Dezc·r:.1Lro c:c~ lS.:.::b o s.tu~Ll govGrno 
c.st.:n~l:..:t1 o si~:t.:-~1!'.1 ~· de !". ut onon1ia às 
U!Ji Vé·l'Sid .l ü:·s p :..•:: f ~'}'J OlT!l~ü L C Ol'g':ll1ÍZa
cias'. 

As.~im, ÇUJ.J1 t:-.) t! Un~·"/e.!·sicl.:tde da 
Balli2., Ddo :C;;c:'""'-lsi n. 0 9 .155, de 8 
de !~b:·ii de 1846. dunnt, :\ Ul1lversida
de do Recife, De.~ê: D·;;c~:ret'.c· lei núnv~
,.o o "65 ele 15 "" TJi'lhO cjc. 1 fJJ6· CIU 0 U-
to ... ft"" ITn~V;l·sirl•;c~-·: ~do ~:1~-;;,.~~, .. p~lo 
Dsc:-etc-lzi n. 0 r:o. ;:.23 de 3 ele Junho 
ele 19~5. · 

u·nil'c~m·en12l1t:'-..: ::11·. todo·3 os dec.re
tcs-l2is r:it2..ci.cs, J>~~~ asseg1r~·3.da 2~ per
~:onn!i(!ade juritlicct da Universidade 
''f:Si'cntõv;c c e•·> hC-1ncic1o a "~.uLono-
n- 1,; ~.J ""'a~ .. ~ ~11-1 . .,.,,' 1' ~t"a~ ;;:,· ~ .fo,· .,; ç-.. 1~ ,..; : t·a a· i dá ti-

...... ~.. • ..... .. t .. \• ~.. .... _.. .......... _.. • -

ca e- disciplinir"· à.n n1es1na. 
- T.::mbém unifo·r~,emen'GE: nos. &ecre
tos:leis meLci•JDS c\or., se atribue ·ao 
Consêlho Unlvers::~'!r:o de cada enti
dade a comnetê.:lC~:'l r:e "exel'ccr como 
ó.rg~to celibêrati''t; a jurisdição supe
rior da Unive;s:d:J.c!e". 

E' lógico qúe a lei federal.: tor~l:m
do. po.ssivel, em casos ex·:!epcwnals, o 
dzsloc:::mento das épocas de exame9, 
atribua aos 5rgàcf. próprio,. das Um
versiclades autónomas a dccisi'\o de an
tecipar nu de retarciar a realização das 
p!·ovas. 

A subol'àinaç,fir, das Universidades 
· autónomas à Unific está assegurada 
·pela dependência. financeira a c orça
mento e-e1·al da ~ep~blic::t, pela nomea
ção do R<:itor pnr parte do ·Preside~ te 
da Renública. dew.rt os nomes d•a lis
ta tríplice aprese~taC.a p'e!o" Consêlho . 
Universitário e, air.da, pelo rc:presen
tante do Ministr<J aa Educação e Saú
de junto ao Cons§:lho de Curadores. 
· Na Universidà::l'" do Bra~il. a subor
dinacão ainda é ::tssegurada pela no
meaç-ão dá diret•Y d>e cada Faculd::td~ 
ou Escola, a qu::tl, r.lém du escolha f~l
ta pelo Reitor. exige aprovação préVIa. 
do Presidente dn República: . 

Dentro dêsse. controle e obedecldos 
· os padrões mínL-r,.~s ·do ensino, que ~s 
leis federais estab~ler em. a autonom1a 

· administra1tiva r:·mferidr a determil:~a
das Universidade3 inà1ca que aos or
gãos que llle são D-·óprio devem caber 

RI ., 

.. 
~ -· ., 



-- 379- . 

!lS d(Ocisões que ultel·cssam à sua 
vida in tcn1a. 

Sala das Sessões, .em 21 de Jull1o d'e 
19·17. - IJamiZCon Nogueira. 

O SR. PRESIDf:NTE - Continua 
cm d{:·bate a Pr0posiçào. 

O SR. ALOYSIO DE CA.t(.VALHO 
- Peço a palavra. · 

O SR. PRESIDEN'LE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ALOYSIO DE Cfu.~VALHO 
( * )· - Sr. Presidente, estive ausente 
d·esta cidade na semana passada, de 
modo que não me foi possvel assistir à 
reunião da Comissão de Educação e 
Cultura em que foi emitido parecer 
ff.vorável ao projeto atualmente em 
dis~ussão. 

Sinto bastante divergir, ainda rJIDa 
v-ez, da mai::Jria dos m-eus nobres com
panheiros· naquela Comissão e vou, 
ligeiramente, a.preqentar ao plenário 
::-1s razões da minlla divergência. 

O presente projeto de lei estal:Jelece 
que o Sr. Minis.tro da Educação e 
Saúde, por ini-ciativa própria, bem co
mo os Institutos dC Educação, no sen
tido de proposta ao' Ministro, podem 
antecipar' ou ratardar os periodos de 
exr.me parcial, final, de admissão ao 
curso secundário e de provas vestibu
lares em primeira e segunda época ao 
curso \Ciu'pcrior, quando circunstâncias 
excepcionais o acons-elhem. O parecer 
da Comissão de Educação e Cultura 
atribui ao proJeto o seguinte funda
mento: 

"DEm ocasião ao projeto a atur.l. 
greve dos estudantes por motivo . 
de . taxas. Resolvida a situação 
cem a prorroe:ação do período 
pa.ra o pagamento das taxas e com 
outr.as providências, o que corr.es
ponde ao reco:nl1ecimento da jus
tica da causa po.rque se batiam os 

· estudantes, a indicação de uova 
época de exames para ós alunos 
que não compareceram à primeira 
prova parcial por tal motivo, pa
rece-me medida complementar 
para a solução da crise". 

Objetiva o projeto, portanto. resol
ver o im.pas;:e que se criou na Univer.:. 
sidad·e do Brasil, na quase totalidade 
de suas escolas, pm·que, s-egundo estou 
lembrado, a Faculdade de Medicina 
não participou da greve. Entretanto, 

. o projeto, em vez de significar uma 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

simples, imediata e pronta soluç~io elo 
easo, arma o Ministério da Ed:.lcação 
e Saúd-e de poderes compativeis ao 
meu vêr, com o sistema a.tual ::i::' u.u
tonomia universitária. 

O Sr. Harnilton Nogueirct - V. Ex."' 
me permite um aparte? (Assentimen
to do oraclor) - EviC:entemente, se o 
proje-to for aprovado, não haverá 
mais autonomia univ-ersitária. E 
acrescento: o Sr. Ministro da Educa
ção fic!lrá com .poderes que uão tinha, 
durante a ditadura, o então Ministl'O 
C-1panema. 

O SR. ALOYSIO DE CAR.Vl>.LHO 
- V. Ex." assinala, com muita razão, 
que o projeto atribui ao Ministé1·io 
cln. Educação e Saúde poderes incom
patíveis com a indep-endência didá
tica assegurada pelas leis vigentes. às 
universidades existentes no pais: a 
Universiíiacle do Brasil. a Universidade 
d·2 S5.o Paulo, a Univ~rsidade de Mi
nas Gerais, a Universidade de Pôtto 
.Alegr·e e às mais novas Universidades: 
- da Bahia, do Paraná e do Recife. 

Dir-se-á que o Minist.él'i9 da Edu. 
caç5o e Saúde .!iÓ poà·erã recardar, ou 
antecipar tais provas quando circuns
tâncias excepcionais o aconsell1em. 
Aceitaria talvez, Sr. Pres·idente, em 
têrmos tão genéricos, a autorização 
ao Ministro da Educação, ·se pudésse
mos condiciomar o uso ::h::ssa faculda
de a determinados fatos, que a >J1'ópria 
lei concretizasse como, por exemplo; 
gu-erra, calami.dade pública. Tais fa. 
·tos, aliás, tão imp.ortan,;;es e ele tal 
gravidade, não ·precisariam· estar pre
vistos numa lei para. qu.~ os inst-itu
tos uni"l'ersitários fossem obrig::tdos a 
retardur ou ante·cipar os trabalho~> es
colares. 

Tal cc-mo está, entr€'ta"l1to. Sr. Pre~ 
sídente, - e a Comissii·J de Educa
çã.o e Cultura, pelo ':l:ll"C•!er vitorio. 
so, usou de tõd,a a franqueza - até 
as . futuras greves nas Universidades 
brasi!eiras possibilitarâ·J a realização 
<l.e provas f-ora d.a~ épocas lP:gais. 

O próprio pÇLrecer 'l.firnu. que, como 
o fato pode repettc-se -- e o fato é 
a greve - sob outras formas e em 
outros se-tores, será bom munir as 
autoridades de ensino das faculdade:~ 
necessárias para oc:m·er com >~.s m-e
didas adequadas. 

O Sr. Cícero de Vasconce:los- Per
mita-me V. Ex.a um n.pa.rte. V. Ex.(\ 
admitiria que a prese·nte greve fosse 
causa do adiamento das provas? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- A Universidade do Brasil, único 
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in.stit.u~o universitário onde houve 
(:;'rev·e, d(!frontou--s-~ Gn.1 V2rdadc-iro irn. 
p.asse. Pela lei de 1946. cit~.d:1 no pro
j c to. a pr imJira prova ;:-~.reia I nf<o 
pocl\3!ia ser realiz:td:!, .,.m se;;uurb cl1a
m:J.àa, dur::tnte o mês a' julho, por
que. üst2 é t.otnhn·ente 1:1

. !'é!'ÜLS; ter :ia 
ele re-aliz:t.r-se e1n ç!~·ó:sG(J o prlr.neiro 
n1&s c.s.~-olJ.r dc;.po1s d.as fél'las de ju
lho. 

O Con.scU:.o Univer.si~:'irio · julgcu-sc 
incomp.ct.entc para ma rc:n a segunda 
épo-c::t. Entr.et:::nto o Co-:1gr:;sw, .;:e 
~provado o projeto, em vez C:e per
mitir ao l\1:iln·istério da Edue:1 crio e 
Saúde marc.ar um:1 segunda épo-éa da 
primc·ira prova pnJ.·cbl. p:na o~ estu
dantes d::t Universidade cu Brasil. .. 

O Sr. Hamilton No;Juúrc. -No ano 
1::tivo de 1947. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
que estiverem em greve em 

junho, fp_cu-lb. <1Ue aquek M"lmstério 
ante-cipe ou retarde qt:aiEquer p!'c.>V:ls 
do curso· seoeund:'iri 1. cor:.1o do cm· se 
superim·, hoje, aman;,~; .. sem.Drc. 

O Sr.. Hamilton Nupueim • __ E :::té 
nos cursas de a dnli·;s:io, que 11 ii o · {;S

tfi.:) C}TI t;_T<CV2. 

O Sr. Andrad'.e Ramos - Tumul
tuando cada vez :-r1ais o .:n.sino. 

O SR. ALOYSIO DE Cl~"l.VALHO 
- Não posso, absull!Li:n:cnt2. concoT
dar com semclllant-c medida. 

O 'Sr. Cicero de V asconccllos ·- R-es
p:;ito :::. o;Jiniilo de V. Ex.". J:;r:tc·eLnto 
par··2·~·e .. mcJ que, se, ·llO !11DJncnto, ~.cei
tá::scmos alt.er8çiio 118. éU•)C:l. de e~:1-
na.e:.s, PC:los rr..o~ivo.s al92,:1c1Q~:, o l~leS
rno tcrutnlos CJ(~ adn:utn· cr.1 outr~s 
opo:·t.unldad-es, quando o fato em c a u:a 
se repetisse. 

O SR. ALOYSIO DE CARVADHO 
- Essas O·POrtunidad·es de'verlam (:st.ai' 
previstas na l:oi, petr::cc:m~ütc con
crcLi~~!?.das. ciJ~cunsL:lnci.a exce:Jcion:1l, 
na vida ewolar, é ~·;;';c. aquilo oue 
fo·:;e à norma comum • 

O Sr. Hamilton Noryneira. -- MuLto 
bem! · 

O S'R. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Amanhã a gT-cve :;olc•t.ivc1, numa 
U1:1.ive:!:sidade, s.eré. ci1·cun::-;L~':.neia cx
C~lJdona): um lViiL>i:"t!'O fl';;1GO COllC8-
dcrá, a ópo·ca '".ie eX::ttU{!S qnnncln os 
estudantes o quise:·.:m. 

O Sr. Hamilton ·,Nogueira - o de>
contcntamern.c- dos aluno-s de uma ~:t·· 
d.cirl! num:. F'nculchde, s·eria aconte
ci::..ll~nto c':c··~r,cio.nal. 

O SR AI,OYSIO DE CARVALH\l 
- Niio é p:Jz~.·\·::1, Sr. Presidcnt.e, prc
V·2I agor:t os mconvenientes de sunn 
imr:ortánc1a, nuc podr:r:lo ocorrer am8-
nb:i no chcc't;c d::~s cli1\2eões dos c;s. 
t:::: l;- ilce;il112~·! to:·:; u~ü \"2r.s! t~~l=los con~ os 
est;:.w:mtco. rg.e curo:::m t:Jis institui
~:>).cs. c;:; rtn:r~::. l'[>C01T·e::f~o J nfg.llvellnen
.tc no :r-.. :ln~st~·_o da Edt.!C:".ÇC.o c _S?~ú.dc, 
p~l!'~ .r! . .:::u_~.uc~ c d2 Ull:..a qucstao n1~-
1·~.n1·2nte GL:~:;~i 1!in2r. 

A é~]C.C.:! L\. c:.~~!11ES .C~l!S~itui UU1:-1 
das no!'D.1:\s ti.!.~:s rc~l)2ltav.els e cO.:\·-
s:tg!·s.d::.s 11:.1 l:;7,·:.s1~r.·:~o do ensino. l~ 
Eo 1·ig:o.::c~:1 " l'ir;:ct:,, p::ra que p-o~s.t· 
h::Lv{:r anl·ovcitr:..ll1rnto c e:~dsta. di.::cl
r'l~n~ õ·=-~'"''"1'{ c:<;'~ v~,.::"' eo::.r--olr.~l' que 1·"·; Já -l~~·~V;~·~nê.st~ó.4 "Pa_í .. ~~~ r:(~iar~cl~ !a-os ~:i: 
~ud~nt.:::-s dcs crl's-cs sc-cund::1rios e· --:Lt· 
p2rior Ul:J.:1 ~'C9."Ull da cl1:1mada p:>. :·cr 
prov& p:>.rcid aindl.l que .a auséncb 
Ú pJ:inl ~!!':-1 -Cl1 ?c!218 C.:;t C.COl'l'·eSS•8 pOl' ffiü· 

-~ivo de ss.úd·t: 
C·c2:it~-~;2 2g·c:·a, Sr. Pr·esidentc, dc

p~:·ll:.~·t<l· f!L1-2 1:cr ch·c-unstàncias f.:'=· 
{·c-uci-on~i~ 11::;-c C:c:::l~r~d3.s em l-si, pos .. 
sa- o r-.(i:li:.tt:_,·i,-. d:t Bdue~ção e-Saúrl.t; 
n_::o .sCn~t;rt: p~_ct.slh r ri! as at~ f!.n>~
c:.p::u 8. e:::-:w:"l. ::~·2 c::-: .. ~rrl2.s, o .. qu-e ~\l.i 
c1·:: cr cc:-ntJ:o ~-. s::.~::·Jcos 1nt,~!·e.sscs ll1· 
cliviclu&is de-~ e:::t:.~c~s n tes. 

O Sr. L.nC:;·acZe Rt;~1nos .. - !vlulto 
b2E1. 

O SR. Ai.C.TSIO DE CARVALI'::O 
--· Tón1 c::: .~-~~.;~:.:.:::.t.:t..::.s di1·c~to a un1a 
6pc8a ce:·í :' 'c:'~·:'. a prestr..ção de pro. 
V3S -~ n::l:- ?~ t~rn.:1 é:;·~-ca que lJOde s·~:r 
ut& adl~nt~_d9~ cu :!',et:-trcl::d.a. d·2 :.côrckl 
~<Otn n. vcnt~c>::- do tituls.r da p:t.sta ~ 
c::uz- c~~t§:J st:.. ~c-::·c:n~ dc.s. 

o Sr. Cic;o, n c?-3 Vasconcelos - J 
Exci?. e.12 ;;:-~·n1it:-:. obs-e1·vru· qt1e l'.:Jl 
:-::.lte:::f:.-~:~u n~c s2~_.2 .. f.;;.i t~ p-ela·- vcnts d-:: 

-CrC: !~espe<'tlv-c f/.l}n:su~o ~. sln1, ?.t·:?::~, .. 
.. ., '"1.:'1 .... ..,Zrl.:.-'- P ..... ,.;r._· ... '"'~Cl",...ic::. Cl"" J'"" Q•~J1c_. ct '~"" ~-"~·clJd J.,.~, ,'-''- 1 - 1·'' 

s:::m surgil, julgad2s por S. Exóa. 
O Sr. IJ;·tl·nr Sa':lios - Ficam <1 

( ritério de IVflnistro C.a Educs..ção ~ 
SJ.úó.-e. 

O SR A!.OYSIO D~ CARVALHO 
- As circun~;t.àn-cias excepcionais si() 
de vcrifical;ãé,. simpl·~smente subjetiv,:. 

·A ·lc~ n5.c lhe'. fi:::J conc-2ito, po-r m~'s 
1onginquo ~-t;: .seja, clei:-:o,ndo ao iYTI ... 
Eist·é:·i.o da Frvc::1~~o e ~aúde a in> 
ciati"i:::t p:·óp ·i~. pir:t ant~ecipaÇão ~~u 
r0t~rc:~r.t1cnkJ à::s p:·ovas 

O Sr. !..:ul'"(iâ,; R c: mos - O pro.Jert) 
é muito cl::..~t!ca. 

O SR. AI.OYSIO D~ CARVALH J 
-- Assim. par::: rcm·cclü:rmos um nnl 
como· o da. g:-cv·2, c\.ijas caus:::s 11::LJ 
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que te inda;lC:I · para remediarmos .~,. 
S•e m~l, - r'C,:Jit.o, - V.7..U1CS incid1~ 
num m:Jl mu!to Ji.l:tiol', qual o de co!l
cellel' t::ll f:v:u!c;~;de, verdac:eiramçnr.:: 
arbitrf~:d::t, ao I'.flnü;~é~·io d:r- Educaçao 
e Sr:ú~J!:.'. 

O· que csk; r:.cs JcnC:o nos jorna \~, 
Sr. Pn•slc;.cllt-8, é q;,;e o Consr2ho d:. 
Universit:;rtd·2 do Brasil já voltou utr"\~ 
da cl·ecisã::' do aumento injustificajr, 
C as t~x:1~ e.s(·c,J~L!.'es. A n1ajo·:!·a.;;ão p.t2-
valcc~ no c:rc 1cicio de 19,17, por es!;ar 
:rm:vista no crc,amento universitário, 
0ue é um I<'.. ânu:1. O Cons·elho oo
rém, já i:S1à elabm·ando O Ol'ÇameÚ~ú 
para 19,;8 e ::unmciu.u wa decisão ::h 
fazer vlgorur n::tqu·§le exercício, as ta
xas escclnes de 19"28. A medida, pe') 
menos no an0 de 1943, resolve s.Jtis· 
fatà1·iamente a situsção dos estuda'l 
tes em grevé'. 

O S1·. Salgado Filho __:_ V. Ex." dá 
lic-e:"'.ça para um aparte? 

O SR AwOY.SIO DE CARVAL:ciO 
- p,Jis não. 

O S1·. Scr!,Jaclo Filho - l!: fato 10 
domínio ptlblico qu:=. enquanto o COc1-
selho d·eli0er;, v.:: sôbl'·é o assunto, '.) 
dirstor d·e cnt.~ Faculdad·e resolveu 
dar nota zóro a todos os alunos q :.t.: 
se n·e.;aram a prest:u· e~:am.e por cau
sa d3 t::1x3 e1-evada, qu.e o pró;Jrio 
Ccnselho achs deve ser diminui~la. f:, 
}.lOis. um caso e::·c·epdonal. Houve po,_ 
culdades. como as de 1\Icdicina e tl-! 
Dir-sito, cm Cfl•c os alunus nS.o adel'~· 
:ram ~·.o m<>' :mento. Entret.'lnt.o. '.~ 
direto·res n§.J os admitiram às· prova<:;. 
Fica:·am, ass'm. ê.sses rapazes . priv:J.
aos à-os .;xarr.es, porque a Faculdad-e 
não os t'eaJL;·cu. P.or conseguinte, fo
ran1 Ea.crific2c.·os. 

O SR ALOYSIO DE C.A..RVALH:) 
- Pelo r.rgJ'.nent•o, V. Excia. é favc~ 
rável a uma medida d·e eme-l'gênch 
que resolva o impasse? · 

O Sr. SaZ.c«clo Filho · Perfega. 
ment·e. 

O SR. ALOYSIO PE CARVALHO -
- Não sou contrário a medida dessa 
natureza. Dvvido, porém, que V. Ex." 
transforme o .cx.cmplo ilustr"do qu·~ 
acaba de dar numa l'azão pni'a a ge
neralização dos têrmos do proj-eto, pos
sibHitando no Ministro da Educação 
e· Saúde, spcnte sua, retardar ou nr.
tecipar quaisquer provas em quaisquer 
cursos. se-cundário ou superior. quan
do circunstâncbs excepcionais o acon
sel11Cl!l. 

O Sr. A ndracle Ramos - A lei é 
de Ca!"áter permanente. 
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O Sr. Cícero de Tlasconeelos - Se 
no momento. as círcunsr~Lrt::::ias permi
tem o adLnncnto da épo~a de ex::.1n·cs, 
]JOl' q1.w ou rros fatores cx:.:cp:::ionais 
não pot:~c-:;.·[to ju.stifiC!ll'? 

O SR. !tLOY.SIO DE c~"...r~-VAI~,IIO
-·· b's.sa p~1rt.:- 11iio c.st.:i dcc1;-lr~lda. nu 
l-ei. 

O pnrcccr apenas d<:cl:tra que uma 
greve ccrr.o a c:e junho po-derá re
pet.i:·-se; n::ío pretende legisla!· a tal 
l'€spt::i to. 

O Er. Salgado Fillw - A própria 
Ccnstituiçiio cousag;rs o dlrcito de 
greve. 

O SR. f...LOYSIO DE CARVALHO
- Não desejo discutir o direito ele 
grcv·e. Estou ao lado dos estudantes 
quando pleiteiam não prevaleçam as 
taxas aumentadas. No mom.:;nto. 11ão 
<:abe indagar qual o respon;;::ivel pelo 
movimento; isto. não nos int.::z-.c.ssa. 
.O que cleven1os ccn1b:t t21· é a· ge11sra.· .. 
liz:o:.ção dc.s t6:::mcs em que a facul
dade s.e.rá o: .. ltcrg·adn. so Iviin!.stério da 
Educ~ção e S~úde. 

O Sr. IJ.~milt:;n Nogueira V. 
E:·-:. 3 dá llc::nça para un1 uparte? 

O SH.. ALOYSIO DE CARVALHO -
- _Com rnuita· satisfação. 

O Sr. Hau;izton Nogueira - Esto!l 
de pleno [tc6~:do cor.:..l o no'!Jre Sen~àor 
Balgado Filho - e acr-edito que todos 
nós o estejamos - em que se esta
be1eça, êst2 ano, uma época espe
c;al ele exam~s pz:ra os alunes que es
tiveran1 em greve. Sinto-me tl'anqui
lo no p.?.rticul:tr. porquflnto me m::m
tive ao lac!o c'cs estudantes na cam
'fJa!lha nnr3- redu~ã.o d2.s t2~::;;.s. P~cha 
mesmo · f!U8 tiverám razõ9s para agir 
dessa forma. 

Peço licença ao nObre Senado1· Sal
ga-do Filho pa1:a explicar up.1 f:l to que 
c:o'!1h3ço d3 p.srt.o e que fo1 um pouco 
cletm·o;:do. B o caso, referido por S. 
Ex.n ... da di!·etor de cert1 FJ.CUldaclc, 
qu.e ma:1cioü atribuir nota ze1·o aos 
alunos Que frrlt:.uam aos e~:ames. 

Houve pequeno equivoco. O epi
sódio ocorr-eu de forma diferente do 
oue se lê nos _jornais. Passou-se na 
F'aculc!:<de ~·T:tcio:12l d-e I"ilc:o.t.'ia. Es~ 
ta vs reunidc o conselho d:p:utamen· 
tal cl::t :E'aculcl~d::. que.ndo certo pro~ 
fcssor~ a. p.ro~:irn.:ndo-sc âo D:. CJ.r
nr:iro Le~io. 1112 disse (il-~·2 os alunos 
se rec:usaYam a f::1zer as p1·ovas e per~ 
guntou a.ue solução de\·eria .dar no 
caso. l-1.c.t::clveu-se quz se c1ar13. .zeTo, 
con1o se faz quando os cstud~Dtc.s n~o 
cntrcs·am <1S provas. P!'ccurou. cn~ 
tretanto, verificar o que acontecera. 
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O professor não transmitira com fi·· 
dcllclade o f::tto. Acontecera que os 
alunos não compareceram e, n&sse 
caso. não há nota, a lista é em bran
co. Entretanto, na ünsia de verc;m 
pm·dida a gr.cve, os alunos aproveit.a
ram-se da primeira afirmação c;'não 
:<ceitaram a explii.:açiio dada, pesso::t!
mente pelo Dr. Car•neiro Leão, um 
dos maiores c:dLwadores brasileiros ... 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Perfeitamente, 

O Sr. Ilamilton Nogueira - ... que 
tem todo o int.erêss·3 em resolver êste 
caso. 

O SR .. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Não pode liaver, por parte de S. 
Ex.u, prevenção contra os estudantes. 

O Sr. Hamilton Nogueira - f:ste 
projeto, assim amplo, vai dm· ao Mi
nistro a prerrogativa de adiar exames 
de admissão que nada têm cr•m a gre
ve atual. Devemos refonílar o decr<:to 
no sentido de atender à atual e jus
ta sit.uação dos estudantes dessas Uni-
w:rsidades. ' 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- A grev·e universitária envolveu tal
vez quatro mil estud:mt.cs. O projeto 
para solucionar o impasse, que reco
nheço, vai agora permitir uma me
dida desta nattu-éza: para todos os ins_ 
titutos universitários, institutos isola
dos, para todas os colégias e ginásios 
do cw·so secundário. 

S;.·. Pr.osid(mte, sou contra o projeto 
nestes têrmos e me sinto muito a von
tade para combatê-lo porque - devo 
declarar ao Senado - da execução 
dessa lei, se em lei o projeto se con
verter. nacla tenho a recerar, durante 
a atual g-estão ministerial. Conheço 
o Sr. Ministro d.a Educação de há 
muito tempo, antes das suas primeiras 
afirmações na vida pública Faço do 
caráter de S. Ex." o melhor juizo. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Muito 
bem. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Conheço le pertó a compostura 

com que costumA. exel·cer os mandatos 
e os cargos que lhe são atribuídos. 
Mas não estamos legislando para ·a 
presente gestão ministerial e, sim, pa
ra sempre. 

l1: justo, portanto, o m-eu temor, na
tural· a minha apreensão. 

Chamo a atenção do Senadc para o 
projeto, que. hoje, está em discussão,. 

Era o qu-e tinha a dizer. (ll!uito 
bem; u~uito bem. ) 

O SR. PRESIDENTE - Não ha
vendo m::.is quem peça a palavra, en
cerrarei a cliscussão. (Pausa. J 

Encena ela. 
A Proposi';ão 11.0 61 vai à Comis

são d~ Educação e Cultura, com à 
emenda do Senador Ha:niltan No
gueira. 

São sem debates aprovadas, em 
discussão única, as seguintes pro
posições: 

PROPOSIÇÃO 

N.0 35 - Hl47 

O Congres~o Nacional decreta: 
Artigo 1.° Fica . o P·oder Executivo 

autorizado a permitir que as agên
cias postais telegráficas das ciEiades e 
vilas, o.nde não haja Coletoria de Ren
das Federais e enquanto não houver, 
vendam selos federais mediante per
centagem idêntica e nas mesmas con
dições que se concedem aos revende
dores de sêlo nas Capitais. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

PROPOSIÇÃO 

N.0 59 - 1947 

' O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Pod-er Executivo au

torizado a abrir. pelo "Ministério da 
Fazenda o crédito especial de Cr$ .• 
2.233.217,00 (dois milhõ;;s duzentos 
e trinta e oito mil duz·entos e -dez;es
sete cruz-eiros), para ocorrer. ao pa
gamento de dividas de exo:rcicios an
teriores de acôrdo com a seguinte 
discriminação: ., 

Ministérios 

Aeronáutica . . ...... . 
Agricultur.a . . ....... . 
Educação e Saúde . . .. . 
Fazenda ............. . 
Guerra . . . ........... . 
Justiça e N-egócios Inte-

riores . . · ... r •••••••• 

Marinha ............ ~ 
Trabalho Indústria e 

Comércio .......... . 
Via.ção e. Obras Públi-

cas· ................. . 

Total ........... . 

Cr$ 
1. 263,00 

42.365,50 
96.359,90 

330.471,90 
123.850,60 

65 .4.34,90 
1. 229.749,70. 

21.602,90 

326.619,00 

2.238.217,00 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PH.ESIDENTE - As Propo
sições n. 0s 35 e 59 vão à sr.nção. 

Está esgotada a matéria da ordem 
do di:i .. 
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O SR,. SALGADO FILHO PCÇtJ 
a pal:wra para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobl'C Sena.dor. 

O SR. SALGADO l"ILHO (''') (Para 
exp!ico.çdo 7Jessoan - Sl'. Pr0slct.ente, 
aer.tba de che;:·nr ao meu conhecimen
to uma oconência dolorosa: o fa'e
cimento do aviador civil Jofto Riben·o 
de Bn.rros. . 

Sei que o nosso Regimento me impe
de de solicitar a cunsignação =ic um 
voto âe pesar na .ab dos .110ssos tra
balllos por êssc motivo. Nflo ::lbstan-.. 
te, desejo externar o. m~u s:eJ.?-tlm;n~o 
pela perda que a ·avJaçao ClV11 biSSl-

leira acaba de sofrer. . 
Ríbel!"o de Barro, em 1927, - mmto 

mo('~'J ainda, pois que tinha aper:as 27 
ano's de idade - ep1pre·endeu ~ su<i. 
própria custa, um vo.C!. de travessia do 

.Atlântico, em. um av1~o. "Savola Mar·· 
cl1etti", por êle a.dqumdo. 

Grande patriota, q1:eria ~ar uma d~
mostraç:lo do va_lor dos Pjl?tos brasi
leiros, e, nessa JOl'!Wda,· ... 01 acompa
nludo por outros brasil~Jro~ -:- o ça
p!tiic :f.Je .. ,vton Bl·~·g_a, ho,"i~' . .orlgade:r~o, 
0 Major da. 'PohCla_ M1lltar de_ ~ao 
Paulo João Negrao, e o me.camcc. 
Vàsco' Cinquini, nascido em Santos. 

o vôo trsnso·ceànico de Ribeiro d.e 
Bal·ros marcou épóca, e, é ro•n,_org-u .. 
lho que recc:;·d::unos o entusüa:;,no d!t · 
quere moço paulistR, entusiasmo qu.~ 
o levou ao sacrifício da fortuna P.essu!'tl 
e, talv-ez, df1 pTópria viela. pois · ::J.e ::mas . 
ousac!as inidativils, foi ql!e rest·It:uam 
os m?"les físicos. qtw lhe invadiram o 
orzanismo, e q•:e hoje lhe ocas:omu·~.m 
a morte. no "sêu" munidpio ele Jn.<.l, 
que tanto extremava e qu,e deu nome 
à sua aeronave em 1927. -

Brevetado em 1923, pelo Aero Clnbe 
do Brasil, Ribeiro de Barros revelou-s.c 
amante apaixonado da aviação, quan
do esta dava os primeiros pa;,:,o,; em 
nosso pais. 

A· suàs e:r.pensns, enfrcnt:muci todos 
os riscos, os percalços, sem· a coar.l)l!
vação técnica de tôda -Ordem, nc•je 
prestada aos aviadores, êle ::ealizo,l 
o vôo transoceânico com o pensamen
to .voltado pa.ra o bom nome do Bra.sil, 
Pela glória da nossa P:o\tria! 

Ribeiro de Barros e seus- valor.~sos 
companheiros e compatriotas, deram 
assinalado avanço à navegação aérea 
brasileira. 

(") Não foi revisto pel.o orador. 

Sr. Prcsidcnt·e, neste il1stante, em 
oue deixa de e:dstir Ribeiro ·le B:n·
l:os, manifesto ao Senado o ~111m rn·o
funclo pesar, como patriota, que vê 
desaparecer uma personalidade que 
tu ele deu. pch aviação bra.sibnt. 

Era o que tinha a manifestar. (M'ui
to bem,· muito bem.) 

O SR PRESIDENTE - O ilust:e 
Senador Salgado Filho, manifestou-se 
impedido de ::-.presentar requerimento 
de pesar pela mo!·te elo aviado"· R:-. 
b:;iro de Barres, por motivo ponderoso 
ele 'ordem regimental . 

E:nketanto i~so não imped.e que nó;;, 
:cndividualmente, como brasileiros, no:; 
assc.ciemo.s à~ Da L~ vras do nobre Se·
nat\or, que s1gnificzm o .preito a q.1e 
iêz jcJs U!ll gTand.e lil'asileiro c o 3B•! 
g·loriGW f·atG aviatório. · 

Assim cons:derando, pessoalmen+-e, 
e certo também d-e interpretar os .'se:1~ 
timzntos cio~ S1·s. Senador-es, semp:·e 
bondosos r.:nra cem ss sugestões desr-t 
pr.esic!ênci.a P·cnso pod··~r assc-ciar o 
Sena do às P.'i.l::t vra.s e aos conceito.s 
manif.estacl.os pelo honrado Senad.>r 
Sa13'..:td-o F·ill1(;.. 

O Sí·. lla<r.iiton Ncgueira. - É ês~e 
o pens:lln:mt.c unânime da cas'l.. 
(Apoic;dos ge•·ais J • 

O SR. PRESIDENTE- Nestas con. 
dicõeb, sinto -me auto1·izado a consig
na'r, dest~, . t'-orm~., a manifestação d·~ 
solidari::;ds.:""l.e dos Srs .. Sen.ac1Dl·es hs· 
'.)alav,.as do nübl'e Senador nelo R\o 
G!·ande do St.:J (Pausa). -

Es2,otad~ ··• maté:·ia da Ord~m do 
Dia, vou encen·ar a ses.são, designa,1-
do para a ct.c amanhã a seguin~e 

CnDEJI.Z DO D!A 

1.n discussãv do Pl'njeto n.0 9, de 
l!H7, quo:: Jr,anda estender aos civis 
não funcioná,..iós públicos. ClU.e serve:n 
nas CcmissÕci' Demarcadoras de Fron
t-::ir2s do Brasil as vantagens do art,. 
23 do Ato d:;,s Dis1Josições Constl~u- · 
<'ionais Trar,:;itóri:'ts (com parec ;r 
núm~1·o 130 da Comlsdo de Const.i· 
· tuição e Justiça, cfe·recendo substl-
tutivo) . . 

DiwussfLO única da Proposição n·í
mer-o 55, dt 1947, qu·e dispõe sõb::<J 
funcionários da cnr·eira d-e Contador 
à e Quadros r:~rmanentes e stipleme \~ 
tar do M5nistério da Fazenda e da. 
<JUtras provi,iêndas . (com pare<!er~s 
favoráveis da~ Oomisõõ·es ele Oonstit'li· 
~ão e Justiç8 e Filianças, respectiva-
m.zntc, .1úmeros 131 e 132) . · 

Dlscussii,o única da Prop·osição nú· 
mero 58, de '947, que faculta_ a trans· 
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fci·c:ncia cl,~ H 0 ]Jira:Jtcs elo 1.0 nno .:lo 
Cll!'E·O sw··~T.'C·l' d:l Armada N:wal p,1-
)':1 o., ele Tntcnc:cnks e Fuzileiros N·c
v:-tis (Cü!11 p(~,!'C·CC1'·2S f.1V·Ol'áVi:iS d~ls 
comi!':se2s c!.' Ecéucaçr.o e Cultura <2 
de Ii\')re::.s ... ~! n1E1::1A1.s, r~SlJectiv~n1cnt . .:-, 
núm~"·o5 1:23 e '.:29) • 

Le.~:Yc?n.t::~-3~ a sessão às lô horrzs 
c 4.0 ?.'ú-rzntos. 

---------------~-------
R::::::-:.-::-.w BIOGRAPICO DE 

FRANCISCO BICALHO 
A QUE SE l!:lr''EC:E, E;\~ SEU DISCUITSO, O 
Sli:NIIOl:. SI.;NADO:! I-I:~Nr!!~~:TE DE NOVA!S 

Francisco de Pn.Úla Bicalho, filho 
de Lucas Cl:11::demiro Dias Bicalho e 
Dona Augi.1sl.a C:irneiro Leão Bic:l
lho, n::tsceu em 18 .. de julho de 1347, 
en Si'io João )'El Rey. 

Em;e11heiro Civil e Bacharel em 
c:.ênCjas J?ísicas e m:1t.c:múticns em 
1871, :foi n::~qt1cle mesmo ano nomea
do Eng·eDheiro ii.ju~'Iante da.:.; Obras 
l:ridriuJ.icas da .P ... lfâ11deg;a do Rio àc 
J~:n::.~:o, c8..r:.:c que e:,:erceu de lG de 
nc··/Cl'"!lbro de 1371 a 23 .de fev·e:::eiro 
d·e 1373. 

En~:·::n~1Cil'O Che..fe ela Companhia 
Industrbl de ·s de abril de 1873 a 30 
de nove::-niJ:·o de 1374 construiu o 
canal de Macaé a C'ampos, serviço 
ês~.e inici:ctdo por seu sogro cngenh-2·i
ro C.a::nUo r.,r:-:.ria éle Menez8s e no 
qc.L (5 ::tnos depois, trabalharam 
set:s I.ilhos ::n:;enh::iros Lucas Bica-
lho c Jo2é Maria Bicalho. · 

Foi Cl~e:'e de Traç.ão da Est;:ada de 
Feno D. Pedro II. de 14 de c;.:;zembro 
de 1374 a 12 ele abril ele 187G, data em 
que, c1evido a nov!1 0!'2'8.niz::tcáo dos 
SCl'Viçcs rla Est:ra(n~ }J2.ESOU n Ch8:fe 
da Seç:io (via Permanente), r- a 12 
do agêsto, co mesmo ano ele 1876, a 
che~e · elas Linhas, carg·o ·2m que pro
cedeu no estqd·o lo -~r!tigo Pl"oblema 
que dzsde os tempos ele Cris'óiana Ot
toni preocupava tôdas as admlnistra
çõ:cs cl::l Estrada, - o estabelecimen
to da Estução Marítima em local que · 
oferec<'sse ~~cilidade de acesso aos 
trapiches. de atracação dos navios 
pa1·a o qu2, foi nec2.::z~~rio at!·avsssa~ 
{;:r.-1 tc:ncl o 'morro ela Gambôa. 

De 4 ·de junllo a 23 de outubro 6e 
1878 fci primc~l'o En:;enhei~:o ela Co
miss:S.o de Prolonr;rlmento da Estrada 
de FcrJ:o cJ.e :Oaturité. 

De 23 ele outubro ele 1878 a 19 de 
janeiro ce 1830 foi orlmeiro -Enge
nhc:l·o c, a. E1nprêsrt d2 .. Ob~.13 dr. P .. b~s
tccim2n1.·o de Af;ua do Rio C.e Janeiro, 
pas3anc1o em 21 de junho ele 1880 a 

Ch:'fc ela Con.'3L:·uçilo do mcsn>o Abns
tcõ.·i)~·~cr~~·~.1. 

l'~m G Clc julhG de 1330, volLou 8. ati
vi:Jn~'~(1 fr··lTnvi..;,.:.l con•o cl-,nfe t1~ S·e
c;.il~o' '"(i-o Prc7!o1~~~~~nlC:l t~ à;--- }t~sLr~1d3. 
c:2 l-:;~,·.!·l-~) D. :.:·~.:!.' .. !'o II [: crn 11 c:..~ 

, n~~:õsto '":c 1.881 cc1no l.':'lfii'l'~i:iro_ .~~r!g~:.:
nheh·o c~·~1C !YL'OCêdCU ~OS SC:!'Vl~.'\.\'~ de 
rc·co;:'!.;;.C(~i!~lc!l~·.o d;:s co:1dlr:6c.• . .s c12 nn
vc;:;:.:tl:;~i!i\3~-!dC do R.io clc.s Ve1hu.s entre 
S2bará c JV!aC[!Úb!l.s. 

;!~rn 188G cl.::.b.::rou o n1:1gj!:it.ral pa
recer cont~·úrio ?.o qne:brrrmento da 
bitol::l eh E. ·F. D. Pedro II C:e Jt!iz 
c1·S· Po:ra a L~.Inyctt.e, pnbEc:o:.c:.o na 
r~evista Co, C'lub~ de Engen!1?.l'ia em 
1887. 

Em 1389 concl:.;:u um proj.eto da 
~rand~ vl:t. férrea em dirz·çfio ao sul 
do Fais, co~1hccicl2. ao tc;mpo c-omo 
"Concessão de Itararé", numa exten
são c.e 1.7,10 quilômctros. Essa ini
ciativa, levada a ef~ito por uma So
cieda::l.e narticubr da qual faz'a in:.·· 
te o :Sr.t~.:::;.1heiro Jc:JJ:::> Teb~eira Soa
res, f.ci aprov2-cia p2Io D8:::rcto Im
p~l·ial n.0 10. 4c32 ele 1839 e homolo
gn.da pelo Decreto n. 0 SG5 c~·C lESO do 
Govê!·no l~l·ovisó:::io. T8.l conccss~i.o 
foi poste1·iormente adquirida pela 
Comp::::gni·: Su:i Oest Bré.silie11ne, 
suts:diária de um grupo belga de 
tr~nspo:tes fGlTOViários. 

Era 18SO, trab::::Jhando em c:::.r:lter 
particular, ·cfetuou o plane,iamento 
da ligar:ão ferrovi:!1·ia de Petrolina 
ao litoral ·elo Pin uí pas2ando por T·2-
resin::t, numa extens:'lo total de 1.140 
ouilômetros. Tal pro,ieto, aprovaC:o 
lJ·~lo Decreto n.0 <!.. 023 de 23 de no
vembro c'·e lSSa incluir.· um plano de 
colonização na proporç3.o c'e lO mil 
f:lmíli?.s ele Colonos. DEiculC:ad8s 

· supcrv8nie:ntes in1pr:dü·n.m a sua exe
cução, sendo a Soc:edacle obrigada 

· a cedê-lo a um Sh1dic~to interessado 
nos melhoramentos, e 11té hoje a li
ga:ção n8.o foi ainda ccrnplctada. 

De 1381 a 27 ele fevereiro ele 1890 
foi Dir·etor do Ab:tsteci:ncnto C:.e 
Arrua da Corte, salientando-se entre 
outros serviços que ex·e·cutou, os de 
captação das águas do do do Ouro e 
do S. Pedro, a consolidaçf,o e apro
veitamento do Reservató;·io do Pe
d.l'egulho eonsi::!cr.",do entEto impossí
vel c a aDlica~ão dos hidrômetros. 

De 27 {:.z fev·êre2ro a 11 de junho 
de '1390, foi engenheiro che~·e do 
p1·olonr:;·amento c':1. Estrad::t de Ferro 
C.cntr:1.l c;o Brasil e de 11 de junho 
de J.llSO a 15 cl8 c1ezsmbro el-e 18!l1) 
Dirctor da Ser.ão Hidrtulica. da Em
prêsa tla Obrâs Públicas do Rio d·e 
J.2neiro. 
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De 19 de ctr:ósta de 1SC3 n, 23 de 
m~tio de lSJG, foi construtor ela 
Al:t'iinde~::-~ C.c Ju:::~ c:~ Fóra por in
cu:;nb~n~i:l. c:o· Gov3:'J~O d·o E.sktdo ele 
Minas, tcm;o ncst·c pc,·iodo colabora
do tambóm no Pluno de san;;amento 
daquE>la cidade. 

Em 23 ele m::tio de 1395, foi nomeado 
pelo Govêmo do Estaclo de J'.1:inas, 
chefe da Comissão Construtora de 
'Nova. C,tl)it:::t-1, obr~ r~:::r ex~c:utoll <-:ra 
menos d·e 3 anos, pois a cidade com 
todos os se·us ~aviçcs de urb::mização, 
inclusive os C:e Ab?.~t·:dmento de Agua 
e Esgoto;;;. iluminação elétrica, arbo
l'isação e p::tvimcntação, cdificaç.ão 
do Palido da Liberdade e suas Se
,cretarias ele· Est:tdo. tem como- cen
tenas de casas para funcionários, foi 
inaugurada Em 7 de Setembro de 189'7, 
cem a mud::mça do Govêrno e todos 
os seus órgãos administrativos e téc
llicos, d·e Ouro Preto para Belo Ho
l·izonte, ,.,·~·''lr-·uinclo-se a Comissão cm 
4 de j::.neiro de 1893. 

De' 1 de· junho a 18 de outubro de 
1893, foi Dlretor ·da Leouoldina Rail-
way Co. Ltd. • 

Em 9 de setembro de 1899, foi en.
carreg·a.do pelo Govêrno F·cderal de 
recebe-r as - ..• radns de Ferro de Re
cife a S5.o Fr:mcisco e Sul cl.e Pel'
namb;;co e entregá-las à Comnanhia 
Inglêsa que é hoje a Great" Wes
tern Co. 

Em 1900, por ocasiiio das Comemo
rações da passagém do século. con
correu :to· Col1(5resso de Enr;enharia 
organiz::~.do n~lo Clt:be de Eng·~·nharia, 
cc1n a tese "Esr-;otos d~s granucs CI
dades".· trab::>Jho classificado em pri
meiro lugar e premiado com medalha 
de ouro. · 

Em 20 de agôsto de 1901 foi nomea
do Inspetor G:o>ral de Obras :Públicas 
da Capital Fed·2-ral, _procedendo per 
esta cc~sião ao-::;' serviços de refõ-rço do 
Abastec::11enL da Agua da zona sul 
da Cidade, com a construção da adu-

tora ele O. GO do Pedreg·uJho ao Reser
vatório do Morro d:1 Viúva, e inten-· 
óoli w:~Hclo cs scrvi(~o.s ele eo~o{;:::r:üo de 
llid"·õmct:·os pnra· mcll1:1r disÍ:·ribui-

. ç;~:u c aproveit::!mcnto das cautacões 
o:i.stc:n t:cs. . · · 

Em 19 de setembro ele 1903 foi no
meado Diretor Técnico da Comissão 
Fiscal c admini.,trat.iva das Obras do 
Pôl'to. elo l:~io de Jan2iro, claboranr:.a 
o pro}eto do atual pô·rto do Rio e seu 
futuro prolongamento até a Praia 
do ~ajú, projeto êste que abrange 
g-nmae parte dos ss·rviços de urb::miza
ç:io da cidade, ccmo o trRcado da Ave
nida Cent:·:::.l hoje Rio Erãnco, canalJ · 
zar;ão do antigo Mang-u-: e seu pro
longammto até ao ma'l' nela Avenida 
que . tem .t)oje O S-8-ll llOnlC, O arrasa
mento do mo1•ro de Scn~.do para ater
ro do Cais e previsão do desmonte do 
morro do Cast:~" levada a cabo pelo 
Prefeito Carlos Sarn.puio em 1922. 

Com Pereira P:o.ssos e Paulo de 
F'1•cntin Qu:; ab:iu a Avenida Central, 
foi dos precursores da urbanizscão da 
Olclacle e de seu sa!'leamento cõmole
taclo por Osvaldo Cruz aue extinguiu 
a f-e:,:·e amarela na C!'.pÍtal do Pais. 

Tcr~ninacia a construção do Pôrto, 
orgumzou <;omo repartição permanente 
a Inspetona de Po:·tcs Rios e Canais 
co_m ân~bitq em todo o pais e de que 
fo1 o prJmeJro I:1spetor até a sua apo
sentadoria em 18 de j::tneiro de 1911, 
com ·~··~o d·e 40 ::.nos de serviço pú
blico. 

De 1911 até a sua morte em 13 de 
novemb~·o de 1910, foi. c011SUltor téc
nico de v:i1·i:ls Comnn.nhias entre as 
quais a Companhia Fr:mc: ~a do Põrto 
do Rio Grancie c:ue :)rosser>·uia e com
pletay~ a . execuçãà do ~projeto de 
Hol:c;:·,o Bl~alho, por êle assim diri
gido até a sua terminação com o 
"l\1a.ssilia" atracado ao Cais· de mais 
ele 10m de profunciidacle, obtida pelo 
processo previsto dezenas de ·anos 
e que mereceu os louvores do ena·e-
nheiro C::tll!lnd; " · 



85." Sessão, em 22 de ju.E10 d·::! 1947 
PRESIDJJ:NOIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE; E MELLO 

VIANNA, VIDE-PRESIDENTE 

As 14 ho1·as comparecem os Se-
nlwr.es S'enado1·es: 

Álvaro Maia. 
V'la:ld·emar Pedrosa. 
S;;·,reriailo Nunes. 
A u2,·usto M·eira. 
Victorino Freire. 
Jo;;quim Pires. 
Matbi:l.s Llympio. 
Ri beiro Gonçalves. 
Carlos Saooya. 
Adalb~rto Ribeiro. 
V~rg:claud -\Nanderley. 
José Junerico. 
Novaes Pilho. 
E.t.elvino Lins. 
Cí-cero d·e Vascc·n;::elos. 
Gées I·I.Ionteiro. 
Pinto Al·~ixo. 
Atti!io Vivacqun .. 
Hem·ique de Nova.es. 
Santos Neves. 
... ~lfredo l~·ev.es. 
Peu"ira Pinto. 
S:i Tinoco. 
Hamilton Nogueira. 
Andl'ade Ramos. 
Mello Vianna. 
B·2rnardes Filho. 
Jc;;.o Vlllasoôas. 
Vespas!nno Martins. 
Fll~ vi o Guimarães. 
Rol>erto Glass.er. 
Ivo d'Aquino. · 
FrancL:co Gallotti. 
Lucio Corrê a. 
Ern·e:::to DorneUes. 
Salgado Filho. 
Jsmar de Góes. (37) . 

O SR .. PRESIDENTE Acham-se 
pres-:mt·eS 37 Srs. Senadores. Havendo 
número J..egal; está aberta a sessão. 
Vai-<:e proceder à l-eitura da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo de 
.2.0 Secretário) proc.ede à leitura da 
ata da sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR . .2.0 SECRETARIO Cse1·vindo 
de 1.0 ) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Representação: 

N.0 17, de 1D47, de Carlos Ramos, 
rem:=tenco tü1'la p·etiçáo, bem como có
pia d·e um ProJeto de Lei da Câmara 
dos Deputado3, sôbre matéria consti
tucicnal, que p:=d·e seja encaminh?~do à 
Comi5S:Íü d.;' Trabalho e Pre;;idência 
Scdal. - A Comissão d·e Trabalho e 
Legislação Social. 

Oficias: 
Do S1·. Ministro d:?..s Reiações Exte

teriores, agradecendo a rem·essa de au
tógrafo da Proposição n.0 38, de l!J47, 
promulgada pelo Sr. Presidente do 
Senado, e pela q·ual é aprovado o· 
Convênio Interamericano de Peritos 
na Ju~a centra o gafanhoto. - In
teh·ado. 

Do Sr. 1. 0 Secn:t:irio da Câmara dos 
Depu tadc·s, enc.J.minhando a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 82, ele 1947 

(Projeto 11.0 340, da Câms.ra) 
Autoriza a abBrtura, pe!o .11-Ii~ 

nistério das Relações Exte1·iores, 
do crédito :.:ujJlcmenta1· de Cr$ ..• 
136. 700,10,. à verba que especifica. 

O ·congresso Nacional de-::reta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério das Re
lações Exteriores, o crédito suplemen
tar de cento e trinta e seis mil, sete
centos cruzeiros e dez c·entavos -
Cr$ 136.700,10, - em r~fôrço da Verba 
1 - Pessoal, Consignação VI - Pes
soal Adido e em Disponibilidade, s/c 
n.0 29 - Pessoal em Disponibilidade, 
04 - J:)epartamento de Administração, 
06 - Divisão do Pessoal, do Anexo 
n.0 20, do vigente Orçamento Geral 
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da República (Lé'i n.0 3, ele 2 ele de
zembro de 19·16l . 

Art. 2. 0 Esta lei entr,-:rú em vig·or 
na data c1e ~ua public::t<:;ão, revogac:'tas 
as di.sposi~'õzs crn connário. 

.:i ConrZssáo ele Ji'in(tnccts ~âo 
lidos e VÜO C! imprimir OS SC[}Uirttes 
pareceres " 

PAP..ECEl:t 

N.0 135, de 1947 

Da Comissão âe Consiituieão ·e 
Justica sôlxre o Recmcrimento nú
mero- 83, de 1947. -

Relator: Sr. Attilio Vivucquu,. 
A imprensa noticiou amplamente as 

comemo:·aró<;s lev:::das a ef-eito no Dis
trito Federal, como cm alguns Estados, 
a propósito do. trm1scurso da data cen
tenária elo nascimento do engenheiro 
patrício Franci.s::o de Paula Bicalho, 
cuja obra é justar,.,ente evocada, como 
um preito aos r·eais méritos técnicos 
de quem esp::tlhou, em várias regiões 
do p::tís, obras públicas que honram a 
cngel1h::ria nacional. 

Táis comemorações as.mmíram o as
pecto ele um acontecimento de âmbito 
nacional a que o Senado Federal, pe-
los seus membros mais ilustres, ex
pres'"ões igualmente do alto padrão da 
engenharia em nosso pais, resolveu 
emprestar ~'- sua .adesão, por meio do 
1·equerimento n-.0 83, do ano em curso, 
do qu11l é primeiro signatário o hon
rado Senador e brilhante engenheiro 
e professor, Doutor Henrique de No
vais. 

O requerimenw se enquadra dentro 
das disposições regimentais, estando, 
assim, em condições d'e merecer apro
vação do Senado. 

Sala das Comissões, 22 de julho de 
1947. - Attilio Vivacqua, Presidente e 
Relator. - Ferreira de Souza. - Ar
thur Santos. Etelvina Lins. -
AlOJJSio de Carvalho. Walàemar 
Pedrosa. - Lucia Corrêa. - Augus
to· Meira. Carlos Saboya. 

PARECER 

N.0 136, de 1947 

Da Comisscio àe Constituição e 
Justiça .sôbre o- Requerimento nú
mero 86, de 1947. 

Relator: Sr. Ferreira de- Souza. 
A Comissão de Relações Exteriores 

propôs a ins,erção em atà de um voto 
de congratulações com o govêrno e o 
po-vo da Re·oública da Colômbia por 

motivo do tr:w.scul·so ela. data de 20 
ele jul!lo, dia d·e !'"'esta Nacional dessa 
nn~~l~o mnign. 

Esta cor,1iss{to, chamada a se ma
l;ife.star s6b!·e t~! ;!:C.Cfi..:::rln1ent.o, en
tende que o me-smo merece aprovação 
da Casa, eles que a homenocgem em 
apr&ço e11contra npoi-o na letra do Re-
gimento I11terno e, mais· do que isso, 
corrrspo11d0 r.::almente a uma mani
fcst:tç,i'io legitima do c~pírito pan-n.me
ric::mista que tem dominado lnvaríà
velmE>nte a política elo Brasil em rela· 
çúo às Nações do Corltimnte · 

Sala elas Comissões,. 22 de julho de 
1!::47, - .1ttilio Vivac:rnta, Presiclcn.t.e. 
- Ferreira àe Sou.::a, ·Relato2· - Ar
thur Santos. - Augusto Meira . 
.ll.lo)Jsio de Carvalho. - Etelvino Li·:•.s. · 
- Waldemar Pedrosa. - Lúcio Cor
rêct. - Carlos Saboya. 

PA!lECER 

1-J.O 137, ele 19~ 7 

Da Comis;·cío de Constiiuiefio e 
Justiça sülJre o .i9..eque1·iJncr::!.,Ó nú-
mero 87, ele 1917. · 

A passagem do dia de Pesta !'-T·ac1o
nal da Bélgica, ontem, ocol-rido, veio 
dnr margem a uma homen.otit<.m do Se
nado Federal, através da .sua ('(•missão 
de Relácões Exteriores, cons•.Ibo;r.a.!l~ia
da no ríresente requerimento, q-;{' ob
jetiva. o registro em ata jo-; traba
lhos d-esta Casa da efeméride histó
rica do· heróico povo b~lga 

Se de um lado o r.equerime:r,to não 
infringe o Regimento Inte!'(].O, de ou
tro traz o mérito de avivar as rela
ções tradicionais, sempre crescentes, 
que vin::ulam. fortemente a Bélgica 
ao Brasil. 

A iniciativa em aprêço, p~Las ra
zões aoontadas, está em condiçõ<>s de 
bem merecer o aplauso unân:me do 
Senado. 

Sala das Comissões, 22 de julho de 
1947. - Attilio Vivacqua, Presidente. 
- Ferreira de Souza. Relator. - Ar
thur Santos·. Augusto Meira. -
AlOJJSio de Carvalho. - Etelvina Lins. 
- Vla?demar Pedrosa. - Lúcio Cor
rêa. - Carlos Saboya. 

PARECER 

N.0 138, de 1917 

Da Comissão àe ConstíttLição e 
Justiça sôbre o Requerimento nú
mero 85, de 1947. 

Relator: Sr. Attilio Vivacqua.. 
Com o apoio de ilustres Membros 

desta Casa, o honrado representante 
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de- Goiás, Senador Dario Cardosv, 
anrcsentou mn requerimento propcm
àÕ um voto congratul::ttó:·io com o ~o
vêrno , o uo-vo do seu Estado ':atai 
em razão dÔ aconte-cirr,e:-~to realment-e 
memorivsl para o pais, qual s-eja a 
promulgação da nov.:t C:t::t:-.. Poli::::a 
goiana. 

O requerimento deve merecer ·ll. 

aprova cão do Sen-ado. . . 
Sala C:as Comissões, 22 de julho d-e 

:1947. ,..--- Attilio Vivacqua, Presidente e 
Relator. - Arthur Santos. - Ferrei
ra de Souza. -Etelvina Lins.- Al,oy
sio de Carvalho. - Augusto Meira. 
- lValdernar Pedrosa. - Lucia Cor
rêa. - Carlos Saboya. 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a leitura do expediente. · 

Tem ··a palavra o Senador C~:~.rlos 
Saboya, orador inscrito. 

O SR. CARLOS SAB_OYA: (Lê o se
guinte discurso) - Sr. Presidente, a 
História da Civilização não regist.ra 
-nenhum acon-tecimento de vulto que · 
não tenha como origem êstes três 
impulsos indissociáveis da · conti:!lgên
cia humana: a • curiosidade, a sêde 
-de conquista e o sonho cobiçoso da ' 
riqueza. 

Tal curiosidade, tal sêde e tal so
·nho é que trazem o pl'ogresso ao 
mundo. 

Ninguém ignora que a tomada de 
Constantinopla pelos turcos, chefiados 
por Maomé -II, imp-ediu que o europeu 
negociasse com o asiático, ou meL'lor, 
-deixasse de levar para a Eurap9. as 
especiarias, os 'tapetes de Damasco e 
da Pérsia e as pérolas da Ilha do Cei
lão. Como cc,:Jseqüência do domínio 
otomano na primitiva Bizâncio, capi
-tal do Império Romano do Oriente, 
surgem os descobrimentos marítimos 
-dos espanhóis e portuguêses. Era pre-
ciso encontrar o Ori-ente, nem que fôs
se pelo Ocidente, como diria C:istó
vão Colom•b-o, o excelso devassado:- ·de 
mundos na era explendorosa do Ciclo 
Espanhol. 

Com o eclodir de terras até então 
in_9ógmitas e c-om o act~·e11to das gran
d-es invençõr-:s, os homens_evoluem para 
uma nova fase - a Idade Moderna. 

Estava reservada a uma nac;:'io a 
glória .. de levar a palma às dl-'mais, 
no afã de des-cortinar e colonizar as· 
parag-:;ns ainda ocultas. Foi entr~tanto 
efêmero o fastígio de D. Manoel, o 
Venturoso, cuja majestade s-e estendia 
audazmente até o mistério das Ln-dias. 

Logo Po-rtugal deixaria de impressio
nar as gentes, a~sim que morresse D. 
Sebastião, nos areiais ressequido-s de 
Alcacerkibir. 

As últimas importantes conquistas 
da Espanl1a sel'iam a_ de Fernão Cor
tez e Fmncisco Pizarro, respr~ctiva
mente no México e no Perü, vencendo 
a Montezuma, Ataualpa e Huascar. 

A Inglaterra caberia o prJVllégro 
triunfal de anexar ao peqtwnino País 
de Gales cêrca de 35 milhões d": qui
lómetros quadrados de terra q1.1e · ela 
ainda po-ssui hoje, espalhadas por 
todos os ângulos do planeta. 1\o fim 
do século XVI, a rainha Isabel. sob 
o pret-exto de difundir o protestantis
mo nas plagas ínvias e inóspitas da 
Amé1ica, arma os primeiros nav10s que 
deveriam ancorar na foz · do .Hudson 
ou do São Lourenço. Quem não co
nhece a expedição do "May .F'lower" 
e os .nomes clássicos dos primei~us na
vegadores à América, sir Waltt:r Ra
leign e su· William Pen, êste o de.s:bra
vador da P-ensilvânia, o fundador de 
Filadélfia? 

Depois destas expedições à América, 
a-s naus britânica-s não deixam mais 
de singrar os oceanos, em todos os 
Séntidos. No seu bojo acoutavam-sc os 
piratas, que jamais seriam condenados 
se estivessem a servi c o· do Rei. Ai da
queles que traficassem em negócios 
particulares ! Todo o lucro da pirata
gem deveria reverter à Corôa. 

Or"a, meus- ilustres pares, remontan
do a êsses fatos longínquos, neste 
exórdio retrospectivo da ·História da 
Civilização, quero demon-strar qu.= os 
acontecimentos se processam tendo 
como orig-em a cobiça desmedida e a 
sêde_ de opulência das criaturas. 

No Brasil, porém, observamos uma 
apreciável exceção ao estudarmos um 
dos mais belos capítulos da sua His
tória - O Bandeirismo. 

Oportuno me parece dizer algo .sôb.re 
as decorrências dêss-e episódio l~r;endá
rio, principalmente agora, que se co
gita, novamente, da Marci.1a para o 
Oeste, um dos mais prementes, vulto
sos e difíceis problemas do Brasil. 
Não pretendo, com êste meu dis-curso, 
formular sugestões para a solução de 
tão complexo problema. Desejaria ape~ 
nas oferecer ao-s meus colegas, que
sem dúvida irão legislar sôbre o Po
voamento do Oeste, a minha tão mo
desta quão sin-cera colaboraçãQ, mo
desta porque me falecem crede,nciais 
de conhecedor profundo da so-ciolo
gia politica, sincera, no entanto, por· 
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que idolatrando minha pátria, aspiro 
ser útil ao seu presente e ao seu ,fu
turo, senão com os recursos da sa
bedoria, pelo menos com a energia 
consciente da vontade. 

Cuido que nos anais da tradição bra
sileira não se encontra o sulco de um 
acom·tecimento de maiores e mel~wres 
resultantes, na ordem social, econô
mica e política, do que o Bandeiris-
mo. \ 

Quem ensinou ao brasileiro a mar
cha para o Oeste? Quem vadeou os 
nossos rios? Quem a.briu as primei
ras picadas que se transformaram nas 
nossas atuais estradas de rodagem? 
Quem delimitou nossas fronteiras para 
o Oeste? Qu.sm influiu pcrderosamente 
para que Alexandre de Gusmão e o 
Marquês de Pombal defend•essem o 
"Uti possidetis", no tratado de Madrid 
que ensejou ac Brasil a posse dos 
oito milhões e meio de quilômetros 
quadrados de hojé? 

E' indubitável que as Bsndeiras 
eram patrióticas e despr&ndidas do 
.mercenarismo das Estradas. Muit.:J. 
vez o Bandeirante não voltava. mais 
ao litoral. Ficava influenciado na ter
mação de cidades, em Minas, Goiás, 
Mato Grosso. e Bahia. Paschoal Mo
r·eira Cabral foi o dono de Mato Gros
so, no seu tempo. Amàdor Bneno, o 
Anhanguera, palmilhou tõda a exten
são de Goiás e é o responsável peia 
articulação dos máis destacados cen
tros coietivos dêsse futuroso Estado. 
Fernão Dias Paes Leme, rasgou as 
alterosas serrania; de Minas Gerais, 
concorrendo precursoramente para a 

· gênes.e ge tantas e agora tão próspe
peras colmeias citadinas. Mamiel Bor
ba Gato penetra a Bahia, apontando 
aos coevos e aos pósteros as precio~i
dades que o nosso fertilíssimo solo 
esconde no seu seio. 

Todavia, O· problema expansionista 
da população brasileira para ·o Oeste 
continua insolúvel, desafiando a saga
cidade e a preocupa cão dos estudiosos. 
E' que tal PJ'Oiblema tem tamanha 
multiplicidad.e dé prismas que não lo
grará rápida solução se .não fõr de:. 
vidamente equaciom.ado pelos dirigen
tes do Pais. 

O S1·. Augusto Meira - v. Ex." 
)}ermite um ap:::rte?. (Assentimento do 
orador) Entre os pioneiros, V. Ex." 
es(1ueceu aquêle que, Amazonas acima, 
foi até o Perú - Pedro Teixeira,· o 
empre-endedor da mais profunda e 
mais vasta penetração no Brasil. 

O SR. CARLOS SABOYA- Obri
gado a V. Ex.", pela colaboração pres
tada ao meu humilde discurso. 

(Continucndo a leitura) : - Faz-se 
mister, por isso, o conhecimento com
Pl"tc do clima d:?.s regiõ~s que se de
verão transmudar em zo·nas ecuméni
cas. Depois de lnvestiga\io êssc sensí
vel fato1· geogrt:fico, vem a necess!àa:.. 
de im.peric::a d·e <:(l.nllccer perfeitamen
te as condições do solo a ser povoa
do. Na-da disto ainda se fez no oeste 
do Brasil. Existe, é bem verdad·e, um 
grande çsfôrço pa.ra aproveitamento do 
vale do rio S. Francisco. Esperamos 
que dentro em breve não mais tenha 
signi.fica.ção a frase daquele e.sc.r!tor 
que disse: "A cachoe·ira de Paulo 
Afonso já está ficando rouca de gritar 
pe1os eng~:nheiros do Brasil'' . 
· Mas, senhores, entre tudo quanto, no 

setcr das realizações pcsitivas, tão 
parcamente se há efetivado ent1·e nós, 
desde a r·ecua.da época do re;;ime·:co
lonial aos nesses dias, considero como 
um dos mais provetto::os atos adminis
trativos o referente à execução do pla
no secular da redivisão te·rritorial do 
Brasil. 

Ar-8as fronteiriças, <l.e evidente im
portância estratégica, repositórios de 
maravilhosos potenciais inviolados, 

·antes dos desmembramentos feitos nos 
Estados de Pará, Amazonas, Mato 
Grosso, Paraná e Santa Catarina. vi
viam, pela ime):1s!<l.ade e pe:la sclidão, 
sem nenhuma espectativa de alcançar 
o seu desenvolvimento. · 

Bandeirantes que abrem clareiras na· 
densidade dos ncssos ínvios sertões, 
não à caça da esmeralda e do ouro 
que a ·ambição jcalheira valoriza, mas 
perseguindo o·utra esmeralda muito 
mais cara e duradoura, que é a da. 
esperança em um Brasil maior, e ou
tro ouro muito mais valioso, que é o 
da nessa gloria no pórvir - assim· ve
jo e assim·admiro o.s patrícios a-.,quem 
a Nação confiou o encaminhamento 
dos Territórios. 

Inflexíveis diante da visão caótica 
das longitudes e Ia titude·s que· devas
sam, sem temor pelo. inextricado das 
florestas e dos probl-em&s que, em cada 
uma delas, se ap:-esentam a.través os 
multiplos ângulos da mais desconser
tantc complexidade: indiferentes à 
emboscada. dos incolas, das feras e das 
endemias, êles tudo a.frontam e, se
renos,· prosseguem virilment'" 11a sua 
tra.jetória de conquista., porque as ar
mas de que se utilizam, nêsse prélio 
entre o ideal e a natu.reza l1óstil. são 
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:1.s r:.rn~fl.S dn ::t~·PÜ'!:.ç[:o ci·vnif": .. :lo~·i."'v -i: do 
~o:1hc po1· t~ln p.:iis Ll--t~]Jlci.nntc d:: fdl'
ça t: d·2 Cénim o cuus·~iCli tl\ n;:: csc~d.::<la 
m:::gníilca elo futl;ro. 

/·qJú.s a iD.stHui.çúo do ôs·c1.·cto prc!-:':i
dcnc~::.! ou.:; ln~t t:g·uro.u entre nús r:. erc.. 
dt•s no\·os 'I'crr: ló:·ics - visando com·
cl~nr~::.·, !)t:J:l ~':ecn·l~ t.:·üt c1a dcliln!t~çüo 
fisi·c:a ôD.:: f!·o~ltc·iras, 2.. existência g~.:o
gl't<.fi<:::: [~O prüs - o qEe .s~ observou, 
se n~o cm tc(!cs, p':lo m~::Jos on p:n
te déls.~) fo-i o stu·g·in1ento d...; u1n Bra
sil Jzcu:JCb e pot·ml·::, r.té ent:':.o cs
CCJKliclo aos olhes cios brasileiros: 

~ne1:gi~s, rntsculas sé· n1obiliz~.r2.m 
como nmn Sfp·upnme:J.to de exérc:itc.s. 
que n1i!:8.s.scn1, il~t~en1-er.atosl p uvan~c 
p~t~·r~ o ·a.-rsco-!l11ê·ClGO, - e ass1m !'tuna
J.:ttln os. nio:neiros das recén1-crir ... das 
unid?-dcs ·federa tivss !)9,ra o ssu pôs to 
de- hc,:lra e d-e. t1·r.b2.lho. 

Rc.s.erv3.s fCCllôlnica.s que j?.ziam nas 
cntr2.31l1Q.s d?- ~ 1~~sso solo, a do-rmir o 
sono d2 r:.:.llen1o.s. despe·.rtarr~rn pa!'a 
inCt2D:!·e'nt:"~l' a· g;ig·nntc.sca lY::eparação 
dos vin·dourc~ pnques de atividad;; fe
bricita::Jte que h:ic de ser, cm dias não 
remotos, os núcleos populosos daquê
les r~·cantos prcmisscre·s do Brasil. 

Tesollros de incalculável estimativa, 
ainda não assinalados nas.r~senhas ci
entíficas de quantos sábio.<: pisaram 
o chão daquelas para~ens; mananciais 
inesgotáveis, na flora e na fauna, no 
clima e na índole dos filhc·s. daquéles, 
rincões incultos: t.o.Qo, todo êsse -em
pório vem despontando fio regaço das 
vastidões agora acordadas para o tur
bilhão dos empreendim€mto·s modemos. 

Ao lado da fertilidade que brota sur
preendentemente em tais recôncavos, 
ergue-se o b::nemérlto dinamismo dos· 
apóstolos da nova cruzada. mi.ssiol1i
lia em terrar: do Brasil. 

Assim com o Anchieta procedeu à se
meadura da florescência espiritual de 
Piratining-a.; assim como Nóbrega as-· 
sentou os alic-erces que hoje embasam 
a vida d'alp:unias nossas Capitais lito
râneas; assim como Vieira s·edimen
tou a civilização cristã de inúmeros 
trechos nossos perdidos nas lonjuras 
agr-estes do Nordeste; assim os homens 
a quem o Poder Central outorgou o 
mando dos Territórios estão plantando 
nêles os marcos dos próximos ciclos 
da grandeza nacional. 

.Entre êles, e justo salientar - co
mo padrão de irreprochável moral ad
ministrativa, de sentimentos cívicos • 
acendrados e de um excepcional des
vêlo aos públicas serviços - o Capitão 
Janary Gentil Nunes, Governador do 
Amapá. 

Como se lllna pred·e~tinayiio aben
<;oéi.cla 'dctcrmin::tsse a escolh::. dê5se 
br:Lsileiro moço, inteligente, culto, ho
nesto c ousado p::tra norte::tr a Vidr. 
:1m:1.paensc, assim .~õmente SI:' €xplka o 
:f:üo de bavcr sido ele designado para 
n:·esiàir a existência dn.quei:.J distan
t·e faixa histórica de nossa pitrla, -
brazão rememorativo de tantos pré
lias em defesa da formação ;o estru
tum·ção das nossas lindes, arena onde, 
no cmso de tantas décadas ela nossa 
consolidação políti·ca, se r-egistaram 
acontecimentos decisivos para a sorte 
da Nacáo. 

Olhando de pé e de f1·ente os pe
rigos natul'ais do meio a desbravar, o 
Capitfio Jana.ry chegou ao Amapá 
apenas couraçado nos broquéis do seu 
idealismo de jovem e de patriota; che
gou e não tremeu nem diante da so
lidão da 1J9,isageÍn brutal.mente cerra
da, nem êm face das flagelos que ali 
imueravam. desencorajando as mais 
audazes enfibratura.s. . 

Para iniciar a · tarefa de govêrno, 
encontrou assim constituído :)S três 
uodcres: o executivo, qu·e tudo avas
SRlava, era a febr~::; o legislativo, que 
impunha leis implacáveis. era a fome; 
o jucliciúrio, que sentenciava penas de 
morte, eram .as feras. E contra a fe
bre, e contra a fome, e contra as fe
ras o destemido Governador, com pul
so de aço e espírito de ataláia, edifi
cou a sua ma.gestosa emprêsa de bra
silidade. . . 

No :etor da produção, pôs em prá
tica· um formidável plano de fomento 
e pesquisas, com o levantamento ime
diato de todos os pontos importantes 
de extracão mineral e de culturas ve
getais, preparando campos agrícolas 
nas cidades de Macapá, Amapá -e Ma
zagão. mandando. proceder a profusa 
distribuição de sementes e mudas por 
todo o interior; cooperando dinàmica
mente na campanha da borracha; 
mandando coletar amostras de ma-· 
deira para. submetê-las a estudos que 
possibilitassem o aproveitamento flo
restal da região nos :mercados consu
midores de madeira; ·inst.<tlando coo
perativa<. agrícola:s, notatiamente nas 
el'col.as públicas de Ma-capá e dos mu
nidpios. 

No set.or da Educação, defrontando
se com um atraso verdadeiramente 
aflitivo e deplorável no índice escolar, 
êle se jesdobrou na faina bendita e 
hercúlea de alfabetização. determ~
nando que se divulgassem, pelos m:;ns 
obscuros lugarejos do Território. en
sinamentos de moral e de civismo; 
criando a mf.stic.9. do ca:tlloco sadio 
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P2-l"a combater a resignação à doença, 
disseminando pelos agrupamentos co
legiais, processos no vos de amanho. da 
terra e assistência à criação, como 
de organização administrativa· e so
cial; profligando c nomadismo, que 
dispersa, e o casebre miseráve• que 
estiola o prazer de vive<r na comunhão 
da família; p;regando a fixação ao solo 
e doutrinando, com exemplos, sôbre a 
utilidade da economia, do cultivo diu
turno do trabalho, do cuidadú atento 
na alimentação, no vestuário e nos 
exercícios físicos; introduzindu, final
mente, o sistema aas escolas profissio
nais e domésticas, por meio de inter
natos masculinos e femininos. 

No setor da Saúde, sua . primeira 
providência foi combater as duas pra
gas que ali dizimavam o capital hu
mano; a maláxia e a verminose, as 
quais grassavam alarmantemenjf?, já 
por efeito da ignorância. ancestràl dos 
nativos, vitimas de alimentação erra
da e deficiente, já pelo deplorável con
formismo à do·enca. Para debelar tais 
endemjas e executar um programa 
completo de recuperação da saúde dos 
habitantes do Amapá, êle ordenou ao 
Departamento. especializado realizas
se inquéritos, estudos e pesquisas sêJ. 
bre as condições sanitárias do Terri
tório; a pr·opagação, por todos os 
meios, dos preceitos de higiene e me
dicina preventiva; exercício de polí
cia sanitária; instituição de postos
mistos. no interior; proteção intensa e 
vigilante à maternidade e à infância; 
manutenção de equipes técnicas ambu
lantes para ocorrer às necessidades 
urgentes. Outros vários e sérios pro. 
blemas de sa úd·e mereceram ainda o 
devotado amparo do Departamento 
técnico, sob instruções do Govern:1dor, 
110 sentid<J de proteger contra males 
mai<Jr·es, como a tuberculose, a I.epra 
e a doença venérea; .uma população 
paupérrima, eccmômica e biológica
mente. 

No setor de Obras e Viação, auto
Tizcm êJ.e; ao Departamento a que fôra 
confiada tal finalidade, a escrupulosa 
conservação das rodovias já existen
tes; o levantamento de novas estra
das, para entrosag.em dos entrep<Jstos 
m·banos e rurais do Território; a lim .. 
Pesa e desobstrução dos rics; além 
ele empreendimentos qu·e de pr·onto se 
tornaram realidade, como as constru· 
ções, _em Maca pá, do Grupo Escolar, 
do Hotel, do Cine .. Teatro, da residên
cia governamental, das casas para 
funcionários e abrigos para o operâ
riacto, e usinas de eletricidade em 

~mapâ e Espírito Santo do Oiapóque, 
li_J.depcndente de estudos sôbre abaste
Clmento d'água, rêde de esgôto e pla .. 
no urbanístico da Capital. 

Meus senhores: 
A esta altura dos ,louvores com que 

venho proced-endo à apologia do Qo .. 
vernador Janary Gentil Nun-es à fren
te dos destinos do Amapá, devo reve
la.r-lhes, em aprêçó, à v-erdade, que 
nenhum outro vinculo me prende 
àquêle digno militar senão o de mi
nha admiração entusiasta e sincera 
por tudo quanto há consolidado na
quêle ped::rço do pais. Nem sequer 
pessoalmente me avistei ainda com 
êl·e. Mas, os ecos da obra monUmen
tal que constrói, com os alicerces de 
sua invulnerável probidade, chegaram 
até mim, não sómente no depoimento 
verbal de cente·nas de pessoas que por 
ali têm transitado, como através das 
páginas impressicnsntes que compõem 
os ~latórios da gestão do honrado 
patrício. 

E porque observo que na Metrópole, 
- onde nos absorvemos no trato de 
tantos afaz.eres de relevância e que 
exigem longo tempo e atento contrô
le, - pouco se conhece do extraordi
nário esfôrço daquêle ínclito brasilei
ro; e, ainda, porque sob as minhas 
vistas, nesta Casa, se encontrava o 
projeto de apr.oveitamento dos antigos 
servidores das administrações de Pon
ta~Porã e Iguaçú ... 

O Sr. Augusto Meira - S. Excia. 
t.em viajado pelo ínterim: do Territó
rio, expondo-se a sérips riscos, para 
bem v·erificar tudo quanto· precisa a 
unidade que administra. Tem agido 
com grande inteligência e vontade de 
acextar. 

O SR. CARLOS SABOYA ~ Have
ria urna. série de fatos pessoais a ci
tar. sobr·etudo a perda, sofrida pelo 
Governador. de sua espôsa, jov·em se
nhc.ra de 20 anos d·e idade, vítima da 
feb1·e. Contudo, isso nã-o lhe diminuiu 
a tenacidade no trabalho nem o amor 
à obra que está realizando. 

(Lendo) : . . . achei. ilustres colegas. 
que pr·estaria um relevante serviço à 
minha consciência e à minha pátrin, 
se ascendesse a esta tribuna para 
proferir o discurso com que ora ocupo 
a benevolente atenção dos S·enl1ores 
Senadores. 

Espero que o meu gesto seja c·om
pn~enãido não somente nêst:'! !\~cinto 
como no S·eio da. o.pinião pública -
g-e~to de inteira justiça a um môço 
que honr.n a sua geração - e espero 
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que, depois de mim, outras vozes se 
lev!l.ntem, por todos os quadrantes na
cionais, estimulando os brasileiros a 
prosseguirem no seu trabalho titânico 
em prol da grandeza e felicidade do 
Brasil! (M1âto bem; muito bem. Par
más). 

Comparecem mais 
Senadores: 

Apolonio Sales. 
Dario Cardoso. 
Walter Franco. 
Durval Cruz. 
Fllinto Müller. 
Aloysio de Caravlho. 
Arthur Santos. 
Pllnio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Clodomir Cardoso. 
Pereira Moacir (11) . 

os Srs. 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Adolfo. 
Magalhães Barata. 
José Neiva. 
Fernandes Tâ vor::. . 
Ferreira de Souza. 
1\!;:aynard Gome::,. 
Carlos Prestes. 
L e vindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
Getulio Vargas (13) . 

O SR. PRESIDENTE - N:lo há 
outros oradores inscritos. -~(Continúa 
a horc~ do expediente) . · 

Mais nenhum Sr. Senad<,r dese
jando usar da palavra, o~ssa-se à 

ORDEM DO DIA 
1," discussão do Projeto n." 9, 

de 1947, que manda ~stender aos 
civis não funcionários •ní.bricos, 
que servem nas Comissões .:Je
marcadoras de Fronteiras .do 
Brasa, as vantagens ao t~rt. 23 
do Ato das Disposições Consti
tucionais· Transitórias · CCom va-
1'ecer n.0 130, da ComissLio · de 
Constituição e Justiça;· oferecendo 
substitutivo) . · 

O SR. ARTHUR SANTOS- Peço 
a palavra, pela ordem. 
·O SR. PRESIDENTE - Tem a 

palavra o nobre Senador. 
O SR. ARTHUR SANTOS (Pela 

ordem) - Sr. Presidente, -:;ou R.ela
tor do Projeto cuja discussão V. Ex." 
acaba de anunciar. Notei, no H vulso 

distribuído, pequeuo êno de "'ccl.::.çfco 
para o qual peço a preciosa a tc:no:;-úo 
de V. Ex.a. 

O art. l:.0 do impresso ai~ o se~ 
guinte: 

"Serão automàticamente ~feti~· 
vades, sempre que contem cinco 
anos de exercício, os mtc~r~ntes· 
civís das Comissões Dem9.rc<tdoras. 
de Fronteiras do Brasil", · 

Entretanto, "o mtsmo artigo ~arpu
nha da ·seguinte maneira: 

"Serão automàticamen·.~ efeti~ 
vados, sempre que contem cinco 
anos de exercício, OR lntagraates 
civis das Comissões· Demarcactoras
de Fronteiras do Brasil". 

A diferença . está na palavra· 
"sempre", que se acha· substituída 
pela expressão "desde'~. 

Devo esclarecer a V. Ex." 1ue o 
substitutivo, por mim apresentado à. 
Comissão de Constituição e Justiça, 
tinha a redação que figura no im
presso. Posteriormente, potém, em 
Virtude de sugestão de nob!'i;S ~c)egas, 
retifiquei, de meu próp!·io pun":'lO. o 
avulso. 

Deve p!'evalecer, porta!l.to, a se
guinte · redação para o -artigo 1.0 elo 
Projeto n.0 9, de 1947: 

Serão automà.ticamente Pfeti
vados, sempre que ~ontem ninco 
anos de exercício, os integrantes 
civis das Comissões Demarcadoras 
de Fronteiras do Brasil". 

Parece-me que a alteração não mo~· 
difica wbstanclalmente o Prnjeto, a. 
pont<J de impedir seja votado ... inda 
na sessão de hoje. 

. Era o que me cabia esciarccer~ 
(lliuito benL) . . 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se
nador Arthur Sal;!.tos, Relator do Pro
jeto n. 0 9, de 1947, acaba de apontar, 
no avulso distribuído, pequeno êrro na 
redação do a.rt. 1. 0 do -substitutivo. 

Assim, onde se diz "serão automàt.i
camente efetiva.dos, desde que contem 
cinco anos de exercicios", ãEO-ve ser lldo, 
como consta do original, "serão a.uto
màticamerite efetivactos, sempre que 
contem cinco anos de ex-ercício, etc.". 

Submeto o Projeto à discussão, com 
a retificação que vem de fazer o no
bre relator. 

O SR. MELLO VIANNA- Peco a. 
palavra. , · 

O SR. PRESIDE!NTE - Tem a pa
la.vra o nobre Senador. 

• 

•• 
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O SR. MELLO VIANNA (''' 1 ··-Se
nhor Presidente, longe de mim impug
~r a jus~a me_?ida pleiteada, no pro
Jeto em d1scussao, a favor dêss~s servi
dores do Estado. Tenho, todavia, reser .. 
vas doutrinárias sõbre a forma por 
que êle está e]aborarlo. · 

Poderia o Congr~s~o. normalmente 
estender a tais funcionários· dlsp·~sição 
da Carta Constitucional? 
· A interrogação proce~te, visto como a 

Constitvição concedeu o favor a de .. 
terminados indivíduos que, no momen
to de sua promulgação. eram consicie
ra.dos funcionários pú~licos. O proje
to em debate pretende rtclitar ao texto 
co?stitucional 1.1ma franquia, vm di
reito. 

O Sr. Arthur Santos - V Ex". 
dá. licença para um apal'te? · 

O SR. MELLO VIANNA ·- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Arthur Santos - Desejo L."l
formar ao nobre colega que o o,.ojeto 
do ilustre Senador João Villasbô3.s es
tendia aos funcioná1ios civis. inte
grantes das Comissões Demarcador:::,::; 
' - Limites. os favores consig'Ilados no 
a.rt_. . 23 do Ato das Disposições Tran
sltonas da Constituição. Na Cernis
sã? de Constituição e Justiça, porém 
fm ab:mdonado êsse critério ~ ·tprescn~ 
tado um substitutivo, conforlil.'3 cons
ta do Parecer n. 0 130, de 1947, 

O SR, MELLO VIANNA - Agra
deço o esclarecim~nto que, evidente
mente desfaz a duvida. que me havia 
assalta.do. Não conhecia li ~essalva 
feita pela Comissão que, aliás. s~ ajusta 
P.erf~itamente ao ~eu escrúpUlo cons
tltUclonal.. N~ partJcular, estou plena
mente sat1sfe1to com a explicação do 
nobr·e. Senador Arthur Santos.· 

Conquanto não me conside>:e g'r::mde 
purista constitucional, penso, entre
tanto, que o Congresso. para se enqua
drar bem na índole do nos.;o re"ime 
de.vía autorizar o Presi.dentc da Repú~ 
bhca a tomar. a medida ·em questão; 
porque o Parlamento, a meu ver. com 
a nomeaç~o ~e~sas uessoas, qt..'e não 
eram fu_n?lonanos, exerce, imperatrnt 
e c::~;tegorwamente, uma fue~ção · dú 
Pres1dente da República do Poder 
Executivo. ' 

Portanto, 'tenho para para mim - e 
quero faz·er apenas a ressalva no meu 
modo. de apreciar. - que deveríamos 
~utonzar ~ Cbefe da Nação a efetivar 
esses ftUlClonários. 

( *) NfLo foi revisto pelo orador. 

Mas a minha dúvida maior. já foi 
esclarecida pelo meu nobre amigo e 
colega, Senador Arthur Santos. 

Consignado o meu ponto de vista, 
peço desculpa ao Senado pelo tempo 
tomado à marcha dos nossos traba-
lhos. (Muito bem; muito bem.) . 

.. oS~ PRESlDBNTE- Continua a 
c.Jscussao (Pausa) . 

~!I:üs nenhum ~<>nhor Senador · de
ss')ando usar da p.davra. declaro-a en

. c e r!~ a :l·3. 
Bm ;>üt;:tção ? >nbstitutivo, que tem 

prele:enc~ reg1mental. 
O SR. RIBEIRO GONÇLVES -

Peço a pala •r a. ;·t-la ordem. 
O SR. P.RESIDEN'llE - Tem a ::>a-

lavra o nobre s~Yla·:lor. . • 

O SR. RIBEIRO GONÇLVES -
CPe~a ordem) S•· Presidente. pediria 
a V. Ex." esclarecer se está em· vota
çã_o o substitut!'vc, proposto pela co
mlssáo ao primidv., projeto. 

O SR PRESlD~N'I'E - De aéõrdo 
com o R~gimemo. c substitutivo tem 
prefel'ência. 

O SR. RIBEIRO GONÇLVES -
Peço a palavra oa:·a encaminhar a vo~ 
taçáo. 

O SF,. PRESIDENTE- Tem aro-
la vra o nobre Sen~dor. • 

O SR. RIBE1:R(' GONGALVES -
C*) (Para encaminhar a votacáo) se
nhor Presidente :nuito mal 'cto meu 
grado, sou levado a manifesta1·-me 
contrário ao artigo primeiro do subs
titutivo, porque abre exceção cho
cante no provimento dos cargos, .em 
geral, da União, Compreendo se esten
da o favor concedido aos funcionárior:. 
da União pelo ato das Disposições 
Transitórias aos servidores dos Ser
viços de Fronteiras; mas não posso 

. aceitar se pretenda criar para êles 
situaçf,o eGpectal verdadeiramente ex
cepcional, quanto à nomeação e es
tabilidade nas funcões · núblicas, 

Ç> q1.1.e a const.n•:Íção traçou, de ma
neira geral, no Ato das Disposições 
Transitórias. foi .:;ue aquêles funcio
m>.rios que pl'esta.'~;·.m servicos à União 
acs Est:1.dos < a·.1~ '\1'Lnicipios, ao tem: 
po da ~t::.a prom,;;g-ac~. • que contas
sem p~lo me::1.os dncr a~os de 'exerci
r:io :::té aquela drrLa. seriam automática
mea te ">f et.ivados . 

O que se pl·ete!lde ~ este11der a e·fe
tivação ~:~.os ser"trid· . .tr·e~ das Comissõe& 
Demarcadoras de !<'ro11teiras. tôdas as 
vezes que compl·~tarem cinco anos de 
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exercicic Assim oura êsses servido
res se c~tabelPC"o n exceção de admitir
.-sc efetlvação tôCi~., as vezes que ~m 
dêles, par nome>~çil.r interina ou sun
ples admfssão ct~ ,:;ualqueJ forma que 
seja, compl<'t~ cmcc ano8 de exercício. 

O S1·. Artltur Santos -· V. Ex." está 
equivocado. Não e "' quP diz o projeto. 
Vou respon:cter D 1 lS~1-:r:orr.1ente a Vossa 
Excelênria, apon' a. neto o seu equívoco. 
O projeto não ct,:, ":>i.abil:<iade. Conce
de aos que tenharr. ·~inco 1nos de servi
ço o di:eito d•e ;e. efetivaàos. Respei
ta a regra da Con .. t.it.uição. 

O Sr. Attilio Vivacq-ua - Não se 
trata de uma função de careira, mas 
de quadro especial. 

O Sr. Arthur Sintos - Talvez não 
tenha oportunidad<> de sustentar o pa
recer se V. Ex." me permitir que o 
faça em aparte A Constituição consi
derou e·fetivos o.:; t U.."lcionários que ti
vessem mais- de cin cc anos de exercí
cio. O projeto n:iw confere estabilida
de e, sim. direit .. • à e.fetivação a<Js que 
contém cinco ano~ de ~e··v1ço nas fron
teiras A estabili-ci!!OE êles só vão con
seguir dP.pcis do:- c•nco anos a contar 
da data em ou:; !'<Jram efetivados. O 
proj·eto não é ·incllr.::tituci<Jnal nem pa
dece do vício a que V. Ex.n se refere. 
(Muito bem) 

O SR RIBEIRO GONGALVES -
Continuando Sr Pr~sidente ... 

O Sr. Arthur Santos -- Nem o art!
go 23 do Ato das Di sr osições Constitu
cionais TranFitnl·;u tem a ext-ensão, 
que V. Exa. lhe dá. A estabilidade só 
vem depois de n'l1!!C anos de efetivi
dade. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
Mas continuando. Sr. Presidente para 
tornar mais claro o meu pensamento 
- já que verüico não estar sendo bem 
compreendido - devo adiantar que 
a norma geral. estabelecida pela Cons
tituição no capitulo dos funcionários 
públicos. determina. ·seja. em regra. o 
urovimento dos cargos isolados ou de 
êarreira. feito mediante concurso. E 
o Estatuto do Funcionário Público es
tabelece· a seu turno, que· o r.>rovi
mento efetivo. salvo casos especiais 
determinados em lei. .. 

O Sr. Arth1tr Santos - .Claro. 
O SR. RIBEIRO GONÇALVES 

. . . para cargos isolados ou de car
reira. é sempre feito mediante con
curso. · 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex.n 
:permite um aparte? (Assentimento 
do oraclor) No cem;. trata-se de ser
vidOJ:"es que não silo cl!:ssificados co-

mo fu.ncionários mas que servem de 
fato. alguns dêlcs. há mais de vinte 
::mos no país. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
Ch~go lá. A êstes, que servem há 
ma1s de vinte anos. torne-se extensivo 
o texto das Disposiçiies Constitucio
nais Transitórias. 

o. Sr. Arthur Santos - Já expli
que! ao nobre Senador Mello Vianna. 
Não se trata de estender o art. 23 
do. Ato das Disposições Con.stitucio
mus Transitórias . O projeto não o 
estende a êsses senvidores. Atribui
lhes e.fetividade. :ll: coisa diferente. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
O projeto cria exceção que me parece 
não se ajusta ao conteúdo da Cons
tituição. 

O Sr. Arthnr Santos - Neste pon
to é que V. Ex.n la.bora em e.quivoco. 

O Sr. Filinto l'.!üller - Trata-se de 
amparar servidores postos à mar
gem. 

O Sr. Augusto Meira - Emprega
dos em serviços perigosos. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
O projeto estabelece um privilégio 
vamos dizer, para êsses serviriores 
das Comissões de Fronteiras. porque. 
não fazendo concurso. admitidos de 
qualquer forma sejà como contrata
dos. extranumerários. mensalistas ou 
interinos. desde que tenham cinco 
anos àe atividade. serão Ef·etivados e 
contando mais de cinco anos o serão: 
par:~ todas as carreiras que se preten
da.m estabelecer. o que não ocorr-e 
em reiacão aos ·funcionários do oua
dro comum dos Ministérios da Re;Jú
blica. os quais. admitidos por simples 
portaria cu simples ato. como extra
numerários ou interinos não pedem 
tornar-se efetivos, senão media!lte 
concu1·so. tenham ou não cinco ou 
de-~ anos de exercício. 

O S;·. Etelvina Lins -. l1: justo o 
privilégio. 

O SR .. RIBEIRO GONÇALVES -
O que temo, Sr. Presidente, e dar 
a minha reserva. a:::esar da boa von
tade com aue consictcro êsses traba
lhadores brâsileircs que levam. iá nas 
extremidades do país. a bem cumpri
mento, as r1eternünacões de ordem 
administrativa do nosso govêrno o 
qc:e temo apesar disso é criar parn 
êsses servidc~·es um.a. situnção de pri
vilégio que depois poderá generl'.li
:.>:::1r-se cm relação aos demais fun
cionários rla Re·pública, subvertendo 
r:or completo o bom sentido que a 
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Constituição estabeleceu para provi
mento dos cargos públicos. 

Eis porque, Sr. Presidente, sou 
ob.:ig:tdo a me. m~mifest::~r com ptêsar 
contra o substitutivo. <Muito bem.) 

O SR. ARTHUR SANTOS - Peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PR!!iSIDENTE- Tem a pa
ln:,rra o nobr~ Senador. 

O SR. ARTHUR SANTOS (''') <Para 
encaminhar a votacão) - Sr. Presi
dente, o substitutivo, ora. em debate, 
resultou de uma sugest§..o de autoria 
do no•bre Senadol' João Villasbôas, já 
publicada em avulso, que mandava es
tender aos civis. não funcionários pú
blic·os, que servem nas Comissões D•e
marcadoras de Fronteiras do Brasil, 
o mesmo regime do art. 23, do Ato 
eras Disposiçõ::s Constituci(}nais Tran-
sitórias. · · 

A Comissão de Cons.tituição e Jus
tiça, examinando o projeto, ()fereceu 
o substitutivo. a que me referi ante
riormente. 

E' verdadeiramente dramática, l:ie
nhor Presidente. conforme está dito 
no parecer, a situação dos brasileiros 
CJue trà,balham nas · Comissões de 
Fro.nteíras, alguns dêles há mais de 
vinte anos. Grande número dêsses 
servidores se encontra. enfêrmo de mo
léstias ccntraidas nesses árdluos e cri
fíc·eis mis.teres. 

O Sr. Filinto Müller- Muito bem. 
O Sr. Salgado Filho - V. Ex." me 

permite um :lparte? 
O SR .. ARTHUR SANTOS - Com 

todo o prazer. 
O Sr. Salgado Filho - Mesmo que 

se dêsse tratamento excepcional a 
êsses funcionários, a verdade. é que 
êles executam . tra,balho também ex
cepcional. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Per
feitamente. :t!:sses servidores. Sr. ?re
sidenve. estã.o completamente desam
parados. Muitos morreram,: no exer
cício de suas atividades, e ·suas fa
milias nada receberam. 

O Sr. Filinto Müller - Não têm 
direito a licença e .a férias. 

O SR. ARTHUR SANTOS -Não 
tem direito a licença e a férias. 

O Sr. Etelvino Lins - Não são con
sid-erados . funcionários. 

(•) Não foi reVisto pelo orador. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Per
feitamente. Não são considerados fun-
cionários. · 

O processo, Sr. Presidente, esta 
ln~truído de uma demonstração sim,.. 
plesmente impressionante, e que en
c11e, até, de emoção aos que o fo
lheiam. :t!:sses servidores, repito, en
contram-se no mais a;bsoluto desam
paro, à míngua de auxilio e proteção 
dos poderes publicas. 

O Sr. Augusto Meira -Alguns são 
mortes a flechadas pelos selvicolas. 

O SR. ARTHUR SANTOS - São 
l1omtms que lutam contra tôdas as di
ficuldades. contra as enfermidad'es e 
contra as feras, nos r1ncões mais 
inóspitõs dos sertões brasileiros, e o 
projeto objetiva, ünlca.mente, o am
par·o oficial que lihes é devido. 

O Sr. Ribeiro Goncalves - A lei 
ordinária prevê o ampáro a êsses ser
vidores. Mas se devemos ampará-los, 
estou em que nada custa legislarmos, 
na ·def-esa dcs seus interésses, sem 
ferir, no entanto, a.crientaçáo que nos 
tra.ça z. Carta Magna . 

O Sr •. Filinto Müller - Não se pre
tende a1bri:r exceç.ã·o. :t!:sses funcioná
rios é .. que constituem uma: exceção, 
neste momento em que todos os ser
vidores da Nação têm amparo e êles 
não o têm. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Diz 
bem o nobre Senad·or. ~les é que 
consti:tuem, de fato. uma exceção. 

Sr. Presid'ente, confesso ter ficado 
. impressionado com o que verifiquei 
nesse proeesso. 
. As nomeaçõ·es dêsses servicl·ores são 
feitas por · simples ofícios dos chefes 
dr.s Comissões Demarcadoras. Alguns 
dêles, c-ontam ma.is de vinte anos de 
serviço, não têm garantia de espécie 
alguma. Muit-os morreram e suas fa
mílias ficaram ao desamparo. 

Que objetiva o projeto? Não é es
cândalo; é apenas efe·tivá-los. Efe
tivar, naturalmente. todos aqueles que 
contem cinco ou mais anos de ser
vriço, estendendo o benefício aos que 
forem atingindo êsse tempo de tra
balho. 

o Sr. Ribeiro Goncazv,~s - E' re
gularizar perm:mentonente, de modo 
irn~gular. essa exclusividade. 

O Sr. Ferreira de Sousa - O pro
jeto cri:;t um quadro es-pecial. 

O s.r. Ribeiro Goncalves - Pois en
tão procedamos à criação dêsse qua
dro, com vencimentos especiais, mas 
sem o preenchiménto irregular. 

O SiR. ARTHUR SANTOS 
Sr. Presidente, é justamente êsse 
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quadro especial que o projeto cria, no 
ztrtigo 2. 0 • 

Muito mais justa do que esta medi
da é a providência constante do su
bstitutivo, e mais ainda do que o pró
prio artigo 2'3 do Ato das Disposições 
Tl;ansitórías em que a Constituição 
atend,o;u à situação daqueles outros 
funcionários, talvez porque tiveram 
padrinhos e souberam pedir melhor. 

Mas os brasileiros, que estão situa
dos nas fronteiras do pais, abandona
dos dos . Poderes Públicos, realiZando 
obras extraordinárias cte brasilidade ... 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Não o 
nego. 

O SiR. A:RTHUR SANTeS 
. . . êsses, Sr. Presidente, estão com
pletamente desamparados. 

O projeto .visa, exclusivamente, dar
lhes efetividade. A estabilidade, não, 
porque seria inconstitucional; esta só 
se adquire, nos têrmos da Carta Mag
na, depois de dois anos de serviço. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - A esta
bilidade viria em conseqüência da efe-
tiVidade. · . 

O SIR. A:RTHUR s.AiNTOS 
V. Ex." labora num equivoco. Depois 
de dois anos de efetivação é que são 
est::':.v.eis. Esta, porém. é a situação 
geral. não é favor. 

O Sr. Filinto Uüller - E o art. 2.0 
do projeto cria o quà<iro especial. 
Desde que êste fôr criadQ, o provi
mento se fará de acôrdo com a norma 
geral. 

O S...~. ARTHUR SANTOS 
Sr. Presidente, 3/credito seja ap-enas 
por equívoco que o ilustre Senador 
Ribeiro Gonçalves, cuja alta inteli
gência e cujo nobre ·espirita tpdos re
conllecemos, se rebele contra ·esta re
solução tardia, porquanto, de há mui
to, êsses home:p.s deveriàm estar. cer
cados de amparo, de apoio e de ;:o;aran
tias par::o. prosseg·uirem na grande e · 
be·nemérita obra da demarcação das 
nossa lin.des territoriais. O projeto é 
justo e não está eivado de inconsti
tucionalidade. Atende à uma situação 
verdadeirame-nte .calamitosa, de de
semparo e de falta ·de garantias em 
relação n. êss·es obscuros servidores da 
Nação. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Não me 
insurjo contra os que já existem em 
serviço, mas contra o provimento de 
cargos futuros, isto é: contra a cria
ção do quadro. De-vem, se·r estabele
cidas normas regulares dentro do es
pirito da lei, para o preenchimento das 
vagas. 

O SR. ARTHUR SANTOS 
V. Exn."', data venia, não tem razão. 
Pretende-se que todos os brasileiros 
que, ao completarem cinco anos e e.s
tiv·erem -naquêle serviço, sejam efeti
vados. 

o Sr. Salgadc Filho - Naquele ser
viço penosissimo. 

O SR. ARTHUR SANTOS 
Perfeitamente: serviço penosí.ssimo. 
Dois anos aPós é que serão considera
dos estáveis. Quer dizer, vamos eXigir 
que êsses brasileiros tenham sete anos 
de permanência naquales regiões in
hó.spitas, para obterem estabilidade. 

Portanto, faço apêlo ao nobre Sena
dor ... 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - E quan
do um dêsses servidores - como per
mite a lei. - quiser transferir-se·para 
outra função? 

O ~. ARTHUR SANTOS 
v. Ex." argumenta com uma exceção. 
o quadro é especial. 

O Sr. Ribeiro GonçalVes - De um 
qua.dro especial se passa para. outro 
e assim por diante. 

o Sr. Hamilton Nogueita -"V. Ex." 
permite um aparte? 

O SiR. .AiRTHUR S:AlNTOS 
Com todo prazer 

O Sr. Hamilton Nogueira - Para 
mostrar como é justo .. o projeto, basta 
lembrar. que, há quinze anos, até· os 
funcionários da Saúde ·Pública, que 
trabalhavam na zona rural do Distri
to Federal contavam tempo em dô
bro. 

O Sr. Ribeiro . Gonçalves - A lei o 
estabéleceu para os que trabalham em 
regiões inóspitas, mas não criou ex
ceção para preenchimento do quadro 
dos que vão trabalhar nessas regiões. 

o Sr. Hamilfon Nogueira- A lei o 
estabelecerá; agora, para os ·funcioná
rios em aprêço. 

O Sr. Ribeiro Gonçálves - A exce
ção é essa situação especial. 

o Sr. Filinto Mü!ler - Eles é que 
estão constituindo a exceção de de. 
samparo. 

o Sr. Etelvina ·Lins - O projeto 
diz que só depois de cinco anos é que 
serão efetiv!lidOs, isto é, só depolS 
dêsse prazo é que serão considerados 
funcioná.-:ios. 

O SR. ARTHTJR. SANTOS- Não 
criamos exceção. Não temos nenhum 
intuito de abrir exceção. 

.. 



Depoie de efetlvados e decorridos 
.mais dois anos, serão estàvels, isto 
·é, no fim de sete anos. 

o Sr. João Villasbôas - E fazendo 
parte de um quadro especial. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Exa
tamente. Apelo para o Senado, em 
nome- dêsses brasileiros obscuros q!le 
·se encontram em situação verdadei
ramente lamentável e de completo 

·desamparo. O projeto visa dar-lhes 
a-penas. estabilidade após sete anos àP. 

.exercício. · 
o Sr. Mathias Olympio - Pode ser 

pedida transf-erência dêsse quadro ? 

O SR. ARTHUR SÀNTOS - N:1ll, 
:porque é quadro especial. 

o Sr. João VilZasbôas - A estabili
dade, depois de dois anos de' efetiva
ção é concedida aos funcionários ad
mitidos poo- concurso; na hlpótese 
em debate, para a · estab111dadc ex!

·g·em-se mais cinco anos. 
O SR. ARTHUR SANTOS - O 

nobre Senador João Villasbôas lembra 
bem: dePois de dois anos a efetJva
·ção é dada aos funcwnár!os d.:J con .. 
curso. Só depois de cinco anos e 
que os funcionários nomeados sem. 
concurso a obtém. Portanto, êss€s 
de que tratamos agora, só se toMa
rão estáveis depois de dez anos ~~ 

. contínuo sexviço nas zonas de fron .. 
te ira·. 

o Sr. ApoZônio SaZes - seria UJl'la 
irrisão, esperar que fõssem fazer con
curso para serem efetivados. 

O SR. ARTHUR SANTOS - ln. 
·.::ontestàvelmente, seria uma Irrisão. 

O SR. PRESIDENTE <fazendo 
·soar os tímpanos) - Lembro ao no
bre orador que está a terminar o 
tempo de que dispõe. 

O SR. ART.HUR SANTOS - Ter
minarei já, Sr. Presidente. . 

Eram essas as explicações que de
sejava dar ao Senado ... 

O Sr. José Américo -V. Ex.a per
mite um aparte? (assentimento ào. 
orador) Estou inteiramente de 
acôrdo com as razões que V. Ex. • 
apresenta em favor ··dos servidores 
· ue integram essas Comissões. Con-
. idero, porém, a emenda escusada. 
E:ntendo que o artigo 2.0 do proJeto 
abrange todos êss~s casos e os !avore·
c, sem o ltmite que V. Ex." estabe-
ece de cinco anos. Bene!!cla-os 
nulto mais. 

Diz o artigo 1.0 : 

"Ficam extensivos aoz civis não 
funcionários públicos. qu" servem 
nas Comissões Demarcl:ldoras de 
Fronteira do Brasil, os direitos e 
vantagens asseguradas aos fun
cionários interinos Ja União do 
Estado c dos Munlcipiaf na pri
meira pa:te do artigo :!~ do Ato 
das Disposições C~mstltuclonais 
'T.'ransi tórias" . 

O Sr. Ferreira de Souza - ~se é 
o projeto. 

o Sr. José Américo -- O artigo 2." 
declara: 

··os funcionários "!fet!Va.dos por 
:fôrça do artigo ant-erioJ" consti
tuirão o "Quadro Espe.::tal" do 
Pessoal do Serviço .:ie. Fronteira, 
que fará parte 1megrante do 
"Quadro do Servi~~o dr-. Limites 
e Ates Internaciona.ts'' oo Minls
tél·io das Relações Extéiores". 

Parece-me que, assim abrange to
rtos os elementos dessas Comissões 
Demarcadoras 

O SR .. ARTRUR SAN'iOS - E' o 
que consta do p:iojetQ 

C Sr. José A.mé;-ico - Faz-se no 
substitutivo, . a exigência dos cinco 
·anos. Quer dizer: limita.t:t'-se êsses 
direitos . 

O SR. A.'l'{.THUR SANTOS A 
Comissão de Constituiç.í.o. e Justiça 
quis adotar um critério rigoroso 
para que fossem efetivaJoF os que 
ccntassem cinco anos dt se.rviço nos 
trabalhos .de demarcação de fron
teiras. 

O Sr. Carlos Saboya - E' o crité
rio do artigo 23 . . 

I O SR. ARTHUR SANTOS - E' o 
critério -do artigo 23 das Disposições. 
Constitucionais Transitó•ias 

Desejava informar ao nobre Sena
dor José Amé:ico que a Comissão de 
Constituição e Justiça ttdotou o cri
tério do artigo 23 das Disposições 
Tmnsitó:::ias. 

O Sr. José Américo ·- Minha dU
vida, de acôrdo com as D!sposições 
Transitórias, é a de que êsse direi
to já foi concedido ·lOS q,uF. tinham 
cinco anos de serviço. Por quê esta
belecer o mesmo limite di? cinco 
anos? 

O SR. ARTHUR SANTOS- Por
que adotei o crité:io do artigo 23 do 
Ato das Disposições Trans,tórias. E' 
a próp:::ia norma constitucional. 
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O Sr. Aloysio de Carvalh·.· - Nor
:m~. co!lStitucional para os funcioná
rios que não têm C0'1CUlSO. 

O S.'. Ribeiro Gonçalves - Por 
Isso é que a doto a 9xte .. Sá• · do arti
go 23 r..aro. os que já tc;m c:nco anos 
e não· adoto a situaçi'iCJ pe;·rnanente 
do substitutivo puxa toc.os os que 
vierem a tê-los. 

O S!Z. ARTHUR SANTOS - Mas 
o artigo 23 não se refere a ê!es; refe
re-se aos funciomírlo.<:. Peç'J a aten
cão de V Excia. para o que esta
belece êssé artigo. Clê) . 

•· Os atuais funcionários !nte
l'inos da União, do.; E.,~ados e 
Municípios, que contem, pelo 
menos, c ir, c o an{):: Je f'':erclcw, 
serão autcmãticamente P-fetlva
dos na dr .. ta ela promulgação 
deste 'Ato; e os atuais extrantt
rnerárlos que exerçam f:.mçav de 
cttrátcr permanente h& mais de 
cinco anos ou em virtude de 
concur;;.o ou prova dr habilita:
Ç!iC' seriio ec1uip:.oractos aos fun
cionários, para efeito dE estabi
lictade, aposenta do .. m, licença, 
disponibilidade e, férias. 

A Comissão de Constituição e Jus
t.ica ad.otou êsse figu:ino. O Ato das 
Disposições Constitucimaü Transi
tórias atribui efetividade aos fun
cionários públicos interi:..1os que con
tavam mais de cinco a,.os de servi
ço. l\ Comissão, ao e~<J,botar o su
bstitutivo, ado~ou figurino para êstes 
servidores, porque n:\o >ao funclúna
nos públicos. 

O Sr. Ri beire Gon.çaWI% Quer 
dizer que tornou pcrmane1~t1? o que 
era tr:msitório. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Criou 
o quadro. 

O SR. ARTHUR SMTOS --Mas 
· nao é permanente absolu;.ame:nte. 

Criou quadro especial para êsses ser
vidore~ que n§.o são func!onA:ios pú-
blicos. ' 

O Sr. Ribeiro Gonçalves E 
para os que vierem a ir.tegrar-se 
nêle? 

O SR. ARTEUR SANTOS - Mas 
isso é muito justo, perfe:tarr,ente jus
to. Então V Excia. Julga injusto 
que um brzsilelro, >erv:11dt. durante 
mais a e cinco ·anos na fronteira do 
Brasll. como funcionáriL porque, 
de fato. o é - 11ão g-ozP. di? ga::-antia 
alguma? I.T. Excia _ i uiga que cogi
tamos dE' um injustiça. de regime ex
cepclor.al? Excepcional é < em que 

se enc0ntram êsses patlicio~ dç de
sanmuro complete por partf dos po
deres públicos e elas lei.s e:!'.. vigô:'. · 

A Comit-s:'ic· de Corutituição e Jus
tiça aàot:m êss3 modêlo das Dispo
sic;õc.s '.C'r:-;,;.1sitórias, no tocante aos 
funcic!1al'ios civis interinos; e. corno 
silc- mero:> servidores considerou que 
Sl?riam o)ft~t!VOS OS que contassem Cil1-
CO anos d-e serviço e estáveis sómen
te d·epoJs d·e mais cinco anos. Quer 
dizer, apó.;; dez anos de cxcrclcio és
ses humildes servidores gozam de es
t.ahilidacle. No entanto, V. Ex.'\ 
acha que se trata de regime de exce
çfio. 

O Sr. Ribeiro Goncazves - O Ato 
das Disposiçõzs Transitórias não aco
lhe essa exceçfio. 

O SR. ARTHUR. SAN1'0S - Aco-
111::-a .<b~olutamcnte, em relação u.os 
funcioná1·.ics públicos interinos. 

O S1·. Ribeiro Goncalves - Conce
de o f:l".'Gr àque-les qú.e contam cinco 
anos de serviço. l!: o que o projeto 
ccnsagra. 

O SR. ARTHUR SANTOS- O ar
tig-o 23 - já o li duas vezes - dis
põe: 

"Os atuais funcionários interi
nos da União, dos Estados e Mu
nicípios. qu-e contem pelo menos, 
cinco anos de exercício, s:!ráo aa
tomátlcatnente efetivados na data 
da pnmulgação dês te Ato". 

O Sr. Jose Américo - Agora. com
prc·endo (, que V. Ex. 3 •• p1··etend·e: a 
efetivaçá.::> r.ão sómente dos que conta
vam cinc" r:nos de exercício nessa da
ta, mas t.ambém a <los que completa
rem êsse prazo. 

O SR. ARTHUR SANTOS -Per
feitamenk>. 

O Sr. Fcrreim í:le Souza - Desde 
qu~ pertençam ao quadro. 

· O SR. ARTHUR SANTOS - Ado
tamos o figurino do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias. 

O Sr. Mathias Olympio - Na re
lação cc,nsta o nome d.e senhoras. 

· P·ergunto: há senhoras trabalhando 
na.s Comis.sões de fronteiras? 

O SR. ARTHUR SANTOS -- Pa
rece-me, portanto, Sr. Presid-ente que 
o proj.et.o não é inconstitucion'al e 
atende a. situação· d·e absoluta Justi
ça e de equidade em i'·elação a êsses 
brasileiras, t~o desamparados do po
der público. (Itfuito bl!m; muito bem). 

.. 

-•. 
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O SR. IVO D'AQUINO - Peço a 
palavra, para encaminhar a votação. 

'O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO ('") (Para 
encaminha:· a votação> - Sr. Presi
dente-, nretendo ofer·ecer esclarecimen
tos a respeito <lo projeto. 

O art. 2. 0 estab-elece: 
"Os funcionários assim efetiva

dos constituirão o Quadro Espe
cial ão Pessoal do Serviço de 
Froní-ciras anexo ao Quadre do 
Servlc;-o de.Limites e Atos Interna
ci.on::t1s do Ministério das Rela
çõ-es Exte'l'iores". 

No m.-m entend·er. bastaria o texto 
dêsse dispositivo do projeto para re
gular a situação dos funcionúrios em 
causa .. 

Quer dizer, se uma lei c1iasse um 
quadro c nele incluí!'lsc os 1't;.acioná
rios a que alud·e o projeto. imediata
mente êles se regeriam pela disposi
ção constitucional. 

O Sr .• Tosé Américo - V. Ex." per
mite um aparte? <Assentimento do 
orador) Eu pensava como·· V. Ex."; meu· 
aparte foi nesse sentido. O nobre Se
nador Arthur Santos pretende niiQ so
mente a efetividade dos funcionários 
CJUe contém cinco alios ·de exercício à 
data da p'romulgação do Ato, mas 
também a daqueles que forem com
pletando êsse prazo. 

O SR. IVO D'AQUINO- O proje
to não dispõe dess·e modo. Peço aos 
nobres colegas que me deixem com
pletar o -pensamento. 

A.· Constituição determina que são 
estáveis, depois de cinco anos de 
exercício, . os funcionário.s efetivos, no
meados sem concurso. 

Se uma lei cria um quadro: desses 
funcionários, imediatamente, o servi
ço que prestarem passará a ser con
tado como serviço público, em qual
quer .esfera do seu desempenho. Ora, 
se esses serventuários contalJl mais de 
cinco anos de trabalho, imediatamen
te ficará contado êsse tempo. 

O Sr. Arthúr Santos - Mas a Cons
tituição não lhes assegurou estabili
dade; apenas efetividade. 

O SR. IVO D' AQUINO- Exata
mente. A estabilidade se verificaria 
a utõmaticamente, desde que criado o 
quadro. 

O Sr. Arthur Santos - Aí, seria 
inconstitucional. 

O SR. IVO D'AQUINO - Não se
ria. Criar-se-la o quadro ... 

o Sr. Arthur Santos - O quadro 
só pode ser criado nos casos previs
tos pela Constituição. 

O SH.. IVO O' AQUINO - ... e, de 
logo, o serviço passaria a ser conta
do, pelas normas gerais da Con,st1-
tuição. Agora, que dispõe o projeto? 
- Aplicou as "Disposi~ões Transitó
. rias". a meu ver sem necessidade. 

Os· Srs. Ferreira de Souza e João 
Villasboas - Dai o substitutivo. 

O SR. IVO D'AQUINO - Foi..apli
cada sem necessidade, porque o ar
tigo 1. 0 do projet,o nenhum benefício 
traz a êsees funcionários; apenas lhes 
dá estabilidade depois de cinco anos. 

O Sr. Arthur Santos - E' claro, e 
é só o que o projeto visa. 

O SR. IVO D' AQUINO - A dis
tinção consiste em que as "Disposi
cões Transitórias" da Constituição 
deram estabilidade a funcionários in
terinos ... 

o Sr. Ferreira de Souza - Não es
tão compreendidos porque não há 
quadro atualmente. Logo, não são 
funcionários. 

O Sr, Arthur Santos - O projeto 
não lhes outorga estabilida-de, mas 
e!etiviqade. 

O SR. IVO D'AQUINO - Pe'l'mi
tam-me completar o pensamento: -
·enquanto que as disposições perma
nentes da Constituição asseguram es
tabilidade aos funcionários efetivos. 

Assim, se uma lei ordinária cria um 
quadro e declara êsses funcionários 
efetivos, imediatamente eles passam a 
ser regidos pelas Disposições Transi
tórias. Esta a tese que sustento. 

A inconstitucionalidade que se ale
ga realmente, existe, mas não tem 
conseqüência. No meu entender, não · 
se pode ampliar qualquer artigo do 
Ato das Disposições Transitórias a 
não ser em casos restritos. Mas, na 
espécie em discussão, os funcionários 
em causa seriam · beneficiados, de 
qualquer maneira. 

O Sr. Mathias Olympio - Acho que 
o argumento é irr~torquível. 

O SR. IVO D'AQUINO - Desejo, 
apenas, ressalvar minha opinião per
que, em outro assunto. se. poderia ar
güir de inconstitucbnalidade proJeto 
que contivesse disposição semelhante. 
O projeto em discussão teria sido 
muito mais sábio se tivesse apenas 
criado o quadro de funcionários. 
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O Sr. Fen·eira de Souza - Mas é o 
substitutivo que está em discussão e 
não o projeto. 

O SR. IVO D'AQUINO - O qua
dro ussim criado seria regido pelas 
disposições permanentes da Constitui
ção, e o objetivo visado estaria plena.: 
mente atendido. 

o Sr. Filinto Mützer - Criado o 
quadro, os cargos teriam de ser pre- · 
encllidos de acõrdo com o que estabe
lece a lei geral. 

O SR. IVO D'AQUINO - Que iei? 
o Sr. Filinto Müller - Os candida

tos teriam de fazer concurso. A não 
ser que, criados os quadros, os fun
cionários em exercício fôssem nomea
dos para os respectivos cargos .. 

O SR. IVO D'AQUINO - Vossa 
Ex.R está equivocado. Os cargos de 
concurso são apenas os de inicio ·de 
.carreira. O quadro de que se cogita 
não é de carreira, é isolado. 

O Sr. Attilio Vivacqua - O quadro 
em aprêço não é de carreira, e, sim, 
isolado. Nestas condições, não é ne
cessário concurso. 

O Sr. Ferreira de Souza - A mim 
me ps.rece que essa argumentação é 
mais um jôgo de palavras, porque, no 
fundo, se se cria o quadro, será pre
c1so preenchê-lo por funcionários. 

O Sr. Filinto Müller - Então de
vem ser nomeados os que já estão em 
exercício. E, no caso, o art. 2.0 passa 
a ser o 1.0 e vice-versa. 

O SR. IVO D'AQUINO - Mas não 
há necessidade de concurso. 

o· Sr. Ferreira de Souza - O pro
jeto não estipula a realização de con
curso. Manda criar o quadro, deter
minando que seja composto pelos furi
cionárJOs já em serViço. 

O SR .. IVO .D' AQUINO - Mas· é 
1st.{) justamente que estou argumen
tando. 

O Sr. Ferreira de Souza - Logo, o 
art. 2.0 não resolve ·o problema, por
que apenas cria o quadro. E' preciso 
estipular que os at,!ais funcionários 
o componham. 

O SR. IVO D' AQUINO - Para 
atender ao fim colimado, eu propo
ria que se redigisse o artigo 2.0 crian
d.o o quadro e nêle incluindo, inde
pendentemente de. concurso, os fun
cionários em exercicio. 

o Sr. Arthttr santos - Os funcio
nários a que se refere o art. 2.0 ? Isso 
seria abrir uma porta aberta. 

O Sr. Mathias Olympío -Perfeita
mente. ., 

O SR. IVO D'AQUINO - Dessa 
forma, não h:weria n-ecessidade de se 
aplicar o dispositivo constante do Ato 
das Disposições Transitór!!W!. 

O Sr. Ferreira de Souza - O subs
titutivo não fala mals nas Disposi
ções Transitórias. 

o Sr. Arthur santos - Permita o 
nobre orador um esclarecimento. A 
Comissão de Gonstituir.;ão e Jusl;iça, 
ao examinar a matéria, apresentou 
substitutivo repelindo a sugestão ini
cial de se extender aos funcionários 
em questào o disposto no art. 23 do 
Ato das Disposições Transitórias: Pe
ço a v. Ex.", como ama fineza pz:es
tada a êst·c seu colega, o favor ·cte ler 
o artigo constante do substitutivo em 
debate. 

O SR. IVO D"AQUINO - Então 
V. Ex." está de acôrdo comigo? 

o Sr. Arthur Santos - Perfeita
ment~. 

O SR. IVO D'AQüiNO. - Estou 
argumentando que a inconstituciona
lidade porventura exi~t·e~te n~ subs
titutivo poderia ser illdida sunp~es
mentz com a redação de_ outro artig_o. 
l!:sses servidores da Naçao, conv~rti
dcs em funcionários, passariam Ime
diatamente a ter· as garantias que o 
Pro i e to lhes quer dar. · . o Sr. Filinto .i'.-Iüller -::- Era ~sso r: 
que constava do ~rojeto. V. _Ex. esta 
discutindo o substltutlvo e ~ao o pro
jeto original. Daí a confusao. 

O SR. IVO D' AQUINO - Conc_ordo 
inteiramente em que se dêm a e:Sses 
servidores as garantias . estabelecidas 

· no projeto. o que de~eJO 53:lientar é 
que isto poderia ter SidO feito . sem 
àlusão ao artigo 23 do Ato das Drspo-
siçõcs Transitórias. _ . 

o Sr. Aloysio de Carvalh:o - O Pro
jeto não fala mais no artrgo 23 a que 
V. Exa. se refere. Peço a V. Exa. a 
fineza de ler o avulso. 

O SR. IVO D' AQUINO - Procede à 
leitura do impresso apresentado pelo 
Sr. Aloysio ·de Carvalho. . . 

O SR. IVO D' AQUINO - Realmen
te, não tinha lido esta parte. VV. Exas. 
vêm que estou discutindo o assunto 
com absoluta bôa fé; 

o Sr. Arthur Santos - Estamos in
tcitamente de acôrdo. 

O SR. IVO D'AQUINO - Quando 
o Sr. Senador Ribeiro Gonçalves, em 

I 
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seu discurso, se referiu à inconst!tu- suportando todos os sacrifícios, suje!-
cionalidade achei que, realmente, co- tos nos rigores do clima daquela re-
!idiu.m o dispositivo do Projeto e a nos. gião i!1óspita, ·cendo de se defender 
sa Lei Básica. contra· feras e selvícolas, não têm 

Agora, porém, diante da redação da- qualquer direito, vantagem ou ampa-
da no artigo em causa, vejo que os ser- ro na nossa Ieg!shção. Não fazem 
vidores beneficiados serão regidos pe- jús, sequer, a licença, a férias, a apo- · 
las normas. gerais da Constituição, fi- sentadorla. 
canào sem objetivo a redação que há O Sr. Ribeiro Gonçalves ·Têm 
pouco propus ao plenário. direito a férias. 

Era o que desejava declarar. CMui- • -
) O SR. JOliO VILLASBOAS . . . nao 

to bem; muito bem · têm direito a férias, nem aposentado-
o SR. JOAO VILLASBOAS - Peço ria, nem pensões. . 

a pa!avra para encaminhar a votação. O Sr. Arthur Santos - No regime 
em que se encontram, não têm direio SR. PRESIDENTE - Tem a pa- to a coisa alguma. · 

lavra o notre Senador· . o Sr. Ribeiro Gonçalves - A lei es-
0 SR. JOAO VILLASBOAS (•) tabelec·e que o pessoal técnico admi-

(Para e'llcaminhar a votação) . - Sr. nistrativo tem direito a trinta dias 
Presidente, estaria dispensado de d·e férias e o subalterno, a vinte dias. 
ocuna.r a tribttna, neste momento, de- o SR. JOAO VlLLASBOAS ·- t::sses 
-coii da brilhante exposição feita pelo funcionários constitU€m exceção den
ilustre relator na Comissão de Cons- tro do se1·viço público .. São os que 
tituiçfto c Justiça, oferecendo, ao meu defendem cs interê.:;ses do Bra:sil no 
projeto, o substitutivo em votação. Tam- que r-::speita a limites. 
bém me· dispensaria de agradecer a o artigo 23 do Ato das Dispooi-
marufestar,ão de simpatia que o pro- çóes Constitucionais Transitórias efe- · 
jeto r~cebeu. da unanimidade do Se- tivou, automàticamente, todos ·os fun
:nado, porquanto não fui levado a cionários interinos da UniãO; dos Es
apresentá-lo sL>nplesmente por mo- tados e Municípios, que contassem, na 
tivo de ordem sentimentai. ocasião, pelo menos cinco a:nos de 

Grandes são os motivos, bem pro- ex·ercido. Idênticas garant1as deu 
fmldas as razões de coração que me à.queJ.es qu-e estives.Sem servindo como 
levaram a oferecer o projeto à con- simples extranumerários. 
sideraçfio de meus pares. Entretan- Dessa vantagem, entretanto, não 
to predominpu em mim o sentimen- partic:pam os que trabalhan; nas_ fron
te de justiça'. teiras, porque sua nomea•yao nao foi 

Sr. Presidente, o· serviço a que se interina n-em na caráter de extranu
refere o projeto vem desde os tempos merárics. 
coloniais. Nele são empregados bra- Dai submeter à. consideração do Se- • 
silciros, alguns dos quais perderam a nado 0 projeto em que procurava es"' 
saúde e mesmo a vida, sem encón- tender a êsses ~ervidores·-da Nação as 
tra1~. por parte da lei e dos poderes vaútagens que o artigo 23 do Ato d~s 
públlcos o necessário amparo na sua Disposições constitucione.is Transito
infelicidade. , rias 11avia conferido a todo e qualquer 

De acõrdo com dispositivo legal, fundonário dos Estados, da União ou 
que no momento rege o serviço, de- dos Municípios que estivessem desem
veriam 1ntegrá~Ia simplesmente ele- penhando funções há cinco anos con-
mentos das nossas fôrças armadas. secutivos. · 

A emenda substitutiva oferecida pe-
A falta de militares que pudessem la Ilustrada Comissão de constituição 

ser desviados de suas funções nor- e Justiça d.r:u mais amplitude ao meu 
mais e destacados para o Serviço de prc.je.to, ·de vez que procura amparar 
Fronte!J:as, fez com que as comissões não .c::àment:e aqueles que, na dat~ _da 
que exercem sua atividade naquele promulga:;ão da nossa Oo!!stitmçao, 
sector fossem integradas, em quase to- t.2nham :;e7viclo nas fronteuas por 
dos os postos, por elementos civis, cinco anos, mas reconhecendo as con-
penn.nnccendo os militares apenas nos dic:ões excepcionais do serviço, esten-
c:n·eo.s ele chefia, e sub-chefia. deu as v~ntagens da efetivação quan-

Os funcionários civis, alguns deles to a todos que nessa função perigosa, 
com mais de vinte anos de serviços, difícil .e altamente patriótica, tenham 

ali permanecido, consecutivamente 
por &s~e espaço de tempo. ( •) Não foi revisto pelo orador. 



.·.- ·:- ' ,,·"· '.' . ..,...-:;:-·,~:--" . 
. ' ·j;;;;··,*~-~~ 

-402-

O Sr. Aloysio de Cw·valho - V. Ex." 
dá licença paxa um aparte? 

O SR. JOÃO VILLASBóAS - Os 
apartes de V. Ex." me honram sem
pr-e. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Nesse 
serviço há pessoas que trabalham no 
Rio de Janeiro c não nas fronteiras? 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
'Trabalham nas fronteiras. As co
missões estão localizadas nas frontei
ras; não há servid-ores no Rio de Ja
!1·~irc nem em outros lug;ares ond·e nv.o 
se est~ja · promovendo à demarcação 
de limites. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - A in
formação qu.e tive, de aue havia fun
cionirios dessas comissões servindo 
no !tamarati, não é exata? 

O SR. JOÃO VILLASBóAS 
A ch[)fia da ComisEão está localiza
~a- no nmnarati um·que é do Minis
tenc da~ Relaçõas Exteriores. 

O Sr. RiiJeiro Gonr;alves - A par
te administrativa tem sede no Ita
m:.u·ati. 

O Sr. !Jlath!;:rs Olimvio - ll:sse ser
viço dcv.; permanecei: no Itamarati. 
E' umn de suas funçõ.es. 

O SR. JOiiO VILL!I,SB6AS 
Pa"·a êsse fim, exiE:tem no Itamarati 
alguns funcionários requisitados. o 
proj.e t.o p;·.:; ten-d-e hene:!"iciar os die
marc::! dc:c·cs de limites, qne ex·ercem 
funçõ.ss de e:1g·enh-eir-cs, à-e médicos 
e cut:·os 8·'-!rvl~os técnicos relativos à 
den! 2r-!:·-açã.o. 

O S1·. · Rib::Zro Gonçalves - E os 
bumc1·atas. C·S auxiliares de escritó
rio? 

O Sr. Arthur Santos -- To.mMm são. 
funcionári.os do Se1·vi.~o de Demarca
ção de Fronteiras. Nâs fronteiras há 
duas comissões demarcadoras. 

O SR. JOAO VILLASBóAS 
Meu projetG vi;a cs que estão servin
do nas fronteiTas. 

O .sr. ~ibeirc Gonçalves - E os 
funCioná:·IOs. cs outros empregados 
das comissões? 

O SR. JOAO VILLASBOAS - :tts
ses .;:ão ftmcicnál·io-s civis requisitades 
para o S·ervi.qo. O projeto cogita éie 
beneficiar os outros. 

O Sr. Mathias Olympio - Não 
pertencem ao quadro especial. Essa 
informação era muito necessária. · 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Sr. 
Presidente, a situação dêsses funcio
nários é bem diferente da dos ex- . 

tintos Tenitórios do Iguaçu e de 
Ponta Porá, a respeito dos quais, ain
da ontem, o Senado votou proposi'
ção vincla da Câmara que lhes da.va 
garantias muito maiores que as que 
êste projeto estende aos trabalha.dores 
dos sertões brasileiros. 

Pela manifestação dos meus pares, 
efnto que o Senado não poderá delxa.r 
de amparar êsses brasileiros que, cem 
st.crif:ício da vida, da saúde, da famí
lia, se encontram nos limites do Bra
sil. demarc:mdo e1ossas divisas. 

E:-a o qu3 tinha a dizer. (Muito 
ur::m; muito bem) 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder a. votação do substitt!tivo da. 
Comissão de Constituição de Justiça. 

:8 a.provado, artigo por artigo, 
o seguinte 

SUBSTITUTIVO AO_ PROJETO N, 0 9, DE 1947 

Art. 1. 0 Se1·ão a,utomâtica:::nente 
efetivados. desde que contem cinco 
::>nos de exercício. os integrantes civís 
(as Comissões Demarcadoras de 
Fronteiras do Brasil. 

Art. 2. o Os funcionários assim efe
tivados cOlistituiráo o Quadro Espe
cial do Pesso.al do Serviço de ,Frontei,. 
ras, anexo ·ao Quadro do Serviço de 
Limites e Atos Internacionais, do 
Ministério das Relações Exteriores. 

Art 3. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Vem à Mesa, é lido e encami
nhado à Comissão de Constitui
ção e Justiça o seguinte 

REQUERIMENTO . 

N.o 88, de 1947 

A Festa Nacional da Polónia, que 
hoje se comemora, faz recordar as 

. glório.s do seu passado __ e as tradições 
heróicas de uma nação ·que jamais se 
abateu nos dias· c1·uciantes dcs tre
mendos ernbates pela sua sobrevivên
cia. Sobreoondo-se a éstes pelo mui
to de patriotismo LlUe caracteriza a 
índole polonesa, êsse país amigo. nes
ta data, recebe o conforto universal 
das nações que lhe reconhecem a brr.
vura com que soube inscrever na His
tória págin::o.s indeléveis que ç;lorifi
cam a sua bela civílizaç~o c o espí
rito ahne[:'ado ele sua gente laboriosa. 

A Comissão de Relações Exteriores 
do Senado Federal, evocando ainda :1. 
secular amizade polono-brasileL·o., re-

I 
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quer um voto de congratulações com 
o povo e o Govêrno da Polõn1a, por 
motivo da data a que êste requeri
mento se reporta. 

Sala das Sessões, em 22 de julho 
de 1947. - A.rthur Santos. - Ber-
7tardes Filho .. - Mathias Olympio. -
Altreào· Neves. - Alvaro Maia. -
Victorino Freire. - Mello Vianna. -
Com relação ao povo. - Pinto Alei
xo. - Flavio Guima,.ães. 

O Sr. Nereu Ramos, Presiàente, 
passa a p1"e~idência ao Sr. llfello 
Vianna, Vice-presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Em clis
,cussão a Preposição n.0 55, de 1947, 
que dispõe sôbre funcionários da car
reira da Contador dos quadros per
manente e suplementar do Ministério 
da Fazenda e dá outras providências. 

Está sôbre a mesa. 
é lida e apoiada a seguinte 

EMENDA 

Ao parágrafo 1.0 do artigo 1.0 

Acrescente-se depois de - Quadros 
XIII e antes "bem como" o seguinte: 

"aos antigos serventuários das De
legacias Fiscais do Tesouro Nacional 
nos Estados, até 1936, atualmente ofi

. ciais administrativos do Quadro Per-
manente do lVJ:inistério da Fazenda". 

Justificação 

Uma emenda idêntica foi apresenta-_ 
da na Câmara Federal a êsse m'"smo 
projeto pelo . ilustre deputado Beni 
Cavalho, e recebeu na Comissão de 
.Finanças o seguinte parecer: 

"A Er."lepda n.O 1, subscrita pelo 
ilustre deputado Beni Carvalho 
colide, a nosso parecer, com o dis
pôsto no- artigo 67, parágrafo 2.0 

da Constituição. 
A ·mensagem presidencial pro

põe a alteração da carreira de 
Ccntadcr, do Ministério da Fa
zenda, do ·Quadro Suplementar, 
para que nela sejam incluídos os 
contadores do .Quadro Permanente 
do mesmo Ministério. 

A emenda refere-se a outra carreira 
de Oficial Administrativo de outro 
serviço e apenas do mesmo Ministé
rio". 

Não há, e.ntretanto. colisão da 
emenda com o citado preceito cons
t!tucional. A iniciativa da Proposição 
veio do Presidente da República. Des-

de porém, que dele partiu a iniciativa 
da lei, está cumprido o dispositivo da 
Constituição, ficando na atribuição 
normal do Congresso oferecer emenda, 
ampliando ou restringindo a proposta 
governamental. 

Nem ·outro foi o critério dessa .mes
ma Comissão, quando aceitou a emen
da do ilustre Deputado Café Filho, 
estendendo as vantagens c benefí
cios do projeto aos guarda-livros. 

Se a proposta presidencial viesse ao 
Legislativo, para que êste a aceitasse 
ou recusasse sem o direito de a emen
dàr ampliando ou restringindo, nao 
poderia a honrada Comissão de Fi
nanças da Câmara op!na~ favoràvel
mente, no sentido de estender. as van
tagens do projetei aos funcionários do. 
carreira de guarda-livros. A il:.cons:~l~ 
tucicnalidade, invocada para a recusa 
da presente emenda, seria a· mesma. 
para repelir aquela ào ilustre Deputa
do Café Filho. 

E, afastada a questão constitucional, 
prevalecerá na espécie o princ1p1o d.a 
Justiça, que caracteriza a medida, que 
com tanto brilho salientou o ilustre 
d'"putado Beni Carvalho na seguii1te 
justificação da sua emenda e que pe
ço vénia para incorporar a esta: 

"Os vencimentos dos ·escriturários 
das Del'"gacias Fiscais do Tesouro Na
cional nos Estados, da mesma forma 
que os do próprio Tesouro, c1·::m di· 
vididos em ordenado (dois têrços> c 
gratificação (um t~rço), sendo que éJ 

provimento dos carg~s! .quer daquele 
quer· destas, se deu mwralmente me
diante a prestaçüo dos mesmos con
cursos (de 1." e 2." entrância) e sem
pre· desempenharam, todos, as mes
mas funções. 

2 - Coni a expedição do Decreto 
n.0 24.036, de . 26 de março de 1934 
que reorganizou os serviços da A;d
ministraçao Geral da Fazenda Nacw
nal, foi mantida a mesma situação le
gal, tanto assim que, no seu artigo l." 
1etra d, estão incluídas as deleg~
cias :fiscais como repartições compo
nentes do aludido Ministério, com a 
circunstância de que as delegacias 
fiscais executam e fiscalizam os servi
ços da Fazenda Nacional nos Estados. 
Dai se vê que a posição das . dele- · 
gacias fiscais, repartições chefes, é de 
muito mais importância que a das 
del~~:i::: com sede nas diversas unida
'·· _·3 •. :é'. ~"".:Jc;·:.:-;i.o, co~st.ituindo repre
sentações ou delegações do indicado 
Ministério. 
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3 - As subcontadorias seccionais 
eram, então, simples departamentoz 
da contadoria Central da República, 
subordinadas, administrativamente, à:; 
cita das delegacias fiscais . 

4 - Com o advento do Decreto 
n.0 24.1-14, de 18 de abril de 1934, ex
pedido em vista do de n.O 24.036, ci
tado, o pessoal que compõe o quadro 
do Gabinete do Ministro dr. Fazenda, 
da Administração Geral da Fazenda e 
do Tesouro Nacional, por fôrça do ar
tigo 1.0 e parágrafo 1.0 , daquele De
creto n.0 24.144, passou a perceber ven
cimentos variáveis, constituídos de 
parte fixa e de cotas, sendo que cada 
cota teria o valor da apurada, men
salmente, para pagamento da Re
cebedoria do Distrito Federal. Foi 
adotada esta base porque o Tesouro 
do mesmo modo que as dc=legacias fis
cais, nlío era repartição arrecadadora. 
Visava~se apenas à melhoria de re
muneração, o que é explicável. 

5 - O que não se explica porém, é, 
que, com essa medida, fôssem excluí
das ostensivamente as delegacias fis
cais que, como se viu já executavam 
como ainda "executam e fiscalizam só 
serviços da Fazenda Nacional nos Es-' 
t'ados". 

6 - E' sabido que chegou a ser pre
parado e concluído um decreto, se
gundo o qual os funcionários das dele
gacias fiscais, em vü·tude de ato com
pletamente previsto no art. 240 do De· 
creto n.0 24:. 036, de il934, passariam, 
como os do Tesouro, a receber venci
mentos também constituídos de· parte 
fixa e de cotas. 

7 - Entretanto, .êsse de'creto f,c: · 
propositadamente retido, até que pm

, mulgada a Constituição de 1934,, ficou 
defL."litivamente prejudicacio. 

8 - Com a vígêncifJ, 'da Lei do Rea
. justamente, n.o 284, de 2G de outubrG 
de 1S36, foi extinto o regime de cotas, 
resultando dai a expedição do Decre
to n.0 1. 847, de 7 de dezembro da 1939, 
que instituiu o Quadro Suplementar, 
composto dos funcionários qu<:) perce-

. biam co-tas, estabelecendo uma desi
gualdade considerável e:L1tre os fun
cionári.os do Quadro Permanente, qua
dro vivo, e os do Quadro Suplementar 

, que êste último decreto considerou 
extinto, mas que, em verds,de, é hoje, 
mais vivo, mais elástico e mais vanta
joso que qualquer outro considerado 
perm~neute. Tanto isso é exato que 
cada aumento de vencimento, cada 
decreto de reestruturação, cada ato 

de mell1oria agrava enormemente es
sa desigualdade, de tal modo que, para 
exemplo, um oficial administrativo da 
classe L, penúltimo põsto, do Quadro 
Permanente, com o último aumento 
vence, por mês Cr$ 3. 900,00, ao passo 
que um oficial administrativo da 
classe 26, que· corresponde ao penúl
timo do Quadro . Suplementar, per~ 
cebe Cr$ . 5. 700,00, mensalmente. 

9 - Convém esclarecer que no Qua
dro Suplementar, as promoÇÕ·3ci não 
obedecem à graduação nurnél'ica mas 
sim, salteadamente, a um critério es
·pecial, pois os oficiais administrativos. 
exemplo gratia, passam· da classe 13 
para a 16, desta para a 19, de J.D para 
a 23 da 23 para 2G e desta para ::< 31. 

10 - Basta isso para dc111om;trar o 
tratamento desigual co.ncedido a ser
vidores a que L"lcumbem cs mesmos 
encargos e que se habilitam me<lian
te as mesmas provas cu concm'sos. 

ill - Agora, é o próprio Govêrno o 
primeiro a reconhecer que não foi 
justa a exclusão, em 1934, dos funcio
nários das, entil.o, contadorias e sub
contadorias seccionais, por· 'não terem 
sido beneficiados com as mesmas me
didas que já favorecem os seus cole
gas da Contadoria Central da Repú
blica, hoje Contadoria Geral da Repú
blica, é oportuno revelar que tal in
justica é muitas vêzes maior no tocan.:. 
te aõs antigos escriturários das De
legacias Fiscais, ora oficiais adminis
trativos do Quadro Permanente, em 
face das seguintes razões: 

1.") a relação de igualdade entre os 
funcionários das antig'as contadorias 
seccionais e subcontadorias seccionais 
nos Estados, para com os da extinb 
Contadoria Central da República, e 
idêntica à rélação de igualdade de 
funções entre os antigos escriturários 
das Delegacias Fiscais nos Ests.dos 
para com os seus colegas do Tesouro, 
todos atualmente oficiais administra
tivo, .sendo que somente os do Tesou
ro, por um privilégio. injustificãvei, 
gozam de maiores vàntagens pecunül.
rias que os demais; 

2. n) enquanto os antigos escrlti.lr!i.
rios das Delegacias Fiscais pr.Js~aram 
dois concursos (1.3 e 2.3 entrâncias), 
os funcionários das contadorias e sub
contadorias seccionais nenhum con
curso prestaram; 

3.") ainda agora mesmo, per fõrça 
do Decreto n.0 21.948, de 14 de outu
bro de 1945, a escritumçiio da Caix~J. 
Geral e das Caixas Especi:tis, que 16-

. . 
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gica, legal e racionalmente, vinha 
sendo !eita pelas contadorias seccio-. 
11ais nos Estados, passou, estra1111a- . 
men~e. pará o.s tunclonários cia.s re
partições em que funcionavam çlitas 
contadorias seccionais, ou seja volwu 
a ser atribuição dos antigos escritu
rários das Delegacias Fiscais, hoje 
oficiais administrativos do Quadro 
Permanente do Ministéri() da Fazenda, 
como aconteci:l · antes de existirem 
aquelas contadorias os serviço::: técni
cos, própz·ios de tais entidades, cuja 
finalidade única é a escrituração e 
contabilização geral do Pais, e deuois 
de se sobreca:;:reg-arem os desprezados·· 
oficiais administrativos já menciona
dos é que se vão aumentar duplamen
te, e mais, as vantagens pecuniárias 
dos primeiros, com det:dmento para os 
últimos, os quais, na realidade, em 
conseqüência desse decreto, sofrem 
diminuição considerável de vencimen
tos, por isso que lhes acrescem encar
gos e responsabilidades, enquanto a 
remuneração permanece imutável; 

4." ajustam-se perfeitamente ao cc.s:; 
da emenda os conceitos emitidos i.J(!i<.l 
Dr. Paulo Lira Tavares, constantes 
do item.· 15 da Exposição de Motivos, 
publicada no Diário Oficiai do Con
gresso de 30 de novembro próximo 
findo, as páginas 1. 253 e 1.254, eon1 
que foi encaminhado o anteprojeto 
governamental em exame: 

"Sugiro, pois, a V. Ex.a que se 
equiparem os funcionários cw. IJl
retoria do Domínio da Uniao e 
suas administrações nos Estados 
aos demais funcionários ele v<>oc
gol·ia, técnicos ou de pluma, de 
carreira enfim, para que, de um:.;. 
vez por tôdas se aca~e com essa 
situação de desiguald.:>.de qt<e co
loca aquêles e outros funcioná
rios em condições cie inferioridade 
perante os seus colegas. A apura
ção dessa sugestão ou a adoçáo de 
qualquer outro medida, que V. Ex". 
se digne mfl,ndar adotar, porá um 
ponto final nas dúvidas freqüen
temente suscitadas, pondo em plu
no de igualdade todos os funcio
nários dêste Ministério, ,integran
tes dos quadros de suas reparti
ções e serviços, entre os quais 
nenhuma distinção deve haver, 
além da hierarquia decorrente de 
seus cargos e funções"; 

5.0
) adaptam-se, também nmtati>· 

mutandis, ao caso conc1·eto os dizere,; 
do item 2 âa já invocuda Dsposiçii,) 

de Motivos, u-ssim rcdig·idos: 

"Não há como dcixa1· de reco
nhece.r que a. di!'e1·ença a~ual de 
vencimentos exi::;tent" entre un::; 
e outros.' daqueles :ft.mciOI!:·ll'ios 
decol·!·e do trm2.mento di~ucn:;ado 
a servidores que, 11Gste 1\:Tilliat~
rios, exercitavam idênticas· atri
buições. Beneficiou-se, em suma 
parte de uma classe, deixando-s'" 
a restante no esquecimento". 

12. Acresce, em derradeira a:n::\.11-
se que o desprezo pelos funciol'lárics 
das Delegacias Fiscais, que, até 11oje, 
têm sido tratados como simples en
teados, da União, chegou a tal ponto 
que várias tem sido as classes de 
servidores públicos da F'azenda Nacio
nal, que, dia a dia, os vão supe!·ando 
cn1 v::t.ntagens e regalias. E:nt!:e êies, 
h:l os fuDcionários do Imné:;to de 
Rendas, que, como os das contaC:.orias 
e suo-contadorias seccionais;. ingres
saram no serviço público como meros 
contl·atados, subordinados às Dele
gacias Fiscais, e que, sem coücurso ou 
prova de espécie alguma, j:i de l1á 
muito foram incluídos no Quadro 
Suplementar, dei:s:ando at1·ás de si os 
oficiais administrativos das Delega
cias Fiscais, numa situação verdadei
ramente humilhante e :injusta. 

13. Convém acentuar que o proje
to em questãáo favorece até funcion:i
ríos que já pertecem a outros q-:J:::.
dros e outros repartições, o que cons
tituí um elasté1·io demasiado, dentro 
de um critério restrito. -

14. Quanto ao aumento ele despesa 
conseqüente à adoção da presc..."lte 
emenda, não seria de grande vuito: 

1.a) porque o número atual do.;; an
tigos escriturários das Delegacias Fis
cais nos Estados ou que e:{erciam es
sas funções em 1S36, hoje oflcials 
::o.dministrativos do Qu::-.ctro Perma
neDte do 1\.~ii1lst6l'io da F'r!Ztnc:n. -
está muito reduzido per efeito de 
tral,.sfcréncia para out::-os quadros e 
outros l.:íínistérios, de aposentadoria 
e falecimentos; 

2.") Porque a sua inclusão no Qua
dro Suplementar cietermiaará a ex
tlnçã.o dcs cn1·go3 c.orrc..spDndsntc-z 
ora integl'antcs do Quadro Perma
nente, resultando disso o aproveita
mento dos respectivos cr8clitos, o.s 
quais, adicionados às vagas jó. exis
tentes, darão para cobri!· o referido 
aum?nto de despesas; 

3." Porque a reduç5.o atual dos ofi
ciais, administrativos do Quadro Pe.r
manentc aiacla se tormm.\, cm breve 
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mt:ito maior, com a organizo.~:lo cto 
"Quaàro próprio par::t o seu pessoal" 
do Tl"ibunal de Contas, (V. art. r;6 ~ 
2.0

, in fine, da Constituição Federal). 
Com essa organização sairão do Qut'.
dro Permanente em questão cerca de 
179 oficiais administrativos, consti
tuídos na quase totalidade de antigos 
funcionários das Delegacias Flscai!O. 
E, assim, dito quadro ficará composto, 
exclusivamente, de pequeno número 
dos antigos escriturários das Delega
cias Fiscais, hoje oficiais administra
tivos e sempre desamparados da sorte, 
por falta de um nume protetor. 

15. Em suma, aprovado o projeto 
com exclusão . da presente emenda, 
far-se-á, meia justiça ou seja · justi
ça em parte, ao passo que, aceita :1 
emenda, se terá feito' justiça inteira. 

Sala das Sessões, em 22 de julho de 
1917.- João Villasbôas- Plínio Pom
peu.. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão do Projeto juntamente 
com a emenda que acaba de ser 
lida. 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro-a encerrada. 

o Projeto, com a emenda, volta à 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Discussão única da Proposiçt!.o 
n.0 58, de 1947, que faculta a 
transferência de aspirantes do 1.o 
ano do Curso Superior da Esco
la Naval para os ãe Intendentes 
e Fuzile~ros Navais. 

Não havendo quem peça a· palavra, 
darei .Por encerrada a discussão. (Pau.
sa.) 

Está encerrada. 
Vou submeter a votos a Proposição 

n.0 58. 
Os S.rs. Senadores que a aprovam, 

queiram conservar-se sentados. (Pa1t
sa.). 

E" aprovada· a seguinte 

· l'!tOPOSIÇÃO 

N.0 58 - 1S47 

O Congresso Nacional decreta: 
.t>.1·t. 1.0 .B' facultada no corrente 

ano a tran:>ferência de aspirantes 'elo 
1.0 eno do Curso Superior da Escola 
Naval para o mesmo ano das carrei
ras de Intendentes e Fuzileiros Navais. 

Parágrafo único - Tais transfe
rências so poderão ser tornadas efe
tivas ao fim do 1.0 período letivo, res
peitado o número de ·vagas de cada 
curso. 

Art. 2.0 Os interessados terão 30 
dias, a contar da data da promulga
ção da presente lei, para. requerer 
transferência. 

ParS.grafo único O Ministro da 
Marinha designará uma comissão de 
p:·üfcssores da Escola Naval para ex11-. 
minar, dar parecer e classificar os 
requerimentos. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposi. 
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - A .Proposi
ção n ° 58 sobe. à sanção. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão, designando para a 
de amai"'..hã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Requerimento n.0 

83 de 1947, no sentido de associar o 
Senado às homenagens prestadas à 
memória. do Engenheiro Francisco de 
Paula Bica!ho, pelo transcurso da· data 
do centenário de seu nascimento. 
(Com parecer favorável da Comis
são de Constitui~ão e Justiça, núme
ro 135.) 

Discussão única do Requerimento 
n.0 85, de 1947, solicitando U.t"'!l voto 
de congratulações com o Govêrno e 
o povo da República da Colômbia. 
pela passagem da sua data naciona!, 
(Com para.cer favoráv-el da Comis
são de Co11stituição e Justiç::., nú:me
l"O 136.) 

Discussão única cl.o Requerimento 
n.0 86 de 1947. solicitando um voto · 
de com.:m tulações com o povo e o 
Gow~rr!O do Estado de Goiás, pela 
promulgação de sua Constituição. 
(Cc::n parecer favorável da Comis
são c!c Constitulção e Justiça, núme-
ro 138.) ' 

Discussão única do Requerimento n.0 

8. de J 947, solicitando o registro, em 
a'ta, da comemoração do . aniversá
rio · cia ascensão do Hei Leopoldo I 
:::.o tl"OY'!O ela Bélg'c~. (Cem parecer 
favorável ela Com1ssão de Constitui-

. ç§o c Jusbça, n~ 13~). 

.Levanta-se a sessüo às 15 ho
i"as e 50 minutos. 

' . . 
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86.n Sessão, em 23 de ju)ho de 1947 
PRESID1l:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

.As .14 horas comparecem os se
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Meira. . 
Joaquim Pires. 
Ma.thias Olympio. 

· Ribeiro Gonçalves. 
Plínio Pompeu. 
Ferreira de Sousa. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud' Wanderley. 
José Americo. 
Apolonio Sales. 
Cícero de vasconcellos. 
Góes Monteiro. 
Pinto Aleixo. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Sá Tinoco. 
Hamilton' Nogueu·a. 
Andrad·e Ramos. 
Mello Vianna. 
Bernardes Filho. 
Dario .Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 

.:r:'lavio Guimarães. 
Roberto Gla.sser. 
Arthur Santos. 
Lucio Correia.· · 
Salgado Fllho (32) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 32 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está aberta a sessãCl. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo de 
2.0 Secretário) procede à leitura da 
ata da sessão. anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0 ) lê o seguinte 

EXIE>EDIENI!IE 

Ofícios: 
Do. Sr. Embaixador da França, agra

decendo a comunicação de haver sido 
a:provado, a requerimento do Senador 
Alfredo Neves, voto de congratulaçôes 
com o povo e o govêrno francês, pela 
passagem de sua data nadonal. -
Inteirado. 

- Do Sr. ·Embaixador da República 
Argentina, agradecendo, em nome de 
seu govêrno, o requerimento de ho
menagem, apresentado pelo Sr. Artur 
Santos, pelo aniversário da Indepen
dência daquele pais. - Inteirado. 

- Do Presi~nte da klsembléia 
Legislativa de Minas, encaminhando 
moção de vários representantes daquela 
Assembléia, sôbre a questão do.s man
datos. - Arquive-se. 

Representação: 
N.0 18, de 1947, de Lino Garcia Jú

nior e outros, ferroviários e represen
tantes d·e suas Entidades de Classe, 
solicitando amparo para a restaura,ção 
da aposentadoria aos 35 anos, bem 
como pensão para as famílias. - A 
Comissão de Trabalho e Previdência 
Social. 

Requerimentos: 
De José Teodoro de Andrade, 2.0 

Tenente da Reserva Remunerada da 
Aeronáutica, reiterando pedido de re
visão dos processos ns. 7.161 e 10.005, 
~m que é interessado, e que se acham 
arquivados no . Supremo TribJmal Fe-

. derál. - A Comissão de ,Constituição 
e Ju.stiça. 

- De Aldovrando Graça, remetendo 
documento para ser anexado às suas· 
petições anteriores. - A Comissão de 
Constituição e Justiça para ser ane
xado à Petição n. 0 2, de l!H7. 

Carta: 
Do Sr. Presidente da União Civica 

5 de Julho, agradecendo as homena-
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gens prestadas, pelo Senado, aos que, 
em 5 de julho de 1922 e 1924 lutaram 
e derramaram sangue pela liberdade, 
a democracia e o progresso do Brasil. 
- Inteirado. 

Telegramas: . 
Dos Srs. Governador de Goiás e Pre

sidente· da Assembléia Legislativa de 
Sergipe, comunicando a promulgação 
da Constituição de .seus Estados. -
Inteirado. 

- Do Presidente da Ássociação dos 
Lavradores e Fornecedores de Cana d0 
Municipio de Igarapava, Estado de ~ão_ 
Paulo, protestando contra o proJeto 
que visa extinguil' o Instituto do Açú
car e do Alcool. - Inteirado. 

- ·Do Sr. Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado da Bahia, hipo
tecando solidariedade ao Senado pelo 
pesar com que recebeu a noticia do 
cancelamento, pelo Superior Tribunal 
Eleitm:al, do diploma _do Senador Eu
clydes Vieira. - Interrado. 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Al!redo l'"~eves. 

Pereira Pinto. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles. 
Carlos Sa1boya. 
Novaes Filho. 
Etelvino Lins. 

Filinto :Müller. 
Durval Cruz. 
Walte·r Franco. 
Attillo Vivacqua. 
Aloysio de Carvalho. 
Ismar de Góes. 
Pereira Moacyr. 
Clodomir Cardooo (15) • 

Deixam de comparecer os Se-
nhores: 

Victorino Freire. 
Magalhães Barata. 
José Neiva. 
Fernandes Távora. 
Georgina Ave•llno. 
Maynard Gomes. 

Carlos Prestes. 
Levlndo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Slmonsen. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
F.rancisco Gallotti. 
Getúlio Vargas (14) . 

O SR. PRESIDENTE - ~ ~ 
a leitura do expediente. 

Nenhum Sr. Senador desejan.do liB&r 
da palavra, passa...se à 

ORDEM DO DIA 

_ São sem debate aprovado.s, em cli8·
cussão única, os seguintes l'«!v-eri
mentos: 

REQUERIMENTO 

N.0 83- 1947 

O Senado Brasileiro, registre.l!:c1o o 
centenário do nascimento de F1ra.ncis
co de ?aula Biéalho, associa-se às ho
menagens que ora Lhe sã-o rendidas. 
em preito de aprêço e reconhecimen
to pelos serviços orestacros à Nação, 
por êsse ilustre Engenheiro, como exe
cutor de . inúmeras obras públicas em 
várias regiões do Pais e organizador 
da ComiSsão Fiscal e AÕilll1ll.iS,;rativa 
das Obras do Pôrto do Rio de Janeiro, 
da qual resultou o atual Departamento 
de Portos, Rios e Canais. 

Salt. das Sessões, ·em 18 de jlilllo 
·de 1947.- Henrique de Novaes .. - An

drade Ramos. - Pereira Moactt'. -
Apolônio Sales. - Francisco Gallott1. 
- Ribeiro Gonçalves. - Erne$to Dor
neles. 

REQUERIMENl'O 

N.O 85 - 1947 

Requeremos a inserção na. ate. dol! 
nossos trabalhos ·d'e um voto de con
gratulações com o povo e o GoTêmo 
ào Estado de Goiás, pela promulge.ção 
ontem, de sua Constituição. 

1947. -Dario Cardoso. - Ivo d'Aqui
no. - Filinto Müller. - Góes Montei
ro. -Ferreira de Souza. - Ismar de 
Góes. - Arthur Santos. - Flálrla 
Guimarães. 

...! 
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ltEQUEll:WENTO 

N.O 86- 1947 

A dato. de 2{) de juLho é comemo
rada pela Colômbia como o S•eu dia de 
Festa Nacional, recorã:ando o adrve11to 
cre sua emencipação política. 

A Comissão de Relações Exteriores 
de ~S-enado Federal. comungando dos 
semiment<JS de tradicional amizade 
que vincula aquela nação progressis
ta a todos países do ·continente Ame
rica-no, requer a inserção em ata de 
um voto congratulatório com o Go
vêrno e o povo da' Repú;blica da Co
lômbia, ao ensejo do transcurso da 
sua maior data histórica. 

Sala das Sessões, em 21 de julho 
de 1947. - Renato Aleixo. ,...... Flávio 
Gui?na.Tães. '- Arthur Santos. Má
thias Olympio. - Alvaro Maia. 

REQUmrrMENTO 

N.O 87 - 1947 

A data de hoje é considerada dia 
àe P~ta Nacional da Bélgica, re-

I 

cordando a ascenção ao trono eo rei 
Leopoldo I, em 1831. 

Jd;sse !ato dá ensejo a que a Co
missão d~ Relações Exteriores do Se
nacro Federal, por certo t1·aduzindo o 
oontimento da Nação Brasileira, ma
nifeste ao povo e ao soberano dessa 
grande nação amiga o seu júbilo pelo 
transcurso dessa data festiva concre
tizando-o nêste requerimento, que ob
jetiva o .registro em ata dos trabalho!! 
desta Casa da efeméride que hoje 
passa. 

Sala das Sessões, ém 2.1 de julho 
de 1947. - Pinto Aleixo. - .Arthur 
Santos. -Matias Olimpio. -.Alvaro 
Maia. - Flávio Guimarães. 

O SR. PRESIDENTE- Nada ma~ 
hav-endo a tratar, vou encenar a ses
são, designando para a de. amanhá a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trafoalho de Comissões 
Levanta-se a sessão à3 H horas 

e 25 minutos. 
/ 



87.a Sessão, em 24 de julho de 1947 
PRESID::!l:NOIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas ·comparecem os Se-
nhores senadores: ' 

Alvaro Maia. 
VValdemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto. Meira. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias 0Iympio. 
Rfaeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Ferreira.. de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Américo. 
Novaes Filho. 
Etelvino Lins. 
Apolônio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Sá Tinoco. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna: 
João Villasbôas. 
Ve.spasiano Martins. 
Filinto Müller. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Lúcio Correia. 
Ernesto Dorneles. 
Salgado Filho (35) . 

-· 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 35 Srs. Senadores .. Haven-

do número legal, está aberta a .te!J
são. Vai-se proceder à leitura da. ata._ 

O SR. 1. 0 SUPLENTE (servindo de 
2. 0 Secretário), procede à leitura da 
ata da sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate aprovad!l.. 

O SR. 4.c SECRETARIO (servtdo 
de 3.0 ) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

- Do Sr. 1. 0 Secretário da Câ
mara dos Deputados; C7) encami
nhando o seguinte: 
PROJETO DE RESOLUÇ~O IlO CONC!U>SSO 

N,\CIONAL 

N.0 7, de- 1947 

Ratifica os textos da nova Cons
tituição da 01·ganização Interna
cional do Trabalho e da Conven
ção sôbre a Revisão dos A1·tígos 
Finais, aprovados pela Conferên
cia do Trabalho, em 1946. 

A Comissão de Trabalho e Pre
vidência Social 

PROPOSIÇÃO 

N.O 83 - 1947 

(Projeto n.0 274, de 1947, era. Câmara) 
Aplica; o Decreto-lei n.0 8.922, 

de 26 de janeiro de 1946, ao$ 
atuais instrutores das disciplinas 
·aos ensinos fundamental e com
plf'.m<>-ntar das Escolas de Aero
náutica e Nava,l. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São efetivados no magisté

l'io militar de.sde que o reqt;,e1raD1, 
com a denominaçã!D de profe.ssõres 
~djw1tos c::e. catedráticos, os instruto
res ou regenteé: das disciplinas de en
sino fundamental e complement.1.r d~ls 
Escolas de Aeronáutica e Naval, que, 
satisfazendo os requisitos exigido.> pe
lo Decre·to-lei n.0 a. 922 de 26 de j:t-

• • -
I .. .. 
• -.. 
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l'!eiro de. 1946, se achavam no exercí
cio destas funções na data da apre
Bentação do projeto que ·deu origem à 
presente lei. 

Parágrafo únlco. São Igualmente· 
e!etivados no magistério militar os 
professôres civis do Colégio Militar e. 
Escola. Preparatórias de Ca.ctetes, que, 
em tempo, m·eencheram as exigências· 
do citado Decreto-lei n.0 8.922, bem 
assim os docentes militares da reserva 
ou reformados em exercício nos mes
mos estabelecimentos; ou aquêles que 
na data da promulgação do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitó
rias, contav:am mais de· 15 anos de 
serviço público, logo que se submetam 
a concurso de títulos e, também efeti
vaãos, os ex-professôres (Oficiais da 
ativa, reserva ou reformados) que, no 
ex-Colégio Militar do ceará, leciona
:ram no ano· letivo de· 1938, em qual
quer carát-er (interino contratado ou 
em comissão), matéria de ensino não 
essencialmente militar. 

Art. 2.0 Os ex-professôres do ex
Colégio Militar do Ceará serão efeti
vados em uma das disciplinas que le
cionaram e para o concurso de títulos, 
de que trata o-pa.rágrafo único do ar
tigo 2.0 do Decreto-lei n.0 8.922 serão 
obrigados a satisfazer as seguintes 
exigências: 

a) ter Iecionado o ano letivo de 
1938, sem interrupção no Colégio Mi-
lita~· do Ceará; · 

b) contsr mais cl'e· 10 anos debons 
serviços no exército ativo; · 
/c) possuir certificado comproba

tório de bons serviços prestados no 
referido Colégio, com relação ao ma
gistério, passado pelo comandante de 
estabelecimento naquela época; 

d) possuir referência de· um ca-te
drático do · mesmo . Colégio, quanto à 
eficiência do ensino e nas bancas de 
exame e à.s disciplinas que lecionoU;. 

e) ter !ecionado, no Colégio Floria
no, o ano letivo de 1939, as referidas 
d1sciplina..s, apre·sentando referências 
da.das pelo Diretor do estabelecimento, 
que comprovem bons serviços no ma-
gistério; · 

f) . ter sido aprovado em conéurso 
:pn.ra professor auxiliar ou adjunto em 
estabelecimento de ensil1o secundário 
oficial ou apresentar títulos de exer
cício dé funções no magistério e ou
tras !unções a. êste relacionadas,·. com 
re·ferências elogiosas; 

g) possuir certificado de títul9 de
finitivo de professor das disciplinas 
que lec!onou; 

h) ·. tod'os os docwnentos exig1do.s 
deverão ter data anterior à presente 
lei. 

Art. 3.0 A situação. dos oficiais 
atingidos pela prese·nte lei, será regu
lada de acôrdo com o que estabelece 
o Decreto-lei n.0 103, de 23 de dezem
bro de 1938, pru.-a. os professôres ad-
juntos de catedráticos. ' 

Parágrafo único. A efetiva.ção do.s 
referidos professôres não depende· de 
pôsto, vag.a ou idade, e a sua distri
buição se fará. a critério do poder 
executivo, em qualquer e6ta.beleci
mento de ensino militar. 

·· Art. 4.0 Revogam-se as 'disposiçõeS 
em contrário. 

As · Comissões de Educação e 
Cultura. e de Fôrças Armadas. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 84, de 1947 
(Projeto n.0 319, de 1947, da. Câ.>nara) 

:Reorganiza o. Tribunal de Con
tas da União, em tace da Consti-
tuição de 1946. ·· 

TíTULO I 
Organização do Tribunal de Góntas 

CAPíTULO I 
INSTI'I'UIÇÃO, SEDE, JURISDIÇÃO 

Art. 1.0 O Tribunal de Contas, ór
gão auxiliar do Poder Legislativo na 
fiscalizaçeo da administração. finan
ce-ira da União especialmente na 
execução do orçamento, tem sua sede 
na Capital da República e, jurisdição, 
em todo o território nacional (arti
gos 22 e 76 da Constituição) . 

CAPíTULO II 
CONS:rr.ruiÇÃO 

Art. 2.o O. _Tribunal de Conts.s é 
constituído por quatry corpos: 

I - Corpo Deliberativo; 
II - Corpo Especial; 

III - Corpo Instrutivo; 
IV - Ministério Público. 

SEÇÃO I 
Corpo Deliberativo 

Art. 3.o O Corpo Deliberativo, que 
compreende o Tribunal prõpriamente 
dito, com as funções de decidir e jul
gar, compõe-se de oote Ministros. 

Art. 4.o Os Ministros do Tribunal 
de Contas serão nomeados pelo Pre
sidente da República, depois de a.pN
vada a escolha pelo Senado Federal, 
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deatre brasileiros natoo, de reputação 
Uiba.d.a., comprovado saber e tirocínio 
em tl.dministração e finanças públi
cas (Constituição, art. 76, § 1.0 , e ar-:
tigo 6'3 n.o I) • 

Art. i.• A aprovaçãú do Senado de
verá ser solicitada em mensagem do 
Presidente da República. 

Art. 6." Não poderão ser conjunta
mente membros do Tribunal parentes 
con8anguíneos ou afins, na linha as
cendente ou ..:: :;cendente, e na linha. 
colateral, até segundo gtau. 

Art. ?." A incompatibilidade resol
Te-se - a> antes da posse, contra. 
o último nomeado, ou contra o mais 
moço, ~ s. nomeação é da mesma 
data; b) depois da posse, ·contra o 
que· lhe deu causa; c) se a incom
patibilidade a a .. bos for imputável, 
contra o que tiver menos tempo de 
exercicio no Tribunal. 

Art. S.o ll: vedado ao Ministro do 
Tribunal de Contas: 
I- exercer, ainda quando em dispo

nibilidade, qualqu~r outra função Pí!-
bll<Ja, salvo o magistério secundã.no 
e superior, e casos previstos na Cons
tituição; 
Ir - exercer a advocacia ou comis

são remune'l:"ada, embora não se afaste 
do cargo e não seja incompatível com 
a.s fnnções ordinárias dêste·. · 

m - exercer atividade político
pa.rtidâ.ria; 
IV - intervir, perante o Tribuna 

ou sua. ~legação, na decisão de ne
gócio próprio ou de pa-rentes, até o se
gundo grau inclusive. . . 

Art. ·:9.0 Salvo as restrições impos
tas na Constituição, os Ministros 
do Tribunal gozarão das garantias 
ser;uin tes: 

I - vitaliciedade: não poderão per
der o· cargo, senão por sentença judi
ciária; 

II' - inamovibilidade; 
m - irredutibilidade dos venci

m€1!ltos, que, todavia estarão sujeitos 
aos impostos gerais. 

Parágrafo 1.0 - A a,pooonta.doria. ' 
será com!Pulsória aos setenta anos de 
idade, ou por invalidez comprovada: 
e. facultativa., a.p.ós tr:inlta a.nos de 
serviço público, contados n.:a fórma 
d,e. lei. 
·Parágrafo 2.0 - A aposen.tadoria, 

em qualquer desses casos, será decre~ 
tade. com vencimentos integrais. 

Artigo 10 - Depois de nomeados e 
empossados, os Ministros só perderão 
os cargos por efeito d;e sentença ju~ 
diciária, exoner!l~Ção a pedido, ou por 

motivo de incõmrpatibilidade, aOii: !;ê:r
mos do a.rt. 7.0

• 

Artigo 11 - No ato da pose. Mlda. 
Ministro se obrigará, mediante com·
promisso formal a bem cumprir 0'1 
deveres . do cargo, de conformdttde 
com as leis da República. 

Artigo 12. - O Tribunal elegerá 
bienalmente, em escrutinio Joeereto, o 
seu Presidente. 
· Parágrefo 1.0 

- Na meSID4 ~Je&S!!io 
ele-gerá o Vice-Presidente, para su- · 
bstituir o Presidente nas suas- f&lw 
e imped~<mtos. 

Parágráfo 2.0 - Em caso de vaga 
do Presidente ou do Vice-Preiádente 
proceder-oo.-à à nova eleição para o 
complemento do tempo, até 31 de de
z.embro, · salvo se a vag~a se doer n~ 
dois ú:ltimos meses do ano. ·. . 

Artigo 13· - Os MinistrO!Ii aerão 
sulbstitu~dos, nas suas fa.ltas e impe
dimentos, p.elos auditores, obrern.da 
a crdem de. an.tiguiàade dêstes. 

Parágrafo único -:- Regula & w~ 
tiguid•ade, hêste caso e no do . artigo 
anterior: primeiro, a nomeação; 9e'
gundo a po.sse; terce.ro, a. idade, 
quamdo forem da mesma d.a.ta. a. no-
meação e a posse. . 

Artigo 14 - . A substituição do Mi
nistro ou do Promotor, por auditor .. ou 
pelo adju..."l:to só dará direito B.<l' su
bstituto ao vencimento do cargo do 
subStituído, na fórma da lei, ee aqu-e
la dur.ar mais de trinta dias. 

Parágr.afo único - O exercício, pelo 
substituto, do cargo de Ministro. ou 
de procurador por VMância, dará di
reito ao v·encimento integral que ao 
substituído competia. 

Arti.go 15 - O Pl·eside-nte do Tri~ 
bunal só se util.Wará da faculdade de 
convocar auditor para sul>stituiçful de 
Ministro, quando julgar necoosáL'lO oa 
conveniente fazê-lo. . 

Artigo lô - Com.pete a.o Preside-n
te a direção geral do Tribun!Ll e ele 
seus serviços. 

Artigo 17 - O Presidente, o V!<.~
Presidente, o.s Ministros e o- Procura
dor terão direito, após um ano de 
exercício, a. sesse·nta dias de férias 
anuais. · 

Artigo 18 - Compete a.o Presiden
te dar pos.§e aos Ministros ao Pro
curador, aos auditores, ao adj'únto de 
procura-dor, ao secretário da Presi
dência, aos diretores e demais :f'un
cloná.rios os quais, nêss.e ato, f'a.ráo 
prome~a de bem CUiniPrir os lilewl de
veres. 
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SEÇJ!O II 

Corpo Especial 

. ~ 19 . - O Corpo Especial, ins
-~wdo espec1almente, para relatar o-s 
p~ referentes a tomadas de 
~tat! e à substituição do:- Ministros 
é compo6to de quatro funcionã.rios 
com a designação de auditores. 

Arll.go 20 - Os auditores serão ue
meados por d·ecre<to, mediante •.oJl

-curso. 
Parágrafo 1.0 - O provimentu dal> 

vaga.e que ocorrerem, será feito me
tade par ooncurso de provas e titulos 
.e!ltre fu."lcionários do . Corpo In:,:ru· 
tivo. que contarem mais de Hl anos de 
e!et1Yo exercício no Tribunal e suas 
De-legaçô..o.s, sem limitação de idade· 
e metade, mediante concurso de pro: 
va' e iítllllO?· dentre brasileiros !la
toe, mpeciallstas em finanças públi
GM- e contabili-dade. se contar mais 
cie 25 e menos de 50 anos de idade. 

Pc;rágrafo _2. 0 -:: Os memore& do 
Corpo E&peclal nao pc-doerã-o exercer 
·tunçõee.s e comissões do Corpo Ins
t:ntive, inclusive as de d•e'Legado e as
SlSten<le das Delegf:.çõe-s; são-lhes tam
bém aplicáveis; quando no exercício 
-~o cargo de Ministro, as iucomnatibi-
lldcde-!1 do Art. 6. o. -

Art. ~1. Os auditores, desde que te
nh&:ea _tomado posse, só perderão os 
C4l'g'O! por sentença judiciária passa
da em julgado, mediante processo ad
milll.strativo, ou na hipótese d•e incom
l~~bl.Jidade, previsto nos artigos a.o e 

. . 
. Art .. 22_. . E' vedado aos auditores 
·mterYll' no JUlgamento de negócio pró
-~~~ 013 no 9e parente atP. o segundo 
g:rs-r:t, Inclus1ve, pendt:n-te de decisão 
tio Tribnnal ou de suas DeJegações. 

SEÇlí.O III 

Cot'po instrutivo e vessoal auxiliar 

. . Art. 23. O Corpo Instrutivo é des
.tinado à execução dos se,.viços de pre
paro, e.x!l-me e instrução .dos processos, 
contabllidade e ~scrituração, expe-dien
te ~ antros da itribuição do Tribu
-nal e das suas Delegações. 

Art. 24. O Tribünal de cóntás, para 
a exeeuçao dos seus traoalhos .dis
poré. de funcionários e de pessoàí ex-
wanumerário. · · · 
, Art. 25. O Quadro Permanente do 
Tribuna.! de Contas, fixado por lei in
c~u1râ todos os cargos isolados, de pro

·vtmento ei'etivo e em comissão. car
·rctrsl! profissionais e funções grat!ti-

cadas, necessárias ao serviço. As de
nominações, níveis de remuneração e 
estrutura dos cargos, carreiras e fun
ções gratificadas observarão ao regime 
seguido para os demais quadros do 
Serviço Público. 

Art. 26. O Trlouna1 de Contas terá 
'l'abelas Numéricas, separadamente, 
para os extranumerá.rio;, mE:nsalistas e 
diaristas, aprovacias por a to do seu 
Presidente. 

Art. 27. As denominações, níveis de 
remuneração e estrutura das funções 
e séries funcionais obedecerão às nor
mas seguidas para as demais ta.bela..s 
do serviço públicv · 

Art. 28. Os requisitos para o provi
mento .dos cargos dor QuadJ-c, do Tribu
nal d.e Contas as regras :1.s promoções, 
os direitos e os -:i~veres dêsses funcio
nários, serão regulados pelos precei
tos legais sõbre :uncionários públicos 
civis, observada a competência estabe
lecida pela Constituição, para o Pre
sidente do Tribuna: .. 

Art. 29. As condições- de admissão 
nas Tab~la.: Nurr.i'l'icas do Tribunal 
de Contas, para as melhorias de salá
rios, os direitos· e os deveres dêsses 
e:üranum·erários, serão regulados pelas 
normas legais relativas ao pessoal ex
tranumeré.rio da União, atenta a com
petência esta.tufda pela Constituição, 
para o President~ do Trii.Ju.'lal. 

SEÇÃO IV 

Ministério Público 

Art. 30. O Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, com a função 
própria de promover, completar ins
trução e requ-erer no interêsse da ad
ministração, da Justiça e da Fazenda 
Pública, constará de um representan
te, com a denominação de procurador, 
e de um auxiliar, com a de adjunto de 
procurador. 

Art. 31. O Procurador ~ o adjunto 
do procurador serão nomeados pelo 
President-e da República dentre os ci
dadãos brasileiros_ com os requesitos 
exigidos para a nomeação dos Minis
tros do Tribunal; são, porém, demissi
veis ad nutum 

Art. 32. O Procurador não poderá 
exercer qualquer outra função públi
ca, salvo o magistério secundário e 
s~<perior. 

Do Procurador 

Art. 33. O Mimstério Público, peloa 
seus l'epresentantes junto ao Tribunal 

<·de Contas, com _,_ missão de promover, 
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comple-tar instrução e requerer no in
terês.se da aàministrs.ção .: dr.. .Fazen
da, é o guarda aa lei e o fiscal de 
sua execução, no que se relaciona com 
a administração tinanceir;. e, em parti
cular, com a exé:cução orçamentária 
da União. 

§ 1.0 - Compete ao Procurador: 
I - compar.ecer às sessões do Trt

bunal; discutir as questões e assinar 
os acórdãos lavrados nos processos de 
tomada de contas, com a declaração 
de ter sido present~; 

II - dizer de direito, verbalmente, 
ou por escrito, por deliberação do Tri
bunal, a requisição de qualquer Mi
nistro, a seu próprio requerimento, ou 
por distribuição do Presidente, em to
dos o.s papéis e prooess.o.s sujeitos à 
deliberação do Tlibunal; 

III - promover, perante o · Tribu
nal, os interêsses da Fazenda Públi
ca e requerer tudo o que fôr a bem 
dos direitos desta; 

IV - promover o exame e julga
mento dos <lOntratos, a instauração de 
proeessos de tomada de contas e a 
imposição de multas, quando ao Tri
bunal caiba impô-las; 

v - levar ao conhecimento do .Mi
nistério respectivo, qualquer dólo, fal
sidade. concussão ou peculato, que se 
verifique, da inspe-ção dos papéis 
sujeitos a estudo no Tribunal, e· cujo 
:respon.sável haja praticado no exer
cício de suas funções·. 

VI - remeter aos procuradores sec
cionais cópias autênticas dos atos de 
imposiçã.o de multas e das sentenças 
condenatórias ao pagamento de alcan
ces; verificados nos processos de to
mada de contas, quando essas cópias 
não tiverem sido ·remetida.s, direta
mente, pelos delegados do Tribunal ou 
pelos procuradores fiscais; .. . 

VII - interpor os recursos permi
tidos por lei, opor embargos e reque
rer revisão de tomada de contas; 
. VIII - expor em relatório anual, 
que será anexo ao do Tribunal, o an
damento da execução das sentenças. 

§ 2. 0 E' obrigatória a audiência do 
representante do Ministério Público, 
nos .casos de: 

I - consulta sôbre abertura de 
créditos; de contratos; · 
II - concessão de apos·entadorias, 

~ubilação, reforma, montepio, meio 
.soldo e outras. pensões do Estado; ·'' 

III - processos de tomada dó! .con
tas, inclusive os recursos .relaciona.doa 
àqueles e às finanças públicas; 

IV - prescrição. 

Do adjunto 

Art. 34. Ao adjunto do procura.c1ol" 
comp•ete auxiliar o Procurador, noa 

. serviços do cargo, e substitui-lo, nM 
licenças, faltas e impedimentos. 

SEÇAO V 

Art. 35. O Corpo Instrutivo do Tri
bunal de Con,tas terá a organização 
que fôr estab-elecida no seu Regim-ento 
J;nterno. 

· Parágrafo único. Dentro em .sessen
ta dias, contados da publicação desta 
lei, o Tribunal de Contas publicará. o 
seu Regimento Interno, que poderá de
terminar a sua divisão em Câmaras, 
cada uma das quais exercerá as fun
ções atribuídas ao plenário, ressalva
do recuxso para êste, por parte do 
Procurador, no prazo de seis (6) dias. 

TíTULO II 
Competên-cia, Jurisdição e Atribuições 

C.A.PíTULO I 

COMPETENCIA E JURISDIÇÃO 

Art. 36. O Tribunal de Contas fun-
ciona: · 

I - como fiscal da administração 
financeira; 

II - como tribunal de justiça, com 
jurisdição contenciosa e· graciosa. 

Art. 37. Compete ao Tribunal de 
Contas: 

I - acompanhar e fiscalizar, dire
tamente, ou por Delegações criadas 
em lei, ~ execução do orçamento; 

II - julgar as contas dos r-esponsá
veis por dinheiros e outros bens pú
blicos, e as dos administradores das 
entidades autárquicas; 

m - julgaJ: da legalid::...de dJos con
tratos e das aposenrtadoria.s, refonnra.s 
e pensões ; 

IV . - c·leger o P~•esidenrte e Vice
Presidente, receber crestes o compro
misso formal, de bem cumprirem seus 
dev.eres legais, e dar-lh·es posse, con
ceder-lhes licença e férias; 

V - elruborar seu Regimento I!nter
no; Ol'lganizar seus s·eil'Viços e prover
lhes os cargos, na forma da lei: 

• EJ -l'l .., 

I 

H 
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VI - propor ao Poder Legisla·ti:vo a 
enação ou a extinção d:e C.(lrgos e a 
!ixação dos res:pec•tiv-os vencimento~. 

Art. 38. Os con·t!!"atos qu.c;;, lJ(lr 
qualquer mod·o, interessarem à recei
ta ou à d-e&pesa, só se reputarão per
feitos, depois de reg:lstr.ad.os pelo Tri
bunal de Contas. A r.ecusa do registro 
suspenderá a execução do contrato, 
até que se pronuncie o Cong:resS<> Na
ci<>JJ;al. 

·· Art. 39 Será sujeiro a registro no 
Tribunal de Contas, prévio ou pos
terioil" ~onforme a lei o estab-elecer, 
qu~l.~::.cr ato da a,dministr~ão pÚibli
-cá., ct.e que resulte obrigação d.e pa
gam.ento pelo Tesollil"o Nla.cioool, ou 
por conta dêste. 

Art. ·40 em qualquer caso, a recu~a 
do registro, par falta de saldo no cre
dito ou por im1)utação a crédifve im
próprio, terá caráteir proi•bitivo. Quan
d•o a recusa tive1· out=o fundamento, 

. a des·pesa poderá, efetuar-s.e após des
paoho d·o Presidente da. RepÚJblica, 
registro, sob- l'ese:rva,. do Tribunal dJe 
Contas e recuxso ex-ofjicio, para o 
CoiJJgr·esso Nacional. 

Art. 41. O Tribunal de :-contas 
dará parece1· prévio, no prazo de ses
senlta dias, a conrtar da data de sua 
enrtraoda no Tribunal, sôbre as con
tas q/lle o Presidente da Repú·blica 
devoerá proest.ar anualmente ao Con
gresso Nacional. Se elas não lhe fo
rem envi!lidas no prazo da lei, comu
nicará. o fato aa Congresso N.a,cioool, 
para os fins de dir-eito, a,p~resentando
lhe, num e n.o.utro caso, minucioso re
latório do exercício fN1•:uweiro ence:r
rado. 

Art. 42. O parecer do Tribunal de
verá consisrtill' numa apreciaçã.a geral, 
sôbre o exercício e a execução do or
~mento, na qual assinalará., especiaJ
mente: quanto à receita, as omissões 
relativas a operações de crédito. e, 
qu•auto à despesa, os pagamentos ir
regul:a.res quer feitoo sem crédito, quer 
por ultrapassar os·. créditos votados. 
Apontará também os casos de l"egis
ta-os sob reserva, com os esclareci
menrtos nec.essários. 
Paa:~afo único. Feito o exame, a 

que se relfer-e o presente artigo, no 
prazo fixad.o pelo artigo 77, § 4.0 , da 
Constituição, o Tiri·bunal restituirá as 
contas do ex.ereício financeiro ao Pre
sidente da República, com o res~tivo 
par~!!'. 

Art. 43 ·o Tl'ibunal de Contas tem 
J.llll'i.sdição própria e privativa sôbre as 
pessoas e matédas sujeitas à sua com
petência, a qual abrange todos os res-

pensáveis por diniheiro, valores e ma
terial peil"tenocentes à Nação, ou pelos 
quais esta responda, airuda quando 
exerçam êles suas funções, ou r.esi
dam, no exteriox; bem como os her
deiros, fiadO!l'eos e repres.entanres d~ 
cr-éditos responsáveis. 

Art. 44. EstiLo sujeitos à pcres.taçã.o 
de corrtas e, só por ato do Tribune.l 
de Contas, podem ser liberados de 
su.as responsa bil!dadoes: 

I - O gest·or dos dinheiros públicos 
e tod·os quantos hourverem aa:reca
dad!o, ,disp.endido, rece:bido depósitos 
de tel"Ceilr·o~, pu t·e::_l•ham. sob sua guar
da a a.dmimsrtraçao, dinhell:os, valo
res e bens da União; 
II . - Todos os servidor.es .públicos 

ci'Vis e. militares •. ou qualquer pess·oa 
ou entidade, est•lpendiados pelos co
f.ras públicos, ou n·ão, que deram cau
sa à perda, extravio ou estrag.o de va
lores,· ou de material da União ou 
pelos quais seja esta r·esponsável·' 
m- Os que s.e obrigrorem por' con

W'ato de empreíta·da, ou forneci
mento, os que receberem d.i.nbeiro po-r 
antecipação ou a.diantamento; 

IV - Os administra,dores das en
tidades autárquicas. 

CAPíTULO II 
UR!BIDÇÓES 

SEÇii.O I 

Fiscalização da adrninistracão 
fina'R.ceira • ,. 

f...rt . . 45. O Tribunal de·· Contas, 
como f1scal da administração finan
ceira exerce as suas funções acompa
nhando, diretame.nte, ou por suas De
legações, a execução do orçamento da 
receita e da despesa pú·blica; julga as 

·contas dos respo11sáveis ~los dinhei-
ros ou bens pútblicos; ca-be-lhe. ainda 
rever as contas am;ais da gestão fi
nanceira. 

Art. 46. compete-lhe, quanto à re
ceita: 

I - Dar registro prévio aos a;tos das 
operações de crédito e emissão d"e ti
tulos, quando de a,côrdo com a lei. 
Os atos das operações de crédito e 
emissão de títulos serão encaminha
dos ao Tribunal de Contas pelo Mi
nistédo· da Fazenda, com os elemen
tos indispensáveis, para· a verificação 
de sua regularidade e legalidacre. 

II - Diretamentc, ou por suas Dele-
gações: ~ 

a) observar e registrar os dispositi
vos legais e os contratos. que tenham 
por o'Djetivo arrecadaç.ão de receita; 
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b> rever os balancetes mensais das 
repartições e estações arrecadadoras 
e de todos os responsáveis, para o efei
to de verificar se a re~ita foi arre
cadado. de acôrdo com a lei e devicTA
mente classificada; 

c) confrontar êsses balancetes e os 
seus resultados com o balanço do exer
dcio, e apurar se foram obServadas 
a,s devidas discriminações na classi
ficação da receita. _ Para o fiel de
sempenho dessa atrfbuição, poderá o 
Tribunal requisitar a remessa dos do
cumentos de receita, que julgar neces-
sáTios; · 

d) verificar se os responsáveis pres
taram regularmente suas cauções. 

Art. 47. Compete-lhe, quanto à 
despesa: 

I - Velar por que a aplicação dos 
dinheiros públicos se dê na conformi
dade das leis do orçamento e com · oo 
recurso-s orçamentá!rios e dos créditos 
a·dicionais. regularmente abertos: 

II - Julgar da legalidade das con
cessões e do direito d'os proventos das 
aposentadorias, reformas de civis e mi
litares .e p-ensões, dando-lhes registro 
nos casos de regula.Tidade; 

.p:~ .!_ Examinar e dB!r registro aos 
creditoo orçamentários, constantes da 
tabela do orçamento anual, bem como 
as modificações que se realizarem no 
decurso do ano: 

-IV - Estudar as consultas formula
das pelo Govêrno e sôbre elas dar pa
recer, para a abertura doe créditos, em 
face das leis que os autorizarem; 

V . - Examinar e dar registro aos 
créditos suplementares, especiais e ex
traordinários, abertos em virtude de 
autorização legal; 

VI - Efe·tuar· exame e dar registro 
às ordens de pagamento, expedidas 
pelos diversos ministérios e órgãos da 
administração pública. ainda que por 
telegrama, para dentro ou fora do ' 
p~; . . . 

VT..I - Investigar e da'I" registro às 
requisições de distribuição de créditos 
ao Tesouro Nacional. às Delegacias 
~scais do Tesouro e outras re!)arti
çoes pagadoras, para pagame.nto de 
pessoal e de material, exigida, quanto 
a_ ê.ste, a justificação comprovada, para 
a descentralização; 

VIII -!-.• Delibe:rar sôbre os recursos 
apresenta.dos contra ato.s de suas de
l.egações; 

IX Autorizar a restituição daa 
cu uções_ .!nsti tu idas em todos oa can
tratos com a Fazenda Nacional, me
diante prova da execução ou rescisão 
legal, dos contratos; 
X- Autorizar a relevação das mul

tas aplicadas, em razão de lei ou de 
contratos celebTados com a ad.milli.s
tTação pública; 

XI - Dar instruções a funcionlv
rios, repartições ou serviço federal, 
sôbre a matéria de sua competência 
e atribuição; 

XII. - Prestar, · por intermédio de 
seu presidente, ao Congresso N!lcio
nal, ou a qualquer dos outros pode
res federais. as iniormaç.õe~t que · 
lhe forem .solicitadas, sôbre ato& w-
jeitos ao seu exame; .. 

XIII - fazer o confronto d010 ba
lanços gerais dos exercícios com 0111 
resultados das contas dos responsá
veis e com as· autgrízações legisla
tivas;" 

XIV - efetuar: 
a) o exame prévio da legalidade 

dos contratos, ajustes, acordos ou 
quaisquer obrigações que derem ori
gem a despesas de alguma natureza, 
bem como à prorrogação, · alteração . 
suspensão ou rescisão dêsses atos; 

b) o exame e registro, prévio ou · 
a posteriori, de qualquer ato da ad
ministração pública,. de que resulte 
obrigação de pagamento pelo Tesou
ro Nacional, ou por conta dêste, oon
forme o determinar a lei; 

c) o exame e registro prévio dos 
mandados de adiantamentos a· re
partições e servidores públicos, que 
tiverem a seu cargo a execução de 
serviços previstos .. no orçamento ou 
em atos especiais; 

d) ·o julgamento da legalidade da 
aplicação dos adiantamentos conce
didos .. 

Art. 48 - As despesas· de caráter 
reservado e confidencial não -serão 
publicadas. e terão registro, em face 
de comprovação apropriada, desde 
que· o crédito .. Proposto comporte. 

Art. 49 - Para o registro diário 
das ordens de ,pagamento e· de . adi
antamento, até a importâ.ncia · de 
Cr$ 500.000,00, inclusive o registro a 
posteriori simples, serão designados 
Ministros semanários, segundo o cri
tério que fôr estabelecido no Regi
mento Interno do Tribunal de Con
tas. 
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! l." - Quando o processo tiver 
pa.l'eoer contrário, ou a sua matéria 
enTolYer interpretação. a competên
cia será do Tribunal pleno. 

! 2. • - Os Ministros semanários 
terão sempre em vista a jurispru
dência do Tribunal; em caso de dú
vida, submeterão o processo ao jul
g:l.mento do plenário. 

Art. 50 - Na fiscalização da ad
núnil!trnção financeira das entida
de.a a.utárqui..:as, o Tribunal terá ain
da, em conta, a legislação especial 
e.p:tioáTel. 

.An. 51 - A fiscalização da admi
nil!iraçâo- financeira._ dos Territórios 
Federais será executada de acôrdo 
com n presente lei e com o que fôr. 
:::~do por lei especial. 

SEÇJíO II 

Exame e registro 

Sub-Seção I 
'-

Exame 

An. 52 - Estão sujeitas a regis
tr.o . prévio do Tribunal de Contas as 
despesas, que. correrem por conta de 
créditos que estejam em ser no Tri
bunal ou em suas . Delegações. 

Art. 53 - Para serem cumpridas, 
a11 Gl'dens de pagamento deverão sa
tWa.Ker aos seg$~1i§.; requisitos: 

a) serem expedidas por autorida
de.5 e:ompetentes e dirigidas à esta
ção, que hcuver de cumpri-las, com 
l.ndicação, por extenso; do nome do 
credor e- da importância do paga
mento. Nas ordens coletivas se de
verá indicar o número de credores 
a serem pagos, nomeados em relação, 
e, bem assim, a importância total 
doo pagamentos; . · . 

b) haver sido a despesa imputada 
ao "Utulo orçamentário devido, ou 
computada em crédito adicional, pre
viamente registrado, e deduzida dos 
saldos correspondentes, no · ato do 
empenho; 

c) haver sido a despesa proces
sada à vista de documentos que a 
comprovem, respeitado o processo es
tabelecido por lei; 

d) guardarem confornúdade com 
!1.~ el:áusulas dos contratos, de que 
de_penderem; 

e) serem registradas pelo Tribunal 
de Contas, ou suas ~legações; 

Art. 5'! - O Tribunal verificar!§. 
se a concessão de adiantamento de
corre de um dos seguintes casos: 

I - de pagamento de despesas ex
traordinárias e urgentes, que não 
permitem delongas na sua real:i:m
ção; 

II - de pagamento de despesas, 
que tenham de ser efctuadas êm lu
gar distante de qualquer estação pa
gadora, ou ·no exterior; 

m - de' pagamento de despesas 
com .a segurança pública, quando de
clarado estado de guerra ou de 
sítio~ 

IV. - de despesas com a alimen
tação. em estabelecimentos milita
res; de assistência, educação e peru
tenci:iria, quando circunstâncias não 
permitirem 0 regime comum de for
necimento; 

V - de despesas normais nos na
vios de guerra e nos serviços mili
tares, que o exigirem, a juízo do 
Presidente da República; 

VI - de despesas com_ os com
bustíveis e matéria prima, para 
as oficinas e serviços industriais do 
Estado, se. a.{~ circunstâncias assim o 
exigir{ll.ll, a juizo do Presidente da 
República; 

VII - de despesas miúdas e de 
pronto pagamento e nos demais ca30S 
previstos em lei-; 

vm -- aquisição de livros, revistas 
e publicações especializadas, destina
das a bibliotecas ou coleções; 

IX - objetos históricos, obras de 
-arte, destinadas a coleções, median
te prévia auto1·ização do Presidente 
da República; 

X - em casos excepcionais, quan
do ::mtorizado pelo Presidente da Re
pública, ou em virtude de disposição 
expressa de lei, serão feitos adianta,.. 
m-entos de quantias a funcionários e 
extranumerários, por conta de dota
ção orçamentária, ou crédito relativG 
a material. 

Art. 55 O prazo da aplicação dos 
adiantamentos recebidos por servido
res· Públicos, não poderá ser superior 
a sessenta (60) dias, salvo se a lei 
est::tbelecer prazos maiores para de
terminados casos. 

§ 1. o - Da aplicação dada· aos adi
antamentos, os responsáveis presta
rão contas à repartição competente, 
dentro, no máximo, de trinta (30) 
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dias, contados da terminação do pra
zo concedido para sua aplicação, sob 
pena de multa de 1% ao mês, cal
culada sôbre o total do adlantamento, 
até a entrega da contn. e re!ltituição 
do saldo, salvo motivo de fôrça 
maior. 

§ 2. 0 ...,.. :tl:sse prazo poderá ser pror
rogado por mais 30 dias, pelo Minis
tro respectivo, ou dirigente de órgão 
diretamente subordinado ao Presi
dente da República, caso o adianta
mento tenha aplicação noo Estados e 
Territórios. 

§ 3. 0 - se·, além disso, o respon
sável não apresentar as contas, até o 
fim do exercício seguinte ao em que 
foi concedido o adiantamento, será 
considerado alcance, e, contra êle, se 
promoverá o executivo fiscal. 

§ 4. 0 - Os prazos do ],Ire sente . 
artigo n[o se aplicam aos quantita
tivos . entregues como adiantamentoo 
aos chefes das Comissões de Limites, 
para atender às despesas de pessoal 
e material, as quais poderão ser pa
gas até o último dia do exe1·cício fi
nanceiro, c cuja comprovação deve
rá ser apresentada ao Tribunal, den
tro dos três meses seguírites. c;,. 

Art. 56. Da requisição de adianta
mento constará expressamente: 

1) O dispositivo legal, em que se 
baseia ou a autorização do Presiden
te da República;· 

2) O nome e o cargo, ou a função 
do responsável; 

3) A importância a entregar e o 
fim a que se destina; 

'4) A dotação orçamentária ou o 
crédito, por CJ.nde será classificada a 
despesa; . 

5) o prazo de aplicação. 

SUB-SEÇAO II 

REGISTRO 

Art. 57. O registro consiste na ins
crição do a.to em livro próprio, com 
a especificação: da sua natureza, au
toridade que o expediu ou subscreveu 
~portância do mesmo, crédito a qué 
a_eva ser computado, ou em que pre
cisa ser classificada, data da decisão 
e da inscrição. 

Art. 58. O registro é simpies, ou 
sob-resel'va, prévio ou a posteriori. 

§ 1. ~ - ~_registro é simples, quan
do a mscnçao de que trata o artigo 
antecedente, é feita sem que 'haja 

sido ·objeto de impugnação a legali
dade do ato a registrar; é realizado 
sob-reserva, quando depois de recusa
da pelo Tribunal a !nscricão do ato, 
por falta de requisitos legais, o Pre
sidente da República ordenar, por 
despacho, que seja êle executado. 

§ 2. 0 
- O registro diz-se prévio, 

quando se realiza antes da execução 
do. ato proposto ao exame do Tribunal; 
a posteriori, se se efetua depois de 
consumado o ato. 

Art. 59. As decisões definitivas do 
Tribunal de Contas, sõbre as matérias 
sujeitas ao seu exame, são, salvo qua.u
to aos processos ele consultas, cauções 
e tomadas de contas, pelo registro dos 
a tos ou pela negação dês te. 

Parár;rafo único. Se os atos deter
minr.tivos da despesa ou da concessão 
de aposentadoria, reformas e pensões, 
estiverem revestidos de todos os re
quisitos e formalidades demonzt:rativos 
de sua legalidade, o Tribunal ordenará. 
o registro; casá contrário, recus~-10-á, 
em despacho fundamentado, que s.era 
transmitido ao Ministro ou autoriãa-

• de .interessada i1o assunto. 
Art. 60. Em qualquer hipótese, a 

recusa de registro, por falta. de saldo 
no crédito,. ou por imputaçiio a cré
dito impróprio, terá carãtel' proibi
tivo. 

Art. 61. Quando a recusa de regis
tro tiver outro . fundamento, o Pre
sidente da Re~blica, em face de· 
exposição escrita do Ministério, .ou ór
gão interessado, acompanhada dos pa
péis onde constar o despacho do Tri
bunal, poderá, dentro de sessenta dias, 
ordenar, por despacllo, aue sejam pra-
ticados os a tos. ~ • 

§ 1.0 Ao Tribunal de Contas cabet·á 
ãetcrminar o registro sob-ret;erva ou 
o registro simpl~s, segundo se conven
cer ou não, da p1·ocedência dos funda
mentos da exposição apresentada ao 
Chefe da Nação. 

§ .. 2. 0
' No caso do registro sob-re

serva, o Tribunal recorrerá ex-ofício 
para o Congresso Nacional, mediante 
comunicação minuciosa à Cámara dos 
Deputados, dentro de dez dias úteis, 
se estiver funcionando o Congresso ou, 
-se em férias o Pa!·lamento, nos pri
meiros quinze dias úteis da Sessão 
Legislativa. 

Art. 62. Em qualquer circun.sf;â.n
cia, -a autoridade ordenadora, ou ex:
peõidora do ato, poderá, dentro do 
prazo de trinta dias, solicitar reconsi
deração da decisão dene!;:itória do re-
gistro. · 
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Não caberá segundo pedido de recon
sideração, salvo se êle se fundar na 
satisfação dos motii'Os, que deterrni• 
naram a recusa. 

Subseção III 
Distribuição automática 

Art. 63. Serão registrados e dis-· 
tribuídos, automàticamente, pelo Tri
bunal d'e Contas: 

a) ao Tesouro Nacional e às repar
tições com sede no Distrito Federal, 
que disponham de pagadorias ou te
sourarias: os créditos orçamentários 
e suplementares, designados às se
guintes despesas relutivr:.s aos servi
dores públicos éivis cta· Uniij.o: 

I- Pessoal permanente; 
:rr - Subsidias; 
m --Salário de pessoal extr;lnume-

rárlo mensalista e contratado; 
IV - Função gratificada; 
V - Diferença de vencimento; 
VI - Gratificação de representação 

do 1\~tério das Relações Exterio1·es; 
VII- Gratificação de representação 

de gabinete; · 
VIII - Au:s:ílio para diferença de 

cai.·m; 

IX - Gratificação de magistério; 
X _;_-Gratificação adicional por tem-

po de serviço; 
b) ao Tesom·o Nacional: 
I - Pessoal ·em disponibilidade; 
II - Aposentados, jubilados, refor

mados; 
IIl - 1 Pensões de montepio, meio 

sõldo e diversas; 
IV - Sentf:nças judiciárias. 
c) à Caixa de Amortização: 
I - dívida interna consolidada; . . 
d) - à Delegacia do Tesouro nO 

· Exrerior: · 
I - divida exrerna consolidada.; 
e) - às Diretorias de Intedência. 

da Aeronáutica, de Fazenda da Ma
·l·inha e de Iritendência do Exércitv. 
os créditos orçamentarias e suple· 
mentares, atribuídos aos Ministério.; 
aa. Aeronáutica, Maril1ha e Guerra; 

f) - à Diretoria de Inrendência 
do Exército. as dotações consignada:; 
às despesas do Território Federal de 
:F'e1·nando Noronha; 

g) - às respectivas tesourarias OtZ 
pagadorias, as verbas orçamentá.riM 
e de créditos suplementares, destina
dos às despesas das estradas de ferro 
da União; 

h) - ao Departamento Federa! 
de compras, os créditos orçamentá
rios e suplementares das dotações de
signadas à a,quisição de material per
manenre e de consumo, para os ser
viços 'públicos. civis. excetuados ·JS 
previstos para as duas Casas do Con
crresso Nacional, à Presidência Ll& 

3i.epública, ao Conselho de Segurança 
Nacional, à Comissão de Readapta.
ção dos Incapazes das Fôrças Armr.
das, ao Supremo Tribunal Federa.l. 
ao Tribunal Federal ã:: Recursos, a.o 
Ministério das Relações Exteriores, 
Missões Diplomáticas e Repartiçô~ii 
consulares, ao Tribunal de Contas, ao 
Tribunal Superior Eleitoral, ao Tri
bunal Supe1·icr do Trabalho, à Jus
;;iça dos Territórios. 

Parágrafo único - Os créditos .:te 
que/ trata êste artigo, ·:poderão ~:
reàistrlbuídos a ·outras estações oa
gadoras. ·quando necessários, median
r.e solicita.ção dos órgãos comp~tente& 
e registro do Tribunal de Contas, 01:. 
de suas Delegações. 

Sub-Seção IV 

Registro a posteriori 

Art. 64 - Estão suJeitas ao registro 
à pvste1·iori as despesas de: 

I - Salário e sa1:irio família tU! 
pessoal extranumerário diarista e ta.
refeiro; 

II - gratificação de representação: 
III - ajudas de custo; 
:rv - diárias; 
v _;_ substituições; 
VI - recepções. excursões, hospe

ctagem e homenagens; 
VII - aposentadoria do pessoal ex

tr::mumerál'io na parte referente ~ 
dotação orçamentária. 

Art. 65. Para o efeito do registre: 
,t posteriori, as repartições pagadoras 
cc•mpetentes encawJnharão direta
mente ao Tribunal cte Contas ou a.<: 
suas Delegações, dentro do prazo ctf.' 
trinta dias, contados da realização 
de::; r:lef'pesas, a relação das· mesmru.. 
r-0m ,.;. !io('.'.lt.n~ntos e informações 
.ct"ui:sjJeu~ávelS ao exame de sua regu
laridade e legalidade. 



Parágrafo único. Os documentos 
das despesas relativas ao mês 1~ 
dezembro, serão enviados ao Tribu
nal, até o dia quinze do mês ie 
janeiro do periodo adicional. 

Art. 66. Se se verificar que os ato.:: 
determinativos da despesa se ajus
tam às prescrições legais, o Tribu
nal, ou sua Delegação, fará o regis
tro simples; caso contrário, r-egistrá
los-à sob reserva. 

~ i.0 - Nesta últ1ma hipótese, se 
fôr Ministro · o ordenador, o Tribu
nal comunicará a ocorrência ao Pre
sidente da República, dentro de 15 
dias, após o registro. 

§ 2.0 Se se tratar de ordenador 
secundário, o Tribunal dará conhe
cimento do fato ao Ministério com
I>etente, e promoverá a responsabi
lidade do ordenador, que terá o prazo 
de 15 dias, para justificação do se11 
ato. 

§ 3.0 Da decisão definitiva da De
legação, que ordenar registro sob . re
:,erva, haverá recurso ex-ojjicio para 
o Tribunal. 

Art. 67. Incorrerá em pena disci
plinar, além da criminal, que fôr 
~plicável, o ordenador secundário, que 
reincidir na autorização de despesa 
sem crédito, superior aos créditos 
votados, ou sem registro prévio, quan. 
do exigível. 

Sub Secção V 

Tomada de Contas 
Art. sã. Serão apuradas nas to

madas de contas dcs respectivos te·
soureiros ou pagadores: 

I - As despesas que -correrem por 
conta dos créditos distribuídos· auto
màticamente, indicados nas letras a, 
b, c, e d, do artigo 63. 

II - As despesas de sa.Jário-famíl1a 
do pessoal ativo, inativo, em di&poni-
bilidade. · 

SEÇAO III 

Jurisdição contenciosa 

Art. 69. Quando funcionar como 
Th'ibw1al de Justiça, as decisões delfi
llitivas do Tribunal d·e. Contas têm 
fôrça de senteça judicial. 

Art. 70. Compete ao Trib·unal de 
Contas, como Tribunal de Justiça: 

I - Julgar originàriamente, ou em 
grau de recurso, e rever as contas de 
tôdas as repartições, funcionários e 
quaisquer responsáveis, incluindo· pe.s-

soai diplomático e consl.Llnr no ~
riOl·, os quais, :;ingular ou coleti.,-~:,
mcmte, houverem rooeb1do, adm.inia
tra.do, arrecadado, e despendido di
nheiros públicos, depósitos de terce-i
ros ou valores e bens de qualqu-er etS
pécle ,inclusive. em material, perten
cent-es a União ou pelos quais esta t:e
ja responsável, ou estejam êles sob ~ua 
guarda; bem assim dos que a,s deTel.""...m 
pre.sta.r e reS!Pcnder, pela perda, ·extra
vi<>, subtração ou estrago de valores, 
bens e material da República cm de 
que devam dar conta, seja qual !ô.r 
o Ministério a que pertençam, em 'Vir
tude de -::;sponsabilidade por contrato, 
comissão ou adiantamento. 
II - Impor multas e suspender oa 

responsáveis remissos ou omissoo aa 
entrega dos livros e documentos de su2. 
gestão, cu relativos a adiantamen.'~os 
re-cebidos que não acudirem à· pl"'Ota.
ção das contas nos prazos fixados n~ 
leis e nos regu!amentos, ou quando, 
não havendo tais prazos, forem m-:.i
mados para ê.sse fim, independent~ da 
ação dos . chef,es das repartições que 
te:nha.m de prO.Ceder inicialmente a. lio- • 
mad.a· de contas dos responsáveis 'ob 
a sua juriSdição. 

LII -·Ordenar a prisão dos r~pon
sáveis que, com alcance julgado em 
sentença definitiva do. Tribunal, ou 
intimados para dizerem sôbre o aJcsn
ce verüicado em processo correlllte de 
tomada de contas, proeura.rem a.usen
tar-se furtivamente, ou abandon.arem 
a função, o emprego, comissão ou sex
viço, 'de que se achaxem encarregooo.s, 
ou que houverem tomado por emprei
tada . Essa prisão não poderá e:roedex 
de três meses. Findo êsse prazo, os 
documentos que servira-m de bare a. 
decretação da medida coerciti:VQ., se
rão remetidos ao ~ocurooor Geral da 
República., para a instauração do ~
pec-ti·vo processo criminal.· Essa com
petência, conferida ao Tribunal, não 
prejudica. a do Govêrno e seus agente~~; 
na !orma da segunda parte. do artigo 
14 da Lei n. 0 221, de '20 de novembro 
de 1894, para ordenar imediatamente 
a detenção provisória do responsá'vel 
alcançado, a-té que o Tribunal delibere 
sôbre esta, sempre que assim o exigir 
a segUMm.ça da Fazenda Nadon.al. 

IV - Julgar ·da legalidade da prisão 
decretada pelas autoridades fi..<:eais 
competentes. 

V _:.. Fixar, à revelia, o débito do.s 
responsâJveis, que em tempo não hou
verem apresentado as suas con:w nem 
devolvido os livros e documento:;; de sua 
gestão. 

I 
... 
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V1 - Ordena.r o seqUestro dos bens 
d~ responsáveis ou seus fiadores, em 
ouantida.de suficiente para seguran
Ça da Fazenda. 

VIl - Mandar exp-edir quitação aos 
responséweis correntes c-m suas contas. 

VIU - .Autol·iza.r a restituição das 
cauções dos responsáveis, quando ccns~ 
tituidas por hipotecas e as dos con
trataUJ.tes, provada a execução cu res
ci.sP.o legai do contrato. 

IX - Resolver sóbre o levantr..men
to dos seqüestros oriundos c!e sentt:n
ça proferida pelo mesmo Tribunal. e 
ordenar a li-beração dos bens .seques
trooo.s e sua respectiva entregà.. · 

X - Apreciar, conforme as provas 
oferecidas, os casos de fôrça maior, 
a.Iega.doo pelos responsáveis como 
excusa do e:l.."travio dos dinheiros pú
blicos e valores a ca.rgo dos incrimi
n:v.ios, para o fim de ordenar o tran
camento das respectivas contas, qua.n
do, por tal motivo, se tornarem iliqui
dáiveis. 

XI - Julgar os embargos opostos às 
sentenças proferidas pelo Tribunal e· a.
revisão do processo ~de tomada de 
contas, em razão de recurso da parte 
ou do representante do Ministério Pú
blico. 

XII - Expedir instruções às repar
tiçõ~ federais, para levantamento das 
contas e c.rga.nização de processos de 
tom!Ula ·de contas aos responsável.S, 
antes de serem submetidas a julga
mentoo do Tri•bunal. 

Art. 71. Nenhuma tomada de con
ta.s às companhias e emprêsas que te
nham concessão ou contrato com o 
Govêrno Federal para obras públicas, 
arre·ndamento de estrada de f.erro, 
obras d·e portos e outras, quer gozem 
ou não, de garantia de juros ou de 
outros- favores, será válida, nem poderá 
pro d u z i r . efeito legal, sem que 
tenha sido acompanhada por algum 
funcionário do Tribunàl, especialmente 
d-esignado, e que deverá assinar as 
atas respectivas. 

Art. 72. Os delegados do Tribunal 
de Contas serão os represent"il.ntes 
dêste nas Del.ega.ções em que servi
rem; cal>e-lhes deliberar, ;:>ar ·despa
cho singular, sob sua responsabilida
de, em tôdas as matérias de compe
tência das Delegações, e corresp<>n- · 
der-se com as autoridades. 

Art. 73. As Delegações do Tribunal 
examinarão e transmitirão a êste. com 
o seu parecer, os processos: de cau
ções, os de prestação de cor.t.a dos res
ponsáveis; os re<:uroos de qualquer 

natureza previstos em leis; o~ de pe
dido de levantamento de cauções e 
seqüestros oriundos de sentenças pro
feridas pelo Tribunal. 

Art. 74. Os represcntantQs do Mi
nistério Público perante as Dell!gaçõea 
exercerão, no limite da .~ompetêncb. 
destas, as atribuições idênticas à.s que 
lhes são conferidas no Tribunal de 
Contas, e emitirão parecer por distri
buição do Delegado do T~i!Junal. an
tes de d-ecidir a Delegação. 

Art. 75. O Tribunal de Contas es
tabelecerá, de ?.côrdo com o Ministé
rio. da Fazencm, regras que permitam 
levantar as contas das exatórias jun
tamente com a inspeç"ão que se fizer 
nessas repartições fiScais. e cabe-lhe, 
ademais, exercer; por· intermedio de 
assistentes seus, a fisCalização da e.s
crituração das Contadorias e Sub-con
tadorias Secionais. 

Art. 76. O Tribunal c1e Contas po
derá requisitar de qualquer funcioná
rio ou chefe de serviço da União, os 
p:vocessos, documentos : e informações 
que julgar imprescindíveis ao exame 
e julgamento da conta dos responsá
veis. · 

Art. · 77. Cumpre ao representante 
do Tribunal de Contas a direção doo 
trabalhos das De1eg1ações de Contrõle 
e compete-lhe, ainda, orien;;á-las ns. 
aplicação· das leis fiscais c de conta
bilidade pública, a respeito c!os atas 

. sujeitos ao seu exame. 
Art. 78. As irregularidades e omis

sões, observadas no '1"Xame dos at~ 
submetidos à Delegação, que não te
nham sido sanacLas, serão levadas ao 
conhecimento do Tribuaal, para que 
o assunto seja, por ~le, tomada em 
consideração, na ocasião ou no julga
mento das contas, .::onforme o caso. 

Parágrafo únic·o. As irregularidades 
e omissões, que não tenham s1do sa
nadas, deverão s-er apontadas no pro. 
cesso de tomada de contas, pela re
partição organizadora. 

TíTULO III 
Tomadas de Contas dos Resp"on-

· sáveis 

c\A.?.íTULo I 
ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TOMADA DI!! 

CONTAS 

Art. 79. Todos os responsáveis por 
beiw e dinheiros públicos, inc!usive os 
administradores das entidarles autár
quicas, estão sujeitos a prestação das 
suas contas, cujo julgamento é da pri-
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vat!va competência do Tribunal de 
Contas. 

Art. 80. Cabe ao Tribunal de Con
tas v-elar pela ob.servâ ncia do tli.s
posto no artigo anterior .:ievencl.<> ter 
em dia a relação de tod'os os agentes 
responsáveis para com a Fazénda Pú-
blica. · 

Parágrafo único. As repartições às 
quais pertençam os responsáveis, são 
obrigadas a remeterem, até o dia· trin
ta de abril de cada ano, à Diretorla 
de Tomada de Contas do Tribunal, a 
relação completa e circunstanciada, de 
todos quantos tenham recebido, a<imi
nistrado, despendido ou guardado bens 
perten<:·entes à União, comunicando 
outrossim, regularmente, as modifica
ções ocorridas, em conseqüência de 
substituiçõés, por morte ou outro mo-
tivo. --

.Art. 81. No caso de inobservância 
da di.sposição contida no parágrafo 
único do artigo anterior, os chefes daa 
repartiçõe~, além das penas discipli
nares, aplicáveis pelos Mini~tros de 
Estado, 'de que dependam, ficam su
j.eitoe à multa até 50% de seus ven
cimentos niensai.s, imposta pelo Tri-
bunal d:e Contas. -

Art. 82. Os agentes responsáveis 
prestam contas às repartições a qu0 
pertencem, e remeterão a estas, até 
o dia .quinze do mês seguinte. os 
documentos de receita e despesa de 
dinheiros e outros valores da União, 
a seu cargo, e. de e:ntrada e saida de 
de material sob sua guarda. 

Art .. 83. Os respor..sáveis que deixa
rem de remeter, no prazo legal, os 
documentos a que se refere o artigo 
anterior, se:;;ão SUSI>ensos, até que o 
façam; ficam sujeitos aos juros de 
mora pela retensão dos saldos e, na 
reincidência, serão exone::ados, a bem 
do serviço pú·blico, na forma da lei. 

Art. 84. A liquidação dos balanços 
mensais, peLas repartições de 'ébnta
bilidade competentes, far-se-á em 
face dos respectivos documentos, e 
proceder-se-á. sem demora, aos devi
dos lançamentos na sua escrituração, 
a fim de ficarem concluidos até o 
término de cada mês, seguinte ao que 
se refenrem as operações. 

Art. 85. O levantamento anual das 
contas com base nos lançamentos 
mensais, relativos à gestão de cada 
responsável, deverá estar concluído, 
d;: modo que seja remetido ao Trl- · 
bunal de Contas ou às suas Delega
ções, dentro de seis meses do encerra
mento do exercício. 

Pará~rM0 único. No prazo de ael3 
meses. contados do recebimento do 
processo, o Tribunal, ou suas Delega
ções. proferirá julgamento, depois de 
feitas as diligências que se tornarem 
necessárias. 

Art. 86. Nos casos de desfalque ou 
desvio de bens da União, falecimento 
ou exoneração de responsável, a to.. 
mada de contas será. iniciada lme<ila
tamente e terminada no prazo de 30 
dia.s. 

Art. 87. Pela inobservância da.-; dis
posições contidas nos artigos 84 e ss, 
serão os chefes das. secções de conta
bilidade sujeitos às mesmas penalida
des previstas no art. 81. · 

Art. 88. A prestação .de conta.-; dos 
administradores das entidades autár
qUicas, aplicam-se as disposições con
tidas nos artigos anteriores, inclusive 
quanto aos ·prazos e san.ções, observa
das as ·seguintes normas espe-ciais: 

I - Os documentos da receita e 
despesa e os balanços mensais, levan
tados pelos órgãos ou · repartições 
anexas às entidades autárquicas, na 
forma prevista em lei, serão remetidos 
aos·Ministérios, de que as mesmas são 
jurisdicionadas: 

II - Cabe à repartição de contabi
lidade do Ministéri.o proceder à es~ 
crituração e ao levantame-nto das con
tas, de que tratam os arts. -84 e 35, 
e encaminhar os processos ao Tribunal 
de Conm&, para julgamento. 

Art. 89. As contas dos exercícios 
anteriores ao de 1924 são consideradas 
prescritas. salvo em relaçã0 às que 
acusarem saldos de caixa, retidos 'em 
poder do responsável. em quantia to
tal, superior a dez cruzeiros, ou quando 
se se tratar unicamente de r.esoon
sáveis por- materiais, tenham,· em 
qualquer tempo, respondido por des
vios de bens sob sua guarda. · 

§ 1.~ Nas dispo·sições dêste artigo 
S·e compreendem tôdas· as· contas, sô
bre a.s qua1s ainda não haja sido pro
ferido julgamento definitivo, pelo 
Tribunal · · 

§ 2.0 O Tribunal expedirá ·quitação 
àqueles cujas contas estiverem pres
critas, e autorizará o levantamento 
das cauções dos que não estiverem 
mais em exercício do cargo. 

Art. 90. As contas em atraso, rela
tivas aos exercícios d.e 1924 a 1928, 
serão examinadas sob o aspecto arit
mético e confrontação dos 'documentos. 

Pa.rágrafo único. Se, pelo exame 
a:'.'itmético. se verificar qualquer débito 

I·~ ,, 
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ou crédito do responsável, cm impor
tância superior a dez cruzeiros, em 
todo o pcríoc!o em atraso, institui.r
se-á o exame geral das contas. 

1\.:-t. 91. O Tribunal de Contas ex
pedirá instruçõ-e-s, a fim ele que o pro
cesso das contas cm atraso se,ia o 
mais simples possível, observadas as 
segtúntes condições: 

I - Será levantada uma só con.ta 
corrente geral de caixa para todo o 
período da gestão em atraso de cada 
responsável, sendo dispensadas contas 
correntes especiais ou de valores bem 
como demcnstrat!vos analíticos d'e en
trada e saída de materiais. 

II - Nas contas em akaso, são 
compensáveis, desde logo, os débitos 
e crédit?s dos responsáveis; 

III - Os débitos não estão sujeitos 
a juros de mora, salvo os que resulta
rem de saldos retidos pelo responsá-

•. vel, sôbre os quais êsscs juros serão 
contados a partir da data da noti
ficação, para o seu recolhimento aos 
cofres públicos; 

IV - Em qualquer caso. não serão 
computáveis débitos ou créditos apu
rados, a final, até a quantia total de 
dez cruzeiros . 

CAPíTULO II 
• DA INSTRUÇÃo E JULGAMENTO DO 

PROC!!:SSO DE TOM,\DA DE CONTAS 

Art. 92. O processo de tomada de 
contas será organizado na forma da 
lei e, a seguir, rem-etido ao Tribunal 
de Contas ou a uma de sugs Delega
ções, ficando então o responsável con
siderado em juizo para todos os efei
tos de direito. 

Art. 93 . .A Diretoria de Tomada de 
Contas cabe a instrução dos processos. 
e o seu preparo, para julgamento, 
quando êste fôr da competência do 
Tribunal. 

Parágrafo ímico. Nos Estados, com
pete às Delegações do Tribunal a ins
trução dos pro-cessos, observadas as 
disposições contidas nesta lei e as 
normas regimentais baixadas pelo 
Tribunal. · 

Art. 94. Na instrução e p!·eparo dos 
p:ccessos, para jul::;:cmento, pelo Tri
bunal, constituem trâmites e forma
lidades substanci:Jis: 

I - O txamc das contas pelo fun- · 
cion:S.rio, a quem couber, por distri
buição, o processo no qual exporá em 

:il!fo:·maç~o. as conclusões a que che
GOU, sô!Jn~ a situaç5.o do respon:s::ivel, 
ou opinará pela,; diligencias que se 
fizt:1'Cll1 mister; 

II - A citnç:'í.o· do responsável ou 
do s2u EiC~dor, para uleg:n o que ti
ver qu::mcio o exame das contas reve
lar' ach!:\r-se aquele em débito penm-

. te a Fazenda Pública; 
III - O 'Oar·ecer de Diretor sô

bre a situacãÓ do responsávd, no qufll 
concluir~' pelo jul;;·ament.o dêste, qui
te, em debito, ou em cródito. 

Art. 95. ·A citação a que se refere 
o artigo anterior, far-se-á por der~Br
mmaç:lo lia Diretor e por oiício diri
gido à repartiç~o competellte, ou por 
edital, quando incerta a residência 
do indiciado. 

§ 1. o - Se houver falecido o res
pons~vel, a citação s.e fará à res_pecti
va. viúva, aos herdeiros e, juntamen-: 
te,. ao fiador.· · 

§ 2. o - A citação fixará o prazo 
de trinta dias, o qual pcc[e!·á ser pror
rogado por Inais trinta, se hot:ver mo
tivo razoável e cominará a pena cJ.e 
revelia, se nilo apresentar o respon-: 
sáv€1 alegacões em sua d·ef·esa, por SI 
ou seu proéurador, ou não recolhe·r o 
débito a éle imputado.· 

§ 3. o - Sera dispensada a intima
ção por edital, quancto o custo ela 
publicaçi:io exced-er a têrça p:ute do 
valor do débito do responsável. 

Art. 9ô. Ao Dire-tor da Diretoria de 
Tom2:-ãa de Contas cabe promover tô
das as diligências, que se tornarem 
lJrecisas à perfeita instrução do pro
êesso alltes de ser êste conch:so ao 
Tribunal, para julgamento, pode, pa
ra isso, dirigir-se a qualqm;r reparti
ção, no sentido de c.bte:· os . e:; c! ar·:;
cim-entcs e documento3 neccssgrws. 

Art. 97 Ultimada a instrução do 
proce~so, com o parecer a que se re
f·ere o ítern III do art. 94, será o feito· 
.submetido a julgamento, no qual se 
dr:clarsrá o responsável, quite, em 
crédito ou em débito per·anle. a F.<t
z:;nda Nacicn:1l, conforme o caso, la
vrando o relator o competente acór
dão. 

Art·. 98 Uma v2z conclus~. a prc
paraçüo do processo, para jul:;amen
to. será f-:::ita cit2.çfto para, no pra
zo. de dez ·dias, ser apresentada de
fesa ornl, ou escrita. 

1\.rt. 9:>. Quando a sentença concluir 
pela condenação do rcsponsáwJ, ser-
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lhe-ft, a.ssinado o ;n·azo ele tri11ta di::ts, 
a flr.:1 c:c c-nt!·~-:l' p~!.~a os corres n1:J
blicos cor.J :1 ilnporLância do tÜC:tlY'C, 
.,t;;ub n::na ele ~lien~~eão n.di::-iil!ist:·u ti
va ci~ c::tut:~i.o, cobrt,nça txecutiva -e 
den1ais rnsctici.as asse-curatórias da in
cleni?..~cào à Fazenda Naclmnl. 

P::uágr::tJ:o único - Na intimação a 
Que se r8Ic!·e êste artigo, cbs·2l'Vur-se
á o m·occsso indicado no art. 95 e 
seu parágrafo 1. 0 • 

CAPíTULO III 
DOS RECUTISOS 

Art. 100. Das sentenças proferidas 
pelo Tribunal nos processos de toma
da de contas, são admissíveis os seguin-
tes recursos: · 

I - embargos; 

II - Revisão. 
Art. 101. Os emba1·gos podem ser 

opostos pelo responsável ou pelos re
presentantes do Ministério Público, 
dentro de dçz dias da notificação da 
sentença cu da publicação, no Diário 
Oficial. 

Art. 102. Os embargos devem s·e~· 
produzidos m.ediante petição, c podem 
ser infring'entes ou de declaração do 
julgado. 

· Art. 103: Os embragos infl'ing·entes 
se fundam em pagamento ou quita
ção da quantia fixada como alcance, 
e os de declaração, na necesidade · 
de ser san:eada qualquer omisão. ou 
esclarecido algum ponto obscuro na 
sentença. 

Art. 104. Informado o recurso na 
Direto::-ia auanLo ao prazo e, ouvido 
o representante do 1-!inistério Públi
co so o Tribunal admitir os embar
gos ~voltará o processo à Dlretoria, 
pa.r'a a devida instrução, quanto ao 
seu fundamento e prova nroduzida. 

Art. 105. Instruido o r~curso e ou
vido o Ministério Público, subirá o 
proc-esso ao Tribuanl, qu.e julg-ará 
provados ou não, cs emb:1rgos. 

Art. 1'06. Se forem rejeitados ·in
Zimine ou julgados, afinal, carecedo
res de prova os embargos. prcsseguir
se-á na ex-ecução da sentença.. 

Art. 107. Se forem julgados prova
dos os . embargos. será reformada ou 
esclarecidE a. sentença, para se rele
var o responsáv:el ao pagame-nto de 
todo ou parte do alcance, conforme 
o caso. 

Art. 108. D!L scnte!1i~a que julgar 
a.s con lols elo respons::\v c l, ela que re
jcirar. in-li?Jl.ine, ou .)ulc;ar ni1o pro
v~C.cs os cn1b::rgos, cc.be o r~'".:~erso 
Je l'CViS~O. 

Art. 10:1. 8st;e recurso só poder:i ~er 
intcrpôsto uma voz, pelos re~p.:>!l.~à
veis seus h::rd'l'h·os e fiadores. Os 
rep!:esent!Lntes do Minist,\rio Público 
só po:!:)r:'i.o também i!ltcrpô-lo uma 
vez .•· Ele tem por fim a revisflo do 
proce·sso e do jul::;·aclo e. como 'ef2itc, 
a susp:m.s:lo da e::ecuçfto da senten-
ça, e só se fundará: / 

I - Em 6rro de cálculo n:::.s contas; 
II . - Na omüo:são, duplicata ou er

rada classificação de qualquer verba 
do débito, cu do crédito; 

III - Em falsidad-e do documento, 
em que se tenha baseado a decisão; 

IV - Na superveniência de novos 
documentos com eficácia sôbr3 a pro
va produzida. 

Art. 110. E' admissível: 
I - Quando inte1·posto pela parte 

interessada, dentro d,;- cinco anos, en
quanto não prescreve o seu direito 
contra a Fazenda Pública; 

_II - Quando requerido por esta, en
quanto não prescreve o S·~U- direito 
cont:-a o responsável, na forma da lei; 

.III - Dentro do prazo de cin<:'o 
anos, a · contar da decisão recon·ida, 
quando fôr interposto pela parte ou 
pela Fazenda Pública, com o funda
mento d.2 haver sido lavrada a decisão, 
que julgou as contas; baseada em do
cumentos inouinadcs de falsfdade. 
Nesta hipótese, a falsidade pode ser 
deduzida e provada 'ho . processo do 
l'<2CUl!SO, OU· demo·nstrada com senten
Ça proferida no juízo criminal ou ci
vil, segundo o caso. 

Art. 111. ·O recurso de revisão in
t&rpõe-se por meio de petição diri
gi·da ao Presidente do Tribunal, den
tro dos prazos estab:lecidos no artig-o 
anterior, e insoruída com os documen
tos demonstrativos de qualquer dos 
fundamentos do art. 109. 

Art. 112. Recebido o recurso, infor
mado sôbre o nrazo na Diretoria. e 
ouvido o repres7mtante do Ministé.rio 
Público, será ptescn te ao Tribun.al. 
que o :::.dmitirá, se o julgar em qual
quer dos incisos do art. 109 e dentro 
dos prazos à o art. 110; fora destas 
cond:ções, recusá-lo-á, despr•Czando-o 
in-limine. 

I 
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.~.rt. 113. Admitido o recurso. volta
r~: élc :1 Dir .. tor1a qu2 o instruir~. in
furman-;, sôbre o mérito de seus fun
damentos e procederá à.s diligências 
que se fizErem mister, para esclare:::i
m2nto da mn.téria, e. apôs a audiên
cia ào repr~scntante do Ministério p-ú
blico, que o julgara e dará, ou não. 
p·c·vimento ao recurso: refcrmar:í., no 
primeiro caso, a sentença re·ccrrida. 

Art. 114. Na rsvisão, ainda quan
do promovida pela parte in ~ere~sada, 
podem ser emendados todos os ênos, 
p-or menores que sejam. embora a 
emenda se faça não no int:rêsse do 
reco·rrentê, mas no da Fazenda Públi
ca. Igual procedimeiÍto se terá no 
recurso interposto p·elo repres•: n tan te 
do l'.(lini.stério Público, quanto .aos er
ros ou enganos prejudiciais ao respon
sável. 

Art. 115. No recurso de embargos, 
int!:rposto da sentença dos Dekgaà.os 
do Tribunal de Contas, .observar-se-ão 
os prazos e trâmites previstos nos ar
tigos 100 e seguintes e caberá a sua 
instrução à Del•:gacia, e o julgamen
to, ao próprio Delegado. 

Art. 116. No recurso de revisão, in
terposto da sentença proferida pelos 
D~leg-ados do Tribunal que .iulgar as 
contas do responsável, e da que re
jEitar, in Zimine, ou julgar não pr>J
vados os embargos, será observado o 
rito previsto nos art.s. 109 e seguin
tes, e Cabe o S•eu julgamento ao 'J'ri
bm}al, para o que lh~ será remei.'dO 
o processo, devidamente instruído pela 
Delegação. 

C.".PíTULO IV 

Da execução das senten<;as 

Art. 117. Decorrido o C.ecênio da. 
notificação ou publicação da senten-. 
ça, E·: nesta o Tribunal ho·uver julga
do o r::sponsável, quite, ou em crédito, 
para com a Fazenda Nacional, será 
arquivado o proce:sso na Dir-etoria res
pectiva. de_pols de expedida quitação 
ao responsav..si. 

Art, 118. Na hipótese de ser o res
ponsável julgado em débito com a 
Fazenda Pública, será noti!'icado para, 
no Prazo de trinta. dias, sob pena àe 
revelia, apr.5sentar defesa; e, se não/ 
acudir o responsável ou seus herdei
l'os, procecler-se-á à alienação admi
D!strativa da caução, e se prosseguirá 
na ex.:cuçiio da sen~ença. 

Mt. 119. A ali·enaçáo admin!stra ti
va cl:1 caução será requerida pelo re-

~ 

pr~scntante do Mil!istério Público ao 
T!'i bunal. e, C;Oncedida, expedir .sc.á 
ord.: m á repartição comp.etente, para 
recolher imediatamente aos cofres pú
blicos, como rencla eventual, ::>. totali
dad8 da caução ou parte desta, sufi
cknte para cobrir o alcance, juros de 
mor::í e quaisquer despesas que por .. 
ventura devam ser indenizadas; o res
tante da caução ficará escriturudo no 
corre de d·:pósitos públicos, em nome 
do seu possuidor. 

§ 1.0 Recolhida aos cofres públicos 
a importância da caução, será. o rato 
comunicado imediatamente ao Tribu
nal, mediante a transmissão do talão 
de recolhimento. 

§ 2.0 A vista desta comunic:1ção, 
exp.. dir -se~á quitação, ao responsável. 
se a Fazenda Federal houver sido in
tegralmente ind-enizada; caso aoHt1·á
rio, será feita a conta da impor•:''m
cia a ser recolhida, e envi1).r-se-á a 
conta ao representante do Ministério 
Público, com a cópia do a{:órdão, para 
o efeito do disposto no art. 123. 

Art. 120. Nos casos d·e fiança pres
tada com anólice de seguro de fid~:;
lid::tde funcfonal, para que a Fazen
da Nacional seja indenizada do al
c:':nce, o Tribunal expedirá a neces
s:iria ordem à repartição ond·e se 
acha caucionado o título, para que 
promova. junto à entidade segurado
ra, o ·recolhimento, por esta, aos co
fres públicos, da quantia do alcance, 
até o montante do seguro, e se pros
seguirá nos trânüt"s prescritos nos 
parágrafos 1.0 e 2. 0 do artigo anterior. 

Art. 121. Na hipótese .de o respon
sável alcançado não ser afiançado, e 
em casos especiais, quando o interês
se da Fazenda Nacional o justificar, 
pod·erá o Tribunal. a requerimento do 
órgão do Ministério Público, determi ... 
nar à repartição competente que a 
importância do alcance seja descon
tada de uma só v.ez, dos pl'oventos da 
a tividade ou inatividade do respon
sávd. 

Art. 122. O expediente da alienação 
administrativa da caução, ou da inde
nizaçáo de que tratam os artigos an
tecedentes, d.everá estar concluído 
dent.ro do prazo de trinta dias, 
contados do recebimento do 
oficio expedido pelo Tribunal à au
toridade, a. quem · competir o seu 
cumprimente: êsse prazo é prorro
gável por mais trinta dias, a juízo 
do Tribunal. · 
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P;crftgrafo muco. Pela inobserv:ln
cia elo disposto neste artigo, incidi
rão os funcionários, que lhe derem 
causa, na penalidade cominaC:a no 
artigo 81. 

Art. 123. O reprcsenta.nte do Mi
nistério Público, recebidos os do
cumento.> a que se refere o art. 119, 
remete-los-á ac Procurador da Re
pública competente, para promover 
a cobrança da parte du alcance não 
indenizado; cabe-lhe, porém, fisca
lizar o andamente do.s resoectivos 
feitos e re:presentar sôbre qualquer 
irregularidade verificada, devendo 
ter para isso, GS necessários registras 
das sentença. em execução. 

Art. 124 O Procurador da Repú
blica. a quem poi lei, comoetir a 
cobrança executiva, promoverá a 
execução da sentença do Tribunal, 
e pode solicitar do respectivo repre
sentante, qualquer esclare<:ime1nto 
necessário ao processo judicial o qual 
é obrigado a prestar ao Ministério 
Público junto ao Tribunal, as infor
maçõas .que lhe forem pedidas. 

Art. 125. Incorrera em crime . de 
re.sponsa;bilidade, punível com as pe
nas à o art. 319, do Código Penal, o 
representante da Fazenda qu2 não 
iniciar o executivo fiscal no prazo de 
15 dias do recebimento dos documen
tos, para a cobrança do alcance. 

Parágrafo único. Para o efeito d~ 
apur:::ção tlessa respon::abilidade, dado 
o não cumprimento, pelú Procurador 
da República, do Jispo.oto no artigo 
pre:ceC:cntG, c Presi.dente do Tribu
nal de Contas, representará ·ao Pro
CiJ.:-~C:or G2!'al da P.,e·;ública denun-
·-.~ r+ t • •t CJa.,eto o ,auL, e anto es e como o 

Presidente de Tribunal in-correrão 
em idênti<:~ · responsabilidade se, 
dentro de ieual p;·azo. não derem 
~ . providêncie.s que ihes incumbem,· 
para a punição daquêle. · 

Art. 126. Logo que seja iniciado 
o e"'>CU~ivo · fiscal. o representante 
da Faz~nda partic.pará, imediata
mznte o fatú ao Presidente do Tri
bunal, ao qual comumcará qualquer 
i;:.cidente que. suste o r..ndamento da 
ex:::-~ução. 

Art.. _127. Os embargos opostos na 
execucao, quando · infringentcs ou 
mo:lificrttivos ele :::córdã.o, ;erão jul
gado~ D2lo Tribunal, ao qual será 
devolvido o processo. Quando re
fercn te ao . ~re-cesso fxecutivo, jul
ga-los-á o JtuZ da execução. 

Art. 123. Ao processo de execução 
das sentença~ proferidas pelos De
Jeg·ados do Tribunal. a.plicam-sc as 
disposições contidas !lJS artigos 118 
e seguintes. desta lei, funclon::mdo, 
como órgãos do Mini~tério Públi{:o 
jtmto as Delegações, os Procurado
l'es Fiscais. 

• DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 129. Os Minist:ros, o.> audito
res, o P:·octhadol', o a.::junto do Prc
cur::>,dor têm o prazo c.e · trinta t30) 
dias, contado da pub!iC'ação do ato 
no órgão o!icial, p:'l.ra assumi!' o 
cargo; n§.o é, . porém, permitida r, 
posse, sem o imediato exercício. 

Parágrafo único. :í!:ste prazo pode
rá ser prorrogado, até sessenta (60) 
dias, no máximo, por· ~olicitação es
crita d·o int~:;ressado. 

Art. 130. Compete ao presidente: 
I - expedir os atas de nomeacão 

demissão, 8Xoneração, remoção · e' 
outros, relativos ao:; íuncicn?.rios e 
extranumerários do Tribunal, bem 
assim os de aposentadoria, os quais 
serão publicados no Liário Oficial. 

II - Conceder licencas ·aos Minis
tros, Procurador, adjÚnto · do Pro
curador, secretário da Presidên·cia, 
diretores, auditores e demais fun
cionários e pessoal extranumerário 
do Tribunal, na forma das leis. 

III - As licenças até seis (6) me-
. ses, ao Presidente, ao Vice-Presiden
te, aos Ministros e ao Procurador 
Geral, poderão ser ~uncedidas me
diante atestado médico. 
· Art. 131. Os se!·viços de exame 

e inspeção de sàúcle, a.Le.stado de ca
pacidade fí.sica, verifi.:;ação de saú
de e outros semelhantes,· de interês
se do Trib:mal de Conta·s;- serão exe
cutados pelos órgãGS próprios do Set·
viço Público, na forma da legislação 
geral, à raquisição ou pedido do pró•
prio Tribunal, respeitado o disposto 

.110 artigo 130, item n. 
Art. 132. O Presidente do Tribu

nal, o secretário da Presidência, os 
diretores e os Delegados do Tribuna.!, 
terão franquia telegráfica e postal p:!
ra a correspondência de serviço, in
clusive, quanto ao Presidente ao se
cretário da Presidência, e aos direto
res, em caso de urgência, para respos
ta telerrráfica das autoridades a quem 
forem transmitidas ordens, instruções, 
requisições ou consultas e que niio 
disponham de fra•nquía. 

I 
• 

• 
• 
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t...rt. 133 - As verbas ordinárias, 
de material e pessoal do Tribunal, e 
os créditos que forem concedidos pa
l"a os serviços dêste serão dispendidos 
por ordem ou autorização do Presi
dente. 

Art. 134 - Compete· ao Presiden
te do Tribunal, diretamente, ou por 
delegação: requisitar ou expedir as 
ordens de pagamento das despesas do 
Tribunal; autorizar seu · pagamento; 
reconhecer as dívidas oriundas de 
despesas .. do Tribunal; requisitar ou 
autorizar as requisições de passagens 
e transportes ·em proveiló do serviço 
do Tribu1;1al. 

Art. 135. - As Delegações do :Tri
bunal de Contas serão instaladas nos 
mesmos edifícios em aue funcionarem 
a'S repartições fisc!:'Jizâdas, às qwns 
cumpre deixa1·.em à disposição daque
las as dependências precisas com a 
instalação condigna. 

Art. 136 - As novas normas esta
bel.zcidas na presente lei, quanto ao 
exan1c e fiscalização financeira., terão 
aplicação a partir do exercício do ano 
corrente. 

Art. 137 - Continuam em· vigor cs 
àispcsitivos legais sôbre competência 
e atribuicões do Tribunal de Contas, 
c os do Código de Contabilidad•e da 
União (De.:::reto n. 0 4.536, de 28 de 
janeiro de 1922i e do seu Regulamen
to Geral de Contabilidade Pública. 
baixado pelo Decreto n. 0 15.783, de 
8 de novembro de 1922, que não coli
direm com .os da .presente lei e os 
preceitos_ da Constituição. 

Art. 138 - ~o revogadas as diS
posições contrárias a esta 'lei. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 85, de 1947 

(Projeto 11.0 107, de 19<17, d:t Câme.ra) 
Prorroga até o encerramento do 

exercício de 1943 a vigência do 
crédito especial aberto ao 111inis
tério da Viação e Ob;-as Públicas 
pelo Decreto-lei n. o 6. 906, de 1941. 

O CDngrzsso. Nac:cnal dec~·ct:>..: 

AJ"t."go único. E' prorrogada, até o 
encerramento do exercício de 1948, a 
vi~;,nda do crédito especial de quinze 
nlllhõ·cs d·e cruzeiro5 (Cr$ 15. 000.000,00) 
aberto ao Ministério da Viação e 
Obr!ls Públics s pclo Decreto-lei nú
mero 6. 906, de 27 de setembro de 

1944, para aknd.cr às despesas com a 
execução de obras de em;,rgência no 
pal"que carvoeiro do pôrto do Rio de 
Janeiro; revogadas as disposições em 
contrário. 

As Comissões de Vir.{:ão o Obras 
Públicas e Finanças. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 86, de 1947 

(ProJEto n.0 332, dê 1917, da. Câmara) 

Autoriza a aberlura, peio JI..Linis
tério da Ae1·onáutica, do · crédito 
especial de Cr$ 53.433.000,00, 1Jc;,ra 
despesas contratuais. 

O Congresso Nacional dep1·eta: 
Art. 1.o E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério da 
Aeronáutica, o crédít'o especial de 
cinqüenta e três milhões, quatrocentos 
e trinta e três mil cruzeiros ....... . 
(Cr$ 53.433. 000.00), para atender às 
d·espesas rellltiva.s ao exercício de 1947, 
c.om o contrato firmado para funcio
namento da Escola Técnica de Avia
çã-o de São Paulo. 

ill"t. 2.0 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua public.ação. 

Art. s.o Revogam-se as disposições 
em contrli.rio. "' 

As Comissões de Fôrças Arma
dr.s .-e Finanças. 

l'ROPOSIÇÍÍ.O 

N.0 37, de 1947 
(Projeto r..0 330, de 1947, da Câmara) 

Autoriza o Poder Execntivo a 
abl"ir o crédito suplementar até 
Cr:;; 3.400.000,00 à verba 3, con· 
signar;áo I, sub-coHsignaçcio 28, · 
aZíne(t 01, letra a, do orçamento 
do Ministé;·io das ReZaçõzs Extr!· 
riores. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 l!: o Poder Executivo auto· 

rizado a abrir o crédito suplementar 
até três milhões c quatrocentos m!l 
cruzeiros (Cr$ 3.400.000,00) à verba 3, 
- Servicos e Encargos, consign::tçáo I, 
- Diversos sub-consigm:ç::io 28 - R·e-
cepçóes, excursões. hosped1gcns c hO
menagens, 01 Sccretari:': ele Est::trlo le
tra a) - Recepções hospecla::rens e 
demnís homenagens a sc~cm prestadss 
a. "'t"Cj)l"{)S·e·nt::.ntcs de govérnos estr::u~
gcil·os c personalidades ilustres cm Vl
::;ita ao Brasil - cro Anexo n. o 20 
Ministério das Rel::çócs Exteriores, do 
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rtrt. 3.0 da Lei n.0 3, ele 2 de dezetn
bro de 1946. 

Art. 2.0 A pre·s~Jnte lei cntmrú cm 
vigor 1~a data da sua publicaçüo. re
V08;ad:.s ~~s dizposlções em contr::~rio. 

Às Comissões ele Relações Exte
rim·cs e ele Fin:::nças. 

P.RO?OSIÇÃO 

N.0 S8, ue 19-17 

(Projeto n.0 ::ns, de 1S47, da C:tmara) 
Autoriza o Pode1· Executivo a 

ab;i1' JJelo Ministério das Rc?a
cücs E:cte:1·lo1'cs. o crédito especial 
de 1. 000. 000,00, para ocorrer as 
despesas que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - E' o Podei· Executivo 

~.utorizado a abrir, pelo Ministério 
das Relações Exteriores, o crédito 
~:special de um milhão de cruzeiros 
(l.ODO.OOO.OOJ, para ocorrer às des
pesas ele viagem do Presidente Eu
rico G:1sp::tr Dt!tra, e comitiva, ~s 
fro:1teiras do Br:-..sll com a Argentl
r~a e com Urugu:ü. por ocasião da 
inaugura~~ão da Ponte Internacional 
Uruguaiana-Pa~so âe los Libres e da 
assinatura do convênio para estudo 
e construçiio da Ponte Internacio
nal Quarai-Artigas. · 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

ÀS Comissões de Relações Exte
. riores e de Finanças. 

São lidos e vão a imprimir os se
guintes pareceres: 

PARECER 

N.0 139, de 1947 

Da Comissão de Constituição 
e Justica sôb1'e a Proposição 
n.o 51, ele 1947. 

Relator: Sr. Waldemar Pedrosa·. 
Usando da atribuição que lhe con

fere o art. 67 e seu § 2.0 da Cons
tituição, o Senhor Presidente da 
República, em Mensagem remetida 
à Câmara dos Deputados submeteu 
à apreciação do Congresso um ante
projeto em que é elevado o padrão 
de vencimento do cargo de Auxiliar 
de Autópsia do Ministério da Jus
tiça, que passará: do padrão G paxa 
o padrão H. 
. Em sua exposição de motivos, o 

Senhor Ministro da Justiça reconhe-

co que as atribuições do referido 
cargo são "de molde a oferecer cons
tantes perigos pa"·a os que executam 
essa atividade, constituindo, ainda. 
uma t:trefa penosa para a qual se 
faz preciso excepcional dedicação e 
pc!'icia. '' 

Em face dos motivos que a justi
ficam, merece a aludida proposição 
a aprovação do Senado. 

Sala das Comissões, em 30 de 
junho de 1947. - Attilio Vivacqu.a, 
Presidente Waldemar Pedrosa, 
relator - ArthU1' Santos - Ferreira 
de Souza - Carlos Saboya - Aloy
sio de Carvalho - Lucio Cor1'êa. 

PARECER 

N.0 140, de 1947 

Da Comissão de Fina1~cas, sô
bre a p1'oposição n.0 51. ·de 1947 

Relator: S1'. Alfredo Neves. 

A consideração desta Comissão fot 
presente a proposição ela Câmara 
dos Deputados que eleva os venci
mentos do cargo de auxiliar .de au
tópsia do quadro suplementar do 
~.:Iinistério da Justiça e Negócios 
Interiores. 

·A iniciativa da melhoria de retri
buição. dêsse cargo originou -se em 
mensagem do Sr. Presidente da 
República sugerindo a providê~cJa 
legislativa constante da propos1çao 
em aprêço, por achá-Ia justa e equi
tativa. uma vez que - as atribuições 
do cargo são "de molde a ·oferecer 
constantes perigos de vida para os 
que executam essa atividad'e". 

Realmente os funcionários incumbi
dos do serviço -de autópsia do gabi
nete médico-legal estão sempre su
jeitos ao risco de infecc::ão cadavérica 
geralmente de prognóstico máu para 
o paciente, máxime quando pa.ra o 
desempenho C!.o cargo de auxiliar de 
autópsia, mesmo com a elevação do 
padrão proposto, da letra "G" para 
"H". não é possível ·exigir-se de 
quem desempenha tais funções co
nhecimentos, especializados. o car
go é de exercício estritamente mate~ 
rial, "constituindo emtiora tarefa pe
nosa para a qual se faz preciso ex
cepcional dedicaçiio e pe.ricia", para 
usar das próprias palavras com que 
justificou o aumento proposto o se
nhor Ministro da Justiça e Negócios 
Interiores. 
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Em frtce do exposto, entendemos 
que a· proposição n.0 51, de 1947, me
rece ser aprovada pelo Senado. 

Sala das Comissõs. em 23 de .lu
lho de 1947. - h;o d' Aquino, Pre
sidente - Aljreâo Neves. Relator -
Ferreira de Sousa - Ismca de Góes, 
com rest!·ições Andrade Rarnos 
- Salgado Filho - Santos N cves -
Vespasiano Martins- Alvam Adol]Jho 
- José limérico - Durval Cruz -' 
Mathias Olympio. 

PARECER 

N.0 141, de 1947 

Da Comissão de Finanças, s6-· 
õre a proposiçci.o n.0 64-19·17. Re
lator - Vespasiano .7Vlartins. 

Em carta ele -t· de março dêste ano, 
dirigida ao Sr. · Presiden t·e da H.epú
blica, oferece o Príncipe D. · Pedro, 
obedecendo à vontade expressa de 
seu pai, o Príncipe do Grão Pará, o 
arquivo da Casa Imperial do Brasil. 
:il:sse arquivo é o existente no Caste
lo D'Eu, na França. 

Sua Alteza prontifica-se a ir à 
França, a fim de assegurar a entre
ga dos documentos à pessoa que fôs-, 
se designada para tal. Acrescenta, 
ainda, o Príncipe D. Pedro: "dese
jar êsse arquivo seja incorporado ao 
Museu Imperial em Petrópolis, insti
tuto aparelhado e com finalidade 
adequadas para tanto, sediado na ci
dade que fundou o Imperador e na 
casa que construiu". 

Ouvido o Diretor do Museu Impe.:. 
rial de Petrópolis, o Dr. Alcindo So
dré, assim se expressou sôbre a ofer
ta: 

"Trata-se, ·como é sabido, · de 
uma inestimável doação, pois o 
arquivo da Casa Imperial doBra
sil, existente no Castelo D'Eu, 
compõe-se de cêrca de 4{). 000 do
cumentos inéditos cronológica
mente, de Dom João' VJ; até a 
proclamação da República, e por
tanto, documentos do mais alto 
valor para a História do Brasil. 

Além dêss-e arquivo, prometeu
me o Príncipe fazer doação de 
três carruagens que serviram a 
Dom João VI, Pedro I e Pedro II, .
quadros, indumentas, porcdanas e 
outros objetos históricos, alguns 
de elevado valor, P·elo conheci
mento que tenho de sua nature
za". 

Também o serviço do Patrimê 
Artístico Nacional opinou favorà\ 
mente r ao que informou o Mu 
Imperial, sôbre o alto valor da of 
ta e elas vantagens ele sua aceltaç 

· Os documentos são de grande va 
constituindo subsídio de real inter(! 
para estudos históricos, relacionar 
a fatos ainda desconhecidos da n 
sa traj·ctórh politica, especialme; 
àqueles, ligados à proclamação da I 
pública. 

Não h a vendo rei:Ul'sos no orçam< 
to vigente, no Ministério da Edu{ 
cão e Saúde para ocorrer às des) 
sas do recebimento, de condução 
Arquivo da Casa Imperial p~ra aq 
necessitando mesmo, de envmdos · 
peciais à França para essa miss> 
solicitou o Sr. Presidente da R€p 
blica, em mensagem ao Congresso, 
abertura de um crédito de ....... . 
Cr$ 300.000,00, em 30 de abril do C< 
rente ano. 

Atendendo à dita finalidade para 
qual é solicitado êsse crédito, estam 
em que eleva por est;:~. Comissão, s 
aprovada a proposição n. 0 64, 
1947, vinda da Câmara dos Dep1 
tactos. 

Sala das Comissões; em 23 de jt 
lho de 1947. - Ivo d' Aquino, Pres 
dente. - Vespasiano 1!/fartins, Rel[ 
tor. - Santos Neves. - Salgado F 
lho. - Andmde Ramos. - Ismar o 
Gões. - Ferreira de Souza. - Jos 
Americo. - Durval Cruz. - Mathü 
Olympio. - Alfredo Neves. 

PARECER 

N.0 142, e 1947 

Da Comissão de Finanças, só 
bre a Proposição n.0 65, de 1947 
Relator - Sr. Alfredo Neves. 

A proposi:;ão da Câmara dos Depu. 
tados autoriza a a;bertura do crédit• 
especial de Cr$ 364.734,11 ......... . 
CUs$ 28. 056,47), ao Ministério das Re. 
lações Exterior·es, para pagamento d_ 
contribuição do Brasil para a Uniãr 
Panamericana. 

Deu origem a essa proposição, men 
sagem do Sr. Presidente da Repúbli 
ca, na qual se. encontra, além de ou· 
tras informações, a de que o créditc 
é necessário para atender ao acrésci
mo da contribuição do Brasil à Uniãc 
Panamericana, à razão de 25% sôbre 
a contribuição dos ex·ercfcios anterio
res. Assim, a nossa contribuição anual 
que era de CrS 972.623,99 .......... .. 
(Us$ 74.817,23) passou a ser de ... , 
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Cr$ 1. 215.730,02. . . CUs$ 93. 521,54), 
donde um acréscimo de Cr$ 243 .156,0~ 
(Us$ 18. 70tl,31) . 

A justificação dêsse aumento en
contra-s·e na exposição de motivos 
que o Sr. Ministro das Rel:;tçõ·es Ex
teriores diri~iu ao Sr. Presrdente da 
República, na qual encontramos os 
seguint·es trechos: 

"A Embaixada do Brasil em 
Washington comunicou !1 esta Se
cretaria d·e Estado em fms de no
vembro de 1945, que o Conselho 
Diretor da União Panamericana 
resolvera. submeter aos Govêrnos 
do ·continente a resolução segun
do a qual, a partir do exercício 
financeiro de 1. 0 de julho de 1946 -
a 30 de junho de 1947, seriam 
aumentados de 25% as cotas dos 
países membros da referida União 
efetivan::!o-se essa medida, porém 
somente depois da competente 
aorovacão dos Govêrnos consul
tàdos. · 

Já tendo sido apresentada àque
la resolução há um ano ·e dois 
mes·es, e dado que a :União Pau
americana interpreta a falta de 
resposta como sinal de aquiescên
cia, de acôrdo com informações 
enviadas pela nossa Delegação 
àquela União, será lícito presu
mir-s·e que o Govêrno Brasileiro 
aderiu tàdtamente à proposta do 
Conszlho já que nenhuma instru-, 
ção e1::1 sentido contrário foi en
viada". 

A importância de Cr$ 364.734,11 .. 
(Us$ 28. 056,47) destina-se .......... . 
c r:;:; 243 .156,03 . . . CUs$ 18. 704,31) ao 
pagamento da contribuição do perío
do de 1. o de julho de 1946 a 30 de 
junho de 1S47 e mais Cr$ 121.578,08 
(Us$ 9. 352,16) a nossa contribtúção 
no período de 1. 0 de julho a 31 de 
dezembro de 1947. 

PAHECER 

N.0 143 - 1947 

Da Comissüo de Finanças, sô
bre a Proposição n.0 66, de 1947 
Relator - Sr. Andrade Ramos. 

O projeto de lei n. 0 102-A, de 1947, 
da Câmara dos Deputados, decorreu 
de uma mensagem do Exmo. Sr. 
Presidente da República, de 31 de 
janeiro de 1947, sob n.0 35, acompa
nhada da respectiva exp,osição de 
motivos do Sr. Ministro àa Fazenda, 
justificando a necessidade da isen
ção de direitos de importação e de
mais taxas aduaneiras para uma cai
xa com peso bruto de 190 quilos pro
cedente de Lisbôa, consignada a 
Monsenhor José Martins Alves da 
Rocha. 

A Imagem esculpida em madeira, 
objet9 de arte religiosa é destinada 
à Irmandade de N. S. da Penha, 
da qual é digno capelão, o referiao 
Monsenhor Alves da Rocha, e por 1:;so 
ao mesmo está consignada. 

A mensagem veio ao Poder Legis
lativo na conformidade do art. 67 
da Constituirão Federal, e somos de 
parecer que ·a Ccmissüo de Finanças 
do Senado seja fav.crá.vel ao projeto 
da Câmara dos Senhores Deputados 
como está redigido. 

Sala das Comissões,. em 23 de ju
lho de 1947. - Ivo d'Aquino, Presi
dente. - Andmde Ramos, Relator 
- Ferreira de Souza. - Alvaro Adol
pho. - Mathias Olympio. - Alfredo 
Neves. - Vespasiano Martins. 
Salgado Filho. - José Américo. 
Santos Neves. - Ismar de Góis. -
Durval Cruz. 

PARECER 

N.0 144 - 1947 

Da Comissão de Financas, sô
b7·e a proposição n.0 52, de 1947. 
Relator - Sr. Santos Neves, Em face, pois, dos motivos que a 

justifiquem e acima expostos, opina
mos para que o Senado dê à propo
sição da Câmara dos Deputados, nú
mero 65, de 1947, o seu assentimento. 

Sala das Comissões, em 23 de jull1o 
de 194,7. - Ivo d'Aquino, Presidente. 
- Alfredo Neves, Relator. - Ferrei-
ra. de Sou;:;a, com restrições quanto 
aos fundamentos da mensagem p7·e
si.0.o?!'.ci nl - !t7r'..,C:.t de Góe3. - Andra
de n-::mos. - Salgado Filho. - San-
tos Neves. - Vespasiano 11/Iartins. 
ll1athias Ol?lmpio. - Dural Cruz. 
Alvaro Adolfo. - José Américo. 

A Ftmdação Abrigo do Cristo Re
dentor é, sem dúvida, uma institui
ção de grande benemerência social 
inspirada nos mais puros e nobres 
sentimentos de caridade cristã. Para 
ela se encaminha, diàriamente, em 
passos trôpegos e vacilantes, a coórte• 
maltrapilh:t e faminta de inú;':lsros 
destinos humanos que, vencidos peln. 
vida e torturados pela miséria, se 
arrastam desamparados no torveli
nho indiferente da Metrópole, c• 
também, como detritos imprcstávc1s, 
na abjeção das sargetas de suas ricas 
e :febricitantçs avenidas. A Socleda-
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de, tão madrasta para êsses infelizes 
despojos humanos, - cun:pre o dever 
indeclinável de protege-los em seu 
infortúnio e ampará-los em suas der
radeiras csperaúças. E o Abl·igo 
Cristo Redentor, pelo próprio c sa
grado Nome que lhe serve de inspi· 
ração e guia, será, talvez, para esses 
desamparados párias soclnis, o últi
mo fanai de esperanca a iluminar
lhes as sombras de seus impiedosos 
destinos. Atender, portanto, às ne
cessidades dessa pia e benfazeja Ins
tituição constitui, a nosso vêr, im
perativo permanente da mais ~levada 
e nobre solidariedade social e cris
tã; 

Mantém a Instituição, em seus on
ze estabelecimentos de assistência .so
cial, cerca de 1. 800 mendigos e mais 
de 2. 000 menores, dispondo ainda de 
340 leitos hospitalares, além de inú
meros outros benefícios que distribui 
à coletividade. Para a manutcngão e 
desenvolvimento de tão relevantes c 
vultosos serviços são evidentemente 
diminutas as subvenções que recebe 
dos Poderes PúblJcos, conforme se 
depreende facilmente pelo exame dos 
números divulgados em seu balanço 
de 1946 em que o total das despesas 
atingiu à expn~ssiva cifra de Cr$ ... 
17.193. 375,20, ao passo que a soma 
global das subvenções dadas apenas 
alcan~.ou a importância de Cl'$ ..... . 
5. 2~5,000,00; . -

Esse enorme desequilíbrio foi, en
tretanto, compensado, em parte, por 
outras fontes· de receita tais como: 
Donativos, contribuições. legados, 
rendas diversas, etc., reduzindo-se o 
"deficit" a Cr$ 1. 088.439,10, naquele 
último exercieio financeiro. Tal si
tuação deficitál·ia, contudo, ainda 
mais se agravará no corrente ano 
pelos novos encargos atribu~üos ~; 
Fundação ex-vi do Decreto-ler n.0

; •• 

9.8'99, de 16 de Setembro <12 1946, em 
face do qual l11e foram confiadas a 
construção e m:mutenção da ''Cidade 
das lVIeninas", acrescentando-se, as
sim, extraordinàriamentc, as suas 
despesas normais, sem qualquer ou
tra compensação de ordem financei-
ra. . 

Esses, aliás, os fundamentos apre
ciados favoràvelmente pelos Minis
térios da Educ:::.çfw c Saúde e eh 
Fazenda e que constituem a principal 
justificativa da sábia Mensagem do 
Exmo. Sr. P1·esidente da República 
que acompanha o projeto. · 

Por tais motivos e dada a indis
cutível relevância social dessa bene
mérita Instituição, somos de parecer 

que merece ser aprovada a Proposi
ção n.0 52, de 1947, referente ao pro
jeto da Cámara dos Deputados que 
abre ao Ministério da Educação e 
Saúde o crédito especial ele CrS .... 
4.000.000,00 (quatro milhões de cru
zeiros) para f:1zer face à. manutenção 
dos piedosos serviços prestados pela 
Fundação Abrigo do Cristo Redentor, 
instituição a que bem se pode aplicar 
aquele conceito de Emerson pois é 
também "a sombra alongada de um 
homem": o benemérito Provedor Ra
fael Levy Miranda, verdn.dc!.ro 
apéztolo da Caridade no Brasil. 

Sala das Comissões, em 23 de ju
nho de 9417. - Ivo d' Aquino, Pre
sidente. - Santos Neves, Relator. -
lsmar de Góes. - Andrade Rc.mos. 
- Salgado Filho. - Alfredo Neves. 
- lrlathias Olympio. -José Ame•·,:co. 
- Alvaro Adolpho. Vespasiano 
Martins. - Durval Cruz. - Fer··eira 
de Souza. 

PARECER 

N.0 145, de 1947 

Da Comissão de Redação de Leis 
Relator - S1·. Augusto Meira. 

. Redacão .final das emendas do 
Senado; à proposição· da Cilmara 
dos Deputados, que 1·egula a situa
cãa dos servidores dos extintos ter
Titórios de !guaçu e Ponta Porá 
e dá outras providências. 

r 
Ao art. 1.0 : 

Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 1.0 Os funcionários não está

veis e extranumerários qu-e vinh::un 
servindo à Administração dos extink•s 
tenitórioE de Iguaçu e Ponta Porá 
serão obrigatória e preferencialmente 
aproveitados nas vagas existentes ou 
que vierem a ocorrer nos cargos i<o
lados. cujo provimento independer de 
concurso ou de extranumerários do 
pessoal da União ou dos Territórios": 

·n 
Ao art. 1.0 

Substitua-se o § 2. 0 pelo s-eguinte: 
"§ 2.0 Aos funcionários e extra nu-

merários a que se refere a pres'"nte · 
lei, que s-e submeterem a concurso pars. 
qualquer cargo na administração da 
União ou dos Territórios, será dis
pensada a exigência de limite de ida
de, assegurando-se-lhes prefcrên<'ia 
pura a nomeação cm igualdade de con
dições". 



Ao ar~. 1.u 

Acrescente-se: 

III 

"§ 3.0 O Gov&rno r<:lacionará nne
di::üamente os S{;l"i'2ntuúrios visados 
por cst:1 l~i. com os rcspecth•as JCT!Cl
mentos, funçõ2s e tempo de serviço e 
cnví2.d1 esta relaçi'.o para os efeitos 
dêste artig·o aos Ministros do Estado, 
ao Denartamento Administrativo do 
ServiçÕ Público e aos Govematlo:-es 
dos Territórios". 

IV 
Ao art. 2.0 

substitu2.-se p:;Io seguinte: 

"Art. 2. 0 Os funcionários e ex~;ra
numerãrios, a que se r-.;fere a pres·~:Ite 
lei, enquanto não forem aproveitados, 
ficarão em disponibilidade na fonna 
da Iegislaç5.o em vigor". 

v 
Ao art. 2.0 

Acrescente-se o seguinte: 
"ParágrafG único. O Govêrno envia

rá ao Congresso, com a maior bre
vidade, a relação a que se refere o § 
3.0 do art. 1.0 , a fim de ser votado 
o crédito necessário ao pagamf'nto elos 
servidores ,postos em disponibilidade". 

VI 
Ao art. 3.0 

Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 3.0 Os bens imóveis da União, 

adquiridos ou construídos pelo Govêr
no Federal na área dos Territórios, 
para a administração local, e que não 
sejam necessários aos serviços fede
rais serão transferidos sem indeniza
ção :1os Estàdos". 

Ao art. 3.0 

Acrescente-se: 

VII 

"Parágrafo único. Os bens perten
centes aos Estados ao tempo da cria
ção dos Territórios, ser-lhes-ão res
,tituidos sem qualquer ônus". 

Bala das Comissões, em 23 de j tt lho 
.de 1947. - Clodomir Cardoso, Pl'esi
dente. - Augusto Meira, Relator. -
Cicero de Vasconcelos. -Ribeiro Gon
çalves. 

PARECER 

N.0 146, de 1947 

Da Comissão de Financas s6bre 
a Proposiçâo n. 0 58, de ÜJ47. 

A Comissão de Finanças do Senado, 
aco.Jh2nd.o n sugestão do S-enador 
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F'crrcira de Souzn, p:na que sej~1 ou
vida a Comi.ss5o d·e Cc1utituição c 
Ju~tiça do Senado sôb:·r" a constitu
ciona!idaa:: da P1·oposiç:1o n.0 68 d·e 
1947, (;11C::tminha à Mesa n r·eferida 
pmpooição, n fim de ser cump:·ido o 
·di;· positivo r-<·:tmKn tal. 

Sala d.s.s Comissões, em 23 de Julho 
d·e 1947. - Iva d,.4quií?.O, Pr·csidente 
- Alvaro Adolpho, Relator. - .José 
Américo - Salga!Zo Filho - Santos 
Neves -Vespasiano Martins - An
drade Rc::Jnos --= Ferreira de SOuza -
!Y.!athia.s Olympio. 

Compar.::-ceram mais os Srs. Se-
naC.ons: 

Durval Cruz. 
D:irio Carào~o. 
Ivo d'Aquino. 
Aloysio d.e Carvalho. 
Víctorino Freire. 
Alfr.edo Nev-es . 

. Berna.rd·es Filho. 
Joaquim Pi:-es. 
Walter Franco. 
Carlos Sa bo.ya. 
Perci:·a Moa c!:. 
Ismar de Gé-es (12) . 

Deixam de comparecer os Srs. Se
nador.es: 

Magalh5.es Bm·a ta .. 
Jo~é Neiva. 
F-ernandes Távor~. 
Q.eorgino Av.eJlnó·. 
Maynardo Gomes. 
Carlos Pre~tes. 

Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Rob-erto Ludov1co. 
Alfredo Nasser. 
Francisco ,Gallott1. 
G·etúlio Vargas <14) . 

O SR. PRESIDENTE.- Está finda 
a leitura do exp·edient·e. Nenhum Se
nhor Senador d·es·ejando usar da pala~ 
vra, pas~a-s·e à 

ORDF..M DO DIA 

Consta de Trabalho das Comissões. 
Nr.-da mais h r. vendo, a tratar. vou 

enc·err::r a sessão d-esignando para a 
de amanhã a seguinte Ordem do Dia 

Trabalho de Comissões, 
Levanta-~e a r:essão às 14 horas 

e 20 minutos. 



S8." Stssão, -- ')5 é.i.!.J. ~ d.e julhc~ ' c. e 
PRESID:l!:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PEESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Srs. 
, Senadores: 
AI varo lV.:..aia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Me ira. 
Joaquim Pir·es. 
Mathias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plínio Pom!)·eu. 
Georgina Avelino. 
Ada1!).erto Ribeiro. 
Ferreira de Souza. 
José Américo . 
Vergniaud Wanderley. 
No vais Filho. 
Etelvina Lins. 
Ck.ero de Vasconcelos. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Pe1·eira Pinto. 
Sá Tinôco. 
And·rade Ramos. 
MeUo Vianna. 
João Villasbôas. 
Vesj)asiano Marti·ns. 
Flá;vio Guimarães: 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Francisco Gallotti. 
Lúcio Corrê a. 
Ernesto Dornelles. 
S!.ügado Filho. 
Ismar de Góes (36) . 
O SR. PRESIDENTE Acham-se 

prcse1ücs 36 Srs. Senadores. H a vendo 

número legal, está aberta a sc-ssã· 
V.ai-.se proceder à leitura da ata. 

O 8-R. 1.0 s:UPLENTE (se1·vindo CL 
2.0 Secretário) m·c.c.cde à leitura d 
ata da sessão a,1terior, que, posta er 
di.sc!.:s.sio! é st:~n d-ebat·e aprov~drr. 

O SR. 2.• SECRÉTAl:~IO (servind
de 1.0 ) d·cdara que não há expeài-en 
te. . 

São lidos e yão a imp:::imir o: 
se;?,uint·2S pareceres: 

PARECER 

N.0 147, de 1947 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça. 

(Relator: Sr. Augusto Meira) . 
O Rwuerimento n.0 88, de 1947, da 

Comissã·Ô de Relacões Exteriores, tem 
a sua justific.açãÓ no próprio texto, 
oncl..e se realçam as glórias e trz.dições 
da Polônia - Nação a.mig:J. que me
rece a hcmenagem aí proposta, de um 
voto de congratulações p.ela passagem 
da sua maior data. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça é, portanto, de· parecer que s.eja 
aprovado o Requerimento. .perfelta
m-ente enquadrado na J.etra regim-en
tal. 

Sala das Comissões, em 25 de julho 
de 1947. - Attilio Vivacqua, Presiden
te. -Augusto Meira, Relator. - Ar
thur Santos. - Ferreira de Souza. -
Lucia Corrêa. 

PARECER 

N.o 148, de 1947 
Da Comissão de Constituiçcío e 

Justiça, sôbre a Proposição n.0 30, 
de 1947. 
Relator: Sr. Luci o Correa. 

Ao pedir vista da Proposição n.0 30, 
de 1947. originária da Cúma.ra dos 
Deputados (projet.o de lei n.o 134-A), 
rela tr-.da na última r·euniiio d·esta C o-
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missão de Constituição e Justiç:l po2lo 
ilustre Senador Aloysio de Carvalho 
Filho, fi-lo com o escôpo de apr-ecl::tr 
a maté:·ia com mais vagar, à vist.a de 
sua relevância p:;.ra o erário, que ·se 
ressentiria d·ê consid-e-r:i vel arrecada
ção para as pn:ment<=s exigências da 
hora que vivemos, se, da argüição de 
inconstitucionaJj.dade do projeto hou
vesse por conhec-er esta douta Comis
são e o S·enado da República. 

A margem da tese d.e inconstitu
cionalidade su.scitada com brilhantis
mo pelo nobre senador Aloysio de Car
valho Filho, desejo t'2cer singelas con
siderações à proposição n.0 30, de ma
neM·a qu.e a Comissão de Constituição 
e Justiça, no seu alto saber jurídico, 
bem considere e d·t:cida a espécie. 

Dispõem os artigos 26, § 3.0 e 4.4, do 
DecTete-lei n. 0 5. 1:!44, de 23 de setem
bro cre 1943, que criaram os adicio
nais relativos ao impôsto sôbre Ren
da d,e Pessoas Físicas e de Pessoas 
Jm·idicas: 

Art. 26. . ................... . 
§ 3.0 As taxas constantes da ta

bela serão acrescidas de um adi
c·ional sôbre a renda, que será co
brado com o impósto complemen
tar e vigorará nos exercícios de 
1944 e 1945. 
· Art. 44. As pessoas jurídicas pa

ga1·ão, sôõre os lucros apurados de 
acôrdo com êste decreto-lei, o im
pôsto proporcional de 6. % e o im
pôsto adicional de 2 %, exceto as 
associações civis, que pagarão, sô- · 
bre os mesmos lucros, o impôsto 
proporcional ·de 3 % e o impôsto 
adicional de 1 % . 

Parágrafo iinico - Os impostos 
adicionais de que trata êste artigo, 
serão cobrados com o impôsto pro
porcional e vigorarão nos exercí
cios financeiros de 1944 e 1945. 

O decreto-lei n.0 8 .430. ct.e 24 de de
zembro de 1945, dando nova re.dação 
ao parágrafo único do artigo 44 do 
decreto-lei n.0 5.844, de'23 de dezem
bro de 1943, estabelecendo que os im
postos adicionais seriam co!Jrados 
com impôsto proporcional e vigora
riam no eJ:ercício fimmceiro de 1946. 

O parágTafo único d.aquêlc disposi
tivo, assim como o parágrafo único 
do d.e·creto-lei n.0 8.430, detenninam 
apenas a cobrança para os exercícios 
financeiros de 194.4, 1945 e 1946 do 
tributo crlado por lei anterior. l');sses 
parágrafos únicos rCJ.feridos, corres· 
pondiam, assim c fora de dúvida, à 

-1·.·:·.;' 

disposições de caráter transitórios, re
gulando a cobrança de um tributo já 
insituido. Êles s-e tornavam necessá
rios uma vêz que sob o regime da 
Constituição de 1937 não existia pre
ceito qual o d·a segunda parte do pa
rágrafo 34 do al'tigo 1-11 ela constitui
ção Fed·eral vigente, que aqui repro
duzimos, prescrevendo na lei orça· 
mentária a autorização para essa co
brança. 

Art ........................ .. 
§ 34 - Nenhurn tributo será 

exigido ou aurnenlado sem que 
a lei o estabeleça. Nenhum será 
cobrado em cada exercício sem. 
prévia autorização orçamentária, 
ressalvada, porém, a tarifa · adua
neira e o impôsto lançado por 
motivo de guerra. 

O legislador ordinário aplicando a 
segunda parte do parágTafo 34, oo 
artigo 141 da Constituição Federal, 
descriminou as parcelas referentes 
aos aludidos adicionais e entendeu 
ser suficiente a inserção- de lei crea
dora do impôsto no orçamento, para 
o efeito da autorização da cobrança 
do tributo, ref.el·icla no mesmo pará-
grafo 34. · 

Ora, a lei n.0 3, de 2 de d-ezembro 
de 1946, que orçou a Receita e fixou 
a Despesa para o exercício de 1947, 
incluiu, expressamente, como "Le
gislação d.a Receita", os citados d:e
cretos-leis n.0 5. 844, de 23 de s-etem
bro de 1934 e 8. 430, de 24 de dezem
bro de 1945 (Diário Oficial da União 
de 10 de dezembro de 1946, Seção I, 
Suplemento página 23.) 

Assim, ao nosso vêr, a cobrança do 
impôsto instituído em virtude de le
gislação anterior ao orçamento, está 
devidamente autorizada n:: J.ei orça-~-· 
mentária. 

A Proposição da Câmara dos Denu
tados, na verdade, seria até desne
cessária, justificando-se a sua inicia
tiva como providência esclareced-ora 
n.a faz.e em que, por assim dizer, se 
inicia a aplicação do artigo 141J ·~ 34, 
da Constituição Fed~?ral. 

· Não se deve emprestar à proposição 
n.0 30, de 1947, portanto, caráter de 
lei interpretativa. · 

Com estas ressalvas, é de se acei
tar, se assim entencler a douta Co-, 
missão de Constituição e Justiça, i1 
proposição sob nosso exame, que tem 
a seguinte redação: 

Art. 1.0 Os adicionais relativos ao 
Impósto sõbre a Renda de pessoas 

' ! 
I 

I 
' I 

I 
j 

I 
I 
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tísicas e de pzsscns jurídicas menclo
nac.as .1m Le-i n.0 3, ele 2 d·e dezem
bro d·e 1946, que orçou a receita e fi
xou a desp::sa ]J::tra o exercício de 
1il47, abrangem os criados IJelo ~e
e~·eto-lel n.0 5.844, de 23 de setemoro 
de 19~3. nos st:us artigos 2G, ~ § 3.0 c· 
4.0 e 44, par:'igrafo único revigorados 
para o exercíci-o d·e 1946, pelo decre
to-lei n.0 8.430, de 24 de dezembro de 
1945. 

P...rt. 2.0 - Revogam-se as disposi-
ções em contrário.· -

Sala das ·Comissões, .em 24 de ju
lho de 1947. - Attilio Vivacqua, Pre
sidente. - Lucio Corrêa, Relator. -
Vlaldemar Ped1·osa . .....: Etelvina Lins. 
- Arthur Santos, de acôrd·O com o 
voto em separaào do Senador Aloy
sio de Carvalho. - Ferreira de Sou
za, vencido de acôrdo com o voto do 
Sex!.ado!.· Aloysio de Carvalho. 

VOTO El'.! SEPP.RADO 

A Prouosicão n. 0 30/1947 (Projeto 
de lei n. õ 134-A da Câmara dos Dep~
tados) firma que os adicionais relati
vos ao impôsto sôbre a renda: d~ pes·· 
soas físicas. e de pessoas JUl'ldlcas, 
mencionadas na Lei n. 0 3, de 2 de de
zembro de 1946, (orçamento para 1947) 
abrangem os criados pelo Decreto-leJ 
n.o 5.844, de 23 de setembro de 1943, 
nos s<:us arts. 25 § § 3. 0 e 4. 0 e 44, pa
ráo-rafo único, revigorados para o exer
cício de 1946 pelo Decreto-lei n.0 8.430, 
de 24 de dezembro de 1945. 

Revela. o próprio enunciado da pro-
. posição tratar-se de uma lei interpre
tativa de disnositivo do orçamento parr. 
o ano em ·cL·rso. Interpretativa,. no 
sentido d-e ampliação do alcan_ce ctes~e 
dispositivo, para que o governo aa 
União possa cobra.r, no presente exer
cício, aquêles adicionais do impôsto de 
renda estabelecidos ·em passac!os exer
cícios,' com c ará ter transitório. Im
põe-se, assim, antes da apreciação sô
bre a conveniência dessa cobrança 
para os cofres púb~icos (o que, ~l~ás, 

. é insofismável) verlfi.car se a exlgen
cia no exercício de 1947 se concilia com 
o preceituado no § '34 do art. 141 da 
Constituição vigente, isto é,. que "ne·· 
nhum tributo será exigid::> ou aumen
tado sem que a lei o estf\belera: ne
nhum será cobrado em c:.ad1. exerc!ci~' 
sem prévia autorização 0rçmn·:'ntária, 
ressalvada, pqrém, a tarifa aduaneira 
e o imposto lançado por motivo de 
guerra". ·• 

Nii.o sendo de tarifa adt:aneira o 
caso, nem· a g1~erra o motivo da impo-

sição atual do tributo, resta examinar 
se ficam respeitadas, com a proposi
çfto, as duas outras condiçõ~s. 

A cobrança dos adicionais d-e · im
pôsto de renda começa em 1944, com 
base nos rendimentos de 1943, repete
se em 1945, e 194ô, com base nos ren· 
dimentos, r-espectivamente, de 1944 e 
1945, e sempre por fôrça. ele ctecreto
lei Cl'iando o tributo, ou revigorando-o, 
para cada exercício. O último ato 
nesse sentido foi o do govêrno r.:n;1a
res, - Decreto-l-ei n. o 8 .430, - revi
gorando as taxas para o e~:ercic:o de 
1946, com base nos rendimentos de 
1945. No ano. passado de 1946, lUtro 
ato legislativo se impunha. expedido 
pelo Govêrno da UnEto ate à data da. 
promulgação da Constituição, ou decre
tado, depois dessa data, pelo Congres
so Nacional, ato revigE)rilndo a cobran
ça para. o c:xercicio de 1947, com ba:e 
nos rendimentos de '1946. t!:Jse s to, 
entretanto, não existiu. 

O Sr. Ministro da Fazenda, na sua 
clara exposição ao Poder Legislativo, 
solicitando a pres-ente lei, declara, leal
mente, os antecedentes do caso e as 
razões do pzdido, para concluir que 
êsses adicionais estão prev:stos na lei 
orcamentária para 1947, ainda que im-· 
plicitamente, e, portanto,· não pode 
ser inqUinada de inconstitucional a 
sua cobrança neste exercício. Efetiva
mente, a lei n. 0 3, de 2 de dezembro 
de w~s. que orça a Receita e fixa a 
Despesa para 1947, discrimina P'"la se
guinte forma a receita do impàsto de 
renda, relativa à.s pessoas tísicas e às 
pessoas juridicas: Impôsto de renda de 
pessoas físicas e adicionais - ... _ .... 

. Cr$ 1.119. 000.000,00. - 1. 0 Impôs to 
de renda de pessoas físicas ,- ..... . 
Cr$ 1. 090. 000. OCO,OO. - 2. 0 Adicional 
para proteção à família - ......... . 
Cr$ 29.000.000,00. Vê-se, pela discri
minação, que a receita do impôsto sô
bre as pessoas físicas e a receita. do 
adicional para proteção à família tor
nam aquela receita global, dita, no 
orçamento, do impôsto de rendr. de 
pessoas físicas e adicionais. Pelo mes
mo conseguinte, quanto às pzssoas ju
rídicas: Impôs to sôbre a renda de pes-
soas jurídicas e adicionais - ..... . 
Cr$ 1.530.000.000,00 - 1. 0 - Impôs
to sôbre a renda de pessoas jurídicas 
- ·cr$ 1.120 .000.000,00. 2.0 - Impôs-
to adicional de renda Cr$ ......... . 
410.000.000,00. Expõe o Sr. Ministro 
da Fazenda que nas duas importân
cias globais previstas no orçamento, 
como receita do impõsto de renda pa-
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ra 1947, c~tfto !~s p::.!·cc1a!'; cle~orrentcs 
da cobrança dos adicionais em causa, 
pois que a receita :l.Í prevista foi esti
mada quando em pleno vigor a legis
Jação qu!" criou _e revigo1:o.u os n~esmo~ 
adicionaL~. .P.s:mn adrmtrclo, nao ha 
negtu· grav~ imp1·ec~são téc:1i~a na 
descriminaçao procedida pela 1e1 orça

mentária, porquanto, seja em rei~
. ção às pessoas físicas, seja en;t relaçao 
às pessoas jurídicas, a receita total 
declarada é, evidentemente, a soma 
da cobrança do impôs_t~ sôbre a renda 
e da cobrança de ad~CI_ona:l, mas, co
mo se esneciJ:"ica, o adlCwnal de prote
~ão à família ~a hip~t~se de pessoas 
fisicas e o imposto achcwnal de renda 
na 11iuótese de pessôas jurídicas, um, 
criadÕ pelo . Decreto-lei n.0 3. 200, de 
10-4:-1941, o outro, pelo Decr.e~o-lei 
n.o 9..159, de 10-4-1946: _O ~drc;.onal 
de que cogita a pr:oposlçao ~ _tnbuto 
de caráter trans1torl0, condicwnada, 
pois, a sua cobr?-nça, em cada exer
cício, a uma lei que expressamente 
crie tributo, ainda qu·e sob a forr:1a 
de reyizor?.-lo. O invoc11:do . preceito 
constitucional, na sua prune1ra par·· 
te é claro no proibir qualquer tribu
to', sem uma lei qu:e o c~ie, ou qual
quer aumento de tnbutaçao, ·sem um'l 
Jei que estabeleça a majoração. Na sua 
..seoounda p:u·te, o que o mesmo pre·
.cefto co·nstitucional veda é a cobrança 
do impôsto, não mais a criação ou o 
aumento auando para essa cobrançE 
não hot:ver prévia autorização orça
mentária para cada exercício. Signi
fica isso 'que, mesmo estabelecido por 
lei o tributo, ou mesmo aumentado o 
já existente, e ainda mesmo em cará
ter permanente uma e outrli das ip?~ 
v-ações a cobrança, em cada exercwzo, 
fica s~borclinada à prévia autorização 
~>orcamentária. Ora, no caso em foco, 
os- adicionais, anteriormente criados 
para um exercício, e sucessivamente 
revigorados, para cada ~xercício po.:;
terior, a.té ao d.a 1946, nao foram re
va!jdados, no moment._o próprio; para 
o e:xerdcio de 1947. Existente, que fôs-
se, a autorização orçamentária, men-
~i onada na segunda parte da norma 
~onstitucional vigente, essa autoriZ:l.
;ão seria inoperant·e, pela inexistên-
;Ja do ""tributo. 

lllor juízo, a proposiçüo n. 0 SO/l!H7, à:t 
C<lma.ra dos Deoutados. 

Sala das Comis~ões. em 24 ele julho 
ele 1947. - Aloysio de Carvalho. 

PARECER N.0 119 DE 1947 

Lei Orgânica do Distrito 
Federal 

TíTULO I 

Da .orga!lização do Distrito 
Federal 

CAPíTULO I 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 1.0 O Distrito- Federal será 
administrado por um Prefeito, de 
nomeação d'o Presidente da Repú:
blica, e terá Câmara eleita pelo povo, 
com funções legislativas. 

§ 1.0 São mantidos cs limites geo
grMicos atualmente reconhecidos ao 
Distrito Federal, sem prejuízo dos 
seus direitos às áreas que s-e acham 
desde tempos imemoráveis, sob sua 
posse efetiva, e ainda das que possa 
reivindicar como de sua l-egítima pro
priedade . 

§ 2.0 Efetuada a transferência da 
Capital, o atual Distrito Feãeral, que 
passará a constituir o Estado ,da 
Guanabara, reger-se-á pela Consti
tuição que fôr votada por sua As.
sembiéia Legislativa. 

Art. 2.° Compete ao Distrito Fe
deral exercer, em geral, todo e qual
quer poder ou .direito que não lhe 
fôr negado, explícita ou· implicita
mente, por cláusula expressa da Cons
tituição õu de lei federal, e especial
mente: 

I - Organizar os seus serviços adl
ministrativos de conformidàde com 
esta 1ei; . 
II - Prover às necessidades de seu 

govêrno e de sua administração, pp
dendo, todavia, em caso de calami
dade pública, pedir auxílio à União; 

III ..:.... Organizar o - Estatuto dos 
seus funcionários, respeitados os prin
cípios estabelecidos na Constituição; 

Por êsses fundamentos preliminares, 
jt=e não envolvem nenl1L·ma condena
;á. o dos acli-cionais cm aprP.ço, e nem 
le longe infirmam a convicção, que te
nos, d·e que o erário necessita, para as 
'rementes exigências da hora, de~sa 
o::1tribuição adicional, somos de pa .. -
ccex que é inconstitucional, salvo me-

IV - Elaborar leis supretivas ou 
complementares da legislação federal, 
nos têrmos e limites do artigo 6.o da 
Constituição; 

a) propriedade imobiliária em ge
ral; 

b) transmissão de propriedade causa 
mortis,· · 
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d) vendas e consignações efetuadas 
por comerciantes e produtores, inclu
sive industriais, isenta, porém, a pr1-
melra operação do pequeno produtor 
como tal definido em lei; 

e) exportaçào c.le mercadorias de 
sua produção para o estrangeiro até 
o máximo de cinco por cento ad
vazarem, vedados quaisquer adicionais; 

f) indústrias e profissões; 
g) atas emanados de seu govêrno, 

negócios de sua economia ou regula
dos por lei de sua competência; 

h) licenças; 
i) diversões públicas; 
VI - Decretar quaisquer impostos 

não atribuídos privativamente à com
petência da União, observad'o, no que 
couber, o preceito do artigo 21 da 
Constituição Federal. 
VII- Cobrar: 
a) contl'ibuições de melhoria, quan

do se verificar valorização· do imóvel, 
em conseqüência,d-e obras públicas; 

õ) taxas; 
o) multas de qualquer natureza; 
d) quaisquer outras rendas que pos

sam provir de exercício de suas atri
buições, utilização e retribuição de 
seus bens e serviços. 

§ 1.0 o impôsto territorial não in
cidirá sôbre sítios d'e área inferior a 
vinte hectares, quando os cultive, só 
ou com sua família, o proprietário que 
não possua outro imóvel. 

~ 2.0 O .impôsto de transmissão de 
propriedade imobiliária inter vivos ou 
sua incorporação ao capital de socie
dades incidirá sôbre .tOdas as ·formas 
legais de transmissão inclusive sôbre 
as cessões de direito à arrematação ou 
adjuC:ícação. 

obrigatàriamente, cm todcs os pro
c-essos judiciais, cOntenciosos ou admi
nistrativos, dos quais possam resultar 
para ela dir;:;itos ou obrigações. 

s 6.0 Nos processos administrativos 
com o fim de apurar fatos de que pos
sam resultar. sanções, a lei municipal 
assegurará aos interessados ampla de
fesa. 

VIII - Realizar operações de cré
dito, nos têrmos da Constituição Fe.
deral; · 

IX - Fazer concessão de serviços 
públicos não reservados à União. 

X - Estabelecer planos de coloni
zação e de aproveitamento das terras 
devolutas, visand'o fixar os habitantes 
empobrecidos e os desempregados, e 
assegurar aos posseir·os a. pref.erência 
para aquisição das terras, onde te
nham morada habitual. 

XI - Declarar a desapropriação de 
imóveis por necessidade ou utilidade 
pública e que será processada de 
acôrdo com o art. 141 e seu parágrafo 
lG da Constituição Federal vigente 
mediante prévia e justa indenização 
em din...~eiro e na forma da avaliação 

, judiciária quando não houver acôrdo. 
Art. 3.° Compete ao Distrito Fe

deral, concorrentemente com a União: 
I·-·· Velar na guarda da Constitui

ção Federal e das leis. 
II -·- Cuidar da saúde e assistência 

pública. 
III - Proteger as belezas naturais 

e os monumentos d'e valor histórico 
ou artístico. · 
IV- Promover a colonização. 
V - Fiscalizar a aplicação das Ieis 

sociais. 
VI - Difundir a instrução pública 

em todos os seus graus. 
§ 3." A contribuição de melhoria 

não poderá ser exigida em limites su
periores à despesa realizada, nem ao 
acréscimo de ·•valor que da obra de
correr para q imóv·el beneficiado. 

§ 4,0 A arrecadação, cobrança e 
fiscalização dos impostos se efetuarão 
de conformidade com a lei que os 
instituir e regular. Poderão ser ins
tituídos conselhos com participação 
dos contribuintes para decisão dos reo· 
cursos administrativos na forma que 
a lei regular. 

Art. 4.0 Ao Distrito Federal, por 
seus órgãos públicos, no desempenho 
da missão essencial de promover o 

- bem comum da_ .coletividade, incumbe 
especialmente: . 

§ 5.0 A Fazenda do Distrito Federal, 
por seus representanLes, intervirá, 

a) zelar pela cidade, com a orga
nização de serviços que proporcionem 
maior confôrto à população.; 

b) cuidar da saúde e da assistêlll· 
cia, sobretudo dos serviços de amparo 
à maternidade, à infância, à velhice 
e aos inválidos; 

c) assegurar do melhor modo pos
sível as condições ma•teriais e morais 
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que permitam o desenvolvimento das 
energias individuais, o aproveitamen
to elas capacidades e o aperfe!çoamen-. 
to da cuJtm·a. 

CAPíTULO II 

DOS ÓllGÂOS DO COVÚlNO 

Art. s.o O Govêrno do Distrito 
Federal será ·exercido por um Prefeito 
e pela Câmara dos Vereadores, com 
a cooperação e assistência dos demais 
órgãos de que !:rata a presente lei. 

SEÇÃ.O I 

Do Poder Legislativo 

Da Câmara dos Vereadores 
Art. 6.o O Poder Legislativo será 

exercido pela Câmara dos Veread:o
res, composta de cinqUenta represen
tantes, eleitos por sufrágio direto dcs 
eleitores do Distrito Federal, na for
ma da lei eleitoral. 

§ 1.0 São elegíveis para a Câmara 
dos Vereadores, os brasileiros natos, no 
exercício dos direitos políticos e maio
res de 21 anos. 

§. 2.0 São inelegíveis para a Câmara 
dos Vereadores: 

a) o Presici'ente da República, o Vi
ce-Presidente da República, os Minis
tros de Estado, o Prefeito e os Secre
tários do Distrito até seis meses de 
pois de cessadas definitivamente as 
r·espectivas funções; 

b) o· Chefe do Departax.aento Fe
deral de Segurança Pública, os Deie
gados especializados e distritais, os 
Comapd'antes de fôrças do Exército,, 
da Armada, da Aeronáutica e da Po
lícia Militar existentes no Distrito e o 
Comandante do Côrpo de Bombeiro~, 
até quatro meses depois de cessadas 
d.~finitivamente as respectivas fun
çoes; 

c) os magistrados, bem como os. 
chefes do Ministério Público Federal 
e local; 

d) os escrivães eleitorais, os Mem
bros ào Ministério Público lo·cal ou 
federal ou os serventuários de Justiç:?. 
que estiverem temporàriamente nes
sas funções, até 3 meses depois de ha.
ver cessado o seu exercício; 

e) os parentes consanguíneos e afins 
até o 3.0 grau do Prefeito, até seis 
meses depois de haver êstc deixado 
~efinitivamente o cargo, salvo se já 
trverem exercido o mandato anterior
mente; 

j) os parentes até o 3.0 grau, inclu
sive os afins, do Presidente era Repú
blica, do Vice-Presidcnte da Repúbli
ca, dos Ministros de Estado e dos Se:
cretários Gerais do Distrito Fedem!, 
em exercício, ou que o não hajam 
deixado pelo menos 6 meses antes da 
eleição; · 

§ 3.0 Os dispositivos d:o parágrafo 
precedente se aplicam por igual aos 
titulares efetivos e interinos dos car
gos designados. 

Art. 7.0 Os Vereadores não poderão: 
I - Desde a expedição do diploma: 
a) celebrar contrato com a admi-

nist·ração do Distrito Federal ou da 
União Feãeral; 

b) aceitar ou exercer cargo, omis
são ou emprêgo público remunerado; 

c) exercer cargos de direção, gerên
cia ·ou .superintendência de emprêsa 
concessionária de serviços públicos lo
cais ou subvencionados pelo Distrito 
ou pela União Federal. 

II - Desde a posse: 
a) ser proprietário, •diretor ou ge

rente de emp1:êsa concessionária de 
serviços públicos locais, ou beneficiado 
com privilégio, isenção ou favor da 
administração d'o Distrito ou da União 
Federai; 
· b) ocupar cargo público do qual 
possa ser demitido aà. nuturn; 

c) exercer outro mandato legislati
vo. seja federal, estadual ou munici
pal; 

d) patrocinar causas contra o Dis
trito Federal ou contra a União Fe
deral. 

§ 1. o A infração do disposto neste 
artigo, ou a falta sem licença, às ses
sões, por mais de ci'ois meses conse'
cutivos, importa perda· do mandato, 
declarada pela Câmara dos Vereado
res, mediante provocação de qualquer 
,dos seus membros ou representação 
documentada de partido polítieo ou d:o 
Procurador do Tribunal Regional 
Eleitora!. 

§ 2.0.. Perderá, igualmente, o man
dato o vereador cujo procecjlm-ento 
seja reputado pelo voto de dois têrços 
da totalidade dos membros da Câma
ra dos Vereadores, incompatível com 
o decôro desta. 

§ 3.0 - Nos casos ·dos parágrafos 
anteriores será assegurada aos in
teressados a mais ampla defesa nos 
têrmos ci'o Regimento Interno da Câ
mara dos Vereadores . 
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Art. 8.0 - Enquanto durar o man.
·oda to, o funcionário público ficará 
<tfastado do exercício do cargo, con
.tando-se-lhe tempo de serviço apenas 
para promoção por antiguidade e npo
seJ:Ltadoria. 

Art. 9.0 - O vereador investido na 
função de Prefeito cu de Secretário 
da Prefeitura do Distrito Federal não 
perde o mandato. 

ParágTafo único. O Processo contra 
·o vereador no e.xercício das funções de 
Prefeito ou de Secretário da Prefei
tura do Distrito Federal indeoende d'e 
licença da Câmara dos Vereadores. 

Art. 10 - No caso do artigo ante·
·cedente e nos de licença, perda, re
núncia ou morte do Vereador, será 
convocado o respectivo suplente. 

Parágrafo único. _Não havendo SUi
plente para preencher a vaga o pre
sidente da Câmara dos Vereadores co
municará o fato ao Tribunal Regional 
Eleitoral para providenciar a eleição, 
salvo se faltarem menos á'e nove me
ses para o têrmo do período. O Verea
dor eleito para a vaga exercerá o 
·mandato pelo tempo restante. 

Art. 11 - Os Vereadores são invio
láveis no exercicio do mandato, por 
suas opiniões, palavras e votos. 

Art. 12 -Desde a expedição do di
ploma até a i:nauguração da legis
'latura seguida, os· Vereadores não po
derão ser presos, salvo em fragrante 
de çrime inafiançável, nem processa~ 
-dos criminalmente sem prévia licança 
da respectiva Câmara. 

§ 1.0 - No caso de fra.gra11te de 
crime inafianÇável, os autos serão re
metidos, dentro de quarenta e oito 
horas à Cãma.ra dos Vereadores para 
que resolva sôbre a, prisão e autorize, 
ou não, a formação de culpa. 

§ 2.0 - Nos casos de que trata êste 
artigo, a Gámara dos Vereadores deli
bererá sempre pelo voto de maioria ãa 
·tot·alidade dos seus membros. 

Art. 13 - Cada legislatura durru
rá quatro anos, instalando-se a Câma
ra dos Vereadores, independentemente 
-de convocação de 11 de abril, e funcio
nará durante sete meses, vedada pror
rogação. 

§ 1.0 - A Câmara poderá ser convo1· 
cada. extraordinúriamente a requeli
mento de quatro qutntos pelo menos 
de seus membros ou por iniciativa do 
Prefeito. * 2.0 - Durante o prazo das sessões, 
..a Câmara funcionará todos os 'las 

úteis, com a pt·esença de pelo meno;; 
um terço ctos seus membros, e, salvo 
se resoh•er o contrário. em sessões pú-
blicas. · 

§ 3.0 - As à'eliberações da Câmara 
serão tomadas por maioria de votos, 
presentes a metade e mais um de seus 
membros, salvo quando se tratar de 
impqstos e despesas, em que as deli
berações somente poderão· ser toma
àas por maioria absoluta. 
. § 4.0 - A Câmara compete dispor. 
em I'egimento interno sõbre sua or::;a
nização, política, cria~ã.o e provimento 
de carg-os de sua Secretaria.; bem as
sim fi:xar o subsidio do Prefeito e dos 
Vereadores, no último ano de cada. le
gislatura para a imediata ,não cabendo 
qualquer alteração em outra época. 

§ 5.G . Para a constituição de suas 
Comissões. a Câmara 'disporá em seu 
Regimento Interno a :forma de asse
gw·ar a representação proporcional 
dos partidos politicas: nela represen
tados. 

§ 6.0 Instalaàa. a Câmara e P.leita 
a Mesa, passará aquela ao exame 
e julgamento dus contas do Prefeito 
relativas ao e:leercício anterior,· tendo 
em vista o parecer e o relatório. do 
Tribunal de Contas. Se o Prefeito não 
2s prestar, a Câmara el~gerá tUn!!. 
Comissão para leva.."ltá-las, e, con
forme o resultado, determinará as pra-
vidências para a punição dos que fo
rem achados em culpa. 

SEÇÃO II 

Das Leis 

Art. 14 - A iniciativa das leis, res
salvados os casos de competência ex
clusiva, cabe ao Prefeito e a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos 
Vereadores. 

~ 1.o Respeitada a competência da 
Câmara õos Vereadores e do Tribunal 
de Contas, no que concerne à orga
nização dos serviços administrativos 
das respectivas Secretarias, compete 
exclusivamente ao Prefeito a inicia
tiva. das leis que ampliem, reduzam 
ou criem empregos em serviços já 
e.'!istentes, alterem as categorias do 
funcionalismo, seus vencimentos e sis-
tema de remuneração. 

~ 2.o Aprovado o projeto, será êle 
enviado ao Prefeito que. aquiescendo, 
o sancionará e promulgará. · 

~ 3.0 Se o Prefeito julgar o projeto. 
no todo ou em parte, inconstitucional 
ou contrário nos interêsses do Distrito 

'. 
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Federal ou da. União. vetá-lo-i total 
ou parcialmente dentro de dez dias 
úteis, cont'ados daquele cm que o re
oeber, e comunicará no lllesmo prazo, 
aos ro-esidentes do Senado e 'é!a Câ
mara d'os Vereadores, os motivos do 
veto. 

§ 4.o o veto opõsto pelo Prefeito· 
~;erá submetido, no decênio referido 
no narágiafo 3.0 , ao conhecimento 
do Senado Federal que, por maioria 
de senadores nresentes, deliberará sõ
bre a matéria: 
* 5.0 - Rejeitado o veto, se o Pre

feito não promulgar !l. resolução den
tro de dez dias do recebimento d'a 
eomtmicação pelo Senado, competirá· 
ao Presidente da Câm.ru:a dos Verea
dores promulgá-la. 

~ 6.0 - Considerar-se-á aprovado 
o veto que, decorrido o prazo de trin;
ia dlas a contar d'o seu recebimento 
pela Secretaria do Senado Federal ou 
do inicio dos trabalhos legislativos, 
quando a remessa se der no intervalo 
das sessões, não fõr rejeitado. 

.to..rt. 15 - Os projetas de lei re
jeit2.d.os ou não sancionados só se 
poderão renovar na mesma sessão le
gislativa, mediante proposta d'a maio
ria absoluta dos membros da Câmara 
dos Vereadores. 

SEÇJ!.O III 

Do orçamento 
Art. 16 - O orçamento será uno, 

jncorporando-se à receita, . obrigatõ
riamente tôdas as rendas e supri
mentos de fundos e jnc!ttindo-se dis
criminadamente na despesa as c.ota
ções necessárias ao custeio de todos 
os serviços públicos. 

§ 1.0 - A lei de orçamento não con
terá dispositivo estranho à previsão 
da rece.ita e à fixação da despesa p:;;.
ra os cargos anteriormente criados. 
Não se incluem nessa proibição: 

I - A autorização para abertura 
de créditos suplementares e operações 
de crédito por antecipação da receita; 

II - A aplicaÇão à'o saldo e o modo 
de cobrir o deficit. 

§ 2.o- O orçamento da. despesa di- , 
'll'idir-se-á em duas partes: -uma fixa, 
que não poderá ser alterada senoo 
em virtude da lei anterior; ontra va
l'iável que obedec-erá a rigorosa es-
pe-cialização. . 

§ 3.0 - A · nropost"a orçamentária. 
deve ser enviada pelo Prefeito à Câ-

m~,-~a den·;m do primeiro mês da ses-· 
são legislativa ordint1ria. 

P..rt. 17 - Será prorrogado o orça-· 
mento vigente se, até W de novembro· 
de cada ano, não houver .sido enviado· 
ao Prefeito, para a sanção, o orça
mento votado nela Câmara dos Ve-
readores. -

Al't. 18 - São vedados o estôrno· 
de verbas, a concessão de créditos ili
mitados e a abertura, sem autoriza• 
ção legislativa de crédito especial. 

§ 1.0 A abertura do crédito extra
ordinário só será admitida por ne
cessidade urgente ou imprevista em. 
cP.so de guerra, comoção intestina ou 
culamidade pública. 

§ 2.0 Não será acfraitida a abertura
de créditos especiais ant;es de decor
rido o primeiro· trimestre, nem a de· 
créditos suplementares antes do se
gundo semestre do exercício finan
ceiro. 

Art. 19 --=- o Tribunal de Contas: 
tem a sua sede no Distrito Federal, 
com jurisdição em seu território e se· 
comporá de sete ministros vitalícios, 
nomeados pelo Prefeito do Distrito
Federal com aprovação prévia da esco·· 
lha pela -Câmara dos Vereadores, den· 
tré os brasileiros natos, maiores de· 35 
anos, de reconhecida capacidade e ti-· 
rocínio jurídico ou financeiro. 

Parágrafo único. Os vencimentos· 
dos ,Ministros do Tribunal de Contas' 
nunca serão inferiores aos dos Secre
tários Gerais do Distrito Federal, sob• 
qualquer título. 

Art. 20. Ao Tribunal de Contas 
compete:. 

I - processar e julgar as contas dos. 
responsáveis por dinheiro, va-lores e 
materiais pertencentes à Prefeitura de• 
Distrito Federal; 

II - efetuar o· registro prévio ou: 
posterior, conforme· a lei estabelecer, 
dos a tos~- da administração municipal· 
de que resulte obrigação de pagamen
to, <:?mo sejam: 

a:l concessão de pensão , aposenta
. doria ou disponibilidade d'e funcioná-
rio; · 

b) contratos, ajustes, acôrdos ou 
quaisquer atos que derem origem a· 
despesas, bem como a revisão ou prov
rog-ação dêsses a tos; 

c) ordem de pagamento ou de adi
antamento. 
~II - acompanhar a execução rios·: 

credites orçamentários e extraor
çamentftria. fiscalizando a aplicação' 
orçamentária; 
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IV verificv.r n regularidade das 
c:wçór.s prestadas pelos respol1Sáveis; 

V - ·examino.r os contratos que jn
teressarem à receita e os atos de ope
ração de crédito ou emissão de titulos, 
ordenando o respectivo registro, se f!S 
mesmos se conformarem com as exll
gências legais; 

VI - dar parecer sôbre as contas 
de gestão anual do Prefeito, no prazo 
ele 30 dias a contar da data em que 
as mesmas forem apresentadas. 

§ 1.0 A recusa do registro por falta 
de saldo do crédito ou por imputação 
a crédito impróprio <terá .::aráter proi
bitivo. Quando a recusa tiver outro 
fundamento, a despesa poderá efe
tuar-se após despacho do Prefeito, re
gistro sob reserva do Tribunal de 
Contas e recurso ex-ojjicio para a 
Câmara dos~ Vereadores. 

§ 2.° Compete, ainda, ao Tribunal 
de Contas: 

a) eleger seu presidente; 
b) elaborar seu regimento interno e 

orga21iznr os serviços au.xiliares, pro·
pondo à Câmara a criação e ·extinção 
de cargos de sua Secretaria e a fi
xação dos respectivos vencimentos; 

c) conceder licença e férias, nos têr
mos dá lei, aos seus membros. 

Art. 21. Não poderão servir con
juntamente, como ministros do Tri
bunal de Contas, os parentes consan
guíneos ou afins, em linha ascenl
dente ou descenaemte, e até o 2.0 grau 
na. linha colateral. A incompatibi
lidade resolve-se contra o último no
meado ou, sendo a nomeação da mes
ma data, contra o menos idoso. 

Art. · 22. Os Ministros do Tribunal 
de Contas não poderã.o exercer outra 
função pública ou comissão remune~ 
rada, nem a advocacia ou outra pro~ 
fissão. · 

Art .. 23. Aos Ministl'os do Tribu
nal ãe Contas aplicam-se tôda.S as 
incompatibilidades por suspeição re
cor.thecidas aos Ministros do Tribunal 
de Contas da União. 

SEÇÃO IV 

Do Poder Executivo 

Do Prefeito - Dos Secretários Gerais 
Art. 24. O Poder Executivo será 

exercido por um Prefeito de· nomea
çã-O do Presidente da República. 

§ 1.° Far-se-á a nomeação depois 
que o Senado Fed'eral houver dado 
assentimento ao nome proposto pelo 
Presidente da Repúbiica. 

~ 2." o Prefeito serà demissível aà 
nutum. 

~ 3.0 Nos impedimentos ele duração 
até trinta dias, .o Prefeito será subs
t:itufdo por um dos Secretários por 
êie designado. Se o impedimento ex
ceder êsse prazo, a substituição far- · 
se-á por nomeaçã-o interina do Pre
sidente da República. 

Art. 25. Dentro dos limites da com
petência do Distrito Federal, cabe ao 
Prefeito, além da iniciativa das leis, 
(art. 14), a administração dos ne
gócios públicos locais. 

~ 1.° Compete-lhe, especialmente: 
I - sancionar .e promulgar as lei.~ 

Ju opõr-lhes veto; 
II - expedir decretos, regulameru

tos e instruções paJ:a fiel e . conve
niente execução das leis; 

rn - dirigir, superinté'lder e fis
calizar os serviços púbiicos munici
pais; 

IV. - promover e ciefénder todos 
os interêsses do Distrito Federal de 
acôrdo com a respectiva. legislação; 

V - realizar operações :de crédito, 
bem como acordar com os credores 
ou devedores do Distrito p.ederal, tudo 
mediante autorização/legal; 
. VI - decretar a desapropriação de 

bens nos casos e pela 1orma previstos 
na Constituição e nas leis federais; 

VII - Prover os cargos públicos, 
nomeando, promovendo, admitindo 
contratando, reintegrando ou read
mitindo os servidores, e conceder li
cenças, aposentadorias ou jubilações 
nos têrmos da Constituição e das leis 
vigentes, observaõa a competência da 
Câmara e do Tribunal de Contas 
quanto à organização das respectivas 
secretarias. ~ 

Vl!I - fazer arrecadar os impoo
tos. ta,xas contribuições multas e 
quaisquer rendas devidas ao Distrito 
Federai e dar-lhes aplicação legal: 

IX - providenciar sôbre a conser
vação e administração dos bens do 
Distrito Federal promover-lhes a. 
alienação ou a pérmuta, observadas 
as formaliaã.des e restrições legais: 

X ·- - promover a organjzação de 
planos administrativos. submeten
do-os à apreciação da Câmara, com 
a indicação. dos meios necessários à 
sua execução: 

X! - regular a direção do ·tráfego 
nas vias públicas e manter o livre 
trânsito nas servidões de passagem 
estabelecidas, removendo quaisquer 
r.mba.rnços, que a isto se oponham: 



XII -- prc3tar por e~;crito tódns 
as info1·maçôcs e esclarecimentos que 
a C:=l m:•.ra elos VcreD dores solicitar: 

XIII --· manter relações com a 
União e os Estados ooc!enclo como re
presentante do Dist:i·ito Federal cele
brar ajustes e convenções, ad rejeren
dum da Câmara dos Vereadores; 

XIV - representar o Distrito Fe
deral cm juízo, pm· intermédio dos 
Procuradores e Advogados da Fazen
da d'o Distrito Federai, quando aquê
le fõr demandado tiver de demandar 
ou de qualquer forma intervir nos 
processos judiciais. · 

§ 2.0 Dentro do prazo de 30 dias da 
instalação da Câmara dos Veread'o•
res, o Prefeito lhe enviará uma men
sagem informando-a de todos os ates 
de sna gestão no exercício anual ime
diatamente anterior, e pr-estará as 
suas contas. 

Art. 26. O Prefeito será auxiliado por 
um Secretário e por tantos Secretá
rios Gerals quantas forem as Secreta
rias criadas -em lei. 

~ 1.0 O Secretário do Prefeito e os 
Secretários Gerais serão nomeados pe•
lo Prefeito, entre os brasileiros natos 
maior€s de 25 anos, alistados eleito
res, domiliclados no Di~?trito Fed'eral 
sendo demissíveis ad . nutum. 

~ 2.0 Os Secretários serão responsá
veis pelos atos que subscreverem ou 
praticarem ainda que por ordem do 
Prefeito. · 

Art. 27 Além das atribuições· que lhes 
forem conferidas por lei, compete aos 
Secretái'ios: 

I - auxiliar o Prefeito em todos os 
servi{! OS a cargo das Secretarias: 

II - expedir instruções, de acôrdo 
com o Prefeito para a boa execução 
das leis e regulamentos; 

III - propor a nomeação, promo
ção, admissão, contrato. demissão, re
integração ou readmissão aos funcio
nários da respectiva Secretaria; 

IV - apresentar anualmente, ao 
Prefeito minucioso 1·elatório dos set,_. 
viços a seu cargo; 

V - Comparecer à Câmara, quan
do convocados, nos casos e para o.s 
fins indicados. nesta lei . 

Art. 26. Além das ·Secretarias Ge
rals, que são órgãos de colaboração di
reta do Prefeito, a lei poderá criar ou
tros órgãos cie coopera·ção do govêrno 
municipal, definindo-lhes a natureza 
da organização e a competência. 

SEÇÃO V 

DA I:FSPONSAlliLIDADE DO· Pl:EFEITO E DOS 
SECRETÁRIOS GERAIS 

Art. 29. O Prefeito elo Distrito Fe,. 
deral será processado e julgado pelo 
Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral nos crimes de responsabilidade, 
depols que a Câmara dos Vereaci'ores 
pelo voto da .maioria absoluta dos seus 
membros declarar procedente a acusa
cão. 
· ~ 1 o - A denúncia nos crimes de 
responsabilidade será dirigida ao Pre
sidente do Tribunal' de Justiça cto Dis
trito Federal, que convocará uma jun
ta Especial de Investigação compos
ta de um Desembargador eleito pelo 
Tribunal e dois Ver-eadores eleitos pe-
la Câmara. · 
* 2.o - Esta ·Junta, ouvido o Pre

feito sôbre os têrmos <;la denúncia, 
procederá as investigações que julgar 
necessárias, e apresentará dentro d-o 
prazo cJ:e 20 düi.s, relatório circunstan
ciado à Câmara dos Vereadores. 

~ 3.o - Dentro de trinta dias de
pois de enviado à Câmara o parecer 
a ·que se refere o parágrafo anterior 
esta em sessão especialmente convo
cada. que será pública ou secreta se 
assim o resolver decretará ou não a 
acusação ordenando se fór o caso, a 
remessa do processo respectivo ao Tri
bunal de Justi-ça, para o julgamento 
cabível. 

§ 4.0 - Decretada a acusação fi
cará desde logo o Prefeito afastado 
do exercício do cargo. 

Art. 30. São crimes de responsabi
lidade os ates do Prefeito que atenta-
rem contra: . 

Art. 32. Os cargos públicos do Dis
trito F-ederai: 

b) a Constituição Federal ou a pre
sente Lei Orgânica; 

c) o livre exercício dos poderes 
constitucionais; 

d) o gôzo ou exercício legal dos dli
l'eitos políticos sociais ou individuais; 

e) a segurança e a tranquilidade do 
Distrito Federal; 

j) proibidade na administração; 
g) a guarda ou emprêgo legal dos 

dinheiros públicos: · 
h) as leis ·orçamentárias: 
i) o cumprimento das decisões ju

diciais: 
· Art. 31. Os Secretáros Gerais de> 

Dist'rito Feder&~. nos crimes de l'es
ponsabilldade e nos que forem cone
.xos com os do Prefeito, serão proces
sados e julgados pelo Tribunal de 
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Juair;a elo DisLrlto Pedcr::ll na forma 
do art. 2!3 c seus parágrafos. 

TITULO II 

Dos- fu.r'Jcionár.ios públicos 
Art. 32 Os cargos públicos do Dis

trito Federal são acessíveis a todos os 
brasileiros, observados os requisitos que 
a lei estabelecer. 

Art. 33. É vedada a acumulação 
oe quaisqu.el· cargos salvo a hipótese 
prevista nos ar.:s. 96 11.0 I e 185 da 
Constituicão Federal e art. 24 de Tí1· 
tulo da3- Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Al·t. 34 A primeira investidura em 
cargo de carreira e em outros que a 
lei determinar efetuar-se-ã mediante 
concurso, precedendo inspeção ele 
saúde. 

Art. 3S. São estáveis os funcio
nários efetivos da. Prefeitura do Dis
trito· Federal e d'a Secretaria ela Câ
mara dos Vereadores, depois de dois 
anos de exercício, quando nomeados 
por concurso, e depois de cinco quan
do, nomeados sem concurso. 

Parágrafo único. O disposto neste 
~.rtigo não se a.plica aos ·cargos de 
confiança, nem aos que a lei õaclare 
àe livre nomeação e demissão. 

Art. 36. ós funcionários da Pre
feitura do Distrito Federal perderão 
o cargo: 

I. Quando vitalicios, sõmente em· 
virtude de sentença judicial; 

II. Quando estáveis, no caso do 
número anterior, no de se ·extinguir 
o cargo ou no de serem demitidos me
diante processo administrativo em que 

·Se lhe tenha assegurada ampla de-
fesa. 

Parágrafo único. Extinguindo-se o 
cargo, o funcionário estável ficará em 
disponibilidade remunerada até o seu 
obrigatório aproveitan1ento em outro · 
cargo de natureza e vencimentos com
patíveis com o que ocupava. 

Art. 37. Invalidada por sentença a 
demissão de qualquer funcionário, será 
ê!e reintegrado; e quem lhe houver 
oCUlJado o lugar ficará destituído de 
plano ou será reconduzido ao cargo 
anterior, mas sem. direito a indeni
:aação. 

Art. 38. Os funcionários da Prefei
tura do Distrito Federal serão apo
sentados: 

L Por invalidez. 
II. Compulsõriamente, aos 70 anos 

de idade. 

~ 1.0 Será aposentado, se o reque
rer, o funcionário que contar mais de 
35 anos de serviço. 

:i 2.0 Os vencimentos da apeSenta
doria serão- integrais, se o funcioná
rio contar S·O anos de serviço, e prOt
pol·cionais, se contar tempo menor. 

~ s.o São integrais os vencimentos 
ela aposentadoria quando o ·fmi.cioná
rio se invalidar por acidente ocorrido 
l:'lo serviço, pur moléstia profissional 
ou por doença gTave contagiosa ou 
incurável especificada em lei. 

§· 4.0 'o prazo para a concessão da 
aposentadoria, com vencimentos in
tegrais, por invalidez, poderá ser ex
cepcionalmente reduzido, nos casos que 
a lei determinar_ 

§ 5.0 Os proventos da inatividade 
serão revistos sempre que, por mo
tivo de. alteração do poder aquisitivo 
da moeda, se modificarem os venci
mentos dos serventuários em inativi•-
â'acle. . 

Art. 39. A Prefeitura do Distrito 
Federal é civilmente responsável pelos 
danos que. os seus fu..TJ.cionáríos, nessa 
qualidade, causem a terceiros. 

Parágrafo único. Caber-lhe-á ação 
regressiva contra os funcionários cau
sadores do dano, quando tiver havido 
culpa dêstes . 

Art. 40. A lei estabelecerá o crité
rio ·de igual remuneração para. car
gos ou funções de idênticas atribu:ii
ções e responsabilidad'es. 

Parágrafo único. Para os cargos de 
carreira será respeitada a classifica
ção em padrões, obedecido o princípio 
básico consignado neste ~_!tigo. 

TíTULO III 

Das disposições gerais 
Art. 41. O Distrito Federal será di

vidido em sub-prefeituras, tantas 
quantas a lei estabeiecer, por inicia
tiva do Prefeito, e continuará na posse 
do território em que atualmente exer
ce a sua jurisdição, sem prejufzos doo 
direitos a que se refere o art. 1 .. 0 , § 1.0 

desta lei. 
Parágrafo único. Os sub•-prefeitos 

serão· de livre nomeação do Prefeito, 
entre os que reunam os requisitos 
constantes do art. 26, § 1.0 desta lei. 

Art. 42. Presumem-se sujeitos a 
fóro o::; terrenos particulares compre
endidos nas áreas de marinha e J;nan
gues do Distrito Federal. bem como 
na área da sesmaria concedida à ci
ci'nde do Rio de Janeiro, por Estácio 
de Sá, em 1565, confirmada e amplia
da pelo Governador Geral Mem de 
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S:i, em 15G7, cuja medição julgada por 
sentenca elo Ouvidor Geral Manuel 
Montefro de Vasconcelos, .de 20 de fe
vereiro de 1755, consta do livro do 
Tombo á'as Terras da Cidade de São 
Sebastião do Rio de Janeiro, existen
te no Arquivo da Pr·efeltura do Dis
trito Federal, e bem assim na sesma
ria chamada dos sobejos, doada ao 
Senado da Câmara do Rio de Janeiro 
pel'o Governador D. Pedro Mascare-

. nhas, confirmad'a par Carta Régia'de 
D. Maria r, de 8 de janeiro de .1794, 
salvo prova em contrário produzida 
pelos respectivos proprietários, não 
lhe sendo aplicável a presunção de 
que. trata o art. 527 do Código Civil. 

§ 1.0 A remissão do fôro será felta 
por importância. con-espondente a 20 
foros e 1 l/2 laudêrnios, cálculo êste 
sêbre o valor do domínio pleno do 
!te1Teno e d'as benfeitorias existentes 
no ato da remissão. . . 

§ 2.o Efetuado o resgate expedirá a 
Prefeitura do Distrito Federal, certi
ficado de ren;tissão para averba-ção no 
Registro Geral de Imóveis. , 

Art. 43. As leis, decretos e l"egu
lamentos municipais entra.'ll em vi-:· 
gor três dias depois de publicados no 
órgão oficial, ou em prazo mais am
plo, se o dec!ararem. 

Art. 44. As obras e serviços da Pre
feitura que não forem executad'os pe.:. 
la própria administração, e o !ornei
cimento de materiais e artigos desti
nados à municipalidade, serão con
·tratados ou adquiridos por concor
rência pública ou administrativa, na 
forma que a lei determinar. 

Art. 44. Os bens imóveis do Distrito 
P.ederal não poderão ser objeto de 
doação ou cessão a título gratuito, 
nem poderão ser vendidos ou afora
dos senão em virtude de lei especial, 
e sempre em hasta pública previa
mente anunciada por editais afi.."<Cados 
em lugares públicos e publicados pelo 
menos três vezes no órgão oficial da 
Prefeitura, com a antecedência mín~
ma de. SO dias. 
· § 1.0 Esta disposição não se aplica 
às transpasses dos terrenos das áreas 
de sesmaria e das marinhas e man
gues da cidade, nem tampouco às 
âreas resultantes de retüicações ou 
alinhamento dos Iogradoti.ros públi
cos, as quais deverão incorpnra1·-se 
por investidura aos prédios contíguos, 
na. forma prescrita em lei. 

§ 2.0 Fica :também sujeita às for
malidades da hasta púbÜca, nos <têr
mos acima indicacfos, a locação ou 
arrendamento dos bens da Prefeitura 
do Distrito, salvo quando ~ arrenda-

menta não exceder o prazo ünpl'crro
gávc! de sei.s meses, ou quando se tra
tar de habitações populares ou de ca
!J::>.S construídas para habitação de 
operários ou empregados da Prefeitu
ra, em que se observarão os regula
mentDs expedidos. 

~ 3.0 Tendo em vista o interêsse 
público,. as áreas cole ti v as formadas 
em razão dos planos de urbanização 

.serão consideradas de servidão públi, .. 
ca ou servidão privativa dos edi
fícios da quadra. 

Art .. 46. Competem à Fazenda do 
Distrito Federal, em juízo, todos ·os 
favores e privilégios de que. goza a 
Fazenda Nacional. 

Art. 47 Nenhwna escritura públi
ca de alienação poderá ser lavrada e 
nenhuma partilha, divisão, trans
missão ou entrega de bens será jul· 
gada, por sentença desde que versem: 
sôbre bens imóveis sujeitos a impos· 
tos devid'os à Prefeitura do Distrito 
Federal, sem que se exiba para que 
conste dos aludidos atas a prova da 
respectiva quita.ção fiscal, sob as pe~· 
nas que a lei determinar. 

Al·t. 48. Serão regulados em lei os 
processes ~e diligências referentes a 
prédios. ten-enos ou obras sua demo
lição e interdição, e bem assim os 
contratos e obrigações resultantes da 
entrega, cessão ou doação de terrenos 
para abertura ou melhoramento de 
1·uas e logTadouros. 

Título IV - Das disposições t?·ansi
tõri:as 

~ Art. 49. Até que a lei disponha 
de modo diferente, fica mantida a di
visão do Distrito Federai em dezes
seis distritos para~ efeitos de execução 
e fiscalização dos serviços que lhe 
competem. 

Art. 60. Incluem-se na receita do 
Distrito Federal para o exercício de 
1947, todos os rtributos cuja arrecada•
ção lhe tenha sido atribuídà pela 
Constituição Federal; regendo-se. a 
C?brança de tais impostos pelas leis 
v1gentes. 

Art. 51. Os têrmcs de contratos e 
obrigações·, constantes dos livros das 
repartições, bem como os de entrega, 
abe1·tura e doação á'e terrenos para 
abertura ou reforma de vias ou lo
gradom·os públicos, têm fôrça de es
crit_!lra pública, também a incorpo
raçao por investidura. se fará por sim
p_Ie;; têrmo lavrado no livro da repan
tiçao competente, que servirá de ti
tulo pura inscrição no Registro de 
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Imóveis. As certidões dêsses tênnc.s· 
extraída dos livros em que foram Ia~ 
.vmdas por· funcionários da reparLição 
a que pertencem, cem o visto à'o di

_retcr, fazem plena fé, até prova em 
eont;:ário, às inscrições e lançamentos 
f:onstantes dos livros de contabilida
de pública do Distrito e os ates la
Vl'ados pelos fu.-:Jcionários administra
·tivos, independentemente de confir
. mação em Juízo, pelos ditos funcio-
nários. · 

Art. 52. O mandato dos vçreadores 
.que forem eleitos a 19 de janeiro ce 
1947, terininará na data. em que se 
extinguir o do atua.l. Presidente da 
República. 

Art. 53. Os pagamentos devidos 
:pela Fazenda do Distrito Federal em ? 

virtude de sentença judiciária, far
:le-ão na ordem de apresentação d'os 

· precatórios e a conta dos créditos res
. pectivos senão proibida a designação 
de casos ou de pessoas, nas dotações 
-orçamentárias e nos créditos extrar 
-orQamentãrios abertos para êsse fim. 

* 1.0 o orçamento münicipal em 
.-cada ano reservará verba para os 
fins clêste artigo. 

§ 2.0 As dotacões orçamentárias e 
·os créditos abertos serão consignados 
.ao Poder Judiciário, recolhendo-se as 
·importâncias à repartição competente. 
Cabe ao Presidente do Trbunal de 
-Justiça do Distrito Federal expeclir as 
wdens de pagamento, segundo as pos

.sibiiidades. á'o depósito e autorizar, a 
requerimento do credor pretelido no 
seu direito de precedência e depois de 
·ouvido o ·chefe do Ministério Pú
-blico, o sequestro da quantia neces
·sária para satisfazer o débito. 

Art. .S1. São considerados · está veis 
os a tu ais servidoreS . do Distrito Fe
-deral que tenham participado das 
fôrças expedicionárias brasileiras ou 
·que tenham sido considerados a elas 
incorporados . em virtude do esfõrço 

-de guer,ra, ainda que em transportes . 
Art. 55. Nos casos omissos, aplica,

·se ao Distrito Fed'eral; 110 que con
cen1e à l'eceita e à despesa, o que a 
-respeito dispuserem as leis que regu
lam a contabilidade pública da. União. 

Art. 56. Os professôres de cursos 
secundários, substitutos, da Prefeitura 
do Distrito Federal, em igualdade de , 
condições com os interinos, e para 
o mesmo fim, poderão prestar o con
..curso previsto no art. 27, I!, do De
creto-lei n.0 9.909, de 17 de setem,

'bro de 1946. 
Art. 57. Aos a tu ais urofessõres ele 

•.Ctlrso secundário da Prefeitura do 

Distrito Federal, fica assegurado o 
direit.o conferido pelo art. 14, parti
grafo único, cT-o Decreto-lei n.o 1. 944, 
de 30 ele dezembro dn 1939, com as 
vantagens do art. 15, combin:i!dO com 
o § 3.0 do art. 29, do Decreto-lei nú
mero 9.909, de 17 de setembro de 
1946, estenclendo-S€ aos referidos pro
:fessores o disposto no art. 11 àêste 
último Decretei Iei. 

Art. 58. A presente lei entrará em 
vigor na data da sua publicação. 

Sala elas Comissões, em 24 de jul.Po 
de 1947. - Attilio Vivacqua, Presi
dente. - ArtJ~ur Santos, Relator. -
Etelvina Lins. - Walclemar Pedrosa. 
- Lucio C01'1'êct . ..,.... Ferreira de Souza. 

PARECER' 

N.0 150 - de: 1947 

Redação para 2.11 discussáo do 
Projeto n.0 .9, de !947. 

Art. 1.0 - Serão automàticamente 
efetivaci'os, sempre que contem cinco 
anos de exercicio, os integrantes civis 
das Comissões Demarcadoras de 
Fronteiras do' Brasil. 

Art. 2.0 - Os funcionários assim 
efetivados constituirão o Quadro Es
pecial do Pessoal do Serviç.o de Fron
teiras, anexo ao "Qu~ lro do Se1'Viço 
de Limites e Atos Intertlacionais", do 
Ministério das Relações Exteriores. 

A:rt. 3.0 - Revogam-se as àisposi:
ções.em contrário. 

Sala das Comissões, em 24. de julho 
de 1947. - Attilio Vivacqua, Presiden,. 
te. - Arthur Santos, Relator. -
Waldemar Pedrosa. - Etelvino Lins. 
- Lucio Corrêa. - Ferreira de Sov.za. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. 

Te.'l'l a palavra o Senador Andrade 
Ramos, orador inscrito: 

O SR. ANDRADE RAl\tlOS - Sr. 
Presidente, grandes e extraordinário&· 
serviços tem prestado o nosso glorio
so Exército, na paz e na guerra. Nas 
1lo1·as mais difíceis e desalentadas da 
Naçil.o, é do seu seio que emergem os 
caracteres sólidos e as vontades fir
mes, trazendo o apóio à ordem e o 
respeito iJ. lei. 

O Sr. Novaes Filho - Muito bem. 
O SR. ANDRADE R.t\MOS - Pre

parando.-se na paz para defesa . da 
Pátria., suas atividad'es, entretanto, 
têm concorrido por seus corpos espe
cializados, como também as unidade..<; 
rodoviárias. para o fund::~ mental. 
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:problema elos tl'a.nsnortcs com :1 
<:-on.stnlçio ele estradas ele 1·ocla:;:em c 
vias est:r:-!tégicas. atingindo o dt1plo 
.::'im de facilita1· :l cü·cul:v;üo ci"as nos
sas J'iquezas e a movünentação e des
:ocamento c!as tropas moto1·izadas, 
quando necessário. 

Corresp-ondência de m:.1 digno Ofi
cial do Exército, cujo nome não pos
so citar, pois o seu valor se mede pela 
sua modé,stin, trouxe-me elemen
tos para concretizar, em projeto de 
lei, uma nova contribuição que pro
pomos e pedimos ao nosso glorjoso 
Exército, para o bem e o progresso 
económico de nosso amado Brasil. 
~ a criação, ncs quaà"rcs do Exér,. 

cito Brasileiro, de unidacles pecuá
rias e unidades agrícolas, à seme
lhança das já exist;mtes unidades 
rodoviárias, as quais julgamos muito 
poderão fazer, com a cooperação do 
Ministério da Agricultm·a e dos que 
se dedicam, na vici'a civil, a essas ati
vidades, em busca do aperf.eiçoa
mento das raças e do desenvolvimen
to e mecanização da agricultura. 

Pru:a o projeto de lei que submeto 
ao exame do Senado para debate· e 
emendas, acaso oferecidas, peça esp€f
~ialmente a colaboração, e que me 
relevem os êrros, aos nobres Sena
dores, Góes Monteiro, Pipto Aleixo ... 

O Sr. Pinto Aleixo - · Obriga <lo a 
V. Ex.". 

O SR. ANDRADE RAMOS - ... 
Filinto Müller, Maynarã Gomes, Is
mar de Góes, Magalhães Barata: Es
nesto Dornelles, ·e todos os outros que, 
embora não militares, desejem como 
o orador, ver neste projeto uma gran
de realização para a pecuária e a agri
cultura de nossas extensas regiões 

.a.lnda sem mesmo desbravadas, e que 
assim receberão o auxílio e a coope~ 
ração de conhecimentos e disciplina 
do Exército. 

O projeto d"e lei a que me refiro 
é o. seguinte (lê) . 

De acôrdo com a lei do serviço mil
litar, grande número de sorteados dei
xa de ser aproveitado por exceder as 
necessidades para. completar os efe
tivos do Exército, ou mesmo por te
rem saúde fraca, físico depauperado, 
tantas vezes pela uarca alimentacão 
e vida. de pouca higiene. • 

Também ·acontece que ponderável 
número de sorteados são tirados dos 
campos e fazendas, para o serviço mi
litar nos quartéis, geralmente sedia
doo nas grandes cidades, onde após 
fjnào seu t~mpo de serviço, permant"r 

c~m s;~m de:;c·jo de voltar rr sna \'i-:lfl: 
rural de trabalho c luta, e éi.Ssim ven
ddos pela moleza e com vícios, dm
xam--se ficar em busca de out.ras ati-· 
vidades mais mesrtuinlla·s, menos úteis 
it Nação e as vezes contaminados pe
lo meio mais degenerados. 

O Sr. Salgado Filho - Sobretudo 
porque a vida é mais cómoda. 

O SR. ANDRADE RA!vfOS - Diz 
V. E:m. muito bem. 

Con1 a criação d-essas unidades e 
a designs:ção para as mesmas, !~pe
çialmente dos sorteados procedentes 
nos cump()s, das lavoura$, das f:~
bricas, das usinas, não somente fi
cariam os mesmos melhor habilitados 
pal'a voltar a exercer o seu mistér, a 
sua: profissão na vida civil come ;;am
bém de muito maior utilidade serlam 
para a Pátria.. e para o Exér.;H.o :.a

.bendo-se oue uma da.s bases da eti
ciênda de- um grande Exército é o 
seu seguro abastecimento, a .,.Ja, bor-.: 
alimentaçãÓ. 

A mecanizacão ·da nossa lavcu:·n, 
problema de ·interêsse permanente. 
aind:1 é muita diminuta. a maioria; 
dos nosso5 lavradores crabalham sem 
nenhum material mecânico e o pouco. 
de que dispõe falta-lhes ::> conheci
mento dos reparos, os cuidados da 
conservação. 

O Sr. Alvaro Adolpho - Vivemos. 
a-inda da economia da enx<J,da .. 

O SR. ANDRADE. RAMOS - O· 
boletim do Conselho Federal de Co
mércio Exterior publicou em maio,. se não me falha a memól"i.r.. dados· 
do mais moderno recenseamento agri-· 
cola, para 1946 e abrangia em todo 
o Brasil um milhão e novecentos mil 
estabelecimentos agrícolas. Destes 
apenas 433.914 possuiam material 
agrícola isto é apenas 22,3%. do LCtn.l 
recenseado. 

·Existiam no pais inte.iro :J. 380 tra
tares, ou seja um trator pa;a. 563 es
tabelecimentos. O número de aràdcs 
era de 500.853, entre êles 4Q.8.101, de· 
aiveca, 39.455 de dispo e 53.297 cha r
ruas. O total de grades recenseadas 
foi de 127.723, dos quais ll3. 235 de 
dent~s e 18.462 de r! isco.>. 

O Sr. Sa.lgado Filho - V. Ex.n me· 
permito um aparte? -

O SR. ANDRADE RAMOS - Com 
todv o praze:-. 

O S1·. Salgado Filho - No mesmo· 
sentido d?.s considerações de V. Ex.~ 
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pos.so citar fato bem signüica.tivo. Por 
ucnsião de 1m1a visit;: .. qu.: fiz ~~o i\C!'O 
Cl~Ibe d·z C[~.rolinr., no ;;e r tio l'lH\!',~
nllense, un1 gl'a11d2 ngricultcr pecliu ... 
me para que fal::1sSe sôlJrc o !.l!'~1do. 
No a·:!o dr: 1!)45 nii.o se conhecia o 
arado nê.sse rec~1 n. te áo Brasil, n1as 
já se conhecia o <1.\'H'ic. 

O Sl:-1. ANDRADE RAMOS - É 
uma grande Vél'dade cert?.mente tam
bém para muitos outro.s rincües do 
nosso extenso B1·a-sii. 

Os núrne-rm; qu'.:! estou citando s:'i.o 
os do recenseamento ele 1946 e a fm1-
te ::n;de os colhi é o noss-o Boletim do 
Conselh·. Federal do Comércio Exte
rior 

Diz nind!'t o· !·ecen~·eam,,nto rt que 
estot' me reportando qu2 existiam 
227 6-48 cultivadores. 15.333 scmea-
deira·s, 11.713 rolos. e o ridicufo na
mero de 183.050 extintores de: formi
gas. 

Esta é a pobrcsa de mat;rial ag-ríco
la em qüe vivemos e de que dispõem 
os nossos ü·abalhadore<; rurais. o~ 
quais. seg·undo creio, at.ingem a cêrca 
de 14 milhões de agricultores e pe
cuaristas todos com precá1·ía .organi
zação e instrução, e sem que até ago
ra ::.ives:sem t.9mbém a justa p.rote
ção das leis propriamente de previdên
cia, não me refiro às que podem di
minuir a nrodutivida;:ll;, ou fomentar a 
preguiça é quebrar a disciplina e a hi
era::quia. E to do ês:;c tflo necessário 
e eficiente material rigricola, d ~ que 
temos verda·dein< fome, pode S(;l' im
portado com facilidade, e, melhor ain
da, fabricado no Brasil, sua maio!' 
parte d~ bor.. qualidade. 

O desenvolvimento e _aperfeiçoa
mento da nessa pecuáTia, a reforma 
a.grária, a reorganização agrícola, ã 
sub-divis:Io de terras. são a·ns-eios de 
sempre e do momento presente. s:lo 
problemas em reco que estão sendo 
orientad,; por grandes patriota:s, co
nhecedores e estudioso'' da matéria, 
como o eminente Ministro da Agricul
tura, Dr. Daniel de carval11o, o infa
tigável e competent-€ antigo titular da 
mesma past~o e hoje !'!obre Senador, 
ST. Apolónio SalN·, os ilustres Drs. 
Artur Tôrr~\5 Filho, o antigo e brilhan
te Deputado Edgm· Teixeira Leite.. o 
provecto diretor Arruda Câmara, e 
tantos outros técnicos e responsáveis 
por êste grande setor da ativida.de 
nacional, todos. desejosos de vencerem 
dificuldades e rotinas elevando e me
lhorando nossa ainda baixa produção 
agrícola. 

O p:-oj: ::l ti c l:'i que ::;cr:bo de enviar 
ó. i\1é·~:l bu:lc:mclo a cooperaç:ilo elo glo
::-·ioSfJ ExéJ·cito es.pe-ro c des~ljo pOSS8l 
o:er um 1-"ovo elemento d~ vida, de 
f0l'<;a. ele en2r::;·ilt, ele vrdem, no pro
gr·esso e :no ap.erieiç.a·a,n'lento das ra
ças prefe.ridas pelos nosws criadore:>, 
e d::: gTande:-:a e da mecanizr"ção da 
::grk:ultum nacionaL il.inàa. e so:npre, 
embora a era industrial, a era, quími
ca. a em detrõnica, a era atómica ve
nham se sucedendo, nas pesquisas e 
n:~s !'ealizações do espírito em bem da 
h umanid$-de c do n umen to do s·etl po
tencbl, todo snbsiratum das riquGzas 
das nações estará sempre na terra, 
nr, sw:t pe-cuária. na sna lavoura, na 
sua mineração, tudo mais daí se deri-· 
vanc.!o e tuc;J mais ai Yoltando nêste 
fn t.?J ciclo das cousr.s human::s. 
(Jl:i'uito bem; muito bem. ·Palrnas. O 
orador é cumprimentado) . 

TT em à Mesa, é a'Ooia.do e distri
buído aa Comissões de Constitui
(:(!O e Justica,, de Agricultura in-· 
clúsiria e CÓmércio, de Fõrcas Ar
madas e de Finanças. o seguinte. 

PROJETO 

N.o 19 de 1947 

Cria, nos quadros do E.r:ército· 
Br~ileil'O, unidades agrícolas e 
unidades pecuárias, à semelhança 
àas já existentes unidades rodo
viárias, e dá outras providencias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Ficam criadas nos quadros 

do Exército Brasileiro unidades agrí-
colas e unidades pecuárias à semet
lhança das já existente unidades ro
doviárias, podendo se fór convenien
te serem formadas por conversão de· 
unidades já existentes de infantaria,. 
caçadores e cavalaria. 

Art. 2.0 As unidades deverão ser· 
criadas progressivamente de modo a 
que possa ser sediada uma ou mais 
de cada espécie, em cada Estado da 
União. · · 

Art. 3.0 Em cada Estado, median
te a.côrdo, o Ministério da Guerra ob
terá as terras necessárias a cada mlf.
dade criada por esta lei. 

Parágrafo umco. Essas unidades 
poderão ser localizadas por certo tem
po cm propriedades particulares agrí
colas ou de criação a juízo do Minis
tro da Guerra e a requerimento do 
proprietário. mediante contrato na 
forma. do regulamento dest.<t lei. 

Art. 4.0 De ncõrdo com a lei do 
sorteio militar, serão recrutados para 
a formação dessas unidades, os cida--



<Ião;: ::.ortcados provenientes ó:o inte
rior dos Est.a·:tos, espccialn1ente uqt!C~ 
les cujas atividades c:ívls forem ic\ên
tlcas a ünalidades das unidades '' se
!'em criadas. 

Art. 5.0 .t\ fcr1nncf:.o das unidncl.es. 
mencionacias na 11i·escnte lei, obje
tiva, :.:lém do ensino militar que se
l'!Í. administrado intensivament.Q nos 
três primeiros meses do período de 
.co:lscl'içfw. o ensino de agricultura. 
ou pecuária, de modo a criar cm 
nosso pais lavradores e pecuaristas 
.melhor habilitados após o seu período 
(te serviço. 

Art. 6.0 O ensino da mecânica agri
. cola será inicialmente administrado 
por técnicos habilitados, designados 
pelo Ministéro da Agricultura, pcden1· 
do .futuramente ser criados nos qua
dros do Exército, um quadro de ofi
ciais dessas especialió'ades. 

Art. 7.0 Os pr.odutcs, agrícolas ou 
pecuários result"a_ntes da exploração 
pelas unidades assim criadas, nas ter
l'as que forem cedidas pelos Estados, 
servirão em primeira linha pa-ra o 
abastecimento do Exército Naciona1. 
podendo ser vendido os excedentes 
senci'o c produto aplicado em melhora.
.mentos locais ou nas próprias unida
des. 

Art. 3.0 A presente lei dever!'i ser 
.reg-ulamentada pelo Ministério da 
Guerra com assistência do Minlsté'
rio da Agricultura, e o regulamento 
especialmente disnorã sôbre .o aper
feiçoamento das ràças e a intensifica
ção c1a cultura p.o trigo. 

Art. 9.0 O Ministério da Guerra fi
ca autorizado a transferir de quais
quer rubricas do seu orçamento as ver

'oas julgada..~ necessárias para a: cría:
ção e aparelhamento, de acôrdo com 
a tBcnica ·moderna, das seis primei-· 
ras unidades a serem criadas nos Es
tados do Rio, São Paulo. Minas Ge
rais, Rio Grande do Sul, Bahia e 
'Pernambuco, as quàis dep·ois de pro
vadas sua eficiência, servirão de mo
dêlo para a criação das demais. 

Art. 10.0 As unidades a serem· cria•· 
das, além ele seu aparelhamento téc
nico, deverão ser equipadas .com to
do o conforto das. unidades modernas 
-com escolas. enfermaria, campos de 
esporte. piscina. cinema, etc., a fim 
de em ambiente prõprio criar o amor 
a P?.tria c ao trabalho. · 

A.rt. 11.° Fica o Poder Executivo au
torizado ::t abrir O crédito de S·eis mi
lhões de cruzeiros (Cr$ 6.000.000,00), 
para o contrato de técnicos e n. com-· 

·prn de. máquinns agrícolas, instru-. 

mcntos ag;!·ár:io3, formicidas. ir:Eetici
c::r.s e tudo que julgar necessário a 
instrução e aparelhamento das novas 
unidud~s. 

.ll.rt. 12.0 Revogam-se as disposiçóc;;; 
cm contrário. 

Sala das Sessões, em 25 de julho de 
1947. - ld'ario de Andrade R-amos. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora de expediente. 

O S·R. ARTHUR SANTOS 
Pe.ço a palavra . 

O SR. PRESJ!DENTE- '.rem a pa
la V!' a o nobre Senador . 

O SR. ARTHUR SANTOS 
Sr. Presidente, foi lida, há pouco, s 
redação final do projeto de Lei Or
gânica do Distrito Federal. Requeiro 
a V. Ex."' consulte o Senado sôbre se 

concede dispensa de impressão a fim 
de que seja imediatamente discutida 
e votada. 

O SR. PRlESiiDENTE - C Senhor 
Senador Arthur Santos, Relator.· na 
Comissão de Constituição " Justiça., 
do projeto de Lei Orgânica do Distrito 
FC'deral, solicita dispensa de impressão 
para que sua redação final ·seja ime
diatamente discutida e vot:~da. 

Os Srs. Senadores que Cl>ncedem a. 
dispensa requerida, queiram permane
cer sentados (Pausa) . 

Foi concedida. 
Em discussão o Parecer n." 149, que 

já foi lido no expediente dando re
de.ção final ao Projeto n.0 1. de 1947. 
(Pausa). 

Não havendo quem queira usar da 
palav.ra, encerro a discussão. 

Vou submeter a votos o Parecer. 
Os Srs, que o aprovam, queiram 

conservar-s~ sentados. <Pausa). 
Está a"Provado. 
O Projeto v~i à Câmara dos Depu

taõos. 
. Submeto agora à apreciação da Ca

sa a red!tção final das emendas do 
Senado à proposição n.0 23, da Câmara 
dos Deputados dispondo sôbre a situa
ção dos servidores dos extintos Terri
tórios de. Iguaçu e Ponta Porá, .e dan
do outras providências. Consta dó 
Parecer n.0 145, já publicado. 

Em di<:cussão cPnusa) . 

Nenhum dos Srs. Senadores que
rendo usar da palavra dou por encer
rada a discussão. 

Passa-se à votação do Parecer.· 
Os Srs. que o aprovam, queiram 

continuar sentados (Pausa) . 
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:s rtprovc<.do o <>eguinte 

PAR$CER 

N. 0 145 - 1947 
.{Dr;. Comissão de R::do.ção de Lei.s> 

. nedaçeio jinal das emendas do 
senado, ·a proposição ãa Ct•T?;ara 
das Deputados, que regula a st_<ua
c;lio dos servidores dos extmtos 
territórios de Iguaçu e Ponta Po-
1'á e àá outras pro11idências. 

I 
Ao art. 1.0

: 

.Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 1. o Os funcionários não está!

veis e extranumerálios que vinham 
.servindo à Administração dos e"-tint~ 
:territórios de Iguaçu e Pouta Pora 
serão obrigatória e preferencialmente 
..aproveitados nas vagas existentes. ou 
aue vierem a ocorrer nos cargos ISO
lados cujo provL>nentó independer de 
-conctÍrso ou de extranumerários do 
peesoaJ da União ou de Territórios" ... 

II 
Ao art. 1.0 • 

substitua-se. o § 2.o pelo seg:uL'1te: 
"§ 2.0 Aos funcionários e extranu-

merârios a que se refere a presente 
lei que se submeterem a concurso pa
ra 'qu'alquer cargo na administração da 
União ou dos Territórios, será dispen
sada a exigência de limite de idade. 
assegura,ndO.-se-lhes prefexência pa~z. 

· a nomeaçã.o em igualdade de cond1-
"ÇÕes". 

TII 
Acrescente-se: 
Ao art. 1.0 .• 

··~ .3.0 o Govêrno relacionará ~me-
·.àiatnmente os serventuários visados 
pm· -esta lei, com os respectivos venci
mentos e comunicará ao Departamen
to Administrativo do ·serviço Público 
e a<1s Governadores dos territórios . 

IV 
Ao art. 2.0 • 

Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 2.0 Os funcionários e extra

numerários, a que se refere a presen
te lei enquanto não forem aproveita
dos, ficarão em disponibilidade na fot· 
ma à a legislação em vigor". 

v 
Ao nrt. 2.0 

Acrescente-se o seguinte.: 
"Pnr:.'igrRfo único. O Goyêrno en

viará D.o CongJ·esso, com a mt>.lor br~ • 

vid:::de, u relr.ção a quéO se refere o ~ 
3.0 do art. 1.0

, a fim de ser votada 
o crédito necessário ao pagamento dOl; 
servidores postos em disponibilidade. 

VI 
l\{J nrt. 3.0 

• 

Substitua-se pelo seguinte: 
"P ... rt. 3.0 Os bens imóvei.o;; da União 

e que não sejam ~ecessárlos . aos zoar
viços federais; serao transferidos ~ 
indenização, aos Estados. 

Ao art. 3.0 
• 

Acrescente-se: 

VII 

·ÓPar!:i.gra.fo Ú!lico. Os bens pér~n
centes s.os Estados ao temr>o ~a cria
cão do::; Territórios, ser-lhes-ao res
tituídos sem qualquer ônus". 

Sala d.es Comissões, 23 de jullw ~~ 
10'7 - Cloàomi·r Cardoso, P!·esr-
~-x • • Rel • dente. -Augusto I'rfezra.-- a.J?r. -· 

Cícero de "Vasconcelos. Rzbetro. 
G ont:;alt•es. 

PREPOSl'.iÃO t'.. QUE SE RE:I<'~~E O PARE(..~ 
SUPRA 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os funcionários e extranu

merários que· vinhal? servin.d? . a. 
administração dos e.xtin_!;<>s te!ntoru?:o 
de Igunçu e Ponta Pera, serao o~n
gatória e preferêncialmente aprovel~a
d'os nas vagas existentes ou que Vle
rem o. ocorrer nos quadros e tabelas 
numéricas do pessoal da administra •. 
cão federal. 
· Ar·t. 2.o o aproveitamento será ex
ojficio, ficando em_ disponibilidade nos 
termos da legislaçf'.o em vigor os que 
rião forein atingidos pela _medida, à 
falta de vagas ou de fl}nço~ con·es-

. pond'entes às que exerc1am. 
Art 3 o Os bens patrimoniais da 

unilio, rias áreas .dos_ tenitór!os de 
Iguaçu e Ponta Pera podt:ra~ ~r 
alienados aos Estados em cUJa JUl'l~
clição estiverem, mediante as condi
ções acorda<!as entre os respectiv<llõ 
Governos e o Poder Execut1vo Fe
deral, e aprovadas pelo Poder Le-
gislativo. d" . _ 

Art'. 4.o Revogam-se as lSpos1çoes 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - A propo
siçl:ío volto. à Câmara dos Deputal!os. 

compare-ceram mais os Srs. Se
nadores: 

Bern:1.rcl es Filho. 
Aloysio de Carvalho. 
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:;-;.;~ rflilt.on N ogtwira. 
:D31·ío Cardoso. 
Lpolonio Sales. 
Durval Cntz. 
Gór-s Monteiro. 
Carlos Sahoya. 
I':"o d'Aquino. 

D.-:i.xctm de comparecer os Srs. 
Senadores 

M.a.g:-:lhãcs Barata. 
Victorino Freire. 
Cloàomir Cru·doso .. 
José Neiva. 
Fernandes Távora. 
:r.f;:.ynard Gomes. 
?ereü·a Moe.cyr. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Simonsen .. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. · 
Alfr·edo Nasser. 
Filinto Müller. 

Getulio Vargas (16) • 
,-' 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. <P<1usa). 

Mais nenhum Senador deseja11do 
ussr da palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Trabalho de comissões. 
Nada mais havendo a trata1· vou 

encerrar a sessão, designando para 
a da próxima segunàa-feira, 28 ào 
<Cc,:rente, a seguinte . 

' 

O!ID~ll! IJO DIA 

Di::~c:ussüo única da Proposiçfw nú
mc~·o 51. de 1947 que eleva o padrão 
de vencimento do cargo de Auxilia!· 
de Autóp~ia do Quadro Suplementar 
do lliiinistério ila Justiça. (Com pare
ceres favoráveis das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finan
ças, respectivamente, ns. 139 e 14.0) . 

Discussão única d'a Proposição nú
mero 52, de 1947, que concede auxi
lio à Fundação Abrigo do Cristo Re

. dentar. (Com parecer favorável da 
Comissão de Finanças, n. 0 144). 

Discussão única da Proposição nú· 
mero 64, ele 1947, que abre ao Mi·· 
nistério da Educação e Saúde o crél
dito ·especial de Cr$ SoQO. 000,00, des .. 
tinad'o a despesas com o transporre 
do Arquivo da Casa Imperial. (Com 

. pe.recer favorável da Comissão de· 
Finanças n. 0 141) . 

Discussão única da Proposição nú
mero 65. de 1947, que autoriza a 
abril· ao Ministério das Relações Ex
teriores p crédito especial de Cr$ 
364.734,11, ·destinado ao pagamento 
.da contribuição do Brasii pa1·a a 
trnião Pantamericana. ·(Com parecer 
favorável da Comissão de Finanças, 
n.0 142). 

Discussão única era Proposição nú
mero 66, que concede isenção de di;
reitos de importação e dernais taxas 
aduaneiras para uma caixa com o peso 
bruto de 190 (cento e noventa) quilos, 

.. procedente de Lisboa, consignado a 
Monsenhor José Maria Alves da Ro
cha, contendo uma imagem de ma
deira e destinada à Irmandade de
N. S. da Penha de França, com sede 
nesta Capital; (Com parecer favorá'" 
vel ~a Comissão de Finanças n.0 143) . 

Levanta-se· a sessão, às 14 horas e 
50 minutos. 
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89." Sessão, em 28 de julho de 1947 
Pi1ESIDf.:NCIA DO S'it. HEP..EU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Se-
nhores .Sena~or-es: 

.Alvaro Mata. 
severiano Num:s. 
Augusto U!eira. 
Clodomir Card{)So. 
Joaquim Pires. 
Mathias Olympio. 
Ribeil'O Gcncalvcs. 
Plinio Pompéu. 
-Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
José Américo. 
Novais Filho. 
Ete lvino · L.ins . · 
Apolónio Sales. 
Cic-ero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 

-Pinto Aleixo. 
· Pel,eira Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
"Santos Ne-ves. 
Alfr-edo N-eves. 
Sá Tinoco: 
Hamilton Noguelr::r. 
Andrade Ramos. 
Ben1ardes Filho. 
Dario Cardoso. 
Vespasiano Martins . 
Filinto Müller. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser . 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aq_~li11o. 
Francisco ~Gallot1. 
Lúcio Correia. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. · 
Ismar de Góes (3S) . 

O SR .. PRESIDENTE - Acham-se 
presente 38 Sr.s. Senadores. Have1!do 
número legal, _está aberta a sess:w. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O Sl', 1,<> SUPLENT-E (servi1~do de 
2.0 Secretário) procede à !ei!:ttra da 
.ata da sessão anterior, que, po.:;ta em 
discussão, é. sem debate apeovnda. 

O SR. 4.<> SEJORETARlO (servindo 
ele 1.0 l lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Oficio n.0 S-15, de 1947, cio Sr. Ml
nistro dz.s Relacões E:~tel·ior-iOs. r<=m~
tendo a Circular que contém ú t.ex:to 
das resoluçõe-s adot;;-.da.s peh :;:.X:í-..v"'-Ii 
Conferência lnterparlame:r,tar. •·eali
zada na cidade do Cairo; - A Comis
são ele Relacó-es Exteriores. 

Do Sr. SeCretário d:; Presidêncir>. da 
?..--~pública, devolvendo au~ógufo.> da 
Proposição n. 0 27. já sancionada, Que 
extingue a 2." Coletoria Federal de 
Itapicuru, no Est-ado da Bahia. - A<J 
Arquivo. 

Idem devolvendo autógrafos da 
P:ropo.:Ú;ão n.0 43, de 1947, já sancio
nada. que modifica a exigência do ;;,rt. 
8.0 do Decreto-lei n.0 8. 760, de 21 de 
janeil·o de 1946, para 0 ingresso dos 
subcenentes :r.o Quadro Auxili:::r d~ 
Oficiais do Exército. - Ao Arquivo. 

Do Sr. Pr;;sidente da Assem bl6i9. 
Legislativa do Estado elo Amazonas, 
encaminhando resolução da mesm:l 
Assembléia. - Inteirado. 

Do Presidente da Associação dos Ex~ 
Combatentes do Brasil, encaminJ:umdo 
uma relação de ex-combs.tent~s de
sempregados. - Inteira:cto. 

Do Presidente da Comissão Especia! 
de Revisão do Regimento no~ seguin
tes têrmos: 

Senado Federal, em 28 de julho de 
1947. 

Exmo. Sr. Presidente do Senado: 
Ten.ho e. honra dt• encaminhar a 

V. Ex.u. para ser submetido à apre
ci:::ção do Senado, o 1)rojeto anexo. de 
reforma de Rcg-imel.to Interno, ela
borado pda Qonüssão Especial para 
fsse fim designada. 

2. l\1:mteve o slr,;tcma elo Regimen
to atunl com o critério dn introdução 
de alteraçõ-es destinadas n atender nos 
impera ti v o::: ela c;:p-eriencia. 



~~ . .Cr!1bor~: n:.':\} :.X! t.r::!.tc de rcrnodc
jr~c;[:~) rc·Giln~~nktl, t.ornou-s~ nccessá ... 
rio c;isi)f:•!' c ordc:!ur a matéria num 
p:G.ie::o, p;1xa adaptar ao texto manti~ 
·do c,s 1nod!flcações nt~1ç !ntroduz!d~ts. 

.;; . !l Comissão exporá c exclm·ece~ 
ril, atr:"·f::-; da pr.hvrn do rcb.tor e do 
prcnu:u:~ÜUl1Cnto de seus d21nats con1-
PC•!1Cnte::;, ar; aJt~raçóes adot;adas. 

;; . Como ~::r:i natural, o P1·ojeto nem 
t.en:p:·e cxp!·irac unanimidade de 
ouinif:.o dê> seus sl;;n:?.t.C•rios, que assim 
rêss~lv::tm s:::us pontos de vista indi
vidua.):.; ;J::r::! m:::.nifcstá·los 110 curso 
à.;:. cl: ~:~t:SSÜO. 

G. c:::.be salientar n inteligent-e e 
l'~\liosa cooperaçlio que p1·esta.rnm à 
ccmiss::io, os t'uncionúrios da Sccre~a
J·jr. do Sel1a.do, Srs. Victor M:idosi 
ct1err.nont, l"r::mklin F?Jmeira e Auto 
rlc Sá. 

Apresento a V. Ex." os meus pro
testos d-e alta estima e elevado aprêço. 
- Hamilton Nogueira, Presidente da 
comissão E.speci.sl de Revisão do Re
gimento· !nterno. 

PllOJ'ETO DE f!ESOLUÇÃO N.0 7, J)E·li?47 

Reforma o Regimento Interno do 
Senado 
Titulo I 

Disposições Preliminares 
Art. 1.0 O Senado Federal tem por 

sede o Palácio Monroe. 
§ !.0 Nos casos de guerra, de como· 

ção intestina, calamidade pública ·e de 
qualquer outra ocorrência· que impos
sibilite ci funcionamento do Senado, 
em sua sede, poderá está ser provisà
riamente transferida para outro local. 

§ 2.0 A .transferência a que se .refere 
o pa.rágrafo anterior, será detennina
da pelo Senado ou pela Mesa, a re
querimento da 'maiori::t. dos senado
:res. 

Al·t. 2.° Cinco dias ::mtes da data 
:í'i:s:ada para a abertura do Congress::> 
Ne.c.ional. deverão . os senadores com
ns.recer ao edifício do Senado, às tre
~ e meia horas, para s.s reuniões pre
paratórias, que se realizarão com a 
presença de, pelo menos, onze senado~ 
res e sob a direção ·da Mesa eleita 
pnra a sessti.o legislativ& anterior, ex
cluídos os membros que tiverem perdi
do ou te1·minado o mandato. 

§ 1.0 o Senador impossibilitado de 
comparecer às :reuniões preparatórias 
comunicará ê.sse fato· ao 1.0 Secretá
Jio, declarando' quando poderá fazê-lo. 

. § 2.0 Na falta d.os membros da Mesa 
c1a sessão anterio1-. assumirá a presi
dência o Senador mais iç!oso, ocupan-

do o~ en.!·gos de :;~crct,ários os quatrC· 
mi-.is moços. Faltando· os secretários, 
o provinrc;nto .se fará na o1·dem ores~ 
cenLoe cla.s idmles e começar do mais 
moço . 

Art. 3.0 Verificada a presença, na 
Capital Feder:::J, de senadores em nú
mero cm·1·cspondente ao "quorum" 
exigido 110 art. 81, s 1.0 , c;. Senado 
comunicá-lo-á à Câmara dos Depu
tados e ao Pl·esidente da República. 
A mesma comunicação será feita no 
caso de não se verificar êsse "quorum" 
até ?. véspera do dia fixado para 
abertura do Congressc- Nacional. 

Art. 4.0 Satisfeito o disposto no ar
tigo anterior, o Vice-Presidente do· 
Senado, ou o seu substituto legal, d.arã 
por ence1·raáas as 1·eu11ióes preparató
rias e convidará cs senadores para a 
sess&o solene de instalação do Con
gresso Nacional. 

Art. 5.0 Além da inst.alação solene 
s. 15 de março de cada ano, haverá 
sessão conjunta do Senado e da Câ
mara dos Deputadcs para: 

I - inaugural· ss sessões legisLati
vas C}ctraordínárias convocadas, quer 
na conformidade do parágrafo único 
do a.!'t. 39 da Const. Fed., quer pelo· 

. Presidente da República ou pelo Pre
sidente do Sena.dc-, nos têrmos consti
tucionais; 
II - elabora1· ou reformar o Regi

me11to Comum (Const. Fed.; artigo 
41, II); 

III - receber o compromisso do· 
Presidente e do Vice-Presidente da
República (Const. Fed., art. 41, III> ; 

IV - deliberar sôbre o veto (Const. 
. Fed., art. 41, IV) ; 
. V - eleger o Presidente e o Vice
Presidente da República (Const. Fed.r 
art. 79, § 2.0 ) ; 

VI - deliberar sôbre o decreto àe· 
estado de sítio expedido pelo Presi
dcn~e da República CConst: Fed., ar
tigos 203, parágrafo único, e 21Ü . 

Art. 6.0 .Sempre que um têrço dos: 
membros do senado· resolver convocar 
extrao:rdinàriamentc o Congresso Na
cional, na, conformidade do art. 39, 
parágrafo único, da, const. Fed .. a Re
solução . cerá- promulgada dentro de· 
48 heras pelo Presidente e imediata7 
mente publi.::ada e comunicada. a<> 
Presidente da Câmara dos Deputados, 
para. as previdências necessárias ã 
instalação da sessão legislativa, nos· 
t:êrmos do Regimento comum. 

I 
I 
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TíTULO !I 
Da :mesa 

CAPiTULO I 

COMPOSIÇÃO E t\l'RISUIÇÕES 

Art. 7. 0 A l\1:esa se compõe de um 
PrP..siden~e. que é o Vice-Presidentü dn. 
República, de um Vice-Presidente e de 
quatro secretários. 

§ 1.0 Para suprir a ausência dos 
secretárics, haverá dois suplentes. 

§ 2.0 O Presidente convidará quais
quer sanadores para substituírem os 
secretários, :na ausência dos suplen
tes. 

i? 3.o Os secretários e os suplentes 
substituir-se-ão conforme a ntimera
cão ordinal e, nesta mesma ordem, 
substituirão o Presidente, na falta 

·,do Vice-Presidente .. 
~ 4.0 Não estando presentes O· Pre

sidente e os seus substitutos legais, 
assumirá a presidência o Senador 
mais idoso. 

Art. 8.0 Ao Presidente compete, 
?.lém das .atribuições definidas nos ar
tigos 61, 70, §§ 3.0 e 4.0 , 71 e 208, pa
rágrafo único, da Const. Fed.: 

I - Presidir as Sessões do Congres
so Nacional Cart. 41 da Const. Fe
d€ral}. 

II - No correr da sessão: 
a) - abri-la, presidi-la e suspendê

la, cumprinào ou fazendo· cumprir a 
: Constituição, as leis e êste Regimen

to: 
b) - assinar .as a'tas respect.iva.s, 

uma vez aprovadas; 
C) - determinar O destino do expe

diente lido, quando em cumprimento 
de resolução do Senado, e distribuir 
as nratérias às comissões; 

d) - decidir as questões de ordem 
levantadas pc·r qualquer Senador; 

e) - orient<ar as discussões e fixar 
os pontos sôbre que devem. versar, po
dendo, quando conveniente, dividir as 
proposições; 

j) - dar posse aos senadores; 
g) - propor a prorrogação d::>. ses

são: 
h) - designar a ordem do dia para 

a sessão seguinte; 
i) - nomear as comissões especiais 

mencionadas no ~ 2.0 do artigo· 42, 
bem como os substitutos dos membros 
das comL"Sões. 
. m - Fora da sessão; 

a) - cc·nvocar sessões extraordiná
rias ou secretas, durante a sessao le
gislativa; 

b) - promulgar as leis sõbre a ma
tél'ia. a que se refere o ?-rtigo 66 da 

~3-

Coi.1s:. Fede., bC:!Y.t con1o as re::.oluç;ões, 
do Sc•nado; 

C.! - asslnnr os projetas e emendas 
rem::tidos à ct:.mara dos Deputados, 
bem como os projetas enviados à san
ção do Presic!entc ciil República; 

d) - convocal', nos casos previstos 
na Const. :Ped. e n::~sw Regimento, o 
suplente . de Senador, PO!' telegr.a.ma e 
publi.::açiío do "Di::'.l'io . do Cong1·esso 
Nacionf41''; 

e) - comunicar ao Tribunal Supe
!'iOl' Eleitoral, . para os fins do pará
gmfo único do art. 52 ela Con3t. Fed., 
a vaga de Senador, quando não haja 
o 1·espectivo suplente. · 

j) - promover a publicação dos de
bates e de todos os trabalhos e atas 
do Senado, impedindo a de expressões 
vedadas por êste RegimentO, inclusive 
quandc· constantes de documentas Ii
dos pelo orador. · 

g) - assinar a correspondência de 
Senado com o Presidente da Repúbli
ca, com· os do Supremo Tribunal Fe
deral e do Trlb!L"lal Superior Eleito
ral e com as autc·ridades · estrangei
-ras de equivalente categoria. 

Art. 9.0 - A.o Vice-Presidente com• 
pete, além do disposto no ai·t'. 213, pa
rágrafo único, da Const. Fed.: 

a) - substituir o Presidente nas 
suas faltas ou impedimentos; 

b) - exercer as atribuições estabe
lecidas nos arts. 70, § 3.0 , e 208, pará
grafo único, da Const. Fed.,. quando 
não .as tenha ex-ercido o Presidente· 
dentro de 48 horas; 

c) presidir as reuniões da Comissão· 
Dil'etoria, podendo discutir e votar; 

d) ordenar as desplõ'.sas de adminis
tração do Senado, em geral, ncs limi
tes das autorizações da Comissfto Di
retora ou do próprio Senado: 

.e) assinar a correspondência dirigi
da ao Presidente da Câmara dos 
Deputados. . 

§ 1.0 Quando no exercício da presi
dência do .senado, em plenário, o Vi
ce-Presiàent~ terá apenas voto de qua
lidade. 

§ 2.0 Sempre que, como Senador, 
·quizer o Vice-Presidente com exerci-· . 
cio na presidência oferecer qualquer 
preposição, bem como discutir e votar,. 
deixará a direcão dos trabalhos en
quanto se tratâr ·do assunto em que 
intervier. 

Art. 10. Ao 1.0 §ecretirio incwnbe: 
a.} ler ao Senado, na integra, tôda a 

corrcspond~ncia da câmara elos Depu
tados, do Presidente da República, dos 
tl'ibunflls e juizes e dos senadores e,. 



cn1 .sucnárlL, as Cúllclu~õe,s dos parc
c:·re.s d:1.s comissões e quais~!ler ou
tros pnpéis que devam coustn.r do cx
pedien te da :;essão: 

bl ler, quando os respectivos auto
res não o tiverem feito, as propo~>i· 
çóes aprescntallns pc·los senadores:: 

cJ de~pr.char a m:t téria elo expe
diente: 

d) faze!' e assinar a cc rresponclên
cia, salvo nas hipóteses dos arts. 3." 
III, l.:.tra g, e 9.0

, letra e) ; . 
e) rr>ceb-er c abrir .a correspondên

cia dirigida ao Senado, podendo au
torizc,r o Diretor da Secretaria a fa
zê-lo: 

fl assinar. depois do Presidente, ns 
atas elas se.:;sões, os projetas e emen
das rem·etid.as à Câmara dos Depu
tadcs e os projetas enviados à sanção 
do Presidente da H.enública: 

g) guard:u· em boa oi.·dem.as propo
posições pa1·a apresentá-las oportuna
mel1te; 

h) m:ovidenciar no sé!ntido de serem 
entreg·ues aos senadores, à medida 
que forem chegando, os avisos impres
sos relati'vcs às matérias a serem dis
cutidas e votadas, por forma que es
sa dist\'ibuição s~ faça, o mais tar
dar. na vésnzr:c. da sessão de cuja 
ordem do cliâ cons:em as mesma; ma-
téri::"!.:;; · 

i) anotar as discussões e votações 
do Senado nos papéis sujeitos a sun 
guarda. autenticando-os cem a sua as
sinatura, bem como anotar as propo
sições verbais que sejam formuladas: 

1> encaminhar, sem demora, os pa
péis distribuídos às comissões: 

k) apor ement·as nas proposições re
cebidas da Cãmar.::>. dos Th?putados, 
quando 11ão as tiverem; . 

Z) superintender os trabalhos da Se
cretaria e fiscalizar-lhe as despesas. 

Ar~. 11. Ao 2.0 secretário compete: 
a) fiscalizar n redacão das atas e 

pJ•oceder-lhe à leitura 'em sessão, as
sinando-::>.s depois do 1.0 Se~retáno; 

b) exf'.~·cer n. atribuição de que trata 
a letra 1 do art. 10: 

c) lavrar as .atas das sessões secre
tas; 

d> assinar, depois do L 0 Secl·etário, 
os prcde:os e emendas remetidos à 
Câmara elos Deputados e os projetas 
enviados à sanção do Presidente da 
República. 

Art. 12. Ao 3. 0 e 4.n secretários com
pete: 

a) fazer H· chamada. do.;; senadores, 
nos casos determinados nl'Ste Regi-· 
mento; 

11l cc n!lu os voro.<; cm tõdr.s a~ vo
tações; 

Cl ex€rc::r a atrilmici.'i.o const::mtc 
da Jet1·u ·i do art. 10: · 

cZ l auxiliar o Presidente n.:l apura
ção das eleições, anotando os nomes 
elos votados c org·aniznndo as listas 
respectivas para serem lidas imeclia
tnmcnte. 

CAPíTULO 1I 

DA ELEIÇÃO Di\ JI'!ESA 

ArL 13. O Vic-e-Presidcnte e os se
cretários serão ele.itos nc· ·inicio de 
cada ano Ieg·islativo e servirão até a 
eleição do ano seguinte, podendo ser 
reeleitos. 
· Art. 14. A eleicão do Vice-Presi

dente far-se-á por· escrutínio secreto 
e maioria de vetos elos senado1·es pre-
sentes. · 

Paní,grafo único. Se nenhum do;; 
votados obtiver maioria absoluta de 
votos, proceder-se-á a novo escrutínio 
entre os dois votadas. Se houver mais 
de dois com igual número de votos, 
concorrerão .ao segundo escrutínio os 
dois mais idosos: e se ainda s:: der 
empate, cc:nsiderar-s.e-á eleito o mais 
idoso. 

Art. 15. A eleição dos ~ecl'etários 
se processará em dois escrutínios su
cessivos, um para 1.0 e 2.0 e outro 
pa1·a o 3.0 e 4.0 , de forma a assegurar 
a representação proporcional dos par- · 
tidcs CConst. Fed., art. AO, parágrafo 
único) . 

~ 1.0 No 1.0 escrutínio, cada Se
nador votará em um só nome para 
Secretário simplesmente, consideran-

. do-se eleito 1.0 Secretário o que tiver 
maior núme1·o de votos e 2.0 Secre
tário o que se seguir em v.c'tação entre 
os que pertençam a partido diverso 
daquele a que estiver filiado ·o nome 
sufragado para 1.0 Secretário, desde 
que seu partido tenha alcançado um 
quinto do total dos sufrág-ios. 

~ 2.0 No 2.0 cscrutínic:, cada se
nador votará em um só nome. consi
c!erando-se eleito 3.0 Secretál'io o no
me que alcançar maior número de 
votos e 4.0 secretário o que se seguir 
em votação nas mesmas ccndições do 
parágrafo anterior. 

* 3.0 QUaJldo, ·no primeiro e no 
segundo escrutínios, os votados em 
segundo lugar .alcançarem igual nú
mero de votos, serão cc nsiderados elei
tos 2.o e 4.0 secretários aqueles que 
pertencerem ao partido de maio1· re
presentação no Senado. Se o em'pate 
se der no primeiro e também no se-
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gundc· escrntínio, o dC:stc se cleciclirá 
considerando eleito o nome do partido 
que n:'ío foi contemplado no primeiro. 

§4.0 Em qualquer dos casos acima 
previstos, só será considerado eleito 
o candidato fíli:1do a pntido que te
nha alcançado um quinto do total 
dos sufrágios. 

§ 5.0 Se nenhum dos partidos mino
ritá~o.s alcançar, em qualquer dos cs
crutmlcs,_ um dos quocientes previstos 
nos paragrafas anteriores, proceder
se-á. a votação especial para o cargo 
ou cargos, considerando-se eleito o 
mais votado e, no caso de empate, 
aquele que pertencer ao partido ·di
verso do eleito· para. o cargo imediata
mente superior, na Mesa. 

§ 6.0 No caso dos partidos mino
ritários terem igual número de· re
presentantes no Senado, f.ar-se-á a 
escolha por m:eio de sc1·teio. 

Art. 16. Os suplentes serão eleitos 
num só escrutínio, considerando-se 
eleito 1.0 o mais. votado e 2.o o mais 
votado ,de partido diferente. 

TiTULO III 
Dos Senadores 
CAPíTULO I 

DA POSSE E DO EXERCÍCIO DO MANDATO 

Art. 17. A posse do Senador é ato 
público que se realizará perante o 
Senado, durante a sessão legislativa 
ordinária ou extraordinária, inclusive 
nas reuniões preparatórias, devendo 
precedê-la a entrega do diploma res-
pectivo à Me~a. . 

§ · 1.0 A apresentação do diploma 
tanto poderá ser feita pelo• diplomado, 
pessoalmente ou por ofício ao 1.0 se
cretário, como por , intermédio do seu 
partido ou de qualquer Senador. 

§ 2.0 Presente o diplomado, o Pre
sidente designará três senadores para 
recebê-lo e· introduzi-lo na sala das 
sessões, onde êJ.e prestará o seguinte 
compromisso: - Prometo guardar a 
Constituição Federal e as Leis ão Pais, 
desempenhar fiel e lealmente o man
dato de Senador que o povo ma con
feriu c sustentar ·a União, a integri
dade e c independência do Brasil". 

§ 3.0 Quando forem diversos n, pres
tar o compromicso, som'ente o pri
meiro pronunciará a fórmula cons
tante do § 2.0 dizendo os demais, um 
per um: "Assim o prcmeto", 

§ 4.0 Durante o compromisso, todos 
os presentes se manterão de pé. 

Art. 18. Se o Senador sem motivo 
justificado, a juízo do Senado, não 
prestar compromisso dentro de 180 

dias, a contar, depois de inaugurada a 
s•·ssão legislativa da sua proclamação 
como eleito, considerar-se-ti haver re
nunciado o :mandato. 

Art. 19. O suplente convocado para 
substituição de Senador cu para o 
preenchimento de vaga, te1·á o prazo 
de 30 dias para tom·ar posse,. podendo 
êsse prazo ser prorrogado por ig:ual 
tempo, pelo Senado, a requerimento 
escritc' do interessado. 

Parágrafo único. O suplente, uma 
vez convocado, deverá prestar o com
Pl'Omisso n., forma do art. 17 e seus 
parágrafos. 

Art;. 20. O Senador deve apresentar
se no edifício do Senado à hor.a. regi
mental para assitir às respectivas 
sessões, ccnsiderando-se au.senre o que, 
sem motivo justo, não responder às 
cham2das feitas para verificacão da 
existência de número para dêlibera.
ção. 

Art. 21. São direitos do Senador, 
uma vez empossado: . 

a) tomar parte nas sessões, ofée- -. 
cer projetes, indicações e emendas, re~ 
querer, discutir, votar e ser votado; 

b) solicitar, por intermédio da Mesa 
ou dos presidentes das comissões a 
que pertencem, informações das auto
ridade§ sôbre fatos relativos ao ser
í'lço público ou que sejam úteis à 
elaboração legislativa; ; 

c) fazer parte das comissões, na for
ma do Regimento; 

d) falar quando julgar necessário, 
pedindo previamente a palavra ao 
Presidenlie, observadas as disposições 
regimentais; 

e) examinar a todo o tempo quais
quer .documentós existentes no Arqui
vo, não podendo, retirá-los; 

j) requisitar da autoridade compe
tente, por intermédio da Mesa ou di
retamente, providências para garan
tia das suas imunidades; ; 

g) freqüentar a Biblioteca e utili
zar os seus livros- e documentos, não 
podendo, entretanto, retirá-los; 

h) freqüentar o edifício do Senadv 
e as respectivas dependências, Só ou 
acompanhado de pessoas de sua con
fiança,· não podendo estas, entretan
to, Jer ingresso no recinto durante as 
sessões; 

i) utilizar-se dos diversos serviços 
do Senado, desde que para fins rela
cionados com o exerciclo de suas fun-
ções; . 

f) receber diàriamente, em sua re~ 
sidência, o Diário do Congresso Na
cionpl e o Diá{io Oficial. 
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§ 1.0 O Senndc r só terá direito ao 
subsidio c à. ajuda de custo de que 
trata o art:. •17 da const. Federal, dc
poir: de empossaclo e de haver com
pa]·ccido às sessões. 

§ 2.0 O Senador substituído pelo su
plente perccber:.í a p::1rt·., fixa do sub
sidio c continnêtrá com· o.:; direitos 
cons~ani:cs das letras e, /, g, h, ··i e j, 
dêste artigo, perdendo os enumerados 
nas C:emais lotras. 

§ 3.0 O suplente convocado percebe· . 
rá a parte variável elo subsídio além 
d8, ajuda de custo. Ser-lhe-á porém, 
pago c· subsídio integral se nada per
ceber o Senador por êb substituído. 

Ar l:. 22. Precedendo consentimento 
da Comissão Dlretora, é lícito a qual
quer Senador fazer retirar, mediante 
recibo, docunFntos do Arquivo ou li
Vl'O da Biblioteca, para dêles utilizar
se em reunião das comissões ou no 
plenário. 

Art. Z3. Qualquer Sen.ador tem o 
direi!o de reclamnr a observância dês
to Rc-gimento, cumprindo ao Presiden
te atender à reclamação independen· 
te de debate, salvo se houver dúvida 
quanto à aplicabilidade do dispositivo 
invocado. 

Art. 24. Não é permitJdo ao Se
nador, nos seu.s discursos, parece1·es, 
vetos em separado, declarações de 
voto ou qualquer outra forma de ma
nifestaçfw do seu pensamento, usar 
d!e e::>.:pressões . insultuosas para com: 
outro Senador ou Deputado, ou pa
ra cem qualquer das Câmaras do· Con
gresso Nacional ou membros dos po
deres públicos. 

Par2grafo único. A M~m providen-' 
ci.:1-rá a fim de cme as exoressões a 
que s~ r·zfere ês'.e artigo nfio sejam 
pob:Ccaõas no "Diário do Ccngresso 
Nacional" e nos Anais. 

· Art. 25. No cnEo d·e infr.:::ção dêste 
Regimento no decurso dos debates, o 
Presid'ente advertirá o Senador, usan
do da fórmula: "Atenção! Se testa 
advertência 11ãc ba.s'·.ar, o Presidente 
dirá: "Senhor Senador F ... Atenclio!" 
Não b::~skmdo a aõvertência 11orrünal, 
o Presidente lhe retirará. a palavra, 
e se o orador insistir rin desatender 
às advertências assim fei:as, o Presi
dente, mediante consulta ao Senado e 
aprovação ela maioria dos presentes, 
indcpenélente d-: nümerc para delibe
raçüo, convi:la-lo-á a retirar-se do 
recinto, o que o Senador deverá fazer · 
imcdiat::unen'e. .A desobediência a 
essa determinação constitui d·~:;acato 
ao Senado, devendo o Presidente sus· 
pender a sessão e fazer lavrar o res-

pcctivo· auto, para ter o devido des
tino, consigni:ndo o incidente em ata. 

Art. 25. Falecendo algum Senador 
durante a sessão legislativa, o Presi
dente com).micará o fato ao Senado 
e consulta-le-r, se seus trabalhos de
vem ser suspensos nesse dia, delibe
r<..nclo o plenário com qualquer nú
mero. Oconenclo o. falecimento na 
Capital Federal, o Presidente nomea
rá uma Comissão de três membros 
para acompanhar o préstito' fúnebre. 

Par:igrafo único. Se o falecimento, 
ocorrer na Capital F;;deral fora do 
tempo das sessões, o Presidente, logo 
que tenha conhecimento do fato, no
meará, se possível, a Comissão a que 
se refere êste artigo. Em qualquer 
circunstância, o fato constará da ata 
da sessão em que o Senado tiver a 
noticia. 

CAPíTULO II 
DAS VAGAS E LICENÇAS 

Art. 27. As vagas, ·no Senado Fe-
deral, verificar-se-ão: 

a) - per falecimento; 
b) - pela renúncia; 
c) - pela .perd::t de mandato. 
Art. 28. O Senador perde o man· 

dato: 
I - por infração do art. 48, n.0 • 

I e II, .cta Const. Fed.; 
II - por procedimento incom11at!

vel com o decôro parlamentar (Qonst. 
Fed., art. 48, § 2.o) ; 

III - em conseqüência da perda 
dos direitcs políticos (Const. Fed., 
art. 135, § 2.o) ; 

Art. 2D. A perda do mandato de 
Senador poderti, ser provocada me
diante representação documentada de 
qualquer s-nador, de partido politi
co e· do Procurador Geral da Repú
blica. 

§ 1.0 Entregue à Mesa a represen
tação a que se refere êstc artigo, se
rá a m-sma .enviada à ccmissão de 
Constituição e Justiça, para opinar se 
preenche os requisitos legais. 

§ 2.0 O parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, depois de pu
blicado e distribuído com antecedên
cia d·e 4S horas, p~lo menos, será 
submetido a uma única discussão. 

§ 3.o O Sen::tdo pod·erâ mandar' ar· 
· quivar, desde lo;:;o, a representação. 
Se, porém, ndmití-la, constituir-so-á 
uma Comissão de Inquérito, de .nove 
m·embros. 

Art. 30. Admit.i::la pelo Senado a 
r~presentação, a Mesa remeterá cópia 
do processo ao aéusr,do, pa1~.a respon-



-457-

der . por escrito, dentro de 30 dias 
que, a seu pedido, poderão ser pror
rogados pela comissão, por igual pe
r!odc. 

Art. 31. Findo o prazo estabelecido 
no artigo anterior, voltará o proc"s- , 

1 so, com a resposta ou sem ela, a ser 
examinado pela comissão de Inqué
rito, a qual, depcis de proceder às di
ligências que entender necessárias, 
emitirá. o seu parecer concluindo por 
Projeto de Resolução sôbre a prore
dência ou improcedência da represen
tação. · · 

Parágr.afo único. Para falar sôbre o 
parecer, será concedida vista ao acusa
do pelo prazo de cinco dias .. 

Art. · 32. O acusado poderá assistir 
pessoalmente, ou por procurador, a 
todos os at.cs e diligências e 1·equerer 
o qÜ:') julgar conv-eniente no interês
se de sua defesa. 

Art. 33. O Projeto de Resolução a 
que se refere o artigo 31, depois de 
publicado e -distribuído na forma do 

, § 2.0 do artigc 29, será submetido ao 
s::mado, que deliberará por vo~.o se
creto. 

Art. 34. Suspende-se o exercício do 
mandato de Senador:-

I - por incapacidade civil absolu
ta, julgada por sentença de int-erdi
ção; 
II - por condenacáo criminal, que 

impuzer pena de privação de· liberda
de e enquanto durar·em seus efeitos. 

§ 1.0 Durante a suspensão do €Xer
cicio do mandato, terá .o Senador di
reito à parte fixa do subsidio e con
servará as imunidades que não forem 
atingidas pelos efeitos da sentença de 
int:rdiçãc ou da condenação criminal. 

§ 2.0 Serão observadas, na decre
tação da suspensão do exercfcio do 
mandato de Sel1adm·, as: disposições 
dêste Capilulo, no que foi·em aplicá
veis. 

Art. 35. A renúncia do mandato 
deve s~r dirigida, por escrito, à Mesa, 
com· firma reccnhecida, independendo 
de aprovação do Scnaçlo, mas somen
te se tornará ef-etiv::t depois de lida 
no exp~diente e publicacla no "Diário 
do Congresso Nacional". 

Art. 36. Salvos os casos 'de v:tg.a 
por falecimcn~c· ou renúncia, qualquer 
outro caso de extinção do mandato 
de Senador depender:.í, sempre, para 
os fins de convocação do supl~nte ou 
de eleição, do pronunciamento de· Se- · 
nãdo. 

Art. 37. Sempre que tiver de ausen
tar-se por mais de .sessenta dias, ou 

para exercer as funções previsla.s no 
artigo 51 ,da const. :Fed., deverá o 
Senador comunicá-lo ao Presidente, 
cumprindo-1!1e solicitar licença quan
do sua ausência fôr de mab de seis 
meses, cu no caso do artigo 49 ela. 
mesma Constituição. 

Art. 38. A convocação ele suplente 
para subst-ituição do Senador dar-se
á nos casos de va~a por falecimento 
renúncia, perda ou suspensão de man
dato, licença e afaStamento para M 
investiduras referidas no :ntigo 51 da 
Cc•nst. F'ed., c ausência por :rriais àe 
sessenta dias, previamente comunica
da, nos têrmos do .artigo precedente. 

TiTULO IV 
Das Comissôe11 · 
CAPíTULO J: 

ESPÉCIES E DISCIPLD,AS 
A.rt. 39. O Senado terá· comis.sõe11 

permanentes e especiais. . 
§ 1.0 As oermanmtes serão eleitM 

anualmente "no comeco de cada sessão 
legislativa ordinária 'e servirão até a 
instalação da sessão seguinte, inclu
sive nas extraordinárias. 

§ 2.0 Salvo as hipót-eses do ·~rtigo 53 
da Const. Fed. e a do' artigo 25 dêste 
Regimento, as especiais serão criadas 
pelo voto do plenário, a. requerimento 
de qualquer Senador ou Comissão, 
com a indicacão da matérb a tratru: 
e do número dcs resp~ctivos membro11, 
dissolvendo-se automàticamente quan
do preenchido o fim a que se destina
rem, on pelo término da legislatura 
em· que for:om designadas. 

§ 3.° Finda a tarefa da Comissr\o 
externa, o seu Presidente ou um de 
seus membros fará cc:m.unicação, ::.o 
Senado, do desempenho de sua mis-
são. ~ 

Art. 40. As Comjssôcs permanen
tes, cm número de onz-e, sãO as se
guintes: 

1.0 
- Diretora; 

z.o - Ji'inanças; 
3.0 - Constituição e Justiça; 
4." - Relações Exteriores; 
5." - Trabalho c Prevldênci!l So

cial; 
6." - Fôrças Armadas; 
7." - Agricultura, In<l.úst.ria e Co-

mércio; 
s.a - Viação c Obras Públíca~; 
9.a - Educação e Cultura; 
10." - Saúde; 
11." - Rcdaç5.o de Leis. 
Ar\",. 41 . A Comissão Diretora é 

constituída pelo-· Vicc-Prcsidente e pe-
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los quatros secretários. A de Finanças 
terá quinze, membros; a d·e consLitui
ção e Justiça, ome; a ele Relaçõe~ Ex
teriores, d·e Trabalho e Prevldencia 
Se cial e de Fórças Armadas, s·ete; e 
as de!n[ds, cinco. 

Parágrafo único. Os ·m0m'bros efeti
vos da Me.s:1 não poderão fazer par
te de outra comissão, ressalvada a 
hipótese do artigo 43. Os demais se
nadores não serão eleitos para mais 
de duas comissões permanentes, se 
uma delas fôr a de Finanças, a de 
Constituição e Justiça, a de Traba
lho e Previdência Social e a de Fôr
ças Armadas, ou para mais de três, 
se· se tratar das outras, podendo, en
tretanto; ser nomeados em substitui
ção t€mporária. 

Art. 42. As com1ssoes espec1a1s 
são internas, externas e mistas. 

§ 1.0 As internas, destinadas ao 
estudo de det.erminado assunto su
jeito à deliberação do Senado, serão 
eleitas no clia seguinte ao da sua 
criacão salvo se fôr o assunto con-
siderado urgente. ' 

·e· 2~ As externas, cem a incumbên
cia de rêpr~sentar o Senado em con
ferências, congréssos, solenidades e 
outros atos públicos, constituir-se
ão por designação do Presidente, não 
pc d-enclo exceder de cinco o número 
dEJ .;eus membros. 

§ 3.0 As mistas, compostas de mem
bros das duas casas do Congresso 
Nacional, em número igual, serão 
eleitas no clia imediato ao do assen
timento do Senado a convite da Câ
mara dos Deputados para a sua cria
ção, ou no dia imediato ao do rece
bimento da resposta afirmativa da 
Câmara dos Deputados a convite do 
Senado com o mesmo fim. · 

Art. 43. Quando se tratar de Co
missão•para elaborar ou modificar. o 
Reg·imento do Senado ou o Reg-imen
to. Comum do Congresso Nacional, 
será designado para integrá-Ia, um 
dos membros da Comisssão Diretora 
que fôr por ela indicado. 

Art. 44. Na constituição das Co
missões, ::ssegurar-se-á, tanto quan
to possível, a representação propor
cional dcs partidos nacionais que 
particiP"m elo Senado. 

~ 1.0 Para a observância do que 
dispõe êstc arti!;o, dos assentarne'1t0s 
ele cada Senador deverá ·constar a 
declara~ão, por êle fE:ita, do respecti
vo partido ou aliança de partidcs. 

§ 2.0 Nos cnsos de impedimento 
ou vaga de qualquer dos membros das 

comissões, o respectivo Presidente 
solicitará do Presidente! do Senado a 
designação de quem o substitua, de
vende• o substituto estar filiado ao 
mesmo partido elo substituído, sal
vo se os den!ais representantes dêsse 
partido não puder;:·m ou não quise
rem aceitar a designação. Nest..'l. 
hipótese, a nomeação ~erâ feita pelo 
Presidente do Senado, livremento. 

§ s. a. C-essará a permanência ·do 
substituto na Ccmissão desde que 
o substituído compareça ·às sessões 
do Senado. 

Art. 45. Dentro de cinco .dias a 
contar da escolha dos seus membros, 
cada uma das comissões, exceto a Di
retora, .as ext.ernas e as mistas .re
guladas pelo Regimento Comum, de
verá reunir-se numa das salas do 
Senado e, instalados os seus traba
lhos, eleger dentre os seus membros 
e em escrutinio secreto um: Presi
dente e um Vice-Presidente. Findo o 
prazo acima estabel-ecido, sem que se 
.tenha feito essa eleição, serão con
siderados Presidente e Vice-Presiden
te os deis mais idosos. 

Parágrafo único. - Quando não 
comparecerem o Presidente e o Vice
presidente de qualquer comissão, cabe 
ao mais idoso presidir os trabalhos. 

Art. 46. - Ao Presidente da Comis-
são ccmpete: : 

a) ordenar e dirigir os seus traba
lhos· 

b)' dar-lhe conhecimento de tôda a 
matéria recebida; 

c) designar r-elatores e distribui~
lhes a matéria sôbre que devam elDl-
tir pareceres; ; . 

d) resolver as questões de ordem; 
e) se~· o órgão de comunicação da 

Comissão com a Mesa;; . 
j) convocar as suas reuniões extra

crdinárias, de oficio ou a requerimen
to de qualquer de seus membros; 

g) promover a publicação das atas 
das reuniões no Diário do Congresso 

. Nacio'l!al; 
h) requisitat, em virtude de delibe

ra.ção da comissão, os serviços d.e fun
·cionários técniccs para estudo de de
terminado t.r.abalho, por espaço de 
tempo prefixado; ; 

i) convidar para o mesmo fim e na 
forma da letra anterior, técnicos ou 
especialistas particular-es e repres~n
tantes de entidades ou associaçoes 
ci~ntíficas ou de classe. 

§ .1.o o President€ pcderá funcionar 
como relator e terá voto, em tôdas as 
deliberações. 
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§ 2.0 Em caso de empate, ficará 
adiada a votação para outra reunião, 
na qua1, se novo empate houver o 
Presidente decidirá. · ' 

Ar i. 47. As comissões se 1·eunirão 
cem a maioria absoluta dos seus 
membros, em salas do edifício do Se· 
nado. nos dias estabelecidos ou me~ 
diante convocação especial feita com 
antecedência de, pelo menos 20 ho~ 
ras, para, dia, hora e fim indicados 
salvo cs casos de urgência e do arti: 
go 131. 

Art. 48. Os trabalhos das comis~ 
sões começarão pela leitura, discus~ 
são e aprovação da ata da reunião 
anterior que, depois de aprov.ada se
rá assinada pelo Presidente, ·seguin
do-.::e a discussão de cada assunto. 
Feito o' relatório e lido o parecer emi
tido pelo relator, qualquer -membro 
poderá pedir vista por 48 horas. 

Parágrafo único. As deliberações 
serão tomadas pela maioria dos pre
sentes. 

Art. 49 . Os pareceres dev.erão ser 
apresentados dentro de 15 dias, redi
gidos e fundamentadcs pelo relator 
em nome da comisEão, e, após a apro
vação, assinados · por todos os mem
bros ou pela maioria, cumprindo ao 
President.e f.ãzê-lo em primeiro lugar. 

§ 1.0 Quando' o relator fôr voto 
vencido, o parecer será dado pelo 
mem·bro da maioria que o Presidente 
designar. · 

§ 2.0 Os. membros que não concor
darem com o parecer, poderão assi~ 
nar~se vencidos, com restrições ou 
pelas ccnclusões, ou dar voto em se
parado, contando-se como favoráveis 
ao parecer os votos pelas conclusões e 
com restrições. 

· § 3.0 Os pareceres sôbre as escolhas 
referidas no art. 63, I, da Oonst. Fed. 
e sôbre outras que por lei depende
rem da aprovação, do Senado, consta
rão exclusivamente: 

a) de um relatório completo sôbre 
o escolhido, com as informações ob- -
tidas pela Comissão, de forma a pos
sibilitar a verificação das condições 
legais e qualidades essenciais ao car-
gCi; e . 

b) da conclusão sôbre os elementos 
informativos, mencionando-se na ata 
apê.onas o resultado da votação por 
escrutínio secreto, sem que seja · ad
mitida qualquer declaração ou justifi
cação de vc•to, exceto com referência 
às condições legais. 

Art. 50. Uma vez assinados os pa
rcc(:'res, serão enviados à Mesa, por 

intermédio do 1.n Secretário, junta
mente com as emendas relatadas. de
claraçõ-es de voto e votos em separa
do, quando os ho•1ver. 

§ 1.0 serão consideradas emendas 
da Comissão as que forem por ela 
adotadas por proposta ele qualque1· dos 
seus membros. 

§ 2.0 As eme11das apresentadas pe
rante a Comissão e não aceitas nor 

·ela ·serão encaminhadas ao plenârio 
com o respectivo parecer. 

§ 3.0 Ao pé de cada unta das emen
das de plr,nário e das oferecidas pe
rante as comissões, será consignado, 
em súmula, o seu voto. 

Art. 51. As comissões poderão nos 
seus pareceres, propc·r seja o assun
to discutido pelo Senado em sessão 
secreta, caso em que o respectivo pro
cesso será entregue pelo Presidenta 
da Comissão ao do Senado, com o 
devido sigilo, par.a seguir a matéria 
os trâmites regimentais. . 

Parágrafo único. Na sessão secri
ta a que se refere êste artigo, resol
verá o plenário se deve ou não ser 
dada publicidade à sua deliberação; 

Art. 52. E' facultado às comissões 
dividir-se em sessões para maior fa
cilidade .do estudo das matérias su
jeitas ao seu conhecimento, mas os 
pareceres serão sempre dados em· no~ 
m·e delas. 

Art. 53. Poderão as comissões pro-
por ao1 Senado a convocação dos 

. ministros de Estado, para lhes pres
ta.rem esclarecimentos sôbre os as
suntos em estudo, bem como a reali
zação de diligência ou pedido de in
formações a qualquer dos out:ros pc
deres da União ou à Câmara dos 
Deputados sobrestando~se · no decurso 
do prazo do artigo 49. 

Parágrafo único. Quando se tra
tar das escolhas a que se refere ~ § 
3.0 do artigo 49, as diligências · e in
!ormações poderão. ser realizadas ou 
obtidas diretamente pela Comissão, 
independente de proposta ao' Senado. 

Art. 54. Quando as comissões se 
ocuparem de assunt<1s de interêsse 
particular ou procederem a inquéri
tos, tomarem depoimentos e informa
ções, ou praticarem outras diligências 
semelhantes, poderãco, se julgarem 
conveniente, permitir às pessoas dire
tamente interessadas defender os seus 
direitos por si ou mecli.ante procura
dores, por escrito ou verbalmente. Em 
t.ais casos, poderão requisitar das au
toridades legislativas, .judiciárias ou 
administrativas, bem ccmo das en~i-
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clades autárquicas, sociedades de eco- Art. 59. As comissões, cxcet.uadas 
nomia mista e ·empresas concessio- as externas,. serão secretariadas em 
llárias de serviços públicos, os do- suas reuniões públicas po1· funr.ioná
cumentos ou informações de que prc- rio eh Sccr·etnria de Senado. 
cisarem. Parágrafo único. Aos secretários da1! 

Art. 55. É permitido a qualquer cm:Iissões com!)Cte, além ela redação 
Senador assistir às reuniõ2s das co- das atas, a Ol'ganização do protocolo 
missões discutir perante elas o assun· ·dos trabalhos com o andamento dos 
to, cm debate, enviG.r-lhes informações mesmos, b:m como o desempenho de 
ou e&cl:1recimentos por escrito e bem outros encargos auxiliares de que se-
assim propor emenda:;, que poderá jam incumbidos pelo Presidente. 
fun-damentar por escnto ou verbal- Art. 60. As reuniõ::s das comissões 
mente. serão públicas, salvo ::-.s excessões p!·c-

Parágr~J.fo único. As informações vistas neste Regimento, ou delib<>ra-
ou esclarecimentos apresentados pc1· ção em contrário. 
esc:·ito serão impr·essos com os pare-
ceres, w os seus autores o reque- J 1.0 serão s~mpre se_?retas as reu-
rerem. O mesmo se dará com os re~ ruoc·s para deliberar sobre: 
sumos das observações, desde que cs-" a). declaração de rruerra ou acôrdo 
senadores que ~ produzirem se en- sôbre a paz; "' 
carregarem: de redigi-los em, e.xtrat9. b) tratados ou conv·enções com às 

Arl;. 56. Quando .a ma.tena ~or nações estra~geiras; 
despachada a duas ou ~a1s com1s- c) cuncessao ou negação de passa-
sões, cada uma alJres~~tara_ o s~u pa- gem ou permanência de fõrças es-
recer, que será renut1do as outras. trangeiras nc território nacional; 

Parágrafo único. .l'i:stes pareceres d) indicação de nomes para os car-
:;õ serão impressos dei_?c·is de ::;e mar:i- gos a que se refere o ari;. 63, I, da. 
festarem css~s comis.soes, sendo entao Const. Peu. e outros previstos em 
d:istribu:idos aos senadores em um só lei. 
evuL~o. salvo se a Comissão determi- § 2.0 Nas l'euniões s-ecretas servirá 
l!9,r a publicação ao pé de sua ata ou -como secretário da Comissão, por de
em avulso. ·- , . signação do Presidente, um de seus 

Art. 57. Da.~ reumoes aas ccm1s- memores. 
sões lavrar-se-ão .atas com o sumário § 3.0 Só os senadores e, quando can-
elo que dur.ante elas houver ocorrido. vidaclos, os deputados c núnistros de 

s 1.0 As atas das reuniões não se- Estado poderão assistir às reuniões 
cretas serão dadas à publicidade no secretas. 
JJiário ão congresso Nacional, e delas § 4.0 As atas, uma vez aprovadas 
constarão: no fim da r~união, serão assinadas 

a) a hora e local da reunião· por todcs os. D;lgmor.:;,;; presentes, en-
b) os nomes dos membros prese!!- cerrad~s em mvo~ucro lacr,~do, datado 

tes e os dos ausentes cem· causa jus- e ~ubrlcado, e ass1m recolh1das ao Ar-
Uficada, ou sem ela; qmvo d~ Se_nado. . ~ 

c) a distribuição das matérias, por . Arti ~- · .M ~n~,{~·r~~-se a sess;::o }e--
assuntos e 1·elatores; , glsla~-v~, .os :PH::Sk~nLs das com1ssoes 

d) a.s conclusões do.s pareceres 11- prov1dencmrao a fim. de que cts. seus 
dos; mem.bros dzvolvam a Ssc!etar1a <?S 

e) referências sucintas aos rela- papé1s que lhes tenham s1do dlstn-
tórios e aos debates; bmdos. 

f) .os pedidos de vista, adiamen- Art. 62. As comissões poderão :(un-
tos, diligências e cutras providências cio11ar em reunião -::onjunta, media11te 
que se resolva determinar, salvo convocação dcs respectivos presiden-
quando não se ccnsidere conveniente tcs, e sob a presidência do mais idoso, 
a divulgação da matéria. para assentar pro-vidência sôbre o 

§ 2.o Quando, pela importância do andamento e elaboração das propo-
::o.ssunto cm estudo, convier o registro sições de maior interêsse. 
ta.quigráfk'' dos debates, o Presiden
te solicitará. ao 1.0 Secre!~ário do Se
l1ado as proviQênclas necessárias. 

Art. 58. As atas das reuniões não 
secretas serão dactilografadas cm fo
lhas .avulsas, iôdas estas rubricadas 
pelo Presidente. 

CAPíTULO II 
ELEIÇÕES E AT!liBUIÇÕE: 

Arb. 63. As comissões permanentes 
compete cstud.a.r e emitir parec-er sô
bre c·s assuntos submetidos ao seu 

' I 
l 
I 
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exame p01: despacho da Mesa ou deli
beraç[w elo pi enúrio. 

Art. 64. No dia imediato ao· cm que 
se completar a eleição da Mesa, serão 
eleitas as comissões p2rmanenLes por 
indicação escrita ou por escrutrnio 
secreto. 

§ 1.° Consié!er.ar-se-á eleito o sena
dor indicn,do por um núm:>ro de sena
dores igual ou superior ao quociente 
da divisão do número total dos sena
dores pelo de membros da Comi~são, 
completando-se a fração superior à 
metade. · 

§ 2.0 A mesm:a indicação para mes
ma Comissão poderá abranger diver
sos candidatos, desc!e que assinada 
por senadcres em número múltiplo do 
cociente, considerando-se eleitos ·os 
indicados, na ordem da colocação. 

§ 3.0 As indicações poderão ser fei
tas em separado, somando-se os votos 
obtidos pelo mesmo indicado. 

§ 4.0 A nenhum Senador é lícito 
assinar ·mais de uma indicação para 
a mesma comissão. Se o fizer será 
convidado a c•ptar anulando-se o seu 
voto se não se d·er a opção. 
. § 5.o Da mesma indicação poderão 
constar os nom:es par.3. mais de uma 
Comissão. 

§ 6.0 Se não houver .indicação ou. o 
número dos eleitcs por essa forma 
não completar a comissão, proceder
so-á da seguinte forma.; 

·a) no primeiro caso, far-se-á a elei 
ção de todos, por escrutínio secreto, 
em cédulas uninominais, prcclaman
do-se eleitos os que atingirem o co
ciente; 

b) no segundo caco, caberão os lu
gares vagos aos partidos não repre
sentados, desde que, dentro de 72 ho
ras, . acc.r.dem na indic.ação de nomes. 
Na falta desta indicaf,lão, o . Presiden
te os designará· de ofício, escolhendo
os dentro dêsses partidos. 

Art. 65. Anu11ciada a eieição de 
cada uma das comissões, serão entre
gues à Mesa as indicações a que se 
refere o artigo anterior, se11do ime
diatamente feita a respectiva apura
ção e prc-clamado o resultado desta. 

Art. 6G. A com:i~são Diretora 
compete, além de outras ·disposições 
regimentais: 

a) tomar as providências necessá
rias à regularidade dos trabalhos le
gislativos; ; 

b) dirigir os serviços do Senado du
rante as sessões legislativas e nos seus 
interregnos;; 

c) regular a pc•lícia interna; 
d) propor ao Senado, em projeto de 

resolução, na forma p1·escrita pela 
ConstiLulção c por êste Regimento, a 
supress:1o ou criação de serviços c de 
cargos nc• quadro da sua Secretaria, 
bem como a fixação elos vencimen
tos do respectivo pessoal; 

c) porpor ao Senado, em Pl'ojeto de 
resolução, a nomeaçãc, demissão e 
aposentadoria dos funcionários da Se
cretaria, nos têrmos da legislação vi
gente;; 

j) promover os funcionários da Se
cretaria nas vagas ocorrentes e ccrn
ceder-lhes licença, com ou sem ven- · 

·cimentos, tudo de acôrdo com o que 
... ,fôr estabelecido no respectivo Regu
- 'lamento· - ' . g) _provex, mdependen~emente da 

aprovação do Senado, çs lugares de 
ascensoristas, serventes, eletricistas, 
motoristas e seus ajudantes; 

h) assinar títulos de ,nomeação· de 
funcionários; . 

i) administrar o· Senado, nos limi
tes das verbas concedidas, autorizan
do as desp::sas em cada caso; 

j) dar pa1·eccr, que será indispen~ 
sável, sôbre as proposiçõ~s que alte
rem êste Regulamento, salvo o dispcs- ' 
to no art. 205, § 1.0 ou digam respeito 
aos sc·rviços e ao ·pessoal da· Secreta
ria; ; 

lc) fazer a redação final das maté
rias p1·evis~as nestes .:1rtigos, exceto 
no caso do artigo 148. 
· Parágrafc1 úniê"o. A Comissão Di

retora organizará e remeterá ao Po
der Executivo, no primeiro mês dn. 
.sessão legislativa, c três dias depois 
de publicado. no Diário do Cong;·esso 
Nacional, o crçamento do Senado, a 
fim de ser incorporado à proposta do 
orçamento geral da República, sem 
prejuízo das emendas que o Senado 
opor~unamcnte julgue necessárias. 

Art .. 67. A Com'it:são de Finanças· 
ccmpete opinar sôbre: 

a) os or~::~mentos; 
b) a tomada de contas do Presiden

te da República; 
c) os tributos e tarifas; 
à) os sis::.emas monetário, bancário 

e de medidas; 
e)· as caixas económicas e os esta

bele-cimentos de capitálização; 
j) o câmbio e transferência de va

lores para fora do País; 
g) a escolha dos membros do Tl'i

bunal de Contas; 
h) .. a intervenção federal, nos casos 

do art .. 7.0 VI, da Const. Fed.; 
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i) o empréstimo a que se referem os 
.:~rts. 33, G3, E, da Const. Fed.; 

j) o ~umento de impôsto de expor-. 
taçãc• no caso do § 6.0 do art. 19 da 
Con.st. Fed.; 

lc) tõda e qualquer inatéria, mesmo 
~s privativas de outras comissões 
descle que clire~a ou :indiretament;:, 
imediata ou 1·emot3mente, influa cm 
qualquer sentido da l'eceita ou despesa 
públic.a. 

Art. 68. A Comissão de Constitui
ção e Justiça compete: 

a) elaborar ou emitir parecer sôbre 
as proposições relativas às matérias 
previstas ncs arts. 2.0 , 3.0 5.o III, VII,' 
XIV e XV, a, b, última parte, e, J, [!,:., •• 
h, Z, n, P e q, 25, 64, 65, VII, VII e 
IX, 66, V, VI, VII e VIII, 94, 125, 156, 
§ 2.0 da Const. F-c•d., bem como a in
tervenção nos Estados e o disposto no 
art.. 6.0 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Tranzitórias; · 

b) opinar sôbre as matérias de que 
tratam o art. 48 e parágr.afos da 
Const. Fed. e sôbre as indicações pa
ra minist.ros do Sunremo Tribunal 
Federal, ProcuraQor Geral da , Repú
blica, juízes do Tribunal Fweral de 
Recursos e Prefeito do Distrito Fe
deral; 

c) propor ou opinar sôbre a -sus
pensão de leis ou decretos declarados 
inconstitucionais pelo · Supremo Tri
bunal Federal; 

d) opinar sôbre os aspecto jurídico
constitucional .de todos os projetes de 
lei iniciados no Senado e de qualquer 
outra matéria suscetível dessa apre
dação, que lhe seja, submetida por 
<:!espacho da Mesa cu deliberação do 
Senado;; 

e) opinar sôbre as moções a que 
se refer·e o artigo 131, quando se tra
tar de acont:cimentos ou atos de alta 
significação nacional. 

Art. 69. A Ccmissão de Relações 
Ex:teriores compete: 

a) emitir parecer sôbre tôdas as 
proposições referentes -às relações in
ternacionais, inclusive imigração, e 
sabre a matéria do art. 5.0, XV, h, n, 
da Const. Feder.; · 

l>) opinar sôbre os atos internacio~ 
nais dependentes de deliberação do 
Senado; 

c). opinar. sóbre a indicação de no
n.es para chefes de mif$sóes. diplomá· 
ticas de caráter permanente; 

d) opinar sôbre as moções previs~ 
;a.s no artigo 131, quando se referi~ 

rem a aconLecimentos cu atos públi~ 
c os inLerwwiomü~. 

Art. 70. A comissão ele Trabalho e 
P1·cvideucia Social compete emitir pa
recer sôbre as matérias referentes à 
organização do trabalho, previdência 
social, rcJ::;,ções entra empregados e 
empregadores, associações sindicais, 
acidentes no trabalho e Justiça do 
Trabalho. 

Art. 71. A Com'issão de Fôrças Ar~ 
mad.as incumbe opinar sôbre a maté
ria de que tratam os artigos 28, § 2.0 , 

e 180 da Const. Fed., bem como sõ
br·e tudo quanto se referir às fôrças 
armadas de term, mar e ar, requis1~ 
çõ0s militares·, declaração de guerra, 
celebração de paz, passagem de · fôr
ças estrangeiras ou a sua permanên
cia no território nacional e pc!ícias 
militares. 

Art. 72. A Comissão de Agricultu
ra, Indústria e Comércio compete ma~ 
nifestar-se sôbre todos os assuntos li
gados às atividades agrícolas; indus~ 
triais e comerciais, bem como. à eco~ 
nom1a nacional, inclusive os constan
tes dos artigos 5.0 , IX e XV, e, e, se
gunda parte, k, Z, rn, s~gunda parte 
(medidas) o, e r, 63, I, na parte re
ferente aos membros do Conselho. Na
cional de Economia e 156, § 2.0 da 
Const. Fed. 

Art. 73. A Cc•missão de· Viação e 
Ob1~as Públicas cabe manifestar-se 
sôbre o que entender com as vias de 
comunicação e as obras públicas em 
geral, bem como com os serviços pú
blicos concedidos a particulares. 

Art. 74 A Comissão de Educação e 
Cultura compete emitir parecer sôbre 
tôdas as matérias relativ.as à educa
ção e instrução e à cultura em geral, 
bem com·o sôbre a escol11a dos. mem
bros do Conselho Nacional de Educa
ção, nos têrmos da Lei n.O 174, de 6-1 
de 1936. 

Art. 75. A comissão de Saúde com
pote manifestar-se sôbre tõd,as as 
matériaS/ referentes à higiene e à 
saúde, bem como sôbre imigração~ 

Art.. 76. A Comissão de Redação de 
Leis compete, desde que não expres
samente atribuída a outras comissões, 
a redaçãu final dos projetes de ini· 
ciativa do Senado e das emendas 
aprovadas. E', porém, de sua compe
tência privativa a redação• final das 
matérias de que trata o art. 143. 

Parágrafo único. Qualquer redação 
final poderá ser atribuída à Comissão 
de Redação de Leis mediante requeri
mento, à Mesa, da Comissão que es-
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tiver estud~do a m:1t6ria, salvo o dis
posto no art. 143. 

Art. 77. A~ comissõ~s CS!JCC1:11S 
ccmpcte o dewmpenho das atribui
ções que lhes forem expressumen~c 
atribuídrls. 

Arb. 78. As comissões especiais de
péndcntcs de eleição serão constituí
elas pelo mesmo processo das comis
sões permanentes. 

Art. 70. A criação das comissões de 
inquérito de q~H3 trat.a o art. 53 da 
Con.st. Fed., dependerá de delibera
ção do Senado, em forma de projeto 
de resolução, se não i'ôr determinada 
pelo têrço da totalidade dos seus 
membros. 

§ 1.0 A criação de Comissão d·e In
quélito determ'inada pelo têrço da to
talidade dos membros do Senado é ato 
definitivo. 

!i z.o O projeto de resolução de que 
trata êsk artigo indicará o número 
de membros da Comissão. 

~ 3.° Constjtuída a Comissão de In
quérito, caber-lhe-á requisitar os fun
cionárics da Secretaria do Senado ne
cessários .aos seus trabalhos, assim 
como, em carátêr transitório, os de 
qualquer departamento da adminis· 
t<ração ou de entidade autárquica que 
possam contribuir para o desempenho 
de suas atribuições. , 

§ 4.0 No exercício das suas .atribui
ções, a CC'mi.ssão poderá determinar, 
dentro e fora do Senado, as diligên
cias que r.eputar necessárias, inquirir 
testemunhas, ouvir os acusados, re
querer a. convocação de ministros de 
Estado e informações e documentos 
de qualquer natureza. 

§ 5.0 o Presidente da Comissão de 
Inquéritc•, por deliberaçiio desta, po
derá incumbir a qualquer dos seus 
11embros, ou a funcionário da Secre
taria do Senado, da realização de 
;tualquer sindicância ou diligência ne· 
essárias ;aos seus trabalhos. 
íl 6.0 A Comissão de Inquérito redi

•irá o relatório, que terminará por 
JW)eto de resolução. 

§ 7.0 Se for determinada a promo
áo· da responsabilidade de alguém 
or faltas verifiadas, o projeto irá à 
'omissão de Constituição e Justiça, 

fim de que indique as providências 
ecessárias à efetivação da decisão 
o Senado, em dispc·sição que se in
'rporará, depois de aprovada, à re
lção final do projeto, t::ste terá dis
~~são suplementar, durante uma ses
.o, podendo cada Senador falar por 
z minutos, e o Relatcx por vinte. 

s 8.0 Nos atas processuais n.p1icar
se-ão subsidiuri::uncnte ns disposicões 
do Código .de Processo Penal. ' 

TíTULO V 

Das sessões 
CAPíTULO I 

Do expediente e da ordem do dia 

Art. 80. Salvo nos casos elos artigcs 
97, 98 e 100, as sessões serão públicas, 
pode11do as ordinárias e extraordi
nárias tran6form:a-se em secretas por 
liberação do Senado. 

Art. 81. As sessões ordinárias rea
lizar-se-ão nos dias úteis, exceto acs 
sábados, e terão a duração máxima de 
quatro horas, salvo prorrogação com 
prz,zo fixado, a :·equs-rimento de qual
quer Senador. 

.§ 1.0 As 14 horas, pelo' ·relógio do 
plenário, o Presidente ou o seu substi
tuto ocupará o seu lug.ar, tocará a 
campainha e, achando-se · preseutes 
pelo menos dezesseis senadores abrirá 
a sessão. 

§ 2.0 Dada a inexistência :de ·núme· 
ro a essa 11ora, o Presidente declara
rá. que não pc,de haver sessão e, após 
lido e despachado o expediente pelo 
1.0 Secretário, designará a ordem do 
dia para a sessão seguinte. 

Art. 82. Aberta a sessão, a ata da. 
anterior será lida, posta em discussão 
e aprovada com ou sem !reclamações, 
estas resolvidas conclusivamente pelo 
Presidente. . 

Parágrafo único. Na discussão da 
ata, qualquer Senador poderá usar da 
palavra · pelo prazo máximo de dez 
minutos e somente par.a reclamar 
contra omissão ou êrro que nela se 
verifique, ou para fazer inserir decla
ração de vc•to. 

Art. 83. Aprovada a ata, o prim'eira 
Secretário lerá o expediente, a que 
dará o devido destlino, podendo em 
seguida qualquer Senador f.azer oral
mente· as considerações que entender, 
ob~ervada a ordem da il1scrição pré
via, se houver. 

§ 1.0 A leitura do expediente será 
na btegra quando se trate de mensa
gens ou ofícios do Govêrno, da Câ
mar.a. dos Deputn.dos e dos juizes e 
tribunais, bem como de proposições 
apresentadas que não tenham sido 
lidas pelos seus autores, e em .sumá
rio! quando se trate de pareceres das 
comissões e de quaisqu.er outros pa· 
péis, salvo determinação em contrá.· 
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rio do Presidente, tendo em vista 
a rclevànci:::, elo assunto. 

s 2.0 Esta parte da sessão não• de
verá exceder a primeira hora, finda a 
qual se pa8s::;.rá à ordem elo dia, c só 
l)oderá ser p1·orrcgada, a requerimen
to de qualqu;,;r S'.m>dDr, por espaço de 
tempo 1~ão cxcecJ.ente de trinta minu
tos. 

Art. 84. Salvo disposiçüo cons~itu
cional ·e· regimental cm contrário, ns 
deliberações do senado serão tomadas 
por maioria de VDtos, pr2sentes, pelo 
menos, d·e 32 senadores. 

lll't. 85. Na ordem do dia, se faltar 
quorum para. o Senado deliberar, 
prosseguirão os trabalhos na dis
cussão das matérias dela constantes, 
adiando-se a votação para quando 
houver número. 

§ 1.0 Se a falta de quorum se der 
em conseqüência da retirada de sena
dol·es, far-~e-á a chamada, mencio
nando-se na ata impressa os nomes 
dos que se tiverem ausentado. 

§ 2.0 Em qualqu?r fase dos traba
lhos estando no recinto menos d·e de
zesseis E•enadores, será . levantada a 
sessão e adiada para a seguinte tô
da a maté:·ia sujeita a discussão e 
votação. Far-s~-á essa verificação pe
la chamada; por iniciativa do Presi
dente, ou mediante 1·equerim:ento de 
qualquer Senador, uma vez terminado 
o .discurso do omdor que estiver nà 
tribuna. · 

Art. 86. As proposições qu:: se acha
rem sôbre :::, mesa e não puderem ser 
lidas, terão J)i·~:ferência para leitura 
na sessão seguinte. 

JI .. J.'t. 87. A oJ.:clem estabelecida nos 
artigos preceden:~Cs ou que tiver sido 
indicada pelo Presidente para as dis
cussões ou deliberações do dia, não 
poderá ser alterada senão nos seguin-
tes casos: · 

a) para posse de Sena.dor;. 
b) para leitura de mensagem, ctff

cio ou documento sôbre matéria ur~ 
g~nte; 

c) para pedidos de· urgência ou 
adiamento. 

Art .. 83. Quando a ordem do dia 
constar de du::J.s ou mais partes com 
ho::as esp~ciz..is, csii;otn.da a pr:rn<;ira, 
passar-sc-á à segunda, mesmo antes 
da hora designada, e asEim por di
ante. Esgctada a ln'atéria da última 
parte voltar-se-á às anteriores que 
tenham ficado adiadas, guardac!a a 
ordem estabelecida. 

Art. 89. Prec·nchido o tempo da ses
sfto ou ultimada a ordem do dia an-

tes de esgotar-se o mesmo período, 
o Presid·ent-e design::L!'á a da sessão 
~:eguinte, que será publicada no Diá
rio do qongresso Nacional. Na pri
meira. hipótese, não havendo pror
rogação, é permitido ao Senador que 
esLiver falando, concluir o seu dis
curso na sessão seg·uinte, com prio
ridade de inscrição, dentro do· prn.
zc. a que tivc1· dil·eito. 

Art. 90. Se na prorrogação da ses
são houver número legal, voto.r-se-ão 
as matérias cuja discussão esteja en
cerrada; em caso. contr:lrio, ficarão 
adiadas as votações, dispensada a 
chamada. 

!"arágrafo único. Antes de findar 
uma prorrogaçãc·, poder-s::-á reque
rer outra, obsel'vado o dispôsto neste 
artigo. 

.Al't. 91. Ao ser designada a or.dem 
do dia, se qualquel· • Senador lembrar 
matéria em andamento que julgue 
conveniente nela figurar, o Presiden
te atendê-lo-á, incluindo-a opcrtuna
m:ente na ordem dos trabalhos. 

Art. 92 .. As matérias serão dadas pa
ra ordem do dia, segundo a sua anti
guidade ou importância, a juizo do 
Presidente. 

Parágrafo único. Não havendo sô
bre a mesa matéria a ser subme:tida, o 
Presiden~e designará - Trabalho das 
Comissões. 

Art. 93. Haverá sôbre a mesa um 
livro no qual se increverão os senado
res que quizsrem u2ar da palavra na 
hora do expediente ou sôb:::e qualquer 
matéria .da ordem do dia devendo ser 
l'igorosamente observada' a Clrdem de 
inscrição. 

Art. 94. O Senador que quizer usar 
da palavra para tratar de assunto 
que tenha o caráter de explicação 
pessoal, podel'á fazê-lo uma vez, por 
espaço de tempo não .excedente dG 
10 minutw, no correr deiS debates 
para esclarecer expressão que não te

. nha sido tomada no seu verdadeiro 
sentido e, em: qualqu2r caso, depois 
de esgotada a ordem do dia; 

Art.. 95. As matérias sujeitas a exa
me das comissões só serão incluídas 
na ordem dGI dia 24 horas depois da 
distribuição dó avulso com o respecti
vo parecer, podendo sê-lo · entretan
to, independente dessa . exigência: 

a) por deliberação do Senado, a re
querimento de qualquer Senador, s·~ 
trr.:.nscorridcs 15 dias sem apresenta-
ção elo parecer; ; . 

b). quando, trat::ndo-sc de lei.~ 
~muas, créditos, proposições decorreu-
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tes d8 mensagens do Presidente ela 
Repúblka, ou emendas ela Cf<mara 
elos Deputados, mediarem apena~ 8 
dias entre a clat:a da apresentação r.o 
Senado e o encerramentõ·· da s~ssão 
legislativa devendo as comissões em 
tais cssos, interpor parecer ver~aÍ; 

c) por ato do Presidente quanto às 
proposições dos anos ant~riores. 

Art. 96. As sessões extraordinárias 
serão convocadas de c:fíclo pelo Presi
dente, ot~ por deliberação do Senado, 
a requenmento de qualquer. !:::enador, 
e terao o mesmo ritmo e duração das 
ordinárias. 
. Pa~ágraf~ único. O Presidente pre

flxara o d1a, a hora e a ordem do 
dia das s·essõês extraordinárias, dan
do-os a conhecer, previamente, ao 
Senado em sessão, ou pelo ''Diário 
do Congresso Nacional". Nesta úl
tima -hipótese haverá também comu
nicação telegráfica aos senadores que 
estiverem na Capital Federal ou ad
jacências. 

Art. 97. As sessões secretas cele
brar~se ão no mesmo dia ou no dia 
seguinte, por convocação do Presiden
te, ou por deliberação do Senado, a 
requerimento de qualquer Senador, 
ficando cm sigilo o nome do reque
rente. 

§ 1.0 Tanto no requerimen:o como 
na convccação da ::essão secreta, será 
feita indicação precisa do seu objeto . 

§ 2.0 Antes de se iniciarem os tra
balhos, o Pi"êsidente fará sair das sa
las, das tribunas, galel·ias e :I:espect.i
va.s dependências, tôdas as pessoas 
estranhas, inclusive funcionários da 
Casa. · 

§ 3.0 No início elos trabalhos, cle
liberar-s-e-á se o assunto que motivcu 
.a convocação deve. ser tratado secre
ta ou publicamente, não podendo o 
de~ate a êsse respeit-o exceder a pri
meu·a hora, nem cada or:1dor que nê1o 
tomar parte falar mais de uma vez, 
nem por mais de dez minutes. No 
primeiro caso, pross-eguindo os traba
lhos secretamente; ;no s~gundo serão 
ê1es levantados, iJara que o a:ssunto 
seja oportunamente submetido a ses
são pública. 

§ 1.0 Ant-es ele enc:Trar-se uma ses
são secreta, o· plenário resolverá, .. por 
simpl:;;s votaci.'io e sem debate se cle
VC'ráo ser co~1scrvados em: sfo·ilo ou 
publicados .o seu resultado e o nome 
ou nomes dos que ·1·equereram a sua 
c,onv.ocaçáo. 

§ 5.0 ·"'-s sessões secretas terão a du
ração, das ordinárias, podendo ser 

prorroga.das por dcliberac;~o do ple
nário, a requerimento de qualquer 
Senado:-. 

Art. 93. T:·:msformar-sc-á cm se
creta a ~c.c:s5.o ordinária quando tiver 
o S:nac!o de deliberar sôbrc as escc
lh:::.s a que se refere o are. 49, R 3.0 , 

voltando a ser pública depois da de
liberação, a fim de ser designada a 
or.clem elo dia da sessão seguinte. 

Art. 99. A juizo do Pres.idente ou 
por deliberação do plenário a requeri
mento de, pelo menos, 6 senadores, 
o Senado poderá realizar sessão espe
cial ou intenomper sessão ordinária, 
para grandes comemoraçõ2s ou para 
recerJção de altos persouagens. 

§ 1.0 As sessões especiais indepen • 
dem do;) número e serão convccadas 
!)or meio de comunica.ção do Presi
dente ao plenário, ou publicação no 
"Diário do Congresso Nacional". 

§ 2.0 Dessas sessões não será la· 
vrg da ata, dm1do-sc, ]JOrém, publi· 
cidade a tudo quanto nelas tenha 
ocorrido. 

Art. 100 .' Serão sempre secretns as 
ses~ões par~. deliberar sôbre cteclara
ção. de guerra ou acôrdo sôbrc- a paz. 

CAPíTULO n 
DAS ATAS 

Art. 101. Da cada um·a das· sessões 
do Senado, exceto as especiais. la
vrar-se-á ata manuscrita ou dactilo
grafada, que deverá conter o ncm.e de 
quem tenha presidido; o nítmero de 
senadores presentes e aus,rntes e uma 
exposiçS,o -sucinta de todos os tra
balhos. 

í 1.0 A. ata da sessão extraordinária 
será submetida na sessão ordinária 
seg·uint~ e vice-verr,a. . 

í 2.0 Dépois de aprovada, a ata se
rá asr.inada pelo· Presidente e 1.0 e 2.o 
secretários. 

í 3.0 Não havendo sessão. por falta 
d~ número, lavrar-se-á ata de reunião, 
m-encionando-se os nomes do Presi
dente e dos~senadore:1 que comparece
ram. b8m como o exp~dicnte despa
chado. 

Art.. 102. No Diário do Congresso 
Nacional serão publicada<:: as atas das 
sessões do Senado, cor.tendo os no
mes de quem as haja presidido, dos 
senador·es prrsentes e aus::mtes e to
dos cs pormenores dos· respectivos 
trabalhos. 

~ 1.0 As mensagens ou ofícios do 
Govêrno, da Câmara dos Deputados 
e elos juizes c tribun::üs, os pl'ojetos 
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em~ndas, requerim'entos, informações 
oficiais e discursos serão menciona
dos na a,ta m::mu:o;crlta ou dactilogra
fada c transc1·itos por extenso na ata 
impressa. 

§ 2.0 Todos os demais papéis que se 
+.cnham lido no expediente, serão pu
blicados em sumário, salvo deliberação 
de< Senado ou determinação do Pl'C
sidente tendo em vista a relevância 
do assunto. 

§ 3.0 As informações e demais do
cumentos de caráter reservado não 
terão ·publicidade. 

Art. 103. E' pr;·rmilido fazer inserir, 
em sumário, na ata manuscrita ou 
dastilografada, e por extenso, na ata 
impressa, declaração de voto de qual
quer SenadC'r. 
· Art. 104. Salvo as exccssões expres
sas neste Regimento ou quando seja 
parte integrante dos discursos pro
nunciados pelos senadores, nenhum 
documento se inserirá nas atas sem 
especial permissão do Senado. 

Art. 105. A ata das sessões secretas, 
bem cerno a da última sessão ardina
ria ou extraordinária de cada sessão 
legislativa, será submetida à discussão 
antes de se levantar a sessão, poden
do sEr aprovada com qualquer núme
ro. 

Art. 106. As atas das sessões secre
tas serão redigidas pelo 2.0 Secretá
rio, aprovadas antes de ·levantada a 
sessão, assinadas pela Me-sa, fechada 
em invólucro lacrado e l'Ubricado pelo 
1.o e 2.0 secretários, com a data da 
sessão e recolhidas ao Arquivo do 
Senado. 

Art. 107. Os funcionários da Secre
taria encarregados do serviço de atas 
assistirão às sessões públicas, desem
penhando as· incumbências que. lhes 
ferrem cometidas pela Mesa. 

Art. 108. Os trabalhos das sessões 
serão impressos por ordem cronológi
ca em Anais e Documentos Parlamen
tares que serão distribuídos aos se
nadores. 

TiTUI,O VI 

Das proposiçõ:s em geral 

CAPíTULO I 

DOS PRO.JETOS, INDICAÇÕES, EMENDAS E 
PARECERES 

Art. 109. Consistem as propos1çoes 
em projetas de lei (matéria da com
petência do congresso Nacional, com 
ou sem a sanção do Presidente da 
República), projetas de resolução (ma-

térin. da compet&ncia privativa do 
Senado), requerimentcs, 1ndicações, 
prm:ccres c emenda. 

P:uágmfo umco. As proposiçõts 
dar-se-á na Secretaria numeração 
anua!, correspondente a cada classe 
que constituam, pela ordem da apre
sentação ('ffi pleni1·io ou de recebi
mento da Càmara dos Deputados. Ex
cetuam-se desta regra: 

a) as em'endas do senado, que se
rão numeradas suc~ssivamente nos 
processo das matérias a que tenham 
sido oferecidas, em cada turno, pela 
ordem de apresentação, em grupos t!as 
de pl~nário, das apreEentaclas peran
te comissão e das de Comissão. 

b) as emendas da Câmara dos 
Deputados, que serão classificadas 
como prcjeto. 

Art. 110. Os projetes devem ser es
crito.<: em têrmos concisos e claros e 
dividi'dos em artigos, contendo ementa 
obrigatbria1nente inscrita no alto. 

Art. 111. o Senador que quizer ofe
recer prCijeto ou indicação fa-lo-á na 
hora do expediente, justdficando su~ 
màriam·entc, por escrito, ou verbal
mente, o seu objeto e utilidade. 

Art. 112. Tôda proposição ofereci
da será sempre acompanhada de 
transc1ição, na íntegra ou em resumo 
dos dispc.sitivos de lei invocados em 
seu texto; 

Art. 113. Os projetas e indicações 
de iniciativa dos senadores serão ime
diatamente lidos, submetidos a apoia
menta e, se apoiados por cinco' ou 
mais senadores, logo! enviados à Co
missão competente. 

Parágrafo único. Não dependem de 
apoiamento os projetes: 

a) autorizando o Govêrno a decla
rar guerra ou a fazer paz; 

b) ccnce·dendo ou negando passa
gem ou permanência a fôrças estran
geiras no território n3!Cional; 

c) resolvendo, definitivamente, sõ
bre tratados e convenções com: as na-
ções estrangeiras;; · 

d) declarando em estado de sítio 
um ou mais pontos do território na-
cional; . 

e) aprovando ou suspendendo o sí
tio decretado })elo Presidente da Re
bública na ausência do Poder Legis
lativo. 

Art. 11.4. Não é permitida a apre
sentação de propos1çao autorizando 
despesa ilimitada. 

Parágrafo único. Ao 
cer sôbre projeto da 
Deputados autorizando 

emitir pare
Câmara dos 

despesa. não 
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fi;:::!.da, a Comissão de Finanças o 
cmt:ndará, estab0lecendo a importán
cia exata ou, pelo menos, o máximo 
da quantia a ser despendida. 

Art. 115. H a vendo duas cu mais 
proposições relativas ao mesmo assun
to, a Comissüo que das mesrr>:as co
nhec-er apres~ntará substitutivo ou 
adotará uma delas. 

Art. 116. No correr da discussão de 
qualquer proposição, é lícito ao Se
nador e a qualquer Comissão oferecer 
erriendn.s supressivas, substitutivas, 
aditivas ou modificativas, as quais 
serão, afinal, votadas ne~sa ordem. 
Equivalem a emendas supressivas as 
que tiverem por fim desdobrar arti
gos, parágrafos ou períodcs de qual~ 
quer proposição .. 

§ 1.0 Quando se tratar de proposi
ção com a discussão enc·errada, po
derão às comissões oferecer sub
emendas às emendas submetidas à sua 
apreciação. _ 

§ 2.o As .emendas serão submetidas 
a apoiamento de cinco senadores, dis
perux'lda e-sta í"ornralidade quando 
trouxerem cinco assinatui·a:s- ou forem 
apresentadas por comissões. 

à s.o Não serão ãdmitidas emendas 
que não tenham relação com a maté
ria. 

§ 4.0 Nenhuma emenda será aceita 
no plenário. ou encaminhada pelas co
n1issões sem que os seus autores a 
tenham justificado verbalmente ou 
por escrito. 

§ 5.° Comissões não emitirão pa- · 
recer sôbre emendas· recebidas do ple
nário sem: que sejam previamente pu
blicad3.S com as respectivas justifica
ções. 

Art. 117. Sempre que qualquer pro
posiÇão contiver dispcsitivos infrin
gentes de preceitos constitucionais, a 
Comissão que estudar a matéria pro
porá emenda supressiva ou modifica
tiva. 

Art. 118. As emendas oferecidas 
aos p1·ojetos em discussão umca ou 
em segunda discussão< podem ser des
tacadas para constituir projetas dis
tintos. Neste caso', passarão por mais 
uma discussão depois de ouvida as 
comissões competentes. 

Art.. 119. Não é permitido reun:!r 
em .um só projeto duas ou mais pro· 
pcsições da Câmara dos Deputados 
nem· ofrrecer como emendas a quais
quer projetas, do Senado ou da Câ
mara, pl'Oposições desta que devam 
seguir os trâmites regimentais. 

Art. 120. Quando rrs comissões cn
cancgadas do exame ele qualqtler as
sunto concluírem os seus par·eceres 
apresentando prc•jetos ele lei ou de 
resolução, tais pareceres serão consi
derados 'como razões dos projetas, 
que com lHes entrarão em discussão. 

Art. 121. Se os pareceres concluí
rem pedindo informações, l'e;mião de 
comissões em conju..11to ou audiência 
de outra Comissão, serão .considera 
dos requerimentos e, depois de lidos 
em sessão, despacha.dos pelo Presi
dente. 

CAPíTULO II 
DOS REQUERrMENTOS 

Art. 122. Os requerimentcs poderão 
ser formulados verbalmente ou por 
escrito. No primeiro casp, indcpendem 
de apoiamento e terão sempre solu
ção imediata. 

Art. 123. Se1·ão verbais e resolvidos 
pelo Prcsidsnte os requerimentos que 
solicEarem: 

a) a posse de Senador; : 
b) leitura de qualquer matéria su

jeita ao reconhecimento do plenário; 
c) ratificação da ata; , 
d) inserção ou declaração de voto 

em ata; 
e) a observância de dispositivo re-

gimental; · .. · 
/) a retirada, pelo autor, de qual

quer requerimento verbal ou escrito; 
g) preenchimento de vagas nas co-

missões; · . 
h) inclusão, em ordem do dia, de 

matéria em condições regimentais de 
nela figurar; 

i) informações sôbre a ordem dos 
trabalhc·s. 

Ar~. 124. Serão escritos, indepen
dente de apoiamento e discussão e 
despachados pelo Presidente os re

'querimentos: 
a) ele uma Comissão, pedindo a 

audiência de outra sôbre qualquer as-
sunto; . 

b) de uma Comissão, solicitando 
reunião1 juntament~ com outra; 

c) de uma Comissão ou de um se
nador, pedindo informações oficiais 
ou a publicação destas no Diá1·io do 
Congr.esso Nacional. 

Prtriigrn.fo ünico. No casc1 da letra 
c) dê:ste artigo, sendo indeferido o 
pedido, ou não publicado no Diário 
do Congresso Nacional o respectivo 
deSJ)::tcho até 72 horas 'depois de for
mulado, poderá o requerente renová
Ia, npre.,en:.ando-o ao plenário. 
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Ar L. 125. Serão· verbals, indepcn .. 
dente de clisc:ut;s:'\o e votados com a 
pre::;cnça ele, pelo menos, 16 senadores, 
os rt)(jUc·l·imcntos solicitando: 

a) prorrogação da hora do expe
diente; 

1J) Jll'Ol'l'O(?,'::tciiú ela sc.ssi:io; 
c) i.nscrçüo, ·Gm at::1, de voto de pc

sal·; 
d) permi~s0.o para falar sentado; 
e) prorrogação de prazo para apre

sentação de parec·er; 
j) repmsentaçiio do .Senado por co

missões externas. 
Parágrafo único. Os requerimentos 

de pesa1· só serão admitidos por mo
tivo de luto nacional ou por faleci
mento de membro ou ex-membro do 
Congresso Nncional, chefes de Estado', 
e de pessoas que tenham exercido os 
cargos de Presidente ou Vice-Prcsi
dente da República, presidente do 
Supre:<110 Tribunal Federal e do Tri
bunal Superior E!eitora.I, ministro de 
Estado, governador de Estado e Pre
feitc, do Distrito Federal. 

Ar t.. 126. Serão verbais e indepen
d·entcs de discussão, só poclendo ser 
votados com a presença de 32 sena
dores, no minimo, os requerimentos 
~= . -

a) dispensa de interstício ou im
pressão, para· inclusão de determina
da matéria na m·dem: do dia da ses
são seguinte; 

b) retirada, pelo autor, de ·proje
to, indicação ou emenda de sua ini
ciativa; 

c) ·destaque de emenda oferecida a 
qualquer projeto, para constituir pro-
jeto em separado; . 

d) de~taque de dispositivo de qual· 
qu::;r matéria, para efeito de votação; 

e) recc,nsideração de ~to ou decisão 
da lVI-esa. 

Art. 172. Serão escritos, independem 
de apoiamento e discussão e só po
derão ser votados com a presença, · 
de pelo' menos, 32 senado1·es, os re
querimen~.os de: 

a) licmça de qua!quer Senador pa
ra ausentar-se per mais de 6 me
ses ou par::-. fins a que se referem cs 
arts. 49 e 51 ela Const. Fed.; · 

b) remssc2., a det'TI11lnada Comis
são, ele papéis despachados a outra; 

c) diseuss8.o c votação de matérias 
por titt;los, capi;.ulc.s, .seções, grupos 
de artigos ou de emendas; 

d) votação por partes; 
c) audiência de uma Ccrnissão sô

bre determinuda matéria; 

f) aLUamento de discussão ou de 
votação; 

f/) encerramentn de discussão; 
h) vot:1ção por determinado pro

cesso: 
i) preferência 
j) urgência (sempre subscritos por 

8 senadores, no mínimo, cu por uma 
Comissão); 

Art. 123. Se1·ão escritos, apoiados 
por 5 sem\dores e sujeitos a dbcussão, 
só pouenüo ser votado com a presen
ça elo 32 senadc:~·es, no mínimo, os 
requerimentos sôbre: 

a) cómparecimcnto de ministros de 
Estado ao Sen:lclO para prestar infor
mações; 
- b) inserc:ão no& Anais, de docum-en
tos ou publicações; 

c) in::lusão, r m ordem do dia, de 
matéria que não tenha tido parecer 
no prazo regimental; 

d) constituição de comissões espe· 
c1a1s ou mistas; 

e) sessões extraordinárias; 
j) se~sões especiais; 
g) sessões secretas. 
Art. 129. Quando algum Senador 

solicitar a palavra sôbre requerimen
to cDquadrado no artigo precedente, 
ficará o m:-smo sôbre a mesa, para 
ser discutido e votado no fim de cr

. dem do dia da sessão seguinte. Se a 
di:::cussão fôr encerrada por f:Llta de 
oradores, a votação será incluída na 
ordem do dia da sessão s~guinte. 

-Al·t. 130. Os requerimentos escritos 
e sujeites a discussão só poderão ser 
fund:unentados, verbalmen:e, depois 
d:; envi:::.dos à M·e.sa, lidos e apoiados; 

Art. 131 .. Ná::;, s·el"áo p:rm:i:idos re
ql!el·imentos de votos de aplauso re
gosijo, louvor, congmtulações ou se
melhantes, ·salvo em: virtude de a tos 
públicos ou acontecimentos, uns e ou
tros ele alta significaçãe1 nacional ou 
in tel"ll'-cional, mediante parecer da 
Comissão de Constituiçã e Justiça ou 
d:::. de Relações Exteriores, oferecido 
n?,s 2·1 11m·as depois da apres':!nt::tção, 
por forma a entrar a matéria na or
dem do clia ela ::essão seguin~e. :ll:ste 
parecer :não pc derâ ser dispensado; 
salvo se assinado o requerimento pe
la maioria ãa Comissão a que com
petir a matéria, caso em que será 
incluído na ordem do dia da sessão 
imo dia ta. 

Art. 132. A nenhum Senador será 
permít.ido fazer seu, o requerimento de 
cutro, depois de retirado. Querendo 
rep1·oduzir a ma t.éri.a., usará. da inicia
tiva q'L/e lhe com"Pete. 

., 
ll 
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TiTULO VII 
Das discussões e votações 

Art. 133. Terão duas discussões os 
p!"Djctos de lei iniciados no Senado 
e ap€nas U!!J.:>. os projetes de lei 
oriundos da Cámarn, elos Deputados, 
os relrttivcs à. matéria pravista no 
artigo 66 da Const. Fed., os projetes 
de resolução do Senado, as indicações, 
:is emendas, os p::t.receres, as reda
ções finais e os l'equerimentos a que 
se refer.om os ártigos i28 e 131. 

Art. 134. Sempre que a Comissão 
competent.e ou· qualquer Senador ofe
recer emenda supressiva ou modifi
cativa de tm1a proposição ou de qual
auer das suas partes sob o fundamen
to de inconstitucionalidade, será a 
inatério, submetida a uma discussão 
preliminar e prejudicial. 

ParágYafo único. Quando a emenda 
supressiva ou modificativa fôr C·fere
cida pela Comissão, a discu~são e a 
volação realizar-se-ão no dia seguin
te ·ao da sua publicação. Se a emen
da fôr de algum Senador, será ime
diatamente enviada à Comissão de 
Constitllição e Justiça; realizandÕ-se 
a discussão e a vc•tação no dia ime
diato a<; em que tenha sido publi
cado o respect.ivo parecer. 

Art. 135. Os autógrafos das propo
sições, bem como os documentos a 
elas relativos, ficarão sôbre a mes:J. 
dtu:ante a discussão, cab~ndc· ao fun
cionário responsável pelo serviço de 
ata recebê-los e r.estituí-los à Secre-
taria. · 

Art. 136. Ao iniciar-s·e o debate de 
uma matéria, qnalqu:;r Senador po
derá sollcital· a palavra pela ordem 
uma vez para, no prazo impron-ogá
vel de dez.'.minutc:s, propor o método 
a ser seguido na discussão. 

Art. 137. A palavra sm'á dada pela 
ord·em de incrição e, depois, pda o1·· 
dem em: que for pedida. 

Parágrafo único. Pedindo a pala· 
vr.a dois ou mais senadores simultâ
neamente, para falar sôbre a mssma 
proposição, comr.ete ao Presidente 
regular a precedência. 

Arr .. 133. A primeira dif:cussão ou 
a discuss::ío única de qualqu~r maté
ria podem dar-se no dia seguinte ao 
da distribuiç:lo do impresso com o 
seu teor.· e o parecer respectivo, ou 
antes, se o pormitir o Senado, a re
querimento do qualquer Senador. 

Art. 139. A primeil·a discussão serã 
cm glcbo com as emendas oferecidas, 
Encerrada a discussão, havendo 

emenda.:;, volt,n,rá a matérin, à Comis
são competente para emitir parecer 
sôlJre elas, podendo realizar-se a vota
ção a partir do dia seguinte ao cm 
que tenha sido distl"ibuído o avulso 
com o mesmc• parecer. Não havendo 
emendas, a votação será imediata. 

§ 1.0 A votação .será artigo por ar
tigo c precederá a das emendas, ex
ceto: 

a) - se as emendas forem supres
sivas de artigos;; 

b) - se o Senado, a requerimento 
de qualquer Senador, resolver o ccn
trário. 

§ 2.0 As emendas substitutivas apre
sentadas pelas comissões terão prece-
dência na vota cão. · 

Art. 140. AprÓvado sem emenda em 
primeira discussão, .a projeto ficará 
sôbre a mc;sa para ser incluído em or
dem do dia após decorridas "48 hcTas. 
Quando emendado, porém, será com 
as emendas remetido à Comissão com
petente a fim de que as incorpore ao 
seu texto. Assim· redigido de acôrdo 
com o v,:;ncidc1, o projeto será presen
te à n.:Icsa, q·~c o n1:tnã:1r:l imprhn!r 
juntamente com o prim'itivo e as 
emendas aceitas e o incluirá em or· 
dem do dia, em segunda discussão, 24 
horas depois de distribuído o avulso 
respectivo. 

·Art. 141. A segunda discussão ver
sal·á sôbre todo o projeto com a.s 
emendas aprovadas e sôb:re as ofere
cidas nesse turno. 

~ 1.0 As em:md.as oferecidas em se
guncla disct:s~ão só serão admitidas 
depois de apoiadas pela terça .parte 
.dos s::nadores presentes, salvo quando 
ass~nadas por uma Comis~ilo, ou por 
seis ou mais senadores. 

§ 2.0 Encerrqda a discussão do pro
.ie'Q....e elas emendas, serão estas remi)-· 
tid:.1s à Comi~são respectiva, com: ex-. 
ceçãCI das d2 sua autoria, para se su
jeitarem ao seu par·eccr. 

§ 3:0 Liclo e publicado o parecer 
com as emendas c distribuído em 
.avulsos, entrar.á a matérin. na ordem 
do dia cb s::ssão seguinte. 

§ 1.0 S.e:-ão postas a vo:os em p.ri
meiro h1gar as em"ndas uma por urn,a 
e, depois, o prcjcto, em globo, com as 
alterações feitas. • 

Art. 1"2. Os projetas de l"i de 
iniciativa da Cúmar;t dos D~putados, 
uma vez lidos no expediente, serão 
mandaclos publicar c fic:trão sôbre a 
mrsa duran '·e .cuas sessões, a partir 
da distribuição do· avulso respectivo, 
a fim: de receberem emendas. 



-470-

i 1.° Findo t:sse prazo, serão Ii
das, npchdas por cinco s:·n:1dores c 
mnntladns publicar as emendas oferc~ 
cidas, remctendo~se tôda a matéria à 
Comissão competente para emitir pa
recBr. 

§ 2.o Distribuído o avulso com o 
parecer, .a par !ir do dia. seguinte po~ 
clerá ser a matéria incluída cm ordem 
do dia, observando-se na discussão e 
na vc tacão as normas estabelecidas 
para os ·m·ojetos de lei de iniciativa 
do Senado em segundo turno. 

Art. 143. As emendas da Câmara 
dos Deputados a projetas do Senado, 
incluídas em ordem do dia 24 horas 
depois da dislribuição der avulso com 
o parecer da comissã-o competente, 
serão .discutidas em globo e votadas 
uma por uma, sem poderem ser alte~ 
radas. o Senado, porém, :a requeri· 
mento de .qualquer dos seus membrOS· 
poderá determinar que se realize a 
votação em globo ou por grupos. 
Aprovaclas as emendas, serão remeti· 
das com o projeto à Comissão do 
Redaçáo de Leis, para l'edigf-lo .. dé 
acôr.clo com o vencido. -

Art. 144. Os projBios dispondo sô· 
bre matéria da ccr.apetência do Con
gresso Nacional, bem' como. os de re
solução do Senado e as indicações 
.terão o ritmo dos projetes de lei em 
segundo tun1o. 

Art. 145. Tra trando~se de pro,jetos 
dividi.dos em títulos, -capítulos e se~ 
ções, que envolvem matérias diversas, 
o Presidente, a bem da ordem, ou a 
requerimento de algum Senador, pro· 
porá o processo a seguir na discus· 
são e votação, se em glorbo,. se por 
títulos, capítulos, seções ou artigos, e 
o Senado resolverá sem debate. 

Art. 146. Os substitutivos do Sena~ 
do a proposição da Câmara do'l 
Deputados s-=rãc1 votados artigo PZ:.!' 
artigo, podendo ser feita a votaçGo 
em globo se o plenário assim o de· 
cidir, em virtude do requerimento. 

Art. 147. As emendas a projeto da 
Câmara dos Deputados que tenham 
sido aprc,vadas, não lhe serão incor· 
poradas. 
·Ar~. 148. E' privativa da Comissão 

que estudou a matéria a redação fi· 
nal dos projetas de lei orgânica, fixa
çúo das fórça.s armadas, orçamentos, 
códigos, rcformn de códigos, reforma 
do Regimento e reforma constitucio· 
nal. · 

§ 1.0 Apresentada e lida, a reda
ção ficará sôbre a· mesa para ser sub
metida. a discussão e v'otação, depois 

de publ:lcada no Diário do CongroS&> 
Nacional, ou imedialament.r, sc: fô1· 
dispensada essa publicação. 

. § 2.0 Nessa discussão poderão ser 
apresentadas emendas de redação 
desde que 11ão' alterem nenhuma da:s 
disposições. 

s 3.0 Ao cliscutir-se a redação, cada 
Senador poderá fala1· uma só vez, du
rante dez mjnutos. 

§ 4.0 As em·endas ele redação in
depsndem de parecer e serão votadas 
imediatamente. · 

§ 5.0 Quando se verificar, em reda
ção final a.provada de qualquer pro~ 
jeto, incxatidão material, lapso ou 
êrro .manifestcr do texto, a Mesa pro
cederá à respectiv.a correção, da qual 
dará conhecimento ao plenário fa
zendo a devida comunicação à Câ
mara dos Deputados e, se já tiver 
subido à sanção a matéria, também 
ao Presidente ,da Re-pública. Não ha~ 
vendo impugnação, considerar~se-á 
aceita a correção;. ;em caso contrário, 
caberá a decisão áo plenário. 

Art. 149. Na discussão das maté
rias sujeitas a mn turno único, ·cada .. 
Seilador poderá falar apenas uma · 
vez, durante c1 espaço m:áximo de 
uma hora, e na mesma discussão dos 
projetes de lei iniciados no Senado, 
até ãuas vêzes, contanto que a soma 
total tempo não exceda de duas horas. 

Parágrafo único. Em ambos os 
-~:ases previstos neste artigo, é facul
tado ao aut.or da proposição, bem 
como ao respectivo relator, falar duas 
vêzes, até o máximo de 2 horas. 

Art. 150. Depois de discutida qual
quer matéria, ou não havendo quem 
a queira discutir, o' Presidente dará 
por encerra.da a discussão, e, se não 
puder ser feita imediatamente a vo~ 
tação por falta de númei·o legal, de~ 
clarará a mesma adiada. 

Parágrafo único. Na ~·essáo se~ 
guinte, a ordem do dia começará pela 
votação das matérias cuja discussão 
estiver encerrada, salvo havendo al
guma cc111siderada urgente, à qual 
será dada preferência. 

Art. 151. O encerramento normal 
de qualquer - discussão dar-se-á pela 
ausência de oradores. 

P.arágrafo único. E' pexmitido, po~ 
rém, a qualquer Senador requerer o 
encerramento da discussão da maté~ 
ria em debate nos seguintes casos: 

a) na discussão preliminar sôbre 
constitucionalidade e na primeira 
discussãor, quando já tiverem falado, 
pelo menos três. senadores, fliados 
a partidos diferentes; 
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b) na discussão única c na segun
da discussão, desde que o assunto te
nha sido cl·:batido cm duas sessões; 

c) na discussão .das redações finais; 
Art. 152. Iniciada a discuss:lo de 

qualquez· matéria., não será interrom-
pida para trntar-se de outra, salvo 
adin...>nento ou questão de ordem nela 
suscitada. 

Art. 153. As proposições com dis
cussão encen·ada, não resolvidas na 
sessão legislativa e deixadas para a 
seguinte, consi·derar-se-ão adiadas 
continuando nos têrmos em que se 
acharem. 

Art. 154. Os adiamentos só pode
rão ser feitos pc-r p~azo fixo e nos 
seguintes casos: 

a) para· ser a matéria remetida a 
alguma ·das comissões; 

b) para ser discutida em dia de
terminado. 

§ 1.0 O Senador requererá o adia
mento quando lhe couber a vez de 
discutir a matér-ia, ou com a palavra 
pela· or.dem, não sendo obrigado a 
motivá-lc•. 

· · § 2.0 Não havendo número para a 
votação de um requerimento de adia
mento; ficará o mesmo prejudicado, 
prosseguindo a discussão da matéria 
principal. 

§ 3.0 E' vedadc•, no mesmo turno, 
reproduzir adiamento, ainda que para 
fins diferentes, salvo para ser o pro
jeto, quando em segunda discussão 
sujeito a ·exame de alguma das comis
sões. 

Art. 155. Urgente para interrom
per a ordem do dia só se dev-e en
tender a matéria que ficaria preju
dicada se não fôsse t.ratada !media
mente. 

Art. 156. A urgência dispensa as 
formalidades e interst:ícios regim'en
tais,' mas não impcrta em sessão per
manente. · 

§ 1.0 O requerimento de urgência 
para- matéria est.ranha aos problemas 
d-e ordem pública ou calamidade pú
blica ficará sôbre a mesa e só será 
votado após decorridas 48 horas. 

§ 2.0 Não se admitirão, ao mesmo 
tempo, mas de duas proposições scb 

· o regime de urgência. . 
§ 3.0 No encaminhamento da vo

tação de urgência só poderão falar, 
pelo prazo m'áximo de 10 minutos, um 
dos signatários do requerimento e um 
representante de cada partido, não 
sendo concedida a palavra a qualqúer 
outro Senador. 

§ 1.0 A discussão da matéria jul
gacl::t urgente se iniciar:i pelo parecer 
verbal da Comissão ou comissões· n. 
que correspcnder ,não podendo sel" 
adiada. 

Al·t. 157. Em chegando à Mesa 
rrquerimcnto de urgência para propo
sição atinente aos problemas a_ que 
se refere o § 1.0 do tartigo anterior, 
ser<i imeciia:.amente lido e submetido 
à deliberação do plenário·, mesmo in
terrompemlo qualquer oração, discus
são ou votação em qualquer fase do:: 
trabalhos. ' 

Art. 158. Anunciada a votação de 
qualquer matéria, é lícito ao Senador 
obter .a palavra pela ordem, uma só 
vez, para, no prazo improrrogável de 
10 minutos, · encaminhá-la ou propor 
o método a ser seguido. 

A1·t. 159. Ressalvado o disposto no 
art. 64, a votação será ·feita de três 
maneiras: 1." - simbólica; 2.o - no-. 
minai; 3." - por escrutínio secreto. 

Art. 160. Em regra, a vot,ação será 
simbólica; a nominal realizar-se-á 
nos casos previstos neste Regime!lto. 
e quando o Senado determinar, a re
querimentC' de algum s~mador; a vo
tação por escrutinio secreto se fará 
nas eleições, nos casos previstos na 
Constituição e neste Regimento e 
sempre que o Senado a determinar. 

Art. 161. A votação simbólica se 
praticará sentados os senadcrcs que 
aprovem, levan!Jando-se os de opi
nião contrária. 

§ 1.0 Se o resultado fôr tão mani
festo que, à primeira visita, se conhe
ça a maioria, o Presidente o publi
n1: nãc· o so:11do, ou se algum: Senador 
o requeror, os secretários contarão os 
votos, primeiro .dos que se levantarem 
e em seguida dos que ficarem senta
dos, os quais, para êsse fim e por sua 
vez, se leva.nta1·ão a convite do Pre
sidente. 

§ 2.0 Essa .verificação deverá ser 
requerida antes de iniciada cutra vo
tação, sendo permitido o voto do Se
nador que entrar par,a o recinto. Se 
11ão houver número, proceder-se-á à 
chama'da, com votação nominal da 
matéria em deliberaçãc'. 

Art. 162. Na . votação nominal, o 
3.0 Secr·etário fará a cl1amada dos se
nadores, respondondo êstes "Sim" ou 
"Não", à medida que forem chama
dos; o 2.0 Secretário tomará nota dos 
vctQ_s, que em: S·eguida serão lidos. 
Concluída a leitura, o Presidente pro~ 
clamará os resultados. 
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Art. 163. A votaç::i.o por escmLí
nio secreto far-se-:1 por meio de cédu
las escritas lançadas em urnas pelos 
senadores à medida que forem cha
mados. Aberta a urna, o 1.0 Secretá
rio declarará c número de cédulas 
encontradas, passando-as, cm seguida 
uma por uma. ao Presidente, que le
rá cm voz alta o seu conteúdo e as 
entregará no 2.0 Secretário. Conclui-_ 
.da a apuração, o Presidente procla
mará os l·esultados. 

Parágrafo único•. Na apuracão dos. 
votos a que se refere êste · artigo se
rão consideradas como votos contrá
rios as céclukts em branco. 

Art. 164. Nenhum Senador presen
te poderá escusar-se de votar, salvo 
ncs assuntos em que t€nha interêsse 
individual. 

Art. 165. A votação não se inter
rompe snnão por falta de número le
gal de senadores. 

Art. 165. Dando-se empate nurn"a 
votação, será ela l"epetida na sessão 
seguinte; se o empate se reproduzir 
o Pre::ident.e desempatará. · 

TíTULO VIII 

Dos orçamentos 
Art. 167. Recebida da Câmara dos 

Deputados a proposição orçando a 
Receita e fixando a Despesa Geral 
da República, será imediatamente en
viada à Comissão de Finanças, pro
videnciando a Mesa· para que seja 
publicada e distribuídos os resp:?ctivos 
a vulsc s dentro do mais curto espaço 
de tempo. · 

Art. 168. Na sessão em que se rea
liZf~ a distribuição de que trata o 
artigo anterior, o Presidente, após 
a leitura do expediente, anunciará 
que a proposição receberá· emenrlas 
dos Senadores per.ante a Mesa, du
rante as três sessões seguinte. 

Parágrafo único. Findo o prazo· es
tabelecido, as emendas, sempre justi~ 
ficadas por escrito, s?rão numeradas 
na ordem da apresentação, publica~· 
das e remetidas à Comissão de Fi
nanças, · que emitirá simultâneamen
te parecer sôbrc E'las, sôbre as que 
lhe tenham sido apresentadas · direta
mente e sôbre a .proposição, oferecen
dc· por sua vez, · as emendas que jul~ 
gar necessárias. 

Art. 169. A discussão e a votacão. 
da proposição no ple11ário, serão :fei
tas por partes. Para êsse fim, desta
car-se-ão as disposições relativas à 
Receita, a cada Ministério, ao Con-

gresso. Nacional, à Presidência da Re
pública e órgãcs Imediatos e ao Po
der Judiciário, de modo a serem con
sideradas como projetas distintos. 

Parágrafo único. A numeração das 
emendas a êsses projetas será. feita 
separndamente, correspondendo ::>.os 
respectivos anexos, de modo a pode
rem êles subir ao plenário também 
em separado . 

Art. 170. As emendas do Senado 
aos projetas em que se desdobrar a 
preposição relativa aos orçamentos 
serão discutidas juntamente com êles 
e votadas antes dêles, em dois gru
pos, ·obedecendo à classificação . dos 
pareceres favoráveis ou contrários, 
salvo destaque concedido pelo Sena
do' a requerimento de qualquer Sena
-dor, para votaçã·o isolada. ·No grupo 
das emendas com parecer favorável 
compreendem-se as da Comissão de 
Finanças e as que tenham sido por 
ela aceitas com modificações ou pa
l"a constituírem prc'jeto em separado/ 

Parágrafo único. Será votada se 
paradamente · a emenda que tenha 
sub-emenda da Comissão, votando-se 
em priin·eiro lugar a sub-emenda. 

Art. 171. Não é permitido apre
sentar, aos projetas de leis ânuas, 
emendas com o caráter de proposi
ções principais e que devam seguir 
os trâmites de projeto de lei. · 

Parágrafo único. A recusa, pela 
Mesa, de emenda. infringente dêste 
artigo deverá ser publlcada, . poden~ 
do o seu autor recorrer para o Se
nado. 

TiTULO IX 

Da tomad~ -de ccntas 
Art. 172. Será procedida de pare

cer das comissões de Constituição o 
Justiça e de Finanças, a deliberação 
do. Senado sôbre tomada de contas 
do Presidente da República (art. 66, 
VIII, da Const. Fed.) : 

Art. -173. Chegando à Mesa em 
qualquer hora da sessão, a tomada de 
contas, o Presidente, independente de. 
leitura nc: expediente mandará publi• 
car o projeto sôbre. a matéria com o 
balanço geral das contas da União .e 
documentos que o instruem, organi
zados pela contadoria Central da Re
pública e o parecer do Tribunal de 
Contas, sendo distribuídos aos sena.
dores os respectivos avulso,s ctentro 
do prazo de 8 dias .. 

§ 1.0 Durante os 5 dias úteis se
guintes à distribuição dos avulsos, fi
cará ·o projeto em pauta, para re-

I 
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ccber emendas e pedidos: ele infor
m·ação. 

~ 2.° Findo• o prazo do parágrafo 
anterior, serão as emendas e pedidos 
de informação, dentro das 48 11oras 
seguintes, mandados publicar pelo 
Presidente, depois de devidamente 
classificados. 

§ 3.0 Em seguida, a Mesa remeterá 
o projeto com as emendas às co
missões designadas no artigo prece
dente, emitindo· cada uma delas o seu 
parecer dentro do prazo máximo ele 
20 dias. 

TíTULO X 

Da reforma constitucional 
Art. 174. Considerar-se-á proposta 

ao Senado emenda à Constituição se 
apresentada, quando não vigente o 
estado de sític·, pela quarta parte. 
no mínimo, dos seus membros, ou 
por mais de metade das assembléias 
legislativas dos Estados no decurso 
de 2 anos. 

Parágnafo· único. Não será objeto 
de deliberação emenda à Ccnstitui
ção tendente a abolir a Federação ou 
a República. 

Art. 175. Recebida a emenda à 
Constituição, será lida na hora do 
expediente e mandada publicar como 
Projeto de Reforma Constitucional no 
Diário ào Congresso Nacional e em 
avulsos para serem distribuídos entre 
os senadores, ficando sôbre a mesa 
durante 10 dias úteis para receber 
emenc'Las. 

Parágrafo único. Não serão a,dmiti
das emendas que não tenham relação 
direta e imediata com a proposição 
inicial. 

Art. 176. Nas 48 horas seguintes à. 
leitura determinada no artigo· prece
dente, · será eleE1s. uma Comissão de 
Reforma Constitucional, de 15 mem
bros, sob o critério do art. 44 dêste 
Regimento. 

§ r.o Findo o prazo estabelecido no 
presente artigo·, serão lidas, apoiadas 

·por seis senadores e mandadas publi· 
car as emendas que tenham sido ofe
reeid:as ao projeto perante a Mesa e 
tôda a matéria será enviada à Co
missão Especial para emitir parecer 
dentro do prazo máximo de 30 dia~. 

§ .2.o Cinco dias depois de publicado 
o parecer no Diário do Congresso Na
cional e em avulsos, com o projeto e 
.as emendas, será a ma~éria incluída 
em ordem do dia.. 

Art. 177. A primeira cliscursão será 
c1n globo, procedendo-se, porém', à vo-

tação das emendas per artigo, e, a 
seguir, do projeto, artigo por artigo. 

Parágrafo único. Aprovado o pro
jeto nesse turno com as emendas, vol
tará à ccmbsão que, em 48 horas, 
apresentará a redação do vencido. 

Art. 178. Presente à Mesa e publi
cada no Diário do Congresso Nacional 
e em avulso a redação a que se refere 
o parágrafo único do artigo anterior 
juntamente cem o projeto inicial e a:s 
emendas aprovadas, abrir-se-á durante 
5 dias a segunda discussão, abran
gendo o projeto ·e as novas emenda~ 
oferecidas em plenário no decurso 
dêsse prazo. 
· § 1.0 Antes de s:ubmetidas à dis
cussão, serão as novas emendas lidas 
e sujeitas ao apoiamentc< de :que trata 
o § 1.0 do art. 176. 

§. 2.0 Havendo emendas, o Projeto 
sera novamente enviado à ·comissão 
Especial, a fim de sõbre elas "e pro
nunciar dentro de 10 dias. 

§ 3.0 Esgotado êsse prazo, cem ou 
sem parecer, e publicado e distribuído 
em avulso o parecer, se houver, cinco 
dias depois se realizará a votação. 

§ 4.0 Votar-se-ão em primeiro lugar 
as emendas, por grupos das que tive
rem parecer favcTável e .da.s que ti
verem· parecer contrário ,salvo os des
taques requeridos e excetuada.s as 
emendas com sub-emendas da Co~ 
missão Especial, as quais serão sempre 
votadas separ.adamei1lle. A votação 
.do projeto será em globo', com as al
terações resultantes d,as emenda!S 
aceitas. ,~ · 

§ 5.0 Aprovada qualquer emend~, 
será o projeto remetido à Comissão 
Especial para elaborar a re<lação fi· 
nal, que será submet-ida a discussão 
depois de publicada. 

Art. 179. Nas cliscué'sões, cada Se
nador tem direito a falar .dmante duas 
hc·ras, em uma ou mais vêzes. As 
questões de ordem só poderãó ser pro
postas dentro dêsõe mesmo prazo to
tal. 

§ 1.0 Ao reLator, ou ao membro da 
Comissão Especial que o substituir é 
lícito replicar a qualquer Senador nos
prazos que cabem a cada Senador. 

§ 2.0 Tôdas as discussões poderão 
ser encerradas mediante requerimen
to assinado po1· um quarto, do núme
ro to~al dos senadores c aprovado 
por dois têrços, pelo menos, dos pre
sentes, desde que já se :tenham efe· 
tuado em duas sessões anteriores. 

§ 3. 0 O interstício, cn tre a. votação 
c qualquer ato inicial da discus~ão 
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subscqüente do Projeto de Reforma 
da Constituição, scr:í de 48 hor.a.s. 

Art. 130. Para cncam·inhamento de 
votaçfto só será permitida. a palavra 
uma vez a cad'" Scna.dor por 15 mi
nutes .. 

Art. 181. Todos cs pl·azos e inters
ticios são imprDl'rog·áveis, mas podem 
ser reduzidos a requerimento de qual
quer Senador, aprovado pelo Senado, 
inclusive os que já tiverem sido ini
cladcs. 

Art. 182. Em tudo auanto não con
trariarem estas disposições especiais, 
regularão a tramitação da mat:él'la 
as disposições do Regimento atinen
tes aos projetas de lei ordinária. 

Art, 183. Aprovado o' Projeto por 
maioria absoluta · ou dois terços dos 
membros do Senado, será remetido à 
Càmara dos Deputados com a comu
nicação do "que-rum" ·da votação em 
ambos os turnos. 

§ 1.0 Se a aprovação tiver sido por 
maioria absoluta, . o Projeto terá na 
sessão legislativa ordinária seguinte 
à mesma tramitação prescrita nos 
artigcs anteriores, qualquer que t'e

·nha sido o "quorum" constitucional 
da votação na Câmara dos Deputados. 
O mesmo acontecerá se a aprovação 
do Senado tiver sido por dois terços 
e a. da Câmara por maioria absoluta. 

§ 2.0 Se aceito por uma e não aceito 
por outra das Câmaras do Congresso · 
Nacional, ccnsiderar-se-á rejeitado o 
projeto. 

~ 3.0 Recebendo emenda da Câma
. r a dos Deputados o projeto iniciado 
no Senado; êste só poderá aprová-lo 
por m·aioria absoluta cu dois terços 
dos seus membros, depois de parecer 
da Comissão Especial. 

Art. 184. Aprovada a 1·eforma pelas 
duas ca~as do Congresso Nacional, nos 
têrmos dos §§ 2.0 e 3.0 do a1·t. 217 da. 
Ccnst. Fed., será. promulgada pelas 
respectivas Mesas dentro de 48 ho
l~as, publicada com a assinatura dos . 
seus membros e anexada, com o reii
pectivo número de ordem, ao texto da 
Constituição. 

Art. 185. Sempre que o Senado ti
ver conhecimento de que a Câmal'a 
dcs Deputados aprovou, definitiva
ment', emenda à Constituição nele 
iniciada, assentará com a Mesa da 
outra casa do Congresso Nacional 
sua promulro;ação, dal'ldo publicidade, 
no Diário do C'onuresso Nacional, do 
lccal e hora cn1 que ela s.e rea.Iizará. 

'l'íTULO XI 

Do comparecimento dos Ministros de 
Estado 

Art. 18G. A convocaçfw de um Mi
nistro cb E.;taào, resolvida pelo Sena.
do, para comparecer perante êste ou 
qualquer do:s suas comissões, será fei
ta .. por cficio do 1.0 Secretário, acom
panhado de cópi,a do requerimento 
elas informações pr~t·endidas. Nesse 
mesmo oficio, solicitar-se-á ao Mi
nistro designe, dentro de prazo deter
minado e no:s horas de sessão, o· mo
mento em que deverá comparecer. 

Art.. 187. O Senado designará dia 
e hora para serem ouvidos os minis
tros de Estado que o solicitarem. 

Art. 188. O Ministro ·de EsGado que 
comparecer. p':'rante o Senado para o 
fim de prestar_ esclarecimentos# ou so
licit.ar providências, terá assento• na 
primeira bancada. 

Art. 189. se o tempo ordinário da 
sessão não bastar ao Ministro convo
cado para prestar as informações so
licitadas, o Senado prorrogará a ses
são ou d2signará outro dia para novo 
comparecimento. · 

Art. 190. Se o Ministro convocado 
não comparecer no d:La e hora desig
nados na forma :do art. 186 sem cau
sa justificada, o P1·esidente do Sena
do provid-enciará · nc' ·sentido de ser 
instaurado o processo por crime de 
responsabilidade. · 

TíTULO XII 

Do Senado como ·órgão Judiciário 
Art. 191. Quando o Senado tiver de 

julgar o Presidente da República, ·OS 
membrcs do Supremo Tribunal Fe
deral, os· ministros de Estado e o 
Procurador Geral da República, será 
presidido pelo ·Presidente do Supre
mo Tribunal Federal. 

Art. 192. Para êsse fim, e logo que 
lhe s;-jam enviados os docun!entos in
dispensáveis ao proc.essc•, o Presidente 
do Senado ofic:Lará ao do Supremo 
Tribunal Federal, convidando-o a as-· 
sumir a presidência no dia e hora de
signados. 

Art. 193. O processo de julgamento 
será estabelecido em lei. · 

TíTULO XIII 

Da economia interna do Senado e sua 
Polícia 

Art. 19.4. A Mesa fará manter a or
dem c o respeito indispensáveis no 
edifício do Senado c suas dependên
cias e exercerá a atribuição de distri-
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buir e fiscaUzar o scrvico da Secreta
!'Ü1, en11Jregando pa.r~L .. êssc fin1 o~ 
meios facul~udos no respectivo Regu
lamento. 

Art. 195. O pcliciamento do edifí
cio elo Senado c de suas dependên
cias compet~. priv:ltivamcnte, à Co
missão Dirctora, sob a direcão do seu 
Presidente, s~m intervcnçãÓ de qual
quer ou~.ro Poder. 

Parágrafo único. Far-se-á o . po
liciamentc, ordinàriamente com· a no
lícia privativa elo Senado, que seri 
criada no Hngulamento da Secreta
ria e, se necessário, por fôrça pú
blica e agentes da polícia comum re
quisitado.3 e postos à disposição da 
Mesa. 

Jl.rt. 195. E' permitido a qualquer 
pessoa, vestida decent~mente, assistir 
:is S·eL•sões, ·do lu2':ar que lhe- fôr re
servado, sem armas e conset·vandc-se 
em sil·êncio. 

Art. 197. Se no 0difício do Senado 
ou em su::ts dependências alguém per
turbar a ordem, depois d!'L primeira. 
adv-ertência, o presidente mandará 
pô-lo em custódia; feitas as averigua
ções n<ces::;árias, mandará soltá-lo ou 
entregar à autor-idade compet·cnte, 
com cfício do 1.0 Secretário parti
cipando a ocorrência. 

Art. 193. Ao Ministro da Fazenda 
serão enviadas as fôlhas do subsídio 
dos senadores e as dos venchn:entos 
dos funcionários da Secretaria, a fim 
de serem pagas pelo Tesouro Nacio·
nal, no edifício do Senado. 

Art. 199. O Diretor Geral da Se
cretaria, sob a fiscalizacáo da Comis
são Diretora, servirá de- tesoureiro das 
quantias que forem .votadas na lei do 
cTçamento ou em créditos especiais 
ou extraordinários, para as despesas 
ordinárias c eventuais da Casa. Re
colherá as quantias que r.eceber do 
Tesouro Nacional ao cofre ·da Secre
taria, ao Banco do Brasil ou à. Caixa 
Econômica, S·e assim julgar mais con
veniente a comissáC' Diretora. 

Art. 200. lV!ensalmPnte, o Diretor 
Geral da Secretaria apresentará con
ta do que recebeu e despendeu e do 
saldo qu~ e:dstc em caixa, a fim de 
ser examinada e aprovada pelo Vice
Presidcnte e tri!ne!:tralmenl·e pela Co
missão Diretora. 

Parágrafo único. No começo dt; 
cada ano, a Ccmissi'io Diretora requi
sitará ao Ministro d.2. Fazendri. os sal
dos das verbas do Senado, do ano an
terior, que ficaram· no Tesouro, a fim 
de dar-lhes aplicação nos serviços do 

Scn,1dO, ele acôrdo· com as suas ncccs
slc!acles. 

TíTULO XIV 

D:a Secretaria 

Art. 201. H:wcr~1. um livro de ins
criçCw pessoal dos semtclol·es, destina
do a l'c:;istrar o nome parlamentar, 
id3.dC, estado civil de cada um e ou
tras declarações que deva ou · julg1w 
conveniente fazer. 

Parágrafo único. Nêsse livro o Se
nador se increverá de próprio· punho, 
fazendo as declarações 1·eferidas neste 
artigo e no parágrafo 1.0 elo art. 44, 
a fim de lhe ser e:s:;:Jeclida a carteira 
.de identidade pelo 1.0 Secretário. 

Art. 202. Os serviços do Senado 
serão executados pela sua Secretaria 
e reger-se-fro por um rE>gulamento es
pecial, que fica considerado' parte in
tegrante dêste Regimer.tc·. 

Par:',grafo único. A Comissão Di
rctora não poderá requisitar funcio
nários de qualquer repartição ou ser
viço público. 

Art. 203. Haverá serviços especiais 
que funcionarão em colaboração· com 
:as comissões permanentes, destina
das a ater.der aos seguintes fins: in
tercâmbio parlamentar, estudos e pes
quisas para elaboração. legislativa e 
-organização de ementário de legisla
ção e jurisprudência, inclusive admi
nist~ativa . 

Art. 204. Será organizado um ser
viço auxiliar para atender ao encargo' 
de · elaboração legislativa das repre
sentações dos partidos no Senado. 

TíTULO XV 
Disposições gerais 

Art. 205. O Regim'ento Interno só 
poderá ser modificado ou reformado 
por meiO' de projeto de resolução, 
oferecido por qualquer Senador, pela 
Comirsão Diretora ou por comissão 
especial nomeada em :virtude de de
liberação do Senado e da qual deve
rá fazer· narte um membro da comis
são· Diretora. 

§ 1.o . Em qualquer· caso, o proje
to, ·após public:ado e distribuído em 
avulsos, ficará sóbre a mesa durante 
três sessões, a fim de receber emen
das indo depois dêsse prazo, para o 
efeito -ele par[·,cer, à Comissão especial 
que o elaborou, 0)1 à Ccmissão Dirc
tom, se fô1· o projeto de sua iniciati
va ou_ de algum Senador. 
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~ 2.o o parecer 1nencionado no 
parágrafo precedente será emitido 
dentro de 10 dias, quando o projeto 
suja de simples modificações, e de 20 
dias quando se .trate de reforma. 

~ '3.o A discussão do projeto e das 
emendas em plenário será em globo, 
votando-se em primeiro lugar as 
emendas, uma por uma, e depois o· 
projeto por títulos, capítulos ou se
ções, se os contiver, conforme delibe
re o Senado, por consulta do Presi
dente ou a :requerimento de algum 
Senador. 

Art. 206. A Mesa fará, todos os 
anos, ao fim da sessão legislativa, a 
consolidação. das modificações que 
tenham sido feitas no Regimento, do 
qual mandará tirar nova edição du
rante 01 interregno das sessôes. 

.Art. 207. As dúvidas sôbre a inter
pretação do Regimento Interno, na 
sua prática, constituirão questões de 
ordem oue poderão ser suscitadas em ' . -qualquer fase da sessao. 

Pàrágrafo único. Das questões de 
Ol'dem, que se;rão decididas pelo Pre
sidente hav;erá recurso. para o Sena
do a i·equerimento de qualquer de 
seÚ.s membr·OS. O P1·esidente pod~rá, 
entretanto independente de requeri
mento, submeter ao- plenário a deci
são das questões. 

Art 208. Nenhum Senador poclerá 
falar pela ordem por mais de dez mi
amtos, nem mais d·e yma vez. sôbre 
cada assunto ou questao. 

Art. 209. As petições, memoriais, 
representações ou outros documentos 
dirigidos ao Senado dev·erão ser en
tregues ao Diretor Geral da Secü."eta
ria e serão, segundo a sua natureza, 
remetidos às comissões competentes 
ou arquivados, depois de lidos, em. sú
mula, no eXPediente da sessão. 

Parágrafo único·. Não s:rão recebi
das petiçõe-S <Yrepresentações sem da
ta e assinatura; ou em têrmos desres
peitosos.. As assinatum..s serão reco
nhecida·& quando a Mesa julgar ne
cessário. 

'Art. 210. Quando uma Comissão 
julgue ' que qualquer -dos documentos 
a que se ref·ere o artigo· anterior não 
dev.e ter andamento. mandará arqui
vá-lo, podendo ser reaberto o seu es
tudo se o Senado assim o deliberar, a 
:requerimento d~ qualquer de seus 
membros. 

Art. 211. A irradiação ou gravação 
de discursos proferidos no Senado d~
penderá de autorização do plenário. 

Art. 212. A Mesa fará imprimir e 
distribuir, no principio de cada. se.s
são legislativa. uma Sinopse de tõdas 
as proposições que ·estejam em cur.5o 
ou tenham sido l'esolvidas pelo Sena-

-do na sessá.o anterior. 
TíTULO XVI 

Disposições Transitórias 
Art. 213. o senado votará resolu

ções, que serão consideradas parte 
integrante do Regimento, regulando 
as normas a serem observadas nos 
casos dos artigos 19, § 6.0 , 33, 63. II, 
64 e 156, § 2.0 , da Const. F.ed·. e do 
art. 6.0 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias. 

Parágrafo único. Enquanto não for 
cumprido o disposto neste artigo, a 1 deliberação sõbre a maté:rie. ne~e pre
vista será inteiramente :regida pelo 
Regimento. · 

Art. 214. Fica ,a, Co~ão Dlr<:tora· 
autorizada a elaborar, dentro de 30 
dias, um projeto de revisão· do Regu
lamento da Secretaria, submetenclo~o 
à aprovação do Senado. 

Parágrafo único. Sôbre o projet.u de 
que trata êste artigo. deverá pronun
ciar-se a Comissão :FJ,special de Revi

. são do Regimento Interno .. 
Sala das Co.missões, em 28 de ju

lho de 1947. - Hamilton Nogueira, 
Pr·esiderite. - Attilio Vivacqua, Rela
tor. - Clodomir Cardoso. 

E' lido e vai a imprimir o se
guinte 

PARECER 

N.o 151 - de 1947 

Da Comissão de Educação e 
Cultura sôbre emenda apresen~ 
tada à Proposição n.0 61, de 
1947. 

Relator: Sr. Cí<:ero de. Vasconc.,lo.s. 
Ao Projeto n. • 391-A, de 1947, da 

Câmara dos Deputados, ao qual res
ponde --a Proposição n." 61, de 194.7, 
desta Casa do Senado Pederal, apre
sentou o nobre Senador Hamilton 
Nogueira emenda no sentido de ser 
atribuida aos Conselhos Universitá
rios, nas (Jniversidades qu~ gozarem 
de autonomia legal, a faculdade que 
o Projeto confere ao Ministério .da 
Educação sôbre antecipações- ou adla,
mentos dos períodos de exame:. 

Fundamenta-se no sistema de au
tonomia universitária já adotado na 
administração federal t: na compe• 
tência reconhecida ao Conselho Uni-
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:versitário para exercer a jurisdição 
superior na respectiva Universidade. 

1!: medicia de caráter aditivo e, 
como tal, parece-me poder ser apro
vada. 

Sala das Comissões, 25 de Julho 
de 1947. - Flavio Guimarães. 
Cícero de Vasconcelos, relator. 
Francisco Gallotti. - Aloysio de Car
valho. 

E'. lida e distribuída .. à Comissão 
Diretora a seguinte 
' 

niDICAÇÍÍO 

N.0 6 - de 1947 
A Comissão Especial de Revisão 

do Regimento Interno tendo em vis
ta a inexistência dí! normas regi
mentais especiais que regulem a tra
mitação de matéria dessa natureza, 
e considerando a conveniência de ter 
a mesma, no seu ~urso, rítmo dife
rênte do que têm as proposições 
comuns, a fim de que resulte de 
aprofundado estudo a elaboração da 
lei interna do Senado - indica seja 
dado ao r-espectivo Projeto o se
guinte andamento: 

I - Apresentado o Projeto à Mesa, 
e anunciado em sessão, será imedia
tamente mandado publicar. 

n - A contar da dat&. da distri
buição do ·avulso respectivo aos Se
nadores, o Projeto receberá -emendas 
perante a Mesa durante cinco dias . 

III - Findo êsse prazo, as emen
das serão mandadas publicar e re
metidas à· Comissão Especial, a fim 
de sôbre elas emitir parecer dentro· 
de cinco dias, a partir da data da 
sua publicação. 

IV - Auós êsse uronunciamento, 
tôda a maJtéria será- en:viada à Co~ 
miss.ão Diretora,. que se· manifestará 
sõbre o Projeto e a.s emendas, ofe
recendo as que julgar necessárias. 

V - Lidos em plenário, publica
dos no "Diário do Congresso Nacio
nal" e impressos num só avulso os 
pareceres da comissão Especial e 
Comissão Diretora; junt?-ment.e com 
o P10jeto, será a matéria incluída 
em Ordem· do Dia. 

VI - A discussão será em globo, 
poclendo falar uma hora cada Sena
dor e duas horas os relatores das 
duas Comissões. 

VII - Votar-se-ão em- primeiro lu
gar as emendas, uma por uma, na 
ordem estabelecida pelo Regimento 
-em vigor. O Senado poderá deter
minar, a reQuerimento ele qualquer 

Senador, que o votação se faça por 
grupos das emendas, com parecer fa
vorável e com p:uecer con:trário in
c!uída.s no primeiro grupo as qu'e ti
verem sub-emendas das Comissões. 
Resolvida a votação por grupos as 
emendas poderão ser destac:::.da's e 
isoladamente votadas, por delibera
ção do plenário, requeri.ni.ento de 
qualquer Senador. 

VIII - A votação do Projeto será 
em globo, cum as alteracões resul
tantes das emendas aprovadas. 

IX - A redação final será feita 
pela Comissão Especial, que a apre
sentará dentro de 48 horas. 

Sala das Sessões, 28 ·de julho de 
1947. - Hamilton Nogueira, Presi
dente. - Attilio Vívacqua, Re::.ator. 
- Cloãomir Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do expe·diente. 

Tem a palavra o Senador Santos 
Neves, primeixo orador inscrito. 
- O SR. SANTOS NEVES (Lê o se
guinte discurso) - Sr. Presidente, no
bres Senadores: 

Irmanado por Um. só pensamento de 
sincero fervor democrático, unido por 

·um mesmo sentimento de sadio entu
siasmo cívico e envolto pelas efu
sões de júbilo que- recobrem, como mn 
sobreceu de esperanças, a· alma coletiva 
de . seu povo, comemorou o Espírito 
Santo, no dia 26 do corrente·, a pro
mulgação de sua nova Carta Politica. 

Natural, portanto, que a bancada 
capichaha neste respeitável -cenáculo, 
por minha obscura voz, traga ao co
nhEcimento do Senado Fede1·a1 tão 
auspicioso evento, e solicite, à Mesa, 
sob a forma regimental de· um reque
rimento a que se associaram nobre
mente alguns dos nossos ilustres pares, 
a inserção, na ata dos nossos traba
lhos, de um voto de congratulações, 
com o nobre e operoso povo e Go
vêrno do Estado do Espírito Santo pela 
marcante e·feméride que assinala a 
sua plena integração ao regime cons
titucional que rege os destinos da 
nossa Pátria. 

Diminuta parcela da Federação na 
linha. de convergência entre os ar
dores tropicais do norte e a ameni
dade hibernal do clima sulino, cons
titui o Espírito Santo região privile
giada que parece delimitar e reunir 
territórios diferentes, congraçando 
duns comunidades irmãs, como se qui
zesse assim gM·antir e a.ssegurar, 
para l".odo o sempre, a supr-ema e in
destrutível unidade nacional. Em vir-
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t~tde mesmo dêste imperativo geográ
fJco que faz com que ali termine o 
s~ll e tenha _comêço o norte, é o ca
plxaba padrao reconhecido de· sere
niclade e equilíbrio como se estivcs
s~m e~1Carnadas no S•Ctl tipo bióló
glCO todas as virtudes e insuficiün
cias da raçn,, e se concentrassem no 
brasileiro daquelas plagas a tranqüi
la sobricdacle e prudência dos habi
tantes c as ardências exuberantes dos 
bravos homens do norte. 

Fidalg·o e acolhedor, nas franquias 
largas de sua hospitalidade mas se-• + • , 
vc.:·o c l!-1vrans1gente nos seus julga
mentos 1mplacáveis; pacífico e tole
rante nos seus pxopósitos de concór
dia e harmonia, mas destemeroso e in
flexível nos seus ímpetos de rebelião 
e de. cólera; jovial e pi·aze-nteil·o .nas 
suas mras expansões de ociosidade, 
mas concentrado e pertinaz na infa
tigável constância de seu fecundo la
bor; resoluto e bravo nos entreveres da 
luta, mas indulge11te e generoso na 
nobr·esa das reeonciliações; simples e 
modesto no reconhecimento de seus 
insuficientes pre·dicados, mas altivo e 
ct:e·sassombrado na afirmação cons
Ciente de sua indo1·mida afeicão à 
t~í·ra natal; compreensivo e êonci
hador nas desinteligências e dis
córdias, mas irredutível na defesa de 
set!s sag-rados direitos; desprete-ncioso 
·e humilde na limitação de seu dimi
nuto quadro tcrritoxial, mas exaltado 
e ufano na plena consciência de suas 
supe1iores virtudes civicas de azcen
drsdo amor ao Brasil, - eis o espíri
t.o-santense qUe pare-ce retratar, como 
~m símbol<;>, as d~ficiências e gxan
a:esas, as rmperfe1ções e os méritos 
de . toçl?s os brasileiros situados nos 
ma1s d1stantes rincões da Pátria.·· 

Compreende""~se, pcts, Sr. Prlesi
~ent~, a atmosfera de paz e· tranqüi
lidaae com que. no Espírito Santo, 
cessada a procela da ardoTosa luta 
-cleitoral que ali· campeou, sustentada 
com brav~ra e desenvolvida sem ex
cessos, fenda ~om galhardia e termi
nada sem ód1as irre-conciliáveis, re
presenta~tes da quase unanimidade 
dos part1dos políticos s·e congraçaram 
num só pensamento e se confundiram 
no mesmo e nobre ·propósito de tra
.ba~har, afanosamente, no sentido de 
dooar o nosw Estado de uma Cons
tituição que refletisse, em suas linhas 
mestras, as· justas aspirações do povo 
capixaba. !' as diretrizes supremas de 
sua l~g1t1ma vocação demo-crática. 
E~quec1dos os ressentimentos e de·s
:fe1t,as as divergências foi sob esta 
:~.lta inspiração de sadio patriotismo 

que o.s nobres deputados da Assem
bléia Constituinte Estadual c•oncluí
ram a sua magna tarefa de comple
mentação constitucional do Espírito 
Santo, resgatando perante o altivo 
eleitorado capi,:aba os seus solenes 
compromissos ele bem servir à causa 
pública. Rendo por isso aqui, das 
culminâncias desta tribuna, as minhas 
since~ras e · respeitosas homenagens 
a todos os dignos Constituintes do 
Espírito Santo pelo se-u benemérito 
labor, lúcido espírito de compreensão 
e infatigável devotamento às aspira
ções coletivas da nossa 'gente, com os 
votos ardentes por que· continuem, do
rav~mte, no mesmo ambiente de hall'
monia e concóJ:dia, integrados com o 
ilustre e operoso Governador Carlos 
Jl.rtonteiro Lindcmberg na cxcelsa ta
refa de conferir ao Espírito Santo a 
legislação adequada e precisa, oportu
na e fiel, capaz de assegurar-lhe a 
ordem, construir-lhe a grandeza e 
corresponder assim aos anseios de seu 
radioso porvir. 

Nenhuma, porém, pocléria ser mais 
grata aos coraçõ·z.s d·e todos os espí
rito-santenses nesta oportunidade em 
que externamo.s o nosso tributo de 
admir.ação, confiança e respeito, pela 
solenidade daquela promulgaçii.o do 
qUe rememorar aqui as palavras can
dentes e desassombradas que um 
grande parlamentar capixaba, o sau
doso e inesquecível Moniz Freire, pro
feriu, em agôsto de 1913, neste mesmo 
e augusto recinto, cauterizando os ví
cios do regime e revelando aos olhos 
da Nação o cortejo abominável de cri
nles e prevaricações que campeava na 
época, como um estendal de corrup-

. ção, por todo o solo pátrio, e apro
veitando o ensejo para pi·econizar, em 
substancioso proje·to, o remédio herói
co para aquêles ·males, com a insti
.tuição do voto secreto, destinado, em 
suas esperanças, a salvar e prote~er a 
liberdade politica do Brasil. 

Permiti, pois, Sr. Presidente e no
bres Senado·re·s, que recorde agora 
aauêles incisivos conceitos, sepultados 
de há muito nos arquivos de&ta Casa., 
para dêles recolhermos um exemplo e 
aufGrirmos os proveitos de salutr-.r li
çã.o. · 

Assim falava, então, o insígne Se
nador capixaba: 

"Desde ,as capitais até os sertões, é 
uma máxima largamente admitida que 
ter nas mãos o poder é re·almente 
poder· tudo. A impunidade que cobre 
quase sempre os atentados mais he
diondos dos agentes ela fôrça pública, 
quando cometidos no interêsse dos do-
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minadores, tem abolido uma por uma 
tôdas as garantias constitucionais até 
a da vida e da propriedade·. Para' s:.:,
tisfazer os apetites ele um mo·nstro 
quai.qu.cr, investiclo de superior co
mando, m!'. ta-se, espoli:t-se. sem ce
.l:imônias, sem fórmulas e sem pieda
a.e. 

A justiçr., a 9uem cump2·e velar por 
aquelas garant1as, dar-lhe protecão e 
perseguir ~s seus vi.oladores, · está 
quase por t~da a parte subalterniz:lda 
e. entregue as mãos fiéis· dos que· nã~ 
d1scutem o.s. a~tos desígnios; ond-e há 
~tma consmenc1a altiva que r\lcalcitra, 
u~tervén~ ·logo a. comarca do mando
msmo, aesmoral!zando por todos os 
mod,os a ação _do magistrado, r~mo
venao-o, pretenndo-o, · suspendendo
l_he. o pagan~e~to des ordenados, e por 
ultrmo supnnnndo-llle a comarca ou 
processando-o. 

Para !"e_· manterem na posse das 
S].Jas pos1ç?es, os dominadores não 
tem . por -yezes . recuado de violêncfas 
e cnmes maudltos, quando não bas
tam os aparelhos formid?.veis de com
pressão e de . corrupção, dos quais, 
me~mo _ os n:a1s_ escrupulosos e os 
~na1s saos, so tem que to:::a1· <l dedo 
a. mola geradora para o·bter os mais 
amplos efeitos. Eliminação e estnm
gulamento das c.posições pelo terror 
s!stemático, pelo assassinato, pelo fu
Zllamento, pela crua perseguição aos · 
~ares, _pela redução à miséria. pela 
1mpumdade ou acoroçoamento dos 
bandidos, pela caça ao pão do adver
sário, pela parcialidade tendenciosa 
!lO lançamento e_ na . arreca-dação dos 
11~postos, pela açao criminal. pelo ba-

. mn:;tep.to mal. disfarçado, pela des
trulçao dos JOrnais, pelo ataque aos 
seus redatores e suas famílias - são 
processos que forneceriam uma vasta 
biblioteca, se alguém se propusesse a 
escrever a narra.tiva detalhada dos in
finitos fatos que os têm ilustrado." 

Sr. Presidente, ao ecoarem de novo 
neste nobre . c·enário revividos pela 
minha voz inexpressiva, (não apoiados) 
as palavras causticantes e ásperas da
quele grande e saudoso parlamentar. 
sentimos dentro em nós, como impe
rativo de consciência, os generosos 
impulsos de copiar-lhe o exemplo nos 
seus patrióticos desvelos de vigilante 
defesa dos ideais republicanos e de li
vre e sincera submissão ao seu 
império. 

Mais do que isso, porém, devemos 
1·etirar daqueles austeros conceitos 
uma sábia lição. ao comparar o pano
rama atual na. esfera política com o 
quadro de mistificações e violências 
que marcava os medrosos e· vacilan-

tes ensaios dos primeiros passos da 
República. 
~ Sr. Salgacl.C? Filho - V. Ex." po

dena fazer a fmeza de me informar 
em que ano foi proferldo êsse discur-
so? · 

O SR. SANTOS NEVES L Em 
agôsto de 1913. (Lendo) 

ll: possível que daquele esbôço es~ 
pantoso de uma época ainda restem, 
na imensidão infinita da Pátria. al
guns traços isolados e de todo não es
maecidos. Mas não node restar dúvi
da de que êles se diÍuíran1 no tempo, 
s.paga.dos pelo nítido sentido evolu
cionista da consciência jurídica de um 
povo forte e altivo que cada vez mais 
se agiganta nas afirma·:;ões positivas 
de seu progresso e ele sua civilização. 
E neste momento de apreensõ-es e in
tranqüilidades em que .. tantas vozes 
pessimistas se levantam para con..: 
denar as deficiências do regime e tra
duzir os receios de emL."'le·nte naufrá
gio das nossas instituições democrá
ticas, conforta-nos aquela comparação 
de deis períodos republicanos tão pe1·· 
tos d·e nós e já tão afastados na dis· 
tância, porque dela ressalta, de fonna 
absoluta. ·-tr segura convicção do mui
to que havemos caminllado pela estra
da larga e ensolarada ela nossa evolu-
ção social e política. , . . 

E isso deve robustecer, a nossa Fé 
c cimentar a nossa indestrutível con
fiança nos supremos destinos da Pá
tria que pod·e, às vêzes. titubear e re
troagir, nas indecisões efêmeras de al
guns períodos. mas sabe sempre. pelo 

~rgP~~ ;~re~~~i:,o ctç;~g~1;e~i'0:n~~gfaês~ 
vencer obstáculos e · acelerar o passo. 
nas fas.es de ressurgimentos históri
cos, pelos ínvios caminhos· de seu pro
gresso material e espiritual. para a 
glória e para a Etemidade. (llfuito 
bern; rnuito bem. Palmas) 

Vem à Mesa. é lido ·e distrrouí
do à Comissão de Constituição e 
Justiça o seguinte 

REQUERIIviENTO 

N.0 89 DE 1947 

Re.quercmos seja consignado em 
ata dos trabalhos desta Casa um vo
to d·e efusivas congratulações co~n o 
nobre povo do Estado do Espírito 
Santo e ,s.eu operoso Govêrno, pela 
promulgação, em data de 26 do cor
l'ent.e, de sua Carta Constitucional. 

Sala das Sessões, em 28 de julho 
de 1947. - Santos Neves. - Henri
que de Novaes - Attilio Vivacqua. 
Flavio Guimarães. - Sú Tinoco. 
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O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o sçnador Sá Tínoco, segundo 
orador inscrito. 

O SR. SA TINOCO - (Lê o se
guinte discurso) : - Senhor Presi
dente. Senhores Senadores: Ocu
pando, pela primeira vez, a tribuna 
da mais alta Câmara do País, à qual 
fui conduzido, pela V'>ntade do valo
roso povo fluminense, expressa no me
morável pleito de 19 de janeiro, tor
nando-se os habitantes da Velha Pro
víncia, cr.edores da minha mais sin
cera e imperecível gratidão, quero que 
as minhas palavras sejam ouvidas por 
Vossas Excelências, levando-se em 
consideração, que quem as proferirá, 
não tem halo de cultura que ilumina 
os cérebros brilhantes dos nobres co
légas que honram o cenário politico 
·do País. Estas ligeiras ponderações, 
à guiza de contribuição, partida de 
um dos mais humildes obreiros do 
grande edifício que temos o encargo 
construir, o a.Ievantarnento das for:
ças .sociais, políticas e econômicas do 
Brasil, ,são a resultante de observações 
constantes, de um homem afeito à 
luta pela- vida e que bebeu seus co
nhecimentos nas páginas de um livro, 
que à todos e dado ler: A prática. 

Venho acomoanhando com muita 
.atençã.o os debâtes sêbre a situa,ção 
econômico-financeira em que o Bra
sil se encontra, na esperança de que, 
dentro e fóra do Parlamento, surjam 
.sugestões capazes de contribuírem pa
ra o encaminhamento da solução, ou 
soluções pára os males que, inegável
mente, estão desorientando q,nosso po
vo e impedindo que se mantenha e 
se des·envolva o trabalho útil à Na
ção e, também, a outros povos. 

Reconheço a sinceridade com que 
o assunto tem sido verswo; entre
tanto, fõrça é admitir, a preocupa
ção da crítica· tem prejudicado enor
memente o intuito construtivo, im
pedindo conclusões positivas e ·das 
quais algo de bom pudesse resultar. 

Avalio, perfeitamente, ,a fô:rça das 
paixões em épocas políticas como a 
que estamos vivendo; sei bem que, 
muitas v·ezes, e contra a sua delibe
rada determinação, o indivíduo se 
desvia incouscientemente do fim a 
que se propuséra alcançar e termina 
deixando d'e focalizar aquilo que era 
o seu pensamento inicial. 

Nesses conceitos não existe intui
to outro além do desde já me d·escul-· 
:par se, também eu, penetrar por ca
minho diverso daquel·e que desejo tri
lhar para alcançar o objetivo que 1ma •. 

ginei, e que é o de procurar dar a 
mmha franca e sincera colaboração 
ao !lonrado e digno Senhor Presidente 
da República. . 

A coz:.fusão reinante começa a cau· 
sar. ~fe1tos alarmantes de or>d.em psi
cologJCa, moral e mat·erial não sen
do. possível se prevêr até onde se e:s
teJam fazendo sentir; mal comparan
do, come a infiltração do câncer que 
nenhum clínico pode no atual estado 
da ciência, indicar e' fixar com abso
luta·. certeza . 

Da mesma . forma que é impossí
vel negar a existência do sol, igual
mente impossível manter a negação 
d~ qu~ algo .não está certo; os fatos 
a1 estao provando a existência de um 
desajustamento tremendo. 
· Apesar da bõa vontade e dos es
forços do Banco do Brasil o clanior 
pela ausência dos meios 'necessários 
para produzir os bens de consumo, 
e:;tá presente em todo o território na
Clonai. 
. ~s causas gerais, que tornaram di· 

f1c1l a obtenção de. recursos solicita
dos, provocaram verdadeiro estado 
de alarme, pernicioso nos seus efeito.s .. 
. Muito mais que no comércio e na 
mdústria, as atividades rúrais foram 
as m.ais atingidas pela situação que 
se cnou . 

S<e ~ indústria, bem organizada e 
proteg1da por uma série. de benefícios 
de ordem jurídica, e dispondo de ex
celentes meios .. de defesa, se alarmou 
procuz:ando demonstrar sua situaçãó e 
sombnas perspectivas, que se dizer 
da classe rural? 
. Ela vive entregue a si própria ao 

Deus dará como diz o cabôclo deSam
parada de tudo e d'e todos 'lutando 
contra a incompreensão dos homens e 
ainda enfrentando as intempéries· po
de fàcilmente ir ao extremo do cieses
pêro, ii?J?~lida pela desorganização e 
pela m1sena. -

Querendo trabalhar, devendo traba
lhar e• compreendendo ser preciso lu
tar para produzir a fim de não passar 
fome e fornecer a seus irmãos das ou
tras classes, que integram a coletivi
dade, o necessário para que também 
se possam. manter, como trabalhar e 
produzir -no devido tempo se na opor
tunidade jus~a não obtem o elemento 
essencial que é o crédito? 

Como trabalhar e produzir, embora 
s~m crédito, .:!.pertando a cinta no úl
tlmo furo e com o físico combalido 
n,1antido em ação pelo milagre do ins
tmto da cons·ervação, s·e, lhe recusam 
o humano direito de vender o fruto 
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de seu heróico labor por um preço que, 
ao menos, indenize o Cl.JSto da produ
ção? 

Enquanto aos seus irmãos das in
dústrias êss~ dir(;ito é reconhecido, fi 
o ass·eguram, defendendo preços ou es
taJJ.elecendo bases mínimas para a ven
da,- preços e bases contendo em si 
um lucro razoável, aos produtores ru
rais negaceia-se o mesmo direito. 

Não se deve esquecer o papel fun
damental que na vida de uma Nação 
representa a classe rural, tão decisivo 
que, mesmo nos países onde a civili
zação industrial atingiu o seu apogeu, 
com·o a Holanda, a Inglaterra e os Es
tados Unidos, ela é considerada, sob 
certos aspectos, me·recedora de maio
res e melhores atenções do qua os in-
dustriais. · 

Não por ser esquecida, também, a 
lição de ontem, aurida na guerra ter
rível que crivou a humanidade. de hor
rores, provando que, sem a chamada 
batalha da p:rodução desempenhada 
pelas atividades ligadas à exploração 
do solo e do sub-solo, as indústrias não 
poderiam ter fornecido tudo que de.: 
las se· fazia nz<eessário, nara equipar, 
e manter em excelente estado as fôr
ças armadas e as populações mobili
zadas para o esfórço de guerra. 

E' urgente e nece•ssário, aliás como 
e o pensamento do ilustre Presidente 
Dútra, que o homem do campc· s:eja 
colocado no mesmo pé de igualdade 
com o homem da üdade, na relativi
dade necessária, fazendo com que des
sa forma o ~<:timulo ao seu trabalho 
seja uma l'ealldade, as iniciativas sur
jam e as colheitas se t.ornem mais 
fartas e mais var!J.das. 

O equilibrio nas atividades económi
cas é tão necessário, para um desen
volvimento harmónico de economia, 
como preciso é para o funcionamento 
de uma máquina de relogio; não .se 
pode, portanto, esqu·ec·er ,a indiscutível 
1nte•r-dependência das atividades rural 
e industrial, t§.o íntima e profunda que 
não podem Eer dissociadas. 

E' necessário promover e manter a 
harmonia entre a produção rural -~ in
dustrial, e não olvidar que o desequi
líbrio ou a fraqueza de um dêsses fun
damentais fatores econômicos atua de 
·modo incisivo e perigoso. sôbre a nor
malidade da vida de uma nação,., ge
(t'ando ou estimulando os gravíssimos 
!)JrobJ.emas sociais e políticos. 

Sem uma economia ruraJ forte e 
Q'acionalmeonte organizada, não pode 
haver melhoria do nível da vida, sa
lário mais compatível com as necessi
dades do trabalhador e, portanto, im-

possível ampliar e fortalecer a capaci
dade aquisitiva elo homem do campo, 
criando mercados internos capazes de 
absorver em a maior parte da produ
·ção, em geral. 

A nossa embora precária economia 
rural não pod-e falhar, neste momen
to tão difice1 para nós e para o mun
do, ao apêlo em prol da produção em 
massa. 

Produzir, produzir cada vez mais e 
melhor, produzir .sempre e> incessan
temente para abarrotar os mercados 
internos e fornecer aos demais países 
as sobras disponíveis, mante•ndo e ali
lnentando uma razoável expansão eco
nômica. 

Porém, para favorece•r o esfôrço e 
garantir o necessário êxito, é preciso 
dispensar às classes produtoras os re
cursos financeiros necessários para 
que possam retomar o tra.ba.lho com 
vigôr e entusiasmo; crédito à produ
ção, com as cautelas convenientes para 
que seja bem aplicado. porém conce
dido na medida justa;: crédito para 
estimular ampliar e amparar a pro
dução norteado pelos ditames econo-
mico-social. · 

Acredito que isso se torne fácil 
porque é. precisamente. o patriótico 
desejo do Senhor Presidente Dutra. 

A concretização da ação ·-presiden
cial, a respeito da qual não tenllo a 
mínima dúvida, contribuirá de modo 
muito forte para recobrar a confian
ça. fazendo com que ela envolva o 
Govêrno e predomine nas iniciativas 
e no trabal11o · dos brasileiros. 

Procurando ir ao encontro daquilo 
que o Presidente Dutra deseja reali
zar para o bem do nosso povo. vou 
abordar prismas importantes da nos
sa economia rural, com o intuito de 

·sugerir medidas práticas. possíveis de 
serem imediatamente postas em 
execução. 

Essas medidas têm caráter prepa
ratório, para a futúra aplicação do 
planejamento da e.qonomia nacional. 

A neeessidade de se promover a 
transformação dos processos até 
agora usados para o cultivo da terra 
está na ordem das coisas que preci
sam ser resolvidas com a maior ur
gência. 

Da cultura extensiva, feita com ins
trumentos rudimentares, devemos 
passar à cultura intensiva. procuran
do alcançar rendimentos muito maio
res. e melhor qualidade, na mesma 
área. 

certo que para conseguir esse re
sultado. influí. sem dúvida, a parte 
educativa; reconhecendo o auanto d~ 
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importante ela re))J'Cse>nta· creio. po
rém. que u observaçCto e a compa!'üção 
com aquilo qne o vi;-.inho fa:õ a~.: de 
um modo mais for~e na mentalicl~cle 
ela nossa gente elo carnpo. 

Ess:=t c:=tpacic1ac1c de observacfio e ele 
ada.:)taçE\o predicados reconllc:.-::~dos 
por .. todos. permite acreditar r1ne a 
cvoiuç:lo agrú.ria possa s3 realizar r<1-
piclamentc. cm muito 1~1C11os tcm!)O do 
que o previsto pelos homens de es
tudo. 

Co·nviet.o da fõrça elo exemplo e dos 
preciosos resultados que dele se pode 
esperar. penso que os Govêrnos Fe
dcral e Estaduais devem instala:··· fa
zendas '·e campos de demonstracão 
cm todos cs municpios tendo em a.pÍ·ê
ço a maior cu menor densidade drts 
populações. 

l''a.zenàas e campos sem inst-ala
ções suntuosas. par:=t que os homens 
do campo se slntam no ambiente cos
tumeiro; nessas propriedades que 
nrw elevem ser grandes deverão ser 
ministrados objetivamente, cor.'1 ·um 
mínimo de teoria, as noções rudi
me!ltares úteis para a viela rural. 

Cereais e produtos hm·ticolas, api
cultura e criaçã.o de aves e pequenos 
animais; e. conforme as circunstân
cias aconselharem reduzidos nlan
téis de gado bovino e suino. incli.lindo 
l'eproà.utores para servir aos plantéis 
da zon:1. permitindo demonstrar co
mo melhor aproveitar o leite e os 
produtos porcinos. 

A manutenção dessas organizações 
deverá ser provida pelos próprios 
rendimentos. não devendo pesar nas 
verbas orçamentárias salvo na fase 
inicial, quando há 'imperiosa necessi
dade de recursos para iniciar as ta
refas. 

Tudo bem simples. porém com boa 
ordem. 

Conhecendo a situação financeira 
da União e dos Estados. sei que o 
programa .exposto encontr,aa·ia sérias 
dü'iculda.d:es para uma imediata 
execução. 

Há. entretan_to, uma variante: seus 
resultados serao menores, mas sem
pre muito benéficos· quer no sentido 
educacional objetivo, assim como 
no melhorar e fortalecer a economia 
rural. 

E' o apêlo e o estímulo ii. iniciati
va particular, para que se interesse 
e promova o estabelecimento ele 
campos de cooperação para produ
ção de sementes sadias. 

Sementes selccion:tclas siio a ga
r:-~ntb de boa produção qu:mütativa 
c qu3.1it:i.tlva. 

Arroz, feijão, milho, trigo, nviJia, 
ccntêio e so.i:t, entre os cereais; a
mendoim, como o1eag-inosa excelente 
pa!·a fonte ele óleo alimentieio; al
g-odão; p1·odutos hortíco~as em geral, 
tudo isso o campo de cooperação prl
v::tda pode fornecer scnr--õnus para 
o Estado e real u.roveito coletivo. 

Em troca do compromisso ele ven-. 
der ao Estado as colheitas que fo
rc,m formadas c de permitir que 
os trabalhos culturais sejam assis
tidos e, mesmo realizados por todos 
o q1ie quetram colhêr ensinamentos 
pd.ticos - respelt:1cla evidentemente 
a capacidade das áreas trabalhadas, 
-- o Estado concederia, por exemplo: 
isenção ele taxas e impostos relati
vos à área necessária para as e~cplo
rações; assistência. técnica assidua; 
ut~nsílios e m~:quina~ agrícolas p~lo 
preço do custo ou a ~!~ulo de empres
timo; adubos e insetlc!das pelo preço 
de custo; fornecimento gratuito das 
sementes matrizes, isto é, necessárias 

· pam formar as primeiras colheitas, 
etc. 

Essa solução, certamente de emer
gência, vale a pena sex tentada; 
nreCisamos iniciar a renovaçao elo 
âmbiente rural e não elevemos es
perar a conclusão de estudo se apli
cação de planos de larga envergadu
l'a 0ue ex.io-em muito tempo e vas
tos i·ecurso; financeiros, infelizmen
te inexistentes. . 

Aplicada para as culturas ânuas, 
é necessário. de outro lado, cuidar e 
resolver da· situação dacruela que .fel, 
ainda é e continúará a ser por 
longo futuro a principal. entre ,tôdas 
as s.tividades agrícolas - o cafe. 

A Nação conhece a soma imensa 
de sacrifícios e esforços feitos para 
evitar o craaue total da economia 
cafeeira; sãô fatos ainda muito 
atuais para neste momento relem
brar. 

Embom tudo que foi realizado e 
obtido a situação continua muito 
grave 'e· exige uma rápida ação. 

O problema cafeeiro não se situa, 
para st:r solucionado, no seu exclu
sivo aspecto comercial; quaisquer que 
:;ejn.m as medicl:ts nesse sentido. a 
cmestão rcstar:í. insolúvel, sempre re
riovn.da, e não for atacada e resol
vida na raiz, fundamentalmente. 

Acredito que se alcançará a con
solidação da cafeicultura e o seu 
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rcviZ"orarncnto, cn1 co~1:li::;úcs de não 
temer :ts crmco.rrcntcs, IJroceclcncto~ 
se a raclonali:!:ação da cultura apoia
da no principio da exploração inten
siva. 

A trm~sformaç:lo será profunda, 
eis que impor:i o completo abando
no da rotina até agora seguida; seus 
resultados. porém, serão imensos, re
vitalizando e consolidando a capa
cidade económico-financeira do PN
dutor, e conseqüentemente Pl"Opor
c1onando extraordinários beneficias à 
coletividade e ao Estado. 

A redução potencial do custo 
de produção, mantendo, no mmuno, 
a . mesma quantidade média e quali
dade melhor, representam precio
sos fatores para a expansão nos 
mercados internacionais. 

. Nesse conceito de lavoura inten
siva, será necessário, entre outras 
coisas: 

- disciplinar a exploração das la
vouras, ap.roveitando os cafezais que 
apresentem condições ele restauração; 

- estimular o plantio, em zonas 
apropriadas, e o replantio; 

- promover a transformação ra
dical dos métodos de cultura em 
·voga, já estabelecendo sistemas de 
irrigação a serem feitos de acôrdo 
com as condições do terreno, indi
viduais ou curvas de nível e o uso 
de adubação o!·gamca, se passivei, 
verde e mineral, e outras medidas 
aconselhadas pela ciência agrícola; 

- providenciar o fornecimento das 
sementes de leguminosas para adu
bação verde e dos fertilizantes mi
nerais que foram indicados; 

- promover a explo·ração imedia·ta e 
inter..:siva das jazidas de fosfatos e apa
titas para obtenção dos fosfatos nec•:\5-
sários; 

- o:brigar as v:sin:J.\3 siderú1·gicas a 
fornecerem escória pulverizada, em 
conciiçõe, de imediato aproveitamento 
como adubo; 

- promover o forn2clmento ele azo
tados, em quantidade ·satisfatória, pa
ra 11'tender às necessidades das lavou
ras, em geral, e a p1·e·~o bai:m. 

Para, a re::tlizaçã.o d~ssa nec·~ssãria e 
urg2nte evo!Fç:io não v;;jo, a rigm·, cli
ficuiàade~ que n5.o pc.ss:::.m ser ah:s
tadas. 

Ev;dentemente, o dcs2nvolvimento 
de um pro~r::tma de tiio grande magni
tude imp·o·rtal"i na subo1:dinação a: pla
no.s e regra~ de serviço qne envolv•2rão 
a coopcrnç5o de elementos técnico-s, a'o 
lado. certmnc:nte, e s·~mpre que isso se 

tor:1e n ~,.,.,.<""O Gl'. ::~iío eles servi
ça.s· esp:;Í;l-;z·~-cios cfici:::is. 

O s-2ta.r naturn·lrn::nte lndic~clo uara 
a exocuç•:co é a C:crt~ira cb Crédito 
l~grk:[}L!. e Inch:sLl·i~l.l, purrn.1·c o finan
cimento 0 a b::trõc nf:o :s6 cfo Pl"C·:>;r:l.m::t 
esb..;ç:H.k comCI, também, dtl! manuten-
~·::io e cust~;io. · 

l!:sse financiamento se aplicará em 
duas for.n!c.s: 

1. 0 
- para transformar as condicões 

a t.uais ela, cultura, po-ssibilitando· a 
roalizacãu dai.3 obras e scrviccs nara 
fazer o· terr2.cemnent.o, as linllas dê ní-
vel, irrig~çf!ü, etc. ; · 

!?."-proporcionar os recursc.s anuais 
para a boa e reguhr exploração das la
vouras. 

A primeira modalidaele nrecisará ser 
~eita ::!! prazo lo·ngo, con: uin mínimo de 
Jures; essa~ condiçõa.:; são imprescn
clíveis, co·nsiderada a natureza do em
Pre~ndimento e a delicad·eza do pro
blema. 

Penso qug essa obra de evo-lução e 
recuperação econômica p.c·de ser en
frentacla desde já, s2m necessidade de 
se procurar a fonte fm·necedo·ra do·s 
recursos. 

Essa fonte existe, e tudo faz crer te
nha uma excelente capacidade. 

11: constitvfda pelas disponibilidades 
do D~:partamento Na•cional. do Café, 
que se presume ainda não hajam sido 
aplicadas, ou, se necessári·o, também, 
pelo produtt.: da venda de quantidade 
de café sufici:;nte para ser aplicado na 
fina lids .• de exposta. 

P1·oveniente dessa fonte, será cons
tituido um fundr. especial destinado, 
exclusivamente. a restauraçi:í~o da la~ 
voura cafe·eir& com a transformação 
em cultura intensiva, fundo êss.e na 
impo·rtância de Cr$ 500. 000. OOü,OO. 

Dentro do magno problema que pa
ra L) Brasil repres-enta uma :=conomirt 
rural bem orgn•nizada, diversificada e 
forte, a cafeicultnra é. sem dúvida, o 
elemento mais poderoso, aquêle que 
m2is m·ere.ce a atenciio e os cuidados 
dos Govêrnos. · 

O Sr. ~Attilio Vivacqua - Muito 
bem. -. 

O SR. SA TINOCO- A sua influ
ência n::u economia ele diversos Est-a
dos 0 a cledsiv:J. ac;'io no fornc·cimento 
de cn.mbiais p;:J.r::t ·a pi! ís: resistindo a 
crises e;.:traordinár.l:l·s c :r::co.smo assim 
clcmcto de si os rec·.1rscs indispGnsiveis 
para que a tare·fa elos Govêrnos niio 
se tornasse impossível, possibilitando 
manter o bon. nom.e do B1·:-.sil no ex
tericJ:, tudo isso sfta crccl·~nciais excel
sas a DNlir tlrgência na cone2ss5.o de 
providências que coloquem, a cafcicul-
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tura brnsileir::v na situação que mere
ce <: n,t qurd possa, como no pass;1do, 
porém com uma eficiência absoluta, 
continuar a contribuir para o bem es
ta·r da coletivida.cle e o maior renome 
do B1·asil. 

O Sr. A.ttilio Vivacqua - V. Ex." 
tem tôda razão: é preciso mn.n~cr a 
concepção de que, na verda-de, o café 
constitui um dos fundamentos essen
ciais da nossa economia e da organi
zação da vida rural brasileira. As pa- · 
lavras de V. Ex.~. pois, devem ser ou
vidas com a significação que o nobre 
colega tão bem soube emprestar ao 
problema. 

O SR. SA' TINOCO - O Banco 
do Brasil, institulção que tantos be
nefícios tem prestado ao pais, e en
quanto não fôr criado e posto a fun
cionar o Banco Rural, poderá prestar 
mais êsse grande se:·viço, acrescendo 
ao seu enorme acêrvo da glórias mais 
o título de iniciador da revolucão eco-
nômica b1·asileil·a. · · 

Ao presidente Dutra, cujo patriotis
mo e amor ao Brasil ninguém pode 
por em dúvida, tendo fé inabalável 
no nosso futuro c ua nossa gente, pre
sidindo os destinos do nosso povo com 
invejável imparcialidade e honradez, 
faço um apêlo para que, na forma do 
exposto, ou por outra qualquer que 
fõr· achada melhor, determine o ime
diato inicio da reestruturação da eco
nomia rural, sem p1·cjuízo da planifi
cação económica tão anunciada. 

Fazendas e campos de cooperação, 
mantidos e explorados pelo Estado ou 
por particulares, com os propósitos 
que expus, concomitamente com a res
tauração da lavoura cafceira, const!
tuem, no meu entender; o ponto cte 
partida mais fácil. racional e de mais 
imediatos resultados práticos. 

Finalizando, tenho a honra de en
viar à Mesa um projeto de lei 
concernente à restauracão cafeeira. 
(.L11uito bem; mnito bem. ·pazmas. O 
orador é cumprimen"taã.o) • 

~ Vem à Mesa, é liclo, apoiado e en
caminhado às Comissões de Cons
tituição c Justiça e de Finanças, o 
seguinte 

PROJETO 

N.0 20 - de 1947 

Promove medidas para restaura
ção da economia cajeeira. 

O Congresso· Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Carteira de Credito 

Agricola e Industrial do Bacno do 

Brasil S. A., cnqu.:'tnto não fõr .cria-
do e funcionar o Banco Rural, ficn. 
autorizada a financiar empre·endimen
tos, individuais ou coletivos, com a fi
nalidade de r.acionalizar as condições 
de explomção e cultivo das IavoUt·as 
cafeciras. que apresentem requJsitos __ 
gerais que os justifiquem. 

Art. 2.0 ll:ssses financiamentos serão 
feitos até quinze anos de prazo, sem 
jtU'os, sujeitos, porém. a uma comissão 
anual de dois por cento. 

• Art. 3.0 Os empréstimos para custeio 
das lavouras beneficiadas pelas me
didas autorizadas por esta lei P<>de~ 
rão. s.:r C·ontraídos por um período de 
cinco anos, na forma. que o regula
mento estabelectr. 

Art. 4.0 O Departamento Naclónal 
do café, ora em liqUidação, promove
rá a transferência imediata para a. 
Cartei:ra de Crédito Agrícola e Indus-
trial da importância de Cr$ ....... , 
500.000.000,00. 

§ 1.0 Essa quantia constituir:?.. <> 
"fundo palia restauração da econoinia. 
cafeeira", não podendo ser utilizado 
para outros fins. · 

§ 2.0 Q Ministro de Estado dos Ne
gócios da Fazenda determinará as 
providências que se fizerem necessá.~ 
rias para o ·cumprimenta no disposto 
neste axtigo. . 

Art.5.0 • os imóveis onde estiverem 
localizado·s as 1avoúras que usufruam 
do fillanciamento espzcial referido no 
art. 1.0 se constituirão automatica
mente. independente de .especializa-

. ção, em hipotoca legal garantindo a 
importância aplicada. 

Art. 6.0 Ae <>preações autorizadas 
por esta Lei obdecerã0 às normas es
tabelecidas pela Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial, previamente 
submetidas à aprovação do Ministro 
de Estado dos Negócios da Fazenda. 

Art. 7.0 • A pr.esente lei entrará em 
. vigor na data da sua pubJjcação. 

Sala .das sessões, em 28 de julho, de 
1947. - Sá Tinoco. 

Vem à Mesa, ·é lido e ·distribui
do à Comissão de Constituição e
Justiça o scrruinte 

l::!:QUERIMENTO 

N.o 90 - de 1947 
Requeremos um voto de congratu

lações com o povo· e o Govêrno Cata-· 
rincnse, pela promulgação da Consti--
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tuição do Estado em p, data de 23 do 
corrente mês. 

Sala das Sessões, em 28 de julho de 
1947. - Francisco Gallotti. - Lucia 
Coneta. - Ernesto Dornellés. :..._ Sal
gado Filho. - Ivo d' Aquino. 

O SR.ATILIO VIVACQUA -Peço 
a palavra, pela ordem. 

o- SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ATILIO VIVACQUA (*) -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, pedi 
a palavra para levantar uma questão 
de ordem a respeito do projeto de lei 
n.0 54, da Câmara dos Deputados, que 
prorroga a vigência da lei ri.0 8, de 
19 de clezembro de 19·16, referente à 
moratória .concedida aos pecuaristas. 

O Senado aprovou emenda no sen
tido de se acrescentar a modificação 
constante da lei n.0 35, de 26 de maio 
de 1947. A emenda, conforme também 
consta dos pareceres da Comissão de 
Constituição e Justiça c da de Finan
ças, elaboradas pelo nosso ilustre co
lega Senador Durval Cruz, refere-se, 
precisamente, à lei n.0 35, de 26 de 
maio de 1947. Acontece, porém, que 
houve êrro datilógráfico no t·exto da 
redação final: - mencione-se a lei 
n.0 36. 

A Comissão Especial, incumbida de 
elaborar o projeto de reforma do Re
gimento, já consignou principio que 
resolve o caso nos seguintes têrmos: 

"Quando se veriflCar, em redação 
final aprovada de qualquer proje
to, inexaticião material, lapso ou 
êrro manifesto do texto, a Mesa 
proced·erá à respectiva correção, da 
qual dará conhecimento ao plená...: 
rio, fazendo a devida: comunicação 
à Câmara dos Deputados e, se já 
tiver subido à sauçã.o a matéria, 
também ao Presidente da Repúbli
ca. Não havendo- impugnação, con
siderar-se-á aceita a correção; em 
caso contrário, caberá a· decisão ao 
plenll.rio". 
Sr. President.e, por me parecer 

omisso o atua~ R·egimento, penso que 
a solução seria a de comunicar a Mesa 
a retificacão à Câmara dos Deputa
dos, onde-o projeto ultimou a fase de: 
elaboração. 

E' questão de ordem que leva~to. 
(Muito bem> • 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE! -O Senador 
Átilio Vivacqua suscita a seguinte 
questão de ordem: 

À proposiçil.o n. 0 54, de 1947, que 
prorrog-a a ·vigência· da lei n. a 8, de 
194G, foi apresentada, ~elo Senador 
Durv::.J C1·uz, esta emencm: 

. "Acrescente~se. . . com a modi
flcacão constante da lei n. 0 35, 
de 2ô de maio de 1947' . 

A emenda, que teve pareé!,;r fftvo
rável da Comissão de Ccnstituição e 
Justica, foi aprova·da. Na redação fi:
nal houve evidente equívoco :iatilo-
g'l'áfico pois ao invés de se menôl}-

' ' .. , t nar a lei n. 0 3o, que comp"" ava o 
dispositivo, citou-se a de número 36, 
do mesmo ano, que trata de J.Sstmto 
inwiramente diferente. Com êsse êr
ro foi a Proposição devolvida a Câ
m~ra dos Deputados, de . onde, depois 
de a·provada a emenda, sub~u à ,,,n
ção. Ficou, assim, a lei com _essa im
perfeicão, resultant~ de eqUJVOC:J do 
senado e, posteriormente, da Câmara: 
dos Deputados. 

o sena-dor Atilio Vivacqua sugere 
que esta Casa tomando conhecimtllto 
do êrro oficie' à Câmara dos DepuGa-

' .. dos desfazendo-o. Pa'l"ece-me aceroa-
da a providência. O engano, eviden
temente precisa ser sanado, para 1ue 
a lei, álém de incompleta, não s 'Ja 
imperfeita. 

Esta a questão c!_e ordem qu~ sub
meto à consideração do Senado. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a· pa·lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
(Pela ordem) - Sr. P_residente, pe
diria a V. Exa. me mformasse. se 
o eno-ano na cópia datilográJ:ica foi 
desde"' o momento da votaç:lo da . re
dação fina·l ou depois, na comumca
ção do Senado. 

O SR. PRESIDENTE - Foi na 
redação final. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Se não fôsse na redução fin:'.l, a ques
tão seria apenas de expediente. Es
tou de pleno acôrdo com a prcvidên- · 
cia sug:::rida. 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. 
Senacores que aprovam a pr;)vidênda 
sugerl:da pelo Senador Atilio Ylvac
qua · no sentido de que se oflcle à 
Câmara dos Deputados retificando o 

• 
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eqdvo:'o, CJUCÍ!'::lm conservar-se senta
dos. lPaz~su) \ 

Está aprovada. 
A l\ii:·csa, proccd.::rú de acôrclo com 

n c1clib2l'rtÇC~o do Sennclo. (IJausa) 

Coraparecem r:xtis os Srs. Senado-
res:· 

Alvaro Adolpho. 
\V:llLlcrflnr P2dl'O.S:l. 
Durvnl Cruz. 
Ferreira de Souz:1. 
Carlo~ Saboya. 
Vergniaucl Wanderley. (6) 

Deixr,m de comparecer os Srs. Se-
nadorEs: 

M:agalhãzs Barata. 
Victorino Freire. 
Jose Neiva. 
Fernandes Távora. 
Wa:ter Franco. 
Mayn::-cr'd Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pereira Pinto. 
Cm· los Prestes. 
Me1lo Vianna. 
L::vindo Coelho. 
Marcondes Pilho. 
Roberto Simcnsen. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Na·sser. 
João Villasboas. 
Getúlio Vargas. (17) 

Está finda a hc·ra do ém·ediente. 
Acl1ando-se ainda inscrito o - Senador 
Hamilto·n N-ogueira, darei a palavra a 
S. Excia., para explicação pessoal, 
quando esgc.tada a Ordem do Dia. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
. D3VO comunicar ao S-enado que, por 

omis~ão, não foi . .incluída na Ordem 
do Dia de hoje a discussão única do 
Requerim-ento n.0 88, doe 1947, propon
do voto de congratulações com o povo 
e o Govêrn<J <ia Polônia pela passa
gen: da data .\laciona.l daquêle país 
am1go. 

O R·egimento estabelece que as pro
posições dessa naturez...<t, depois de li
dos os parec·eres respectivos, sejam 
obrigatàriamente. incluídas na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. O Pare
cer oferecido a êss.e Requerimento foi 
lido na ses.sio ele sexta-feira, confor
m·e· consta do Diário do Congresso e, 
m:turalmente, devm·ia ser incluído na 
Ord·em do Dia da s·essão d·e hoje. Não 
o foi, s·en'i. dúvida, por esquecimento. 

Acredito que o pensamento da Mesa 

s~ ccncili·e con1 o dft Casn. (IJausa) 
Em di~ClJ.ssüo o Requerimenco·(Pau

sa) . 
Não havendo quem p·::ça a palavra, 

declaro encerrada a discussão. 
C. Sl'S. Senadores que aprovam o 

vo.to d.e ccngra tulaÇÕ·2"S queil'am c·:m
s-erva.:·-~e sent:::d·os (Pausa) 

f: ap1·ovado o seguinte 

REQUE!::Illm::-l'TO 

N.O 83 - 1947 

A Festa Nacional da Polônia, que 
hoje se com·emora, faz recc·rdar as 
glórias do seu passado e as tradições 
heróicas- de uma nação que jámais se 
abate·u nos dias cruciantes dos trc
mend·OS embates pela sua sobrevivên~ 
cia. so.brepondo-se a êstes pelo muito 
de patriotismo qu-E: caracteriza a ín
dole polonesa, êsse país amig·o, nestà 
data, recebe o conforto universal das 
nações que lhe reconhecem a bravura 
com que soube inscrever na História 
páginas indeléveis que · glorüicam a 
sua bela civilização e o espírito ·abn·e
gado d.e sua gente laboriosa. 

A Comissã-o 'de Relações Exteriol!'es 
do Senado F-ederal, evocando ainda a 
secular amizad·e polono-brasileira, re
quer um voto de c-ongratulações com 
o povo e o Govêrno da Polônia, por 
motivo da data a que êste requeri
mento se reporta. 

Sala das Sessões, em 22 de julho de 
1S47. - Arthur Santos. - Bernardes 
Filho - Mathias Olirnpio. - Alfredo 
Neves. Alvaro Maia. - Vitorino 
lt'reire. - Mello Vianna, com rela
ção ao povo. - Pinto Aleixo. - Flavio 
Guimarães. 

São sem debate aprovadas, em 
discussão única, as seguintes pr<l
posições: 

PROPOSIÇÃO 

N.0 51 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica· elevado, do padrão G, 

pa:ra o padrão H. o vencimento do 
cargo isolado, de provimento ef·etivo, 
de Auxiliar de Autópsia do Quadro Su
plementar do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores. · 

Art. 2.0 Revogam-se as disposi.ções em 
contrário. 

PROPOSIÇÃO 

N. 0 52 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' concedido à Fundação 
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Abrizo c~·lsLo RcC::enLcr o aUXlllO es
pecial ele Cr~:: 4. 000. 000,00 (quatro 
milllóe.~ de cruzeiros), para atender 
aos novos encargos atribuídos à mes
ma entidade, por fôrça . do Decreto
lei n.0 9. S99, de IG de setembro de 
1946. . 

Art. 2.° Fica o Poder Executivo 
· autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde Pública, o crédito 
especial de Cr$ 4. 000.000,00 (quatro 
mill1ües de cruzeiros) , para fazer fa
ce ao pagamento do am:ílio a que se 
refere o artigo anterior, devendo a 
prestação de contas ser feita na for
ma da lei. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PROPOSIÇÃO 

N.O 6,1 - 1947 

O Congresso Nacronal decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder E':ecutivo 

autorizado a abrir ao Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de CrS 300.000,00 (trezentos mil cru
zeiros) , para atender às despesas 
com o recebimento, na Europa, . e 
transporte, para o país, do Arquivo 
da antiga Casa Imperial do Brasil, 
existente no Castelo D'Eu, na Fran
ça, além de outros objetos de alto 
valor histórico, doados ao Govêrno 
da República. · 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - As pro
posições ns. 51, 56 e 64, que acabam 
de ser votadas, sobem à sanção. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 65 - 1947 

Discussão única da Proposição 
n.0 65, de 1947, que autori~a _ a 
aõrir ao ili'inistério das Relaçoes 
Exteriores o crédito especial de 
Cr$ 334.734,11, destinado ao pa
gamento da contribuição do Br_a
sil para a União Panamericana. 

Est:i sôbre a mesa um Requeri
mento que vai ser lido. 

O Sr. 4.0 Secretário (serv;ndo ele 
1.0 ) procede .. à leitura do seg-uinte 

·REQUERIMENTO 

N.0 91 - 1947 

Nos têrmos do artigo n.0 94, letra 
a do· Regimento Interno, requeremos 
seja ouvida a Comjs::;uo de R.claçõcs 
Exteriores sôbre a Proposiç:lo n.0 65, 

d.c 10·17, que autoriza a abrir ao Mi-: 
nistério das Relacões Exteriores o 
crédito especial de CrS 361. 73·1,11, 
destinaclo ao pagamento da contri
buiç:;~o elo Brasil para a União Pan
amerl:::a na. 

Sal::t das Ses.~ées, em 28 de julho 
de 18:J,7. - Alvaro J1Iaia. - Bernar
des Filho. - Alfredo Neves. - Pin
to Aleixo. - Arthur Santos. 

O SR. PRESIDENTE - De acôrdo 
com o R.egimento, êste Requerimento 
não depende de apoiamento nem de 
discussão. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram. permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Esta aprovado. 
E' sem debate aprovada, em ms

cussão única a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 66 DE 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Arigo único. E' concedida isenção 

de direitos de importação de demais 
taxas aduaneiras para uma caixa com 
o pêso bruto de 190 (cento e noventa) 
quilos, procedente de Lisboa, consig· 
nada a Monsenhor José :Maria Alves 
da ~Rocha, contendo uma imagem . de 
ma·deira, e destinada à Irmandade de 
Nossa Senhora da Penha de França, 
com sede nesta Capital; revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - A propo· 
st~ão n.0 66 vai ser remetida à san
ção: 

Está esgotada a matéria da ordem 
do dia. 

Tem a palavra o Senador Hamilton 
Nogueira, para explicação pessoal. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
· (Para expli>Jação pessoal) - Sr. Pre· 
sidente, tendo ~edido minha vez na 
tribuna ao nobre Senador Attilio Vi
vacqua, o que não pode]j.a ·deixar de 
faz,er visto se tratar de assunto ur· 
gente, peço permissão a V. Ex." para, 
nêste momento de explicação pessoal, 
- não sei se o assunto a debater po
derá ser enquadrado nesta .epigrafe -
tecer algumas. considerações sóbre um 
comunicado form:!cido á imprensa pe
la 'Agência Nacional, que é a última 
rcincarnrrç6.o do espfrito do DIP. 

Essa Agência Nacional divulgou co
municado do Sr. Ministro da Viação 
~ Ob:-as Pú1Jlicns. cm que são restrin
gidas as· irradiações dos jebates parla· 
mentares. O comunicado foi divulga· 
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do por tôda a imprensa, em grandes 
manchetes. Ontem, no entanto, alguns 
dêsses jornais disseram que a comuni
cação tinha sido retirada. 

Sr. Presidente, r·etirada, ou não 
constitui fato que m2rece c·ertos repa
ros. 

Admitidos que Portaria do Sr. Mi
nistro tenlla sido· escrita e enviada à 
Agência N::tcional, órgão oficial do Go
vêrno, para ser publica.da, mas depois 
retirada. Trata-se então, de .indescul
pável leviandade, porquanto os Minis
tério têm consultores jUl'ídicos. 

Admitamos que t·enha sido realmen
te retirada essa comunicação. 

O fatt· ainda não está confirma.do. 
Entretanto, parece que os atas ante
cederam à publicação da portaria, 
porquanto não foi permitida a irradi
ação dos de,bates da Câmara dos Ve
readores cesta cidade, na quinta e sex
ta-feira da semar..a passada. 

.Admitamos, Sr. P:·rsid·ente, que es
sa publkação seja oficial e que esteja 
n::t ordem do dia. Ness!ls condições, ela 
tem de ser estud::tda não apenas no seu 
sentido aparent.e. Na aparência ela se_ 
ria ridícula senão primária, até lirica. 
Mas, ás v·ez·es, devem aplicar, na anali
se doa certos documentos, os pr1ncí
pi<?~ de psicanálise. 

Não se choque o Sena·do: não abu
sarei do tempo. 

E' indicutível que, na doutrina psi
canslHic·a, há grand·e.s verdades, e en
tre essas grandes verdades a que, na 
<'Stnunra r-sicoló::;ica dos ho·mens, na 
st:::t vida interior existe uma região, a 
que F:··<t;d dava c ncme de Das Es. Di
'zia o grande mestre que ficava situa
da no recôncavo ca alma humana e a 
ela são recolhidos todos JS r·eca.lques 
- os desejos inconfessáveis, as pai
xões ilegítimas, tudo aqui:o que não 
se pode dizer numa sala elegante, 
mesmo no meio familiar ou no am
bl::nt2 dos Parlamentos. Tudo isto 
esti no Das E~, coberto pela censura, 
pela guarda implacável. 

Mas, na grande descoberta de Freud 
a l'es']Jeito do inconsciente, está o.cons
ciente dinâmico. Tudo isso fica, num 
tumultuar constante, forçando a cen
sura, ora através do ato falhado, ora 
através do esquecimento, ora através 
do .epigrama, ora através do déva11eio, 
ora através do sonho. Com0 dizia 
Freud, o "sonho é a,· via regia . que 
conduz ao collhecimento do incons
ciente". 

Mss. que tem isso a V·er com tais 
cocum:ntos? 

:8 que dev.cmos fazer-lhes a psica
nálise. As vezes, êsses documentos sig
Dific:am muito mais peJo que slmbo
Jizam, por aquilo que não está escri
to, do que, realmente, pe!G que está. 

Leiamos este pequeno documento, e 
ver·cmos que a gravidade do caso não 
está tanto no s.eu texto, naquilo que 
nele está escrito, mas naquilo que não 
está, na~uilo que sentimos através 
suas entrélinhas. i " 

o lacônico comunicado do Ministro 
da Viação· e Obras Públicas reza o <>e
guinte: 

O Ministro de Estado da Viação 
e Obr8s Públicas baixou a seguin
te portaria: 

"Considerando que o serviço de 
rádiodifusão é seTviço público. as
sim ccnsiderado pela Constituição 
Federal, art. 5. 0 n.o XII; 

Considerando que tal serviço tem 
a par de finalidades ~ecreativas, 
escopo cultural e de educação do 
povo; 

Consid·erando que esse serviço, 
mesmo concedido, não perde o 
seu c,aráter de serviço público; 

Considerando que ao poder con
ce·dente é lícito baixar normas pa
ra que esse serviço preencha a sua 
destinação; 

Com:iderando que a prática de 
irradiação de debates parlamenta
~es 11ão consulta às altas finali
d::j,des do serviço radiofônico; devi
do à paixãa partidária a que os 
debates ficam suj-eitos; 

RESOLVE: proibir às emprêsas 
radioãifusc-ras ele irradiarem deba
tes parlamentares, salvo díscur
scs d:; hcm~nagens das mesas das 
respectivas assembléias. a) 
Clovis Pestana". 

S.r. Pr·esldente, vamos vêr o s·ent!do 
apar.ente e, depois, o sentido real do 
comumcado-. 

O aparenta é a def·esa da popula
ção, das massas, contra as aulas de 
desegucação àadas pelas Assembl6ias 
parlame::liarcs ... 

Sr. Presidente. isto é um insulto a 
qualqu:;r ass·8mbléia, porquanto, se os 
debates são vivos, se são sinc·eros e 
espontâneos. representam precisamen
te, essa gránde conquista democráti
ca qu2 vem a ser a liberdade de .ex
pr·essão. 

Em segundo lugar o que vemos aqui 
é a insincericlade, porque não se tra
ta de li mi t.ar e sim de eliminar,· de 
vez, os d<:bate·s da· Câmara de Verea-
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dores desta cid::~de, que s:io ouvidos 
por tôda população. 

Estou de :lcôrdo em que esses deba
tes às vez·es sá-o agr·essi vos; concol·
do plenament-e cm que os representan
tes do Partido Comunísta se aprnvei
tam do microfon'" para fazer dema
gogia an!Je-d·emocrática. E.stou em in
teiro desacür.do conL essa campanha 
de desprestígio das auto·riclacl-es civis 
t: militares. Ni'lo acredito - e várias 
vezes desta mesma tribuna o afirmei 
- nas .<;inczxas intenções democráti
cas do Partido Comunista e de seus 
filiados. Sab-ell'!os que o comunismo 
no seu bc·jo é uma doutrina essencial
ment;e ante-democrática. Mas se exis
te •essa intriga, se hã calúnia, se 
exist•e agressão, o meio de evitá-las 
não consiste cercear a liberdade con
~uistada. o meio de expressão porqu-e 
1sto seria. o mesmo que o govêrno im
pedir o consumo de carne. S·e as pa
lavras são c-fensivas, se insultam e 
ferem, l1á normas leg:üs para chamar 
à r·e.s"Ponsabi1idad-e individual mas 
nunca extinguindo essa fonte 'cte co
municação cem o meio público, que é 
a líberdad.e de palavra. 

Entretanto. mais grave ainda é o 
sentido profU . .'1dO e não apenas apa~ 
rente de defesa da ordem e de prote
çã.o do povo contra aquêles deseduca
dores ou cha:r.riados deseducadores. O 
mais importante e mais grave, nesta 
hora de tantas incertezas, nesta hora 
·Cm que .tôda a Nação se acha em es
tado de suspeiçã-o permanente e:mre~ 
laçã0 aos atas emanados do Executivo 
o m-ª'is importante, repito;· é que .!ssÓ 
reveJa mentalida.de reacionária. :6: uma 
espécie de balão de ensaio. de expe
riência, dêsse·s balões l::mçados na 
atmosfera para verificar se o vôo pa.de 
Se·r feito. :t!:sse rebentou cedi.J. O pro
jeto da chamada Lei de Segurança 
ainda está subindo, te·ntando subir. ll: 
pr.ecJ:so tain.bém que 8rr·~bel!te cedo, 
porquanto f.ere as nossas ca.nquistas e 
os nossos Ideais de libe;-dade~ 

É ponto pacffíco entre todos os· 
parlamentares, entre todos :lquêles que 
acreditam realmente na ·democracia, 
que o govê!'no ·ctemocrâtico. ]:'!l.ra vi• 
'Ver, nec.essita de meios cl·e defesa, ne
cessita de leis seguras. Mas não po
demos admitir !·eis de exceção. A 
grande segurança nacional está no 
cumprimento da Cor!stituição, a gran
de segurança nacionar está na solução 

dos problemas, a que o Executivo for;e 
de atender juntaJnente com. todos o:s 
particlos; está em enfrent.ar questõe:s 
séri:ls, entre elas, a mais séria de 
tôdas - a da fome - tão admiràvel
mcnte delineada nest;e pl·enário pelo 
nobre Senador José Américo, que 
troux.e todos os materiais necessários 
para a .solução. 

Entretanto, a palavra de S. Ex." 
não foi ouvida porque não quer'"m co
ope·rar na realização da grande se
gurança na·cional, consubstanciada na 
confiança que o po.vo deverá t-er na-. 
quêles que realmente são capazes d.e 
resolver os seus problema·s. 

r;: e·sta a mentalidade, Sr. Presiden
te. que vemos exarad.a nessas linhas: 
o fascismo residual, o fascismo laten
te, que pode manifer>tar~se ativamente 
a qualquer instante. Nós, que acrecü
tó!JI1os na d·&mocracia, e nãó conside
ramos a democracia uma coisa nomi
nal, ma.s sub::;tancial, ontológica, ba
seada na dignidade da pessoa humana., 
vemos .nesse pequeno documento, nessa. 
portaria, o sinal de um tempo, o sinal 
db ·uma mentalidade que - queira 
Deus! - não venha fazer com que o 
Brasil volte a ter nova era de obscuri
dade, 

S:r. Pr-esidente. estou certo de ·que 
o Si·. Ministro da Viação, a es·tas ho
ras, já deve estar convencido da ino
portunidade de sua portaria, e tam~ 
bém, convicto de que não. pode ditar 
leis ao Congresso, porqu-e é ao P<J.rla
mento que cabe estabelecê-las para 
sere-m cumpridas. 

Esta restrição das liberdades pn.rla
mentares não pode pois, ser aceita 
Pllr aquêles que rer .. lmer .. t.e rep:~esen
tsm a opiniii.o soberana do povo JJra
sHeiro. <Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Nada mais 
l1ave·ndo a tratar, vou encerrar a 
sessão, desigm:ndo para a de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Proposição 11. o 
~o. de 19·~'7. que dispõe sôbre os adi
cionais do impõsto de renda. <Com 
parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justil(a, de n. 0 148, e 
voto em separado do Senador Aloy
sio de CarvnJho) . 

L.:van tn, ... se n.· c2ssão às 1!? h o .. 
rns e 35 minutes. 



9n." s~ssão, em 29 de julho 
. c. e 1947 

PRESID);;NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Senho-. 
res Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Augusto Meira. 
Victorino Freyre. 
Joaquim Pires. 
Mathias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plínio Pompeu. 
Adalb::rto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Américo. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Pereira Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Santos Neves. 
Alfredo. Neves. 
Sá Tinoco. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Bernardes Filho. 
Da.rio Cardoso. 
Flávio Guimarães. 
Roberto G lasse r. 

· Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gailotti. · 
Lucio Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Isni~r de Góes'. (33) . / · 

' 

•. 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 33 Srs. Senadores. Haven
do número legal, está aberta a· ses
são. Vai-s·e proceder à leitura da ata. 

O SR. l'.o SUPLENTE !servindo de 
2. 0 Secretário). procede à leitura da' 
ata. da sessão anterior, que, posta em 
discussio, é sem debate aprova.da. 

O SR. ~.o SECRETARIO (servin
do ele 1. 0 ) , ·lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegramas: 
Do Sr. José Gumercindo Marques 

Otero, comunicando haver sido eleito 
para o cârgo de Vice-Gov·ernador do 
Estado de Goiás o Sr. Hozanall de 
Campos Guimarães. - Inteirado. 

Do Presidente do Sindicato dá In
dústria de Açúcar de Minas Gerais, so
licitando não seja aprovada a cláusu-, 
la do Tratado celebrado entr·e os go
vernos brasileiro e ,chileno, refer"!nte 
ao não estabelecimento de usinas de 
fabricação de fertilizantes nitogena
dos. - Inteirado. 

Ofícios: 
Do Sr. Embaixador da Colômbia, 

agradecendo a comunicação de haver 
o Senado Federal aprovado ·um voto 
de congratulações com o govêrno e o 
povo daquele pais, ·por ocasião do ani
versário de sua independência. - In
teirado. 

Do Sr. Embaixador da Polónia, 
agradecendo as homenagens prestadas 
pelo Senado Federal àquele país,. por 
ocasião de sua Festa Nacional. - In
teirado. 

N. 0 S-16, de 1947, do Presidente da 
Confederação Nacional· dos Trabalha
dores na Indústria, remetendo memo
rial da Federação das Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas, M?.cân!.
cas e de Material Elétrico de S. Paulo, 
.contendo sugestões sôbre a incorpora
ção de abonos-concedidos aos traba
lhadores em virtude dos Dec•·.~oas-leis 

,ns. 3.813, e 4.356, respectivamente de 
.10 de novembro de 1941 e de i de ju
nho de .1942. - Ã Comissão :te Tra~ 
balho e Previdência Social. 

Do Sr. 1.0 Secretário da Câmara dos 
Deputados, encaminhando a seguinte 



li 
\ 
I 

I 

'. 

•-

.. 

... 

... ' 

-491-

PROPOSIÇÃO 

N.0 89 de 1947 

(Projeto n.0 299, de 1947, da Càmarc.) 

Concede auxílio à Associacão ãe 
Escritores. para ·a realizaçâo do 
Segundo Congresso de Escritora.> 
Brasüeíros. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E' conc·edido à :'\ssocla-
ção Brasileira de Escritoras o am::i
lio especial de C1·$ 200.000,00 (duzen
tos mil cruzeiros), para a realiz;tção 
do Segundo Congresso de Escritores 
Brasileiros, a reunir-se· <;m s:::tembro 
dêste ano, na Capital do Estado de 
Minas G-erais. 

Pa~·âgrafo úni.co. Uma parte dêste 
auxi~1o. será apllcado, pela Associação 
Bras1leua de Escritores na publicação 
dos anais do mencionado Congresso. 

A.rt. 2. 0 E' o Poder Executivo au
-torizado a abrir, pelo Ministério da 
·Educaçã-o e Saúcte, o crédito especial 
de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cru
zeiros), para atender à despesa com 
·O pagamento do -auxílio a que se re
fere o artigo 1.0 , feita a prestação de 
contas na forma da lei. -

Art. 3.0 Revogam-s-e as disposi.çó~s 
em contrário. 

As Comissões de Educação e 
Cultura e de Finanças~ 

Oficio do Sr. Presidente do Tribu
nal Superior Eleitoral remetendo a 
seguinte: 

RES'oLUÇAO N. 0 2.0G9 .. 
Re.soive-se, por maioria, invali

dar os-diplomas de senaclor e su
plentes. expedidos em tavor de 
Euclydes ·Vieira e Caio Simões, 
respectivamente. 

Nulidades de pleno direito azn
da não argüida.s, podem ser apre
ciadas em qualquer ja.se do pro
cesso (artigo 107 do Decreto-lei 
7 .586, çie 1945). 

Recurso n. o 324 - São Paulo. 
Recorrente·- Partido Social Demo

crático. 
Recorrido - T. R. E. e P. S. P. 

e os · cidadãos Euclydes Vieira e Caio 
Simões. 

O Tribunal Superior Eleitoral: 
Atende1;.cio a que recorreu o Parti

do Social Democrático, s-eção de Silo 
Paulo. por seu deleg-ado devidamente 
credenciado, da decisão do Tribunal 

Eleitoral daquela Circunscrição, que 
proclamou eleitcs senador f·ederaJ o 
cidadão Euclydes Vieira e suplente o 
cidadão Caio Simões. candidatos do 
Partido Social Progr-essista, expedin
do-lhes o~ respectivos diplomas: 

Atendendo a que foi manifestado ês
se recurso dentro do prazo l-egal. pois, 
pmferida aquela decisão em 10 de 
março d'" 1947, foi interposto o pre
sente recurso no dia 12 elo mesmo mês; 

At·end2ndo a que o referido recurso 
encontra fundamento no art. 121 alí
nea III. da Constituição de 1946 com. 
binado com o art. 33, inciso ÚI do 
Regimento Interno do Tribunal SÚ!)e
rlcr Eleitoral e ce-m os .arts. 117 e 
118 do Decreto-lei n. 0 7. 586, de 28 d-e 
maio di3 l945, revigorado pela Lei n. o 
5, de 14 c!e dezembro de :1946; 

Atendendo a que pleiteia o recorrente 
a anulação dos diplomas mencionados, 
alegando ser nulo 'de pleno direito o 
r-egistro daqueles candidatos: 

a) por faltar qualidade a quem re- · 
quereu perante o Tribunal Regional de 
Sª-o Paulo êsse registro; 

b) porque o mesmo registro -fõra 
feito simuladamente pelo Partido So
cial ProF,ressista. quando, nã realida
de, os cal1<lidatos p:rovinhám de uma 
aliança de partidos, o que constitui 
flagrante . tran.sgressão da Resolução 
n. 0 1.303, art. 4. 0 , § 2. 0 ; 

c) porque a indicação dos candlrla
tos registrados indevidament-e não fô
ra de acôrdo com os :Estatutos do Par
tido que realizou o registro, cujo art. 
24. § 2. 0 • assim reza: "Os candidatos 
ao Congresso e às Assembléias Legis
lativas dos Estrtdos ~eriio apresent8dos 
ao Díretôrio Est!l.dual peles dirctór'ios 
municipais e escolhidos pelo sistema de 
voto limltado, não· podendo fixar· em 
m-enos de dois terços o número de 
nomes q:~e a cada diretório cabe in
dicar. Ora. argumenta o recorrente, 
r.áo foi :) pedido de registro compe
tentemente instruido com a prova de 
ter sido feita a escolha pelo proces
so regulP.ào nêsse artigo, nem· tal pro
va pod~·rta ser produzida. po.is os pri
meiros ct:retõrios municipais do Parti
do Social Progr.essista sômente a 6 · 
d•e janeiro de 1947, tiveram o seu re
n:istro :mtorizado no Tribunal Regio
nal pelo que dessa data em diante é 
que passaram a. ter existência leg-al. 
Tal omissão importou na preterição 
do artigo 3. 0 , § 2. 0 , das "Instruções 
sôbre partidos politicos", de 30 de jn
nho de 1915 reproduzido no art. 3. o, 
§ 3. 0 , da R-esolução n. 0 830. de 2!; 
de junho de 1946, e cto art. 4.", § 3. 0 , 
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da R:esolução 1. 3_G3-' sôbrc reg-ist!'O de 
c.1nd1datos às eloe1çoes de 19 de JanCJ
ro de 1947, preceitos êsses que, regu
lando ca.so de omissão da legislação 
el-::ütoral Lêm fôrça <'!e lei em conse
qüência da competência normativa que 
cabe ao Tribunal Superior Eleitor:-tl 
(R>esolução 1.420, recurso Borg-hi). Nem 
o poste1·ior registro dos diretórios mu
nicipais Leria a virtude de conval·escer 
o insaná •·cl vicio do processo de esco
lha dos candidatos em desacôrdo cem 
os Estatutos. Candidatos assim nula
mentle registrados, candidatos cujo re
gistro não tem existência jurídica, con
clui o recorrente, são em tudo igua
lados e, para tc·dos os ·efeltcs legais, 
,_;q.uiparadas a candidatos não legis
trados. E como por força de prec•eito 
expresso de lei, votos não se contam 
a candidatos não registrados ou can
didatos inelegiveis (Resolução n. 0 

1. 338, Instruções para apuração elei
toral art. 20; De·Cl'eto-lei n. 0 7. 585 
art. 's5, § 3°), nula é tôda a votação 
dada aos candidatos referidos, deven
do ser cassadccS o-s diplomas expedidos 
em f:wor dêles; 

Atendendo que o Parti-do · Social 
Progressista, por s·eu delegado d-evida
mente credenciado, na contra-minu
ta elo recurso, alegou preliminarmente, 
ser extemporân~o o m,esmo, eis que de
vêra ter sido manifestado da decisão 
do Tribunal Regional, determinando o 
registro dos candidatos sob a legenda 
do P. S. F. e, de meritis sustientou oue 
tal registro foi realizado por delega
do devidamente habilitado, tendo fei
ta a indicação dos candidatos em Gon
venc~o realizada a 12 de outubro d•e 
1S4.6. e homologada pelo Dir.etório Es
t:.td:aal em r-eunião realizada em 15 de 
outubro de; 194.6, nos têrmos do cüs
posto no parágrafo !:! • 0 , do art. 2-1, 
dos Estatutos; 

Atendendo a que o ilustrado Dr. 
Procuraclor Gerttl, em s-eu parecer a 
fls. 33, o·pinou. pr,eliminarmznte não 
ser oportuno, depois do pleito, discu
tir, regist-ro de candidatos já eleitos, 
por motivos de ordem substantiva ou 
formal, não alegados em tempo e 
qu:~.nto ao mérito, pela validade dos 
r-egistres. nos quais ·não encontrou ne
nlm.ma violação da lei; 

At2ndendo a qu-e, tsndo sido lcvan
k.:la p:clo primitivo relator, na assen
t~~:a .-lo jt1l;;am~nto, a preliminar de 
existência de cGisa julgada, foi ela 
cl-2sprez·::1<'1a por maioria de votos; 

Atendendo a que é jurisprudência 
c.!êste Tribunal ser possível, no julga-

monto d-e recurso contra exp-edição de 
diploma, a apreciação da -existência de 
nulidade de pleno direito, por ventura 
oco.rridas em qualquer fase do curso 
do processo eleitoral: quod null"um est, 
nulla lapsu temporis convalescere po
test; 

Atendendo a que, nos têrmos do 
art. 10·7 do Decreto-lei n.0 7'.586, de 28 
de .maio de 1945, cumpre ao Tribunal 
Superior El·eiLoral decretar tais nuli
dades, ainda que não argüidas pelas 
partes; 

At'2ndendo a que, na sistemática da 
le·i eleitoral vigent.e, é de suma impor
tância o registro de candidatos pelos 
partidos; 

Atendendo a que' não é d-e se aco
lher a argüição de ser nulo o registro 
dos candidatos mencionados por faltar 
qualidade a quem o requereu perante 
o Tribunal Regional d·e S. Paulo. 
Mostra-se da certidão de fls. 20 verso 
dêstes aut').s que o delegado do Partido 
Social Progressista, que promoveu 
aquele registro. estava expressamente 
autorizado a fazê-lo nela maioria dos 
component'-'S · do DiÍetório Estadual 
dn.quela entidade partidária; 

Atendendo a que, po·r igual, não é 
de s.er acolhida a alegação de que dito 
registro fàra simulado, quando na rea
lidade oo candidatos orovinham de ali
ança clàndestina dê partidos, com 

.- violação <'lo art. 4.0 , § 2.0 da Resolu
ção n.0 1. 303. Nã.o logrou o recorrente 
fazer prova da e~:istência dessa aliança 
clandestina, acêrca da qual ocorr-em 
meros indícios remotos insuficientes 
uara determinar :::egura convicção; 
· Atendendo, · porém, a que está per
feitam-ente demonstrado no presente 
proc-esso que a indicação daqueles can
didatos não obéd.ec·eu ao preceituado 
pelos Estatutos do Partido Social Pro
gressi;;ta, tendo violado por igual as 
normas da legislação eleitoral. Nos 
têrmos do art. 24, § 2. 0 , dêsses Esta
tufos, os nomes dos candidatos a car
go.s eletivos seriam indicados pelos 
diretúrios municipais. Por sua vez, 
prescrevia o § 3. 0 do art. 4.0 da Re
solução n. 0 1. 303, que a-· indicação dos · 
candidatos a serem registrados deverá 
obedecer às normas traçadas nos esta
tuto.s registrados dos partidos, no que 
não contrariassem as Instruções do 
Tribunsl Superior E}.<~itoral. Determi
nava ainda o art. 3. ·, § 3.0 da Resolu
çã.o n.0 830 a obrigatóri<!dade do re
B·istro dos dlr.etórios municipais peran
te os Tl'lbunai3 Regionais. VIolando 
tais mandamentos, o Partido Social 
Prog:ressizta requereu, a 4 de janeiro 

• 
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de 1947 (cert.iclão a fls. 24 rif>stes 
autos) o r<:gistro ele seus candidatos 
a Senador e suplentes, sem CJl•E os 
seus di.rctórios municipais esti v::.~sem 
registrados no Tribunal Regionn! de 
S. Paulo. o que somente se verificou 
dois dias após. isto é. por acórdão de 
6 de janeiro de 1947 (certidão .t fls. 
21 v.erso dêstes autos) ; 

Atendendo a que. consoante deci
diu êste Tribunal Superior na Rfso
lução n. 0 1.420. de 9 de janeirfl de 
1947, essa manifesta violação de nor
mas legais e estatutárias constitui 
nulidade absoluta de pleno dil·eito. 
que fulmina de morte a indicação do 
candidato escolhido, por isso que tal 
ato não revestiu a forma prescrita 
em lei. Tal nulidade invalida c ato 
logo que é praticado. nenhu.T. efei
to produzindo êste em tempo algum, 
por ser ela insána vel. eis que dt cor
rente de disposição limitadora ds li
berdade do cidadão que destarte não 
pode sobrepor sua própria vontade à 
do legislador. manifestada em defesa 
dos interêsses da coletividade; 

Atendendo a que. sendo assim nulo 
de pleno direito o registo dos candi
datos a Senador e suulência. E1.:.clides 
Vieira e Caio Simões· nulos em con
s·eoüênci::L sãú todos ·os atas decor
rentes daquele registo: nulos os votos 
por êsses candidatos alcançados e nu
los os diplomas aos mesmos ··ccmfe
ridos: 

Resolve. por maioria de voto5 in
validar os diolomas de senador ;; su
plente expedtdcs pelo Tribunat Re
gional de São Paulo em favor de 
Euclides Vieira e Caio Simóe~ res
pectivamente. 

Sala das Sessões do Tribundl Su
perior Eleitoral. 

Distrito FederaL 3 de ,iulho de 19'17. 
Antônio Cm·Zos Latauette de Andra
da, Presidente; e Rocha Lagoa, Rela
tor designado. 

J. A. Nogueira, vencido. Nc2'ava 
provimento ao recurso. prelimil1ar
mente, pcrque a decisão~o Tr!'.nmal 
Regional sõbre o registro havia pas
saC:::J em jc;lgado. não tendo si::lo in
terposto recurso al3um no prnr· le
gal. Ora. êste Tribunal não po0.~> re
e:mmin:;r e revogar cousa julgada. 
Nem se ol)jete que se tmta de ma
téria administrativa. que pode ser 
revista a qualquer momento. Matéria 
de recurso é stricti juris. Sf!mpre 
que o legislador prescreve um t·enlrso 
expresso. com prazos estabelectdc!' na 
lei, e êsse recurso não é interposto, 

,, 

se a cl~cis~o nií.o passasse em julga
do. é claro que o rccun:c perctcria a 
sua finalidade c se estabel2Ce!'l:l a 
insegurança nas relações junüicas. 
Com o· processo eleitoral se dá co.usa 
.semelhante à que Pedro Lessa apon
tava no processo de f:llSncia que. 
apesar de ser administrativo. conti
nha entretanto gràndes trecho; de 
litigioso, como. por exemplo. nos casos 
em que surg·iam embargos. dis.::l; tidos 
e decididos. com recursos próprios. 
Assim acontece com o Drocess·J elei
toral. que contém uma · uarte mera
mente administrativa e n1uitas ''utras 
que tem nitidamente a natureza de 
litigi:o. Em suma. não· pede r1aver 
cousa julgada contra cousa julgada. 

No rnérito. come relate-r t:.dotei 
todos os fundamentos do· E;;régio 
Tri.bu.nal Eleitoral de S. Paulo que, 
a meu ve1·. bem decidiu. 

ll: CErto que êste Tribunal pode re
gular os cases omissos. Mas il. sim
ples irw.bs:::rvância de uma de suas 
instruções não constitui nulidade de 
pleno direito. Jorqt:e só há mJLidade 
de pleno direito quan'do a: lei expres
samente a estabelece. o simple;; fato 
de os dirzt6rios muniduais terem feito 
a indicação primitiva . antes de e'sta
rem registrados não constitui de modo 
algum nulidade e muito menos nu
lidade ele pleno direito ou absoluta. 
porque isso respeita à vida i:zterna 
dos Partidos sendo de notar que. de 
ac6rdo com · um bem fundamen t.ado 
parc·cor de Pentes de Mirands. os 

. diretórios já têm vida jurídica mes
. mo no período em organização e an

tes de consumado o re-gistro eretivo. 
Na hipótese o reg-istro. cuja falt,{ e·ra 
apenas uma irregularidade. foi feito 
por ordem do T•·ibunal Eleitora:. ten
do ficado ratificada a dolibe·raçác an
terior. 

Entendo ainda. e já o tenho ciito 
diàriamente no Tribunal, que o art. 
107 do Dzcreto-!ei n. 0 7. 586 de 28 de 
maio de 1945. não tem absolutamen
te a extensão e O sentido ·que ,OE lhe 
quer dar. lt apenas a transposição 
para a lei eleitoral do parágrafo úni
co cio art. 14G do Código, Civil que. 
referindo--se às nulidades C: o art. B5 
<nulidades de pleno direito) dr:clara: 
"Devem ser prcnunciaclus pelo juiz. 
qu.c:.ndo conhecer do aio cu du;; seus 
efeitos e as Encontrar m·ovada'; não 
lhe sendo permitido supri-las lillld.?. 
a requerims·nto das partes" Eil' aí 
por outras pala v r as o preceito do art. 
107 da Lei Eleitoral. que nlio EC rode 
agigr.ntur até o pont.o de· aut.Jrizar 
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os juizes a pronunciar nulidade:; con
t!·a todos os obstáculos legais, como 
scpm: a cousa julgada. a desistencia 
c.ic um recurso ·;oluntirio- os J,razos 
est::tb::lccidos cm lei os meios técai
cos processuais. etc. 'o pronunciam en
LO <•::t nl.!lidade de pleno dire-itü pode 
ser i'eito independentemente de argiü
çfto ela p~u·Lc mas nao inderDC!1t..H~nte
mente do me-icr técnico pi·oss::·ssual 
admitido em lei. isto é só pode st:"r pro
nunclad,l quando o juiz tiver de co
nhecer do aio e de seus efeitos. como 
se ~ispõe no Código .Civil (art. 146 
pamgrafo único) , Fora dai ü:Y•1 ha
veria nen11uma estabilidade nas rela
ções de direito. A palavra dirúito já 
contém a idéia de fixidez. Se a q:~a!
quer momento. m!l'c!iante um?. s:m
p~es petição, reclamação ou ~~curso 
sobre pontos já decididas. o Poder 
Judiciário pudesse definir. classif;car 
e pronunciar nulidades nfio htn'Cl'ia 
mais po~sibilidade de uina vidi, JUl'i
d!ca orgnnizn.da. · 

?oa.· todos êsses motivos. na prel:!
ma1ar ele cousa julgade.. e no mérito. 
vck·i de a.côrdo com o parec:~r do 
Dr. Procurador Geral. 
?a~a terminar. peço pe-rmissão para 

r<:petll' aqui uma ponderação qué te
nho constantemente feito em meus 
·votos no seio do Tribunal: se .~i JUiz 
pede a qualquer momento índE•pen
dcntemt:nte ele processo 'regu!ar e 
oportuno. até a despeito de de5iF.tên
cia de recorrente de rzcurso volun
tá7'io e mesmo contra a cousa julga
d:J;· .da qual cabia recurso, que não 
fol mterposto. se o juiz pode. dizia 
eu. nessas condições fulminar df: nu
lidade de pleno direito discutíve1s ir
regularidades já mortas e sepultadas 
com todos os ritos da técnica prcl.ses
sua.l. - então teremos um no-üne 
judiciári,o que retira tôda. a seg~trança 
e estaollida.de às relações jm idicas 
no campo do Direito EleitoraL f:sse 
poder sem limites fixos. é. a rm'il ver 
data venia - incompatível com o 
exercfcio .normal da Democ.raci~t· Ee
presentativa. - J. A. Nogueira 

A. M. Ribeiro da Costa.· vc::ncido 
tanto na preliminar como no mérito· 
nos têrmos do voto. que tenho a hon
ra de subscrever, proferido pelo Sr. 
Dese.mbarga.dor José Antônio· Noguei
ra. - F. Sá Filho - Alfre'i.o ;vi acha
do Gv.imarõ.cs Filho - Fui nre~ente, 
Themistocles Cavalcanti. •. 

São lidos e vão a imprimir os 
seg\üntes pareceres: 

N. 0 152, de 1!)17 -

Da Com"isscío de ConsUtu"icüo e 
Ju.stiQa sàbre o Projeto n.0 Í2 de 
1947. 

R.elator: Sr. Arthur Sn.n~os. 

Ao capitão .de mm· ~ guerra da ne
serva I~emunerada Alvrso Alberto da 
Mota e Silva pretcnde-s0 C0\1Ceder 
honras do pôsto de contrr.-alr.c.irante, 
"como rrconhí:Cimc:nto dOS l'G!CVanteS 
e excepcionais serviços por êJ.e pres
tados à marinha e ao Brasil". 

É inegável que se trata de home
nagear uma ncore figura ele militur 
e de cientista. cuja vida tem sido de
dicada aos mais sagrados interêsses 
da Pátria. 

Ainda recentemente na chefia da 
comissão Internacional de Energia 
Atêmica, entre sábios de reputação 
mundial, a sua autoridacle técnica e 
os seus conhecimentos científicos, pro
jetaram-no a uma altitude honrosís
sima aos nossos foros de- civilização. 

Dando-ll1e as honras do pôsto de 
contra-almirante, como Capitão de 
:!',![ar e Guerra da Reserva Rennmera
ra, o proJeto n::lo atenta contra o prin
cipio constitucional da organizacão das 
Fôrças Armadas com base na hierar• 
quia e na disciplina, ao mesmo passo 
que demonstra o reconhecimento Pú
blico ao militar, ,p,rofcsso1·, cidadãÕ e ,, 
homem de ciência, digno, pol' tantos 
títulos, da honraria. 

Sala das Sessões, em 15 de julho ele 
1947. - Attilio Vívacqua, Presidente. 
.:.... Arthu1· Santos, Relator. - Augusto 
Meira - Lú.cio Correia - Carlos Sa
boya - Etelvina Lins - Ferreim de 
Sousa. 

N.0 153, de 1947 

. Da Comissão ãe Fôrças Arma
das. 

Em reconhecimento aos- relevantes 
serviços prestados pelo capitão de mar 
e. guerra Alvaro Alberto de Mota e 
Silva, à Marinha Nacional e ao B•·a
sil, visa o Projeto n.0 _12, de 1947, con
ceder-lhe honras- d3 contra-almiran
te. 

Sóbre o assunto deu parecer a co~ 
missão de Gonstittúção e Justiça do 
Senado, concluindo não atentar o re
ferido projeto contra os princípios 
constitucionais, e reconhecendo, na
quGle ilustre soldado e cidadão, os al
tos méritos. que o fazem merecedor da 
honraria que se 1113 pretende confe
rir. 
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Ivranifestando-nos, do mesmo modo, 
favoràvclmcnte a tão nobre e bem 
fundall!entada iniciativa, acrescenta-

. remos, neste voto, que exalta:r uma 
personalidade como a· do canítão de 
mn.r c guerra ·Alvaro Alberto ·de Mota 
e Silva, é asse-gurar às novas gerações 
o magnífico e·xemplo de qu;;m, nos li
mites de suas atividades técnico-pro
fissionais, abnegada, hon·esta e patrio
ticamente ex·ercidas, dignificou sua 
class.e, e so.ube, peios seus assinalados 
feitos, impor-se ao recon11ecimento da 
nação. 

SDJa das Comissões, em 28 de jll
-.lho ele 1947. - Pinto Alsixo, Presi

dente. - Ernesto Dorncles ..:.. Salgado 
Filho. - Severiano Nunes. 

N.0 154, de 1947 

Da Comissao de Educaqlio e Cul
tu?'C!. sôbre o Projeto n.0 14. de 
1947. ' 

Relator: Sr. Francisco Gallotti 

Fui contrário ao parecer do emi
nente Relator. favon~·Jel ao Pro'eto 
n.0 14. de 1947. que faculta ao alu
nos da Escola Naval, transferência 
c!o 1.0 ano do curso da Armada para 
o 1.0 ano dos Cursos ele Intendentes 
e Fuzileiros Navais, por me ter feito 
convicção da inconveniência do re
ferido projeto, de vez que, tendo ca
l'iter geral, isto é, intuito de modi
ficações, de maneira permantente, o 
que estabelece o atual ·Regulamento 
da Escola Naval, considero indispen
sável seja ouvido, prêviamente, o 
corpo decente da referida Escola, que 
poderá apresentar razões de ordem 
técnica disciplinar e didática que de
monstrem a inconveniência da medi
da proposta. 

Se o atual Regulamento dá a vi
gente orientação é que, certamente 
motivos justos orientaram o assunto.' 

Além disso. garantida tal faculdade 
- a possibilidade de transferência 
prevista - é fácil imagi~1ar-se a pie
tora de alunos no Curso da Armada 
- sempre preferível - · certos que es
tarão, . os menos aplicados, de que se 
não conseguirem sucesso nêsse Cur
so... terão duas outras portas aber
tas para nova tentativa, após não 
terem tido o necessário aproveita
merlto no Curso que · ·foram livre
mente cscoll1ido. 

Se algum motivei· de ordem espe
cial tivesse concorrido para uma si
tuação de exccção. e a medida fosse 
pleiteada em. caráter tl'ansitório, po-

dcria haver justificativa para a sua 
aceitação. 

Sala das Sessões, em 14 de julho 
de 19'17. - Fla'IJío Gniuw1·ães, Presi
dente. - Fmncisco Gallolli, Relator. 
- Aloysio de Carvalho. - Ciccro ele 
Vasconcelos, vencido. 

VOTO EM SEPt.\\1\.DO 

O Projeto n. 0 14, de 1947, faculta 
aos_ alunos da Escol:!. Naval trans
ferencia. do primcil·o ::mo do curso 
da Armada para . o primeiro . ano dos 
curso~ de Intendentes e ?'uzilciros 
Nn..va1s. 

O objetivo do Projeto é possihDitar 
aos alunos da Escola Naval mais 
consci-ente fixação em algum dos 
Cursos, depois de melhor percebe
~en~ as próprias inclinações em mais 
mtrmo contacto com as várias· modali
dades elos cursos a que se querem 
con.sagrai'. 

A medida pleiteada nada oferece 
de prejudic;r,l ao ensino, porquanto 
os dos de cada curso são realizados 
integTalmente, na forma dos regula
mentos que os regem. 

Em alguns casos. o p:-·ojeto valerá 
pela recuperar;2,o dos nlunos desajus
t::tdcs num curso a que a experiên
cia demonstrou não se acomodarem 
os impulsos da própria vocação. 

O Regulamento da Escola Naval 
exige que o aluno se pronuncie de 
modo definitivo, por algum do.s 'três 
cursos. logo ao requerer a sna ma
trícula.. 

1!:. êste. porém, um momento de 
evidente . perplexidnde e a possibi
lidade de uma posterior transferência 
de curso, em nada pre.iudicando o en
sino. concorreria para corrigir· os in
convenientes de uma escoll1a, em al
guns casos. inconsiderada. 

O Projeto que tem caráter geral, 
afigura-se-me merecedor de aprova
ção. 

S. C. em 30 de julho de Hl47. 
Cicero de V asconce~os. 

N,0 155, DE 1947. 
Da Comissão de Forcas Ar

madas sôbre à pmposição n.O 14 
de 1947. 

R.elator: Sr. Salgado Filho. 
Dcsto.cada da propos10a.o n.o· 33, 

como emenda que era. para consti
tuir Projeto autónomo, vem à Co
missão de Fôrças .Armadas para opi
nar. Refere-se o atual Projeto n.o 
14 a permissibilidade da transferên-
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cia dos 'nlunos do 1.0 ano do curso de 
n.spirnntes a gu::>.rda-m:trinha do cor
po da Armada para o mesmo ano elo 
curso para oficiais do corpo de Fu
zileiros Navais, ou para o corpo de 
oficiais de Intendentes Navais. Acon
tece, por8m, que o assunto já foi ver
sado na Proposiçf..o n.0 59, de 1947, 
provinda da Câmara elos Deputados, 
e que teve a aprovaçilo elo Senado, 
em discussão única. em sua sessão 
de 22 de julho corrente. 

Nesta conformidade é de parecer 
a Comissão de Fô!·ças Armadas ter 
perdido scú objetivo o ·projeto, deven
do ser arquivado. 

Sala das Comissões. em 28 de julho 
de 1947. - Pinto Aleixo, Presidente. 
- Salgado F'ilho, Relator. - Seve
riano Nunes. - Ernesto Dorneiles. 

O SR. PRESID~TE - Está finda 
a leitura do exped1.en~ .. 

Não há oradores mscntos. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra 0 nob-re Sznador. 

O ·sR. FERREIR~C.. DE SOUZA -
sr. Presidente, a mmha qualldade de 
rep:r.es·enta.rJ.te do Esta.do. do Rlo Gran
de do Norte de bras1le1ro amante da 
sua te•rra .e admirador do~ seus gr~n
des homens, me traz_ à tnbuna, neste 
momento, po·r que nao passe se·m re
g.istro, no Se·nado Federal, um aconte
cimento pro.fundamente lutuoso · de 
dois dias a.traz: fa.leceu, em Natal, 
Henrique Castriciano de Souza. 

o nome não é estranho .a quem quer 
que tenha tido, no Bras1l, em qual
quer instante, conts.cto com as suas 
letras. 

Fo~t:?. de mer.ecido renome, autor do 
belo livro "Vibracões", li teTa to acatado 
em todos os m~ãs, homem 'de pensa
mento Hen~·ique Castriciano de Souza 
honra~•a aualquer povo, dignificava e 
elevava qtialquer país. 

Nos altos centros intelectuais desta 
capital e, até, no estrang·eiro, o· seu 
nome despertava admiração. Entre 
nós, na sua gleba, no meio dos ~eus 
amigos; qu:1lidade de que me envaide
cia, provccava não sàmente êsse en
tusiasmo, mas t.aml.lém respeito e ve
nera-:;ão. 

Ao lado do poeta, do escritor, o so
ciológo e o político no alto sentido" da 
expressão. Poucas inteligêDcias, entre 
os brasileiros, mostraram tamanha se
gura.nça e tanto patriotismo no tratar 
dos altos problemas morais e culurais 

da nacionalidade. Os seus trabalhos 
são inúmeros, no particular. Escreven
do, conversando, agindo, era o homem, 
sobretudo o homem brasileiro que o 
preocupava. Ainda que pouco tivesse 
feito, um só ato basto.ria para consa
grá-lo re·comendando-lhe o nome à , 
glória. . ' 

Ce1·ta v-ez, Henrique Castrida.no de 
Souza. viaja.va pelas terras da Europa. 
Não era o turista a procurar prazeres, 
não era o c'.oent.e em busca de clima 
benéfico para a saúde ou da cura ne
cessária à sua vida; o sociólogo, o. ho
mem de estudo e o brasileiro patriota 
pulsavam nêle a todo o instante. 

Na Suiça, o constatar da alegria das 
alunas de uma escola levou-o a pen
sar no Brasil, a re.fletir no ·problema 
da educação feminina brasileira, da 
qual de•pende a 'própria nacionalidade. 
Tempos depois, d·e volta à pátria, lan
çou a idéia - que bem queríamos fôs
se adotada em todos os nossos rincões 
- da fundação . das escolas domésti
cas. Ao se1.4 trabalho, à sua propagan
da, à sua dedicação, digamos mesmo, 
à sua bondade, de·ve o Brasil a fun
dação da. prin1eira escola de ensino do
méstico, instalr.da em terra sulameri
cana, qüe foi a de Natal, mantida pela 
Liga do Ensino·, que fundou com o au
xilio do Govêi:no n·o Estado e, posteri
ormente, do Govêrno Federa.!. 

Essa sua idéia da educacão domés
tica, do pre·paro da mulhér para as 
suas árduas e nc.bres missões, vem 
ganhando terreno no Brasil e, hoje, 
outras escolas já funcionam, honran
do a nossa cultura e mostrando a 
preccupa·:;ão p-elo bem estar do ·povo. 
Tôdas elas s·e devem à propaganda. à 
sensibilidade dêste poeta., que não vi
veu ~õmente no· mundo das musas, da 
ab.stração; que era um sociólogo, um 
profundo conhec·edor da alma huma
na., um espírito de e-Ieiçã.o, idealista, 
desinteressado, tolerante. culto e bom. 

Não o entusiasmavam os interêsses 
pessoais, não o atrai.z.m as delícias ma
ter!ais da vid:.>.. Viveu para a sua terra. 

Mesmo deixando de escrever poesias 
_:metrificadas e rimadas, pois a sua 
prosa era rica da mais alta expressão 
poética, fe:z publicar o livro dessa 
grande poetisa, sua ümã de sangue, 
de alma e sentimento, que era Anita 
de Sousa, tendú mais tarde revelado 
de alma e sentimento, que er:1 Aerta 
brasileiras, potiguar como êle, e que 
se cha;nou Nisia Floresta. 

Nasceu Henrique na cidade àe ·Ma.. 
caiba, 110 Estado do R.io Grande do 
Norte. A sua vida foi de dedicação ao 
estudn, de amor às letras. d·e interês
se pelo torrão natal, pelo Brasil e pe-
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lo homem, e de gTande despl·endimen
to. No setor político exerceu funções 
de re.lêvo. Foi Secretário do Govêrno 
do Estacio, chegando a Vice-Gover-· 
nadar, presidindo, como ta.l a Assem
bléia do Esta.do com um aprumo e um 

·espírito de tolcrânda raros. Sob a sua 
pNsiàência e aprov·eicando da sua bon
dade, i.!Iliciei a minha vida de parla
mentar ·insofrido e ou ase lnc'iisclplL 
nado. E d<"le Só ouvi palavras .i C 
estímulo e de grande teor moral. Ape
sar d.as lutas e da paixão politi.~a lo·
cal, contra éle nunca surgiu a,cusação 
de se 11aver prevaleeido de 11:na posl
ção em IJ.2neficio próprio. Morr·eu po
bre, paupérrimo, tenào comeyado C.)m 

.algumas posses. 
Não lhe faltaram, todal'ia, o apc.io· 

e a solidarieàade dos seus conterr:l. 
neos.- E, hoje, aqui estamos. nós, os 
riograndens.;s do norte, pela rrünha 
voz, comunicando ao Brasil o infausto 
passamento, que o priva :!e um dos 
seus maiores homens na vi':if; intelec
tual, de uma das m-entalidactes mais 
interessantes com qu.2 tenhu tido ccn
tacto, e que vivia não para si, mas . 
para as letras, para a sua terra, para 
o seu país e para o pequeno Estado 
do Rio Grande do Norte, que tanto 
estimulou e nobilitou. 

Não é justo, Sr. Presl:!ent,;, que 
deixemos de fazer res.soar. no. recinto 
desta Casa, p::tlavras a respeito dêsse 
brasileiro ·uustr.z, e que os P..nais do 
Senado da República não registrem 
o aconte-cimento que enluta. não ap-<:
nas os seus amigos, mas o pensamento 

--nacior.al, e entris·tzce imensamente 
tôda a P"ente da minha ter:·a. · UWuito 
bem; niítito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua a 
hora do expediente. 

O SR. AUGUSTO JM:EIRA -Peço 
a palavra. 

O SPu. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senadol'. 

O SR. AUGUSTO MEIRA ('") 
Sr. Pr.zsi.dente, associo-me, de tode» 
coração, às palavras emotivas pronun
ciadas pelo meu nobre colega. a prc. 
pósito do passamento de Henrique 
Çastriciano de Souza, poeta rio9;ran
dense do norte. 

Como acentuou o ilustr·e Sena·dol 
Fe):reira de Sa.uza, era o extinto um 
nobre es.pírito, que enalteceu não ape
nas a lit-<!ratura po.tiguar, mas as le
tras nac!onais. 

(') - Não foi revisto p~lo ora elO!'. 

Declare-me, pois, inteiramente sal!. 
d:irio cem o nezar do eminen~·e cüle
ga, p·elo infa-usto acmúecimento, que 
co·bre d·:- luto o Es•tado do Rio Grand3 
do Norte. (JIIJuito bem; muito bem) 

O SR. ALVARO MAIA ~ Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre sena,dor. 

O SR. ALVARO MAIA - Trans
correu ontem, Senhor Presidente, o 
aniversário da emancipação da Repú
iblica perua.na. A Comissão de R:::la
ções Exteriores, embol·a retardada em 
algumas horas, vem formular í.Un re
querimento de homenagem à nação 
ani.iga, 

Essa homenagem explica-s•e, como 
praxe, em relação a tóàas as nações 
amigas elo Brasil, e, r>rincipalmente, 
àquelas a que nos pl"endem elos d~ 
viz:inll;tnça e CJUe, ~t!'avés d-e :sua his
tória, mantêm largo circulo de amL 
zade, quer na alegria como n•J scfri
mE·nto. 

A história cl.a emanc~paçã.o pdítica 
do Peru r·ê·present-a o cO:mbate ao úlr.i
mo reéuto da Lnfluência eiSPB.nilola na 

-América. Basta dizer que. par :a <t 
consecução désse objetivo, '·:taram, 
nos Andes e através da estrutura de 
~ôda a cordilheira, os maiores VlJlto::. 
que s.;: imolaram pela em:;u;<:ipação 
sul-americana. Dentre os que se ba
teram por es•sa causa ju.sta figur,ll:l 
Eolivar, San Martin e Sucre. Foi cxa
tament::- em Guaiaquil, que s.: deu o 
grande encantro erltre Bolivar t. San 
Iv!artin, C·S qu2.is, dzpn·is ctn. p;uer1·a ,.:ia 
ind·EPendêl!1cia, toram discutir a si
tuação po.Jítica dos países emJncipa
dos. Inf·;Jizment.e. êsses grand2s gene
rais, qu-e resolveram têdas as contu::
bações da guerra, não conseguiram 
vencê-las, no momento âa paz, pa1·a 
estabelecer a concórdia. 

Depois, a história peruana foi se 
articulando através vici.ssitud~s aur 
sempr·e r,ooilitaram aquêle g-ramde 
povo. Um dos seus e·scritóres, Busta
mante y Rivero, em página aãmid.vel 
sôbre o Peru, assegurGu que todos cs 
povos têm s•SU lad·o objetivo, que todos 
êles, depojs da vitória sôbre a nature
za atingem a etapa da natureza hu
malla. Entã-o, P3ra a verdadeira es
trutura da independência muito con
cc·rre o objetivo dessa s.:gunda natu 
reza ou dessa et?.pa humana. Mas, 
:para ·que os povos a realizem, é ne
cessário que ha.ia. no passado, a fôr
ça espiritual e CCinstrutiva que lh~s 
Jcssa propc.rcionar a verdadeh·a lnd~
pendência econômica. 



I11terrog?.ndo o passado peruano, 
diz êsse historiador, vamos encontr:tr 
~:~sa fôrç[l, espiritual. essa cner~;i.:l 
1isr,órica e construtiva. Todos os e lP·· 
mcntos .se uniram para êsse fim: o ín
dio, o espanhol. as vi::ões das lut.ls 
dos incas, quando reaghm e con>.· 
truiam e, <nfim. a união de toc!u; 
êsses elementos para a formação do 
Peru modcr:~o. 

Não cclebramcs essa indépE:nc.;ênr~:a 
movidos pelo romantismo ou pela con
qui3ta hi.:tórica,. Há também o as
JJZCto fundam:11tal e prático: o Pem 
é uma nação vizinha, front~iriça ao 
B.:·asir. De lá se originam as águas do 
Amazonas. E' possível que. num fu. 
turo não remoto, o Brasil, n:'i sua ex·· 
pansão comercial e industrial. tenh:. 
que atingir as praias d:> Pacifico, e 
nenhum país, corr~o o Peru., pod·erá 
oferecer pc·rtos para o grand:e Oceanll. 
A linha de nenetr~.ção atlântica n<t 
direçãó do oeste é o rio Uruguai, que 
Vai findar nas a·bas dos Andes. 

A nação p•éruana, com as mesmas 
difi:::uldardes das ·distâncias, que nós 
t·emos em co-rtar o Bra·sil de norte a 
sul, pelo interior, experimentou es~a 
dificuldade de lesk para oeste. 

Vencendo as dificuldades, p·el.:i cor
dilh2ira, êsse novo admirável con
tor:::J.ou e tra11spÕs os Andes, abrindo 
a rodovia qU•ó' vai. de Pullcapo, no 
Uca!áli, até Lima e· de Lima á. Ca· 
ll1áu. E não satisfeito, está construin
do outra estrada de penetração que 
une o Amazonas ao Pacifico. 

Um povo vizinho desta ordem, que 
1a complexidade ;r.zográfica, plasma ') 
seu caráter em três imensi-dades .- o 
Pacífico, a Cordilheira dos Andes e o 
Amazonas - faz jus à homenagem 
~ue a Comissão de Relações Exteriores 
io Senado propõe no requerimento ora 
apresentado. ·· 

Era o que tinha a dizer. (,1fuito 
.Jem; muito bem. Palmar:;. O orador é 
cumprimentado), 

Vêm à Mesa. são lid'os· e dis
tri·buidos à Comissão de Constitui
ção e Justiça os seguintes reque
rim-entos 

REQUERili!IENTO 

N.0 92, de 194'( 

"A República do Peru comemorou, 
no dia de ontem. a ~ua Festa Nacio
nal. Tal acontecimento, ultrapassan
do as fronteiras dêsse Pais, recorda 
uma efeméride de alta. ·repercussão na 
História Política das Américas, fato 
tão grato aos qu.e cultuam a liberda-" 

de c, assim, a evocam como um dos . 
pontos culminantes los movimentos 
que asseguraram a independência no 
Novo Continente. 

Vinculado o Brasil à grande Nação 
peruana por uma forte e tradicional 
amizade, o 'tramcurso dessa data dá 
ensejo à reafirmação dêsse sel"timen
to justificando-se, pois, o voto de 
congrutulações que a Comissão de R·e
lacões ExteTiores do S,.;nado ora 
formula requerendo o seu registro na 
ata dos trabalhos· desta Casa. 
. Sala das Sessões, em 28 de julho de 

l947. - Alvaro 'Maia, President-e. -· 
Flavio Guimarães. - Arthur· Santos. 
- Pinto Aleixo. - Mc:.thias OZympio. 
_;_ Bernardes Filho. 

REQUERIMENTO 

N.0 93, de 1947 

Requeremos que na ata da sessão 
de hoje seja consignado um V{lto de 
congratulações com o povo, Govêrno e 
Ass.zmbléia Legislativa do Maranhão 
pela promu!gaçs.o da sua constitui
ção, dand'c-se ciência ao Governador 
e Presidente da Assembléia daquele 
Estado da delib<>ração tomada p-elo Se
riado. 

Sala das Sessões. em 29 de julho de 
1947. - Victorino Freyre. - Georgina 
Avelino. - Góes Monteiro. - ·Apo
Zonio Sales. - Andrade Ramos. -
Novaes Filho. - Santo$ Neves. - A.Z
varo Adolpho. - Etelvina Lins. - Ber
nardes Filho. - Arth,ur Santos. -
lTergniaud Wanderley. - Hamilior. 
Nogueira. - JVlathias Olympio. 
Joaquim Pires. - José Americo. -
Scveriano Nunes. - Walter Franco. 
- Vespasiano Martins-. - Salgado Fi
lho. -Ivo d'Aquino. -Dario Cardo
so. - Roberto Glasser. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Sr. Pre
sidente, fui procurado poucos minutos 
antes do início da sessão p-ela Co
missão Diretora da Liga de Intelec
tuais Anti-Fascistas que me deu ciên
cü. de uma proclamação dirigida à. 
Nação, na qual reafirma os seus pro
pósitos ·de luta pela salvaguarda. da 
democracia, pelo resguardo d'a Cons
tituição e pela defesa . intransigente 
dos, direitos fundamentais da pessoa 
humana. 

' 



-499 

Essa Corniss§o pcdiu-r::le que fôsse 
veiculo das suas esp<::ranças e àa con
fiança em que o Parlamento Nacio
nal, honrando as tradiÇões liberais da 
gente b!'asiJ.eira s~herá examinar o 
pr-ojeto c!e lei de segurauça om em 
curso no Parlamento, dentro dêsses 
propósitos que a Liga' de Intelectuais 
Anti-Fascistas julga fundamentais na 
sua própria organização. 

. Niio tive dú-Jida nenhuma, Sr. Pre
sidente, em atender a êsse apêlo por
que verifico nessa proclamação e nesse 
gesto o anseio dos intelectuais anti
fascistas. Julgo da sinceridade de seus 
propósitos e das suas justas espe·ran
ças que não são outras se não as do 
próprio Parlamento Nacional de exa
minar êsse proj-eto de lei e· o votar 
tendo em vista a salvaguarda da de~ 
mocracia, o resguardo d'a Constituição 
e os direitos fundamentais da pessoa 
humana. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem.) 

C.omparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Filinto Müller. 
"'.Valter Franco. 
Ferreira de Sousa. 
Georgina Avelino. 
Alvaro Adolpho. 
Clodomir .Cardoso. 
Durval Cruz (7) . 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Magalhães Barata. 
José Neiva. 
Carlos Saboia. 
Fernandes Távora .. 
Cice·ro de Vasconcelos. 
Góes Monteir·o. 
Maynard Gomes. 
Aloisio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Henrique de Nov.aes. 
Pereira Pinto. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Marcond'_,s Filho. 
Roberto Simonsen. 
Pedro· Ludovico. 
Alfredo Na.sser. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Getulio Vargas (21) • 

O SR. PRESIDENTE Não ha-
vendo mais quem peça a palavra na 

, hora do expediente, V·OU passar à 

ORDE?c.IJ: ·DO D!A 

Dfscw;sâo única da Proposicão 
n.0 30, de 19-17, que dispõe sôbre 
os adicionais do impôsto de renda. 
(Com parecer favorável da Co
misstio de Constituição e Justiça, 
de 1~.0 148, e voto em separado do 
Senador Aloysio de Carvnlho>. 

O SR. ISMAR DE GóES - Peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESID&-..."TE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. ISMAR DE GóES (Pela 
O!d_em) - Sr. Presidente, a Propo
Slçao ora em debate está acompa
nhada de um voto em , separado do 
Se·nador Aloysio de Carvalho, apoiado 
pelos Srs. S,enadores Ferreira de Sou
za e Arthur Santos. voto és.se que a 
considera inconstitucional. 

Desejaria que V. Ex.n me infor
masse sôbre se. a discu(;são anunciada 
versa apenas sobre a inconstituciona
lidad·e do projeto, ou se a Casa cuida
rá. ~e_sde logo da sua. aprovaçã0 . ou 
reJelçao. 

O SR. PRESIDENTE- Desde que 
a Comissão de Constitu!cão e Justiça 
pela maioria de seus membros, não s~ 
pronunciou pela inconstitucionalidade 
do projeto e não havendo emenda su
p_ressiva, a discus_são anunciada obje
tivará a aprovaçao, ou não. do mes
mo. Somente no caso contrário o 
debate se restringiria, ao aspecto' da 
inconstitucionalidade. 

O SR. LSMAR DE GóES- Aoora
deço o esclarecimento de V. Ex.n ."'se
nhor Presidente. mas devo deciarar 
que, se levantei a questão de ordem 
foi por acreditar que o Regimento rn.:-.. 
terno dispunha no sentido de que 
qualquer proposição arguída de in
constitucionalidade, somente se r i' a 
çiiscutida afinal depois de apreciado 
esse aspecto. 

O SR. PRESIDENTE - O artiooo 
132 do Regimento Interno diz. o se-
,guinte: . 

"Sempre que a Comissão compe
tent-e ou qualquer Senador ofe
recer emenda supressiva do projüto 
ou de qualquer das suas uartes 
sob o fundamento de incons~Ht1-
cionalid:l!de, será a matéria sub
metida a uma discussão preltni
nar e prejudicial. " 

No caso presente, o :projeto não está · 
acompanhado de qualquer emendn. su
pressiva. Há. apenas, um voto ven-
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cido, firmado pelo Sr. Senador Aloy
sio de Carvalho. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. ANDRADE RAMOS (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, resolvida 
a questão de ordem suscitada pelo 
nobre Senador Ismar de Góes, dese
jaria que V. Ex.u me elucidasse se a 
Proposição em apr<:ço será discutida, 
sem que, préviamente, seja ouvida a 
Comissão de Finanças. 

O SR. IVO D'AQUINO -Não há, 
absolutamente, necessidade de ser ou
vida a respeito a Comissão de Finan
ças. 

O SR. ANDADE RAMOS - E' a 
dúvida qne submeto ao esclarecimento 
da Mesa.· 

O SR. PRESIDENTE - Informo 
ao nobre Senador que até o presente 
momento não foi apresentado nenhum 
requerimento no sentido de ser en
viado o projeto à Comissão de Fi
nancas. 

A· proposição foi presente à sessão 
desta Casa, quando na presidência o 
Sr. Senador Georgina Avelino, que a 
remeteu à Comissão de Constituição 
e Justiça. Cumprido êsse despacho, 
pronunciou-se a Comissão. Tendo sido 
o seu parecer lido no expediente e 
devidamente publicado, a proposição 
teria de ser incluída na ordem do 
dia. 

O SR. ANDRADE RAMOS (Pela 
ordem) - Agradeço a informação de 
V. Ex.", Sr. Presidente, mas julgo a 
matéria de tal modo relevante que 
considero aconselhável a audiência 
da Comissão de Finanças. Formulo, 
portanto, requerimento nesse sentido . 

.. 

O SR. PRESIDENTE - Devo es
clnrecer ao nobre S:::n::tdor que não 
bt~sta requerimento vcl·Bal p::tra o pro
jeto ser enviado a uma Comissão; deve 
ser e.scri to, de acôrdo com o art. 94, 
letra e, do Regimento Inter·no. 

O SR.. ANDRADE RAMOS (Pela 
o;dem) - Agradeço mais uma vez a 
V. Ex." Sr. Presidente, o esclareci-·· 

• menta, e declno que redigirei imedia
tamente o rc:::~uerimento de audiência 
da Comissão de Finanças, para que 
o Senado fiqtfe devidamente orientado. 

Vem à Mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 94 DE 1947 

Requeiro nos têrmos do art. 94, do. 
Regimento Interno, seja ouvi:'ia a Co
missão de Pinanças sôbre a Proposl-:-
ção n.0 30, de 1947. ' 

Sala das Sessões, em 29 de jull1o de 
1947. - llndraàe Ramos. 

O , SR. PRESIDENTE - De acôrdo 
com o Regimento, os requerimentos de 
audiência de qualquer comissão inde
pendem de apoiamento e não têm dis
cussão. 

' Os Srs. Senadores que aprov.am o 
requerimento do Sr. Sena-dor Andrade 
Ramos, para que se,ia ouvida a Co
missão de Finanças sDbre o projeto em 
discussão, queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
Está esgotada a Ordem do dia. 

Nada mais havendo a trr.tar, vou 
encenar a .sessão, designotndo para a 
de amanhã a_ seguinte 

.-

ORDEM DO DIA 

Trabalho de Comissões. 
Levanta-se a sessão às '15 horas. 

'· 

"'·'' 

• 
I 
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91." Sessão, cm 30 de julho de 1947 
PR)~3IDll:NOIA DO SJ{. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas compareceram os Se
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
\Valdanar Pedrosa. 
Severjr~no l~~~~cs. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto !Vlelra. 
Plínio Pompeu. 
Ferreira cie ::>om:a. 
Vergniaud Wanderley. 
José 1-• .mér!c.u. 
Novazs Filho. 
Cícero de Vasconcellos. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Pereira Mcacyr. 
Santos Neves. 
Aifredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade R :::.mos. 
Mello Vlanna. 
Dario Cardoso. 
Vespasiano Martins. 
Flavio Gnimariles. 
Roberto G!asser. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallottl. 
Lúcio Correia. 
Ernesto Dorneles. 
Salgado Filho (28) . 

• 

O SR. PRESIDENTE Acllam-se 
presentes 28 Senhores. Senadores. 
Havendo número legal,·. está aberta 
a sessão. Vai-se proceder. à "leitura 
da ata. 

O SR.. Í.0 SUPLENTE (Ser-
vindo de 2.0 Secretário) procede a 
leitura da ata da sessão anterior, 
que, posta em discussão é sem de
bate aprovaaa. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servtnao 
de 1.0 ) lê o seguinte: 

EXPEDIENTE 
Tele~rmnas: 

Do Senhor. Presidente da Assem
bléia Legislativa de Pernambuco, co
municando a promulgação da Cons-

tituicão daquele Estado. Inteirado. 
Do Senhor Governador do Estado do 
Espírito Santo, comunicando a pro
mulgação da Carta Constitucional 
do mesmo Estado. Inteirado. 

Ofícios: 
Do Senhor Embaixador . dos Esta

dos Umdos da América do Norte, 
agradecendo o voto de congratula
ções, inserto em ata dos trabalhos de 
4 de julho, pela passagem da cl:<ta da 
independência daquela República. -
Inteirado. 

Do Senhor Embaixador da Bélglca. 
· agradecendo as homenag::!ns p::-esta
das àquele pais, pelo Senado Federal, 
por ocasião da passagem de sua data 
nacional. - Inteirado. · · . . 

Do Senhor Secretário da Presidên
cia devolvendo autógrafos da Propo
siç~o n.0 35 de 1947 que autoriza o 
Poder Executivo a permitir a venda 
de selos federais pelas agências pos
tais telegráficas, onde não houver co
letorías de Rendas Federais. Ao ar
quivo. 

Idem, devolvendo autógrafos a:a 
Proposição n.O 59, de 1S47, que au
toriza o Poder Executivo a l:!.·brir, pelo 
Ministério da Fazenda, o cl·érllto es
pecial a e Cr$ :.-. 23(:. 217 ,lU, para pa
gamento de dividas relacionadas. 
Ao ArqUIVO. 

Idem, devolvendo autógrafos da 
Proposição n.0 51!. de Hl47. que fa
culta a transferência de aspirantes 
do 1.0 ano do Curso Superior da 
Armada. da Escola Naval. para os de 
Intendentes e Fuzileiros Navais.. -
Ao Arquivo. 

Do Senhor Ministro das Rels,ções 
Exteriores. comunicando a p:·óxima 
cllc:;ada de congressistas inr;le.:;es a 
est[;. Capital·, bem ·como a visita que 
furão ao Senado Federal. - Intei
rada. 



-502-

Co Sr. 1.0 Scc:·ct:lrio da Cürnara 
dos Deputados, encnmlnhanclo a se
guinte: 

PROPOSIÇÃO 

N.0 90, de 19·17 

(Projeto n.c 367, de 1917, da Câmara 
dos Deputados) 

Concede o auxílio de Cr$ ..... . 
·100. ooo,oo, ao 3.° Congresso Ame
t·icano e 4.° Congt·esso Brasileiro 
de Urologia. 

O Congresso Nacional decreta: 
· Art. 1.0 Para custear a realização 

dos s.a Congresso Americano e 4.0 

Congresso Brasileiro de Urologia, in
clusive a publicação dos respectivos 
anais, a instalar-se a 14 de setembro 
do corrente ano, na Capital da Repú
blica, é concedido o auxílio de Cr$ ... 
400.000,00 (quatrocentos mil cruzei
ros) . 

Art. 2.0 É o Poder Executivo au
torizado a abrir o crédito especial 
conespondente, a fim de atender ao 
que dispõe o artigo anterior~ 

Art. 3.0 O auxílio de que trata a 
presente lei será entregue à Socieda
de Brasileira de Urologia. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposi
ções em .contrário. 

A Comissão de Finanças. 

São lidos e vão a imprimir . 
os seguintes pareceJ;~s: 

PARECER 

N.0 156, de 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça. sôbre o Requerimento 
n.0 89, de 1947. 

Retator: Sr. Carlos Saboya. 

o Estado do Espírito Santo acaba 
de ser reintegrado na o:rdem legal, 
pela promulgação de sua Constitui
ção em data de 26 do corrente. 

Tal acontecimento, de notória re
levância, deu ensejo ao requerimento 
formulado ·pelo ilustre Senador espi
ritosamente, Sr. Santos Neves, 
apoiacl.o por outros honrados mem
bros da Casa, propondo um voto de 
congratulações com o povo e o go
vêrno daquele- Estado. 

A Comiss&o ele Constituição e Justi
ça, cl1amada a s·e manifestar sôbre tal 
requerimento,· manifesta-se pela sua 

aprovação, por estar o mesmo formu
Jn,clo dentro das normas regimcnbis. 

Sala elas Sessões, em 30 de julho 
de 1947. - Attilio Vivacqua, Presi
dente. - Carlos Saboya, Relator. -
Waldemar Pedrosa. - Lucia Corrêa. 
- Ferreira de· Souza. Augusto 
Meira. 

PARECER 

N.0 157, de 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Relator: Sr. Waldemar Pedrosa. 

O requerimento n.0 90,. de 1947, d<> 
qual é primeiro signatário o ilustre 
Senador Francisco Gallotti, objetiva 
a ins.z·rçáo nos Anais da Casa de um 
voto congratulatório com o povo e o 
govêrno ·.do Estado de Santa Catari
na. por motivo da promulgação . da 
Constituição dessa progressista uni
dade do país. 

Formulado em têrmos que se har
monizam com a letra regimental, está 
o re·querimento em apreço em condi
ções de merecer a aprovação do Se
nado. 

Sala das Sessões, em 30 de julho 
de 1947. - Waldemar Pedrosa, Pre
sidente e Relator. - Carlos Saboya. 
- Lucio Corrêa. - Fet-reira de Sou
za. - Augusto Meira. - Attilio 
Vivacqua. 

O SR. PRESIDENTE- Está :finda 
a leitura dÇ> expediente. 

O SR. NOVAES FILHO.- Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. NOVAES FILHO - Sr. Pre· 
:.Sidente-, recorro, mais uma vez, ao 
prestígio desta tribuna, para formu
lar um apêlo, ou melhor, para faz.er 
algumas sugestõ.es no interê~s·e de uma 
nume·rosa e tradicional classe de agri
cultores pernambucanos. E é comemo
ção tôda particular que o faço, pela 
circunstância de também pertei)..Cer a 
essa classe, que tão altamente. se si
tuou no conceito nacional, p·elos gran
des serviços que, eom todos os tempos 
soube e poude prestar à nacicnalidad·e 

Conhec·em todos o<: brasileiros o 
magnífico papel repre.s·2·ntado pelos .se
nhores de engenho do nordeste, por 
vêze·s malsinados e até vitimas do jul
gamento apressad<l de cronistas e co
mentadores, mas admiravelmente jul
gados por grandes historiadores, por 
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;:ociôlogos, por homens da mais hon-es
ta e superior observaçõ-es do que tem 
oconido nos quadros da nacionalidade. 

Os senhores de engenho do uordesw 
que criaram, ali, uma civilização e que 
pocr seu trabalho ininterrupto, chega
ram a alicerçar, durante .longo perio
cto, a própria economia nacional, atra
v.essaram o.s tt:mpcs em m·eio aos maio
res sofrimentos e mais árduo traba
lho, mas sempre, com o pensamento 
voltado para . os interêsses do Brasil. 

Sabem todos os brasileiros da sua 
ação heróica. quando da invassão hq
landê.s.a., !·oeunindo .elementos crgam
zando fôrça.s para expulsar os inva
sores .. A primeira reunião V·eriflcou
:s.e na casa Grande do Engenho da 
Várzea presidida por autêntico senhor 
de engenho, Fernandes Vieira, .e aque
la Casa Grande chegaram, ns. noite 
da convocação, outros senl1ores d·e en
genho pernambucanos, um deles filho 
da Paraib9., senhor de engenho no len
dár1o município de Goiana, bem como 
Vidal de Negreiros, Felipe Camarão e 
Henrioue Di::ts, chefes dos índios e dos 
negros·. E salJ.em os Senhor.ss Senado
r-es a que ponto de sacrificio êles atin
glram. Joaquim Nsbuco já afirmou 
que essa nobre equipe de agricultores 
deu haveres, sangue e vida pela vl
tória dos grandes id·eais d~ libel·dad·e 
do Brasil (Muito bem; inuito bemJ . 
E !oi graç~ a êsses· senhores de eng·e
nho que, na classificação ms.gistral do 
eminente Arcebispo de Olinda e Reei-· 
fe, construíram-se em cérebro e bra
ço da guerra de 1·esta-uração na minha 
ten·a, graças aqusle marco que, sem 
n-ênhum fa.vor, constitui o maior mar
co da nacionalidade, plantado, no sa
grr.do Monte dos Guarara•pes, onde 
culminaram as lutas incesssantes, 
sendo expulsos os invasores do sólo 
pátrio. Sem aquele msréo, o Brasil 
não ostentaria, hoje, ê2se magnífico 
·espírito de unidade nacional, d~ que 
tanto nos orgulhamos. ' 
. Sr. Presidente. esm claSS·2, tão ~tl

.tamente colocada, quer sob o ponto de 
vista econômico, quer sob o ponto de 
vista patriótico, pas!:ou por várias cri
ses e grandes sofrimentos. Com a ins
talação das modermts usinas de açu
car em minha berra. muitos engenhos 
de·smontara.m suas ' primit.ivas fábri
cas de açucar e passaram a vender ca
nas às usinas oue se instalu.vam. Em 
diferent-es reziõ.es de Pernambuco, po
rém, por circunstâncias, ainda perma
necem - com suas velhas chaminés, 
seu trabalho e sua Casa G1·ande, que 
ofereceram esplendor de civilização 
somente comparâveis as das casas mais 

requintadas da v.:llla Em·opa - ao la
do das vetustas e artísticas capelas, 
marcos imperecíveis da fé católica, sob 
a qual êles \viveram e vivern e que lhes 
deu ãnimo para lutar com tanto es
pírito da sacrifício pela resta uraçã<> 
pernambucana. 

Pois bem, Sr. Presidente, esses ho
mens, que, por circunstâncias · impe
riosas mantêm. seus ·velhos engenhos 
banguês em Pernambuco e no glorio
so Estado d·e Alagôas, que nunca teve 
fronteiras com o . meu querido torrão 
natal, porque nossos interêsses e nos
sas aspirações de tôda ordem sempre 
se confundiram e entrelaçaram; esses 
donos de engenho chegaram, êste ano, 
a unu produção superior a quinhe:Q.tos 
mil sacos do chamado "açucar masca-
·vo". . . \ 

A produção açucareira, i1o Estado 
de Pernambuco, a·tingiu a mais d-e seis 
milhões e quinhentos mil sacos. volu
me êsse conseguido g-raças :aos méto
dos introduzidos não só no melhora
mento da sua maquinária industrial. 
asseguradora de rendimento a.pr.eciá
vel por tonelada de cana, mas tambén1 
em virtud:~ da revolução que se VE'n1 
processando no sistema agrico:a da. 
quela u.11idade da federação. 

Aliás, Para tão assinalado progres
so, colab.orou um companheiro nosso. 
o Sr. Senador Apollonio Salles, conhe
cido técnico pernam.bucano, o quar, 
visitando adiantadas regiÕ·2S produto
ra-s de cana. pôd·e observar e trazer. 
para serem executados em nossa ter
ra, processos magníficos de r-enov::v;ão 
da cultura cana vieira. 

Asslm, Sr .. Presidente, pôd·e Per
nambuco, encravado no no.rdeste, na
quele clima hostil, sempr.e enfrentan_ 
do obstáculos e· vencendo dificul::!~dcs, 
dar ao país êsse notável exemplc ·de 
trabalho, através da abundante ::>:-o
dução açucareira qu,~ êste ano entre
gou ·ao mercado co·nsumidor. 
·Inf-elizmente, o mercado incetn.J jã 

não comportu.va tão grande quant!da
de de aÇúcar; e o Instituto do Ar.úcar 
e do AleGo!, e:ntregu.e à orientação de 
um filho do nordeste, membro da m:
nlla classe e meu particular am!7o -
o Dr; Esperidião Lopes de Fa.l'la Jü
nior -:- teve r·~ceio. no comêço das 
colheitss, de pcssibilit~r a saída do 
produto para o estrangeiro, na louvá
vel suposição de que pudesse faltar 
açúcar no mercado consumidor do 
Brasil. 

Entretanto, a safra foi enorm? c. 
hoj:e. se verifica que temos em · Per. 
nambuco cêrca. d·e trezentos mil sa
cos do velho tipo de açú<:ar bang:.~ê 

.. 
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.e, talvez. c&rc" C.é! cc11Lo c dnqüent:l 
mil no Esta elo de Alag-oas. Os ~enllo
res de engenho ap·avoram-s·e diante 
da apro~::lmaçáo do, nova colheita, er.1 
:fins de agôsto p1·6::imo. e .dial:k dO 
açúc..'l.r armazenado, r:id(;l·JOrnnc:o-.~e 
com as grandes chuvas que, nest~ épo
ca, clcsabam sôbr;,; minha terl·a. 

Ape-Iam êles, J)or meu int2l'•11êcl_io, 
para o Instituto cio Açlktu e do Al
cool, a fim de que êss.~ órgãv de tie
f·esa da produção .ac;.ucareira. com os 
·e1ementos e o prestigio de q;:..e dispõe, 
em co.?peraçáo com o i.Vli•-;:ist~rio das 
Rdaçãrs Exteriores, se movimente 
junto aos mer·cados externr.s. E, se 
não fôr possível ccJ,o•car o açúc::>.r, dc:
termine. sem p-erda d;e temuo, uma 
previdência adequada, 0U ma.'.~dax1do "\ 
transformá-lo €m álcool cu {lll açú
car cristal, prccura11do, per mei.os ade
quados, indenizar os produtores do 
prejuízo advindo d·essa transfo·rmação. 

O Sr. Andrade Ramos -V. Ex-ce
lência dá licença para um aparte ? 

O SR. NOVAES PILHO CC•lll 
todo o prazer. 

O Sr. A.nc!ra.de Ramos - E' rer.l
m..snte lamentável a situação que· Vos. 
sa E~:.n está descrev.endo, com tanta 
precisão e nitidez, r.:·cro.ue as estatí?~ 
tica.s deviam prever, com o conhecl
men ki das safras. a colocação do açú
car no m:l·cado interno, possibilitEm
do, outrossim, o aproveitamento ào 
mercado externo, que. como todos sa· 
bem, se ressente da falta do prcdut:~. 
O au-êlo de V. Ex.:> é, pois. inteira~ 
mente cabível e o que penaliza é :ver 
que as previsões estatísticas não te-
l1ham sido feitas. . 

O SR. NOVAES FILHO- Agrade
ço o a.parte do ilustre co1ega. 

Como dizia, há pouco. Sr. Presiden
te, não trago para êste re-cinto rec·r:.
minações à orientação do Institutc· 
ào Açúcar e do Alcool, porque logo 
descobri que o entrave à exportação 
resultou do receio de que viesse a fal· 
tar o prcctuto no mercado consumidor 
interno. Houve inadvertêocjn, e· falts. 
de aprecis.ção mais detida nas pre
visões da safra. 

Estou c~l:(;o, porém, de que nf.'süt 
hora, não é possível c::uzar os braços 
ou apelar P·:t-ra a ação .do tempo, 
diante de problema de tal porte. Tal 
atitude significaria abandonar-se à 
própria sorte uma classe magnifica, 
.:tue s·~ acompa.nh.a das m·~lhores e das 
ma.is nobres tradições de ~rabalho, de 
cultura, ele inteligência e d~ espirito 
efvico. • 

o Sr. Jlndrade Itantcs -- T1·uta-s~ 
tit> prcliLH:ilo valiosa. 

O SR. N0\7AES FILHO - Assim,· 
-:;stcu conv.encidél de c:uc os pode.-e:; 
competentes olharão ~ara o quadro 
que descrevo a..o Senado da República, 
pcrqu!.', C: o contrário, atirariarn. os st:, 
nhores d·e eng-enho do Nord·:ste a um 
desencr.nto terrível, à ruú1a e ao cáos. 
visto co-rno produzir sem obte~ es-coa -
menta para a produção const1tui sur · 
cídio no campo da economia. 

Não a.cr.;;dito, por isto, que cs po
res públicos S·e conservem íneiifer.ent.es 
diante dos crescentes prejui.zos dos 
senhores ~ eng.enho de minha terra. 
:íi:stes brasileh·os se situaram, comél 
aca.bei de dizer, em todos os tempos, 
de modo a merecer os m<ell1ores en
cômios e o maior respeito por parte 
da própria nacion~lidade. Os ~e~~10-
res de engenho cnaram uma ClVliD:a
çf~o. lutaram e sofreram p.elo Brasll. 
Na célebre retirada JJara, as Alago~s 
misturaram-se com os sollladcs - nao 
sõmente êles mas também as senho~ 
ras de enge11ho, damas altamente fi
dalgas, muitas das quais, educadas l1Cfo 
principa!s c·mtro.s da Eurc·pa, renUll
dara.m às belezas. de suas casas gra.n
d·es. a todo o seu· 1L'1ho, às suas baixe
las, aos ricos mobiliários, a t-odo re
quinte e lU.."{O, para se confundirem 
com os soldados, no mesiiJoo fragor, 11 ') 
mesmo entusiasmo, no m~smo espfrit.o 
de sacrificio, - para vencer .ou mor-
re·r · pela unidade do Brasil. .. 

E não é poSSíV'el .que, hode, qu-ando 
nossa terra s-e apre&enta no concerto 
das nações com um padrão magnifico 
de pais civilizado, ostentando tôda s.ua 
cultura, t.odo seu trabalho, fiquemos 
indiferentes a uina geração que che .. 
gou até nosros dias através dos s-2us 
remanescentes, entre ·os quais me or
gulho de figurar. 

Não é possível. repito, que o Bra
sil permaneça indifero:;nte à sorte de 
uma classe que, p<>r tod-os os títulos. 
merece seja o s-~u trabalho devida
mente amparado e assistido. 
·o Sr. Hamilton Nogueira- V. Ex

celência me permite um a,parte? 
O SR. -NOVAES FILHO - Com 

todo o prazer. 
o Sr. Hamilton Noguei1·a -- V. Ex

celência tem tôda razão. Se os se
ubores de engenho estão sofrendo as 
conseqUências tremendas da indife
renca dos governantes, faça V. Ex~ 
celêncla .idéia do resto da população 
que não t-;m c nome de senhor de 
engenho. 

I 
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O SR. NOV~\ES FILHO - Respon~ 
derei ao aparte de V. Ex." O sofri
mento dcs s.enhores d·e eng·enho· é ex~ 
plicável porque advém da superprodu. 
ção ocorrida no ·:mo cm que esta~ 
mos. 

O Sr. Hamilton Nogueira- Bendif:o 
sofrim·: n to ... 

O SR. NOVAES FILHO - Ct'rco 
estou d;; que· os poderes compet-ente.> 
não ficarão indiferentes à sua <;Orte. 
porque, sempre que apeJamos, êles vêm 
ao nc~so encontro. 

QUero ctiz,;r agora a V. E:<.a que 
não reputo o quadro brasileiro dentro 
do pessimismo com que V. Ex." o aca- . 
iba d€ Ch."'j)Cl'. . 

'O Sr. Hamílton Nogueira - O pes
simismo é .d•e V. Ex.", que acab:< de 
pintar a situação sombria 'do.:; senha~ 
res de engenho, embora estejam êles 
.sofrendo pela wa g·rande riqueza. 

O SR. NOVAES FILHO - Trouxe 
o apêlo. ou m-:lhor. as·'sug-estões para 
solucionar~::·e o problema. 

o Sr. Hamilton Ncgueiru - São 
problemas de i.."l.terêsse coletivo. 

O SR. NOVAES FILHO - E qual 
0 povo da mais adiantada e opulenta. 
terra que não tenha probl<:mf!~ . a r-8-
.solver '? Até os Estados Unidos da 
Améric::t do Norte os têm. 

O Si. Hamilton Nogueira - Nin, 
guém o disc_ut-e. 
.; O SR. NOVAES FIL...'9:0 -· Vem0s, 
Ciàriamente, a.s dificuldades que os~ 
saltam aos governantes de um país 
<l.aque1e esplendor econômico e da
quela cultura politica. 

O Sr. Andrade Ramos -- E' nma 
transição da economio. dirigida. 

O SR. NOVAES FILHO- Von res
oonder ao. aparte do tfccre Senactor 
Hamilton Nogueira. 

Sou otimista, como tive ocasião· de 
dizer numa das ültimas sessões do 
Senado. V-ejo que o Brasil marcha nü 
n1eio de grand..:s clificuld~.des, que o 
atual crovêrno não criou, mas rece~ 
bet!. 'Ma,rch'<l., porém. resolutamenr.t-: 
num traba.Hlo extraordinário, para 
cujo êxito falta apenas a união, direi 
melhor. a comPl·eensão dos bons bra~ 
sl.J.airos . · 

O Sr. Hamilton Nogueira - Perm!
ta~m-e V. Ex." outro aparte. Estou de 
pleno acõrdo cem V. Ex.": o. govérno 
atual não criou a situação lamentáv~l 
que atravessamo-s. Teve. sim, de en
fNntá-la. Mas todos sentimos. que o 
govêrno nã.o aceitou a colaboração da
queles que estão dispostos a trabalhal. 

embora nfio pretendam apenas aplau
dir, apreciar, ratificar a.quilo que nãn 
se coaduna. cem a orielltação politi
ca dos outros TJartidos. Estamos dis
post-os a tr:: brrlh::u·. ~o entanto, nãe> 
conh·:ço, até agora, - e gcstaria que 
V. E::.a com a autoridade quz tem I' 
que tcdcs reconhecem.:>s nos m·ostrassr· 
-- ·qu:tlquer plano financeiro e eco .. 
12êmi-co qu~ o r;ovêrno ~.;oteja re-alizan
do. Só ze estive: às ocultas, porque 
nós representan te.S do povo d·ele nii.CJ 
t~:m os ciência_ 

O SR. NOVAES FIL....T.IO- Respon
do imediatam::nte ao a.parte de. Vo~!::•l 
E:-:." O gcvêrno não se tem esquiva
C: o da colaboração de -todos os b!'a:>i
Jeiros. E t.anto é verdade que a tem 
solicitado, inclusivos ao Pai-tido a cuJo 
quadro V. Ex." honra.... . · 

O Sr. Ha.1nízton Nogueira - Obriga-
do a V. Ex.a · · 

O 8-R. NOVAES FILHO- ... chl-. 
mando dois minist.ros da U. D. N. 
para colaborar na sua administração 
Uviuito beml. Foi até ao Partido Re
publicano. chefiado pelo digno d·::p~!-. 

· tacto Artur Bernardes. e conduziu ~ 
pasta da Agricul·tura o Ministro Da.-· 
niel de Carvalho (Muito .bem) . Lo'4-:>. 
11ão é o govêrno CJUe se i€:'11i'"êsqüiva'à~> 
da colaboração dos brasileiros; é .;, 
falta àe comnreensão. d: l)atriotismr.>, 
na hora historica que vive· o Brasil. 

Quanto à parte finaceira, pennita-
me V. Ex."... · 

O Sr. Hamilton Nogueira- V. Ex."' 
não respondeu à minha pe1·gunta. 

O SR. NOVAES FILHO - Desejo 
J'esponder mas V. Ex." não me dá 
tempo com seus apartes. · 

O Sr. Hamilton Nogueira - Qual 
. c plano econômico~financeiro traça.do 
pelo GoYêrno? 

O SR. NOVAES FILHO - Cllega
l·ei até Já. 

O Sr. Hamilton Nogueira -c- Quan
to.à referência de V. Ex." à U.D.N., 
dévo dizer que os dois ministros apon
tados por V. Ex." não participam 
oficialmente do govêrno por terem sido 
indicados pelo Partido; COj1quanto sen
do elementos da U.D.N .. isso não 
importa em qualquer compromisso de 
ordem politica. O que o govê.r:uo 
deve esperar de nós é que não transi
giremos na defesa dos princípios de-
mocráticos: · 

ll: o que não podemos fazer: tran~ 
.sigir na defesa dos princípios democrá
ticos. Pergtmto a V. Ex." novamente: 
qual o plano económico do Govêrno? 
ll: o que desejamos saber. 
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O SR. NOVAES FILHO - Faço 
questão de responder a tódas as per
guntas. V. Ex." fez três indagações. 
A primeira por que o Govêrno não 
:recebia essa colaboração: a segunda, 
qual o plano económico; a terceir:1 
qual o plano financeiro. · 

O Sr. Hamilton Nog1teira - V. Ex.'' 
desconhece. por aéaso, que o pi·oble
ma da fome. da miséria seja o mais 
importante? Tanto não o desconhece 
que o ac:aba de afirmar. Pergunto ll 
V. E.x.": qual a repercussão .que teve 
no seio do Govêrno, o memorável 
discurso pronunciado nesta Casa pelo 
nobre Senador José Américo, ofere
cendo contribuicão valiosa para so
lução dêsses problemas? Até ag·ora 
não encontrou éco; até o momento,' 
o Govêmo não demonstrou, por ne
nhum ato, intenção de resolver qual
quer problema fW1damental do pais. 
Para sua solução o Govêrno poderá 
.eontar sempre com a nossa coopera
ção e o nosso esforço. 

O SR. NOVAES. FILHO - Res
;Jonderei a todos os pontos abordados 
por V. Ex.". Antes, porém, permito
m-e lamentar que de um espírito da 
lucidez de V. Ex.• ... 

O Sr. Hamilton Nogueü·a - Muito 
agradecido 'a~v. Ex.a 

. O SR. NOVAES FILHO- ... surja, 
como há pouco, a rest1ição de que 
o Govêmo não pediu Ministros à 
União Democrática. Nacional; foram 
apenas convidados Ministros udenis
tas. Estamos num regime presiden
cialista e não parlamentar; logo, nada 
mais lógico e compreensível de que 
c Chefe da Nação buscar nos altos 
quadros de um partido suas melhores 
figuras. Assim procedendo. quer que 
êsses partidos .cooperam com o govêr
no. Ao fazer a restrição. V. Ex." foi 
injusto, injustíssimo com o preclaro 
Chefe da Nação. 

Os Srs. Filinto Müller e Ivo d' Aqui
no ~Muito bem. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Admi
tamos que os elementos da· U .D.N. 
tenham sido oficialmente escolhidos 
pelo govêrno. como membros dêsse 
Partido. Os Srs. Clemente Mariani 
e Raul Fen1andes, na sua esfera de 
ação não têm praticado até agora 
qualquer ato em desabono com aquilo 
que desejamos. Ao passo que. na es
fera fundamental da economia o Go
vêrno r.ada t-em feito até agora. 

O SR. NOVAES FILHO - Folgo 
em ouvir. essas declarações de V. Ex:' 
po:::-que se trata de dois representan
tes do Partido do meu nobre colegJ. 

e' esLou certo de que .seriam bastante· 
ciígnos para não ofe1·eccrem colabo
ração a um govêrno se não o julgas
sem merecedor de apôio e aplauso. 

O Sr. Hamilton NoyueiTa - Aéi
mitamos que o sejam. Só têm hon
rado o Partido. Depois que o Sr. 
Raul Femandes assumiu a direção do. 
Ministério .das Relações Exteriores o 
Brasil cresceu em prestígio no exte-
rior. · 

O SR. NOV AES FILHO - Só êste 
gesto do Presidente Eurico Gaspar
Outra seria bastante para demonstrar 
ao Brasil a sua vontade em acertar 

·e resolver os problemas de interês
se de todos os brasileiros. 

O Sr. Hamilton Nogueira - O que. 
importa é resolver os problemas fun
damentais. · O Brasil é como o or
ganismo atacado de câncer operável 
do estomago e que está sendo tratado· 
de furúnculos na ponta dos dedos . 

O SR. NOVAES FILHO - O Sr. 
Presidente da República está pro-· 
curando resolver os g·r!l!víssimos pro
blemas que seu govêrno recebeu. De-
li~rou combater a inflação, responsá
vel por ~antas males e sofrimentos. 
Está, por isso incorl"€n<lo em ant1pa-· 
tias, ataques e restrições de tôda or
dem; Mas a história há-de situá-lo, 
como situou a Campos Salles, como o 
govérno que maiores sofrimentos e -
objeções sentiu no seu período gover-
namental. . 

O Presidente Dutra continu:J.rá cariL 
seu alto pensamento de bem servir 
à coletividade, indif.erente aos censo
r-es apaixonados. 

O· S1·. Hamilton Nogueira - E,eite
ro a p-ergunta: o piano de deflação já 
foi publicado? Obedec-e a uma nor

. ma? V. Ex.a e- o nobre Senador An
drade Ramos duas fig.uras proemi-

, nentes na economia e nas finanças, 
talvez nos possam diz-er alguma cou
sa sõbre êsse plano qu-e não conhece
mos. Teríamos imenso prazer em 

· que nos mostras:;em a orientação do 
govêrno. Conhecemos apenas atas· 

·isolados. 
O SR. NOV AES FILHO - Despre

zo os planos pelos fatos,· e êstes aí es
tão, demonstrando que a vida dos· 
brasileiros, hoje, já não é tão amar
gurada quanto a vida dos brasileiros 
de ontem. Combater a inHação, sa
neando a moeda, não será, porventu
ra, um, ótimo plano em execução?-

0 Sr~ Andrade Ramo.s - Só o fato 
do Govêrno. não ter emitido dural'ite 
seis me:-es demonstra que o pln.no é. 
acertado. 
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O Sr. Hamilton Nogueira - Se os 
:senhores d-e eng-enho j:i estão se quei
xando, façamos idéia daqu-eles po
bres das favelas da Praia do Pinto, 
.que tive ocasião de v1sit.ar ontem ... 

O Sr. Ivo d'A.quino - O Sr. Mi
nistro da Fazenda, responsável pela 
'?rganização Banctlria no Brasil, wm 
{temonstrado que a sua primeira oreo
cupação é dar solidez à políticà fi
nanceira do pais. 

O Sr. Hamilton Nogueira - O fato 
é que não conhecemos êsse plano. Na
turalment-e é· um plano criptogênico. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Quanto à 
política econômica, a direção que o . 
Govêrno tem seguido é a do combate 
à lllflação. Não se pode exigir me
lhor orientação do que esta. 

O SR. NOVAES FILHO- O Go
·vêrno t.em e executa um plano eco
·nônlico e financeiro; apenas êsse pla
no não é aquele que poderia merecer 

· ·as simpatias do nobre reoresentante 
·carioca. · · 

O Sr. Hamilton Nogueil'a - De pla
. no, no Brasil, só conheoemos o Cohen. 
·nepois dele não sabemos de nenhum 
-o.u tro. . 

O SR.-NOVAES FILHO- V. Ex.n 
;quer fazer literatura em assuntos de 
alta relevância. Do ponto de vista 
·económico, como merr.bro das classes 
pl·cdutoras do Brasil,· tenho autorida
de para informar ao país que,· em . to
dos os setores da produção nacional, 
:0 quadro que se cc•nt.empla é o· mais 
.animador possível. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Se fos- · 
cS-e- animador, não haveria necessidade 
do discur.:o de V. Ex.a. Há contra
dição entre a afirmação que V. Ex.n 
agora faz e o que disse no começo do 
seu discúrso. V. Ex.n afirmou pri
meiro, que o Govêrno não podia pres
. ta.r essa assistência e agora diz que o 
-Gcvêrno assiste e ampara. . 

O SR. NOVAES FILHO- Não há. 
-ct1ntradição nenhuma no que afirmo. 
No Govêrno do-eminente Ge·neral Eu
·rico Dutra os ·ravra·dores canavieiros 
·como eu se sentiram tão garantidos, 
se sentiram tão firmes dentro do ce
·nário brasileiro, ·que trabalharam sem 
:receio, trabalharam para dar uma pro
dução tão gra.nde, que o mercado in-
terno não. a pôde absorver. · 

Lego, o que se presencia é o resul
tado de um govêrno de garantias, de 
u!ll· govêrno de autoridade, de um go
verno sereno, medido e elevado, a cuja 
frente se encontra o eminente Gene
:ral Eurico Dutra . 

O Sr. Hamilton Nogueira - Per
gun~o. agora, a V. Ex.a, se o govêr
no forneceu as enxadas pedidas, nest11. 
Casa, pe-lo nobre colega, em discur
so pronu.nclado há dois meses? 

• O SR. r:rov A ES FILHO - O Go
~~n:?· de l.~:,to, ndot~u tõdas as provi
c.>::ucws nesse scnt1do mas infell'>
ment_e os fabricante,;' especiaÜzad;; 
!lo g·e:ncro, existentes no pais, não pu
deram e11trcgar as encomendas fi, al
tm·a das nossas· necessidades. 
. O Sr. Hamilton Nogueira - Gosta-

1:1~ que V. E1r.n apontasse as provi
w::ncla_? tomadas pelo Govêrno. por-
que nuo as conheço. · 

O SR. NOVAES FILHO - p.:)~So 
mesmo acrescentar que eu que acom
panhei tôdas as "demaréhes" neste 
sentido. me sinto verdadeiramente à 
vontade para defender o- Govêrno e 
dizer que meu apêlc foi tomaào na 
melhor e mais imediata consideração. 

Nestas condições, poderá ver vo;sa 
Ex." que, sob o ponto de vista filran
cciro e econôrnlco, o Brasil caminha . 
c=llnha com se:r..1rança para grandes 
f.' mcll1ores dias. · 

O Sr. Ha.rn!lton Nogue-ira - Menos 
para os senhores da Casa Grande, 
que estão sofrendo penúria tremenda. 

O SR. NOVAES FILHO ~ Estão 
sofrendo penúria, nã....; porém, excesso 
de produção. Mas estou seguro de que 
meu apêlo será tomado na devida 
consideração. 

O Sr. Ha1nilton Nogueira - Se eu 
fôsse il1dustrial, gostaria de ter ex
cesso de produção. 

O SR. NOVAES FILHO- V. Ex.5 

não pretenderá que o Sr. Presidente 
da República, com tão múltiplas res
ponsabilidades, fique ao par e dê 
providências sôbre 'qaestões menores, 
cuja solução, indiscutivelmente, cabe 
aos auxiliares da sua administração. 
Isso de se resoonsabillzar o Chefe da 
Nação por tudo qu~ ocorre e de :,e 
usarem ·processos sistemáticos de opo
sição. não se justiEca. O Govêrno 
não se recusa a providenciar em be
neficio da coletividade. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Serei 
o primeiro a louvar tais providências, 
quando se tornarem reais. 

O SR. NOVAES FILl-!0 - Elas ·;l
rão, como têm ·vindo sempre. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Quan
do? Ninguénl sabe. 

O SR. NOVAES FILHO -Elas vi
rão, como têm vindo, repito, porqu-e 
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o1> Bm~il pode ter cDnfiança no G l'
;:ôrnc que possui, porque é um Go
v&•·no supc•riennent.r: m·ientado, um 
C:cv:Sr·na de senso poiítieo, um Govêr
no, ení'im, que garr. ntiu eleições 1i
vres no Brasil e pôde g<'iranti-las den
tro das normas · constitucionais. de 
:tcôrdo com us quais Lodos. os partidos 
puderam se manifestar livrement~ .. 

O .Sr. Ivo d'Aquino - De acõrdo 
eom o nobre o!·.:: dor. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Tão 
seguro, que pediu nma Lei de Segu
rança, uma lei de ex:::eção. 

O SR. NOVAES FILHO ... um 
Govêrno que, em dois· anos de admi
nistração, não cometeu a mínima vio
iência, nem restrim>;iu nenhuma li
berd<~.de. E o nobre- Senador conside
ra, então, que .isso não constitui uma 
gm.nde conquista democrútica para o 
Brasil? 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. Ex.a 
com .. certeza leu "Alice no país dfl.s 
mz'::::.vilhas". Nós, que estamos em 
outro plano, não pensamos assim. O 
nobre orador entende t.IJ.mbém que 
êsse projeto de lei de segurr.nça é si
nal de que estamos em uma época de 
confiança e tranqüílldade? 

O SR. NOVAES PILHO - A me
dida pleiteada pelo Executivo ao Lr
gislativo não constitui senão mer<l. 
sugestão para que o Parlamento a 
examine, aceitando-a ou repelindo-a. 

O sr. Hamilton Nogueira - E' uma. 
confissão de falência de incapacid~
de e de descrédito. 

O SR. NOVAES FILHO- Não ve-. 
jo por que tanta virulência contra um 
projeto submetido an Congresso que
o estudará livremente. para as modi
ficações que entender e até mesmo 
para recusá-lo. 
· o Sr. Hamilton Nogueira Jtsse 

projeto de lei de se.·gurança, enviado 
pelo Executivo, como V. Ex.a sabe, 
produziu sério abalo na praça. Ela 
pune aquêles que queiram provocar o 
desassossêgo público e, no entanto, foi 
a maior causadora, no Rio de Janerro · 
e em Sii.o Paulo, do 1jànico que trouxe 
ao meio comercial. V; Ex.a não po
derá negar a existência dêsse CJânico 
ein ambas as cidades. 

o Sr. Ivo d' Aquino - Isso é exa-
gêro. 

O SR. POVAES FILHO- Um sim
ples projeto e já V. Ex.". Senador da 
República, o chama de lei!, 

O Sr. Hamilton Nogueil'a - Eu fa
lei em projeto. V. E.\:." não me ouviu. 

O SR NOVAES FILHO - Nüo vê 
V. Ex." que silo mera.s sugestões do 
Pocler Executivo no Parlamento? 

O Sr. Hamilton Nogueira - Se Vos
sa. Exce·lência consultar amanhã o 
"Diário do Congresso", verificará que 
eu disse "projeto de lei". 

O SR. NOVAES FT..LHO- Mas eu 
?.penas ouvi dlZer "lei". Não esqueça 
V. Ex.a ele colocar o vocabulário "pro
jeto", que, para mim, é primordial no 
d.ebate•. 

O Sr. Hamilton Nogueira- .Se Voo
sa· Exc'"lência tivesse ouvido o meu 
aparte veria que me ref-eri a projeto 
de lei. Faço justiça aos legisladores 
brasiledro;;, que, de modo algum, se
l'áo capazes de decretar o suicídio da 
D3mocracia no Brasil. 

O SR.. NOVAES FILHO - Suicídio 
da Democra-cia o Parlamento ·brasi
leiro terá decretado, se não se most.rar 
à altura das responsabilidades desta_ 
hora ... 

O Sr. Augusto Meira -· Muito bem. 
O SR. NOVAES FILHO - ... se 

fôr ao encontro do povo, não para ser
vi-lo, mas para arrancar aplausos. 

O Sr. Ivo à' Aquino - V. Ex."' dá 
licença para um aparte? 

O SR. POVAES~LHO- Com to
do o prazer. 

O Sr. Ivo à'Aquino - A morte da 
democracia resultará da ·falta de ·sua 
d·efesa e da dema;;ogia intl"2.nsigente_ 
(Muito bem.) 

O ·sr. Hamilton Nogu.eira - Nin
guém nega me-ios 'de defesa ao · Go
vêrno. Demagogia. é dos que procuram 
explorar o fascismo latente, dos que 
r;ão sabem rece,ber as criticas, dos que 
a-esconhecem que a Democracia . só. 
pode vive·r num regime de liberdade. 
Demagogia é dêsses que exploram a de
mocrada' mas nela não acreditam. 

O Sr. Ivo à'Aquino - V. Ex." está 
se sangrando na veia da saúde, por· 
que não me refiro a V. Ex.a. · 

o Sr. Hamilton Nogueira - Diri
giu-se indiretamente a mim. Aceito
o d,ebate com V. Ex. a, em qualquer 
sentido. V. Ex." nega que o fato de 
se proibir a irradiação dos debates da 
Câmara dos Vereadores .. é wn. gesto 
anti-democrático? V. Ex."' sabe que o 
rádio-difusão é um · elemento de ex
pressão do pensamento. 

O SR. NOVAES FILHO - ~ão hou
ve até ugora, por parte do Govêrno da 
República, cerceamento a qualquer
manifestação de libe·rda.de .. E vale sa-· 
lienta:: que certos ó::gãos da impren-

• 
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sr;. têm insult,cclo e deprimido a :1uto 
riditde do Chefe da Naç:lo. 

O Sr. A;tg::sto l!!eira. - Mnito bem. 

O SR. NOVAES FILHO - Vossa 
Excelência negs que a Câmara dos 
Vereadores, a era v és da d-iscursos de 
alguns d'J seas membros, não está à al
tura ela cultura do Distrito lo"'cderal, 
nem do verdadeiro espírito democrá
tico? 

O Sr. Hamilton· Noaueim - VQSsa 
Rxcelência não tem o direito de insul
tar 01 representantes elo povo, qu3Jldo 
eles .~ão sinceros. E' uma das câmaras 
mais dignas que o Brasil tem tido. 

O SR. NOVAES FILHO -~Tão cri
tico a Câ~ara dos Vereadores, que 
de·ve cumpnr serenamente seu dever, 
:r.;·preosentando o povo para defender
lhe os interêsses; porém repilo e con
deno os achincalhes e ofensas, quando 
proferidos, p.nrtam de onde partirem. 

O Sr . . Hamilton Nogueira ..;._ Vossa 
Excelência não tem o direito de ofen
der a Câmara dos Vereadores desta 
terra, onde figuram elem-entos que dig
nificam qualquer Parlamento. Podem 
errar: Ninguém mais do que· eu tem 
c~nclenado ~us exc~ssos. M;as é pre
crso lembrar'?-que nao se evitam ex
c~ssos cerceando os meios de expres
sao do pensamento, mas, sim, reali
sando, não dando motivoo a acusa
ç~-es constantes. E ~té agora o Gcr 
verno nada mais te:..11 feito senãc· dar 
motivos, senão forn-ecer razões para 
êsses a.busos, embora concorde com 
V. Ex." em qu-3, às vêzes, são exage
rados. 

O SR. NOVAES FILHO - Vossa 
Exc.elência 11ão tem nenlluma razão. 
Exr.ltou-s-e, pro.testa11do contra coisas 
inexistentes. V. Ex." grita. não me 
ouve bem e nem me deixa concluir o 
raciocínio, dar os argumentos com
ple·tar as frases .. Não costumo ~fender 
ninguém, muito menos. uma casa de 
parlamento. 

O Sr. Hamílton Nogueira - Exal
tação gera exaltação. 

·O SR. ,NOVAES FILHO- No P.ró
prio caso aludido por V. Ex. o., a que 
a.ssistiu o Brasil? A uma alta lição de 
espírito público, de cumprimento ·do 
dever e à e respeito à Constituição! 

O Sr. Hamilton Nogueira - Uma 
porta.ria que _fere a própria liberdade 
de V. Ex."! 

. O SR. NOVAES FILHO - Simples 
pcrtaria, s.:.ja V. Ex." justo, e porta
:ria que não foi publicada no Diá1·io 
Oficial. 

• 

O 81'. Hamilton Nogueira - .Então 
i(. Ex." concorda com es.sa porta
na? 

O SR. PRESIDENTE lFar~endo 
sOa1' os timpanos) Atençii.o! Está 
com n palavra o Senador Novaes Fi
lho. 

O Sr. Hamilton Nogueira -· A pa
lavra ele um Senador ilustre como 
V .. Ex.", estaria limitada, se essa por
tana fosse posta em vigor. 

O SR. NOVAES FILHO - Con
tinuarei dizendo a V. Ex." que, no 
caso da retransmissão dos discursos 
proferiàos na Câmara dos Vereadores, 
o Govêrno brasileiro deu eloqUente 
testemunho de superioridade e res
peito às instituições. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Do seu 
saudosismo estadonovista. · 

O SR. NOVAES FILHO - Tão 
cedo foi examinada a Portaria mi
nisterial e verificada a suá impro
cedência, o Govêrno, sem nenhum 
constraugimento, não teve dúvi'!iaG 
em torná-la sem efeito. Isso exalta 
e dignifica as altas autoridades da 
República. · 

O Sr. Hamilton NogUeira - Houve 
indesculpável descuido da parte do 
l\1inistro, que devia ouvir o consul
tor juridico do Ministério. Voltou 
atraz, porque sentiu· a reação. A por
taria era dirigida especialmente con
tra a Câmara dos Vereadores. Aéo
vardou-se; não teve coragem. Foi 
um baião de eusaio que arrebentou, 
como arrebentará a Lei de Segu
rança. 

O SR. NOVAES FILHO - Se o 
Govêmo não voltasse atráz, mere
ceria as nossas críticas, as nossas res
trições; mas êle se revelou à altura 
de seus deveres constitucionais, ne
gando publicidade oficial ao docu
mento a que V. Ex.o. se reporta. 

O Sr. Hamilton Nogueira - De 
acôrdo com a jurisprudência · do P. 
S. D., V. Ex." está coerente ... 

O SR. NOVAES FILHO - Logo, 
com êsse gesto, o G0vêrno deve me
recer ainda mais o respeito e a .con
sideração de todos os brasileiros. 
(lWuito bem) . 

O Sr. Hamilton Nogueira - Todo 
o povo brasileiro repele essa · lei . 

O SR. NOVAES FILHO - La
mento que o meu nobre colega do 
Distrito Federal ponha a serviço de 
princípios tão insubsistentes a sua 
consciência e o seu mandato. Fala 
muito em lei que não existe c nem 
existirá . 
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O Sr. Hamilton Nogueira Não 
lamente, porque estou tranqüilo. Não 
me considere vítim~. porque estou 
com a razão, A atitude de V. Ex!, 
como Senador defendendo idéias que 
atentam contÍ·a V. Ex." mesmo, é 
que cria uma solução verda(1eira
mente lamentável. 

O SR. NOVAES FILHO- V. Ex." 
não é capaz ele apontar a idéia in
defensável que eu haja sustentado. 

O Sr. Hamilton Nogueira - V, Ex." 
está defendendo a restrição de uma 
liberdade que está na essência da 
democracia - a liberdade de falar. 
E V. Ex." não pode negar que esta 
liberdade esteja assegurada pela 
Constituiç_ão. 

O SR: NOVAES FILHO - Defen
derei semore a -iiberdade. A Consti
tuicão assêgura a liberdade .de falar. 
de -exercer a livre crítica, com res
peito às instituições e aos · homens 
que as encarnam. E' muito diferente 
da liberdade ·de deturpar e • de criar 
animosidades ·contra o govêrno. Con
tra essa liberdade devemos todos es
tar. 

O Sr.- Alfredo Neves - Pura licen
ciosidade de palavras. 

O Sr. Hamaton Nogueira - V. Ex." 
rião confunda desrespeito . com jus
tiça. Quando há desrespeito, chama
se---à responsabilidade quem desres
peitou. Para isso existe a sanção <?a 
lei•, I\'Ias V. Ex." não acredita senao_ 
na sanção de violência, da fôrça .. 9-a 
opressão, da violência, da persegu1çao 
e do exílio. 

O SR.. NOVAES Fil.HO 
Da fõrca sim, mas da fôrça da qual 
emana ·sempre a garantia da leL Essa 
é a fôrça que eu, pernaxpbucano, des
de os primeiros dias de vida me acos
tumei a desejar e aplaudir. 

O Sr. Hamilton. NÓgueira -
Confissão de v. Ex." um democrata 
fazendo a apologia da fôrça! Da fôr
ça sôbre o dil·eito! E' realmente es
petacular, é realmente notável que 
um democrata esteja fazendo a apo
logia da fõrça sôbre os direitos e 
franquias da democracltt! 

O SR. PRESIDENTE CFazen.do 
soar os tímpanos) - Atenção! Está 
com a palavra o Sr. Novaes Filho. 

O SR. NOVAES FILHO 
O nobre colega dá uma interpretação 
t~o falhu. aos meus argumentos, con
duz o meu raciocinlo para terreno ái- _ 
f.erente do que desejo, que não pode
rei ter senão espanto nêsse contraste 

-de como S. Ex.n interpreta e sente 
ns idéias ::.l11c1as. 

O Sr Hamilton Nogueira 
Estou ouvindo a palavra de V. Ex." 

O SR. NOVAES FILHO 
Para 1nterpretá-la diversamente e 
cianclo-lhe .sentido diferente do que 
desejo. 

O Sr. Ham'ilton Nogue!ra 
V. Ex." confessou que . ace1tou essa 
po1·taria, e fêz a apologia da fôrça. 
Lego está coerente ... 

O SR. NOVAES FILHO 
Não fi~ a apologia da fõrça; sômen
te d-efendi a supe1·ioridade moral do 
Govê;·no no caso especial dessa por
taria. E o defendi exatamente porque 
não lhe dei execução a esse ato. 

O Sr. Hamilton Nog1tetra 
Não há .autoridade moral· quane!o se 
desresueita . a· lei máxima, que e a 
Constituição. Fora do respeito à 
Constituição . não há.,. moralidade. Tu
do é imoral. 

O SR. NOVAES FILHO 
E' admirável que um Senador da Re
pública critique a govêrno. porque 
não deu execução a um ato que lhe 
pareceu errado. E' isso ·que admiro! 

O Sr. . Hamilton Nogue:ra·· -
E' isso que eu chamo imoral, porque 
a morslidade máxima do govêrno é 
o respeito. à Constituição; desde que 
a não resp'eite, está praticando ato 
imoral. E' isso o que enquanto hou
ver. democracia no Brasil e eu puder 
falar,· afirmarei: não considero mo
ral· a expressjio, a manifestação de 
um democrata que fala contra a de
mocracia. A democracia não é uma 
ficção, é uma realidade que se tunda
menta na própria dignidade da pes
soa humana, que, entre suas prerro
gativas, tem, como a mais al'~a. a de 
liberdade de expressa.o. 

O SR. NOVAES FILHO 
V. Ex.n pode estar certo de que, en
quanto estiver à frente' dos destinos 
do Brasil o homem sereno, digno e 
patriotn que é o General Eurico Gas
par Dutra ... 
. O Sr. 1-I am.ilton l\ ogueira 
Ni?guém diz o contrário. 

O SR. NOV AES FJLHO 
. . . V. Ex." terá liberc!aà e de cometer 
as injustiças que está cometendo. 
(Muito bem. Riso.l 

O Sr. Han~ilton Nogueira 
Enquanto não· fôr retirado êsse pro- · 
jeto, terei dúvidas, porei uma inter
rogação n todos atributos que V. Ex." 
empresta ao General Eurico Dutra . 

• 
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O SR. NOV AES FILHO 
:Sr. Presidente, para mim é des-en
canto e constrangimento não poder 
estar de acôrdo com as idélas do meu 
dileto amigo, Sr. Senador Hamilton 
Nogueira; mas S. Ex." está preso de 
grane-e paixão politica. Ouye o que 
não se diz e ataca o que não existe. 

O Sr. Hamilton Noguelrct 
Minhas idéias, não.; as de tod.o o meu 
Partido, porquanto, como estou di
zendo, não tenho nenhuma autorida
de para expô-las. Mas é aquilo que 
constitui o patrimônio daquêles que 
vieram para derrubar uma ditadura 
que era um opróbrio pará a n.ossa 
ter.ra. 

O "SR. NOVAES FILHO -- O par
tido de V. Ex." o tem es~utado em 
silêncio. S.ou muito grato a V. Ex." 

-·--pela animação que trouxe a êste de
bate e pela oportunidade que me deu 
de, mais uma vez, renovar perante o 
povo brasileiro a minha confiança na 
conduta exemplar dêsse homem digno 
e honesto qu-e é o President-e da Re-
1)ública, homem a quem cabe . tanta 
responsabilidade nesta hora difícil. 

O Sr, Haihilton Nogueira - Tiran
do o que há de extraordinário, e se 
vierem as realizações, serei o primeiro 
a estai: com V. Ex.". Porque o que 
queremos do Presidente da República 
não é desgovêrno; é govêrno; govêrno 
é a realização do bem comum, e o bem 
comum não existe atualmente para 
~ brasileiros . 

O SR. NOVAES FILHO - Se o 
govêrno do atua.l P1·esidente da Re
pública não · estiver correspondendo 
aos anseios da na.donalidade, não será 
êle o único responsável, mas também 

·! V. Ex." e seu Partido, .at-ravés dos 
dois representantes que no mesmo co-
laboram. · . 

O Sr. Hamilton Nogueira - ltsses 
representantes só tem honrado o nosso 
partido tanto no interior. como no 
exterior. Haja vista o Sr. Osvaldo 
Aranha, homem eminente da UDN, 
que, na presidência da ONU, ainda 
há pouco tempo, teve brilhante atua
ção. 

O SR. NOVAES FILHO Três 
partidos figuram no Governo. Divi
dam-se as responsabilidades, falando 
claro, com elevação e sem exalt-ações 
da voz, mas ... 

O Sr. Hamilton Nogueira- A exal~ 
tação foi reciproca. 

O tSR. NOVAES !"ILHO- ... com 
essa finalidade de se distribuírem as 

mesm::ts, não as fazendo incidir sôbre 
uma só pessoa. 

O Sr. Hamilton Nogueira -São fa
tos. O que desejamcs, porém - não 
dig·o "queremos", porque é verbo que 
se não conjuga mais no Brasil - o 
que desejamos é que o govêrno nos 
chame ... 

O SR. NOVAES FILHO- V. Er..a 
fala do "queremos" e até parece que 
está caminhando para· êle ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - ... não 
para colaborar nas suas atitudes anti
democráticas e fas·cistas mas para re
solver os problemas fundamentais do 
Brasil: o problema da fome, o pro
blema econômico, o problema da saú
de uública. e o da instrução. Para · 
isso· pode contar conosco. Mas, para 
aquelas medidas qu.e V. Ex.u sabe 
muito bem quais são, êle ·não poderá 
contar, pelo menos, com a minha par-
ticioação. · 
. ô Sr. Ivp d'Aquino - O ·nobre ora

dor permite-me um aparte? (Assenti
menio do orador) - O ilustre senador 
Hamilton Nogueira sabe - como to
dos nós - que os problemas da· saúde 
pública e da instrução estão afetos e. 
um brasileiro eminente, que é o. atua1 
lVIinistro da Educação. E todos . esta
mos convencidos de que S. Ex.a pro
curará solucionar êsses problemas com 
o nessa aplauso e o nosso apôio. 

O SR. NOV.AES FILHO - Com 
os conselhos e as sugestões do senador 
Hamnt.cm . Nogueira, sem cs quais êle 
fracassa.rá no gov~rno. 

O Sr. Hamilton Nogueira - O Se
nador Hamilton Nogueira, até agora, 
tem cumprido tudo aquilo que prome-
teu. Tudo aquilo que disse que faria, 
fiz e farei até a consclida.ção da de
moc:r3.cfa no Brasil. 

O SR. NOVAES FLL:S:O - V. Ex.~ 
fala tanto em ·planificação que, natu
ralmente, deve ter grandes é genero
sãs idéias para oferecer ao Govêrno. 

O S1·. Hamilton Nogueira - Por
quant<J, com lei de segurança ou sem 
ela. não · aceitamos o domínio t<J~.li
U.rio, o domínio de fôrça; porquanto 
a democracia há de viver no Brasil. 
Não importa que haja eclipes: ela 
ressurgirá, porque· acreditamos . nela, 
apesar de haver g·rupos que estão na 
democracia ·apenas por tática, pois não 
acreditam nem confiam nela. Dêstes 
últimos discórdo como o estou fazen-
do agora. . 

O Sr. Francisco Gallotti - Somos 
tão democratas como V. Ex.". 
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t) SR. ~OVAES PILHO -- Sr. 
::.---l'~:.r~!dc:1te, nf:.st·c debat::: e:;tou cl~u1ào 
v.~·ova evidr:~ t c cl e que comirro e:stá 
~) verdarkiru espírito democrático " 
com o Sr. .::;cn,ldor pelo Distrito Fe
rler:J-1 o mús ferrenho espírito to tu-

· JH2.:io ... 
o Sr. l!C'.mi.lttm Nogueira -- Como 

O SR. N0'\1.:\ES FILiiO :- ... por
Que nem sequer S. Ex." me permite 
usar à:<- p.:t!avra., a nnm que sou o 
u::~ldor . . . e eu sinto alcgrin, cm per
mitir-li'!<: um discurso interrompendo 
o meu. (Riso> 

O S1·. Hamilton Nogueira - A opi
Jlii'io p\!blica, não digo &. da chama
da i1nr;re:1sa sa.âia, n1as a de.. i1n
nrcn~a. livre, snlierã dizer quem está 
êonr a .deraocra.cia,' se V Ex. n ou eue 

o Sr. M eZZo 1'ianna ~ M:a.s V. 
Ex.~ nem c! e i:~ a o seu -::alega falar ! 

O SR. NOVAES PILHO - Quem 
está faze:Hio o discurso é · o nobre 
Se11ador Hamilton Nogueira; eu me 
}imitarei a a.11arteá-lo ... 

o Sr. llamüton Nor;ueira - Eu 
nunca tive uma palavra ... 

o Sr. MeZZo Vianna - Como é 
oun 'TT . Ex " di•SA ') 
. õ s~. Hamilto; . Nogueira - Eu 
não tive uma palav-ra que pudesse 
ferir o nobre Senador. Como V. 
Ex. n sabe, discordamos profunda
mente. .Sei que o ilustre .senador 
uor Minas Ge2·ais. é gTande amigo 
do nob:::-e Se~1ador Novncs Fil.l-Jo. 

o St. Mello Vianna - E me hon
ro com essa amizade . 

o Sr. Hamilton Nogueira - Dis
oordamos e tenho manifestado o m~u 
d-esacô!·do. 

o Sr. liie!lo Vianna. - V. Ex. 
;<f,o deixa o cradcr pronunci:?.r duas 
p:tlavra.'> seguidas ! 

O Sr. Hamilton Nogueira Exa-
gêro de V. Ex. a. 

O SR. NOVAES FILHO Sr. 
Presidente, lamento haver dado en
:;ejo a que o Senador Hamilton No
gueira tanto se fatigasse nos discur
sos que faz para que eu repousasse 
1m1 oouco nesta tr.Lbuna. (Risos> 
Mas famento ainda mais quê S. Ex.", 
emérito professór ... · · 

o Sí·. Jiamizton Nogueira - Não 
2ceito ú. lamentação. Lamentaçõe.<; 
l"ão as c'ie Jeremias. 

O SR. NOVAES FILHO 
homem reconhecidamente digno. se 
àeixe dominar pela paixão partidá
ria ao ponto que acaba de clemons-

~l'al'. E 8.: pedra.-.; c1o Tiio de Ja
neiro chm·:crao como as de Jcrus::tl0m 
as iujtlsti<;::ts e as pa!::ões elo seu. 
ilu.st:·e renre.scntn...,··lte. 

O Sr. ·Hamilton Nogueira V. 
Ex. n co~1r't!nóc: pa.ix8.o com con\.'ic
cào. São du8s cohRs diferentes. 
Nfto duvido, pc:·ém, da convicç1i.o de 
V. Ex.". 

O SR. NOVAES PILHO ·- E eu 
duvido dr.s convicções de V. Ex." 
quanto àquilo que está asseverando. 
.Acho ane, em boa cons-ciência, V. 
Ex.'' n ii o pe<d~r:i deixai de re-conhe
ce': a ve~·ãnde do que afirmo. 

O Sr. F!amilton Nogueim - Du-· 
vida, tenho o direito de duvidar. por
c~t:e não acredito na politica reaeio
lu\.ria de V. Ex.". Ao passo que V. 
Ex." nii'o tem o dlre!to de duvidar 
da minha convicção democrática. 

O SR. NOVAES F!LT-IO - Du-· 
vida, mas duvido no alto e bom sen
tido, pa!'a fazer melnor justiça a 
V. Ex."·. Quanto a mim nunca dei 
uma prova que não fõsse da minha. 
consciência.· demccrár,ica. 

O Sr. l-lamilton Nogueira - Eu 
só conheço neste· assunto o sim e· 
o não . 

O SR. NOVAES FILHO - Não 
creio que o nobre colega sinta real
mente o que tem dito. Fêz muitas 
injustiça,s e precipitou julgamentos. 
Combateu a.té o Govêrno porque êste 
não quis errar. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Nãc> 
me faça V. Ex." essa injúria. Se· 
dissesse, seria realmente la~entáve1~ 

O SR. NOVAES FIL...'9:0 -Ao con
trário, V. Ex. a quis aproveitar o· 
ensejo do meu discurso para um flo-· 
reio ao seu eleitorado. Os grandes: 
centros apreciam as oposições. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Se
ria incapaz disso. Nem me consi-· 
dera infalíveL P.osso discordar de 
V. Ex.c., m&S sem injuriá-lo. 

O SR. NOVAES FILHO - Mas 
V. Ex. a o fa.z dentro das próprias 
praxes parlamentares para animar o· 
debate·~ estou certo. • . 

O Sr. Hamilton Nogueira - Não 
me · considero infalível. É possível 
que tôda a verdade esteja com o 

. ilustre Senador. 

O SR. NOVAES FILHO - Graças. 
a Deus está. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Mas 
não admiti que V. Ex.", que me 

I 
I 
I 
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I 
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-cenhe.ce. seja c~tpaz de afitn1a.r que 
eu cle.fe~1clo ponto de vist:~ do qmtl 
.nüo e.s~eja convc!lcicl.o. Até ngon~, 
l1tío retlro uma só pa.lav!·a po1· mim 
pronunciada quer nn A.ssembl&ia 
Constituin.;e quer no S:;naclo Fe
dern.l. 

O SR. NOVAES FILHO - Estou 
certissimo de que, ao pronunciar essas 
palavras, o nobre colega faz uma res
trição mental. 

O Sr. Hamilton Nagueim·- V. 
Ex." tem orientação política diferen
te e saiu de um terreno onde nós não 
estávamos. Nós saimos da resistên
cia, resist.imos à orientaçã0 que V. 
Ex." seguia ... 

O SR. NOVAES FILHO- Nunca 
pisei terreno lamacento. Sempre cum
pri meus deveres na vida cem dig
nidade e democracia. · 

O Sr. Hamilton Nogueira - ..• 
num terreno onde não n'.l:;; podemos 
compreender, graças a Deus. · 

O SR. NOVAES FI·LHO - Real
mente, se V. Ex." se mantive~ em tais 
pontos de vista, jamais nos entendere
mos. Mas V. Ex." . .há de fazer ,jus-
tiça. ..r 

O Sr. Ivo d' Aquino - O nobre 
orador permite um aparte? 

O SR. PRE.SIDENTiE - ·(Fazendo 
soar os tín7-panos) - Atenção! - Es
tá com a palavra o Senador Novaes 
Filho. · 

O SR. NOVbES FILHO- Sr. Pre
sidente, demonstrei cabalmente a mi
nha formação democrática e as trAdi
ções de que me acompanho, como per:
nambucano, filho da terra que malS 
lutou e sofreu pela liberdade do Bra
sil. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Demó
crito de Souza Filho é uma testemu
:raha. 

O SR. NOVAES F.LLHO - Já dei 
essa demonstração cabal, permitindo 
ao nobre colega do Distrito Federal 
que me intenompesse tão amiudada
mente ... 

o Sr. Hamilton Nogueira - Agra
de<!ido a V. Ex." pela tolerância com 
que ouviu a minha palavra., exalt.<tda 
mas nunca injuriosa. · 

O SR. NOV AES PILHO - . . . mas 
agora quero dizer a S. Ex.a que me 
<leu muito pramr. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Mu.ito 
obrigado a V. Ex. n. 

O S:R. NOV.A:ES FI•LHO -- E quero 
dizer ainda que há, entre nós um 
ponto de. identid::de que jamais nos 
se.pamrá - o espú·ito da fé católica. 
E apenas lamento que n. paixão par
tidária conduza o eminente Senador 
a regiões estranhas e até contrárias a 
nossa orientação espiritual. 

O Sr. Hamilton Nogueira - 11: pre
ciso que êsse espírito não fique con
taminado pela paixão partidária. Não 
vamos trazer êsse espírito, que é o de 
Cristo, tão profundo, e .;;anto para 
estes debates. Lamentável é que êle 
seja invocado durante debates parti
dários. por.que partido quer dizer di
visão e o Cristo é uno. 

O Sr. Ivo d' Aat.tino - Permite o 
nobre orador um- aparte? (Assenti
mento do orador) Não sirva o esnirito· 
católico para acohertar aqueles que 
são inimigos natos do cristiotnismo. 

O SR. NOVAES FIL..."iO --:sr. Pre
sidente, quero de.clarar ao nobre co
lega do Distrito Federal qu:,. em mim, 
as paixões partidárias, as dissensões 
politi<!as, as diferenciações cie pontos 
de vista. jamais tiveram rõrça para 
empanar o meu sentiment'; de jus
tiça; e, se elogio e proclamo o· go
vêrno atua.l como um go\'êrno sereno, 
superior... · 

O Sr. Hamilton Nogueira - Ai é 
que eu tenho as minhas dúvidas. 

O SR. NOV.t,EB FILHO - . . . e 
patriótico, é porque tenho <Si-Sa íntima 
co::n."icção. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Que· 
os Senhores de engenho se lembrem 
do Sern:ão da Montanha. 

O SR NOVAES FILHO -- Jamais 
perderemos de vista essa fJiigina da 
maior beleza. A História h:.í de apre
sentar o Presidente Eurico Dutra co
mo o verdadeiro restaurador da demo
cracia no Brasil; porque, ·depois do 
longo período de exceção rm que vi
vemos, S. Ex." aí está ... · 

o S1·. Hamilton Nogueira - Gostei 
cio conceito. 

O SR. NOV.AES FILHO - ... al
taneiro, discreto e modesto, sem p1·o-· 
.~urar popularidade barata .. 

O Sr. Augusto Meira -Muito bem! 
o Sr. Hamilton Nogueira. - Devia 

ter essa popu1aridade. 
O SR. NOVAES FILHC'... preo

cupado somente em cumprir o seu 
dever. E. fazendo-o terá a reconhe
cimento e a solidariedade t~~- todos o& 
seus compatrie>tas. 
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Se eu n:w tivesse convicção do que 
·<•.firmo .... 

O Sr. Hamilton NogueirCI. - Não 
dúvida: apen:(s discordo da convicçii.o 
de V. Ex.". 

O SR. NOV AES FI'LHO - . . . não 
a p!·ccbmaria desta tribun..: 

Graças a Deus, n1\o preciso de pos
tes, nen1 de pcsi(:õcs políticas p9.rft 
fazer demagogia; preciso, sim, de po
líticn, e pr·ecisarci sempre. enquanto 
me bater no ccraçfw a certez:1 de que, 
através das minhas atitudes na vi6.3 
J}ública, eu Esteja servindo à brava 
gente pcrnambucana e correspond-en
do às suas aspirações. 

O Sr. M eZlo Vianna - Muito bem. 

O SR. NOVAES FILHO - Fora 
dêsse conceito, não farei politica nem 

. ocuparia cargos políticos. Hei de ser-. 
vir ao meu Estado e ao Brasil acima 
de tuc;o! . 

O S1·. Hamilton Nogueira - Ta!h
·oém não sou poiítico profissional. 
Acredito que não pr-etenda referir-se 

. a mira. Se amanllà vi2i·, por exemplo, 
·a lei de> se·gur:::.nça, se me faltar a li
oorcbàe de cátedra e se cl1egar a se•· 
exilado, poderei ganhar a vida em 
qua1qu<:!r lu;:;ar, até na e.tlfermagem, 
em função da profissão que exerço. 

O SR. NOV AÉS FI'LHO - Hei de 
servir sempre à verdade! Por iljSO, 
peço licença para proclamar que 

·Vossa Excelência' é wn político bem 
ma.is apaixonado do que . eu. 

O Sr. Hamilton Nogueira Mas 
político, que sofreu, como sofreram 
todos os brasileiros da oposição, a ne-
gação de tôdas as suas liberdades. · 

O SR. NOVAES FIL..B:O- Que po
lítico pede, no Brasil, dentro do úl
tiJno· ano oferecer maior testemunhe 
de scfrimer..tc e de renúncia do que 

. o orador que ora ocupa a atenção do. 
:senado? (.Muito bem.) 'f:sses .sofri
mentos, todavia; jamais me fizeram 
perder a exação nos conceitos e a 
ju.siiça nos julgamentos. 

O Sr. Hamilton Noguezl'a - Acre
dito que V. Ex." não tel!ha visto nos 

. meus conceitos nenhum que pretenda 
abalar o pedestal cm que V. Ex." se 

·coloca; 
O SR. NOVAES FILHO - Até 

mesmo para com aquêles, que me in
juriaram, que impiedosamente me 
caluniaram, jamais deixei de revidar 

. com elevação. com decência de lln-
gur.,z,:m e cc-1~ elegância de atitude. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Com 
·a me.sma ·de-cência em 'que .;:;;tá sendo 
·mantido por mi:n o debate. 

O SR. NOVAES FILHO - Nilo 
nv· re-firo a V. Ex?. 

o Sr. Hamilton Nogueira - De 
aoôrdo. Mas pcderi~m intenpreta:r· 
ma! s intenç:ão de V. Ex. r. e, amP.nha, 
jornl'.is de P.ernambuco divulgarem 
oue ao Senador Hamilton Nogueira 
úmun d!rig1da.s essas palavras e êl·~ 
niio revidou. Costumo revidur sempre 
no me~nno tom. 

O SR. NOVAES FILHO - Ao con
trário: t·cnho feito repetidas declara
cães a propósito da estima que dedica 
;t V. Ex. r.. . • 

Sr. Presidente, em me10 a ~esses s~
frímentos e a essa exaltaçao part~
dé,ri:-., jamai~:~ perdi o senso das mL-
nhas responsabilidades. . . 

o Sr. Hamilton NQ[!Uezra - Nm
guém discute isto . 

O SR. NOVAES FILHO - E não 
será cc:m 0 m-eu exemplo, q_ue· as ge"" 
r::o.çóe.!l vindouras. tJOr inter~sses par
tidaristas de ocasião, passarao a men
tir ca a caluniar . 

o Sr. Hamilton Nogueira -_Mas, 
nC> comêço do discurso de. V. Ex.a, 
houve W:na prova disso. V. Ex." teve 
palavras de .oposição do seu partido 
uor não amparar; os sen!1c:res do en
geuhc, QUe estão sofEehdb .dolorl?sa
me.o.te. E V. Ex." nao esta apaixo
nado ... 

O SR. NOVAES FILHÇ) - ~e quer 
aludir ao P. S. D., a ele na o per
tenço desde novembro de 46 ... ~ nobre 

. aparteante pode estar tranqilil~ I>Qr
oue a.pP.sar da minha seremdaae! ja
lnais dar-ei, a ·quem qu~r · que S~ja, o 
air.eito de traçar as mmhas atltudes 
e a minha orientação. . . 

Não fiz nenhum discurso de opos~
cão, mas tenho e terei se_mpre - anu~ 

· go pessoal e político que sou do pre
claro Chefe da. Nação - a cora~em 
bem pernambucana e bem brasLlet
l~a. ~ . 

O Sr. Hamilton Nogueira - :l!:sse. o 
mal da política no Brasil: o partido 
da amizn.d·e pessoal. fl"áo devemos ser 
amigos de ninguém, mas únicamen
te do bem público. 

O SR. NOVAES FILHO - ... de 
vir a esta tribuna aplaudir o que jul
<>ar./ ce1·to e criticar o que ,i.ulgar er
~ado. 'Logo, coloco o bem público ac~

. 111.1. das amizades pessoais e da soli
dariedade política. Outros tudo. fa-
z<:m pelo lado partidário. . 

o mandato que. aqui, desempenho 
foi-me conferido pelo nobre povo per

. nambuc::mo ... 

I 
I 
I 
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O Sr. ,.,.Hamilton Nogueira - Não 
sou amig<> do Sr. Pres!d'ente da Repú
blica, mas S. Ex. a. pode cóntar co
migo para resolver sóbre o bem pú
blico. A nossa finalidade é a cie ser
·.ir ao bem público c, não. às ::~.m!
sades pessoais. 

O SR. NOVAES FILHO- ... e eu 
coloco bem alto, procurando seguir as 
urilh::mtes tradições. que vê~ dos meus 
e.ntepassados ... 

O Sr. flamilton Nogueira - Tradi
ção cstérica, para. alguns, po-rque não a 
conhecem. 

O SB. NOVAES PILHO - Honra.. 
1~cs seja dada, a nós -produtores e 
::>.çúcareiros do Nord-este. porque não 
tivemos, como outras classes produ
toras o tiveram. os proventos dos p:·e
ços extram·dinári03 do periodo de 
guerra mundial. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Pobres 
produtores! 

O Sr. Apolônio Sazes - Permita
me V. Ex.'', um esclarecimento: ou
tros produtos, que não foram prot.e
gidos por institutos. tiveram seus pr-e
ços mais elevados que os do açúcar. 
Logo, tüo s·e pode admitir que. o sir.l-

0 SR. NOVAES FILHO - ... que ples aumento de preço, seja resultan-
pm· aqui passaram e. sobretudo, da- te da ação do Instituto do · Açúcar· 
quel..<t eqUipe magnifica de políticos, e Alcool. 
de pen:saào[·es, de homens de Es- 0 SR. PRESIDENTE _ (Fazendo 
tado, quz os senhor.es de engenho de 

. - f . .,. . ~ . ··soar os tímpanos) - Permit.a-me o--
Pen~ambt.co tem cR-~1e_c1d_o ao Br .. s11. nobre cr:?.cior q:ue llle comunique estar 
ao _mpeJ_:.~ e a .publica. Estarei, . t.·ormínad> a hora do exoedier::te 
nesta caae1ra. sempre atento e v1g-1- ' • ~ ' 1 • • 

Jant-e, senão para conservar-me no O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
.m-esmo nível em que êles sé ma.nti.,. Peço a palavra. pé la ordem. 
veram. pelo menos para não desmen-
tir nem desprestigiar as "'o·loriosas tra- O SR. PRESIDENTE -- T::m a pa-

lavra o nobre Senador. di0ões qu,. deixaram nesta Casa. 

Sr .. Presidente, de~;o na tribuna do 
Senado o meu apêlo - ou melhor, as 
minhas sugestões - ·para que o Ins
tituto do Açúcar e do ·Alcool ·vá ao 
encontro da nobre classe dos produto
res, que 5ofrem. porque. num ambien
te de garantias, de tranqüilidade, PU
c-eram oferecer um volume de produ
ção açucareira. como Pernambuco ja
mais apresentou, desde os tempos co-
loniais. · 

O Sr. Hamilton Nogueira.- Desde 
que não falte aos con:>umidores a pre
ço baixo, de a-côrdo com V. Ex.". 

·. 
O SR NOVAES FILHO - Foi o 

único produto que não teve eievação 
da preços durante a guerra! 

O Sr. Hamilton Nogueira - v. 
Ex.", por certo, não compra açú-
car. · 

O SR. NOVAES FILHO - O Ins
tituto do Açúcar e do Alcool, na sua 
politica. para equilíbrio entre. a pro
dução e o consumo. estabeleceu o pre~ 
c:o máxime e o prec;o minimo. Hcu.:. 
ve alta de preços durante todo o lon
go p-ericclo da guerra pára tudo, só o 
açúcar f01 um. produto brasileiro que 
n&o conseguiu elevar-se d.e cotf!Çáo. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Se há 
super-produção -e se compramos caro 
e pol'QUc ll:i. retenção esperando a ex
pcrtaçilo. Logo, há exploração. · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a V. Ex." consulte o Senado 
sôbre se con.sente seja prorrcga,da a llo
!'a do e;.;:pediente pelo tempo regimen
tal, para que o nobre Senador Novaes 
Filho t-ermine as considerações que vem 
expendendo. · 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
acaba de ouvir o requerimento for
mulado p:;lo Senador Hamilton No
gueira .. 

O Srs. Se11adorcs que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa .. ) 

Está ap1·ovado. 
Continua com a nalavra o Senador· 

Novaes Filho. · · 

O SR. NOVAES FILHO - Sr. 
~residente, agradeço a gentileza do ll<?
brc colega, Senador Hamilton Noguel
ra e declaro que, se de no::;sa troca de 
impressões aLgum ressentimento· hou
\"esse repontado, csta·ria ence-rrado 
agora pe-la gentileza de S. Ex. n. r e

. q:uerendo :::. prorrogação da hora do 
expediente, para que eu conclua as· 
:ninhss co.nsiderações. 

O s1·. Durval Cru.z - V. Ex.a me 
pe!·mite um aparte? · 

O SR. NOVAES• FILHO - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Durval Cruz -- V. Ex." pode
ria trazer, até, ao· conhecimento do. 



-516-

Sen:::do. cm defes::! da poli~ ::;,çuca
reim, .seguida pelo respe..::tivo Institt•- . 
to .... 

O Sr. Hamilton Nogueira- E' con
vers:c de família, em que não posso en
t.rar agora. (Riso. > 

O Sr. Dunwl Cru . ...: - Pediria ao l1C
bre colega tive~se ~" geHtilezu de me 
ou vil'. 

O SR. NOVAES FILHO - Multo 
.grato ao autorizado test.emunho do 
nob!'e colega de S-ergipe. A propósito 
do apa~·te o.o presado S.ena.dcr carioca 
direi avenas que no comércio de uçú
c!!r, tcdc-~ pedem entrar, esp.eci'almente 
as crianças. (lUso.) 

O Sr. Ham,ilton Nogueira - Nêst,:> 
caso, o cc-r.sumiàor não pode e·ntrl".l'. 

o Sr. Durval Cruz -·Dirijo éste 
a.parte ao nobré ora-dor. Senador No-. 
vaes Fill1o, para que fique integra-dó. 
em seu di~curso. O Ins!;ituto do Acú
car e do ÁlcooL dirigindo a polític..<t 
a,;tudareira do Brasil, criou p.c1.ra o pais. 
para o consumidor de medo geral a se
gumte situação: vende-se o a.çúe<lr. em 
SE·l'gipe, Alagoss, Pernambuco, enfim 
uo mercs.do brasileiro, ao preço d·e cen
to c trb.1ta e cinco cruzeiJ:os o saco. ao 
passo que o importndor estl'angeiro o 
compm nos portos brasHeiJ:os, aos pr<:
ços de duzentos e oitenta e cinco e du
·ze-ntc.s c noventa cruzeiro-s, como está 
acontecendo, nês1;e momento, com a 
Argentina. o Uruguai e Pol·tugal. Es
P'f.ro que. desta informação o nobre 
Sens.dm: Hamilton Nogueira conclua 
.que estou realmente oferecendo ao .Se
nado um es-clarecimento, e não trazen
do ,para aqui uma conversa de ftunília. 

O Sr, Hamilton Nogueira - Apesar 
de tõ<ia essa demonstração, o açúcar 
sobe continuadan1ente no consumo 
i.:r.iterno. Sou consumidor. 

O SR. NOVAIS FILHO - Agra-. 
deço o €;selare-cimento que acaba de 
prestar o meu nob~c co!e,ga, Senador 
Durval Cn.:z. _ .. 

Para usar do direito, que me foi con
'ferido pelo requerime:·nto do nobre co
lecza do· Distrito Federal ... ·o Sr. Hamilton Nogueira - Fi-lo 
·peJo prazer de· ouvir V. Ex. a. 

O SR. NOVAIS FILHO - ... que
ro de-clarar minhl! certeza de que os 
po<leres públicos virão ao encontro do 
·a.pélo, de que fui porta-voz, dos ve
lhos senh<:.res de engenho de Pernam
buco e de Alagoas. E, já que me re
porto aos s!'nhores de engenho de Ala· 
goas - numa hora em que os insensa
tos, aqueles que procuram, a to<lo o 
~ranse, conturbar o ambiente trangui-· 
lo ~ ps:~.trlótico .em que vive o Brnsll. 

chegam a aso:acar as m:üs ~.gruves in
júrias c: o.fcnsas a preclaras figtrras do 
nosso Exército, ·como ocorreu em rela
ç§.o a,o grande cabo d·e guerra General 
Alcio Souto - brasile·iro digno e l10n
rado sob tcdc-s os pontos di:' vista. que
ro dizer que, nêste Se!1a.clo, senta-se um 
dos militares mais inteligentes e bri
lhant-es <ie.s fôrças armadas, do conci
nente, o Ge·ne:ral Góes Monteiro. 
· (lr!uito bem> 

O Sr. Góes l!Jonteiro - Obrig'ado a 
V. Ex.". 

O SR. NOVAIS FILHO - ... fi
lho, como cu, de autên ticcs senllore;; 
.cJe engenho do ilordeste. (Muito bem.) 

O Sr. Andrade Ramos - v. Ex." 
não de-fende somente os interêsses de 
Pernambuco; mRs os interêsses da ex
portaç~o nacicnal, c-s interêsses da ri
qu<:za nacionaL 

O SR. NOVAES FILHO - MUÍto 
grato s o caris.simo colega e digno re
presentante carioca. Não é possível que 
uma classe, que se acompanha de tão 
grande e significativos servi.Qos à na
cionalidad-e, em tcdos os seus setores de 
vida, não seja satisfeita num apêlo fli.
cil de ser atendido. <Muito bem; muito 
bem, Palmas prolongadas. O orador é 
cumprimentado.) 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Bernaroes Filho. 
Filinto Müller, 
Adalberto Ribeiro. 
Joaquim Pires. 
Carlos Saboya. 
Mathias Olympio. 
Ismar de Góes. 
Du.rval Crúz. 
Ribeiro Gonçalves. 

. Clodomir Cardoso. 
Apolónio sa.les. 
Etelvino Lins. (12\ 

Deixam de comparecer ·os Srs. 
Senaàores: 

Magalhães Barata. 
Victorino Freire. 
José Neiva. 
l''ernsndes Távora. 
Georgino Avelino , 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Pereira Pinto. 
S:i Tinoco. 
Carlos Prestes . 

.... .. . 
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Lcvindo Coelho. 
Marccndes Filho . 
Roberto Simonsen. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
João Villasbôas. 
Arthur Santos. 
Getúlio Vargas (21) . 
O SR. PRESIDENTE - Finda a 

prorrogação da hora do expediente. 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Consta apenas de Trabalho ctas 

Comissões. . 
Nada mais havendo a tratar, en

cerro a sessão e designo para a de 
~anhã a seguinte . · 

ORDEM DO. DIA 

Discussão única do Requerimento 
n.0 89, de 1947, solicitando a inserção 
em ata de um voto de congratulações 
com o povo e o Govêrno do Estado 
do Espírito Santo, pela promulgação 
·de sua Carta ConstituCional. <com 
·parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça., n.o 156) . 
. Discussão única do Requerimento 
n.o 90, de 1947, solicitando seja con
·s~gnado em ata voto de congratula
coes com o povo e o Govêrno do Es
:tado de Santa Catarina pela promul-
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.. gação da Constituiçii.o do mesmo Es
tado. (Com parecer favorável da Co
missão de Constituic:.ão e Justiç~'- nú
mero 157). 

1.a discussão do Projeto n.0 12, d·.' 
1947, que concede as honras ào pc•sto 
de Contra-Almirante ao Capitão de 
Mar e Guerra Alberto da Mot<t e 
Silva, em reconhecimento de re!cvaJ~
tes e excepcionais serviços prestados ii. 
Marinha . e ao Brasil. (Com parece
res favoraveis das Comissões de Cons
tituições e Justiça e de Fôreas A!·m;;
das, respectivamente, ns. 152 e Hi3l . 

2.u discussão do 'Projeto n.0 14, de 
1947, as11egurando a transferénr.ia de 
ctliSOS a alunos do 1.0 ano da. Escola 
Naval. (Emenda destacada d:1 Pro
posição n.0 33, de 1947. - Com pare
ceres contrários das Comi:ssóes de 
Educação e Cultura e de. I!'ôr-;a~ Ar
madas, respectivamente, ns. 154 e 
155, e voto em separado do Sr. · Cí
cero de Vasconcelos) . 

Discussão única da Proposição n.0 m 
de 1947, que permite a fi,..acão de 
épócn especial para a prestaÇão de 
provas. (Com pareceres de ns. 124 e 
151 da Comissão de Educação e Cultu
ra. favoráveis à Preposição e :i emen
da. oferecida em plenário). 

' Levanta-se a sessão as 15 hora.-; 
e 30 minutos . 
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92." Sessão, em 31 de julho de 1947 
PRESID~CIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE; E· MELO 

.. llTANA, VICE-PRESIDENTE 

/ 
Ãs 14 horas comparecem 

Senhores Senadores: 
os em diScussão, é sem debate aprova

da. 

Waldema.1· Pedrosa. 
Severiuno Nunes. 
Jl..lvaro Adolpho. 
l'.ugusto Meira. 
Joaquim Pires. 
Jl.l!athias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves . 
Plínio Pompeu. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Américo. 
Etelvino Lins . 
. 'l.polonio Sales. 
Ckero de Vasooncelos. 
Durval Cruz. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moa,cyr. 
Attilio Vivacqua. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
F .... amilton Nogueira. 
A11draãe Ramos. 
Mello Vianna. 
Bernardes Filho. 
Dãrio- Cardoso. 
Vespasiano Martins. 
Flavio Guimarães. 
Robert.o Glasse1·. 
.Arthur Santos. 

·Ivo d'Aquino. . 
Fnmcisco Gallotti. 
Lúcio Ccn·reia. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Ismar de Góes. <36) . 

O SR. PRESIDENTE Acham-
se presentes 36 Srs. Senadores. 
H:wenclo número legal, está aberta. 
a. sessão. Vai-se proceder' à leitura 
da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo. 
d~ 2.0 Secretário) . procede a !eituro. 
da uta da sessão anterior, que, posta. 

O SR. 4." SECRETARIO (servin
do de 1.0 ) • declara que não há ex
pediente e lê os seguintes pareceres, 
que vão s impnmir. 

PARECER 

N.0 158 de 1947 
Da Comi..~são de ConstituiçãO' 

e Justi.ça sôbre o Projeto núme
ro 8, de 1947. 

Relator: - .Aloysio de Carvalho. 

O projeto n.0 8 de 1947 autoriza o
Poder Executivo a auxiliar com qui
nhentos mil' cruzeiros a Faculdade de· 
Direito do Pará, com sede em Belém 
r.a construção de um novo prédio, pa
ra seu fu11cionamento. · 

Cumprindo-nos ex:::minar o pro-
jeto sõmente pelo seu aspecto cons
t.itucic:wnl, nada temos a opôr à sua 
2provação. 

Cabe à Comissão de . Finanças, 
cuja audiência é indispensãvel, apre
ciar-lhe os outros· aspectos, quais. 
o da. procedência do au.xilio e con
ve:wiência da despesa que esse auxi-
lio aca!'reta. · 

Sala das Comissões, em 10 de .julho, 
de 1947. - Attilio Vivacqua, Presiden
te. - Aloysio de Carvalho, Relator. 
-'- .4.rthur Santos: - Etelvina Lins· 
- Ferreira de Souza Ltício Cor-· 
l'cia. 

PARECER 

N.0 159 · de 1947 

Da Comissão de Finanças, so
bre o projeto n. o 8, de 1947 -
Relator - Sr. Apolonío Sales. 

O projeto n. 0 8. de 1947, autoriza 
o Poder E:recut.lvo a auxiliar com 
quinhentos mil cruzeiros · ........... . 
<Cr$ 500.000,00) à Faculdade de Di-· 
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reito C:o Pará, com sede em Belém, 
na construção de um novo prédio, 
para seu .funcionamento. 

Foi apreciado na comissão de Jus
tiça sob o aspecto constitucional, nada 
tendo sido objetaclo aos térmos pro
postos. 

Quanto as aspecto financ~iro cum
pre-nos. examinar: Primeiro: a 
conveniência do auxilio. Creio que é 
bem modesta a pretenção dos signa
tários da proposição. Quinhentos 
mil cruzeiros é o preço de um ayar
tamento na privilegiada Guanabara. 
Não seria, portanto, demais que o 
Govêrno preparasse uma localidade 
condigna para uma escola de direito 
no Extremo Norte. Esta Comissiio 
reconhece a conveniência do auxílio 
uma vez que os dignos senadores sig
natários do projeto, conhecedores pes
soais da Faculodade de Direito do 
Pará, julgam necessária ·a construção 
de um novo oréc:Uo para . o seu bom 
funcionamento-. 

Segundo: - Quanto à possibilida-
de da abertura do crédito. · · 

O crédito especial pode ser aber
to, assim o autorize o Congresso. 

A Comissão opina favoràvelmente a 
que por êste meio se assegure o re
curso necessário ·ao dito auxílio. 

Sala das Comissões, em de julho 
de 1947. .:_rvo d' Aquino, Presidente. 
- .4.polonio Sales, Relator. - Fer

. reira de Souza .. - Alvaro Adolpho. ·
Ismar de Góes .. - José A.merico. -
l!!athias OZympio. - Alfredo Neves. -
Durval Cruz. - Santos Neves. 
Vespasiano Martins. - Salgado Fi
lho. 

PARECER 

N.0 160, de 1947 
Da Comissão de Finanças, sôbre 

a proposição n.0 81, de 1947. -
.Relator- Sr. Alfredo Neves. 

Ao exame desta Comissão é subme
tida a proposição da Câmara dos 
Deputados;· n. 0 81, de 1947, que au;. 
toriza o Poder Executivo a ábrir, ao 
Mini~tério das Relações Exteriores, o 
crédito especial de Cr$ 40.300,00 para 
aten<ler ao pagamento de contribui
ções à Repartição Internacional de 
Tarifas Aduaneiras. 

Trata-se de crédito solicitado em 
mensagem pelo Sr. Presi-dente daRe
públi-ca, para pagamento das contri
buições atrasadas à Repartição In
ternacional de Tarifas Aduaneiras, 
com sede em Bruxelas e relativas aos 

anos de 1941 a 1945, na importância 
total de 11.178 francos belgas, ouro. 

E~:plica a exposição de motivos do 
S).'. Ministro das Relações Exteriores 
que as l'·eferidas contribuições não fo
ram pagas no devido tempo pela 
ocupação da Bélgiea em virtude da 
guerra, vale dizer pela impossibilida
de d~ qu'8Jquer contacto entre a nossa 
represenl;ação naquele País e ·a alu
dida Repartição. 

Data de 11:!91 o contacto do Bmsil 
com a referida Rep·artiçã:o · em virtu
de de convênio que assinamos, o qual 
seria automàticamente renovado, de 
sete em sete .ano.s uma vez que não 
fôsse o mesmo denunciado no últi
mo ano de vigência. Devendo. o úl
timo ano de · vigência expirar-se em 
1947, foi consultad·o sôbre a conven~
ência de sua continuação ào Minis
tério da Fazenda, que é a repartição 
realmente interessada no assunto. :ll:ste 
entretanto, respondeu que o do Exte
rior deveria providenciar sôbre a de
núncia , da referida Convencão e sô
bre a abertura, mediante autorização 
legal, do crédito destinado à liquida
ção da dívida atrasada. 

E' o que ora se faz na proposição 
em aprêço, em . relação a esta últi
ma parte. Por isso, a mesma mere
cerá aprovação do·Senado. 

Sala das Comissões, em 30 de julho 
de 1947. - Ismar de Góes, Vice-Pre
sidente. - Alfredo Neves, Relator. -
Mathias Olympio. - José Americo. -
Ferreira de Souza. - Salgado Filho .. 
- Apolonio Sales. - Vespasiano Mar
tins. Santos Neves. - Alvaro 
Adolpho. - Durval Cruz. 

PARECER 

N. 0 161, de 1947 
Da Comissão de Finanças, sôbre 

a proposição n.0 74, de 1947. -
Relator - Sr. Andrade Ramos. 

· A proposição n. 0 74, de 1947, é re
ferente ao projeto n. 0 308, <le 1947, da 
Câmara dos Deputado,s, que abre o 
cré<lito suplementar de .. Cr$ 180.000,00 
para pagar a ajuda de custo a mem
bros da mesma .Câmara. 

No início do atual exercido, a Se
creta.ria da Câm:l.l'a dos Deputados re
cebeu a importância de dois milhões 
e oitoc-entos e vint.e e seis cruzeiros 
(Cr$ 2. 826. 000,00), para pagame11to de 
aju<ias de custo a trezentcs e quatro 
deputados e a mais dez outros que, de 
futuro, viessem a prestar compro-: 
misso. 
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A verba esgotou-se, e restam a pagar 
onze ajud.as de custa na importância 
de noventa e nove mil cruzeiros 
<Cr$ 99. 000,00> a d-eputados recen:e
mente empossados, e como alegam as 
illforma,ções qu.e há. perspectiva de se
rem convocados para substituições, a 
Comissão Ex·ecutiva da Câmara jul
gou prudente abrir um crédito suple
ment:u· que possa ocorrer a essa des
pesa. 

S.oma.s pois, de parecer que a Comis
são dç Finanças do Senado, seja fa
vorável ao prcd.eto de lei n. 0 308, co
mo está redigido. 

Sa.la das Comissões, em 30 de ju
lho de 1947. - Ismar de Góes, Vice
prasidente. - Andmde Ramos, Relator. 
Alvaro Ado1pho. - Ferreira de Souza. 
-- Salgado Filho. ~ Vespasíano Mar
tins. -Santos Neves. - Apolonio Sa
les. -Alfredo Neves. - Durval Cruz.·
- li!lathias Olympio. - José Americo. 

PARECER 

tN.0 162, de 1947 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
a proposição n.0 70. de 1947 Rela
tor - Apoiônio . Sales. 

O projeto de lei n. 58-·B; de 1947 
concede auxilio de Cr$ 500.000,00 à 
Associa•ca.o dos Ex-Alunos db.s Padres 
Lazarlstas e amigos do Caraça. 

A justificativa da conveniência do 
auxílio foi feita fartamente na.s Comis
sõ·es de Justiça e Finanças da Câmara 
dos Deputados. . · 

Nada há que acrescentar a tão bri
lhantes defesas do projeto. 

Deveras, seria lamentável que o Es
tãdo deixasse p·erecer um centro de en
sino e estudos que tem um passado 
de 120 anos, at-estando sua eficiência e 
o dcs4:!terêsse material c-om que exer-
ce a sua missão. · 

Se o govêrno tomasse a si a manu
tenção do ensino gra.tuito oferecido 
pela casa. d.e ensino dos Padres Laza
ristas que se pretende subvencionar,. 
por certo seria muito maior o onus 
a exigir-se do erário. E' pi·edso até 
que se ressalte o fato de que a Associa
ção dUl'a11te lurgo tempo manteve in
ternato com duas secções, uma para 
contribuintes e outras para cria·nças 
pobres. Como as dificuldades finan
cci!·::ts aumenta.sr.em justamente a sec
ção dos contribuintes foi fechada, fi
cando aque·la que exa m~mtida pelas 
contribuições generosas de amigos. bem 
como pelo património mod;;sto existen
te. Agora ê.ste património foi abalado 
p-elas contingências do momento, fi-

cando-se na iminência da exti.rição de
pois de tãt· lar·go tempo, de um esta
belecimento de ·ensino de que só se tem 
ouvido louvo:-es. . · 

A subvenção de Cr$ 50o.ooo;oo, im
pondo-se a manutenção gratuita de 
cem alunos é justificável até pela -eco
nomia que representa para o govêrno. 

Somo.s, portanto, d.e parecer que seja 
aprovado o projeto de lei n. 58-B, de 
1947, assim como veio redigido da Câ-' 
mara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 30 de julho 
de 1947. - Ismar de G6es, Vice-Presi
dente. - Apolonio Sales, Relator. -
Alfredo Net,es. - Ferreira de Souza. 
- Salgado Filho. - Vespasiano Mar-· 
tins. -Santos Neves. - Durval Cruz. 
- Mathias Olympio. - José Americo. 
- Alvaro Adolpho. 

PARECER 
• 

. N.0 163 de 1947 

Da ComiS$ãO de Educação e Cul
tura, sôbre a Proposição n.O 40, 
de 1947. 

ReZator: - Senador Fráncisco 
Galloti. 

O projeto n, 0 95 - 1!::47, da Câmara 
dos Deputados, que autorizava o Po
der Executivo a cooperar financeira-· 
mente co.m os ~stados, na ampliação 
e melhoria do Sistema escolar primá
rio e normal, nas zonas rurais, anós 
receber diversas emendas,· em 3." ciis
cussão passou a ter nova r·edação Cre
dação final) • com o acréscimo do Dis-

. trito Federal entre as entidades atin
gidas na citada ampliação e melho
ria do sistema escolar, bem como o 
curso secundário mereceu também sua 
inclusão entre os cursos favorecidos 
(redação final do Projeto n.o 95-A -
1947) . 

A inclusão do Distrito F-ederal está 
perfeitamente justificada, dada a 
constatada deficiência do ensino na 
zona rural da Capital da República. 

Em :relação à inclusão do curso se
cundário, embora o relator da co
missão cj.e Educação e Cultura da 
Câmara dos Deputados - SJ:. Depu
ta do Eurico de . Aguiar Sales - te
nha impugnado_ essa emenda, sou de 
parecer mereça ela aprovação porque 
·o desfalque de verba que tanto alar
rno:.l o ilustre relator, me parece não· 
será vultoso, de vez que não é comum 
a existência de curso secundário em 

·zona rural e si o projeto visa aten
der a prestação de auxílio do Go
vêrno Federal aos ensinos . primários 
c nol'mal, em grande escala, ~ zona 
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rural, porque não acudir também ao 
ensino secundário? 

Sou, pois, favorável à. redação fi
nal do projeto n. 0 95-4.7, como apro
vado pela Câm:ll'a dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de HJ47. - Flávio Guimanies, Pre-
sidente. - Francisco Galloti, Relator. 

Aloysio àe Carvalho - Cícero àe 
Vasconcelos. 

PARECER 
N.O 164 - 1947 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
a proposição n.0 40, de 1947. 

Relator: - Sr. Salgado Filho. 

E' chamada a Comissão de Finan
ças a se pronunciar sôbre a proposi
ção n.0 40, de 1947, qué se refere à 
cooperação financeira com os Estados, 
Municípios, Distrito Fedem! e parti
culares na ampliação e melhoria do 
sistema escolar primário, secundário 
e normal, nas zonas rurais e nas sedes 
de município ou distrito onde haja 
carência de recursos educacionais~-

o mérito do projeto já foi versado 
pela Comissão de Ed>uc:::.ção e Cultura, 
competente para se pronunciar técni
camente sôbre êle. E' evidente que a 
nossa tarefa, a da Comissão de Finan
ças, é tratar da parte financeiia, isto 
é, se é convenie-nte a despesa e se há 
recursos para enfrentá-los. Ora, ne
nhuma verba pode ser mí?:lhor em
pregada do que a destinada a amparar 
o ensino em nosso País, que está a exi
gir cuidados especiais para a alfabeti
zação do'seu povo. 
- Além da necessidade dessa prát:!ea, 

há no Orçame-nto vigente - Lei .n.0 3; 
d!e 2 de Dezembro de 1946, anexo n. 0 15'' 
- Ministério da Educação e Saúde -
Verba 3 - ,consignação I - Diversos 
- Sub-consignação 51 - 46 - Instituto 
Nacional de Estudos Peda:gógiocs, as 
rubricas com os recursos de que care:... 
cia o Ministé1~io da Educação e Saúde 
para dar execução ao salutar objetivo 
visado pela proposição provinda da Câ-
mara dos Deputados. / 

E', pois, de parecer a Comissão de 
Finanças seja aprovad-o o projeto da 
C:lma!·a dos Deputados, para cujas des
pesas bá, recursos financeiros. 

Sala das Com:ssões .. em 30 ãe Julho 
de 1947. - lsm.ar de Góes, Vice
P=esldente. - Scllgado Filho, Relator. 

Ferreira àe Sousa. Santos 
Neves. Vcspasiano llfartin.s. 
Apolonio Sales. - Alfredo Neves. 
Durval Cruz. - Mathias Ol7Jrnpio. 
José Amcrico. - Alvaro Adolpho. 
Andrade Ramos. 

l'ARECER 

N.0 165 - 194'1 

Da Comissão de Ftnanç.a3, ~bre 
a proposição n.0 82, da 1947. -· 

Relator- Sr. Salgado Filho. 

Trata-se do pí?:dido de crédito su
plementar na importância de Or$ .... 
136.700.10, à verba I - Pessoal, Con
signação VI - Pessoal adido e cm. 
disponibilidade, S/C n.0 29 - Pessoal 
em disponibilidade, 04 - Departamen
to àe Administração, 06 - Dlvis!l,o 
de pessoal, do anexo n. 0 20, cl!o vi
gente Orçamento Geral da Repúbli
ca (L. n.0 3, de 2 de Dezembro de 
1946) . 

Na me-nsagem presidencial qne r~ 
mete a exposição de motivos, dá-se 
como motivo da deficiência da verba. 
em 1947, a inexistência da cUsnonibi
lidade d-e dois elevados servid'Ores na 
época da elaborsção do Orçamento. 

Nesta conformidade é a Comissão 
de Finanças de parecer que merece 
aprovação o projeto. 

Sala das .Comissões, em 30 de jl!lho · 
de 1947. - Ismar de Góes, Vice-Pro
sidente. - Salgado Filho, Relator. -
.Alvaro .A.dolpho. -Ferreira àe Souoo. 
- Andrade Rarnos. - Vespa:;iano 
Martins. - Santos Neves. - Durval 

• C1'UZ. - .Alfredo Neves. - 1tfat7M!ls 
Olympio. -José Amer~co. 

O SR. PRESIDENTE - Eatâ :fin-da 
a leitura do expediente. 

o- SR. IVO D'AQUINO - P~o a. 
palavra 

O SR. PRF!SIDENTE - Tem a .pa
lavret o r_-o,pre Senadm. 

O SR. IVO D'AQUINO - Senhor 
Prosidentt.:, fomos hoje do.lorcs!lomente 
surpl·eendidos com !li noti-cia do fa1eci
mer:_to d~:- um dos mais ilustres menl
bros da m11.gistratura brasi!eira -::--- o 
Sr. Desembargador J-osé A.nt6nio W-c- · 
guE-il:a. _ 't 

1 
,_. 

De1~:a esse mag;s .raao arg.a_ e ...,n-
lhante -carr2ira com,· cultor ~as l-etras 
jurídicas, e ao mesmo t-empo, no."S f'lo
mín:os da atividade intelectual, como 
legítimo repres:mtante da oultnra pfl... 
tria. 

O Sr. Desembargnd<J'r José Ant!}n:!o 
Noguzim n:ío foi ap:mas mnogistrado f' 
jurista - o qu~ já seriit basta.nte peln. 
demonstr::tçf!.o que sempre deu de sua 
cultura e entusiasmo na defesa cl.ol'! 
princípios qu 2 assina-lou, d-e::.envolvell 
e nos quais se t.ornou mestre; foi, 
t'1mbém, sociólogo, romancista, jorna-
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lis t::t e publicist:l, na n:1ais ampla ace-p
ção do têrmo. 

H:i pouco, lendo em um dos jornais 
da r,c,rck r:.\plclc esbõço ·bio.gráJico do 
saudoso juiz, not.ei que s::: destacavam 
obr;;.s lit.arária~ q ua honram a nossa 
cult,lra e a inteligê:1cia do seu autor. 
J.os.; Antônio Nogueira escreveu vá
rios rorna·nce:s e. iüt.imamente, h a via 
publicado trabalho notável de criticas 
e a,pnciaçií.o, a mD.is ampla e acurada, 
nos domínios da mteligência, sôbre o 
panorama nacional. Seu último livro 
intitulava-se "A minha nova floresta", 
Já ha vh. publicado os romance·s "Amor 
Imol'tal", "País de ouro e esme1·aldas", 
e, no terreno ,iurídico, "Aspectos da 
um ideal jurídico". 

É sempre gJ;a to, Sr. Presidente, fa~ 
zermos o elngi·.~ de um cultor das be
las letras 2 do direito. Mais. grato, 
ainda, constatar, sôJJ~·e quem a.ssim se 
distin~?;uiu n&:sses ramos do conheci
mentó h~1mano, o entuF.i8"smo e a cora~ 
gem intelectual da de1'end:r os princí
pios qu-e-sempre se a·brigaram nos seus 
liV!L'S. 

O Desembargador José Antônio N·o
gueira, presitDnt.e do Tribunal de Ju:o
tiça do D;s.t.rito Fe·der·ai e membro do 
Tribunal Superior Eleitoral, pede-se di
zer. morre no d·esemp.enho d!'ll sua alta 
fundo d;, juiz. O set: último voto, foi 
prc.ferido em uma fase de padecimen
tos a lhe aconsell1ar o re,colhiment.o e 
o r.epouso. Não obstante, compareceu 
ao Colégio a que pertencia, para o 
cumprimento do seu dever de juiz. 

Assim, Sr. Presidente, é .iusta a ho
menagem que devemos a êsse magis~ 
tracl.c sincero cultor dn·s letras jurí
dicas e das balas letras no Brasil. 

Em nc.me do meu Partido, solicito 
que na ata dos ncssos trabalhos, seja 
inserido um voto de pzsar pelo seu 
fa·lecimento. (Muito bem; muito 
be·;n) . 

O SR. MELLO VIANNA ...:.. Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. MELLO VIANNA (*) -. Se
nhor Presidente. venho, em nome dos 
meus compatrícios e coestaduanos, 
associar-n1e às palavras proferidas, 
com tanta just·eza e justiça, pelo no
bre renrese11tante de Santa Catarina., 
que ac'aba de falar em nome do Par- · 
tido, a que tenho a honra de também 
pertencer. 

('') Não foi revisto pelo orador. 

Dssejo apenas aditar ~o;; conceitos 
expressos pelo nobre Senador o meu 
sen~ir, como representante de Mmas 
Gerais, bê1·ço dêss;J ilustre homem de 
letras, clêsse cmin-=:1te juiz que deixa. 
nos anais forenses brasil::!rGs, t",1ços 
inapagáveis do seu alto espJ:•Jt::> - juiz 
novo, juiz moderno, ma;; juiz eqllili· 
brado, Desembargador José Antônio 
Nogueira. Também no jornalismo e 
em obras, em. que se revelou profun
do pensador, deixa o extinto atestados 
brilhantes do seu valor intelf!r;tual. · 

·Sr. Presidente, não só Minas Ge
rais, como o Brasil inteiro pranteiam, 
neste momento, a grande perda, que 
sofreram. 

Peço a V. Ex"., faça com que mi
nhas palavras figurem, após as do no
bre líder do Partido Social Democrá
tico, como mais particular ate~tado 
de uma velha estima e de uma admi
ração sem limites pela grandeza de 
alma daquele homem~ cuja probidade 
inatacável constituía um dos maiores 
característicos a serem ressaltsdos em 
sua personalidade. 

E dizer.:se que, em dado momento 
ela sua vida, êle passou pela alta pro
vação de ver ·posta em dúvida essu 
probidade de homem. de bem a tôda 
prova! 

Mas a compensação não tardou. 
Veio na retratação gloriosa de emi .. 
nente brasileiro, que lhe h a vla, em 
juizo a.pressado, feito uma injustiça. 
Em carta dirigida ao então P:r~side!1-
te Getúlio Vargas, êsse ilustre patrí
cio voltou atrás de sua atitude e pe
diu se desfizesse o julgamento er
rêneo cometido em relação ao grande 
magistrado, que foi o Descmbargàdor 
.José Antônio· Nogueira. 

Estas, Sr. Presidente, as palavras 
que, com tôda a emoção, tenho a adi
tar às do nobre Senador Ivo d' Aquino 
(Muito bem; muito bem.) 

O SR. SALGADO Fn..HO -Peço 
a palavra. 

O SR. PRES!DE...~'Í'E -Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. SALGADO FILHO (*) 
Sr. Presidente, fui, neste instante, sur- · 
preendido com a ·notícia do falecimen
to do Desembargador José Antônio 
Nogueira. · 

Nada teria a acrescentar às brilhan
tes palavras proferida·s pelos ilustres 
colegas, se, antigo advogado do foro do 
Distrito Federal, conhecendo o sau-

('') Não foi revisto pelo orador. 
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doso Juiz, há muito: anos, desde que 
iniciou a sua .carreira. na magistratu
ra da cidade, ·cu me pudesse furtar 
ao grato impulso de trazer o meu tes
temunho do quanto foi digno 11() exer
cício de suas nobre:; fu11ções. 

Inicia.ndo-se, na viela forense, como 
juiz criminal, ascendeu a todos os pos
to:;, a te atingir o mais alto grau na 
Justiça local, onde sua inteligência 
sempre brilhou, a par da sua cultura 
invulgar. 

É exato que revelava certa vivacida
de nos debates, em que era envolvido; 
mas essa atitude significava sincerida
de no trato .das questões submetidas 
à sua ,decisão. . 

CCim profunda saudad-e e num prei
to i1 memória dêsse que foi um Juiz 
integro, venho perante o Senado, .tra
zer·o meu profundo sentimento pela 
perda que atingiu à justi~a de nossa 
terra, no vulto de um digno ma.gistra
do, que tanta falb nos fará, a nós,. 
advogados. (ll!uito bem; muito bem) 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Pe.ço a pa1avra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. FELl'tREIRA DE. SOUZA -
Sr. Presidente, em nome da bancada 
da· União Democrática Nacional, ve
nho juntar as minhas palavras de dor 

·e de saudade às que .acabam de ser 
proferidas. sôbre o desapareocimento do 
desembargador José Antônio Noguei
ra. 

Conheci-o, na minha vida· profissio
nal como Juiz de Direito e como 
desembargador do Tribunal de Justi
ça. Homem de inteligência extraordi
nária. de acuidade mental fora do co
mum, de sólidos conhecimentos jurí
dicos e humanísticos, de segura cul
tura literária e filosófica e de. uma 
profundeza de sentimento humano co
mo pouca gente, chegou mesmo a 
lembrar a figura amorável do bom 
juiz Magnaud. · 

Julgando, o desembargador extinto 
se penetrava do mais uuro idealismo, 
. da mais profunda convicção da sua 
função social áe juiz, de homem- que 
se interpõe no choque das paixões 
contrárias, pa.ra acalmá-las, dizendo 
em nome do Estado, a palavra da Lei. 

:íl:sse temperamento. essa marca 
m.agnüica do seu cariter, que a nós 
outros, advogados, fazia declarar: 
"onde houver um fraco, aí estará a 
sentença de José Antônio Nogueira" 
- torn~am o grande morto de hoje 
quase um criador no nosso direito. 

Quem acompanha a evolução do 
pensamento jurídicc. nacional, estm·ú 
bern lembrado da verdadeira revolução 
caus~::,àa por sentenças suas, sobretudo 
no tocante à responsabilidade civil. 

Que pág·inas escreveu êlc! Muitas 
delas me~·eceram a honra de traducão 
}Jara o francês e publicação em- reVis
ta~ ele clireito de caráter internacio

.nal na França. 
Quem tomou parte ou assistiu às 

~uas decisões, no Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, re·cordar-se,..á dos 
espetáculos magníficos de inteligência, 
que a nós todos proporcionou. En
chiam-se. as ·salas e as suas palav1·as 
e·ram bebidas com ansiedade e sofre
guidão pelos seu colegas juízes e pelos 
advogados. . · · . 

Havia nele sempre o homem preo
cupado em fazer justiça, o homem tor
turado pela necessidade de tira1· da 
discussão dos autos e às vezes das dú
vidas das própria Lei, a palavra da 
verdade, o pmnunciamento da eqüida
de. Nesse particular foi' Jo.sé Antô
nio Nogueira verdadeiramente insupe
rável. 

O seu livro "Aspeoto:s de um ideal 
jurídico'', embora sendo uma obra 
fragmentária, marcou época entre os 
estudiosos da ciência do Direito. Com 
que segurança, com que clareza, ex
punha o &eu pensamento mostrando a· 
profundeza da sua orientação de juiz, 
com o substituir a veLl!a fra:;e jiat jus
tit~a pereat mundi pela outra frase 
jiat justitia floreat r;zundi. evidente
mente mais elevada e mais humana. 

Como literato e pensador, deliciou
nos com os estudos magniticos da. 
"~'Linha. nova floresta". 

Ao do literáto, estava o :O.omem de 
pensamento e de inteligência inegua
lável 

Perde, hoje, a magistratura do Dis
trito. Federal, Sr. Presidente. uma da.!! 
mais brilhantes figuras e peTde o Bra
sil um grande pensador. 

·Que o seu nome, ·que a sua .:;apaci-
dade de estudos, que a sua profunda 

,preocupação pelo bem estar humano 
e pela justiça social, manisfestada co
mo membro da justiça comum e até 
o mais alto pôsto de desemtJargador e 
Presidente do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, sirvam :'le exemplo 
ás outras g.erações~ E que juizes como 
êle, com essa mesma orientação e coni 
o mesmo brilhe, venham constante
mente honrar a justiça de Brasil. 
(Muito bem; muito bem) 

O SR. BERNARDES FILHO- Peço 
a palavra. 
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O SR. PRESIDENTE- 'rem a pa~ 
lnVl·a o nobre Senador. 

O SR. BERNARIDES FILHO C") -
Sr. Presidente, o Partido Republicano 
niío pod-e deixar de trazer a ::.ua palavra 
de saudade ao Desembargaüor José 
Antônio Nogueira. Seu JaJecimento 
produz gra11de lacuna na nossa jus~ 
tiça. Honrava o extinto, C'omo quem 
mais· se possa gabar de faz~~lo, a to~ 
ga que vestia. Juiz pmbo, intelig-ente, 
íntegro, sobretudo corajoso e desas~ 
so1nbrado, José . Antônio Nogueira, 
desde quando ingressou na carreira 
como juis criminal, firmou~se na re~ 
putação de todos os qu, privavam da 
sua convivência. no fôrc desta Capi~ 
tal. A medida que galgav'i os ·postos 
da magistratura mais consolidava o 
renome em que 'era tido. 

Na Justiça Eleitoral, ainda são re~ 
ce:ntes suas atitudes para que todo o 
p.aís, ao nosso lado, dêle forme o con~ 
oeito que ml'rece. · 

No 'l'ribunal de Apelação, como JJ.em 
ncentuou o ilustre colega Ferreira de 
Souza, suas decisões eram :::empre es~ 
perooas com grande curiosiuade, mes~ 
mo pelos colegas que não tivessem 
interêsse direto ou indireto na causa 
em julgamento. E' que elas eram bri~ 
lhantes, ensinavam s·empre novas li~ 
ções de Direito e tinham, sobretudo, 
grande fundo filosófico. 

O Partido Republicano associa~se 
à.s homenagens que, nesta. hora, es~ 
tão S·enclo prestadàs ao Desembarga
dor José Antônio Nogueira. . (Muito 
bem; muito bem) . _ 

O SR. PRESIJ:>ENTE - O Senado 
ouviu o requerimento .do Senador 
Ivo D'ACi.uillO, pedindo se consigne 
na Ata dos trabalhos de hoje um voto 
de p·:ofundo p2sar pelo falecimento 
do Deeerobarg-ador José Antonio No-
gueira. · 

De acõ:rdo com a Lei interna, o re
q_uerimento independe de apoiamen-
to e não tem discussão. · 

Os Sr.:. Senadores que o aprovam, 
queiram· permanecer sentados. <Pau
sa>. 

Está aprovado. 
Continúa a hora do expediente. 
O SR. PINTO ALEIXO - Peço a 

palavra. · 
O SR. PRESIDENTE - Inscre

~-eu-se G Senador Hamilton Nogueira, 
a quem dou a palavra. 

C*) Não foi revisto pelo o·rador. 

O SR. H.Al\ULTON NOGUEIRA 
- (Pela ordem) Sr. P1·esidente, 
cc,clo minl1a vez a0 nobre Senador 
Plnto Aleixo. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Senador Pinto Aleixo. 

O SR. PINTO ALEIXO (•) - S:r. 
Presidente, conforme é do conheci
m:ento do Senado, nosso eminênte 
ccléga, Scnador Góes Monteiro de
ve:rá integrar a dzlegação do Brasil 
à Confe·:ência de Paz e Seg-urânça 
Continental, a realiza:r~se, dentro de 
br~:vcs dias, na cidade de Petrópo
lis. Dai, a necessidade de conceder o 
Senado a indispensável licença para· 
que s. Excia. possa tomar parte na-
quêle conclave. . 

Voi.! enviar à lVIesa. projeto de :re
wlução nesse sentido. E como, ao 
que ·me consta, a delegação brasilei
ra já está reunida para a troca ·de 
idéias a :·espeito da missão que tem 
ele aesempenhar, parece-me w·gente 
a manifestação do Senador sõbre a li
cença a êsse noss.o ilustre colega. 
Peço, pois, a V. Ex:cia .. consulte a 
C2.sa sobre se concede . dispensa de 
interstício para que o projeto de re
solução figure ·na ordem do dia. da 
:;:e,são de -amanhã. 

vem à Mesa e ·· é lido s.e-
gÚinte , 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N. 0 8, de- 194:7 

Concede licenca ao Senador Pe
dro Aurélio de Góes Monteiro, pa
ra desempenhar a:; junçõe3 de De
legado do Brasil à. Conferencia da 

: Paz e da Segurêmça do Continente, 
a se rettnir no Rio de J aneim. 

Artigo único. - O Senado Federal, 
de conformidade c01n o art. '.l9, da 
constítuição Federal, · concede licença 
ao S:mador Pedro Aurélio de Gões 
Monteiro, para e~:ercer as funções de 
Delegado do Brasil à Conferência da 
Paz e da Segurança. do Continente, a. 
reunir~se neste Pais ·no mês de AgõsL.') 
do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 31 de julho de 
1947. - Pinto Aleixo - Arthur Santos 
- Flávio Guimarães _..: Bernardes 
Filho - Alvaro 1'/laia. 

O SR." PRESIDENTE- O Senado 
acaba de ouvir o requerimento em 
que o scnàdor Pinto Aleixo pede dis~ 
pensa de intersticip para q;ue o pro-

( *) Não foi revisto pelo oracloi. 
I 
• 
I 
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jeto de resoluçiío por S. E:~cia. ofe
·recido figure na ordem do dia da ses
são de am::mh5.. 

Os Senhores Senadores que o apro:. 
va1n, qt:eiram permanecer sentados 
(Pausa). 

Foi aprovado. 
O SR. PRESIDENTE Tt:m a 

palavra o Sr. Hamilton Nogueira, 
orador inscrito. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
- Sr. Presidente, é necessária, de 
quando em quando, uma parada, uma 
!pausa nos debates parlamentares. E' 
lnecressária uma pausa . n·essas dis
cussõe·s partidárias em que, f,reqüente-
mente, o ail"dor e o entusiasmo, não 
traduzindo, com fidelidade, nosso pen
samento, podem ferir, tantas vêzes, 
nossos companl1·eiros. · 

E' necessária uma pausa para me
ditar um pouco sôbre a grande in
quietaç:?.o que pesa sôbre o mundo 
contemporâneo, porque todos sentimos 
essa inquietação e participamos dessa 
angústia que domina o homem mo
derno. 

Se compararmos o homem de hoje 
com o do fim do século passado, o 
!adolescente do começo dêste século, 
10om o adolescente de hoj.e, veremos 
neLes modalidades difer·entes de sen
timento. 

No momento atual, o que domina é 
a angústia, é a incerteza do mundo 
futuro. O que dominava em nossa 
adolescência era, ao contrário, a cren
ça ·no progresso contínuo, dadas as 
grandes descob-ertas cientificas do 

·século. 
Participávamos daquele otimismo do 

século XIX. Entretanto, duas grandes 
guerras vêm d.estruindo o pa,trimônio 
<ia civilização cristã; a te,rrível re•vo
[ução comunista vem modificando, 
completamente, o panorama da civili
r.>.oação do ocidente. E ficamos p-e:rple-
iXOS diante das incertezas do futuro. 

Já o grand·e pensador russo Ber
<iiaeff, no seu notáv,el livro, "Uma 
:nova idade média"; escrito ante•s da 
·última guerra. prenunciava êsse sen
timento de que tactos participamos: 

Penetramos no reino do des
conheCido e não vivido, e pene
tramos néle sem alegria, sem a 
esperança radiosa. O futuro é 

·sombrio. Não podemos mais acre
ditar nas teorias do progresso 
que seduziram o séc:tlo XIX e 
em virtude das quais o futuro 
p1·óximo deveria sem1Jre ser mc
Ziwr, mais belo, mais amável do 
q?~e o passado que se vai" . .. 

"-:.. . .. ---- .. -- ,:_ _ ... -.. ..:.'.:::. __ •'· ..:-:.~:..:.. ... \.:.·~:.":.:~ 

Todos çstamos vivendo êsse mo
mento anunciado pelo grande pensa
dor russo. Mas por que r a z ú o 
tal acontece? Por que razão o mundo 
che:;ou a êste momento trágico, cm 
que só vemos falar cm guerras pró
:.dmas, quando, depois ce uma guerra, 

·cl·everíamos estar construindo a paz, 
essa paz verdadeira que Santo Agosti
nllO definiu como a tranqüilidade 
na ordem? 

Ao invés disso, o que vemos é a luta 
subterrânea dos povos; o que vemos 
são disputas econômicas; o que ve
mos é a corrida atráz da fôrça ató-

mica para conseguir o domínio do 
mundo. 

Mas, por que chegamos a êste es
tado? Não seria fácil, numa pequena 
digressão, acompanharmos os moti
vos que levaram o n~undo contempo

. râneo a essa crise. 
ltsses motivos vêm de longe.: E' lu

gar comum afirmar-se que são as 
idéias que dominam o mundo. E as 
idéias podem ser mfrs ou boas. Se 
são más, elas nos levam ao implacá
vel desmoronamento da scciédade. 

E' por isso que Jacques· Maritain 
afirmava rep.etidas vez.es o velho pro
vérbio francês: C'est par la tête que 
les poissons pourrissent. 

E o aue verificamos nestes tempos, 
modernC:S, sobretudo digam os 
assim - a part:r da eclosão do pen
samento cartesLno, é o desmorona

me·nto da civilização· c,ristã. 
Jacqu.::s Maritain, no seu belo livro, 

"Trais Reformateurs" mostrou, de
monstrou que tôdas e.ssas afL.'"ffia
çõ.es ... 

O Sr. Andrade Ramos - V. Ex." 
pzrmite· um aparte? 

O SR. HATI.HLTON NOGUEIRA -
Com todo o prazer. · 

O Sr. Andrade Ramos - Aprecio, 
sobremodo, as Idéias que V. Ex." está 
expendendo. Entretanto, não me pa
rece que haja desmoronamento ~o 
pensamento cristão. Julgamos, ma1s 
do que nunca, que o grande mal que 
V. Ex." tão bem vem expondo, oriundo 
principalmente de 1917 para .. cá, cul
minou com a revolução russa e a 
ação da Te1·ceira Internaci?l~r-.1, i_:1-
vadindo e corroendo a ClVlllzaçao 
cristã. A grande resistência ainda está 
no cristianismo, nos seus fundamen
tos e princípios de que V. Ex." tam
bém é digno defensor. 

O SE. HAMILTON NOGUEIRA
Ag1.'acl8.ço o ap;ute do nobre colega, 
mas necessário se torna estabelecer 

'·• • .· . ~• '.L ;>·' ,,_,,' .:., :~: ... ~.,..';I ~ 
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pequena dife;·cnça entre . civlliz:tção 
cristã c pens:tmento cristão. 

V. Ex:." tem razão. O pensamento 
crist~w não vai em decadência; êsse 

pensamento está sempre vivo, porque 
ninguem será capaz de esmagá-lo, até 
a consurnacão d-os séculos. 

IVIis a cÍ.vl!izacão cristã, incontes
távelmentc, desde· o tempo da reforma 
cartesiana vem sofrendo uma derro
cada continua. Se não, vejamos. 

O S1·. Andrade Ramos - Nêsse 
ponto é que divirjo de V. Ex." Pens~ 
que não há derrocada. O que há e 
uma luta contínua, uma luta tenaz, 
em que a civilização cristã cada dia 
melhor sobrepuja seus inimigos e de
latores. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Chegaremos lá. O nobre colega vai 
concordar comigo. Estamos nas pre
missas. estamos no século de Descar
tes. 
.Confesso minha satisfação em ser 

aparteado por V. Ex.": .. 
O Sr; Andrade Remos - Obrigado 

ao nobre orador. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA 

- . . . e sinto-me honrado com suas 
interrupções. E' 'sinal de que não es
tou provocando sono. 

O Sr. Andrade Ramos - Não; 
absolutamente! · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Assim, sôbre êsse Descartes, que . era 

cristão, católico e que foi apologlsta 
da Igreja. eiScreveu Louis Dimier o 
belo livro, "La Prensée· Raisonable de 
Descartes". :il:sse Descartes, que, no seu 
:"Dis·curso sôbre o Método"; pu .. "lha 
acima da sua dúvida a sua religião, 
a r.eligioo em que fôra criado, e as leis 
do s.eu país· êsse 'bescartles, no entan
,to, é o pai 'do cogito ergo SU1n, e êst.e . 
cogito que é a af'Lrmação de uma evl
'dência é, ao mesmo tempo, o procla
mação de uma ruptura do homem, 
porque estabel:ece a cisão. entre o pen
:same!!}to e a matéria, entre o espírito e 
a e:o.."tensão. 

E daí, surgiu então ... 
O Sr. Andrade Ramos - Descartes 

afirmava justamente a soberania do 
espírito: Eu penso; logo eu existo~ 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
V. Ex." tem razão quando fala no 
cartesianismo de intenção. 

O Sr; Andrade Ramos - Penso 
logo eu sou. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
·v. Ex." tem razio, em parte. E a 
prova é que, ao faz·er tal afirmativa, 
Descart·es punha acima da sua dúvida 
a religifto .:m que fora criado. 

Mas é p~··~dso distinguir no carte
sbnismo, o ca!·~e-:-hnismo de intençã~ 
e o cartesianismo de fato. Descartes, 
na V·erdad·~. s:tli-::ntava a sup!·emacia 
do espíTito, tanto que, na teoria do 
<:onhedmf.nto, fazia abstraç.ão do 

mundo material e via, tudo, nas idéias, 
a que Jacques MarH.ain chamou 
''idéias-quadros". Mas fazendo tal· 
abstração, det.erminava a cisão do ho
mem e transportava-o para o plano do 
an.g,elismo. 

Intenci-onalmente, Descartes era es
piritualista, mas, pelo fato de despre
zar, de algum modo, a parte corporal 
do homem, estabelecia a rutura da na
·turez.a · humana, d•e tão lamentáveis 
conseqüências para a civilização con
temporânea. 

Com o estabelecimento dessa cisão 
. que 'Vimos nascer? 

o id·ealismo g.erador de tôdas as cor
rentes. filosóficas que determinaram a · 
grande desintegração da cultura oci
dental. Nas doutrinas de Spinosa, de 
Leibnitz, de 1\.lúüebranche e do próprio 
Kant, em 'tôdas essas doutrinas sub
j.etivistas, erradas na sua essência, en
contram-se ·rafses cartesianas e, de 
mocl·o particular, no idealismo de He-
ge·l. E, coisa par·adoxal: êsse idealis
mo, intencionalmente espiritualista, 
foi estimular, criar, concretizar o pen
samento .de Marx.· Tôda a· doutrina 
marxista, materialista na sua essência, 
funda-se em Hegel, que, por sua vez; 
ziano. E o paradoxo r.eside no fato 
ziano. E .o paradoxo reside no fato 
de que duas doutrinas econô::nicas, fi
losóficas, que se chocam no . mun
do contemporâneo, têm as mes
mas raizes. Vemos o idealismo dando 
lugar aos erros do libe·ralismo. eco
nômico, político e religioso, com tôdas 
suas lamentáveis conseqüências, e o 
mesmo idealismo dando origem !>.O so
cLalismo ma;rxista. Se isso aconteceu 
como sequela da rutura humana, nesse 
pensamento que Descartes separou, o 
mesmo aconteceu na parte corporal. 
Certos filósofos consideraram apenas 
l:t parte corporal, abandonando a par
te angélica da criatura, fazendo com 
que surgissem erros como os do chama
ào sensismo de Conclillac. E o erro, na 
sua lógica imp1acável, agindo sôbre a 
soci·edade, e nela penetrando, favore- · 
ceu, pouco a pouco, o advento do so
cialismo ateu, admiràvelmenlt-e pre-

"' 
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vilito por Dostolewski numa página da 
sua imortal ob:·a "Os Possessos". 

P.eço licença ao Senado para lê-la, 
e tenho a certeza de qu·e todos vere
mos, nas linhas g·el·ais, o quadro exa
to dos tc:mpos presentes, quando Pe
dro Stepanovitch, que é a figura en
cama.da do d·emônlo, faz um discurso 
a Stavroguine, um dominado: 

"Escuta. Nós preparamos umn. 
revolução. Ewuta, Stavroguine: ni
velar as montanhas é uma bela 
idéla, e não tem em si nada de 
r1diculo. Eu sou por Chigalev! Não 
há. necessidade de educação. Te
mos ciência suficiente! Mesmo sem 
•eh::t temos materiais paxa mil 
anos, mas pr·ecisamos de docili
dade. O que importa aciÍn.a de tu
do é a docilidad·e. A sede de ins
trução não é ainda s~não uma se
de aristoorática. Basts ter uma 
bmilla ou qualquer afeição para 
que germine imediatamente o de
:oejo de propriedade. Destruiremos 
êste d·asejo: incrementaremos a 
embriaguês, a calúnia e a delação; 
autorizaremos uma licenca desen
freada, abafaremos a gérminação 
ae todo gênio, reduziremos tudo 
ao mesmo denominador: igualdade 
a·bsoluta. · "Aprendemos uma pro
fissão e somos pessoas honestas, 
não temos nece~sidade de nenhu
ma outra" ... Só o necessário nos 
é necessário, - tal será doravante 
e. divisa do gênero humano. Mas 

precisamos de convulsões, e todos 
começarão a entredev<Jrar-se, até 
um certo, to-davia, para evitsr o 
tédio. O tédio é uma semação 
aristoc!l.'ática; no chigalevismo não 
haverá mais desejos. Para nós o 
desejo e o sofrimento, para os es
.cravos o chigalevismo. "Espalha
remos o incêndio ... criaremos len
das ... Então começará a desor
dem! O mundo marcharã numa 
confusão j a:rn.ais atingida. . . A 
noite descerá sõbre a·. Rússia, . a 
terra choraxâ os seus antigos deu-

. ses ... " 

A noite descerá sõbre a Rússia, a 
terra chorar·á os seus antigos Deu
ses ... Diante disto, pergunto: não há 
nestas páginas. escritas por um dos 
maiores pensadores de tódas as épo· 
cas, uma visão destes tempos? 

Mas por que razão chegou Dosto
iewski a essa visão profunda, a êsse 
conhecimento do futuro? 

Primeiro, pelo ~cu gênio; .segundo, 
pelo seu grande :sofrimento. Todo~ 
nós, que lemos a "Recordação da c-asa 
dos mortos", sabem·os como sofreu 
aquêl.e homem, que ficou marcado com 
as correntes de f.euo que o imo.biliza
vam no interio•· do mais pavoroso d~ 
presidi os. E tão lancinante foi o seu 
clamor- naquela época, que fez com 
que fôssem reformadas tõdas as peni
tenciárias russas. Essa lição adquirida 
pelo sofrimento, foi acrescida da lei~ 
tura constante das Sagrada-s Escri
turas_ 

Dostoiewski compreende·u c<> .:~o-. 
cialismo na sua essência sem ter co-
nhecido Marx. · 

Teve a intuição elo lado negati'\'O elo 
socialismo, porque é preciso fazer jus
tiça: nem todo man:ismo é negativo. 
Em Marx há muita coisa que pode ser 
aproveitada e, como mUito bem disse 
o Padre Lebret - que virá dentro de 
poucos dias a esta cidade, - estamos 
diante do m:.>rxismo como estava a 
cristandade do Século XITI.em face de 
Aristóteles, que era sempre afasta.ào 
como ímpio e ateu e que, no entanto 
teve a sua doutrilli! filosófica incorpo
rada à mais pura tradição cristã. 
Assim, também, nem tõdas as afirma
ções marxistas são negativas. Marx 
era um gênio e muitas de suas afir
mações e experiências podem ser in
corporadas ao patrimônio da civiliza
ção cristã. O que se nega é o lado 
revolucion:irio, o lado, digamos, de
moníaco, porque nl!Illa visão integral 
do mundo devemos ter coragsm de 
fazer tôdas essas afirmaçõe~. 

Referindo-se a Dostoiewski, afirma
va Berdiaeff: 

Dostoiewski Jláo conhecia Marx, 
êle não teve diante dos olhos as 
formas teoricamente mais perfei
tas do socialismo, e não conheceu 
de fato, senão o socialismo fran
cês; mas como uma previsão ge
nial pressentiu no socialismo tudo 
o que devia manifestar-se em 
Karl Marx e no movimento que 
se liga a êle. O socialismo mar
xista está construído dé tal sorte 
que aparece como o a.ntípoda do 
cristianismo: Há entre as dua~ 
doutrinas a semelhança que nas
ce dos contrários. O socialismo 
marxista, entretanto, mesmo o 
mais consciente, n:'io conhece tôda 
a profundidade da sua pr6pria na
turr:za, êle permanece na superfí
cie. Dostoiewski Ta.i mais longe 
e mais profunclru.nente na desco-
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C.:rta cl::t natureza ocult::t do so
chlismo c no fundo do soei:üismo 
:·evolucionário, ateu, discerne o 
!)rincíl)ÍO do anticristo, o cspü·ito 
do anticristo." 

S'.'S. Se!taclor.:s, estamos vivendo num 
mundo em que não desap::treceu o es
pírito cristão, mas em que a civiliza
cão . cristã está em xeque·, porque o 
que se vê é a supremacia da fôrça sô
bre o direito: o que vemos não são 
mais ·as liberdades a~seguradas às pe

. quenas nações, mas, ~m, a fôrç8; nas 
mãos das g~andes naço.es. Nesta epoca 
cr::puscular de inceTtezas, nós que te
mos responsabilidade nos destinos de 
um povo, porque somos representantes 
seus, devemos meditar nas causas que 
levaram a êsse estado tão acentuada
mente trágico para que possamos, de 
algum modo, concorrer 1)2.ra a melho
ra, não digo da civilização - porquan
to seria muita preúe111são nossa - não 
digo também de todo o Brasil, mas, 
nelo menos, da nossa própria m·enta
iida·de, da nossa vida individual, de 
maneira que possamos nortear nossos 
ates de acôrdo com os princípios, tra
dicionais ê ·eternos, que estão gravados 
na. alma humana. 

O Sa·nto I'adr<; Pio XII, comemoran
do, recentemente, o 14.0 centenário da 
morte_do patriarca do monaquismo no 
odderite, São Bento de Núrcia, fêz uma 
comparação entre o mundo moderno e 
o da época em que êle surgiu. E, de 
fato, se corflpararmos essa·s duas épo
cas, vamos encontrar grandes seme
lhanças. àquele tempo, era a dzrroca
da do Impérk romano do ocidente, 
era a queda da civilização pagã, que 
tinha atingido seu apogeu no teml)o 
de Augusto; era o mundo que estava 
num verdadeiro cáos, porque, ao mes
mo tempo em que se verificava essa he
catombe da civilização do oddente, 
víamos a invasão dos bár.baros e a 
própria Igreja, recém-nascida, que ti
nha saído apenas das catacumbas e 
que sofria perseguicões, .'lia-se tam
bém e·nfraquecida por ·dissenções in
ternas, como no caso do arianismo. 

Era portanto, uma época muito se
melhante à nossa e os meios para sal
var a humanidade atual são aqueles 
mesmos que salvaram a humani-dade 
daquele tempo. E a i n d a é Dos
toiewski que vai apontar-nos o ro
teiro: 

"Para renovar o mundo é pre
ciso que se mude de orientação. 
Enquanto cada um não fõr ver
dadeiramente irmão do seu próxi-

mo, ·n:tO havcr:i frat.E:rnid,>.-:le. Os 
iwmcns . nunca po.cicrfto, em no
me c[a: .ciência e do inLerilssc, dlvl
r'ir entre sl a pro•prl~dade e oo 
dirc1tos". 

"Sonknte o povo e a fOrça espi
titua~ futura conv·ertcrão noss-o.:; 
r~ teus desgarrados da terra nata·!. 

E que é a palavra de Cristo s·em 
o t>xcmplo? Sem a palavra de 
Deus o povo perecerá, porque, a 
~.UU/ ~'Llmt. está ávida dessa pa
lavra e de tôda idéia nobre'' . 

P·or conseqüência, temos que seguir o 
rumo a.pontado por ésst: homem que, 
incontestàv.elmcnte, é um ponto de 
enc•mtro de tôdas as almas, quaisquer 
que sejam suas tendência·s filosóf~cas 
ou teligicsas, porque ninguém foi mais 
humano do que o grande romancista 
russo. 

E o ca::minho é aquêle mesmo qu.e foi 
seguido naquela época, ou melhor, 
aquêle que foi orientado por Deus. 

E quando aparece para iniciar sems 
estudos jurídicos em Roma o jovem 
Bento d·e Núrcia. 

E êsse adolescente ficou desencan
tado com a corrupção · do seu tem
po. Fez então sua vida de anacoxeta. 
na gruta de· Subiaco, e, mais tarde, 
ness·e isolamento, compôs uma nor
ma de vida, que é a santa regra 
consubstanciada neste livro tão pe
queno, mas que, sem exagero al
gum, criou tôda a civilização do 
Ocidente. Mas, por que êsse livrinho 
criou tõda a civilização do ocidente? 
Aqui encontramos consubstanciada, 
não uma doutrina· nova, mas apenas 
o cristianismo na sua pureza, na sua 
simplicidade, na sua virgindade. 
Consistia nunra reforma de- vida pa
ra alguns homens que, vivendo na fra
ternidade do Cristo, procuravam rea
lizar aquilo que o Salvador havia pre
gado. Criou-se, então, a Ordem de 
São Bento; e é uma verdade incon
testável que, do século VI ao xn. es
sa Ordem amalgámou tôda a civili-

'zação do ocidente. Pouco tempo depois 
da morte de S. Bento, seu discípulo, e 
mais tarde se.u biógrafo, o Papa São 
Gregório Magno, mandou para a In
glaterra _o primeiro monge que !oi 
evangeli.saT a.quêle país - Agostinho, 
depois Santo Agostinho da Inglaterra; 
em seguida o monge Bonifácio, que !oi 
para a Aiemanha, onde fundou a Igre
ja e rn.osteiTos. E, em tôrno de cente
nas d·e mosteiros, num mundo bárbaro 
•e pagão, naqueles resquícios do Impé
rio romano, consolida-se a civillzaç~o 
cristã. 

lll 

• 
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Mosteiros como Montecassino e Bob
bio, Corbie, Cluny, Saint-Armand, 
Fulda, Hersf.eld, Lorsch, Satillt-Gall 
Reichcn:J. u, Murbach, Werden rem~ 
brum os centros mais ativos da cultu
ra medieval. 

Pela primeira vez na história sur
ge a dignificação elo trabaiho. Essa 
dignificação do trabalho é obra o:
clusiva do cristianismo e é, !'iob;:etu
do, realizada, conforme afirmação de 
historiadores dos mais insusneitos pe-
los monges de São Bento. - ' 

E por que razão? 
Porque, já desde os tempos cte· Pla

tão, no período aureo do pensamento 
grego, e através de todo o Império Ro
mano, o trabalho manual era consi
deraqo humilhante, servil. O mesmo 
conceito tinham os bárbaros: somen
te os escravos eram capazes ele tra
balhar. 

Pois bem; êsses monges ao temuo 
em que faziam o ofício divino lavra
vam a terra, ensinavam aquela gente 
a trabalhar; mantendo através dos sé
culos a intangibilidade da doutrina e 
exec!ltando pontua!mente a sua regra, 
segmram a evoluçao dos tempos. .E 
os trabalhos foram mudando de mo
dalidade. Depois dos trabalhos· ma
nuais, vieram os trabalhos 'artísticos 
o dos escritores, o dos grandes copis~ 
tas, que conseguiram transmitir pe
los tempos afora, todos êsses docu

m-entos culturais, mesmo aquêles que 
vêm ..da _época do paganismo. 

Tudo 1sso devemos. aos mon"'es de 
São Bento. · "' 

Seria enfadon...'lo citar aqui o n•'t
mero de cidades que se formaram ao 
lado dos mosteiros, na Inglaterra ·na 
Alemanha, na Bélgica, na ItãlÍa e 
França: muito mais de cem:. 

Poderia reportar-me ao grande li
vro de Monbalembert sôbre os Monges 
do Ociden~e. .Muitas destas cidades 
nasceram a sombra dêsses mosteiros 
de.s.sas abadias. ' 

Mas, Sel}hores, essa ohra foi reali
z~ds por este grande santo, cujo dé
cuno quarto Centenário de morte se 
comemora atualrnente. f:ste santo. quis 
morrer dt pé, · ampa.rado pelos seus 
mon~·e-s, dando-nos exemplo para que 
contmu~o~ se.~pl·e na luta pela im
~lantaçao ao pr1mado do esuírito no 
mundo. • 

O no.sso emérito Tristão de Ataíde 
em artigo sôbre o "Espírito monásti~ 
co e o espírito jurídico", publicado re
c·entemente, mostra que a salvação do 
mundo moderno está, justamente, na 
volta da civilização aos princípios cris
·titos e jurídicos, que formaram a civi-

lizRção do ccidente. E faz um c.dmirá
vcl estudo compm·ativo entre a ação 
dos monge~:: de Sfto Bento e do Código 
d·e Justiniano, terminando ·::ussim · 

(Lê) : . 

·:E'. ~a m1ião entre o respeito à 
L·~l ClVll e à Regra religiosa, qu~ 
ha de nascer a nova civilização, 
sôbre as ruínas do mundo moder
no, provocadas muito menos pela.s 
guerr~s e pelas revoluções, que pe
lo c~t1cismo jurídico e pelo indife
rentlsmo religioso. A decadência. 
do respeito à Lei c: do Amor a Deuo~õ 
é que estão na fonte da crise con
temporânea. 

E só pela volta à Fé religiosa e 
à Justiça Civil, pela união do es
P~~~to monástico e do espírito ju
rlalco, represen<:.ados; :-:as fa.ntes di:! 
nossa llistó1·ia ocidental, por mo
nmnentos corr,o a Regra Benedi
tina e o Corpus Juris fJi:oilis, só 
por essa dupla revo:ução é que po
deremos esp-erar uma vitória es
t:\lvel sôbre as fôrças inumanas de
sencad~;:adas sõ.bre o nosso século. " 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo sow 
os tímpanos) - Sinto ter de comuni
car ao nol:>re orado·r que está finda li. 
hora do expediente. . 

O SR. MATHIAS OLY.MPIO - Peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Sena<ior. 

O SR. MATHIAS OLIMPIO (Pel~ 
ordem) - Sr. Presidente, requeiro a. 

·V. Ex." consulte o Senado. sôbre se 
consente na prorrogação regimental cia 
hora do expediente, a fim de que o 
nobre Senador Hamilton Nogueira con
clua as brilhant-es corisid·erações que 
está des<.;nvolvendo. 

O SR. PRESIDENTE - O Se·nador 
Mathias Olimpio requer a prorrogação 
regimental da hora do expediente. 

Os Srs. Senadores que a con
cedem, queiram conservar-se s-entados. 
(Pausa.) 
· Está conceC.ida. 
Continua com a. paJa.v:ra o Senador 

Hamilton Nog.ueira.. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA ·

Agradeço ao Senador Mathias Olim
pio a gentilc:za do requcrim0nto c, 
ao Senado, a tolerância, conccdenrlo
me a palavra por mais alc;uns minu
tos. 

Dizia, Sr. Presidente que 
civilização que construiu n 
Nenhum historiador há. que 

foi essa 
Europa. 
sustcnt.e 
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nfi,o se confuncEr a história da ur
dem de São Bento com a da Tngln
tena. E' uma questão ele fato E' 
só estudar, é só verific::u·. E a "oró
pr!a Am.érica usuiruiu os benefÍcios 
da civilização cristã consolidada pelo 
monaquismo ocidental. 

E~s.a civilização nos veio, a nós, da 
AmcrlCa latina, através do O'ênio his-

A • o pamco, como nó-lo a·centua Antônio 
i6ardinha no admirável livro "Ali anca 
:?eninsUlm·". E êsse gênio sé concreti
za. naquilo que se cham:t sociabilidade 
cristã, implantada no. Brasil principal
m~~lte através da família. - dessa fa
mllw. do lume, do péío. 

D::-.ssa familia do lume, do pão, tão 
bem estudada por Oliveira Viana, e 
que na nossa mocidade, quando ia
mos, na qualidade d-e médico ao ser
tã·o d~ Minas, viamos a realictaàe na
queles numerosos filhos, sentadÓs à 
m.esa com o pai à cabe-c-sira, repre
~ntando a figura do Cristo. 

O ~;ênio hisp~:1ico, consubstanciadQ 
nessa mentalidade cristã, nós o 1'8-
ceJ:>emos à::t civili:~ação implantada no 
)cld-ente pel:ls Ordens Monásticas, pre
g~:J.do a rmb.v;:a de Cristo e tmoa
lh::tdo pelo seu triunfo no coracão j,JS 
homens. t!:ste o grande papel êio mo
!laqmsmo: a afirmação constante do 
triunfo de Cristo. 

Neste particular estou, ali:is, de 
inteiro ncê.!'do ·com o nobre cole~a. 
Senador And.1·ade Ramos: o esnirito 
cl'ist:lo ni!o esmoreceu, não moi:rea. 
:g:stá_ bem vivo. Enquanto houver uma 
J;:;reJa. Enqua..'1to existir um alt.ar 
sobrt; a terra, o homem estm·á ?ll1 
cantata com êsse espírlto cristão. 

Recebemos o esph·ito cristão wm 
os . nossos primeiros colonizadores. 

MalS tarcle vieram monges francisca
nos e J-esuítas. Mais tarde ainda vie
ram os_ beneditinos e evange-lizaram 
o Brasll e podemos afirmar como 
~ristão Ataíde o fez em um de seus 
lJ._vros qt<e. onde existe· o espú·jto cris
tao, existe o espú·ito jurídico. 

E' PFe-ci~? não esquecer que os -es
tudos JUrirucos no Brasil foram inicia
dos em Olinda, no Mosteiro de São 
Bento. Lá estive, e pude ver ci bronze 
cm que se marcou o início dêss·es 
cursos. 

Sr .. Presidente, peço desculpas :w 
Senac.o por me tm· alongado um 
pouco nestas consideracõ8s um ~an
te diversas das nossas ·habitm:ls rlis
cussões ardorosas e entusia~tas. 1\fas 
1 I . - ' 
M ocaswes em que o nosso tempera-
mento ciomina o no~so sentido da ~.1-
ridaclc c emprcc:amos palavras que 

jamais utilizaríamos raciocinando com 
tôda a serenidade. 

Neto somos, todavia, semelhantes 
aos anjos de Descartes. Somos cria
turas de carne e osso; cada um de 
nos tem o seu tcmpcmmento peculiar 
.c reage ele acôrdo com o mesmo. · 

Qualquer que seja o nosso tempel·a
mento, por8m, devemos procurar rea
lizar sc~p_re aquilo que o Cristo pre
gou, pratlCando o preceito da cari
dade. • 

DesojO-terminar esta p.equena confe
rên-cia - que não é um discurso -
com· o final de uma oração proferida 
por Clement A~tl<Oe, ao partir da In
glaterra, no dm 9 de novembro de 
1945. L-embro-me perfeitame-nte dê.sse 
discm-so porque o li a bordo do avião 
em que, em companhia do nosso gran
de Brig·acleiro Eduardo Gomes, fazía
mos a campanha política no Norce. 

O lider trabalhista britânico t.ermi
nou seu discurso da seguinte forma: 
"Vejo a Cate·dral de Londr€s, que fi
cou incólume naquela noit-e de bom
bardeio. 

As guerras não r·e·sultam auenas de 
fatores e·conômicos: resul:;am- também 
de p-erturbações profundas morais e 
religiosas, e a visão d·essas tõrrcs de 
Londres é para mim um sinal de vi
tória, um sinal de otimismo ,/Parto 
tranquilo para os Estados Unid:)s ela 
Améri-ca do Norte. po;rque levo no meu 
coração aquelas três grandes ve!·dades 
que salvaram o mundo: Fé, Esp.erança 
e Caridade, sendo· a mais ai ta de tô-
das a caridade". · 

Era o que tinha a dizer. Ul:luito 
bem; muito bem. PaLmas demoradas. 
O orador é vivamente cumprimenta
do). 

O SR. PRESIDENTE - Tem 81 pa
lavm o Sr. Senador Apolonio Sales, 
orador inscrito em seguida. 

O SR .. APOLONIO SALES - Sr. 
Presidente, é na verdade com grande 
emoção que dirijo a palavra a esta 
ilustre Casa do Legislativo. A 25 do 
corrente mês, reunidos no velho edi
fício da Câma·ra dos Deputados, de 
Recife firmaram os representantes 
pernambucanos a Lei Básica que val 
nortear o Estado na trilha da cons
titucionalização do regime legal por 
ele adotad!Q, através do pronunc1a
mento dos seus mais legítimos re
presentantes, que se reuniram por 
fórça do voto livre do povo pernam
bucano. 

Recordo, Sr. Presidente um f'ato 
ocorrido na minha juventude. Certa 
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vez viajando eu de Recife para a ve
lha cidade de Olinda, - aquela ci
dade de ladeiras tradicionais de ca
·sarões vistosos e de vetustas' igrejas, 
em meio de belas paisagens -, d8i
):ei-me profundamente impressionar 
por um momento que talvez para ho
mens menos scntimenta·ls não tives
se o condão de brilhar, senão pela 
exiguidade de suas proporções. Era 
uma ruína antiga, religiosamente con
servada, do Senado de Olinda, cnde 
se gravavam cm lápide modesta os 
dizeres comemorativos do primeiro 
impeto republicano, traduzido nas 
expressões vigorosas de Bernardo Vl
eira. Pensei, então, que na verdade, 
scmpr·r ferveu no sangue pernambu
cano o sentimento libertário, desde os 
longínquos tempos da nossa infâncla 
de pais, ainda um século afastado da 
data áurea da sua indeuenclên~ia 
01·a, Sr. Presidente, o pensamento 
que animou o povo da minha terra 
no séoulo dezoito, ainda é hoje v1v~ 
na alma p.ernambucana do século v1n
te. E', portanto com grande sa tisfa
ção que requeiro ao Senado da Repú _ 
blica qu~ n1lo deixe passar êstr;s dias 
de regosijo daquêle Estado laborloso 
pela promulgação da sua Carta Mag: 
na, sem que s·e congratule com o S-8U 
peva e o govêrno, como o tem feito 
com as demais unidades .feciera:tiva3. 
Peço a V. Ex.", Sr. Presidente, para 
ler o requerimento que encaminho à 
Mesa. (Muito bem; muito bem. Pal
mas). 

Vem à Mesa e é lido o seguint() 

REQUERIMENTO 

N. o 95, de 1947 

Requeremos que o Senado da Re· 
pública, tendo cm vista a promul,.a
ção da Ccnstituição de Perna·mbuco 
em data de 25 do corr·ente mês, se 
congratule com o govêrno e o povo 

·pernambucanos, pela insta'Uração do 
regime conl?titucicnal naquele laborio· 
so Estado. 

Sala das Sessões, em 31 de julho 
de 19<17. - Apolonio Sales. - Etelvt
no Lins. - Góes Monteiro. - Anãm
de RG.mos. - Filinto .!.Wüllm-. - Victo
rino Freire. -Cícero de Vasconcelos. 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rimento que acaba de ser lido vai à 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Tem a palavra o Senador E".;e1vino 
Lins, orador inscrito. 

O SR. ETELVINO LINS - Sr. 
Pre&identc, cm rápidas e vibrante:s 
llalavras, acaba de ocupaT a tri!Juna o 
nobre Senador ll.polõnio So.les, man! .. 
restando-se a respeito da instauração 
do regime constitucional em Pernam
buco e rer;ucrsnclo um voto de ccn · 
gratulaçõcs" cem o povo e o govêrno 
daquêle Estado, pelo auspicioso acon
tecimento. 

Sr. Presidente, venho, por minha 
vez: requer, na forma do Regimento, 
a inserção nos Anais da Casa, da 
Constituição alí promulS"ada a vinte 
e cinco do mês corrente. 

Tomei a iniciativa dêste requen
mento por dois motivos: primeiro, por 
se tratar de documento que honra· as 
tradições culturais e políticas do meu 
Estado; e em segundo lugar, por s·er 
essa a melhor maneira· de responder, 
de fulminar, direi melhor, uma gros~ 
seira exploração política que está sen
do utilizada pelos nossos adversários. 
Afirma-se, Sr. Presidente - afirma
se em curiosos comentários anónimos, 
divulgados atr:wés de boletins, afir·· 
~a-o certa imprensa, sem a menor 
cerimônia e sem o menor respeito à 
verdade - que o Estatuto Constitu
cional de P.Prnambu8o apresenta,· cm 
vários de seus dispositivos, aquilo que 
chamam de tendências sovietizantes. 

Tenllo cm mães, Sr. Presidente. 
uma dramática denúncia à Nação -
denuncia anónima, vale repetir - que 
me foi enviada por via postal. E não 
posso furt:n-me ao desejo de trazê
la, em pm·te, ao conhecimento desta 
C:isa, ante o sabor pitoresco, de que 
ela se reveste, tão fré.g;;:is e tão in
consistentes, para ni''.o dizer ridiculos, 
sã.o os motivos ínvocados pelo denun_ 
ciante. · 

Diz a parte final .da dramática de
núncia: 

"Iniciai a luta dentro de vossas 
casas; nas ruas; nas praças; nas 
vilas; nas cida.des; contra a c:ia
ção de mn estado soviético em 
Pernambuco, cuja bandeira se 
desfralda nesse anteprojeto que as 
fôrcas vivas da moral e das vir
tuclés br~sileiras precisam arre
b::tbr das mãos dêsses inimig.os do 
Brs.ôil, antes que se tinja, irre
media ve!mcnte, elo sangue dos 
vossos filhos". 

11. balela., Sr. Pl'Os!dente - que 
outro não é o nome que merece tão 
gJ·osseira exploraçiio - estaria, por 
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certo, a dispensar a mais leve res
posta, n5.o fô1·a a oportunidade, que 
se me oferece, para um ligeiro con· 
fronte c.ntre os dispositivos da Carta 
Política do meU Estado, apontados 
pelo denunciante como de tendênchts 
wvietizantes e dispositivos idênticu~ 
da Constituição de 18 de setembro. 

Sovietizante, ao que se afirma, é o 
dispositivo que prevê a intervenção no 
domínio econômico. 

Diz o art. 154 da Constituição de 
Pernambuco: 

"A intervenção no. domínio eco
nómico terá sempre por base o 
interêsse público, l'espeitados os 
direitos fundamentais nos· limites 
estabelecidos pela Constituição 
Federal". · 

Vejamos agora, S.r. Presidente, o 
que estatui dispositivo idêntico, e de 
maior amplitude, aliás, da Constitui
ção Federal: 

"Art. 146. A União poderrá. 
mediante lei especial, intervir no 
domí.nio económico e monopolizar 
determinada indústria ou ativi
dade. A intervenção no -dom:fruo 
económico terá pe>r base o inte
rêsse público e por limite os direi
tos fundamentais assegurados 
nesta Constituição". 

Sovietizante, ao que se afirma ain
da, é o principío estabelecido no arti
go 155: 

"O uso da propriedade será 
condicionada ao bem estar social. 
A lei poderá, com observância cto 
disposto no -artigo 141, § 16, da 
Constituição Federal, promover a 
justa distribuição da propriedade 
com igual oportunidade para to·· 
dos, dando preferência às famí
lias mais numerosas e menos fa
vorecidas pela fortuna". 

Vejamos, a seguir, o que diz disposi
tivo idêntico da Carta de 18 de se
lembro de 1947: 

"Art. 147. O uso da p.roprie·
dade será condicionada ao bem 
estar social. A lei poderá, com 
observância do disposto no art;L
go 141, § 16, promover a justa dis
tribuição da propriedade com 
igual oportlNlidade para todos". 

Sovietizante, afinal, nu. opuuao rto 
denunciante em pânico, é o artigo 
188 da Carta Política do meu Estado. 
assim redigido; 

"Art. 133. Os tributos terão 
caráter pessoal sempl'C que isso 
fôr possível, e serão gl·aduados 
conforme a capacidade econó
mica do contribuinte". 

Temos, ainda aqui, cópia integral 
de um princípio adotado pela Consti
tuição éla, República, no seu artigo 
202: 

"Art. 202. Os tributos terào 
caráter pessoal sempre que isso 
fôr possível, e serão graduados 
ccinforme a capacidade econõmi
ca do contribuinte". 

Resta ·apreciar, Sr. Presidente, · o 
artigo 28 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, abolin
do, no Estado, a Polícia-Politica. 

Essa medida, ao que estou segura
mente informado, foi adotada por 
aprovação unânime dos constituintes 
pernambucanos. Medida igual foi ado
tada na Assembléia Constituinte do 
Estado da Bahia, segundo telegra
ma ante-ontem publicado pelo ves
pertino A NOITE. Igual medida foi 
adotada também, no Estado do Rio, 
e, salvo engano, em outras unidades 
da Federação. 

Trata-se, Sr. Presid·ente - quero 
dizê-lo com a franqueza ·que me ca

.l·acteriza - d·e um dispositivo, a meu 
ver, inócuo, sem conseqüências prá
ticas: trata-se, em suma. de um dis
positivo puramente demagógico. 

Não será em virtude dêle que o Es
tado venha a ficar d-e braços cruza
dos ant'e qualquer ameaça de subver
são da · ord•em. 

Polfcia-Política, no sentido de de
fesa do regime e das instituições de
mocrática&, s·empre existiu e há de 
existir, seja qual for o nome que lhe 
cl.êm, não só no Brasil. mas em tô
das as nações do mundo. 

Resultou o mencionado artigo, como 
sa.lientei da aprovação unânime · dos 
constituintes pernambucanos. ll: sin
gular, portanto. Sr. Presidente, que 
esteja.m cs nossos adversários a acu
sar o Partido Social Democrático por 
uma atitt1de, que êles também toma
ram, coerentes, aliás, com a campa
nha de desmoralização por êles desen
cadeada, mes·es a fio contra a De
'legacia de Ordem PolÍtica do Estado. 

i 
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Não passa, pois. Sr. Presidente. de 
simples balela, a explor::Lção política 
dos que nos combatem. 

Votaram os constituintes pernambu
canos, não apenas uma Constituição 
genuinamente democrática, mas uma 
Carta, cmc não se afasta um milíme
tro, sequer. dos rumos éaracteristicos 
da nossa formação espiritual. 

Nêsse sentido e nessa ordem de idéias 
quero dest:::.car aqui alguns art.igos, 
cuja adoção vale como uma homena
gem dos constituintes do meu Estado 
::tos sentimentos cristãos do povo per
nambucano. 

"Art. 161 -Em todo o territó
rio do Estado fica obrigatóriamen
te estebelecido o descanso domini
cal. não se permítindo a realiza
ção de feira ou atividades comer
ciais aos domingos". 

E êstes outrol: artigos, Sr. Presi
dente que constituem, aliás, repeti
ção da Carta Magna <.'ie 18 de setern
br<J: 

"Art. 134 6 ensino religioso 
~ €:onstitui disciplina dos horários das 

escolas· oficiais, é à e matricula fa
cultativa e será ministrado de 
acôrdo cc.m a confissão r·eligiosa 
do aluno. manifestada por êle, se 
fôr capaz. ou p!:lo seu representan-. 
te legal ou responsável". 

' "Art. 130 - Será permitida a 
assistilncia religiosa à Fôrça Pú
blica Policial do Estad<J, nos têr
mos C:a Constituição Federal (art. 
141, § 9. 0 ), regulando a lei a ad
missão de capelães ou ministros 
incumbidos dessa assistência, sen
do gratuita a prestação desse ser
viço". 

O lig>eiro confronto, a que procedi, 
Sr. Presidente, entre as duas Cartas 
Politicas - a do Est'l!lão de Pernam
buco e a da República ...,- define por 
si só. e sem necessidade. de quaiq1~er 
comentário, tõda a má fé de uma cam
panha, que não chega a ser insidiosa, 
poxque se recomenda, antes de · tudo, 
e acima de tudo, pela inépcia e oel<J 
ridículo. (Muito bem; muito bem·. 
Palmas). 

Vem à Mesa e é lido o seguinte 

REQUZRIMENTO 

N. o 96, de 1947 

Requeremos a inscrição. nos anais 
da Casa. do texto da Constituição do 

Estetclo d~ Pernambuco, promulgada a 
25 elo mês corrente. 

Sala d:ts Sessões, em 31-7-47. 
Etelvino Lins. - Arthur Santos. 
Matnias Olympio. - Severiano Nunes. 
- Waldqmar Pedrosa. - Santos Ne
·Vcs. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o ·requerimento que acaba de 
ser lido. Está devidamente apoiado. 
(Pausa). 

Está encerrada. 
De acôrdo com o Regimento a vo

·tação fica adiada para a próxilna ses
são. 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Carlos Saboya. 
Filinto Müller. 
Novaes Pilho. 
Walter Franco.· 
Clodomir Cardoso (5) • 

Deixam de comparecer os Sl'S. 
Senadores: 

Alvaro Mala. 
Magalhães Barata. 
Victorino Freire. 
José Neiva. 
Fernandes Távora. 
Georgina Avelino. 
Góes Monteiro. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Henrique de Novaes. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Pedro Ludovioo. 
Alfredo Nasser. 
João Villasboas. 
Getúlio Vargas (20) • 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada 
a hora do expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
São sem debates aprovados oe 

seguintes requerimentos: 

REQUERIMENTO 

N.0 89 - 1947 

Requeremos seja consignado em 
ata dos trabalhos desta Casa um vo
to de efusivas congratulações com 
o nobre povo do Estado do Espírit<J 
Santo e seu operoso Govêmo, pela. 
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promulg:1ção, em d::tt:l- de 26 do cm·
rente, de sua Carta Constitucional. 

Sala das Sessões, em 28 de julho 
de 1047. - Santos Jl!r'?Jes - Henri
que de Novaes. - Attilio Vivacqua. -
~lávio Guimarães. - Sá Tinoco. 

REQUERIMENTO 

N.0 90 - 1S47 

Requeremos um voto de congra
tulações com o povo e o Govêrno Ca
tarinense, pela promulgaçüo da Cons
tituição do Estado em a data de 23 
do corrente mês. 

Sala das Sessões, em 28 de julho 
de 1947. - F'rancisco Gallotti. -
Lúcio Correia. - Ernesto Dornelles. 
- Salgado Filho. - Ivo d'.4.quino. 

O SR. PRESIDENTE - 1." dis-
. cussão do Projeto 11.0 12, de 1947, 
que concede as honras do posto de 
Contra-Almirante ao Capitão de '1\t!ar 
e Guerra Alvaro Alberto da Mota e 
Silva, em reconhecimento de rele
vantes e excepcionais serviços prest::t
dos à Marinha e ao Brasil. (Com 
pareceres favoráveis das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Fôrca3 
Armadas, respectivamente, ns. 152 e 
153) . 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
. - Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem. a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
(• J Sr. Presidente, Srs. SenaciorGs 
entrando em discussão o orojeto de 
minha autoria, que concede as hon
ras do posto de Contra-Almirante ao 
Capitão de Mar e Guerra · Alvaro 
Alberto da Mota e Silva, quero ter 
o prazer de oferecer ao Senado al
guns dados sôbre a vida déste ilustre 
marinheiro, para . que r.onstem :los 
Anais d.esta c::;;sa. Farei, ràpidamt!n
te, a le1tura desses _dados, que for'lm 
coligidos no Ministério da Marinha 
na Escola Naval e no ClÚbe de Enge.: 
nharia. 

(Lê): 

O capitão d·e mar e guerra Alvaro 
Alberto da Mota e Silva, nascido no 
Rio de Janeiro a 22 de abril de 1889 
matriculou-se na Escola Na-val enÍ 
1906. Aprovado com distinção em tô
das as matérias do 1.0 ano exceto 
uma, em que o foi plenamente-, pas-. 

("') Não foi revisto pelo orador. 

sou par!.'. o 2.0 9.no, fazendo a viagem 
ele instrução regulamentar, na qual 
::tlc9.nçou a nota máxima em conduta 
e aproveitamento. Foi classificado em 
primeiro lugar, em sua turma, na or
dem de me·recimento, mantendo êsse 
lug·ar em todo o curso. 

Com brilho igual, fêz o 2.o ano, pas
sando para o 3.0 e fazendo a viagem 
d•e inst,rução regulamentar, com as 
melhor-es notas. 

Com notas plenas e distintas, passou 
para o 4.0 ano, promovido a guarda
marinha, s·empre em primeiro lugar na. 
ordem de merecimento. Fêz em segui
da viag.em de instrução na Divisão de 
Encouraçados. As notas dos seus exa
mes, no 4.0 ano, foram as mais altas, 
tanto das cadeiras e aulas quanto dos 
exercícios práticos. Já então fôra lou
vado por conferências instrutivas fei
tas a bordo do couraçado Floriano em 
viagem. Como aspirante do 3.o 'ano 
a bordo do Tarnandaré, fizera umá 
conferência, louvado e•m ordem do dia, 
sôbre O oceano e seus habitantes, li
berdade dos mares, influência do ocea
no no desenvolvimento e civilização 
dos povos. 
- Pode avaliar-se ainda o mérito do 
então guarda-marinha Alvaro Alberto 
através d·esta ordem do dia do almi
rante João Justino de Proença, dire
tor da Escola 1--"a vai : 

"11 de junho de 1909 - Ordem 
do dia n.0 28. 

A comemoração · da grande vi
tória naval de· Riachuelo traz-nos 
sempre à lembrança a firme con
vicção d·e que o passo alcançado 
pelos nossos camaradas, em 11 de 
junho de 1865, foi a chave dos nos
sos PÇ_)Steriores triunfos, e de que, 
sem ele, a marcha dos aconteci
mentos seria inteiramente dife-· 
rente, mais caro e mais penoso pa
ra as armas brasileira~ 

A alma integra de Barroso a. 
calma inabalável de Abreu, a e,rÍer
gia patriótica de Greenhalgh o 
braço másculó e o peito adamanti,; 
no de Marcílio. Dias, de quem os 
demais companheiros da e•squadri
lha foram êmulos, forneceram à 
nossa história páginas imorredou
ras e à Marinha Br;J,Sileoira exem
plos vivos, modêlos inextingufveis 
qu:e nós sempre temos seguido e 
que vós - ol1! mocidade brasileira 
tomareis como o marco do vosso 
espírito, o fanal de vossa orien
tação. 

Pôr as vossas energias ao ser
viço da pátria, lutar até mesmo 
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morrer por ela, é mll vêzcs prl}. 
ferívcl a viv<!r, morrendo todos' os 
dias com a kmbrança de que f:-a
qu.:amos quando ela acenava por 
nós. 

Tal foi o procedime,nto do guar
da-maril1ha Greenhalgh quando, a 
bordo do Pa,rnaíba, lutando só 
contra um grupo de inimigos, per
deu a vida na defesa do pavilhão 
nacional. S·eu nome é hoje, entre 
nós, bastante expressivo para es
timular, se pre,ciso fôr, as ener
gias da mocidade naval, como edi
ficante foi o exemplo de Barro
so, coitllo grande e belo foi o cla
rão crepuscular, ao pôr do sol da
quêle dia glorioso. 

Para honra daquele feito do bra
vo guarda-marinha, que tão bri
lhante e bravamente d·efendeu a 
bandeira nacional, foi instituída 
nesta E.::cola ·uma medalha, para 
ser conf.erida ao aluno que mais se 
distingu:Lsse por seus estudos e 
procedimento. · 

:!l:sté ano, tal recompensa cabe 
ao distinto guarda-marinha AI-_ 
varo Alberto da Mota e Silva e é 
com bastante prazer que eu con
vido ao Sr. contra-almirante An
tônio Alves Câmara, instituidor 
dessa medalha, para com suas 
próprias mãos, colocá-Ia no nei
to d'o nosso jovem camaradâ. " 

Saindo laureado da Escola Naval, 
o guarda-ma,."inha Alvaro Alberto, no 
decurso dos anos, sucessivamente e a 
breve trecho. obteve numerosos lou
vores e prêmios. 

Promovido ao posto de segundo te
nente a 6 de janeiro de 1910, ini
ciou, a bordo do couraçado Deodoro, 
os seus embarques ein navips da es
quadra. Em meio daquele ano, a bor
do ·do vapor Carlos Gomes, seguiu 
para To~on, passando nêsse pôrto 
francês para o navio-escola Benja
mim Constant. Em viagem de ·ins
trução nêsse navio, foi a Plymouth, 
N-ew-Castle,·· Falmouth, S. Miguel, 
S. Juan. Vera-Cruz, Havana, Barba
dos e Pernambuco. ~egressando ao 
.Rio de Janeiro foi louvado nominal
mente. 

Embarcou no couraçado .Minas Ge-
. niis em novembro de 1910. Foi tal 
a sua conduta nêsse navio, por oca
sião da revolta dos marinheiros, que 
o Ministro da Marinha, em Aviso nú
mero 1.095, de 6 de março de 1911; 
ao Chefe do Estado Maior da Ar-

. mada,. determinou: 

"Em r10me do govêrno, man
dai elogiar, cm ordem do dia des
sa repartiçC;o, a c:.tda t!m dos ofi
ciais e praças que dedicadamente 
auxiliaram o restabelecimento da 
ordem, por ocasião dos tristes 
sucessos de novembro e dezembro 
passado .. 

Nêsse número devem ser incluí-
dos .................. _ ..... : .... . 

n~útr:e · t~d.~~; · p~i·ém.: ·j~iiõ · ctev.ér 
destacar alguns cuja conduta es
pecialmente mereceu a atenção 
do govêrno. l1: assim que agrade-
ce-vos . . . . . . . . . . . . . . . . . . e encar _ 
rego-vos .de distinguir nominal
mente os seguintes chefes, coman-
dantes, oftciais e praças ....... . 
O segundo tenente Alvaro Alberto 
da Motta e Silva, oficial de 
quarto do E. Minas Gerais, que 
tombou ferido no seu pôsto, de
fendendo o princípio da auto
ridade, na noite de 23 de no
vembro, pela coragem e sangue 
frio revelados." :. 

Foi instrutor, ajudante e imediato 
da Escola Modêlo de Aprendizes
Marinheiros do Rio Grande no Norte 
em 1911. Regressando ao Rio de Ja
neiro. em 1912, embai·cou no contra
torpedeiro Alagoas, navio, em que fez 
numerosas viagens e exercícios, . em 
divisão e isoladamente, exercendo os 
encargos, um após outro, de arti
lharia e navegação, telegrafia sem 
fió e sinais. Em 1913, fêz parte da 
comissão designada. por ordem su
perior, para determinar os dados tá
ticos dos na,vios da esquadra, tendo 
tomado parte em todos os trabalhos 
daquela cornissão. Continuando em
barcado rio torpedeiro Alagoas em 
1913, fez nêsse navio sucessivas via
gens de exercícios às águas do sul. A 
essas viagens sucederam-se outras no 
decurso do ano de 1914. Ao então 
segundo tenente Alvaro . Alberto des
tinaram-se · vários elogios das altas 
autoridades. 

Promovido ao pôsto de primeiro 
tenente a 25 de março de 1914, foi 
êste oficial mantido no Alagoas atê 
o mês 'de abril seguinte, ·quando foi 
designado para servir na Flotilha do 
Amazonas. Nessa ocasião foi designa
do para acompanhar : e fiscalizar, 
por parte do • Ministério da Ma
rinlla, os trabalhos de uma comissão 
de hidrógrafos estrangeiros, incum
bidos pela Booth Line, devidamente 
autorizada, de lev:mt:::.r os bancos e 
canais da embocadura oriental do 



- õ36-

rio Arn:~zonas, entre Cobres e C:titó. 
Cumpriu as ordens recebidas a bor
do do rebocador Conqucror (levanta
mento expedido da ilhota das Gaivo
tas, determinação das coordcnuclas 
do farolete respectivo e da barca-fa
rol, da ponta da F'omana c da Tijoca, 
e de outros pontos, sondagens, etc. 
etc.) . Apresentou relatório e duas 
cartas da região onde se executaram 
os trabalhos hidrográficos aludidos. 
Pelá execução de tão afanosos traba,
lhos, foi o primeiro tenente Alvaro Al
berto elogiado pelo govêrno, em vis
ta da sua aptidão profissional, pelo 
zêlo, dedicação e boa vontade, "pro
Vadas na referida comissão, na qual, 
além de ser fiscal do govêrno, como 
era do seu dever, em virtude das ins
truções recebidas, foi um colaborador 
eficaz". 

Em 1915, regre.ssDu ao Rio de Janei
ro, depois de achar-se em constante 
mobilização naquela flotilha, ac tempo 
da primein guerra mundial, sendo 
então, mais uma vez, destacadamente 
elogiado. Embarcou no cruzador Rio 
Grande do Sul em março de 1915. 

Quando em z.erviço no Rio Grande 
dD Norte, o comandante do Segundo
Tenente Alvaro Alberto, fazendo pú-· 
blico um elogio do govêrno, pela sua 
compostura nos tristes acontecimen
tos de 1910, fêz a seguinte Exortação: 

"Aproveito a oportunidade p~ra 
dizer aos aprendizes-marinheiros 
que só o fato de possuir a· Es
cola um. oficial da estatura moral 
e inteleCtual do Sr. S·egundo-Te
nen te Alvaro Alberto d'a. Mota e 
Silva é motivo de ufania, porque 
êle realiza· o. ideal do oficial de 
marinha: como estudante, foi o 
primeiro da sua época, em tôdas 
as matérias do seu curso, e como 
oficial. no princípio de carreira, já . 
demonstrou que lhe podem ser 
confiados os postos de maior pe
l'igo. 

E' para um ideal assim. que de
vem convergir todos os esforços 
individuais dos aprendizes - ad
quirir maior cópia de saber e ser 
bravo dentro da lei, até à mDrte." 

Em agôsto de 1909, o Sr. Chefe do 
Estado Maior ua Armada, <lirigindo
se ao Sr. Ministro, assim se mani
festou: 

u 
"Passando às vossas mãos os in

clt1sos ofícios dos comandantes da 
Divisão de Couraçacios e do Flo
riano, cobrind·o o relatório da úl
tima comissão desempenhada por 

-êsse n::~ vio e pelo Deodoro, solicito 
vossa atenção, tanto para o dito 
Telatório como pam a conferência, 
l'Callzada a bordo do primeiro 
d~les, pelo guarda-marinha Al
varo Alberto que expendeu minu
ciosa e brmiantzmcnte quanto se 
refere às pólvoras de guerra. 

Aqueles comandantes enc[m;cem 
o valor da conferência e estou de 
acôrcro, principalmente por ter 
sido o conferente um jovem ofi
cial, apenas no inicio da carreira 
naval, dando esperança de vir a 
ser valioso elemento na Marinha 
Nacional, e por isso solicito-vos 
seja ê1e louvado por aquele tra
balho. - Pinheiro Guedes, Chefe 
do Estado Maior, " 

Desembarcando do cruzador Rio 
Grande do Sul a 15 de a'bril de 1916, 
foi nomeado para exercer o cargo era 
preparador da 3.11 cadeira do 2.0 ano' 
da Escola Naval, passando em conse
qüência para o quadro suplementar. 

Em 191'7, foi destacado para servir 
em comissão na Diretoria do Arma
m·ento. como encarregado de prosz.e~ 
guir os estudos dos explosivos deriva
dos dos sais de guanidina, descoberta 
do Dr. Alvaro Alberto da Silva, e apli
cações militares do explosivo do seu 
invento, denominado .Rupturita. 

Em 1919, passou a instrutor da -3.11 

cadeira do 2.0 ano da Escola Naval, 
transferida para Batista das Neves 
(Angra dos Reis) . · . . 

Até 1921, exerceu cumulativamente 
as funções de instrutor e preparador 
da 3.a cadeira do 2.o ano. 

Em segu~da, voltou a embarcar, re
vertendo ao quadro ativo. Em comis-

. são, exerceu a instrutoria d-e Química 
Mineral e Org&nica, especiaimente 
quanto ao estudo de explosivos e me
talúrgia (junho de 1920) . 

Por despacho de '30 dé setembro do 
mesmo ano, o Ministro da Marinha 
mDn.dou que constasse dos assenta
mentos de Alvarl) Alberto ter êle 
· "apresentaào o trabalho da sua lavra, 
denominado Notas sôbre resistência 
dos rneios, em concurso para membro 
efetivo da Academia · Brasileira de 
Ciências. O trabalho .. teve parecer ple
namente favorável e foi unânimemen
te ;:.provado, se·ndo o autor\eleito mem
bro ef·eti:vo dv mesmo insti.tuto cien
tífico. 

O Conselho do Clube de Engenha
r.ia, em parecer, unfinlmemcnte apro
vado, achou, relativament.e ao alto ex
plosivo Rtmturita, inventD do pri..m·ei
ro tenente Alvaro Alberto, "~rem a~ 

•• 
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provas executadas bastante concluden
te,>, comprovando a excelência elo ex
plosivo em qu.c.cti'í.o, que realiza os fins 
a que é destinado, p!·oduzindo efeitos 
idênticos aos dos explosivos d·e No
bel". 

. A congregação da Escol:l Naval, unâ
nimemente, em 1921, aprovou o tra
ball1o do primeiro ten·en~e Alvaro Al
berto, intitulado Racionalização das. 
equações a n radicais quadrados, sem 
têrmos racionazs. 

Outro trabalho original do mesmo 
autor, sob o título Nota sõbre recon, 
centração dos ácidos residuais dos ba
nhos suljo-nítricos, foi unânime e 
igualmente aprovado por aquela mes
ma congregação. 

A 5 de dezembro de 1921, o pr.l:mei
ro · tenente Alvaro Alberto foi promo
vido ao pôsto de capitão-tenente. Foi 
sucessivamente, lente substituto e ca
tedrático da Escola Naval, onde a sua 
capacidade e cultura têm proporcion~
do a num·ero:sas turmas de alunos so
lidas e indispensáv·eis conhe·cimentos. 

Possuidor de vastos conhecimentos 
no domínio da maremática e das ciên
cias físicas, autor de numerosos es
critos e memórias de larga circula
ção entre os técnicos do país e do es
trangeiro, o atual capitão d·e mar e 
guerra Alvaro Alberto da Mota e 
Silva conquistou o prêmio Einstein da 
Acad;emia Brasileira d•e Ciências, me
diante o seu n<Jtável trabalho O Pro
blema ·das Pólvoras e sua solução 
atual . . 

Repres-entante do Brasil na comis
são de Energia Atômica ·das Naçó·es 
Unidas, com s~de em Lake Sucess, 
N. Y., o ilustr•e oficial, ex-president·e 
da Academia Brasileira de Ciências e 
do. Terc·eiro congr·esso Sul-Americano 
de Química, tendo estado há p<Juco 
no Rio de Janeiro, onde realizot•. no
táveis conferências, ouvido pelas altas 
autoridades militar-es, navais e aero-. 
náuticas, além de figuras do 'nosso 
meio cientifico, alcançou ainda o prê
mio Revista 1'-Iarítima Brasileira (pu
blicação do Ministério da Marinha) , 
constituído de medalha • e diploma, 
outorgados porqu·e os trabalhos d·O 
ilus·tre oficial fo.ram apre-ciados "pzlo 
que representam do ponto de_ vista 
científico, pelo cariter eminentemen
te útil que os disth1gue, tanto como 
peças ele alcance i:nstrutivo quanto 
como documentos honrosos à tradição 
culcural da nc.ssa Marinha d2 Gucr:a, 
demonstrada brilhantemente pelo pró
prio autor nos Estados Unidos da 
América do Norte, em 1946, na qua
lidade ele delegado do Brasil junto à 

Comissão de E!l·ergia Atómica. Por 
outro lado, trabalhos de t::tl natureza, 
num memo!·ável momento histó.!'ico da 
evolu.ç:lo das ciências, correspÓnd·em 
ao resulta·do ou são o fruto de exten
sa, int,ensa e p:·Gfunda <:u!tura, o que 
de sobra legítima o galardão, isto é, 
o Prêmio "Revista Marítima BrasHei
ra" - conforme aos têrmos do pa
rocer lavrado pela comissão designada 
p·elo Sr. Ministro da M.'lrinha. 

São co,piosos e me·recidos os elogios 
feitos ao capitão doe mar e guerra Al
V$.rO Alberto d::t Meta e Silva, em tô
da a sua can··eira de oficial . de mari
nha, elogios ccroado·s por diversas 
condecorações, entr-e as quais as me
dalhas Greenhalgh, Mérito Naval (co
mendador), duas Humanitárias, et.c. 

Eis ai, Sr. Presidente, os dados bio
gráficos do ilustr·e marinheiro de que 
tr~ta o projeto que tiv·e a honra de 
apresentar a esta Casa. Estou certo 
da sua aprovação, co.mo uma hqmena
ge-m a êste v:1lar·oso soldado e um es
tímulo aos que devam prosseguir no 
mesmo caminho de bem .servir à Pá
tria. (Muito bem; muito . bem) 

Durante o discurso do Sr. Sena
dor Francisco Gallotti, o Senhor 
Nereu Ramos, Presidente, passa a 
presidência ao Sr. Mello Vianna, 
V ice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE- Continua a 
discussão. 

O SR. ANlDRADE RAMOS'- Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. A!-T[)RADE RAMOS- Senhor 
Presidente, de.pois da bela fôlha de 
serviços que acab::unos de ouvir, 
julgava dispensado aduzh· algumas 
consideraçõ-es às que acabam de ser 
feitas pelo Sr. Sena der Francisco Gal
lotti, autor do Projeto em discussão; 
mas muito me merece o homenagea
do, por velhas relaçêe.s de .estima, 

Trata-se cem justi.::;a de conceder as 
honras de Cont:;:a-Almirante ao ilustre 
C!?oPitão de Mar e Guena Alvaro Al
be!·to. Foi· êste distinto professor de 
química e antigo oficial da Armada 
meu aluno, quando eu lecionava a ca
deira de Eletro-Técnlca. Todos nós o 
conhecemos como um exato cumpridor 
dos seus dcv·eres, professor criterioso e 
pesquisa-doi" hábil. Em sua especialida
de - justamente no estuclc- :::,t quim1ca 
- t.0!'!;~!..!··.zc ü_,.:J'ki.vel pelas suas inves
tig-ações, pn,rticulannente em relac:.ão 
aos explosivos e seus efeitos. 
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Ex<:m~n dive1·sas comissões cienLiü
cas s-emp1·-e crm brilho e saber. Mem
bro da Academia de Ciências, foi meu 
colega na seção de ciências físico-quí
micas, na qual tivemo.3 oportunidade 
de apreciar vários de seus trabalhos e 
parccer.es, sendo-lhe concedido o prê
mio Einstein, por nós instituídos em 
1925, para ga.larcloar os méritos dos 
estudos notáveis apres·cntados àquela 
sociedade científica. 

Como vê o plenário, tenho algum 
conhecimc·nto intimo e consciente da 
vida dês te professor e digno militar. 
_ 1!:, pcis, com grande alegria de cora. 
ç§.o que me associo às palavras do 
nobr·e Senador Francisco Gallotti, cujo 
projeto, concedendo os _ bordados de 
Contra-Almirante a êste ilwtre brasi
leiro, representa, nesta hora, merecida 
e justa recompensa que o Senado toma 
a iniciativa de conceder a um servidor 
da Pátria, moço e.capaz de muito ainda 
fazer. (Muito bem; muito bem) . 

O SR. PRES•IDENTE - Continua 
em debate o Projeto. 

Ninguém mais desejando usar da 
palavra, declaro encerrada a discussão. 

É aprcva•do o seguinte 

PROJETO 

N.0 12- 1947 . 
o Cong!."e.sso Nacional decreta: 

Artigo único .. São concedidas as hon
ras do pôsto de Contra-Almirante ao 
Capitão de Mar e Guerra Alvaro Al
berto da Mota e Silva, como reconhe-

. cimento dos relevantes e excepcionais 
serviços por êle prestados à Marinha 
e ao Brasil. . 

O SR. PRESIDENTE - Segunda 
discussão do projeto n.0 14, de_ 1947, 
assegurando a transferência de cur
sos a alunos do 1.0 ano. da Escola 
Naval.· 

Nenhum Sr. Senador desejando 
usar da palavra, encerro a discussão. 
(Pausa) . Está encerrada. 

Er.1 votação. 
Os Srs. Senadores que .. aprovam o 

projeto n.0 14, ·queiram permfl.necer 
sentados. (Pausa? . Está aprovado. 

O SR. IVO DE AQUINO - Peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra, o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO - (Pela or
dem) - Sr. Presidente, desejava sa-

ber se o parecer da Comissão de Fôr
ças Armadas é ccntrárlo it emenda 
ou ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE - O proje
to é r;:sult~.nte ele C1Y!.C!1da c1cst~cnda 
cie outrn. O p:ueccr contrário é, por
trmto, sôbrc ·a matéri~ do projeto. 

O SR. IVO D'AQUINO -- Destaca
da,. a emenda conv::rteu-se em pro
jete? 

O SR. PRESIDENTE - Perfeita
mente. 

O SR. .ARTHUR SANTOS - Paço 
a palá:v.ra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra, o nobre Senador. 

O SR. ARTHUR SANTOS (Pela 
ordem) - sr. Presidente, sõbre o as
sunto que versa o projeto, já há pro
posição aa Câmara dos Deputados, 
aprov::-.cla pelo Senado e, hoj-e, ·sancio
nada. Portanto, o projeto do Senado 
está prejudicado. Creio mesmo que o 
parece:r do Senador Salgado Filho é 
nesse sentido. 

O Sr. Ernesto Dornelles - Permita
me um esclarecimento. A proposição 
da Câmara dos. St:'l"!!"lc:::es Deputados 
manda· Qlte a medida vigore apenas 
no corrente ano; ao passo que o pro~ 
jeto do Senado a torna permanente . 
A Comissão de Fôrças Armadas ofe
rec~u parec·er contrário ao projeto 
porque está -em estudos o novo Re
gulamento da Escalá Naval e a medi
da nele contida iria interferir nesse. 
regulamento . 

O SR.· ARTHUR SANTOS - Ante 
o esclarecime11to prestado pelo nobre 
Senador Ernesto Dornelles, verifico 
que o projeto do Senado não está 
prejudicado. 

O SR. IVO D'AQUINO - Peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra, o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO (Pela or
dem) - Sr. Presidente, requeiro ve-
rificaçB.o da votação. -

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
·acaba de ouvir o requerimento do s~
nador Ivo d'Aquino em que ped·e ven
ficação de votação. 

Vai-se proceder à verificação so
licitada. 

Os Senhores que àprovam 'o pro
jeto n.0 11, com parecer contrário da 
Comissão de Educação e Cultura e de 

I 
I 

I 
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Fôrcns Armadas,. c;ueirí1m levantar
se. (P(!Z!S(t) • Votnr~m a favor -3 Srs. 
Senadores. 

Queiram sentar-se os Senhores que 
votaràm favoràvelmente c levrmtar-se 
os que rejeitam o projeto (Pausa) . 
Votaram contra, 29 Srs. Senadores. 

E' anunciada a rejeição do se
g'!J.inte 

PROJETO 

N.0 14-1947 

o Con:;:::esso Nacional decreta: 
Art. - Fica assegurado aos alunos 

do primeiro imo do curso de aspiran
te à guarda n;J.arlnha do <_:OrJ?o .da ar
mada o direito à transferenc1a para o 
primeiro ano dos cursos para oficims 
do corno de Fusileiros Navais ou para 
o corôo de oficiais de Intendentes 
Navais. · 

.O SR. !mtESIDE:NTE - Discussão 
única da Proposição n.0 61, de 1947, 
que permite a fixa_ção de época espe
cial para a prestaçao d·C prova~. SCOm 
parecer ns. 124 e 15•1, da Cor~ussao de 
Educação e Cultura, favoráve1s. à Pro
posicão e à emenda que lhe f01 ofere
cida· em plenário). 

Antes de encerrar a discussão, .devo 
esclarecer que houve ligeiro eqmvcco 
na referência feita à data do Dec:eto
lei n.o 9.498, que é de 22 de. JUlho 
de 1946. e ·não de junho, como está 
mencionado. · 

O SR.· IVO D'AQULNO - Peço a 
palavra peio ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
pavra o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINiO (Pela or
dem) - .Sr. Presidente, d~sejava que 
V. Ex.n. es-clarecesse se va1 ser pos l;a 
em discussão a emenda. 

O SR PRESIDENTE _:_·A discussão 
é única'. Compreende proposição e 
emenda. · 

O SR. IVO D'AQULNO - Peço a 
V. Ex.a, então, que me conceda a pa
lavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO (*) - Se
nhor Presidente, pedi a palavra par:l 
justificar mínha opinião no se~1tldo da 
manuteução integral do proJeto ora 

('") Não foi revisto pelo orador. 

-' ·,-
'·· 

em discussi!.o e ao qual .foi apresenta
da emenda pelo nobre Senador Ha
milton Nogueira. 

Embora reconheca a maior auturi
dade e probidade intelectual do ilustre 
S-2nador que apresentou emenda 
acrescentando-lhe um parágrafo, 5ou 
forçado a cliscm,dar da mesm·a ·e votar 
pela manutenção integral do texto 
inicial. 

A emenda diz o seguinte:·· 

"Nas universidades que gozarem 
de autonomia legal caberá aos 

Conselhos Universitários respectivos 
decidir sôbre antecipação ou adia
mentos dos períodos de. exames". 

O projeto dá essa atribuição ao Mi
nistério da Educação. Eu o prefiro à 
emenda em beneficio da unidade, da 
orientação do ensino superior e secun
dário . 

Einbora manifeste a maior reverên
cia pela autonomia do Conselho .Uni
versitário, considero qu.e • o interês.:e 
do ensino está em aue as · cleci,;õ:::s to
madas a respeito do adiamento õe 
exames ou épocas a êles correspon
d-snte.s devem ser tomadas pelo pró
prio Ministério da Educação, que ,PO
derá apreciar a medida tendo em v1sta, 
não só interêsse geral como o plano 
por êle mesmo ideado. 

Sempre fui, e sou, Sr.Presidente, 
pela unidade de orientação do ensino 
no Brasil e entendo que o Ministério 
da Educação pela consulta aos seus téc
nicos e p·elos próprlos Conselhos uni
versitários, - .como,. aliás, já o diz o · 
projeto - estará habilitado para. ~e
cidir, com imparcialidade e consclen
cia. 

E' por is~o aue me bato pe-la manu
. tenção do prÔjeto e pela rejeição da 
emenda Hamilton Nogueira. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
·bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, dou-a por encerrada. 

Vou submeter a votos em primeiro 
lugar a emenc:'a oferecida à Proposi
cão, da autoria do Sr. Senador Ha
milton Nogueira. 

Os Srs. que a aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa). 

E' rejeitada a seguinte 
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' EMENDA 

à Proposição n.0 Gl - 19,17. 

Acrescente-se: 
§ 2.0 Nas Universidades que goza

rem da autonomb legal, caberá aos 
Conselhos Unlversitá1·ios respectivos 
decidir sôbre antecipação ou adia
mentos dos períoàos de exames. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Proposição n. 61. 

Os Senhores Senadores que a apro
vam, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa). 

E' aprovada a seguinte 

PROPOSIÇÃo 

N.0 61- 1947 

.Art. 1.0 Os períodos de exames par
ciais, finais e ~e admissão ao curso 
secundário, de provas vestibulares, em 
1.u ou 2." época, estabelecidos nos al·
tigos 2.0 e 3.0 do Decreto-lei número 
9. 498, de 22 de julho de 1946, poderão, 
em caso, como medida geral, ser as
sim antecipa.dos como adiados pelo 
Ministério da Educação e Saúde, me--. 
diante proposta dos institutos interes
sados e, até por iniciativa própria, so
mente quandoo circunstâncias excepcio
nais o a co::1.selharem. 

Parágrafo único - As antecipações 
ou :J.diamentos não poderão restringir 
os períodos de férias escolares, previs
tos no artigo 4. do citado Decreto
lei, quando entre os examinandos, 
<:xistir;:·m alnnos do Centro de Pre
paração de Oficiais da Reserva. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE - A proposi
ção que acaba de ser votada sobe à. 
sançilo. 

Está esgotada a matéria da ordem do 
dia. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Peço a pala:vl·a, para explicação pes-
soal.· · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nob!·e Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
( ''') (Para explicação pessoal) Sr. Pre-
sidente, os jornais de hoje noticiam o 
falecimento, nesta Capital, do Sr. Be-
lisirio Távor:t, t:tbelião, antigo poli
tico aqui e no Ce::trá, que exerceu as 
funções de Chefe de Policia no govêr
no do Marechal Hermes da Fonseca. 

Trata-se. de figura altamente res
pe!tável, pe1·tencente a família de tra
rlições e intimamente ligada à Histó
ria do Brasil, sobretudo na sua últi
ma fase. 

O Sr. B::li.sário Távom, nos cargos. 
que exerceu, nas funções que desem
penhou, sempre se revelou homem equi
librado e de bem. Por essa razão, en
tendemos. embora sem que o Senado 
pc.""" m::::ni~estsr-õ·a coletivamente, não 
deixar pas·sar o lutuoso acontecimen
to sem um regist::-o nos seus fastos. 

Sempre que desaparece um homem 
que tomou parte a ti v a. na vida públi
ca nacional, é justo que sôe nos recin
tos parlamentares uma voz qualquer, 
cem o fito de registrar a ocorrência, 
para que, de maneira alguma, se silen
ciem fatc.s dessa natureza. 

Era o que tinha a dizer (Muito bem; 
muito. bem). 

O SR. PRESIDENTE- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a ses
são. Designo para a de amanhã a se
guinte: 

ORDEM: DO DIA 

Votação do Requerimento n.0 96, de 
1947. solicitando inserção nos anais 
da Casa do texto da Constituição do 
Estado de Pernambuco, promulgada a. 
25 do mês corre11te. 

Discussão única do Projeto de Reso
lução n.0 8. de 1947. que concede li
cenÇa · ao Senador Pedro Aurélio de 
Góis Monteiro. para desempenhar as· 
funções de Delegado do. Brasil à Con
ferência da l;'az E da , Segurança do 
Continente, a se reunir no Rio de Ja
neiro. 

Levanta-se a sessão às 16 horas-
e 20 minutos. · 

----
(*) Não foi revisto pelo orador .. 
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